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A InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais, ligada ao 
Instituto de Pesquisa, Direitos e Movimentos Sociais (IPDMS) e vinculada ao 
Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos e Cidadania da 
Universidade de Brasília (PPGDH/UnB), tem por objetivo difundir produção 
teórica inédita concernente à temática “direitos e movimentos sociais”. Com 
a perspectiva de impulsionar a atividade de pesquisa desenvolvida com, por 
e para os movimentos sociais, mobilizando pesquisadoras e pesquisadores 
de todo o Brasil em diversas áreas temáticas, o IPDMS se propõe a veicular 
uma publicação, em formato de periódico internacional, que promova 
produções teóricas que estejam comprometidas com a construção de 
conhecimento crítico e libertador sobre o tema dos direitos e dos 
movimentos sociais, permitindo a elaboração criativa e engajada de análises 
e interpretações sobre os diversos assuntos que afetam o povo brasileiro e 
latino-americano. A Revista admite produções acadêmicas, políticas e 
artísticas relacionadas ao tema direitos e movimentos sociais, considerando 
como áreas de interesse as ligadas aos Grupos de Trabalho (GTs) do IPDMS: 
Assessoria jurídica popular, educação jurídica e educação popular; Cidade e 
direito; Criminologia crítica e movimentos sociais; Direito e marxismo; 
Direito, memória e justiça de transição; Direitos, infâncias e juventudes; 
Gênero, sexualidade e direito; Mundo do trabalho, movimento sindical e 
direito; Povos e comunidades tradicionais, questão agrária e conflitos 
socioambientais; Pensamento crítico e pesquisa militante na América 
Latina; Observatório do sistema de justiça, de políticas públicas e do 
legislativo; Observatório da mídia, direitos e políticas de comunicação. 
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Apresentação do dossiê “Direitos de 
Crianças, Adolescentes e Jovens” 
Assis da Costa Oliveira, Ana Radig Denne Lobão 
Morais e Eder Fernandes Santana 

Configuram-se no Brasil, desde a promulgação da Constituição Federal, em 1988, 

dois ramos autônomos do Direito, inicialmente o Direito de Crianças e 

Adolescentes, e mais recentemente o Direito das Juventudes, que já contam com 

leis de envergadura, tendo como centro do sistema o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei no. 8.069/1990) e o Estatuto da Juventude (Lei no. 

12.852/2013), aos quais se somam outras normas internacionais e nacionais de 

direitos humanos, como a Convenção dos Direitos da Criança e a Convenção 

Iberoamericana dos Direitos do Jovem, o Sistema Nacional Socioeducativo, o 

Marco Legal da Primeira Infância, o Sistema Nacional de Garantia de Direitos da 

Criança e do Adolescente vítima ou testemunha de violência e o Sistema Nacional 

da Juventude, entre outros. A formulação de uma doutrina que considere a 

especificidade desses ramos do Direito e sua leitura sistemática é ainda uma 

questão em aberto, sobretudo no campo juvenil. 

Apesar das mudanças normativas advindas com o paradigma constitucional da 

proteção integral de crianças, adolescentes e jovens, a realidade social deste 

segmento da população e de suas políticas públicas ainda é marcada por violações 

de direitos e condições adversas de acesso às políticas públicas, além das relações 

de poder em âmbito familiar e comunitário. Isto se acirrou ainda mais com a 

emergência da pandemia da Covid-19. Desde os ambientes familiares e a educação 

que considere esses sujeitos como sujeitos de conhecimento, ao invés de objetos de 

controle e exploração, inclusive sexual; à atuação de Conselhos Tutelares diante 

de situações envolvendo, por exemplo, a gravidez na infância e na adolescência; ao 

viés penalista e punitivista da atuação do corpo policial com a juventude negra e 

na interpretação do ato infracional e das medidas socioeducativas; à atuação 

centralizadora do Poder Judiciário; à ausência ou dificuldade na circulação de 

outras narrativas, como as de povos e comunidades tradicionais, para pluralizar as 

concepções culturais sobre os sujeitos e as formas de atendimento de seus direitos. 

Enfim, são variadas e prementes as situações em que os Direitos de Crianças, 

Adolescentes e Jovens são chamados a pensar ou a repensar as relações sociais, as 

práticas institucionais e a própria normativa, tendo em vista a abertura ou não das 

relações à escuta participativa e democrática dos sujeitos de direitos crianças, 

adolescentes e jovens. 

À luz dessas questões, apresentamos o dossiê da Revista InSURgência (v. 9, n. 2, 

jul./dez. 2023), com o fim de apresentar discussões das condições de acesso, 
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materialização e disputa política dos direitos de crianças, adolescentes e jovens. O 

dossiê tem caráter interdisciplinar e objetiva entender tais sujeitos em uma 

perspectiva interseccional, isto é, com análises que relacionam geração/idade com 

raça, etnia, classe, gênero, sexualidade, migração, pessoa com deficiência e/ou 

religião. 

A quantidade enorme de trabalhos recebidos para o dossiê é sinal da importância 

das questões que permeiam as diferentes atuações com os sujeitos crianças, 

adolescentes e jovens. Do difícil trabalho de avaliações e seleção dos artigos, 

dezoito compõem o dossiê, com diferentes perspectivas críticas, diálogos e 

interseções teóricos. Ressalta aos ouvidos as perspectivas decolonial, 

interseccional e que evidenciam aspectos pouco debatidos das estruturas de poder 

incidentes sobre crianças e adolescentes. 

Antes mesmo de apresentar os trabalhos do dossiê, a seção que o antecede, 

Diálogos InSURgentes, é constituída de duas entrevistas. A primeira é realizada 

pela organização deste dossiê e intitula-se “O abraçar de uma luta: entrevista com 

Irmã Henriqueta Cavalcante”, cuja entrevistada conta sobre sua atuação na zona 

leste de São Paulo e, posteriormente, no arquipélago do Marajó-PA, sobretudo no 

combate à exploração sexual de crianças e adolescentes. A segunda entrevista 

realizada por Leonardo Evaristo Teixeira entrevista o então deputado constituinte 

pelo Partido dos Trabalhadores José Genoíno, com o título “Um debate sobre 

segurança pública e segurança nacional na Constituinte de 1987-1988: entrevista 

com o constituinte José Genoíno”. 

Já propriamente na seção Dossiê, a palavra inicial é dada por Diana Carolina 

Caicedo Peñata e Blanca Susana Vega Martínez, com o artigo “Hijos del Estado: 

protección, memorias y justicia restaurativa en Colombia”, o qual, a partir de 

narrativas de jovens afrodescendentes e indígenas integrantes a Instituciones de 

Protección del Instituto Colombiano de Bienestar Familiar da cidade de Cali 

(Colômbia), pensa possibilidades de reparação de experiências de abandono. Assis 

da Costa Oliveira toma a palavra e apresenta o artigo “Colonialidade, infâncias e 

juventudes”, para apresentar uma leitura das implicações da colonialidade do poder 

nas condições de vida e de direitos de crianças e jovens, numa interseção entre raça, 

gênero, classe e geração, e delimitar os conceitos de decolonialidade e 

interculturalidade e a contribuição dessas ferramentas para a reconfiguração das 

condições de vida e dos direitos de crianças e jovens. Na sequência, e em diálogo 

com o artigo anterior, está Isabela Fernanda Azevedo Silveira com o artigo “Pode 

a criança falar? Subalternização da infância e violação de direitos infantis, propõe, 

a partir de teorias do reconhecimento e da sociologia da infância, pensar a validação 

do discurso e o desrespeito aos direitos de crianças, a partir da patologização de 

especificidades dessa etapa de vida”.  
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Luiza de Fátima dos Santos de Alencastro e Silvia Renata Magalhães Lordello 

Borba Santos apresentam, no artigo “Infâncias Plurais e Promoção de Saúde 

Mental de Crianças”, o tema da promoção da saúde mental de crianças, relacionado 

à necessidade de reconhecimento do brincar e das experiências culturais, propondo 

uma práxis de respeito às dimensões da diversidade e da pluralidade. O 

reconhecimento constitucional do direito, afeto tanto à primeira infância quanto a 

mulheres/mães, à creche é analisado por Sheila Stolz e Luiza Nogueira Souza no 

artigo “A política de creches no Brasil: lutas e resistências em busca da efetivação 

dos direitos humanos da primeira infância”. As autoras destacam as contribuições 

de movimentos feministas para a ampliação desse direito e para a inauguração da 

doutrina da proteção integral.  

Ana Radig Denne Lobão Morais toma a palavra para debater, no importante artigo 

“Oitiva de indígenas crianças vítimas ou testemunhas de violência: escuta 

especializada e depoimento especial”, a Doutrina da Proteção Plural, em sua 

conformação à diversidade étnica e cultural, como a perspectiva adequada para o 

manejo, garantia e efetivação de direitos de indígenas crianças e a contribuição 

para a proteção de vítimas ou testemunhas contra a revitimização em 

procedimentos de escuta especializada e depoimento especial. E o faz indicando 

características da violência contra indígenas crianças e apresentando as diretrizes 

do Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense com Crianças e Adolescentes 

Vítimas ou Testemunhas de Violência e o Manual de Depoimento Especial de 

Crianças e Adolescentes Pertencentes a Povos e Comunidades Tradicionais.  

Com o artigo “O menino que não pôde voltar para casa: crianças migrantes 

venezuelanas em Roraima-RR”, Julia Lucia Helena Lauriola, Luciana Hartmann e 

Soraya Fleischer trazem a discussão a respeito das experiências migratórias de 

crianças, a partir de um infante venezuelano desacompanhado e impedido de 

retornar ao país de origem em razão do fechamento de fronteiras na pandemia de 

Covid-19. Evidenciam questões fundamentais na garantia e da violação de direitos 

de crianças migrantes. A realidade das implicações da cisheteronormatividade nas 

escolas sobre corpos de crianças e adolescentes é trazida no trabalho “O impacto 

do neoconservadorismo para a população LGBTQIA+ nas escolas”, de Ana 

Karolina Matias Emydio, Cristiane Westrupp, Fernanda da Silva Lima e Lucas 

Machado Fagundes. 

Yliah Cavalcanti Sardinha e Maria Cristina Gonçalves Vicentin vêm, com o artigo 

“O projetivo e o manifestante: políticas para a adolescência e juventude na 

encruzilhada”, fazer pensar, quanto à abordagem com jovens em cumprimento de 

medidas de meio aberto, sobre a necessidade de ultrapassar a lógica projetiva para 

uma perspectiva decolonial com a noção de encruzilhada como espaço para o 

“manifestante”.  
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A hipervulnerabilidade de crianças e adolescentes de comunidades tradicionais de 

terreiro é destacada no artigo “A hipervulnerabilidade de crianças e adolescentes 

de comunidades tradicionais de terreiro no Brasil: evidências de discriminação 

sistemática”, de Joyce Kaynara Silva Gomes, a partir dos casos de Araçatuba 

(2020), Campinas (2021) e João Pessoa (2019). Tanto a vulnerabilidade etária 

quanto a pertença a grupos minoritários dessas crianças quanto a limitação de 

poder familiar das mães adeptas às religiões de matriz africana são evidenciadas no 

trabalho, com as dimensões raciais e sociais envolvidas. Rosely Aparecida Stefanes 

Pacheco, Gilmar Rio e Isabela Stefanes Pacheco, no artigo “Vítimas ‘invisíveis’: 

impactos da pandemia de Covid-19 para as crianças, adolescentes e jovens 

indígenas Guarani e Kaiowá”, objetivaram demonstrar o impacto causado pela 

pandemia de covid-19 nas comunidades indígenas Guarani e Kaiowá do Estado do 

Mato Grosso do Sul e evidenciar o descaso do Estado brasileiro com a proteção 

integral de indígenas crianças e adolescentes.  

A necessidade de se determinar um correto procedimento para o acolhimento de 

crianças e adolescentes com trajetória de rua, a partir da Resolução Nº 425, do 

CNJ, é o importante debate apresentado por Paulo Cezar Dias, César Augusto Luiz 

Leonardo e Heitor Moreira de Oliveira, no artigo “A institucionalização de 

crianças e adolescentes no Brasil à luz da Política Nacional de Atenção a Pessoas 

em situação de Rua e suas interseccionalidades”, denunciando ser uma questão 

ainda vista sob a perspectiva da segurança pública. Em “A prática de se acolher 

crianças e adolescentes no Brasil”, Mayra Silveira e Josiane Rose Petry Veronese 

apresentam debate acerca da medida de proteção que retira criança e adolescente 

do ambiente familiar, na tentativa de contornar a medida de acolhimento 

institucional sob a Doutrina da Proteção Integral. A proximidade das realidades 

da medida socioeducativa de internação e o Sistema Penitenciário é uma evidência 

abordada no artigo apresentado por Nara Fernandes Lúcio, Ilana Lemos de Paiva 

e Gabriel Miranda no artigo “Violações de direitos no processo socioeducativo de 

adolescentes em privação de liberdade”. Os autores trazem ao debate a necessidade 

de superação do modelo de privação de liberdade e a necessária compreensão da 

garantia de direitos humanos. A importância das privações de direitos como 

consequência do não acesso à internet por crianças e adolescentes é apresentada 

por Geralda Magella de Faria Rosseto e Josiane Rose Petry Veronese no artigo 

“Crianças e adolescentes e a pobreza multidimensional no Brasil: o sinal de alerta 

para a fraternidade”. Baseada em estudo da UNICEF intitulado “As Múltiplas 

Dimensões da Pobreza na Infância e na Adolescência no Brasil”, de 2023, a 

pesquisa aponta que 6 a cada 10 crianças padecem de pobreza multidimensional 

como um desafio para a fraternidade.  

O bloco final foi de discussões acerca do sistema de justiça e da sistematização 

normativa relativa ao desconjurado tema da alienação parental. Com o artigo 

“Sistema de justiça, colonialidade e necropolítica: os paradoxos no enfrentamento 
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à violência sexual contra crianças e adolescentes”, Davi Rafael Silva Veras, com as 

categorias da decolonialidade, biopolítica, necropolítica e interseccionalidade, traz 

ao debate os paradoxos, a estrutura tradicional e os excessos da intervenção do 

sistema de justiça no enfrentamento da violência sexual contra crianças e 

adolescentes. Marcelo de Mello Vieira e Marina Carneiro Matos Sillman chamam 

a atenção para a lei de Alienação Parental, apresentando, no artigo “Por uma visão 

global da alienação parental no direito brasileiro”, num diálogo de fontes, uma 

análise da legislação sobre o tema. 

Ao final, ficou clara a urgência dos temas abordados, em vista da conexão com as 

vidas de crianças, adolescentes e jovens. A imbricação de perspectivas decoloniais, 

interculturais, de gênero, raça, sexo, bem como as diferentes situações emergentes 

da incidência de poderes sobre esses sujeitos ficou demonstrada. 

Dando continuidade a esta edição, a seção Em defesa da pesquisa conta com cinco 

importantes trabalhos nacionais e internacionais. O jurista espanhol David 

Sánchez Rubio nos proporciona a leitura do trabalho “El humanismo y lo universal 

modulado en el pensamiento de Leopoldo Zea”, ao abordar algumas das principais 

elaborações do filósofo mexicano Leopoldo Zea em matéria de direitos humanos e 

de sua filosofia humanística. Já a discussão sobre direitos de água no setor 

energético-mineiro no México desde uma perspectiva de justiça hídrica é 

proporcionada por Daniel Jacobo-Marín em “Acumulação de direitos de água no 

setor energético-mineiro no México: uma leitura de justiça hídrica”. Israel Biel 

Portero, Diana Isabel Molina Rodríguez e Julián Alejandro Naranjo Erazo, por 

sua vez, apresentam um quadro sobre a violação do direito à saúde e de acesso aos 

medicamentos ante às “leis” do mercado em “El derecho a la salud y a los 

medicamentos en las narrativas universalistas de los derechos humanos y de cara 

a la realidad de la Lex Mercatoria”.  

O seguinte artigo “Política Criminal e Eleições Municipais: reflexões a partir das 

campanhas à prefeitura de Salvador em 2016 e 2020”, de Ana Luisa Leão de 

Aquino Barreto e Vinícius de Assis Romão, proporciona uma leitura 

criminológica-crítica acerca das eleições municipais para a prefeitura de Salvador 

em 2016 e 2020, com o fim de direcionar o olhar do recrudescimento da questão 

criminal como forma de resolução dos conflitos sociais. Por fim, Felipe Hermeto 

de Almeida, em a “Reorientação e continuidades da militarização da questão 

agrária no Brasil” evidencia, nos últimos anos, a reorientação da reforma agrária e 

sua regularização fundiária de uma política pública, fruto das lutas sociais, à uma 

dimensão individual, por consequência, a militarização desta questão. 

Com relação às Poéticas políticas contamos com quatro manifestações artísticas. A 

primeira é de Eder Fernandes Santana, denominada “Uma carta chega a seu 

destinatário”. A segunda e terceira, respectivamente, “Manifiesto por las mamás 

de la primera línea” e “Compartir, acercarse, estornudar: cartas a mi hijo sobre las 
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injusticias, el estallido social y la pandemia en Colombia”, ambas de Diana Isabel 

Molina Rodríguez, não só está disponível em texto, como também declamado pela 

autora e disponibilizado externamente no Youtube. Por fim, Edinei Gonçalves 

Garzedin finaliza a seção com o poema “O menino na roda”. 

Nos Temas geradores, a primeira colaboração é de Assis da Costa Oliveira, em 

“¿Dónde quedan los derechos de las juventudes indígenas?”, que se discute a 

construção da categoria de jovens indígenas e dos desafios para garantir os direitos 

e as políticas públicas a esse grupo no Brasil, México e no Sul Global. Por fim, em 

homenagem ao pensamento de Franz Hinkelammert, ante sua recente perda, Celso 

Luiz Ludwig apresenta uma breve colaboração biográfica e bibliográfica deste 

importante teólogo ao pensamento latino-americano em “Franz Hinkelammert: 

notas bio e bibliográficas”. 

Quanto ao Caderno de retorno, contamos com a “Resenha do livro: ‘Crianças e 

Adolescentes de Povos e Comunidades Tradicionais: direitos e atendimento em 

perspectiva intercultural’”, livro autorial de Assis da Costa Oliveira, cuja resenha 

foi realizada pela autora Marcia Guedes Vieira. 

Finalmente, à última seção Práxis da libertação, disponibilizamos os históricos 

documentos relacionados à defesa e direitos das crianças, adolescentes e jovens, 

que são: 

1. O documento Emendas Populares, contendo todas as proposições da sociedade 

civil organizada que foram direcionadas ao Congresso Nacional para propor e 

discutir a constitucionalização dos direitos de crianças e adolescente durante a 

Assembleia Constituinte, com especial atenção às Emendas Populares ns. 01 

(PE0001-6, p. 7), 07 (PE00007-5, p. 10) e 96 (PE00096-2, p. 91), que foram 

cruciais para orientar os textos constitucionais dos artigos 227 e 228;  

2. O relatório final da Pesquisa sobre Tráfico de Mulheres, Crianças e 

Adolescentes para Fins de Exploração Sexual Comercial no Brasil, de 2002, 

organizado pelas docentes Maria Lúcia Leal e Maria de Fátima Leal, 

da Universidade de Brasília, e cujo conteúdo foi crucial para fomentar e orientar 

os planos e as políticas públicas de enfrentamento as violações de direitos sexuais 

de crianças e adolescentes no Brasil; 

3. A primeira versão – já houve três – do Projeto de Lei no. 4530/2004 de 

elaboração do Plano Nacional de Juventude, que até hoje espera para ser atualizado 

e aprovado no Congresso Nacional, ou deslocado para elaboração pelo Poder 

Executivo; 

4. O relatório final do Encontro Nacional de Juventude Negra, realizado em 

2007, e cujo conteúdo influenciou nas disputas pela normatização dos direitos das 



13   Apresentação do dossiê “Direitos de Crianças, Adolescentes e Jovens”  

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 1 | jan./jun. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

juventudes no Estatuto da Juventude e em planos de governo, como o Plano 

Juventude Negra Viva; 

5. O relatório do Seminário Nacional de Juventude Indígena, ocorrido em 2009, 

e que evidencia as demandas por direitos e políticas públicas, e as estratégias de 

organização políticas para impulsionar a participação de tais sujeitos; 

6. Por último, o Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e 

Adolescentes, elaborado em 2011. 

 

Neste conjunto de trabalhos e documentos, formou-se, então, um espaço de 

encontro de diferentes pesquisadores, pesquisadoras e militantes de movimentos 

populares e organizações de todo o país que proporcionaram ao dossiê e à presente 

edição o objetivo de reunir o debate crítico e pessoas para contribuir à formação de 

um pensamento crítico, especialmente, em torno dos Direitos de Crianças, 

Adolescentes e Jovens.  

Uma proveitosa leitura a todas e todos! 

 

Brasil, julho de 2023.  
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Diálogos InSURgentes 
Trata-se de seção dedicada a publicar entrevistas com 
pesquisadores e militante que tenham relevância para a relação 
entre direitos e movimentos sociais. A seção de entrevistas da 
revista do IPDMS é uma homenagem ao advogado popular Miguel 
Pressburger, resgatando, em sua denominação, a proposta de 
uma práxis insurgente para o direito. 
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O abraçar de uma luta: entrevista com 
Irmã Henriqueta Cavalcante 

 

Entrevista realizada por videochamada em 30 de junho de 2023, por meio da 
plataforma Google Meet (duração: 80 minutos) 

 

“Hoje não consigo mais me ver longe dessa luta. Essa é uma luta que eu abracei e 
estou consciente de que Deus preparou algo muito especial pra minha vida, que é 
de fato defender essas crianças e adolescentes que passaram por essa experiência” 

Irmã Henriqueta Cavalcante 

 

Realizada em 30 de junho de 2023, de maneira remota, a presente entrevista 

abordou a atuação da Irmã Henriqueta Cavalcante na defesa e proteção dos direitos 

de crianças e adolescentes e na atuação em casos de tráfico de pessoas, dando 

destaque às vítimas transexuais, oportunidade na qual foi apresentada a trajetória 

da entrevistada tanto quanto à sua formação para a vida religiosa quanto à atuação 

militante na defesa de crianças e adolescentes, sendo o início desta atividade a 

realizada em uma Comunidade na Zona Leste de São Paulo, em São Miguel 

Paulista.  

Desde então, a dedicação direcionada à proteção de crianças e adolescentes vítimas 

de violência sexual faz parte do dia a dia da Irmã Henriqueta, em diversos espaços 

e contextos geográficos a nível nacional, de modo que foi ao ingressar na Comissão 

Justiça e Paz, no âmbito da Conferência  Nacional dos Bispos do Brasil que 

começou a exercer papel relevante na realização de denúncias de casos de Violência 

e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes na região do Marajó, arquipélago 

situado no Estado do Pará/Brasil.  

Em contribuição incansável e vinculada à CNBB, atualmente e dentre as demais 

atividades realizadas, a entrevistada está atuando na região do nordeste do país, na 

Rede Solivida, em projeto denominado ABC dos Direitos Humanos.  

A entrevista também traz a sua percepção a respeito do Programa Cidadania 

Marajó, considerado baseado na participação da população local e na escuta, para 

que a partir de então sejam realizadas as políticas públicas pertinentes ao 

Programa.  

Sendo a escuta atenta e acolhedora uma característica marcante da Irmã 

Henriqueta, compõe a entrevista diálogo a respeito desta capacidade tão 
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importante no atendimento de crianças e adolescentes, sobretudo os que tem seus 

direitos violados e encontram-se vulnerabilizados, discorrendo também sobre a 

escuta de mulheres vítimas de violência. 

Na finalização da sua fala, inspiradora e que se revela como fortalecedora àqueles 

que também atuam na defesa dos grupos vulnerabilizados, reflete sobre os desafios 

para pensar um horizonte das prioridades que precisamos assumir para que se 

consiga a efetiva mudança do cenário atual de violações de direitos, concluindo que 

é necessário que o pensar seja feito de forma holística, tendo em vista a situação 

ser estrutural. 

 

*** 

IPDMS: Como foi o início do envolvimento com a temática do direito da criança e 

do adolescente? Talvez possa ter a ver com a sua chegada à Comissão Justiça e 

Paz, a constituição como freira, queria entender como foi o processo de você se 

envolver com essa temática, num estilo sempre militante? 

Irmã Henriqueta Cavalcante: Eu me envolvi faz muitos anos que eu comecei a fazer 

defesa de crianças e adolescentes quando logo depois de minha formação para a 

vida religiosa, passei uns anos fora do Brasil, quando fui para Milão estudar, e 

quando retornei comecei um processo de envolvimento numa comunidade na zona 

leste de São Paulo, em São Miguel Paulista, quando fui diretora de uma casa que 

acolhia crianças adolescentes de 07 até 18 anos. Esse público, em nosso 

entendimento, eram crianças que viviam em situação de vulnerabilidade social e 

muitas delas passaram por essa experiência de serem abusada em âmbito familiar 

e fora do âmbito familiar. E comecei já a fazer a defesa nesse espaço no qual eu 

direcionava. 

Depois que saí de lá, fui morar em Belém, no bairro da Terra Firme, um bairro 

periférico, e trabalhar num projeto social em parceria com a Prefeitura de Belém e 

lá também tive envolvimento muito grande nos procedimentos de fazer denúncia. 

Mas estava muito voltada para a comunidade, no anonimato, não me envolvia 

muito porque a nossa luta lá era muito grande e não permitia que eu saísse daquele 

espaço e me envolvesse mais. 

Quando fui para a Comissão Justiça e Paz, e foi muito difícil sair daquele espaço, 

sair da periferia, deixar aqueles jovens, aquelas crianças e adolescentes que 

passavam por muitas violações. Ali a violação começa com as crianças que 

passavam muita fome e moravam muito mal. E outras situações de envolvimento 

com a droga, com a própria exploração sexual. 
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E quando fui convidada para entrar na Comissão de Justiça e Paz, quando os bispos 

me convidaram, foi muito doloroso para mim, porque eu disse nossa o que vou 

fazer dentro da CNBB e deixando a periferia, que é um bálsamo para minha 

existência. 

Lembro que quando Dom Ascona conversou comigo, ele disse venha, mas venha 

com coragem, porque aqui você vai passar por várias situações inclusive você pode 

ser processada, ameaçada de morte. Eu disse poque eu vou passar por tudo isso... 

Fui me deparando com muitas denúncias, provenientes do Marajó, especialmente 

Portel. Denúncias bem graves e Dom Azcona disse aqui teremos de fazer alguma 

coisa com essas denúncias, de crianças abusadas sexualmente, mas tem uma 

arquitetura forte de pessoas grandes que estão explorando sexualmente essas 

meninas e meninos e também temos mulheres que estão sendo traficadas. 

Foi quando nós resolvemos então dialogar com alguns deputados da comissão de 

Direitos Humanos da ALEPA. Insistimos em levar essas denúncias, foi quando 

eles decidiram instalar a Comissão Parlamentar de Inquérito e, pronto, e disse aqui, 

agora, estou encontrando meu caminho. 

A comissão foi instalada e Dom Azcona disse que iria fazer uma solicitação para eu 

pudesse acompanhar todas as oitivas, todas audiências, você possa acompanhá-las. 

Fui muito bem acolhida pelos deputados que fizeram parte dessa comissão e eles 

de fato foram percebendo tudo aquilo que nós tínhamos denunciado. A coisa foi 

fluindo. E pelo fato de as pessoas participarem das oitivas, me verem por lá, me 

vendo lá dentro das audiências, a mídia deu muita visibilidade para isso, o número 

de denúncias foi aumentando, aumentaram muito. 

E aí me envolvi de uma tal maneira. E hoje dito que hoje não consigo mais me ver 

longe dessa luta. Essa é uma luta que eu abracei e estou consciente de que Deus 

preparou algo muito especial para minha vida, que é de fato defender essas crianças 

e adolescentes que passaram por essa experiência. 

Mas quero antecipar de dizer para vocês, porque nas minhas entrevistas para o 

prêmio Inspiradoras, a jornalista perguntou se defendo tanto porque fui abusada. 

Disse não, nunca fui abusada. A minha luta é uma luta prioritária, porque defender 

crianças e adolescentes é o objetivo de minha existência, é minha missão. Mas falei 

que sou de uma família de cinco mulheres e um homem. Mas tive um pai e um 

irmão que faziam nossas defesas. O que faltava de bem material, nós explodimos, 

esbanjamos em cuidado e amor. 

Só é capaz de amar, de se entregar para defender pessoas, principalmente aqueles 

e aquelas que são os pobres, pequenos, nossas crianças indefesas quem de fato tem 

amor, porque a gente só pode dar aquilo que a gente tem. 
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Estou acompanhando uma denúncia. E ontem foi audiência de uma menina de 9 

anos, ela foi abusada por muito tempo pelo próprio pai. E quando terminou a 

audiência, o depoimento dela, a mãe ligou por chamada de vídeo, ela fez questão de 

falar comigo: tia, eu não consegui falar tudo que meu pai fez comigo porque eu 

chorei muito e a juíza chorou. E disse tia eu quero lhe agradecer muito, porque se 

a Senhora não tivesse ajudado minha mãe, eu iria passar por muito tempo sendo 

abusada por meu pai. A mãe disse minha filha é preciso que alguém faça alguma 

coisa, porque sozinhas a gente não tem força. 

Vejo a importância que há de ter essa capacidade de fazer denúncias, mas de ter 

sensibilidade e amor a essa causa. Só é capaz realmente de se envolver quem tem 

que ter sensibilidade, amor e compaixão por essas crianças e adolescentes. E um 

elemento fundamental é a coragem de insistir e persistir, porque alguém precisa 

ainda ser porta-voz dessas crianças e adolescentes. 

Essa é uma luta que sinceramente eu só vou parar quando não tiver mais nenhuma 

condição de me movimentar. Eu abraço essa causa com muito amor, com muito 

carinho, muita responsabilidade também. Eu fico muito feliz quando vejo que as 

nossas crianças e adolescentes conseguem enxergar que tem pessoas por perto, que 

estão ali para defendê-las. Mesmo aquelas que já passaram por essa experiência da 

violação, mas também aquelas que precisam ser cuidadas e elas enxergarem que 

tem pessoas que podem defendê-las. 

Agora estou prestando um serviço para uma rede que se se chama Rede SoliVida, 

que é uma parceria nossa com a Comissão Justiça e Paz. Estou passando por 33 

instituições, quase todas aqui no Nordeste. Estou mais de um mês fora de Belém. 

Eles estão com um projeto ABC dos Direitos Humano. Esse projeto a proposta que 

fiz foi escutar as comunidades, fazer esses processo de escuta para saber o que essas 

comunidades querem de ações voltadas para a defesa dos Direitos Humanos. Uma 

coisa que já consegui enxergar nas doze instituições que fiz a escuta é que tem 

todas elas com muita criança e adolescente com um potencial enorme. As crianças 

aqui do Nordeste são muito criativas, o povo nordestino traz essa característica da 

criatividade para muitas coisas. E já estou enxergando que uma das proposições 

para esse projeto vai ser criar o Fórum de Direitos Humanos de Criança e 

Adolescentes dessa rede para eles se envolverem com questões que são voltadas 

para a defesa, para a proteção deles e que eles mesmos podem se envolver. 

Até o ano que vem quero juntar de cada instituição dessa aqui do Nordeste que é 

o Ceará, Paraíba, Pernambuco, Maranhão, Piauí, mas também tem o Rio de Janeiro 

e a Bahia. Quero ver marcar audiência desses adolescentes, dessas crianças, com o 

Ministro, com a Rita, para eles dialogarem e dizerem o que eles querem como 

crianças e adolescentes do nordeste, o que eles querem para a proteção deles nesse 

envolvimento de defesa contra esse crime, que está muito próximo. 
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E uma coisa que tenho encontrado aqui também é essa questão do tráfico de 

pessoas envolvendo crianças e adolescentes, que é outra bandeira que abraço com 

muita garra. Essa questão do tráfico de pessoas que um crime interligado com a 

exploração sexual. 

IPDMS: Tenho uma pergunta, Irmã, referente à sua atuação em Marajó, referente 

às características delas. Apesar de ser também de exploração sexual, de tráfico de 

pessoas, nós possivelmente temos alguns desafios diferentes, acredito que a 

dificuldade acaba sendo a mesma em qualquer contexto, mas, se a Senhora puder 

falar sobre as características do Marajó, e também desse enfrentamento, dessas 

denúncias, no Marajó em específico, pode ser interessante para que se conheçam 

as características do Marajó, os tipos de violências e as especificidades de lá. 

Irmã Henriqueta: Se você contextualizar a realidade social do Marajó, você percebe 

muitas diferenças. O Marajó oriental é super diferente do ocidental, e você 

consegue perceber as diferenças por aí. 

Eu sempre digo, Ana, que a gente precisa tratar dessas questões com delicadeza, 

temos crianças, rostos diversificados. Quando digo que precisamos olhar com 

muito cuidado é porque tenho certeza plena e absoluta que hoje dentro desse 

contexto do Marajó, as políticas públicas voltadas para o atendimento desse nosso 

público, que é de crianças e adolescentes, elas precisam também ser bem 

contextualizadas, bem, sabe, essenciais para cada território, porque são diferentes. 

Sempre digo que a gente se depara com três grandes pilares na região, pilares esses 

que são bem característicos dessa população, que nós que somos do Pará sabemos 

que é uma região diferenciada o Marajó das demais regiões. Me chama muito a 

atenção que a população nunca se identifica como paraense, eles dizem eu sou 

marajoara, como se fosse um outro estado. E trazem os pilares que são bem 

preocupantes, que trazem a característica da região. 

Um primeiro pilar é a pobreza. Temos uma população muito pobre, com a pobreza 

que precisamos olhar de forma muito holística, que passa pelas necessidades 

básicas, mas passa também por uma pobreza de conhecimento, de defesa de seus 

direitos. É uma população que ainda não consegue caminha e vejo que projetos e 

mais projetos entram na região e quando termina o projeto, a população parece que 

não avançou, porque eles ainda necessita de conhecimentos para que possam fazer 

a sua própria defesa no que diz respeito à garantia de seus direitos. Esse grande 

pilar da pobreza tem sido um grande desafio ao mesmo tempo um grande obstáculo 

para gente poder avançar em outras questões. A gente precisa dizer que a situação 

da exploração sexual, do tráfico de pessoas existente ali na região é uma questão 

muito estrutural. Quando eu me deparo, por exemplo, com pessoas que são 

marajoaras, que foram traficadas e quando elas conseguem retornar e quando você 

pergunta o motivo pelo qual a levou a aceitar a proposta enganosa da rede 
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criminosa, elas sempre dizem muita situação, eu precisava dar para os meus filhos, 

melhorar a situação de moradia, está sempre voltada para essas questões básicas e 

essenciais para a existência de uma pessoa. 

Um outro grande pilar, e acho que esse é muito perigoso para a região, é essa 

ganância, é uma ganância que esses gestores municipais têm. É preocupante o 

processo de eleição para aquela região. No período eleitoral, por exemplo, como a 

gente faz também a triagem das denúncias que chegam de crimes que ferem a lei 

9.240, é impressionante as denúncias que a gente recebe dos candidatos da região. 

São campanhas bem perigosas. O Dom Azcona sempre dizia assim olha gente 

precisa cuidar porque não a gente não sabe de onde esses candidatos tiram tanto 

dinheiro para suas campanhas. Hoje você vê um momento exagerado, por exemplo, 

de proliferação mesmo de facções criminosas na região sustentadas pelo tráfico de 

drogas. Essa ganância ela está justamente ligada a esses gestores que entram não 

com uma visão de defesa do bem comum, mas é impressionante como esses caras 

rapidinho enriquecem. 

Ali em Melgaço, a casa do prefeito faz toda diferença, enquanto isso a população 

está morrendo por falta de atendimento médico, porque não tem nada no hospital. 

E hoje é impressionante o número de denúncias que estou recebendo região, eles 

dizendo aqui não tem remédio, as crianças estão indo para a escola forçadas, porque 

a situação continua grave, e com todo o trabalho que já foi feito de investimento 

mesmo em verificar como está essa questão da educação, da saúde, no Município e 

a coisa não avança. 

Outro pilar que caracteriza bem a região eu chamo de miséria produzida e 

reproduzida. É muito característica da população. Essa miséria produzida e 

reproduzida é aquela miséria que não permite, está muito ligada à pobreza, que não 

permite a população avançar. Encontramos muitas pessoas que têm muitas 

informações para fazer um procedimento de denúncia grave, mas acabam se 

submetendo a um silêncio por conta de dever um favor que é um emprego. O que 

a população tem lá de geração de emprego e renda? Não tem nada. E hoje o que a 

gente precisa para a sanar essa questão da exploração sexual um elemento 

fundamental é a população, essas famílias, terem capacidade e superarem essa 

pobreza e essa miséria com uma geração de emprego e renda porque a situação 

dessa miséria que aumentou muito com a pandemia. Essa miséria produzida e 

reproduzida permite que as pessoas fiquem na mesmice e a gente não ter evolução 

desses municípios. O que essa juventude tem nessa região, que perspectiva que ela 

tem? Como é que as nossas crianças e adolescentes vão sonhar nesse contexto onde 

a miséria está tão presente? Eu converso muito com crianças e adolescentes ali de 

Melgaço e muitos até pedem para morar comigo em Belém, dizendo “tia, não tem 

como você me levar para morar em Belém porque eu queria estudar, aqui a gente 

não consegue aprender, a nossa educação é muito fraca, eles fala. A gente precisa 
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ter algo de esperançoso para nós”. Numa outra linguagem é o que eles dizem. A 

gente vê que é uma população que não tem muita esperança. 

Gosto sempre de recordar, acho que vocês estão sabendo, vai ser no próximo ano, 

vai ser lançado um drama que foi produzido de uma denúncia que fizemos na 

Comissão Justiça e Paz. Eu estava no rio Tajapuru e nasce um filme chamado 

“Manas”, que a Dira Paes vai ser a protagonista neste filme. E é de uma denúncia 

que fiz de 2016, quando estávamos na beira do rio, com a polícia, com o Conselho 

Tutelar e uma balsa com mais de 15 crianças dentro. O que foi denunciado em 

2016, que virou até filme, hoje se eu retornar lá, vou encontrar a mesma situação. 

Essa miséria produzida e reproduzida é isso, as pessoas não estão dando passos 

qualitativos e quantitativos para o seu desenvolvimento. Isso é muito sério, é muito 

triste. 

Estou aqui no Nordeste, mas meu coração fica o tempo todo no Marajó. Dia desse 

uma psicóloga do programa de proteção me disse assim você está presa ao Marajó? 

Eu digo não tenho prisão que venha a ser prejudicial. Tenho uma prisão de amor, 

de compromisso, é região que escolhi para amar e servir. Tenho uma grande 

preocupação, porque acho que é preciso pensar numa estrutura diferenciada. 

Sempre digo que não gosto de usar a palavra combate, gosto de falar a palavra 

enfrentar. Combate é a polícia que vai prender, fazer a repreensão. Nós que estamos 

como sociedade civil, nessa defesa, nessa proteção, nosso compromisso é de 

enfrentamento mesmo. O enfrentamento requer muito mais ações, que possam 

gerar uma transformação. Fico pensando que é preciso avançar. Não podemos 

permitir que a população fique assim como está ainda. 

IPDMS: O Pará é o principal foco de atenções por conta da COP 30, que vai 

ocorrer em 2025, em agosto vai ter a Cúpula da Amazônia, que vai reunir todos 

os presidentes, as autoridades da Amazônia, países da África, que vão para Belém. 

Queria uma avaliação tua, você acha que essa nova atenção global para a Amazônia, 

para o Pará, você vê isso como oportunidade de investimentos, ações, para a 

Amazônia como um todo, como você observa, sua leitura, sua reflexão crítica com 

relação a isso? 

Irmã Henriqueta: Pode ser até um pouco prematura minha reflexão, mas já tenho 

pensado seriamente sobre esses grandes eventos previstos em nossa região. Ainda 

não consigo enxergar com bons olhos, no sentido de trazer algum benefício, 

principalmente para o nosso público. 

Pode acontecer de ficar muito ao nível da reflexão, de exposição de conhecimentos, 

mas não consigo ver concretamente quais são as propostas eficazes que venham 

contribuir para a transformação. 



25   O abraçar de uma luta: entrevista com Irmã Henriqueta Cavalcante 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

É necessário que a gente pense ações transformadoras. Que ações transformadoras 

são essas? 

No sínodo para a Amazônia, em 2019, depois de minha exposição, que falei sobre 

a exploração sexual e tráfico de pessoas na sala sinodal, lembro que quando concluí 

minha reflexão, no intervalo o Papa ficou me esperando e me disse assim “sua fala 

mexeu muito com meu coração”. Passamos uns 15 minutos só nós dois 

conversando e ele falou uma palavra que possa responder o que você me pergunto. 

O Papa disse que basta pensar em ações pontuais para a gente poder transformar 

essa situação, é necessário que seja curado o que já está ferido. O que é curar o que 

já está ferido? É justamente essa miséria. Se não houver uma transformação de 

contribuição para sanar essa situação de pobreza, nós não vamos dar passos. Não 

sei se esses grandes eventos vão apontar para isso. 

Até comentei em nossa viagem pelo Marajó com a equipe do governo, lembro que 

uma menina que vai ser a peça principal desse filme, em 2016 ela estava com 11 

anos, lembro que ela foi a única que conseguiu sair de dentro da balsa, a tripulação 

toda presa e ela, a conselheira tutelar com ela, porque ela estava sem pai, sem mãe, 

ninguém sabia onde ela morava, depois essa menina me deu uma aula, ela me disse 

assim “olha, o que eu vou fazer se eu não subir na balsa, porque eu vou pegar 

comida, alguma coisa para levar para casa. Não consigo dormir quando vejo meus 

irmãozinhos chorando com fome”. É isso, a gente precisa enxergar que essa 

população que está lá nos rincões dessas regiões, não sei se serão olhadas, se serão 

contempladas nesse processo todo de reflexões, que vem do mundo todo. É 

necessário algo muito grandioso e ainda não consigo enxergar, sinceramente. 

Talvez venha, eu me preocupo. Tem pessoas que nunca foram no Marajó e falam 

com tanta sabedoria, num bom sentido, mas nunca foram lá, não sabem como é o 

Marajó e acabam não causando nada, absolutamente nada de transformação. 

Por isso que faço elogio aqui a vocês pela rapidez que vocês tiveram em apontar 

logo soluções para problemas que enxergamos com nossos olhos e também 

escutamos das próprias pessoas. Essa pessoas precisam e não sei se eles terão essa 

preocupação. Eu acredito que não. 

Tenho plena certeza de que onde estão as nossas crianças que continuam indo para 

balsas com a perspectiva de mudança de vida, por quelas disseram: “vocês tiram a 

gente da balsa, mas o que dão em troca”. É isso, poucas palavras resolvem. Não 

adianta só proibi-las de ir pra balsa, mas o que a gente faz para solucionar o 

problema? 

IPDMS: Ainda ficando no Marajó, queria uma avaliação sua, queria que pudesse 

fazer uma avaliação do que foi o período do “Abraço Marajó” e quais as 

expectativas que você e os movimentos sociais estão tendo com relação ao 

Programa Cidadania Marajó? 
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Irmã Henriqueta: Já falei para a imprensa toda sobre esse Abraço Marajó e sempre 

o defino como um cavalo de troia, foi um verdadeiro cavalo de troia para a 

população. Foi um programa atrevido, abusivo, destruidor, posso dizer com toda 

certeza, porque ele veio de uma forma tão violenta, que desrespeitou todo o 

processo de participação da população local. A gente precisa ter cuidado, antes de 

fazer qualquer programa para a população, se a população não tiver uma 

participação ativa, assertiva, as coisas não vão anda. Foi o que aconteceu. Teve um 

grande investimento financeiro, mas sem resultados exitosos como a população 

merecia. Talvez se tivessem pensado com a população, algumas ações até pudessem 

ter dado certo. Mas foi um programa totalmente desconectado com a realidade, 

não participativo e, portanto, ele não causou nenhum efeito. Um programa que não 

causou nenhum efeito para a população. A população criou uma certa rejeição, uma 

certa raiva por essa agressão de seus direitos. É natural, é preciso acontecer que é 

essa participação coletiva de toda população. 

O que está acontecendo agora com esse novo olhar que o governo traz, ele traz a 

perspectiva mesmo da participação. A gente foi escutar. Os marajós foram 

escutados sobre o que eles queriam. Agora vem com outro olhar, outra perspectiva, 

e com envolvimento da população local. A gente tem tudo para dar certo agora no 

sentido de responder algumas demandas que a população mesmo manifestou. Tem 

como ser exitosa, sim, essa nova forma de atuação desse governo, porque a 

população com vai ficar mais atenta. Uma coisa boa que aconteceu, eles passaram 

a enxergar mais. 

Como que os direitos deles eram violados, como as coisas chegavam de cima para 

baixo e hoje eles não aceitam mais. Hoje lá em Breves temos um grande grupo de 

resistência, eles dizem “aqui não não vai mais entrar, se não for dialogado com 

todos, não vamos mais aceitar”. Isso é bom. 

Dá para fazer essa avaliação de um que chegou totalmente destruindo, impondo, 

onde a população não compreendia nada e nem sabia o que era e agora chega de 

uma outra forma, essa forma participativa e isso que a gente tem que fazer sempre. 

IPDMS: A senhora me faz lembra, sou do Vale do Mucuri, a senhora me faz 

lembrar Irmã Zoé, que trabalhava com a conexão do direito de crianças com a 

questão das mulheres, ela entrava nos prostíbulos tocando violão, uma freira na 

década de oitenta tocando violão para poder envolver e tentar transformar a partir 

da situação delas. Queria saber da senhora dessa conexão da situação de crianças e 

adolescentes vítimas de exploração sexual com a questão das mulheres, num 

sentido amplo. Uma outra coisa, a senhora tem falado muito de escuta. Me parece 

que a senhora tem uma capacidade de escuta diferenciada. Gostaria de uma palavra 

sobre a questão da escuta. 
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Irmã Henriqueta: Não vejo muita distância da defesa desses dois públicos, que são 

as meninas e as mulheres. Tanto as meninas como as mulheres, fazemos uma 

reflexão bem conectada no que diz respeito a seus valores, mas também a seus 

direitos no sentido da sua defesa. 

Aqui, por exemplo, a gente vê muito na região, não só do Marajó, mas tenho 

contemplado isso em outros estados, quando percebemos um grande número de 

mulheres que sofrem violência não só pela exploração sexual quando são traficadas 

para esse fim. Hoje a ONU, na última pesquisa, aponta que 85% das pessoas 

traficadas são meninas e mulheres. Estou participando também de uma formação 

em vários estados porque sou da Comissão Pastoral Especial para enfrentamento 

ao tráfico de pessoas da CNBB nacional e nós montamos uma formação bem 

metodológica, onde apresentamos as trilhas do enfrentamento ao tráfico de 

pessoas, baseada na metodologia do Ver, Julgar e Agir e a gente falando desse 

tema, a gente vai escutando as pessoas falarem como que acontece esse processo 

das mulheres se envolverem com essas redes criminosas. E a gente não vê muita 

diferença. Tanto as mulheres como as meninas, elas acabam passando por um 

processo enganoso do mesmo jeito, da mesma forma. Quando as crianças são 

exploradas sexualmente pelas redes criminosas na região do Marajó, a gente 

percebe que o movimento é conduzido de uma forma tão parecida como o que 

muitas mulheres também passam. Escutando ali naquela prisão que teve em 

Vitória do Xingu/PA, eram 5 moças que foram traficadas e é impressionante que, 

ao ouvi-las no depoimento delas, Delegada me convido para participar, elas falaram 

assim, “olha, não sei porque que vocês estão tão preocupadas conosco, porque nós 

estamos acostumadas a acompanhar esse grupo. Onde vão abrir um novo projeto, 

nós acompanhamos”. Foram pontuando por onde elas passaram, quase que dizendo 

assim, é isso que nós queremos. Mas ali a nossa tentativa é que elas 

compreendessem que elas não estavam sendo valorizadas, que estavam passando 

sim por um processo de violação, de desrespeito, de enganação, porque envolvia 

questão trabalhista também. Então, a conexão ela existe com situações bem 

parecidas. 

Tenho valorizado muito a escuta de tanta raiva que passei daquela Damares, de 

tanta raiva que passei com esse Abraço do Marajó, que me dispus… acho que tenho 

essa capacidade, mas muitas pessoas valorizam muito essa capacidade de escutá-

las. Sempre digo que escutar é bem diferente de ouvir. Ouvir você pode ali fora 

todo mundo pode estar ouvindo a nossa conversa, mas escutar é olhar nos olhos, é 

acolher a pessoa de coração, é compreender as palavras não ditas. Enfim, você cria 

toda uma simbologia para fazer o processo de escuta. Aqui no Nordeste, estou 

escutando atentamente, sabe, sem pressa. 

Nós tivemos um encontro agora, essa Rede SoliVida é composta também por 

pessoas da Alemanha e tem a Tereza, que está no Brasil, ela é alemã, psicóloga, e 
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ela disse pra mim para ajudá-la a fazer o processo de escuta. Eu que conduzi e 

transformou a vida de muitas pessoas nesse processo de escuta. Eram 78 pessoas, 

nós passamos uma manhã inteira escutando. E eles saíram edificados e ao mesmo 

tempo disseram que algo aconteceu diferente nesse processo de escuta. E é isso que 

estou fazendo também nessas comunidades. 

É muito complicado quando você encontra uma instituição, como tenho 

encontrado aqui, que atende 70 crianças, projetos diversificados, a pintura, a 

computação, a horta orgânica, enfim, são várias ações. Mas as pessoas que estão 

dentro dessas instituições e com um público muito complicado, a maioria dos 

adolescentes são usuários, são aviõezinhos do tráfico, eles são, alguns, estão com o 

movimento já com o comando vermelho e é impressionante ver, escutar essas 

pessoas que trabalham nessas instituições, que elas se doam tanto, elas cuidam 

tanto, que elas acabam se esquecendo delas mesmas. E é isso que estou fazendo 

agora. Estou escutando as crianças, os adolescente. E para mim já está fechado, 

vou conversar com a equipe da Alemanha e dizer que temos já duas coisas bem 

definidas. Ainda faltam 12 comunidades aqui na Paraíba, estou seguindo para para 

Salvador, depois Rio de Janeiro, Piauí e Maranhão, mas para mim já fechou, com 

essas escutas, está fechado que é urgente criar um Fórum de Direitos Humanos de 

Crianças e Adolescentes e das Mulheres. Vamos fortalecer as mulheres dessas 

instituições, porque tem mulheres que são muito cuidadoras, são profissionais, mas 

elas trazem um sofrimento existencial muito forte, porque elas cuidam muito dos 

outros, dentro e fora de casa, mas elas não estão sendo cuidada, não estão sendo 

ouvidas. E algumas manifestando-se com muita clareza que elas também sofrem 

violência silenciada. É a violência física, psicológica, são outras violações e elas 

acabam não verbalizando e acabando criando para si mesmas um ciclo fechado e 

não conseguem expandir o que precisam para serem mais profissionais, mais 

felizes. 

Acho que o caminho é esse. É muito bom escutar. Queria pedir atentamente para 

que você fizesse isso com sua equipe, Assis, dessa importância do escutar, porque 

quando a gente escuta a gente não corre o risco de impor para o outro aquilo que 

ele não precisa. É isso que estou fazendo. Quando fui convidada para fazer o 

processo desse ABC dos Direitos Humanos, que vai tratar de várias coisas, 

inclusive quero trazer a equipe de vocês aqui no Nordeste, já vou para criar o grupo 

das mulheres para dialogar. Vocês do Ministério virem aqui falarem para as 

crianças. As crianças estão super empolgadas. Esse processo ele é fundamental, 

porque não arrebenta mais as pessoas. Nós ainda não estamos sarados, ainda 

carregamos um peso enorme de toda destruição que nós vivemos desse governo 

passado e a população manifesta isso. O Nordeste elegeu o Lula e a coisa que eles 

mais estão agora esperançando é essa participação coletiva, que eles possam 

avançar mais nos sonhos que eles carregaram, que foi apropriado, mas que agora 

eles estão voltando a sonhar de novo e a acreditar. 
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Morar com o Papa Francisco um mês foi uma escola, no Sínodo, falei isso para o 

Papa, acho que o Senhor foi um professor que nunca tive em universidade 

nenhuma. O Papa Francisca falou “tudo interligado, se não estiver interligado, a 

gente não avança” E a interligação das coisas acontece quando a gente respeita o 

que o outro é e o que ele tem de necessidade, senão a gente acaba desligando e não 

interligando. 

IPDMS: Para pensar os próximos passos, quais os desafios, a participação talvez 

seja um grande desafio. Enquanto rede de proteção, sociedade civil, Estado em suas 

variadas matizes, quais os desafios que você acha importante para podermos 

refletir, talvez dois, três, para pensar o futuro do Direito da Criança e do 

Adolescente no Brasil, no Pará, no Marajó. Desafios para pensar um horizonte das 

prioridades que a gente precisa assumir para poder mudar esse cenário. 

Irmã Henriqueta: As pessoas estão muito insatisfeitas com alguns atores que são 

fundamentais na rede de proteção de crianças e adolescentes. Está tendo uma 

preocupação geral no que diz respeito ao papel dos Conselheiros Tutelares. 

Conselheiros tutelares não estão capacitados, não estão identificados, assim como 

outros atores que são fundamentais para a defesa dessas crianças, desses 

adolescentes. 

Também amplio minha reflexão para a defesa também de homens e mulheres trans 

que passam por essa violação de direitos quando são traficados. É um grande 

desafio. Tenho escutado coisas absurdas, de não atendimento, de atendimento 

desqualificado, de falta de notificação, de sub-notificação desses casos. Um grande 

desafio é fortalecer e capacitar a rede de proteção de crianças e adolescentes, 

pegando todo mundo mesmo. 

Um outro grande desafio que a gente precisa pensar é podermos pesar em mais 

políticas públicas que sejam de fato necessárias e essenciais para nossas crianças e 

adolescentes. Não podemos generalizar. O que é essencial para Breves/PA não é 

essencial para Melgaço/PA. As realidades demandam ações diferenciadas. 

Um outro grande desafio que a gente precisa pensar e sempre digo para muitas 

pessoas e quando falo nas trilhas do enfrentamento ao tráfico, sempre concluo 

dizendo que não podemos pensar em enfrentar violências, sejam elas de exploração 

sexual ou tráfico de pessoas, qualquer tipo de violência, se não pensarmos também 

na superação da pobreza. É preciso superar a pobreza. Enquanto tiver gente com 

fome, enquanto tiver gente morando mal, enquanto tiver desemprego, nós não 

vamos dar salto nenhum. Isso é fato, isso é muito claro para mim. 

Apresento inicialmente esses três grandes desafios. Acho que eles são 

preocupantes nesse momento e consigo enxergar isso com muita clareza.   
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Estou enxergando um outro problema gravíssimo. Estava em Campo Formoso, 

aqui na Bahia, e fiquei muito preocupada, porque as instituições que fiz a escuta, 

são três instituições, em uma delas eles são só jovens, são jovens artistas, inclusive 

um produto da escuta, eles falaram que já vão começar a elaborar uma peça teatral 

sobre o ABC dos Direitos Humanos. Na escuta, eles já tiraram isso. Eles são 

artistas, vão para a Alemanha fazer apresentações. Mas uma coisa que não tinha 

pensado. No final, quando eles estavam pontuando, uma das perguntas que faço no 

processo de escuta é que tipo de violências existem aqui no contexto do território, 

quem são as pessoas que mais sofrem violências. E quando eles falaram quem são 

as pessoas que mais sofrem violência, consegui enxergar um problema gravíssimo 

que existe no município de Campo Formoso. Lá eles têm uma fábrica de cimento 

dentro da cidade, que consegue distribuir para a população um pó que está 

causando muito problema para a população, problema respiratório. E o que é mais 

grave é o alto índice de pessoas que também soma com a produção, eles produzem 

muito tomate na região e os aviõezinhos que distribuem o agrotóxico chega na 

população e hoje é uma população com alto índice de pessoas cancerígenas. Muito 

câncer naquela região. 

Como vamos pensar em fazer defesa se a população está adoecida, está 

empobrecida, está em situação de abandono. Há gestores que não estão 

preocupados com a população, estão preocupados com seu bolso, com seu 

enriquecimento. 

Precisamos pensar de forma holística. A situação é estrutural e requer muita 

lucidez para enxergar tudo. 
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Um debate sobre segurança pública e 
segurança nacional na Constituinte de 
1987-1988: entrevista com o constituinte 
José Genoíno1 

 

Entrevista com José Genoíno realizada, em 23 de dezembro de 20212, pela 
plataforma do google meet, cuja gravação possui duração de 02:01:41 

 

Leonardo Teixeira: José Genoíno, agradeço gentilmente a concessão dessa 

entrevista em que trataremos das discussões das temáticas sobre segurança 

nacional e segurança pública no âmbito do processo constituinte de 1987-1988, 

com ênfase em sua atuação direta na Subcomissão de Defesa do Estado, da 

Sociedade e de sua Segurança, da Comissão de Organização Eleitoral, Partidária e 

da Garantia das Instituições. Gostaria de dividir em dois momentos a entrevista, 

um primeiro, para discutir o contexto do processo constituinte e, um segundo, 

enfocando propriamente neste processo com relação às temáticas “segurança 

nacional” e “segurança pública”. 

Imagino que deva ser difícil proporcionar a riqueza dos detalhes daquele momento 

já que se passaram mais de 30 anos, por isso em alguns questionamentos mais 

específicos, irei contextualizar as discussões com o fim de buscar avaliações, os 

balanços, as experiências, os marcos daquele momento. Assim dois são os pontos 

essenciais para a entrevista e que direta e indiretamente moldarão as perguntas a 

serem realizadas. São eles: a compreensão dos debates sobre a segurança pública e 

segurança nacional na Constituinte e se houve influência dos militares neste 

processo, sendo positivo, de que forma isso se deu e como isso se desenvolveu. Pois 

 

 
1  Esta entrevista trata-se de uma revisão e adaptação da versão originalmente publicada em 

GENOÍNO, José. Entrevista a José Genoíno: un debate sobre seguridad en la Constituyente. 
Entrevista concedida a Leonardo Evaristo Teixeira. Em: TEIXEIRA, Leonardo Evaristo. La 
militarización de la seguridad pública de Brasil en la Nueva República: una crítica de la economía 
política de la pena. San Luis Potosí, México: Maestría (Tesis) en Derechos Humanos de la 
Universidad Autónoma de San Luis Potosí, 2022. p. 417-453, sendo a versão original a 
transcrição literal e integral da entrevista concedida. Na presente publicação, decidiu-se por 
manter uma linguagem mais fluida e com as devidas correções gramaticais e ortográficas, no 
que fosse possível, sem que perdesse a característica da oralidade, além da troca de termos 
quando o contexto permitisse perceber que houve uma confusão ao ser mencionado pelo 
entrevistado, da supressão de trechos repetidos ou que fugissem bastante do escopo das 
perguntas, e da inserção das notas de rodapé com fontes e referências. 

2  A leitura desta entrevista tem que ser compreendida dentro de seu contexto de realização, de 
dezembro de 2021, período da administração Bolsonaro, anterior às eleições de 2022 e da vitória 
de Lula, assim como prévia à guerra russo-ucraniana. 
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bem, é o que tenho a considerar e mais uma vez adianto meus agradecimentos por 

estar aqui proporcionado seu tempo para dialogarmos. 

Para iniciar, nesse primeiro bloco de perguntas, sobre o contexto, pergunto se foi 

possível perceber direta e indiretamente a interferência dos militares no formato 

da e no processo constituinte? E qual a relação do governo Sarney neste ponto? 

Pode-se dizer e considerá-lo um mediador? 

José Genoíno: Preliminarmente, é importante situar o conceito de segurança 

nacional que tem origem na doutrina da Escola Superior de Guerra, que 

fundamentou a ideia de guerra interna. Por exemplo, o conceito de guerra 

revolucionária foi um dos fundamentos da doutrina da Escola Superior de Guerra 

que se deu a partir, principalmente, de 1949, no contexto da Guerra Fria e no 

contexto de adesão do Brasil à política dos Estados Unidos, e de hegemonia deste 

na América Latina, particularmente no Brasil. Então, esse conceito de segurança 

nacional já vinha teórica e doutrinariamente sendo enfocado na formação dos 

militares, particularmente na Escola Superior de Guerra.  

A segunda observação, é que a segurança pública, no período da ditadura militar, 

se constituiu em uma espécie de braço, em uma espécie de extensão desse conceito 

amplo de segurança nacional. A segurança pública neste período era uma atividade 

subsidiária, assessória, e dirigida por um oficial-general com a orientação das 

polícias militares e das forças de seguranças estaduais, eliminando a autonomia dos 

governadores em relação ao comando das Polícias Militares.  

Por que colo essas duas questões? Na constituição do aparato repressivo da 

ditadura militar, se constituiu o sistema de DOI-CODI (Departamento de Ordem 

Interna e Comando de Operações de Defesa Interna), que era o sistema de 

repressão política baseado em tortura, desparecimento, interrogatório. Essas duas 

denominações criaram forças conjuntas, cuja experiência basilar foi a Operação 

Bandeirantes aqui em São Paulo, em que você tinha a Polícia Militar, Polícia Civil, 

Forças Armadas, que iam atuando sob um comando único, principalmente sobre o 

comando do Exército. Então essa é uma preliminar geral para que a gente chegasse 

na Constituinte.  

Um outro ponto, é que a transição da ditadura para a democracia foi uma transição 

tutelada, foi uma transição pactuada por cima, preservando o núcleo central da 

tutela militar, que foi dirigida pelo general Leônidas Pires Gonçalves, que era o 

comandante do Exército. Essa transição pactuada materializou-se na Lei da 

Anistia, que instituiu aquela configuração dos crimes conexos, que são os crimes 

que nunca foram punidos, sendo produto de um acordo de que a transição não 

julgaria os militares e nem os militares que se envolveram com a repressão política 

seriam promovidos, aí é o caso do Ustra, do Curió, [Malhães], de vários chefes 

militares que não foram promovidos ao generalato em função desse acordo. A 
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transição foi produto de uma derrota da campanha da eleição direta, e essa derrota 

produziu um colégio eleitoral, e nesse colégio o Sarney, como vice-presidente da 

chapa de Tancredo, assumiu a presidência da República. É neste ambiente político 

que a transição foi pactuada com os militares, principalmente com o general 

Leônidas Pires Gonçalves, que era a principal liderança militar daquele momento. 

As Forças Armadas não abriram mão do protagonismo na preparação dos 

trabalhos da Constituinte. Por exemplo, na próprio Comissão Afonso Arinos, que 

antecedeu a Constituinte e não foi levada em conta, os militares inclusive tinham 

representação nesta Comissão. 

Com a convocação da Constituinte, teve-se a eleição de 86 que elegeu o Congresso 

Constituinte, em que o PMDB teve uma grande vitória, foi a sua maior vitória até 

então, que não só elegeu a maioria dos governadores, como também a maioria do 

Senado e da Câmara. Porém, atravessávamos um processo de crise econômico-

social profundo, estando o governo Sarney muito debilitado e o Supremo Tribunal 

Federal, que presidiu a instalação da Constituinte, não tinha toda a legitimidade, 

porque vinha do período da ditadura militar e não teve grandes decisões em 

matéria de direitos humanos. E qual era o espaço político de poder? Era a 

Assembleia Nacional Constituinte. A lucidez do Ulysses Guimarães foi levar para 

dentro do Congresso Constituinte tudo; o Brasil entrou lá dentro. Tudo entrou lá 

dentro! Tudo! O povo, o programa, as angústias, as decepções, tudo entrou lá 

dentro! E aquilo virou, durante dois anos, um grande palco de discussão do Brasil. 

Neste palco de discussão do Brasil, os temas que tiveram maior repercussão 

popular foram os temas das áreas sociais, foram os temas da área econômica, por 

causa da crise, foram os temas dos direitos e garantias individuais, de gênero, 

comportamento, do meio ambiente, os temas ligados à questão da educação e das 

prerrogativas do parlamento. 

Já o governo Sarney foi produto das circunstâncias históricas da transição via 

colégio eleitoral após a morte do Tancredo, que causou uma comoção nacional. Eu 

costumo dizer que tivemos três grandes fatos políticos que fizeram parte das 

frustrações nacionais daquele momento: a derrota das diretas, a morte do Tancredo 

e o fracasso do Plano Cruzado, que era a principal marca do governo Sarney.  

Não há como separar as Forças Armadas da maneira como elas atuaram na 

Constituinte e do governo Sarney. Se misturaram por causa da discussão do 

mandato do presidente Sarney, se era de 5 ou de 6 anos. A gente defendia 4, depois 

como isso se caracterizou na campanha da própria eleição da Constituinte. Então, 

não se convocou uma Assembleia Constituinte, mas sim um Congresso 

Constituinte. E isso era fundamental porque ao convocar o Congresso Constituinte 

você mantinha a estrutura política que vinha do Congresso Nacional do período 

da ditadura militar, particularmente do Pacote de Abril, como o caso dos senadores 

biónicos, que vinham da eleição de 82, e permitiram que estes senadores fossem 
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senadores na Constituinte. E quais foram os itens que essa tutela via Forças 

Armadas e via Sarney se manifestaram? Primeiro, na questão do artigo 142 da 

Constituição, que depois vou falar sobre isso. Segundo, no artigo 144 que trata da 

segurança pública. Terceiro, no artigo 136 que trata do Estado de Defesa. Quarto, 

na constitucionalização da Lei de Anistia. Quinto, na criminalização da tortura 

como crime imprescritível. Eu diria que essas cinco questões foram tratadas pelo 

Exército sob a liderança do general Leônidas e em comum acordo com o presidente 

José Sarney. 

Eu diria que o tema sobre a defesa do Estado, segurança pública e das instituições 

não teve o grande espaço político do debate. Eu participei da Subcomissão, depois 

da Comissão temática, e as teses que apresentei pelo PT foram todas derrotadas. 

A tese de suprimir a tutela militar definindo que a defesa nacional era a defesa 

externa e ponto. Perdi. Depois, a tese de criar um Ministério Militar único, que era 

o Ministério da Defesa. Perdi. A tese de desmilitarização da segurança pública, que 

era suprimir a ideia de que as polícias não são forças auxiliares nem reserva do 

Exército. Perdemos. E a quarta que foi a questão do Estado de Defesa, que era do 

artigo 136. E nós incorporamos a Lei da Anistia, que é o artigo 9º, dos Atos das 

Disposições Constitucionais Transitórias, na Constituinte. Neste artigo, ao 

incorporar a Lei da Anistia, ampliou-se a anistia para os militares perseguidos. E 

entrou no artigo 5º, dos direitos e garantias individuais, a criminalização da tortura 

como crime imprescritível e aí foi uma batalha dura, porque passou como crime 

inafiançável, insuscetível de graça e anistia, mas a palavra imprescritível foi 

derrotada numa disputa com o então centrão. 

Veja bem, houve uma aliança política do Sarney para defender 5 anos, nós da 

oposição de esquerda e da oposição liberal, que era dirigida pelo Mário Covas, 

defendíamos 4 anos, além disso havia uma divergência sobre o parlamentarismo e 

presidencialismo. O acordo político com a maioria do plenário sobre os 5 anos teve 

presente essas questões sobre a tutela militar, militarização da segurança pública, 

Estado de Defesa, a questão da anistia e da tortura como crime imprescritível. 

No destaque sobre a tortura como crime imprescritível nos perdemos, foi uma das 

votações mais acirradas na Comissão de Sistematização. Nós perdemos essa 

votação por 10 a 15 votos. Aí foi no Plenário da própria Assembleia Nacional 

Constituinte que estava a esquerda, juntamente com Mário Covas –também 

perdemos essa votação–, que é com base nesse item que se impediu a justiça de 

transição, que se impediu inclusive certos julgamentos de militares denunciados 

com a ideia da prescrição. Se a gente tivesse aprovado isso a gente tirava esse 

ferrolho que foi colocado no artigo 5º, inciso XLIII, que se misturou tortura com 

tráfico de drogas, e com terrorismo no mesmo inciso.  

E vou terminando com o episódio que ocorreu na preparação do relatório para o 

Plenário da Comissão de Sistematização, e a Constituinte era dividida em 
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Subcomissões, Comissões temáticas, Comissão de Sistematização e Plenário. Na 

preparação do anteprojeto da Comissão de Sistematização, em uma negociação que 

envolveu Bernardo Cabral, Jobim, Fernando Henrique Cardoso etc., nós 

incorporamos uma emenda sobre o papel das Forças Armadas que tirava do artigo 

142 a defesa “da lei e da ordem”. E tiramos, e o projeto foi preparado sem essa 

expressão. Isso provou uma crise militar. O general Leônidas fez um 

pronunciamento duro com os demais ministros militares, com o aval do presidente 

Sarney de que a Constituinte estava desprestigiando, desconstituindo o papel das 

Forças Armadas. Isso produziu, por parte do Ulysses Guimarães, aquela famosa 

declaração que ele comparou os três ministros militares com os três patetas. No 

entanto, se buscou uma negociação que se deu a partir de uma proposta do 

Fernando Henrique Cardoso, de que se mantinha “a lei e a ordem”, final do artigo 

142, desde que um dos poderes convocassem as Forças Armadas. No meu modo de 

entender, essa frase é a expressão da tutela militar. Porque lei e ordem cabem tudo. 

Isso foi um debate muito acirrado, e eu fui para o Plenário para suprimir esse final, 

perdi. Tive 130 votos em nome da bancada do PT, do PDT e do PCdoB. O artigo 

do 136, que é o Estado de Defesa, isso que é ensaiado hoje, a gente não aceitava 

discutir, mas o Estado de Sitio sim; porque o Estado de Defesa é uma medida 

aparentemente mais leve, mas muito violenta e que pode ser nacional ou local, e dá 

plenos poderes aos seus executores. Nós queríamos suprimir, perdemos. E aí houve 

o debate, na segurança pública, em que a Polícia Civil topava retirar a questão de 

força auxiliar e reserva, mas a Polícia Militar, pela própria formação, não aceitou. 

Mas tem uma questão aí muito importante, que no caput do artigo 144 o conceito 

de segurança pública está misturado com o conceito de defesa nacional, é um 

absurdo. Segurança pública no limite é força, defesa nacional é outra. Mas lá está 

dito que a segurança pública defende a incolumidade das pessoas, a ordem. O que 

é isso? Não está lá a defesa dos direitos humanos, da cidadania, das liberdades, não 

está isso aí. 

Leonardo Teixeira: Me chamou bastante atenção quando você faz referência de 

que na Assembleia Constituinte se podia falar de tudo. Você traz referência dos 

movimentos sociais nos seus mais diversos âmbitos de atuação e de defesa dos 

direitos humanos etc. E tendo em vista a análise que fiz das atas constituintes, 

gostaria de entender um pouco mais sobre o modo como ocorreu a interferência 

militar direta e indiretamente dentro do campo conservador e civil-empresarial 

brasileiro no processo constituinte, onde seguia vívido a disputa da luta de classes. 

José Genoíno: Eu gostaria até porque é necessário, e vou relatar alguns episódios. 

Nós da esquerda, depois da bancada do PT, questionávamos a transição pactuada 

que veio da Lei de Anistia, da derrota das Diretas e com o Congresso Constituinte 

–e não Assembleia Nacional Constituinte. E nós defendíamos que a Assembleia 

Nacional Constituinte seria soberana, com plenos poderes para, de um lado, 

desconsiderar a Comissão Afonso Arinos e, de outro lado, ela podia decidir sobre 
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questões do governo Sarney, do próprio poder judiciário, como poder soberano e 

fizemos um rico debate sobre a soberania. Esse debate produziu inclusive uma 

denominação de que não era Congresso Constituinte, era Assembleia Nacional 

Constituinte. Os materiais não falam Congresso Nacional Constituinte, é 

Assembleia Nacional Constituinte. Isso era produto de uma aliança da esquerda 

com o centro –naquela época era centro, não era centrão, que era basicamente o 

Mário Covas. 

Veja bem, os militares tiveram uma atuação muito eficaz e muito competente, foi a 

primeira experiência organizada em que eles colocaram quadros militares como 

assessores, tinha no Exército o general Roure, na Marinha o almirante Reguffe; 

então as Forças Armadas colocaram quadros militares como assessores na 

Constituinte. A primeira interferência é essa, eram quadros militares que tinham 

nível de relacionamento até de diálogo, acompanhava todos os detalhes3. Isso na 

ponta. No meio havia também uma interferência que vinha da transição via Sarney, 

via Fernando Henrique, via o próprio presidente da Constituinte e via centrão.  

Pois bem, então as Forças Armadas atuavam na ponta com assessores de alta 

competência e, por cima, através dos espaços institucionais, que era manter a 

transição, manter o acordo. É interessante observar que havia uma aceitação que a 

transição tinha sido uma vitória, que a Lei da Anistia não podia ser questionada e 

que não se devia provocar os militares. Eu vivi um episódio desse tipo, porque antes 

da Constituinte, em 85, eu tentei publicar na Câmara o relatório que denunciava os 

233 torturadores, nominalmente, os métodos e os que foram assassinados. O 

presidente da Câmara era o Ulysses Guimarães, quando eu fiz a transcrição desse 

documento deu uma crise porque a antiga ARENA queria cassar meu mandato 

porque eu estava transcrevendo um documento apócrifo, que não era apócrifo, foi 

publicado pelo jornal alternativo Em Tempo4 e pelo jornal Movimento. E aí houve 

uma negociação muito tensa com o Ulysses Guimarães, e eu vou reproduzir aqui 

as palavras dele. Ele me chamou, como presidente da Câmara, e disse: “menino” – 

nessa época eu era novinho, tinha 36 anos. Ele disse: “você está cutucando o leão 

com vara curta”. Eu disse: “como, presidente?”. Ele respondeu: “Esse documento 

está dando a maior confusão, porque querem cassar seu mandato”, e eu disse: “mas 

não é Nova República?”. Aí respondeu: “mas não teve eleição direta”, e eu disse: 

“nem o sr. foi eleito presidente da República”. Porque você sabe que havia um 

tensionamento entre ele e o Sarney. E aí ele disse: “vamos buscar uma negociação”, 

e ele indicou um ex-deputado federal do PT, o Ailton Soares, para me responder, e 

o Pimenta da Veiga. Eles me responderam, eu retruquei e disse: “mas dr. Ulysses 

eu sou o único sobrevivente do presídio militar de São Paulo que estou aqui; e eu 

tenho imunidade, até pelos princípios da Nova República. Então eu não posso me 

 

 
3  Sobre as assessorias, ver: Moreira (1987). 
4  Ver: Torturadores... (1978). 
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omitir disso”. Então é o seguinte: “você espera uns 15-20 dias que eu vou publicar 

o documento”. E o documento foi publicado nos Anais do Congresso Nacional. Foi 

a primeira oficialização do número, do nome dos torturadores, práticas e nome dos 

companheiros assassinado. Então havia por parte da hegemonia política, mídia, 

formadores de opinião, e a maioria do Congresso o seguinte dizer: “olha, a 

transição é uma virada de página, a anistia é um grande acordo nacional, não 

adianta olhar para trás, vamos virar a página e pensar o país para frente”. O clima 

para discutir esses temas era muito desfavorável e eu acho que esse clima favoreceu 

que o núcleo duro das Forças Armadas se mantivesse intacto e permitiu, de uma 

certa maneira, que exercessem a tutela. É tanto que essa tutela depois se 

transformou em uma espécie de revanchismo contra a própria Nova República, 

contra o governo Fernando Henrique Cardoso quando ele criou a Comissão de 

Mortos e Desaparecidos, contra o próprio Lula quando teve que demitir o Viegas, 

o Ministro da Defesa, aceitando a pressão do Albuquerque, até isso culminar com 

o golpe de 2016, que as Forças Armadas foram protagonistas na minha avaliação. 

Então, nós estamos tocando em uma questão crucial para a democracia brasileira, 

que é essa tutela militar.  

Em resumo, para mim, são três coisas: a tutela, a autonomia, e uma espécie de 

monopólio do patriotismo e corporativismo militar em que eles se consideram 

acima de todos e de tudo. Isso foi mantido na Constituinte, de uma certa maneira, 

isso foi aceito. Não havia clima para a gente derrotar essa hegemonia de uma 

transição conservadora que veio da derrota das Diretas, passando pela convocação 

da Constituinte e pelo governo Sarney. Assim, o general Leônidas era a grande 

figura político-militar do governo Sarney, foi nessa época que começava os pelotões 

de infantaria da selva, foi nessa época que a Amazônia entrou com uma certa 

prioridade dentro da doutrina militar, foi nessa época inclusive que se preparava 

narrativas sobre o que aconteceu no período da ditadura militar, e os episódios que 

aconteceram bem antes da Constituinte. Vou citar um deles: foi quando localizaram 

o Ustra no Uruguai como adido militar. Ele foi transferido, mas não foi punido, 

pois estava dentro do acordo. Não é promovido, mas não é punido. Aliás esse acordo 

está escrito no livro do jornalista Leonêncio Nossa, que se chama Mata!5. Então é 

essa tutela se dava por baixo e por cima, era institucional e na ponta; e ela tinha 

um amplo apoio daquela hegemonia que fez a transição via colégio eleitoral. 

Leonardo Teixeira: Ou seja, foi o centro que garantiu essa tutela dentro do 

Congresso? 

José Genoíno: Foi, o centro garantiu essa tutela, não só o centro político e eu faço 

uma diferença; o centro político liberal, vamos chamar assim, que era Fernando 

Henrique Cardoso, Mário Covas, Ulysses; e o centro que foi o representante dos 

 

 
5  Ver: Nossa (2012). 
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interesses da UDR, da Febraban, da FIESP, que organizou depois o centrão. O 

centro à direita e o centro liberal garantiu essa tutela e esse protagonismo dos 

militares. E nós da esquerda, que éramos o PT, PCdoB e PDT, e a tendência 

popular do MDB à época, fomos minoria quando esses temas eram discutidos tanto 

na Comissão de Sistematização como no Plenário.  

Leonardo Teixeira: Partindo da reflexão incialmente realizada por você sobre as 

constituintes, historicamente os processos constituintes brasileiros demonstraram 

que nas experiências de 1823, 1891, 1934, a Assembleia Constituinte recebia as 

tarefas legislativas ordinárias, apenas com a exceção de 1946, que foi exercida de 

forma exclusiva. Nesse sentido, você acredita que se o processo constituinte de 87-

88 tivesse sido no formato de Assembleia Nacional Constituinte exclusiva tal como 

se deu em 46, o resultado haveria de ser diferente? 

José Genoíno: Eu acho que poderia ter sido diferente. Por quê? Porque a 

Assembleia Nacional Constituinte mesmo sendo uma Assembleia Congressual, um 

Congresso Constituinte, teve um fator que foi decisivo para os avanços dela, que 

foi a crise social e a mobilização popular e nós introduzimos as emendas populares 

com 30 mil assinaturas. Se fosse uma Assembleia Nacional Constituinte soberana, 

exclusiva, nós teríamos feito mais avanços. Primeiro, não teria os senadores 

biónicos; segundo, a eleição de deputados constituintes para uma assembleia 

exclusiva teria o debate centrado nas propostas para a Assembleia Nacional 

Constituinte. Isso porque a eleição de 86 misturava discussões da Constituinte e 

do parlamento, misturava muito, então, nesse sentido, acho que avançava.  

Agora, este avanço estaria limitado por uma questão de fundo, que foi a transição 

pelo alto. A transição pelo alto que antecedeu a Assembleia Nacional Constituinte, 

seja exclusiva ou congressual, foi uma grande limitação, porque essa limitação, pelo 

acordo feito, começou com a distensão lenta, gradual e segura, e depois da 

transição do governo Figueiredo para a eleição no colégio eleitoral. Aquilo ali 

produziu uma limitação institucional dentro do Estado, que não era só no processo 

eleitoral, era também no papel da justiça, no caso do Supremo Tribunal Federal e 

no próprio caso do presidente da República, o Sarney. 

Se tivesse tido uma ruptura democrática –e o termo correto é esse–, nós teríamos 

avançado para uma Assembleia Nacional Constituinte exclusiva para os temas 

relacionados com a tutela, com a segurança pública e com os direitos humanos. 

Certamente a transição política no Brasil teria tido um curso mais parecido com o 

que aconteceu na Argentina e no Uruguai. E veja bem que de forma tardia o Chile 

retoma agora essa transição depois do estalido. Quer dizer, teve a ditadura, a 

transição do chamado governo de concertação –que fracassou–, e veio agora o 

estalido, onde nasceu essa alternativa que produziu uma Assembleia Nacional 

Constituinte e agora o novo presidente. Então, eu diria que a nossa América vive 
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uma encruzilhada: as estruturas velhas, as estruturas burocráticas, autocráticas, 

patriarcais, as estruturas racistas, colonialistas, elas se apegam às estruturas de 

coação do Estado e bloquearam essas mudanças mais significativas no processo de 

enfrentamento da organização estatal.  

Vou dar outro exemplo: o sistema de justiça não sofreu nenhuma mudança, o 

sistema de mídia coorporativa, nenhuma mudança, a comunicação social, a reforma 

agrária, nem o Estatuto da Terra eles aceitaram legalizar constitucionalmente, que 

era o dos militares. 

Estou mostrando que os avanços que nós tivemos na Constituinte são avanços 

contraditórios, avanços muito mediados, por isso que o PT votou contra a 

Constituição. Assinou e votou contra. Um dos argumentos foi a existência da tutela 

militar, a não desmilitarização da segurança pública, além do problema da 

comunicação, da reforma agrária e da tortura não ser considerada crime 

imprescritível. Então a minha avaliação é que se o processo da transição tivesse 

caminhado pela via democrática, nós teríamos tido o desfecho de uma Assembleia 

Nacional Constituinte mais avançada. Mesmo essa Constituição de 88 que tem 

avanços, ela está sendo aniquilada, destruída.  

No caso da tutela militar, essa questão é grave. Por quê? Porque nós temos que ver 

os artigos 142, 136 e o 144. Os três formam uma totalidade e mantêm intacto o 

carácter coercitivo do papel militarizado do Estado. E você tocou numa questão 

interessante, de todas as constituições –a de 23, 91, 34, 37, 46, e a outorgada de 67, 

e vamos para de 88–, com a exceção da do Império, de 24, e da polaca, de 37, todas 

as outras consagram no papel das Forças Armadas a tutela militar. O que faz com 

que o historiador e analista político José Murilo de Carvalho6 dizer que a tutela 

militar, o monopólio do patriotismo e autonomia dos assuntos militares em relação 

ao poder civil está consagrado em todas essas constituições, com exceção da de 24, 

que era a do Império, e a de 37, que era a polaca, que não precisava. Com essa ideia 

do monopólio, as Forças Armadas consideram que nasceram antes do Estado, as 

Forças Armadas consideram que nasceram antes da Nação, as Forças Armadas 

consideram que têm o patriotismo como monopólio. Quer dizer, em vez de 

considerar que a defesa da nação é uma política pública, a defesa nacional pressupõe 

o bem-estar do povo, pressupõe integração regional, pressupõe um parque 

tecnológico e científico, pressupõe uma reestruturação militar, o que fazem é 

colocar a reestruturação militar em primeiro plano, e pressupõe que um país na 

nova conjuntura internacional diminui a vulnerabilidade. O que tem a ver defesa 

nacional com segurança pública, com o Morro do Alemão? E aí digo que nós do 

 

 
6  Ver: Carvalho (2006). 
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PT, com as experiências de GLO, particularmente no Rio de Janeiro e no Haiti, nós 

fizemos concessões em demasia a essa visão de garantia da lei e da ordem. 

Leonardo Teixeira: Para finalizar esse primeiro bloco, após os mais de 30 anos da 

promulgação da Constituição Federal, que balanço você faria do processo 

constituinte? 

José Genoíno: Foi um processo muito rico, houve uma disputa de hegemonia não 

concluída, é tanto que nem a direita defendia radicalmente a Constituição nem a 

esquerda. A Constituição teve um certo empate, em algumas questões a esquerda 

ganhou, em outras não. E a própria direita sempre levantou a bandeira de fazer 

mudança constitucional, é tanto que todos os governos de direita que foram eleitos 

pós-constituinte começaram seus governos defendendo emendas constitucionais. 

A Constituição de 88 foi um grande acontecimento político, uma grande disputa, 

foi um momento que o Brasil olhou para si mesmo. Nós perdemos uma grande 

oportunidade de ter uma ruptura democrática, uma transição democrático-popular, 

mas a correlação de força não permitiu nem se consagrou a hegemonia neoliberal 

nos termos da era Reagan e Thatcher, do final do século XX.  

Essa Constituição ocorreu em um grande momento em que o Brasil discutiu tudo, 

desde as questões econômico-socais e políticas, meio ambiente, direito dos índios, 

que agora estão revisando o marco temporal, a questão racial, das mulheres, da 

união civil; enfim, todos os temas que hoje continuam na pauta foram discutidos 

durante a Assembleia Nacional Constituinte. Por que isso aconteceu? Primeiro que 

havia um vazio, com a fragilidade do governo Sarney, e esse vazio Ulysses 

Guimarães soube preencher levando o Brasil para dentro da Constituinte. Foi um 

dos momentos em que o povo entrou em Brasília, e isso foi em dois momentos: 

naquele momento e depois no governo Lula. Entrou, o Brasil entrou. Quer dizer, 

mostrou a cara, é só ver as fotos, você vê as manifestações. Agora é um processo 

inconcluso, não fechado, e esse processo está sendo paulatinamente destruído. A 

Constituição de 88 está sendo golpeada, está sendo destruída pelo golpe de 2016, 

pelas medidas tomadas pelo novo governo e pela hegemonia comandada pelo 

neoliberalismo.  

Por exemplo, como você pode falar em Sistema Único de Saúde, educação pública 

universal, ciência e tecnologia, política de assistência social com o teto de gastos? 

Como é que você vai falar em questões de soberania popular com esse 

protagonismo do poder judiciário que assumiu um protagonismo a partir da 

criminalização da política? Então, eu acho que a questão democrática das 

liberdades continua na agenda do país e temos que trabalhar em uma perspectiva 

de recolocar novas instituições da democracia em um processo de luta que pode 

incluir uma nova Assembleia Nacional Constituinte livre e soberana. Trabalho com 

essa possibilidade, não como ponte de partida, mas como ponto de chegada. 
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Leonardo Teixeira: Partindo para um segundo bloco de perguntas sobre o 

processo constituinte, já direcionando para a segurança pública e nacional, 

pergunto: a Assembleia Nacional Constituinte foi instalada em 1º de fevereiro de 

87 e a Subcomissão de Defesa do Estado, da Sociedade e de sua Segurança, a qual 

você fez parte, iniciou seus trabalhos em 7 de abril deste mesmo ano. Qual a 

avaliação do papel desempenhado pela Subcomissão e, consequentemente, dos 

debates ali desenvolvidos, especialmente a partir das audiências públicas? 

José Genoíno: Nesta Subcomissão, eu era o representante do PT e eu estava só 

acumulando derrota no voto. Todas as propostas que formulei foram derrotadas 

tanto na Subcomissão como na Comissão temática. Na Subcomissão o relator era 

o então deputado Ricardo Fiúza, ligado ao centrão, e na Comissão era o Jarbas 

Passarinho, que tinha toda uma vinculação com o período da ditadura militar. E 

trabalhei muito lá, e trabalhei muito isolado, porque com esse tema é interessante 

observar uma coisa, a partir da transição, o tema da segurança pública, da defesa 

do Estado não ocupavam as atenções da esquerda nem das forças democráticas. Era 

considerado o seguinte: o tema está resolvido com a transição, vamos discutir a 

questão social, a questão econômica e a questão dos direitos, e essa questão não foi 

destacada como importante para um debate, porque esse debate já tinha ocorrido, 

segundo eles, antes na Lei da Anistia, no próprio fim do AI-5 e no Pacote de Abril. 

A transição no Brasil teve um problema na Constituinte, os temas institucionais 

não foram tratados estrategicamente; o único institucional que teve destaque foi a 

duração do mandato do presidente Sarney, se era de 4, 5 ou de 6 anos, e o tema do 

sistema de governo, se era parlamentarismo ou presidencialismo. Mas, por 

exemplo, a natureza do Estado, a natureza federativa, a natureza dos órgãos de 

controle, não houve um debate qualificado. A própria proeminência do Ministério 

Público, que ganhou um destaque muito grande na Constituinte, que foi um 

equívoco, não teve um debate à altura do que representava aquilo. Então eu diria 

para você que os temas institucionais não tiveram o destaque que devia ter tido em 

uma transição política.  

É interessante observar que as estruturas que vinham da Constituição de 67, com 

a Emenda Constitucional nº 1, de 69, elas foram revogadas na parte dos direitos 

individuais e na parte da organização do parlamento, mas no que diz respeito ao 

poder executivo e ao judiciário, e do papel do Estado na ordem econômica as 

inovações não foram tão significativas. De uma certa maneira, a Assembleia 

Nacional Constituinte não representou uma ruptura democrático-popular, foi uma 

conservação com pintadas progressista, vamos dizer assim. Então, nesse sentido, 

o debate não foi politizado, ficou muito sacrificado. Uma prova disso é que, na 

primeira eleição direta após a Assembleia Nacional Constituinte, os candidatos 

Lula e Collor foram para o segundo turno; os dois que eram minoria na 

Constituinte. E isso é uma prova de que a Constituinte encerrou um círculo sem 
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ter produzido um novo ciclo democrático de avanço para o país, porque nesse bojo 

veio a crise econômica e social, veio a crise do Plano Cruzado, veio a crise que 

depois se produziu aquela inflação do Maílson, da política do feijão com arroz. 

Depois veio a degradação social, do desemprego, da violência, dos saques ao 

supermercado em 83-85 até o fracasso do Plano Cruzado, e aí sim veio a crise 

solucionada economicamente pelo Plano Real, com Fernando Henrique Cardoso, 

que se pleiteia para ser presidente da República. Ainda, quando a gente foi discutir 

medida provisória, o papel do parlamento, o papel do sistema do judiciário, esses 

temas institucionais não ganharam destaque, a importância que deveriam ter. A 

minha avaliação é essa.  

E a Subcomissão de Defesa do Estado e das Instituições tratou, de um lado, do 

Estado de Defesa e do Estado de Sítio e, de outro lado, das Forças Armadas e da 

segurança pública. Sobre a segurança pública, vou fazer um testemunho: nós 

fizemos um debate totalmente coorporativo; a presença das polícias era muito 

acentuada no Congresso Constituinte, tanto a Polícia Civil quanto a Polícia Militar, 

e eram reivindicações de destaque, reivindicações sobre o papel, reivindicações 

sobre a configuração no texto constitucional. Então, o tema só alcançou destaque 

na Sistematização, produto daquela famosa reunião que produziu uma mudança no 

artigo 142, que teve uma crise militar com o pronunciamento do general Leônidas 

e do presidente da Constituinte Ulysses Guimarães; e o Sarney aprovou a 

declaração do general Leônidas na época, de que a Constituinte não podia inovar 

demais no que dizia a respeito ao papel das Forças Armadas. Nós queríamos inovar, 

nós queríamos quebrar as barreiras e a maioria: “não, é a democratização, é a 

transição, há riscos” e sempre o risco, o medo acabava tutelando a possibilidade de 

avanço e isso a gente viveu na Assembleia Nacional Constituinte.  

Para se ter uma ideia, quando o PT decidiu fazer uma declaração de voto assinando 

a Constituição, mas votando simbolicamente contra, ficamos vários anos levando 

paulada. Por quê? Porque questionava no voto alguns elementos centrais da ordem 

econômica e estatal que a Assembleia Nacional Constituinte não enfrentou e eu 

tenho essa declaração de voto até hoje7. Nós perdemos uma grande oportunidade 

histórica, porque o Brasil estava em ebulição, o Brasil sofreu muita frustração e 

estava em ebulição. E faço propositalmente uma comparação com hoje. Hoje o 

Brasil vive uma profunda crise e um sentimento de ebulição e ele está gravido por 

uma alternativa renovadora, transformadora e democrática, e eu temo que a gente 

faça mais uma vez na história do Brasil uma espécie de transição pelo alto como 

aconteceu na transição, na Constituinte e porque não dizer no parlamentarismo de 

61, e aí eu vou caminhar para trás, até o período do Jango, do Getúlio etc. 

 

 
7  Ver: Assembleia Nacional Constituinte (1988. p. 14313-14314). 
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Leonardo Teixeira: É muito interessante como a nossa história vai e volta, não 

é? 

José Genoíno: É, mas ela tem um fio condutor. Qual é o fio condutor? As elites 

não perdem nada, sempre têm o controle do poder. 

Leonardo Teixeira: Por isso eu gostaria então de aprofundar mais nos acordos de 

gabinete. As animosidades dos debates das sessões da Subcomissão nem sempre 

eram das melhores e destaco as suas divergências com o relator Ricardo Fiúza e 

vice-versa; você mesmo relatou essas questões. Nesse sentido, recordo a postura de 

Fiúza e sua ampla seletiva recepção “democrática” que incluía em sua maioria 

apenas militares, apesar dele mesmo dizer sobre a necessidade de se escutar os dois 

lados da mesma moeda, para que a Subcomissão chegasse a uma síntese. Ainda 

recordo que ele chegou a fazer uma reclamação pública contra você, em uma das 

sessões, por ter sido chamado de relator militarista pela Folha de São Paulo, em 

uma publicação de 14 de maio de 1987, por intermédio de um comentário feito por 

você e segundo interpretação dele dada ao texto publicado8. Assim, para além do 

que se consta nas atas de registros dos debates sobre segurança pública e segurança 

nacional, você tem conhecimento de algum ou alguns fatos não ditos publicamente 

e que não foram registrados ou dos acordos de gabinete? 

José Genoíno: Primeiro que minha relação com o relator Fiúza era uma relação 

muito tensa porque já vinha de antes da Constituinte. Na votação dos pacotes do 

governo Figueiredo –o Ministro da Fazenda era o Delfim Neto–, e o Fiúza era o 

líder do governo Figueiredo, e nós fizemos grandes embates com Fiúza, como na 

aprovação dos Pacotes 245, 263 e 225. Então, a gente já tinha uma disposição de 

radicalidade muito grande nessa questão, que desembocou na Assembleia Nacional 

Constituinte, na Comissão temática.  

O Jarbas Passarinho, na Comissão, que era um militar conservador, mas muito 

habilidoso, me chamou e disse: “olha, essas afirmações do Fiúza eu não aceito 

porque você tem todo o direito de se manifestar”; e aí eu fiz uma questão de ordem 

e ele a atendeu. Depois, quando se instalou a Comissão de Sistematização, nós 

indicamos dois subrelatores, dois vice-presidentes, que do lado progressista era o 

Fernando Henrique Cardoso, e do lado da direita era o Jarbas Passarinho. Então, 

veja bem, o Jarbas Passarinho, a partir da Comissão temática foi dialogando dentro 

da posição conservadora dele, com outros métodos. Ele tinha aquela experiência 

como senador, dos grandes debates que teve com o Marcos Freire, com o próprio 

Paulo Brossard, e ele introduziu uma maneira, vamos dizer assim, mais civilizada 

do debate, que era muito tenso. Eu não ganhei uma na Comissão temática. E 

 

 
8  Ver: Assembleia Nacional Constituinte (1988. p. 94-95). 
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quando teve o debate na Sistematização o Jarbas Passarinho ficou muito mais como 

um negociador. 

Teve um episódio quando faleceu a mulher dele, eu e o Lula tivemos presente no 

velório e aquilo ali foi uma simbologia da relação com o Jarbas Passarinho. Um 

outro episódio que nasceu na Constituinte, quando no governo Collor ele foi 

indicado ministro, e quando se teve a greve do governo Collor, com relação ao 

Plano Collor, foi com ele que nós negociamos a não-repressão, a não ocupação de 

algumas das refinarias, conversando com ele sobre isso, entendeu? Então aí surgia 

o seguinte: havia uma direita mais truculenta e havia uma direita que topava, sem 

abrir mão das posições, a ter um jogo civilizado. Por quê? Porque aí começou a 

nascer a seguinte questão: “oh, a Assembleia Nacional Constituinte é muito frágil, 

o governo Sarney é frágil, o sistema de justiça é frágil, isso está por um fio”. Nós 

da esquerda, que somávamos cento e poucos deputados, qual era a nossa força? Não 

era no Plenário, era na relação com os movimentos populares que faziam emendas 

populares com 30 mil assinaturas. Nós tínhamos força com o movimento sindical, 

com a CNBB, com a luta das mulheres, com a luta dos estudantes, com a luta pela 

educação, com a criação do Sistema Único de Saúde. Então a gente tinha essa força 

para contrabalançar. Agora, qual era a marca que foi colocada em mim e está na 

imprensa? Era de que eu estava fazendo um debate de natureza revanchista, porque 

pela minha origem eu vinha da resistência, eu vinha da guerrilha, ex-preso político; 

eu estava querendo fazer uma espécie de acerto de contas na Subcomissão. Eu 

caminhava no fio da navalha, para ser franco contigo. Por outro lado, o PT tinha 

16 deputados, era um em cada Subcomissão, quer dizer, o Paulo Delgado foi para a 

Subcomissão de Partidos Políticos e Sistema Eleitoral, e eu fui para a Subcomissão 

de Defesa do Estado etc. E todas as minhas opiniões foram minoritárias, por 

exemplo, vou repetir: eu defendi o Ministério da Defesa, eu defendia o fim da tutela 

militar, a desmilitarização da segurança pública, o direito à rebelião, o direito à 

desobediência civil, eu defendia a questão dos direitos humanos e eu discutia ainda 

o seguinte: quando os direitos humanos são violentados, há o direito à insurreição 

e à desobediência, partindo da ideia dos direitos humanos são cláusula pétrea, são 

questões de princípio. Se é questão de princípio, eles estão em cima de uma 

governabilidade autoritária ou tutelada. Esse debate era meio solto. Agora esse 

debate eu fazia, mas eu não tinha a repercussão para influenciar, era pequena, 

porque não havia um movimento democrático da sociedade nessa época, o 

movimento democrático da sociedade foi antes disso, na Campanha da Anistia, no 

Movimento Feminino pela Anistia, Comitê Brasileiro pela Anistia, a reconstituição 

da UNE, o próprio fim do AI-5, o fim da censura. A pauta, vamos chamar, 

democrático-institucional era considerada vencida, superada, e eu estava a 

retomando na Constituinte. Então foi uma situação delicada que eu enfrentei na 

Subcomissão. 
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Leonardo Teixeira: Os debates da Subcomissão, em termos gerais, sintetizaram 

em 4 pontos fundamentais: segurança nacional, instrumentos de defesa da 

sociedade, Forças Armadas e segurança pública. É possível compreender, a partir 

das leituras das atas, que a ideologia da segurança nacional, ao mesmo tempo, 

determinou todo debate sobre os instrumentos de defesa, o comportamento e os 

limites das Forças Armadas, os moldes da segurança pública; ela também foi alvo 

de fortes críticas pelos constituintes e setores mais democráticos, o que inclui a sua 

postura. Nesse sentido, você acredita que foi possível desarticular na Constituinte 

as bases dessa ideologia? Se sim, a que se deveu isso? 

José Genoíno: Nós não desarticulamos inteiramente, nós enfrentamos, mas não 

houve uma desarticulação estrutural. Primeiro, essa ideia da defesa da sociedade a 

gente defendia que a sociedade se autodefende; você não precisa de uma força para 

defender a sociedade. Ela cria instrumentos de autodefesa, de protagonismo, e qual 

o principal meio de defesa da sociedade? É a soberania popular, não é a tutela, seja 

pela via militar, seja pela via do Estado de Defesa ou do Estado de Sítio, ou pela via 

da Justiça. Sobre as Forças Armadas o que predominou na discussão foi o conceito 

de segurança nacional, apesar de que nós mudamos na Constituinte o termo 

segurança nacional. Você vai encontrar lá é defesa nacional. Então você tem o 

conceito de defesa nacional –apesar de haver mudado a palavra, se manteve o 

conteúdo–, porque dentro do conceito de defesa nacional se manteve a ideia de 

guerra interna. E aí retomo aquilo que falei das bases doutrinárias da formação das 

Forças Armadas na Escola Superior de Guerra, e das Escolas Militares, do 

Exército, da Marinha e da Aeronáutica, que têm na doutrina da guerra interna um 

pressuposto. O conceito de guerra interna foi ampliado na medida que não havia 

mais a Guerra Fria; foi ampliado para um conceito de que movimento social é 

inimigo, índios são inimigos, quilombolas são inimigos, movimento LGBTQIA+ é 

inimigo. Se ampliou o conceito de inimigo, e não é por acaso que, no golpe de 2014 

até 2016, esse conceito foi ampliado para a questão cultural, ou seja, uma guerra 

cultural, um marxismo cultural e uma interpretação tosca do Gramsci feito pelo 

[Avilar] e pelo negacionista9, de que o que a esquerda estava fazendo era uma 

espécie de guerra revolucionária a la Gramsci aqui no Brasil.  

A gente fazendo reformismo de baixa intensidade e eles dizendo que era o conceito 

de guerra revolucionária. Quer dizer então, distribuição de renda, direitos sociais, 

Luz para todos, eles diziam que era guerra revolucionária para poder justificar o 

grande retrocesso que foi o golpe de 2016. 

As bases estruturais do Estado autoritário-conservador nós enfrentamos, mas não 

derrotamos. Elas estão mantidas e foram restabelecidas e fortalecidas com o golpe 

de 2016. Não é por acaso que eles tiraram a tampa do porão e ao tirar a tampa do 

 

 
9  O entrevistado faz referência a Olavo de Carvalho. 
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porão, com o negacionismo, com a guerra cultural, com o marxismo cultural, veio 

à tona toda essa contrariedade ao politicamente correto, veio à tona essa guerra, 

essa violência, esse negacionismo.  

Qual é a base do negacionismo? É negar os avanços que a história vai construindo 

para poder zerar e recomeçar uma visão tosca, autoritária, maniqueísta dos direitos 

etc. Então, nesse sentido, eu acho que as estruturas do Estado brasileiro continuam 

estruturas oligárquicas, autoritárias e nós governamos sem mudá-las, como diz a 

lei. Quando você chega ao governo e não muda as estruturas do Estado elas te 

golpeiam, foi o que aconteceu com o golpe de 2016, contra a Dilma e a prisão do 

Lula, porque essas estruturas adquiriram uma nova forma que foi através do 

sistema de justiça, do Ministério Público, da Polícia Federal. Esses três 

pressupostos nasceram da estratégia norte-americana de guerra: a guerra contra 

as drogas –encheram os presídios de jovens, misturando consumidor com 

traficante–; a guerra contra o terrorismo –a partir das Torres Gêmeas–; e a guerra 

contra a corrupção –que continua como uma linha estratégica da dominação do 

imperialismo americano. Essas estruturas foram cooptadas, como também as 

estruturas da alta burocracia do Estado –CGU, AGU, CONJUR–, toda essa 

máquina jurídica, burocrática ela foi cooptada por um autoritarismo para mitigar 

a soberania popular, para mitigar o controle público. E isso se fortaleceu com as 

agências, com o Banco Central independente e por aí afora.  

Já estou avançado muito, mas essa questão está ligada ao fato de a gente não ter 

mudado as estruturas, e eu repito que a Constituinte foi o ambiente político para 

mudar isso, mas houve uma hegemonia que resolveu o caminho pelo centro. Houve 

uma transição conservadora e o que que eu defendo agora? Uma transição 

democrático-popular. É o nosso dilema histórico. 

Leonardo Teixeira: Uma leitura compartida com Florestan Fernandes, não é? 

José Genoíno: É, eu compartilho a leitura do Florestan Fernandes, inclusive sobre 

a Constituinte, a leitura dele sobre a constituição inacabada. Esse livro dele10 é 

muito interessante e ele como constituinte ajudou muito nas reflexões, chamava 

muito a atenção sobre essas estruturas do Estado não solucionadas pela Assembleia 

Nacional Constituinte. Naquele momento o PT assumiu uma posição contraordem, 

por isso nós assinamos, mas votamos contra.  

Eu digo para você com toda segurança, se o PT tivesse ganhado a eleição de 89, 

com aquela Constituição e com estruturas que o Estado tinha sem a época do 

neoliberalismo, nós poderíamos ter promovido um salto de mudanças estruturais 

no Brasil em 89. Porque não tinha havido ainda a destruição neoliberal das 

 

 
10  Ver: Fernandes (1989). 
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privatizações, as políticas públicas estavam se implantando, as regulamentações 

como as do SUS, do direito do consumidor, da educação básica estavam em curso. 

Eu estou completando o que eu chamo dessa grande oportunidade histórica que 

nós vivemos e perdemos, não é que nós perdemos, mas é fruto da luta de classe e 

da correlação de forças. 

Leonardo Teixeira: Volto um pouco em sua fala, quando você fez referência a essa 

mudança de nomenclatura de segurança nacional a defesa nacional, inclusive foi 

algo que você propôs na própria Subcomissão, de expurgar a ideologia de 

segurança nacional do texto constitucional e, bem, tinha opositores, como o 

constituinte Ottomar Pinto que reconhecia que houve excessos, e entendia que não 

era necessário expurgar da Constituição essa ideologia porque vez ou outra se 

necessita justificar a contenção da subversão por meio da violência como ele 

recorda dos revolucionários comunistas com o golpe de 64. Então, apesar da 

Constituição ter sido promulgada sem essa expressão direta da ideologia de 

segurança nacional, ou seja, com o termo “segurança nacional”, este termo foi 

aprovado no relatório final da Subcomissão. Você lembra como que houve essa 

mudança, esse apagamento e substituição de “segurança nacional” para “defesa 

nacional” nas demais comissões? 

José Genoíno: Quando entrava algum debate eles tinham que fazer algumas 

concessões, porque nós estávamos saindo da ditadura para um regime 

constitucional democrático, e a Constituição de 67, com a Emenda nº 1, de 69, era 

segurança nacional com a definição doutrinária da Escola Superior de Guerra. 

Então era indefensável aquilo lá, e aí houve, desde cima, com Bernardo Cabral, que 

era o relator da Comissão, a partir da influência do Mário Covas sobre ele, que era 

muito grande, do próprio Ulysses Guimarães e Fernando Henrique Cardoso, que 

aceitaram trabalhar para alterar esse nome.  

Agora é interessante observar que se muda alguma coisa para que nada mude. 

Quando nós elaboramos o documento que se chama Estratégia Nacional de Defesa, 

não é Estratégia Nacional de Segurança, é Estratégia Nacional de Defesa, junto 

com a Política Nacional de Defesa11, quando se criou o Ministério da Defesa, no 

governo Fernando Henrique Cardoso, e governo Lula, essa nomenclatura foi 

alterada, mas se você olhar os textos hoje, os conteúdos continuam presentes. Vou 

dar dois exemplos. Primeiro, os assuntos militares são exclusivos das Forças 

Armadas, e isso é um dos pressupostos do conceito de segurança da Doutrina de 

 

 
11  O Ministério da Defesa foi criado em junho de 1999 pelo então presidente Fernando Henrique 

Cardoso, sendo o Plano Nacional de Defesa criado como Política de Defesa Nacional pelo 
Decreto nº 5.484, de 30 de junho de 2005, e com sua atualização em 2012, passou a ser 
denominado como Plano Nacional de Defesa. Já em 2008, foi aprovado o Decreto nº 6.703, de 
18 de dezembro de 2008, sobre a Estratégia Nacional de Defesa, sendo revista em 2012 e 2016. 
Estas e outras informações podem ser acessadas em Ministério da Defesa (s.d.). 
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Segurança Nacional, lá da Guerra Fria, além dos militares terem autonomia para 

definir as políticas de defesa, as políticas de segurança. Segundo, quando se ampliou 

o conceito de GLO (Garantia da Lei e da Ordem) se estava legalizando o conceito 

de segurança nacional, porque lei e ordem é tudo, vai da lei do inquilinato até a 

ordem capitalista. E o outro fator que se manteve isso era que houve uma certa 

uniformização, que ainda dependeu do relator final e do revisor que fez uma revisão 

do texto constitucional para adequar as denominações à uma certa unidade 

gramatical da Constituição. Então ao invés de a gente fazer um debate de fundo, 

de mérito, a gente fez um debate formal, gramatical, entendeu? Porque foi na 

revisão gramatical sobre o texto que foi feito, depois da votação em Plenário. Quer 

dizer, o Conselho de Defesa Nacional, que antes era Conselho de Segurança 

Nacional, mudamos para o conceito de defesa nacional, mas se você for analisar a 

composição do Conselho de Defesa Nacional e a participação da sociedade civil, a 

diferença em relação ao conceito de segurança nacional da época da ditadura é 

mínima. Alguns temas mudaram a forma, mas não se alterou o conteúdo. É minha 

avaliação sobre esse processo, inclusive quando a gente elaborou a Estratégia 

Nacional de Defesa a gente tinha que ter mexido.  

Por exemplo, quando a gente diz “as Forças Armadas estão subordinada ao poder 

civil”, isso tem que ter uma materialidade concreta para tirar autonomia, porque o 

poder militar não pode ser autônomo em lugar nenhum do mundo. Toda vez que 

o poder militar é autônomo em relação ao poder civil se dá um cavalo de pau na 

democracia, não pode ser autônomo. O poder militar é dirigido, a política que 

comanda, inclusive na guerra. Quem comanda a guerra é a política, não é o militar. 

Então, essas questões de fundo nós não fizemos alterações estruturais na 

Constituinte, e mesmo depois, a Lei Complementar 69, as regulamentações sobre 

a aplicação de Garantia da Lei e da Ordem, nós não trabalhávamos com o conceito 

desgastado de segurança nacional, mas a gente usava a denominação de defesa 

nacional de maneira muito abrangente. Defesa nacional para mim é política 

pública, defesa nacional é acesso a tecnologia, defesa nacional é qualidade de vida 

do povo, defesa nacional é o país não ter vulnerabilidade. Agora o que é segurança 

nacional? Segurança nacional só trabalha com o conceito de inimigo e na própria 

elaboração da defesa nacional continua se trabalhando com o conceito de inimigo, 

só que o Brasil não tem inimigo à vista. O Brasil tem vulnerabilidade, então esses 

conceitos estão muito misturados.  

Por que que houve essa militarização do Estado? Hoje se tem 8 mil militares 

ocupando cargos e têm vários ministérios, várias estatais, é a ideia de que o poder 

militar é um poder acima dos demais poderes. Esse debate é essencial no que eu 

chamo de um caminho radicalmente democrático para o país. Essa tarefa está 

inconclusa, incompleta e, de uma certa maneira, é um problema ao longo da nossa 

história política. Não é por acaso que isso sempre está vinculado a direitos, aos 

direitos humanos. Por quê? Porque se criou uma um conceito ideológico de que o 
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povo tem muito direito, e tem que ter dever. Quer dizer, direito é preguiça, direito 

é impunidade, direito é violência, direito é estimular o crime, ou seja, há uma 

manipulação do conceito de direito para negar cidadania ativa e isso, no meu modo 

de entender, nós nunca estabelecemos uma política ativa de direitos humanos. Se 

você olhar o sistema carcerário brasileiro, piorou. Eu fui preso na época da ditadura 

e preso na democracia –por causa do Mensalão–, e as condições carcerárias são 

piores. Digo isso francamente, são piores. Quer dizer, onde está a ressocialização? 

Onde está a preparação dessa população para o trabalho? Há violência nas cadeias, 

a coisa continua. No fundo, nós não temos uma concepção radicalmente 

democrática de como viabilizar os direitos humanos porque não há uma cultura de 

direitos humanos como garantias, como pressupostos das instituições 

democráticas, isso é visto no Brasil como privilégio, como impunidade, já falei 

sobre isso. 

Leonardo Teixeira: Essa ideia de que as Forças Armadas é um poder moderador 

ainda se faz presente hoje e em certos setores da sociedade, principalmente, por 

parte de alguns membros dos altos escalões das Forças Armadas. Esse debate foi 

travado na Constituinte, considerando que essa ideia de poder moderador seria 

uma tutela dos poderes civis por parte dos militares e que não haveria uma forma 

de impedir uma possível intervenção militar. Isso foi uma consideração que Euler 

Bentes, que era militar, realizou em uma audiência pública. Ele concluiu ainda que 

haveria possibilidade de redefinir atribuições das Forças Armadas com o fim de 

eliminar interpretações ou justificativas intervencionistas. Parece, portanto, que 

essa tentativa atualmente foi infrutífera e questiono qual o balanço você faria sobre 

dar esses limites aos militares com relação a possibilidade de golpes articulados 

por eles já que mesmo definido esses limites ainda se ressuscita essa ideia do poder 

moderador a partir de uma interpretação distorcida do artigo 142 da Constituição?  

José Genoíno: A cultura e a doutrina do poder moderador têm raiz no próprio 

Império. Não é por acaso que o próprio patrono do Exército Duque de Caxias foi 

ministro do Império, foi chefe de gabinete, foi chanceler, foi uma autoridade de 

governo. Portanto, o poder moderador esteve presente na formação, nas ideias do 

próprio patrono do Exército e na Proclamação da República. E não é por acaso que 

na Proclamação da República somente o Marechal Deodoro Hermes da Fonseca e 

Floriano Peixoto representavam essa ideia de um poder moderador, de uma 

modernização conservadora. Isso tinha duas bases teóricas. Primeiro, a política é 

ruim, a política é feia, a política não presta, a política é velha, a política é 

oligárquica, a política é corrupta. Esse é um pressuposto. O outro: o povo é fraco, 

o povo brasileiro é fruto da união do índio, do negro e do ibérico. Então, é um povo 

frágil. Tem que ter uma força que tutele. A ideia do poder moderador, que foi muito 

forte no Segundo Império, no Segundo Reinado, deu a conformação do Estado 

nacional, do ponto de vista do combate às rebeliões, da unidade nacional, e a figura 

do patrono do Exército está muito vinculado a isso. O nome dele –Duque de 
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Caxias– se deu por uma repressão violenta à balaiada, no Maranhão. Depois veio a 

Guerra do Paraguai. Então da própria formação do Exército surgiu uma corrente, 

mesmo pela esquerda, vindo depois o tenentismo, os oficiais chamados turcos –que 

era o pessoal que foi formado na França, que era a ideia de a jovem oficialidade 

fazer a reforma, os arranjos e a modernização do país, que deu nos 18 do Forte, 

Coluna Preste, em 30, e não é por acaso que 30 cooptou a maioria dos tenentes. 

Essa vertente dos militares representarem um poder, vamos dizer assim, tutelar, 

um poder que orienta, um poder que tem virtude, um poder que tem o monopólio 

da soberania, um poder que tem inclusive uma justiça própria.  

A Justiça Militar na maioria dos países só existe em caso de guerra, aqui a Justiça 

Militar é permanente, com Tribunal Superior Militar. E a própria estruturação 

militar, da organização militar no Brasil, não é objeto de uma discussão 

transparente: orçamento, projetos estratégicos, regalias ou não, isso não é um 

debate público, não é um debate de política pública. A participação das Forças 

Armadas no orçamento não é um debate público como é, como tem que ser a saúde, 

a defesa, a educação etc. Nesse sentido, o mito do poder moderador nunca foi 

enfrentado radicalmente de maneira democrática.  

A esquerda tinha dois desvios: um, era sonhar com o general nacionalista-legalista 

como foi o Lott; outro, é sonhar com um militar revolucionário como foi o Prestes, 

como foi o Lamarca, por exemplo. As duas alternativas é substituir o povo, ou você 

aposta na solução popular da soberania e submete os militares à soberania popular, 

no sentido de submeter doutrinaria, política, orçamentaria, e tecnologicamente, ou 

então nós vamos ficar sempre com essa espada rondando. Vem aí uma crise e aí 

vem o questionamento de como é que os militares vão reagir. A quantidade de 

pronunciamentos militares na história da Nova República não é brincadeira, você 

pega de 40, 50, 60, uma pancada de pronunciamento militar. A própria divisão dos 

militares na ditadura, militar mais nacionalista, menos nacionalistas, militares pro-

abertura e militares contra abertura. Quer dizer, a sociedade não pode ficar a mercê 

do estamento militar e nunca nós avançamos no sentido de enfrentar o poder 

moderador, porque ele tem uma base, qual é a base dele? O país é frágil, o país corre 

risco e é preciso um poder forte.  

Por que eles usaram a Comissão Nacional da Verdade como bode na sala? Porque, 

pela primeira vez, o Estado fazia uma avaliação, um levantamento, dos crimes 

praticados pelo Estado através das Forças Armadas. Eu acho que faltou um pedido 

de desculpa. Isso faltou por parte do Estado, diferentemente do que aconteceu na 

Argentina, no Uruguai e no Chile. Aqui, por exemplo, eles querem continuar a 

tutela, seja com o inominado12, seja com o Moro, seja com quem for eleito, até 

mesmo com o Lula. Eles querem continuar decidindo o destino estratégico do país, 

 

 
12  O entrevistado faz referência a Jair Bolsonaro. 
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esse é o problema. Ou nós construímos autonomia política das instituições com 

base na soberania popular para decidir o destino do país, ou então nós vamos ficar 

sempre com esse mito do poder moderador. E esse livro do José Murilo de 

Carvalho, que é um liberal, faz um levantamento muito interessante ao longo das 

transições, ao longo das crises militares e como esse poder foi preservado. E não 

adianta a esquerda enfrentar, vou dividir para buscar um setor progressista, vou 

dividir para ter um legalista, é uma ilusão, até porque as Forças Armadas têm uma 

tradição no mundo inteiro de um certo conservadorismo, por isso que elas têm que 

ser comandada por um poder civil, a política é que comanda. Eu gosto muito 

daquela frase do Mao: a política comanda a ponta do fuzil. Quer dizer, na hora que 

o fuzil comanda a política tem alguma coisa errada, e a esquerda tem que 

desmitificar isso, para estabelecer uma relação com as Forças Armadas de outro 

tipo.  

O que é defesa? O que é essencial em uma política de defesa? Uma política de pronta 

resposta, que não é de inimigo, para diminuir vulnerabilidade, de acesso à 

tecnologia, de cessão no mundo multipolar? O Brasil tem que se inserir no mundo 

multipolar, não pode se inserir no mundo com guerra, e já avanço para hoje, o 

pressuposto hoje, em qualquer política de defesa, é uma boa relação com os 

vizinhos. Está aí a China com a Ásia, a Rússia com a Síria e com as ex-Repúblicas 

da União Soviética. É por isso que os Estados Unidos dizem que a América é dos 

americanos, porque a integração sul-americana, nos termos em que o Lula definiu, 

não interessa ao governo americano, por isso que ele visa isolar Cuba, Venezuela e 

Nicarágua. Você viu a declaração dele com relação ao presidente eleito do Chile? É 

uma maneira de tutelar. Portanto, essa questão de o poder militar querer substituir 

o poder civil, querer substituir a soberania popular, querer substituir as instâncias 

do poder popular democrático, temos que discutir, temos que enfrentar na minha 

avaliação. 

Leonardo Teixeira: Adentrando na discussão sobre segurança pública, pareceu 

que foi marcada por um tradicionalismo institucional; você a colocou inclusive 

como corporativismo, sobretudo a partir da conservação da estrutura miliar como 

manutenção da Polícia Militar. Em determinados momentos até foi negado, por 

exemplo, por parte do policial militar Silva Ferreira que a Polícia Militar tenha se 

aventurado em missões desconhecidas nas últimas décadas, em uma fala deste em 

uma audiência pública dentro da Subcomissão. Daí questiono o que impediu a sua 

desmilitarização mesmo após inúmeras denúncias de violações de direitos humanos 

sobre torturas, como através do livro Brasil Nunca Mais, de Dom Paulo Evaristo 

Arns13, e também aqui retomo a referência do relatório que você mencionou que 

 

 
13  Ver: Arns (1986). 
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publicou os nomes dos torturadores da ditadura militar na Constituinte com o 

Ulysses. Então, o que impediu essa desmilitarização? 

José Genoíno: Primeiro, neste terreno se você não desmilitariza em cima como 

que você vai desmilitarizar em baixo? Se nós tivéssemos feito uma desmilitarização 

do país, no outro modelo de transição, se chegaria nas polícias. Na época da 

ditadura militar, as polícias foram incorporadas ao sistema de defesa de segurança 

nacional, como as P2, que é a inteligência, o serviço secreto das PMs, atuando como 

força auxiliar e reserva do Exército. Segundo, porque nós, ao discutirmos a 

transição, resolvemos com a Lei da Anistia. Se passou a mão nos crimes para não 

serem investigados e o termo usado foi o seguinte: “já que a esquerda foi anistiada, 

a direita tem que ser anistiada”. O problema é que a esquerda que foi anistiada ela 

foi presa, torturada, exilada e morta. E a direita nunca passou por isso. O outro 

problema é: o que é segurança pública no Brasil? Na minha avaliação, segurança 

pública tem que ser separada daquela questão militar, porque segurança pública é 

defesa da sociedade, dos direitos, da cidadania e, no limite, usa força, e não violência. 

Força no sentido da contenção, no sentido da prevenção, no sentido de atenuar, no 

sentido de ocupar, jamais guerra. Segurança pública não pode ser tiroteio, não pode 

ser guerra. E se usou o conceito guerra, um conceito militarista: guerra contra 

corrupção, guerra contra a bandidagem, guerra contra as drogas, guerra contra o 

crime organizado. Esse conceito de guerra leva a um autoritarismo na segurança 

pública, então é um problema conceitual, pois segurança pública no limite é força, 

jamais violência. Por isso não se pode misturar Forças Armadas com a segurança 

pública. 

Depois tem-se que ter várias polícias. Onde é que se dá a unificação? No banco de 

dados e no comando. Quanto mais polícia municipal, polícia estadual, tiver, não é 

ruim, desde que se tenha um único banco de dados e um comando único.  

Terceiro problema, nós no Brasil temos uma lacuna, pois não se tem uma polícia 

nacional que atenda ao crime interestadual, ao crime nacional, nas fronteiras, na 

área portuária, e aí acaba jogando isso para as Forças Armadas. Seria necessário se 

criar uma Guarda Nacional comandada pelo Ministério da Justiça, ou então a Força 

Nacional de Segurança tinha que ser comandada pelo Ministério da Justiça com 

treinamento próprio, com orientação própria, sem vinculação com as Forças 

Armadas, para atuar como guarda fronteiriça, como guarda portuária, e nas áreas 

críticas quando você tem uma lacuna na segurança pelas polícias estaduais, além 

de se fazer convênio, como se tem hoje. Por que isso não funciona na Força 

Nacional de Segurança? Porque ela é composta por policiais militares que os 

Estados indicam. Mas qual o comando? Qual é a lei? Qual é o regulamento? Isso 

não funciona. O que acontece, vem uma situação de crime agudo e aí se convoca o 

Exército e cai no pior dos caminhos que é o que aconteceu no Morro do Alemão, 

no Rio de Janeiro. Nós temos que elaborar uma política de segurança pública, a 



56  José Genoíno - Leonardo Evaristo Teixeira 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais  | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

partir daí você tem que ter prevenção, inteligência e fazer uma coisa que nós 

ensaiamos e não conseguimos fazer: horizontalizar a segurança pública com as 

políticas sociais. Como é que você vai fazer segurança pública em uma comunidade 

se você não mistura com saúde, com esporte, com lazer? Entendeu? A segurança 

pública vira uma força de ocupação, vai lá e coloca para quebrar, atira. Isso não dá 

certo. 

Aí tem um outro problema, uma outra deformação: com os vácuos e a falência da 

segurança pública, se contratou uma segurança privada através das empresas de 

segurança que dão muito lucro. Você tem uma segurança privada que comete 

arbitrariedade –veja aquele episódio do Carrefour em Porto Alegre14, e a 

quantidade de episódios que acontecem.  

A questão da segurança pública é um debate estratégico que tem que ser feito pelo 

Brasil. Nós não fizemos isso na Constituinte, não fizemos isso no governo Lula. 

Nós ensaiamos no governo Lula o PRONASCI (Programa Nacional de Segurança 

Pública com Cidadania), mas foi só no início, porque essas políticas têm que ter 

continuidade, tem que ter estruturação para poder se viabilizar. Nesse caso, a 

segurança pública é muito grave porque nós estamos nos orientando por uma visão 

norte-americana de segurança pública, que é a do inimigo. Só que não é mais o 

inimigo ideológico, da Guerra Fria, do comunismo e do capitalismo, é o inimigo da 

cor, é o inimigo de gênero, é o inimigo da comunidade LGBTQIA+, é o inimigo 

dos índios. Quer dizer, esse conceito de inimigo na segurança pública é um desastre. 

Você tem que ter é polícia comunitária, tem que ter a inteligência, tem que 

compartilhar o banco de dados. Nesse sentido, temos que praticamente fazer uma 

mudança estrutural na política e nas instituições de segurança pública. A 

Constituinte não fez, se dobrou ao corporativismo das categorias, seja Polícia Civil, 

seja Polícia Militar, seja a Polícia Federal.  

Vamos deixar claro, o governo do PT fortaleceu a Polícia Federal enormemente. É 

tanto que a gente elogiava as operações da Polícia Federal e olha no que deu. Isso 

não pode ser assim, teve um desvio grave. A Polícia Federal se mancomunou com 

o Ministério Público e o Ministério Público deixou de controlar a Polícia Federal. 

Qual é o órgão de controle da Polícia hoje? Não tem.  

A gente está produzindo uma guerra sem quartel, uma guerra selvagem contra 

crianças, mulheres, pobres e negros, e nós temos que botar esse debate em um outro 

patamar. Não tem como. A Constituição tem que ser alterada, estou sugerindo 

mudar o artigo 144, criar uma Guarda Nacional ou um outro nome, subordinada 

não às Forças Armadas, mas subordinada ao Ministério da Justiça e enfrentar o 

corporativismo. A pior coisa que tem é o corporativismo da segurança pública, 

 

 
14 O entrevistado faz referência ao caso: Homem... (2020). 
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porque ele tem autonomia, tem informações, tem arma e não tem hierarquia. Aliás, 

quem me disse isso foi um general que não vou dizer o nome dele, que disse: “oh, a 

Polícia Federal está muito amiga de vocês, cuidado, porque esse pessoal para virar 

polícia política é no pulo do gato, porque eles não têm hierarquia, não tem disciplina 

e tem arma. Nós temos disciplina e hierarquia”, mas deu no que deu. O tema da 

segurança pública é um grande tema que tem que ser tratado com muita 

envergadura, mas tem que sair do corporativismo. Nós não podemos fazer essa 

discussão fazendo aliança corporativista. Não dá. 

Leonardo Teixeira: No início você falou que os artigos 142, 144 e o 136 faziam 

uma totalidade, poderia aprofundar mais sobre essa questão? 

José Genoíno: O artigo 142 é o comando, porque ao dizer que as Forças Armadas 

são a instituição permanente e defende as instituições do Estado e, convocada por 

essas instituições, defende a lei e a ordem, comanda o que? Comanda nas situações 

limites, nas situações de crise e intervenções. O artigo 136 prevê o Estado de 

Defesa, que é uma medida excepcional que pode ser decretada localmente ou 

nacionalmente, com plenos poderes para prender, para suprimir liberdades etc., que 

eu acho que é um exagero. Você pode ter o Estado de Sítio, não o Estado de Defesa. 

O Estado de Defesa é uma espécie de Estado ditatorial a ser convocado pelo 

presidente da República ouvindo o Conselho de Defesa. E o artigo 144 diz que a 

Polícia Militar é força auxiliar e reserva do Exército, bastando, para qualquer uma 

das missões, só o Exército convocar. Convoca, aí faz essas forças cumprirem aquelas 

tarefas. Porém, onde fica a autonomia dos governadores? E o caráter estadual das 

PMs? Por isso que tem uma lacuna aí, nós tínhamos que ter uma polícia nacional 

constitucionalizada, mas não vinculada às Forças Armadas, vinculada ao 

Ministério da Justiça. 

Hoje tem o Conselho de Comandante de PM, você sabe que tem isso? Os 

Comandantes de PM fazem o Conselho de Secretários de Segurança e se reúnem. 

Então você acaba tendo instituições que exercem uma espécie de institucionalidade 

que não tem uma legalidade, uma formalidade. Em matéria de segurança pública 

você sabe o que é ou não é. Essas coisas misturadas, meio informais dá rolo, dá 

problema. Nesse sentido é que eu vejo que essa questão da segurança pública não 

pode ser olhada pela visão corporativa. Nós não podemos olhar e dizer os policiais 

são simpáticos a partido A, B, C ou D, isso é um erro. Nós não podemos partidarizar 

a polícia, aliás, a lei diz: justiça, polícia não pode ter partido. Quem iludir com isso 

vai quebrar a cara. 

Leonardo Teixeira: O Moro está aí, não é? 

José Genoíno: Oh, pronto. O Moro e o inominável. Não dá, ou você reestabelece 

a soberania da política, o protagonismo da política e da soberania popular, do 

debate político, do confronto de ideias, ou então, na hora que você bota um juiz, um 
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militar para dar opinião, para ser avalista, melou, melou. Não é para isso, aliás, já 

pensou o Estado investir para formar um juiz, um oficial, para fazer isso? Não 

precisa, isso é tarefa de um articulista, de um jornalista, de um professor e não de 

um militar. Então essa mistura, essa militarização da política é um mal. Por isso eu 

defendo, a quarentena. Militar, PM ou Exército, Polícia Federal, Ministério 

Público e juiz, ao resolver mudar de profissão, tem que ficar um período de 

quarentena para poder fazer disputa de um cargo político, seja comissionado, seja 

eleitoral. Tem que ser assim, é a teoria do ônus e do bônus. Como você tem uma 

corporação do Estado que só tem o bônus, eles ficam autoritários, ficam dono de 

tudo. Tem que ter contrapartida. Imagina um delegado de polícia que é candidato, 

ele tem uma puta força porque pode denunciar os adversários. Se ele não se elege, 

volta para o cargo de delegado de polícia, ou então ele exerce o mandato e volta a 

ser delegado. Isso é uma deformação, isso é um modelo autoritário que tem que ser 

enfrentado. 

Leonardo Teixeira: Sobre essas questões de superar, o que não foi feito na 

Constituinte ao menos o Partido dos Trabalhadores teve a possibilidade de 

enfrentar durante os treze anos enquanto estiveram no Executivo Federal, ainda 

que tenham tido uma atuação importantíssima nas pautas progressistas e de 

direitos sociais na Constituinte. Então, por que ao ganhar as eleições o Partido e o 

governo, no caso, não enfrentaram alguma dessas pautas, sobretudo vinculadas à 

segurança nacional, como a revogação da Lei de Segurança Nacional, a 

reestruturação e democratização das Forças Armadas, e também, quanto à 

segurança pública, a desmilitarização e a aproximação comunitária das polícias? 

Por que isso não foi feito? 

José Genoíno: Eu estou à vontade para falar sobre isso porque o projeto de lei que 

revoga a Lei de Segurança Nacional foi apresentado por mim, pelo então deputado 

Milton Temer, no ano 2000, portanto, dois anos antes de a gente disputar eleição 

presidencial. Segundo, nós não fizemos mudanças estruturais nas estruturas do 

Estado, nós tínhamos que ter feito, por exemplo, alguma dessas proposta nós 

deixamos de lado, como a questão de criar uma polícia nacional, institucionalizada, 

vinculada ao Ministério da Justiça, para não usar o Exército para a garantia da lei 

e da ordem, ter feito mudanças mais profundas na formação das Escolas Militares. 

Qual é o pensamento e a doutrina que orienta os militares? É uma mistura de 

segurança nacional com novos aspectos da defesa nacional. Nós falhamos. 

Eu tenho um artigo que se chama As Forças Armadas e a democracia15 onde faço essa 

avaliação, que nós menosprezamos uma reforma nessas instituições estatais, 

particularmente no terreno da segurança pública e no terreno das Forças Armadas. 

Quando veio o golpe de 2016, que na verdade começou a partir de 2014, nós fomos 

 

 
15  Ver: Genoíno (1994). 



Um debate sobre segurança pública e segurança nacional na Constituinte de 1987-1988: entrevista com o 
constituinte José Genoíno 59 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

surpreendidos. Por quê? Porque o padrão de organização das Forças Armadas não 

tinha sido alterado, a Estratégia Nacional de Defesa foi aceita, mas não assimilada. 

Você sabe que militar aceita uma coisa, mas não assimila. Assimilar é transformar 

em doutrina, em pensamento, em formação, e não cuidamos bem dessa questão. O 

outro problema é que essa questão da política de defesa está muito vinculada à 

política externa. Só avançamos nisso na criação do Conselho de Defesa Sul-

Americano, mas podíamos ter avançado mais em certas parcerias e também porque, 

de uma certa maneira, houve uma acomodação política em não tratar dessas 

questões do Estado.  

Diversamente, tratamos muito bem da inclusão social, da soberania, da criação de 

emprego, do modelo econômico, mas não tratamos dessas mudanças na estrutura 

do Estado. Quando você chega ao governo não muda as estruturas do Estado, essas 

estruturas estatais acabam se fortalecendo e te golpeando. Foi isso que aconteceu 

com as Forças Armadas. Houve uma politização das Forças Armadas com a 

operação no Haiti e hoje eu acho que essa operação no Haiti foi um equívoco. O 

Haiti não era um caso de guerra, o Haiti não era um caso de GLO, o Haiti era um 

caso de reconstruir o país com políticas públicas e não botar uma força, como foi a 

MINUSTAH, comandada pelo Brasil. A gente devia ter falado grosso na ONU e 

não ter aceitado ser comandante, nós não podíamos ter dirigido aquela operação, 

nós podíamos ter aceitado dirigir uma outra política. Porque o problema ali era 

reconstruir o país, era políticas públicas, era investimento em infraestrutura, e não 

uma guerra, aquartelamento, que era um modelo de GLO. A expertise do Haiti 

serviu para as comunidades pobres do Rio de Janeiro, isso aí foi um equívoco no 

meu modo de entender. Devíamos ter tratado desde o início, em 2003, porque, veja 

bem, são questões que você tem que ter um tempo de maturação, ter um tempo de 

construção e nós só fomos tratar mais disso aí no final do segundo mandato do 

Lula e principalmente no governo da Dilma Rousseff. A própria Comissão da 

Verdade tinha que ter sido instalada no início de 2003 e não em 2011, por exemplo.  

O que estou discutindo aqui é que essas questões estatais têm que ter um 

tratamento mais aprofundado, mais amplo, como questões de Estado mesmo: não 

está em negociação, isso não está na chamada governabilidade do status quo, isso 

não está na divisão de cargos, isso é uma questão de quem comanda o Estado e, no 

caso do Brasil, o presidencialismo produz o Chefe de Estado e o Chefe de governo. 

Tínhamos que ter agido com mais determinação na minha avaliação. Nesse sentido, 

faço uma autocrítica de que nós não enfrentamos essas questões como deveríamos 

ter enfrenado e nos momentos em que enfrentamos, que foi a crise Viegas, 

Albuquerque, depois a crise dos controladores de voo com Waldir Pires, depois a 

crise de nomear o vice-presidente como ministro da Defesa, não foi as melhores 

soluções na minha avaliação.  
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O grande problema é que a autoridade política do poder civil tem que ser efetiva, 

e quando se trata do militar, que tem o monopólio da arma, o poder civil não pode 

tergiversar, o poder civil não pode se amedrontar, o poder civil tem que ser muito 

forte para dizer “é assim, é assim”. Porque nós não temos aqui, particularmente, na 

América Latina, na América do Sul, uma cultura democrática de subordinação do 

aparato militar do Estado ao poder civil oriundo do voto, da soberania popular, não 

temo essa tradição. Eu espero que a gente construa uma outra tradição; a tradição 

que se tem é ao contrário, é pronunciamento, intervenção, medo. Vai ter golpe ou 

não vai? Você imagina o que a gente gastou para discutir o 7 de setembro, vai ter 

golpe ou não vai? E aí me preocupa que a gente busca um novo protagonismo do 

poder moderador que é o Poder Judiciário. O poder moderador do 142 vai para o 

papel dos tribunais superiores, particularmente, o Supremo Tribunal Federal, o 

Superior Tribunal Eleitoral e vai para o Procurador Geral da República. Aí você 

cria superpoderes que o Congresso Nacional e o Poder Executivo, produtos da 

soberania popular, ficam mitigados, ficam enfraquecidos. 

Leonardo Teixeira: Para finalizar, gostaria de entender a razão pela qual você não 

foi escolhido para ser ministro da Defesa, pois experiência e conhecimento não lhe 

faltavam, lembrando que sua defesa para a criação deste Ministério na Constituinte 

foi incisiva, tampouco faltou apoio de determinadas figuras ou setores. Ao que se 

deve a escolha de José Viegas Filho, José de Alencar, Waldir Pires e Nelson Jobim 

para a pasta e não o seu nome? 

José Genoíno: Em primeiro lugar e sem tergiversar, quando eu não fui eleito 

governador de São Paulo, fiquei sem mandato e ao ficar sem mandato a tarefa que 

foi colocada para mim era presidir o PT, em circunstâncias que para o PT eram 

singulares, que era o início do governo Lula. Em segundo lugar, porque eu mesmo 

disse que a tarefa mais importante na área da defesa era viabilizar o que eu defendia, 

que era uma reavaliação do período da ditadura militar, os crimes contra os direitos 

humanos e um pedido de desculpa. E eu ocupando o Ministério da Defesa daria 

pretextos e desculpas para não realizar essa tarefa que eu acharia muito importante 

ser feita. Então esses dois motivos, para ser muito franco contigo, me levaram a 

conversar com a cúpula do governo, o partido, foi isso. A primeira foi ser presidente 

do PT, porque eu estava sem mandato e era necessário ter uma liderança com 

conhecimento, com certo prestígio político para presidir o PT. Em relação à 

Defesa, tinha esse problema, porque eu achava que a questão da relação com as 

Forças Armadas, por exemplo, o Lula adotou o caminho de não mudar a rotina, 

seguir a antiguidade, seguir a ordem etária, seguir o procedimento burocrático. Eu 

defendia que tivesse tido mudanças, não mudanças como provocação, era mudança 

no processo, de indicação dos comandantes, de uma renovação dos comandos. É 

respeitando as normas de renovação daqueles comandos e não simplesmente 

manter o caminho da norma da idade, da antiguidade, então para que fizesse isso 

era bom colocar uma autoridade civil mais forte; por outro lado, eu também não fui 
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defensor empolgado do Ministro da Defesa ser chanceler, por quê? Porque tem 

duas instituições que não se bicam muito, espero que agora não se biquem também, 

que é Relações Exteriores e Defesa. O fato de ter um embaixador, um chanceler na 

Defesa isso geraria determinados atritos desnecessários.  

Era importante colocar um político no sentido político mesmo, que tivesse origem 

na política, origem no mandato, origem no parlamento e não apenas um cargo, seja 

empresário, seja uma figura acadêmica. Um político, no sentido: “Isso aqui é um 

político que tem nome, CPF, RG e vai comandar a Defesa com plenos poderes e ele 

é o comandante do presidente da República na Defesa, e o presidente da República 

só se reúne com os comandantes com a presença do Ministro da Defesa, para forçar 

a autoridade civil”. Porque se você não construir uma autoridade civil forte perante 

a quem tem o monopólio das armas –estamos falando do monopólio das armas, que 

dá uma puta força–, e se você não tiver um político forte que queira exercer o 

comando, o monopólio das armas acaba mitigando o poder político, produto da 

soberania popular.  

Portanto, por essas razões não achei que naquele momento a minha tarefa era ser 

presidente nacional do PT, foi uma experiencia riquíssima, que terminei na crise 

do mensalão em 2005 e eu tenho até um pronunciamento que eu fiz de improviso 

–que espero que seja publicado em um livro que estou trabalhando–, quando deixei 

a presidência do PT no dia 9 de julho de 2005. 

Leonardo Teixeira: José Genoíno, muito obrigado por essa entrevista e também 

pelo tempo, além dos importantes registros de memória aqui proporcionados, 

espero que tenha se sentido à vontade e agradeço, com entusiasmo, sua 

participação. 

José Genoíno: Eu me sinto à vontade, falei de coração, gostei do papo, você fez 

questões pertinentes. Eu quero terminar dizendo que a memória, pra mim, tem um 

papel transformador do presente e do futuro, e a memória dessa discussão não é 

um quadro morto na parede, de enfeite, ela é produto de ações humanas e que 

interferem nas ações humanas de agora, principalmente dos humanos que sonham 

com um projeto libertador, um projeto transformador, um projeto socialista, que 

eu estou lutando entre esses humanos e essas humanas que buscam esse projeto, 

então me coloco a tua disposição, agradeço a entrevista, agradeço o 

acompanhamento feito pela minha amiga Andrea Caldas, que acompanhou essa 

entrevista. 
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Dossiê  
“Direitos de crianças, 
adolescentes e jovens”  
No dossiê de artigos científicos desta edição, são apresentados dezoito 
trabalhos com diferentes perspectivas críticas, diálogos e interseções 
teóricas que objetivam entender as crianças, adolescentes e jovens e 
seus direitos em uma perspectiva interseccional, com análises que 
relacionam geração/idade com raça, etnia, classe, gênero, sexualidade, 
migração, pessoa com deficiência e/ou religião. 

 
 
 
 
 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DOI: 10.26512/revistainsurgncia.v9i2.47255 
 

 

 

 

 
InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS  

ISSN 2447-6684 

 

   
Este trabalho está licenciado com uma Licença Creative Commons 4.0. 
Este trabajo es licenciada bajo una Licencia Creative Commons 4.0. 
This work is licensed under a Creative Commons Attribution 4.0. 

dossiê  

Hijos del Estado: protección, memorias y 
justicia restaurativa en Colombia 

Filhos do Estado: proteção, memórias e justiça 
restaurativa na Colômbia 

Children of the State: protection, memories and 
restorative justice in Colombia. 

 
 
Diana Carolina Caicedo Peñata1 

1 Universidad Autónoma de San Luis Potosí, San Luis Potosí, San Luis Potosí, 
México. E-mail: dccaicedop@gmail.com. Orcid: https://orcid.org/0000-0002-
8488-1401. 
 
Blanca Susana Vega Martínez2 

2 Universidad Autónoma de San Luis Potosí, San Luis Potosí, San Luis Potosí, 
México. E-mail: susana.vega@uaslp.mx. Orcid: https://orcid.org/0000-0002-
5298-9442. 
 
 
 

Submetido em 22/02/2023. 
Aceito em 06/06/2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Como citar este trabalho 
CAICEDO PEÑATA, Diana Carolina; VEGA MARTÍNEZ, Blanca Susana. Hijos del Estado: 
protección, memorias y justicia restaurativa en Colombia. InSURgência: revista de 
direitos e movimentos sociais, Brasília, v. 9, n. 2, p. 67-88, jul. /dez. 2023.

https://periodicos.unb.br/index.php/insurgencia/index
http://creativecommons.org/licenses/by-nc-nd/4.0/


Diana Carolina Caicedo Peñata - Blanca Susana Vega Martínez 68 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

Hijos del Estado: protección, memorias y 
justicia restaurativa en Colombia 

Resumen 
Este artículo tiene como objetivo reconocer las experiencias de jóvenes afrodescendientes 
e indígenas de la ciudad de Cali (Colombia) vinculados a Instituciones de Protección del 
Instituto Colombiano de Bienestar Familiar, entidad de protección social del menor y de 
la familia. A través de sus narrativas mostraremos sus procesos de identidad comprendidos 
a partir de sus vivencias de abandono. Por ello, en este texto identificamos algunas de las 
narrativas y experiencias de vida que las y los jóvenes comparten sobre su proceso en 
dicha institución a partir de la escritura, el relato y su biografía, lo cual fue un ejercicio 
que les permitió situarse desde una postura ético-política con miras a pensar en una 
reparación de su memoria y un ejercicio de sus derechos. 
Palabras-clave 
Abandono. Derechos humanos. Juventudes. Justicia restaurativa. Memorias. 
 
Resumo 
Este artigo visa reconhecer as experiências de jovens afrodescendentes e indígenas da 
cidade de Cali (Colômbia) vinculados às Instituições de Proteção do Instituto Colombiano 
de Bem-Estar Familiar, entidade de proteção social de menores e da família. Através de 
suas narrativas mostraremos seus processos identitários compreendidos a partir de suas 
experiências de abandono. Por isso, neste texto identificamos algumas das narrativas e 
experiências de vida que os jovens partilham sobre o seu processo na referida instituição 
a partir da escrita, da história e da sua biografia, exercício que lhes permitiu situar-se 
desde um ponto de vista ético-político para o fim de pensar na reparação de sua memória 
e no exercício de seus direitos. 
Palavras-chave 
Abandono. Direitos humanos. Jovens. Justiça restaurativa. Memórias. 
 
Abstract 
This article aims to recognize the experiences of  young Afro-descendants and indigenous 
people from the city of  Cali (Colombia) linked to “Instituciones de Protección del Instituto 
Colombiano de Bienestar Familiar”, an entity for the social protection of  minors and the 
family. Through its narratives we will show their identity processes, understood from 
their abandonment experiences. For this reason, in this text we identify some of  the 
narratives and life experiences that young people share about their process in that 
institution based on writing, story telling and their biography, which was an exercise that 
allowed them to be situated at themselves from an ethical-political position with the 
purpose of  a memory recovering and the enforcement of  their rights. 
Keywords 
Abandonment. Human rights. Youths. Restorative justice. Memories. 

 

Introducción 

En este trabajo de investigación se argumentan las experiencias de vida de las y 

los jóvenes colombianos nombrados Hijos del Estado, ya que son jóvenes 

institucionalizados en condición de abandono que se encuentran en protección del 

Estado Colombiano bajo medidas administrativas y procesos de restauración en 
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derechos como parte de las medidas de la justicia transicional en Colombia, una 

variedad de procesos y mecanismos asociados a experiencias internacionales de 

políticas de cuidado y derechos humanos. 

De esta manera, resulta valiosa esta investigación, debido a que logra una 

aproximación más cercana a los procesos vivenciados en una de las Instituciones 

de Protección ubicada en la ciudad de Santiago de Cali, cuyo objetivo busca 

favorecer la recuperación de la memoria individual y colectiva desde lo comunal y 

como un derecho humano, reconociendo que la producción de conocimiento no 

solo es dada desde la solidaria y genuina participación de quienes narran sus 

historias y experiencias de vida, sino también desde estrategias promovidas a 

través de la educación. 

Cuando nos referimos a los Derechos Humanos solemos pensar en ellos como la 

caja de herramientas garante para las condiciones de vida digna de toda persona. 

En nuestra ingenua credibilidad los representamos como la materialidad, esa que 

está ahí y se “toca”. Sin embargo, cuando se transita de ese ordenamiento jurídico 

al estado moral y ético, se convierte en una laguna bastante compleja y difícil de 

garantizar, precisamente porque en el caso colombiano, se componen múltiples 

variables de disputa por la legitimidad política (TREJOS, 2013). 

Para nombrar a las y los jóvenes como Hijos del Estado tenemos que reconocer 

primeramente las formas de abandono, y por abandono nos referimos al acto de 

alejarse y descuidar a una persona dejándola improvista de un acompañamiento 

integral y en un estado de vulnerabilidad e inobservancia; lo que conlleva a 

preguntarnos qué situaciones se presentan en escalas estructurales cuya demanda 

recae en el Estado, a qué tipo de conflicto pertenece y cómo es intervenido desde 

el Estado Social de Derecho. 

En consecuencia, es importante señalar que crecer en una familia es un Derecho 

Fundamental de los niños, niñas, adolescentes y jóvenes, puesto que ésta 

representa la primera institución de socialización de las personas y cumple un 

papel primordial, ya que se le ha privilegiado como el escenario principal en el 

bastimento de las relaciones primarias y en la construcción de los vínculos 

afectivos, identidades y costumbres en etapas más tempranas del ciclo vital 

individual, como a su vez, en las relaciones que vincula a las personas en los 

contextos sociales en los que se desenvuelven. 

Así, las prácticas colectivas que apropiamos no solo muestran la posibilidad de 

juntar recuerdos, sino actos de rememoración de situaciones y experiencias que en 

su momento cumplieron un rol en cada sujeto/a, lo que cobra importancia para 

comprender cómo esta protección de la dignidad a la vida de las personas debe ser 

multilocalizadas, así como lo es y han sido las situaciones de violencia que les han 
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atravesado de manera generalizada. Desde una perspectiva social de la violencia, 

su categorización no es estática debido a que se vuelve relacional a otras. 

De esta manera, las experiencias que nombraremos podrán reflejar que el 

abandono vivenciado en jóvenes y la ausencia de una familia es un patrón de 

violencia que se configura a partir de las microagresiones presentes en estructuras 

sociales y organizaciones familiares previas, vinculadas en la mayoría de los casos 

a situaciones de conflicto social, y/o problemas con sus padres o adultos 

cuidadores, cuyos escenarios se encuentran inmersos en factores de riesgo y 

vulnerabilidad social. 

Algunos de ellos, presentes por situaciones de violencia intrafamiliar, desempleo, 

abuso sexual, alcoholismo, consumos de sustancias psicoactivas, hogares 

monoparentales, divorcios, enfermedades crónicas, diversidad funcional o 

incapacidad de alguno de los progenitores o cuidadores, incluso por contextos de 

abusos en violencia política por desplazamiento forzado y conflicto armado.  

Los actores sociales que se narran son primordialmente de comunidades 

afrodescendientes, considerando que el mayor porcentaje de la población 

institucionalizada pertenece a grupos étnicos (Comunidades Afrodescendientes e 

Indígenas), grupos sociales minorizados que históricamente han sido sometidos/as 

a múltiples violencias. Razón por la cual, resulta valiosa la mirada antropológica 

del derecho para la debida revisión a las garantías que se ofrecen como 

acompañamiento a estos grupos desde medidas de “reparación”. 

A continuación, se presenta una tabla en la cual se construyen una serie de 

descriptores sociales, que permiten orientar en la investigación desde categorías 

sociales, elementos que posibilitan configurar los derechos de las y los jóvenes 

institucionalizados, a partir del reconocimiento a su derecho de reparación de la 

memoria simbólica a través de la narrativa de sus experiencias y vivencias sociales. 

Tabla 1. Descriptores Sociales 

Sistema Factores relacionales Factores emergentes Actores Sociales 

Macrosistema 
Discriminación/Exclusión 

(Étnica y de Género) 

Pobreza, Violencia Política 

(desplazamiento forzado, 

conflicto armado), Falta de 

Oportunidades, violencias, 

abusos. 

Comunidades 

Afrodescendientes y 

Comunidades 

Indígenas en la 

mayoría de los casos 

 
Mesosistema 

Contexto Familiar Precariedad en los niveles 

de alfabetización, 

dificultades 

socioeconómicas, ausencia Contexto Educativo 
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Contexto Barrial 

(sectores locales) 

de redes de apoyo, 

violencia intrafamiliar, 

relaciones hostiles, 

abandono, violencias, 

abusos. 

Grupo de pares 

Microsistema 
Recursos 

endógenos/exógenos 

Actitudes y pensamientos 

negativos (consumo de 

SPA, pandillas, 

alcoholismo, criminalidad, 

dificultades de salud 

mental no atendidas e 

identificadas). 

Fuente: Elaboración propia con base en intervenciones realizadas a población en condición de 

abandono – Instituto Colombiano de Bienestar Familiar. 

 

1 Contextualización de las y los jóvenes en 
condición de abandono 

De acuerdo con lo ya señalado, es relevante mencionar el por qué y el dónde se 

contextualiza este trabajo de investigación, dado que posibilita trazar una ruta 

espacio-temporal en la comprensión del fenómeno social del abandono y su 

relación intrínseca con otras expresiones de violencia; situación que cuestiona no 

solo los lugares como escenarios para construir territorialidad e identidad en 

los/las sujetos/as sino también, porque otorga sentido cuando hablamos de 

jóvenes afrodescendientes e indígenas. 

La ciudad de Santiago de Cali en el departamento del Valle del Cauca, es el 

escenario cosmopolita que constituye una de las regiones más urbanizadas e 

industrializadas y de mayores contrastes en el desarrollo social por su 

infraestructura de comunicaciones, que le permite jugar un papel importante en el 

desarrollo nacional, al estar integrado a la economía de la Cuenca del Pacífico 

(MOTTA, 2016). Su contexto como elemento identitario se ha construido 

históricamente, por personas inmigrantes, principalmente de regiones cercanas a 

la ciudad. 

Esto implica que dicha identidad sea observada como un fenómeno en clave a la 

ideológica-política, debido a las movilizaciones estratégicas, pero principalmente 

por sus marcadas prácticas culturales, fenómenos sociales y dinámicos, que se ha 

nutrido de la transformación sociocultural. Dentro de esta pluralidad cultural, 

muchos grupos sociales y étnicos constituyen formas de vida que suelen ser 

diferentes entre sí; la ciudad de Santiago de Cali, constituye una de las cinco 
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grandes ciudades que hacen parte del desarrollo del país; igualmente entre los 30 

centros regionales intermedios a nivel nacional (MOTTA, 2007). 

 
Los cuatro departamentos del Pacífico colombiano Légende. 

Fuente: Documento CEDE 96-05, CEDE-ORSTOM, 1996. 

En el departamento del Valle del Cauca, están presentes dos regiones que 

ambiental y culturalmente se distinguen. Por un lado, encontramos la Vertiente 

del Pacífico y la Cuenca media del río Cauca, conformada la primera, por la llanura 

del Pacífico y zona de montaña de la Cordillera Occidental y la segunda, por zona 

de montaña de las cordilleras Occidental y Central y el Valle geográfico del río 

Cauca, lo cual permite identificar tanto la estructura poblacional y los patrones 

productivos como las prácticas culturales de los habitantes. 

Toda esta influencia es determinante en la construcción de lugar y de 

territorialidad, en la formación de nuevas relaciones productivas y laborales, en el 

establecimiento de una autonomía y de un control cultural, deviniendo en una 

identidad social fuertemente híbrida, con posicionamiento y reconocimiento en la 

sociedad nacional (MOTTA, 2007). Por ello, consideramos necesario mencionar 

que esta identidad híbrida no es dada de manera fortuita, sino que surge a partir 

del fenómeno de la inmigración, otro reflejo de abandono el cual ha sido 

determinante en la construcción de lugar y de territorialidad (MOTTA, 2007). 

Efecto que sin duda obedece a lo que previamente se mencionaba como violencias 

multilocalizadas y microagresiones, ocasionando en estos grupos sociales 

minorizados, el desplazamiento y por ende el abandono en niños, niñas, 

adolescentes y jóvenes. En la actualidad, el Estado a través de sus cortes nacionales 

tiene la responsabilidad primaria de garantizar el bienestar integral desde 
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mecanismos judiciales y puntualmente desde el comité territorial de dicha ciudad 

a partir de políticas públicas para víctimas del conflicto armado. 

2 Sobre el lenguaje de los Derechos Humanos en 
juventudes con vivencias de abandono 

Uno de los principios de los Derechos Humanos es la protección a toda forma de 

abandono, abuso o negligencia que dañe la integridad de la persona. Lo que se 

convierte en una obligación de los Estados hacer de ellos algo efectivo a través de 

medidas necesarias como políticas públicas, legislaciones o garantías que 

promuevan los derechos humanos y su sensibilización en condiciones de igualdad, 

entendiéndose como una prioridad mundial estrechamente ligada a los esfuerzos 

de la ONU para lograr los Objetivos de Desarrollo Sostenible (ODS) (FACIO, 

2014). 

Todo ello, nos permite asumir que los Derechos Humanos no solo son un 

fenómeno normativo, sino que se configuran desde contextos históricos, sociales, 

políticos, económicos y culturales, que requieren ser atendidos y entendidos desde 

un dinamismo sociohistórico, situación manifiesta en el Seminario de Ciudadanía 

y Derechos Sociales celebrado en Ginebra en 1998. 

 Podría decirse que, en relación con los Derechos Sociales, este carácter histórico 

de alguna manera explica que el concepto de juventud se encuentra apoyado en 

disciplinas como las ciencias sociales, y su comprensión debe entenderse desde los 

discursos históricos y las condiciones sociales y particulares de las juventudes, tal 

como lo señala el CONPES 4040 “Pacto por las juventudes en Colombia” cuya 

estrategia es fortalecer el desarrollo integral de la juventud desde el acceso efectivo 

de sus derechos. 

 La Declaración Universal de los Derechos Humanos señala de manera clara en su 

artículo 26.2 que se debe garantizar el pleno desarrollo de la personalidad y 

dignidad humana, lo que hace posible pensar en los distintos caminos por los cuales 

es viable resistir al accionar político, cuestionando las prácticas y discursos sociales 

que reposan generalmente en los sistemas jurídicos cuya intervención es atendida 

bajo lógicas operativas configuradas en relaciones de poder y prácticas 

funcionalistas, que se conocen como Medidas Restaurativas de Protección.  

En Colombia, se le nombra medidas restaurativas a todo proceso de 

acompañamiento a la población de niños, niñas, adolescentes y jóvenes en 

condición de vulnerabilidad o riesgo, soportado en una justicia transicional la cual 

es agenciada desde un sistema de Responsabilidad Penal. Podría afirmarse que la 

forma organizativa y estructural de dichas Instituciones de Protección responde a 
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lógicas neoliberales que contradicen sus propósitos en los procesos de reparación 

y cuidado.  

De ahí que, resulte importante para esta investigación argumentar a partir de las 

experiencias de vida de los y las jóvenes su tránsito en Instituciones de Protección, 

configurado bajo el referente esencial que promueve y evalúa las obligaciones 

fundamentales de los Estados, y que han sido desarrollados en las últimas décadas 

por la comunidad internacional como un corpus jurídico consignado en la 

Constitución o Legislación de cada país, con el fin de garantizar una vida digna en 

las personas (LATAPÍ, 2009). 

Así, el abandono, los derechos humanos, las juventudes y la memoria son 

elementos que no se pueden pensar sin su reconocimiento con la realidad social y 

desde la transformación de la práctica social presente en las instituciones de 

protección, que en cuestiones de derecho obliga a reconocer acciones participativas 

desde abajo, donde las juventudes que fueron [des]-politizadas de manera 

indiscriminada –por las múltiples expresiones del abandono–, puedan recuperar su 

lugar político desde la reparación simbólica de su memoria, incluso a través de 

procesos de educación. 

Cuando la Constitución Política de Colombia de 1991 establece como derechos 

fundamentales de los/las niños/as, entre otros, la vida, la integridad física, la salud, 

la seguridad social, la alimentación equilibrada, el cuidado, el amor y el acceso a la 

educación, igualmente advierte que la Familia, el Estado y la Sociedad, tienen la 

obligación de asistir y proteger a los niños, niñas, adolescentes y jóvenes, para 

garantizar su desarrollo armónico e integral, y el ejercicio pleno de sus derechos, 

con prevalencia de éstos sobre los derechos de los demás ciudadanos.  

Sin embargo, muchas de las actuaciones administrativas que agencia el Estado 

Colombiano en el restablecimiento de derechos en jóvenes que vivencian 

situaciones de abandono, aún guardan ciertos vacíos normativos, debido a que en 

su discurso jurídico prima lo procedimental sobre lo sustancial; y deja de lado al 

sujeto/a desde su supervivencia simbólica que guarda sentido y significado desde 

la experiencia vivida en estos escenarios de protección. 

De esta manera, el Instituto Colombiano de Bienestar Familiar (ICBF) como 

entidad del Estado colombiano trabaja por la prevención y protección integral de 

la primera infancia, la niñez, la adolescencia, las juventudes y el bienestar de las 

familias en Colombia, brindando atención especialmente a aquellos en condiciones 

de amenaza, inobservancia o vulneración de sus derechos, a causa de múltiples 

situaciones de violencia; llegando a cerca de 3 millones de colombianos con sus 

programas, estrategias y servicios de atención con 33 sedes regionales y 215 

centros zonales en todo el país.  



75   Hijos del Estado: protección, memorias y justicia restaurativa en Colombia 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

Asimismo, al ser un establecimiento público descentralizado, con personería 

jurídica, autonomía administrativa y patrimonio propio, creado por la Ley 75 de 

1968 fue adscrito al Departamento Administrativo para la Prosperidad Social, 

cuya forma organizativa parte de Procesos Administrativos de Restablecimientos 

de Derechos (PARD) bajo modalidades de “prestación de servicios” de protección 

integral y justicia transicional. Convirtiéndose en un organismo del Estado con 

incidencia en toda práctica de participación social ciudadana. 

Es importante señalar que, aunque existen diversas modalidades de atención para 

el restablecimiento de los derechos de los niños, niñas, adolescentes y jóvenes, para 

efectos de esta investigación se toma en cuenta el lineamiento técnico que aborda 

el modelo de atención para el desarrollo y fortalecimiento de los proyectos de vida 

y la autonomía de los/las jóvenes entre los 18 y 25 años de edad, quienes forman 

parte del PARD o en atención en las modalidades de Restablecimiento de 

Administración de Justicia Transicional. 

Las consideraciones de esta elección toman en cuenta que es un grupo poblacional 

a puertas del egreso institucional; razón por la cual se aborda la línea de acción 

“Alianza Estratégica y Proyecto Sueños” en la Dirección de Protección del ICBF 

bajo la modalidad de “apoyo y fortalecimiento en medio diferente al de la familia 

de origen o red vincular” que, a su vez son desarrolladas desde los programas 

especializados que acompañan a la población por ser víctimas de vulneración.  

La iniciativa de esta línea de acción es promover y generar condiciones dignas 

desde el acceso a la educación estipulados en la ley 1098 del código de infancia y 

adolescencia del 2006, lineamiento de atención para el desarrollo y fortalecimiento 

de los proyectos de vida de jóvenes atendidos por los servicios de protección del 

ICBF a partir de la intervención integral que promueva la construcción de un 

proyecto de vida saludable de manera autónoma e independiente.  

Entonces, ¿cómo se garantiza el derecho de protección y reparación integral, en 

jóvenes que han vivenciado situaciones de abandono y además transitan en hogares 

de protección del Estado? ¿Cómo reparar la memoria simbólica desde las 

Instituciones de Protección? Para hablar de reparación de la memoria, es necesario 

mencionar como lo señala Rachel Sieder (2010) observar estos procesos como 

fenómenos multicausales que supone siempre al otro/a vivenciado/a o 

representado/a desde la diferencia y no desde una universalidad.  

Esto posibilita precisar en la alteridad del sujeto/a su alteridad de la memoria 

histórica (DE SOUSA, 2003) y comprender que la reparación social e individual 

de la misma, hace parte de un acto ético-político que reconoce un lugar en el/la 

joven la posibilidad de nombrarse, identificarse y habitarse desde su propio 

discurso, [re]construido, como campo de luchas y disputas diría Jelin (2003), por 
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ser un escenario antagónico de pugna por su nominación en la comprensión del 

pasado. 

Las historias de vida de los/as jóvenes que han transitado por los distintos hogares 

de protección del Estado, y sus experiencias en relación con el “otro” y lo otro, 

[contexto institucional, familia y comunidad]; tanto en condiciones estructurales, 

fisio-biológicas, socioeconómicas, socioculturales y sociopolíticas, e incluso 

pensados y ubicados desde interseccionalidades étnicas (cuerpo y territorio), de 

género, diversidades sexuales y afectivas; admiten significados desde un 

pensamiento colectivo. 

En este sentido, la siguiente narrativa compartida por un joven beneficiario del 

ICBF nos da cuenta de su sentir-pensar sobre la familia y el abandono. En su 

discurso, puede verse reflejado el escenario sociológico de la memoria donde el 

recuerdo no solo es un acto psicológico sino también una construcción social, 

debido a que es el grupo social -en este caso el grupo de pares de la Institución de 

Protección– quienes ayudan a configurar esa serie de memorias simbólicas desde 

el dinamismo de los marcos sociales. 

En Colombia, desde hace un lustro, los jóvenes que crecemos bajo 
protección estatal, en instalaciones públicas del Estado, contamos con la 
oportunidad de recibir una Educación Superior y, a pesar de habernos 
formado en un núcleo familiar alternativo, por el que pasan muchos niños 
y jóvenes con situaciones múltiples de abandono —porque como todo, el 
abandono se da de muchas formas—, nos vemos en la obligación de 
adherirnos a un espacio muy proclive al rechazo, como lo es la Universidad 
(…) Para nosotros, los hijos del Estado, salir adelante representa un cargo 
mucho más emotivo. Nadie reconocería el fracaso tan bien al punto de 
nacer con él y durante su formación defender en silencio su condición de 
abandono. (El País, Hijos del Estado, 25 de agosto de 2019. Cali – 
Colombia). 
 

3 La perspectiva biográfica como un camino para 
dialogar con la memoria 

Dialogar con la memoria simbólica se ha convertido en un camino de largo aliento 

debido a los discursos de dominación. Las juventudes que han vivenciado 

situaciones de abandono difícilmente configuran reparaciones simbólicas, ni en las 

instituciones que habitan ni en otros escenarios. Por ello, es importante y necesario 

visibilizar cómo se agencia la memoria desde contextos de institucionalidad, 

porque de este modo será posible que se permita resignificar de manera simbólica, 

las prácticas sociales y vivencias que son co-construidas a partir de sus narrativas. 

Aunque esto no signifique una “verdad absoluta” sobre lo que haya sido su pasado¸ 

sino más bien un diálogo intercultural y generacional, facilita en los/las jóvenes 
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agenciar su propio ethos, desde su experiencia, narrativa y praxis social, incluso 

generando nuevos contextos de horizonte en sus interacciones sociales, proyectos 

individuales y colectivos desde un nuevo artefacto: el cuidado. Las 

representaciones de cuidado en estos espacios se convierten en un principio de 

supervivencia y reconocimiento de sus derechos y deberes. 

Es así, como la discusión dada a partir del método narrativo reconoce un 

acercamiento colaborativo y horizontal con los/as jóvenes. Razón por la cual, se 

trabaja a partir de cuatro momentos en la investigación en los cuales se pudo 

explorar y describir lo que ocurre en el diálogo con los/las jóvenes, la institución, 

los/as educadores – cuidadores/as, la comunidad y el contexto social en el que se 

desenvuelven.  

El primer momento, aborda el encuentro con los/las jóvenes desde la ejecución de 

entrevistas semiestructuradas las cuales se realizaron con el propósito de indagar 

de manera cronológica cómo ha sido el transitar de los/las jóvenes en las 

Instituciones de Protección. Se tomaron en consideración tres ejes temáticos que 

sirvieron para la construcción de cada pregunta: su ciclo vital familiar e 

institucional, vida escolar y redes de apoyo. 

Lo anterior, considerando que los y las jóvenes que han vivenciado situaciones de 

abandono han sido vulnerados desde distintos escenarios de institucionalización, 

y como se ha mencionado la mayor parte de la población que transita dichos 

escenarios son pertenecientes a comunidades étnicas, principalmente, 

comunidades negras, afrocolombianas, raizales y palenqueras.  

Haciendo un paréntesis, es importante destacar que la Unidad para la Reparación 

Integral para las Víctimas señala la reivindicación de los derechos de las 

comunidades afrodescendientes en Colombia y hace la distinción de estos cuatro 

grupos considerando su contexto y momento histórico. Se reconoce como 

comunidad negra al conjunto de familias de ascendencia afrocolombiana que posee 

una cultura propia y conservan conciencia de identidad (Art. 2, ley 70 de 1993). 

Se reconoce como población afrocolombiana a aquellos grupos cuya presencia se 

encuentra en todo el territorio nacional urbano-rural de descendencia africana 

nacidos en Colombia; asimismo, se reconoce como población raizal a los grupos 

nativos de las Islas de San Andrés, Providencia y Santa Catalina descendientes de 

la unión entre europeos.  

 Finalmente, la población palenquera que es nombrada e identificada de esta 

manera en aquellos grupos conformados por descendientes de esclavizados 

refugiados en la Costa Norte de Colombia desde el siglo XV. Razón por la cual, la 

reparación individual y colectiva responde de manera específica para cada 
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territorio con espacios de interlocución en el orden nacional del Estado bajo el 

espacio Nacional de Consulta Previa. 

En un segundo momento, se realizó un taller de escritura creativa, el cual fue parte 

del currículo alterno que ofrecen los educadores de la Institución. Es importante 

mencionar que los educadores que acompañan el proceso formativo de los y las 

jóvenes son nombrados formadores para la vida, por el rol que desempeñan en la 

Institución, el cual no se limita a la vigilancia del espacio, sino que interviene en el 

grupo de pares favoreciendo espacios culturales, deportivos y de preparación para 

la vida independiente.  

De esta manera, el taller de escritura creativa no solo fue un espacio que fomentó 

el fortalecimiento de las habilidades en la comprensión lectora de reglas 

gramaticales, sino que les posibilitó despertar la sensibilidad y la confianza en la 

escritura, un estímulo para los y las jóvenes para que se atrevieran a nombrarse 

desde el tejido de la escritura, desde el acto de recordar y resignificar sus historias 

de vida.  

Cabe resaltar que dicho taller fue un espacio continuo en los distintos 

acompañamientos, muchos de los jóvenes que forman parte de dicho taller, ya 

habían tenido la oportunidad de escribir sus propios relatos autobiográficos, y esto 

facilitó la reescritura y el despertar de nuevos sentires y recuerdos a otras 

experiencias de vida. El taller de escritura creativa se convirtió en un escenario 

asertivo para la comprensión y aproximación a la reparación de la memoria 

simbólica y a la construcción de la identidad individual y colectiva. 

El relato autobiográfico como herramienta metodológica permitió entender que 

era posible un medio para la conservación de la memoria, sin fracturar la confianza 

y apertura dada en el espacio, pensando éticamente en el acompañamiento desde 

una mirada colaborativa más no extractivista. Cada joven recreó con sus propios 

recursos su habitar cotidiano, desde sus vivencias y ayudó al significado de la 

memoria desde lo corpo-sensible.  

De ahí que, en el desarrollo del trabajo de campo se encontraran nuevas aristas de 

transformación al concepto de memoria, no solo a partir del manifiesto de los 

silencios y voces, sino de las movilidades presentes en las experiencias de vida. 

Pese a las limitaciones presentes en el primer acercamiento, debido a la emergencia 

sanitaria COVID – 19; la participación del taller inicia bajo la modalidad virtual, 

esto hizo que en la observación a distancia emergiera lo que Pierre Lévy (2001) 

nombra desterritorialización. 

La desterritorialización, es todo aquello que se moviliza en distintos lugares y 

tiempos, ya que solo son materializadas cuando son pronunciadas. En su 

significado filosófico la virtualidad fue aquello que existió en potencia y como 
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posibilidad más que como realidad, y es así, como resultó valioso comprender aún 

desde la distancia y desde la escucha narrativa, formas de ser, estar y habitar(se) 

bajo una sintaxis ambiental ajena que apenas muchos estábamos reconociendo 

desde nuevos signos y significados de la realidad, incluso en una nueva cultura de 

interacciones sociales. 

Un tercer momento fue la observación no participante, a partir de la cual se 

identificaron momentos puntuales para conocer las dinámicas institucionales y la 

comprensión de lo simbólico, las representatividades y los juegos del lenguaje. 

Como último y cuarto momento, se atendió la ruta metodológica con la fotografía 

como parte de los relatos de vida reconociendo en ella un universo social y cultural 

en el cual no solo se permite ritualizar la vida como discurso histórico, social y 

práctico, sino que permite ponerles voz a los silencios de lo que representa el 

pasado (SANZ, 2007). 

 En este texto, abordaremos y presentaremos solamente dos de los momentos de 

la investigación, tanto la entrevista biográfica como el taller de escritura creativa 

para dar cuenta de las memorias de las y los jóvenes institucionalizados. Cabe 

señalar también que las entrevistas biográficas fueron realizadas en estricto apego 

a la ética de cuidado y consentimiento informado de las y los participantes que 

aceptaron formar parte de la investigación. Algunos de los nombres son 

seudónimos y en otros casos sus nombres reales.  

4 Voces y memorias de las/los jóvenes en condición 
de abandono 

El lugar que han construido las y los jóvenes institucionalizados por vivencias de 

abandono es ocupado a través de procesos de subjetivación cuya biografía se ha 

forjado desde su capacidad de agenciamiento hacia una cultura política dentro de 

esta estructura de poder simbólico e institucional; la violencia política les atraviesa 

en sus historias de vida y modula de manera particular las formas de relación y 

comprensión de sus identidades y por ende de sus memorias.  

La incidencia de estas violencias multicausales se muestra en la precisión que 

tienen o no de su pasado, y en su lucha constante por reconocer quiénes son. El 

ejercicio biográfico más allá de una herramienta metodológica se convirtió en una 

estrategia de formación identitaria y de reparación. 

Cuando llego a la Institución aún no puedo decir quién soy, me fui 
encontrando conmigo cuando empecé a conocer por otros mi historia. En 
ese momento pude comprender quién era y poco a poco ver en mí, cosas 
que quería llegar a ser (LÓPEZ, 2022). 
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Así, los y las jóvenes como actores sociales no se reducen, a un dato o variable 

estadística de la Institución, sino que pasan a ser los protagonistas de su realidad 

social, dejándoles de ver como víctimas y situándoles en una posición ética para 

convertir sus vivencias en experiencias reparadoras. Es así, como la experiencia no 

solo es formada, sino que forma a los y las jóvenes que transitan estas vivencias al 

narrar-se, reinventar-se y reparar-se desde lo que cada uno/a en su devenir ha 

formado. 

Estos procesos de formación, acompañamiento y educación fueron cruciales, ya 

que posibilitaron constituir nuevos espacios y formas de vida, formas de habitarse 

lejos de la institución cuando su proceso de protección concluya. Por tanto, sus 

memorias y su identidad quedan como un abanico de posibilidades a la exterioridad 

de nuevas identidades y voces en las que el sujeto/a es constituido y constituyente. 

Su carácter pasa a ser socio-individual cuando el encuentro con lo social le permite 

instituir su identidad y sus prácticas sociales resignificando y llegando a ser en sus 

relaciones nuevas memorias. 

Cuando puedo revisar mi expediente me doy cuenta de que mi madre 
nunca me abandonó, simplemente fue una víctima de las desigualdades 
sociales de este país (…) no tenía un trabajo, no tenía ingresos para cuidar 
de mí y de mi hermano. Razón por la cual deciden quitarle nuestra 
custodia (..) por eso el abandono es algo más social (VALENCIA, 2021). 
 

Habitarse desde el relato autobiográfico como un encuentro con la identidad, 

permite develar tal como lo señala Paul Ricoeur (2010), que la identidad se nutre 

gracias al relato el cual guarda una temporalidad de situaciones fijas y a su vez 

dinámicas, entendidas éstas desde una dimensión narrativa que se entrecruza con 

historias pasadas y presentes. Razón por la cual, centra su particular aspecto en la 

experiencia de vida de la persona (BERTAUX, 2005) y en el contexto que habita 

y ha transitado, convirtiéndose en el vehículo de análisis de las interacciones 

sociales como expresión de la palabra, la memoria y el reconocimiento a esos 

lugares habitados (MENDOZA, 2015). 

Por esta razón, se sitúan las narrativas y trayectorias de vida de los/las jóvenes 

como procesos de democratización co-construidos colectivamente, puesto que es 

su subjetividad política la que debe ser reconocida desde su voz, como actor que se 

vuelve testigo y protagonista de sus experiencias de vida. Ejemplo de ello, es 

narrado por Leo Cortés, un joven que ha transitado desde pequeño en diferentes 

instituciones del Estado. 

Hace poco sucedió el paro nacional en Colombia y Eduardo un amigo de 
la Institución se encargó de llamar a Derechos Humanos porque habían 
averiado la estación que estaba frente al hogar ya que querían quemarla, 
estábamos en medio, había gas lacrimógeno, y los niños más pequeños ya 
estaban lagrimeando por el efecto del gas, por esa razón Eduardo llamó a 
Derechos Humanos para que enviaran policías y se dieran cuenta de que 
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aquí estaba una institución, fue un momento en el que todos nos 
solidarizamos y nos unimos para ayudar (…) en este momento fui 
consciente que aquí estaba mi verdadera familia (CORTÉS, 2021). 
 

Ya Amelia Valcárcel (2010) diría que la memoria no es tarea fácil de construir 

porque es valorativa y es condicionada por una vertiente moral, de ahí que, la 

persona más que atender a un ejercicio de olvido de la memoria, atienda a un 

proceso de perdón por el que transita a lo largo de su vida, y a su vez de 

reconocimiento y elección a nuevas formas de ser y elegir una familia. 

La necesidad de una construcción permanente de memoria y de una reflexión 

constante sobre qué entender por memoria, cómo y para qué construirla (JELIN, 

2007), les otorga valor y significado a otros espacios de memoria, en este caso a 

las Instituciones de Protección y a las redes de apoyo comunal que surgen en el 

encuentro con educadores, grupo de pares, entre otros. 

Sara López, una joven mestiza quién desde los cinco años ha transitado en las 

instituciones del ICBF y ha tenido la oportunidad en estas trayectorias de vida de 

habitar hogares sustitutos con familias de acogida que temporalmente le brindaron 

un acompañamiento, considera que ha sido decisivo en la formación de su identidad 

y carácter personal. 

…mis recuerdos, mi persona, eso que soy en identidad se lo debo a este 
proceso, al poder haber tenido la oportunidad de estudiar y formarme aún 
estando institucionalizada, aun estando en un estado de depresión (…) la 
educación y el cuidado me han sacado adelante (LÓPEZ, 2022). 
 

En este recorrido la memoria es la permanencia de la vida, y lo que hace de 

nosotros/as como seres sintientes mantener ese “yo soy” implícitamente 

determinado por la sociedad y los valores que ésta les da a nuestros recuerdos 

contenidos en un pensamiento social. Halbwachs (2004) lo expresaría como la 

obediencia a la noción de continuidad, en el que no se da un rompimiento entre el 

pasado y el presente, sino que en ambos hay un proceso de selección hecho por la 

memoria colectiva.  

 Desde una escritura autobiográfica, podemos identificar esa disputa entre perdón 

y olvido, Luis Yurgaki nos comparte la siguiente narrativa: 

Para nosotros, los hijos del Estado, salir adelante representa un cargo 
mucho más emotivo. Nadie reconocería el fracaso tan bien, al punto de 
nacer con él y durante su formación defender en silencio su condición de 
abandono. Como yo hay muchos que a diario se levantan a enfrentar un 
mundo que les recibió de un totazo, como quien salta sin conciencia 
buscando aliento en el proceso, queriendo atrapar los mejores momentos 
de una vida desprovista de ellos, aferrándose con vehemencia de un aire 
impuro, poluído de abandono y que nos remata contra el suelo al aceptar 
nuestra verdad. La única que conocemos, el legado de una familia disentida 
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con nosotros, quienes, al final, hacemos una sombra de ella. 
(autobiografía/taller de escritura creativa) 
 

Por su parte, Juan David Vivas, señala que, a pesar de tantas vivencias de dolor, 

violencias y abandono, relatar su historia le ha permitido reconocerse de otra 

forma: “Siento orgullo de recordar todo esto y saber que pude salir adelante, 

porque de alguna manera tuve una oportunidad que, aunque al comienzo odié hoy 

por hoy es lo que me identifica como el hombre que soy” (VIVAS, 2021) 

Juan Cabezas, otro joven institucionalizado, cuenta que el apoyo psicosocial dentro 

de la institución de protección fue distinto a las demás Fundaciones, ya que en la 

institución en la que se encuentra, los jóvenes son más unidos y no han llegado a 

caer en las drogas, ni en abusos por parte de quienes acompañan el proceso, 

situación que sí se presenta con frecuencia en otros hogares de paso. 

Aquí me siento seguro, anteriormente teníamos la opción una vez se 
egresaba de prestar el servicio militar o hacer como mínimo una carrera 
técnica, hoy día tenemos la oportunidad de ir a la universidad y gestionar 
nuestra salida es mucho más digna. 
Yo nunca revisé mi historia, actualmente muchos no lo hacemos, pero los 
de psicología y trabajo social si nos mantienen monitoreando y nos 
explican en qué vamos mejorando, todo eso se hace a través de un formato 
(…) nosotros, aunque si tenemos acceso a la carpeta, incluso fui y la 
busqué, en ella decía la fecha en la que ingresé; sin embargo, como tal, la 
historia oficial sólo es para manejo exclusivo de la parte administrativa del 
ICBF, son los únicos que tienen acceso a ella, nosotros no. (CABEZAS, 
2021) 
 

Tanto para Juan, como para los otros jóvenes que viven en las instituciones del 

Estado, la protección, cuidado y atención que reciben ha sido un camino de 

desconcierto, rencor, desesperación, pero también de mucho agradecimiento y 

reconocimiento hacia su grupo de pares, pues no solo han sido hermanos de casa, 

tal como muchos se nombran, sino que han consolidado un hogar. Una familia.  

Juan al igual que Luis, se reconoce como Hijo del Estado. 

No comprendía por qué no nos llamaba por nuestro nombre, poco a poco 
entendí que era normal porque pertenecemos a Instituciones del Estado 
(…) conversando con muchas personas les he contado mi historia, dónde 
vivo y cómo es el proceso, y me preguntan que si todavía eso existe. Hay 
mucho desconocimiento del lugar, de lo que es esto, hasta de los vecinos. 
Pero reconocerme como “Hijo del Estado” si me regresó la conciencia de 
recuerdos que no tenía tan innatos (…) cuando tenía 18 años tuve una 
reunión con el director y mencionó que nosotros ya éramos “Hijos del 
Estado” y que siempre tendríamos una ayuda. (CABEZAS, 2021) 
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Consideraciones Finales 

La memoria de las juventudes narradas emerge después de los procesos de 

reconocimiento, lo cual brinda la posibilidad de continuar un trabajo de la 

reparación de la memoria y de espacios de educación para la defensa de los 

Derechos Humanos de las juventudes en una democratización de la paz [la paz en 

femenino], desde lo comunal y lo local. Justamente el 28 de junio de 2022 se hace 

público el informe de la Comisión para el Esclarecimiento de la Verdad, la 

Convivencia y la No Repetición, un mecanismo para conocer la verdad de lo 

ocurrido en el marco del conflicto armado en Colombia, así como para contribuir 

al esclarecimiento de las violaciones e infracciones cometidas durante el mismo. 

 El documento señala puntualmente que “el problema no es que la gente no tenga 

una voz –aunque algunos recurran a una supuesta autoridad para dársela–; el 

problema, más bien, es que esta sociedad no ha aprendido a escuchar en 

profundidad, a pesar de sus casi dos décadas de políticas de la memoria” lo que 

marca un punto neurálgico y afortunado en la investigación, ya que es necesario 

que esta discusión repose en la cuestión de lo que fue la “ética de la escucha”1 y la 

ética del cuidado. 

Por ello, la apuesta de esta investigación es dar cuenta de que los recuerdos son 

movimientos del lenguaje cuyo testimonio materializa eso que se pone a prueba 

entre lo vivenciado, lo olvidado y lo valorado. De ahí que, la memoria sea valorativa 

y al serlo tenemos la capacidad de ser selectivos en lo que queremos recordar 

porque el recuerdo del dolor reporta la intensidad de una sensación y es ésta la que 

determinará como rememorar la experiencia. 

Lo que conduce a pensar en los procesos de la memoria como un proceso de 

elaboración de un duelo, precisamente porque en las narrativas se encontraba ese 

tránsito entre la negación del recuerdo, la ira, la negociación con ese sentimiento 

versus la experiencia, y finalmente, su aceptación como parte de sus trayectorias 

de vida. Los y las jóvenes en el momento que fueron expresando sus sentimientos 

en cada narrativa politizaban su lugar de ser y estar en las Instituciones de 

Protección. 

Es así, como lograron reconocer de alguna manera que el espacio que habitan es 

un lugar que al paso de los años se ha transformado en la medida que ellos y ellas 

también lo han hecho de manera individual y colectiva. De ahí que, la reparación 

de la memoria a través de los procesos biográficos sean una posibilidad para 

garantizar el derecho a la memoria, no solo individual sino también colectiva, a ser 

 

 
1  Se apropia este concepto del informe de la Comisión de la Verdad de Colombia. Junio 28 de 

2022 
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reconocidos, y a su vez a reconocerse a sí mismos como sujetas/os politizados con 

un lugar en la comunidad. 

Por último, reconocemos dos elementos que se identificaron en todas las 

narrativas: a) el papel del cuidador y educador, y b) el acceso a la educación y 

procesos de formación integral. Ambas dimensiones configuraron un rol 

condicionante en los procesos de reparación y de memoria en contextos de 

institucionalidad. Marcela Fernández (2016) lo ha señalado “el cuidado como 

principio moral universalizable”. 

El cuidado como principio moral universalizable, señala una ética del cuidado cuyo 

compromiso deriva precisamente de la certeza de que el bienestar, e incluso la 

supervivencia, requieren algo más que autonomía y justicia: el reconocimiento y 

cumplimiento de derechos y deberes (ALVARADO, 2004). En este sentido, hablar 

de una ética del cuidado implica reconocer en las interacciones sociales saber cuidar 

y saber hacer transacciones [ganar-ganar]; debido a que el cuidado no se convierte 

en una opción y se convierte en el nuevo paradigma. 

Le Goff (1991) afirma que cuando amamos cuidamos y cuando cuidamos amamos, 

porque previene daños futuros y permite reparar el pasado. Lo anterior, nos lleva 

a comprender por qué en las Instituciones de Protección el cuidado entre las y los 

jóvenes se convierte en un sentimiento colectivo, en un nuevo artefacto en los 

procesos de memoria, en lo que se define en los procesos de rememoración que los 

recuerdos, sus interpretaciones y el valor le otorga a la experiencia, como un 

proceso permanente que permite traer al presente nuestros discursos históricos y 

prácticas sociales convirtiendo a la memoria en algo dinámico y vivo. 

 Además de ello, Jimeno (2019) señala la necesidad de fortalecer el tejido social 

lesionado por el olvido y otras formas de marginalización procedentes de discursos 

y prácticas hegemónicas que muchas veces no son reparadas. De esta manera, 

narrar el sufrimiento y el dolor como experiencia humana posibilita que no haya 

una domesticación del dolor, sino que sea compartido a partir de subjetividades 

ético-políticas que cohesionan de manera colectiva y reparan de manera individual. 

Es decir, narrar[se] posibilita reconciliar[se] y autonombrarse.  
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Colonialidade, infâncias e juventudes1 

Resumo 
Neste artigo apresento uma proposta de leitura geracional da colonialidade do poder e 
suas implicações para as condições de vida e os direitos de crianças e jovens. A pesquisa é 
realizada por meio do método de pesquisa bibliográfica. Parto da delimitação conceitual 
da colonialidade, a fim de estabelecer as bases teóricas e suas implicações sociais no 
continente latino-americano, além de problematizar o lugar do campo geracional na matriz 
colonial do poder. Posteriormente, avanço no entendimento das conexões entre raça e 
geração, em articulação a dimensão de gênero, de modo a propor uma análise detida do 
discurso colonial da menoridade de determinados sujeitos. Em seguida, analiso questões 
práticas de conexão entre raça, gênero, classe e geração, procurando apresentar os efeitos 
do discurso colonial nas condições de vida de crianças, jovens e mulheres. Por fim, abordo 
a conceituação de decolonialidade e interculturalidade, e as contribuições dessas 
ferramentas teórico-conceituais para a reconfiguração das condições de vida e dos direitos 
de crianças e jovens. 
Palavras-chave 
Colonialidade do Poder. Adultocentrismo. Direitos de Crianças e Adolescentes. Povos 
Indígenas. População Negra. 
 
Resumen 
En este artículo presento una propuesta de lectura generacional sobre la colonialidad del 
poder y sus implicaciones en las condiciones de vida y derechos de niños, niñas y jóvenes. 
La investigación se lleva a cabo a través del método de investigación bibliográfica. Parto 
de la delimitación conceptual de la colonialidad, con el fin de establecer las bases teóricas 
y sus implicaciones sociales en el continente latinoamericano, además de problematizar el 
lugar del campo generacional en la matriz colonial del poder. Posteriormente, se avanza 
en la comprensión de las conexiones entre raza y generación, en articulación con la 
dimensión de género, para proponer un análisis detallado del discurso colonial de la 
minoría de determinados sujetos. Luego, analizo cuestiones prácticas de conexión entre 
raza, género, clase y generación, tratando de presentar los efectos del discurso colonial en 
las condiciones de vida de niños, jóvenes y mujeres. Finalmente, abordo la 
conceptualización de la decolonialidad y la interculturalidad, y los aportes de estas 
herramientas teórico-conceptuales a la reconfiguración de las condiciones de vida y 
derechos de niños, niñas y jóvenes. 
Palabras-clave 
Colonialidad del poder. Adultocentrismo. Derechos de la Niñez y la Adolescencia. Pueblos 
Indigenes. Población Negra. 
 
Abstract 
In this article I present a proposal for a generational reading of  the coloniality of  power 
and its implications for the living conditions and rights of  children and young people. 
The research is carried out through the bibliographical research method. I start from the 
conceptual delimitation of  coloniality, in order to establish the theoretical bases and its 
social implications in the Latin American continent, in addition to problematizing the 

 

 
1  Artigo originalmente escrito para subsidiar as discussões no curso que conduzi denominado 

“Direitos, Infâncias e Juventudes desde a Perspectiva da (De)Colonialidade do Poder”, realizado 
em formato de minicurso durante o VI Seminário Direitos, Pesquisa e Movimentos Sociais, 
ocorrido em Vitória da Conquista, Bahia, entre os dias 23 e 27 de agosto de 2016. 
Posteriormente, o artigo foi revisado e ampliado com base nas discussões realizadas no evento 
e nas pesquisas realizadas posteriormente. Em todo caso, mantive as construções teóricas do 
período inicial de elaboração (2016), como a de decolonialidade, para manter o registro do 
percurso de filiação teórica daquele momento histórico. 
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place of  the generational field in the colonial matrix of  power. Subsequently, advances in 
understanding the connections between race and generation, in articulation with the 
gender dimension, in order to propose a detailed analysis of  the colonial discourse of  the 
minority of  certain subjects. Then, I analyze practical issues of  connection between race, 
gender, class, and generation, trying to present the effects of  the colonial discourse on the 
living conditions of  children, young people and women. Finally, I address the 
conceptualization of  decoloniality and interculturality, and the contributions of  these 
theoretical-conceptual tools to the reconfiguration of  living conditions and rights of  
children and young people. 
Keywords 
Coloniality of  Power. Adultcentrism. Rights of  Children and Adolescents. Indigenous 
People. Black People. 

 

Introdução 

A colonialidade é entendida como padrão mundial de classificação racial da 

população para justificação das relações de poder estabelecidas com o advento do 

capitalismo e da ciência moderna, colocando-se como elemento central para 

compreensão do processo de colonização europeia do território de Abya Ayala (ou 

América Latina), tanto em termos das formas de opressão nos espaços de 

convivência social, como dos conhecimentos produzidos sobre os sujeitos 

racializados. 

O que me interessa discutir no presente artigo é justamente a forma como as 

teorias da (de)colonialidade contribuem para o entendimento dos cenários de vida 

e de direitos de crianças2 e jovens, e vice-versa. É dizer, como a colonialidade e a 

decolonialidade, esta última o elemento teórico-político de resistência e 

desconstrução das amarras coloniais, oferecem ferramentas analíticas para a 

compreensão das relações de poder associadas aos elementos geracionais dos 

sujeitos (de direitos) crianças e jovens, ao mesmo tempo em que pode ser 

retroalimentada pelas teorias geracionais para melhor estabelecer as bases de uma 

leitura geracional da colonialidade, de modo a problematizar as relações históricas 

entre racismo e adultocentrismo (numa interseccionalidade mais ampla, incluindo 

as relações de gênero e classe), com repercussões que se mantem até hoje no 

cenário de produção dos dispositivos de expressão da colonialidade para os campos 

da infância e da juventude. 

Com base em pesquisa bibliográfica, parto da delimitação conceitual da 

colonialidade, a fim de estabelecer as bases teóricas e suas implicações sociais no 

continente latino-americano, além de iniciar a problematização do lugar do campo 

geracional na matriz colonial do poder. Posteriormente, avanço no entendimento 

 

 
2  Apesar de trabalhar com os sujeitos geracionais criança e jovem, e os marcadores identitários 

da infância e juventude, em vários momentos do texto o adolescente e a adolescência também 
serão utilizados como parte das categorias geracionais de análise e problematização. 
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das conexões entre raça e geração, em articulação a dimensão de gênero, de modo 

a propor uma análise detida do discurso colonial da menoridade de determinados 

sujeitos. No terceiro tópico analiso questões práticas de conexão entre raça, 

gênero, classe e geração, procurando apresentar os efeitos do discurso colonial nas 

condições de vida de crianças, adolescentes, jovens e mulheres. Por fim, o quarto 

capítulo é centrado na conceituação de decolonialidade e interculturalidade, e na 

identificação das contribuições dessas ferramentas teórico-conceituais para a 

reconfiguração das condições de vida e os direitos de crianças e jovens. 

1 Colonialidade: conceituação e questionamentos 
desde o campo geracional 

A colonialidade constitui-se no processo histórico de classificação e gestão racial 

de sujeitos advindo com a colonização europeia da América Latina, e que teve 

repercussão direta na formação dos centros e das periferias em escala global 

(BRAGATO; CASTILHO, 2014). Segundo Quijano: 

[a] colonialidade é um dos elementos constitutivos e específicos do padrão 
mundial do poder capitalista. Sustenta-se na imposição de uma 
classificação racial/étnica da população do mundo como pedra angular do 
referido padrão de poder e opera em cada um dos planos, meios e 
dimensões, materiais e subjetivos, da existência social quotidiana e da 
escala societal. Origina-se e mundializa-se a partir da América (2010, p. 
84). 
 

Nisso, a leitura da modernidade é a de reposicionamento da geopolítica do poder 

da Europa – ou de determinadas regiões, populações e regimes políticos europeus 

– para autolegitimação como “centro do mundo”, estabelecendo concepção 

mitológica da modernidade como fenômeno exclusivamente europeu que emerge 

do renascimento e da revolução científica, no século XVII. Porém, Dussel (1994; 

2000; 2002) descontrói tal narrativa mitológica ao apontar que o ego cogito 

(sujeito do conhecimento) europeu foi antecipado em mais de um século pelo ego 

conquiro (sujeito conquistador), inaugurado com a conquista do território situado 

no, hoje, México, pois da exploração capitalista-cientifica dos recursos naturais e 

da população ameríndia se constituíram as condições materiais e subjetivas de 

sedimentação da colonialidade como a contraface e motor impulsionador da 

modernidade, portanto, de modernidade/colonialidade. 

1492, según nuestra tesis central, es la fecha del ‘nacimiento’ de la 
Modernidad... La modernidad se originó en las ciudades europeas 
medievales, libres, centros de enorme creatividad. Pero ‘nasció’ cuando 
Europa pudo confrontarse con ‘el Otro’ y controlarlo, vencerlo, 
violentarlo; cuando pudo definirse como un ‘ego’ descubridor, 
conquistador, colonizador de la Alteridad constitutiva de la misma 
Modernidad (DUSSEL, 1994, p. 8). 
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Para Quijano (2000), o novo padrão de poder mundial possui dois eixos 

fundamentais de constituição. Por um lado, a codificação das diferenças entre 

conquistadores, colonizadores e/ou europeus e os definidos como conquistados, 

colonizados e/ou não europeus, pautado na ideia de raça como “supuesta diferente 

biológica ubicaba a los unos en situación natural de inferioridad respecto de los 

otros” (2000, p. 122). Por outro, a colonialidade estabeleceu articulação com as 

formas históricas de controle do trabalho – de seus recursos e seus produtos, em 

torno da dimensão do mercado capitalista –, assim como das relações 

intersubjetivas e de produção do conhecimento. 

As interconexões da matriz colonial – ou as dimensões de sua reprodução social – 

são elementos importantes para a compreensão da variedade de relações de poder 

e construções intersubjetivas desiguais que se forjaram no processo histórico de 

colonização das Américas e da expansão (colonial/moderna) europeia pelo mundo. 

Nisso, Walsh (2008) trabalha com quatro eixos (ou expressões) da colonialidade: 

(1) a colonialidade do poder, caracterizada pelo estabelecimento de sistema de 

classificação social baseada na hierarquia racial e sexual3, e na formação e 

distribuição de identidades sociais de superioridade e inferioridade baseado nessa 

classificação social; (2) a colonialidade do saber, centrada no posicionamento do 

eurocentrismo4 como perspectiva única do conhecimento, descartando a existência 

e viabilidade de outras racionalidades epistêmicas5 – ou culturas de saberes – e 

outros conhecimentos válidos, com especial afetação no sistema educativo (escolar 

e universitário) e no modelo eurocêntrico de Estado-nação; (3) a colonialidade do 

ser, calcada na produção da não-existência e da subjetivação dos sujeitos pela ótica 

da inferioridade, subalternização e desumanização, de como se fabrica a 

 

 
3  A colonialidade das relações de gênero é também defendida por Quijano (2010) e Mignolo 

(2008a) como elemento estrutural da colonização/colonialidade/modernidade. Segundo 
Quijano: “[e]m todo mundo colonial, as normas e os padrões formal-ideais de comportamento 
sexual dos gêneros e, consequentemente, os padrões de organização familiar dos ‘europeus’ 
estão diretamente assentes na classificação racial: a liberdade sexual dos homens e a fidelidade 
das mulheres foi, em todo o mundo eurocentrado, a contrapartida do ‘livre’ – ou seja, não pago 
como na prostituição, a mais antiga na história – acesso sexual dos homens ‘brancos’ às 
mulheres ‘negras’ e ‘índias’, na América, ‘negras’, na África, e de outras ‘cores’ no resto do 
mundo submetido” (2010, p. 123).  

4  De acordo com Dussel: “[o] ‘eurocentrismo’ consiste exatamente em constituir como 
universalidade abstrata humana em geral momentos da particularidade europeia, a primeira 
particularidade de fato mundial (quer dizer, a primeira universalidade humana concreta). A 
cultura, a civilização, a filosofia, a subjetividade, etc. moderno-europeias foram tomadas como a 
cultura, a civilização, a filosofia, a subjetividade, etc. sem mais (humano-universal abstrata)” 
(2002, p. 69, grifos do autor). E, complementa Quijano: “[o] eurocentrismo não é 
exclusivamente, portanto, a perspectiva cognitiva dos europeus, ou apenas dos dominantes do 
capitalismo mundial, mas também do conjunto de educados sob a sua hegemonia” (2010, p. 86).  

5  Santos (2006), apesar de não ser um autor da linha decolonial, mas sim pós-colonial, trabalha a 
ideia de descartabilidade do conhecimento a partir da compreensão de que a monocultura do 
saber pautada na razão metonímica – dicotômica e hierarquizante – e o localismo globalizado 
dos direitos humanos (e, num plano mais geral, do próprio modo de vida capitalista) no ocidente 
resultaram no desperdício (intencional) de experiências sociais que estão para além da ciência, 
do direito e da filosofia ocidental. 
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compreensão de si mesmo para negar ou reificar identidades sociais 

subalternizadas; (4) a colonialidade da natureza e da vida, assentada na divisão 

binária entre natureza e sociedade, com o descarte de relações milenares entre 

mundos biofísicos, humanos e espirituais para legitimar a exploração e controle da 

natureza e ressaltar o poder do indivíduo moderno civilizado sobre a natureza e as 

vidas/coletividades baseadas na ancestralidade.  

Interesso-me pelas diferentes expressões da colonialidade por possibilitarem a 

percepção de complexas formas de moldagem e afetação que passam a atuar nos 

territórios, sujeitos e pensamentos. Segundo Bernardino-Costa e Grosfoguel 

(2016), desde a percepção do enfoque colonial nas relações sociais, a 

hierarquização dos sujeitos instituiu um conjunto de binarismos sócio-

epistemológicos que definiram o privilégio de modelo superior de humanidade a 

sujeitos/sociedades que detinham (e detém) o perfil de capitalista, homem, cristão, 

moderno, colonial e europeu. Nisso, um conjunto de marcadores da diferença 

colonial são acionados (ou impostos) para estabelecer o padrão societal com o qual 

se viria a julgar e, por certo, configurar os outros que estivessem fora ou 

conflitantes com tais descritores centrais da “humanidade civilizada”, de modo a 

legitimar violências físicas e simbólicas, em suma, justificar suas condições de seres 

inferiores ou de menos humanos por constituírem a antítese do binarismo 

existencial, portanto, os sujeitos aos quais se produziu a não-existência. 

Retorno à lista de marcadores da diferença colonial descritos por Bernardino-

Costa e Grosfoguel (2016), pois entre eles não aparece a condição geracional do 

adulto ou a dimensão opressiva do adultocentrismo como categorias articuladas 

com a colonialidade. Quijano também entende que, na América, a classificação 

social dos sujeitos segue três linhas centrais da colonialidade do poder: trabalho, 

raça e gênero. E complementa: “[a] idade não chega a ser inserida de modo 

equivalente nas relações societais de poder, mas sim em determinados meios do 

poder” (2010, p. 113).  

Seria, portanto, a idade ou a relação entre geração e colonialidade elemento menos 

importante de análise nos processos de colonização de Abya Ayala? Ou seria uma 

“falsa disjunção”, para usar um termo de Segato (2013a), teórico-analítica a reduzir 

o potencial de investigação da manifestação histórica das expressões da 

colonialidade nas relações/identidades geracionais de povos e grupos submetidos 

ao jugo colonial?  

Em todo caso, e independente do peso valorativo que as definições geracionais 

tenham nas relações societais coloniais, trata-se de perceber a complexidade da 

divisão social e epistemológica que extrapola os limites conhecidos do projeto de 

formação e regulação de sujeitos/sociedades colonizadores e colonizados, 

avançando, tal como aponta Maldonado-Torres (2008), no entendimento da 

heterogeneidade colonial hierárquica que se desenvolve de maneira distinta em 
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diferentes contextos, sujeitos e momentos históricos, tornando visíveis as divisões 

raciais, sexuais e geracionais, entre outras, que geraram as condições de 

possibilidade da subordinação, e também da insurreição, de determinados sujeitos 

e territórios na economia mundial, e particularmente na (de)colonização da 

América Latina. 

2 Conexões entre colonialidade, infância e 
juventude 

De início, a aproximação entre colonialidade e geração encontra-se no fato de 

ambas terem categorias nucleares que se tornaram universais no período histórico 

da modernidade/colonialidade. Se, por um lado, raça/etnia são categorias de 

análise fundadas com a conquista da América, a partir de 1492, para classificação 

dos sujeitos originários (indígenas) ou transladados (africanos) pela ótica da 

inferioridade racial de matriz biológica e binária; por outro, a produção social da 

“infância moderna”, na Europa do século XVII, em termos de fixação da faixa 

etária, da moralidade do cuidado e das bases modernas da família e da escola como 

instancias primordiais de socialização e controle das crianças (ARIÈS, 1981; 

SARMENTO, 2008), entre outras prescrições histórico-culturais alçadas ao 

patamar de universais, e o posterior surgimento (e universalização) das categorias 

adolescência, no século XIX, e juventude, no século XX (GROPPO, 2000), foram 

elementos importantes para a consolidação de diversas características das 

sociedades (autoconcebidas como) coloniais/modernas e a forma como se 

relacionaram com as sociedades (ditas) colonizadas/tradicionais. 

Não há, propriamente, uma coincidência temporal entre colonialidade e elementos 

geracionais modernos, mas sim a anterioridade do discurso/prática colonial que 

impulsionou as condições materiais para que as relações sociais e epistemológicas 

europeias fossem transformadas, assim como transformassem as definições 

geracionais até então presentes, erigindo-as ao patamar de padrões universais. Em 

paralelo, concebo a hipótese de que a produção da “infância moderna” e, 

posteriormente, da adolescência e da juventude, entre os séculos XVII e XX, 

impactou o modo como a questão geracional passou a ser instrumentalizada pelo 

poder-saber colonial, deslocando-se de uma região periférica para a centralidade 

dos mecanismos de produção da racionalidade colonial, em decorrência da forma 

como se articulou com raça, classe e gênero.  

A racionalidade colonial/moderna investiu parte de seu discurso na afirmação da 

imaturidade ou incompletude racional como atributos naturais (ou biológicos) da 

infância, adolescência e juventude, justificando, com isso, suas condições de seres 

em transição (ao ideal de “ser adulto”) postergados do controle total de seus atos 

e, portanto, de menos racionais que os classificados como adultos (ante a associação 

da racionalidade com descritores do amadurecimento ou desenvolvimento adulto).  
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Logo, os sujeitos não-adultos são excluídos da participação nas esferas públicas de 

deliberação das sociedades modernas e confinamento aos espaços privados devido 

a um critério supostamente definido como biológico: o desenvolvimento humano. 

Com o advento da cidadania e do Estado nacional, cristaliza-se na restrição do 

exercício dos direitos políticos – basicamente, de não votar e ser votado, mas com 

capilaridade prático-simbólica para todos os espaços de decisão públicos e privados 

– e nas ideias de menoridade6 e incapacidade civil7 como traduções jurídico-

políticas da imaturidade, inscritas na ontologia do desenvolvimento humano 

desses sujeitos. 

Por isso, segundo Vásquez, o discurso adultocêntrico “es parte del imaginario 

colonial y constituye una de las formas coloniales contemporáneas de mantener un 

centro hegemónico de poder” (2011, p. 3). Logo, a perspectiva adultocêntrica de 

condicionamento da existencia social de crianças, adolescentes e jovens à requisitos 

binários de dominação para racionalização da condição de menos humanos e 

afirmação do poder social do sujeito adulto, é um fenômeno intrínseco da 

colonialidade, encoberto (ou silenciado) pela modernidade. 

Para Martínez (2015), este discurso institui uma dimensão geracional do poder 

que estabelece a idade como categoria de desigualdade e classificação 

historicamente situada, associada a três esferas de regulação: (1) 

institucionalização, fundamentalmente escolar; (2) naturalização das formas de 

 

 
6  Segundo Londoño (1991), o termo menor ou menoridade, como sinônimo de criança, 

adolescente ou jovem, era utilizado até o século XIX para assinalar limites etários que impediam 
as pessoas de ter direito à emancipação paterna e/ou assumir responsabilidades civis ou 
canônicas. Depois da proclamação da Independência e até os dias de hoje, o termo menor passa 
a ser utilizado pelos juristas como critério de definição da responsabilidade penal do indivíduo 
pelos seus atos e ocorre o recorte social de quem estaria abarcado por tal conceituação a partir 
da “descoberta” do menor (criança e adolescente) nas camadas pobres da cidade, com a difusão 
de imagem do menor que se caracterizava como criança pobre, totalmente desprotegida moral 
e materialmente pelos pais, tutores, Estado e sociedade, ou seja, o estereótipo do menor alimenta 
a ideia de risco social que atinge a população em geral, pelo aumento da delinquência, por 
exemplo, mas que teria por causa, quase que exclusiva, a deterioração da família, a demonização 
da sociabilidade do asfalto (rua) e a dissolução do então denominado pátrio poder, questões que 
só fortaleceram a legitimidade da intervenção sócio-institucional por meio da escola, orfanatos 
(hoje, ditos, casas de acolhimento institucional) e centros de encarceramento (ou de internação). 

7  De acordo com Oliveira (2014a) a incapacidade civil é uma das condições jurídicas instituídas 
nos Códigos Civis dos Estados modernos, dentro do rol de aspectos da capacidade civil, “esta 
entendida como capacidade para exercício dos direitos e deveres na ordem civil ou aptidão de 
agir/exercer pessoalmente a capacidade de direito, cujo grau de poder de exercício é dependente 
de circunstanciais previstas no ordenamento [jurídico] – no Brasil, limitada em sua extensão 
em razão de idade, doença, impedimento de ordem física, psicológica ou étnica. 
Sociologicamente, a incapacidade civil das crianças e dos adolescentes, até os 16 anos 
incompletos, e a capacidade civil relativa dos adolescentes entre 16 e 18 anos, representa uma 
justificativa institucionalizada e naturalizada da invisibilidade cívica deste grupo que repercute 
diretamente no condicionamento e restrição dos seus direitos políticos, trazendo também 
consequências, por conta disso, nas formas e possibilidades de participação sociopolítica” 
(2014a, p. 65). 
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submissão com bases em justificações de ordem biológica; e, (3) posição 

desvantajosa no acesso a determinados recursos.  

Com isso, a autora compreende que um dos entrecruzamentos possíveis entre a 

noção moderna de infância e o colonialismo é de que: 

... las experiencias coloniales fueron laboratorios para la idea moderna de 
infancia... la minoridad como condición jurídico-política de niños y 
mujeres (en la propia sociedad occidental) puede ser mirada en relación 
con la experiencia colonial; si los nativos fueron infantilizados y 
feminizados, las mujeres y los niños también fueron afectados por los roles 
simbólicos que jugaron en la legitimación del proyecto colonial 
(MARTÍNEZ, 2015, p. 36). 
 

Portanto, o discurso moderno de classificação de adultos e não-adultos, baseado na 

representação social da menoridade como condição biológica de imaturidade ou 

incompletude racional a justificar desigualdades de tratamento e a subjetivação dos 

seres, também operou – por estruturas discursivas distintas, mas efeitos 

semelhantes – na episteme da colonialidade do poder para subordinação político-

identitária de indígenas, negros e mulheres, num grau de intensidade tanto maior 

quanto mais a interseccionalidade dos marcadores se apresentava nos contextos e 

sujeitos, ou seja, na conformação de mulheres negras, crianças indígenas ou jovens 

mulheres indígenas. Os “menores de idade” seriam, assim, todos os que não fossem 

da raça branca (VÁSQUEZ, 2013), na mescla com outros marcadores binários de 

sujeição sexual e/ou geracional, submetidos a diferentes intervenções estatais, 

religiosas, empresariais e/ou familiares para tutela dos seus modos de vida, 

vontade e interação social. 

3 Colonialidade e interseccionalidade entre raça, 
classe, gênero e geração 

A análise da relação instituída entre gênero (ou patriarcado) e colonialidade é um 

referencial teórico-analítico fundamental para compreender as interconexões 

possíveis com o campo geracional, haja vista as semelhanças de racionalidade e 

poder instituídos para regular, silenciar e subjugar as vidas marcadas pela 

alteridade de gênero e/ou geração, mesclada ao elemento racial/étnico, frente ao 

sujeito colonial de plenitude ontológica. 

Segato (2013a) indica que as relações comunitárias indígenas pré-invasão, e as 

africanas e rurais, eram marcadas pela existência de nomenclaturas de gênero 

como estruturas reconhecíveis de diferenciação a organizar os espaços, as tarefas e 

as hierarquias de prestígio entre a masculinidade e a feminilidade, assentando-se 

num patriarcado de baixa intensidade de caráter dual em que ambos os termos que 

o compõe possuem plenitude ontológica e política, apesar das hierarquias. 
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Para a autora, tais realidades das relações de gênero, especialmente entre os povos 

indígenas, ao serem alcançadas pelo processo colonizador do mundo 

moderno/colonial, foram prejudicas, sobretudo por um aspecto fundamental: 

“exacerbaron y tornaron perversas y mucho más autoritarias las jerarquías que ya 

contenían en su interior, que son básicamente las de casta, de estatus y de género, 

como una de las variedades del estatus” (2013a, p. 78). Ocorre, então, a 

superinflação dos homens indígenas no ambiente comunitário por serem 

instituídos, pelos colonizadores, no papel de intermediários com o mundo exterior, 

assim como a  

... superinflación y universalización de la esfera pública, habitada 
ancestralmente por los hombres, con el derrumbe y privatización de la 
esfera doméstica; y de la binarización de la dualidad, resultante de la 
universalización de uno de sus dos términos cuando constituido como 
publico, en oposición a otro, constituido como privado (SEGATO, 2013a, 
p. 84). 
 

A superinflação do masculino indígena foi intensificada justamente pela ótica do 

discurso igualitário da colonialidade/modernidade, de totalização hierárquica da 

esfera pública e dos sujeitos aptos a participarem dela, agudizadas, na atualidade, 

com as ações de promoção da igualdade de gênero dirigidas aos indivíduos e às 

relações individuais entre mulheres e homens, pouco sensíveis às dimensões 

coletivas de gênero (SEGATO, 2013a). No entanto, essa hegemonia colonial do 

masculino indígena detém jurisdição apenas no âmbito interno do povo/aldeia, 

pois “ocurre también la emasculación de esos mismos hombres en el frente blanco, 

que los somete a estrés y les muestra la relatividad de su posición masculina al 

sujetarlos al dominio soberano del colonizador” (SEGATO, 2013a, p. 87), algo 

que perpassa todo o universo da masculinidade racializada – alteridade do homem 

branco – e cujo estresse também se converte em combustível para o acirramento 

das assimetrias internas de gênero.  

De forma complementar, Martínez (2015) aponta que a teoria feminista pós-

colonial avançou no questionamento da universalidade de gênero, como categoria 

de identificação de um sujeito mulher supostamente universal em suas condições 

sociais de opressão, propondo a relação do patriarcado com outros eixos de 

opressão, como raça e classe, de modo a evidenciar as desigualdades entre as 

mulheres e a interseccionalidade como ferramenta de valorização das 

especificidades das múltiplas experiências sociais de subordinação dos femininos 

(no plural).  

Um paralelo comparativo é importante de ser feito nesse momento, para indicar 

que nas sociedades tradicionais, sejam os povos indígenas ou as sociedades 

africanas, também havia (e continua havendo) concepções culturais de classificação 

geracional dos sujeitos anteriores e concomitantes ao período de invasão ameríndia 

e tráfico escravagista europeu, pautada em condições de diferenciação das 



99   Colonialidade, infâncias e juventudes 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

responsabilidades sociais e posição política desigual em relação aos adultos na 

organização social, os quais também sofreram influência da égide da colonialidade 

nas relações sociais e nos diferentes formatos de interação entre colonizadores e 

colonizados. 

Segundo Cohn (2005) e Tassinari (2007), a infância possui, entre os povos 

indígenas, significações de cuidado e simbolização com traços comuns (ainda que 

não semelhantes), como a autonomia das crianças para circulação entre os 

diferentes espaços sociais, o papel de mediadoras das entidades cósmicas e dos 

grupos sociais, além da aprendizagem dos conhecimentos tradicionais pautada na 

prática (aprender fazendo) e na produção de uma ética de corpos saudáveis.  

Não obstante, desde o início do processo de colonização no Brasil, a evangelização 

e o ensino das crianças indígenas tornaram-se duas das principais estratégias 

coloniais – a princípio jesuítica (católica) e posteriormente estatal – de conversão 

religiosa e moral das crianças e de seus grupos (CHAMBOULEYRON, 2015; 

LUCIANO, 2006; PACHECO DE OLIVEIRA; FREIRE, 2006).  

Nisso, forja-se uma colonialidade do saber que buscava (e ainda busca), por meio 

da escola e das práticas religiosas, extirpar os valores nativos e domesticar as 

crianças às noções societais coloniais/modernas visando a transformação radical 

de suas vidas, o controle das rotinas socioculturais8, a aprendizagem de ofícios para 

o trabalho manual e, com o advento da República e a instauração das agencias de 

tutela indigenista, os cultos cívicos. Também relevante é o fato de os registros 

historiográficos apresentarem (sem grande problematização) a seletividade 

intencional da inserção de meninos nos espaços de socialização religioso-estatal, 

portanto, conectando-se com a análise de hiperinflação colonial do masculino 

indígena (SEGATO, 2013a), iniciada desde a infância. 

Na atualidade, impasses jurídico-políticos relacionados ao (suposto) infanticídio 

indígena –e a contenda do Projeto de Lei (PL) nº. 1057/2007, atualmente PL nº. 

119/2015, que tramita no Congresso Nacional brasileiro9–, à disputa pela 

consideração do caráter exploratório ou educacional do trabalho infantil10 e às 

 

 
8  Sobre isso, importante análise de Chambouleyron do registro histórico de padres da Companhia 

de Jesus, no século XVI: “[o] regozijo [na Companhia de Jesus] era generalizado quando os 
meninos passavam a abominar os costumes de seus pais... exemplos de como os meninos, além 
de fazerem progressos na doutrina, repreendiam duramente seus pais, e delatavam aos padres 
os mais velhos que teimavam em praticar seus ‘horríveis’ costumes, às escondidas, é claro...” 
(2015, p. 60). 

9  O PL visa criminalizar as práticas adjetivadas de “nocivas” que estejam presentes nos povos 
indígenas, dentre as quais o chamado infanticídio indígena. Sobre o assunto, consultar: Beltrão 
et al (2010), Castilhos e Grotz (2015), Pacheco de Oliveira (2011), Scotti (2013) e Segato 
(2016b). 

10  Sobre o assunto, consultar: Benevides e Iocca (2016), Liebel (2003), Martínez (2015) e Oliveira 
(2014b; 2016). 
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adoções (i)legais de crianças indígenas nas regiões de expansão do agronegócio11, 

reatualizam a legitimação discursiva da gestão tutelar e colonial do Estado, 

especialmente dos serviços de atendimento às crianças e aos adolescentes, e os usos 

das crianças – e de seus instrumentos jurídicos e apelo social – para 

desqualificar/discriminar modos de vida diferenciados na pretensão de assegurar 

o “cumprimento” dos seus direitos. 

Adolescência e juventude são marcadores geracionais de mais recente 

universalização colonial/moderna e até pouco tempo atrás de difícil reciprocidade 

com os ciclos de vida indígenas, justamente porque a transição da infância para a 

fase adulta estava majoritariamente delineada pelo estabelecimento de ritos de 

passagem ou iniciação baseados em temporalidades e prescrições sociais distintas 

para acesso à fase adulta ou à classificação geracional interna que assegurava 

responsabilidades sociais equivalentes a dos outros sujeitos que passavam pelos 

ritos, ainda que os motivos e as formas de inserção nos ritos fossem pautados nas 

diferenciações de gênero.  

Portanto, a primeira pergunta entre os povos indígenas não era que concepção de 

infância possuíam, mas se adolescência/juventude eram categorias existentes em 

suas lógicas de classificação do clico de vida? Isto certamente se alterou ao longo 

do contato com a sociedade moderna/colonial, principalmente com o aumento do 

ingresso de indígenas na condição de estudantes em escolas de ensino médio e 

universidades nos últimos anos.  

Também, coloca-se nos espaços de mobilização da juventude indígena, por 

exemplo, a necessidade de reivindicar publicamente o protagonismo e a 

participação como discursos/direitos de reposicionamento do lugar do jovem na 

organização social dos povos indígenas (reequilibrando ou conflitando com as 

definições culturais de liderança e de participação nas esferas públicas e privadas, 

associado às relações de gênero), assim como do lugar do indígena nos espaços de 

decisão das questões juvenis (questionando o modelo homogeneizador e o 

reconhecimento das identidades culturais).  

 

 
11  De acordo com a Costa (2016), dos 152 casos de crianças indígenas em processos judiciais de 

guarda, adoção, acolhimento institucional e destituição do poder familiar no Brasil, em 2015, 
64% estavam localizados na região do Cone Sul do Mato Grosso do Sul, justamente a área de 
maior conflito entre povos indígenas, principalmente os Guarani-Kaiowa, e os agentes do 
agronegócio e estatais. Das 217 crianças indígenas envolvidas nesses casos, 164 eram Guarani-
Kaiowa, ou seja, 75% do total. Costa reforça que estes são dados parciais, pois muitos são 
subnotificados por ser “comum não se reconhecer ou identificar que a criança é indígena, com 
base na ideia equivocada de que a criança ‘não é mais índio’ ou que ‘deixou de ser índio porque 
não vive na aldeia’. Em outros, mesmo quando se reconhece sua origem étnica, a FUNAI não é 
acionada, pelo entendimento de que o órgão não é necessário, nunca atua ou atrasa o processo. 
Existem, ainda, casos em que a FUNAI não é notificada porque não se leva em consideração a 
coletividade e o fato da criança ser indígena, optando oportunamente por tratar a criança e seu 
direito individual sem esta dimensão” (2016, p. 6). 
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Entre as crianças negras, no período escravagista brasileiro, Góes e Florentino 

(2015) indicam que os ritos tradicionais de socialização e ingresso no mundo 

adulto eram drasticamente rompidos com a diáspora forçada de crianças da África 

para o Brasil, onde a passagem da criança para adulto se daria pelo ingresso no 

mundo do trabalho capitalista e obediência ao senhorio. Mais importante, é o fato 

de os autores identificarem que de cada 10 pessoas negras trazidas nos navios 

negreiros, duas eram crianças – assim como a proporção de sete homens para cada 

três mulheres – e com uma taxa de mortalidade infantil exponencial12 (dois terços 

morriam antes de completar um ano e 80% até os cinco anos) e quase nenhum 

“valor de mercado”13.  

Descartabilidade das vidas e baixa mercantilização dos corpos eram as marcas 

coloniais das crianças negras escravizadas, quase “não objetos” da objetificação da 

pessoa negra pelo mercado escravagista, agregando, com o passar do tempo (e caso 

sobrevivessem), o aprendizado do “ofício de ser escravo” pelo adestramento dos 

corpos via pedagogia dos suplícios, das humilhações e das violências diárias. 

Entre os séculos XX e XXI, a descartabilidade da vida das crianças negras 

transforma-se na descartabilidade da vida dos jovens negros alvos da naturalização 

do extermínio e da criminalização seletiva pelas instâncias jurídico-policiais e 

midiáticas. O Mapa da Violência de 2014, Waiselfisz (2014), com dados obtidos 

de 2012, indica que a taxa de homicídio é de 57,6 para cada 100 mil habitantes, 

sendo bastante desproporcional a relação entre morte de jovens e de não jovens, 

pois “foram vítimas de homicídio por AF [Armas de Fogo] perto de quatro vezes 

mais jovens que não jovens: a cada não jovem morrem, proporcionalmente, perto 

de quatro jovens” (WAISELFISZ, 2015, p. 67). E as taxas são ainda mais 

desiguais para os jovens negros, as principais vítimas da violência letal entre a 

juventude – e, seguramente, entre todos os segmentos geracionais –, basta 

observar que Waiselfisz, ao analisar as taxas anuais de homicídio de jovens entre 

2002 e 2012, aponta, como uma das conclusões, que “[o] número de homicídios de 

jovens brancos cai 32,3%, e dos jovens negros aumenta 32,4%” (2014, p. 152) no 

 

 
12 “Aqueles que escapavam da morte prematura, iam, aparentemente, perdendo os pais. Antes 

mesmo de completarem um ano de idade, uma entre cada dez crianças já não possuía nem pai 
nem mãe anotados nos inventários. Aos cinco anos, metade parecia ser completamente órfã; aos 
11, oito de cada dez” (GÓES; FLORENTINO, 2015, p. 180). No entanto, tais crianças não 
ficavam abandonadas, eram incorporadas a rede familiar extensa constituída em decorrência do 
translado territorial, em que os negros escravizados usavam dos sacramentos católicos, 
basicamente do batismo e do padrinho/madrinha, para estabelecer vínculos de compadrio e de 
cuidado das crianças.  

13 “As crianças que as fazendas compravam não eram o principal objeto do investimento senhorial, 
mas sim suas mães, que com eles se agregavam aos cafezais, plantações de cana-de-açúcar e 
demais... Por volta dos quatro anos, o mercado ainda pagava uma aposta contra a altíssima 
mortalidade infantil. Mas ao iniciar-se no servir, lavar, passar, engomar, remendar roupas, 
reparar sapatos, trabalhar em madeira, pastorear e mesmo em tarefas próprias do eito, o preço 
crescia” (Op. Cit., 179-184).  



Assis da Costa Oliveira   102 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

período analisado. Logo, revitaliza-se a matriz colonial do poder-saber de controle 

classificatório do sujeito jovem negro masculino (tripla intersecção), simbolizando-

o como “problema” desumanizado, com a consequente descartabilidade de suas 

trajetórias e das causas da situação, na mesma proporção da hipervisibilidade dos 

estereótipos a retroalimentar a condição de menos ou não humano passíveis de 

intervenção pelas tecnologias de morte e pelo julgamento discriminatório.  

4 Descolonização, interculturalidade e conexões 
com direitos de crianças e jovens 

A reação ao projeto societal colonial/moderno encontra entendimento teórico-

político na América Latina com a concepção da decolonialidade, a qual, mais do 

que um projeto acadêmico, é uma “prática de oposição e intervenção, que surgiu no 

momento em que o primeiro sujeito colonial do sistema mundo moderno/colonial 

reagiu contra os desígnios imperiais que se iniciou em 1492” (BERNARDINO-

COSTA; GROSFOGUEL, 2016, p. 17). Logo, as respostas decoloniais emergem 

da/na própria condição contraditória e hierarquizante da colonialidade de designar 

histórias, subjetividades, formas de vidas e saberes colonizados, sendo, ao mesmo 

tempo, a cara invisível da modernidade e a energia que gera a decolonialidade 

(MIGNOLO, 2008a). 

Frente ao projeto colonial/moderno de transformação, sujeição ou eliminação das 

diferenças, de caráter cognoscível e econômico, portanto, de estreita proximidade 

entre as relações epistêmicas do poder e as da economia capitalista, a “opção 

descolonial”, tal como preconiza Mignolo, é um projeto coletivo de acadêmicos, 

intelectuais e ativistas que 

[a]dquiere su perfil sólo y en relación a este nudo heterogéneo-estructural: 
descolonizar significa entonces descolonizar la retórica de la modernidad 
que esconde la lógica de la colonialidad; descolonizar implica en trabajar 
en cada una de las esferas, y en las relaciones que mantienen entre ellas en 
los procesos de manejo y control imperial de la colonialidad. De modo que 
el sentido de opción descolonial, pensamiento descolonial y descolonialidad sólo 
tiene sentido en confrontación con y desprendimiento de la matriz colonial de 
poder (2008a, p. 14, grifos do autor). 
 

É também confrontar e desprender-se da geopolítica dos modelos de pensamento 

modernos/ocidentais que justificam a organização desigual da sociedade; é 

produzir atos de indisciplina e desobediência epistêmica14 frente os conteúdos 

 

 
14  De acordo com Mignolo (2008b), a opção descolonial é uma desobediência epistêmica, um 

aprender a desaprender a razão imperial/colonial que perpassa os sujeitos e grupos (colonizados 
ou colonizadores), uma “identidade em política”, ao invés de política de identidade, para 
desnaturalização de construções raciais da identidade no mundo moderno em uma economia 
capitalista; pensando politicamente em termos e projetos de descolonização.  
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disciplinares da ciência moderna/colonial, de empreender a disputa pela 

significação e formação de subjetividades que aquiescem ou legitimam a 

colonialidade, numa epistemologia/pensamento de fronteira15 que está em diálogo 

com a modernidade, porém a partir das perspectivas dos sujeitos colonizados e, na 

fronteira da consciência de suas condições histórico-subjetivas, em ato e processo 

de descolonização. 

Para Maldonado-Torres (2008), a crítica à colonialidade como elemento 

constitutivo da modernidade opera um “giro des-colonial” que compreende: (1) a 

percepção do modo como o poder moderno/colonial produziu e ocultou 

tecnologias de morte que afetam de maneira desigual a distintos grupos e sujeitos; 

(2) o reconhecimento de que as formas de poder moderno/colonial são múltiplas, 

e que a experiência dos sujeitos diretamente afetados oportuniza tanto o 

entendimento dos mecanismos de poder quanto às alternativas para enfrenta-los; 

(3) a identificação de que a descolonização, antes de se constituir numa ideia, é 

forjada em sentimentos e sentidos de horror e de espanto por parte de sujeitos, 

ante o escancaramento das divisões do mundo baseadas em hierarquias raciais e a 

naturalização da dispensabilidade de certos sujeitos, condicionados a viverem 

como não ou menos humanos, para assegurar o avanço civilizatório e a expansão 

econômico-epistêmica moderna/colonial, combustível de uma atitude des-colonial 

que nasce da postura crítica ante as condições de produção deste mundo e a busca 

da afirmação das vidas dos mais afetados. 

Tal como entendo, Mignolo (2008a) preocupa-se mais em entender as 

transformações decoloniais nas condições objetivas de construção das relações 

sociais, enquanto Maldonado-Torres detém-se nas condições subjetivas destas 

relações, engendrando a análise da atitude e do giro des-colonial dos sujeitos 

colonizados que represente, simultaneamente, as formas de percepção crítica da 

realidade moderna/colonial e a compreensão da descolonização como projeto 

inacabado a nível mundial e “que está acompañado de giros des-coloniales en 

distintas partes con características locales pero en relación y diálogo con otros 

tales giros” (2008, p. 71). 

É justamente a constatação do projeto inacabado da decolonialidade que aproxima 

colonialidade e interculturalidade. A base política da interculturalidade crítica é de 

entendê-la como projeto político, social, ético e epistêmico de revisão do Estado e 

da sociedade, o que, segundo Walsh (2010), institui a perspectiva intercultural 

para além do reconhecimento da diversidade e sua inclusão social, mas no revelar 

 

 
15  Para Bernardino-Costa e Grosfoguel “o projeto decolonial reconhece a dominação colonial nas 

margens/fronteiras externas dos impérios (nas Américas, no sudeste da Ásia, no norte da 
África), bem como reconhece a dominação colonial nas margens/fronteiras internas do império, 
por exemplo, negros e chicanos nos Estados Unidos, paquistaneses e indianos na Inglaterra, 
magrebinos na França, negros e indígenas no Brasil etc.” (2016, p. 20). 
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e pôr em jogo a diferença colonial e a matriz colonial do poder. Com isso, 

complementa a autora,  

la interculturalidade es un proyecto de carácter y orientación de-colonial, 
descolonizador. Apunta y requiere la transformación y la construcción de 
condiciones de estar, ser, pensar, conocer, aprender, sentir y vivir distintas. 
Por eso mismo, la interculturalidade entendida críticamente aun no existe, 
es algo por construir. Ahí su entendimiento, construcción y 
posicionamiento como proyecto político, social, ético y epistémico que se 
afirma en la necesidad de cambiar no solo las relaciones, sino también las 
estructuras, condiciones y dispositivos de poder que mantienen la 
desigualdad, inferiorización, racialización, discriminación, incluyendo con 
relación a las estructuras jurídicas (2010, p. 6). 
 

Trata-se de conceber a interculturalidade, desde uma perspectiva crítica, como 

projeto, mas também como processo (WALSH, 2009), que é tanto uma projeção 

de futuro a refletir no espelho a condição atual de transição societal rumo (ou não) 

ao ideal de uma sociedade descolonizada, quanto apreensão do passado e do 

presente das experimentações de transformação das estruturas, instituições e 

relações sociais coloniais – a exemplo da Revolução Haitiana de 1791 e a 

Constituição Política16 haitiana de 1805 que estabeleceu “uma nação indepe

 ndente e constitucional de cidadãos ‘negros’” (BUCK-MORSS, 2011, p. 

139); ou, na atualidade, o Estado plurinacional e a Constituição Política da 

Bolívia17 e do Equador, instaurados em 2009 e 2008, respectivamente, e que 

estabelecem novos caminhos para a descolonização jurídica e o pluralismo jurídico 

intercultural (ARIZA, 2015a) – em diferentes escalas geopolíticas, e que nos 

sucessos e fracassos do fazer decolonial alimentam a “esperança militante”, para 

lembrar Paulo Freire, dos que não ficam a esperar que algo aconteça, mas agem 

guiados pela pretensão ética da transformação emancipatória do mundo. 

Com base na experiência do Estado Plurinacional boliviano, Ariza (2015a; 2015b) 

propõe um caminho para o pluralismo descolonizante do Estado (d)e Direito que 

passa pela formação do Bloco Intercultural Jurídico (BIJ) associado à tradução 

intercultural dos direitos fundamentais – para superar os limites de participação e, 

 

 
16  “Assim, as constituições haitianas redesenhavam e rearticulavam o legado da teoria política do 

iluminismo e da era revolucionária. A concepção de liberdade não se limitava somente à ideia 
de uma simples ‘porção de terra’, mas invocava uma nova e radical articulação do conceito de 
raça e da relação entre liberdade e igualdade. Enquanto as fronteiras dos estados-nação iam 
restringindo cada vez mais as pretensões universalistas da modernidade em signos nacionais, 
étnicos e locais, o Haiti reutilizava os escombros da história colonial para especializar a 
cidadania em novas bases” (DUARTE; QUEIROZ, 2016, p. 20). 

17  E, particularmente em relação à Bolívia, às experimentações e inovações realizadas pela 
Unidade de Descolonização do Tribunal Constitucional Plurinacional, a exemplo da peritagem 
intercultural, a qual “no lo hacen los científicos o cientistas sociales sino um grupo de sabedores 
y expertos de los diferentes sistemas de derechos, segundo que em dicho processo participa la 
comunidade étnica involucrada y terceiro que su validez no depende del método jurídico sino 
de la legitimidad sócio cultural” (ARIZA, 2015a, p. 187).  
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com isso, as brechas de subordinação dos coletivos étnicorraciais aos fundamentos 

normativos elementares do Direito – e ao informe próprio da justiça própria.  

O BIJ é entendido como uma harmonização entre as normas 
internacionais, a constituição e as normas próprias dos povos, 
comunidades indígenas e afrodescendentes. É um apoio intercultural 
descolonizador entendimento como um conjunto de normas legislativas 
que permite uma dupla entrada para determinar a competência da 
Jurisdição Especial Indígena: o autorreconhecimento dos indígenas, e em 
segundo a prerrogativa dos povos de fazer justiça, com isto se fornece uma 
integralidade básica para consolidar o respeito e proteção dos direitos 
coletivos dos povos indígenas, o respeito e proteção dos direitos 
individuais das pessoas indígenas (ARIZA, 2015b, p. 172). 
 

Proponho a releitura do BIJ não pela lógica da harmonização, mas sim da 

compatibilização ou coordenação entre diferentes instâncias de produção jurídica, 

pois considero que a ideia de harmonia apresente um potencial de ocultação dos 

conflitos inerentes às práticas interculturais realizadas em sociedades em processo 

e projeto de descolonização. Nisso, situa-se a descolonização do Estado e dos 

direitos humanos, cujo termômetro da experimentação é o grau de 

interculturalidade e de pluralismo jurídico assumido – e praticado, pois, só a 

formalidade normativa também não basta.  

A interculturalização jurídico-estatal começa pela suspeição e desprendimento dos 

modelos conceituais assumidos como universais e, por isso mesmo, 

modernos/coloniais, e avança pela construção participativa – num referencial de 

democratização dos espaços de participação que reconheça a premência da inclusão 

dos historicamente excluídos desde que refundados os elementos estruturais de 

participação – das novas bases normativas, institucionais e sociais, com igual 

investimento à avaliação constante das decisões e dos caminhos adotados, pois é 

preciso estar atento as formas de revitalização da colonialidade, mesmo na 

pretensão do fazer decolonial.  

Especificamente no campo dos direitos de crianças, adolescentes e jovens, o projeto 

de descolonização abarca a desconstrução das categorias modernas/coloniais de 

infância, adolescência e juventude pela ótica da interseccionalidade – para 

adequado entendimento da complexidade dos processos identitários e das relações 

de poder instituídas – e interculturalidade – como ferramenta teórico-

metodológica da construção conjunta e referencial ético de respeito ao outro.  

Isto exige o desprendimento radical do discurso adultocêntrico da imaturidade e 

incompletude racional, portanto, da menoridade como base de classificação 

hierárquica dos sujeitos, tão mais crítico o efeito quanto maior a 

interseccionalidade presente nos sujeitos e a distinção cultural das formas 

particulares de compreender os ciclos de vida. 
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Principalmente em relação aos povos indígenas, afro-brasileiros e tradicionais, as 

formas de produção local das categorias geracionais de infância e, ainda que não de 

maneira generalizada, da adolescência e da juventude, inserem-se em identidades 

culturais e jurisdições nativas que reivindicam a posição igualitária e intercultural 

de significação do conteúdo presente nos direitos estatais/internacionais de 

crianças, adolescentes e jovens, assim como o reconhecimento das bases nativas de 

regulação jurídica que incidem sobre estes mesmos sujeitos. Portanto, recoloca o 

desafio do pluralismo jurídico, como aspecto central da coordenação intercultural 

entre os diferentes sistemas jurídicos com ingerência nas vidas de crianças, 

adolescentes e jovens, e, também, do papel reparador do Estado18 (SEGATO, 

2013b) no sentido de restituir (e respeitar) a capacidade de cada povo de deliberar 

internamente e exercer sua jurisdição em assuntos que envolvam crianças, 

adolescentes e jovens.  

Em reconhecendo a existência da dimensão geracional do poder e da desigualdade, 

a descolonização desta dimensão não passa somente pelo reconhecimento da 

diversidade das expressões de infância, adolescência e juventude, e da tradução 

intercultural dos seus direitos, mas exige o aprofundamento da refundação das 

bases institucionais e sociais de socialização dos sujeitos, especialmente à esfera de 

subordinação geracional nas relações doméstico-familiares e públicas.  

Por isso, a importância de perguntar como as classificações raciais operam para a 

subordinação geracional nas relações doméstico-familiares e públicas? E, por outro 

lado, como apreender a voz e as mobilizações de crianças, adolescentes e jovens no 

controle da tentação de institucionalizá-las ou legitimá-las desde que contenham 

determinada linguagem e formato moderno/colonial de reivindicação social? 

Nesse caso, uma insurreição juvenil num centro de internação ou a voz individual 

de uma criança abusada sexualmente, não seriam unicamente expressões de um 

sujeito que se rebela contra o sistema adultocêntrico instituído de regulação da 

punição (ou socioeducação) e sexualidade, mas experiências com potencial de 

apontar alternativas às estruturas constituídas, de fazê-las repensar suas lógicas 

coloniais de materialização pelo simples fato de exporem seus limites de 

reconhecimento da alteridade do outro não-adulto pelo discurso vivo do 

sofrimento, da revolta e/ou do espanto – articulando razão e emoção; ética e 

estética; e, lei e costumes. 

 

 
18  Não é, como indica Segato, uma solicitação de retirada do Estado porque “como atestan las 

múltiples demandas por políticas públicas colocadas al mismo por los pueblos indígenas a partir 
de la Constitución de 1988, después del intenso y pernicioso desorden instalado por la 
intervención colonial, inicialmente de ultramar y más tarde republicana, el Estado ya no puede, 
simplemente, ausentarse. Debe permanecer disponible para ofrecer garantías y protección 
cuando convocado por miembros de las comunidades, siempre que esta intervención ocurra em 
diálogo entre los representantes del Estado y los representantes de la comunidad em cuestión” 
(2013b, p. 170). 
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Para tanto, expressões como protagonismo, empoderamento e participação, tão 

presentes nas normas, políticas e planos relacionados às crianças, aos adolescentes 

e aos jovens, necessitam, no processo de descolonização jurídico-estatal-societal, 

ser investidos em termos individuais e coletivos, neste último compreendendo 

tanto os coletivos geracionais quanto às coletividades étnicas, ambos 

entrecruzados pela demanda comum de valorização de suas condições de sujeitos 

de conhecimentos válidos, algo mais além de apenas concebê-los como sujeitos de 

direitos. E, aqui, também a apreensão de pensar os direitos individuais dos grupos 

geracionais conectados aos direitos coletivos de seus povos, fundamentalmente 

quanto à identidade e território. 

Considerações finais 

O surgimento do projeto colonial/moderno gerou profundas mudanças nas 

relações de poder ao redor do mundo, em que a criação da ideia de raça gerou a 

mudança na lógica anterior dos conflitos então existentes, tornando-se uma forma 

de justificar a desumanização da maior parte da humanidade, por meio de 

mecanismos de classificação racial dicotômicas e hierarquizantes, para garantir o 

domínio político e a exploração capitalista. 

No campo da infância e juventude, a própria construção moderna dessas categorias 

geracionais – e dos aparatos sociais, institucionais e normativos – foram 

promovidos em discursos assentados na capacidade de “modernizar” as relações 

com os sujeitos não-adultos, ao mesmo tempo em que se institui a idade como 

critério de desigualdade, cujo arcabouço político-ideológico expandiu a ideia de 

menoridade – e de incapacidade e imaturidade nela presente – para afetar não 

apenas crianças e jovens, mas também os povos racializados e as mulheres. 

Nisso, tem-se a reconfiguração do adultocentrismo pelo entrelaçamento com o 

racismo, o patriarcado e as opressões de classe – entre outros marcadores – para 

estabelecer um novo patamar de controle dos sujeitos não-adultos, tornando-o 

igualmente dicotômico na forma como trata os sujeitos não-adultos 

racializados/colonizados e os ditos brancos/colonizadores. 

A releitura decolonial do histórico de construção social da infância e juventude na 

era moderna nos coloca um obrigatório ponto de inflexão sobre a atribuída 

capacidade de criação e avanço dos elementos correspondentes às categorias 

geracionais. O não-dito nesse discurso são os processos de invasão territorial 

domínio político e exploração econômica dos povos de Abya Ayala e 

transplantados para cá, e posteriormente em outros locais do mundo, que se 

tornaram condição de possibilidade para a transformação de acúmulos materiais 

capitalistas em avanços sociais, institucionais e normativos em prol do cuidado e 

da proteção dos sujeitos não-adultos. Paralelamente, os mesmos sujeitos não-
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adultos de grupos racializados estiveram no centro das relações de poder 

colonial/moderna, pois a intervenção sobre seus corpos e mentes representava e 

ainda representa a interferência no futuro de todo um povo.  

Em todo caso, as resistências decoloniais emergiram no mesmo momento em que 

a invasão colonial foi produzida, e, nesse caso, torna-se importante reconhecer o 

papel assumido por crianças e jovens indígenas e negros na tarefa de confrontação 

ao regime colonial/moderno, em igual valoração com os sujeitos adultos de seus 

grupos.  

Ademais, cabe-nos discutir um processo de decolonização e interculturalidade dos 

direitos de crianças e jovens que inicie pela suspeição do elemento mais 

naturalizado de suas categorias de atuação, isto é, a idade, abrindo-se para uma 

pluralidade cultural de concepções sobre o desenvolvimento humano que permita 

o reconhecimento de sentidos outros de simbolização e aplicação dos direitos de 

crianças e jovens, incluindo a valorização dos sistemas jurídicos próprios dos povos 

racializados. 
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Pode a criança falar? Subalternização da 
infância e violação de direitos infantis 
Resumo 
Discussão sobre a posição da criança nos contextos democráticos pautados em lutas por 
reconhecimento e identidade, acionando autores das teorias do reconhecimento e da 
sociologia da infância para compreender como se dá a construção do lugar subalterno da 
infância. Destaques como a possibilidade de vida com igual dignidade, impossibilidade de 
validação do discurso e desrespeito aos direitos estabelecidos estão colocados, indicando 
como comportamentos esperados para sujeitos de 00 a 12 anos vem sendo assumidos 
como falhas, culminando na patologização de aspectos inerentes a essa etapa do 
desenvolvimento. 
Palavras-chave 
Infância. Subalternidade. Reconhecimento. 
 
Resumen 
Discusión sobre la posición de los niños en contextos democráticos a partir de luchas por 
el reconocimiento y la identidad, disparando a los autores de las teorías del reconocimiento 
y de la sociología de la infancia a comprender cómo se construye el lugar subalterno de la 
infancia. Se colocan destaques como la posibilidad de una vida con igual dignidad, la 
imposibilidad de validar sus discursos y el irrespeto a los derechos establecidos, asumiendo 
como defectos algunos comportamientos esperados para sujetos de 00 a 12 años, 
culminando en la patologización de aspectos inherentes a esta etapa de desarrollo. 
Palabras-clave 
Infancia. Subalternidad. Reconocimiento. 
 
Abstract 
The present paper discusses children's status in democratic contexts. The focus is on 
struggles for recognition and identity, looking through the lens of  theories of  recognition 
and sociology of  childhood to explore how the subordinate place of  children is 
constructed. This paper highlights debate about the possibility the equal dignity of  
children, the impossibility of  validating their discourse and the current disrespect for 
established rights of  children, indicating how expected behaviors of  subjects from 
newborns to 12-year-olds have been framed as failures, resulting in the pathologization 
of  aspects inherent to this stage of  development. 
Keywords 
Childhood. Subalternity. Recognition. 

 

Introdução 

Vida: Sentir, nascer, ter esperança de que alguém é alguém. 
(Juan Pablo Cardona, 12 anos) 

 

Quando Juan Pablo Cardona nos indica que sua concepção de vida está 

fundamentada na possibilidade de ser, o garoto é capaz de, sem sequer imaginar, 

propor uma possível abordagem das crianças nos estudos acadêmicos. Isso porque, 

sem condicionar sua existência a algum espaço que ele ocupe ou a alguma 
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habilidade a ser adquirida (e aprimorada), Juan reivindica um dos direitos mais 

disputados na contemporaneidade: o direito à identidade. 

O ser alguém aos dois, oito, 16, 21 ou 68 anos não se traduz, em absoluto, em ser 

o mesmo. Somos em movimento, e o status de sujeito se constrói não em fixidez e 

permanência, mas em padrões de repetição para produção da diferença 

(DERRIDA, 2004), e a compreensão disso parece alcançar o garoto, que sabe que 

sentir e ser integram um mesmo conjunto. Entretanto, o ser alguém criança parece 

ter sido alvo de pouco interesse dos pesquisadores fora das instituições de cuidado 

e de socialização, que, por sua vez, dedicaram notáveis esforços à análise e 

elaboração teórica desses sujeitos dentro da família, da escola, do consultório ou 

mesmo em situação de negligência e violência. Como caminho alternativo, 

discussões vem se consolidando acerca das crianças como sujeitos sociais 

detentores de direitos de provisão, proteção e participação, agentes atuantes em 

suas comunidades e produtoras de cultura, e a discussão que proponho passa por 

tais abordagens. 

Autores como o português Raul Iturra defendem que a criança é detentora de uma 

cultura própria, subalterna em relação à cultura adulta, mas que vive em 

tensionamento e também sob influência dessa cultura adulta hegemônica. Crianças 

enfrentam lutas constantes para serem reconhecidas em suas individualidades e 

terem suas formas e contextos de vida validados.  

Tenho defendido, em vários dos meus textos, que todo o grupo social tem 
duas culturas: a do adulto e a da infância. O pensamento do adulto está 
formado, desenvolvido e sabe que, ao falar ou agir, define uma interacção. 
O pensamento da infância está em formação e explora as várias 
alternativas para entender a realidade da mencionada interacção, da qual 
faz parte. O pensamento e agir da infância é uma experimentação 
permanente, tendo em vista a definição dos seus próprios conceitos e o 
entendimento dos usados na interacção. Especialmente, por existir uma 
contradição, na vida adulta, entre o que se ouve que deve ser feito e o que 
se vê fazer. (ITURRA, 1997, p. 17) 
 

Fato que percebemos as crianças através de uma ‘negatividade constituinte’, com 

efeitos diretos sobre suas vidas:  

A modernidade estabeleceu uma norma da infância, em larga medida 
definida pela negatividade constituinte: a criança não trabalha, não tem 
acesso directo ao mercado, não se casa, não vota nem é eleita, não toma 
decisões relevantes, não é punível por crimes. (DELGADO; MULLER, 
2006, p. 17). 
 

Em nossa sociedade brasileira, tal como em outras, relegamos aos de menos idade 

um papel subalterno. Disso resulta tamanha disparidade entre adultos e crianças 

que se estabelece um espaço para violação de direitos, assujeitamento e violências 

institucionais, que tendem a ser relativizadas quando se abatem sobre esses, mesmo 

já sendo percebidas como injustificáveis ao atingirem outras categorias sociais. 
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Por sua imaturidade social e biológica, e pela dependência dos adultos para 

sobrevivência, às crianças está obstruído o caminho para mobilização social 

organizada. Apesar de sua importância, as legislações que visam proteger os 

direitos de crianças e adolescentes não são capazes de, por si, efetivarem sua 

proteção sem que exista uma rede de proteção eficiente em seus entornos. Neste 

panorama, cabe à resistência individual de cada sujeito como caminho de defesa de 

suas formas particulares de ser e viver, resultando inúmeras vezes em mais 

submissão e mesmo na medicalização forçada pelas instituições de socialização. 

1 Eu, as crianças e a sociedade 

Mesmo em contextos considerados progressistas, nos quais a diversidade e a 

pluralidade de vozes são tidas como valores positivos e desejáveis, é comum 

encontrar pessoas que repetem a máxima “não gosto de crianças”. Elas defendem 

suas posições argumentando que conviver com crianças é entediante e penoso, 

como os mais novos nos demandam excessivamente, que as famílias educam mal 

os filhos e os tornam intratáveis, etc. Nada disso é necessariamente mentira; afinal, 

há pessoas de todas as idades que são desagradáveis, sem noção do espaço coletivo, 

barulhentas, desrespeitosas ou que nos exigem por demais. Mas, apontando um 

pouco para a discussão proposta por Taylor (2000) quando propõe um repasse 

histórico da construção do sentido de reconhecimento em nossa sociedade, ao 

falarmos de crianças aparentemente retomamos àquele ideal moral do final do 

século XVIII, que tanto nos autoriza (sob desculpa do respeito à nossa 

autenticidade) a adotar posições pouco afeitas à diversidade. Para os childfree1, 

exibir seu desdém por toda uma categoria social utilizando como justificativa seu 

próprio “modo de ser humano” e defendendo que os forçar a gostar dessas pessoas 

irá retirar parte de seu “sentiment de l’existence” é expediente comum e pouco 

debatido. Entretanto, é cada vez mais raro encontrar nesses mesmos contextos 

pessoas capazes de sustentar argumentações similares quando tematizam 

quaisquer outras minorias, o que destaca a dimensão geracional como marcador 

negativo do sujeito criança.  

Como o próprio Taylor (2000) permite-nos compreender, as discussões em torno 

do multiculturalismo melindraram as possibilidades de exibição apriorística de 

desprezo por categorias sociais inteiras, baseando-se na ideia de que a ausência de 

reconhecimento gera danos particulares e coletivos. Julgo essa exigência de 

 

 
1  O movimento childfree surgiu no bojo do movimento de liberação feminina, no final do século 

XX, inicialmente se referia ao direito a não ter filhos, em especial para mulheres, em referência 
à ideia de maternidade compulsória que marca a percepção do feminino na sociedade. 
Atualmente, o termo ampliou-se até a ideia de desejar ambientes ‘livres de crianças’, com 
proibições de acesso e permanência de menores de determinada idade a determinados 
estabelecimentos ou, ainda, ao suposto de direito de não querer conviver com crianças at al.  
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respeito como algo salutar e me alinho ao pensamento do autor, especialmente 

quando atesta ser o respeito à diferença uma característica das democracias, apesar 

de que em sua tese ele passe ao largo da discussão dos direitos de reconhecimento 

e estima destinados aos de menos idade. Para o autor, nas “lutas por 

reconhecimento” das crianças caberia a destinação de amor, direcionado a elas por 

alguns poucos sujeitos com os quais guardam laços fortes, não lhes sendo 

orientados sentimentos de validação social mais ampla.  

Ainda assim, quando o autor indica que tais lutas transladaram do domínio da 

hierarquia para o do respeito, ele demonstra que o debate caminhou em direção à 

ideia de fluidez das identidades, que são construídas em relação, recusando a 

possibilidade de uma abordagem que aprisione os sujeitos em quadros fixos. 

No plano social, a compreensão de que as identidades se formam no 
diálogo aberto, não moldadas por um roteiro social predefinido, tornou a 
política do reconhecimento igual mais central e de maior peso. Na 
realidade, ela elevou consideravelmente as apostas. O reconhecimento 
igual não é somente a modalidade apropriada a uma sociedade democrática 
saudável. Sua recusa pode, de acordo com uma disseminada visão 
moderna, como indiquei no começo, infligir danos àqueles a quem é 
negado. A projeção de uma imagem inferior ou desprezível sobre outra 
pessoa pode na verdade distorcer e oprimir na medida em que a imagem é 
internalizada. Não só o feminismo contemporâneo mas também as 
relações entre raça e as discussões do multiculturalismo são movidos pela 
premissa de que negar reconhecimento pode ser uma forma de opressão. 
(TAYLOR, 2000, p. 249) 
 

Quando Honnet (2003) nos fala da perda de estima por si mesmo que processos 

de violência causam, estamos sendo convidados a pensar como esse sentimento de 

perda de autoestima se liga em um só tempo à questão da autonomia sobre o 

próprio corpo e à percepção de termos pouco valor frente aos pares. Segundo o 

autor, o desejo de ser validado socialmente já havia sido apontado por outros 

teóricos. Desde Rousseau (1984, apud HONNET, 2003), para os sujeitos em 

sociedade, a necessidade de estima aparece como uma preocupação central. Com 

Kant (1968, apud HONNET, 2003), a autonomia fortalece essa preocupação, e 

passa a ser eixo estruturante das políticas de dignidade. 

“A política da dignidade igual baseia-se na ideia de que todos os seres humanos são 

igualmente dignos de respeito.” (TAYLOR, 2000, p. 252). Provém daí essa noção 

de um potencial humano, do qual todos partilham, e embasa as políticas de respeito 

e dignidade. Isso, curiosamente, se estende até mesmo para aqueles destituídos da 

capacidade de demonstrar ou explorar esse potencial, como deficientes e pacientes 

em coma (TAYLOR, 2000, p. 253); mas apesar de sua centralidade atual, tal 

debate parece não alcançar as crianças, a despeito de todas as pesquisas que 

comprovam suas capacidades neuroplásticas, adaptativas, criativas e de empatia. 
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Há inúmeros expedientes que colaboram para as formas de percepção, expressão e 

construção do conhecimento de adultos serem assumidas como parâmetro de 

normalidade, determinando por consequência os traços distintivos das crianças 

como falhas. É como se a sociedade, enquanto estrutura que se organiza em torno 

de sujeitos agrupados por categorias continuamente relacionadas, não assumisse 

como válidas as variáveis trazidas pelas crianças na produção das chamadas 

singularidades. É como se, de alguma forma, o que é próprio desse sujeito em 

determinada etapa de desenvolvimento não fosse capaz de produzir efeito de 

diferença.  

Para melhor explicar o que seria esse efeito, é válido recorrer a Jacques Derrida 

(2004) que, em diálogo com Elizabeth Roudinesco, discorre sobre os conceitos de 

difference e différance2 

O que o motivo da différance tem de universalizável em vista das diferenças 
é que ele permite pensar o processo de diferenciação para além de qualquer 
espécie de limites: quer se trate de limites culturais, nacionais linguísticos 
ou mesmo humanos. [...] Eu insisto, a différance não é uma oposição, 
tampouco uma oposição dialética: é uma reafirmação do mesmo, uma 
economia do mesmo em sua relação com o outro, sem que seja necessário, 
para que ela exista, congelá-la, ou fixá-la numa distinção ou num sistema 
de oposições duais. (DERRIDA, 2004, p. 33-34) 
 

A partir de Derrida, valeria nos indagarmos o porquê de crianças portarem 

marcadores negativos quase fixos. Mesmo não detendo as mesmas competências 

que os adultos, é necessária a efetiva percepção de que as crianças não são sujeitos 

passivos ou objetos à disposição desses. Elas têm quereres, saberes e 

posicionamentos que podem e devem ser considerados na construção do discurso 

social que dê sustentação a qualquer democracia.  

Convidando-nos a operar distinções cada vez mais frequentes, inclusive com 

discussões que demandam, em nível nacional, que passemos de um reconhecimento 

procedimental para um reconhecimento subjetivo do valor até mesmo de obras e 

produções subjetivas, o respeito à diversidade mostra-se desafiador e muito mais 

complexo do que outrora3. Ainda assim, o que observamos é uma tendência à 

observação das especificidades dos distintos grupos que disputam espaço na arena 

 

 
2  A palavra diférrance foi cunhada por Derrida e não é homófona de outra palavra francesa, 

différence, por acaso. Em linhas gerais, esse neologismo propõe que não existe um conjunto de 
aspectos em uma coisa que seriam reconhecíveis ou não em uma outra coisa e, sim, que há um 
tensionamento entre as coisas e seu significado é construído pela relação diferencial que 
estabelecem com as demais. 

3  Em sua obra, Taylor (2000) trata de situações específicas do Canadá, muito ilustrativas de 
possíveis desdobramentos desse princípio de reconhecimento de igualdade, e indica que não 
existem soluções fáceis – ou mesmo universais 
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democrática, com validação inclusive das formas mais diversas de vocalização de 

demandas e de auto expressão identitária dos grupos tidos como minoritários. 

Entretanto, no que concerne às crianças, ainda parecemos fixados em uma 

discussão acerca do direito ao reconhecimento de seu status de pessoas, com 

discursos que as localizam em uma curiosa posição de subcidadania, esta muito 

combatida quando orientada para outros grupos. Localmente, a despeito do 

disposto no artigo 227° da Constituição Federal, ao indicar a criança como sujeito 

de direitos que deve ser tratado com absoluta prioridade e receber proteção 

integral, ou seja, de todos os demais entes que compõem a sociedade, na prática 

existem contextos que naturalizam o assujeitamento infantil como premissa de 

socialização eficiente, sendo merecedora de especial atenção e requerendo defesa 

de sua subjetividade somente quando se encontra em situação de violência. Em 

larga medida, é como se parte da população não tivesse abandonado a Doutrina da 

Situação Irregular no tratamento de crianças e adolescentes, destinando-lhes 

acesso a direitos de forma pontual e descontínua, condicionada ao desejo adulto. 

Com a revogação do Código Mello Mattos pela Lei 6.697 de 1979, que 
instaurou um novo Código de Menores, é inaugurada a segunda fase dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, a fase da Situação Irregular. 
Conforme art. 2° do novo Código, a Doutrina da Situação Irregular 
reconhece esses menores por meio de um trilogia menorista, a qual 
abrangia somente os menores em condição de descaso: os 'menores' 
carentes, aqueles privados 'de condições essenciais à sua subsistência, 
saúde e instrução', por falta, ação ou omissão dos pais ou responsável ou 
manifesta impossibilidade de provê-las (art. 2°, I); os 'menores' 
abandonados, vítimas de 'maus tratos ou castigos imoderados impostos 
pelos pais ou responsável' ou em 'perigo moral' por estarem em ambientes 
ou serem explorados em atividades 'contrários aos bons costumes' e por 
estarem sem cuidado parental ou responsável (art. 2°, II a IV); e os 
'menores infratores', aqueles 'com desvio de conduta em virtude de grave 
inadaptação familiar ou comunitária' ou 'autor de infração penal' (art. 2°, 
V e I)" (HARTUNG, 2019. p. 129) 
 

Limitadora e punitivista, essa abordagem ‘minorista’ imposta pela nova doutrina 

legal a crianças e adolescentes os posiciona, na teoria e na prática, em franca 

desvantagem no tecido social. Deste modo, não é indiferente o que se dá para 

crianças e adolescentes brasileiros a partir de 1988, por meio da promulgação da 

Constituição Federal, a qual prevê um artigo inteiramente dedicado a esses 

sujeitos. No artigo 227º, ficam apontados Estado, família e sociedade como 

corresponsáveis pela garantia e defesa dos direitos das pessoas de 00 a 18 anos 

incompletos, substituindo-se finalmente a Doutrina da Situação Irregular pela 

Doutrina da Proteção Integral. Alinhando-se com os pressupostos previstos na 

CDC - Convenção sobre os Direitos da Criança da ONU (1989), a legislação 

brasileira busca garantir os direitos de proteção, provisão e participação a seus 

cidadãos desde o seu nascimento.  
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Mas é com o ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 

8.069/1990) que se estabelecem no país as ferramentas legais para consolidação 

dos compromissos assumidos por meio da CDC (1989) e da Constituição Federal 

de 1988, ao distribuir atribuições que viriam a configurar o chamado Sistema de 

Garantia de Direitos4. Este, na prática, aponta os entes do poder público e da 

sociedade civil que estão implicados na promoção, proteção, defesa e garantia dos 

direitos das crianças e adolescentes brasileiros, sem desimplicar os demais 

integrantes da sociedade de suas responsabilidades.  

Desta maneira, a partir de 1988 e por meio de diferentes marcos legais, as crianças 

e adolescentes passam a ser portadores de direitos plenos e não mais apenas 

destinatários de ações do Estado e de órgãos de controle, o que trouxe resultados 

sensíveis em termos de redução de mortalidade infantil, acesso ao registro de 

nascimento e frequência escolar, para citar alguns exemplos. No entanto, quando 

observamos o que está declarado na CDC e nos documentos legais por ela 

orientados, é necessário destacar que se os direitos de provisão e proteção 

avançaram significativamente, no que tange aos direitos de participação ainda 

temos muito o que debater, promover e consolidar. No que nos diz Manuel 

Sarmento: 

A tradicional distinção entre direitos de protecção (do nome, da 
identidade, da pertença a uma nacionalidade, contra a discriminação, os 
maus-tratos e a violência dos adultos, etc.), de provisão (de alimento, de 
habitação, de condições de saúde e assistência, de educação, etc.) e de 
participação (na decisão relativa à sua própria vida e à direcção das 
instituições em que actua), constitui uma estimulante operação analítica. 
Ela permite, quando aplicada à investigação do estado de realização dos 
direitos, comprovar, por exemplo, que entre os três p, aquele sobre o qual 
menos progressos se verificaram na construção das políticas e na 
organização e gestão das instituições para a infância (...) é o da 
participação. (SARMENTO et al., 2007, p. 183) 
 

Disso resulta que, nas naturais disputas de pautas que caracterizam uma 

democracia, as crianças sejam invisibilizadas ou, ainda, assumidas como como 

proto-pessoas, um devir ou como um sujeito monolítico (SPIVAK, 2010), 

observado e tratado pelos interlocutores de forma indistinta. Em termos práticos, 

seus direitos de participação na vida coletiva parecem estar integralmente 

condicionados a habilidades que ainda não detêm, em desacordo com o que está 

previsto legalmente sobre o direito a não discriminação. Considerar o estágio de 

desenvolvimento e as habilidades específicas de cada fase da infância e adolescência 

 

 
4  “Art. 1º O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente constitui-se na 

articulação e integração das instâncias públicas governamentais e da sociedade civil, na 
aplicação de instrumentos normativos e no funcionamento dos mecanismos de promoção, defesa 
e controle para a efetivação dos direitos humanos da criança e do adolescente, nos níveis Federal, 
Estadual, Distrital e Municipal." (BRASIL, 2006). 
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é dever de todos na manutenção dos direitos desses sujeitos, evitando assim a 

hierarquização dos entes da sociedade e oportunizando-lhes plena cidadania. 

Entretanto, a ineficiência do Estado e as práticas culturais consolidadas 

historicamente inviabilizam a efetivação de uma participação infantil livre de um 

olhar minorizante e discriminatório, e autores como Assis da Costa Oliveira 

(2014) vem afirmando a necessidade de abordagens complementares à Doutrina 

da Proteção Integral.  Ele defende a chamada Doutrina da Proteção Plural, que 

observa a diversidade sociocultural como eixo estruturante no reconhecimento e 

validação desses direitos, inclusive prevendo possibilidades de autodeterminação e 

reconhecimento das múltiplas infâncias5.  

A realidade proposta pela Doutrina da Proteção Plural ainda parece distante, tanto 

em contextos institucionais quanto em discussões cotidianas tematizando a 

convivência de adultos e crianças. Traçando um paralelo com aquilo apontado por 

Spivak acerca do comportamento dos intelectuais no tratamento dos colonizados, 

no qual esses se colocariam de formam transparente em relação a estes, eu 

identifico que usualmente o tratamento legado às crianças reproduz o mesmo 

expediente. Os adultos alocam-se em uma posição de superioridade em relação aos 

comportamentos infantis, abonando-se uma declarada objetividade analítica e 

colocando-se à parte de todos os padrões que mobilizariam o que Spivak chama de 

‘economia libidinal’ (SPIVAK, 2010, p. 39). Mesmo em discussões decoloniais, é 

comum flagrar o mecanismo que opera num “radicalismo masculino que torna o 

lugar do investigador transparente.” (SPIVAK, 2010, p. 88), no caso aqui o 

masculino sendo estendido ao sujeito-adulto de forma irrestrita, e cabendo aos 

mais novos a posição passiva de serem despossuídos de subjetividade e da 

possibilidade de agenciarem os próprios interesses, independente da situação ou 

temática que esteja posta. 

2 A necessária opacidade adulta para visualização 
de violências geracionais 

Para prosseguir, se faz necessário explicitar as diferenças entre criança e infância: 

a primeira, sujeito concreto assim nomeada quando está entre 00 e 12 anos de 

idade6; infância como categoria social, do tipo geracional, à qual as crianças 

pertencem. A criança vive sua infância de forma relacional com os demais sujeitos 

 

 
5  Essa perspectiva vem sendo acionada sobretudo para a defesa de minorias étnicas, a exemplo 

das infâncias indígenas, especialmente afetados pela inaudibilidade de suas vozes e demandas 
nos contextos do Brasil recente.  

6  Aqui se trata da realidade brasileira, posto que é considerado criança, adolescente, adulto, idoso, 
etc, varia de país em país. 00 a 12 anos incompletos: infância; 12 a 18 incompletos: adolescência; 
mais de 18 anos: adultez. 
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sociais, sejam eles crianças e adultos, e pode vivenciar de forma bastante 

heterogênea em relação a seus pares.  

Ainda assim, defendo que a exclusão e subalternização é comum a todos os sujeitos 

que integram a infância, mesmo quando aspectos pontuais que componham 

determinados sujeitos concretos de 00 a 12 anos proporcionem posição de 

superioridade frente a determinados adultos. Por exemplo: uma criança branca 

pode atuar de forma opressora ou com violência em relação a sua babá negra, por 

questões que se refiram a gênero, raça e/ou origem, mas ela seguirá sendo 

subalterna nos discursos dentro dos âmbitos adultos de branquitude, sem 

possibilidade de revisão dessa ordem hierárquica se não pela migração para faixa 

geracional seguinte. Ademais, pela perspectiva de alguns autores como Iturra, a 

criança vive em duas culturas paralelas, sendo uma a cultura adulta dominante e 

outra a cultura infantil subalterna, e assim ela está sujeita ao mesmo sistema de 

valores determinado pela lógica do capitalismo neoliberal, o qual tende à fixidez 

de papeis que desafiam as políticas de reconhecimento e identidade.  

Some-se a isso o fato que, por sua etapa de desenvolvimento biológico, a criança 

traz comportamentos que podem ser bastante distintos dos comportamentos 

adultos. Destaco o aspecto de possibilidade porque não é incomum que pessoas 

com trato neurológico amadurecido assumam comportamentos imaturos ou 

injustificáveis do ponto de vista biológico, como falta de autocontrole emocional 

ou inabilidade motora para determinadas atividades. No entanto, um adulto nessa 

situação não tem sua autonomia e capacidade de gestão de seu corpo e interação 

social negados, a não ser em situações limite previstas na legislação vigente7; por 

sua vez, tais negações estão tacitamente dadas como premissa para todos os 

sujeitos sociais que pertencem à categoria infância, indistintamente, reiterando 

assim aspecto de subalternidade infantil frente à adultez.  

As crianças são capazes de muitas ações, leituras e processos de interação coerentes 

e válidos, mas isso parece inaceitável para a categoria geracional dominante, e eu 

tenho repetido a necessidade de reconhecimento da autonomia infantil como 

possibilidade. Em sua dimensão adultocêntrica, a sociedade brasileira constrói uma 

posição para o sujeito-criança tomando o adulto como ponto de referência sem 

considerar as desigualdades produzidas por essa operação. Aqui, parafraseio 

 

 
7  O código civil e normatizações, como estatutos do idoso, da pessoa com deficiência e mesmo os 

decretos ligados a luta antimanicomial determinam, com limites bem nítidos, as condições para 
total ‘interdição jurídica’ de pessoas com mais de 18 anos, mesmo aquelas que notadamente 
apresentem limitações cognitivas ou comportamentos de risco para si e para terceiros. Somente 
assim, em termos legais, os adultos perdem direitos de decisão sobre a gestão de seus corpos 
e/ou de suas vidas. 
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Woodward (2007) quando tratando sobre relações entre homens e mulheres em 

um contexto de conflitos nacionais:  

Os homens tendem a construir posições-de-sujeito para as mulheres 
tomando a si próprios como ponto de referência. (...) As mulheres são os 
significantes de uma identidade masculina partilhada, mas agora 
fragmentada e reconstruída, formando identidades nacionais distintas, 
opostas. (WOODWARD, 20017, p. 9) 
 

As crianças também têm tido suas identidades fragmentadas e reconstruídas, a 

partir de papeis específicos que ocupam nas distintas instituições de cuidado e 

socialização nas quais são inseridas. Sendo pensadas sempre como alunos, filhos, 

vítimas, pacientes, ‘crianças de rua’ (sic), ocorreu que as ciências sociais pouco se 

dedicaram a pensar os mais jovens para além dos aspectos de socialização, ou seja, 

de reprodução cultural de hábitos e valores que as localizam dentro de um grupo 

social.  

As crianças não sendo consideradas como seres sociais plenos, são 
percepcionadas como estando em vias de o ser, por efeito da ação adulta 
sobre as novas gerações. O conceito de socialização constitui, mais do que 
um construto interpretativo da condição social da infância, o próprio fato 
de sua ocultação: se as crianças são o ‘ainda não’, o ‘em vias de ser’, não 
adquirem um estatuto ontológico social pleno – no sentido em que não são 
‘verdadeiros’ entes sociais completamente reconhecíveis em todas as suas 
características, interativos, racionais, dotados de vontade e com 
capacidade de opção entre valores distintos – nem se constituem, como 
um objeto epistemologicamente válido, na medida em que são sempre a 
expressão de um relação de transição, incompletude e dependência. 
(SARMENTO, 2009, p. 20) 
 

Reconhecer a categoria infância em sua distinção permite que a articulemos com 

mais nitidez com outros aspectos predicativos de identidade, como raça, gênero, 

origem, classe e outras. Curioso observar como enquanto outros aspectos 

identitários vem sendo assimilados como possibilidade de enriquecimento da vida 

democrática, tudo que localiza crianças em uma etapa particular de 

desenvolvimento parece não ser assimilado como diferença, mas sim como 

prejuízo, perda, negatividade.  

Importante informar que não trata de seguir a premissa de alguns movimentos do 

multiculturalismo mais simplório, que nos exige julgar bem as crianças. Isso não 

me interessa; mas afirmo ser possível uma ampliação de horizonte, fusão de visões, 

que as inclua como participantes ativos de uma sociedade. Aqui, as questões 

relativas aos procedimentos de reconhecimento procedimental X substantivo 

(TAYLOR, 2000) parecem bem distantes ao falarmos de crianças, e mesmo a 

defesa de um status antipredicativo de identidade, que nos aponta Safatle (2015), 

talvez pareça inviável por ora. Afinal, de forma recorrente, crianças são 

percepcionadas como objeto de cuidados e não sujeitos de direitos, e para 

alcançarem uma posição de mínimo respeito precisam demonstrar seus predicados, 
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exibindo qualidades valorizadas no mundo adulto, como responsabilidade, 

capacidade de expressão oral e respeito às regras estabelecidas. Ou seja, quanto 

mais respeitadas serão pela medida que menos se mostrarem como o que são: 

crianças. 

Como indicamos, através de diferentes documentos, marcadamente a Constituição 

de 1988 e o ECA, há décadas a lei já estabeleceu que a criança é ‘sujeito de direitos’. 

Mas ao lermos as pesquisas ligadas à realidade infantil no Brasil e no mundo, 

sequer esse reconhecimento parece tácito, posto que segue sendo a categoria social 

com mais dificuldades para ter seus direitos reconhecidos pelas instâncias que 

detêm prerrogativas sobre suas vidas, como família e escola. É na família, como 

apontam os dados público de violência, que se encontra a maior parte dos casos de 

violência contra crianças (FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 

2022), mas ela surge de forma recorrente também nos ambientes de ensino. Mais 

amplo que o conceito de violência doméstica, o crime de ‘maus tratos’ é um dos que 

mais vitima crianças no país, perdendo apenas para estupro8. Podendo incluir, além 

de agressões físicas, ações de humilhação e agressão verbal, a definição de ‘maus 

tratos’ tem tipificação mais recente do que a violência doméstica e, ainda que ambas 

ocorram massivamente no contexto da casa/família, têm tratamentos jurídicos 

distintos - mesmo nos casos que a substância da agressão seja estritamente similar. 

Deste modo, podemos constatar que há toda uma conformação social que localiza 

as crianças em situação de marcada subalternidade diante dos adultos, informando 

aos sujeitos mais jovens inclusive que as violências que sofrem seriam de menor 

gravidade, justificáveis pelas normas da socialização e educação ou que provenham 

da pouca estima que recebem de seus pares. Organizações como a ChildFund 

Alliance e a Visão Mundial têm produzido relatórios periódicos revelando a 

percepção das crianças sobre violência, em especial as que sofrem. Sensação de 

risco em casa e na escola são comuns para crianças de diferentes países, faixas 

etárias e realidades9, e a maioria absoluta10 afirma que os adultos deveriam amar 

mais as crianças e respeitar seus direitos.  

É instigante pensar como o direito à integridade física e à vida, sobretudo de 

crianças pequenas e de adolescentes, vem sendo observado muito mais pela 

 

 
8  No Anuário da Segurança Pública 2022, consta que mais de 45 mil crianças e adolescentes até 

13 anos foram vítima de estupro no país, sendo que os casos de maus-tratos registrados contra 
pessoas de 00 a 17 anos totalizam quase 20 mil. Não podemos desconsiderar a quantidade de 
casos não relatados, posto que se tratam de crimes concentrados em ambiente doméstico e 
familiar, o que traz barreiras culturais específicas para serem reportados às autoridades. Os 
números em questão indicam apenas o que foi registrado em boletins de ocorrência nas 27 
unidades da federação. 

9 Ver VISÃO MUNDIAL, 2019. 
10  Segundo relatório de 2019 da ChildFund Alliance, 83% das crianças entrevistadas no Brasil 

têm essa opinião. 
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perspectiva de direito negativo do adulto executor da violência do que de direito 

positivo dos mais jovens. Quando se trata de agressões aos de menos idade, 

tematiza-se usualmente o dever de alguém (no caso, do adulto) não bater em 

alguém mais fraco (que poderia ser uma mulher, uma PCD11 ou um idoso, por 

exemplo, ou mesmo um animal indefeso), por se tratar de uma ‘covardia’, ao invés 

de acionar o soberano direito de um cidadão de não ser submetido a tratamento 

degradante - dificilmente percepcionado como violência quando ocorrido em 

situações lidas como ‘educativas’.  Lembremos que no país a tipificação criminal da 

'palmada' se deu há menos de dez anos, por meio da lei n° 13.010 de 26 de junho 

de 2014, popularmente conhecida como “Lei do Menino Bernardo”12 ou “Lei da 

Palmada”. Antes disso, todas as demais formas de agressão física, humilhação e 

tratamento degradante que se estabelecesse dentro de um suposto contexto de 

educação moral (e, em casos extremos, de educação escolar) passavam por 

constante relativização até serem lidas como violência. 

Pensemos até mesmo sobre o apelido que a lei em questão recebe: “Lei da palmada”; 

pouco provável que um adulto que recebesse um tapa de um cônjuge ou do chefe, 

por exemplo, declarasse que recebeu ‘uma palmada’. Em qualquer relato dessa 

natureza o que surge é um vocabulário a não deixar dúvidas sobre o aspecto de 

violência/agressão do episódio. Mas, ao tratarmos de relações de adultos 

cuidadores com crianças sob sua tutela, a terminologia se altera sem maiores 

melindres, sugerindo sempre menor gravidade do fato como um todo. 

 Ainda que a discussão proposta por Taylor (2000) não tematize essa questão, ela 

serve para compreendermos como até pouco tempo estava delineada no país uma 

naturalização do desrespeito à integridade física como prática possível tanto em 

termos culturais (reconhecimento substantivo) como legais (reconhecimento 

procedimental). A partir da lei de 2014, passa a existir nova exigência para 

mudarmos as formas de agir com as crianças e mesmo que isso não seja per si capaz 

de mudar a visão dos adultos sobre elas, ficam destacadas textualmente a 

integridade física e uma vida livre de violências como direitos infantis que merecem 

nossa especial atenção. Isto não é pouco, mas ainda é insuficiente - e as próprias 

crianças são capazes de compreendê-lo.  

 

 
11  PCD: pessoa com deficiência 
12  Bernardo Uglione Boldrini, de 11 anos, desapareceu em 4/4/14, em Três Passos, no Rio 

Grande do Sul. Seu corpo foi encontrado dez dias depois, dentro de um saco, enterrado às 
margens do rio Mico, em Frederico Westphalen. Seu pai e sua madrasta foram condenados pelo 
crime de homicídio, com diversos agravantes. O caso se torna emblemático porque o menino 
havia recorrido a diferentes instâncias da justiça, como delegacia, conselho tutelar e mesmo 
Fórum local para relatar maus-tratos sem que seu depoimento fosse acolhido por falta de 
prerrogativas jurídicas para escuta desacompanhada de menores. Como nenhuma instância 
oficial, ou seja, de adultos, havia submetido denúncia, a família nunca fora investigada por essa 
razão 
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3 Patologização da infância e violência institucional 

As crianças se percebem em sociedade e têm o que dizer, mas não são ouvidas 

devido sua subalternidade atribuída. Para que essas vozes sejam audíveis, é 

necessário permitir, autorizar, dar espaço concreto e simbólico para que as crianças 

possam se expressar como o que são: sujeitos sociais, cidadãos, pessoas, enfim. 

Como Juan13, aluno colombiano cujas aspas abrem este texto, nos informa, a vida 

é sobre ter esperança de ser alguém. Ao longo de 12 anos, fase que engloba a 

infância nos parâmetros legais brasileiros, todo ser humano que veio a se tornar 

adulto passou por transformações fisiológicas que o levam a maturação e 

aperfeiçoamento de determinadas funções motoras, neuronais e psíquicas, 

sabemos.  

Piaget, talvez o teórico mais proeminente da psicologia do desenvolvimento, nos 

apresenta um esquema bastante útil para compreender algumas das etapas do 

desenvolvimento e aprendizado infantis14. Se um bebê não é sequer capaz de 

segurar o peso da própria cabeça nas semanas iniciais, após alguns meses aquele 

mesmo indivíduo já é capaz de pegar objetos e se direcionar, por conta própria, 

para o que lhe desperta interesse. Se ainda não é capaz de controlar os esfíncteres 

durante alguns anos, essa mesma pessoa terá habilidade de expressar sentimentos 

e impressões por meio de sua língua materna, seja ela qual for. Em termos 

cerebrais, a qualidade neuroplástica15 nos primeiros anos é infinitamente maior do 

que a dos adultos, o que faz dos bebês “as melhores máquinas de aprender do 

universo.” (GOPNIK, 2016).  

Mais resiliente, adaptável e capaz de aquisição de novos conhecimentos, o sistema 

neuronal de crianças pequenas é mais eficiente do que o de adultos, com exceção 

de algumas regiões cerebrais que só atingem o pleno amadurecimento lá pelos 21 

 

 
13  Ver: Naranjo, 2018. 
14  Apesar das críticas comuns à teoria de Piaget, que por vezes parece sugerir que todas as crianças 

se desenvolveriam num mesmo ritmo e de forma linear, a definição dos estágios de 
desenvolvimento postula importante contribuição para a educação e parentalidade. 
Basicamente, tratam-se de capacidades psico-motoras que se apresentam como em espiral, sem 
saltos, e integrando-se uma à outra de forma contínua. Os estágios vão de uma menor a uma 
maior complexidade das habilidades, prevendo o período que vai do nascimento aos sete, oito 
anos, e são: sensório-motor, pré-operatório, operatório concreto e operatório formal, 
englobando desde os primeiros movimentos involuntários até o manejo de conceitos como certo 
e errado. Em linhas gerais, a inteligência da criança vai sendo construída em relação com o meio 
e seus estímulos a partir das possibilidades físicas e psíquicas que cada etapa da infância oferta, 
e muitos outros autores prosseguiram na linha piagetiana para produção de suas próprias 
teorias. 

15  De forma simplificada, trata-se da capacidade do cérebro humano de fazer e desfazer conexões 
neuronais e adaptar os neurônios para assimilação de novos aprendizados. É um campo de 
estudos que contraria a antiga percepção de que a aquisição de memórias e aprendizagem 
demanda uma estabilidade contínua dessas conexões, que se mostram mais e mais adaptáveis. 
No cérebro das crianças, durante a primeira infância, essa capacidade de re-definição das funções 
neuronais é especialmente eficiente. 
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anos de vida. E são justamente tais regiões que detêm função privilegiada em 

termos de controle do que chamamos de comportamento. 

De modo geral, em termos de processamento das informações emocionais 
que chegam ao cérebro, estas percorrem um determinado trajeto ao longo 
do qual são processadas e em seguida, direcionam-se para as estruturas 
límbicas e para límbicas, ou por outras vias, para adquirirem significado 
emocional, dirigindo-se, continuamente para determinadas regiões do 
córtex cerebral, em especial o pré-frontal, permitindo que sejam tomadas 
decisões e desencadeadas ações. (BENOIT, 2008) (OLVEIRA, 2014, p. 
18.) 
 

A região do córtex frontal é uma das últimas a amadurecer no corpo humano. Essa 

região é responsável pelo controle inibitório, ou seja, a capacidade de controle das 

pulsões, impulsos, reações e mesmo agressividade humana. Ainda que haja uma 

perspectiva moralizante recorrente no tratamento de crianças e jovens que ‘não se 

controlam’, o que está em questão é uma inabilidade de ordem biológica, ainda em 

construção. Mesmo assim, os comportamentos de crianças e jovens são medidos 

pela capacidade de assimilação de regras sociais impostas por adultos, em geral 

sem possibilidade de negociação dos termos colocados, e comumente 

desconsiderando os fatores biológicos que estão inscritos nas suas ações. 

Agora imaginemos: toda uma sociedade informa aos mais jovens que eles têm 

menos valor, em ações diárias e naturalizadas até mesmo no que tange ao respeito 

a sua integridade física. Recorrendo ao pensamento de Honnet (2003), não 

poderíamos compreender que a chamada birra ou os comportamentos desafiadores 

de crianças se trate de uma resposta identitária que se articula com o tratamento 

recebido? Talvez não de forma consistente ou refletida, mas realmente não 

poderíamos assumir que a reação das crianças seja gerada também pelas 

experiências a que são submetidas pela ordem e discurso sociais?  

Nessas reações emocionais de vergonha, a experiência de desrespeito pode 
tornar-se o impulso motivacional de uma luta por reconhecimento. 
Simplesmente porque os sujeitos humanos não podem reagir de modo 
emocionalmente neutro às ofensas sociais, representadas pelos maus-
tratos físicos, pela privação de direitos e pela degradação, os padrões 
normativos do reconhecimento recíproco têm uma certa possibilidade de 
realização no interior do mundo da vida social em geral; pois toda reação 
emocional negativa que vai de par com a experiência de um desrespeito de 
pretensões de reconhecimento contém novamente em si a possibilidade de 
que a injustiça infligida ao sujeito se lhe revele em termos cognitivos e se 
torne o motivo da resistência política. (HONNET, 2003, p. 113) 
 

Eu compreendo que, como sujeitos sociais que são, as crianças estão a todo 

momento tentando produzir efeito sobre os contextos em que estão inseridas, de 

modo que a cultura infantil responde à cultura adulta em grande medida negando-

a. Mas, tomando as crianças por uma perspectiva biologizante - perspectiva esta 

que atualmente sequer acionamos quando tratamos dos demais grupos sociais -, 
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destituímos as crianças do direito até mesmo de se oporem à posição subalterna 

que lhes é legada, esquecendo-nos que suas ações se produzem em relação com os 

demais sujeitos sociais. Se para os negros, as mulheres, os grupos de países 

colonizados, os povos originários e as pessoas com deficiência toda uma luta por 

reconhecimento de suas especificidades é lida, nos contextos progressistas, como 

pertinente, por que não podemos assumir como válida a luta individual de crianças 

para serem escutadas e não sofrerem as mais variadas formas de desrespeito por 

parte dos adultos? 

Assim, chegamos a um impasse que muito tem me interessado, que diz respeito à 

abordagem social de crianças e jovens. Nela, em especial acerca de crianças mais 

novas, mas não excluindo as de mais idade e os adolescentes, se propõe 

reiteradamente que as pessoas de menos idades são ‘inábeis’, chegando ao máximo 

do termo jurídico de ‘incapazes’. As crianças, juridicamente, são incapazes de 

gestão da própria vida, dos próprios corpos, da própria existência. Mesmo que a 

aquisição de habilidades motoras, psíquicas e sociais nessa fase seja a mais efetiva 

ao longo de toda vida humana, ainda assim há a insistência na tese da 

‘incapacidade’. O que mais me interessa é que esse status de inábil se dá de forma 

distanciada da realidade concreta do sujeito criança, englobando todos os que ainda 

não completaram 12 anos, indistintamente. Os ideais de reconhecimento de igual 

dignidade trazidos por Taylor et al, parecem não mais valer quando falamos desses 

sujeitos mais jovens. O potencial humano só é assumido como devir crianças e não 

como sujeito criança; é uma perspectiva do cidadão/sujeito que ainda poderá 

mostrar seu potencial, sem que as capacidades sociais, analíticas e mesmo motoras 

dos sujeitos concretos sejam analisadas de forma objetiva, tão somente por 

pertencerem à infância. 

Somente na infância isso ocorre. Quando, por ocasião de nosso envelhecimento, 

entramos na categoria de idosos, vamos perdendo capacidades motoras, psíquicas 

e sociais; se a criança ainda não consegue, o idoso não consegue mais. E, 

curiosamente, algumas habilidades se assemelham com aquelas que tanto exigimos 

das crianças pleno e rápido amadurecimento: controle de esfíncteres, força física, 

tônus muscular, acuidade visual, equilíbrio, etc. Ainda assim, para os adultos já 

inábeis, os direitos seguem válidos, sendo necessária intervenção jurídica para sua 

deposição, sobretudo daqueles que tratam da autonomia do próprio corpo e gestão 

da própria vida. Até mesmo as pessoas com deficiência, seja esta de ordem motora 

ou intelectual, conseguiram em termos legais o necessário reconhecimento de seu 

status de cidadão sujeito de direitos, com autoridade para decisão de seus corpos, 

trazendo impactos positivos sobre suas vidas. Sem capacidade de mobilização 

social ou agenciamento político, as pessoas de 00 a 12 anos parecem colocadas do 

lado de fora dessas lutas por reconhecimento que avançam na cultura adulta, que 

ainda reluta a percebê-las como concidadãos e semelhantes. 
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Além disso, a subalternização da infância nos propõe uma equação muito complexa 

quando saímos de uma suposta transparência para um engajamento como sujeitos 

sociais adultos que somos. Exigimos respostas e obediência contínua de crianças 

mesmo havendo pesquisas comprovando que têm córtex pré-frontal ainda pouco 

amadurecido, e isso dificulta determinadas ações de autocontrole, ao passo que 

ignoramos uma miríade de capacidades sociais delas, operadas por outras regiões 

cerebrais do trato inferior16.  

Entender que o córtex pré-frontal é importante para a autorregulação 
comportamental e que ele se desenvolve gradualmente pode explicar por 
que, por exemplo, as crianças têm dificuldade de: (a) interromper uma 
atividade e passar para outra atividade; (b) planejar com antecedência, (c) 
fazer mais de uma tarefa ao mesmo tempo, (d) concentrar-se por longos 
períodos de tempo, e (e) renunciar a recompensas imediatas. Os resultados 
de pesquisas sobre a neurociência cognitiva do desenvolvimento sugerem 
que esses comportamentos são uma parte normal do crescimento e, até 
certo ponto, sua origem está relacionada à forma de funcionamento do 
cérebro nessa etapa da vida. (KANAPP; MORTON. 2013) 
 

Sendo característicos dessa etapa do desenvolvimento, não poderiam ser 

compreendidas como patologias, portanto. No entanto, essas dificuldades já 

delineadas pela ciência como esperadas, vem sendo assumidas como marcadores de 

distúrbios, em especial do TDAH - Transtorno de Déficit de Atenção e 

Hiperatividade, considerado uma doença de ordem psiquiátrica17. Para esse 

distúrbio, que acomete em sua maioria crianças, vem sendo largamente utilizados 

medicamentos que atuam no sistema nervoso central, em especial a Ritalina (nome 

comercial do cloridrato de metilfenidato), que é da família das anfetaminas.  

Segundo a mídia, cerca de 3% a 5% das crianças do mundo sofrem com a doença, 

e para essas crianças são bem-vindos os tratamentos adequados, inclusive os de 

ordem medicamentosa. Mas no tocante aos outros 95% da população, é urgente 

perceber como a subalternização da infância se dá de forma tão transparente que 

chega a subtrair toda possibilidade de différance de crianças frente aos adultos, 

influenciando as maneiras como o diagnóstico da doença vem sendo emitido 

atualmente. Na busca por um diagnóstico, é feita avaliação inicial por meio de um 

formulário, no qual em geral pais e professores indicam o perfil de comportamento 

da criança, levando à realização de entrevistas com esses mesmos adultos.  

 

 
16  As pesquisas apontam que o cérebro humano amadurece de forma ascendente, ou seja, as regiões 

mais ‘altas’ do cérebro, como o córtex-pré-frontal, que fica mais ou menos na região da testa, 
tem seu amadurecimento após outras regiões inferiores. 

17  Relativo a doenças que tem base cerebral mas geram dificuldades de comportamento e 
relacionamento social. Há discussões, até mesmo no meio médico, sobre de quem seria a 
prerrogativa de diagnóstico da doença, que vem sendo identificada por psiquiatras, 
neurologistas, pediatras, psicopedagogos e até mesmo enfermeiras e assistentes sociais. 
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Para diagnóstico de TDAH, os comportamentos descritos a seguir precisam ser 

observados em pelo menos dois ambientes distintos, por pelo menos seis meses: 

dificuldade em atender às expectativas em sala de aula; conflitos com pais; 

dificuldade em concentração e acompanhar as aulas; dificuldade de brincar 

quietinha; interrompe e invade conversas e atividades alheias; dificuldade em 

brincar silenciosamente; inquietação; desorganização; não completar tarefas, entre 

outros. (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO, 2014; 

MCGOEY et. al, 2007).  

Esses indícios são apontados por incontáveis sites, manuais e falas de especialistas 

na imprensa como ‘sinais de alerta’, levando a uma abordagem patologizante da 

vida infantil sem considerar seus contextos de vida, em uma sociedade cada vez 

mais complexa e marcada por conflitos multifatoriais que se entremeiam nas 

culturas infantis. 

Deve-se sempre lembrar que problemas escolares são encontrados em 
qualquer criança ansiosa com sua escolarização, em contextos familiares 
complexos sob o aspecto psicossocial ou simplesmente quando há falta de 
estímulos pedagógicos na escola, relação professor-aluno inadequada, 
problemas de relação com os colegas, etc. Assim, sob o aspecto clínico 
torna-se complexa a distinção de casos de TDAH de parte dos problemas 
de escolaridade decorrentes de modelos pedagógicos inadequados ao 
contexto social das crianças, de questões familiares cada vez mais 
complexas e do contexto sociocultural em que há competição, produção 
de estigmas e exclusão. (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO PAULO, 2014. s. p.). 
 

Isso parece ser desconsiderado, atribuindo aos comportamentos infantis um 

caráter de desvio, sem requerer maiores investigações das causas dessas ações, com 

larga produção midiática que naturaliza essa posição adulta. Como ilustração, 

trago uma matéria de 2019, veiculada pelo maior grupo de mídia do país, intitulada 

“Déficit de atenção: até 5% das crianças no mundo têm TDAH - Especialistas falam 

como os pais devem agir caso o filho seja diagnosticado com o transtorno”. Nela é 

apresentado um programa de computador produzido pelo Hospital das Clínicas de 

Porto Alegre (RS) em parceria com ‘pesquisadores dos Estados Unidos e do Reino 

Unido’, que funciona como uma calculadora que indica os riscos de a criança ainda 

ter TDAH também na vida adulta. Segundo o coordenador do projeto, isso 

ajudaria “mobilizar mais famílias”.  

Na página da matéria, hospedada no portal G1, consta um link para uma entrevista 

com um psiquiatra, sob a chamada “Prescrição do remédio mais utilizado contra o 

TDAH aumentam (sic) durante o período escolar”. O especialista convidado 

afirma, já na sua fala inicial, que existem muito mais crianças com diagnóstico de 

TDAH que não estão sendo medicadas do que crianças com diagnósticos errados 

sendo medicadas arbitrariamente, inclusive por insistência dos pais. Importante 

destacar que ele não apresenta quaisquer dados ou embasamentos para essa 
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afirmação, dando a entender que as medicalizações equivocadas são um problema 

menor diante do quadro geral que encontramos na infância contemporânea. 

Nos minutos que se seguem (1:55), a entrevistadora traz uma informação, também 

sem maiores detalhamentos, de que segundo a ANVISA - Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, as prescrições de uso de Ritalina/metilfenidato aumentam 

durante do ano letivo e caem durante as férias – o que é tratado com igual 

naturalidade pelo especialista. Aos 3:21, a entrevistadora pergunta se "demora 

para ter o diagnóstico" e, mesmo tendo afirmado segundos antes que o diagnóstico 

é complexo, pode ser facilmente confundido com outras patologias (depressão, 

ansiedade, bipolaridade) ou mesmo condições fisiológicas do sujeito (miopia), o 

psiquiatra informa que "em poucas semanas" é possível ter a definição do quadro 

de TDAH da criança. Em alguns casos, ele destaca, “podem ser pedidas algumas 

testagens” para confirmar o diagnóstico, deixando nítido o aspecto testemunhal de 

adultos como fator preponderante para o reconhecimento do Transtorno de Déficit 

de Atenção e Hiperatividade.  

“A prioridade do tratamento farmacológico leva frequentemente ao 

enfraquecimento das abordagens psicossociais necessárias tanto para o diagnóstico 

quanto a terapêutica.” (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 

PAULO, 2014. s. p.). Mesmo com a indicação de tratamentos terapêuticos como 

alternativa à medicação, após o diagnóstico é cada vez mais comum que a criança 

seja medicada, diariamente e à revelia, sem que conste em nenhum ponto dos 

protocolos existentes ou nas falas de especialistas a escuta do próprio sujeito em 

tratamento. Importante destacar que isso vem sendo considerado violência 

institucional quando se trata de PCDs, sujeitos acometidos por transtornos 

mentais, idosos e gestantes, para citar exemplos de pacientes que passam por 

situações de extrema vulnerabilidade. Lembramos que nem mesmo quando se trata 

de pessoas com perdas cognitivas severas esse direito é negado sem que haja a 

detida análise caso a caso, e que o tratamento compulsório não é utilizado nem 

mesmo em pessoas em privação de liberdade, exemplo extremo de um grupo que 

tem direitos desrespeitados diuturnamente. 

Tendo surgido com indicações para crianças a partir de seis anos, o metilfenidato 

já vem sendo aplicado desde 2017 em crianças a partir de quatro anos, ou seja, os 

chamados pré-escolares, com grupos de controle que demonstraram que a longo 

prazo não se sustentam as teses de melhoria no comportamento e ainda indicando 

perdas sensíveis18. Quando analisamos os efeitos colaterais do medicamento em 

questão ou os estudos que apontam os efeitos nocivos a longo prazo da família das 

 

 
18  Sinais de dependência, menor ganho de peso e de altura, dentre outros aspectos, surgem como 

dados apontados por Whitaker (2022) ao revisar as principais publicações de uso continuado 
do metilfenidato em pré-escolares. 
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anfetaminas, fica bem colocado que o uso dessa droga tem impactos importantes 

sobre a vida e estado físico de quem a toma, de modo que minimamente precisaria 

ser prevista a participação das crianças sobre a decisão daquilo que vem ‘consertar 

o seu comportamento’19, ou seja, incidir sobre sua subjetividade.  

Retomando Taylor (2000), Honnet (2003) e Spivak (2010), é incompreensível 

como tem sido possível destituir as crianças de qualquer direito à subjetividade, 

retirando-lhes até o direito de responderem aos ambientes em que estão (“me sinto 

insegura na escola”), aos adultos que delas cuidam (“os adultos deveriam respeitar 

os direitos das crianças”), e outras afirmações que testemunham sua capacidade de 

percepção das experiências que vivenciam20 sem risco de que isso incorra em mais 

assujeitamento e perda direitos, por meio de patologização de comportamentos e 

crescente controle medicamentoso. 

Considerações finais 

Por meio de um discurso que constrói o que é ser criança em sociedade, a infância 

é reduzida a um espaço de total mudez: se ela sofre violência, ela precisa que um 

adulto conte para outro para as agressões serem reconhecidas como tal; se ela bate, 

é agressiva, mas se recebe uma 'palmada' está sendo ‘educada’; se ela tem 

comportamentos desafiadores para ordem adulta, ela está doente – e pode ser 

medicada sem que lhe perguntem coisa alguma. São muitas camadas que vão de 

encontro a todo discurso social validado por ideais de diversidade, de igual 

dignidade e direito ao reconhecimento das diferenças como importante ativo da 

vida democrática.  

Isso não apenas distancia os sujeitos de menos idade deste aspecto fundante das 

bases que vem pavimentando lutas sociais por dignidade e reconhecimento como, 

igualmente, desafia direitos inscritos na Constituição Brasileira (BRASIL, 1988), 

na Convenção sobre os direitos da criança (ONU, 1989) e no Estatuto da Criança 

e do Adolescente (BRASIL, 1990). Neste último, a complexidade de aplicar seus 

princípios de respeito às subjetividades infantis estão inclusive previstas 

textualmente, por meio de seu artigo 6°, quando no diz que: “Na interpretação 

desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do 

bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da 

criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.” (BRASIL, 1990. 

Grifo nosso). 

 

 
19  O principal concorrente da Ritalina no Brasil é o medicamento Concerta, nome comercial do 

cloridrato de metilfenidato produzido pela Janssen-Cilag Farmacêutica Ltda. 
20  Falas de crianças ouvidas para produção do relatório “Small Voices Big Dreams 2019. Violence 

against children as explained by children”, da organização internacional ChildFund Alliance. 
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Ainda sem serem vistas como pessoas que integram ativamente o tecido social, 

mesmo que em vivência de uma cultura própria e paralela à cultura adulta e 

dominante, as crianças estão apartadas de lutas coletivas importantes e que 

disputam narrativas para produção de uma nova ordem social mais equânime. 

Enquanto questões como raça, gênero, sexualidade e origem se localizam 

centralmente nos debates correntes, as discussões sobre as relações entre 

diferentes gerações e sua influência sobre as pessoas de pouca idade parecem não 

se integrar às dinâmicas dos movimentos sociais.  

Portadoras de marcadores negativos em relação à (im)possibilidade de gerir bens 

e de celebrar contratos (ITURRA, 2007), o lugar da infância na realidade das 

sociedades de capitalismo tardio ainda é pouco estável e valorizado, pois parece se 

colocar à parte das grandes questões que mobilizam as mentes adultas.  

Com efeito, nas condições plurais da reinstitucionalização, no processo de 
ressemantização e de recuperação para formas de controlo e dominação a 
que estão subordinados os seus mundos de vida, as crianças parecem acima 
de tudo assujeitadas e não sujeitos. Acresce o facto de que, de acordo com 
a UNICEF e com ONG’s como a Save the Children, a infância é o grupo 
geracional que, nas condições actuais da globalização hegemónica, é mais 
(e mais progressivamente) afectado pelas condições de desigualdade, pela 
pobreza, pela fome, pelas guerras, pelos cataclismos naturais e pela SIDA 
e outras doenças. (SARMENTO, 2004, p. 19) 
 

Mesmo sob condições desfavoráveis amplamente demonstradas, a infância 

permanece na sociedade em um lugar de pouca importância na construção desta.   

Analogamente ao que afirma Spivak (2010) sobre o subalterno, a criança não pode 

falar. E mesmo quando desafia as regras e fala, opina, grita, e requer seu espaço de 

participação e decisão, a criança é subalterna de modo que não existe possibilidade 

de seu discurso produzir efeito. Ela segue sendo tratada numa perspectiva ora 

biologizante ora moralizante, de acordo com o contexto e o interlocutor. 

(...) nós vivemos nossa subjetividade em um contexto social no qual a 
linguagem e a cultura dão significado à experiência que temos de nós 
mesmos e no qual nós adotamos uma identidade. Quaisquer que sejam os 
conjuntos de significados construídos pelos discursos, eles só podem ser 
eficazes se eles nos recrutam como sujeitos. Os sujeitos são, assim, 
sujeitados ao discurso e devem, eles próprios, assumi-lo como indivíduos 
que, dessa forma, se posicionam a si próprios. (WOODWARD, 2007, p. 
55) 
 

As crianças parecem tentar, mas não lhes é permitido se posicionarem. Em vias de 

terminar este texto, destaco que não estou colocando, sob nenhum aspecto, que a 

criança deva ser lançada à própria sorte, mas sim que a ela devem ser estendidas 

as mesmas prerrogativas de direito ao reconhecimento, à dignidade e à autonomia, 

sempre observada sua etapa do desenvolvimento e pensada enquanto sujeito social 

que vive em relação com outros sujeitos. Sem isso, vamos seguir patologizando a 
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infância por lhe lançar um marcador negativo em relação à adultez, sem sequer nos 

colocarmos na equação operada.  

O movimento infantil de resistência e de defesa de sua cultura minoritária frente à 

dominante é feito de forma autônoma e pouco ordenada, mas nem por isso deixa 

de existir. Se os subalternos precisaram gritar por séculos, é porque ninguém 

jamais lhes parece disposto a escutar; e as crianças, como subalternas que são, já 

sabem disto. E mesmo sem autorização, mesmo medicadas, mesmo assujeitadas, 

tanto os subalternos já reconhecidos como tais quanto as crianças, todos, seguem 

falando, argumentando e desafiando a ordem hegemônica, queiramos nós (adultos) 

ou não. A questão é se, em algum momento, nós vamos aprender a ouvir também 

as crianças - ou se seguiremos ignorando a posição de subcidadania na qual lhes 

aprisionamos. 
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Infâncias plurais e promoção de saúde 
mental de crianças 

Resumo 
Este artigo de natureza teórico-conceitual visa discutir o tema da promoção de saúde 
mental de crianças, apresentando a relação desse campo com o brincar e as experiências 
culturais. A história da saúde mental de crianças e adolescentes também será tópico de 
discussão neste trabalho, assim como a problematização sobre as concepções de infância 
que embasam as práticas de cuidado. Propomos a construção de uma práxis que seja 
pautada em um projeto político e ético no qual as dimensões de diversidade e pluralidade 
sejam respeitadas; da mesma maneira, que a necessidade do brincar e das experiências 
culturais para a população infantojuvenil seja reconhecida. Portanto, discutimos a potência 
do brincar, da arte e da cultura para ser vetor de transformação subjetiva e social. 
Palavras-chave 
Práxis psicossocial. Saúde mental de crianças e adolescentes. Brincar. Lúdico. Pandemia 
do COVID-19.  
 
Resumen 
Este artículo teórico-conceptual tiene como objetivo discutir la cuestión de la promoción 
de la salud mental en los niños, presentando la relación entre ese campo y las experiencias 
lúdicas y culturales. La historia de la salud mental de niños y adolescentes también será 
tema de discusión en este trabajo, así como la problematización de las concepciones de 
infancia que subyacen en las prácticas de cuidado. Proponemos la construcción de una 
praxis basada en un proyecto político y ético en el que se respeten las dimensiones de 
diversidad y pluralidad; del mismo modo, que se reconoce la necesidad de experiencias 
lúdicas y culturales para la población infantil y juvenil. Por ello, discutimos el poder del 
juego, el arte y la cultura como vector de transformación subjetiva y social. 
Palabras-clave 
Praxis psicosocial. Salud mental de niños y adolescentes. Jugar. Lúdico. Pandemia de 
COVID-19. 
 
Abstract 
This theoretical-conceptual article aims to discuss the issue of  mental health promotion 
in children, presenting the relationship between this field and play and cultural 
experiences. The history of  children's and adolescents' mental health will also be a topic 
of  discussion in this work, as well as the problematization of  childhood conceptions that 
underlie care practices. We propose the construction of  a praxis that is based on a political 
and ethical project where the dimensions of  diversity and plurality are respected, in the 
same way, that the need to play and cultural experiences for the child and youth population 
is recognized. Therefore, we discuss the power of  play, art and culture to be a vector of  
subjective and social transformation. 
Keywords 
Psychosocial praxis. Mental health of  children and adolescents. Play. Ludic. COVID-19 
pandemic. 
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Introdução  

Este artigo de natureza teórico-conceitual visa discutir o tema da promoção de 

saúde mental de crianças, apresentando a relação desse campo com o brincar e as 

experiências culturais. Será abordado o conceito de infância e sua articulação com 

as narrativas sobre a criança e a infância ao longo do tempo, a partir de uma 

concepção desta como fenômeno plural, numa perspectiva complexa e 

multidimensional.  

A história da saúde mental de crianças e adolescentes também será tópico de 

discussão neste trabalho. Estudar os percursos anteriores das políticas que 

contemplam crianças e adolescentes no Brasil permite compreender o cenário atual 

do campo da saúde mental infantojuvenil. Ao entender a história, os desafios atuais 

mostram-se contextualizados e ilustram o processo de produção de sentido, o que 

permite traçar os novos rumos necessários para qualificar o atendimento a esse 

público. 

Problematizamos a concepção de infância que vigora nas práticas de cuidado com 

crianças e sugerimos que ela deva se pautar em um projeto político e ético no qual 

as dimensões de diversidade e pluralidade sejam respeitadas. Ou seja, propomos a 

construção de uma prática ética-política-clínica com crianças. Tendo em vista que 

a clínica ganha sentido quando vinculada a um projeto político e ético (RESENDE, 

2015), essas dimensões são reveladas na postura de cuidar e respeitar os modos e 

as histórias de cada um, calcada na diversidade e na luta pela transformação social. 

Por fim, discutimos a potência do brincar, da arte e da cultura para ser vetor de 

transformação subjetiva e social. Isso significa que o brincar e as experiências 

culturais atuam na construção de ambientes saudáveis justamente por oportunizar 

as trocas sociais, a criação e o fortalecimento de vínculos, promovendo saúde nos 

sujeitos, comunidades e sociedade como um todo (FERREIRA, 2020).  

1 História da infância 

Philippe Ariès, em seu livro: “História Social da Criança e da Família” (1981), 

pesquisou obras de arte do século XII até o século XX para estudar por meio dessas 

imagens as concepções de infância em cada período. Ele defende que “até por volta 

do século XII, a arte medieval desconhecia a infância ou não tentava representá-la 

… É mais provável que não houvesse lugar para a infância nesse mundo” (ARIÈS, 

1981, p. 50). Segundo ele, a noção de infância não existia durante a Idade Média, 

pois crianças e adultos eram tratados da mesma maneira, compartilhando, por 

exemplo, jogos, músicas e festivais.  
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Em dado momento, há o que ele chama de “a descoberta da infância” iniciada no 

século XIII e aparecendo de forma mais significativa durante o século XVII, em 

que os seres humanos pequenos passam a ocupar um lugar diferente do ocupado 

pelos adultos (ARIÈS, 1981). Por volta do século XVII, Ariès narra que o 

sentimento de infância nasce no seio da família, devido ao processo de mudanças 

na compreensão de família e no campo da educação, visto que as crianças passam a 

frequentar tal instituição que as distingue dos adultos e que se responsabiliza por 

discipliná-las. Para o autor, o sentimento de infância diz respeito à consciência da 

particularidade infantil. Ou seja, a partir do trabalho de Ariès, podemos refletir 

como as compreensões dos ciclos de vida são também construções históricas e 

sociais. A importância de seu trabalho reside justamente na abertura dessa visão, 

no questionamento da categoria como algo independente do contexto e na 

inauguração da compreensão de infância como um processo histórico, 

interdependente das relações sociais e do contexto cultural. 

Após o trabalho de Ariès, outros historiadores passaram a pesquisar a história da 

infância. Collin Heywood, em seu trabalho “Uma história da infância: da Idade 

Média à época contemporânea no Ocidente”, fala sobre as “descobertas” durante a 

Idade Média a respeito da infância. Ele contextualiza o período histórico trazendo 

argumentos que nos mostram os conceitos de infância presentes naquela época 

(HEYWOOD, 2004).  O autor relata como nesse período também houve fases 

fundamentais na história da infância (HEYWOOD, 2004). Ele segue sua linha de 

raciocínio para o período moderno, trazendo como a infância foi 'descoberta' 

inúmeras vezes ao longo da história. O termo 'descoberta' aparece no sentido de a 

infância ser sempre reavaliada, compreendida por outro prisma, de acordo com o 

contexto histórico, político, cultural e social. 

David Archard (1993) pontua como todas as sociedades têm ou tiveram um 

conceito de infância, ou seja, a consciência da particularidade das crianças com 

relação aos adultos esteve presente de alguma forma. Para ele, o que altera é a 

concepção de infância em cada uma dessas sociedades (ARCHARD, 1993; 

BRAGA, 2015). 

Dessa forma, as concepções de infância variam entre sociedades, tempos e culturas, 

pois a forma de conceber a particularidade da infância dá-se de distintas maneiras. 

As ideias de Archard e de Heywood vão contra a tese de Ariès. Nessa linha de 

pensamento, o mundo medieval tinha, sim, algum conceito de infância, mas suas 

concepções eram muito diferentes das atuais (HEYWOOD, 2004). A proposta 

desses autores contemporâneos possibilita pensar as infâncias plurais, ou seja, a 

diversidade do que é ser criança, o que se entende como criança e não se prender à 

visão etnocêntrica, ocidental, branca e capitalista de infância enquanto a única 

concepção possível. A partir desses novos estudos, o campo pôde chegar ao 

consenso de que a expressão “sentimento de infância”, adotada por Ariés, vai sendo 
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constituída e que cada época possui o seu próprio sentimento de infância. A 

construção da infância não é linear, mas processual, marcada por rupturas e 

transformações. 

Nesse sentido, para uma práxis psicossocial ética-política-clínica, não há caminho 

possível sem se perguntar: de que crianças estamos falando? Qual a vivência de 

infância desses sujeitos? Por esse motivo, defende-se que a infância deve ser vista 

enquanto categoria social e as crianças reconhecidas enquanto atores sociais, que, 

resguardadas suas especificidades, são cidadãs de pleno direito que possuem direito 

à participação social e voz política. Falamos, aqui, de uma Psicologia que luta por 

uma infância não assujeitada, e que constrói a prática no sentido de garantir o 

direito de todas as crianças à palavra, à escuta, ao cuidado, ao direito de brincar e 

ao de produzir cultura. 

2 Políticas públicas de saúde mental de crianças e 
adolescentes no Brasil 

As crianças e adolescentes foram negligenciados com relação aos seus direitos em 

saúde, inclusive dentro do próprio movimento da Reforma Psiquiátrica. Conforme 

exposto por Qvortrup (2011, p. 210), "a infância é uma categoria minoritária 

clássica, objeto de tendências tanto marginalizadoras quanto paternalizadoras" e 

isso se manifesta na história das políticas públicas para infância e adolescência em 

nosso país.  

A pauta da saúde mental de crianças e adolescentes foi inserida tardiamente na 

agenda da saúde pública brasileira, apenas no início do século XXI (COUTO; 

DELGADO, 2015). Esse resgate histórico mostra-se importante, pois conhecer as 

transformações históricas amplia a compreensão sobre o momento presente e o 

contexto atual das políticas (PEREZ; PASSONE, 2010).  

O modelo de assistência à infância e adolescência que vigorou até os anos 1980, 

teve enfoque na institucionalização de crianças e adolescentes, baseado em uma 

visão punitivista e excludente (BRASIL, 2005). Segundo Rizzini e Pilotti (2009), 

as políticas direcionadas à infância e adolescência tiveram, e de certa forma ainda 

têm, o intuito de controle da população pobre e de manutenção das desigualdades 

sociais. Assim, a assistência às crianças e adolescentes no Brasil foi marcada pelo 

abandono, tendo em vista que a institucionalização e a criminalização da infância 

pobre foram ferramentas utilizadas pelo Estado brasileiro para lidar com as 

questões sociais e sanitárias que assolavam a nação (BRASIL, 2005). A 

institucionalização daqueles que ameaçassem a ordem era uma prática no século 

XIX que se manteve até o século XX (RIZZINI; PILOTTI, 2009).  
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Taño e Matsukura (2015) expõem sobre a falta de informações a respeito da 

assistência em saúde mental à infância e adolescência na época colonial. Segundo 

elas, a abertura do primeiro hospital psiquiátrico no Brasil, em 1832, inaugurou 

as primeiras ações do Estado nesse campo, tanto no que diz respeito aos adultos, 

quanto com relação à saúde mental infantojuvenil (TAÑO; MATSUKURA, 2015).  

Nos anos 1920, ocorreu o aumento das instituições psiquiátricas no Brasil 

(BRASIL, 2005). Nesse período, surge a Liga da Higiene Mental, "entidade 

assumidamente preocupada com o desenvolvimento mental da população 

brasileira, em especial da infância, que passa a desenvolver ações de assistência em 

saúde mental" (TAÑO; MATSUKURA, 2015, p. 441). Porém, essas práticas 

tinham como intuito regular, controlar e prevenir desvios de conduta e patologias 

(TAÑO; MATSUKURA, 2015; COUTO; DELGADO, 2015). É de suma 

importância citar o apoio do Movimento Higienista ao Eugenismo, movimento que 

defendia teses racistas sobre "melhoramento da raça" (TAÑO; MATSUKURA, 

2015, p. 441). Nesse momento, ocorreu a aposta na psiquiatria infantil e na 

institucionalização de crianças e adolescentes para resolver problemas sociais 

complexos. As crianças e adolescentes não eram privados de seus direitos e de sua 

liberdade apenas em instituições psiquiátricas, mas também em instituições 

assistenciais (filantrópicas) que funcionavam de forma muito parecida com a dos 

manicômios (TAÑO; MATSUKURA, 2015; COUTO; DELGADO, 2015).  

No início da República, a infância era vista como objeto de controle do Estado, 

sinal de esperança ou de ameaça, a depender de quais crianças estavam em questão 

(PEREZ; PASSONE, 2010). Nesse período, Couto e Delgado (2015) apontam 

uma matriz de leitura sobre os problemas das crianças estruturada por quatro 

elementos: (1) a representação social da criança como a de um menor; (2) no âmbito 

jurídico-político, vigorava a doutrina da situação irregular; (3) o Estado 

compreendia seu papel como o de tutela e controle; (4) a proposta de intervenção 

era a institucionalização das crianças e adolescentes em "reformatórios". 

Juridicamente, esse cenário era amparado pelo Código de Menores de 1927 e, em 

1979, houve a revisão desse documento (BRAGA; D’OLIVEIRA, 2019). Esse 

novo código instaurou a noção de "menor em situação irregular", a visão do 

problema da criança marginalizada como uma “patologia social” (RIZZINI; 

PILOTTI, 2009, p. 28). Em resumo, as práticas com relação ao público 

infantojuvenil visavam mais à defesa da sociedade do que ao seu cuidado e proteção 

(PEREZ; PASSONE, 2010). 

Alguns marcos permitiram a transformação da concepção de infância e 

adolescência para o Estado brasileiro, no sentido jurídico, político e social 

(COUTO; DELGADO, 2015). Em 1988 é promulgada a Constituição Brasileira 

e é criado o Sistema Único de Saúde (SUS) (TAÑO; MATSUKURA, 2015). As 

Conferências Nacionais de Saúde Mental também foram importantes na dimensão 
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jurídico-política, dando destaque para as de 1987, 1992 e 2001 (BRAGA; 

D’OLIVEIRA, 2019). Fruto do processo da reforma psiquiátrica, há a construção 

da Política Nacional de Saúde Mental e, em 2001, a Lei n.º 10.216 é promulgada 

(BRASIL, 2001; BRAGA; D’OLIVEIRA, 2019).  

 A Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, realizada pela 

Organizações das Nações Unidas, aconteceu em 1989 e, logo no ano seguinte, 

1990, é publicado o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Esse documento 

inaugura a Doutrina da Proteção Integral e, por isso, ocorre uma importante 

mudança de paradigma com relação ao Código de Menores de 1979. A visão 

garantista explicitada pelo ECA determina que crianças e adolescentes “têm direito 

à liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de 

desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na 

Constituição e nas leis” (BRASIL, 1990).  

E, para alcançar esse propósito, é dever do Estado garantir políticas públicas de 

proteção e promoção dos direitos das crianças e adolescentes (PEREZ; PASSONE, 

2010). 

Portanto, o final do século XX trouxe mudanças importantes para a história 

brasileira, a redemocratização do país trouxe a "reconquista dos direitos de 

expressão, de greve, de voto, de organização” (FALEIROS, 2009, p. 73). As lutas 

dos movimentos sociais transformaram-se em conquistas no âmbito jurídico e legal 

e essa dimensão é fundamental para a efetivação dos direitos da população 

(BRAGA; D’OLIVEIRA, 2019). 

Desse modo, esses marcos no campo dos direitos humanos e da saúde permitiram 

a inserção da pauta da saúde mental de crianças e adolescentes no contexto da 

saúde e da reforma psiquiátrica brasileira. Esse processo dá início à mudança 

substancial na forma como as questões envolvendo as crianças são tratadas pelo 

Estado. No sentido da concepção do Estado, baseado nos novos preceitos da 

Constituição de 1988 e do ECA, o Estado agora se vê com a função de proteger e 

de garantir o bem-estar social, e, no campo da intervenção, entende-se o cuidado 

em liberdade, de base territorial, comunitária e de cunho psicossocial (BRASIL, 

2005; COUTO; DELGADO, 2015).  

Em vista disso, no início do século XXI, ocorre a sistematização da Política de 

Saúde Mental de Crianças e Adolescentes (SMCA) no Brasil (DELGADO; 

COUTO, 2016). A Política Nacional de Saúde Mental Infantojuvenil propõe-se a 

construir práticas que promovam o "desenvolvimento saudável para os cidadãos 

nesse período especial de suas vidas de forma que possam alcançar o pleno 

desenvolvimento de suas potencialidades" (BRASIL, 2005, p. 10). Para isso, é 

necessária a constituição da rede ampliada de cuidado que tenha como princípios: 

o reconhecimento de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direito que 
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precisam ser respeitados na sua singularidade; o acolhimento universal; o 

encaminhamento implicado; a construção permanente da rede de cuidado; a noção 

de território como lugar psicossocial das pessoas; e, por último, a intersetorialidade 

(BRASIL, 2005).  

Os Centros de Atenção Psicossocial Infantojuvenis (CAPSi) são criados para 

atender crianças e adolescentes em situação de sofrimento psíquico grave e devem 

funcionar como o motor da rede, visto que são responsáveis por gerenciar a 

demanda de saúde mental no território (COUTO; DELGADO, 2016). Os CAPSi 

são compostos por profissionais de diferentes áreas, ou seja, por uma equipe 

interdisciplinar, que trabalha de forma articulada com a família, a comunidade e os 

diferentes setores que compõem a rede de cuidado naquele território (BRASIL, 

2014). 

Sob essa nova lógica de cuidado, nos últimos 20 anos, foi possível construir 

práticas de cuidado inovadoras para crianças e adolescentes em sofrimento 

psíquico grave. Podemos citar alguns avanços nesse campo, por exemplo a 

expansão dos serviços de saúde mental infantojuvenil em todo o país (BRAGA; 

D’OLIVEIRA, 2019). Entretanto, a luta pela efetivação dos direitos das pessoas 

em sofrimento psíquico não pode parar, tendo em vista que esses direitos estão 

sempre sendo questionados. Para que não ocorra a interrupção dessa caminhada 

em prol da saúde mental de crianças e adolescentes, é necessário o contínuo 

investimento nesse processo. 

De acordo com Rizzini e Pilotti (2009), a história do Brasil nesse campo nos levou 

a uma situação paradoxal, pois nosso país ocupa lugar de destaque mundial com 

relação às leis que envolvem os direitos das crianças e adolescentes. Fruto das lutas 

e dos movimentos sociais, conseguimos aprovar leis vanguardistas, como o 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Entretanto, os autores colocam como o 

Brasil apresenta indicadores sociais que revelam "precárias condições de vida, em 

especial para a população infantojuvenil" e "reiteradas violações dos direitos das 

crianças e adolescentes, entre elas, o extermínio, do qual há exemplos cotidianos" 

(RIZZINI; PILOTTI, 2009, p. 323).  

Desde os anos 1980 que o processo da reforma psiquiátrica vem sendo construído 

e fortalecido de maneira lenta e gradual. Porém, o campo das políticas públicas em 

saúde mental passa por importantes ameaças desde 2016 (DELGADO, 2019; 

CRUZ et al., 2020). Os autores mapearam  

cerca de quinze documentos normativos, dentre portarias, resoluções, 
decretos e editais, que formam o que a nota técnica 11/2019-
CGMAD/DAPES/SAS/MS veio a chamar de “Nova Política Nacional de 
Saúde Mental” (CRUZ et al., 2020, p. 2). 
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Esses documentos explicitam a proposta do governo de incentivar as comunidades 

terapêuticas e restabelecer a centralidade dos hospitais psiquiátricos nas 

estratégias de atenção em saúde mental, entre outras questões problemáticas 

(DELGADO, 2019; CRUZ et al., 2020; OLIVEIRA; YAMAMOTO, 2020).  

No que tange à saúde mental infantojuvenil, a nota técnica 11/2019 deu enfoque 

na internação psiquiátrica para atender crianças e adolescentes em sofrimento 

psíquico (CRUZ et al., 2020). Esse movimento merece atenção e representa um 

imenso retrocesso no campo da saúde mental. É preciso defender o que foi 

conquistado até aqui, assim como seguir na luta para concretizar o que ainda não 

se tornou realidade. Entre nos anos de 2018 e 2022, vivemos um projeto de 

governo ultraconservador e ultraneoliberal com frequentes ataques à democracia, 

aos direitos humanos, políticos e sociais, por isso, é necessário buscar maneiras de 

resistir (DELGADO, 2019; OLIVEIRA; YAMAMOTO, 2020).  

3 Atenção psicossocial e promoção de saúde mental 
de crianças e adolescentes  

Costa e Lordello (2019, p. 44) definem a práxis psicossocial no sentido de romper 

com “a dicotomia indivíduo sociedade, eu e outro e, portanto, da fragmentação das 

partes que constituem esse ser, o psicológico do social”. Portanto, a práxis 

Psicossocial defendida no artigo não compactua com a lógica hegemônica da 

Psicologia, área do conhecimento historicamente marcada pelo elitismo e pelo 

ajustamento dos sujeitos à ordem social. Nesse rumo, a atuação é pautada pela 

busca de criar espaços para processos emancipatórios e de conscientização. 

Fundado no contexto da saúde mental e da Reforma Psiquiátrica, a atenção 

psicossocial é um projeto transformador que tem fundamentos como o trabalho 

intersetorial de base comunitária, a clínica ampliada, o reconhecimento do sujeito 

enquanto protagonista de sua história, entre outros (COUTO; DELGADO, 2016; 

COUTO; LIMA, 2019). A rede de atenção psicossocial para crianças e 

adolescentes herdou os avanços conquistados pela saúde mental geral (COUTO; 

DELGADO, 2016), por isso, também se ancora em princípios descritos acima. 

Partimos do ponto de que o trabalho intersetorial e em rede são as únicas 

possibilidades de dar conta das demandas complexas dessa população. A rede de 

cuidado de crianças e adolescentes é, por natureza, uma rede ampliada (COUTO; 

DELGADO, 2016), pois é articulada a diferentes atores presentes no território, 

como a família, a escola, os serviços de saúde e, também, os projetos desenvolvidos 

pela própria comunidade. 

O conceito de rede pública ampliada, calcado por Couto e Delgado (2016), sintetiza 

os principais fundamentos de como o trabalho em saúde mental com crianças e 

adolescentes é entendido atualmente, funcionando como um guia da práxis 
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psicossocial com crianças e adolescentes. O termo ‘rede pública ampliada’ defende 

que a rede deve ser pública, primeiramente, e também ampliada, da mesma forma 

que a atuação clínica dos profissionais nesse campo. Esse termo carrega em si os 

fundamentos de: "responsabilidade pública, base comunitária, clínica ampliada, 

trabalho em equipe multiprofissional, intersetorialidade, e reconhecimento do 

usuário como sujeito psíquico, ativo em sua história e experiência de vida” 

(COUTO; DELGADO, 2016, p. 168). 

A Rede de Atenção Psicossocial de crianças e adolescentes visa promover o bem-

estar integral de crianças e adolescentes, compreendendo a saúde como um 

conceito amplo atravessado por questões políticas e sociais. De acordo com 

Czeresnia (2003), o conceito de promoção de saúde diz respeito a ações individuais 

e coletivas para melhorar a saúde e o bem-estar geral, propondo mudanças nas 

condições de vida que levam ao adoecimento. Assim, a noção de saúde mostra-se 

interligada a questões como garantia de direitos, acesso à educação, renda, moradia 

digna, alimentação e justiça social (CZERESNIA, 2003).  

Seguindo a mesma lógica, o conceito de promoção de saúde mental também 

carrega uma noção ampliada de saúde mental. A OMS defende que a noção de 

saúde mental está relacionada a fatores subjetivos e individuais, como os afetos, a 

capacidade de criar laços sociais e de compreender a vida como significativa, e, 

também, a fatores sociais e culturais (WHO, 2005; FERREIRA, 2020). Realizar 

ações articuladas ao território e à comunidade são princípios fundamentais da 

promoção da saúde mental, segundo a OMS. Dessa forma, promover a saúde 

mental significa investir no empoderamento comunitário, no fortalecimento dos 

laços de solidariedade e na construção de redes de apoio (WHO, 2005). Sob essa 

ótica, a saúde mental não é prerrogativa apenas da psicologia e da psiquiatria, “é 

direito e dever dos povos participar individual e coletivamente no planejamento e 

na execução de seus cuidados de saúde” (OMS, 1978, p. 1). As ações de promoção 

de saúde mental precisam ser construídas em conjunto com a sociedade, o estado 

e os diversos setores que compõem os territórios psicossociais.  

 Nesse sentido, ao investigar estratégias de promoção de saúde mental para 

crianças, este trabalho está alinhado aos princípios da clínica psicossocial e parte 

de uma compreensão da criança enquanto sujeito de direito. Busca-se ouvir as 

crianças e suas experiências de vida, suas formas singulares de perceber e 

interpretar o mundo para construir coletivamente caminhos de cuidado ampliado 

em saúde.  

Além dos inúmeros desafios da realidade brasileira de assegurar os direitos das 

crianças e adolescentes e seu bem-estar, o mundo viveu uma pandemia, iniciada em 

março de 2020 com duração até o segundo semestre de 2022. A pandemia da 

COVID-19 acarretou uma série de impactos na vida de crianças e adolescentes, e, 

consequentemente, também na saúde mental deles. O fechamento das escolas, o 
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distanciamento social, o luto pela perda de parentes e pelos momentos marcantes 

dessa etapa de vida que não voltarão mais são alguns dos desafios que causaram 

sequelas na saúde mental de crianças e adolescentes (RANCINE et al., 2021).  

Ademais, as implicações da pandemia repercutiram de diferentes formas a 

depender do contexto e de que sujeitos estamos falando: “compreende-se que 

alguns grupos sociais, submetidos a processos de vulnerabilização, são os mais 

impactados pelos resultados adversos e pela fragilidade das políticas públicas 

adotadas para o enfrentamento da crise” (MINATAL et al., 2021, p. 272).  

A falta de responsabilidade e de comprometimento do Governo Federal na gestão 

da crise sanitária acentuou as desigualdades existentes no nosso país. Um estudo 

feito pela Rede Nossa São Paulo a respeito da COVID-19 mostra que as pessoas 

negras, com baixa renda e residentes em territórios com menor renda média foram 

as mais prejudicadas pela pandemia (REDE NOSSA SÃO PAULO, 2021).  

Frente a esse cenário desafiador, é urgente voltar os olhares para a saúde mental 

da população infantojuvenil no pós-pandemia, a fim de que sejam elaboradas 

estratégias de cuidado ancoradas nos preceitos da atenção psicossocial e nas 

políticas de saúde mental (MINATEL et al., 2021). Da mesma forma, é necessário 

que essas estratégias sejam construídas pautadas na concepção de pluralidade da 

infância e nas diferentes experiências das crianças no cenário de pandemia. 

Acreditamos, neste trabalho, que o brincar e as expressões culturais podem compor 

intervenções promotoras da saúde mental que valorizem a diversidade das vozes 

infantis na contemporaneidade.  

4 Infâncias plurais  

Reconhecer a multiplicidade das formas de vida torna-se um imperativo no mundo 

contemporâneo (PEREIRA, 2009). A escritora nigeriana Chimamanda Ngozi 

Adichie (2009) nos alerta para o perigo da história única, ou seja, o perigo de 

conhecer a história apenas por um olhar. Ela relata como as relações de poder 

existentes definem quem ganha o direito de contar a história e de definir tal 

história como verdadeira e definitiva. Segundo a escritora, a história única cria 

estereótipos e silencia as variadas histórias que formam uma pessoa ou um povo. 

Sob essa ótica, a escolha de abordar o termo ‘infâncias plurais’ surge no sentido de 

acolher a existência das variadas concepções de infância presentes ao longo da 

história e nos contextos atuais. Por isso, pretende-se assumir a "força dos 

princípios culturais e dos contextos históricos culturais que abrem múltiplas e 

diferentes possibilidades e entendimentos da infância, que não é mais única, mas 

profundamente plural" (PEREIRA, 2009, p. 213-214).  
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Sendo assim, é urgente questionar os modelos ideais de infância fundados em 

padrões adultocêntricos, etnocêntricos, classistas e racistas. Nesse processo de 

homogeneização representacional e padronização forçada, ocorre a exclusão e a 

desvalorização do que foge desse padrão, como povos de outras etnias e culturas, 

assim como de camadas populares (BELTRÃO; OLIVEIRA, 2011). Quem escapa 

da definição de sujeito universal, ou seja, negros, indígenas, crianças, mulheres, 

pobres, entre outros, são definidos como 'os outros' e classificados como 

irracionais, dominados pelos afetos e pelos instintos (NOGUEIRA; ALVES, 

2019). Segundo Nogueira e Alves (2019, p. 4), "Sem dúvida, a infância surgiu 

como um outro do adulto, assim como o negro foi estabelecido como outro do 

branco". O adultocentrismo explica a posição de subalternidade e invisibilidade das 

crianças em nossa cultura, tendo em vista que adultos exercem seu poder para a 

manutenção dessas condições (NUNES, 2015). Dessa forma, a criança pode ser 

categorizada como grupo minoritário, por conta do tratamento diferencial e 

desigual que recebe, quando comparada aos adultos, grupo dominante nessa 

relação (QVORTRUP, 2011).  

Diante da ideia calcada neste trabalho de "respeito às concepções socioculturais 

locais de desenvolvimento humano e socialização das crianças" (BELTRÃO; 

OLIVEIRA, 2011, p. 165), surge a indagação: será que as teorias da infância e as 

leis brasileiras abarcam distintas compreensões culturais acerca do 

desenvolvimento humano, como de povos tradicionais e indígenas? Ou será que 

impera a lógica de que as crianças com diferentes referenciais culturais devem se 

adequar à cultura dominante? Certamente essas perguntas nos alertam para a 

história única contada sobre a infância presente na maior parte de nossas teorias e 

leis. Beltrão e Oliveira (2011) falam da necessidade de mudança na forma como 

crianças de diferentes etnias e culturas, nesse caso as indígenas, são tratadas pelo 

Estado e pela sociedade brasileira. É urgente garantir a essas crianças a proteção 

plural, o direito de ser diferente e a construção de políticas públicas de inclusão 

social (BELTRÃO; OLIVEIRA, 2011). 

Este trabalho concebe a infância em seu caráter tridimensional: biopsicossocial e 

jurídico; histórico-social; e filosófico-espiritual, conforme colocado por Renato 

Nogueira, filósofo e teórico do campo da infância (NOGUEIRA, 2020). O 

pesquisador define que a infância enquanto noção possui caráter biopsicossocial e 

jurídico pois é determinada pela biologia, psicologia, pedagogia, medicina e pelo 

direito. A infância enquanto categoria fala sobre como ela é moldada pela história 

e pelas relações sociais. Por último, a dimensão que traz a infância enquanto 

conceito filosófico-espiritual significa um estado, uma maneira de perceber e 

habitar o mundo (NOGUEIRA; ALVES, 2019).  

Com relação à dimensão da infância enquanto categoria, a sociologia da infância 

nos traz ricas contribuições. A Sociologia da Infância, por enxergar as crianças 
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como parte da sociedade, busca compreender a totalidade da realidade social a 

partir do fenômeno social da infância (SARMENTO, 2008). Tendo em vista que 

as crianças compartilham a vida com o restante da sociedade, os processos 

políticos, sociais e econômicos que ocorrem em seu território, em seu país e, 

também, no mundo repercutem em suas vidas, por isso, é crucial pensar a relação 

da infância com as forças estruturais da sociedade (QVORTRUP, 2011).  

Qvortrup (2010) discute a perspectiva da infância como categoria estrutural, ou 

seja, ele busca compreender a estrutura em que as crianças vivem. Segundo o 

sociólogo, os parâmetros políticos, culturais, sociais e econômicos interagem e 

determinam o que se entende sobre as crianças e a infância (QVORTRUP, 2010). 

Esses parâmetros são como forças estruturais que formam e compõem o universo 

das crianças. Por isso, ele nos faz pensar: qual o impacto dos parâmetros, das 

questões estruturais e do nível macro na infância? 

Qvortrup (2010, p. 636) marca diferenças de perceber a infância enquanto período, 

voltada para o desenvolvimento da criança, que tem como foco o plano individual 

e que descreve a “transição de um período para outro na vida de uma pessoa”. 

Estamos falando de uma diferenciação dos termos ‘infância’ e ‘criança’, tendo em 

vista que o primeiro abarca a condição social que une crianças de determinada 

idade e as propicia experiências semelhantes (NOGUEIRA; ALVES, 2019). 

Portanto, a categoria da infância possibilita a identificação de elementos que 

diferenciam as crianças dos adultos e manifestam o compartilhamento da condição 

geracional, ou seja, elementos comuns das culturas infantis que unem as crianças. 

Entretanto, é importante ressaltar que a categoria ‘infância’ opera por meio de 

intersecções de classe, raça e gênero (SARMENTO, 2007; NOGUEIRA; ALVES, 

2019). As contradições e desigualdades presentes em nossa sociedade também 

atravessam a infância, ou seja, as outras categorias sociais cruzam a categoria 

geracional (SARMENTO, 2008). Nunes (2015, p. 421) afirma que "os estudos 

sobre as culturas infantis devem incluir as tensões travadas pela nossa existência 

em sociedade, sejam elas políticas, raciais ou econômicas". Por isso, fala-se na 

necessidade de estudar infância e questões de raça, classe e gênero, para que seja 

possível aprofundar a compreensão sobre as infâncias específicas e entender suas 

peculiaridades (NUNES, 2015).  

Do ponto de vista sociológico, a infância é uma categoria estrutural, como a classe 

social (QVORTRUP, 2011), porém, é caracterizada como “categoria social do tipo 

geracional socialmente construída” (SARMENTO, 2008, p. 7). Dessa forma, a 

categoria infância continua a existir, mesmo que os sujeitos pertencentes a essa 

categoria constantemente mudem, por isso ela não pode ser explicada unicamente 

em termos de disposições individuais (QVORTRUP, 2011).  
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No que diz respeito ao conceito filosófico-espiritual da infância, Nogueira e Alves 

(2019) discutem como são assentados os sentidos de mundo afroperspectivistas. 

Segundo os autores, a afroperspectividade é “uma abordagem acadêmica que se 

posiciona contra o racismo em seus diversos aspectos” (NOGUEIRA; ALVES, p. 

6). Para os autores, o conceito de infância a partir da afroperspectiva vem na forma 

de milagre, na capacidade de invenção brincante da vida e se mostra como uma 

força poderosa na luta contra o racismo. Nesse sentido, a infância enquanto 

condição existencial está para além da categoria estrutural e da noção 

biopsicossocial, pois é uma experiência que alarga as possibilidades de vida e que 

pode ser experimentada por todos, não apenas pelas crianças.  

O modo como os autores citados acima discute a infância abre os horizontes para 

pensar a prática com crianças em psicologia. Abordar o caráter tridimensional da 

infância para pensá-la enquanto noção, categoria e conceito, ou seja, em sua 

complexidade de fenômeno biopsicossocial-jurídico, histórico-social e filosófico-

espiritual, permite criar pontes entre as diferentes áreas que pesquisam a infância.  

Neste trabalho, procuramos compreender a criança em todas essas dimensões, ou 

seja, enquanto ser psíquico, histórico, social, cultural, sujeito de direito que produz 

cultura nas relações que trava com seus pares e cuja ação transforma o mundo à 

sua volta. E a infância, por sua vez, enquanto categoria na estrutura social, 

conforme discutido pelos autores acima. Por isso, entendemos que é necessário 

pensar nas infâncias plurais – nível macro – e nas diferentes vivências das crianças 

– nível micro, ouvindo as diversas e variadas experiências das crianças. Costa e 

Lordello (2019) falam sobre a importância de a Psicologia enxergar o ser humano 

enquanto ser social, pois a subjetividade se forja na relação com o outro, e que, 

nesse sentido, é necessária uma práxis psicossocial. 

5 Dispositivos de promoção de saúde mental: o 
brincar e as experiências artísticas 

Nos territórios periféricos do Brasil, mesmo em meio às adversidades e 

desigualdades, há uma imensa produção de vida na luta diária para criar outros 

mundos possíveis (ANHAS; COSTA-SILVA, 2018). Temos vários exemplos de 

iniciativas que utilizam o brincar e a arte para propiciar espaços de 

desenvolvimento e de cuidado, citamos aqui estas referências situadas 

principalmente no sudeste e centro-oeste pela maior difusão dessas experiências, 

mas que com certeza temos muitas outras espalhadas pelo país. O Ateliê Acaia, por 

exemplo, oferece oficinas a crianças, adolescentes e famílias de duas favelas da 

cidade de São Paulo (CAMARGO, 2015). Também há a experiência da Casa 

Redonda Centro de Estudos no estado de São Paulo (CRUZ, 2005). No Distrito 

Federal, podemos citar a Associação Ludocriarte, em São Sebastião, que atende 

crianças e adolescentes dessa comunidade.  
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A visão sobre o ser brincante que por meio do brincar se relaciona 

significativamente consigo e com o mundo nos abre uma imensidão poética. Tal 

olhar é o que nos possibilita perceber o fluir que vem de dentro para fora na 

brincadeira e enxergar as pessoas manifestando sua inteireza e potência de vida 

por meio do brincar. Maria Amélia Pereira, pedagoga e criadora da Escola Cultural 

OCA, relata que o brincar permite à criança manifestar seus sentimentos, sua 

subjetividade, integrar suas vivências internas e produzir enraizamento na 

construção de sua estrutura psíquica (CRUZ, 2005). E segue dizendo que a criança 

guardará como um tesouro em toda a sua busca como ser humano a experiência 

mais inteira de vida, que é o ser em plenitude pelo brincar. A pedagoga nos traz a 

ideia de que a brincadeira se dá no espaço entre o que está dentro e o que está fora 

e, assim, cria pontos entre o real e o irreal, a fantasia e a realidade (CRUZ, 2005).  

O envolvimento com diferentes linguagens artísticas traz para a criança, assim 

como para o adolescente e o adulto, o alargamento de recursos para ler, representar 

e integrar as realidades tanto internas, quanto externas, além de possibilitar a 

expansão de alfabetos estéticos (CRUZ, 2005). As experiências culturais e 

artísticas são continuação da vida criativa que se iniciou no brincar, possuem papel 

importante para deslocamentos subjetivos e sociais em direção à saúde. Quando 

criamos algo novo, produzimos símbolos e essas produções possuem efeitos que 

modificam tanto a realidade psíquica quanto a realidade compartilhada (LIMA; 

PÉLBART, 2007). Nesse sentido, o brincar pode ser compreendido em sua 

capacidade de atuar na promoção de saúde individual e coletiva, proporcionando 

melhorias na saúde e no bem-estar do sujeito, da comunidade e da sociedade.  

Diversos autores, de diferentes escolas, trazem contribuições à compreensão do 

brincar. As teorias que aqui serão citadas foram criadas em momentos históricos e 

culturais diferentes e pertencem a distintas epistemologias, entretanto, é inegável 

que ilustram a importância do brincar. Ao abordar autores de diferentes 

perspectivas teóricas, buscamos criar um espaço de diálogo para pensar o 

fenômeno brincar por uma perspectiva interdisciplinar e ampla (ALVES, 2013). 

Não pretendemos negar ou apagar as profundas diferenças entre essas escolas, 

porém, esse aspecto não será abordado neste artigo. Decidimos nos concentrar nas 

definições de brincar que contribuem para uma prática em psicologia atenta tanto 

ao contexto social e à realidade brasileira, quanto à dimensão singular e subjetiva, 

focadas na sustentação de um fazer ético-político-clínico.  

Ademais, a clínica ampliada tem como premissa o compartilhamento dos processos 

de cuidado, surge como uma importante ferramenta de trabalho no campo da saúde 

mental e procura articular e incluir diferentes saberes e disciplinas (BRASIL, 

2009). Ou seja, “a clínica ampliada busca integrar várias abordagens para 

possibilitar um manejo eficaz da complexidade do trabalho em saúde, que é 
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necessariamente transdisciplinar e, portanto, multiprofissional.” (BRASIL, 2009, 

p. 14).  

Portanto, este trabalho se inscreve na tradição da Reforma Psiquiátrica e nos 

pressupostos da Atenção Psicossocial e entende que o diálogo entre diferentes 

campos do saber enriquece a prática com crianças e adolescentes.   

Dando continuidade à discussão, apresentamos algumas contribuições de Vigotski 

sobre o brincar. Para ele, a influência da brincadeira no desenvolvimento da criança 

é imensa, levando em consideração que "a brincadeira cria uma zona de 

desenvolvimento iminente" (VIGOTSKI, 2008, p. 35). Segundo ele,  

A brincadeira da criança não é uma simples recordação do que vivenciou, 
mas uma reelaboração criativa das impressões vivenciadas. É a 
combinação dessas impressões e, baseada nelas, a construção de uma 
realidade nova que responde às aspirações e aos anseios da criança. 
(VIGOTSKI, 2009, p. 17). 
 

Portanto, o brincar na visão dele é uma atividade que se dá por conta das 

necessidades da criança (PEDROZA, 2005; MOZZER; BORGES, 2008). O 

brincar, na perspectiva histórico-cultural, é percebido como algo fundamental para 

o desenvolvimento das funções psicológicas. As brincadeiras são terrenos férteis 

para que as crianças descubram e ressignifiquem a realidade cultural a que 

pertencem, permitindo o movimento de incorporação e questionamento desse 

contexto (MOZZER; BORGES, 2008). De acordo com Mozza e Borges (2008), a 

maneira com que as brincadeiras se manifestam são impregnadas pelos costumes, 

tradições e valores daquele grupo social.  

Por meio do brincar ocorre a vivência da alteridade no próprio corpo ao transitar 

entre diferentes papéis e, assim, experimentar as múltiplas vozes que nos compõem 

e que constituem nossa subjetividade (MOREIRA; SILVA, 2015). O conceito de 

alteridade traz justamente como a relação entre eu-outro é constituidora da 

subjetividade humana. Magalhães e Oliveira (2011) ressaltam que, na 

compreensão de Bakhtin e Volochinov, não é viável pensar o ser humano fora das 

relações eu-outro-outros, ou seja, a dialogia e alteridade são definidoras do que é 

ser gente. Vigotski também apresenta visões em comum nesse campo, para ele:  

dialogia e alteridade são centrais para a compreensão da constituic ̧ão da 

conscie ̂ncia humana, nas relações que se estabelecem entre eu e outro, ou 

outros, no contexto das relac ̧ões sociais, culturais, históricas e políticas das 

experie ̂ncias dos indivíduos (MAGALHÃES; OLIVEIRA, 2011, p. 106). 
 

Nesse sentido, o brincar é tempo de construção de subjetividade e espaço de 

vivenciar a multiplicidade de sentidos e significados que compõem o indivíduo, 

com todas as suas contradições e complexidades. É tempo de ver a si, aos outros, 
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ao mundo e de se encher de significados e sentidos. Exercitando, assim, a alteridade 

e a dialogia. 

Ao relacionar o brincar e o desenvolvimento, o psicanalista Winnicott debruçou-

se no sentido de trazer um novo enunciado do brincar. Winnicott define que: 

Experimentamos a vida na área dos fenômenos transicionais, no excitante 

entrelaçamento da subjetividade e da observação objetiva, numa área intermediária 

entre a realidade interna do indivíduo e a realidade compartilhada do mundo 

externo aos indivíduos (WINNICOTT, 1971/1975, p. 93). 

Ao longo da obra de Winnicott, o ambiente é visto como central nos processos de 

desenvolvimento e o autor traz como a subjetividade se constitui na presença do 

outro (AVELLAR, 2021; ALVES, 2013). O autor cita como é impossível falar 

sobre o bebê sem levar em consideração o meio ambiente no qual ele vive 

(WINNICOTT, 1969), portanto, para ele, "faz muita diferença se o bebê nasceu 

de uma mãe que vive na Sibéria ou se nasceu de uma mãe de uma região úmida de 

Londres ou filho de comerciante"(JOFFE, 1968, apud SAFRA, 2009, p. 5). Nesse 

sentido, Winnicott manifesta sua compreensão de que o sujeito é indissociável de 

seu meio (ALVES, 2013). O psicanalista supera a dicotomia realidade interna e 

realidade externa (AVELLAR, 2021) e possui uma “concepção relacional de 

sujeito” (ALVES, 2013, p. 133).  

O psicanalista chama de espaço potencial essa terceira área da experiência, que 

ocorre entre a realidade subjetiva e a realidade compartilhada, e os fenômenos que 

ocorrem no espaço intermediário de transicionais. Para o autor, existe uma 

continuidade "(...) dos fenômenos transicionais para o brincar, do brincar para o 

brincar compartilhado e deste para as experiências culturais" (WINNICOTT, 

1971/1975, p. 76). Vale ressaltar que esse processo não ocorre de forma linear ou 

seguindo uma lógica sequencial. O autor aponta o papel do brincar nos processos 

de desenvolvimento e aponta semelhanças entre o brincar e as experiências 

culturais, considerando que ambos se inscrevem "no universo dos fenômenos 

transicionais" (GODOY, 2007, p. 99).  

Winnicott nos faz pensar no papel da criação e da brincadeira na vida dos seres 

humanos, fenômenos que ocorrem entre o eu e o outro. Assim, a criação artística 

faz também parte dos fenômenos que possuem essa potência de criar realidades e 

subjetividades. Por isso, a arte pode ser local privilegiado de desenvolvimento e de 

cuidado, propiciando movimentos em direção à saúde, em outras palavras, 

promovendo saúde mental para indivíduos e comunidades. Para Winnicott (1994, 

p. 49), “a capacidade de brincar é uma importante conquista no desenvolvimento 

emocional de toda criança”. O brincar permite que a criança se relacione de forma 

criativa com a realidade externa, o que possibilita ao sujeito sentir durante a sua 

existência que a vida pode ser usada e enriquecida. Ou seja, o brincar favorece o 
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viver criativo, porque, ao brincar, transformamos a realidade a partir do nosso 

gesto (WINNICOTT, 1994).  

Segundo Safra (2006), o brincar, na realidade, é um fenômeno complexo, 

criticando correntes da psicologia que reduzem o brincar a apenas um ensaio para 

a vida social. Em sua visão, o que há de mais fecundo no brincar é como, durante o 

jogo, o sujeito  

(...) está constituindo mundos e estabelecendo a possibilidade de 
transformar a realidade por meio de seu gesto. Uma criança, ao jogar em 
um determinado ambiente, o ressignifica, imprimindo a ele uma 
organização diferente daquela que lhe foi oferecida. Isto significa que todo 
brincar demanda um tipo de ruptura com o que é dado. O brincar funda 
mundos, funda a possibilidade da criança estar no mundo e instituir modos 
de ser. (SAFRA, 2006, p. 13) 
 

O sofrimento humano na atualidade se apresenta de formas distintas de outras 

épocas, justamente por estarem atrelados ao momento sócio-histórico. Os 

sintomas sociais característicos de nosso tempo presente surgem em decorrência 

de nossa estrutura social e das nossas práticas de vida. Safra (2006) aponta como 

a perda da esperança é uma grave questão a ser enfrentada no mundo 

contemporâneo. Para ele, "o jogo promove o cultivo da esperança" (SAFRA, 2006, 

p. 14), possibilita que o ser humano brinque com símbolos; em sua leitura, isso 

significa movimento, pois jogando com símbolos nós abrimos espaço para tornar-

se, vir a ser. O ser humano está em contínua transformação e por isso o jogo 

respeita a condição inerente do ser humano, que é o devir.  

De acordo com Safra (2006, p. 16), o brincar em si é terapêutico e é promotor de 

saúde mental, "pelo fato de que o jogo constitui os modos de ser, os mundos 

possíveis, o sonho de futuro, a sustentação do devir humano". Desse modo, 

defendemos a ideia de que o brincar e as experiências culturais podem compor 

ações de promoção de saúde mental efetivas. 

Considerações finais 

A partir de uma revisão histórica e sociológica, apontamos para a necessidade de 

revisão do modelo de atendimento a crianças, de forma que as práticas de cuidado 

respeitem as infâncias plurais, a complexidade dos contextos e a diversidade das 

infâncias no Brasil. Propomos também a construção de uma práxis que reconheça 

a necessidade do brincar e das experiências culturais para a população 

infantojuvenil, enxergando a multiplicidade das manifestações artísticas e 

brincantes.  

É imprescindível a criação de estratégias para atender crianças e adolescentes que 

enxerguem a complexidade do cenário brasileiro em tempos de pós-pandemia. A 
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brincadeira e o lúdico abrem espaço para a invenção e permitem que possamos 

sonhar outros projetos de sociedade mesmo em momentos de desesperança. O 

convite feito neste trabalho é no sentido da construção coletiva de caminhos 

brincantes para o cuidado em saúde mental de crianças, inventando e resistindo 

por meio do encantamento.  
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A política pública de creches no Brasil: 
lutas e resistências em busca da 
efetivação dos direitos humanos da 
primeira infância 

Resumo 
Pretende-se analisar o direito às creches enquanto uma política pública de cuidado e de 
educação para a primeira infância e como locus de emancipação, também, das suas famílias, 
sobretudo, das mulheres/mães. Destaca-se as contribuições dos movimentos feministas 
para a extensão e o aprimoramento das creches públicas e para a inauguração da doutrina 
da proteção integral. A partir de uma pesquisa bibliográfica, o artigo denuncia o descaso 
com esse direito humano/política e os óbices para sua efetivação. Ao obter status de 
política pública conforme a Constituição Federal, tornou-se possível sua judicialização, o 
que coloca a primeira infância na centralidade e como destinatária de atenção especial e de 
educação peculiar a esta etapa do desenvolvimento humano. 
Palavras-chave 
Política pública de creches. Primeira infância. Proteção integral. Direitos humanos. 
 
Resumen 
El objetivo es analizar el derecho a la guardería como política pública de cuidado y 
educación de la primera infancia y como lugar de emancipación, también, de sus familias, 
especialmente de las mujeres/madres. Se destacan los aportes de los movimientos 
feministas a la ampliación y mejoramiento de las guarderías públicas ya la inauguración 
de la doctrina de la protección integral. Basado en una investigación bibliográfica, el 
artículo denuncia el desconocimiento de este derecho humano/política y los obstáculos 
para su realización. Al obtener el estatus de política pública de acuerdo con la Constitución 
Federal, se hizo posible su judicialización, lo que coloca a la primera infancia en el centro 
y como receptora de una atención especial y una educación peculiar. 
Palabras-clave 
Política pública de guardería. Primera infancia. Protección integral. Derechos humanos. 
 
Abstract 
It is intended to analyze the right to daycare centers as a care and education public policy 
for early childhood, and as a locus of  emancipation, also, of  their families, especially 
women/mothers. The contributions of  feminist movements to the extension and 
improvement of  public day care centers and to the inauguration of  the doctrine of  
integral protection are highlighted. Based on bibliographical research, the article 
denounces the neglect of  this human rights/policy and the obstacles to the realization. 
By obtaining public policy status according to the Federal Constitution, its judicialization 
became possible, which places early childhood at the center and as a recipient of  special 
attention and peculiar education to this stage of  human development. 
Keywords 
Daycare public policy. Early childhood. Integral protection. Human rights. 

 

Introdução 

Pensar na erradicação da pobreza e na proteção das crianças e dos adolescentes 

compreende o desenvolvimento das políticas públicas voltadas para a primeira 
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infância. Sendo assim, este estudo aposta na valorização e na efetivação do direito 

fundamental e social à creche como fator basilar para a ruptura da desigualdade e 

da exclusão social. 

Durante a redemocratização do Brasil, movimentos sociais tentaram pautar os 

Direitos Humanos das crianças e dos adolescentes para que o (novo) Brasil 

espelhasse os anseios populares democráticos e voltados para a construção de um 

país solidário e com justiça social. Nesse sentido, foi inaugurada a doutrina da 

proteção integral, que coloca as crianças e adolescentes como sujeitos de direito e 

destinatários de atenção prioritária, visando ao desenvolvimento pleno desse 

grupo social. 

A consagração do direito à creche no texto da Constituição da República 

Federativa Brasileira erigiu o seu acesso a um direito adquirido. Em descompasso 

com a previsão de mecanismos para o enfrentamento da pobreza e para a proteção 

das crianças e dos adolescentes, é corriqueira a ausência de vagas em creches. 

Portanto, é cabível o manejo de ações judiciais para o controle da efetivação dessa 

política pública. 

Para analisar o contexto de judicialização no âmbito do direito constitucional à 

vaga na creche, este estudo propõe como metodologia de pesquisa a revisão 

bibliográfica e documental de publicações científicas referentes ao objeto de estudo 

e, no que se refere ao levantamento de dados, entre as fontes consultadas, 

destacam-se as pesquisas do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Sendo assim, a primeira seção do artigo trata do princípio da proteção integral, 

com foco na primeira infância, abordando a relevância da temática das creches para 

a realização desse princípio basilar do direito da criança e do adolescente. 

A segunda seção elenca e analisa as contribuições dos movimentos sociais 

compostos por mulheres para a expansão da política social de creches, ressaltando 

os esforços para que Estado Brasileiro assumisse o compromisso com o cuidado 

dos bebês e das crianças pequenas, desvinculado de um viés simplesmente 

assistencialista, mas voltado para práticas educativas e humanizadas, que 

resultaram na contemplação dessas demandas no texto da Constituição Federal de 

1988 (CF/88). 

Por fim, o terceiro e último tópico pauta a creche enquanto política pública de 

educação, socialização e cuidado, analisando, ademais, a negligência dos gestores 

públicos com as creches e o papel que recentemente desempenhou o Poder 

Judiciário no controle e na fiscalização da sua efetivação. 
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1 A doutrina da proteção integral e a primeira 
infância 

O princípio da proteção integral, seguindo o Direito Internacional dos Direitos 

Humanos1, está sedimentado no nosso ordenamento jurídico desde o advento da 

Constituição Federal em 1988 e foi adotado pela Lei Federal n. 8.069 de 13 de 

julho de 1990, conhecida como Estatuto da Criança e do Adolescente. A CF/88 

introduziu esse novo cenário de proteção à infância e à juventude em seu art. 227 

ao enunciar que crianças e adolescentes são titulares de proteção integral que deve 

ser assegurada com absoluta prioridade. 

Conforme sublinha Assis da Costa Oliveira (2022), a consagração da Doutrina da 

Proteção Integral na Constituição Federal se deve ao engajamento da sociedade 

civil na elaboração de emendas populares. A abertura do novo modelo de 

tratamento jurídico das crianças e adolescentes, que contrastava com a teoria da 

situação irregular prevista no Código de Menores de 1979, ocorreu por uma 

intensa mobilização social (OLIVEIRA, 2022, p. 3). 

Em contraposição ao direito tutelar do menor do Código de Menores, que 

reforçava a exclusão social ao refletir a “doutrina da situação irregular”, o Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA) prevê a proteção integral já no seu primeiro 

artigo: “esta lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente”. O ECA 

considera as crianças e os adolescentes enquanto sujeitos de direito, rompendo com 

a cultura sociojurídica que denominava a tal grupo social como “menor” - aquele 

compreendido pelo Sistema como infrator e/ou como pessoa para a qual não 

cabiam direitos. 

Essa mudança de parâmetros para o tratamento jurídico das crianças e 

adolescentes decorreu do inconformismo com a histórica violação dos direitos 

humanos desse grupo, como afirmam Daniele Maria Espezim dos Santos e Josiane 

Rose Petry Veronese é precisamente “a negação da condição de sujeito de direitos, 

de autonomia e de visibilidade, consagrada pelas práticas institucionais anteriores, 

deu azo ao reconhecimento da vulnerabilidade intrínseca” (SANTOS; 

VERONESE, 2019, p. 144). 

A proteção especial conferida às crianças e aos adolescentes encontra respaldo nas 

necessidades específicas de cuidado que exigem as fases do desenvolvimento 

humano que antecedem à idade adulta. Em razão disso, as normas jurídicas 

oferecem uma tutela diferenciada aos direitos das crianças e dos adolescentes. Esse 

 

 
1 O entendimento universal de que as crianças e jovens são sujeitos de direito e que sua proteção 

é fundamental, é bastante recente, veja-se mais em STOLZ (2020).  
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conjunto de políticas e de normas que visam assegurar uma transição saudável para 

a fase adulta constitui-se na doutrina da proteção integral. 

Da mesma maneira que ocorreram mudanças no paradigma jurídico concernente 

às crianças e aos adolescentes, a política pública direcionada à criação e manutenção 

e ampliação do sistema de creches adveio dos esforços dos movimentos sociais - 

sobretudo a partir da década de 1970 -, empreendidos, particularmente, através 

do protagonismo das lutas feministas por condições de trabalho fora de casa e que 

requerem a criação e o aperfeiçoamento dessa política social.  

O Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257 de 2016) conferiu uma 

proteção ainda mais específica às crianças de zero a seis anos de idade (72 meses 

de vida) de forma a garantir o seu desenvolvimento integral (artigos 2º e 3º do 

mencionado diploma legal).  

Nesse sentido, as creches públicas que, por mandamento constitucional (art. 208, 

IV) e legal (art. 54 do ECA) devem atender às crianças de zero a cinco anos de 

idade, estão contempladas como instrumento de educação, cuidados e socialização 

desse grupo social que deve gozar de prioridade absoluta de maneira singular.  

Com a finalidade de dar continuidade aos Objetivos de Desenvolvimento do 

Milênio (ODM) constante da Declaração do Milênio (2000), a Organização das 

Nações Unidas (ONU) propôs, em 2015, a Agenda 2030 para o Desenvolvimento 

Sustentável. O referido documento possui 17 Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) a serem alcançados até o ano de 2030. O Estado Brasileiro, as 

suas instituições públicas e muitas entidades privadas do país prestaram 

compromisso com o desenvolvimento das ações previstas nesse Pacto de modo a 

colaborar com os fins previstos na Agenda 2030. 

Os ODS são compostos por 169 metas que formam um complexo documento de 

Direitos Humanos. Esses objetivos são multifacetados, indivisíveis e 

interconectados. A proteção à infância está disposta, direta e/ou indiretamente, em 

todos os ODS.  

Especificamente, o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 4 (ODS 4), que é 

relacionado à Educação, pretende: “Assegurar a educação inclusiva e equitativa e 

de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para 

todas e todos” (ONU, 2015). Esse Objetivo dispõe sobre a proteção à primeira 

infância em diversos pontos, como na meta 4.2, que prevê o foco no 

desenvolvimento de qualidade da primeira infância e enfatiza o cuidado e a 

educação pré-escolar para preparar meninas e meninos para o ensino primário. A 

meta 4.a destaca a necessidade de investir em instalações físicas apropriadas para 

crianças com necessidades especiais e condizentes com questões de gênero para 
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que os ambientes educativos sejam “seguros e não violentos, inclusivos e eficazes 

para todos” (ONU, 2015). 

Reconhecendo a importância da Agenda 2030 para o desenvolvimento do país, o 

Supremo Tribunal Federal tem empreendido ações para fomentar os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030. Nesse sentido, o Supremo 

Tribunal Federal (STF) destacou no Tema de Repercussão Geral 548, que é 

relativo ao direito às creches, o ODS 1 (voltado para a erradicação da pobreza), o 

ODS 4 (relativo à educação), o ODS 10 (que é direcionado à redução das 

desigualdades) e o ODS 16 (acerca da paz, justiça e instituições eficazes). Portanto, 

essa iniciativa do STF enfatiza que a política de creches tem potencial de fortalecer 

a sociedade em vários setores. 

2 As contribuições dos movimentos feministas para 
a expansão da política de creches no Brasil 

O engajamento de movimentos sociais em prol de direitos, particularmente da 

efetivação dos direitos sociais - indispensáveis para a concretização da justiça 

distributiva -, representa um exercício da cidadania. E, em se tratando dos 

movimentos sociais que concentraram as suas demandas na busca pela difusão da 

política social de creches no Brasil, a mobilização possui eixos inestimáveis como 

o cuidado e a educação de bebês e crianças na primeira infância, bem como a 

possibilidade do exercício do trabalho pelas mães, todos estes direitos sociais 

básicos imprescindíveis para a igualdade material, mas também real e substancial. 

A socióloga, pesquisadora e professora Maria da Glória Gohn (2011; 2016) 

entende a participação em movimentos sociais como um processo educativo e 

produtor de inovação. As articulações da sociedade civil organizada representam 

uma troca de saberes com a sociedade em geral, com órgãos estatais e com o 

empresariado. A autora destaca que: “Esses movimentos são fontes e agências de 

produção de saberes” (GOHN, 2016, p. 1). 

Gohn (2016) demonstra em suas pesquisas que os movimentos sociais que 

concentravam as suas reivindicações na educação pautavam esse direito no seu 

sentido político, transcendendo, assim, ao mero conteúdo escolar, passando por 

questões ligadas a gênero, qualidade de vida, meio ambiente, entre outros. 

As questões centrais da análise da relação dos movimentos sociais com a educação 

são as da: participação, cidadania e o sentido político da educação. Gohn relata que 

alguns movimentos sociais se revigoraram no contexto político brasileiro e, em 

“alguns casos, estiveram articulados à luta popular, como no caso das creches e de 

algumas alas do movimento feminista” (GOHN, 1997, p. 283).  
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A amplificação da política de creches no Brasil ocorre concomitantemente com o 

desenvolvimento dos grandes centros urbanos e em suas periferias, com a 

crescente industrialização do país e com a ampliação da participação das mulheres 

no mercado de trabalho. No entanto, a consolidação da política pública de creches 

advém de muitas reivindicações dos movimentos feministas do final da década de 

1970, que lutavam por ampliação e melhoramento desse direito social no Brasil. 

Conforme relatam Maria Amélia de Almeida Teles, Maria Aparecida Medrado e 

Adriana Maria Carbonell Gragnani, a lenta progressão da instalação de creches e 

berçários: 

[…] coincide com o fortalecimento do movimento feminista, a partir de 
1975, e, especificamente, com a consolidação do Movimento de Luta por 
Creche, que se unifica em março de 79, no 1º Congresso da Mulher Paulista, 
e se une ao movimento sindical em maio do mesmo ano (TELES; 
MEDRADO; GRAGNANI, 2018, p. 199). 
 

A demanda pela inserção das mulheres no mercado de trabalho (sobretudo, as de 

classe média e alta) que, até então, eram comumente compelidas a viver dedicadas 

apenas ao âmbito doméstico, era indissociável de uma busca por repartição do 

dever de cuidados dos(as) filhos(as) pequenos(as).  

Assim, com o lema “O filho não é só da mãe”, as feministas reivindicavam o direito 

social à creche para que o cuidado com os bebês e com as crianças fosse uma 

responsabilidade, também, estatal e de toda a sociedade, dada a função social do 

cuidado com bebês e crianças, como destaca Maria Amélia de Almeida Teles: 

O Movimento de Luta por Creches, articulado com sindicatos, 
movimentos feministas e de mulheres, principalmente as periféricas, 
intelectuais pesquisadoras/es, com o apoio fundamental do Conselho 
Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM) obteve uma grande vitória ao 
ter incluído na Constituição brasileira a bandeira da creche como um 
direito das crianças pequenas (0 a 6 anos) à educação em período integral. 
Pela primeira vez, a criança pequena passou a ser pautada nas políticas 
públicas específicas que dessem conta da Educação Infantil. Passou a ser 
visibilizada como um ser humano que deve se desenvolver sob a 
perspectiva de sujeito de direitos e de cidadania, desde que considerada a 
necessidade de assistência, cuidados e educação (TELES, 2018, p. 174-
175). 
 

Teles (2015, p. 30) aponta como esse pleito sofreu oposição das elites industriais 

e empresariais paulistana e, também, da Ditadura Militar (1964-1985). 

Demonstrando que entidades como a Federação das Indústrias do Estado de São 

Paulo (FIESP), eram contra às demandas da campanha “O filho não é só da mãe”, 

que contemplavam, ainda, o alargamento da licença-paternidade para 120 dias 

(TELES, 2015, p. 30).  
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Convém relembrar que a licença-paternidade foi incluída na Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT) pelo Decreto-Lei 229/1967 e era de apenas um dia útil. Pela 

disposição do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT, art. 10, § 

1º), atualmente, é de cinco dias, período que se inicia no primeiro dia útil após o 

nascimento da criança. Entretanto, para os servidores (Lei 8.212/1991) e os 

trabalhadores de empresas cadastradas no Programa Empresa Cidadã, o prazo de 

5 dias será estendido por mais 15 dias, totalizando 20 dias de licença. Também a 

Lei 8.213/1991 no artigo 71-A prevê a ampliação do prazo de licença paternidade 

para 120 dias ao segurado do sexo masculino que obtém guarda unilateral da 

criança para fins de adoção. 

O slogan “O filho não é só da mãe” muito se assemelha ao lema das feministas no 

final dos anos 1960 e princípio da década de 1970: “O pessoal é político”. Em 

ambos os emblemas situações privadas da vida das mulheres, como as questões 

familiares, são descortinadas como encargos de toda a sociedade. 

Conforme adverte Teles (2018), a socialização e a educação das crianças devem 

ser impulsionadas por toda a sociedade, já que a maternidade possui uma função 

social. Foi a sobrecarga materna com os temas domésticos e relativos aos cuidados 

que motivou a reação dos movimentos feministas com o descaso com as creches 

públicas e com a ausência de responsabilidade dos empregadores particulares com 

os(as) filhos(as) das suas empregadas. Reivindicação que, ademais, sempre esteve 

presente nas demandas dos movimentos sindicais tanto no Brasil como também na 

esfera das conferências e convenções da Organização Internacional do Trabalho 

desde a sua fundação em 1919. Além disso, os modelos de creche, assistencialista, 

higienista ou como um eixo da segurança pública não condizia com os valores que 

a sociedade esperava que o país passasse a espelhar com a redemocratização. 

As necessidades que se apresentavam com a crescente urbanização e ampliação do 

mercado de trabalho tanto nas atividades secundárias como terciárias, somadas aos 

princípios democráticos que irradiavam a Constituinte, concorreram para que o 

Estado Brasileiro assumisse esse compromisso com a expansão das creches de uma 

forma inovadora, desvinculada dos estereótipos de gênero vigentes até então.  

Sendo assim, a disponibilização de espaço desse espaço de socialização e de 

educação para as crianças na fase da primeira infância representou uma ruptura 

com o paradigma assistencialista e a adoção de um viés educacional e de atenção 

plena com os bebês e as crianças. Na forma prevista na CF/88, o direito à creche 

foi desassociado da assistência social e passou a compor os direitos sociais da 

educação e do trabalho. Portanto, as creches não são ambientes “escolarizantes”, 

mas locais profusos, onde é possível trabalhar com o desenvolvimento de bebês e 

crianças pequenas de forma integral. 
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No contexto da persecução do fim do regime ditatorial, a luta feminista por 

creches, buscando a implementação de políticas públicas para crianças, era 

compreendida como crucial para uma sociedade livre, soberana e democrática 

(TELES, 2018). A participação dos movimentos sociais na elaboração de políticas 

públicas é essencial e obedece ao princípio democrático. No caso da política pública 

de creches, a atuação dos movimentos das mulheres conseguiu pautar o 

compartilhamento dos cuidados com (as) filhos(as). A presença das mulheres na 

vida pública (exercício de profissão, trabalho, desempenho de cargos eletivos) não 

seria possível sem a partilha dos cuidados com os filhos. A aproximação de uma 

equidade de gênero não pode se dar sem a minoração dos encargos 

desproporcionais que recaem sobre as mulheres - particularmente sobre as 

mulheres sozinhas, circunstâncias que elevam a pobreza das chamadas famílias 

monoparentais (BARROS; FOX; MENDONÇA, 1997; BRUSCHINI; 

LOMBARDI, 2003). 

A abertura democrática no Brasil proporcionou a ampliação da política pública de 

creches, fruto das demandas dos movimentos feministas que se avigoraram no final 

dos anos setenta. Nessa senda, é preciso ressaltar o valor que esses movimentos 

pela emancipação das mulheres possuem, não apenas para as próprias mulheres, 

mas para as crianças e toda a sociedade. Sheila Stolz nos convida a essa reflexão: 

Quem sou? Onde estavam e onde estão as mulheres? Quem eram, quem 
são? Por que lutavam, por que lutamos? Recuperar e reconstruir as 
histórias das mulheres têm sido um dos labores mais significativos dos 
feminismos. E, se de um lado, a perspectiva de gênero vem adentrando em 
diversos cursos universitários – o que supõe uma demanda por conhecer 
e pesquisar alguns dos problemas que trouxeram a tona os feminismos 
teóricos, de outro, as exigências de Justiça de uma sociedade que se 
autoproclama democrática, requerem novas práticas sociais e políticas 
públicas encaminhadas a alcançar a igualdade entre homens e mulheres. 
Estas novas formas de atuar exigem novas formas de pensar e, assim 
sendo, necessitam contar com um conhecimento rigoroso dos modos em 
que se produz e reproduz a desigualdade. Circunstâncias estas que 
retroalimentam o imperativo de abrir novos caminhos nas pesquisas e 
investigações feministas dentro e fora da academia (STOLZ, 2013, p. 51). 
 

O engajamento dos movimentos sociais de mulheres culminou, entre outros 

direitos, na previsão na Constituição Federal da corresponsabilização do Estado 

pelos cuidados com bebês e crianças pequenas (art. 208, IV). Desta forma, com o 

advento da Constituição de 1988, a creche passou a ser considerada, 

concomitantemente, como integrante do direito à educação e do direito das 

trabalhadoras e dos trabalhadores (art.7º, IV). Esse ineditismo também refletiu 

com a diminuição da estigmatização das creches como lugares de assistencialismo, 

de abrigamento de bebês e crianças em situação de vulnerabilidade, ou de local 

para “guardar crianças” enquanto as suas mães estivessem trabalhando, para o 

reconhecimento dessa política social como uma extensão dos cuidados e da 

educação dispensados no âmbito familiar. 
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Em respeito aos fins que a luta pela ampliação da política pública das creches no 

Brasil almejava, tendo em vista que dita política deve ter um propósito decolonial, 

isto é, de emancipação não apenas das mulheres e de cuidados para o 

desenvolvimento pleno dos bebês e das crianças, entendimento sempre fincado no 

princípio democrático, conforme nos alerta Teles a creche “é uma política pública 

de fortalecimento da sociedade e da cidadania. Deve ser um equipamento laico, com 

profissionais qualificados para um trabalho social de fundamental importância” 

(TELES, 2015, p. 31). 

Além do comprometimento dos movimentos feministas para a consagração e o 

aperfeiçoamento do direito à creche, não se pode olvidar do empenho do 

Movimento Interfóruns de Educação Infantil no Brasil (MIEIB) para proteger, 

ampliar e aprimorar o acesso às creches no nosso país. Esse movimento social, 

composto majoritariamente por mulheres, concentra esforços na defesa da 

educação infantil (de zero a seis anos) e está presente em todas as regiões do Brasil. 

O MIEIB foi um dos movimentos responsáveis pela previsão do direito à creche 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Infantil (1996) e participou ativamente 

da luta pela inclusão e manutenção da política pública de creches no Fundo de 

Desenvolvimento e Manutenção da Educação Básica – FUNDEB (MIEIB, 2018a, 

2018b). O MIEIB dialoga com outras instituições de proteção à infância, como a 

Defensoria Pública e o Ministério Público, orientando e propondo ações para a 

busca da efetivação do direito de acesso às creches (MIEIB, 2018c). 

Nesse sentido, a política social das creches representa um esforço do Estado de 

Direito com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária (CF/88, art. 3º, 

I), por meio da corresponsabilização com os cuidados e a educação dos bebês e das 

crianças pequenas. Em oposição às tentativas isolacionistas dos que defendem o 

hommeschooling, enquanto espaços de socialização e de primeira experiência de 

educação formal, as creches públicas, por se tratar de espaços plurais, possuem 

predisposição para o desenvolvimento desse objetivo fundamental da República. 

Sendo assim, o avanço das discussões sobre o hommescooling durante o governo 

Jair Bolsonaro (2019-2022) evidenciam a constatação de Ítalo de Oliveira Guedes 

et al.: “A disputa pelos direitos das crianças e jovens é, no fundo, uma disputa por 

projetos de sociedade” (GUEDES et al., 2022, p. 339). E, portanto, pensar na 

autonomia da vida adulta requer também interações sociais que valorizem, desde 

a mais tenra infância, um ambiente educativo que prime pelo convívio plural, 

diverso, com base no respeito mútuo, no acolhimento da alteridade, no desabrochar 

da consciência democrática e cidadã. 

Também, não se pode falar na política de creches sem destacar a sua importância 

no controle da vacinação de crianças e bebês. O estímulo à vacinação de bebês e 

crianças caiu durante os últimos anos no Brasil, o que fez com que o país 

retrocedesse às taxas de cobertura vacinal do ano de 1987, causando novos casos 
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de doenças que o Brasil já havia erradicado (FIOCRUZ, 2022). No entanto, em 

tempos de reconstrução, acredita-se que esse vergonhoso quadro de estímulo à 

desinformação sobre as vacinas será revertido. Medidas de impulso à vacinação já 

estão sendo tomadas pelo novo governo do presidente Lula (2023-), que anunciou 

a retomada da obrigatoriedade da vacinação de crianças para a percepção do Bolsa 

Família (CNN BRASIL, 2023). Essa deliberação foi suprimida pelo governo Jair 

Bolsonaro no Auxílio Brasil (programa que substituiu o Bolsa Família na última 

Administração Federal). 

3 Muito longe da efetivação: A insuficiência da 
prestação do direito social às creches no Brasil e o 
controle judicial  

Por se constituir em um direito à educação e um pilar do direito ao/do trabalho, o 

direito à creche possui um caráter dúplice. Como é da natureza dos direitos sociais, 

indispensável que se implementem as políticas públicas respectivas, pois são 

condições sine qua non para o bem-estar dos indivíduos e para a concretização da 

justiça social. 

Enquanto um espaço de socialização e de educação para bebês e crianças pequenas 

e por permitir o desenvolvimento educacional e profissional dos responsáveis pelos 

infantes, a creche é uma expressão máxima do atributo prestacional e solidário dos 

direitos sociais. 

Barrar a continuidade do ciclo da pobreza exige a disponibilização das creches 

públicas e uma contínua formação profissional dos(as) trabalhadores(as) a elas 

vinculados(as). Como destacam Adriana A. Silva e Elina Elias de Macedo: 

Particularmente para as mulheres/mães, ter acesso à creche vai além da 
possibilidade de utilização do tempo livre e a participação no espaço 
público, pois compartilhar a educação das crianças pequenininhas significa 
também dividir com toda a sociedade a responsabilidade da formação das 
novas gerações (SILVA; MACEDO, 2018, p. 156). 
 

A disponibilização das creches colabora, ainda, com a ascensão financeira do grupo 

familiar, conforme apontam Bila Sorj e Adriana Fontes: 

As mães de crianças em creche têm uma taxa de participação no mercado 
de trabalho maior do que as mulheres cujos filhos não têm acesso à 
educação infantil. Essas mães conseguem trabalhar mais em relação 
àquelas cujos filhos são cuidados em casa, bem como recebem salários 
superiores. O emprego formal também se torna mais provável quando os 
filhos estão na creche ou na pré-escola (SORJ; FONTES, 2010, p. 65). 
 

Em um país com alto número de “genitores” que não exercem a paternidade, a 

creche é um equipamento social de complemento de cuidados e de educação. Além 
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de propiciar a educação aos bebês e crianças pequenas, a política social das creches 

permite que as mulheres/mães tenham condições mais apropriadas para se 

emancipar por meio do trabalho remunerado e do estudo. 

Uma pesquisa realizada pela Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal (FMCSV) 

monitorou a presença de creches públicas em todas as regiões do país. O estudo, 

que é focado nas crianças de zero a três anos que residem nas zonas urbanas, 

indicou que a negligência com a política de creches se acentua nas regiões onde há 

mais vulnerabilidade social. O Índice de Necessidade de Creche (INC) utilizado 

pela FMCSV utiliza critérios que “têm como foco as crianças que mais precisam – 

aquelas em situação mais vulnerável, considerando aspectos como pobreza, 

monoparentalidade e participação/potencial de participação da mãe ou do cuidador 

principal no mercado de trabalho” (FMCSV, 2021, p. 6). 

A investigação apontou que a oferta das creches é menor nos municípios onde o 

INC é maior:  

As informações levantadas expuseram a realidade paradoxal de como a 
população de maior vulnerabilidade social – a mais pobre, representando 
17,3% das crianças de 0 a 3 anos de idade residentes em zona urbana no 
Brasil em 2019, e a das famílias monoparentais, totalizando 3,5% das 
crianças – é pouco atendida por creches no Brasil. Esta situação ocorre 
tanto quando se analisa o contexto nacional quanto quando se analisam as 
diferentes regiões (FMCSV, 2021, p. 24). 
 

Pelos dados apresentados, conclui-se que as crianças oriundas de famílias mais 

pobres, abalizadas por outros marcadores sociais de vulnerabilidade, são as que 

menos possuem acesso às creches. A carência de vagas em creches e a precariedade 

da sua oferta prejudica severamente as mulheres mais pobres. Vários são os 

motivos para essa desídia, entre eles, a histórica omissão estatal com as pessoas 

negras e mais pobres. Nesse sentido, a ausência de políticas públicas voltadas para 

essa população e para os seus filhos perpetua essa desigualdade social, como nos 

alerta Fulvia Rosemberg: 

Ora, conhecendo as insuficiências de creches e pré-escolas, públicas e 
comunitárias, para crianças pobres, pergunto: essa focalização observada 
não seria decorrência de processo perverso, em razão de essas creches e 
pré-escolas terem sido criadas, exatamente, para pobres e afugentarem, 
por sua baixa qualidade, famílias de outros níveis de renda? Sem 
demagogia, a focalização não decorre de serem “programas pobres para 
pobres”? Não estaria ocorrendo processo de segregação social ou racial? 
(ROSEMBERG, 2011, p. 37). 
 

Assim, é imperioso situar a questão da classe social no debate da insuficiência da 

política de creches no Brasil, já que as crianças e as mulheres hipossuficientes do 

ponto de vista econômico são as mais afligidas pela falta de vagas em creches. Além 

disso, o exercício do trabalho na informalidade obsta a percepção do auxílio-creche 

(benefício previsto na Consolidação das Leis do Trabalho para trabalhadoras que 
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possuam filhos de até seis anos de idade e que trabalhem em estabelecimentos que 

não possuam creches, mas que contém em seus quadros com mais de trinta 

mulheres empregadas com mais de dezesseis anos de idade). Desta forma, o 

descuido com essa política pública afeta, principalmente, as mulheres e as crianças 

que vivem em comunidades compostas majoritariamente por pessoas negras e de 

baixa renda, o que diminui as suas chances de desenvolvimento social.  

Neste mesmo sentido, as pesquisas do IBGE (2022) baseadas no levantamento 

domiciliar e pessoal. Em outros termos, o IBGE oferece uma descrição dos tipos 

de domicílio: domicílio urbano (área central ou periférica) e domicílio rural (própria 

ou cedida) e que possuem ou não acesso à água potável, esgoto, energia elétrica, 

etc., bem como uma descrição dos(as) moradores(as) e da pessoa de referência 

coletando dados como idade, raça/etnia, escolaridade, tipo de trabalho exercido. 

Essas e outras variáveis possibilitam complementar o perfil dos domicílios 

brasileiros e de suas(seus) moradoras(es) e revelam, ademais, as precárias 

condições de vida e a profunda desigualdade social vivenciada pela maioria da 

população brasileira, sobretudo, por mulheres e crianças (negras, indígenas, 

quilombolas etc.). 

Como se averiguou, os bebês e as crianças pequenas em situação de vulnerabilidade 

não são contempladas por uma efetiva política de proteção integral e prioridade 

absoluta. Marcadores sociais de raça, classe social, precariedade do trabalho 

exercido, presença/ausência paterna e local de moradia devem estar no cerne da 

expansão das creches. Segundo Teles, um dos fatores de negligência com a política 

social tão importante e complexa das creches, é o descaso com as particularidades 

das crianças pequenas: 

As políticas feministas do estado não tiveram condições suficientes para 
abrir um espaço político para colocar a necessidade urgente de enfrentar 
a sociabilidade das crianças pequenas. Certamente, são muitos os fatores 
que dificultam priorizar diretrizes e políticas para a implementação de 
creches. Mas, sem dúvida, as crianças pequenas são compreendidas, em 
pleno século XXI, como um assunto menor em nosso mundo tão 
adultocêntrico. Mais do que fatores econômicos, há falta de vontade 
política em pensar e agir em favor das crianças pequenas e na Educação 
Infantil (TELES, 2018, p. 170). 
 

De acordo pacto federativo, a oferta das vagas em creches públicas é incumbência 

prioritária dos municípios (CF, art. 211, § 2º). Ainda que a matrícula em creches 

seja facultativa, a sua disponibilidade é dever inescusável dos municípios. Pois, o 

direito à vaga em creche é um direito humano fundamental dos bebês e das crianças 

de zero a cinco anos (CF, art. 208, IV). 

Curiosamente, a ausência de investimento nessa política social é recorrente entre 

os gestores públicos. Os argumentos de falta de disponibilidade de recursos para o 
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custeio das creches públicas conflitam com os princípios da prioridade absoluta e 

da proteção integral. 

Diante da contumácia de alguns municípios em não priorizarem as creches nos 

orçamentos e, consequentemente, a inexistência de vagas em creches, um dos 

caminhos adotados é a judicialização. Nesse sentido, perante a inércia do Poder 

Executivo, ao Poder Judiciário cabe, quando demandado, direcionar a atividade 

judicante para a máxima efetividade dos Direitos Humanos, zelando pela 

concretização e pelo aperfeiçoamento das políticas públicas, de modo a atender aos 

objetivos fundamentais da República Federativa Brasileira.  

A justiciabilidade do direito às creches visa a efetividade e a concretude desse 

direito, além da disponibilidade de vagas, o seu aprimoramento e a oferta de vaga 

em creche próxima a residência do educando (art. 53, V, do ECA). 

No Supremo Tribunal Federal, a questão da oferta das vagas em creches é 

apreciada com reconhecimento da repercussão geral, considerando a relevância 

jurídica e social da temática. No leading case recurso extraordinário nº 1008166, 

do qual é relator o ministro Luiz Fux, vinculado ao Tema 548: Dever estatal de 

assegurar o atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a 5 (cinco) anos 

de idade, o STF fixou a seguinte tese: 

1. A educação básica em todas as suas fases - educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio - constitui direito fundamental de todas as 
crianças e jovens, assegurado por normas constitucionais de eficácia plena 
e aplicabilidade direta e imediata. 2. A educação infantil compreende 
creche (de zero a 3 anos) e a pré-escola (de 4 a 5 anos). Sua oferta pelo 
Poder Público pode ser exigida individualmente, como no caso examinado 
neste processo. 3. O Poder Público tem o dever jurídico de dar efetividade 
integral às normas constitucionais sobre acesso à educação básica (STF, 
2022). 
 

No julgamento do caso, a ministra Rosa Weber reforçou que a temática está 

inserida no “Constitucionalismo Feminista” e ressaltou a importância da política 

social das creches diante da histórica divisão sexual do trabalho.  

O Supremo reafirma que o acesso às creches é um direito constitucional 

indisponível. A tese fixada reforça o direito universal à educação, a partir de zero 

anos, já previsto na Constituição Federal. Sendo assim, dada a natureza desse 

direito, a disponibilização de vagas em creches não está sujeita à discricionariedade 

da Administração Pública. Destaca-se que o Supremo reforça que a postulação 

judicial de vaga em creche pode ser exigida sem a necessidade de uma ação coletiva, 

o que facilita o controle da cooperação efetiva do poder executivo com essa política 

pública, que possui aspecto amplo. 
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Considerações finais 

A doutrina da proteção integral compreende a tomada de decisões voltadas para a 

garantia e efetivação dos direitos das crianças e adolescentes de forma prioritária, 

pois toma em consideração a condição peculiar de pessoas em desenvolvimento, 

visando, assim, zelar por sua dignidade. 

É preciso rememorar que a expansão da política de creches no Brasil ocorreu por 

meio das reivindicações dos movimentos feministas e do MIEIB. O direito social 

às creches constitui-se, também, em uma política de enfrentamento a discriminação 

e a desigualdade no ambiente de trabalho e, amplo sensu, de equidade de gênero, 

pois permite a inclusão e permanência das mulheres no mercado de trabalho e a 

possibilidade de continuidade de estudos pelas mães. Além disso, essa política 

pública é uma materialização do princípio constitucional da solidariedade, ao 

colocar o cuidado e a educação dos bebês e das crianças pequenas sob custeio e 

amparo de toda a sociedade. Admitindo, assim, a responsabilidade coletiva pelas 

crianças, pelo menos, em seu viés financeiro. 

Não obstante e paradoxalmente aos princípios da proteção integral e da prioridade 

absoluta, observa-se, face a judicialização do tema e a mais recente decisão do STF, 

um grande descaso dos gestores públicos com a expansão e a manutenção das 

creches. 

O desenvolvimento social e a garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes 

exigem investimentos estatais nessa política pública, que é um campo profícuo para 

a realização da dignidade humana, não apenas da primeira infância, mas, 

simultaneamente, de todo o grupo familiar. 
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Oitiva de indígenas crianças vítimas ou 
testemunhas de violência: escuta 
especializada e depoimento especial 

Resumo 
O artigo objetiva apresentar a Doutrina da Proteção Plural, baseada e em conformidade 
com a diversidade étnica e cultural, como a adequada no manejo, garantia e efetivação dos 
direitos dos indígenas crianças, e analisar de qual a DPP contribui para a proteção de 
vítimas ou testemunhas de violência contra a revitimização mediante os procedimentos da 
escuta especializada e do depoimento especial. Para tanto, complementarmente indica 
características da violência contra os indígenas crianças e apresenta o Protocolo Brasileiro 
de Entrevista Forense com Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência 
e o Manual de Depoimento Especial de Crianças e Adolescentes Pertencentes a Povos e 
Comunidades Tradicionais como diretrizes na prática destas oitivas 
Palavras-chave 
Indígenas crianças. Escuta especializada. Depoimento especial. Doutrina da proteção 
plural. Diversidade étnica. 
 
Resumen 
El artículo tiene como objetivo presentar la Doctrina de la Protección Plural, con base y 
en concordancia con la diversidad étnica y cultural, como adecuada en la gestión, garantía 
y realización de los derechos de la niñez indígena, y analizar qué DPP contribuye a la 
protección de víctimas o testigos de violencia contra la revictimización a través de los 
procedimientos de escucha especializada y testimonio especial. En ese sentido, señala 
adicionalmente las características de la violencia contra los niños indígenas y presenta el 
Protocolo Brasileño de Entrevista Forense a Niños y Adolescentes Víctimas o Testigos 
de Violencia y el Manual de Testimonio Especial de Niños y Adolescentes Pertenecientes 
a Pueblos y Comunidades Tradicionales como directrices en la práctica de estas 
audiencias. 
Palabras-clave 
Niños indígenas. Escucha especializada. Testimonio especial. Doctrina de la protección 
plural. Diversidad étnica. 
 
Abstract 
The article aims to present the Doctrine of  Plural Protection, based on and in accordance 
with ethnic and cultural diversity, as adequate in the management, guarantee and 
implementation of  the rights of  indigenous children, and to analyze how the DPP 
contributes to the protection of  victims or witnesses. of  violence against revictimization 
through the procedures of  specialized listening and special testimony. To this end, it also 
indicates characteristics of  violence against indigenous children and presents the 
Brazilian Protocol for Forensic Interviews with Children and Adolescents Victims or 
Witnesses of  Violence and the Special Testimony Manual for Children and Adolescents 
Belonging to Traditional Peoples and Communities as guidelines in the practice of  these 
hearings. 
Keywords 
Indigenous children. Specialized listening. Special testimony. Doctrine of  plural 
protection. Ethnic diversity. 
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Introdução 

O presente artigo, intitulado “Oitiva de indígenas crianças vítimas ou testemunhas 

de violência: escuta especializada e depoimento especial” objetiva analisar a 

aplicação da Lei 13.431/2017 e do Decreto 9.603/2018 e subsidiariamente dois 

instrumentos que disponibilizam direcionamento prático na oitiva de indígenas 

crianças vítimas ou testemunhas de violência, a ser: o Protocolo Brasileiro de 

Entrevista Forense com Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 

Violência e o Manual de Depoimento Especial de Crianças e Adolescentes 

Pertencentes a Povos e Comunidades Tradicionais, com o intuito de argumentar 

no sentido de que a construção da Doutrina da Proteção Plural perpassa e depende 

tanto da produção legislativa quanto de manuais práticos, produção acadêmica e 

elaboração de políticas públicas.  

A metodologia utilizada na pesquisa foi a bibliográfica, com a utilização da 

legislação e demais normas; manual e protocolo práticos e notícias veiculadas na 

internet. 

O artigo apresenta a seguinte estrutura em tópicos: Direitos dos indígenas crianças 

e violências: a promoção e proteção da Doutrina da Proteção Plural; Violências 

praticadas contra indígenas crianças; a Escuta Especializada e o Depoimento 

Especial dos Indígenas Crianças; a normatização da Escuta Especializada e do 

Depoimento Especial: a Lei 13.431/2017 e Decreto nº 9.603/2018 na proteção 

de indígenas Crianças Vítimas ou Testemunhas de Violência; Protocolo Brasileiro 

de Entrevista Forense com Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 

Violência e Manual de Depoimento Especial de Crianças e Adolescentes 

Pertencentes a Povos e Comunidades Tradicionais. 

1 Direitos dos indígenas crianças e violências: a 
promoção e proteção da Doutrina da Proteção 
Plural  

Os direitos garantidos às crianças, aos adolescentes e aos jovens, no ordenamento 

jurídico brasileiro, estão em processo de adequação à diversidade étnico e cultural 

dos povos indígenas.  

Este movimento no sentido de reconhecer a resistência e existência de diversas 

infâncias e juventudes será analisado neste artigo especificamente no que se refere 

à adoção de procedimentos étnico e culturalmente adequados aos indígenas 

crianças no momento de oitiva sobre fatos nos quais figuram como vítimas ou 

testemunhas de violência.  
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No livro intitulado “O renascer dos povos indígenas para o direito” Carlos Marés, 

ao afirmar a imposição de uma forma de ser e existir, baseada na ainda viva e forte 

violência colonial, a qual se renova diariamente e oprime, agride, invisibiliza e mata 

tanto o corpo quanto a cultura e os saberes tradicionais, contribui ao lecionar que: 

A dimensão do preconceito, discriminação e etnocentrismo está clara 
nesta tentativa de unificar a religião, a língua, a cultura e o Direito, 
negando a diversidade. Apesar disto, é evidente a existência de línguas, 
culturas, religiões e direitos diferentes que até hoje sobrevivem, a duras 
penas é verdade, mas se mantém organizando a sua vida em sociedade 
segundo normas jurídicas que nada têm a ver com Direito estatal, porque 
são a expressão de uma sociedade sem Estado, cujas formas de poder são 
legitimadas por mecanismos diferentes das instâncias formais e legais 
(MARÉS, 2021, p. 74). 
 

A contribuição de Carlos Marés traz à tona a questão da discriminação a qual os 

povos indígenas são submetidos em diversas esferas da vida e sobrevivência, e 

sobretudo a respeito da imposição de normas jurídicas que, muitas das vezes estes 

desconhecem. Refere-se também à existência de sistemas jurídicos próprios, os 

quais de modo geral são ignorados pelo poder estatal, o que nos esclarece que a 

proteção dos indígenas crianças, bem como a adequação de estratégias e 

procedimentos no Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente 

depende e não será alcançado sem a efetivação dos direitos destes coletivos. 

Porém, o alcance deste estudo está limitado à proteção étnica e culturalmente 

adequada dos/das (des) indígenas crianças, de forma que almeja-se, com urgência 

e prioridade, a esquematização, reconhecimento e aplicação da Doutrina da 

Proteção Plural, pois, nos termos do questionamento de Assis da Costa Oliveira, 

“será que as crianças do ECA incluem as crianças indígenas? (OLIVEIRA, 2014, 

p. 33). 

A pergunta citada acima, realizada de forma simples e direta, traz à tona profundas 

reflexões e se mostra muito mais complexa do que parece a um primeiro olhar. 

Assim, nos faz revisitar o Estatuto da Criança e do Adolescente com a inquietação 

de quem sabe o que está procurando, porém, ao final encontra-se frustrado e com 

ânimo para mudar o status quo. A frustração é causada pela tomada de consciência 

de que o ECA não inclui os indígenas crianças, não os considera em suas 

diversidades, não respeita nem promove as suas culturas e ignora os seus saberes 

e formas de ver o mundo e viver. Já a inquietação é motivada pela certeza de que 

há muito a se fazer; de que precisamos fazer agora e de que já está sendo feito, o 

que significa que não estamos sozinhos nesta luta.  

Assim, defendemos ser imprescindível a reestruturação do Sistema de Garantia 

dos Direitos da Criança, do Adolescente e do Jovem, de modo que após a superação 

do adultocentrismo e a consequente percepção e consideração da criança e do 

adolescente como detentores de direitos específicos em virtude da condição 
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peculiar de seres humanos em desenvolvimento, sendo esta a base da Doutrina da 

Proteção Integral, apresenta-se como imprescindível e urgente a visibilização e 

atuação acadêmica, legislativa e no âmbito das políticas públicas na construção da 

Doutrina da Proteção Plural. 

A respeito da Doutrina da Proteção Integral, Cristiana Dupret afirma o que segue: 

A doutrina da proteção integral foi adotada no lugar da antiga e 
ultrapassada doutrina da situação irregular, que era o parâmetro do antigo 
Código de Menores (Lei 6.697/1979). O objetivo da antiga Lei era tratar 
apenas das situações dos menores infratores principalmente para afastá-
los da sociedade. Naquela época, os menores eram apenas tão-somente 
objeto de imposição de medidas de caráter indeterminado. Com a 
revogação desta Lei e com a entrada em vigor do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, implementou-se, no Brasil, a adoção da doutrina da proteção 
integral, passando a criança e o adolescente a serem verdadeiramente 
reconhecidos como sujeitos de direitos. O ECA dirige-se a toda e qualquer 
criança e adolescente em situação regular ou situação de risco, garantindo 
a elas, em conjunto, todos os direitos especiais à sua condição de pessoa 
em desenvolvimento (DUPRET, 2012, p. 26). 
 

Deste modo, a Doutrina da Proteção Integral, nos termos do que consta no 

Estatuto da Criança e do Adolescente, apresenta-se como discriminatória, por não 

estar étnica e culturalmente adequada aos indígenas crianças, bem como à 

diversidade inerente aos Povos e Comunidades Tradicionais como um todo e, dessa 

forma, insuficiente na proteção dos direitos dos indígenas crianças e além disso, 

reprodutora de preconceitos e violadora de direitos.  

Em relação à Doutrina da Proteção Plural e ao direito à não discriminação, Oliveira 

afirma que: 

O direito a não discriminação pretende garantir a correção de práticas 
socioinstitucionais estruturadas em hierarquizações sociais, porém não 
evidencia diretamente o reconhecimento das diferenças socioculturais, 
tampouco estabelece critérios diferenciados para a reformulação dos 
conceitos jurídicos, com o que se conclui tratar-se de proposição que reduz 
a potencialidade da diversidade às questões de correção social, mas não de 
empoderamento da identidade cultural (OLIVEIRA, 2014, p. 132-133). 
 

Considera-se, portanto, a Doutrina da Proteção Plural como complementar à 

Doutrina da Proteção Integral, em virtude da existência e vivência de diversas 

infâncias, sendo indispensável que o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente se reestruture tanto no que se refere à representatividade nos 

ambientes de decisão quanto na disponibilização de profissionais e protocolos de 

atendimento que considerem a diversidade e a pluralidade de infâncias e as 

diferentes realidades socioculturais.  

A respeito da DPP, Oliveira destaca que: 
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Ao invés do princípio do melhor interesse da criança, a proteção plural 
estabelece o princípio da autodeterminação ou livre determinação dos 
povos como fundamento jurídico orquestrador da revisão e reconversão 
dos direitos, da perspectiva individual do direito à vida para outra coletiva 
do direito à vida dos povos indígenas (OLIVEIRA, 2014, p. 136). 
 

À vista do exposto, demonstra-se a DPP como fundamental para que os Direitos 

da Criança e do Adolescente sejam efetivados na vida dos indígenas crianças, com 

enfoque integral, ou seja, com alcance maior do que o que visa a superação de 

discriminações, tendo em vista a importância da participação e do empoderamento 

dos povos indígenas, como também o respeito à autodeterminação. 

Assim sendo, a respeito dos parâmetros para interpretação dos direitos e 

adequação dos procedimentos de órgãos e serviços relacionados ao atendimento de 

Crianças e Adolescentes pertencentes a Povos e Comunidades Tradicionais no 

Brasil, a Resolução nº 181, de 10 de novembro de 2016 do CONANDA vincula a 

aplicação da legislação pertinente à infância e à adolescência de modo a considerar 

as garantias jurídicas presentes na legislação específica dos Povos e Comunidades 

Tradicionais, assim como a autodeterminação, as culturas, os costumes, os valores, 

as formas de organização social, as línguas e as tradições, de modo a assegurar que 

possam ter acesso aos serviços culturalmente apropriados. 

O momento da oitiva de indígenas crianças, seja durante a Escuta Especializada 

ou na ocasião do Depoimentos especial, procedimentos analisados no item 2 deste 

artigo, regidos pela Lei 13.431-2017, pelo Decreto 9.603/2018 e pela Resolução 

nº 299, de 05 de novembro de 2019, de modo que esta última é a que apresenta 

maior sofisticação no que se refere à garantia de adequação dos procedimentos do 

Depoimento Especial Judicial a indígenas crianças, considerando, dentre outras 

normativas, a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre 

Povos Indígenas e Tribais, a qual assegura o direito de membros desses povos de 

compreender e se fazer compreender em processos legais, mediante intérprete ou 

outros meio eficazes. 

Neste sentido, a Resolução nº 299/2019 vincula os Tribunais de Justiça a compor 

a Equipe Técnica interprofissional com profissional que possua formação ou 

conhecimento na área de antropologia para inquirir crianças e adolescentes 

pertencentes a Povos e Comunidades Tradicionais bem como que, caso necessário 

à efetiva comunicação com criança e adolescente de origem indígena ou que 

pertença a minorias étnicas ou linguísticas, será garantido o intérprete ou outro 

meio eficaz. 

Portanto, o estágio atual da normatização do depoimento especial judicial alcança 

a adequação do serviço ao atendimento de indígenas crianças vítimas ou 

testemunhas de violência, obrigando a disponibilização de intérprete ou outro meio 

eficaz que torne efetiva a comunicação e a participação de profissional com 
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formação ou conhecimento na área da antropologia, respeitando a diversidade 

cultural e a existência de diferentes infâncias, no ensejo de garantir a proteção 

plural e adequada a cada um destes sujeitos de direitos.  

Diante disto, imprescindível é a devida aplicação destas normas e a efetivação 

integral destes direitos, levando sempre em consideração a importância da 

formação continuada dos profissionais responsáveis por estes procedimentos, 

almejando a aplicação da DPP. 

Complementar às normas citadas acima, representa importante contribuição o 

Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense com Crianças e Adolescentes Vítimas 

ou Testemunhas de Violência, pelo fato de apresentar as diretrizes para a tomada 

do Depoimento Especial, sendo o seu conteúdo de maior relevância para os 

profissionais responsáveis pela condução desta oitiva, motivo pelo qual não será 

apresentado detalhadamente no item 2 deste estudo, mas apenas nas suas 

características gerais e objetivos e o Manual de Depoimento Especial de Crianças 

e Adolescentes Pertencentes a Povos e Comunidades Tradicionais, sendo este um 

importante instrumento de proteção de direitos dos indígenas crianças, não apenas 

por recomendar procedimentos e estratégias de oitiva étnica e culturalmente 

adequados, mas também por reconhecer a importância da realização da perícia 

antropológica; as especificidades dos povos isolados ou de recente contato e as 

características das violências e violações de direitos os quais vitimam os indígenas 

crianças, de modo que o Manual será analisado com maior detalhamento no item 

2.3 deste artigo.  

Como afirmado, a produção de normas, pesquisas acadêmicas e políticas públicas 

faz parte da construção e implementação da DPP, de maneira que este estudo se 

dedicará a apresentar esta construção no que refere à Escuta Especializada e ao 

Depoimento Especial e, para tanto, no subitem a seguir serão pontuadas algumas 

características e especificidades da violência contra os indígenas crianças, com a 

convicção de que estas violências são consequências de violências historicamente 

cometidas contra os povos indígenas, perpassando pelo racismo estrutural; 

etnocentrismo; violência colonial; interesses políticos, dentre outras nuances 

sociais que oprimem, invisibilizam, e praticam etnocídio.  

1.1 Violências praticadas contra indígenas crianças 

A violência praticada contra a criança e o adolescente, nos termos da legislação, é 

tema disciplinado de maneira universalista, sem a necessária análise a respeito de 

diversidades socioculturais e dos contextos específicos nos quais ocorrem, como os 

que vitimam indígenas crianças em contextos de grandes empreendimentos e os 

praticados no contexto, por exemplo, da grilagem de terra; das repercussões dos 
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grandes empreendimentos; da extração ilegal de madeira; dos garimpos ilegais e 

dos entraves para a demarcação de terras indígenas. 

Neste contexto, se faz necessária a reflexão a respeito das consequências nocivas 

aos indígenas crianças no que tange à exposição a tantas violações aos seus direitos 

e aos de seus povos, temática que necessita sair da invisibilidade e que será 

explorada detalhadamente em estudo posterior.  

Indispensável, porém, é a referência aos ataques atuais praticados contra os povos 

indígenas, a exemplo do ocorrido na data de 26 de maio de 2021, no qual, de 

acordo com nota expedida pela COIAB – Coordenação das Organizações Indígenas 

da Amazônia Brasileira, lideranças indígenas da TI Munduruku foram atacadas 

com tiros e incêndios às suas casas. 

Ainda sobre violências praticadas contra indígenas destacamos, ilustrativamente, 

dois casos ocorridos no mês de agosto de 2021, nos quais duas meninas, uma de 

11 e a outra com 14 anos de idade foram vítimas de violência sexual e assassinato.  

As meninas são: Raissa Guarani Kaiowá, 11 anos de idade, vítima de estupro 

coletivo praticado por cinco homens e assassinato. Os crimes ocorreram em 

Dourados, Mato Grosso do Sul e Daiane Kaingang, 14 anos de idade, vítima de 

estupro de vulnerável e assassinato. Em nota do CIMI – Conselho Indigenista 

Missionário, consta que na Denúncia realizada pelo Ministério Público ao acusado 

foram imputados os crimes de estupro de vulnerável e homicídio com seis 

qualificadoras (meio cruel; motivo torpe; dissimulação; recurso que dificultou a 

defesa da vítima; por assegurar a acusação de outro crime e feminicídio). Os crimes 

aconteceram em Redentora, Noroeste do Rio Grande do Sul (MINISTÉRIO..., 

2021).  

No mesmo sentido, diversas são as notícias de violações de direitos e violências 

contra os indígenas Yanomami. Dentre estas gravíssimas violações destacamos a 

violência sexual contra meninos e meninas, prática que atualmente está sendo 

noticiada com maior frequência nas mídias de modo geral. 

Cientes de que apenas uma pequena parcela dos crimes sexuais contra os indígenas 

crianças chegam a ser denunciados e contabilizados, citamos os crimes noticiados 

no dia 26 de abril de 2022, sobre os quais o título de reportagem veiculada no 

Brasil de Fato possui o seguinte texto: “Garimpeiros estupram e matam indígena 

Yanomami de 12 anos, denuncia liderança”, e acompanhamos com tristeza e 

indignação a descrição destes crimes bárbaros nos quais garimpeiros estupram, 

matam e em que uma criança Yanomami continua desaparecida após cair em um 

rio (PAJOLLA, 2022). 
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Estas são informações superficiais e que não descrevem a totalidade das situações 

de violência sofridas tanto pelas meninas Guarani Kaiowá; Kaingang e Yanomami, 

mas apenas ilustram a realidade à qual nossos indígenas crianças estão submetidos 

e as violações recorrentes às quais são vitimados.  

Neste contexto, impossível não questionar se a sociedade em geral e o Estado, com 

todos os seus órgãos, serviços e servidores consideram a vida e os demais direitos 

dos indígenas crianças e se a comunidade está estarrecida da mesma forma que 

estaria se fossem vítimas não indígenas. Aqui refletimos sobre a invisibilização 

destes povos e da percepção ainda presente a respeito de existirem humanos menos 

humanos do que outros.  

A violência contra os indígenas crianças, nos termos Diagnóstico do Depoimento 

Especial de Crianças e Adolescentes Pertencentes a Povos e Comunidades 

Tradicionais, nos limites de Processos Judiciais, analisados em comarcas dos 

estados do Mato Grosso do Sul, Amazonas e Roraima, possui característica 

específica, a invisibilização, pois: 

Com base na análise, deparou-se com uma das faces do complexo 
fenômeno de violência a que esses coletivos estão submetidos: a 
judicialização das violências contra crianças e adolescentes que 
instauraram processos judiciais, ou seja, das situações de violências que 
chegaram até o Judiciário e instauraram processos judiciais. Esses casos 
podem ser pensados como resíduos de um fenômeno de violência 
vivenciada pelas comunidades e povos tradicionais que ganharam 
visibilidade perante o sistema de garantia de direitos. 
 
A maioria das violências perpetradas contra as crianças e adolescentes, no 
entanto, são invisíveis ao Estado, não constituindo objeto de sua 
intervenção. Até porque, se os povos e comunidades tradicionais ainda 
estão submetidos à violência estrutural historicamente determinada pelas 
relações coloniais e de subjugação estabelecidas com a sociedade ocidental, 
não tem como suas crianças e adolescentes não serem afetados por esta. 

Conhecer a dimensão velada do fenômeno de violação profissionais 
especializados e com competência intercultural depende a qualidade 
do depoimento especial das crianças e adolescentes vítimas de 
violência oriundas de povos e comunidades tradicionais (BRASIL, 
2022). 
 

Diante destas notícias e resultados de pesquisas trazidos pelo Diagnóstico, 

indiscutível é o fato de que indígenas crianças são vítimas de diversos tipos de 

violências e que na condição de vítimas ou testemunhas de crimes são direcionadas 

ao Sistema de Garantia de Direitos, procedimento que deve, obrigatoriamente, ser 

culturalmente apropriado; respeitar a diversidade sociocultural; o grau de 

desenvolvimento; a língua utilizada na comunicação e demais particularidades que 

o caso concreto requerer, tendo em vista que cada violação a direitos é única e deve 

ser atendida de acordo com as suas particularidades, objetivando, assim, a não 

revitimização.  
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2 A Escuta Especializada e o Depoimento Especial 
dos Indígenas Crianças 

A Escuta Especializada, “procedimento de entrevista sobre situação de violência 

com criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato 

estritamente ao necessário para o cumprimento de sua finalidade” (BRASIL, 2017) 

e o Depoimento Especial, “procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima 

ou testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária” (BRASIL, 

2017) são Procedimentos regulamentados pela Lei 13.431/2017, a qual 

estabelece o Sistema de garantia de Direitos da Criança e do Adolescente Vítima 

ou testemunha de Violência e pelo Decreto nº 9.603/2018, responsável por 

regulamentar a lei citada. 

Complementar a esta regulamentação legal, destacam-se o Protocolo Brasileiro de 

Entrevista Forense com Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 

Violência, publicado no ano de 2020 e o Manual de Depoimento Especial de 

Crianças e Adolescentes Pertencentes a Povos e Comunidades Tradicionais, 

publicado em 2022 e especialmente relevante para este artigo, o qual “apresenta 

uma síntese dos parâmetros que devem ser observados para a implementação de 

atendimentos culturalmente adequados e para a tomada de depoimento especial de 

crianças e adolescentes vítimas de violência oriundas de Povos e Comunidades 

Tradicionais” (BRASIL, 2022). 

Ambos os procedimentos objetivam, principalmente, evitar ou diminuir ao máximo 

a revitimização de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 

conceituada pelo Decreto nº 9.603/2018 como “discurso ou prática institucional 

que submeta crianças e adolescentes a procedimentos desnecessários, repetitivos, 

invasivos, que levem as vítimas ou testemunhas a reviver a situação de violência 

ou outras situações que gerem sofrimento, estigmatização ou exposição de sua 

imagem” (BRASIL, 2018), bem como a violência institucional, sendo esta a 

“violência praticada por agente público no desempenho de função pública, em 

instituição de qualquer natureza, por meio de atos comissivos ou omissivos que 

prejudiquem o atendimento à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de 

violência” (BRASIL, 2018).  

Ainda a respeito da revitimização, Cristiane Andreotti Santos considera que: 

No decorrer do processo, as inadequadas intervenções do aparato estatal 
acabam produzindo a revitimização, e até mesmo a destruição de eventuais 
provas dos fatos imputados ao autor da violência. A vítima tem de se 
submeter às diversas situações que novamente a envergonham e 
humilham, à repetição da descrição dos fatos em função do contraditório 
e da ampla defesa (SANTOS, 2012, p. 62). 
 

No mesmo sentido, Luciane Pötter afirma que: 
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As inadequadas intervenções do aparato estatal acabam produzindo nova 
(re) vitimização, e até a destruição de eventuais provas dos fatos imputados 
ao acusado. Desafortunadamente, o Estado não está equipado com 
recursos materiais e humanos capazes de proteger e preservar a vítima em 
sua integridade moral, psicológica e socioafetiva. Trata-se de um sistema 
dirigido a adultos, sem pessoal especializado a intervir com crianças e 
adolescentes frágeis e vulneráveis, sem estrutura adequada a possibilitar 
que essas vítimas sejam preservadas de novos abusos e corretamente 
informadas dos procedimentos adotados (PÖTTER, 2019, p. 198). 
 

Já no que se refere à violência institucional, a mesma autora considera que: 

Apesar de a violência institucional encontrar-se arraigada no sistema de 
justiça criminal, pouco se debate sobre o assunto. A compreensão desse 
fenômeno ganha profundidade e passa por focalizar não somente a 
violência do agressor-ofendido, mas no sistema jurídico que, em tese, 
deveria prevenir qualquer dano adicional tanto à vítima quanto às 
testemunhas e acusados, nunca reiterando a violência (PÖTTER, 2019, p. 
199). 
 

Tendo em vista a revitimização ser uma das formas de violência institucional à 

qual estas vítimas ou testemunhas estão suscetíveis, em virtude das inadequadas 

intervenções que podem ser realizadas, o que pode ocorrer nos diversos âmbitos 

dos atendimentos realizados pelo Sistema de Garantia de Direitos, que podem se 

referir: à forma de comunicação, a qual indevidamente pode ser utilizada para a 

intimidação da vítima, almejando o descrédito do depoimento; ao local da tomada 

de depoimento e à falta de cautela necessária para evitar que a vítima veja o acusado 

nas dependências do Fórum ou nos diversos órgãos e serviços do SGD; 

atendimentos que não sejam culturalmente adequados, com imposições referentes 

à vestimenta e à comportamentos pré-estabelecidos como padrão, desconsiderando 

e desrespeitando a diversidade cultural e étnica inerente à população brasileira; a 

reprodução de discriminação étnica, bem como a invisibilização e minimização de 

violações de direitos, bem como o extremo oposto, a ser a criminalização de 

práticas culturais específicas, acompanhado da falta de conhecimento a respeito de 

como manejar demandas com detalhes específicos, decorrentes do fato da vítima 

ou testemunha pertencer a grupos étnicos diferenciados.  

Constitui-se também como violência institucional a falta de adequação da 

legislação aos povos indígenas, de modo a se impor uma única cosmovisão e 

cultura; a não disponibilização de intérpretes quando o depoente utilizar a língua 

diferente do português; bem como a não realização de perícia antropológica nos 

processos judiciais nos quais indígenas figurem como autores ou réus, sendo estes 

alguns dos requisitos para a adequada tomada da escuta especializada e do 

depoimento especial de indígenas crianças.  
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2.1 A normatização da Escuta Especializada e do Depoimento 
Especial: a Lei 13.431/2017 e Decreto nº 9.603/2018 na 
proteção de indígenas Crianças Vítimas ou Testemunhas 
de Violência 

A garantia e efetivação dos Direitos de Crianças, Adolescentes e Jovens vem sendo 

conquistadas sistematicamente nas últimas três décadas, como consequência das 

lutas e pressões realizadas pela Sociedade Civil na formulação da Constituição 

vigente, a qual pôs fim à Doutrina Menorista e instituiu a Doutrina da Proteção 

Integral como diretriz para a proteção destes sujeitos de direitos.  

Com a redemocratização e a constitucionalização da proteção, primeiramente, à 

criança, ao adolescente e, em 2010, aos jovens, possibilitou-se e tornou-se 

imprescindível a sofisticação desta proteção, tendo como diretriz a proteção à 

dignidade humana; à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; a proteção 

integral; a prioridade absoluta e as demais decorrentes da Doutrina da Proteção 

Integral. 

Ao desvencilhar-se, aos poucos e cada vez mais, da visão adultocêntrica e imposição 

destas normas de conduta às crianças, adolescentes e jovens, foi inevitável a 

reflexão e a atuação no sentido de adequar o atendimento de crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência à sua idade e direitos específicos, 

percurso árduo e prolongado, com avanços e retrocessos e ainda em construção.  

Esta incessante construção se refere e destaca hoje em dia à adequação dos 

procedimentos e atos processuais característicos da Escuta Especializada e do 

Depoimento Especial de Indígenas Crianças, bem como das crianças e adolescentes 

pertencentes a povos e comunidades gerais como um todo, tendo em vista a 

histórica invisibilização destes povos étnica e culturalmente diferenciados, o que 

faz com que na atualidade os seus direitos não estejam no mesmo grau de proteção 

do que os das demais crianças, sendo uma construção em paralelo e ainda tímida 

em alguns aspectos, em direção da imprescindível e urgente efetivação da Doutrina 

da Proteção Plural.  

Deste modo, pontuaremos de qual maneira o Sistema de Garantia de Direitos da 

Criança e do Adolescente Vítimas ou Testemunhas de Violência, normatizado e 

organizado pela Lei 13.431/2017 e Regulamentado pelo Decreto nº 9.603/2018 

reconhece e considera de maneira específica a existência de indígenas crianças 

vítimas ou testemunhas de violência e adequa estes procedimentos de oitiva às suas 

especificidades étnicas e culturais, sendo desta forma a base legal para o Manual 

de Depoimento Especial de Crianças e Adolescentes Pertencentes a Povos e 

Comunidades Tradicionais, analisado no item 2.3 deste estudo.  
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Assim, destaca-se na Lei nº 13.431/2017 os seguintes temas: a proteção contra a 

qualquer tipo de discriminação, dentre elas as decorrentes da etnia e da cultura 

(art. 5º, IV) e o texto do artigo 5º, XV, “prestar declarações em formato adaptado 

à criança e ao adolescente (...) em idioma diverso do português” (BRASIL, 2017). 

De mesmo modo, o Decreto nº 9.603/2018, no artigo 2º, VII traz o princípio da 

não discriminação como uma diretriz, especificando a questão étnica e cultural; 

quanto ao idioma do depoente determina no artigo 4º que: 

A criança ou o adolescente, brasileiro ou estrangeiro, que fale outros 
idiomas deverá ser consultado quanto ao idioma em que prefere se 
manifestar, em qualquer serviço, programa ou equipamento público do 
sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 
testemunha de violência, tomadas as medidas necessárias para esse 
atendimento, quando possível (BRASIL, 2018). 
 

Ainda em observância à diversidade, os artigos 8° e 17º estabelecem o que segue: 

Art. 8º O Poder Público assegurará condições de atendimento adequadas 
para que crianças e adolescentes vítimas de violência ou testemunhas de 
violência sejam acolhidos e protegidos e possam se expressar livremente 
em um ambiente compatível com suas necessidades, características e 
particularidades. 
Art. 17. No atendimento à criança e ao adolescente pertencente a povos 
ou comunidades tradicionais, deverão ser respeitadas suas identidades 
sociais e culturais, seus costumes e suas tradições. 
Parágrafo único. Poderão ser adotadas práticas dos povos e das 
comunidades tradicionais em complementação às medidas de atendimento 
institucional (BRASIL, 2018). 
 

Além das normas citadas acima, importante se faz traçar breves comentários a 

respeito do Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense com Crianças e 

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência e do Manual de Depoimento 

Especial de Crianças e Adolescentes Pertencentes a Povos e Comunidades 

Tradicionais, tendo em vista serem diretrizes para a prática da tomada de 

depoimento, documentos preparados com base em pesquisas sérias e 

comprometidas com a real efetivação dos direitos garantidos legalmente.  

2.2 Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense com Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência 

O Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense com Crianças e Adolescentes 

Vítimas ou Testemunhas de Violência determina o procedimento padrão a ser 

utilizado na ocasião da escuta em âmbito judicial, sendo aplicado apenas na ocasião 

do Depoimento Especial Judicial. 

Referido Protocolo tem, dentre demais conteúdos, os limites do entrevistador, que 

deve reconhecer o depoente na condição de ator central da oitiva, de modo a ser 
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respeitado e considerado na sua integralidade, ou seja, na condição de sujeito de 

direitos e tendo a sua condição de ser humano em condição peculiar de 

desenvolvimento preservada, sendo a atuação do profissional pautada na proteção 

integral e almejando a mínima revitimização possível, tendo em vista que o 

momento da fala da vítima ou testemunha de violência é um direito e uma ocasião 

que almeja a sua proteção, não constituindo apenas na colheita de provas a ser 

utilizada no intuito de condenar o agressor.  

Por conter linguagem técnica e procedimentos específicos a serem utilizados pelos 

entrevistadores forenses, neste artigo apenas citaremos os temas abordados no 

protocolo, não sendo, portanto, oportuno o detalhamento destes procedimentos 

em virtude de este não ser o objetivo de análise desta pesquisa. 

O Protocolo é dividido em introdução e dois capítulos. O primeiro, intitulado 

“Entrevista forense utilizada no contexto das Audiências de tomada de depoimento 

especial” e o segundo, denominado “Estrutura do protocolo brasileiro de entrevista 

forense (PBEF)”. Sugerimos que para maiores detalhes a respeito do conteúdo do 

Protocolo, acesse no link em nota de rodapé1. 

2.3 Manual de Depoimento Especial de Crianças e 
Adolescentes Pertencentes a Povos e Comunidades 
Tradicionais 

O Manual Prático de Depoimento Especial de Crianças e Adolescentes 

Pertencentes a Povos e Comunidades Tradicionais foi produzido mediante a 

pesquisa-ação participativa e colaborativa, realizada em comarcas dos estados do 

Mato Grosso do Sul, Amazonas, Roraima e Bahia e sua importância justifica-se no 

fato de que “o Estado Brasileiro abriga uma grande diversidade étnica, 

sociocultural e linguística de povos e comunidades tradicionais (BRASIL, 2022). 

Desta feita, a elaboração do manual, que possui força recomendativa, apresenta-se 

como de relevante contribuição para o atendimento de indígenas crianças na 

ocasião da oitiva, não apenas por indicar a necessidade de se modificar o modo de 

fazer e saber do Judiciário, em observância da diversidade étnico cultural, mas 

também por ser um instrumento de informação aos povos indígenas e aos PCTs 

de modo geral dos direitos que possuem e que estão organizados e disponibilizados 

como direcionamento à prática, para além dos textos de leis. 

O manual Prático em tela possui os seguintes itens: apresentação; antecedentes; 

introdução; o fenômeno da violência contra crianças e adolescentes de PCTs e 

diretrizes para o atendimento a crianças e adolescentes de PCTs. Deste último 

 

 
1  https://www.childhood.org.br/childhood/publicacao/protocolo_entrevista_WEB.pdf. 
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item, destacamos os subitens: da perícia antropológica; dos intérpretes forenses e 

mediadores culturais; do local para a coleta do depoimento especial e da consulta e 

participação dos PCTs.  

Por opção metodológica, tendo em vista este Manual ser objeto de pesquisa ainda 

em andamento, não serão analisados com detalhamento, sendo o objetivo deste 

subitem final a informação a respeito do manual, instrumento mais atual a respeito 

do tema e de imensa importância e contribuição na construção da Doutrina da 

Proteção Plural.  

Considerações finais 

Conforme objetivo, o presente estudo apresentou adequação étnico e cultural, 

tanto normativa quanto no âmbito da prática da tomada do depoimento especial e 

da escuta especializada a serem realizados com indígenas crianças vítimas ou 

testemunhas de violência, sendo este ajuste a criação e implementação da Doutrina 

da Proteção Plural. 

Para tanto, foram apresentadas particularidades das violências praticadas contra 

indígenas crianças, destacando as circunstâncias históricas, políticas e econômicas, 

bem como a invisibilização destas violações de direitos e, sobretudo, lançando uma 

mensagem de urgência na proteção dos nossos indígenas crianças, o que deve ser 

feito, imprescindivelmente de étnica e culturalmente adequada, evitando a 

revitimização. 
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O menino que não pôde voltar para casa: 
crianças migrantes venezuelanas em 
Roraima – RR 

Resumo 
Este artigo tem como objetivo discutir experiências migratórias de menores, com foco na 
trajetória de um menor desacompanhado venezuelano que foi impedido de voltar ao seu 
país de origem em função do fechamento das fronteiras brasileiras devido a pandemia. As 
reflexões foram feitas dentro do contexto pandêmico de 2020, com base em entrevistas 
realizadas com o menor. Por meio deste estudo de caso, analisamos a migração forçada de 
uma criança desacompanhada e refletimos sobre as garantias e violações de direitos de 
crianças migrantes. Como a criança vivenciou esse processo? Qual foi o contexto dessa 
migração forçada? Quais os desafios colocados no campo do direito no contexto das 
migrações contemporâneas? Como infância e migração são tomados pelas autoridades? 
Palavras-chave 
Crianças imigrantes. Menores desacompanhados. Migração venezuelana. Direitos 
humanos. Pandemia de covid-19. 
 
Resumen 
Este artículo tiene como objetivo discutir las experiencias migratorias de los menores, en 
particular, hablando de las trayectorias de un menor venezolano no acompañado, que se 
ve impedido de regresar a su país de origen debido al cierre de fronteras brasileñas por la 
pandemia, en Pacaraima. Se realizaron reflexiones dentro del contexto de la pandemia 
2020, a partir de entrevistas. Analizamos, utilizando la metodología de estudio de caso, 
una migración forzada de un niño no acompañado y reflexionamos sobre las garantías y 
violaciones de derechos de los niños migrantes. ¿Cómo vivió el niño este proceso? ¿Cuál 
fue el contexto de esta migración forzada? ¿Cuáles son los desafíos que se plantean en el 
campo del derecho en el contexto de las migraciones contemporáneas? 
Palabras-clave 
Niños inmigrantes. Menores no acompañados. Migración venezolana. Derechos humanos. 
Pandemia covid-19. 
 
Abstract 
This article aims to discuss migratory experiences of  minors, in particular talking about 
the trajectories of  an unaccompanied Venezuelan minor, who is prevented from returning 
to his country of  origin due to the closing of  Brazilian borders due to the pandemic, in 
Pacaraima. Reflections were made within the 2020 pandemic context, based on 
interviews. We analyze, using the case study methodology, a forced migration of  an 
unaccompanied child and reflect on the guarantees and violations of  rights of  migrant 
children. How did the child experience this process? What was the context of  this forced 
migration? What are the challenges posed in the field of  law in the context of  
contemporary migrations? 
Keywords 
Immigrant children. Unaccompanied minors. Venezuelan migration. Human rights. 
Covid-19 pandemic. 
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1 Introdução: A Crise na Venezuela e a Imigração 
Infantil 

A crise humanitária na Venezuela foi desencadeada a partir de 2013 e intensificada 

em 2016. Com a desvalorização do petróleo no mercado internacional, o país, que 

adotava uma economia rentista, na qual todos os preços eram estabelecidos a partir 

do mercado do petróleo, passou a sofrer uma forte crise no abastecimento, privando 

a população de acesso a itens de primeira necessidade, como alimentos e 

medicamentos (SILVA, 2018). Este contexto de crise alimentar, de saúde e, 

sobretudo, política, deflagrou a migração em massa da população venezuelana, na 

qual se insere a migração infantil, fenômeno contemporâneo preocupante, porém 

ainda pouco estudado, pois, em geral, não se reconhece a existência das crianças 

para além de um apêndice do núcleo familiar no processo migratório (BHABHA, 

2014). Consideramos que a agência das crianças migrantes vai muito além disso. 

As crianças, longe de serem sujeitos passivos, têm um papel importante dentro do 

contexto familiar na criação de novos vínculos, na aprendizagem do novo idioma 

e dos códigos culturais locais. São sujeitos atuantes, que percebem o movimento 

migratório e também criam e contribuem com suas próprias estratégias de 

sobrevivência.  

Neste artigo, focaremos na migração de crianças venezuelanas para o Brasil, 

especificamente na cidade fronteiriça de Pacaraima, a partir da história de Anthony 

(nome fictício1), menino venezuelano de 13 anos2 que fazia parte do projeto da 

Casa da Música, sediado em Pacaraima, Roraima (cidade que faz fronteira com a 

Venezuela). Em um dia de março de 2020, Anthony foi ensaiar em Pacaraima, 

como de rotina, e ao tentar retornar para Santa Elena de Uairén, cidade 

venezuelana onde residia, localizada a cerca de 20 km, foi barrado pelas 

autoridades brasileiras devido ao fechamento da fronteira em função da pandemia 

de Covid 19. Esta situação revelou diversos impasses que pretendemos debater 

aqui, tanto do ponto de vista do direito da criança no fluxo migratório, mas 

também para além deste. Este artigo, portanto, parte de um estudo de caso - a 

experiência de Antony - para discutir experiências migratórias de menores, a 

 

 
1  Anthony é um nome fictício que utilizaremos para preservar a identidade de nosso interlocutor. 

Escolhemos esse nome ser bastante usual na Venezuela.  
2  Embora o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) estabeleça 12 anos como a idade limite 

para a categoria “criança” (BRASIL, 1990), escolhemos tratar Anthony como uma criança 
porque, naquele contexto, a comunidade local o compreendia como tal e, portanto, essa era a 
categoria acionada emicamente para fazer referência a ele. Apoiamo-nos também na Convenção 
dos Direitos da Criança, art. 1, que define: “Para os propósitos da presente Convenção, uma 
criança é todo ser humano menor de dezoito anos, a não ser que, pela lei aplicável à criança, a 
maioridade seja atingida antes.” (Disponível em: https://www.unicef.org/brazil/convencao-
sobre-os-direitos-da-crianca) 
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preservação (ou violação) de seus direitos no território nacional e as diferentes 

formas de acolhimento possíveis.  

Devido a impossibilidade de realizar trabalho de campo presencial, optamos por 

realizar um estudo de caso de um menor desacompanhado, que ocorreu de forma 

remota. O estudo de caso foi a opção metodológica mais viável neste caso, pois 

permite a compreensão de eventos particulares e pode ser definido como “uma 

família de métodos de pesquisa cuja decisão comum é o enfoque numa instância” 

ou “uma investigação sistemática de uma instância específica” (NISBETT; WATT, 

1978, apud ANDRÉ, 1984, p.51). Como pontua Marli André, essa instância pode 

ser um evento, uma pessoa, um grupo, um programa, uma instituição: 

As técnicas de coleta de dados utilizadas no estudo de caso se identificam 
com as técnicas do trabalho de campo da sociologia e antropologia. Porém, 
a metodologia do estudo de caso é eclética, incluindo, via de regra, 
observação, entrevistas, fotografias, gravações, documentos, anotações de 
campo e negociações com os participantes do estudo. (ANDRÉ, 1984, p. 
52). 
 

Desse modo, a escolha por essa metodologia justifica-se pelo fato de possibilitar 

um olhar de forma aprofundada para um determinado acontecimento, além de 

trazer uma riqueza de detalhes importante para avaliar um contexto mais amplo. 

Os detalhes da trajetória de Anthony demonstram a complexidade que envolve os 

deslocamentos migratórios, sobretudo no que diz respeito às infâncias, e permitem 

uma reflexão sobre o aparato legal sobre migração e direitos da criança, as diversas 

formas de acolhimento e os desafios específicos no trato de menores 

desacompanhados.  

Para além do contexto pandêmico, as novas tecnologias e os múltiplos mecanismos 

de circulação e de informação foram adotados nesta pesquisa porque possibilitam 

uma comunicação que extrapola os limites geográficos e, sobretudo, porque são 

formas cotidianamente utilizadas pelos interlocutores em questão, que impactam 

diretamente nas redes socais construídas nos processos migratórios. Alguns 

autores, como Andrea Lobo (2018), chamam atenção para a importância da 

comunicação em diferentes instâncias, como na manutenção dos afetos e nas trocas 

financeiras produzidas pela migração. Nesse sentido, adotamos uma perspectiva 

transnacional, que sustenta que os imigrantes constroem relações sociais 

múltiplas, conseguindo tanto manter laços com suas sociedades de origem quanto 

criar novos laços com as de destino (LOBO, 2018). As crianças fazem parte desse 

processo e são agentes importantes quando se trata da criação de novos laços, pois 

demonstram, frequentemente, maior facilidade de integração, fazendo com que se 

tornem uma espécie de mediadoras entre a família e a nova sociedade (PECSI-

FUSARO, 2019; MENEZES, 2002).  
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Por mais que a integração social dos refugiados e solicitantes de refúgio dependa 

mais dos recursos e das políticas de acolhimento estruturadas para esse fim do que 

da capacidade de agência de cada indivíduo (SIMÕES, 2017), na falta dessas 

instituições, é interessante observar quais são as diferentes estratégias de 

sobrevivência empreitadas por eles. Outro fator que pretendemos salientar neste 

artigo é o número altíssimo de crianças e adolescentes envolvidas nesse novo fluxo 

migratório venezuelano: quase 50% do total de imigrantes, segundo dados do 

Consejo Latinoamericano de Ciencias Sociales (HERRERA; CABEZAS, 2020). 

Dados do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR, 

2018) apontam que as crianças representavam 52% dos 25,4 milhões de 

refugiados no mundo (RAFFOUL, 2020).  

A migração infantil é um fenômeno contemporâneo crescente e verifica-se que o 

quantitativo de crianças que migram sozinhas também tende a aumentar, tanto nas 

migrações forçadas como voluntárias, o que gera novos desafios nas sociedades de 

acolhimento. No caso da migração venezuelana para o Brasil, entre 2018 e 2019 

registrou-se cerca de 2 mil crianças e adolescentes que cruzaram a fronteira 

sozinhos ou acompanhados de pessoas que não eram seus responsáveis legais. 

Dentre eles, mais de 400 chegaram à Pacaraima completamente sozinhos, embora, 

de acordo com relatos de conselheiros tutelares da região esse número possa ser 

bem maior (PASSARINHO, 2019; OLIVEIRA, 2021). Em 2016, em termos 

globais, houve um registro recorde de quase 100 mil menores desacompanhados 

ou separados de seus responsáveis. O número de crianças refugiadas mundial 

dobrou entre 2005 e 2015, chegando a 11 milhões, o que significa que 1 a cada 

200 crianças no mundo é refugiada (MARTUSCELLI, 2017)3. 

Dados mais recentes, fornecidos pela Plataforma de Coordenação Interagencial 

para refugiados e migrantes da Venezuela (RV4), apontam que, com a reabertura 

oficial da fronteira Brasil/Venezuela, em 2022, o fluxo migratório venezuelano 

voltou aos altos números registrados antes da pandemia, que chegaram a registrar 

uma média de 423 pessoas por dia no Brasil. No início de ano de 2023, a média 

diária de refugiados e migrantes da Venezuela que chegavam ao Brasil era de 138 

pessoas (R4V, 2023). Apesar dos dados registrados pelas autoridades federais, a 

percepção por parte da população local em Pacaraima é de que estão chegando mais 

pessoas. Relatos de interlocutores que atuam em ONGs locais, feitos via contato 

telefônico, no início de fevereiro de 2023, apontam que cerca de 700-800 pessoas 

 

 
3  É importante considerar aqui a diferença de estatuto entre imigrante e refugiado. De acordo 

com o Glossário sobre migração, publicado pela Organização Internacional das Migrações 
(OIM) em 2009, migrante refere-se a “todos os casos em que a decisão de migrar é livremente 
tomada pelo indivíduo em questão, por razões de ‘conveniência pessoal’” e o termo refugiado se 
aplica a qualquer pessoa que, “temendo ser perseguida por motivos de raça, religião, 
nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, se encontra fora do país de sua nacionalidade 
e [...] não pode ou, devido ao referido temor, não quer voltar a ele” (OIM, 2009). 
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estariam atravessando a fronteira diariamente. Um deles relatou: “Imagina 700 

pessoas chegando por dia, durante 16 dias. É muito.” Alguns relatos confirmam 

que em alguns dias a média deve ter sido maior, o que gerou uma desestabilização 

dos abrigos. Assistentes da Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos 

Assistenciais (ADRA), que trabalham nos abrigos em Pacaraima e cuidam do setor 

alimentar, afirmaram que em um dia quase 300 pessoas ficaram sem alimentação. 

Eles contam que essas pessoas tiveram que permanecer em Pacaraima porque não 

havia vacina para todos, e é somente com a vacina que eles podem solicitar toda a 

documentação para permanecer no Brasil. Como se pode perceber, dados oficiais e 

relatos locais apontam que o fluxo migratório venezuelano está longe de um final.  

Por mais que este assunto esteja cada vez mais presente na literatura, no cinema, 

na fotografia e na mídia, são poucas as narrativas que têm como foco a experiência 

vivida pelas próprias crianças que migram, as razões que as levaram a migrar, as 

longas travessias e jornadas percorridas, seu acolhimento e integração no país de 

destino. Como aponta Deborah Grajzer: “As crianças ainda continuam sendo pouco 

ouvidas e suas opiniões desconsideradas, prevalecendo as vontades dos Estados em 

detrimento aos direitos das crianças” (GRAJZER, 2018, p. 102). 

Para adentrar na temática das crianças, apresentaremos a experiência de 

acompanhamento de um projeto cujo foco é o atendimento de crianças imigrantes 

e refugiadas que chegam à Pacaraima por Santa Elena de Uairén. 

2 A Casa da Música – O projeto Associação 
Internacional Canarinhos da Amazônia 
Embaixadores da Paz (AICAEP) 

A primeira autora conheceu este projeto em janeiro de 2019, quando realizava um 

trabalho voluntário ministrando aulas de português para migrantes venezuelanos 

em Boa Vista (RR). O projeto AICAEP foi fundado em 2016 pela maestrina 

Miriam Blos, que foi uma das principais interlocutoras para a realização da 

pesquisa. O projeto está localizado na Casa da Música, em Pacaraima, e até o início 

de 2020, antes da pandemia de Covid-19, proporcionava duas refeições diárias, um 

espaço de trocas culturais, aprendizagem de música, canto e ensino da língua 

portuguesa a cerca de 180 crianças e adolescentes migrantes e refugiados. 

A cidade de Pacaraima, na fronteira com a Venezuela, em geral participa das 

trajetórias das famílias migrantes como um município transitório, significando 

para muitos um ponto de apoio. O projeto AICAEP conta com a ajuda voluntária 

de algumas mães que vieram sozinhas com seus filhos para o Brasil. O projeto 
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recebe doações da sociedade civil e alimentos oferecidos pela Operação Acolhida4. 

O projeto também contou com o apoio do ACNUR entre 2018 e 2022, para a 

compra de instrumentos musicais, cadeiras, e também com a doação de uma casa 

modular para a criação de uma biblioteca5. No final de 2019, a AICAEP recebeu 

um prêmio da ONU de direitos humanos, em Genebra, que lhe conferiu maior 

visibilidade e legitimidade. Apesar disso, nem sempre os apoios se traduzem 

concretamente em recursos financeiros para a manutenção da instituição.  

A interrupção das atividades da Casa da Música, devido à pandemia da Covid-19, 

significou uma drástica mudança no cotidiano das crianças que frequentavam o 

local. É importante reforçar a centralidade da Casa da Música também como um 

espaço de apoio à criação de vínculos afetivos. Miriam, então diretora do projeto 

da Casa da Música, relatava, em 2020, o aumento de crianças com indícios de 

depressão, ansiedade e sinais de violência doméstica. A interrupção abrupta das 

atividades gerou um forte abalo para muitas famílias e crianças. “As pessoas 

ficavam em casa passando fome porque achavam que se saíssem de casa seriam 

presas, devido ao lockdown”, relatou diversas vezes Miriam. As crianças perderam 

o acesso à alimentação, aos vínculos, aos aprendizados musicais. E, ainda de modo 

mais dramático, perderam a própria Miriam, que faleceu em função do vírus 

pandêmico, em 2021. Além de isolamento e fome, luto e saudade foram 

experimentados pelas crianças.  

Ficar em casa para as crianças não foi fácil. Abrir mão de um espaço importante 

em seus cotidianos, também não. O isolamento social transformou as rotinas, os 

imaginários, as práticas e os corpos das crianças. Elas não podiam mais ir para 

escola, brincar na rua e interagir com outras crianças. Formou-se uma nova 

espacialidade marcada pela reclusão no espaço doméstico onde há uma mescla 

entre o público e o privado. Tudo isso reconfigurou o próprio campo de estudo das 

infâncias. Mostrou-se necessário pensar em estratégias de cuidado específicas para 

as crianças, ressaltando que existe uma pluralidade das infâncias e que as condições 

de confinamento e de adoecimento não atingem as crianças de modos iguais, como 

aponta Marina Pastore: 

É necessário ampliar as discussões sobre cuidado, direitos, 
vulnerabilidades, entre outras variáveis em que as crianças devem ser 
questionadas enquanto sujeitos sociais e participantes de seus cotidianos, 
das modificações impostas e que, embora não tendo sido colocadas como 
grupo de risco nessa pandemia, tem tido seus direitos negados, 
principalmente o de mobilidade e de participação (PASTORE, 2021, p. 8). 

 

 
4  A Operação Acolhida é uma ajuda humanitária brasileira, coordenada pelo Comitê Federal de 

Assistência Emergencial, liderado pela Casa Civil da Presidência da República e conta com o 
apoio da ONU e de outras organizações da sociedade civil. Sua coordenação e gestão ficam a 
cargo do Exército Brasileiro. https://www.gov.br/acolhida/ 

5  A biblioteca foi viabilizada por doações de livros do Projeto Mi Casa, Tu Casa, em parceria com 
o ACNUR (https://conteudo.jornaljoca.com.br/mi-casa) 

https://www.gov.br/acolhida/
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Assim como Pastore, diversas outras pesquisadoras se debruçaram sobre os 

impactos da pandemia na vida das crianças (FERNANDES; DIAZ, 2022; 

HARTMANN, 2020; MUÑOZ et alii, 2020, entre outros), no entanto, 

especificamente sobre os impactos na vida das crianças imigrantes encontram-se 

menos referências. Entre estas, salientamos o artigo recém-publicado no Brasil 

“Em pé nos semáforos: representações a análise interseccional de crianças 

migrantes na pandemia”, um estudo realizado no Chile que confirma algo que 

também constatamos: “as condições precárias de vida em tempos de COVID-19 

atingem o status da população infantil migrante, aumentando a demanda pelas 

intervenções sociais” (PAVEZ-SOTO; ORTIZ-LOPEZ; VOLTARELLI, 2022, p. 

181-182).  

Retomemos o contexto da presente pesquisa: uma primeira aproximação da 

AICAEP, como já mencionamos, aconteceu no período de voluntariado da primeira 

autora, no início de 2019, e a partir deste contato foi estabelecida uma perspectiva 

de retorno em 2020. Contudo, em função da pandemia, isso não pôde ocorrer. 

Estas alterações drásticas exigiram reflexão sobre como realizar a pesquisa à 

distância. Foi necessário encontrar outros formatos, que não o presencial, para 

manter contato com as crianças, como a realização de chamadas telefônicas e de 

vídeo. O corpus deste artigo, portanto, foi elaborado a partir de diários de campo, 

registros fotográficos (de imagens registrada por interlocutores locais) e 

transcrições dessas chamadas de áudio e vídeo.  

Em 2021, com a vacinação já em curso e a diminuição dos casos de Covid-19, uma 

aproximação mais intensificada com a ACAIEP ocorreu: a primeira autora passou 

atuar, em resposta a um convite de Miriam, como coordenadora de projetos na 

Casa da Música, em um contrato de seis meses, pelo ACNUR. A proposta envolvia 

a oferta de oficinas de pintura e aulas de idiomas para as crianças, aulas de culinária 

para as mães, além da atuação na parte administrativa do projeto. 

Infortunadamente, porém, Miriam faleceu de Covid-19 quatro dias antes da 

chegada da pesquisadora. A experiência em campo, assim, foi totalmente 

modificada. Miriam era a grande referência e, como brasileira, atuava como 

mediadora entre a população local brasileira, o exército, instituições nacionais e 

internacionais e parte da comunidade venezuelana da região. Sua ausência gerou 

muita instabilidade na equipe, que teve que lidar com o desafio de manter a Casa 

da Música como um local de referência em Pacaraima, como um ponto de 

informações, doações, apoio e oportunidades de aprendizagem.  

A lista de espera para conseguir uma vaga na escola de música era significativa. 

Todos sabiam que o projeto tinha apoio do ACNUR, que garantia alimentação, 

cestas básicas e kits de higiene. Muitas mães tentavam oferecer trabalho, 

solicitavam orientação para questões relacionadas à documentação e à 
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interiorização6, uma vez que muitas famílias tinham medo de se interiorizar e de 

se afastar ainda mais da Venezuela.  

A experiência na coordenação do projeto em Pacaraima possibilitou observar que 

muitas crianças são figuras centrais no contexto familiar, protagonizando várias 

ações cotidianas, especialmente no que tange à comunicação entre os adultos 

venezuelanos e brasileiros, em diversas instâncias. Um exemplo dessas é Santiago 

(nome fictício), menino venezuelano de 9 anos que sempre levava flores para a Casa 

da Música e se expressava perfeitamente em português. O menino ajudava a cuidar 

do irmão mais novo e inclusive divulgava o trabalho da mãe, que produzia e vendia 

dindim (espécie de sorvete caseiro). Santiago conhecia os sabores que os clientes 

gostavam mais. Em função de sua atuação, no dia das crianças, foram 

encomendados 200 dindins à mãe de Santiago para serem distribuídos na festa. 

Observações como essa reforçam nosso interesse por compreender como se 

estabelece o papel das crianças em contextos migratórios, pois essas, em grande 

parte, permanecem invisíveis ao Estado ou invisibilizadas pelas políticas públicas, 

que são limitadas, por sua vez, por categorias genéricas como “famílias migrantes 

ou refugiadas”. 

Na sequência do texto descreveremos as atividades na AICAEP, sobretudo o apoio 

que ofereceu às crianças, e faremos uma análise sobre essa demanda por 

intervenções sociais e a eventual garantia dos direitos das crianças. Notaremos se 

estes direitos foram (ou não) atendidos pela AICAEP e o governo local no caso 

específico ocorrido com um menino venezuelano que ficou impossibilitado de 

retornar ao seu país. 

Atualmente, o projeto segue liderado pelos familiares de Miriam, porém não recebe 

mais o apoio do ACNUR e, por isso, teve suas atividades e pessoal reduzidos 

drasticamente. O ACNUR alegou que não seria possível renovar o acordo de 

parceria pois estariam priorizando projetos de resposta humanitária imediata, 

como os abrigos, que fornecem alimentação e amparo. Projetos que promovem a 

integração cultural, como a Casa da Música, viriam em segundo plano. Em função 

da guerra na Ucrânia e de outros acontecimentos globais, o ACNUR também 

sofreu uma queda drástica no orçamento mundial e teve que remanejar os seus 

fundos. 

 

 
6  Interiorização: estratégia que facilita, de forma gratuita e ordenada, a realocação voluntária de 

pessoas refugiadas e migrantes venezuelanas para outros municípios, com objetivo de inclusão 
socioeconômica e integração local. 
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3 “Anthony ficou do outro lado” 

Anthony tinha 13 anos em março de 2020 e era um dos integrantes e beneficiários 

da Casa da Música. Ele morava na região da Gran Sabana, na cidade de Santa Elena 

de Uairén, Venezuela, e fazia parte da orquestra sinfônica da cidade. No dia 16 de 

março de 2020, Anthony foi à Casa da Música ensaiar, como de costume, mas ao 

tentar voltar para casa foi barrado na fronteira pela fiscalização fronteiriça feita 

pela polícia militar. As fronteiras entre Brasil e Venezuela haviam sido 

“parcialmente” fechadas pelo então presidente Jair Bolsonaro, sob alegação de que 

essa providência retardaria a disseminação do vírus7. Na época, havia no Brasil 

291 casos confirmados e uma morte por Covid-19 (USNews, 2020). Miriam 

tentou explicar que a família do menino tinha acabado de atravessar de volta e o 

esperava do outro lado, mas nada disso foi levado em consideração, nem sequer o 

fato de o menino ser menor de idade. Em busca de proteção ao menino, Miriam 

comunicou o ocorrido às autoridades, ao ACNUR e também ao Conselho Tutelar. 

No entanto, nenhuma destas instâncias soube como resolver o problema. Anthony 

estava sozinho, sem documentação e sem autorização dos pais para ficar no Brasil. 

Ela foi informada que se ele atravessasse teria que passar, do outro lado da 

fronteira, por uma quarentena rigorosa em isolamento durante 14 dias, “em um 

lugar não muito recomendável”, como definiu sua amiga que trabalhava no 

Conselho Tutelar.  

Acompanhando a história de Anthony de longe, pelos relatos de Míriam, a 

primeira autora solicitou uma conversa diretamente com ele, tomando os cuidados 

éticos para que a família autorizasse e para que o próprio Anthony se sentisse 

confortável para tanto. A primeira entrevista foi realizada no dia 12 de junho de 

2020, quando ele já estava há quase três meses sem poder voltar para casa, pelo 

telefone de Míriam, por meio do aplicativo WhatsApp.  

Anthony contou que nasceu na Venezuela e morou grande parte de sua vida em 

Valle de la Pascua, região que fica no norte da Venezuela. Ele veio com a família, 

pai e mãe e três irmãs, para um acampamento que fica em Santa Elena porque onde 

viviam não havia mais o que comer. Ele disse que o acampamento era tranquilo, 

mas era muito afastado da escola, e que às vezes tinha que pedir dinheiro para 

conseguir transporte até a escola. Quando não conseguía dinheiro suficiente, ia a 

pé. Sobre o impedimento de voltar para casa, ele conta: “Bueno, yo vine hacer una 

práctica de música con la maestrina Miriam y después mis padres no pudieron 

 

 
7  Curiosamente, a Portaria Interministerial nº 120, que “dispõe sobre a restrição excepcional e 

temporária de entrada no País de estrangeiros oriundos da República Bolivariana da Venezuela, 
conforme recomendação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa”, só foi expedida 
em 17 de março de 2020 (BRASIL, Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2020). Ribeiro 
e Sena (2021) fazem uma pertinente análise do fato de a portaria se referir especificamente ao 
fechamento da fronteira com a Venezuela. 
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venir a buscarme y ni yo conseguí volver porque cerraron la frontera por el 

Coronavírus. (...) Yo no sabía”.  

A decisão de fecharem as fronteiras ocorreu de forma repentina, sem aviso prévio. 

Durante esta entrevista, Anthony falou que a fronteira foi fechada em parte porque 

existia uma preocupação de contaminação do Coronavírus, mas achava que 

também havia muita corrupção, ou seja, questões políticas teriam levado à essa 

tomada de decisão tão abrupta. Como veremos na sequência do artigo, o 

pensamento de Anthony foi corroborado em matéria da CONECTAS de 2021 

conforme abordaremos adiante.  

Ao ser questionado se conversava com a família com frequência, ele disse que sim, 

mas que ficava preocupado porque não sabia se eles estavam bem. “Quando fico 

nervoso, faço coisas manuais” disse Anthony, que durante o período começou a 

aprender a tocar violão, ter aulas de português, fazer pão, entre outras coisas. O 

fato de não saber quando ia conseguir voltar o deixava angustiado. Ele se 

preocupava sobretudo com sua irmã mais nova de quatro anos, pois sentia-se 

responsável por ela.  

Haviam passado mais de três meses e Anthony continuava deste lado da fronteira. 

Durante esse tempo, era nítido que ele estava cada vez mais desmotivado e só 

queria voltar para casa. As conversas seguintes com a pesquisadora foram cada vez 

mais curtas e seu tom de voz cada vez mais baixo. Ele dizia que só esperava 

conseguir voltar antes do aniversário da irmã caçula, que seria em setembro. 

Miriam dizia que ele tinha uma relação muito próxima com essa irmã, uma relação 

quase paternal, dada a diferença de idade entre eles, de 9 anos. “A Valeria chama o 

Anthony de pai”. Assim, pelo que constatamos, naquele arranjo familiar, 

especialmente num contexto de migração interna, Anthony teria assumido a 

responsabilidade de cuidar integralmente da irmã mais nova.  

Em conversas telefônicas, Miriam demonstrou grande preocupação com Anthony: 

“Ele está com um nível de ansiedade muito grande. Não está se alimentando direito 

e eu fico muito preocupada”. Essa preocupação com Anthony fez com que ela 

avaliasse outras possibilidades de travessia. Eventualmente existiria uma possível 

travessia pelas trochas (caminhos irregulares, trilhas usadas pelos migrantes, em 

meio à Sabana) junto aos Pemón, comunidade indígena da região. Miriam chegou 

até a realizar uma reunião com o ACNUR e conversou com pessoas de confiança 

para avaliar essa possibilidade, mas todos enfatizaram o perigo do trajeto e 

alertaram sobre os múltiplos riscos, tanto pela maior exposição ao coronavírus 

quanto em relação aos sérios conflitos presentes na região. Foi perguntado a 

Anthony o que ele achava da possibilidade de voltar para casa nessas condições: 

“No início eu queria muito, muito ir, mas depois que me explicaram que não era 

seguro e eu compreendi”. Era nítida sua decepção com a “mudança de planos” e 

com a necessidade de prolongar sua permanência em solo brasileiro. 
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Depois de seis meses longe de casa, Anthony finalmente conseguiu voltar para a 

Venezuela. Seu retorno não foi proporcionado pelo apoio dos governos dos 

respectivos países ou das agências humanitárias. A solução foi de natureza 

individual e privada: o pai de Anthony veio pelas trochas (caminhos pela mata) 

buscá-lo. Miriam conta que foi muito difícil fazer com que isso acontecesse sem a 

abertura das fronteiras. Diversas reuniões, conversas, acordos e negociações foram 

feitos para que fosse possível seu retorno. Finalmente, no dia 21 de setembro de 

2020, o menino pode voltar para casa e reunir-se com sua família. Ele chegou a 

tempo de cumprimentar a irmã caçula pelo aniversário.  

Apenas no dia 24 de julho de 2021, o Brasil reabriu as suas fronteiras 

internacionais. No mesmo dia, na 47ª sessão do Conselho de Direitos Humanos da 

ONU, a Conectas Direitos Humanos e outras organizações que trabalham com 

migração e direitos dos refugiados, denunciaram as políticas discriminatórias e 

ilegais contra migrantes e refugiados por parte do governo brasileiro, que usou a 

pandemia da Covid-19 como pretexto para a continuação dessas políticas. No caso 

da posição do então governo federal em relação à Venezuela, a pandemia foi 

claramente o discurso que encobriu a xenofobia. Denunciaram também a falta de 

transparência e prestação de contas das Forças Armadas na Operação Acolhida, 

responsável por acolher os migrantes venezuelanos que chegam a Roraima. Savia 

Cordeiro, da I-Migra, representante das entidades, afirmou para o Site da 

CONECTAS – Direitos Humanos, no dia 25/06/2021: 

Até junho de 2021 foram publicados 30 decretos restringindo a entrada 
no país. Essas restrições de fronteira tiveram impacto no aumento de 
migrantes sem documentos, bem como nas deportações em massa e 
imediatas. Além disso, os migrantes ficaram sem acesso a proteção 
internacional ou procedimentos de asilo (CONECTAS, 2021). 
 

Se a família de Anthony tivesse aguardado os caminhos oficiais, portanto, o menino 

teria ficado longe de casa durante 16 meses, de março de 2020 a julho de 2021. 

4 Desafios para menores desacompanhados 

Embora Anthony não se tratasse especificamente de um imigrante ou refugiado, 

devido ao contexto migratório em que o menino se encontrava, optamos por 

analisar o caso como uma migração forçada de uma criança desacompanhada, 

buscando, com isso, refletir sobre as garantias e violações de direitos de crianças 

migrantes. Segundo Jacqueline Bhabha (2014), as leis e políticas migratórias 

parecem supor que uma criança migrante estará sempre amparada de modo legal 

e afetivo por um adulto responsável. Os Estados não sabem lidar com crianças 

desacompanhadas porque não vislumbram crianças que migrem sem a presença de 

um adulto. Considera-se que as crianças não têm capacidade de ação ou iniciativa 

e isso impacta como são percebidas pelas autoridades fronteiriças. 
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Contraditoriamente, no entanto, como afirma Bhabha, na maioria das vezes, as 

crianças são tratadas de forma extremamente rígida por parte das autoridades 

estatais, como se fossem adultas. A falta da perspectiva de incorporação dos 

direitos das crianças nas políticas e legislações migratórias representa um desafio 

para os tomadores de decisões, pois essas legislações não levam em consideração 

as necessidades específicas desse grupo. A autora conclui que o maior problema da 

migração infantil não é sua invisibilidade, mas a ambivalência com que os Estados 

lidam com essa questão, numa perspectiva por vezes pautada no dever 

internacional de proteger as crianças e seus direitos, e outras vezes pautada sob a 

ótica do direito estatal soberano que busca realizar o controle migratório e 

desestimular as migrações irregulares. Nesse sentido, além de adicionar o tema da 

migração infantil na agenda internacional, é importante prezar pela 

implementação de políticas públicas e sociais inclusivas que garantam os direitos 

plenos das crianças (BHABHA, 2014)8. 

No Brasil, as crianças e adolescentes imigrantes e refugiados possuem os mesmos 

direitos que as crianças brasileiras. Seus direitos também são garantidos pela 

Constituição Federal, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e pela nova 

Lei de Migração, Lei n. 13.445/2017, que estabelece o princípio da proteção 

integral e atenção ao superior interesse da criança e do adolescente migrante. A 

infância migrante é reconhecida como tema específico no Direito brasileiro na 

Resolução Conjunta n. 1/2017, assinada pelo Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CONANDA), pelo Comitê Nacional para os Refugiados 

(CONARE), pelo Conselho Nacional de Imigração (CNIg) e pela Defensoria 

Pública da União (DPU) (ESMPU; ACNUR, 2020, p. 32). O Direito Internacional 

reconhece que a criança é uma pessoa em desenvolvimento, que necessita de 

proteção especial por ser mais vulnerável a violações de direitos. O cuidado especial 

destinado à criança é estabelecido nas Declarações e Convenções de Direito 

Internacional, que auxiliam a elaboração de políticas públicas e legislações em 

âmbito nacional. Tendo em vista a vulnerabilidade das crianças refugiadas e a 

responsabilidade dos pais por seus filhos, o “Guia sobre Proteção e Cuidados com 

Crianças Refugiadas” da ACNUR sugere que para ajudar as crianças refugiadas é 

preciso ajudar suas famílias (RAFFOUL, 2020; CASTRO et al, 2009). Para isso, 

é necessário integrá-las à comunidade, fornecendo, entre outras coisas, 

oportunidades no mercado de trabalho, o que nem sempre é fácil, pela dificuldade 

de aprendizado do idioma, entre outros aspectos.  

 

 
8  Neste intuito está em andamento o projeto em rede, coordenado por Luciana Hartmann, na 

Universidade de Brasília, “Infâncias protagonistas: uma proposta colaborativa de criação de 
políticas públicas para a integração de crianças imigrantes e refugiadas em escolas brasileiras”, 
aprovado na Chamada CNPq/MCTI/FNDCT Nº 40/2022 - PRÓ-HUMANIDADES. Para 
maiores informações ver:  https://infanciasprotagonistasunb.com.br/ 
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O levantamento do OBMIGRA 2022 chama a atenção para o número crescente 

da presença de mulheres e menores no fluxo migratório venezuelano. De acordo 

com este levantamento, em 2021, “foram contabilizados um total de 151.155 

imigrantes, sendo 67.772 registros de mulheres, que correspondiam a 44,8% dos 

imigrantes registrados, e 29.795 crianças (19,7% do total) e 14.555 adolescentes 

(9,6% do total), ou seja, em 2021 quase 30% dos imigrantes registrados no país 

tinham menos de 18 anos de idade” (OBMIGRA, 2022, p. 32). O mesmo relatório 

indica que as novas pesquisas sobre o tema focam especialmente no número de 

crianças inseridas ou não no sistema escolar e enfatiza a falta de dados sobre a 

saúde e outros dados sobre a realidade destas crianças. O relatório ainda destaca 

que o número de crianças imigrantes registradas no Brasil em 2021 (29.795) 

ultrapassou o número de registros do ano de 2019 (22.165), o qual havia sido até 

então o ano com maior registro na década. E mais, em 2021 (ou seja, ainda durante 

o período pandêmico), registrou-se quase o dobro de crianças com menos de 12 

anos. A falta de dados e pesquisas sobre a realidade desta parcela da população 

representa, sem dúvida, um obstáculo para se pensar em políticas de acolhimento 

e direitos das crianças imigrantes e refugiadas no país. 

Outro elemento que merece ser observado neste contexto é que as primeiras 

crianças venezuelanas que chegaram em território brasileiro não tiveram acesso 

imediato ao status de refugiado, pois dependiam do reconhecimento do status dos 

pais, ou dos responsáveis legais. Crianças desacompanhadas ficariam mais uma vez 

reféns da falta de legislação. 

Um dado fundamental no caso específico que estamos analisando é que Anthony, 

no momento em que fica retido no lado brasileiro da fronteira, estava sem 

documentação. Sem documentos e sem um adulto responsável, o menino ficava, 

assim, impedido de ser reconhecido em sua cidadania por parte das autoridades. 

Não se sabia o que fazer com ele, quem acionar. Este tipo de casa demonstra que é 

preciso tensionar os mecanismos burocráticos que as vezes “cegam” os tomadores 

de decisão. Na dúvida, as autoridades optaram pela proibição de o menino voltar 

para casa. Embora o argumento que determinava a necessidade de isolamento 

social e, em consequência disso, do fechamento de fronteiras, pudesse estar correto, 

casos específicos como o de Anthony, um menor que cruzava a fronteira diária e 

corriqueiramente, deveriam ser levados em consideração neste contexto de tomada 

de decisão tão abrupta e emergencial. 

A antropóloga Fernanda Rifiotis, que vem se debruçando sobre as experiências de 

crianças em situação de refúgio no Brasil, problematiza as maneiras pelas quais 

essas crianças se constroem como sujeitos 

(...) a partir dos modos como operam as tecnologias de governo voltadas 
aos refugiados no país, sobretudo a tensão entre proteção à infância e 
gerenciamento das migrações. Enquanto menores em perigo, são antes de 
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tudo as normas legais ligadas à proteção da infância que deveriam 
prevalecer. No entanto, por vezes, a condição de estrangeiro é privilegiada 
e essas crianças são submetidas estritamente às políticas de migração 
destinadas, em geral, aos adultos (RIFIOTIS, 2018, p. 1). 
 

Como na história de Anthony, a condição de estrangeiro prevaleceu, no tratamento 

que lhe foi dado por parte do estado. E, em relação ao seu status de criança, 

optamos por tratar o caso como de uma migração forçada de uma criança 

desacompanhada.  

As crianças possuem um tratamento jurídico diferenciado, mas nesse caso, como 

explicar a intervenção do Estado, que retirou o direito da criança de se reunir com 

a família de origem? O que buscamos foi entender, a partir do caso de Anthony, 

porque foi negado a um menino de 13 anos o seu retorno para casa. Estamos 

tratando de uma criança que ficou sozinha em um país estrangeiro, longe de sua 

família, com a qual não pode se reunir durante 6 meses. Como explicar a 

intervenção do Estado, que retirou o direito da família de permanecer unida? 

Argumentamos que em alguns casos, como este, percebe-se que existe uma tensão 

entre a proteção à infância e o gerenciamento das populações. Cria-se uma dupla 

premissa que opõe criança x estrangeiro e, consequentemente, criança x perigo. 

Isso implica uma constante negociação na qual, a depender do contexto, são 

definidas quais dessas figuras assumem o primeiro plano (RIFIOTIS, 2018). 

Anthony tinha 13 anos, completou 14 anos em Pacaraima, enquanto estava longe 

da família. Nas últimas conversas pelo telefone, Anthony mal conversava, mal 

comia e só repetia o nome de sua irmã caçula, Valeria. Como já relatamos, ele se 

sentia responsável por ela dentro do seu ambiente familiar. Ele comentava sobre o 

temor de que ela não estivesse contando com os mesmos cuidados de antes, quando 

ele estava próximo. Historicamente, a Antropologia vem demonstrando que as 

relações de parentesco nunca estão dadas, pois são diversas as formas pelas quais 

se estabelecem as relações familiares e suas organizações se dão de forma 

particular. Da mesma forma, a infância também não pode ser abordada de forma 

genérica. Como defende Clarice Cohn, temos que entender as crianças de acordo 

com seu contexto cultural (COHN, 2005). 

Em seu núcleo familiar, Anthony tinha três irmãs, a mãe e o pai. A família estava 

em mobilidade no interior da Venezuela. Do Valle de la Pascua até Santa Elena 

percorreram mais de 1000 km. A separação abrupta de Anthony não afetou só ele, 

mas toda a sua família. Nesse sentido, a ausência de Anthony representou a perda 

de um pilar moral e afetivo e, apesar da luta incessante por achar um modo para 

Anthony voltar para casa, a única solução plausível, dada por parte dos órgãos 

responsáveis foi esperar. Esperar a reabertura da fronteira, esperar o 

desaparecimento do vírus, esperar que a vacina chegasse, esperar que as relações 

internacionais se apaziguassem na região. Esperar, inclusive, que surgissem 
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soluções individuais, por parte dos seus pais a partir de Santa Elena e de Miriam e 

seus contatos a partir de Pacaraima. Enquanto isso, os conflitos pelo monopólio 

das transações clandestinas na fronteira se intensificaram, o número de mortos e 

contaminados por COVID-19 também, e Anthony ficou distante da possibilidade 

de voltar para casa. Esperar, nos contextos migratórios, é uma resposta comum 

por parte das autoridades. Parece ser um denominador comum aos processos 

migratórios o fato de que os tempos são dilatados e com pouca possibilidade de 

serem geridos pelos indivíduos.  

Considerações finais 

Existe uma tensão entre a proteção à infância e o desenho das políticas públicas 

voltadas para as migrações. A situação de Anthony, naquele ano de 2020, 

demonstrou a falta de experiência do Estado brasileiro e a limitação da legislação 

a respeito dos direitos das crianças migrantes. Pode-se pensar que, no caso dele, o 

contexto de calamidade pública gerada por uma pandemia tenha prevalecido em 

detrimento dos direitos de um menor desacompanhado. Não queremos comparar, 

mas reforçar que uma situação pandêmica e uma fronteira podem duplicar os riscos 

impostos a uma criança. Os direitos de Anthony foram violados em dobro – tanto 

em termos de integridade, saúde e sobrevivência, quanto em termos de circulação 

e mobilidade. Seus direitos não foram garantidos também por falta de legislação 

que acolha o encontro de realidades geográficas, sanitárias e, sobretudo, etárias, 

específicas.  

A partir dos elementos levantados neste estudo de caso, consideramos que as 

limitações da legislação brasileira sobre a migração de crianças desacompanhas 

merecem um debate intersetorial urgente e aprofundado. Defendemos que 

participação da criança no mundo e nos processos migratórios deva ser 

reconhecida como um direito. Por participação, entendemos “todos os processos, 

ações e atividades que estão contribuindo para a construção de crianças e 

adolescentes como sujeitos de direitos” (ARREGUI; BORELLI; PONTUAL, 

2019, p. 23). Esses processos de “participação cidadã”, portanto, envolvem 

escolhas e tomadas de decisões a respeito de temáticas que as concernem. Uma 

perspectiva estruturante em ações participativas como esta é a problematização do 

“dar a voz”, que faz parte de uma visão adultocêntrica na qual as crianças não 

teriam oportunidade para se expressar e o poder de fala seria apenas dos adultos, 

que concedem que as crianças e adolescentes falem de suas experiências e opiniões. 

Consideramos mais produtivo o reconhecimento da capacidade de expressão desses 

sujeitos e a elaboração de mecanismos que incentivam a manifestação dessas vozes, 

com uma escuta atenta e qualificada. Nesse sentido, não se trata de “dar voz”, mas 

de reconhecer o direito à voz. Só assim a criança pode se perceber como 

constituinte e fazendo parte da tomada de decisões. No caso aqui analisado, a voz 
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que chegava pelas ligações telefônicas dos WhatsApp era muito clara e audível: 

Anthony queria voltar para casa, para a sua família, para o lado de sua irmã caçula, 

mesmo que essa voz tenha, com o passar dos meses, ficado mais fraca e silenciosa. 

Anthony já tinha tomado a sua decisão há muito tempo, desde o primeiro dia em 

que foi retido no Brasil. Para incentivar a participação dos infantes, é preciso 

reconhecê-los como sujeitos de direitos e como atores centrais na construção e 

aperfeiçoamento desses direitos. Não é possível proteger plenamente as crianças 

se lhes é negado o direito à participação, e participação, proteção e provisão são 

indissociáveis. A participação é transformadora e a escuta pode incentivar a criação 

de estratégias de autoproteção por parte das crianças e adolescentes (ARREGUI; 

BORELLI; PONTUAL, 2019). Escuta próxima Anthony teve, em Miriam, na 

antropóloga, nos colegas da Casa da Música; faltou a escuta ampla, aquela que 

autoridades e Estados devem ter com todos os cidadãos.  

É importante ressaltar que o episódio ocorrido com Anthony não é um caso 

isolado, ao contrário, reflete um problema estrutural. A Organização Internacional 

das Migrações (OIM) considera que as crianças migrantes não são inerentemente 

vulneráveis, pois têm agência e resiliência, além de diversas habilidades e 

capacidades, porém reforça que elas têm vulnerabilidades específicas, relacionadas 

com a sua experiência de vida limitada e fragilidade física. As crianças que migram 

e viajam sozinhas ficam especialmente mais vulneráveis a situações de violência, 

exploração e abuso. Em 2018, durante o Seminário Ibero-Americano “Proteção 

aos direitos de Venezuelanas e Venezuelanos”, Rosana Vega, do Fundo das Nações 

Unidas para a Infância (UNICEF), já alertava que as políticas de migração mais 

restritivas implicam mais perigos para crianças e adolescentes: “É preciso ter um 

olhar especial para a criança migrante, principalmente no caso de crianças 

desacompanhadas, que podem ser vítimas de tráfico de pessoas” (ESMPU; 

ACNUR, 2020, p. 31).  

No sentido de evitar situações como a ocorrida com Anthony, concluímos esse 

artigo reafirmando a importância de ouvir atentamente a significativa parcela da 

população migrante e refugiada que é composta pelos menores de 18 anos. Realizar 

pesquisas com (e não sobre) crianças e jovens é fundamental para que se 

compreenda melhor como eles vivenciam e refletem sobre os próprios processos 

migratórios. Esses sujeitos que participam ativamente da vida social, 

transformando e ressignificando os fluxos migratórios, precisam ser ouvidos para 

que seus direitos sejam preservados e para que as políticas públicas voltadas a eles 

possam verdadeiramente ser eficazes.  
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O impacto do neoconservadorismo para 
a população LGBTQIA+ nas escolas 
Resumo 
Quando se pensa num sistema de ensino é preciso contextualizá-lo em dimensões políticas, 
culturais, históricas e sociais. As subjetividades que são introduzidas nas escolas por meio de 
corpos de crianças e adolescentes que majoritariamente são inseridos nesses espaços anunciam 
condições de existências grifadas no seu modo de existir/ser. Ocorre que, parte deste anunciar 
é sufocado, ou sequer sai de dentro desses corpos, isso porque as hierarquizações nas escolas 
são engessadas e retrógradas. Por isso, este trabalho procura compreender as implicações da 
cisheteronormatividade nas subjetividades que são forjadas nas escolas. Dentre os objetivos 
específicos destaca-se a) compreender como a cishetenormatividade cria a noção de 
importância em torno dos corpos e subjetividades; b) analisar as construções sobre a ideologia 
de gênero e o neoconservadorismo nas temáticas que dizem respeito a sexualidade; e por fim 
c) a repressão exercida nas escolas aos corpos que estão nesta estrutura. A metodologia 
utilizada é qualitativa e conta com a consulta bibliográfica em teses, dissertações, monografias 
e artigos científicos. 

Palavras-chave 
Cishetenormatividade. Escola. Educação. Subjetividade. 

 
Resumen 
Al pensar en un sistema educativo, es necesario contextualizarlo en sus dimensiones política, 
cultural, histórica y social. Las subjetividades que se introducen en las escuelas a través de los 
cuerpos de los niños y adolescentes que en su mayoría se insertan en estos espacios anuncian 
condiciones de existencia destacadas en su modo de ser/existir. Sucede que parte de esta 
publicidad se asfixia, o incluso sale de estos cuerpos, porque las jerarquías en las escuelas están 
enyesadas y retrógradas. Por eso, este trabajo busca comprender las implicaciones de la 
cisheteronormatividad en las subjetividades que se forjan en las escuelas. Entre los objetivos 
específicos, destacamos a) comprender cómo la cishetenormatividad crea la noción de 
importancia en torno a los cuerpos y la subjetividad; b) analizar las construcciones sobre la 
ideología de género y el neoconservadurismo en los temas que atañen a la sexualidad; y 
finalmente c) la represión ejercida en las escuelas contra los cuerpos que se encuentran en esta 
estructura. La metodología utilizada es cualitativa y se basa en la consulta bibliográfica en 
tesis, disertaciones, monografías y artículos científicos. 

Palabras-clave 
Cisheteronormatividad. Escuelas. Educación. Subjetividad. 
 
Abstract 
When thinking about an education system, it’s necessary to contextualize it in political, 
cultural, historical and social dimensions. The subjectivities that are introduced in schools 
through the bodies of  children and adolescents who are mostly inserted in these spaces 
announce conditions of  existence highlighted in their way of  existing/being. It so happens 
that part of  this advertising is suffocated, or even comes out of  these bodies, because the 
hierarchies in schools are plastered and retrograde. That's why, this work seeks to understand 
the implications of  cisheteronormativity in the subjectivities that are forged in schools. 
Among the specific objectives we highlight a) understanding how cishetenormativity creates 
the notion of  importance around bodies and subjectivity; b) to analyze the constructions on 
the ideology of  gender and the neoconservatism in the themes that concern sexuality; and 
finally, c) the repression exercised in schools against the bodies that are in this structure. The 
methodology used is qualitative and relies on bibliographic consultation in theses, 
dissertations, monographs and scientific articles. 

Keywords 
Cisheteronormativity. Schools. Education. Subjectivities. 
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Introdução 

Quando se pensa num sistema de ensino é preciso contextualizá-lo em dimensões 

políticas, culturais, históricas e sociais. As subjetividades que são introduzidas nas 

escolas por meio de corpos de crianças e adolescentes que majoritariamente 

preenchem esses espaços anunciam condições de existências grifadas no seu modo 

de existir/ser. Ocorre que, parte deste anunciar é sufocado, ou sequer sai de dentro 

desses corpos, isso porque as hierarquizações nas escolas permanecem latentes e 

produzindo retrocessos. Dentro deste contexto cabe o seguinte questionamento, 

que nomeia este trabalho: quem sobrevive ao conservadorismo? 

A construção da escola está ancorada na ideia imposta pelo neoconservadorismo, 

um campo que é hostil com diversos corpos - e corpos diversos. Isso porque quando 

se pensa em sexualidade, quaisquer assuntos relacionados a saúde sexual, direitos 

reprodutivos ou orientação/identidade sexual, estão sujeitos às narrativas 

moralistas incutidas e fortalecidas pelo neoconservadorismo. Não bastando, as 

escolas também produzem classificações, hierarquias e divisões entre aqueles que 

frequentam estes espaços. (LOURO, 1997). Estas escolas estão sendo regidas num 

sistema de direitos, que se utiliza das ferramentas jurídicas para legitimar visões 

moralistas e cristãs, e mesmo divergentes, quando se pensa em evangélicos e 

católicos, são congruentes para enfrentar as pautas e discussões propostas por 

movimentos feministas e movimentos LGBTQIA+. (BIROLI, 2020) 

Por isso, este trabalho, longe de esgotar as discussões acerca da temática: escola, 

sexualidades e neoconservadorismo, busca compreender as implicações da 

cisheteronormatividade nas subjetividades que são forjadas nas escolas. Dentre os 

objetivos específicos destaca-se a) compreender como a cishetenormatividade cria 

a noção de importância em torno dos corpos e subjetividades; b) analisar as 

construções sobre a ideologia de gênero e a omissão do Estado nas temáticas que 

dizem respeito a sexualidade; e por fim c) a repressão exercida nas escolas aos 

corpos que estão nesta estrutura. A metodologia utilizada é qualitativa e conta com 

a consulta bibliográfica em teses, dissertações, monografias e artigos científicos. 

Percebe-se que enquanto o neoconservadorismo for basilar para as políticas 

educacionais, haverá sempre no outro extremo a exclusão e desumanidade que 

atravessam massivamente corpos dissidentes, ou que escapam e não se conformam 

com as normas e moralidades fixadas no ordenamento jurídico. A escola enquanto 

instituição caminha a passos lentos para um espaço cuja congruência com um 

ensino antirracista e antilgbtfóbico se consolide. 
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1 Cisheteronormatividade e corpos que importam 

Ao falar de sexualidade e corpos dissidentes precisa-se ter em mente a constituição 

dos entendimentos que recaem sob estes corpos. Longe de terem uma construção 

livre de preconceitos e amarras, estes corpos vivem sob um regime político e 

epistemológico designado pela heteronormatividade, onde existe um controle de 

gênero, sexualidade, performances e linguagens. Nas palavras de Lima “a 

heteronormatividade é um elemento de subjetivação, de criação de sujeitos.” Sendo 

assim, esse sistema não é ingênuo, age propositalmente para criar, nomear e 

controlar sujeitos. (LIMA, 2017) 

O conceito de heteronormatividade foi desenvolvido por Michael Warner na 

década de 1990 compreendendo a imposição da sexualidade através das normas. 

(COSTA; NARDI, 2015, p. 4). É partindo do entendimento que a 

heteronormatividade é uma ferramenta de controle, que se destaca os seus recursos 

que operam em nome da vigência do sistema (cis)heteronormativo, sendo eles: 

linguagem (LIMA, 2017, p. 45), as normas jurídicas (NOGUEIRA; PEREIRA; 

TOITIO, 2020, p. 41-42), dentre outros. Autores como Carlos Henrique Lucas 

Lima, Monique Wittig e Judith Butler, já tensionavam a composição do sistema 

heteronormativo e seus desdobramentos. 

Neste trabalho, será utilizado o termo cisheteronormatividade. Isso porque a 

cisheteronormatividade é entendida como um posicionamento político de silêncio 

diante das desigualdades entre pessoas cis e trans e de acordo tácito (por vezes, até 

explícito) entre pessoas cis de não se reconhecerem como parte essencial na 

permanência dessas desigualdades. Assim, funciona como uma guardiã de 

privilégios e vantagens naturalizadas, constituindo, da mesma forma que a 

branquitude, no campo de articulação das relações raciais, um “território do 

silêncio, da negação, da interdição, da neutralidade, do medo, do privilégio”.  Nesse 

sentido, a cisgeneridade também atua como imposição e ferramenta de controle, 

delimitando o ser de diversos sujeitos. (PORTO, 2020) 

Portanto, primeiramente, quando se pensa no sistema cisheteronormativo é 

preciso visualizar como opera com relação aos corpos dissidentes, isso porque são 

os mais afetados. “A dissidência se constitui, mais profundamente, como uma 

declaração de guerra ao esquema essencialista que marcou o Ocidente: o Ser, o 

Deus, a Família e o Estado.” (RODRIGUES; WENETZ; CAETANO, 2020). 

Segundo, sendo o sistema cisheternormativo orquestrado por todas estas 

instituições imbricadas, a cola que vem selar este sistema que impede que os corpos 

dissidentes sejam e existam é o próprio neoconservadorismo. (BIROLI, 2020). 

Isso porque o crescimento do conservadorismo forçou uma articulação onde 

debates que permeiam os campos das sexualidades e subjetividades, principalmente 

pensando nas demandas de gênero, fosse aspirado e excluído dos espaços escolares.  
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O pensamento heterossexual é uma construção forjada para ser inquestionável, 

indomável e inevitável. Isso porque parte de um pressuposto naturalizante onde 

emoldura as subjetividades, fazendo com que a heterossexualidade se torne uma 

aspiração única, englobando história, cultura, linguagem e as sociedades. Essa 

estrutura possui força para exercer controle direto sobre os corpos, onde as 

relações são fixadas por ferramentas que buscam encaixotar as sexualidades que 

não condizem com a heterossexualidade. Além dos efeitos concretos com relação 

aos corpos dissidentes, há que se dizer que tal regime é por si só uma violência a 

todos aqueles que se encontram em uma posição de não-privilégio. (WITTIG, 

2022)  

Essas violências são particularmente introduzidas por discursos que 

categoricamente estruturam a sociedade partindo da heterossexualidade. São 

violências físicas e científicas, além dos discursos de massa que buscam 

desumanizar e aniquilar corpos que se distanciam da heterossexualidade. 

(WITTIG, 2022) Além disso, é importante frisar que para o sistema 

cisheternormativo funcionar como estrutura, há uma série de ferramentas 

utilizadas para controlar principalmente as mulheres. Isso porque as mulheres 

lésbicas que não se submetem a esse sistema são vistas como odiosas, asquerosas e 

dignas de pena. De acordo com Rich (2010) as principais vítimas do sistema 

heterossexual são as mulheres, porque sobre elas recaem estereótipos que são 

produzidos e reforçados através de um “poder masculino” e tal poder será 

responsável por dar a permissibilidade ao corpo da mulher como algo público, 

tocável e utilizável para realizar quaisquer tarefas. A humanidade das mulheres é 

suprimida no sistema heterossexual.  

A imposição do sistema cisheteronormativo fica evidente quando se pensa nas 

subjetividades apagadas e suprimidas. As subjetividades são constituídas por três 

elementos sendo: a liberdade individual, a propriedade privada e a constituição de 

mercado. Em todas as formas há critérios em comum onde a proteção recai sobre 

aquele que é livre e aquele que pode estabelecer relações dentro do mercado. Nas 

palavras de Grazielly Baggenstoss “a prioridade não é proteger as pessoas, mas as 

condições a partir do qual se reconhece que alguém é uma pessoa”. Assim, as 

subjetividades são colocadas num mesmo pacote que denomina os limites e nuances 

de sociedades regidas pelo capitalismo. Nesse sentido, todas as singularidades 

emergidas de raça, gênero e sexualidade são desconsideradas, isso porque tais 

corpos sequer são lidos como detentores de subjetividades, são utilizados para 

fortalecer o caráter capitalista. (BAGGENSTOSS, 2021) 

É dentro da estrutura cisheteronormativa que essas subjetividades são modeladas. 

Tal estrutura parte da ideia de classificação biológica e criação do que é ser homem 

x mulher, além de criar as condições para que as relações entre homem x mulher 

se concretizem. Para que estas condições sejam postas, legitimadas e naturalizadas 
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há diversos atores que sustentam as engrenagens da heterossexualidade 

compulsória, sendo as igrejas, o Estado e o patriarcado os principais anunciantes 

desta configuração que impõe a criação de um sujeito heterossexual como um ser 

completo e inquestionável, a naturalização é a premissa para a invisibilização de 

quaisquer sexualidades que não condizem com a heterossexualidade. 

(BAGGENSTOSS, 2021) 

Forçadas a aderir a um padrão de ser e viver, as mulheres dentro de um sistema 

cisheteronormativo são vistas como mercadorias e sequer existem fora da lógica 

heterossexual, não à toa que Wittig (2022) anuncia que a lésbica não é mulher. 

Esta frase estilhaça a noção de mulher, de sujeito e expõe o quanto o sistema sexo-

gênero é insuficiente e violento com os corpos. Quem cria a mulher? quem cria as 

regras para o que é ser mulher? Se a mulher é um conjunto de práticas e 

performances, o que a lésbica seria? Essa noção de Wittig instiga a pensar que no 

projeto da cisheteronormatividade só existe pela lógica de poder em que as 

mulheres são submetidas ao controle e brutalidade. 

É partindo da identificação dessa estrutura impostora e impositiva que se pensa o 

seu rompimento e, para fraturar completamente o que se tem como sistema 

cisheteronormativo hoje, é preciso enfrentar e erradicar as categorias de sexo, pois 

é tal construção que exerce o controle dos corpos e mentes, fazendo com que seja 

propositalmente inquestionável pensar fora da lógica heterossexual. Além disso, 

essa categoria sustenta as engrenagens que mantém o outro (aqui compreendidos 

como corpos dissidentes, racializados, entre outros), num local desumano, em que 

os atravessamentos e violências se dão por formas políticas, performativas, 

representativas, linguísticas, artísticas e etc. Sobre isso, Ochy Curiel (2017) 

pontua de forma precisa como o Estado colonial e as relações pautadas na 

heterossexualidade como um regime político, afetam as vidas dissidentes, pois 

nestas construções a heterossexualidade aparece como imposição a todos os 

sujeitos.  

2 Ideologia de gênero e neoconservadorismo 

Embora existam debates cada vez mais acalorados sobre os direitos sexuais, é 

explícita a conduta do Estado quando o quesito é aprovar conteúdo que venha a 

compor o ordenamento jurídico brasileiro. Isso pode ser evidenciado por meio da 

forte influência neoconservadora e neoliberal. Embora estes campos sejam 

divergentes em determinadas pautas, quando se trata de combater ameaças à 

família tradicional, ou aquilo que o direito reconhece como instituição que deve ser 

protegida, estas duas estruturas ou projetos dialogam entre si, assim como 

desenvolvem estratégias para garantir força em certos espaços, como 

acompanhamos no âmbito do Congresso Nacional brasileiro. 
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O direito tem forte influência religiosa, que é balizada por princípios morais que 

por si só ignoram discussões sociais, além de pautar majoritariamente em 

princípios morais e divinos. Dessa influência religiosa há diversos 

desdobramentos, porém é a ramificação das denominações evangélicas que tem 

aparecido constantemente no cenário legislativo brasileiro. Isso ocorre por conta 

das próprias alianças entre religiosos que se unem para eleger cada vez mais 

representantes evangélicos, católicos, dentre outros. (BARRETTO, 2015) Sobre 

essa influência religiosa, a última contagem na câmara dos deputados na frente 

parlamentar evangélica contou com 203 deputados, dos 513. (BRASIL, 2019).  

Quando pensamos a composição dos corpos que estão atualmente no Congresso 

Nacional não é de se espantar no porquê da negligência para aprovar Leis no 

âmbito educacional, quando estas possuem caráter emancipatório. Aliás, o comum 

tem sido o oposto, a massificação contra as pautas que dizem respeito aos direitos 

sexuais, reprodutivos ou temáticas onde as subjetividades sejam desnudas do 

pragmatismo religioso, embutido pela igreja católica e agora também reafirmado 

pelas igrejas evangélicas. Essa face do neoconoservadorismo que busca, para além 

do controle, modelagem e poder, a ressignificação do direito e do Estado, 

utilizando-se das ferramentas legais para afirmar seus moralismos e atacar de 

forma legítima corpos que desviam daquilo que é estabelecido como parâmetro 

pelo cristianismo. (BIROLI, 2020) 

Ainda sobre isso, Biroli (2020) explicita que quando se fala em 

neoconservadorismo é importante lembrar da aliança entre grupos religiosos que 

fazem oposição às iniciativas legislativas e judiciárias frente às demandas da 

população LGBTQIA+ e movimentos feministas. Os grupos religiosos contam 

com a utilização de diversos mecanismos cujo objetivo é ressaltar além da 

moralidade, um direito que não reconhece e não legitima as pautas oriundas de 

movimentos sociais feministas e LGBTQIA+. Os autores ainda ressaltam que o 

neconservadorismo pode ser visto por meio de cinco dimensões, sendo que a 

terceira é: o neoconservadorismo é visto nas democracias. Quando a democracia 

passa a ser fortalecida em países Latino-americanos, como Bolívia, Argentina e 

Brasil os personagens protagonistas do cristianismo passam também a utilizar-se 

das democracias como forma de reivindicar espaços para disputar poder com 

outros movimentos que também encontram-se reivindicando reconhecimento. 

Cabe apenas ressaltar que há uma diferença abissal que separa as conquistas e lutas 

de movimentos feministas e população LGBTQIA+ que por vezes são 

estraçalhados antes mesmo de conseguirem articular de forma massiva as suas 

demandas. Além disso, o tensionamento da igreja católica no Estado tem 

influenciado o sistema partidário, numa linha semelhante os evangélicos também 

se articulam para desenvolver projetos políticos que tenham como objetivo o 

fortalecimento da religião e da imagem cristã sobre a família. 
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O neoconservadorismo emerge de “[...] uma matriz neoliberal e como projeto 

político que transcende o tema da moral sexual e é parte de processos 

contemporâneos de fortalecimento da direita ou de desdemocratização”. (BIROLI, 

2020, p. 42) Um dos assuntos endossados nos discursos destes protagonistas do 

cristianismo é a ideologia de gênero. Este termo tem enfraquecido a luta de 

movimentos sociais feministas e LGBTQIA+, pois o termo é utilizado de forma a 

distorcer aquilo que se almeja dentro dos movimentos sociais, logo tudo que é 

reivindicado passa por um filtro moral que tem toda sua força esvaziada de sentido 

e passa a ser cooptado por pautas neoconservadoras e neoliberais. (BIROLI, 2020) 

As pautas antigênero são muito específicas no que diz respeito à família, Estado e 

sociedade. Para os neoconservadores que defendem a família - como instituição 

maior e inquestionável - esta deve ser a única responsável pela formação moral de 

crianças e adolescentes, desde que ela esteja alinhada com os dogmas da igreja 

(cristã) e com o senso comum presente na comunidade. Um exemplo sobre isso, foi 

a tentativa de instituir o projeto escola sem partido1. Os grupos conservadores 

iniciaram um processo de coação e manipulação da imagem do educador, 

incentivando que os alunos relatem qualquer prática que fuja dos padrões 

conservadores estabelecidos (PAULINO, 2018). Acompanhamos de perto, do 

lugar em que estamos, sul do Brasil, o acirramento e a “vigilância” estabelecida 

contra docentes com postura mais crítica e progressista. Da mesma forma, o pleito 

eleitoral de 2018 conferiu o cargo de presidente ao candidato que endossava essas 

práticas e que abertamente sempre se posicionou contra as demandas de luta da 

população LGBTQIA+. Acompanhamos a escalada ao poder de grupos 

neoconservadores em todos os estados da federação, sendo a chegada deles 

permeada de imensos retrocessos e perseguições a docentes da educação básica ao 

ensino superior.  

A menção sobre a ideologia de gênero se dá por compreender que é no cenário 

legislativo onde algumas narrativas ganham fôlego e se fortalecem, principalmente 

o da família tradicional brasileira. De acordo com Junqueira (2017) Tal debate não 

é ingênuo, mas sim proposital, afinal aqueles que rebatem a ideologia de gênero 

fundamentando que os sujeitos que discutem temas subjetivos e transversais são 

doutrinadores, imorais, anticristo e destruidores de família, ganham visibilidade e 

consequentemente afetam diretamente parlamentares, gestores públicos, juízes, 

legisladores, eleitores e quaisquer outros que estejam permeados numa relação 

projetada pelo discurso. Essa narrativa tem gerado profundas discussões que 

 

 
1  O movimento escola sem partido surgiu no Brasil em 2004, através do advogado e procurador 

do Estado de São Paulo, Miguel Nagib, e ganhou visibilidade nacionalmente a partir de 2014, 
com a apresentação de dois projetos de lei no Estado do Rio de Janeiro, os quais, se tornaram o 
estopim para que diversos projetos semelhantes fossem elaborados no resto do país, visando 
uma educação neutra, ou livre de pautas trazidas por exemplo por movimentos que tensionam 
a educação sexual, entre outros. (PAULINO, 2018, p. 04). 
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implicam no não reconhecimento de pautas e debates essenciais sobre gênero, 

sexualidade e pluralidades de famílias.  

O autor ainda continua a dizer que esse furdunço criado por sujeitos da ala religiosa 

desenvolvem um senso de pânico, de constante alerta de tensão ou dever de vigiar, 

onde é endossado o discurso do dever de proteger a família, da ameaça ao “natural 

ou divino”. É vivendo um estado laico, que deveria ser livre de amarras morais que 

a base religiosa influencia fortemente a sociedade num todo, tal base “continua a 

soprar os papéis” (JUNQUEIRA, 2017) 

A disputa criada por grupos conservadores é antiga, mas se intensifica com a 

criação do Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH como política 

governamental, isso porque este programa possibilitou maior mobilidade e 

visibilidade em temáticas trazidas por movimentos feministas e LGBTQIA+ ainda 

nos anos 2000. O programa contava com a articulação e elaboração de projetos 

que conseguissem alcançar principalmente mulheres e demais sujeitos LGBTs. 

Porém, ainda em 2003 começam a surgir com mais fôlego movimentos contra a 

investidura em práticas emancipatórias, bem como grupos cujo objetivo era a 

desarticulação de pautas como as propostas pela população LGBTQIA+. Nesta 

época os discursos contra a população LGBTQIA+ passaram a ser cada vez mais 

hostis a ponto de propagar o risco à integridade destes corpos. Além disso, os 

grupos conservadores possuíam um objetivo em comum que era impedir qualquer 

tentativa de ampliação dos direitos sexuais e reprodutivos. Algumas lideranças 

religiosas na época comparavam a ideologia de gênero como um vírus que poderia 

destruir tanto a integridade humana, como a família. (MACHADO, 2018) 

Aliado a igreja católica, percebe-se um Estado muito atuante no que diz respeito 

às temáticas de sexualidade, isso porque os assuntos relativos a gênero e 

sexualidade são constantemente reinventados no Congresso Nacional por 

lideranças religiosas que almejam barrar a criação de Projetos de Lei progressistas. 

Diversos grupos religiosos chegaram a financiar e apoiar a impressão e 

distribuição de materiais para fortalecer a imagem criada pela ala conservadora, 

sobre ideologia de gênero. (MACHADO, 2018.) Embora todas essas reações e 

articulações pareçam distantes, não se pode esquecer que com a entrada do 

governo Bolsonaro a ideologia de gênero assume novas facetas e até o kit gay2 é 

trazido novamente para o debate. (MARANHÃO; COELHO; DIAS, 2018) 

Apesar do lapso temporal, as tentativas de propagar o ódio permanecem centrais, 

na agenda do Estado, da família e da sociedade, que elegeram um inimigo comum: 

os corpos LGBTQIA+. Além disso, as alianças permanecem fortalecidas por 

 

 
2
 Materiais cujo objetivo era combater a homofobia e demais formas de preconceito. As tentativas 

de adotar esses materiais começaram em 2011. (MARANHÃO; COELHO; DIAS, 2018) 
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grupos conservadores que criam obstáculos para criação de políticas públicas para 

estes grupos dissidentes. As discussões que ocorreram sobre o Plano Nacional de 

Educação - PNE e demais Planos estaduais e municipais de educação seguiram 

defendendo convictamente um projeto que sempre visou desde o princípio a 

exclusão e violência contra à população LGBTQIA+, pois pensada, sobretudo, sob 

os moldes da cisheteronormatividade. (MARANHÃO; COELHO; DIAS, 2018) 

A demonização das pautas sobre direitos sexuais e reprodutivos, ou questões 

tangentes à orientação sexual fixaram no imaginário brasileiro a ideia de 

retrocesso, promiscuidade e ameaça. Os movimentos antigênero criaram um alarde 

e perseguição a todos aqueles que desafiavam a ordem “natural” ou aqueles que 

mencionavam a palavra gênero. Os professores passaram a ser supervisionados por 

alunos em suas disciplinas e qualquer menção a temáticas dos direitos sexuais 

poderia gerar algum problema, seja com a instituição ou com as famílias.  Com isso, 

as escolas passaram a ser alvo direto de grupos que traziam a ideologia de gênero 

como um campo insalubre para ser abordado. Este impacto recai diretamente sob 

os corpos de estudantes que cotidianamente estão nestes locais. Dito isso, quando 

se pensa na cisheteronormatividade enquanto estrutura e as ferramentas utilizadas 

para espalhar ódio, como grupos neoconservadores tem feito, onde estão as 

crianças e os adolescentes? Existem práticas e ferramentas que alcancem estes 

corpos? Como a sexualidade é lida nas escolas? É partindo deste cenário e 

questionamentos que o próximo capítulo abordará especificamente como as 

estruturas discutidas anteriormente afetam as crianças e adolescentes. 

3 Quem somos? Quem podemos ser? A repressão 
sobre sexualidade nas escolas 

Compreendendo as amarras entre neoconservadorismo e cisheteronormatividade 

é possível imaginar a influência destas estruturas no espaço escolar. O avanço das 

pautas conservadoras, atreladas a ideais neoliberais, construíram nos campos da 

educação movimentos anti-igualitários e que constantemente tentam remover 

tudo que permeia a noção de gênero. (IRINEU; OLIVEIRA; LACERDA, 2020) 

Esse movimento fica fortalecido com a entrada do governo Bolsonaro que assume 

a presidência em 2019. Neste contexto percebe-se que as pautas antigênero foram 

massivamente reivindicadas por diversos grupos, mas principalmente por 

evangélicos. Essa estratégia de enfraquecimento das pautas LGBTQIA+ está 

atrelada a um projeto neoliberal e conservador que visa cada vez mais a 

desarticulação dos grupos LGBTQIA+, bem como possui o objetivo de gerar cada 

vez mais desmontes e retrocesso no que diz respeito a direitos trabalhistas e 

direitos sociais. (IRINEU; OLIVEIRA; LACERDA, 2020) 
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É principalmente neste campo de desmontes e ataques aos direitos sociais que 

podemos pensar como a educação tem se constituído no país. Embora o papel da 

escola tenha um caráter social e político, não inerte às mudanças da sociedade, e 

que deve fomentar a capacidade crítica de seus/uas alunos/as/es quanto ao 

racismo, sexismo e LGBTfobias presentes na sociedade e dentro da própria 

instituição, com o avanço das pautas conservadoras, este papel passou a ficar cada 

vez mais engessado. É na escola, que indivíduos com transversalidades diversas se 

encontram e passam a conviver com a diferença. Desta forma, as práticas 

pedagógicas precisam reconhecer o outro nas suas especificidades, afinal, quando 

o conhecimento é tratado a partir da universalidade, aqueles tidos como diferentes 

são vistos como desviados e anormais, olhar marcado pela colonialidade 

(EMYDIO et al. 2020). 

Assim, o grande problema é que, quando o sistema educacional desconsidera as 

transversalidades e apaga as demandas das crianças e adolescentes negras/os/es, 

a colonialidade do saber se mantém como forma de controle destes corpos, ditos 

indisciplinados, dispersivos e desajustados (GONZALEZ, 2020). De acordo com 

Antônio Moreira e Vera Candau (2003) a escola é um sistema fruto do período 

escravocrata e atua em suas instituições desconsiderando tudo o que difere do 

padrão de conhecimento e de ser branco e universal, que é tido como referência na 

construção das pedagogias escolares. Elas são constituídas como espaços 

reguladores e modeladores de corpos e nesse processo violentam os considerados 

diferentes, não-humanos, subalternos, logo apagáveis, pois delimita espaços, 

naturaliza ações e pensamentos, sexualidades, belezas e formas de ser. Essa 

construção estrutural é sustentada por normas, procedimentos de ensino, 

linguagens, representatividades, identidades, metodologias, currículo, etc, que são 

ferramentas auxiliadoras nas exclusões das crianças e adolescentes 

subalternizados. (LOPES, 1997) 

De acordo com a professora travesti preta, Megg Rayara Gomes de Oliveira 

(2017), o que geralmente acontece é que a escola, enquanto instituição de controle 

de um “sistema social”, acaba por negar a humanidade e invisibilizar  a existência, 

gestos, cortes de cabelo, roupas e formas de falar, de todos aquele corpos que 

considera dissidentes (negros/as/es, LGBTQIA+, etc..), impedindo seu modo de 

ser e de ver o mundo, numa tentativa de “endireitá-los”, expulsando esses corpos 

destes espaços, enunciando a seguinte mensagem: este espaço não é para todos. 

Esta posição adotada pelas instituições de ensino pode ser chamada de normopatia, 

que nada mais é do que cumprir as regras que lhe são impostas sem fazer qualquer 

tipo de reflexão, reproduzindo-as mecanicamente. Ela se dá quando “indivíduos 

que se comportam na sociedade, aceitando como normais as coisas como elas são, 

pois assim devem ser, passam tranquilos, são bem considerados e, muitas vezes, 

até aplaudidos” (EMYDIO et. al. 2020). 
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Sendo a escola uma das construções coloniais das sociedades ocidentais, trata-se 

de um regime político e epistemológico cisheteronormativo pensado para 

controlar corporeidades, subjetividades, identidades, sexualidades e raça/etnia. 

Quem administra esses espaços excludentes? A figura colonizadora. Estando no 

ápice nas relações de poder causando atravessamentos diversos aos sujeitos, a 

escola é uma ferramenta que só serve de auxílio para excluir a população 

colonizada. Tal regime é administrado de forma a impor um padrão universal de 

ser, arremessando para o espaço do não-lugar e das margens aqueles que não 

aderem às normatividades e normatizações de toda a estrutura cisheteronormativa 

(EMYDIO et al., 2020). Nas palavras de Guacira Lopes Louro (1997, p. 58): 

A escola delimita espaços. Servindo-se de símbolos e códigos, ela afirma o 
que cada um pode (ou não pode) fazer, ela separa e institui. Informa o 
"lugar" dos pequenos e dos grandes, dos meninos e das meninas. Através 
de seus quadros, crucifixos, santas ou esculturas, aponta aqueles/as que 
deverão ser modelos e permite, também, que os sujeitos se reconheçam (ou 
não) nesses modelos. O prédio escolar informa a todos/as sua razão de 
existir.  
 

Os corpos que majoritariamente ocupam as escolas são de crianças e adolescentes. 

Estes são observados, controlados, “protegidos”, por normas e princípios já 

estabelecidos em documentos jurídicos. “Construídas para acolher alguns - mas 

não todos” (LOPES, 1997), é neste espaço que crianças e adolescentes passam a 

olhar para si com um olhar que é moldado pelo sistema colonial.  

Nesse sentido, é importante frisar também sobre a construção que recai sobre as 

crianças e adolescentes no Brasil. Uma das bases consolidadas no sistema jurídico 

para alcançar estes corpos, parte da Teoria da Proteção Integral, visando garantias 

que possibilitem dignidade de crianças e adolescentes. Todavia, estas bases são 

oriundas de um sistema jurídico estruturado em ideais burgueses e liberais, que 

por vezes, distorcem a noção de dignidade e igualdade, propositalmente para 

manter uns em detrimento de outros. (LIMA, 2020) 

Apesar disso, os direitos de criança e adolescentes têm duas características de 

impacto. De acordo com Lima (2020), o caráter universal de proteção das crianças 

e dos adolescentes buscou alterar o olhar e significados destes corpos, tentando 

colocá-los horizontalmente nas concepções de dignidade, cuidado, respeito e 

proteção, principalmente comparado aos modelos disciplinares do último século. 

Em contrapartida, um dos pontos negativos é justamente a suposta abstração e 

generalização que dão bases à noção de proteção integral. A autora, ao observar os 

marcadores sociais, de imediato reconhece que apesar do caráter universal dos 

princípios e regras sobre crianças e adolescentes, ainda há fragilidades e elas são 

oriundas de uma crise do modelo monista. Os próprios entes que deveriam estar 

assegurando o funcionamento da ideia de proteção integral - ou seja, a família, o 

Estado e a sociedade não têm conseguido articular de forma concreta, isso porque 
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diversos corpos escapam (ou são expulsos) destas garantias. Nas palavras da autora 

“crianças e adolescentes continuam diariamente sendo afrontados nos seus direitos 

como cidadãos, como sujeitos de direitos, porque os atores – e aí situados: a família, 

o Estado e a sociedade – ainda não se adequaram para a nova prática sociojurídica 

e política exigidas pelo Direito da Criança e do Adolescente.” (LIMA, 2020) 

Os gritos têm a dizer, assim como os silêncios, as ausências, o medo da escola e o 

não se enturmar. Há em cada canto, espaços que não são concebidos a todos da 

mesma forma - e aqueles que são lidos pelas lentes coloniais, racistas, LGBTfóbicas 

e sexistas sangram (LOURO, 1997). Por isso, é pertinente estar atento aos 

detalhes repletos de informações no espaço escolar. Estes corpos que gritam, que 

ora aparecem e ora são lançados à invisibilidade no sistema educacional de forma 

intercalada, costumam ficar situados às margens. Isso porque, conforme dados 

extraídos do Atlas da violência 2020, dos 27 estados brasileiros, apenas 16 tinham 

informações sobre dados estatísticos referentes a população LGBTQIA+. Nestes 

dados foram encontrados 161 casos de homofobia e transfobia. Essa 

(in)visibilidade que se dá temporariamente para as violências contra esses corpos 

subalternizados demonstra o apagamento proposital da comunidade LGBTQIA+ 

(EMYDIO et. al; 2020). 

Quando essa dificuldade de coleta de dados sobre as violências LGBTfóbicas é 

colocada em evidência, deve-se pensar: e o espaço escolar? e as crianças e 

adolescentes que só tem a comunidade escolar como alternativa de sobrevivência?  

Dentro dos dados fornecidos pelo Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação (SINAN), entre 2015 e 2017 das denúncias contra as LGBTfobias o 

terceiro espaço com maior número de denúncias era o ambiente escolar, entre 

crianças e adolescentes de 10 a 14 anos, os primeiros lugares são os espaços 

domésticos e vias públicas (EMYDIO et. al; 2020). 

Esses dados vão de encontro ao que Megg Rayara (2020) anuncia em seus textos 

sobre as bichas pretas terem um caminho árduo a trilhar nas escolas, pois embora 

invisibilizadas em alguns contextos e aparentes em outros, o processo de 

extermínio cultural não pausa nunca, pelo contrário, segue constantemente a 

passos acelerados para atacar na espreita. O/A LGBT criança/adolescente 

incomoda por simbolizar o pré-projeto de sexualidade abjeta que irá performar 

“plenamente” em sua vida adulta. Além disso, ao contrário dos LGBTs brancos, 

quem nasce preto vai à luta, às ruas, aos espaços e a escola já lutando com garras e 

dentes pela existência enquanto sujeito negro/a/e. Porém, afirmar isto não é 

corroborar com a ideia de que crianças e adolescentes negros/as/es são mais fortes 

naturalmente, afinal, quando estão sujeitos ao racismo e às lgbtfobias na escola, 

desenvolvem problemas com autoestima, tem dificuldades no aprendizado e, 

consequentemente desenvolvem maiores chances de reprovação e de “desistência” 

escolar, tudo por conta das estruturas racistas (e cisheternormativas) das escolas 
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que não permitem a circulação desses corpos plenamente. (LIMA; MATTEI, 

2015). 

Considerações finais 

Quem sobrevive ao neoconservadorismo? Muitos corpos não, principalmente 

quando estão nas escolas. Eles tombam, são aspirados, são fruto de expulsão 

classificada como evasão, são adestrados, talhados, tem a subjetividade fatiada para 

caber em moldes que dizem respeito a um padrão de ser/existir/estar. O 

neconservadorismo enquanto projeto segue atuante e tolhendo os direitos 

estabelecidos às crianças e aos adolescentes, na medida em que, não respeita a 

dignidade dos sujeitos. 

O projeto conservador que incentiva o entendimento que a escola é local para 

aprender português e matemática, acaba com seu próprio discurso, entrando em 

contradição, pois impõe aspirações moralistas que constituem uma afronta direta 

aos corpos de crianças e adolescentes. Conivente a isto, o Estado não passa 

despercebido, é aquele que dá voz e protagonismo aos grupos que visam disseminar 

ideias antigênero e dá subsídio para projetos que visam enfraquecer movimentos 

sociais. 

Por isso, quando se pensa em neoconservadorismo é preciso nomear aquilo que 

carrega enquanto essência, uma de suas faces é estabelecer a heterossexualidade 

como única forma possível de existência, de construção de família, de ser sujeito. 

A cisheteronormartividade é violenta, ela desumaniza e coloca em xeque toda a 

subjetividade de alguém que, ao adentrar determinados espaços, passa a se 

questionar da própria existência. 

Para romper com as pautas antigênero é preciso ainda mais fôlego, é preciso 

desarticular e também fortalecer as raízes dos movimentos sociais conjuntamente 

a uma academia crítica. As epistemologias e políticas cisheteronormativas 

precisam ser erradicadas, porque para além do controle, está impedindo que 

crianças e adolescentes convivam com suas subjetividades. Com este sistema 

intacto, permite-se que alguns corpos sejam retalhados diariamente sem o mínimo 

interesse para protegê-los e ouvi-los. 

Por isso, é urgente pensar o direito à diferença. É mais que urgente compreender 

que a diversidade de corpos, com atravessamentos de gênero, raça e sexualidade, 

precisam ser respeitados e vistas a partir da riqueza que este espaço de troca pode 

proporcionar (GOMES, 2003). Educar para a diversidade não é negá-la, é afirmá-

la para que a escola se torne um local de aprendizagens plurais e acolhedoras 

(FARIAS; LINS; BRIÃO, 2021) 
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Para que o direito das crianças e adolescentes sejam de fato internalizados como 

práxis, é preciso pensar as escolas longe daquilo que a ergueu, ou seja, dos padrões 

colonizadores. É preciso pensar em direitos realmente emancipatórios, ensino que 

vise equidade, corpos que possam ser e estar sem sofrer violências, mentes que 

possam dialogar sem repressão. É preciso um espaço que garanta a permanência 

de corpos, o bem-estar, o respeito à dignidade e principalmente a pluralidade. 
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O projetivo e o manifestante: políticas 
para a adolescência e juventude na 
encruzilhada 

Resumo 
Por meio de uma pesquisa cartográfica realizada junto a um coletivo artístico da juventude 
negra e periférica, formado durante o cumprimento de medidas socioeducativas em meio 
aberto, buscamos caracterizar e analisar o que era demandado dos adolescentes no 
cumprimento da medida e na execução de um projeto cultural. Ao acompanharmos os 
fazeres juvenis pudemos identificar experiências intensivas que transbordam o “projetivo”, 
dando lugar ao que eles denominaram de “manifestante”. A lógica projetiva, sustentada 
pela noção de projeto de vida, foi analisada em diálogo com a perspectiva crítica à noção 
de desenvolvimento e epistemologias decoloniais. Exu, como encruzilhada, nos traz pistas 
para destronar tais lógicas e afirmar a criação manifestante frente aos vazios produzidos 
pelas violências. 
Palavras-chave 
Medida socioeducativa. Adolescência. Juventude. Projeto de vida. Encruzilhada.  
 
Resumen 
A través de una investigación cartográfica realizada con un colectivo artístico de jóvenes 
negros y periféricos, formado durante el cumplimiento de medidas socioeducativas en 
medio abierto, buscamos caracterizar y analizar lo que se exigió a los adolescentes en el 
cumplimiento de la medida y en la ejecución de un proyecto cultural. Al acompañar los 
haberes de los jóvenes, pudimos identificar experiencias intensivas que desbordan lo 
“proyectivo”, dando paso a lo que denominaron “demonstrador”. La lógica proyectiva, 
sustentada en la noción de proyecto de vida, fue analizada en diálogo con la perspectiva 
crítica de la noción de desarrollo y las epistemologías decoloniales. Exu, como encrucijada, 
nos trae pistas para destronar tal lógica y afirmar la creación demostrativa frente a los 
vacíos que producidos por la violencia. 
Palabras-clave 
Medida socioeducativa. Adolescencia. Juventud. Proyecto de vida. Encrucijada. 
 
Abstract 
By the means of  a cartographic research alongside an artistic collective of  black and 
peripherical youth, created during the enforcement of  social-educational measures in open 
environment, we sought to analyse what was demanded from the adolescentes in the 
accomplishment of  the measures and in the execution of  a cultural project. By following 
the youthful activities, we have identified intensive experiences that overflow the 
“projective” and make place to what they have denominated “manifesting”. The projective 
logic, supported by the life plan, was analysed in a critical view to the notion of  
development and in a dialogue with the decolonial epistemologies. “Exu”, as crossroads, 
brings us clues to dethrone this logics and to state the manifesting creation in face of  the 
emptiness produced by violence. 
Keywords 
Social-educational measures. Adolescence. Youth. Life plan. Crossroads. 
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Introdução 

Uma obsessão cartesiana toma conta, vez ou outra, dos espaços de pesquisa. 

Podemos nos apegar às metodologias cuidadosamente escolhidas nos projetos, 

buscar o campo ideal onde a pesquisa possa se desenvolver para então colher o que, 

inicialmente achamos, seriam os melhores resultados. Mas pesquisar é também, 

em algum nível, lançar-se ao desconhecido. Ao percorrer os caminhos de escassez 

e morte como os projetados para a infância e juventude negra e periférica, não há 

local ideal, bem conservado e adubado, onde a pesquisa floresça sem percalços. 

Nesse cenário do pesquisar, o apego ao pré-determinado pode nos impedir de ver 

e ouvir o que de fato se apresenta e é transmitido, pode nos segurar diante do 

chamado para andar por outros caminhos, para os quais os sujeitos nos convidam. 

É uma escolha: ao invés de pedir para que os jovens se adaptem à pesquisa, nos 

desembaraçamos dos projetos para então viver o pesquisar, nos adaptamos e 

procuramos metodologias que possibilitem caminhar com esses sujeitos e 

transmitir o que nos é mostrado. Um pesquisar com ao invés de um pesquisar 

sobre. 

Entendemos que essas situações se apresentam não apenas no pesquisar com 

adolescentes e jovens, mas também em outros campos das políticas de infância e 

juventude. Isso porque uma posição comprometida com a autonomia de crianças, 

adolescentes e jovens precisa necessariamente estar comprometida com a abertura, 

com o diverso, eis que tais atores nos convidam a pensar além do que nós, adultos, 

sugerimos. Não se trata de ignorar as diferenças, mas de reconhecê-las e permitir-

se deslocar a partir delas, trilhar vias por vezes alheias ao que prescreve o 

adultocentrismo1 (BESSET; CASTRO, 2008), o que significa cultivar frestas para 

além de saberes pré-determinados. 

Dentre os caminhos pré-fixados no campo da infância e juventude, a lógica 

projetiva é uma de suas ramificações, assentando-se nas noções de projeto de vida 

e de projeto como caminho para o protagonismo juvenil. Sua proposta 

metodológica adentrou as medidas socioeducativas (BRASIL, 2012; 2013; 2016; 

2017; 2018) e também a grade curricular do chamado Novo Ensino Médio2. Está 

também intrinsecamente conectada ao dispositivo do desenvolvimento (MELO, 

 

 
1  Uma conotação “adultista” (BESSET; CASTRO, 2008) ou adultocentrada é aquela que vai 

entender crianças e adolescentes a partir de um referencial adulto, tomando-o como ser humano 
completo e capaz, as referenciando pelo que ainda não são, no que ainda as faltam diante desse 
modelo. 

2  Apesar do projeto de vida ser espaço de amplo debate na proposta do Novo Ensino Médio, não 
será objeto de análise e discussão desse trabalho, que abordará a lógica projetiva através da 
socioeducação e dos projetos culturais. 
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2019) e ao entendimento de crianças e adolescentes enquanto “portadoras de 

futuro” (COSTA, 2006a). Ao acompanhar adolescentes em cumprimento de 

medidas socioeducativas em meio aberto na cidade de São Paulo/SP e continuar o 

caminhar com alguns deles na execução de um projeto cultural fomentado pela 

prefeitura, os afazeres e cobranças institucionais organizados em projeto se tornou 

um dos focos dessa pesquisa, bem como as invenções dos adolescentes e jovens ao 

lidar com tal estrutura.   

Nas pistas dessa desconstrução, nos aliamos à ética e à metodologia da cartografia, 

por ressaltar os processos e movimentos ao invés de um destino pré-fixado 

(PASSOS; KASTRUP; ESCÓSSIA, 2015). Esse experimentar também desloca a 

posição da pesquisadora, que se assume enquanto parte da experimentação, 

necessariamente alterando o campo de pesquisa pela sua presença, seus afetos, suas 

dúvidas e curiosidades, afastando qualquer suposta imparcialidade científica. É um 

pesquisar com os pés (AZEVEDO; FRUTUOSO; MENDES, 2019), corpo 

presente que afeta e deixa-se afetar por onde passa: 

Determinadas práticas investigativas, como a cartografia, colocam-nos 

enquanto pesquisadora(e)s diante de algumas condições que extravasam o 
campo dos protocolos e procedimentos, uma vez que nos convocam não só 
a pensar ou agir sobre determinado campo, mas vivenciá-lo em suas 

múltiplas dimensões, num movimento ético de porosidade e composic ̧ão 
(COSTA, 2020, p. 13). 

 

Como forma de registro e elaboração dessas afetações, escolheu-se o diário de 

campo, pois entendemos suas direções próximas da ética da cartografia ao não 

seguir protocolos ou sugestões pré-fabricadas e por ser espaço de expressão e 

registro das memórias, cenas e afetos que permeiam pesquisadoras e pesquisas nos 

encontros da experiência no campo. O diário de campo, então, se afasta de um texto 

impessoal, dando margem para uma escrita acadêmica que é corpo presente e que 

dá visibilidade ao plano intensivo do processo vivido (DOMINGUES; AZEVEDO, 

2019). 

Lançar-se à indeterminação no campo da infância e juventude contribui para 

tensionar uma posição tutelar que ainda se infiltra nas teorias e práticas das 

políticas, onde se oferta uma garantia de proteção em troca da obediência à norma 

(MORAGAS, 2011). É necessário saudar os avanços conquistados pela 

Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) com a Doutrina da Proteção Integral (BRASIL, 1990), e os 

demais diplomas que as complementam3, por terem revolucionado as políticas de 

 

 
3  Dentre eles o SINASE (Lei n. 12.594/2012) e o Estatuto da Juventude (Lei n. 12.852/2013). 
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infância e juventude no Brasil e na América Latina, buscando romper com a lógica 

menorista (MENDEZ, 2013). Parece-nos igualmente importante lembrar que 

Direito é também prática e que, embora seja essencial sempre defendermos tais 

avanços, não devemos sossegar diante das diversas injustiças e abusos que rondam 

o campo da infância e juventude ainda hoje, inclusive na aplicação dos dispositivos 

legais. A própria norma, nas diversas negociações necessárias para a aprovação do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, permitiu a continuidade de dispositivos que 

podem ser facilmente preenchidos por conteúdo e práticas tutelares (MORAGAS, 

2011).   

O texto, resultado da pesquisa de mestrado4 da primeira autora, orientado pela 

segunda, articula pistas encontradas na revisão de literatura sobre a lógica 

projetiva com a experiência junto ao Coletivo Subterrâneo. Buscamos ainda 

transportar o leitor para os momentos vividos e relatados em diário de campo, 

aproximando-o daqueles que foram parte essencial no desenrolar dessas reflexões: 

os adolescentes e jovens. Nesse caminho, evidenciamos o manifestante como um 

vetor distinto do projetivo que afirma modos singulares de subjetivação da 

juventude periférica e traçamos sua relação com os movimentos de Exu. 

1 Relatos do Subterrâneo: das medidas 
socioeducativas ao projeto cultural 

Chegou o momento de conhecer um adolescente negro de olhos redondos e sorriso 

largo que prefere ser chamado de Máfia5. A ele foi determinada a medida 

socioeducativa de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) na proporção de 3 

meses, 4 horas semanais. 

As medidas socioeducativas foram introduzidas pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente enquanto resposta diante da autoria de atos infracionais praticados 

por adolescentes (art. 112, ECA). Dentre elas, estão as medidas a serem cumpridas 

em meio aberto (MSE-MA): Liberdade Assistida (LA)6 e Prestação de Serviços à 

 

 
4  Mestrado realizado no Programa de Estudos Pós-Graduados em Psicologia Social da Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo, com o apoio do CNPq, aprovado pelo Comitê de Ética e 
pela Plataforma Brasil (processo n. 4242775). 

5  Todos os nomes são fictícios e foram combinados com os adolescentes e jovens participantes da 
pesquisa. 

6  Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais adequada 
para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. § 1º A autoridade designará pessoa 
capacitada para acompanhar o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou programa 
de atendimento. § 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo 
a qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador, o Ministério Público e o defensor. Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a 
supervisão da autoridade competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros: I - 
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Comunidade (PSC)7 . Há divergências sobre a natureza jurídica das medidas 

socioeducativas, pois alguns entendem que elas ainda carregam o caráter aflitivo-

penal, restringindo direitos (SILVA, 2005), e aqueles que entendem que essa não 

mais se aplica, sendo sua natureza a da responsabilização pedagógica (MORAGAS, 

2011).   

Máfia conta que tocar percussão é um momento em que sua mente descansa, o que 

era importante para uma pessoa que vivia correndo, de cabeça quente. O 

adolescente já tinha uma relação próxima aos espaços de cultura da região, 

inclusive era o chefe do naipe de surdos de uma escola de samba da quebrada, mas 

prefere se vincular à atividade de percussão e construção de instrumentos do 

próprio Serviço de Medidas em Meio Aberto, por não querer misturar as coisas. 

Quando estava presente nas atividades, tinha muita facilidade em acompanhar o 

que era proposto e também auxiliava aqueles que estavam começando, além de 

participar de diversas apresentações. No entanto, não tinha uma frequência 

regular, o que poderia se tornar um problema e trazer consequências jurídicas se 

fosse encarado como falta de compromisso do adolescente com a sanção imposta. 

Para evitar essa situação, buscaram-se alternativas para o cumprimento das horas. 

Em momentos de trocas com o adolescente ele nos conta que tem vários projetos 

escritos em casa e diz que são seus sonhos. Entendemos que esses sonhos também 

podem se tornar uma opção no cumprimento da medida. 

Máfia traz seus escritos e conta que queria fazer um projeto que possibilitasse uma 

“expressão livre do descontentamento”, pois sente que muitas pessoas da região 

sofrem com o sile ̂ncio e guardam para si os maus tratos e opressão que ja ́ viveram. 

O jovem tambe ́m aponta que seria uma forma de falar sobre os direitos das pessoas, 

por acreditar que muitas “na ̃o tem o conhecimento do próprio direito e acabam não 

sabendo se colocar em um momento de desrespeito” e também, por meio da 

cultura, transmitir que “na ̃o ha ́ coisa melhor do que tirar o extraordina ́rio do 

simples, do que costuma ser visto, e é sempre difícil ser mostrado”8. Além dos 

 

 
promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e inserindo-os, se 
necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social; II - supervisionar 
a frequência e o aproveitamento escolar do adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula; 
III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção no mercado 
de trabalho; IV - apresentar relatório do caso. (BRASIL, 1990). 

7  Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas gratuitas de 
interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, 
escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas comunitários ou 
governamentais. Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do 
adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos 
sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a frequência à escola 
ou à jornada normal de trabalho. (BRASIL, 1990). 

8  Trechos de documento produzido por Máfia em 04/04/2019. 
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projetos serem uma possibilidade para auxiliar no cumprimento da medida 

socioeducativa, Máfia diz ter interesse em procurar um fomento para conseguir 

colocar em prática suas ideias. 

As intenções faíscam movimentos e Máfia encontra mais duas pessoas, Gil e Alicia, 

para compor o coletivo necessário para submissão ao fomento, nomeado de 

Subterrâneo, já que a cultura deles é a independente, underground. Ambos 

também se entendem negros. Gil olhos de fenda que se espremem ao sorrir, sorriso 

idêntico ao amigo quase irmão, magrinho de porte, ligeiro no andar e nas palavras, 

também faz parte de outro coletivo cultural da quebrada que organiza eventos 

Soundsystem, onde o jovem canta e apresenta suas rimas no microfone. Alicia tem 

olhos amendoados e sardas suaves ao redor do nariz arredondado, é mulher de 

ouvido atento, modo ora carinhoso, ora bravo, e gargalhada solta. Sua relação com 

a percussão é parecida com a de Máfia. Com auxílio, escreve-se o projeto cultural 

que pretende produzir um documentário com artistas da região, para então estrear 

em um grande Festival a ser produzido por eles e realizado na quebrada. 

O projeto é submetido e aprovado. Além disso, a medida socioeducativa de Máfia 

é cumprida pela soma das horas junto ao grupo da PSC e pelas elaborações e 

execução de atividades culturais voltadas à comunidade, que culminaram no 

projeto selecionado. O Subterrâneo ganha o fomento para realizar o projeto 

cultural que sonhavam. 

2 Projeto de vida: um sonho com degraus 

O sonho dos jovens do Subterrâneo é poder realizar suas atividades artísticas e 

ganharem reconhecimento a partir disso. Para Máfia, seus projetos culturais se 

relacionam àquilo que ele sonhou para sua vida. Essa leitura pode relacionar-se 

com o que se chama de projeto de vida, termo que consta em diversos materiais da 

socioeducação e que também adentrou a grade curricular do chamado Novo Ensino 

Médio. 

Em cadernos de orientações técnicas a nível federal, destaca-se dentre os objetivos 

das medidas socioeducativas criar condições para construção/reconstrução de 

projetos de vida que visem à ruptura com a prática de ato infracional, pautados no 

protagonismo e autonomia de adolescentes e família, relacionando acesso a direitos 

e mudança de valores pessoais e sociais (BRASIL, 2013; 2016; 2017). O projeto 

de vida é referenciado como um plano para o futuro, relacionado aos sonhos e 

potencial do adolescente (BRASIL, 2018). A nível estadual, as medidas 

socioeducativas são elaboradas como uma forma de possibilitar o “aprender a ser” 

ao adolescente, que o levaria a novas formas de se relacionar, favorecendo seu 
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desenvolvimento e ampliando suas aptidões (SÃO PAULO, 2014). Nas 

normativas e cadernos do município de São Paulo, a socioeducação novamente 

figura como meio de construir novos projetos de vida, que deverão ser pactuados 

nos Planos Individuais de Atendimento (PIA), visando a descontinuidade da 

conduta infracional (SÃO PAULO, 2010; 2016). 

Apesar de prescrito como um dos objetivos a ser alcançado durante o cumprimento 

das medidas socioeducativas, o único material institucional encontrado que propõe 

conceituação de projeto de vida no campo da socioeducação é uma série de 

cadernos orientadores elaborados pelo pedagogo Antônio Carlos Gomes da Costa 

em período que ofereceu consultoria à Secretaria Especial de Direitos Humanos da 

Presidência da República (COSTA, 2006a, 2006b, 2006c, 2006d, 2006e). Costa 

é figura emblemática da história da socioeducação, trabalhou muitos anos na 

Fundação Estadual para o Bem Estar do Menor (FEBEM), encampou movimentos 

pelos direitos das crianças e dos adolescentes, participando das discussões de 

elaboração do ECA. Diz-se que o material da consultoria foi uma das bases para a 

escrita do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, Lei nº 12.592/2012 

(RANIERE, 2014). 

Apoiado na Convenção Internacional dos Direitos da Criança (1989), em seus 

cadernos o autor vai apresentar crianças e adolescentes enquanto portadores de 

um valor projetivo, estando carregadas de futuro, como as representantes da 

continuidade de sua família, seu povo, sua cultura e da espécie humana. As 

legislações garantistas que vieram na esteira da Convenção também buscaram 

assegurar os direitos de crianças e adolescentes como uma forma de compromisso 

com o futuro. 

Costa entende a adolescência como um período difícil e de experimentações, onde 

o adolescente pode “se perder” (COSTA, 2006a, p. 22), mas reencontrar seu 

caminho com o apoio da família, da escola e outros suportes. Para o pedagogo, é 

na adolescência que se colocam tarefas fundamentais do ser humano: plasmar sua 

identidade pessoal e social e forjar seu projeto de vida. O projeto de vida o levaria 

a assumir um lugar na sociedade e um papel na dinâmica sociocomunitária na qual 

está inserido (COSTA, 2006d). 

O autor chama a atenção para as diferenças existentes entre adolescentes que estão 

“incluídos” socialmente e os que estão à margem da sociedade, entendendo que 

estes estão mais vulneráveis diante das condições socioeconômicas, da urgência 

das demandas da família e necessidade de inserção no trabalho como sobrevivência, 

do apelo midiático e consumista. Esses adolescentes, ainda, muitas vezes não têm 

acesso a escolas com uma presença forte e, também por conta da necessidade, 
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podem se afastar precocemente dos espaços educativos para tentar se inserir no 

mercado de trabalho, que por sua vez reserva a eles poucas vagas e em condições 

precarizadas (COSTA, 2006a). Diante dessas circunstâncias, o pedagogo afirma: 

A ausência de alternativas concretas, que lhe permitam viabilizar-se como 
pessoa, trabalhador e cidadão, acaba levando o adolescente a murar-se no 

imediatismo, esse insaciável devorador de horizontes, e na inconsequência, 
a sua irmã siamesa. A partir daí, torna-se cada vez mais difícil o trabalho 

social e educativo com esses jovens. Agora, já não é a simples reposição do 
que lhes foi sonegado que os levará ao caminho do normal crescimento de 

uma vida e de uma carreira. Aqui, a existe ̂ncia já está comprometida em 
níveis mais profundos. A educação e a capacitação para o trabalho – todos 
sabemos disso, quase por intuição – são os pilares básicos de qualquer 
iniciativa, tanto no sentido de evitar que os adolescentes cheguem a essa 
situação, como para, uma vez atingido esse patamar de degradação, 
retomar o caminho do normal desenvolvimento pessoal e social. Sem 
educação e sem uma perspectiva no mundo do trabalho, como poderá o 
jovem olhar sem medo para o futuro? (COSTA, 2006a, p. 25, grifo nosso). 
 

Vemos que, para Costa, a educação e a capacitação para o trabalho, bem como a 

possibilidade de vislumbrar o futuro, aparecem atrelados a um caminho do normal 

desenvolvimento pessoal e social, que ele também chama do normal crescimento 

de uma vida e de uma carreira. O autor ainda aponta como degradação aquilo que 

se afasta desse caminho. Costa (2006d) entende esse trajeto como etapas básicas 

do crescimento do ser humano, desde a sua identidade ate ́ a plenitude humana. 

Sustenta, ainda, que por meio desse esquema é possível explicar a apatia, 

indiferença, agressividade, sentimentos e comportamentos destrutivos que os 

adolescentes possam apresentar frente às oportunidades educativas que lhes são 

oferecidas, pois ainda não teriam passado pelas etapas anteriores, que se bem 

elaboradas os permite aceitar as oportunidades educativas. 

O normal desenvolvimento ao qual Costa se refere é uma das facetas do que Melo 

(2019) denomina como dispositivo do desenvolvimento, nesse caso se expressando 

como projetividade e funcionalidade. O projetivo relaciona, então, a concepção de 

que o caminho do desenvolvimento resguardado e garantido à infância e juventude 

passa por uma projeção de futuro, a qual elas devem alcançar, dando direção e 

função para o ser criança e adolescente, adquirindo certos conhecimentos, 

realizando determinadas tarefas, que moldarão o ser para o porvir, e esse porvir é 

ser um adulto produtivo na sociedade em que vivemos. 

Enquanto a identidade seria questão central da dimensão pessoal, o projeto de vida 

pertence à dimensa ̃o profissional (COSTA, 2006b). Nas palavras de Costa, o 

projeto de vida é “um sonho com degraus, um trajeto com passos que devem ser 

dados para atingir o objetivo almejado” (COSTA, 2006b, p. 59). Também é dessa 

forma que ele apresenta o caminho do normal desenvolvimento pessoal e social, 
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como uma escada com doze degraus, onde então as dimensões pessoal e 

profissional se integram, assim elencados e descritos:  

1) Identidade – compreender-se e aceitar-se; 2) Autoestima – gostar de si 

próprio, auto-apreciar-se; 3) Autoconceito – ter uma ideia boa a respeito 

de si mesmo; 4) Autoconfiança – apoiar-se primeiro em suas próprias 

forças; 5) Visão positiva do futuro – olhar o futuro sem medo; 6) Querer-

ser – desejar ardentemente ser alguma coisa (sonho); 7) Projeto de vida – 

É querer algo e saber o que é necessário para chegar lá; 8) Sentido da vida 

– é a linha, a estrada, o caminho que liga o ser ao querer-ser; 9) 

Autodeterminação – assumir a direção, o controle de sua própria vida; 10) 

Resiliência – resistir à diversidade9 e utilizá-la para crescer; 11) 

Autorrealização – cada passo dado na direção do seu projeto; 12) 

Plenitude humana – encontro do ser com o querer-ser. (COSTA, 2006d, 
p. 59) 
 

A sétima etapa, intitulada projeto de vida, é descrita como a capacidade de 

traçar objetivos e metas a curto, médio e longo prazo em vários aspectos da vida: 

estudo, trabalho, vida conjugal, espiritual e financeira. O projeto de vida aparece 

como uma obrigação existencial de todo ser humano (COSTA, 2006b). Caso 

apareçam dificuldades ou eventos inesperados durante o caminho traçado, a “mente 

autopropositiva” apresenta resoluções através dos itinerários pré-estruturados, 

realocando o tempo, esforço, energia e recursos (COSTA, 2006e, p. 97). Costa 

(2006d) ainda alerta que o perigo de não ter um projeto de vida é acabar vivendo 

na nostalgia, preso ao passado; no imediatismo, fechando-se no presente; ou na 

fantasia, em um futuro desconectado do passado e do presente. 

O novo projeto de vida será elaborado com a participação do adolescente e 

de sua família e acordado no Plano Individual de Atendimento (PIA), instrumental 

que definirá as metas a serem desenvolvidas e alcançadas durante o cumprimento 

da medida socioeducativa que, como já vimos, almeja firmar outro rumo para a vida 

do adolescente. No caso de Máfia, o adolescente não apenas cumpriu o que havia 

sido disposto em seu PIA para encerrar a medida a ele imposta, como deu 

continuidade ao que foi elaborado durante o cumprimento depois do encerramento. 

Se olharmos pelos objetivos dos projetos, Máfia e o Subterrâneo são um sucesso. 

Eles saem das medidas socioeducativas não apenas cumprindo o que foi 

determinado, mas com um projeto cultural que é também projeto de vida para seus 

integrantes, esquematizado, metrificado, bem escrito e aprovado pelo institucional. 

 

 
9  Preservamos a escrita original do material. Podemos pensar que foi almejado o resistir à 

adversidade, mas acabou-se publicando resistir à diversidade. 
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3 Ausências e desvios 

Uma vez ganho o fomento, parte-se para a execução. No entanto o tempo das 

políticas institucionais de cultura não é o tempo da juventude. A documentação é 

demorada, o tempo para o dinheiro cair e começar a correr o prazo também. Os 

Subterrâneos decidem começar antes disso e a primeira parte é definir o símbolo 

do coletivo, que deve passar a mensagem de quem eles são. Acaba-se por desenhar 

um SUB escrito em letras grafite em amarelo e preto, que nascem de um livro 

aberto, em frente a uma medalha/estrela. Abaixo disso estende-se uma grande 

faixa em branco. Explicam que o livro significa a relação que eles têm com a 

educação, a medalha/estrela o fato de terem sido escolhidos/premiados, o grafite 

parte da cultura hip-hop, da cultura independente. Discutem o que escrever na 

faixa, a mensagem que os define, e ficam com “Coletivo Subterrâneo: manifesto da 

cultura independente”, embora nada de fato se escreva na faixa naquele momento. 

A cultura hip-hop na periferia de São Paulo tem importância artística e subjetiva 

por ampliar as formas de narrar-se e nomear-se para além do que é imposto às 

pessoas e ao próprio território enquanto determinação social (ARRUDA, 2020; 

FAUSTINI, 2020a; 2020b). Os nomes artísticos escolhidos e construídos têm 

cargas simbólicas, afetivas e históricas, possibilitando uma transformação da forma 

como o sujeito se entende e também de como se entende a periferia, sendo caminho 

para educação sentimental e política do sujeito periférico. Segundo Arruda, o hip-

hop foi elaborado coletivamente como maneira de “alimentar a consciência e uma 

forma de realizar os sonhos concretamente” (ARRUDA, 2020, p. 113). 

Com o símbolo feito, ficou combinada a feitura de camisetas para que o coletivo 

aparecesse em seus eventos na rua. E decidem começar as filmagens antes da 

autorização institucional, arranjam uma câmera, um cartão de memória, e se 

encontram para filmar a batalha de rima que acontece de quinta à noite na praça 

da Feira Livre. Os Subterrâneos têm dificuldade em chegar perto, ensaiam a 

entrevista, observam os participantes da batalha de longe. Aos poucos se 

aproximam e filmam o evento. 

Chegado o momento de assinar os últimos documentos junto à instituição de 

fomento, Máfia suprime algumas lágrimas e solta “ó, parece que sou gente”. Daí 

pra frente é necessário comprar os materiais, organizar as datas das atividades: 

filmagens, reuniões, autorizações, contatos. Faz-se uma página no Facebook e 

publica-se alguns trechos das filmagens da batalha, divulgam-se os objetivos do 

projeto, propaga-se a notícia do festival vindouro. 

Algumas dificuldades começam a aparecer e se repetir: 
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Também lembro que a faixa do símbolo do coletivo continua em branco. 

Conversamos sobre o que eles têm achado até então. Gil fala que tá sendo 

muito diferente do que eles achavam que ia ser – achava que iam tá a 

milhão – mas ficaram acomodados com a repercussão da página do 

Facebook. Alicia discorda e acha que fizeram coisas até demais para o 
momento. 

Uma pergunta martela na minha mente: o porquê ainda não conseguimos 
fazer as camisetas. A ideia da camiseta para divulgar o coletivo e fazer com 

que parecesse um grupo mesmo é sempre relembrada, mas nada delas 

serem feitas. Gil em geral pontua que o dinheiro está com o Máfia e nem 

nessa reunião ele estava, disse que ia vir e não apareceu. “Por que a gente 

ainda não conseguiu fazer a camiseta?” Gil sorri um riso meio divertido, 

meio incomodado, e responde “Sei lá, parece que a programação tá sempre 

quebrando. A gente marca mas daí não sei o que acontece, quebra!” 

(Trecho de diário de campo de 17/10/2019). 
 
Sobre o que se quer com o projeto, querem que as pessoas olhem e falem 

“mesmo eles não sabendo eles fizeram umas coisas daora. Porque, 

querendo ou na ̃o, a gente tá competindo, a gente e os outros coletivos. Eles 
querem saber o que a gente tem pra entregar. Por isso que tem que ser 

melhor do que o que estava no projeto” justifica Gil, complementando que 

eles “tem que se adiantar”. “Mas como vai fazer a mais se nem o que estava 

no projeto pra fazer a gente esta ́ conseguindo?” Questiono mais uma vez 

e ele responde mais inquieto dessa vez “Sei lá, a programação tá 

quebrando” se referindo a tudo o que se combinava em reunia ̃o ou por 

escrito e chegava na hora ou não saía ou saía de outro jeito. (Trecho de 

diário de campo de 24/10/2019). 
 

Nas pesquisas de Faustini (2020a; 2020b) e Arruda (2020), a arte aparece como 

campo de trabalho possível para a juventude periférica, uma junc ̧ão de 

sobrevivência, renda, e também um meio de criar laços afetivos e comunita ́rios. 

Apesar de ser encarado como possibilidade de trabalho, muitas das organizações 

se fazem de maneira independente, sem nenhum financiamento ou apoio (FYA, 

2018). Bobina, um dos artistas entrevistados do trabalho de Arruda, passa a visão: 

“Agora e ́ o seguinte, e ́ uma meritocracia também, o bagulho e ́ meio louco, porque 

pouca gente vai ganhar, sacô?” (ARRUDA, 2018, p. 118), evidenciando que apesar 

das atividades culturais aparecerem como forma de inclusão social por meio de 

editais, na ̃o e ́ uma inclusa ̃o que esta ́ ao alcance de todos, adicionando ainda que a 

forma projeto torna as oportunidades mais excepcionais, diferente do que seria 

uma proposta enquanto trabalhador da cultura, como uma carreira. 

Os Subterrâneos tão ligados e sabem que é competição. O projeto de vida das 

medidas socioeducativas e o projeto cultural do Subterrâneo encontra outra 

conexão através do trabalho de Tommasi (2016), onde a autora salienta que a 

emergência dos projetos culturais na periferia tem relação com projetos sociais, 

em outras palavras, a arte e a cultura criada na periferia não têm um fim em si, 

ganhando destaque apenas quando tem alguma finalidade “social”, como tirar as 



257  O projetivo e o manifestante: políticas para a adolescência e juventude na 
encruzilhada 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

crianças do tráfico ou valorizaça ̃o da identidade. Essa mescla cria um campo um 

tanto indiferenciado das experiências: militância, lazer, diversão, moradia e 

trabalho estão misturados. Em outro momento, os Subterrâneos também vão 

exprimir que qualquer hora é hora de trabalhar, que tem que ser das 8h às 20h, 

sem necessidade de férias ou descanso. 

Entendemos que essa relação feita através do projetivo cultural e social encontra 

outra pista na fala de Máfia quando ele, ao assinar os contratos com o órgão estatal, 

diz que “parece gente”, pois a formalização de seu projeto, no seu nome, com suas 

ideias, é um atestado de humanidade, um atestado de inclusão no que se entende 

por sociedade. 

No entanto, algo começa a quebrar. A programação quebra, os combinados que 

eles mesmos fazem e não cumprem. São reuniões e atividades onde sempre falta 

um membro do coletivo. São as filmagens que, apesar de marcarem dia, horário e 

local de encontro, acontecem quando resolvem acontecer, fugindo do planejado. 

Essa quebra é no planejamento feito entre os jovens, mas também vai se tornando 

uma quebra do contrato com o órgão estatal de fomento. São sinalizações que vão 

se repetindo em encontros seguintes: a quebra da 

programação/planejado/combinado; o fazer a mais/fazer a menos; as ausências 

marcadas; o se adiantar/se atrasar; a faixa em branco; a falta das camisetas; a 

dificuldade em finalizar a prestação de contas. 

Apesar de às vezes encararem dessa forma, os Subterrâneos não ficaram parados. 

Eles realizam filmagens em dias fora do acordado em reunião e resolvem fazer algo 

além do que estava determinado no projeto aprovado, começam a organizar 

pequenos bailes de reggae pela quebrada. De acordo com eles, é uma forma de 

divulgar o coletivo, aproximar artistas e criar expectativa para o Festival. O 

Dancehall, ritmo derivado do reggae, é o batidão dançante que embala os bailes, 

comumente realizados em eventos abertos e gratuitos, embalados por grandes 

sistemas de som e por músicas que passam uma mensagem, “a essência e a 

originalidade de quem nasceu e viveu no ghetto”10, relacionada à valorização do 

negro, resgate da ancestralidade, denúncia das injustiças, e também histórias de 

amor e sexo. Com momentos de microfone aberto, os bailes criam espaço onde as 

pessoas podem cantar, rimar, ou simplesmente passar uma mensagem. São eventos 

que o Subterrâneo está acostumado a fazer e já os realizavam de forma 

independente, antes da aprovação do projeto. 

 

 
10  Trecho de descrição de divulgação de um dos eventos do Subterrâneo. 
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As ausências começam a incomodar o Subterrâneo, que começa também a 

desconfiar de si mesmo, colocando o coletivo em questão. 

4 Um manifesto manifestante 

Depois chegam Gil e Máfia, os dois de camiseta amarela que nem o sol. 

Mas ela so ́ reconhece o Gil, porque o Máfia tava diferente, de trança. 

Tambe ́m disse que o Gil tava com uma namorada linda. Depois que eles 
chegam, todos tomam danone juntos e ela elogia os olhos da namorada de 

Gil. O que me vem na cabeça é de onde veio o danone, já que Alicia foi 

presa da última vez furtando mercado. Perguntei sobre o danone do sonho 
e ela me contou que havia pegado no mercado, enrolado em uma blusa. 

(Trecho de diário de campo de 13/01/2020). 
 

Esse é um relato de sonho de Alicia. Apesar da questão de “ser ou não ser um 

coletivo” atormentar os Subterrâneos diante das faltas e ausências no desenrolar 

do projeto, em sonho eles aparecem compartilhando algo entre si, um danone 

furtado, as camisetas amarelas cor do sol e do símbolo do coletivo, a beleza da 

namorada de Gil e das tranças de Máfia, o comum compartilhado no 

estacionamento de um supermercado, estabelecimento que em diversos momentos 

os perseguiu11. O danone marca a falta, por ser uma iguaria que na vida acordada 

dificilmente se encontra na geladeira de Alicia; marca o proibido, por ser 

constantemente negado a ela; marca o fazer pelas margens/marginal no enrolar 

do pequeno pote de morango na beira do casaco, que se desfruta do lado de fora, 

coletivamente. Em nova reunião, outra similaridade se apresenta: 

Poderia ser uma boa ideia começar a assistir e marcar as imagens, cada um 

podia fazer uma parte, sugeri, seguida por concordâncias e organizações 

da parte de Alicia e Máfia. Gil não concorda. Acha que não adianta fazer 

separado e nem marcar os vídeos porque antes é preciso saber a mensagem 

do documentário. Eu então perguntei de novo, para que se lembrasse, o 

que se queria com o documentário. “Pique12 um manifesto, um manifesto 

manifestante” fala Gil, seguido pelas concordâncias de Alicia e Máfia. 
Aparentemente eles todos concordam e sabem do que se trata o manifesto 

manifestante, que só seria possível descobrir e documentar se assistissem 

todos juntos. (Trecho de diário de campo de 29/01/2020). 
 

Apesar dos incômodos, algo novamente se marca enquanto coletivo. A mensagem 

do documentário só pode ser construída enquanto transmissão quando estão 

 

 
11   Em outros momentos da pesquisa, Máfia troca de chinelo no supermercado, calçando o novo e 

deixando o velho pendurado na prateleira. Gil ganhou uma ação judicial contra um 
supermercado, pois filmou um segurança que repetidamente o perseguia sempre que estava no 
estabelecimento, acusando-os de racismo. 

12  “Pique” é uma expressão utilizada pela juventude nas periferias de São Paulo e significa como, 
da mesma forma que. 



259  O projetivo e o manifestante: políticas para a adolescência e juventude na 
encruzilhada 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

juntos, o manifesto manifestante. O manifesto da cultura independente já não 

basta. 

O combinado de assistirem juntos às filmagens e construir um documentário de 

formato único não se concretizou da maneira planejada. Enquanto projeto, os 

Subterrâneo têm para apresentar filmagens cruas, pequenos trechos editados, um 

festival ainda por organizar, vários outros eventos paralelos e uma prestação de 

contas incompleta. 

O que significaria o Subterrâneo não entregar o que foi contratado? Na lógica 

projetiva das políticas de infância e juventude, não é uma simples inadimplência, é 

algo que vai dizer deles, defini-los. A visão identitária apresentada por Costa 

(2006a; 2006b; 2006c; 2006d; 2006e) toma a vida e o viver como 

compartimentos de propósito, que devem ser seguidos ou conquistados. A forma 

de exprimir a carga projetiva de crianças e adolescentes fica atrelada a 

metodologias com formatos únicos, organizados, compartimentados e 

esquematizados, muito dependentes da vontade do indivíduo, que tem obrigação 

ética em segui-los. Qualquer criação deve se adequar ao modelo, não possibilitando 

espaços para processos singulares. 

Melo (2019), em sua tese, apresenta que a lógica do projeto aplicada à infância e 

juventude aparece nos documentos e práticas legais como emancipadora ou até 

“salvadora”, próximo do que Tommasi (2016) já pontuou sobre os projetos sociais. 

No entanto, o autor salienta que em sua execução prevalece “uma dimensão 

interventiva, planificadora e instrumentalizadora” (MELO, 2019, p. 110-111). 

Em seus estudos, o jurista rastreou a relação existente entre as discussões sobre 

progresso no final do século XX e o entendimento de desenvolvimento enquanto 

projeto, que vão se expressar como uma evolução natural, contínua, rígida e de 

gradual apreensão e realização humana, resultando no bem estar integrado: moral, 

espiritual e material do ser humano. Há ainda uma relação entre desenvolvimento, 

liberdade e crescimento econômico, onde a expansão do mercado expandiria as 

oportunidades econômicas, o que permitiria então maior desenvolvimento e 

liberdade às pessoas. As escolhas e o desenvolvimento possível a cada um 

relaciona-se também com a ideia de otimizar as possibilidades do momento, 

fazendo o melhor com o que se tem, focando na capacidade humana. Novamente o 

diálogo com a pesquisa de Tommasi (2016), onde os jovens que são considerados 

exemplos de sucesso sa ̃o os considerados “resilientes”, os que conseguem 

capitalizar o vivido na adversidade. Há ainda evidentes paralelos com a escada do 

caminho normal do desenvolvimento pessoal e social de Costa (2006d; 2006e), 

onde aparece enquanto tarefa ética do adolescente sonhar com algo possível, ter 

vontade organizada, disciplinada e direcionada no tempo em um plano/projeto, 



Yliah Cavalcanti Sardinha  Maria Cristina Gonçalves Vicentin  260 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

elaborar essa direção enquanto caminho existencial, criar limites como expressão 

de liberdade, não se entregar às adversidades e utilizá-las ao seu favor, e continuar 

nesse caminho até a plena realização humana. 

É a ideia de uma produção de mudanças sempre relacionadas a imagens e ações de 

expansão, melhorias, completude, aumento, valorização e potencialidade, 

correlacionadas às lógicas de mercado, remetendo a um esquema produtivo e 

projetivo. No neoliberalismo, a empresa adentra os corpos e tecido social, a vida de 

cada indivíduo é uma empresa permanente e múltipla (MELO, 2019). Tommasi 

(2016) se refere aos sujeitos de sua pesquisa como jovens produtores culturais de 

favela, mas poderiam ser jovens empreendedores culturais de favela. Bertol e 

Ferreira (2019) apontam que o discurso jurídico desenvolvimentista se apresenta 

a partir do dever ser e do aprender a ser e a conviver, categorias ideais com saberes 

prévios a serem aplicados à infância e juventude. Dessa forma, se antecede às 

próprias existências de crianças e adolescentes, tornando-se sua própria natureza. 

Quando as compreendemos como “portadoras de futuro”, as vemos como “seres 

humanos em potencial”, cobramos que elas trabalhem por e para esse futuro, 

servindo a um curso planejado por adultos e sobre o qual não as chamamos para 

elaborar ou avaliar. 

Os Subterrâneos sonham em adentrar esse esquema, fazer parte da sociedade dita 

“incluída”, considerada produtiva. Ser gente, como Máfia falou. No entanto, há um 

desencontro entre seus modos de fazer acontecer a cultura na quebrada e o exigido 

pela prestação de contas. Alguns podem argumentar que faltou conhecimento e 

informação que os permitisse transitar mais facilmente entre uma coisa e outra e 

acreditamos ser em parte verdade. Porém, há pistas que apontam também uma 

outra direção, já que existia material filmado, existiam acordos firmados em 

reuniões, vários eventos foram de fato realizados. Por que deixaram os vazios? Por 

que a prestação de contas seguiu incompleta? Por que, depois de meses e meses, 

ainda se estende sobre o logo do coletivo uma faixa em branco? 

Máfia acompanha e fala que se ele não quiser fazer não precisa, claramente 

irritado com a posição de Gil. Gil fala “tá bom. Eu não quero fazer nada”, 
sorri e se esparrama mais na cadeira. Eu então pergunto porque ele 
continua na reunião. Ele diz que tá esperando pra assinar e insiste em dizer 

que aquele não é o jeito de fazer a prestac ̧ão de contas, que era só enviar o 
formulário digital. Eu então pergunto “se é tão fácil, por que não foi feito 

até agora?”. Ele fica bravo, levanta da cadeira e sai falando alto em direc ̧ão 
à parte de dentro do lava-rápido “Por que? Isso que eu queria saber 
também! Isso que eu queria saber!”. Um tempo depois ele volta, senta e 
pergunta novamente “onde eu assino?”. Ninguém responde. Ele quer 

agilizar e fala “vamos pegar um desses que voce ̂s responderam aí, assinar 
e já era”. Mas Máfia e Alicia não concordam e se organizam de outra 
forma. 
[...] 
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Entrego, então, um dos formulários em branco para ele. Ele pergunta 
novamente “prá que isso?”. Eu estou me despedindo dos outros meninos. 
“Pra que isso?” soa de novo. “Porque é seu”. Parece resposta suficiente no 
momento. Ele então enrola as folhas em um megafone. Parece que quer 
me mostrar que não vai preencher o formulário. Não que eu quisesse que 
ele preenchesse, eu só queria que ele levasse para casa, ficasse com aquilo 
que ele se recusou a fazer em grupo. Não assinou nada e levou o formulário 
em branco. Com esse formulário fez um megafone. Isso não é dizer de 
alguma forma, um gritar, um ecoar pelo formulário? Saio com Alicia e ele 
vem atrás, falando pelo seu megafone de papel. (Trecho de diário de campo 
de 13/02/2020). 
 

Esses últimos trechos de diário contam de uma reunião do Subterrâneo onde mais 

uma vez se tentou finalizar a já muito atrasada prestação de contas. Para evitar 

falhas na internet ou dificuldade de material, a pesquisadora imprimiu os 

formulários para os membros do coletivo escreverem. Mais uma vez, a reunião 

termina com a prestação de contas incompleta, mas com muita presença do 

Subterrâneo. Lembremos, o manifesto da cultura independente era o que eles 

queriam inicialmente apresentar. A cultura independente, já sabemos, era o que 

eles faziam antes de ganhar o fomento, a arte que faziam por conta própria, sem 

ajuda e sem necessidade do Estado. No entanto, o que se entrega não é o manifesto, 

prometido em projeto, é o que manifesta. 

O sonho projetado não se entrega, o que se manifesta é o sonho sonhado, que 

atravessa os Subterrâneos e escapa deles e por eles, o manifestante. 

O manifestante se aproxima do independente por ser necessariamente uma crítica 

ao sistema, ao institucional opressor, e por tê-lo como alvo de suas estripulias. 

Porém, apostamos não ser a mesma coisa. O microfone dos reggaes, onde eles 

divulgam suas músicas, invadindo os ouvidos, é diferente do megafone sem 

palavras. O megafone e o banner existem exatamente dessa forma, grandes vazios 

que se impõem. Aqui o vazio na ̃o e ́ apenas aquele deixado pela falta da garantia dos 

direitos, há algo desse vazio que passa por uma criação dos Subterra ̂neos, ainda 

que na ̃o apareça de forma necessariamente consciente. 

Relacionamos à trajetória do Racionais MC's quando contam da transição do disco 

Sobrevivendo no Inferno (1997) para o Nada como um Dia após o Outro Dia 

(2002). Ao fazerem a escolha de sair de cena por um tempo, voltar à quebrada, à 

família, aos manos, à raiz, algo muda também na expressão da sua arte, que já não 

é apenas denúncia, contando de uma periferia submissa, ignorante, alienada, é a 

contestação disso, é a transmissão da complexidade e da potência de vida que faz 

e se refaz todos os dias nesses territórios. “Ali eu posso ter a pretensão de dizer 

que eu encarnei o espírito da periferia de São Paulo. Todo o código” conta Mano 

Brown em entrevista, apontando que nesse disco “Se você prestar atenção, ali a 
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periferia tá, errando ou acertando, ela tá opinando e pondo pra frente” 

(RACIONAIS MC'S, 2022). Santos nomeia esse movimento de transgressão: 

“Apesar dos estigmas sociais colocados na favela e a racializaça ̃o desse corpo, a 

transgressão e ́ o movimento que rompe a lo ́gica e potencializa o corpo, fazendo os 

sujeitos transformarem a realidade” (SANTOS, 2021, p. 297). 

 A letra de Vida Loka, Pt. 2 retrata essa potência expressa em intensidade: “Pros 

parceiros tenho a oferecer minha presença, talvez até confusa, mas real e intensa”, 

relacionada a uma afetação do corpo presente, que também aparece em Vivão e 

Vivendo: “Você está nas ruas de São Paulo, onde vagabundo guarda o sentimento 

na sola do pé, não é pessimismo não, é assim que é. Vivão e vivendo, o guerreiro 

tira chinfra, é o doce veneno” (RACIONAIS MC'S, 2018). 

O manifestante chama uma corporeidade necessária, é a forma deles se 

relacionarem com o território, de se relacionarem entre si, o documentário que 

filmaram com a câmera, com os olhos, com os corpos. E que aparece em partes, 

fragmentado. Tem algo desse documentar que não pode ser entregue nos registros 

do projetivo, é do registro do manifestante e que, importante ressaltar, não se 

entrega. O manifestante não afirma nem nega, não oferece respostas, ele se impõe, 

aparece, surpreende inclusive os próprios Subterrâneos. Sua lógica é de outra 

ordem. Entre projetivo e independente, o manifestante se apresenta revestido 

como encruzilhada exusíaca (RUFINO, 2018). 

A encruzilhada de Exu não é a necessidade de escolha entre dois caminhos 

divergentes, mas a sustentação das possibilidades e também da contradição. Exu 

nos lança em uma lógica afrodiaspórica de compreensão do tempo e do mundo, 

pois entendemos que a lógica do manifestante não é qualquer corporeidade ou 

experiência, mas uma lógica situada, a do viver negro, jovem e periférico. 

Aqui trazemos Exu para pensar o manifestante em jogo com o projetivo, pois os 

caminhos lineares, crescentes, expansivos e plenos do projetivo parecem se 

conectar a uma lógica colonial adaptativa da branquitude1314, por mais que se 

busque através dela objetivos de emancipação e inclusão. bell hooks (2019) escreve 

que “em vez de usar táticas coercitivas de dominaça ̃o para colonizar, [...] seduz as 

pessoas negras com a promessa do sucesso dominante, mas apenas se estiverem 

dispostas a negar o valor da negritude” (HOOKS, 2019, p. 59), o que se aplica ao 

 

 
13  Sentimos pelo pleonasmo, mas se aprendemos algo com os últimos anos (2019 a 2022) é que 

alguns óbvios precisam ser ditos. 
14  De forma simplificada, branquitude é o termo que condensa os privilégios materiais e simbólicos 

reservados àqueles lidos como brancos em uma sociedade estruturada através do racismo, como 
é o caso do Brasil (SCHUCMAN, 2020). 
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Subterrâneo, pois em algum nível para terem o projeto aprovado seriam obrigados 

a abandonar fazeres próprios, negros e periféricos para se adequarem. É a mesma 

lógica do projeto de vida que adentra a socioeducaça ̃o, onde entende-se que algo 

tem que ser deixado para trás, algo que fica associado com o envolvimento no 

crime, um descaminho ou degradação, nas palavras de Costa (2006a), para que seja 

possível reconduzir ao verdadeiro trajeto do que se entende por plenitude humana. 

No entanto esse humano da plenitude diz de uma humanidade específica. Krenak 

(2019) declara não ter interesse nenhum em fazer parte dessa humanidade, pois o 

que a sustenta é a concepção de que existe uma única maneira verdadeira de estar 

na terra, o que historicamente acabou por justificar as mais atrozes violências. Os 

jovens sentem essa marca, sabem como ela se estende sobre seus corpos e, apesar 

de assinarem os documentos, escapa pelo manifestante a indisposição em abrir mão 

de quem são. 

A encruzilhada não é aqui reivindicada para negar a presenc ̧a da 

modernidade ocidental, mas para desencadeirá-la do seu trono e desnudá-
la, evidenciando o fato de que ela é tão parcial e contaminada quanto as 
outras formas que julga. O conceito de encruzilhada combate qualquer 

forma de absolutismo, seja os ditos ocidentais, como tambe ́m os ditos não 

ocidentais. A potência da encruzilhada é o que chamo de cruzo, que é o 
movimento enquanto sendo o próprio Exu. O cruzo é o devir, o movimento 
inacabado, saliente, não ordenado e inapreensível. O cruzo versa-se como 

atravessamento, rasura, cisura, contaminação, catalisação, bricolagem – 
efeitos exusíacos em suas faces de Elegbara e Enugbarijó. O cruzo é a rigor 
uma perspectiva que mira e pratica a transgressão e não a subversão, ele 
opera sem a pretensão de exterminar o outro com que se joga, mas de 

engoli-lo, atravessá-lo, adicioná-lo como acúmulo de força vital (RUFINO, 
2018, p. 18). 
 

Enquanto o projeto moderno ocidental, esse mesmo colonial, impõe absolutos, 

lógica do modelo único, monocultural, monorracional e monoexistencial, de 

obsessão positivista como a escalada de direção linear e ascendente do projeto, as 

práticas de encruzilhada sustentam o diverso, suas multiplicidades e 

multiplicac ̧ões. As quebras do projeto, as ausências, os espalhamentos retornam 

enquanto potência criativa que aponta para um modo diverso de fazer e viver. Exu 

é matéria de inacabamento, não almeja a plenitude, engole os cacos deixados 

enquanto morte, escassez e falta, para regurgitar um outro, nem o que era antes 

inteiro, nem o fragmentado (RUFINO, 2018). Linguagem miudinha, condic ̧ão 

minorita ́ria de abertura e multiplicidade, essas vidas menores dobram o menor 

imposto enquanto incapacidade e cruzam os limites das normalizações 

universalizantes. Diante da tamanha violência que contra eles se lançam, os atos 

de transgressão criados pelos adolescentes e jovens são linhas de fuga inventadas, 

incorporadas enquanto radicalidade da vida, maior inclusive que a própria vida, 
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rompendo enta ̃o com um projeto que situa o viver no futuro, centralizando a vida 

como potência (TAKEITI; VICENTIN, 2019). 

Os jovens se emocionam e se identificam com o projeto aprovado, são seus sonhos. 

Mas não suportam sonhos aprisionados. Parte deles teima em não se conformar, 

em deixar os vazios, apontá-los e torná-los parte do que se apresenta perante o 

institucional. É um vazio que não demanda preenchimento, pois já provoca 

movimentos, é a própria invenção. Aponta, exprime os limites do projetivo e os 

dobra, fazendo caber o que a princípio nem existia. Também a vida desses jovens 

está no limite do existir, envolta por forças mortíferas e de desencantamento 

(RUFINO, 2018), mas eles abrem caminhos, não apenas na denúncia e na 

resistência, mas na criação. 

Considerações Finais 

Esse trabalho não pretende propor um novo modelo para substituir o projetivo. 

Antes, pretende apontar que o projetivo não é o único caminho possível, 

desencadeirando-o do trono do modelo, ou ainda, que existem outras forças em 

jogo com o projetivo. 

A lógica projetiva é desnudada enquanto lógica do modelo único, linear e 

expansivo, tributária de um modo neoliberal de pensamento e visão de mundo, que 

adentra as políticas de infância e juventude, aqui apresentadas a partir da 

socioeducação e dos projetos culturais, sustentada pelo dispositivo do 

desenvolvimento. Uma de suas maiores expressões é a metodologia do projeto de 

vida, este compreendido enquanto obrigação ética essencial ao ser humano e que 

deve ser construído na adolescência, almejando sedimentar uma identidade fixa a 

partir da qual vão se relacionar, programar e metrificar o sentido da vida e suas 

escolhas graduais para atingir os objetivos pré-determinados e alinhados às 

possibilidades de cada indivíduo, tendo na linha de chegada um ideal de plenitude 

humana.   

Vivendo conjuntamente com adolescentes e jovens, nos foi possível perceber 

movimentos inventivos que vez em quando se chocam com tais propostas pré-

estabelecidas. O manifestante nos dá pistas, abre frestas, nos convida a apostar em 

outras possibilidades além das que já conhecemos, possibilidades que possam 

considerar os fazeres juvenis, negros e periféricos e, acreditamos, muitos mais, por 

ser lógica que caminha na abertura e multiplicidade. Se tem algo que o 

manifestante aponta é que a participação não basta. Não se trata somente de criar 

espaços dentro das instituições para que possam entrar, mas de colocar a própria 

lógica dita inclusiva em questão, possibilitando a emergência e o reconhecimento 
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de modos de fazer diversos enquanto saberes, conhecimento, modos de vida válidos 

e criadores, inventivos, modificadores da sociedade. 

O manifestante diz de uma outra forma de vivenciar a existência, que não cabe no 

projeto e não se aprisiona ao futuro. Algo nesses jovens resiste à adequação, mesmo 

em seus aspectos educativos, e vão além da resistência, denunciam as faltas e as 

transformam, permeando-as com seus fazeres, alheios à aprovação ou 

desaprovação. Eles não rejeitam a lógica do projetivo, em algum ponto até querem 

fazer parte dela, mas não se submetem, não abandonam quem são em troca de uma 

garantia prometida, seguem sendo guardiões da vida enquanto potência. Laroyê! 
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A hipervulnerabilidade de crianças e 
adolescentes de comunidades 
tradicionais de terreiro no Brasil: 
evidências de discriminação sistemática 

Resumo 
Crianças e adolescentes de comunidades tradicionais de terreiro passam por um duplo 
processo de fragilização, em razão de sua vulnerabilidade e de sua pertença aos chamados 
grupos minoritários, o que as coloca em um quadro de hipervulnerabilidade. Assim, o 
presente texto cumpre com o objetivo de apresentar três casos, Araçatuba (2020), 
Campinas (2021) e João Pessoa (2019), que evidenciam a limitação do poder familiar de 
mães adeptas às religiões de matriz africana. Para tanto, trata das comunidades nas 
dimensões raciais e sociais de suas fundações, da hipervulnerabilidade e expõe os casos, 
utilizando a interação entre os sistemas de DIDH e do Direito brasileiro, concluindo pela 
deturpação, por agentes do Estado, dos institutos de proteção e inclinação à confirmação 
da hipótese inicial. 
Palavras-chave 
Crianças de Axé. Hipervulneráveis. Direitos humanos. Direito Internacional. 
 
Resumen 
Los niños y adolescentes de las comunidades tradicionales de terreiro pasan por un doble 
proceso de fragilización, debido a su vulnerabilidad y a su pertenencia a los llamados 
grupos minoritarios, lo que les coloca en una situación de hipervulnerabilidad. Así, el 
presente texto cumple el objetivo de presentar tres casos, Araçatuba (2020), Campinas 
(2021) y João Pessoa (2019), que muestran la limitación del poder familiar de las madres 
adeptas a las religiones de matriz africana. Por lo tanto, trata de las comunidades en las 
dimensiones racial y social de sus fundaciones, de la hipervulnerabilidad y expone los 
casos, utilizando la interacción entre los sistemas de DIDH y del Derecho brasileño, 
concluyendo con la detención, por agentes del Estado, de los institutos de protección e 
incluso a la confirmación de la hipoteca inicial. 
Palabras-clave 
Niños de Axé. Hipervulnerables. Derechos humanos. Derecho internacional. 
 
Abstract 
Children and adolescents from traditional terreiro communities undergo a double process 
of  fragility, due to their vulnerability and belonging to so-called minority groups, which 
places them in a situation of  hypervulnerability. Thus, the present text fulfills the 
objective of  presenting three cases, Araçatuba (2020), Campinas (2021) and João Pessoa 
(2019), that evidence the limitation of  the family power of  mothers who adhere to 
African-derived religions. To this end, it deals with communities in the racial and social 
dimensions of  their foundations, hypervulnerability and exposes the cases, using the 
interaction between the IHRL systems and the Brazilian Law, concluding by the 
distortion, by State agents, of  the protection institutes and inclination towards confirm 
the initial hypothesis. 
Keywords 
Children of  Axé. Hypervulnerable. Human rights. International Law. 
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Introdução 

Há um marco normativo global que afirma e promove a dignidade de crianças e 

adolescentes. No plano internacional, os primeiros instrumentos e mecanismos de 

proteção a esses sujeitos se confundem com a própria compreensão atual de direitos 

humanos, cujos marcos são o fim da Primeira Guerra Mundial, a criação da Liga 

das Nações e da Organização Internacional do Trabalho.  De modo que a criação 

de instituições com papel histórico de relevo é parte de movimentos anteriores que 

discutiam a infância e a adolescência como fenômenos sociais tuteláveis. 

Nesse sentido foram criadas instituições como a Save the Children (Organização 

Internacional Não Governamental), Child Welfare Committee no âmbito da Liga 

das Nações e a Declaração sobre os Direitos da Criança de Genebra em 1924, que 

centralizaram “a criança como uma preocupação internacional, não mais 

governamental, mas intergovernamental” (FERNANDES; COSTA, 2021, p. 

301).  

É somente com a Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948, com as 

consequências práticas dessa ao colocar o indivíduo como centro de personalidade 

jurídica internacional, e dos seguidos movimentos no campo dos direitos civis, 

econômicos e políticos nas décadas posteriores, que crianças e adolescentes 

passaram a figurar de modo prioritário e coordenado.  

De modo geral, o sentido foi de verticalização e aprimoramento dos instrumentos 

internacionais: com a atuação do UNICEF (Fundo de Emergência Internacional 

das Nações Unidas para a Infância) com a finalidade de atender, em projetos de 

longo prazo, crianças e mulheres nos países em desenvolvimento (1950); a 

especificação de uma Declaração dos Direitos da Criança (1959), bem como com a 

pactuação da Convenção sobre os direitos das crianças pela ONU (1989), além de 

outros.  

Houve, ainda, um movimento de mútua influência nos sistemas regionais já 

existentes ou posteriormente criados, como na Organização dos Estados 

Americanos, com a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (1968), com a 

criação de organismos especializados tal como o Instituto Interamericano da 

Criança e Adolescentes (1949). Esse movimento se alastra para os Estados que 

dão significação jurídica as condutas humanas positivas e negativas direcionadas a 

crianças e adolescentes. A própria Constituição brasileira (1988) e o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (1990) são exemplos desse processo.   

Observa-se, assim, uma crescente dos fundamentos e da justificação filosófica e 

política dos direitos humanos, uma passagem pelo reconhecimento formal através 

de instrumentos internacionais e nacionais, tanto do ponto de vista individual 

quanto do grupo social ao qual pertencem, e caminha-se para um terceiro tempo 
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cuja prioridade é a proteção e realização efetiva desses direitos, pondo em evidência 

as dimensões das obrigações e responsabilidades dos Estados, de seus poderes e 

seus indivíduos. 

As evidências desse processo tão atual podem ser expostas a partir dos casos 

emblemáticos submetidos à Corte Interamericana de Direitos Humanos que 

tiveram como ponto central a discussão sobre violações de direitos de crianças e 

adolescentes. Casos como Yean e Bosico versus República Dominicana (sentença 

de 2005), da comunidade indígena Xákmok Kásek Vs. Paraguai (2010), caso Atala 

Riffo e Crianças Vs. Chile (2012) e caso Fornerón e Filha Vs. Argentina (2012), 

todos esses julgados na primeira ou segunda década do século XXI.   

Apesar dos avanços legislativos e dos mecanismos internacionais e nacionais 

existentes, o cenário brasileiro, tal como o americano e/ou latino-americano, ainda 

é grave. É grave sobretudo quando se trata de respeitar, proteger e garantir 

direitos de crianças e adolescentes pertencentes à grupos historicamente, 

politicamente e socialmente condicionados e discriminados (em razão da raça, cor, 

etnia e religiosidade), como são as crianças e adolescentes de comunidades 

tradicionais de terreiro. Essas são hipervulnerabilizadas, primeiro em razão de sua 

condição peculiar de desenvolvimento (CRUZ, 2019, p. 70) e segundo pelo 

pertencimento ao grupo minoritário.  

Os terreiros, ou comunidades tradicionais de terreiro, são mais do que espaços 

religiosos de matriz africana existentes no Brasil. Como trazido por Simas e Rufino 

(2018, p. 42): “A invenção dos terreiros na diáspora salienta a complexidade de 

modos de vida aqui praticados e as possibilidades de relações tecidas [...]. A noção 

de terreiro orienta-se, conforme sugerimos, a partir das sabedorias assentadas nas 

práticas culturais”. Essas afirmações apontam para a necessidade de associação 

intrínseca entre o espaço religioso do terreiro e os meandros filosóficos e culturais 

que o estruturam.  

Pode-se dizer que os terreiros são espaços de resistência e construção das tramas 

das identidades negras, compreendidas em processos históricos e políticos, em que 

concentram as práticas rituais de religiões de matriz africana e afro-brasileira. Aqui 

estão compreendidas religiões como o Candomblé1, em sua diversidade étnica e 

 

 
1  É possível dizer que a partir da diáspora povos com diferentes tradições foram sistematicamente 

misturados como estratégia de limitação da capacidade de resistência à violência empreendida. 
Esses povos se reuniram, trocaram, assimilaram e reproduziram práticas católicas e de povos 
originários, formando a diversidade de tradições religiosas de matriz comum, tais como: 
Candomblé (Jeje, Ketu, Angola, Candomblé de Caboclo e etc.), Umbanda (e seus tradições), 
Jurema (no nordeste brasileiro) e afins. Traz Raul Lody (1987, p. 10-11) sobre o Candomblé 
que esse: “assume, então, a função de manutenção de uma memória reveladora [...] criadoras de 
modelos adaptativos ou mesmo embranquecidos [...] A identidade do candomblé segue soluções 
étnicas chamadas de nações de candomblé. Não são, em momento algum, transculturações puras 
e simples: são expressões e cargas culturais de certos grupos que viveram encontros 
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cultural com práticas diversas a partir das diferentes nações, tais como Jejês, Ketus, 

Nagôs, Angolas e outros; ou mesmo a Umbanda, Jurema e afins.   

Silvio Almeida (2019, p. 19) ajuda a pontuar uma relação importante entre as 

comunidades tradicionais de terreiro e as múltiplas discriminações – diretas e 

indiretas – as quais estão submetidas. Pela origem, modo de constituição e história 

o marcador de raça é essencial para observar as condutas discriminatórias e 

violentas direcionadas aos seus membros.  Para o autor, a raça opera a partir de 

dois registros básicos que se entrecruzam e complementam, quais sejam: 

características biológicas e étnico-culturais. O primeiro em razão de cor e traços 

físicos e o segundo associado à região, língua, religião, costumes e outros. 

Assim, tem-se um cruzamento complexo das categorias apresentadas, sendo elas 

efetivamente: as condições próprias da infância e as particularidades das condições 

de violências e violações de direitos as quais são submetidas crianças de 

comunidades tradicionais de terreiro. Posto os diversos elementos que 

caracterizam o argumento da hipervulnerabilidade dessas, questiona-se se há 

evidências de que o Estado brasileiro age de maneira desigual no tratamento de 

crianças e adolescentes de axé em razão de suas pertenças? 

O presente artigo tem por objetivo, assim, apontar os indícios de desigualdade e 

hipervulnerabilização desses sujeitos a partir da análise de três casos específicos: 

Caso Araçatuba (2020), Campinas (2021) e João Pessoa (2019). Há em comum 

entre eles a limitação do poder familiar por perda de guarda de crianças e 

adolescentes, sobretudo pelas mães, todas essas adeptas às religiões de matriz 

africana e todas sob alegação de condutas antijurídicas ou morais.  

A hipótese é que o Estado brasileiro esteja sistematicamente discriminando 

comunidades tradicionais de terreiro e desvirtuando o dever geral de proteção à 

criança e ao adolescente por meio das condutas diretas de seus agentes.  Trata-se, 

pois, de uma pesquisa em fase inicial em que aqui são apresentadas linhas gerais 

dos conceitos que permeiam o campo, bem como os casos que são objeto de 

pesquisa mais aprofundada.  

De pronto ressalta-se que há aqui um tratamento amplo de modo que os detalhes 

processuais não são apresentados, isso porque as disputas de guarda são analisadas 

em segredo de justiça e não há, por hora, como acessar os casos propostos em sua 

integralidade. Não é possível, inclusive, saber quantos pedidos de restrição do 

poder familiar em todo o país tem a religião como causa ou parte do argumento. 

Deste modo, tão somente as informações públicas e notórias foram apresentadas, 

 

 
aculturativos intra e inter étnicos, tanto nas regiões de origem quanto na acelerada dinâmica de 
formação da chamada cultura afro-brasileira. 
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sendo essa uma clara limitação da pesquisa, bem como uma clara possibilidade de 

desdobramento.  

O texto traz questões próprias das comunidades tradicionais de terreiro, 

caracteriza o que aqui se convencionou a chamar de hipervulnerabilidade e tratará 

dos casos selecionados. Para tanto, utilizará como marco a normativa nacional e 

internacional global sobre direitos da criança e do adolescente, bem como de modo 

subsidiário as reflexões de Jurisprudências da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos e as opiniões consultivas dessa. 

1 As comunidades tradicionais de terreiro e o 
racismo 

A estruturação da sociedade brasileira a partir do critério de raça, entendido não 

por uma perspectiva biológica ou antropológica, mas como “fator político 

importante, utilizado para naturalizar desigualdades e legitimar a segregação e o 

genocídio de grupos sociologicamente considerados minoritários” (ALMEIDA, 

2019, p. 21)  foi determinante para enclausurar esses sujeitos à margem, legando 

às essas religiões e seus adeptos o lugar do invisível, quando não do caricato, do 

demoníaco, do assombroso. 

Simas e Rufino (2018, p. 22) comentam que “a modernidade colonial, ao pintar o 

“diabo a quatro” e engarrafar outros modos de saber em prol da sua dominação, 

lançou o próprio projeto nos infernos das ignorâncias”.  

A existência de um conjunto de atos discriminatórios historicamente perpetrados 

contra pessoas e comunidades de matriz africana evidencia um processo de 

subalternização desses sujeitos e desses grupos sociais. Esse processo estrutural e 

estruturante da sociedade brasileira pode ser observado nos reiterados 

questionamentos levados ao âmbito judicial sobre a imolação de animais em 

contexto religioso, ao se evidenciar que a massa dos terreiros de religiões de matriz 

africana encontra-se alijada, ou seja, espacialmente apartada nas periferias, nos 

guetos, nas favelas, à margem dos serviços urbanos essenciais (ALMEIDA, 2019, 

p. 24). 

Utilizando mecanismos de busca rápida por descritores como “Intolerância 

Religiosa”, “Racismo Religioso”, “Comunidades de terreiro” e afins, grande parte 

dos resultados fará menção aos violentos atos de distinção, exclusão, preferência 

negativa dada à pessoa ou espaço de culto às religiões de matriz africana. A EBC 

(REPORTER BRASIL, 2017) noticiava que o “Disque 100 registra uma denúncia 

de intolerância religiosa a cada 15 horas”, sendo as religiões mais afetadas a 

Umbanda e o Candomblé.  
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Dados compilados pela presente pesquisa sobre a liberdade de crença e de culto, 

através do Painel de Dados da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos2  serve 

de comparativo geral para ilustrar o fenômeno que aqui tem sido descrito: 

Quadro 1 - Comparativo de denúncias e violações sobre liberdade religiosa. 

Ano Denúncias Violações Espécie de violação 

1ºSem/ 2020 324 324 
Violência contra a liberdade religiosa de 
crença e culto 

2ºSem/ 2020 268 269 Crença, culto e não culto  

2021 583 681 Religião ou crença 

Fonte: Dados da pesquisa, 2022. 

Em pesquisa coordenado pela Rede Nacional de Religiões Afro-Brasileiras e Saúde 

(Renafro) e pela entidade Ilê Omolu Oxum traz evidências que os dados 

apresentados no Quadro acima representam apenas um pequeno contingente de 

denúncias diante de todo o contexto brasileiro: “Quando o assunto é denúncia, 

68,63% informaram que não conhecem delegacias locais preparadas para receber 

esse tipo de discriminação, assim como 45,5% disseram não perceber acolhimento 

por meio do Disque-Denúncia” (ANDRADE, 2022). 

Salienta-se que há uma diferença marcada entre os atos de violência direta e a 

violência simbólica, essa segunda compreendida como aquela que ocorre de forma 

sutil, muitas vezes invisível dentro das relações sociais, seja como expressão de 

dominação, seja por meio de um conjunto de bens simbolicamente operados de 

modo difusos, tais como o modo de falar e de agir, que dão conta de estigmatizar 

determinados sujeitos (BOURDIEU, 1998). 

Os atos, expressões e bens compõem o quadro de padrão da normalidade que 

caracteriza o racismo estrutural brasileiro (ALMEIDA, 2019), que consciente ou 

inconscientemente baseia-se na falsa superioridade de pessoas brancas em 

detrimento de pessoas negras (pretas e pardas), indígenas, ciganos e outros. A 

Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas 

 

 
2  Por hora desconsidera-se as reiteradas mudanças pelo Governo Brasileiro na nomenclatura e 

no modo de apresentação dos dados. Todavia, pontua-se também que o país não conta com 
informações compiladas, coordenadas e atualizadas sobre o número de Boletins de Ocorrência 
em que se registra violência contra a liberdade religiosa, de crença e de culto em todo o 
território nacional. 
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Correlatas de Intolerância de 2013, promulgada pelo Decreto n. 10.932/2022 

traz que:  

Racismo consiste em qualquer teoria, doutrina, ideologia ou conjunto de 
ideias que enunciam um vínculo causal entre as características fenotípicas 
ou genotípicas de indivíduos ou grupos e seus traços intelectuais, culturais 
e de personalidade, inclusive o falso conceito de superioridade racial. O 
racismo ocasiona desigualdades raciais e a noção de que as relações 
discriminatórias entre grupos são moral e cientificamente justificadas. 
Toda teoria, doutrina, ideologia e conjunto de ideias racistas descritas 
neste Artigo são cientificamente falsas, moralmente censuráveis, 
socialmente injustas e contrárias aos princípios fundamentais do Direito 
Internacional e, portanto, perturbam gravemente a paz e a segurança 
internacional, sendo, dessa maneira, condenadas pelos Estados Partes 
(BRASIL, 2022). 
 

A permanente existência desse fenômeno faz parte, dentre outras coisas, do 

processo de substituição e atualização do “racismo oficial e da segregação 

legalizada pela indiferença diante da igualdade racial sob o manto da democracia” 

(ALMEIDA, 2019, p. 133).  

Apesar da Constituição normatizar a inviolabilidade da liberdade de crença, sem 

adjetivações, possibilitando o exercício, a proteção dos locais de culto e suas 

liturgias, há uma imbricada relação entre o racismo, discriminação e intolerância 

religiosa direcionada às comunidades tradicionais de terreiro3  como ferida 

persistente, que contribui diretamente para marginalizar e excluir, ou mesmo 

diretamente violentar pessoas, principalmente crianças e adolescentes de axé.  

Essas são estigmatizadas, por exemplo, em espaços importantes para o 

desenvolvimento e sociabilidade, como é o espaço da escola4. Há um corpo 

significativo de denúncias de violações ao direito à educação, liberdade e respeito, 

seja pela imposição de dificuldades de acesso ao estabelecimento de ensino5, seja 

nas práticas cotidianas estigmatizantes, na contramão da própria Constituição 

Federal e do Estatuto da Criança e do Adolescente.  

Traz o Estatuto, em seu artigo 17, que o direito ao respeito consiste na 

inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, 

 

 
3  Evidência desse processo é a existência de justificativa do Conselho Nacional de Justiça para, 

por meio da Resolução Nº 440 de 07/01/2022 (CNJ, 2022), instituir a Política Nacional de 
Promoção à Liberdade Religiosa e Combate à Intolerância no âmbito do Poder Judiciário 
brasileiro que considera diretamente as particularidades culturais, étnicas e religiosas dos 
negros no país. 

4  Para outras informações, ver Berta (2014). 
5  Para mais informações, ver “Educação nos terreiros: e como a escola se relaciona com crianças 

de Candomblé” (CAPUTO, 2012). 
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abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, 

ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

Na mesma direção, o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Decreto 

592/1992) traz afirmações no sentido de que “toda pessoa terá direito a liberdade 

de pensamento, de consciência e de religião”. Esse direito implicará na liberdade 

de ter ou adotar religião ou crença, bem como professá-la individual ou 

coletivamente, tanto pública como privadamente. 

A Convenção Americana Sobre Direitos Humanos (1969), por sua vez, menciona 

que “os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito a que seus filhos ou pupilos 

recebam a educação religiosa e moral que esteja acorde com suas próprias 

convicções”. Esses termos também estão presentes na Convenção sobre os Direitos 

da Criança (1989), ambas ajudam a nortear o sentido de liberdade própria à 

questão da infância, no segundo caso estabelecendo que o Estado deve respeitar o 

direito da criança e do adolescente à liberdade de crença e que aos pais compete 

definir a orientação religiosa observada a evolução de sua capacidade6. 

O desenvolvimento integral das crianças é uma condição sem a qual não é possível 

pensar o seu bem-estar, inclusive para que se tornem adultos autônomos e 

prósperos. O desenvolvimento espiritual da criança e do adolescente não encontra 

limitações religiosas, tendo relação também com o seu próprio modo de 

interpretação da vida, do transcendente e da possibilidade de instâncias supremas 

(TORRES, 2021, p. 41). 

Assim, quando se pensa em desenvolvimento integral desses sujeitos, encontra-se 

envolvida a possibilidade de as crianças desenvolverem a própria espiritualidade 

expressa em relações multidimensionais. Não é possível priorizar ou direcionar 

esse direito à determinadas crianças de modo mais amplo do que a outras, ou 

mesmo imputar a um a adoção à determinada religião no seu cotidiano público, 

social, geral, como é o caso das escolas públicas, sob pena de discriminação 

deliberada.  

A Declaração sobre a Eliminação de Todas as Formas de Intolerância e 

Discriminação Fundadas na Religião ou Crença é inequívoca em uma interpretação 

literal, em que se apresenta o ponto de partida e limite à interpretação (LARENZ, 

 

 
6  A Convenção relativa à luta contra a discriminação no campo do ensino, segundo a qual 

ninguém pode ser obrigado a receber instrução religiosa incompatível com suas convicções traz 
no artigo V. “b) deve ser respeitada a liberdade dos pais e, quando for o caso, dos tutores legais: 
2º) de assegurar, conforme as modalidades de aplicação próprias da legislação de cada Estado, 
a educação religiosa e moral dos filhos, de acordo com suas próprias convicções, outrossim, 
nenhuma pessoa ou grupo poderão ser obrigados a receber instrução religiosa incompatível com 
suas convicções”. 
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1997), quanto à proibição de coação ou indução de criança em matéria de 

conversão religiosa. 

2 A hipervulnerabilidade de crianças e adolescentes 
de axé 

Tratar a crianças e adolescentes de axé como hipervulneráveis implica na 

articulação de duas chaves conceituais, a primeira da vulnerabilidade e a segunda 

de minoria como agravante da condição ou estado.  

Por grupos vulneráveis compreende-se a configuração de um segmento social 

cujas afrontas aos direitos humanos e aos direitos fundamentais têm a capacidade 

de fragilizar a pessoa ou ao grupo, pois toca o seu pleno desenvolvimento e a sua 

dignidade.  

Esses grupos vulneráveis apresentam algumas características que são importantes 

para adequação, quais sejam: são um contingente numérico significativo, mas 

dispersos e destituídos de voz e poder, desconhecendo os direitos que possuem e 

os caminhos para a efetivação desses no cotidiano, bem como não têm consciência 

plena de que estão sendo vitimados por múltiplas formas de violência, 

discriminação e desrespeito, sendo envolvidos em circunstâncias fáticas que os 

fragilizam cotidianamente.  

Caçado Trindade, a partir do voto concorrente na Opinião Consultiva n. 17 da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos (2002, p. 2, tradução livre), traz que: 

um indivíduo pode ter direitos específicos em virtude da condição de 
vulnerabilidade em que se encontra [...] mas o titular de direitos segue 
sendo sempre ele, como pessoa humana, não a coletividade ou o grupo ao 
qual pertence em sua condição. 
 

A consideração como grupo vulnerável leva à duas circunstâncias: a significação 

social da questão, compreendendo seu relevo e nuances, e a passagem para o plano 

jurídico-normativo, o que por si só é medida política. Essas medidas jurídicas 

especiais são executadas tanto nos quadros normativos nacionais, quanto do ponto 

de vista internacional, como já evidenciado quando tratado da verticalização e 

aprimoramento dos instrumentos, órgãos e instituições nos capítulos anteriores.  

Elisa Cruz (2019) falando especificamente da ideia de vulnerabilidade da criança, 

chama atenção para a condição peculiar de desenvolvimento dessa que serve como 

qualificação para um grupo a partir da compreensão de diversos paradigmas. Para 

além da idade biológica, paradigmas sociais, econômicos, políticos, antropológicos 

e afins dão conta reconhecer “uma situação de vulnerabilidade a que as crianças 

estão sujeitas, considerando o seu grau de desenvolvimento biopsíquico inferior ao 
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dos adultos e que essa condição as conduz a um estado de dependência natural” 

(CRUZ, 2019, p. 70).  

Essa vulnerabilidade pode ser empiricamente constatada, e de diferentes modos. 

Citando especificamente um, tem-se que: olhando atentamente para o Painel de 

Dados da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, vinculado ao então Ministério 

da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos do Governo Federal se observa- 

que tanto o número de denúncias quanto de violações a direitos identificadas 

acomete mais crianças e adolescentes do que qualquer outro grupo no país7.  

Já quando se trata da afirmação de uma hipervulnerabilidade de crianças e 

adolescentes de axé a partir da consideração do critério de pertencimento à grupo 

minoritário como agravante fragilizadora, utiliza-se para tanto as características 

de minoria cunhadas por Francesco Capotori desde 1977. O mesmo indica que, na 

configuração de uma minoria, observa-se um contingente numericamente inferior 

de pessoas, em posição de não dominância, com características étnicas, religiosas 

ou linguísticas diferentes das do resto da população e apresentam, mesmo que 

implicitamente, um sentido de solidariedade a fim de preservar cultura, tradição, 

língua e etc.8  

Essa é a razão pela qual, inclusive, se optou por nomear as crianças e adolescentes 

de axé como pertencentes às “comunidades tradicionais de terreiro”, portanto, 

grupo minoritário, vez que o grau de inserção em instâncias de poder e tomada de 

decisão são ínfimas. A ideia de assim tratar coaduna com o Decreto nº 6.040/2007 

que traz como definição de comunidades tradicionais como: 

culturalmente diferenciadas, que se reconhecem como tais, possuem 
formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e 
recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, 
religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e 
práticas gerados e transmitidos pela tradição (BRASIL, 2007). 
 

Desse modo, não cabe tratar aqui como “povos de axé”, a fim de evitar confusões 

com as características de povo a partir dos dados da UNESCO (1989) retiradas do 

Encontro Internacional de Especialistas em Estudos Adicionais do Conceito de 

Direitos dos Povos, já que a discussão sobre a caracterização das comunidades 

tradicionais de terreiro como “povo de axé” não é objeto deste trabalho. 

 

 
7  Em 2019, no Brasil, dos 159.063 registros recebidos pelo Disque 100, 55% davam conta de 

violações de direitos de crianças e adolescentes. Só no segundo semestre de 2020, das 153.175 
denúncias, 27% eram sobre esse grupo, já em todo ano de 2021 cerca de 32%. 

8  Em tradução livre, diz Capotorti (1991, p. 568): “Grupo numericamente inferior ao resto da 
população de um Estado, em posição não dominante, cujos membros – sendo nacionais do 
Estado – possuam características étnicas, religiosas ou linguísticas diferentes das do resto da 
população e demonstrem, se apenas implicitamente, um sentimento de solidariedade, 
direcionado para a preservação de sua cultura, tradições, religião ou língua”. 
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Simas e Rufino (2018, p. 46) ajudam a lembrar que, além de espaços de pura 

preservação de cultura, política e tradição negra, há uma “emergência da noção do 

terreiro como tempo/espaço educativo assentado sobre outras lógicas de saber” 

em que diferentes modos de educação são tomados a partir das necessidades 

cotidianas, assentadas em perspectivas de “corporeidade, oralidade, ancestralidade 

e comunitarismo”. Essas não podem ser puramente reduzidas aos limites do 

pensamento ocidental e dos regimes de verdade9.   

Ainda para os autores “A interdição de outras perspectivas de mundo em favor da 

normatização de um mundo canônico produziu mentalidades blindadas pelo 

colonialismo. Essas mentalidades permaneceram mantedoras e reprodutoras de 

uma toada de negação da diversidade” (SIMAS; RUFINO, 2018, p. 21). 

3 Evidências de discriminação sistemática 

Seguindo o argumento da hipervulnerabilidade de crianças e adolescentes de axé, 

a partir da consideração do critério de pertencimento à grupo minoritário como 

agravante fragilizadora, apresenta-se abaixo três casos que ganharam contornos 

midiáticos nos anos de 2019, 2020 e 2021 – não apresentados nessa sequência.  

Como já mencionado, há limitações no processo de apresentação dos casos de modo 

que os detalhes processuais não são trazidos. Se exigiria uma pesquisa mais 

aprofundada para percorrer os rumos de cada um dos processos, na identificação 

dos elementos nos registros dos Conselhos Tutelares, contrastados com Boletins 

de Ocorrência, alegações feitas nos autos processuais, entrevistas com as partes 

envolvidas e afins. Assim, neste momento serão apresentados elementos gerais, 

públicos e notórios.  

Põe-se que não se trata de apresentar razões para desconfigurar um dever de 

proteção geral e integral à criança e ao adolescente, mas de apresentar 

primeiramente ponderações as medidas de proteção tomadas ou não tomadas pelos 

órgãos e profissionais do Estado brasileiro, balizando as condutas a partir de 

outros direitos reconhecidos internacionalmente e nacionalmente.  

Esses casos reúnem evidências de tratamento desigual dado em razão do 

pertencimento à comunidade tradicional de terreiro, com restrições 

 

 
9  A partir da chave da interculturalidade, é possível pensar os direitos humanos através de uma 

lógica diferente da subalternização e fetichização de culturas e povos distintos, valendo a 
reflexão sobre o olhar da sociedade sobre as comunidades tradicionais de terreiro. Diz Panikkar: 
“Eu creio que a paisagem humana vista através de uma janela é, a um só tempo, semelhante e 
diferente da visão de outra. Se for este o caso, deveríamos estilhaçar a janela e transformar os 
diversos portais em uma única abertura, com o consequente risco de colapso estrutural, ou 
deveríamos antes ampliar os pontos de vista tanto quanto possível e, acima de tudo, tornar as 
pessoas cientes de que existe, e deve existir, uma pluralidade de janelas?” (2004, p. 210). 
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desproporcionais ao exercício dos direitos que impactam diretamente na vida, 

personalidade, liberdade e espiritualidade dos indivíduos e no desenvolvimento das 

comunidades. 

3.1 Araçatuba, São Paulo 

Kate Belintani de Araçatuba, São Paulo, perdeu a guarda da filha de 12 anos após 

a adolescente ser recolhida para ser iniciada no Candomblé10. A ação foi movida 

por familiares da adolescente - entre eles a avó materna, que é de outro segmento 

religioso - depois de buscar informações no Conselho Tutelar do município. As 

alegações foram de que a atividade religiosa incluía "maus tratos e abuso sexual" 

a criança.  

Em 23 de julho de 2020 policiais militares foram acionados pelo Conselho Tutelar 

do município para atender denúncia sobre maus-tratos e possível abuso sexual. Os 

policiais e conselheiros foram ao terreiro e encontraram a adolescente de roupas 

brancas, cabelos raspados, sob os cuidados do responsável pelo local. Indagada, a 

adolescente informou que estava em tratamento espiritual e que não sofria maus-

tratos, a mãe tinha total conhecimento sobre o processo de iniciação que dura 21 

dias de reclusão.  

No entanto, mãe e filha foram levadas até a delegacia, a adolescente precisou passar 

por exames de corpo de delito no Instituto Médico Legal, que atestou não 

encontrar nenhum tipo de hematoma ou lesão. Apesar disso, os familiares voltaram 

a registrar Boletim de Ocorrência, dessa vez alegando que a adolescente era 

mantida em cárcere privado e em condições abusivas, além de ter sofrido lesão 

corporal por ter os cabelos raspados. 

A justiça transferiu a guarda para a avó materna por cerca de 17 dias. A mãe 

afirmou que em nenhum momento ela ou a filha foram de fato ouvidas.  

 Há evidências de uso de mecanismos institucionais como instrumentos de 

discriminação. O Estado, através do Conselho Tutelar, da Polícia Militar e do 

Sistema de Justiça, desconsiderou os procedimentos religiosos próprios do 

Candomblé que incluem recolhimento ou reclusão religiosa, retirada dos cabelos, 

escarificações ou incisões pelo corpo, ocorrendo com total conhecimento e 

consentimento de Mãe e Filha, como membros da comunidade tradicional. 

O advogado de Kate comentou que categoricamente se trata de um caso de 

intolerância religiosa, citando que o Ministério Público e o Juiz do caso foram 

levados à erro pelo Conselho Tutelar. Essa discriminação se dá no contexto de 

 

 
10  Para outras informações, ver Moura (2020).  
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presunção preconceituosa a partir do “juízo baseado em estereótipos acerca de 

indivíduos que pertençam a um determinado grupo racializado” (ALMEIDA, 

2019, p. 22). 

Ao ultrapassar as medidas de proteção garantidas pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente, diante dos casos de denúncias sobre violações de direitos, 

desconsiderando as particularidades do caso concreto, houve implicação direta na 

liberdade religiosa, de culto, de fé da mãe e da criança, conforme os dispositivos já 

pontuados. Ao restringir o reconhecimento do direito da adolescente ao gozo e 

exercício de seu direito em condição de igualdade à outras crianças e adolescentes 

que professam fé cristã, por exemplo, e que participam de ritos de batismo, 

comunhão e afins.  

Para além do campo da proteção à criança e ao adolescente, pontua-se que ao 

retirar de forma abrupta a adolescente do espaço religioso, mesmo com respaldo 

da mãe e do Babalorixá, líder religioso, o Estado comprometeu o direito ao próprio 

desenvolvimento espiritual, a cosmovisão da comunidade, interferindo sobre os 

ritos, os dogmas próprios do processo iniciático. 

3.2 Campinas, São Paulo 

Juliana Arcanjo Ferreira foi denunciada pelo pai de sua filha na Delegacia de 

Polícia. A denúncia recebeu corpo e o Ministério Público deu prosseguimento com 

a acusação de lesão corporal em contexto de violência doméstica11. 

Juliana Ferreira foi denunciada pelo Ministério Público de São Paulo como incursa 

nas penas do artigo 129, §9º, do Código Penal brasileiro, qual seja, lesão corporal 

em contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher, combinado com os 

artigos 61, inciso II, alínea “h”, ou seja, contra criança, e artigo 13, § 2º, alíneas “a” 

e “c” do mesmo diploma, o que inclui a omissão penalmente relevante.  

Na inicial consta que no dia 17 de janeiro de 2021, em horário e local incerto, a 

mãe ofendeu a integridade corporal de sua filha de 10 anos de idade, com quem 

convivia.  

Segundo apurado, a denunciada é genitora da vítima e, na data do fato, 
levou-a a um ritual religioso no qual a vítima sofreu cortes provocados por 
gilete ou navalha, causando-lhe lesões corporais de natureza leve, 
conforme comprova o laudo pericial às fls. 8/9. A denunciada agiu por ação 
e também por omissão penalmente relevante, pois ela devia e podia agir 
para evitar o resultado danoso à filha, valendo destacar que o dever de agir 
lhe incumbia por obrigação legal de cuidado, proteção ou vigilância à filha 
menor, e também porque, com seu comportamento anterior (ao levar a 

 

 
11  Para consulta de inteiro teor da decisão, ver São Paulo (2021); MÃE... (2021). 
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filha ao local do fato), criou o risco da ocorrência do resultado danoso 
(Petição Inicial, fl. 21). 
 

O juiz do caso, Bruno Paiva Garcia, absolveu sumariamente Juliana Ferreira tendo 

em vista que o fato narrado não constitui crime. O magistrado recorreu à 

Constituição e ao próprio Estatuto da Criança e do Adolescente para fundamentar 

sua decisão, para pontuar a dimensão da liberdade de consciência e de crença, bem 

como na garantia de que os pais podem educar os filhos de acordo com sua 

convicção religiosa, transmitindo crenças e culturas.  

Além disso, utilizou como máxima de que a limitação à liberdade religiosa, que tem 

natureza constitucional, é excepcional e somente se justifica para preservação de 

“algum valor constitucional concorrente de maior peso na hipótese considerada”, 

no caso, lesão corporal contra criança se o caso fosse mesmo esse. O magistrado 

lembrou, ainda que:  

as marcas corporais vinculam-se a ritos de passagem relativos à mudança 
de estado no contexto simbólico e social [...] ritos de iniciação aplicados 
por sociedades indígenas e processo de circuncisão entre judeus e 
muçulmanos. Tais processos dizem com a partilha de uma identidade 
coletiva e com o sentimento de pertença ao grupo (2021, p. 3). 
 

De modo que se trata de lesão ínfima, insignificante, que não causou prejuízo físico, 

psicológico ou sequer estético à criança. Além de afirmar que "em verdade, o 

comparecimento em Delegacia de Polícia na companhia do pai para delatar mãe e 

a consequente submissão a exame médico-legal causou, possivelmente, 

constrangimento maior que a própria escarificação" (p. 4). 

Pontua-se aqui que a Convenção dos Direitos da Criança (Decreto 99.710/1990) 

traz que: 

Artigo 18. 
1. Os Estados Partes envidarão os seus melhores esforços a fim de 
assegurar o reconhecimento do princípio de que ambos os pais têm 
obrigações comuns com relação à educação e ao desenvolvimento da 
criança. Caberá aos pais ou, quando for o caso, aos representantes legais, 
a responsabilidade primordial pela educação e pelo desenvolvimento da 
criança. Sua preocupação fundamental visará ao interesse maior da 
criança. 
2. A fim de garantir e promover os direitos enunciados na presente 
convenção, os Estados Partes prestarão assistência adequada aos pais e aos 
representantes legais para o desempenho de suas funções no que tange à 
educação da criança e assegurarão a criação de instituições, instalações e 
serviços para o cuidado das crianças (grifo nosso). 
 

De tal sorte que em casos de diferenças substâncias entre crenças e origens entre 

pais e familiares, ou entre pais leva a considerar o papel do Estado como mediador 

dos conflitos existentes, não cabendo restrição do poder familiar ou acusações 

desmedidas. 
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A ideia geral é que a autoridade parental é exercida em igualdade de condições 

pelos pais. Ideia essa consagrada tanto constitucionalmente quanto 

infraconstitucionalmente (vide art. 1.631 do Código Civil). Mesmo em casos de 

dissolução de união estável, separação judicial e divórcio dos pais, a atribuição da 

autoridade parental não é dissolvida, sendo função ou papel de ambos.  

Schreiber (2018, p. 865) lembra que em caso de desacordo entre os pais no 

exercício dessa autoridade parental, sobretudo em questões educacionais ou 

religiosas, o Poder Judiciário é o recurso para solucionar as divergências: "A 

solução judicial deve ser reservada às divergências inconciliáveis, já que a vitória 

judicial não conduz necessariamente à pacificação do conflito no seio familiar". 

Como concluído pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, na opinião 

consultiva 17/2002 deve-se preservar a criança no seio familiar sendo a separação 

uma excepcionalidade. Em tradução livre, disse a Corte: “a família constitui o 

ambiente primário para o desenvolvimento e o exercício de seus direitos. O Estado 

deve apoiar e fortalecer a família, através das diversas medidas que esta requer para 

o melhor cumprimento da sua função natural neste domínio”. 

A ideia é recorrer à mediação, tendo em vista sempre o melhor interesse da criança 

e do adolescente, sendo esse ouvido de modo a garantir sua participação enquanto 

sujeito e não quanto objeto de uma lide. 

3.3 João Pessoa, Paraíba  

Outros casos também ganharam repercussão, sendo um deles o de Josileide 

Marques da Gama que perdeu a guarda dos filhos de 11 e 15 anos para a irmã. 

Trata-se de um caso ocorrido em João Pessoa, Paraíba, com razões apresentadas 

que se assemelham aos casos anteriores12. 

Vale lembrar aqui do caso Atala Riffo versus Chile que, apesar de se dá sobre 

discriminação decorrente da orientação sexual, traz informações importantes 

quando o assunto é a obrigação estatal de desarticular preconceitos. Na ocasião, a 

Corte IDH destacou que o interesse superior da criança não pode servir para 

reprodução de estigmas sociais, consignando a responsabilidade internacional do 

Estado a elaborar políticas públicas que capacitem as autoridades públicas (nas três 

esferas de poder) a manter e promover ambientes de respeito às minorias, 

promovendo mudanças que ajudem a desarticular estereótipos, preconceitos e 

práticas discriminatórias. 

 

 
12  Outras informações sobre o caso em Souza (2022).  
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Por óbvio, cada caso deve ser analisado particularmente para determinação 

concreta de danos e riscos às crianças e adolescentes, bem como responsabilidades, 

obrigações e afins. Todavia, o processo de apuração de denúncias de violações a 

direitos de crianças e adolescentes, bem como a orientação a familiares e a toda 

sociedade não pode ser condicionado à gestos e concepções discriminatórias e 

intolerantes por parte dos agentes estatais, como se a pertença à comunidade 

tradicional de terreiro, a adoção a uma religião e o exercício de uma fé não cristã 

afetasse por si só a vida e o desenvolvimento da criança.  

Não é demais lembrar que as comunidades tradicionais de terreiro estão 

majoritariamente situadas em espaços socialmente marginalizados, onde há dois 

cenários de relação entre esses espaços e o Estado: o primeiro de ausência completa 

do poder estatal, sem a presença de equipamentos, serviços e agentes públicos; o 

segundo é de presença estatal com finalidade de controle dos espaços e corpos dos 

indivíduos, principalmente racializados e economicamente vulnerabilizados, que 

estão nesses territórios. 

Em ambos os casos o Estado peca. Aqui evidenciou-se, principalmente, a falha pela 

presença e pelo controle de mães e filhos que foram submetidos aos excessos em 

decorrência do pertencimento e da fé. 

Considerações finais 

Este trabalho não teve por objetivo definir as condições de responsabilização do 

Estado brasileiro, sobretudo no plano internacional, mas antes apontar de modo 

introdutório para as formas e conteúdos discriminatórios perpetrados em espaços 

e serviços por agentes públicos, o que acende um alerta sobre o descumprimento 

de obrigações e, de pronto, aponta para possibilidades de continuidade da pesquisa. 

O argumento é que crianças e adolescentes de axé, para além da dimensão da 

vulnerabilidade própria da condição de sujeitos em desenvolvimentos, podem ser 

considerados hipervulnerváveis em razão de sua pertença a grupo minoritário 

(étnica, racial e religiosa), tendo em vista que são assoladas por discriminações e 

violências específicas, direcionadas socialmente e institucionalmente.  

Para tanto, discorreu sobre as condições gerais de vulnerabilidade as quais estão 

sujeitas, bem como discorreu sobre as especificidades de comunidades tradicionais 

de terreiro como parte de uma África que não sucumbiu na diáspora, em uma 

perspectiva histórica e social como “que salientam a complexidade de modos de 

vida aqui praticados orientadas a partir das sabedorias assentadas nas práticas 

culturais” (SIMAS; RUFINO, 2018). 
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 Além disso, apresentou casos em que há evidências de discriminação religiosa 

sistemática por parte de agentes de Estado, tendo atingido diretamente as relações 

entre mães e filhas no exercício do poder familiar e as relações desses com suas 

comunidades.  Os casos apresentam possíveis deturpações sistêmicas dos institutos 

de proteção à criança e ao adolescente o que evidencia a tendência de confirmação 

da hipótese inicial, já que essas foram retiradas do convívio materno sob alegações 

da infringência deveres legais e morais desconsiderando as particularidades da 

religião e da relação de pertencimento às comunidades as quais faziam parte. 

Apesar do avançado arcabouço normativo existente no plano internacional e 

nacional, nas decisões existentes no sistema regional de proteção ao direitos 

humanos, qual seja, o sistema interamericano, diversos são os modos pelos quais 

crianças e adolescentes permanecem sendo violadas em seus direitos, seja 

diretamente, ao apontar o número de denúncias e violações registradas via Dique 

100 de Direitos Humanos, seja na operacionalização de todo um sistema 

estruturado para discriminar e alijar crianças de axé no cotidiano. 

As evidências apontadas levam a concluir que apesar do Estado levar em 

consideração o “melhor interesse da criança” como critério norteador da 

elaboração de suas normas, não faz o mesmo na aplicação dessas por meio de seus 

órgãos encarregados de zelar pelo cumprimento dos direitos definidos em lei, como 

é o caso do Conselho Tutelar na atuação nos casos apresentados. O Estado devendo 

apoiar e fortalecer a família, através das diversas medidas que esta requer para o 

melhor cumprimento da sua função natural neste domínio, deliberadamente reitera 

estereótipos, age de forma preconceituosa e discriminatória. 
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Vítimas “invisíveis”: impactos da pandemia 
Covid-19 para as crianças, adolescentes e 
jovens indígenas Guarani e Kaiowá1 

Resumo 
Este trabalho tem como objetivo demonstrar o impacto causado pela pandemia produzida 
pelo vírus Sars-Cov-2, conhecido como Covid-19, nas comunidades indígenas Guarani e 
Kaiowá do Estado de Mato Grosso do Sul. Assim como busca evidenciar o descaso do 
Estado brasileiro e de seus agentes com a proteção integral de crianças e adolescentes 
indígenas. Observa-se que no quadro da pandemia, a situação de vulnerabilidade, violência 
e discriminação sofridas por este segmento da população foi acentuada. Para a realização 
deste trabalho, buscamos referenciais em diversas áreas do conhecimento, em especial no 
Direito e na Antropologia, bem como no trabalho de campo realizado junto às 
comunidades do sul do Estado de Mato Grosso do Sul.  
Palavras-chave 
Povos Indígenas. Guarani e Kaiowá. Crianças, adolescentes e jovens. Direitos. 
 
Resumen 
Este trabajo tiene como objetivo demostrar el impacto causado por la pandemia producida 
por el virus Sars-Cov-2, conocido como Covid-19, en las comunidades indígenas Guarani 
y Kaiowá del Estado de Mato Grosso do Sul. En ese sentido, destaca el descuido del Estado 
brasileño y sus agentes en la protección integral de los niños y adolescentes indígenas. Se 
observa que en el contexto de la pandemia se acentuó la situación de vulnerabilidad, 
violencia y discriminación que sufre este segmento de la población. Para la realización de 
este trabajo, buscamos referencias en varias áreas del conocimiento, especialmente en 
Derecho y Antropología, así como en el trabajo de campo realizado con comunidades del 
sur del Estado de Mato Grosso do Sul. Palabras clave: Pueblos Indígenas, Guarani y 
Kaiowá, niñez, adolescencia y juventud, Derechos 
Palabras-clave 
Pueblos Indígenas. Guarani y Kaiowá. Niñez, adolescencia y juventud. Derechos. 
 
Abstract 
This work aims to demonstrate the impact of  the pandemic caused by the Sars-Cov-2 
virus, known as Covid-19, on the Guarani and Kaiowá indigenous communities in the 
state of  Mato Grosso do Sul. Specifically, it highlights the failure of  the Brazilian state 
and its agents to provide adequate protection for indigenous children and adolescents. 
The pandemic has exacerbated the pre-existing conditions of  vulnerability, violence, and 
discrimination suffered by this segment of  the population. To carry out this work, 
references were sought in various fields of  knowledge, especially in Law and 
Anthropology, as well as in fieldwork carried out with communities in the south of  the 
state of  Mato Grosso do Sul. 
Keywords 
Indigenous peoples. Guarani and Kaiowá. Children, adolescents, and youth. Human 
Rights. 
 
 
 

 

 
1  Apesar da relevância sobre o tema, não discutiremos neste trabalho as categorias adolescentes 

e jovens indígenas. Sabe-se que em muitas etnias a categoria adolescente indígena não é 
considerada como uma categoria separada da categoria jovem indígena. 
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Nhemombo`ypy 
Ko Mba’apo Inhağ ua ochuka hağ ua Mba’asypo’o ojo’yvyva Tetã Guarani há Kaiowa 
Tekuatype, Tetã Ambue Ka’atyrusupe. Ojo’yvyre, ojecha’uka Tetã Ambue Ndoipyry’iry 
Imba’apo Guekopy, Ombo’yke mitãkuerype, Ndaijaka’a katu’iry opa’arypeve. Ojesareko, ko 
Mba’asypo’opy, Guekove Kuery Ijasa’y, Nhemoití, Ikaguaiete, ijetu’u Hekove kuera. Peva 

Pehengue, Ojechauka Peteí Aranduha, Kova jecha’ukapyrehe, ojejapohağ ua, onhepyrū  
onhembojoja opovave techa’ukapyre, há’a Aranduve Mba’ete (Direito), Jehasa’ypy 
(Antropologia), há’e nhemba’apo Tetãpy te’ykuera ndive avei, Ka’atyrusu koty avei 
onhemba’apo. Ko tenondegua há jechaukapy onhemba’apo opavave kuatía há’ipyvoré. 
Onhemombe’u há ijecha’uka opavavea ‘etepe Ambue Mburuvixa kuera nonhangareko’yri 
rekahape umi mitãkuera há Karie’ypeguakuerehe, Resarai, ombo’yke ixupekuera, 
upevarehe ko mba’apo ojehaí há terã katu ojeha’ypovo. Ijetu’u opave Reko ko arype 
Mba’asypo’o jave pukukue ae’y, ojeahei terã katu omomixi’ãti umia kuerarehe. 
Ytakoí 
Te´ykuera. Guarani Kaiowá. Mitãkuera, karia´y, tá´yrusu. Mba´eguava. 

 

Introdução 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil: 
(...) 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação. 
 

A partir da leitura desta epígrafe, que constitui um dos objetivos fundamentais da 

República Federativa do Brasil, tem-se que o tratamento discriminatório por 

motivos de raça, de cor, de orientação sexual, de gênero, de língua, de religião, de 

opinião política ou outra, de origem nacional ou social, de nascimento ou de 

qualquer outra condição social, é absolutamente proibido pelo direito pátrio. 

Ademais, destacamos que as obrigações dos Estados nacionais em combater e não 

praticar a discriminação de caráter racial também fazem parte do rol de direitos 

consagrados no direito internacional. Neste sentido, trazemos a lume a Convenção 

Internacional para a Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial, do 

ano de 1965, ratificada por meio do Decreto Nº 65.810, de 8 de dezembro de 

1969. 

No entanto, em que pese as conquistas logradas nas últimas décadas, especialmente 

no que se refere aos direitos dos povos indígenas, estes têm sido desconsiderados. 

Não é diferente quando tratamos especificamente dos direitos das crianças, 

adolescentes e jovens indígenas. Diante deste quadro, o seu futuro encontra-se 

incerto e a pandemia causada pelo vírus Sars-Cov-2 os expôs a diversos tipos de 

violências que não se restringiram apenas às questões sanitárias, mas também 

dizem respeito às questões socioeconômicas, o que resultou em uma maior 

vulnerabilidade para esse segmento da população. 
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Sob uma perspectiva interseccional, observa-se que as distintas formas de 

discriminação, seja por etnia, gênero, idade, posição socioeconômica, dentre outros 

marcadores, foram e são determinantes na exposição diferenciadas aos riscos a que 

estas populações foram expostas. Com o advento da pandemia, foi possível expor 

um aspecto estruturante das desigualdades no país, bem como expor a situação de 

“invisibilidade” e vulnerabilidade histórica a que foram submetidas. Além do que, 

foi possível desnudar a realidade social deste segmento da população e de suas 

políticas públicas, que ainda é marcada por violações de direitos e condições 

adversas de acesso às políticas públicas. 

Para este trabalho partimos do pressuposto de que a ausência de políticas públicas 

consideradas eficazes para o enfrentamento da pandemia não foi apenas uma 

questão de mero “esquecimento” deste segmento da população, mas faz parte de 

uma política de Estado historicamente construída com um propósito, que é o de 

aniquilamento de culturas diversas. Portanto, não é de estranhar que diversos 

relatórios produzidos durante a pandemia apontassem os indígenas e, em especial 

as crianças, adolescentes e jovens, como potenciais vítimas.  

Importante destacar que este trabalho foi construído a partir de leituras 

referenciais sobre o tema, mas somente se concretizou porque contamos com a 

colaboração de dois jovens interlocutores indígenas Guarani e Kaiowá. Um deles 

é bacharel em Direito e estudante da área da enfermagem, tendo atuado como 

voluntário na “linha de frente” para o enfrentamento da pandemia produzida pelo 

vírus Sars-Cov-2, em diversas comunidades indígenas de Mato Grosso do Sul. 

Outra, é uma jovem liderança Guarani e Kaiowá da comunidade indígena Guyra 

Roka, localizada no sul deste estado, que empreendeu diversas estratégias junto à 

sua comunidade na tentativa de minimizar os efeitos da contaminação. Portanto, 

as referências neste trabalho sobre o enfrentamento à pandemia no que se refere a 

auto-organização e gestão territorial foram possíveis a partir da colaboração destes 

interlocutores. Não podemos olvidar que, neste período pandêmico, pesquisadores 

não indígenas, não deveriam adentrar às áreas indígenas. Sem essa colaboração, 

dificilmente conseguíramos verificar as violências e negligências históricas 

cometidas contra os povos indígenas, especialmente a política de Estado instituída 

pelo então governo Bolsonaro. Assim que, dentre as estratégias metodológicas 

citamos o trabalho de campo e a partir dele, a observação participante, bem como 

outras formas de registros possíveis. 

1 A situação de vulnerabilidade 

De acordo com o último Censo Demográfico, realizado em 2010, cerca de 896 mil 

pessoas se declararam ou se consideraram indígenas no país, sendo 572 mil 

(63,8%) residentes em áreas rurais (IBGE, 2020). Desse total, 517 mil (57,7%) 

residiam em Terras Indígenas (TI) oficialmente reconhecidas. Este Censo de 2010 
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estimou cerca de 300 etnias e 270 línguas faladas, o que representa um dos 

maiores níveis de sociodiversidade do mundo (IBGE, 2012). 

De uma maneira geral, os resultados do Censo indicam condições de desvantagem 

dos indígenas em comparação à população não indígena em inúmeros indicadores 

sociodemográficos e sanitários, com destaque para as populações residentes nas 

Terras Indígenas (TI), nas quais se observa, por exemplo, menor proporção de 

escolaridade formal, menor cobertura de saneamento e elevada mortalidade 

precoce. Uma característica distintiva da população indígena é sua estrutura etária 

jovem em comparação à população brasileira, particularmente nas Terras 

Indígenas (SANTOS; GUIMARÃES; CAMPOS; AZEVEDO, 2019, p. 15). 

Também é necessário evidenciar a situação de extrema vulnerabilidade das 

comunidades que não vivem nas TI (Terras Indígenas) por motivos alheios a sua 

vontade. Muitas comunidades sofreram o processo de remoção forçada de suas 

terras tradicionais. 

Importante destacar que um dos primeiros relatórios produzidos sobre a pandemia 

e comunidades indígenas, realizados em abril de 2020, apontava a vulnerabilidade 

destas populações e trazia em seu bojo uma série de medidas que deveriam ser 

implementadas imediatamente pelos agentes públicos do Estado brasileiro. Trata-

se do “Relatório de Risco de espalhamento da COVID-19 em populações 

indígenas: considerações preliminares sobre vulnerabilidade geográfica e 

sociodemográfica” (2020). O referido Relatório apontava que:  

A vulnerabilidade dos povos indígenas a essa pandemia demanda que 
medidas urgentes e prioritárias devem ser direcionadas a esse grupo, com 
o fortalecimento da atuação do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena 
(SASI-SUS), a boa articulação com Secretarias Municipais e Estaduais de 
Saúde, FUNAI, Ministério da Cidadania Ministério da Mulher, Família e 
Direitos Humanos e outros órgãos públicos, e o protagonismo das 
organizações e lideranças indígenas. (FIOCRUZ, 2020, p. 4). 
 

Vale destacar que, além de crianças, adolescentes e jovens indígenas constarem do 

rol das principais vítimas da pandemia, boa parte das comunidades indígenas vive 

em situação de extrema vulnerabilidade. Situação que fora objeto de estudo 

realizado ainda no ano de 2010, no qual restou demonstrado que a mortalidade 

infantil desse segmento da população chegava a ser quase três vezes maior que a 

média nacional – 47,2 por mil nascidos vivos contra 16,3, respectivamente 

(MILHORANCE, 2020). 

A vulnerabilidade sociodemográfica e sanitária da população indígena tem sido 

enfatizada em inúmeros estudos, com destaque para o Primeiro Inquérito Nacional 

de Saúde e Nutrição dos Povos Indígenas (COIMBRA; SANTOS; WELCH; 

CARDOSO; SOUZA; GARNELO, 2013). Os resultados desta pesquisa já 

indicavam um elevado nível de desnutrição, diarreia e anemia em crianças, além de 
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sobrepeso/obesidade e anemia em mulheres, considerados índices mais elevados 

do que na população não indígena.  

Quanto aos Guarani e Kaiowá, diversos relatórios e matérias publicadas sobre o 

tema apontam que boa parte desta população vive com sérios problemas de 

desnutrição, anemia e fome, problemas esses aos quais se soma a alta incidência de 

tuberculose, hipertensão, diabetes, além dos problemas relativos à saúde mental 

(ARAÚJO, 2020). Se isso não fosse suficiente para demonstrar a situação a que 

foram submetidos, até o fim de março de 2020, o governo federal havia cancelado 

a entrega de cestas básicas para inúmeras comunidades Kaiowá e Guarani que 

viviam em áreas que ainda não foram demarcadas, o que agravou a situação de 

vulnerabilidade. Tal fato pode ser observado na Normativa da FUNAI de número 

09/2020. Foi necessária a ação de intervenção do MPF (Ministério Público 

Federal) para que as cestas básicas de alimentos pudessem voltar a ser distribuídas. 

Deste modo, e para uma compreensão mais ampla sobre os impactos da pandemia 

produzida pelo vírus Sars-Cov-2 entre os indígenas Guarani e Kaiowá em Mato 

Grosso do Sul, passaremos a descrever, mesmo que de maneira suscinta, a respeito 

de como ocorreu o processo de contaminação e de enfrentamento levado a cabo 

pelas comunidades indígenas.  

2 Sars-Cov-2, o Covid 19 entre os indígenas Guarani e 
Kaiowá em Mato Grosso do Sul 

Segundo os dados do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas), os 

Guarani e Kaiowá constituem uma população de aproximadamente 50 mil pessoas, 

distribuídas em pouco mais de 90 áreas de assentamentos, sendo 8 áreas de 

reservas instituídas no início do século XX pelo SPI (Serviço de Proteção ao Índio), 

que é uma instituição criada pelo decreto nº 8.072, de 20 de junho de 1910. No 

entanto, há que se considerar comunidades indígenas que estão localizadas em 

bairros periféricos de algumas cidades, além de outras que se encontram 

acampadas à beira das rodovias. 

No que diz respeito aos primeiros casos “positivos” para Covid -19 entre os 

Guarani e Kaiowá do sul de Mato Grosso do Sul, segundo dados do Boletim 

Coronavírus, o primeiro caso de Covid-19 foi detectado no dia 14 de março de 

2020 (BRASIL, 2020). E, em 20 de março de 2020, de acordo com o Decreto 

Legislativo nº 620, o então governador do Estado decretou “estado de calamidade 

pública”. Importante considerar que o reconhecimento do “estado de calamidade 

pública” permitiu que o estado aumentasse o gasto público e descumprisse a meta 

fiscal prevista para 2020. Com essa liberdade de gastos, o governo poderia ampliar 

as despesas e direcionar valores extras para a compra de medicamentos e insumos. 

É de se considerar que diante da inércia da política do governo federal, muitos 
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governos estaduais chamaram para si a responsabilidade que diz respeito a saúde 

pública.  

Conforme nota oficial divulgada pelo portal SES (Secretaria de Estado de Saúde) 

do Estado de Mato Grosso do Sul, de 13 de maio de 2020: 

A Secretaria de Estado de Saúde (SES) comunica, nesta quarta-feira (13), 
o primeiro caso confirmado de coronavírus em uma aldeia indígena de 
Mato Grosso do Sul. A paciente tem 35 anos, é da aldeia 
Bororó/Jaguapiru, em Dourados, e está em isolamento domiciliar 
(BRASIL, 2020a). 
 

Assim que, apenas vinte quatro horas após o primeiro caso ser detectado, outros 

dois casos foram confirmados entre os moradores da mesma comunidade. 

Salientamos que esses três indígenas que foram diagnosticados como “positivos” 

trabalhavam no frigorífico da JBS e residiam na mesma comunidade. Também 

utilizavam diariamente o mesmo meio de transporte, no caso um ônibus, para 

realizarem o trajeto de ida e volta. Segundo o Conselho Indigenista Missionário 

(CIMI), em menos de 48 horas após o registro destes casos, somaram-se mais dez 

casos entre os indígenas, sendo sete de trabalhadores e três de crianças de 

familiares, o que espalhou o pânico entre os moradores. 

De acordo com os estudos do CIMI, foi neste momento que lideranças Guarani e 

Kaiowá, reunidas em uma assembleia Aty Guasu, (assembleia geral de lideranças 

das famílias extensas Guarani Kaiowá e Guarani Ñandeva de MS), conforme 

Benites (2009, p. 11), elaboraram uma carta denunciando a gravidade da situação 

que estavam passando as comunidades do cone sul do estado. Neste ato, 

denunciaram com grande preocupação a inoperância dos setores da saúde em 

relação aos casos de contágios na Reserva de Dourados. Segundo nota do CIMI:  

a confirmação destes casos obrigou, tardiamente, mudanças radicais 
quanto aos protocolos de atendimento e a busca por espaços para 
internação e isolamento dos indígenas contaminados e de seus familiares 
pertencentes a grupos de risco fora da aldeia (CIMI, 2020a). 
 

Estes dados são importantes para compreendermos a situação de descaso e 

“abandono” a que foram relegadas as comunidades indígenas, pois, mesmo com o 

Decreto estadual de “estado de calamidade pública”, a situação dos indígenas em 

Mato Grosso do Sul não foi devidamente considerada pelos órgãos públicos, 

especialmente pelos entes federais responsáveis pelas políticas públicas de 

enfrentamento à Covid-19. Neste sentido, Vale um destaque para a atuação do 

MPF (Ministério Público Federal) que envidou diversos esforços na atuação 

contra a pandemia nas comunidades indígenas. Entretanto, denotamos que a 

atuação do MPF foi uma ação isolada dentro das demais políticas nacionais. 
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 A primeira etapa do enfrentamento foi realizada especialmente com o apoio dos 

moradores das comunidades, com o auxílio de apoiadores externos, seja de caráter 

institucional ou não. Dentre os apoiadores, merece destaque a atuação do MPF 

(Ministério Público Federal), do CIMI (Conselho Indigenista Missionário), da 

UFGD (Universidade Federal da Grande Dourados), do Centro Universitário da 

Grande Dourados (UNIGRAN), que prontamente disponibilizou técnicos da área 

da saúde, automóveis para o deslocamento da equipe para as áreas indígenas 

localizadas distantes dos centros urbanos, equipamentos individuais (EPIs) e 

insumos, dentre outros materiais. 

Uma das questões mais complexas que surgiu após os primeiros contágios foi a de 

buscar um espaço para alocar os indígenas diagnosticados como “positivo” para 

Covid-19. Tratava-se de uma ação emergencial que era a de retirá-los de suas 

comunidades, para evitar possíveis contaminações dos demais moradores. Este 

processo de busca por um espaço para uma internação e isolamento dos indígenas 

contaminados, bem como seus familiares, foi motivo de muitas reuniões e 

discussões entre as comunidades, membros do Ministério Público Federal e 

apoiadores.  

Estas ações de realocação ocorreram primeiro porque sabia-se que na Reserva 

Indígena de Dourados não teriam atendimento adequado, devido à falta de 

estrutura para o internamento e isolamento. Segundo, porque quando uma pessoa 

era diagnosticada e testava “positivo”, havia a necessidade imediata de isolá-la da 

família e da comunidade, o que causava um grande transtorno para a parentela, 

especialmente para as crianças que não queriam afastar-se de seus genitores e 

cuidadores.  

Neste processo, muitos indígenas não queriam que seus familiares fossem retirados 

das comunidades, pois temiam ficar longe da sua parentela. Houve casos de 

indígenas que foram direcionados para o espaço de internamento e isolamento, 

localizado na Vila São Pedro, próximo ao município de Dourados e da Reserva 

Indígena, e que “tentaram fugir do local”. É de se considerar que tudo era muito 

novo e, por sua vez, estranho à realidade dos indígenas2. 

De acordo com nosso interlocutor, Gilmar Rio, após a confirmação dos primeiros 

diagnósticos, ao tomarem conhecimento desta notícia, o pavor tomou conta da 

comunidade, especialmente porque viam que os sintomas se agravavam e 

imaginavam que a consequência destes sintomas poderia levá-los à óbito. Neste 

momento, algumas lideranças resolveram bloquear a entrada de suas comunidades. 

Isto para evitar que moradores de outras comunidades transitassem entre os 

territórios/tekoha. Construíram barricadas, barreiras físicas, fizeram plantão nas 

 

 
2  Relato do interlocutor indígena Guarani e Kaiowá, Gilmar Rio, aldeia Jaguapiru, 19 jun. 2020. 
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vias de acesso às comunidades, tudo para que todos aqueles que tentassem entrar, 

vindo de outras comunidades, fossem impedidos. 

Estas atitudes, realizadas por lideranças e moradores, fizeram parte das ações 

empreendidas pelas comunidades indígenas no intuito de contenção da 

contaminação. Isto porque, diante da inércia das políticas públicas de Estado, neste 

momento, era um dos únicos caminhos possíveis a ser trilhado.  

O interlocutor apontou que, quando tomavam conhecimento que um indígena 

tinha tido contato com outra pessoa que estava contaminada, que não havia feito a 

devida “quarentena” e que desejava deslocar-se para outros territórios/tekoha, 

imediatamente avisavam, por meio das redes sociais, a comunidade para onde se 

dirigiam. O uso da internet, especialmente das redes sociais, foi importante neste 

momento de enfrentamento à pandemia. Através dos grupos criados na plataforma 

WhatsApp, conseguiam avisar com antecedência às outras comunidades sobre a 

ida de parentes e, deste modo, tentavam impedir que o vírus se espalhasse. 

Estas tentativas de deslocamentos entre as comunidades evidenciam que os 

indígenas não sabiam como proceder. Em uma atitude desesperada, tentavam fugir 

de uma situação até então desconhecida. É de se observar que não existia uma 

política pública efetiva por parte do Estado brasileiro, nem mesmo de 

conscientização das comunidades sobre o que estava ocorrendo.  

Uma questão importante que nos foi relatada pelo interlocutor é que o temor do 

“desconhecido”, do que iriam enfrentar, também foi sentido pelos trabalhadores 

que atuavam na área de saúde, nos postos de saúde indígena, vez que técnicos, 

auxiliares e enfermeiros tiveram que “enfrentar” a crise nestes postos, muitas vezes 

com a falta de equipamentos individuais (EPIs) e insumos. De acordo com as 

palavras deste interlocutor, o temor assombrava a todos ininterruptamente. 

Trabalhavam em uma luta contra o tempo, pois o número de 

contaminação aumentava a cada dia. Assim, estudantes dos cursos técnico em 

enfermagem, formandos em auxiliar de enfermagem e demais profissionais da área, 

envidaram esforços para auxiliar a equipe do Posto de Saúde, atendendo todos da 

comunidade que para lá se dirigiam. 

O mesmo interlocutor acrescenta que muitas vezes, para o atendimento, não 

tinham sequer avental, toucas, luvas, máscaras, muito menos oxigênio para 

utilizarem na unidade de saúde. Relata que tinham que improvisar equipamentos 

para executarem seu trabalho, seja para o atendimento aos pacientes, seja para a 

própria segurança do trabalho em equipe. À título de exemplo, conta que usavam 

uma luva, uma touca, e uma máscara para cada 4 a 6 paciente. Como isso não era 

suficiente, “levantaram” entre eles, valores para comprar os insumos básicos para 

atender a comunidade. Neste período de trabalho, “chegamos a ficar de 8 e 10 
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horas sem sequer bebermos água ou mesmo irmos ao banheiro, além do que, muitas 

vezes trabalhamos sem EPIs adequados”3. 

Outra questão que foi muito difícil para os trabalhadores da equipe de saúde, é que 

enquanto atuavam nesta frente de combate, não podiam visitar suas famílias e 

terem contato especialmente com as crianças, o que lhes causava um abalo 

psicológico. Segundo o interlocutor, este distanciamento foi por um período que, 

para alguns, durou até 72 (setenta e dois) dias. “Diante desta situação de 

calamidade, precariedade, insegurança no trabalho e sem muitas informações sobre 

o que estávamos enfrentando, alguns colegas desistiram do trabalho”4. 

Para melhor evidenciarmos como era um dia a dia nestes postos de atendimento 

dentro das áreas indígenas, colacionamos um relato apresentado pelo interlocutor 

Gilmar Rio. Este relato faz parte do diário de um dos dias em que ele e outros 

companheiros estavam no atendimento à comunidade no Posto Gwateka, 

localizado na área indígena Jaguapiru/ Reserva Indígena de Dourados. Conta que: 

“Neste dia foram solicitados os primeiros socorros na unidade do Posto Gwateka 

ao paciente indígena de nome S. A.5. O paciente apresentava aparente dispneia e 

estava convulsionando muito. Junto com S. vieram para o posto de saúde seus 

familiares”. Conta que era algo corriqueiro, que toda a família, incluindo crianças 

e adolescentes, acompanhassem o paciente até a unidade de saúde.  

Destaca que, no dia 19 de junho de 2020, às 07:40 da manhã de uma sexta-feira, 

na aldeia Jaguapiru, no Posto Gwateka: “os técnicos que se encontravam no Posto 

fizeram o que estava a seu alcance e tentaram colocar um paciente que chegou em 

estado grave no oxigênio da unidade, porém este equipamento não estava 

funcionando”. Acrescenta que: “foi um desespero, pois sabíamos que ele precisava 

de oxigênio. Assim, diante do quadro de saúde que era grave, acionaram o plantão 

para remoção do paciente para o hospital na cidade de Dourados”. Conclui seu 

relato dizendo que: “Neste momento os familiares não aceitaram a explicação da 

demora de acompanhamento médico e, apavorados, colocaram a culpa na equipe 

do pronto atendimento, argumentando que o paciente havia piorado por culpa da 

equipe”6. 

Conforme se observa deste relato, os trabalhadores da equipe de saúde 

trabalhavam sob um forte estresse e pressão. No entanto, mesmo diante deste 

cenário, mesmo com todos os temores, continuaram com seu trabalho, pois sabiam 

 

 
3  Relato do interlocutor indígena Guarani e Kaiowá, Gilmar Rio, aldeia Jaguapiru, 19 jun. 2020. 
4  Relato do interlocutor indígena Guarani e Kaiowá, Gilmar Rio, aldeia Jaguapiru, 19 jun. 2020. 
5  Para preservar a identidade e a inviolabilidade do paciente apenas nomearemos pelas iniciais de 

seu prenome. 
6  Relato do interlocutor Gilmar Rio, Dourados/MS, 19 de junho das 2020, local aldeia Jaguapiru, 

Posto Gwateka. 
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que esta era a única maneira que lhes restava para tentar minorar o sofrimento 

daquela comunidade. 

Em um outro caso acompanhado pelo interlocutor supracitado, o paciente, depois 

de uma longa caminhada pela comunidade, chegou até o posto de saúde. Ali se 

encontravam os técnicos, os auxiliares e outras pessoas da comunidade à espera de 

atendimento. Conta que os familiares e o paciente ao chegarem, ficaram 

apavorados, pois se depararam com muitas pessoas possivelmente contaminadas 

que ali se encontravam a espera de atendimento. Relata que houve uma comoção 

generalizada, que se percebia que alguns não sabiam se continuavam ali 

aguardando o atendimento ou se iam embora, pois um dos pacientes naquele 

momento apresentava um quadro de convulsão. E, como disse o interlocutor: “um 

quadro de convulsão não é fácil de presenciar, ainda mais que os que assistiam 

ficavam incertos sobre o que lhes iria acontecer”. Nesta situação, dúvidas pairavam 

entre eles. Desde a dúvida se iriam, ou não, receber oxigênio, se seriam internados, 

para onde seriam encaminhados, dentre outras medidas7. 

2.1 Momento da imunização por meio da vacinação 

Destacamos que durante o período inicial da pandemia e depois com a imunização 

por meio da vacinação, alguns trabalhadores da área da saúde passaram a percorrer 

diversas áreas indígenas no sul do Estado de Mato Grosso do Sul. Foi uma 

tentativa de informar às comunidades sobre a importância que representava a 

vacina e de auxiliar no processo de vacinação. De acordo com o interlocutor Gilmar 

Rio, alguns indígenas aceitaram prontamente receber a vacina, outros ficaram 

temerosos.  

Consta que, no dia 20 de janeiro de 2021, iniciaram o processo de vacinação para 

a equipe de trabalho da área de saúde indígena. E, no primeiro semestre deste 

mesmo ano, pelo esforço de uma política do estado de Mato Grosso do Sul, 

contrariando a inoperância da política do governo federal, a população indígena 

começou a ser vacinada por etapas. A área indígena localizada no município de 

Dourados, centro do maior número de contaminação pelo coronavírus, foi a 

primeira a receber as doses da vacina. Inicialmente foram distribuídas mais de 

3.000 doses. No entanto, este número não foi o suficiente para suprir a demanda. 

Além do que, houve uma extrema “batalha” para que a imunização chegasse até as 

comunidades localizadas distantes dos centros urbanos.  

De acordo com o relato do interlocutor, no início da vacinação na Reserva Indígena 

de Dourados, quem tinha familiares residindo fora desta área não eram atendidos 

 

 
7  Relato do interlocutor Gilmar Rio, Dourados/MS, 19 de junho das 2020, local aldeia Jaguapiru, 

Posto Gwateka. 
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prontamente com a imunização. Depois, verificando que esta política era injusta, 

os trabalhadores da área de saúde se reuniram com o secretário da saúde e demais 

responsáveis e apelaram para que o pessoal dos acampamentos e retomadas 

territoriais também fossem contemplados com a vacina. Conforme matéria 

veiculada na página virtual do Instituto Socioambiental de 25 de março de 2021, 

a APIB (Articulação dos Povos Indígenas do Brasil), declarou que, no caso dos 

moradores de terras indígenas não homologadas, a administração Bolsonaro 

buscou excluí-los das políticas públicas de enfrentamento a pandemia.  

De acordo com a observação do interlocutor que fez parte da equipe de 

trabalhadores da área de saúde que se dirigiram para as diversas comunidades, 

inicialmente, uma parte considerável das comunidades se recusaram a receber a 

vacina, sob alegações de que temiam serem exterminados. Também 

argumentavam sobre o perigo que a vacina poderia causar no seu sistema 

imunológico. Muitos já tinham escutado os discursos do então presidente da 

República que, abertamente por meio de notícias falsas, dizia sobre os “perigos” 

que a vacina poderia provocar no corpo humano. Com isso, quando a equipe de 

saúde chegava nas comunidades para a campanha de vacinação, algumas pessoas 

fugiam para as matas, se trancavam em suas casas, outras iam para casa de 

parentes. Enfim, o medo imperava. 

Conta que, para minimizar o pavor que parte das comunidades sentiam, os 

trabalhadores de saúde, primeiramente, quando chegavam nas áreas indígenas, 

orientavam a comunidade sobre a situação da pandemia e o perigo que ela 

representava para a saúde de todos. Além disso, pediam para as lideranças locais, 

Nhanderu e Nhandesy que realizassem um ritual, uma reza, para que pudessem 

entrar naquele território/tekoha. Neste momento foi importante a presença 

dos(as) trabalhadores(as) e voluntários(as) indígenas junto à equipe, pois puderam 

estabelecer uma comunicação de menor “estranhamento” com as comunidades. Isto 

porque muitos moradores não falavam o idioma português, são falantes do Guarani 

ou Kaiowá.  

O interlocutor nos relata que durante o seu acompanhamento, em apenas um 

território/tekoha não conseguiram entrar com a equipe de saúde, pois não foram 

autorizados pelas lideranças locais. Diz que respeitaram a decisão e entenderam 

que esta negativa fazia parte do autocuidado e segurança dos indígenas, pois 

temiam que a equipe de saúde pudesse contaminar a comunidade.  

Também argumentou que em consonância com os discursos do então presidente 

da República, “alguns pastores neopentecostais orientavam seus seguidores a não 

tomarem a vacina, pois ela poderia trazer algo ruim para a comunidade, 

especialmente para a área espiritual”. Segundo o interlocutor, além destes cristãos 

neopentecostais se recusarem a receber a vacina, também não permitiam que os 
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membros da família fossem imunizados. O interlocutor crê que esta foi uma das 

resistências mais difíceis que enfrentaram durante todo o processo de imunização8. 

3 A questão territorial 

Para compreendermos a situação de vulnerabilidade a que foram submetidos os 

Guarani e Kaiowá em Mato Grosso do Sul ao longo do processo histórico, exposta 

na sua forma mais cruel durante a pandemia, é necessário não olvidar como a 

questão territorial tem sido tratada neste estado. Devemos recordar que seus 

territórios foram usurpados e em muitos casos expropriados pelo próprio estado, 

que declarou as terras indígenas como “terras de ninguém”. Diversos autores têm 

se dedicado a este tema, dentre eles, Brand (2004), Colman (2015) Stefanes 

Pacheco (2004), Eremites de Oliveira (2017), dentre outros. 

De acordo com Eremites de Oliveira, 2017: 

O Estado de Mato Grosso do Sul, criado em 1977, durante o regime 
militar (1964-1985), é considerado o mais anti-indígena entre todas as 

unidades federativas e o recordista nacional no assassinato de lideranc ̧as 
do movimento de retomada de territórios tradicionais, muitas delas 
vítimas do agrobanditismo. Nessa parte do país, existem conflitos 

fundiários de proporções alarmantes, uma verdadeira situação histórica de 
guerra genocida, sobretudo contra comunidades Guarani e Kaiowá 
(EREMITES DE OLIVEIRA, 2017, p. 49). 
 

O Relator Especial das Nações Unidas para os Direitos dos Povos Indígenas 

enfatizou: 

Os povos indígenas que perdem suas terras e meios de subsistência são empurrados para 
uma maior pobreza, taxas mais altas de desnutrição, falta de acesso a água potável e 
saneamento, assim como, a exclusão de serviços médicos, que por sua vez, os torna 
particularmente vulneráveis a doenças. (CIMI, 2020b). 
 

A violência contra os indígenas tem sido registrada em vários relatórios, dentre 

eles citamos o Relatório Violência Contra os Povos Indígenas no Brasil, elaborado 

e publicado anualmente pelo CIMI (Conselho Indigenista Missionário). De acordo 

com o relatório de 2018, publicado em 2019, o número das violências não parou 

de crescer: 

Em 2018 foram registrados 135 casos de assassinato de indígenas, 25 a 
mais que os registrados em 2017. Cabe ressaltar que a própria Sesai 
reconhece que este dado é parcial, já que ainda pode receber a notificação 
de novos assassinatos. Desse modo, fica evidente que a situação real em 
relação ao assassinato de indígenas é ainda mais grave. 

 

 
8  Relato do interlocutor indígena Guarani e Kaiowá, Gilmar Rio, aldeia Jaguapiru, 19 de jun. 

2020. 
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Os dois estados que tiveram o maior número de assassinatos registrados 
foram Roraima (62) e Mato Grosso do Sul (38). Estes dados fornecidos 
pela Sesai sobre “óbitos resultados de agressões” não permitem análises 
mais aprofundadas, já que não há informações sobre a faixa etária e o povo 
das vítimas, e nem as circunstâncias destes assassinatos (CIMI, 2019). 
 

Nos anos de 2019, 2020 e 2021 o número de violências contra os povos indígenas 

se agravou. Isto tudo somado à gestão do governo federal que acirrou a luta contra 

estes povos e provocou o desmonte das instituições e políticas públicas existentes. 

Sobre os registros destas situações de violências, o Plano Distrital de Saúde 

Indígena (PDSI) 2020-2023 especificou que: “na última década, o Estado do Mato 

Grosso do Sul liderou o ranking dos estados mais violentos contra os povos 

indígenas no Brasil” (BRASIL, 2020a). E, é neste quadro que se insere a violação 

de direitos das crianças, adolescentes e jovens indígenas Guarani e Kaiowá no 

estado de Mato Grosso do Sul. 

4 Violação de direitos das crianças, adolescentes e 
jovens indígenas em tempos de pandemia 

Para contextualizar a violação de direitos das crianças, adolescentes e jovens 

indígenas Guarani e Kaiowá em tempos de pandemia, trazemos a lume a matéria 

“Indígena de 15 anos denuncia Bolsonaro em conferência da ONU”. Tal matéria 

foi veiculada nos meios de comunicação digital no dia 01 de julho de 2020, quando 

o jovem indígena da etnia Guarani e Kaiowá, Roger Ferreira Alegre, de 15 anos, 

residente na Aldeia Amambai, no estado de Mato Grosso do Sul, participou do 

encontro anual sobre os direitos das crianças do Conselho de Direitos Humanos 

da ONU e fez um discurso via videoconferência, no painel sobre crianças e meio 

ambiente. 

Na denúncia junto ao Conselho de Direitos Humanos da ONU, o jovem indígena 

destacou as razões pelas quais sofrem violências, como também tratou da 

importância de que o Estado brasileiro protegesse os territórios indígenas. Teceu 

severas críticas às políticas públicas do governo do presidente Jair Messias 

Bolsonaro e destacou os principais impactos que a pandemia provocou nas 

comunidades e em especial nas crianças, adolescentes e jovens.  

Nas palavras de Roger Ferreira Alegre: “Para a infância indígena, a proteção do 

território é a forma de garantir nosso estilo de vida tradicional, nossa 

sobrevivência, nosso desenvolvimento como ser humano e o exercício de todos os 

nossos direitos humanos”. Acrescentou que: 

Infelizmente, no contexto Guarani e Kaiowá, há uma dívida histórica por 
parte do governo do Brasil (...) O governo Bolsonaro paralisou o processo 
de demarcações no país. Como consequência, vivemos em uma situação de 
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insegurança, com riscos à saúde, à alimentação, à integridade física e 
mental. (MANIERO, 2020). 
 

Na denúncia perante o Conselho de Direitos Humanos da ONU, o jovem indígena 

evidenciou a situação vivida pelas crianças e jovens indígenas. Destacou as 

condições precárias enfrentadas por elas no dia a dia: “Nossas crianças sofrem com 

taxas elevadas de desnutrição. Somos mais de 2 mil famílias – 60% crianças, 

sobrevivemos em barracas de lona sem acesso à água, saúde, educação, 

alimentação, em uma verdadeira crise humanitária”. Alertou sobre a falta de 

alimentos nos acampamentos e recordou sobre o início dos focos de contaminação: 

“muitos dos nossos pais e familiares adultos foram contaminados trabalhando nas 

empresas frigoríficos da JBS”. (MANIERO, 2020). 

Conforme já destacado anteriormente, os indígenas denunciaram, o que foi 

confirmado posteriormente, que os primeiros focos de contaminação pelo 

coronavírus adveio do trabalho que eles realizavam nos frigoríficos da JBS. Isto 

porque vivendo atualmente em diminutos territórios, muitos necessitam realizar 

trabalhos externos. 

Vale ressaltar que além de todas as mazelas enfrentadas pelas comunidades 

indígenas em seus territórios, especialmente por causa da pandemia provocada 

pelo Covid-19, Roger Ferreira Alegre, em sua denúncia junto ao Conselho de 

Direitos Humanos da ONU, manifestou sua preocupação com a questão da saúde 

mental das crianças, adolescentes e jovens indígenas. Afirmou: “O governo 

Bolsonaro paralisou o processo de demarcações no país. Como consequência, 

vivemos em uma situação de insegurança, com riscos à saúde, à alimentação, à 

integridade física e mental” (MANIERO, 2020). Neste sentido, corrobora o 

relatório da UNICEF sobre o Estado Mundial da Infância 2021 (CEPAL, 2021). 

4.1 Dos direitos dos povos indígenas e da proteção às crianças, 
jovens e adolescentes indígenas 

Sobre os direitos dos povos indígenas, é necessário enfatizar que estes povos têm 

direito a todos os Tratados, Declarações e Convenções de Direitos Humanos, dos 

quais o Brasil é signatário, bem como daqueles que dizem respeito a direitos 

específicos. 

No âmbito interno, a Constituição Federal de 1988, denominada Constituição 

Cidadã, dedicou um capítulo especial para a proteção dos direitos dos povos 

indígenas, além de outros artigos que também dizem respeito a esta proteção. É de 

se enfatizar que a Carta Magna tem sido um grande aporte para os direitos 

indígenas. 
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O Estado brasileiro reconheceu, na Constituição Federal, o direito dos povos 

indígenas de viverem de acordo com sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, inclusive o direito à demarcação de seus territórios de ocupação 

tradicional. Tal direito é corroborado com a ratificação da Convenção 169 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT), que determina que a 

autodeterminação é o critério para o reconhecimento da existência de povos 

indígenas. Ademais, se reconhece o direito à interculturalidade, o que 

substancialmente virá a ser um dos princípios norteadores das legislações e 

consequentemente das políticas públicas para os povos indígenas. 

A Constituição Federal de 1988 inaugurou a doutrina da proteção plural com 

enfoque integral da criança e do adolescente, que os reconhecem enquanto sujeitos 

de direito, os quais devem ter sua identidade enquanto indígenas respeitadas, 

assegurando assim o seu melhor interesse e a sua absoluta prioridade.  

Nesse sentido,  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010). 
 

Portanto, por força do dever constitucional, os direitos fundamentais assegurados 

à infância e à adolescência gozam de absoluta prioridade, de modo que devem ser 

respeitados e efetivados em primeiro lugar.  

Neste caminho, foi elaborado o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei 

Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que regulamenta o artigo 227 da 

Constituição Federal, que reconhece o estágio peculiar de desenvolvimento 

característico da infância e da adolescência, o que coloca crianças e adolescentes 

em posição de vulnerabilidade e justifica a proteção especial e integral que devem 

receber.  

Tal proteção se justifica haja vista que a infância e a adolescência são fases 

essenciais para que se alcance adequadamente as plenas capacidade e maturidade, 

tanto do ponto de vista físico/fisiológico, quanto mental/psíquico. Sendo que, o 

Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 4º, estabelece diretrizes para 

a compreensão do referido artigo 227 da Constituição Federal.  

Da leitura do mandamento constitucional, se depreende que o cerne da regra da 

prioridade absoluta é que crianças e adolescentes devem estar em primeiro lugar 

na proteção, no atendimento e serviços, nas políticas e no orçamento público. Toda 
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política pública deve ser formulada e executada levando em conta a garantia dos 

direitos dessa população, além de contar com orçamento público suficiente. 

Importante observar que a aprovação do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), Lei 8069/90 (BRASIL, 1990), reconheceu crianças e adolescentes como 

sujeitos de direitos e pessoas em desenvolvimento, sem inscrever o direito da 

diversidade etnorracial existente em nosso país. O registro dessa diversidade 

somente passou a ser feito a partir da Lei 12.010/2009 (BRASIL, 2009), que 

evidencia a necessidade de respeitar a cultura e as instituições das comunidades 

tradicionais no que se refere à garantia de direitos (SCANDOLA; ESPRICIDO; 

FRIHLING; DACOME, 2018, p. 18). 

No entanto, foi a partir da Resolução 181/2016 do Conselho Nacional dos 

Direitos de Crianças e Adolescentes (CONANDA), que se dispôs sobre os 

“parâmetros para interpretação dos direitos e adequação dos serviços relacionados 

ao atendimento de Crianças e Adolescentes pertencentes a Povos e Comunidades 

Tradicionais no Brasil”, e se incorporou as discussões esparsas que ocorriam em 

diversas regiões do Brasil. 

Vale ressaltar que crianças e adolescentes indígenas, devido ao contexto de risco e 

vulnerabilidade que se encontram, são colocadas em uma posição de prioridade 

dentro da própria regra da prioridade absoluta, conforme determina o Marco Legal 

da Primeira Infância, Lei 13.257/16, em seus artigos. 13 e art. 14, § 2º. 

Assim, diante destes e tantos outros marcos legais, seja no âmbito interno ou 

externo dos quais o Brasil é signatário, a falta de políticas públicas de proteção 

contra a pandemia da COVID-19, que envolvem a assistência adequada, 

transgridem às regras de direito que dispõem sobre crianças, adolescentes e jovens 

indígenas, uma vez que foram expostos aos diversos riscos de saúde e à vida. 

Considerações finais 

Verificamos que no quadro da pandemia produzida pelo vírus Sars-Cov-2, também 

conhecido como Covid-19, a discriminação e a situação de vulnerabilidade dos 

povos indígenas foram expostas na sua forma mais explícita. O Estado brasileiro 

não apenas se omitiu na adoção de medidas efetivas de proteção às comunidades 

indígenas, como adotou medidas que expuseram estas comunidades a um elevado 

risco de contaminação. 

A pandemia causada pelo vírus Sars-Cov-2 agravou um cenário de retrocessos em 

matéria de direitos socioambientais, impactando consideravelmente crianças, 

adolescentes e jovens indígenas, indivíduos em uma fase peculiar do 

desenvolvimento e, por isso, mais vulneráveis. É necessário recordar que no 
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período de pandemia, sofreram pelo quadro de extrema vulnerabilidade e 

discriminação que já existia, agravado pelo medo e terror que assolou às 

comunidades. Muitos viram seus genitores e cuidadores sendo contaminados sem 

sequer saberem para onde iriam, ou mesmo em quem confiariam, o que lhes causou 

um imenso sofrimento, conforme os relatos de nossos interlocutores indígenas que 

acompanharam o dia a dia nas comunidades. Acreditamos que esta situação de 

pânico e temor, além de outras sequelas físicas, são traumas que estão por serem 

dimensionados e consequentemente cuidados. Neste sentido, acreditamos que são 

necessárias políticas públicas que visem minorar estes sofrimentos. E, se o Estado 

brasileiro não agir imediatamente, os ciclos de desigualdades e exclusão social 

serão perpetuados.  

De acordo com os dados colhidos para este trabalho, podemos apontar que as 

violações dos direitos de crianças, adolescentes e jovens indígenas em tempos de 

pandemia não ocorreram isoladamente, mas fazem parte do conjunto de violações 

impetradas pela ausência políticas públicas que desconsideraram os direitos e as 

necessidades desses povos. Isto porque até recentemente, para o Estado brasileiro, 

sequer eram considerados como sujeitos de direitos, e, portanto, não contavam 

para o “futuro” da nação.  

Verificamos que, no momento em que os agentes de Estado que deveriam colocar 

em ação políticas públicas de combate à Covid-19, que contemplassem ações e 

medidas que minimizassem o impacto da pandemia sobre essa população 

vulnerabilizada, tais agentes, não raras vezes, se omitiram, outras, agiram por meio 

de ações deliberadas contrárias ao bem estar das comunidades, o que pode ser 

verificado nas diversas medidas adotadas que aumentaram a vulnerabilidade ao 

contágio de uma doença que poderia ter efeitos devastadores para essa população, 

conforme apontam diversos relatórios da sociedade civil. Tal fato pode ser 

observado na Ação Civil Pública n. 5022138-83.2020.403.6100, ajuizada pelo 

MPF em outubro de 2020 (BRASIL, 2020b). 

É notório que, a partir do momento que assumiu a chefia do poder Executivo, a 

política de Estado do então presidente da República, Jair Messias Bolsonaro, foi a 

de enfraquecer e desestruturar os órgãos de proteção dos povos indígenas, bem 

como desrespeitar as legislações que versam sobre os direitos indígenas.  

Foi um período extremamente difícil, conforme relataram nossos interlocutores 

indígenas. No entanto, em sua luta constante pela vida, demonstraram a imensa 

habilidade que têm nos processos de auto-organização, pois colocaram em pauta 

sua autogestão territorial, especialmente na construção de estratégias para 

enfrentamento à crise que vivenciaram. Afinal, desde o início da pandemia 

tomaram a liderança deste processo de enfrentamento, seja com planejamento e 

procedimentos que visavam impedir que o vírus adentrasse e circulasse nas 

comunidades, seja empreendendo ações que resultassem em manter-se vivos. 
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Por certo, há muito que caminhar especialmente quando se trata dos direitos das 

crianças, adolescentes e jovens indígenas, que são segmentos discriminados e não 

raras vezes invisibilizados dentro do contexto de direitos. Conforme as palavras 

do nosso interlocutor indígena Gilmar Rio: “Acredito que as crianças e os jovens 

indígenas são as maiores vítimas, precisamos falar delas”9. 

Restou evidente em tempos pandêmicos que, apesar das mudanças normativas 

advindas com o paradigma inaugurado pela Constituição Federal de 1988 no que 

se refere à proteção dos povos indígenas e em especial à proteção plural, com 

enfoque integral de crianças, adolescentes e jovens indígenas previstas no Marco 

Legal da Primeira Infância (2016), que a ação e ou omissão do Estado não se 

coaduna com os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, vez que 

foi violada dentre outras,  a regra constitucional da “prioridade absoluta”, presente 

no artigo 227 da Constituição Federal e demais Tratados, Declarações e 

Convenções de direitos humanos, pois, foram expostos a diversos tipos de 

violências. 

Uma de nossas interlocutoras, a jovem liderança da comunidade Guarani e Kaiowá 

de Guyra Roka, Erileide Domingues, quando perguntada sobre os impactos 

causados pela pandemia na vida das crianças, adolescentes e jovens indígenas, 

declarou: “O governo Bolsonaro, pulverizou o ódio. Ele plantou, semeou e isto 

cresceu. Hoje, isto está sendo colhido. Nossas crianças e jovens ainda sentem 

muito. Mas, como indígenas a nossa luta é milenar, por isso vamos seguir 

lutando”10. 
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A prática de se acolher crianças e 
adolescentes no Brasil 

Resumo 
A Constituição Federal reconhece a família como a base da sociedade, garantindo-lhe 
especial proteção do Estado e assegura à criança e ao adolescente o direito fundamental à 
convivência familiar, ainda que em família substituta. Apesar disso o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, muito embora tenha ratificado o direito à convivência familiar, também 
indicou a possibilidade de aplicação de uma medida de proteção que afasta a criança e o 
adolescente do convívio com qualquer família, no caso, a medida de acolhimento 
institucional, ainda que a tenha circunscrito sob o prisma da excepcionalidade e da 
brevidade. Diante deste paradoxo, é imprescindível conhecer, com profundidade, tal 
medida, circunscrevendo-a sob o prisma da Doutrina da Proteção Integral. 
Palavras-chave 
Direito da Criança e do Adolescente. Acolhimento institucional. 
 
Resumen 
La Constitución Federal reconoce a la familia como base de la sociedad, por lo que 
garantiza una protección especial por parte del Estado y garantiza a los niños y 
adolescentes el derecho fundamental a la vida familiar, aunque sea en una familia sustituta. 
El Estatuto del Niño y del Adolescente, a pesar de ratificar el derecho a la vida familiar, 
también señala la posibilidad de aplicar una medida de protección que los aleje de la 
convivencia con cualquier familia, en este caso, la medida de abrigo en entidad, aunque 
observe los principios de excepcionalidad y brevedad. Ante esta paradoja, se hace 
imprescindible conocer en profundidad tal medida, circunscribiéndola bajo el prisma de la 
Doctrina de la Protección Integral. 
Palabras-clave 
Derechos de la Niñez y la Adolescencia. Abrigo en entidad. 
 
Abstract 
The Federal Constitution of  1988 recognized the family as the basis of  society, 
guaranteeing it special protection and ensuring the fundamental right to family life for 
children, which translates into the guarantee of  being raised and educated within the 
family itself  and, exceptionally, when this is not possible, in a foster family. Despite that, 
even though the Statute of  the Child and Adolescent has ratified the right to family life, 
it has also indicated the possibility of  applying a protective measure, the shelter in entities, 
which remove children from families, even if  it is circumscribed under the prism of  
exceptionality and brevity. Faced with this paradox, it is essential to know this measure 
deeply, circumscribing it under the prism of  the integral protection’s doctrine. 
Keywords 
Children and adolescents rights. Sheltering in entities. 

 

Introdução 

A Constituição Federal de 1988 reconheceu a família como a base da sociedade, 

garantindo-lhe especial proteção do Estado e assegurando à criança e ao 

adolescente o direito fundamental à convivência familiar, o que se traduz na 
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garantia de ser criado e educado no seio da própria família e, excepcionalmente, 

quando isso não for possível, em uma família substituta.  

Apesar disso, ainda que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 

8.069/1990) tenha ratificado o direito à convivência familiar, também indicou a 

possibilidade de aplicação de uma medida de proteção que os afasta do convívio 

com qualquer família, no caso, a medida de acolhimento institucional, ainda que 

tenha sido ela circunscrita sob o prisma da excepcionalidade e da brevidade. 

Diante desse paradoxo, é necessário estudar, com profundidade, a medida de 

acolhimento institucional e, para tanto, é necessário traçar o percurso histórico das 

práticas de institucionalização utilizadas nos diferentes períodos políticos do país. 

Essa revisão histórica é essencial para que se possa a compreender a cultura de 

institucionalização que, ainda hoje, tem grandes reflexos na política de 

atendimento à criança e ao adolescente e nas decisões dos atores do Sistema de 

Garantias e do Sistema de Justiça. 

Além disso, é preciso conhecer a complexa normatização do acolhimento 

institucional, inclusive no contexto da política de proteção especial da assistência 

social, apresentando-se a sua disciplina e diretrizes, sejam elas fixadas pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente, seja pelos atos normativos expedidos pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e pelo Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda). 

Por fim, ainda serão verificados os direitos específicos das crianças e dos 

adolescentes acolhidos institucionalmente, o que se faz a partir dos princípios da 

Doutrina da Proteção Integral. 

1 A história da institucionalização de crianças e 
adolescentes no Brasil 

A revisão da história da institucionalização da criança e do adolescente no Brasil é 

importante para que se possa compreender o porquê de a medida de acolhimento 

institucional ser tão largamente aplicada, apesar de toda a legislação vigente 

buscar garantir a convivência familiar. 

A história da institucionalização, em princípio, tem estreita ligação com o 

abandono de crianças, sendo a pobreza e a ilegitimidade as principais justificativas, 

a primeira pela incapacidade de se alimentar mais uma boca, a segunda por 

contrariar a moral cristã até então dominante, que não aceitava os filhos nascidos 

fora do casamento (RIZZINI; PILOTTI, 2011, p. 19). 

Durante a maior parte do período colonial, foi a sociedade civil que se preocupou 

com as crianças sem família, uma vez que nem Estado, nem Igreja, assumiram, 
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diretamente, a assistência a esse público, limitando-se, ambos, ao controle legal e 

jurídico, ao apoio esporádico e a estímulos diversos. Esse, segundo Marcílio (1998, 

p. 131-4), é o contexto da fase caritativa de assistência à infância abandonada, que 

teve espaço até meados do Século XIX. 

O assistencialismo da fase caritativa é marcado pelo sentimento de fraternidade, 

mas sem verdadeiras pretensões de mudanças sociais, em uma ação na qual os mais 

ricos e poderosos diminuíam o sofrimento dos mais desvalidos, almejando receber 

a salvação de suas almas, o reconhecimento da sociedade e a posição de beneméritos 

(MARCÍLIO, 1998, p. 134). O atendimento à criança abandonada na fase 

caritativa se dava de maneira formal e informal. O atendimento informal, apontado 

por Marcílio (1998, p. 135-6) como “o mais universal e o mais abrangente que se 

estendeu por toda a história do Brasil, do Século XVI aos nossos dias”, era 

garantido por famílias ou indivíduos que recolhiam os recém-nascidos deixados na 

soleira das suas portas, ou de Igrejas, ou em outros lugares, e decidiam criá-los 

como filhos de criação. Formalmente, por força das Ordenações do Reino, as 

Câmaras Municipais detinham a responsabilidade de garantir, usando suas 

próprias rendas, a assistência aos órfãos e desvalidos, encontrando meios para criá-

los (MARCÍLIO, 1998, p. 130-1). Por meio de convênios autorizados pelo Rei, as 

Câmaras Municipais poderiam delegar esse serviço a outras instituições, o que 

ocorreu, sobretudo, com as Santas Casas de Misericórdia, as quais, com o aval real, 

estabeleceram as Rodas dos Expostos e o Recolhimento para Meninas Pobres e 

Expostas. 

Com a queda da Monarquia e consequente proclamação da República, surge o 

desejo da construção de uma nova sociedade e de uma nova nação, calçadas pela 

ideologia positivista. O impacto das mudanças sociais com a separação do Estado 

e da Igreja e, portanto, a quebra do monopólio religioso da assistência social e, 

sobretudo com o fim da escravidão, demandaram uma nova política de atendimento 

à infância, ingressando-se, conforme categorização proposta por Marcílio (1998, 

p. 191), na fase da filantropia, que vai se estender até meados do Século XX. 

Com o avanço do liberalismo, o espírito da caridade da época colonial foi 

diminuindo, de forma as Casas de Misericórdias foram perdendo fontes de recursos 

necessárias para a manutenção dos seus serviços e, assim, perdendo 

gradativamente sua autonomia, passando a depender, financeiramente, dos 

governos, que passaram a impor as políticas e os controles a serem adotados, além 

dos rumos a tomar (MARCÍLIO, 1998, p. 161). 

A modernização desejada pela República levou ao crescimento demográfico, a 

urbanização desenfreada, o abandono da vida no campo e ao início da 

industrialização. A infância e a adolescência brasileiras passaram a seguir os 

caminhos traçados pelas mudanças sociais, políticas, econômicas e culturais que 

surgiram ao longo dos anos. Apesar dos desejos por uma sociedade construída a 
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partir da ordem e voltada ao progresso, o que se observou foi o crescimento da 

pobreza e da miséria (VERONESE; RODRIGUES, 2001, p. 27). Os problemas 

sociais vivenciados na época, entretanto, estavam na contramão dos desejos 

higienistas dessa nova ordem, fazendo surgir, assim, a questão do menor, que vai 

dar subsídio às políticas públicas instituídas na fase da filantropia, as quais viriam 

a ser orquestradas por duas categorias principais: os médicos higienistas e os 

juristas - os primeiros para combater à mortalidade infantil e promover os cuidados 

do corpo; os segundos para regular e controlar a infância desvalida e delinquente 

– que se aliam para propor o abandono das velhas práticas e a reformulação de uma 

política de atendimento com o uso de técnicas científicas. 

A fase da filantropia vai se distinguir da fase da caridade em seus métodos, 

assumidos como científicos, pelos quais se esperavam resultados concretos e 

imediatos, “como o bom encaminhamento dos desviantes à vida social, tornando-

os cidadãos úteis e independentes da caridade alheia” (RIZZINI; PILOTTI, 2011, 

p. 22). Contudo, coexistem, em ambas as fases, o mesmo propósito de controle 

social e o mesmo método de confinamento e segregação. 

É preciso destacar que, naquele momento, ainda não se tratava de garantir direitos 

à criança e ao adolescente, mas, sim, de moralizá-los e civilizá-los, dentro de uma 

concepção higienista e saneadora da sociedade. Se, por um lado, a criança passa a 

simbolizar a esperança e o futuro da nação, por outro, representa uma ameaça aos 

desígnios da sociedade. É nesse contexto que se começa a pensar em grandes 

estabelecimentos totais de internato e de segregação para menores abandonados, 

órfãos ou em situação de risco, quando a própria família poderia representar um 

perigo para a sua formação. Era necessário segregá-las para lhes garantir 

condições de formação de um ser humano apto e higiênico, consagrado na imagem 

de um bom trabalhador e de cidadão disciplinado. 

Assim, “nas primeiras iniciativas do governo republicano predominava a pauta 

repressiva, para a qual a orfandade e a pobreza justificavam a apreensão do menor” 

(RIZZINI, 2011, p. 228) e, aqui, a grande novidade estava na legitimação do 

Estado para intervir na vida privada (dos pobres), sobrepondo-se à autoridade 

paterna e ao pátrio poder quando entendia ser necessário, em nome de uma agenda 

social, o recolhimento do menor. Contudo, esse recolhimento não se deu como 

forma de assistência à criança, mas na esfera repressiva somente. 

É desse período a primeira tentativa oficial do governo em regulamentar a 

assistência e a proteção aos menores abandonados e delinquentes, que resultou na 

aprovação do Código de Menores de 1927, documento que incorporava tanto a 

visão higienista de proteção do meio e do indivíduo, quanto a visão jurídica 

repressiva e moralista (FALEIROS, 2011, p. 47). Assim, por refletir a visão da 

elite moralista, os menores objetos da lei encontravam-se à margem do sistema 
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econômico-social, e, em consequência, eram alvo de discriminação e condenação 

moral da mesma forma como ocorria com os demais excluídos sociais. 

Com a instauração do Estado Novo, em 1937, intensifica-se uma ideologização no 

atendimento à infância. Durante a ditadura implantada pelo Governo Vargas, 

intervir junto à infância passa a ser uma questão de defesa nacional e, assim, foi 

criado o Serviço de Assistência ao Menor (SAM), por meio do Decreto-Lei n. 

3.799/1941, incumbido, essencialmente, de “sistematizar e orientar os serviços de 

assistência a menores desvalidos e delinquentes, internados em estabelecimentos 

oficiais e particulares” (art. 2o, “a”). 

A meta do alcance nacional do SAM acabou revelando-se um fiasco. Nogueira 

Filho, ex-diretor do SAM, em 1956, relatava a exploração dos internos e a 

corrupção da estrutura. Apesar da pressão social, o SAM só foi totalmente extinto 

em 1964, com a criação, já sob a égide do governo militar, da Fundação Nacional 

de Bem-Estar do Menor (Funabem), que vai inaugurar uma nova ordem nas 

políticas de assistência à infância, caracterizada pela emergência do Estado do 

Bem-Estar do Menor. 

Com o Golpe de 1964 e a instalação de um governo militar, o Estado passou a 

intervir de “forma autoritária em todos os setores da vida nacional em base à 

repressão, à manutenção da ordem, ao desmantelamento dos sindicatos e partidos 

existentes, à prisão dos acusados de subversão. Implanta-se o Estado do terror” 

(FALEIRO, 2011, p. 64). A questão da infância, durante esse período, era, 

portanto, também um problema de segurança nacional, o que justificava a 

intervenção estatal e a normatização da infância e da adolescência. Nesse contexto, 

é criada a Funabem, que, logo, molda-se à tecnocracia e ao autoritarismo, 

caracterizando-se como meio de controle social, com fundamento na segurança 

nacional, adotando um “modelo tecnocrático, que predomina sobre as iniciativas 

que buscavam se adequar aos objetivos iniciais”, tendo como pressuposto “uma 

racionalidade vertical, centralizadora, construída com um discurso uniforme em 

nome da cientificidade” (FALEIROS, 2011, p. 65). 

Para atender a essa nova realidade social, é publicado, em 1979, um segundo 

Código de Menores, na forma da Lei n. 6.697/1979, que institui a noção do menor 

em situação irregular, de modo que o problema da criança marginalizada passa a 

ser visto como uma patologia social, cabendo ao Juiz de Menores intervir na 

suposta irregularidade (RIZZINI; PILOTTI, 2011, p. 28). 

Fica instituída, dessa forma, a Doutrina da Situação Irregular, pela qual o menor 

considerado em situação irregular torna-se um objeto de tutela do Estado, acima 

da responsabilidade da família (VERONESE, 2019, p. 5). A irregularidade era do 

menor – e não daquele que lhe negava direitos – e estava pautada no binômio 
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carência x delinquência, listadas, de maneira ampla, nos incisos do art. 2o do novo 

Código de Menores. 

Desse modo, sob a égide da Doutrina da Situação Irregular, o Estado passa a poder 

declarar como irregular parte da população. “Através de mecanismos jurídicos, 

ficava a pobreza (carência) convertida em hipótese de irregularidade” (ARANTES, 

2011, p. 196), a ser sanada não por meio da melhoria das condições 

socioeconômicas de vida, mas sim pela intervenção pedagógica ou terapêutica. 

O Código de Menores de 1979 especificava que entidades de assistência e proteção 

ao menor deveriam ser criadas pelo poder público, o que motivou os Estados a 

criarem suas Fundações Estaduais de Bem-Estar do Menor (Febem), instituições 

que serviam tanto ao acolhimento da criança abandonada quanto a correção da 

delinquente. Acontece, entretanto, que a maior parte das crianças e dos 

adolescentes mantidos junto às unidades da Febem não eram órfãos ou 

abandonados, mas sim carentes. A disputa da guarda desses internos era complexa 

e penosa para as famílias, pois envolvia o Juizado de Menores, a Delegacia de 

Menores e a própria entidade de internação. Assim, na prática, muitas famílias 

pobres acabavam por, realmente, abandonar seus filhos, nunca os visitando e 

deixando de se lançar em processos judiciais (ARANTES, 2011, p. 196). 

Os instrumentos de controle fixados pela Doutrina da Situação Irregular 

demonstraram-se ineficiente, tendo em vista o crescente número de crianças 

marginalizadas, além da incapacidade de proporcionar a reeducação. Isto ocorreu 

porque, apesar dos princípios tuteladores que a fundamentavam, as instituições 

destinadas à proteção destas crianças e adolescentes não cumpriam o papel a elas 

destinado. Na realidade, a metodologia aplicada pelas instituições de educação e 

reclusão, ao invés de socializar a criança e o adolescente, massificava-os e, ao invés 

de criar estruturas sólidas nos planos psicológico, biológico e social, afastava-os 

definitivamente, da vida comunitária (VERONESE, 1997, p. 96). 

A partir da década de 1980, com a gradual abertura para a redemocratização do 

País, diversos movimentos sociais e organizações não-governamentais passaram a 

questionar a política de atendimento que vinha sendo empregada em nome da 

criança, deixando em evidência a falência do modelo correcional-repressivo que 

vinha sendo adotado. Forma-se, desse modo, a Comissão Nacional Criança e 

Constituinte, com vários setores do governo e da sociedade civil organizada, que 

consegue 1.200.000 assinaturas para sua emenda, contribuindo para o lobby que 

ocorria, paralelamente, junto aos parlamentares para que fosse criada a Frente 

Parlamentar pelos Direitos da Criança e do Adolescente (FALEIROS, 2011, p. 

75), e, assim, introduzidos direitos para crianças e adolescentes no texto da nova 

Constituição, sintetizados, sobretudo, no caput do art. 227: 
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda 
Constitucional n. 65, de 2010) 
 

Dois anos após a constituinte ter introduzido a Doutrina da Proteção Integral à 

legislação nacional, frente à necessidade de instrumentalizá-la, regulamentou-se o 

preceito constitucional com a aprovação da inovadora Lei n. 8.069/1990 – o 

Estatuto da Criança e do Adolescente, que trouxe consigo uma inédita 

compreensão a respeito de crianças e adolescentes, concebendo-os como sujeitos 

de direito e lhes atribuindo mais direitos do que os conferidos aos demais cidadãos 

– “direitos específicos que lhes assegurem o desenvolvimento, o crescimento, o 

cumprimento de suas potencialidades, o tornarem-se cidadãos adultos livres e 

dignos” (VERCELONE, 2018, p. 60). 

Rompe-se, definitivamente, com as situações irregulares. Sendo sujeitos de 

direitos, todas as crianças e todos os adolescentes, independentes de sua origem, 

classe, raça ou do estado em que encontrem, são destinatários da proteção do 

Estado, da sociedade e da família. O Estatuto, diferentemente dos Códigos de 

Menores - cujo conjunto de regras jurídicas se dirigiam apenas aos menores tidos 

como irregulares, em um quadro de suposta patologia social – universalizou 

direitos e garantias para todos aqueles classificados como criança ou adolescente, 

considerando-se apenas a condição etária para tanto. 

Desse modo, ao assumir a Doutrina da Proteção Integral, o Estatuto gerou uma 

revolução no campo do Direito da Criança e do Adolescente, pois estabeleceu, no 

ordenamento brasileiro, uma concepção de infância atrelada à nova noção de 

cidadania estabelecida inicialmente pela Constituição Federal de 1988 

(VERONESE; SILVEIRA, 2011, p. 27). 

De forma inédita na política de atenção à infância, o Estatuto priorizou a família, 

garantindo o direito fundamental da criança e do adolescente de “ser criado e 

educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 

assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu 

desenvolvimento integral” (art. 19, caput, ECA). Essa família, originalmente 

definida como “a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus 

descendentes”, com a publicação da Lei n. 12.010/2009, foi ressignificada, com a 

inclusão de um parágrafo único ao art. 25 do Estatuto, para definir o conceito de 

“família extensa ou ampliada”, no caso “aquela que se estende para além da unidade 

pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais 

a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade”. 
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O acolhimento, e não mais a institucionalização, passa a ser uma medida 

excepcional e provisória, constituída na forma de uma política da assistência social 

na proteção social especial, que deve ser aplicada com o objetivo da reintegração 

familiar ou, quando não for possível, de colocação da criança ou do adolescente 

acolhidos em família substituta. 

Apesar disso, é preciso fazer a ressalva de que, muito embora a nova ordem 

legislativa tenha vedado a prática da institucionalização de crianças e adolescentes 

e de os orfanatos terem caído em desuso, a cultura da institucionalização ainda 

resiste, de forma que crianças são frequentemente afastadas do convívio familiar e 

encaminhadas para instituições muito similares aos antigos asilos, o que exige, dos 

atores do direito, maior conhecimento dessa medida de proteção. 

2 O acolhimento institucional 

2.1 O acolhimento como medida de proteção especial 

A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 e da publicação do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, as políticas de atendimento à infância e à 

adolescência passam a ser pensadas de forma que seja respeitada a condição 

peculiar de ser humano em desenvolvimento própria da criança e do adolescente, 

além de garantir todos os direitos fundamentais aos quais essa nova categoria de 

cidadãos passou a ostentar. É dentro desse contexto que o acolhimento 

institucional passa a ser classificado como medida de proteção especial, destinada 

à proteção de crianças e adolescentes que precisem ser afastados, temporariamente, 

do seu núcleo familiar de origem por se encontrarem em situação de abandono, de 

ameaça ou de violação de direitos (art. 101, inc. VII, ECA). 

As medidas de proteção especial, listadas no rol de incisos do art. 101 do Estatuto, 

podem ser aplicadas apenas nas hipóteses do art. 98, ou seja, quando os direitos 

reconhecidos pelo Estatuto forem ameaçados ou violados por ação ou omissão da 

sociedade ou do Estado (inc. I); por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável 

(inc. II) ou em razão da conduta da própria criança ou do adolescente (inc. III). O 

art. 98 é, segundo Sêda (2018, p. 639), o coração do Estatuto pois, por meio dele, 

o legislador rompeu, de forma definitiva, com a Doutrina da Situação Irregular, 

definindo as condições precisas para a intervenção que, no caso, restringe-se às 

hipóteses de ameaça ou violação de direito da criança e do adolescente, 

independentemente da sua origem. 

As medidas de proteção compõem um conjunto de ações e de programas nos quais 

a criança e o adolescente são sujeitos-alvos. Contudo, pela primeira vez, as medidas 

se propõem a garantir direitos, e não mais, meramente, intervir na criança, no 
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adolescente e em suas famílias, como ocorria tanto no Código de Menores de 1927, 

quanto no de 1979. 

É possível entender as medidas de proteção como uma série de serviços, vinculados 

a programas e políticas públicas da assistência social, da educação ou da atenção à 

saúde, que se destinam a regularizar uma situação de violação (ou ameaça de 

violação) de direito de criança ou adolescente, cuja aplicação, por ser compulsória, 

dependerá de análise detalhada do caso em concreto na qual se confirme a sua 

necessidade. 

Na aplicação das medidas de proteção, deve-se levar em consideração as 

necessidades pedagógicas (da criança, do adolescente, ou, mesmo, de sua família), 

preferindo-se, necessariamente, aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários, conforme determina o caput do art. 100 do Estatuto. 

Para confirmar a finalidade pedagógica da medida, segundo Melo (2018, p. 648-

651), são necessários quatro grandes passos, em consonância com os princípios e 

as obrigações assumidas por ocasião da Convenção sobre os Direitos da Criança de 

1989: Primeiro, é necessário compreender a diversidade cultural de cada 

comunidade e cada família, em respeito ao que ficou assegurado no art. 5o da 

Convenção. Segundo, é preciso abordar a pedagogia no campo da proteção, em 

coerência com o art. 29 da Convenção , procurando desenvolver, na criança e no 

adolescente, sua personalidade, suas aptidões e suas capacidades em todo o seu 

potencial, portanto, por meio de uma educação dirigida à afirmação dos direitos 

humanos, nunca para o controle social. Terceiro, a finalidade pedagógica precisa 

estar aliada a ações que buscam o fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários, o que impõe o rompimento com a cultura da institucionalização 

como inerente à ação protetora. Quarto, a finalidade da intervenção protetora será 

pedagógica apenas quando confirmados os princípios arrolados no parágrafo único 

do art. 100 do Estatuto. 

A medida de proteção de acolhimento institucional encontra previsão no inc. VII 

do art. 101, e, até a publicação da Lei n. 12.010/2009, era denominada de abrigo, 

sendo renomeada para se adequar à redação escolhida pelo Plano Nacional de 

Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 

Familiar e Comunitária (PNCFC) de 2006. 

Ela deve ser excepcional e provisória, utilizada apenas como forma de transição 

para a reintegração familiar ou, quando não for possível, para a colocação em 

família substituta (art. 101, §1o, ECA). É uma medida exclusiva da autoridade 

judiciária e será adotada, salvo em hipóteses de flagrante emergência, em 

procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável 

legal o exercício do contraditório e da ampla defesa (art. 101, §2o, ECA). Além 

disso, o acolhimento deve se dar em local próximo à residência dos pais e, como 
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parte do processo de reintegração familiar, sempre que identificada a necessidade, 

a família de origem será incluída em programas oficiais de orientação, de apoio e 

de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a criança ou com 

o adolescente acolhido (art. 101, §7o, ECA). 

A execução dessa medida demanda a existência de um serviço de acolhimento, o 

qual deve ser prestado por meio de políticas da assistência social, na forma do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS), o que será trabalhado a seguir. 

2.2 O acolhimento institucional na estrutura da política de 
assistência social 

O acolhimento de crianças e adolescentes é classificado como um serviço da 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS) e demanda um aparelho específico, conforme definido na Resolução 

n. 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), que tipificou, 

nacionalmente, os serviços socioassistenciais. 

Logo, diante da disciplina proposta pelo CNAS, o serviço de acolhimento para 

crianças e adolescentes pode ser oferecido em três diferentes modalidades de 

atendimento: 1) abrigos institucionais; 2) casas-lares; 3) famílias acolhedoras. A 

organização dos serviços de acolhimento em diferentes modalidades almeja 

atender, de forma mais adequada, às demandas de crianças e adolescentes, e será 

indicada a partir da análise da situação familiar, do perfil e do processo de 

desenvolvimento de cada criança ou adolescente. 

O abrigo institucional se caracteriza por unidades que prestam o serviço de 

acolhimento institucional para até, no máximo, 20 crianças e adolescentes, 

devendo ser prestado em ambiente semelhante ao de uma residência, instalada em 

área residencial, e oferecendo atendimento personalizado e em pequenos grupos 

(BRASIL, 2009, p. 63). A casa-lar, por sua vez, pode receber, no máximo, até dez 

crianças e adolescentes. O serviço por ela prestado deve se dar em uma unidade 

residencial, na qual uma pessoa ou casal trabalha como educador/cuidador, em um 

ambiente organizado de forma semelhante ao de uma rotina familiar (BRASIL, 

2009, p. 69). Em ambos os casos, os serviços devem se organizar em um ambiente 

que seja o mais próximo possível de uma rotina familiar, proporcionando vínculo 

estável entre a equipe de atendimento e as crianças e os adolescentes atendidos 

(BRASIL, 2009, p. 63). 

O serviço de família acolhedora, introduzido ao universo das medidas de proteção 

pela Lei n. 12.010/2009, que incluiu o inc. VIII ao art. 101 do texto do Estatuto, 

caracteriza-se como um serviço no qual famílias são cadastradas e treinadas para 

promover o cuidado e a atenção a crianças e adolescentes. É um serviço preferencial 
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ao acolhimento institucional (art. 34, §1o, ECA), por possibilitar um atendimento 

individualizado a um único acolhido ou a um grupo de irmãos (BRASIL, 2009, p. 

76). 

Esses serviços podem ser prestados por entidades governamentais e não 

governamentais, conforme autoriza o próprio Estatuto da Criança e do 

Adolescente, que ficam responsáveis pela manutenção das próprias unidades, assim 

como pelo planejamento e pela execução dos seus programas de proteção (art. 90, 

caput, ECA). 

Essas entidades – tanto as governamentais quanto as não governamentais, sendo 

condição sine qua non para a segunda (art. 91, ECA) – devem inscrever seus 

programas junto ao CMDCA, (art. 90, §1o, ECA) e o órgão avaliará, 

periodicamente, a execução dos programas e dos serviços, em prazo não superior 

a dois anos (art. 90, §3o, ECA). Os registros terão validade máxima de quatro anos, 

cabendo ao CMDCA reavaliar a sua renovação (art. 91, §2o, ECA). 

Os recursos financeiros destinados à implementação e à manutenção dos serviços 

de acolhimento deverão estar previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos 

públicos encarregados das áreas de assistência social, observando-se, sempre, o 

princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado tanto pelo 

caput do art. 227 da Constituição Federal quanto pelo caput e parágrafo único do 

art. 4o do Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 90, §2o, ECA). 

As entidades não governamentais que desenvolvem programas de acolhimento 

somente poderão receber recursos públicos se comprovado o atendimento dos 

princípios, das exigências e das finalidades estipulados no Estatuto (art. 92, §5o, 

ECA). Porém, por óbvio, mesmo que se mantenha exclusivamente com recursos 

próprios, as entidades deverão, sempre, observar rigorosamente as diretrizes 

traçadas pelo texto estatutário. Aliás, é importante destacar que a simples 

existência de entidade não governamental executando programa de proteção na 

modalidade de acolhimento institucional não exime o poder público da sua 

responsabilidade, conforme ficou determinado no art. 100, parágrafo único, inc. 

III, do Estatuto. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente não pormenorizou como deverão ser 

estruturados os serviços de acolhimento. Essa questão ficou por conta de outros 

normativos, sobretudo das "Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento 

para Crianças e Adolescentes", expedidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (Conanda) e pelo CNAS, em 2009. Por outro lado, o 

texto estatutário fixou, no seu art. 92, algumas diretrizes a serem observadas pelas 

entidades que venham a desenvolver programas de acolhimento – tanto na 

modalidade de acolhimento familiar quanto institucional -, as quais ganharam 
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reforço com a publicação da Lei n. 12.010/ 2009, determinando princípios e 

condições mínimas. 

O dirigente da entidade de acolhimento institucional é equiparado ao guardião das 

crianças e dos adolescentes acolhidos, para todos os efeitos de direito (art. 92, §1o, 

ECA), e detém a responsabilidade de encaminhar à autoridade judiciária, no 

máximo a cada seis meses, relatório circunstanciado acerca da situação de cada 

criança ou adolescente acolhido e de suas famílias, para que seja verificada a 

possibilidade de sua reintegração familiar ou a necessidade de sua colocação em 

família substituta (art. 92, §2o, ECA). 

O descumprimento das determinações estatutárias pelo dirigente de entidade é 

causa de destituição, sem prejuízo da apuração de responsabilidade administrativa, 

civil e criminal, e seguirá os procedimentos especificamente previstos para esse fim 

nos artigos 191 a 193 do próprio diploma estatutário (art. 92, §6o, ECA). A 

entidade, por sua vez, poderá sofrer as penalidades discriminadas no art. 97. 

Essas entidades – tanto as governamentais quanto as não-governamentais – 

deverão ser fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos 

Tutelares (art. 95, ECA), destacando a importância do serviço prestado, uma vez 

que esses três órgãos do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente ficaram incumbidos dessa obrigação. 

Em 2006, o Conanda e o CNAS lançaram o Plano Nacional de Promoção, Proteção 

e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária (PNCFC), documento que buscou romper com a cultura da 

institucionalização de crianças e adolescentes, propondo o fortalecimento do 

paradigma da proteção integral e da preservação dos vínculos familiares e 

comunitários preconizados pelo Estatuto. 

De forma expressa, ficou reconhecida a importância da mobilização do Estado e da 

sociedade para que “as crianças e os adolescentes sejam vistos de forma 

indissociável de seu contexto familiar e comunitário”. Assim, na sua elaboração, o 

PNCFC considerou que a manutenção dos vínculos familiares e comunitários são 

“fundamentais para a estruturação das crianças e adolescentes como sujeitos e 

cidadãos” (BRASIL, 2006) e, para tanto, reconheceu como imprescindível o 

investimento nas políticas públicas de atenção à família. 

Especificamente acerca dos serviços e dos programas de acolhimento, o PNCFC 

determina que as modalidades de acolhimento institucional sejam oferecidas e 

monitoradas na rede de atendimento municipal (BRASIL, 2006, p. 77), em 

coerência ao princípio da municipalização do atendimento fixado pelo art. 88, inc. 

I, do Estatuto. 
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O PNCFC estabelece, ainda, uma série de pressupostos que deverão ser observados 

por todas as entidades que oferecem acolhimento institucional. O primeiro deles é 

o de que a sede do serviço esteja localizada em área residencial, próxima da 

realidade de origem das crianças e dos adolescentes acolhidos. Essa questão é 

estratégica para a manutenção dos vínculos familiares, pois facilita as visitas e 

permite que a família seja acompanhada de perto. 

Em segundo lugar, compete à entidade manter permanente comunicação com a 

Justiça da Infância e da Juventude, informando à autoridade judiciária sobre a 

situação dos acolhidos e de suas famílias, de forma que possa bem subsidiar as 

decisões pela reintegração ou pela destituição do poder familiar e consequente 

colocação do acolhido em listas de adoção, evitando-se o prolongamento 

desnecessário da manutenção do acolhimento. 

Também deverá ser priorizado, pela organização, ambiente favorável ao 

desenvolvimento dos seus acolhidos, de forma a estimular o estabelecimento de 

uma relação afetiva e estável entre os acolhidos e os seus cuidadores. Para que isso 

seja possível, o PNCFC determina que o atendimento seja oferecido em pequenos 

grupos, garanta espaços privados para a guarda de objetos pessoais e, ainda, 

promover registros, inclusive fotográficos, sobre a história de vida e 

desenvolvimento de cada criança e cada adolescente. 

As instruções são, ainda, para que os serviços estejam preparados para todas as 

crianças e todos os adolescentes, não se recomendando a instituição de entidades 

especializadas no atendimento de crianças e adolescentes com deficiência, na 

separação por idade (atendimento exclusivo de crianças ou de adolescentes), por 

sexo, ou outras segregações que possam implicar na separação de grupo de irmãos. 

Isso porque, conforme explicam Silva e Mello (2004, p. 86), com frequência, as 

restrições determinadas pelas entidades – de idade, sexo, deficiência, doença grave, 

etc. – implicam em transferências de uma instituição para outra, o que promove, 

por consequência, a separação de crianças e adolescentes de uma mesma família, 

além de outras situações causadoras de sofrimento e de rompimento de laços 

afetivos. 

Deverá ser proporcionada ampla convivência comunitária, por meio do convívio 

com o contexto local e da utilização dos serviços disponíveis na rede para o 

atendimento das demandas de saúde, de lazer, de educação, dentre outras, evitando 

o isolamento social das crianças e dos adolescentes que estejam acolhidos. 

Por fim, a entidade deverá preparar, gradativamente, a criança e o adolescente para 

o processo de desligamento, isso tanto nos casos de reintegração à família de 

origem, como nos de encaminhamento para adoção ou nos de desligamento do 

adolescente após completar a maioridade, neste último caso, deverá ser estimulada 
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a sua autonomia, a sua inclusão em programas de qualificação profissional e a sua 

inserção no mercado de trabalho como aprendiz ou trabalhador. 

Além do PNCFC, o Conanda e CNAS publicaram, em 2009, as “Orientações 

Técnicas para os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes”, documento 

que discrimina orientações metodológicas e define parâmetros para o 

funcionamento dos serviços, documento em que estão delineados aspectos sobre a 

infraestrutura e os espaços mínimos sugeridos para os equipamentos abrigo e casa-

lar. 

Com relação à equipe desses serviços, é preciso se valer das disposições na Norma 

Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social 

(NOB-RH/SUAS), aprovada na forma da forma da Resolução n. 269/ 2006, do 

CNAS, que, para os serviços de alta complexidade que demandam o atendimento 

em pequenos grupos – caso dos abrigos institucionais e das casas-lares – exige uma 

equipe de referência para atendimento direto e uma equipe psicossocial. 

2.3 As condições legais e os procedimentos para o 
acolhimento de crianças e adolescentes 

A Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente asseguraram o 

direito de crianças e adolescentes de serem criados e educados “no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência 

familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral” 

(art. 19, ECA). Isso significa que qualquer medida que implique o seu afastamento 

familiar – que é o caso da medida de acolhimento institucional – deve ser, 

necessariamente, excepcional e provisória, adotada apenas quando for, 

efetivamente, em seu benefício, e por tempo determinado. 

Por excepcionalidade entender-se que o acolhimento, salvo hipóteses de urgência, 

só deve ser imposto por decisão judicial e após esgotados todos os recursos de sua 

manutenção junto a família, encarado como última alternativa, “sob pena de gerar 

nova violação do direito da criança e do adolescente ao qual se busca proteger” 

(TAVARES, 2019, p. 781). E é essa a determinação do Estatuto, em seu art. 19, 

§ 3o, quando aponta que a “manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente 

à sua família terá preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que 

será está incluída em serviços e programas de proteção, apoio e promoção”. 

É por isso que o Estatuto aponta que a falta ou carência de recursos materiais não 

pode constituir motivo suficiente para a perda do poder familiar (art. 23, caput, 

ECA) e, quando constatadas essas hipóteses, deve a criança e o adolescente ser 

mantidos em sua família de origem, a qual deverá, obrigatoriamente, ser incluída 

em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção (art. 23, §1o, ECA). 
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É nesse sentido que o próprio texto estatutário, ao tratar das medidas aplicáveis 

aos pais ou responsável, estabelece alguns encaminhamentos possíveis, sobretudo 

aqueles indicados nos incisos de I a IV do art. 129. 

A provisoriedade do acolhimento, por sua vez, significa que a criança e o 

adolescente acolhidos não podem ficar abandonados nas entidades que prestam 

esse serviço, pelo contrário, o período de acolhimento deve ser breve, apenas o 

estritamente necessário para a reintegração familiar ou, quando não for possível, 

colocação em família substituta. Diante disso, o próprio texto estatutário deixou 

marcos temporais bem definidos. No §2o do art. 19, ficou determinado que a 

permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não poderá se prolongar por mais de 18 meses, salvo comprovada 

necessidade que atenda ao seu superior interesse, estando devidamente 

fundamentada pela autoridade judiciária. Além disso, deve ser reavaliada, pela 

autoridade judiciária, a situação da criança e do adolescente inserido em programa 

de acolhimento, em periodicidade não inferior a três meses, a qual, com base nos 

relatórios elaborados por equipe interprofissional, deverá decidir pela possibilidade 

de reintegração familiar ou pela colocação em família substituta (art. 19, §1o, ECA). 

A provisoriedade e a excepcionalidade do afastamento do convívio familiar são, 

conforme aponta Tavares (2019, p. 782), “as molas propulsoras de todo o processo 

rumo ao restabelecimento da ordem natural, que é o crescimento da criança ou 

adolescente no seio de uma família”, isso porque “o acolhimento institucional é 

medida que somente está apta a proteger, quando vista sob a ótica da promoção, 

proteção e defesa do direito a convivência familiar e comunitária” (TAVARES, 

2019, p. 782). 

De qualquer forma, é condição precípua da aplicação da medida que ela seja 

determinada pela autoridade judicial competente, no caso, o Juiz titular da Vara da 

Infância e Juventude ou, quando não houver, na Comarca, vara especializada, 

aquele designado pela Lei de Organização Judiciária. Dessa forma, muito embora 

as medidas de proteção estipuladas pelo Estatuto possam ser aplicadas, 

diretamente, pelo Conselho Tutelar, na forma do art. 136, inc. I, sem a necessidade 

de judicialização do atendimento, quando se tratar de acolhimento, por ser esta 

uma medida que implica o afastamento da criança ou do adolescente do convívio 

familiar, com exceção das hipóteses emergenciais, a competência é exclusiva da 

autoridade judiciária. 

Nesse sentido, é imperiosa a deflagração, por quem tenha legítimo interesse ou 

pelo próprio Ministério Público, de processo judicial de natureza contenciosa em 

face dos pais ou responsáveis pela criança ou pelo adolescente, nas hipóteses em 

que houver lide, para que seja garantido o exercício do contraditório e da ampla 

defesa (TAVARES, 2019, p. 785). 
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O acolhimento sem autorização judicial prévia é, sempre, uma exceção, admitida 

apenas em caráter excepcional e de urgência, nos moldes do art. 93 do Estatuto, 

que autoriza as entidades responsáveis por programa de acolhimento institucional, 

nessas hipóteses, a acolher crianças e adolescentes sem prévia determinação da 

autoridade competente, devendo comunicar o fato em até 24 horas à autoridade 

judiciária. O acolhimento nas situações de urgência possui um sentido protetivo 

imediato, quando não é possível aguardar a comunicação ao Poder Judiciário, sob 

pena de colocar a segurança, a saúde ou a vida da criança e do adolescente em 

perigo. Logo, não se admite, por exemplo, o acolhimento pela não adesão dos pais 

aos programas ou aos serviços aos quais haviam sido encaminhados pelo Conselho 

Tutelar ou outro órgão. 

Na hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos pelos pais ou 

responsável, outrossim, diante do exposto no art. 130 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, quando possível, deve se dar preferência ao afastamento do agressor 

da moradia comum, como medida cautelar, conforme autoriza o art. 21, inc. II, da 

Lei n. 13.431/2017, desde que, claro, a criança e o adolescente possam ficar sob 

os cuidados de um dos pais ou por outro adulto responsável. 

Para o encaminhamento da criança e do adolescente ao serviço de acolhimento, é 

imprescindível o preenchimento de uma Guia de Acolhimento, a ser expedida pela 

autoridade judiciária, na qual deverão constar as informações mínimas exigidas 

pelo art. 101, §3o, do Estatuto. Essas informações são necessárias para que a 

entidade que executa o serviço de acolhimento possa dar a elaboração de Plano 

Individual de Atendimento (PIA), documento de elaboração obrigatória, que serve 

como uma ferramenta para nortear e planejar as ações do programa de acolhimento 

para cada criança ou adolescente atendidos singularmente considerados, tendo 

como meta, em princípio, a reintegração familiar da criança e do adolescente 

acolhidos. Apenas na hipótese de ordem judicial escrita e fundamentada em 

contrário, deverá visar a inclusão em família substituta (art. 101, §4o, ECA). 

O PIA deve ser elaborado pela equipe técnica do serviço – pelo assistente social e 

pelo psicólogo, conforme orienta a NOB-RH/SUAS – e deverá contar com a 

participação criança e do adolescente, cuja opinião deve ser levada em 

consideração, além da oitiva dos pais ou demais familiares envolvidos (art. 101, 

§5o, ECA). Ainda deve constar os resultados da avaliação interdisciplinar, os 

compromissos assumidos pela família e uma previsão de atividades a serem 

desenvolvidas com o acolhido e sua família, em busca da sua reintegração (art. 101, 

§6o, ECA). 

Os serviços de acolhimento devem estar em local próximo à residência da família 

(art. 101, §7o, ECA), pois sendo a reintegração a meta a ser alcançada, é 

imprescindível que seja facilitado o contato da criança e do adolescente com a 

família, o que justifica a proximidade geográfica. Caso não seja possível, estando a 
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criança ou o adolescente acolhidos em outro Município, o que ocorre, sobretudo, 

nos casos de serviços implementados por consórcios intermunicipais ou em 

serviços regionalizados, deverá o Município de origem da família arcar com 

passagens ou garantir outro meio de deslocamento que permita visitas frequentes 

e periódicas. 

Identificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo programa 

de acolhimento deve comunicar, imediatamente, à autoridade judiciária, que dará 

vista ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, decidindo em igual prazo (art. 

101, §8o, ECA). 

A celeridade e a prioridade de tramitação é regra geral de todos os procedimentos 

disciplinados no Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme se observa na 

redação do seu art. 152, §1o, incluído pela Lei n. 12.010/2009. É preciso observar 

que essa determinação tem respaldo no princípio constitucional da prioridade 

absoluta (art. 227, CF), pois, conforme afirmam Veronese e Silveira, “se o 

constituinte reconheceu a primazia de todos os interesses da criança e do 

adolescente, encarregando o Estado, a família e a sociedade da sua proteção e 

efetivação, é razoável que no campo do acesso à justiça também sejam os interesses 

infantojuvenis priorizados” (VERONESE; SILVEIRA, 2019, p. 407-8). 

Por outro lado, caso se conclua que, apesar dos esforços e dos encaminhamentos 

realizados, não seja possível a reintegração da criança ou do adolescente a sua 

família de origem, deverá o programa de acolhimento enviar relatório 

fundamentado ao Ministério Público, no qual conste a descrição de todas as 

providências adotadas, indicando a expressa recomendação, subscrita pelos 

técnicos da, para a destituição do poder familiar (art. 101, §9o, ECA). Nesse caso, 

recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 15 dias para ingressar 

com a respectiva ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária 

a realização de estudos complementares ou outras providências que entender 

indispensáveis ao ajuizamento do pedido (art. 101, §10, ECA). 

O procedimento para a destituição do poder familiar está indicado nos artigos 155 

a 163 do Estatuto, com as modificações introduzidas pela Lei n. 12.010/2009 e 

pela Lei n. 12.962/2014, e tem início por provocação do Ministério Público ou de 

quem tenha legítimo interesse (art. 155, ECA), que ingressará com pedido diante 

do Juízo da Infância e Juventude. 

Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária determinará a citação e a 

realização de estudo social ou perícia pela equipe interprofissional do Poder 

Judiciário, para comprovar a presença de uma das causas de suspensão ou 

destituição do poder familiar (art. 157, §1o, ECA). 
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Os pais devem ser citados para, no prazo de dez dias, contestarem (art. 158, ECA). 

Vale destacar que o prazo concedido pelo Estatuto é inferior aos 15 dias 

estabelecidos pelo art. 335 do Código de Processo Civil. O prazo é menor 

exatamente em razão da necessidade de celeridade processual e em face da natureza 

urgente da demanda. A citação dos pais assume uma elevada importância no 

procedimento de destituição do poder familiar, devendo ser tentada, a qualquer 

custo, a citação pessoal (art. 158, §1o, ECA). Na hipótese de não encontrar os 

requeridos, mesmo não sendo bem sucedida a citação por hora certa (art. 158, §2o, 

ECA c/c art. 252, CPC), estando os genitores em local incerto ou não sabido, será 

admitida a citação por por edital, no prazo de dez dias, em publicação única, 

dispensado o envio de ofícios para a localização (art. 158, §3o, ECA). 

A resposta deverá ser formulada por um advogado e, caso os genitores não tenham 

condições de constituir um, poderão requerer, “que lhes seja nomeado dativo, ao 

qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir da 

intimação do despacho de nomeação” (art. 159, ECA). Caso, muito embora citados, 

os pais ou responsável não apresentem qualquer resposta, após a conclusão do 

estudo social realizado pela equipe interprofissional forense, o Estatuto determina 

que a autoridade judiciária dê vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, 

exceto se for ele o requerente, e, em seguida, decida no mesmo prazo (art. 161, 

caput, ECA). 

Cabe apontar, entretanto, que, em razão da natureza da demanda, os efeitos da 

revelia - a suposição de veracidade dos fatos afirmados pelo autor, o 

prosseguimento do processo independentemente de intimação do requerido (art. 

346, CPC) e a simplificação do procedimento, com o julgamento antecipado da lide 

(art. 355, inc. II; CPC) – aqui não se aplicam totalmente. Isso porque a 

“indisponibilidade dos direitos e deveres concernentes ao poder familiar, da mesma 

forma que veda a confissão, também torna inadmissível a presunção de veracidade 

dos fatos aduzidos na inicial (art. 345, inc. II, c/c 341, inc. I, CPC)” (VERONESE; 

SILVEIRA, 2019, p. 417). 

Os direitos da criança e do adolescente são sempre indisponíveis, “compostos de 

uma parte individual e de outra pública, que os caracterizam como insuscetíveis de 

qualquer forma de renúncia ou transação, mesmo os direitos de natureza 

patrimonial” (VERONESE; SILVEIRA, 2019, p. 417). Portanto, é preciso afastar 

a presunção da revelia, de modo que, para a validade do procedimento, é necessária 

a realização da audiência de instrução e julgamento, para uma averiguação 

completa dos fatos apontados, de forma que perde sentido a regra contida no caput 

art. 161 do Estatuto da Criança e do Adolescente, quando autoriza, desde logo, a 

decisão, como se os fatos tivessem sido confessados pelo requerido (VERONESE; 

SILVEIRA, 2019, p. 418). 
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Portanto, apresentada ou não a contestação, deve sempre ser promovida a 

audiência de instrução e julgamento, seguindo-se o rito e a ordem discriminada 

nos parágrafos do art. 162 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Na audiência, serão ouvidas as testemunhas e, em seguida, poderão se manifestar 

os requerentes, os requeridos e o Ministério Público, pelo tempo de 20 minutos 

cada um, prorrogável por mais dez minutos (art. 162, §2o, ECA). Com as inclusões 

promovidas pela Lei n. 12.010/2009, passou-se a ser obrigatória “oitiva dos pais 

sempre que esses forem identificados e estiverem em local conhecido” (art. 161, 

§4o, ECA), inclusive os que estiverem privados de liberdade, devendo a autoridade 

judicial requisitar sua apresentação para a oitiva (art. 161, §5o, ECA). 

Sempre que for possível, respeitado, é claro, o estágio de desenvolvimento e o grau 

de compreensão da criança e do adolescente, deverão estes, como principais 

interessados na melhor solução do litígio, ser ouvidos (art. 161, §3o, ECA). Essa 

previsão, incluída aos dispositivos que tratam do procedimento para a perda ou 

suspensão do poder familiar pela Lei n. 12.010/2009, decorre do respeito à 

autonomia da criança e do adolescente e do seu reconhecimento como sujeitos de 

direitos.  

A decisão deve ser proferida na própria audiência, podendo a autoridade judiciária, 

excepcionalmente, designar data para sua leitura no prazo não superior a cinco 

dias (art. 162, §3o, ECA), contra a qual cabe o recurso de apelação, em prazos mais 

curto, de apenas dez dias, por conta da contagem diferenciada estabelecidos pelo 

art. 198 do próprio Estatuto da Criança e do Adolescente. 

É importante destacar que o prazo máximo para a conclusão de todo o 

procedimento é de 120 dias, cabendo à autoridade judiciária, “no caso de notória 

inviabilidade de manutenção do poder familiar, dirigir esforços para preparar a 

criança ou o adolescente com vistas à colocação em família substituta” (art. 163, 

caput, ECA). A fixação de um prazo, o que ocorreu apenas a partir da publicação 

da Lei n. 12.010/2009, é um apelo em face da notória morosidade dos órgãos do 

Sistema de Justiça, pois, sendo os direitos da criança e do adolescente também 

responsabilidade do Estado, deve ele criar estratégias para garantir que as 

situações de violação de direitos sejam sanadas o mais rápido possível, o que 

demanda, muitas vezes, uma resposta célere do Poder Judiciário. 

3 Os direitos de meninos e meninas acolhidos na 
perspectiva da Doutrina da Proteção Integral 

A Doutrina da Proteção Integral tem seu reconhecimento, no direito interno 

brasileiro, com a publicação da Constituição Federal de 1988, que traz, no caput 

do seu art. 227, a essência desse novo paradigma do Direito da Criança e do 
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Adolescente, assegurando a seus titulares todas as garantias e os direitos 

fundamentais, além de incumbir a família, a sociedade e o Estado de promover e 

proteger esses direitos com absoluta prioridade. 

Rompe-se, a partir da instalação da ordem constitucional de 1988, com os 

paradigmas da Doutrina da Situação Irregular, que tratava de regular a vida de 

apenas uma parte dessa parcela da população: os menores em situação irregular. 

Finalmente, a legislação brasileira passou a proteger todas as crianças e todos os 

adolescentes, garantindo-lhes os mesmos direitos e os mesmos instrumentos de 

proteção. 

Isso significa que as medidas que implicam em intervenção, sempre aplicadas pela 

necessidade de proteção da criança e do adolescente, não estão mais restritas a uma 

única categoria de crianças e adolescentes. O que vai determinar a interferência do 

Poder Público é a necessidade de se fazer cessar ameaça ou violação de direito e 

apenas isso, independentemente da situação socioeconômica daquele a quem ela se 

aplica. Mais do que isso, proteger integralmente a criança e o adolescente significar 

garantir-lhes a posição jurídica de “titulares de direitos subjetivos aptos a exigir 

determinada atuação do Estado” (VIEIRA; VERONESE, 2015, p. 124), o que vale 

tanto para obrigações positivas, no sentido de garantir condições para o seu pleno 

desenvolvimento, quanto para os pressupostos materiais necessários para o 

exercício da sua liberdade, incluída a liberdade de resistir a uma possível 

intervenção do Estado. 

A institucionalização de menores em situação irregular, motivadas quase sempre 

pela condição de pobreza de sua família, perde espaço no paradigma da proteção 

integral. O acolhimento, na forma de medida de proteção, deve ser aplicado de 

forma breve e excepcional, sempre visando a reintegração da criança e do 

adolescente à sua família de origem ou, quando não for possível, a sua preparação 

para inclusão em família substituta. Isso porque a medida de acolhimento 

institucional, por sua própria natureza, priva o acolhido de alguns de seus direitos, 

haja vista que inibe a convivência familiar e, na prática, muitas vezes, a convivência 

comunitária. Em razão disso, foram sendo previstos alguns direitos de observação 

específica para a hipótese de crianças e adolescentes. 

A criança e o adolescente acolhidos têm o direito de ter sua situação reavaliada a 

cada três meses (art. 19, §1o, ECA), e não poderão permanecer vinculados ao 

programa por período superior a 18 meses, salvo comprovada necessidade que 

atenda ao seu superior interesse (art. 19, §2o, ECA). É oportuno destacar que, na 

redação anterior dos parágrafos 1o e 2o do art. 19, incluídos pela Lei n. 

12.010/2009 e modificados pela Lei n. 13.509/2017, o prazo para a reavaliação 

da medida era de seis meses e o prazo máximo de permanência no programa de 

acolhimento era de dois anos. Esses limites temporais fixados pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente são necessários para que a medida de acolhimento seja, 
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efetivamente, provisória, e a redução de ambos os prazos reforça a brevidade e a 

excepcionalidade do acolhimento, o que dá sustento à tese de que a medida de 

proteção na modalidade de acolhimento institucional, por si só, viola direitos da 

criança e do adolescente. 

A criança e o adolescente têm, também, o direito de, diante da necessidade de se 

afastar de sua família, ser, preferencialmente, incluídos em programa de 

acolhimento familiar (art. 34, §1o, ECA). O acolhimento familiar é uma medida de 

proteção especial, capitulada no art. 101, inc. VIII, do Estatuto e que demanda um 

serviço vinculado à política de assistência social de proteção especial. 

O Estatuto garante a convivência da criança e do adolescente com a mãe e com o 

pai que estejam privados de liberdade, determinando que sejam permitidas visitas 

periódicas, que deverão ser organizadas pela entidade responsável pelo 

acolhimento, independentemente de autorização judicial (art. 19, § 4o, ECA). Isso 

porque, em princípio, a condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a 

destituição do poder familiar, exceto nas hipóteses indicadas no art. 23, §2o, no 

caso, “de condenação por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem 

igualmente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro 

descendente”. 

Outra mudança, incluída pela Lei n. 13.509/2017, que acresceu os parágrafos 5o 

e 6o ao art. 19, é a garantida da convivência integral da criança com a mãe 

adolescente que estiver em acolhimento institucional e, ainda, o direito da mãe 

adolescente de ser assistida por equipe especializada. A gravidez na adolescência, 

infelizmente, também é uma triste realidade que alcança às meninas acolhidas. A 

menoridade civil não retira do genitor o seu poder familiar, dessa forma, deve ser 

respeitada a vontade da adolescente em manter o filho perto de si, ainda que dentro 

da estrutura do serviço de acolhimento (SILVEIRA; VERONESE, 2018, p. 229). 

A aprovação da Lei n. 13.509/2017, ainda, incluiu a possibilidade do 

desenvolvimento dos programas apadrinhamento (art. 19-B, ECA), criando mais 

um instrumento para estimular a convivência comunitária das crianças e dos 

adolescentes que se encontrarem acolhidos. O programa de apadrinhamento 

precisa contar com o apoio Justiça da Infância e da Juventude, mas poderão ser 

executados por órgãos públicos ou por organizações da sociedade civil (art. 19-B, 

§5o, ECA), e tem como objetivo “proporcionar à criança e ao adolescente vínculos 

externos à instituição para fins de convivência familiar e comunitária e colaboração 

com o seu desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, 

educacional e financeiro” (art. 19-B, §2o, ECA).  

A Lei n. 12.010/2009, dentre as inúmeras modificações, incluiu parágrafos ao art. 

101 do Estatuto da Criança e do Adolescente para especificar o fluxo do 

encaminhamento da criança ou do adolescente ao serviço de acolhimento, 
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estipulando a necessidade do preenchimento de uma Guia de Acolhimento (art. 

101, §3o, ECA), expedida pelo Juiz, contendo informações essenciais – como 

identificação e qualificação dos pais, o endereço de residência da família, os nomes 

de parentes ou terceiros que poderiam se ocupar da guarda da criança ou do 

adolescente, e os motivos que levaram ao acolhimento ou da não reintegração ao 

convívio familiar – que permitirão, tão logo, uma ação mais adequada por parte da 

equipe do próprio serviço. 

Após o acolhimento, a entidade responsável pelo programa deverá elaborará um 

Plano Individual de Atendimento (PIA), o qual, em princípio, deverá visar à 

reintegração familiar, a não ser que exista ordem escrita e fundamentada em 

contrário, emanada pela autoridade judiciária competente, situação que, se 

verificada, deverá contemplar a colocação da criança ou do adolescente em família 

substituta (art. 101, § 4o, ECA). 

De acordo com as prescrições do Estatuto, o PIA deverá levar em consideração a 

opinião da criança e do adolescente, além de contar com a oitiva dos pais ou do 

responsável (art. 101, §5o, ECA). Constarão do PIA os resultados da avaliação 

interdisciplinar, os compromissos assumidos pelos pais, a previsão das atividades 

a serem desenvolvidas com a criança ou o adolescente acolhido e com seus pais 

para fins de reintegração familiar ou, caso haja determinação judicial em contrário, 

as providências a serem tomadas para sua colocação em família substituta (art. 101, 

§6o, ECA). 

As Orientações Técnicas para Elaboração do Plano Individual de Atendimento de 

Crianças e Adolescentes (PIA) em Serviços de Acolhimento, trazem diretrizes a 

serem observadas pelos serviços de acolhimento de todo o país, construídas em 

cima de quatro princípios norteadores: a busca pela garantia dos direitos e do 

superior interesse da criança e do adolescente; a atenção às especificidades, respeito 

à diversidade e não discriminação; a temporalidade, no sentido de que “o 

desenvolvimento de suas ações e estratégias deve considerar, necessariamente, a 

questão do tempo para a criança e o adolescente” (BRASIL, 2018, p. 22), devendo-

se evitar o prolongamento desnecessário da permanência no serviço de 

acolhimento; e a participação da criança, do adolescente e da família na elaboração 

do PIA. 

Na hipótese de ser confirmada a impossibilidade de reintegração familiar, a criança 

e o adolescente acolhidos deverão ser registrados nas listas de aptos à adoção, 

indicadas no art. 50 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Muito embora todos 

os documentos legislativos deem prioridade à família biológica, o direito ao qual 

se persegue é o de proporcionar que o desenvolvimento da criança e do adolescente 

ocorra de forma saudável e feliz no âmbito de uma família, ainda que substituta. 
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Além dos registros de crianças e adolescentes em condições de serem adotados – 

assim como o de pretendentes à adoção – em listas organizadas nas Comarcas ou 

foros regionais, é muito importante que a autoridade judiciária encaminhe os dados 

aos Cadastros Estadual e Nacional, o que facilitará e aumentará as chances de 

localização de uma família para cada criança e adolescente, além de conferir 

transparência a todo o procedimento de adoção. 

Além das garantias estipuladas no Estatuto, alguns outros direitos específicos das 

crianças e dos adolescentes – em especial aqueles apontados das Orientações 

Técnicas aos Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes publicadas 

pelo CNAS e pelo Conanda em 2009– merecem ser pontuados.  

Segundo esse documento, os serviços de acolhimento devem estar pautados em 

sete princípios: 1) a excepcionalidade do afastamento do convívio familiar; 2) a 

provisoriedade do afastamento do convívio familiar; 3) a preservação e 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 4) a garantia de acesso e 

respeito à diversidade e não-discriminação; 5) a oferta de atendimento 

personalizado e individualizado; 6) a garantia de liberdade de crença e religião; e, 

7) o respeito à autonomia da criança, do adolescente e do jovem. 

A excepcionalidade do afastamento do convívio familiar, princípio confirmado pelo 

próprio Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. o art. 101, §1o, sob o 

olhar do CNAS e do Conanda, vai ter o significado de que a medida de acolhimento 

deve ser “aplicada apenas nas situações de grave risco à sua integridade física ou 

psíquica (...), apenas quando representar o melhor interesse da criança ou do 

adolescente e o menor prejuízo ao seu processo de desenvolvimento” (BRASIL, 

2009b, p. 17). Para tanto, é essencial que o poder público promova, por meio de 

suas políticas públicas e ações comunitárias, medidas que visem o fortalecimento, 

a emancipação e a inclusão social das famílias. Assim, muito antes de se levantar a 

hipótese do afastamento da criança ou do adolescente do convívio familiar, é 

essencial garantir à família o acesso a serviços públicos capazes de potencializar as 

condições dela oferecer à criança ou ao adolescente um ambiente seguro e 

apropriado para o seu pleno desenvolvimento (BRASIL, 2009, p. 20). 

O princípio da provisoriedade do afastamento do convívio familiar, da mesma 

forma, também tem previsão estatutária, haja vista que o art. 19, em seus 

parágrafos 1o e 2o, fixou prazos para a revisão da medida e a manutenção da criança 

e do adolescente junto ao serviço de acolhimento. Assim, as Orientações Técnicas 

estabelecem que todos os esforços devem ser empreendidos para a viabilização da 

reintegração familiar, seja a nuclear, seja a extensa, ou, não sendo possível, o seu 

encaminhamento para família substituta. 

A permanência de crianças e adolescentes em serviço de acolhimento por período 

superior aos 18 meses fixados pelo Estatuto deverá ter caráter extremamente 
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excepcional, e estar fundamentada em uma avaliação criteriosa acerca de sua 

necessidade pelos diversos órgãos que acompanham o caso (BRASIL, 2009b, p. 

19). Quando o prognóstico de permanência for superior ao legalmente autorizado, 

as Orientações Técnicas determinam o encaminhamento de relatório à Justiça da 

Infância e Juventude, que avaliará “a melhor alternativa para a criança e o 

adolescente, seja a continuidade dos esforços para o retorno ao convívio familiar 

ou o encaminhamento para família substituta” (BRASIL, 2009, p. 19-20). 

As situações mais complexas, hipóteses em que, concomitantemente, os laços com 

a família já tenham sido rompidos e o acolhido possua perfil de difícil colocação em 

família substituta – que é o caso das crianças mais velhas, dos adolescentes, dos 

grupos de irmãos, das crianças e dos adolescentes com deficiência ou doenças 

crônicas, etc. – as Orientações Técnicas determinam o esforço conjunto dos atores 

envolvidos, com fins no fortalecimento da autonomia e das redes sociais de apoio 

da criança ou do adolescentes que aguardam adoção, bem como perseverar no 

desenvolvimento de estratégias para a busca ativa de famílias para seu 

recebimento. “Em nenhuma hipótese a perspectiva de um acolhimento de longa 

permanência deve acarretar a desistência pela busca de alternativas para se 

garantir à criança e ao adolescente seu direito ao convívio familiar” (BRASIL, 

2009, p. 20). 

Com relação ao princípio da preservação e do fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários, as Orientações Técnicas alertam que os vínculos e os 

laços familiares e comunitários são fundamentais na etapa do desenvolvimento 

humano compreendida pela infância e pela adolescência, pois lhes oferecem 

“condições para um desenvolvimento saudável, que favoreça a formação de sua 

identidade e sua constituição como sujeito e cidadão” (BRASIL, 2009, p. 20). Por 

isso é tão importante que esse fortalecimento se dê nas ações cotidianas dos 

serviços, com o fomento a visitas e a encontros com as famílias e com as pessoas 

de referência da comunidade da criança e do adolescente. É em razão do princípio 

da preservação dos vínculos familiares que o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

em seu art. 92, inc. V, não autoriza o desmembramento de grupo de irmãos, 

reconhecendo a necessidade da manutenção dos vínculos fraternais, muitas vezes, 

os únicos que restam à criança e ao adolescente. 

O quarto princípio, o da garantia de acesso e respeito à diversidade e não-

discriminação, determina que, na organização dos serviços de acolhimento, deverá 

ser garantida a proteção integral da criança e do adolescente acolhidos. Assim, 

devem ser combatidas quaisquer formas de discriminação, estejam elas baseadas 

em condição socioeconômica, na forma do arranjo familiar, na raça, na religião, no 

gênero, na orientação sexual, ou, ainda, por serem pessoas com deficiência física ou 

mental, que vivem com HIV/AIDS ou outras necessidades específicas de saúde 

(BRASIL, 2009, p. 20-1).  
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O princípio da oferta de atendimento personalizado e individualizado tem relação 

com o direito de a criança ou o adolescente ter a própria personalidade, os próprios 

interesses, a própria identidade e ter respeitada a sua história de vida, inclusive 

durante todo o período de acolhimento. Para tanto, os serviços deverão prestar 

cuidados condizentes com as necessidades físicas, psicológicas e sociais de cada 

acolhido e, para que isso seja possível, recomenda que o atendimento se dê em um 

pequeno grupo, onde seja possível “garantir espaços privados, objetos pessoais e 

registros, inclusive fotográficos, sobre a história de vida e desenvolvimento de cada 

criança e adolescente”, permitindo a preservação da intimidade e da privacidade da 

criança e do adolescente acolhidos (BRASIL, 2009, p. 21). 

O sexto princípio – da garantia de liberdade de crença e religião – tem grande 

relevância, sobretudo se for levado em consideração que muitas entidades não 

governamentais que prestam o serviço de acolhimento são religiosas, mantidas 

com recursos de Igrejas de matrizes, sobretudo, católicas e evangélicas. Esse 

princípio, em paralelo ao assegurado pelo art. 16 do Estatuto, determina que os 

antecedentes religiosos da criança e do adolescente acolhidos sejam respeitados 

tanto pelo serviço de acolhimento quanto por aqueles com os quais venham a 

manter contato em razão de seu acolhimento, de forma que “nenhuma criança ou 

adolescente deverá ser incentivado ou persuadido a mudar sua orientação religiosa 

enquanto estiver sob cuidados do serviço de acolhimento” (BRASIL, 2009, p. 22). 

Da mesma forma, os serviços de acolhimento deverão proporcionar meios para que 

os acolhidos possam satisfazer suas necessidades de vida religiosa e espiritual, 

viabilizando-se “o acesso às atividades de sua religião, bem como o direito de não 

participar de atos religiosos e recusar instrução ou orientação religiosa que não lhe 

seja significativa” (BRASIL, 2009, p. 22). 

Finalmente, o princípio do respeito à autonomia da criança, do adolescente e do 

jovem correspondente ao art. 101, § 5o, do Estatuto e determina que, nas decisões 

atinentes à criança ou ao adolescente acolhidos, seja levada em consideração a 

opinião destes, claro, levando-se em conta o seu de desenvolvimento e sua a 

capacidade de compreender a situação. Ainda, o princípio determina que a 

organização do ambiente de acolhimento vise o fortalecimento gradativo da 

autonomia do acolhido, “de modo condizente com o processo de desenvolvimento 

e a aquisição de habilidades nas diferentes faixas etárias”, o que, entretanto, não 

deve ser confundido com falta de autoridade ou de limites. “A liberdade deve ser 

vista como parceira da responsabilidade, considerando que uma não pode ser 

adquirida sem a outra” (BRASIL, 2009, p. 22). 

Apesar de todas essas garantias, elas apenas reduzem os danos provocados pelo 

afastamento da criança e do adolescente do seio familiar, uma vez que a família é o 

espaço adequado para o seu desenvolvimento pleno. Nesse sentido, é preciso 

reforçar que o direito mais precioso para a criança e o adolescente em acolhimento 
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institucional está, certamente, relacionado com os esforços da equipe dos serviços 

e dos atores do Sistema de Justiça em reintegrá-los a sua família ou de incluí-los 

uma família substituta. 

Considerações finais 

A Doutrina da Proteção Integral, recepcionada pela Constituição Federal de 1988, 

revolucionou o campo do Direito da Criança e do Adolescente, pois estabeleceu 

uma concepção de infância atrelada à nova noção de cidadania. De forma inédita, o 

Estatuto da Criança e do Adolescente passa a priorizar a família, garantindo o 

direito fundamental da criança e do adolescente de ser criado e educado no seio de 

sua família.  

O acolhimento, e não mais a institucionalização, passa a ser uma medida 

excepcional e provisória, constituída na forma de uma política da assistência social 

na proteção social especial, que deve ser aplicada com o objetivo da reintegração 

familiar ou, quando não for possível, de colocação da criança ou do adolescente 

acolhidos em família substituta. 

Portanto, apesar de a medida de acolhimento não ter mais as características 

violadoras do passado, que segregavam os acolhidos da sociedade, ainda assim, 

deve ser determinada apenas em circunstâncias extraordinárias, observando as 

diretrizes e os princípios previstos na legislação, além dos fluxos definidos nas 

normativas do CNAS. 

Por isso, para se evitar as armadilhas da “cultura da institucionalização”, é 

imprescindível conhecer profundamente como se operam essas medidas, 

reconhecendo, por um lado, o percurso histórico das práticas de institucionalização 

utilizadas nos diferentes períodos políticos do país, e, por outro, a atual disciplina 

sociojurídica da medida de proteção. 

Nesse artigo, buscou-se pormenorizar esse assunto, situando-se o acolhimento 

institucional na esfera da Doutrina da Proteção Integral, para contribuir com a 

construção de novas práticas jurídicas aliadas ao melhor interesse da criança e do 

adolescente. 
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A institucionalização de crianças e 
adolescentes no Brasil à luz da Política 
Nacional Judicial de Atenção a Pessoas 
em Situação de Rua e suas 
interseccionalidades 

Resumo 
Ainda hoje muitas crianças e adolescentes com trajetória na rua são vistas como uma 
questão de segurança pública, um problema social, e, por isso, são afastados de suas 
famílias e recolhidos em instituições de acolhimento. Com o intuito de alterar essa 
realidade, o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução nº 425/2021, que instituiu 
a Política Nacional Judicial de Atenção a Pessoas em Situação de Rua e suas 
interseccionalidades. Nesse contexto, o presente artigo tem por objetivo examinar qual o 
correto procedimento, bem como quais os critérios, pressupostos e ritos que devem ser 
observados para eventual institucionalização de crianças e adolescentes em situação de rua 
à luz da novel Resolução CNJ nº 425. Emprega-se o método dedutivo, a partir da revisão 
sistemática bibliográfica. 
Palavras-chave 
Crianças e adolescentes em situação de rua. Institucionalização. Resolução CNJ nº 
425/2021. Acolhimento institucional. Direito de participação. 
 
Resumen 
Aún hoy, muchos niños, niñas y adolescentes que viven en la calle son vistos como un 
asunto de seguridad pública, un problema social y, por lo tanto, son apartados de sus 
familias y albergados en instituciones de acogimiento. Con el fin de cambiar 
definitivamente esta realidad, el Consejo Nacional de Justicia editó la Resolución nº 
425/2021, que instituyó, en el ámbito del Poder Judicial brasileño, la Política Nacional 
Judicial de Atención a personas en situación de calle y sus interseccionalidades. En ese 
contexto, este artículo tiene como objetivo examinar cuál es el procedimiento correcto, así 
como los criterios supuestos y protocolos que deben ser observados para la eventual 
institucionalización de niños y adolescentes en situación de calle a la luz de la Resolución 
nº 425/2021 del CNJ. Se adopta el método deductivo, a partir de una revisión sistemática 
de bibliografía. 
Palabras-clave 
Niños en situación de calle. Institucionalización. Resolución CNJ nº 425/2021. 
Acogimiento institucional. Derecho de participación. 
 
Abstract 
Even today many children and adolescents living on the streets should be seen as a matter 
of  public safety still resists, as a social problem, and therefore they are removed from their 
families and admitted in shelter institutions. In order to definitively change this reality, 
the National Council of  Justice edited Resolution No. 425/2021 that created the Judicial 
National Policy for the care of  Homeless People and its intersectionalities. In this context, 
this article aims to examine the correct procedure, as well as the criteria, assumptions and 
rites that must be observed for the eventual homeless children and adolescents 
institutionalization in the light of  Resolution No. 425/2021 of  the CNJ. The deductive 
method is adopted, based on a systematic bibliographic review. 
Keywords 
Street children and adolescents. Institutionalization. Resolution No. 425/2021 of  the 
CNJ. Institutional reception. Right of  participation. 
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Introdução 

A trajetória de vida das crianças e dos adolescentes em situação de rua pode ser 

bastante diversa de uns para outros. Porém, um elemento comum que caracteriza 

a vida nas ruas é o processo de sobrevivência assinalado pela capacidade de 

“viração”, “sua ação de ‘se virarem’ para sobreviver, circulando entre as diversas 

instituições, nas idas e vindas entre suas casas e ruas, numa movimentação 

constante entre distintos papeis (trabalhadores, pedintes, ladrões, prostitutos, 

biscateiros) e atividades”. 

Ao “se virarem” é comum que as crianças e os adolescentes em situação de rua 

sofram todo tipo de preconceito e discriminação, sendo vistas pela sociedade como 

marginais e bandidos. Sua presença incomoda e desperta um desejo de exclusão, 

que, ao fim e ao cabo, fomenta um movimento de imoderada institucionalização. 

Pensa-se que a “salvação” para tais jovens é a sua retirada compulsória das ruas e 

recolhimento junto a instituições de acolhimento. 

Esse movimento simplista, que advoga a resolução do “problema” dos “meninos de 

rua” pela lógica da exclusão (“esconder” tais crianças nas entidades de acolhimento, 

como se esconde a sujeira por debaixo do tapete), evitando-se encarar as raízes 

profundas de suas causas (“quais os motivos que levaram tais crianças a viverem 

nas ruas?”), ainda persiste no Brasil contemporâneo e, sem dúvidas, é um ranço 

histórico de um pensamento filosófico-político-jurídico que esteve em voga no 

Brasil por quase um século, durante o período em que esteve em vigência a 

doutrina da situação irregular. Por isso, a superação definitiva deste triste legado 

cultural nos exige a compreensão de sua gênese, a partir de um estudo da evolução 

histórica da matéria. Além disso, é necessária vontade política de conferir um novo 

tratamento, teórico e prático, à questão das crianças e dos adolescentes em situação 

de rua.  

Nesse sentido, um importante marco de viragem paradigmática foi a aprovação, 

pelo Conselho Nacional de Justiça, da Resolução nº 425/2021, que instituiu, no 

âmbito do Poder Judiciário brasileiro, a Política Nacional Judicial de Atenção a 

Pessoas em Situação de Rua e suas interseccionalidades. 

Nessa linha de raciocínio, o presente artigo tem por objetivo examinar qual o 

correto procedimento, bem como quais os critérios, pressupostos e ritos que devem 

ser observados para eventual institucionalização de crianças e adolescentes em 

situação de rua à luz da Resolução CNJ nº 425/2021. 

A questão de pesquisa é: “quais as condições jurídicas processuais que tornam 

válida e legítima a institucionalização de crianças e de adolescentes em situação de 

rua na vigência da Resolução CNJ nº 425/2021?”. 
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Adota-se o método dedutivo, a partir da revisão sistemática bibliográfica, focada 

na legislação brasileira, especialmente a Resolução CNJ nº 425/2021, bem como 

na doutrina e em artigos científicos nacionais e estrangeiros. 

1 A doutrina menorista da situação irregular e seus 
efeitos no Direito brasileiro atual 

Um mergulho na história da infanto-adolescência brasileira revela que por muito 

tempo as crianças e os adolescentes não eram considerados detentores de direitos. 

Se hoje é pacífica a noção de que são pessoas em condição peculiar de 

desenvolvimento, com o status de sujeitos de direitos (VERONESE, 2015), a 

realidade era sensivelmente distinta nos anos que antecederam a aprovação da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

De início, convém registrar que a categoria infância é o resultado de uma complexa 

construção histórico-social que se consolida apenas nos séculos XVI e XVII. De 

fato, conforme descortinou icônico estudo de Philippe Ariès, infância era conceito 

inexistente à época da Idade Média, na qual a criança se confundia com os adultos, 

chegando mesmo a ser percebida como pequenos adultos ou adultos em miniatura 

(ARIÈS, 2021). Assim, em seu estudo, o pesquisador revela que o sentimento de 

infância que temos hoje é o produto decorrente de um lento processo histórico-

social que se prolongou entre os séculos XIII e XIX. 

No particular, a propósito, cumpre esclarecer que o sentimento de infância “não 

significa o mesmo que afeição pelas crianças: corresponde à consciência da 

particularidade infantil, essa particularidade que distingue essencialmente a 

criança do adulto, mesmo jovem” (ARIÈS, 2021, p. 99).  

De toda forma, ainda que tardiamente, a consolidação da consciência da 

particularidade infantil levou à delimitação da infância como uma categoria 

específica. 

A partir de então, foram estabelecidos locais próprios para a frequência das 

crianças, atividades específicas a serem por elas exercidas e a elas destinadas, além 

de vestuário, alimentação e hábitos particulares a esse grupo. 

Nesse gradual processo de delimitação de um campo característico da infância, 

diferenciado e apartado do “mundo dos adultos”, exerceu importante contribuição 

a escola e a família (DONZELOT, 1980). 

Ocorre que a definição da infância como uma categoria específica abriu espaço para 

a corrupção desse conceito, o que acabou por fundar as bases para a compreensão 

da infância abandonada-delinquente também como uma categoria própria e 

autônoma (GARCÍA MÉNDEZ, 1994). 
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De fato, a concepção da infância como uma categoria autônoma não se deu de modo 

uniforme e homogêneo. Pelo contrário, o acidentado percurso histórico aponta 

para diversas infâncias (no plural), que receberam diferentes tratamentos. 

É o caso, por exemplo, das crianças indígenas e negras (filhas da população 

escravizada desde o Brasil colônia, vinda majoritariamente do continente africano). 

Inclusive, como anota Romão (2016), a história da formação da sociedade 

brasileira aponta caminhos distintos para as crianças indígenas e para as crianças 

negras, porém, em ambos os casos, pavimentados por submissão e pelo 

apagamento de suas tradições. As crianças indígenas receberam grande valor na 

formação social do Brasil, pois foram nelas que o colonizador português encontrou, 

por meio da cristianização, espaço para a composição da sociedade no novo 

território conquistado. É dizer, “as crianças seriam a nova cristandade e sua 

evangelização viabilizaria a conversão dos adultos, além da formação de um clero 

nativo” (ROMÃO, 2016, p. 21-22). Para tanto, foram sujeitadas a um processo de 

eliminação de suas raízes ancestrais e conversão (adestramento) aos valores 

culturais do dominador. Por sua vez, com o alargamento do uso da escravidão 

como modelo social, econômico e político, os africanos que chegaram ao Brasil 

foram submetidos ao trabalho servil, tratados como mera coisa (propriedade), 

desprovidos de dignidade e de quaisquer direitos, e, consequentemente, também 

foi este o tratamento recebido pelas crianças (e os adolescentes) negros. As crianças 

negras, historicamente, receberam um tratamento de exclusão, de preterição, de 

desigualdade, de humilhação. Não raras vezes eram separadas de seus genitores, 

cresciam como órfãos, aprendiam desde cedo a servir os seus patrões e eram 

comercializados como simples mercadorias (GOÉS; FLORENTINO, 2021). 

Como se vê, “as crianças negras, filhas de escravas, também foram atingidas pelos 

males do regime colonizador escravagista, não tendo, porém, a mesma proteção 

que tiveram os meninos índios pelos religiosos” (ROMÃO, 2016, p. 24). Às 

crianças escravas, destinava-se um presente e um futuro de exclusão e de constante 

exploração. Não raramente, aliás, era interditado o convívio direto entre as 

crianças brancas da elite burguesa e os filhos dos escravos. 

A distinção entre subcategorias do conceito infância (entre crianças brancas, 

crianças negras e crianças indígenas), presente desde a gênese do Estado brasileiro, 

se perpetuará mesmo após a sucumbência formal do modelo escravagista. Com 

efeito, principalmente a partir de fins do século XIX e início do século XX, é 

possível identificar a nítida separação das crianças e dos adolescentes em dois 

grupos distintos: de um lado, a infância, submetida ao pátrio poder do pater 

familias; de outra banda, os “menores”, subcategoria que reunia as crianças 

abandonadas, desviadas e delinquentes, isto é, que se encontravam em situação 

irregular. Nesse sentido: 

Tal é a diferença sócio-cultural que se estabelece no interior do universo 
infância, entre aqueles que permanecem vinculados à instituição escola e 
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aqueles que não têm acesso ou são expulsos dela, que o conceito genérico 
infância não poderá incluir a todos. Os excluídos se converterão em 
“menores”. Para a infância, a família e a escola cumprirão as funções de 
controle e socialização. Para os “menores”, será necessária a criação de 
uma instância de controle sócio-penal: o tribunal de menores (que, não por 
acaso, recebe esta denominação desde suas origens). (GARCÍA 
MÉNDEZ, 1994, p. 64) 
 

No mesmo sentido, destacando a distinção entre as duas categorias de infância: 

A primeira, associada ao conceito de menor, é composta por crianças de 
famílias pobres, que perambulam livres pela cidade, que são abandonadas 
e às vezes resvalam para a delinquência, sendo vinculadas a instituições 
como cadeia, orfanato, asilo, etc. Uma outra, associada ao conceito de 
criança, está ligada a instituições como família e escola e não precisa de 
atenção especial. (BULCÃO, 2002, p. 69) [negrito no original] 
 

Como se nota, o universo infância era multifacetado, ou melhor, bipartido: havia 

duas infâncias desiguais. Os “menores” compunham a parcela residual desse 

universo, uma infância sem valor, que representava um risco para a manutenção 

da ordem social. 

Convém esclarecer, contudo, que ambos os grupos não titularizavam direitos. De 

fato, a infância se limitava ao jugo do patriarca e da escola, de sorte que a legislação 

sequer a alcançava, isto é, não havia leis prescrevendo direitos ou obrigações para 

as crianças que se encontravam em situação ‘regular’, sob os auspícios da família1; 

também a infância abandonada-delinquente tampouco detinha direitos. 

Insta salientar que a categoria “menor” serviu como ferramenta de opressão de 

uma infância desvalida e desassistida que era oriunda, sobretudo das classes sociais 

mais pobres e marginalizadas, vinda de um processo histórico de profunda 

exclusão que deita raízes ainda no Brasil Colônia, como foi visto. A infância 

abandonada e delinquente é, pois, a infância pobre, subalternizada, que na década 

de 1920 passa a ser referida em termos de vagabundagem (SCHEINVAR, 2002). 

Aliás, há quem entenda que o “menor” é o resultado da operação de soma da criança 

à pobreza, isto é: “menor = criança + pobreza” (BULCÃO, 2002, p. 72). É 

importante que se deixe isso claro: o “menor” era a criança pobre, abandonada, 

marginalizada. “O menor não era, pois, o filho ‘de família’ sujeito à autoridade 

paterna, ou mesmo o órfão devidamente tutelado e sim a criança ou o adolescente 

abandonado tanto material como moralmente” (LONDOÑO, 1991, p. 82). O 

 

 
1  Nesse sentido: “As leis, do século XIX até quase o século XXI – quando entra em vigor o 

Estatuto da Criança e do Adolescente/ECA –, não se destinavam a todas as crianças, mas 
àquelas que se enquadravam na categoria ‘menor’” SCHEINVAR, Estela. Idade e Proteção: 
fundamentos legais para a criminalização da criança, do adolescente e da família (pobres). In: 
NASCIMENTO, Maria Lívia do (org.). Pivetes: a produção de infâncias desiguais. Niterói: 
Intertexto; Rio de Janeiro: Oficina do Autor, 2002, p. 88-89. 
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“menor” era visto como marginal, vadio, como um precoce vagabundo ou mesmo 

um sujeito ao mal. 

Deveras, no início do século XX, os “menores” eram vistos como uma questão de 

ordem pública, à medida que eram considerados um fator de possível ruptura 

social. Para contornar tal questão, lançou-se mão de um discurso de 

pseudoproteção e compaixão que, na verdade, redundou em severa opressão, 

repressão e controle capitaneado pelas instituições estatais, com destaque para o 

juiz/tribunal de menores e para o direito penal. Com efeito, 

Se o século XVIII fixa a categoria social da criança tomando como pontos 
de referência a escola, o início do século XX assiste a uma fixação da 
categoria sócio-penal da criança, que tem como pontos de referência a 
“ciência” psi-cológica e uma estrutura diferenciada de controle penal. 
(GARCÍA MÉNDEZ, 1994, p. 21) 
 

Num contexto de intenso crescimento populacional dos centros urbanos e de 

recém instauração da República brasileira, para solucionar o “problema dos 

menores”, entraram em cena a ciência (positivismo), os juristas e o tribunal. 

Àquele tempo, sob uma ótica cientificista, “a eugenia era ideia corrente entre 

teóricos e autoridades e a ‘profilaxia social’ era praticada cotidianamente” 

(SANTOS, 2021, p. 213). Destarte, pautado no discurso da ‘prevenção’ e 

apoiando-se em receitas higienistas, para o combate da periculosidade 

representada pelos coletivos (‘bandos’) de “menores” soltos às ruas, o Estado 

elaborou leis penais como forma de controle, justificadas por uma política prática 

de vigilância-disciplina-proteção, a exemplo do Código Mello Mattos, de 1927, o 

primeiro Código de Menores do Brasil. 

São os juristas os responsáveis pela criação do direito dos menores. 

A lei se dirige para essa parcela residual da infância pobre (a infância abandonada-

delinquente), sob o pretexto de protegê-la, salvá-la, endireitá-la. Contudo, a 

execução em termos práticos da lei sucedeu diametralmente oposta a esse falacioso 

intuito protetivo. 

De fato, a legislação menorista correspondeu, na realidade concreta e fática, a um 

regramento rígido, com inspirações policialescas, que tratava o “menor” como um 

perigo para a harmonia social e, por isso, deve ser afastado do convívio 

comunitário, segregado em espaços próprios, longe dos olhos da sociedade. 

Na prática, portanto, o discurso que supostamente visa à proteção, repercutia 

inegável repressão e correção, contra as crianças e os adolescentes, que, privados 

de qualquer voz, eram tratados como meros objetos de incidência das políticas 

públicas de controle social. 
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Destacando a diferença entre a legislação menorista, que, em teoria, se propõe ser 

protetiva, e o cumprimento prático da lei, que se concretizava, no plano fático, em 

atos de repressão-correção: “com o Direito de Menores institui-se uma política 

sustentada num discurso preventivo e não punitivo, a partir do trinômio 

assistência-prevenção-proteção” (SCHEINVAR, 2002, p. 93), porém, em termos 

práticos, tal política foi “punitiva com fins corretivos, produzindo efeitos 

preventivos” (SCHEINVAR, 2002, p. 93). 

A técnica jurídica contida na Lei nº 6.697, de 10 de outubro de 1979, que instituiu 

o segundo Código de Menores brasileiro, bem ilustra o aporte que o aparato do 

Direito proporciona à política menorista. 

Ora, a legislação não se aplicava para todas as crianças e adolescentes, mas tão 

somente para aqueles que se encontravam em ‘situação irregular’, que, nos termos 

explicativos do art. 2º era o “menor” privado de condições essenciais à sua 

subsistência, vítima de maus tratos ou castigos imoderados impostos pelos pais ou 

responsável, em perigo moral, privado de representação legal pela falta eventual 

dos pais ou responsável, com desvio de conduta ou autor de infração penal 

(BRASIL, 1969). 

Uma vez enquadrado no conceito de ‘menor em situação irregular’, a lei, valendo-

se cláusulas gerais, de nítida textura normativa fluida e aberta, confere ao juiz de 

menores um amplíssimo poder para impor medidas em face da criança, ao 

fundamento de protegê-la e, assim, reverter a irregularidade de sua situação. 

É o que se extrai, por exemplo, do texto do artigo 8º da lei revogada: “A autoridade 

judiciária, além das medidas especiais previstas nesta Lei, poderá, através de 

portaria ou provimento, determinar outras de ordem geral, que, ao seu prudente 

arbítrio, se demonstrarem necessárias à assistência, proteção e vigilância ao 

menor” (BRASIL, 1967). 

Logo, bastava uma mera portaria (sequer se exigia lei em sentido formal) para que 

o juiz, de forma discricionária e autoritária (‘prudente arbítrio’), determinasse 

qualquer outra medida, ainda que não prevista em lei, que entendesse ser 

importante para a assistência, a proteção ou a vigilância do “menor”. Mais uma vez, 

a criança era tratada como mero objeto de (pseudo)proteção. O magistrado poderia, 

a título de exemplo, a qualquer tempo, retirar a criança do lar familiar e encaminhá-

la para instituições de acolhimento sem que fosse necessário obedecer ao devido 

processo legal. Não era nomeado advogado para defender os interesses da criança 

ou de sua família. Comumente, o “menor” sequer era ouvido, não havia 

contraditório e tampouco ampla defesa. Tudo era decidido conforme bem 

entendesse o juiz. 
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Aliás, destacando a figura do juiz de menores, que concentrava em si uma série de 

prerrogativas discricionárias, veja-se: 

O juiz de menores representa a realização institucional da ideologia da 
“compaixão-repressão”. Em todo texto clássico de direito de menores o 
comportamento adequado do juiz está equiparado à figura do “bom pai de 
família”. (...) O caráter absolutamente discricionário de suas funções 
coloca-o na situação paradoxal de estar, tecnicamente, impossibilitado de 
violar o direito. Além disso, a escassa ou nula importância dada às matérias 
sob sua jurisdição o exime, na prática, de submeter-se a instâncias 
superiores de revisão. Sua dupla competência tutelar e penal (sendo que o 
tutelar constitui-se em sinônimo de tudo), unida à miséria de seus recursos 
técnicos e financeiros, lhe outorgaram poderes absolutos que, 
definitivamente, traduzem-se em nada. (GARCÍA MÉNDEZ, 1994, p. 93) 
 

Como se vê, o juiz de menores possuía poderes quase absolutos para definir e 

decidir, ao seu alvedrio, sem qualquer limitação jurídica, o rumo a dar à vida das 

crianças abandonadas, maltratadas ou delinquentes. 

Logo, naquele contexto histórico, a institucionalização era decidida conforme 

aprouvesse ao magistrado, sem a necessidade de se observar regras processuais 

formais e tampouco o contraditório, pois se entendia que, em qualquer situação, o 

juiz sempre estava mirando a ‘proteção’ do “menor”, razão pela qual era 

desnecessário qualquer tipo de controle da decisão judicial. 

Ademais, ao lado do juiz de menores, também merecem destaque as instituições de 

acolhimento. 

Historicamente, muitas instituições, públicas e/ou privadas, se incumbiram de 

prestar atendimento aos “menores”. Igrejas, Santas Casas de Misericórdia, 

internatos, orfanatos, reformatórios, casas de correção etc. 

Em 1942, durante o regime ditatorial varguista, criou-se o SAM (Serviço de 

Assistência ao Menor), de viés correcional-repressivo, que, na prática, “funcionava 

como um equivalente do Sistema Penitenciário para a população menor de idade” 

(GARCÍA MÉNDEZ, 1994, p. 124). 

Posteriormente, já na ditadura militar, substitui-se a política de atendimento dos 

“menores”, com a criação da PNBEM (Política Nacional de Bem-Estar do Menor), 

cujo órgão nacional chamava-se Funabem (Fundação Nacional de Bem-Estar do 

Menor) e os órgãos executores estaduais eram as FEBEM (Fundações Estaduais 

do Bem-Estar do Menor). Contudo, “embora se propondo a substituir, através de 

uma nova política de atendimento, as práticas correcionais-repressivas do antigo 

SAM, a Funabem acabou sucumbindo a elas” (GARCÍA MÉNDEZ, 1994, p. 128). 

Nesse contexto, sob a égide da doutrina da situação irregular, a institucionalização 

dos “menores” era medida costumeira, o que contribuía para a lotação das FEBEM 
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e, consequentemente, para a degradação das condições do espaço que alojava a 

criança. E, como dito alhures, a decisão de retirada do “menor abandonado e/ou 

delinquente” da sua família de origem e posterior colocação em ambiente 

institucional era tomada ao arrepio de qualquer garantia processual. O “menor” 

não tinha direito a ser ouvido ou à defesa. Em verdade, a decisão se pautava 

simplesmente no livre convencimento do magistrado. 

Aliás, mesmo que os fatos que conduziram ao abrigamento da criança não fossem 

efetivamente comprovados em juízo, ao juiz era lícito determinar o acolhimento do 

“menor” se, por qualquer razão, entendesse que tal medida lhe era favorável, 

independentemente da fundamentação. 

De fato, àquele tempo, “mesmo que o Juiz chegue à conclusão de que o fato não foi 

cometido, ou que o menor não participou do mesmo, esse poderá aplicar as medidas 

de proteção estabelecidas na lei, caso o menor se encontre em perigo moral ou 

material” (PEÑA NUÑES apud GARCÍA MÉNDEZ, 1994, p. 31). 

Finalmente, após anos de vigência de uma doutrina de aparência protetiva, porém, 

de essência verdadeiramente repressiva, operou-se a transição da menoridade 

como objeto da compaixão-repressão à infanto-adolescência como sujeito pleno de 

direitos (GARCÍA MÉNDEZ, 1994, p. 49), na esteira de um movimento global 

que culminou com a aprovação, em 1989, da Convenção das Nações Unidas sobre 

os Direitos das Crianças, ratificada pelo Brasil em 1990. 

No Brasil, ainda no ano anterior, foi aprovada a Constituição Federal de 1988, que, 

influenciada pelas discussões internacionais sobre o tema, consagrou o 

entendimento de que todas as crianças e adolescentes, indistintamente, são sujeitos 

de direitos. Diz o artigo 227 do texto constitucional que compete à família, à 

sociedade e ao Estado “assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária” (BRASIL, 1988). 

Em 1990, foi aprovada a Lei nº 8.069, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA), que consolidou, definitivamente, o reconhecimento jurídico 

de que crianças e adolescentes são sujeitos de direitos, isto é, são pessoas que 

titularizam direitos (sejam eles direitos civis e políticos, ou direitos sociais, 

culturais e econômicos). 

Diz o art. 3º do ECA: “a criança e o adolescente gozam de todos os direitos 

fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que 

trata esta Lei” (BRASIL, 1990). Como se vê, é assegurado à criança e ao 

adolescente o gozo de todos os direitos que os adultos também podem fruir e mais 

alguns outros direitos específicos desse grupo, vinculados às suas particularidades 
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de pessoas em peculiar condição de desenvolvimento. Logo, da precária qualidade 

de subcidadãos, meros objetos/instrumentos de intervenção estatal, as crianças e 

os adolescentes passaram a ostentar o status de sujeitos de direitos e, inclusive, 

passaram a terem reconhecidos em seu favor mais direitos do que os cidadãos 

adultos. 

Crianças e adolescentes não são mais pessoas capitis deminutae, mas 
sujeitos de direitos plenos; eles têm, inclusive, mais direitos que os outros 
cidadãos, isto é, eles têm direitos específicos depois indicados nos títulos 
sucessivos da primeira parte; e estes direitos específicos são exatamente 
aqueles que têm que lhes assegurar o desenvolvimento, o crescimento, o 
cumprimento de suas potencialidades, o tornar-se cidadãos adultos livres 
e dignos. (VERCELONE, 2018, p. 60) 
 

A concepção jurídica das crianças e dos adolescentes como sujeitos de direito 

plenos é a marca característica da doutrina da proteção integral, que sepultou a 

superada doutrina da situação irregular, no Brasil e no mundo. 

Em terras brasileiras, a nova doutrina da proteção integral tem como bases 

normativas fundamentais a Constituição da República Federativa do Brasil (1988), 

a Convenção das Nações Unidas sobre os direitos das crianças (1989) e o Estatuto 

da Criança e do Adolescente (1990). 

Inclusive, a Lei nº 8.069 (ECA) revogou o Código de Menores, a demonstrar o afã 

de superar a doutrina da situação irregular. 

A doutrina da proteção integral alcança todo o universo da infanto-adolescência, e 

não apenas as crianças pobres, abandonadas e delinquentes. Ao revés, reconhece 

que toda criança e todo adolescente são sujeitos de direitos. 

A doutrina da proteção integral inseriu o primado do Estado de Direito na esfera 

da Justiça da infância e da adolescência. Agora, as deliberações a respeito da vida 

da criança já não ficam mais sob as rédeas discricionárias (e arbitrárias) absolutas 

do juiz. É assegurada a participação da criança em todos os processos 

administrativos e judiciais que possam afetar os seus interesses, nos termos do 

artigo 12 da Convenção sobre os direitos das crianças, que garante à criança o 

direito de expressar os seus pontos de vista (OFFICE OF THE UNITED 

NATIONS HIGH COMMISIONER FOR HUMAN RIGHTS, 1989). Além 

disso, a criança passa a ter direito de assistência judiciária por advogado habilitado 

a defender em juízo os seus interesses. De mais a mais, o ECA ainda estabelece 

ritos e procedimentos que devem ser seguidos (BRASIL, 1990), o que conduz à 

formação de um sistema de base democrática na qual o Direito, de fato, serve ao 

superior interesse da criança. 

A inclusão da Justiça da infância e da juventude no primado do Estado de Direito 

é um avanço inestimável e reafirma a concepção basilar da doutrina da proteção 
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integral, de reconhecimento das crianças e dos adolescentes como sujeitos de 

direitos. 

Quando os Estados sentiram a necessidade de intervir no final do século 
XIX nos casos em que os pais não estavam a cumprir as suas 
responsabilidades, fizeram-no com leis que conferiam aos tribunais 
poderes discricionários, livremente exercidos. Os motivos das 
intervenções foram frequentemente definidos em termos gerais, sem 
precisão e certeza. Não foram concedidos direitos às crianças, fossem eles 
processuais ou substantivos: considerou-se que conceder-lhes direitos 
equivaleria a fornecer-lhes formas de se opor às intervenções de que 
necessitavam e que eram do seu interesse superior. Isso era 
particularmente verdadeiro para crianças que necessitavam de cuidados e 
proteção e para crianças em conflito com a lei. Essas perspectivas foram 
desafiadas, principalmente a partir da década de 1960. É agora 
reconhecido que os requisitos do Estado de Direito se aplicam não apenas 
aos adultos, mas também às crianças. (INTERNATIONAL 
ASSOCIATION OF YOUTH AND FAMILY JUDGES AND 
MAGISTRATES, 2017, p. 26) 
 

A partir de então, sob a égide da doutrina da proteção integral, são estabelecidas 

regras processuais que devem ser seguidas para evitar qualquer tipo de 

arbitrariedade travestida de pseudoproteção. Afinal, ao tempo da doutrina da 

situação irregular existia “uma proteção só concebida na medida das distintas 

variações da segregação que, na melhor das hipóteses, reconhece a criança como 

objeto de compaixão, mas nunca como indivíduo detentor de direitos” (GARCÍA 

MÉNDEZ, 1994, p. 23). 

Agora, todas as crianças e os adolescentes, inclusive aqueles em situação de rua, 

são reconhecidos como sujeitos titulares de direitos fundamentais. 

2 Quem são as crianças e os adolescentes em 
situação de rua 

“No fim do século XIX, olhando para seu próprio país, os juristas brasileiros 

descobrem o ‘menor’ nas crianças e adolescentes pobres das cidades” (LONDOÑO, 

1991, p. 84). O “menor abandonado” identificado pelos juristas era, a bem dizer, a 

criança pobre que povoava as ruas dos centros urbanos e que logo começou a ser 

vista como uma ameaça pela classe burguesa mais favorecida. 

O crescimento do contingente populacional das cidades, no início do século XX, 

com a concentração das classes menos abastadas nas periferias, e, principalmente, 

o abandono por parte do Estado, falho na prestação de serviços sociais básicos, 

contribuiu para o aumento do número de crianças e adolescentes nas ruas das 

cidades. 



359   A institucionalização de crianças e adolescentes no Brasil à luz... 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

Os “menores” que perambulavam pelas ruas, muitas vezes em grupos (‘bandos’), 

designados por “meninos de rua” ou “pivetes”, foram definidos como um perigo 

para o futuro da sociedade e, consequentemente, passou-se a entender salutar o 

recolhimento em instituições apropriadas para contê-los e, supostamente, habilitá-

los ao convívio social. Assim, inicia-se uma política de “limpeza das ruas”, ou seja, 

de retirada dos “meninos de rua” do local em que costumeiramente habitam (a rua) 

para que sejam abrigados em instituições que se notabilizaram pelas condições 

precárias de higiene e salubridade. 

Ao fim e ao cabo, tais instituições correspondem a aparelhos de normatização, 

correção, vigilância e controle. Sob um argumento protetivo que não se sustentava 

na prática, as crianças são separadas de sua família ou retiradas das ruas para, em 

seguida, serem internadas com o suposto intuito de serem reabilitadas. Como 

consequência, “em nome da proteção, a internação torna-se uma prática 

sistemática, cujo efeito prioritário é a retirada dos menores do circuito dos ‘ilegais’ 

para serem devidamente educados” (SCHEINVAR, 2002, p. 94). 

A um só tempo, o estar na rua era visto como um perigo para a sociedade e, 

também, como um fator de facilitação do envolvimento da criança com a vadiagem, 

a prostituição, o ócio, a vagabundagem, a criminalidade, enfim, como causa de 

degeneração infantil, razão pela qual se entendia, numa tônica salvacionista, que 

era preciso retirar a criança da rua a fim de protegê-la das ameaças ali existentes, 

ou seja, “salvá-la”. 

A propósito, comentando sobre a relação entre o menor e a rua: 

(...) a rua tem justamente influência oposta. É nela que, pela convivência 
com os maus camaradas, com os meninos já viciosos e de vocabulário 
pornográfico, se formam outros tantos espíritos defeituosos, outros tantos 
menores de mentalidade propícia aos pequenos delitos, menores 
delinquentes, enfim. A rua da cidade com seus espaços múltiplos, onde 
andam pessoas desconhecidas, com seus becos e cortiços onde os pobres 
se amontoam e se escondem, é escolhida pelo discurso normalizador como 
o lugar onde se evidenciam as marcas de uma modernidade que para 
alguns não deixa de ser incômoda. (LONDOÑO, 1991, p. 85) 
 

Com efeito, os “menores” presentes nas ruas eram comumente entendidos, de modo 

simplista, como membros de um grupo uniforme e homogêneo, caracterizado por 

ser desordeiro por natureza e afeito à criminalidade. 

Inúmeros são os relatos da ação destes meninos e meninas pelas ruas da 
cidade, em bandos ou sozinhos, compondo o quadro e as estatísticas da 
criminalidade e da delinquência. O moleque travesso que alegremente 
saltitava pelas ruas, era também o esperto batedor de carteiras, que com 
sua malícia e agilidade assustava os transeuntes. Frequente também era a 
presença de garotas, ora mendigando pelas calçadas ou furtando pequenos 
estabelecimentos, ora prostituindo-se para obter o difícil sustento. 
(SANTOS, 2021, p. 218) 
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Outra prática que se tornara sistemática ao tempo da vigência da doutrina da 

situação irregular é a destituição da guarda dos pais pobres, operada por meio de 

um Poder Judiciário que decidia ao arrepio das garantias fundamentais da criança, 

sem nem mesmo contraditório. 

Ao Estado, em vez de enfrentar o cerne das problemáticas sociais que conduziam 

muitos jovens à criminalidade, incluindo a deficiência do próprio Poder Público na 

concretização de direitos básicos dos cidadãos, afigurou-se mais simples entender 

as famílias como responsáveis/culpadas pelos caminhos desajustados trilhados por 

seus filhos e, assim, agir no sentido de coibir o convívio familiar (entendido como 

prejudicial). 

Além de o Estado entender como sua responsabilidade apenas os casos das 
famílias que não têm condições básicas de sobrevivência, a forma de 
assumi-la não é através do apoio para que estas se mantenham com uma 
organização interna, mas desvinculando pais e filhos, sob uma lógica 
punitiva que homogeneiza os considerados “desordeiros” e os pobres. 
Usando o discurso da proteção, a própria lei é extremamente punitiva (...). 
(SCHEINVAR, 2002, p. 96) [grifou-se] 
 

Em suma, sob a justificativa da necessidade de sua correção, para garantia da 

ordem pública, os “menores” eram afastados das famílias ou da rua e 

institucionalizados. Ao Estado, a única alternativa que àquele tempo se cogitava 

para os “meninos de rua” era a sua compulsória retirada das ruas e subsequente 

institucionalização forçada. 

Com a aprovação da Constituição Federal de 1988 e, em seguida, do ECA, em 

1990, e a vigência da doutrina da proteção integral, foi reconhecida a condição de 

sujeitos de direitos a todas as crianças e adolescentes, inclusive àqueles em situação 

de rua. Aliás, o Movimento Nacional Meninos e Meninas de Rua (MNMMR) atuou 

decisivamente nos bastidores políticos pela aprovação da Constituição e do ECA 

(GARCÍA MÉNDEZ, 1994, p. 136). 

Contudo, ironicamente, mesmo após a aprovação da Lei nº 8.069/90 e a 

consagração das crianças como sujeitos de direitos, os “meninos de rua” acabaram 

‘esquecidos’ pelas pautas políticas subsequentes. 

Se crianças e adolescentes em situação de rua tinham lugar preeminente 
na doutrina da situação irregular, é sintomático o quanto eles foram 
praticamente esquecidos na Convenção, a ponto de Freeman dizer que se 
tornaram uma infância à parte, resultando disto a falta de parâmetros para 
ação em relação a eles, sujeitos, muitas vezes, a violação de direitos por 
seus próprios ‘protetores’.  O quadro foi o mesmo no Estatuto da Criança 
e do Adolescente/ ECA. Acreditou-se, talvez, que a superação da visão de 
crianças e adolescentes a partir de suas vulnerabilidades e necessidades, 
como ‘menores’, para enxergá-los por seus direitos, poderia assegurar um 
novo patamar de garantias. (...) Não foi, contudo, isto o que ocorreu. 
(MELO, 2011, p. 25) 
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De fato, nas três décadas de vigência do ECA, observou-se conquistas e avanços 

para a infância brasileira, “porém as crianças e adolescentes em situação de rua, que 

tiveram papel ímpar pelas conquistas dos direitos da infância e adolescência, saíram 

da agenda pública, mas não saíram das ruas” (MARKINHUS, 2021, p. 04). 

Se se difundiu na sociedade brasileira, em boa medida, a compreensão de que 

crianças e adolescentes são sujeitos de direitos, de outra banda ainda remanesce 

viva a lamentável ideia de que crianças e adolescentes em situação de rua são 

marginais, vadios, desocupados, vagabundos, delinquentes, bandidos, enfim, que 

são uma ameaça a todos. 

Com efeito, em decorrência das influências provocadas pela cultura advinda de 

anos de vigência da doutrina da situação irregular no Brasil e da legislação 

menorista, ainda hoje resiste, em certa medida, o entendimento de que as crianças 

e os adolescentes em situação de rua devem ser encarados como uma questão de 

segurança pública, isto é, como uma problemática social que continua sendo 

resolvida pela exclusão-segregação baseada em critérios higienistas, 

pseudoprotetivos e repressivos. 

Mais, ainda é comum o pensamento assistencialista-salvacionista no sentido de que 

a rua é, por si só, perniciosa ao desenvolvimento da criança e que, logo, o melhor 

para ela é sua retirada e posterior recolhimento num abrigo. 

Consequentemente, ainda é notória a subsistência de um modo de atuação estatal 

que resulta no afastamento de muitas crianças e adolescentes em situação de rua 

dos logradouros públicos, para que sejam recolhidos em instituições de 

acolhimento. 

Aos poucos a preocupação social e política com as pessoas em situação de rua, 

incluindo crianças e adolescentes, voltou à arena dos debates. Entretanto, é 

fundamental que haja agora um novo olhar sobre tais pessoas, e não mais uma 

abordagem pseudoprotetiva, repressiva, cientificista, higienista e correcional. 

A mudança dessa realidade exige, em primeiro lugar, uma nova compreensão de 

quem verdadeiramente são as crianças e os adolescentes em situação de rua e, 

ademais, qual o papel (ou significado) que a rua representa (ou pode representar) 

em sua vivência. 

As crianças e os adolescentes em situação de rua compõem um grupo heterogêneo, 

isto é, diversificado em múltiplos fatores, com diferenças de idade, gênero, cor, 

raça, etnia, orientação sexual, política e religiosa, nacionalidade, naturalidade etc. 

A bem dizer, o que aproxima tal grupo como característica em comum é o uso de 

logradouros públicos como espaço de moradia ou sobrevivência. Além disso, estão 

em situação vulnerável porque os seus vínculos familiares e/ou comunitários 
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foram rompidos ou fragilizados, e estão submetidos a situação de pobreza ou 

extrema pobreza. 

Nesse sentido, a Resolução Conjunta CNAS/CONANDA nº 1/2016 conceitua: 

Art. 1º. Definir como crianças e adolescentes em situação de rua os sujeitos 
em desenvolvimento com direitos violados, que utilizam logradouros 
públicos, áreas degradadas como espaço de moradia ou sobrevivência, de 
forma permanente e/ou intermitente, em situação de vulnerabilidade e/ou 
risco pessoal e social pelo rompimento ou fragilidade do cuidado e dos 
vínculos familiares e comunitários, prioritariamente situação de pobreza 
e/ou pobreza extrema, dificuldade de acesso e/ou permanência nas 
políticas públicas, sendo caracterizados por sua heterogeneidade, como 
gênero, orientação sexual, identidade de gênero, diversidade étnico-racial, 
religiosa, geracional, territorial, de nacionalidade, de posição política, 
deficiência, entre outros. (BRASIL, 2016) 
 

Além da heterogeneidade, outra importante característica comumente associada às 

crianças e aos adolescentes em situação de rua é a transitoriedade, porque a 

trajetória nas ruas nem sempre é linear, no tempo e espaço. Ao revés, é bastante 

comum que, ao longo dos anos, a criança saia e volte para as ruas repetidamente. 

Justamente por isso também é usual a referência às crianças e adolescente com 

trajetória nas ruas. 

A vida na rua, portanto, não é uma condição estática, mas dinâmica, ditada 
pelo modo como a criança e adolescente assimilam uma multiplicidade de 
fatores e constroem representações e significações, seja para a partida para 
a rua, seja para sua saída, podendo retornar a uma situação ou outra 
conforme os fatores que afetem suas vidas. (MELO, 2021, p. 11) 
 

O ponto central agora não é mais etiquetar as crianças e adolescentes em situação 

de rua como um problema de ordem pública, mas, isto sim, compreender quais os 

fatores contribuíram para a ida, a saída e o retorno para as ruas. Afinal, quais as 

razões que levam uma criança ou um adolescente a viver nas ruas? Ocorre que a 

resposta a esse questionamento pode ser incômoda, especialmente para o Poder 

Público. Com efeito, ela nos conduz, muitas vezes, à reflexão sobre a situação 

socioeconômica das famílias das crianças e adolescentes em situação de rua e, 

também, sobre a influência da atuação falha do Estado no combate à pobreza e na 

prestação deficitária de serviços públicos.  

Inclusive, se antes as famílias eram percebidas como incapazes de prover cuidado 

ou mesmo culpadas por seus filhos estarem nas ruas, paulatinamente “foi possível 

perceber as causas de suas vulnerabilidades e questionar a ausência de condições 

mínimas para que elas pudessem satisfazer suas necessidades básicas e exercer seu 

papel de cuidado” (COUTO; RIZZINI, 2021, p. 03). 

As crianças e os adolescentes chegam às ruas por diferentes motivos. Além da 

pobreza, é possível destacar conflitos familiares, violência doméstica, uso de 
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drogas, exploração do trabalho infantil, tráfico de entorpecentes, mendicância, 

prostituição, negligência, ou busca por liberdade e/ou diversão (COUTO; 

RIZZINI, 2021, p. 08). Não são poucos os meninos e as meninas que abandonam 

os seus lares porque sofrem contumaz violência naquele espaço. Assim, vítimas de 

reiterada violência doméstica, as crianças saem das casas e passam a viver nas ruas, 

local que, nesse contexto, para elas representa um espaço de não-violência. 

A propósito, para muitas crianças e adolescentes a rua é um lócus de referência de 

moradia, trabalho e/ou lazer. Longe de ser um ambiente inóspito ou prejudicial, é 

por eles considerado um espaço que lhes proporciona liberdade e onde estabelecem 

laços afetivos e de amizade. “A rua não é apenas violenta, como tampouco a criança 

em situação de rua deve ser vista como uma vítima impotente e totalmente 

dependente de seu ambiente” (MELO, 2021, p. 10). 

A vivência cotidiana desses jovens nesse espaço público (rua) que nem sempre 

significa violência, mas, por vezes também pode representar liberdade e afeto, e 

dessa forma, nesse compasso, as crianças e os adolescentes em situação de rua vão 

moldando as suas identidades sociais. 

(...) a construção da identidade social ocorre por meio das condutas nas 
interações para que se possa integrar um grupo social. Essas pessoas 
encontram nas ruas seus pares e se identificam com outros moradores, 
assim, ocorre o compartilhamento do espaço físico, de objetivos e 
interesses. Com isso se percebem pertencentes ao grupo e muitas vezes não 
conseguem deixá-lo, pelo fato de que construíram identidade social. (OLIVEIRA 
et. al., 2020, p. 51) [grifou-se] 
 

Em síntese, hodiernamente é preciso perceber as crianças e os adolescentes em 

situação de rua como sujeitos de direitos que se desenvolvem em contextos de 

expressiva vulnerabilidade social decorrente de condições de extrema pobreza, 

com suscetibilidade ao contágio de doenças, à violência, à insegurança alimentar, 

ao uso abusivo de drogas e outros riscos (ESMERALDO FILHO; XIMENES, 

2021, p. 03). Além disso, vivenciam repercussões da pobreza em variadas 

dimensões de suas vidas, a exemplo da educação, habitação, saúde, trabalho e 

alimentação. 

3 A institucionalização de crianças e adolescentes 
em situação de rua à luz da Resolução nº 425/2021 
do CNJ 

Como se viu, ao tempo em que vigia a doutrina da situação irregular, “a questão 

dos menores ‘abandonados-delinquentes’ é colocada em termo tais, que somente a 

eliminação de todo tipo de formalidades jurídicas constitui a única garantia de 

eficácia das tarefas de ‘proteção-repressão’” (GARCÍA MÉNDEZ, 1994, p. 25). 

Viu-se também que os “meninos de rua” eram submetidos a uma política pública 
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que, embora travestida de natureza pseudoprotetiva, na prática, visava à exclusão 

social dos sujeitos que eram considerados um risco para a harmonia da sociedade, 

e que, então, eram levados a instituições, como reformatórios e casas de correção, 

que se dedicavam ao mister de recuperá-los para o convívio social. 

Para operacionalizar essa política higienista de “limpeza das ruas”, o papel exercido 

pelo juiz de menores foi fundamental. Aliás, “a declaração de abandono material ou 

moral, faculdade discricionária do juiz, constitui a coluna vertebral da doutrina da 

situação irregular” (GARCÍA MÉNDEZ, 1994, p. 69). Isso porque, sob o pretexto 

de supostamente ‘proteger’ os “menores” dos ‘perigos’ da rua, o juiz podia, a 

qualquer tempo e sem nenhuma formalidade, determinar a internação compulsória 

dos “meninos de rua” nas entidades destinadas a domesticá-los. 

Ocorre que, mesmo com a vigência do Estatuto da Criança e do Adolescente e da 

doutrina da proteção integral, ainda persistem as institucionalizações 

compulsórias de crianças e/ou de adolescentes em situação de rua, o que, 

evidentemente, se revela um atentado contra a dignidade da criança/adolescente e 

desconsidera a sua posição de sujeito de direitos. 

Mais, muitas vezes há um descompasso entre a previsão abstrata contida na lei e a 

execução prática da medida de acolhimento institucional. 

De fato, é comum que o acolhimento, que deveria ser sempre temporário, se 

prolongue indefinidamente no tempo. Nesse sentido: 

Quanto aos serviços de acolhimento institucional, apesar de todos os 
estudos que chamam a atenção para os males da institucionalização por 
tempo excessivo, não é incomum que crianças e adolescentes passem todos 
esses estágios de seu desenvolvimento (infância e adolescência) 
institucionalizados, o que também indica a necessidade de aprofundar o 
tema na direção de um trabalho de reestruturação da forma de 
funcionamento dos serviços de acolhimento institucional no Brasil. 
(BARROS, 2022, p. 23) 
 

Com o fim de se reverter, definitivamente, esse quadro de institucionalizações de 

crianças e adolescentes em situação de rua de modo desmesurado e estabelecer 

critérios que devem ser rigorosamente seguidos quando prolatada decisão judicial 

que determine o recolhimento das ruas, o Conselho Nacional de Justiça editou a 

Resolução nº 425/2021, que instituiu, no âmbito do Poder Judiciário, a Política 

Nacional Judicial de Atenção a Pessoas em Situação de Rua e suas 

interseccionalidades. 

A Resolução, acertadamente, reconhece que as crianças e os adolescentes com 

trajetória de vivência nas ruas não compõem um grupo uniforme e homogêneo, 

mas, ao contrário, que são caracterizados pela heterogeneidade. Além disso, o texto 

também reconhece que somada às vulnerabilidades decorrentes da própria situação 
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de rua em si, muitas crianças e adolescentes com trajetória nas ruas se apresentam 

em condição de vulnerabilidade por motivos outros, como a condição econômico-

financeira, o gênero, a raça e a orientação sexual. Como consequência, não é 

incomum violências contra as crianças em situação de rua também porque são 

meninas (em razão do sexo feminino), ou porque são negras (crime de racismo), ou 

porque são homossexuais (homofobia), ou porque são pessoas com deficiência. São 

diversos fatores que interagem entre si e se somam num grupo que é diverso e 

multifacetado por definição. Justamente por isso a importância de uma Política 

Judiciária que reconhece as interseccionalidades que gravitam no universo da 

infância em situação de rua. Afinal, tais interseccionalidades também reverberarão 

nos casos em que há contato da criança com o sistema de justiça. Ora, não se pode 

ignorar que “a realidade que cerca a infância judicializada, por mais perversa que 

seja, consegue alcançar dimensões de ainda mais profunda perversidade quando se 

trata da criança pobre que reúne, em um só sujeito, vulnerabilidades e fragilidade 

de toda ordem” (PINHEIRO, 2020, p. 125). 

Para os objetivos da presente pesquisa, sobreleva a importância dos seguintes 

dispositivos contidos na Resolução nº 425/2021, in verbis: 

Art. 3º A Política de que trata esta Resolução será orientada pelos 
seguintes princípios: (...) II – não-criminalização das pessoas em situação 
de rua; (...) IV – respeito à autonomia das pessoas em situação de rua ou 
com trajetória de rua e seu reconhecimento como sujeitos de direito, a 
quem deve ser assegurada sua participação nos processos decisórios sobre sua 
própria vida e questões coletivas a elas pertinentes; (...) VIII – reconhecimento 
dos direitos da criança, com vedação de práticas repressivas, mediante 
proteção das crianças e adolescentes em situação de rua contra a 
exploração de seu trabalho e de todas as formas de violência, bem como 
do caráter excepcional da privação de liberdade de adolescentes; IX – 
atuação voltada à redução de riscos e danos físicos e sociais, com vedação 
das práticas repressivas e de diagnóstico, prescrição, indicação ou determinação 
forçada de tratamentos terapêuticos, manicomiais ou religiosos para pessoas em 
situação de rua ou que façam uso abusivo de álcool e outras drogas; (...) 
 
Art. 5º (...) § 5º A criança e o adolescente desacompanhados de responsável 
terão garantido o encaminhamento à Defensoria Pública, ao Conselho 
Tutelar e demais órgãos da rede de proteção socioassistencial, observada a 
participação destes sujeitos no processo decisório do encaminhamento. (...) § 7º 
Nos locais em que haja atendimento da Defensoria Pública, a pessoa em 
situação de rua deverá ser informada do direito de assistência jurídica 
integral e gratuita pela Defensoria Pública. 
 
Art. 22. (...) § 1º A adesão aos serviços da rede de proteção social terá caráter 
voluntário. 
 
Art. 27. O juízo zelará para que seja ofertado encaminhamento a serviço 
de atenção à pessoa egressa ou, na ausência deste, a outros serviços da 
rede de Proteção Social, observando-se o caráter voluntário do 
encaminhamento, em conformidade com os termos da Resolução CNJ nº 
307/2019. 
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Art. 28. Na aplicação das medidas protetivas nos casos de violência 
doméstica e familiar contra os idosos, mulheres, transexuais e travestis, 
em situação de rua, deverá ser garantido encaminhamento para a rede de 
proteção social, a fim de assegurar a incolumidade física, psicológica e 
moral da vítima, observando-se a autonomia e voluntariedade de adesão ao 
respectivo serviço. (BRASIL, 2021) [grifou-se] 
 

Como se nota do teor dos dispositivos supratranscritos, em especial dos trechos 

destacados acima, a Resolução nº 425/2021 prescreve que qualquer decisão 

concernente a pessoas em situação de rua deve se orientar, dentre outras, pelas 

seguintes premissas: vedação de práticas repressivas, de natureza higienista; 

impedimento de imposição de tratamento e/ou encaminhamento forçado/ 

compulsório; respeito à autonomia da pessoa para aderir voluntariamente a 

qualquer medida que se afigure recomendada ao caso, incluindo, excepcionalmente, 

a institucionalização; caráter provisório e temporário do recolhimento de pessoas 

em situação de rua em instituições de acolhimento/internação, que deve subsistir 

tão somente pelo tempo rigorosamente necessário para a superação das condições 

fáticas que justificaram a institucionalização; adoção de medidas necessárias para 

assegurar o direito de convívio familiar e comunitário, determinando-se a 

separação da família apenas em situações excepcionais que justifiquem a medida 

(v.g. hipótese de violência doméstica, quando não se afigure possível retirar o 

agressor do lar familiar); e necessidade imperativa de se assegurar a ampla 

participação da pessoa em situação de rua em todos os procedimentos, 

administrativos e/ou judiciais, e, inclusive, na elaboração de políticas públicas (v.g. 

franqueando participação em audiências públicas), nos quais haja a tomada de 

decisões sobre a sua vida ou decisões coletivas de seu interesse, garantindo-lhe o 

direito de manifestar a sua opinião e de expressar os seus pontos de vista, além de 

poder exercer o contraditório e a ampla defesa, inclusive com assistência jurídica 

gratuita. 

O impacto positivo da consideração de tais premissas ao tempo da prolação de 

decisão judicial que verse sobre crianças e adolescentes em situação de rua é 

inequívoco. Se o Estatuto da Criança e do Adolescente incluíram a Justiça da 

infância e juventude no primado do Estado de Direito, agora a Resolução nº 

425/2021, do CNJ, insere as decisões sobre crianças e adolescentes em situação 

de rua também sob o pálio do Estado de Direito, razão pela qual qualquer 

deliberação que determine a separação do lar familiar, o recolhimento das ruas, o 

abrigamento em instituições de acolhimento ou internação, ou o encaminhamento 

a serviços psicossociais não se pauta mais numa discricionariedade (que, na prática, 

redundava em arbitrariedade) do juiz-bom pai de família, e demais disso, deve 

seguir normas procedimentais que assegurem o direito das crianças e dos 

adolescentes de escuta, participação e oitiva, além de defesa técnica por meio de 

defensor ou advogado. 
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Não há dúvidas, a partir da vigência da Resolução nº 425/2021 fica explícito que 

as institucionalizações devem ser excepcionais, tomadas apenas quando 

efetivamente imprescindíveis ao caso e temporárias, objetivando-se o retorno ao 

lar familiar, sempre que possível. 

Cuidando especificamente sobre as medidas protetivas que podem ser aplicadas às 

crianças e aos adolescentes em situação de rua, a Resolução CNJ nº 425/2021 

reitera o caráter excepcional e voluntário da medida de acolhimento institucional, 

bem como destaca que a situação de rua, por si só, não é fundamento suficiente 

para determinar o afastamento do lar familiar e/ou a suspensão ou perda do poder 

familiar, ou mesmo o acolhimento institucional compulsório da 

criança/adolescente em situação de rua. A ver: 

Art. 30. Às crianças e adolescentes em situação de rua é assegurado o 
direito à convivência familiar e comunitária, bem como proteção integral 
da família em situação de vulnerabilidade social, de modo a evitar a 
separação de mães e pais e outros cuidadores em situação de rua e seus filhos e 
filhas e outros dependentes. § 1º A situação de rua não é motivo suficiente para a 
suspensão e perda do poder familiar, de acordo com o art. 23 do Estatuto da 
Criança e Adolescente (ECA). § 2º A falta de vagas em instituição de 
acolhimento da rede de proteção social, bem como a falta de moradia digna não 
justifica o afastamento do convívio familiar. 
 
Art. 31. (...) § 5º A situação de rua e/ou uso de substâncias psicoativas por 
gestantes ou mães não deve, por si só, constituir motivo para o acolhimento 
institucional compulsório de seus filhos. 
 
Art. 32. (...) § 1º A situação de rua das crianças e adolescentes desacompanhadas 
de responsáveis não afasta a provisoriedade e excepcionalidade do acolhimento, 
que, quando indispensável, deverá ser precedida de pareceres da rede de 
proteção social. § 2º O acolhimento de crianças e adolescentes em situação 
de rua deve, salvo urgência, ser precedido de atendimento e aproximação 
gradual das equipes de abordagens disponíveis no território, sendo 
imprescindível a participação da equipe de referência da criança e do 
adolescente, respeitadas a livre adesão, a peculiaridade do contexto ao qual estão 
inseridos e a consequente dificuldade de criação de vínculos. (BRASIL, 2021) 
[grifou-se] 
 

As crianças e os adolescentes em situação de rua não são marginais, delinquentes 

ou desajustados. Ao contrário, são sujeitos de direitos, pessoas em peculiar estágio 

de desenvolvimento e em especial condição de sujeição a múltiplas 

vulnerabilidades sociais. A condição de ser sujeito de direitos impõe aos operadores 

do Direito, incluindo ao juiz, e aos gestores públicos a necessidade de se assegurar 

voz a essas pessoas. 

Nesse contexto, fica evidente que a retirada compulsória das ruas e a ‘limpeza’ dos 

logradouros públicos definitivamente não é a escolha acertada. Pelo contrário, tais 

medidas de cunho repressivo devem ser substituídas por processos estruturais 

(BARROS, 2021) que permitam examinar toda a complexidade que envolve a 
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matéria, sem tratar a criança e o adolescente em situação de rua como meros 

objetos de intervenção pública, mas como sujeitos que trazem consigo uma 

trajetória e que devem ser empoderados para participar ativamente na definição 

das medidas a serem aplicadas ao seu caso concreto. Vale dizer, a 

criança/adolescente tem direito à escuta, a manifestar os seus desejos, os seus 

medos e as suas preocupações, e, assim, devem ter condições de influenciar 

ativamente nas decisões que afetam a sua vida. 

A propósito, versando sobre o direito de participação das crianças/adolescentes 

em situação de rua, o Comentário Geral nº 21/2017, do Comitê dos direitos das 

crianças, da Organização das Nações Unidas, diz: 

As intervenções são mais benéficas para as crianças em situação de rua 
quando elas próprias participam ativamente na avaliação de suas 
necessidades, na determinação de soluções, na formulação de estratégias e 
na sua aplicação, do que quando são meros objetos das decisões tomadas.2 
(COMITÉ DE LOS DERECHOS DEL NIÑO, 2017) 
 

Sob o pálio da Resolução nº 425/2021, o acolhimento institucional de crianças e 

adolescentes em situação de rua deve ser, também na prática, uma medida 

excepcional, determinada após a tomada de decisão que siga procedimentos 

jurídicos que permitam a participação da criança e do adolescente, de seus 

familiares e dos demais interessados (Estado de Direito). 

Considerações finais 

Na introdução do presente artigo propôs-se para debate a seguinte questão de 

pesquisa: “quais as condições jurídicas processuais que tornam válida e legítima a 

institucionalização de crianças e de adolescentes em situação de rua na vigência da 

Resolução CNJ nº 425/2021?”. 

De modo simbólico, poder-se-ia concluir que a resposta a tal questão se dá pela 

oposição de ideias: a institucionalização de crianças e adolescentes em situação de 

rua no Brasil contemporâneo, com a Resolução nº 425/2021, deve se guiar por 

uma lógica oposta àquela existente ao tempo em que predominava a doutrina da 

situação irregular. 

É preciso, portanto, negar validade a institucionalizações determinadas de modo 

discricionário (e arbitrário) pelo magistrado, sem que se observem regras 

processuais básicas, como o direito de assistência jurídica à criança/ adolescente e 

 

 
2  Tradução livre. No original: “Las intervenciones resultan más beneficiosas para los niños de la 

calle cuando estos mismos participan activamente en la evaluación de las necesidades, en la 
determinación de soluciones, en la formulación de estrategias y en su aplicación que cuando son 
meros objetos de las decisiones adoptadas”. 
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o exercício do contraditório e da ampla defesa. De igual modo, é forçoso negar 

validade a institucionalizações cuja execução prática se prolongue excessivamente 

no tempo. 

Uma institucionalização válida e legítima de crianças e adolescentes em situação 

de rua exige atuação proeminente do Ministério Público, como fiscal da ordem 

jurídica, e da Defensoria Pública, para defesa dos interesses das crianças e dos 

adolescentes, e que sejam observados os parâmetros estampados na Resolução CNJ 

nº 425/2021. Vale dizer, deve se tratar de processo excepcional e temporário, com 

causa delimitada e justificada, que franqueie a participação ativa da 

criança/adolescente na definição cooperativa da medida a ser adotada, envidando-

se esforços para o restabelecimento do vínculo familiar. 

Em suma, é preciso que o primado do Estado de Direito também alcance, de modo 

definitivo, na teoria, mas também na prática, a atuação da Justiça da infância e 

juventude quanto às crianças e aos adolescentes em situação de rua, que devem ser 

tratados com a dignidade de quem ostenta a condição jurídica de sujeitos de 

direitos. 
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Jovens-mulheres-negras-pobres e 
proteção social no Brasil: reflexões 
interseccionais sobre os serviços de 
acolhimento institucional 

Resumo 
O presente artigo apresenta uma revisão bibliográfica sobre a temática das desigualdades 
de raça, gênero, classe social e faixa etária, com o objetivo de refletir sobre os aspectos 
centrais que envolvem a proteção social especial de alta complexidade do Sistema Único 
de Assistência Social brasileiro, mais especificamente os serviços de acolhimento 
institucional destinados à infância e juventude. Nessa perspectiva, discorre considerações 
a respeito das particularidades das jovens-mulheres-negras-pobres que são, na atualidade, 
usuárias majoritárias desses serviços no Brasil. Para tanto, recorrer-se-á à 
interseccionalidade como método de análise social. 
Palavras-chave 
Juventude. Acolhimento institucional. Proteção social. Interseccionalidade. 
 
Resumen 
Este artículo presenta una revisión bibliográfica sobre el tema de las desigualdades de 
raza, género, clase social y franja etaria, con el objetivo de reflexionar sobre los aspectos 
centrales que envuelven la protección social especial de alta complejidad del Sistema Único 
de Asistencia Social brasileño, más específicamente la atención institucional servicios para 
niños y jóvenes. Desde esta perspectiva, discute consideraciones sobre las particularidades 
de las jóvenes negras pobres que son, actualmente, las usuarias mayoritarias de estos 
servicios en Brasil. Para ello, se utilizará la interseccionalidad como método de análisis 
social. 
Palabras-clave 
Jóvenes. Acogida institucional. Protección social. Interseccionalidad. 
 
Abstract 
This article presents a bibliographic review on the theme of  race, gender, social class and 
age group inequalities, with the aim of  reflecting on the central aspects that involve the 
highly complex special social protection of  the Brazilian Unified Social Assistance 
System, more specifically institutional care services for children and youth. From this 
perspective, it discusses considerations regarding the particularities of  young-black-poor-
women who are, currently, the majority users of  these services in Brazil. To do so, 
intersectionality will be used as a method of  social analysis. 
Keywords 
Youth. Institutional reception. Social protection. Intersectionality. 

 

Introdução 

Sabe-se que, no Brasil, um número expressivo de crianças e adolescentes são alvos 

de medidas protetivas de acolhimento institucional em razão de terem violados os 

seus direitos fundamentais por negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão, por ação ou omissão da família, da comunidade, da sociedade 
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em geral e/ou do poder público, que possuem o dever legal de assegurar a 

efetivação de seus direitos.  

Nessa perspectiva, o acolhimento institucional deve proporcionar a esses sujeitos 

socais a proteção integral que lhe cabe como pessoas em desenvolvimento, 

assegurando todas as oportunidades e facilidades para uma saudável promoção dos 

aspectos físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade.  

Conquanto o Estatuto da Criança e do Adolescente (1990, art.101, §1o) defina o 

acolhimento institucional como medida provisória e excepcional, “utilizáveis como 

forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para 

colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade”, todavia, 

nem sempre o atendimento à criança e ao adolescente em acolhimento institucional 

se deu sob essa perspectiva.  

Não raro, crianças e adolescentes acolhidos são impossibilitados de reintegrarem 

às respectivas famílias de origem ou mesmo de serem inseridos em famílias 

substitutas por meio da adoção, especialmente nos casos de adoção tardia1. Para 

esses, tal medida de proteção integral torna-se, de fato, em longos períodos de 

institucionalização e dependência do aparato estatal. Como consequência, muitos 

jovens permanecem acolhidos até que sejam desligados compulsoriamente por 

alcançarem a maioridade civil naqueles serviços. Muitas vezes, tal desligamento 

ocorre sem que esses jovens tenham alcançado condições de autossustentação e 

autonomia financeira e emocional, sendo novamente expostos a notória situação 

de risco e vulnerabilidade social. 

Nesse sentido, Akotirene (2020) destaca que marcadores sociais como faixa etária, 

gênero, raça, classe social, estatuto de cidadania e outros posicionam os sujeitos de 

maneira diferentes frente às vulnerabilidades e desigualdades sociais. Em 

consonância, Collins e Bilge (2020, p. 33) ressaltam que “a desigualdade social não 

se aplica igualmente a mulheres, crianças, pessoas de cor, pessoas com capacidades 

diferentes, pessoas trans, populações sem documento e grupos indígenas”.  

De acordo com o Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento - SNA (2023), do 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ, há atualmente cerca de 31.074 (trinta e um 

mil e setenta e quatro) crianças e adolescentes em instituições de acolhimento no 

Brasil. Destes, 13.772 (treze mil setecentos e setenta e dois), 44% dos acolhidos, 

 

 
1  Adoção tardia é o termo utilizado para indicar a adoção de crianças que já possuem um 

desenvolvimento parcial em relação a sua autonomia e interação com o mundo. Não há uma 
idade mínima formal para designar a adoção tardia: em geral refere-se a crianças maiores de 3 
anos. 
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pertencem ao perfil etário correspondente à adolescência, isto é, entre 12 (doze) e 

18 (dezoito) anos de idade. 

O SNA (2023) registra, ainda, o acolhimento institucional de 5.395 (cinco mil 

trezentos e noventa e cinco) adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 18 

(dezoito) anos. São esses, na atualidade, os jovens com maiores possibilidades de 

serem desligados compulsoriamente dos acolhimentos no país por alcançarem a 

maioridade civil. 

Para além dos números já demonstrados, quem são esses jovens? Qual seu perfil 

de gênero, raça, classe social, condições sociais de proteção? Qual a estrutura social 

que os espera após o desligamento? 

A análise dos dados do SNA/CNJ sobre o acolhimento no Brasil demonstra que 

essa juventude prestes a deixar tais instituições possui o perfil de maioria composta 

por jovens do sexo feminino, negras, sem irmãos acolhidos, sem qualquer problema 

de saúde relacionado, com tempo de acolhimento de até seis meses, 

majoritariamente residentes na região sudeste do país, especialmente no estado de 

São Paulo. 

Nesse sentido, o presente estudo busca conhecer e dialogar com diversos autores 

acerca das particularidades que compreendem o perfil e a realidade social dessas 

jovens-mulheres-negras-pobres em acolhimento institucional, que após terem 

sofrido diferentes tipos de violações dos seus direitos, encontram-se novamente 

frente a incertezas de uma sociedade carente de políticas para a juventude, marcada 

por discriminação racial e de gênero, desigualdade social, desemprego, pobreza e 

fome. 

Para tanto, recorrer-se-á à interseccionalidade como método de análise social, 

visando aprofundar as reflexões sobre as conexões presentes nas relações sociais 

que envolvem faixa etária, gênero, raça, classe social, e os desafios postos para a 

população de jovens egressas do acolhimento institucional. 

Sendo assim, o presente artigo pretende refletir o tema sob dois aspectos: (1) 

Proteção Social, Acolhimento Institucional e Juventude; (2) Jovens-mulheres-

negras-pobres, acolhimento institucional e interseccionalidade. 

1 Proteção Social, Acolhimento Institucional e 
Juventude Negra. 

Integrantes da Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único 

de Assistência Social brasileiro, os serviços de acolhimento institucional objetivam 

ofertar proteção integral às famílias e/ou indivíduos em situações de 
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vulnerabilidade e risco pessoal e social nos diferentes ciclos de vida, isto é, crianças, 

adolescentes, jovens, adultos e idosos, sem distinção de raça e classe social.  

Importantes equipamentos da política de assistência social para a juventude 

brasileira em vulnerabilidade e risco social, os acolhimentos institucionais 

materializam a redação atribuída à Carta Cidadã̃ pela Emenda Constitucional nº 

65/2010, que altera o artigo 227 da Constituição Federal de 1988, e passa a 

expressar a garantira de proteção aos direitos de todas as crianças, adolescentes e 

jovens como prioridade absoluta. 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de neglige ̂ncia, discriminac ̧ão, 

exploração, violência, crueldade e opressão. (BRASIL, CF/1988, art. 227, 
grifo nosso) 
 

Desse modo, a Constituição Federal impõe ao Poder Público a obrigação de 

implementar os mecanismos necessários à concretização do aludido comando 

constitucional em favor da juventude brasileira, especialmente as que se encontram 

em situação de vulnerabilidade social.  

Mas nem sempre foi e é assim. Historicamente, crianças e adolescentes, 

especialmente as originárias de famílias negras e pobres, foram alvos de atuação 

ora do poder da Igreja ora do Estado, e as instituições de acolhimento adotaram 

funções sociais distintas diante da realidade social daqueles sujeitos.  

Em sua origem, as iniciativas assistenciais encontravam-se quase totalmente 

vinculada à Igreja Católica que criou, em 1551, a primeira casa de recolhimento 

de crianças do Brasil, mas o objetivo era o de afastar as crianças indígenas de seus 

pais, a fim de catequizá-los e moldá- los segundo os preceitos da cultura 

portuguesa. O Estado só se manifesta nesta questão, concretamente, a partir de 

1854. 

Marcílio citado por Martinez e Silva (2008, p. 114) identifica três fases que 

configuram a necessidade social de instituições de acolhimento para crianças e 

adolescentes, a saber, 1) lar para enjeitados (Período Colonial até início do século 

XIX); 2) escola corretiva para pobres (até 1960); 3) local de proteção (de 1990 até 

a atualidade). 

Nos períodos Colonial e Imperial, segundo Arantes (1995, p. 192), essas 

instituições destinavam-se a atender aos sujeitos considerados como “enjeitados, 

deserdados da sorte, infelizes, expostos e desvalidos”, ou seja, as crianças que 

anteriormente eram abandonadas nas igrejas, conventos e residências, ou mesmo 
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nas ruas e que, a partir do final do século XVIII, passam a ser deixadas nas Rodas 

dos Expostos criadas pioneiramente no Brasil no estado da Bahia, em 1726. Eram 

sujeitos que expressavam claro corte racial e de classe, isto é, frutos de 

relacionamentos dos senhores com suas escravas; filhos de pais escravos; crianças 

muito adoecidas; órfãos, devido às epidemias de febre amarela, cólera e varíola que 

levaram à óbito muitas pessoas; oriundos de uma população carente com elevado 

grau de pobreza. 

Já nos períodos que se aproximaram ao fim do século XIX e início do século XX, 

as autoras Irma e Irene Rizzini (2004) demonstram que as instituições de 

acolhimento tomaram um novo formato, baseadas no modelo correcional-

repressivo. Agora, concebidas como “asilos de menor” e mantendo um efetivo corte 

racial e de classe, diferenciavam as crianças de famílias pobres - concebidas como 

um “problema social”, supostamente predispostas a ingressar na criminalidade - 

das crianças de famílias ricas – as quais eram destinadas aos colégios e aos 

internatos educacionais. Tornava a infância pobre alvo de ação jurídica, com a 

criação do primeiro juízo de menores do Brasil, em 1923, e do Código de Menores, 

em 1927; assim como tornava as instituições centralizadoras dos serviços como 

saúde, educação, esporte, entre outros, de modo que desconsiderava o convício 

comunitário e o trabalho para reintegração ao ambiente familiar. É o que 

demonstra Rizzini citado por Arantes e Faleiros (1995, p. 205-206): 

Impõe-se um novo modelo de atendimento à infância abandonada e 
delinquente onde o asilo funcionaria com ‘micro-sociedade’, onde os 

preceitos da higiene médica são obedecidos, onde a educac ̧ão é dirigida 
para o trabalho e onde o poder disciplinar atinge o efeito moral desejado 
da introjeção da vigilância pelos internos. 
 

Este modelo perdura até o final da década de 1980, passando pela criação do 

Serviço de Assistência ao Menor - SAM, no início dos anos 1940, e da Fundação 

Nacional do Bem-Estar do Menor - FUNABEM, criada na década de 1960 para 

substituir a SAM. 

Atualmente, as instituições de acolhimento de crianças e adolescentes representam 

um local de proteção. Este é um novo paradigma que foi conquistado em função 

das lutas dos movimentos sociais e organizações não-governamentais da década de 

1980, que evidenciavam a falência do modelo correcional-repressivo e realizaram 

grande mobilização para introduzir na Constituição Federal de 1988 os direitos 

das crianças e dos adolescentes. 

É, a partir de então, que as instituições de acolhimento ganham um novo status. O 

reordenamento jurídico determinou também um reordenamento institucional das 

práticas de atendimento às crianças e adolescentes. Era preciso superar o enfoque 

assistencialista e implantar modelos que contemplassem ações emancipatórias. 
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Como consequência, a proteção social brasileira para a criança e o adolescente 

ganhou destaque na Constituição Federal de 1988, definindo como prioridade 

absoluta o atendimento aos seus direitos; no Estatuto da Criança e do Adolescente 

(1990), que reconhece a criança e adolescente como cidadãos em condições 

peculiares de desenvolvimento e estabelece o direito a convivência familiar e 

comunitária; e na Lei Orgânica da Assistência Social (1993), que define prioridade 

na organização dos serviços sociais para crianças e adolescentes em situação de 

risco pessoal e social, de modo especial, em regime de acolhimento institucional. 

Contudo, ao longo da história, o desligamento das instituições de acolhimento 

jamais esteve acompanhado de um efetivo processo de preparação gradativa, 

conforme prevê o artigo 92, do ECA. De acordo com Bernal (2004), a reintegração 

social destes jovens era muito difícil, e por este motivo, muitos dos que haviam 

sido desligados logo retornavam às instituições pedindo por acolhimento. 

Contraditoriamente, para muitas crianças e adolescentes, a provisoriedade e 

excepcionalidade se manifestaram na realidade de longos períodos de 

institucionalização. 

Para Bernal apud Martinez e Silva (2008, p. 117), desde o Período Colonial que o 

destino das crianças e adolescentes após entrarem na instituição era uma incógnita 

tanto quanto sua saída. Muitos saiam antes do tempo porque fugiam, muitos 

completavam maioridade e permaneciam na instituição, contudo, seus prontuários 

eram fechados quando completavam 18 anos. Quando a saída era formalizada, esta 

se dava de modo improvisado e despreparado, e, sem condições materiais e sociais 

de assumir uma vida autônoma, “o jovem passava por uma série de dificuldades 

para se sustentar, além, é claro, das implicações psicológicas deixadas pelo longo 

período na instituição”. 

Estudo de Lopes (2010) demonstra que parcela dos jovens desligados dos serviços 

de acolhimento institucional em razão do alcance da maioridade civil constituem 

um perfil de maioria negra e pobre, com baixo nível de escolaridade e 

profissionalização, sem perspectiva de moradia, trabalho e renda, e com grande 

dependência institucional para a manutenção da vida. Destaca como principais 

alternativas após o desligamento: (1) o retorno às famílias de origem (das quais 

foram retirados como medida protetiva), (2) a inserção em situação de rua e/ou (3) 

a atuação em atividades como tráfico de drogas e prostituição como principal fonte 

de renda.  

Nesse sentido, embora o Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), em seu 

artigo 2º - parágrafo único, estenda os efeitos da proteção integral, de forma 

excepcional, às pessoas com idade entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos, o que 

se observa é que tal prerrogativa é particularmente utilizada numa perspectiva 
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punitivista para aplicação de medidas em razão de atos infracionais, e não visando 

propriamente a proteção e o cuidado de jovens nessa faixa etária.  

Para Akotirene (2020, p. 39), no que se refere à aplicação do referido Estatuto, 

importa compreender que nem todo menor de idade é visto pela justiça como 

adolescente, “já que as experiências geracionais são diferenciadas pelo racismo, 

transformando negros em menores e brancos em adolescentes”. Isso porque “a 

experiência de gênero racializada” faz com que adolescentes sejam desconsiderados 

no seu processo de desenvolvimento como sujeitos de direitos, mas sim vistos 

como “homens negros”.  

Assim, fica evidente que a história do afastamento de crianças, adolescentes e 

jovens da sua convivência familiar a partir do acolhimento institucional retrata 

uma maioria de filhos de mulheres negras e pobres, ressaltando o quanto racismo 

e classicismo impactam a vida de crianças, jovens e adolescentes desde a mais tenra 

idade, somando múltiplos processos discriminatórios. Mulheres que em sua 

maioria começam a trabalhar ainda muito cedo em lugares subalternidade, a ponto 

de não conseguirem garantir condições concretas de subsistência de seus filhos, 

isto é, alimentação, educação, acesso à saúde e proteção. 

Portanto, a análise crítica da proteção social a partir das instituições de 

acolhimento institucional revela que embora todas as crianças, adolescentes e 

jovens sejam contemplados para o serviço, até porque não apenas as crianças 

pobres e negras que passam por situação de vulnerabilidade e risco social, 

evidencia-se um quadro construído historicamente determinado pelas conexões 

das dimensões de  raça, gênero e classe, que tornam claro o movimento de 

criminalização e culpabilização da famílias  negras e pobres.  

Nesse sentido, voltaremos o olhar para o perfil de mulheres negras e pobres 

acolhidas majoritariamente nas instituições de acolhimento no Brasil, buscando 

compreender como o racismo, o sexismo e a contradição de classe ainda atuam na 

dinâmica social que envolvem e discriminam corpos femininos negros de maneira 

ainda mais perversa se comparada aos homens negros ou mesmo as mulheres 

brancas. 

2 Jovens-mulheres-negras-pobres, Acolhimento 
Institucional e Interseccionalidade 

O perfil majoritário atual dos sujeitos sociais que ocupam as vagas das instituições 

de acolhimento no Brasil, a saber, jovens-mulheres-negras-pobres, reafirma o mito 

da democracia racial existente no país, no qual todos são iguais perante a lei, assim 

como revela a desigualdade entre classes sociais, gêneros e intragênero de um país 
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que tem o topo da pirâmide econômica absolutamente formada por homens 

brancos e a base absolutamente composta por mulheres negras. 

Mas, por que são preenchidas por aquelas pessoas e não outras?  

É preciso evidenciar as diferenças sociais existentes entre homens e mulheres, e 

entre mulheres e mulheres, considerando os distintos graus de violência a que os 

diferentes sujeitos sociais são expostos, e reconhecer o processo histórico que 

desumanizou a mulher negra ao longo dos anos.  

Nessa perspectiva, Lélia Gonzalez (1984) ressalta 

A primeira coisa que a gente percebe, nesse papo de racismo é que todo 
mundo acha que é natural. Que negro tem mais é que viver na miséria. Por 
que? Ora, porque ele tem umas qualidades que não estão com nada: 
irresponsabilidade, incapacidade intelectual, criancice, etc. e tal. Daí, é 
natural que seja perseguido pela polícia, pois não gosta de trabalho, sabe? 
Se não trabalha, é malandro e se é malandro é ladrão. Logo, tem que ser 
preso, naturalmente. Menor negro só pode ser pivete ou trombadinha (...), 
pois filho de peixe, peixinho é. Mulher negra, naturalmente, é cozinheira, 

faxineira, servente, trocadora de o ̂nibus ou prostituta. Basta a gente ler 

jornal, ouvir rádio e ver televisão. Eles não querem nada. Portanto te ̂m 
mais é que ser favelados. (GONZALEZ, 1984, p. 225-226) 

 

Trata-se de desnaturalizar essas relações, buscando compreender de que maneira 

o racismo, potencializando o sexismo e a contradição de classe, gera fenômenos 

muito prejudiciais para as mulheres negras, os quais se manifestam em diferentes 

dimensões da vida, tais como: mercado de trabalho, saúde, imaginário social, 

violência e violação de direitos, acesso ao poder, sexualidade, entre muitas outras, 

que as impede de progredir social e economicamente, e instala a condição que Sueli 

Carneiro chama de “asfixia social” para as mulheres negras. 

Por conseguinte, vistas de forma separada, as categorias raça, gênero, classe social 

e faixa etária não revelam claramente as vulnerabilidades existentes e específicas 

de cada grupo de sujeitos sociais, já que não considera as suas diferentes 

necessidades e interesses. Entretanto, o entrecruzamento de análise desses 

marcadores sociais produz flagrante que demonstra o confinamento de 

determinados grupos de indivíduos nos patamares inferiores da sociedade 

brasileira, designados aos negros, de forma geral, e às mulheres negras, em 

particular, revelando a arbitrariedade existente nas relações. 

Portanto, cabe recorrer ao uso do método de análise da sociedade denominado 

interseccionalidade, que combinado com a perspectiva crítico-dialética de exame 

da realidade, evidencia a condição de discriminação e desigualdade socioeconômica 

a que são submetidas grande parte da população brasileira de negros e pobres. 
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Nesse sentido, é sabido que a categoria interseccionalidade não possui uma 

definição única, estando seu entendimento ainda hoje em disputa e o seu uso 

bastante heterogêneo. Consagrado entre estudiosos, ativistas e outros analistas 

sociais, especialmente a partir dos anos finais do século XX, esse método de análise 

da realidade social tornou-se um importante instrumento na busca pela equidade 

de direitos. 

Termo cunhado por Kimberlé Crenshaw em 1989, para essa autora a 

interseccionalidade visa apreender os resultados estruturais da interação entre 

múltiplos “eixos de subordinação” (a saber, racismo, patriarcalismo, opressão de 

classe e outros sistemas discriminatórios), que criam desigualdades e definem 

posições para mulheres, raças, etnias, classes sociais, entre outros. De acordo com 

Crenshaw (2002, p. 187), a análise interseccional deve considerar “se existe ou 

não algo em relação às mulheres (ou aos homens) em questão que as torna 

particularmente vulneráveis a certos abusos”. 

Em consonância, as autoras Patrícia Hill Collins e Sirma Bilge (2020) afirmam 

que o principal entendimento que essa ferramenta analítica deve proporcionar é 

que as relações de poder estabelecidas, que passam por raça, classe e gênero, não 

se manifestam como entidades distintas e excludentes. Ao contrário, essas 

categorias se sobrepõem e operam de forma unificada. 

Não significa dizer, com isso, que a interseccionalidade seja um simples “somatório 

de opressões”. Segundo as autoras, ela procede de uma ‘práxis-crítica” em que 

categorias como raça, gênero, sexualidade, capacidade física, status de cidadania, 

etnia, nacionalidade e faixa etária dão forma a fenômenos e problemas sociais a 

partir dos quais diferentes tipos opressões são experienciadas de forma distinta 

pelos sujeitos sociais. 

Assim, é possível identificar como a experiência do acolhimento institucional tem 

sido historicamente destinada a grupos de pessoas que conjugam características 

específicas, sobretudo quanto à faixa etária, raça e classe social.  

Não é de se estranhar que dados da atualidade demonstrem a perpetuação de um 

perfil de sujeitos sociais expostos ao acolhimento e suas famílias.  

Embora, na contemporaneidade, o Estatuto da Juventude (2013, art. 17-I), 

garanta ao jovem respeito à diversidade e à igualdade de direitos e de 

oportunidades, não podendo ser discriminado por motivo de “etnia, raça, cor da 

pele, cultura, origem, idade e sexo”, entre outros, a realidade de uma maioria de 

jovens-mulheres-negras-pobres acolhidas no país reforça o desafio de se pensar 

como esses marcadores sociais interagem e refletem nas condições sobre as quais 

as mulheres racializadas frequentemente são posicionadas em situações de 
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discriminação e desigualdade de oportunidades frente aos homens e outras 

mulheres, em diferentes aspectos. 

No que se refere às condições de acesso ao mercado de trabalho, a interação entre 

gênero, raça e idade demonstra que há uma inserção precoce de jovens de baixa 

renda no trabalho, o que interfere na qualidade das ocupações e no nível de 

remuneração, e atinge mais fortemente os jovens negros (FRIGOTTO, 2004; 

POCHMANN, 2007). Ademais, as maiores taxas de desemprego e as relações de 

trabalho mais precárias - terceirização, subemprego e contratos temporários - 

recaem sobre os jovens; somadas às exigências por qualificação e experiência de 

trabalho, principalmente na fase de transição escolar. (QUIROGA, 2002). 

De acordo com Carneiro (2003), a despeito de ainda haver desigualdades salariais 

substanciais entre homens e mulheres que ocupam as mesmas atividades 

profissionais, nos últimos trinta anos observa-se uma significativa diversificação 

de postos de trabalho ocupados pelas mulheres. No entanto, conforme aponta 

Collins e Bilge (2020, p. 33) 

No emprego, na educação e em outras esferas, há mulheres sujeitas a 

discriminações e outras opressões, especificamente por não serem homens 
e por não serem membros dos grupos étnicos e raciais dominantes na 

sociedade. Sem dúvida, isto se trata de discriminac ̧ão composta: com base 

na raça, elas são excluídas de empregos designados como femininos, sendo 
também excluídas de empregos reservados aos homens com base no 

gênero. De fato, elas são especificamente excluídas como mulheres étnicas 

ou de minorias porque não há ocupações para as candidatas com tal perfil 

étnico-racial e de gênero. (COLLINS; BILGE, 2020, p. 33) 
 

Em consonância, Carla Akotirene (2020, p. 36) ressalta que mesmo que os direitos 

humanos respaldem o acesso irrestrito ao mercado de trabalho, independente de 

raça, sexo, nacionalidade, etnia, religião ou qual outra condição, as mulheres 

negras se veem “diante dos expedientes racistas e sexistas das instituições públicas 

e privadas por lhes negarem primeiro trabalho e, depois, o direito humano de serem 

reclamantes das discriminações sofridas”. 

Crenshaw (2002) exemplifica 

Por exemplo, em alguns mercados de trabalho, especialmente aqueles 

segregados por ge ̂nero e rac ̧a, (...) como regra, as mulheres sejam 

contratadas para funções de escritório ou posic ̧ões que envolvem interac ̧ão 
com o público, enquanto que as minorias étnicas ou raciais sejam 
empregadas no trabalho industrial ou em alguma outra forma de trabalho 

segregado por ge ̂nero. Nesses casos, mulheres racializadas enfrentam 

discriminação porque os empregos femininos não são apropriados para 
elas e o trabalho designado para homens racializados é definido como 
inapropriado para mulheres. (CRENSHAW, 2002, p. 179) 
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Além das diferenças de oportunidades referentes à inserção no mercado de 

trabalho, as jovens-mulheres-negras-pobres possuem suas “vozes silenciadas” e 

seus “corpos estigmatizados” pela crescente veiculação de estereótipos criados 

pelas mídias, formando uma representação social que rebaixa e subalterniza as 

mulheres negras, tornando-as vítimas também de outras formas de opressão 

(CARNEIRO, 2003). Crenshaw (2002, p. 178) evidencia que “há razões para 

acreditar que a propaganda projetada contra as mulheres esteja causando danos de 

várias outras formas, assim constituindo mais um outro exemplo de opressão 

interseccional”. É o que Antônia Quintão chama de “exclusão simbólica", que de 

“tão dolorosas, cruéis e prejudiciais (...) poderiam ser tratadas no âmbito dos 

direitos humanos” (QUINTÃO apud CARNEIRO, 2003, p. 125). 

Sobre essa violência simbólica Lélia Gonzalez (1984) destaca 

Como todo mito, o da democracia racial oculta algo para além daquilo que 

mostra. Numa primeira aproximação, constatamos que exerce sua 

viole ̂ncia simbólica de maneira especial sobre a mulher negra. Pois o outro 
lado do endeusamento carnavalesco ocorre no cotidiano dessa mulher, no 
momento em que ela se transfigura na empregada doméstica. É por aí que 
a culpabilidade engendrada pelo seu endeusamento se exerce com fortes 
cargas de agressividade. É por aí, também, que se constata que os termos 

mulata e doméstica são atribuições de um mesmo sujeito. A nomeac ̧ão vai 

depender da situação em que somos vistas. (GONZALEZ, 1984, p. 228) 
 

bell hooks (2015, p. 208) conclui que, de modo geral, as mulheres negras estão em 

uma posição diferente na sociedade, inferior a qualquer outro grupo e, ocupando 

essa posição, desfrutam de uma experiência de vida que provoca diretamente a 

atual estrutura social sexista, classista e racista, e sua ideologia. Nas suas palavras, 

tal vivência “pode moldar nossa consciência de tal maneira que nossa visão de 

mundo seja diferente da de quem tem um grau de privilégio, mesmo que relativo, 

dentro do sistema existente”. 

Para além dos aspectos já tratados, há uma multiplicidade de resultados deletérios 

para as mulheres negras quando combinamos analiticamente os marcadores sociais 

gênero, raça e classe social, que passam por um destaque nos índices de 

feminicídios, estupros e crimes sexuais contra meninas e adolescentes negras, 

corpos negros como mercadoria, precarização e subalternidade, exclusão do 

trabalho protegido, violência obstétrica, imposição de padrão estético voltado para 

o embranquecimento, entre tantos outros. 

Sendo assim, é necessário desnaturalizar as profusas relações de opressão 

existentes na sociedade brasileira, alargando a luta contra toda espécie de 

discriminação e desigualdade social, na perspectiva de um país que se quer 

democrático, plural e inclusivo. Trata-se de refutar o ideário de uma presente 

universalidade de necessidades e interesses entre os sujeitos sociais, trazendo para 
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a cena a identificação do papel da jovem-mulher-negra-pobre produzido e 

reproduzido nessa sociedade. 

Para tanto, Carneiro (2003) aponta um resumo de algumas das exigências para 

uma ação política voltadas para os reconhecimentos ainda necessários frente ao 

universo feminino negro 

da falácia da visão universalizante de mulher; das diferenc ̧as intragênero; 

do racismo e da discriminac ̧ão racial como fatores de produc ̧ão e 

reprodução das desigualdades sociais experimentadas pelas mulheres no 
Brasil; dos privilégios que essa ideologia produz para as mulheres do 

grupo racial hegemônico; da necessidade de políticas específicas para as 

mulheres negras para a equalizac ̧ão das oportunidades sociais; da 
dimensão racial que a pobreza tem no Brasil e, consequentemente, a 

necessidade do corte racial na problemática da feminizac ̧ão da pobreza; 

viole ̂ncia simbólica e a opressão que a brancura, como padrão estético 

privilegiado e hegemônico, exerce sobre as mulheres não-brancas. 
(CARNEIRO, 2003, p. 130) 
 

Assim, urge aprofundar estudos sobre essa temática e, para além disso, dotar as 

jovens-mulheres-negras-pobres em fase de preparação para o desligamento das 

instituições de acolhimento acerca do conhecimento dessas particularidades que 

cercam seus corpos, compreendendo que a realidade social dessas jovens negras é 

agravada ainda por violações anteriores que compõem um histórico de desproteção 

social. 

Considerações finais 

Racismo? No Brasil? Quem foi que disse? Isso é coisa de americano. Aqui 

não tem diferença porque todo mundo é brasileiro acima de tudo, grac ̧as 
a Deus. Preto aqui é bem tratado, tem o mesmo direito que a gente tem. 

Tanto é que, quando se esforc ̧a, ele sobe na vida como qualquer um. 

Conheço um que é médico; educadíssimo, culto, elegante e com umas 

feições tão finas... Nem parece preto. (GONZALEZ, 1984, p. 226) 
 

É notório que o Estatuto da Juventude (2013) dispõe sobre os direitos dos jovens 

e as políticas públicas direcionadas a aspectos como: cidadania, participação social 

e política, representação juvenil, educação, profissionalização, trabalho e renda, 

diversidade e igualdade, saúde, cultura, comunicação, liberdade de expressão, 

desporto e lazer, mobilidade, sustentabilidade, segurança pública e acesso à justiça, 

devendo o poder público observar as especificidades desse público nas formulações 

das políticas públicas. 

Nesse sentido, embora o combate às desigualdades sociais e à ampliação do acesso 

a direitos e oportunidades seja objeto das normativas legais e da construção de 

políticas públicas no Brasil, as interfaces entre os marcadores sociais raciais, de 
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idade, de gênero e de classe, revelam a bárbara discriminação existente ainda hoje 

no país, que desconsidera as demandas específicas dos grupos de mulheres negras 

e as condenam a uma situação perversa e cruel de exclusão e marginalização, a 

partir de uma visão eurocêntrica e universalizante das mulheres, incapaz de 

reconhecer as diferenças e desigualdades presentes no universo feminino. 

Nesse sentido, urge ampliar as análises interseccionais voltadas para os sujeitos 

sociais demandantes dos serviços de acolhimentos institucional no Brasil, e em 

especial as particularidades do trabalho social a partir do perfil de jovens-

mulheres-negras-pobres que utilizam majoritariamente tais serviços.  

Compreender criticamente a dinâmica da realidade social que envolve essas jovens 

dentro e fora dos acolhimentos institucionais demanda evidenciar as 

particularidades das noções de gênero e raça para o efetivo alargamento do sentido 

de democracia, igualdade e justiça social para todos os brasileiros. 

São esses sujeitos sociais e políticos que engrossam o movimento feminista negro 

e tem contribuído para a análise da realidade social das mulheres negras e suas 

especificidades, apontando a necessidade de melhoria das políticas públicas para a 

construção de um país verdadeiramente democrático e socialmente justo. 

É o que sinaliza bell hooks (2015, p. 193) quando enfatiza que um sinal da natureza 

de vítima de uma maioria silenciosa de mulheres impotentes violadas em seus 

direitos todos os dias, seja de forma mental, física e espiritualmente, é exatamente 

o fato de aceitarem suas circunstâncias de sua vida “sem questionamento visível, 

sem protesto organizado, sem fúria ou raiva coletivas”. 

Nessa perspectiva, fica claro que é somente olhando para o racismo e sua relação 

com sexismo e classicismo é que se pode compreender de forma mais profunda as 

relações que envolvem práticas, comportamentos, expectativas, sentimentos, 

pensamentos, conceitos, pré- conceito e falas. 

Em consonância com hooks, as autoras Collins e Bilge (2020), sublinha a 

fundamental importância de decifrar a marginalidade imputada à mulher negra de 

forma hegemônica e criticá-la, politizá-la, de modo que a interseccionalidade como 

práxis crítica produza conhecimento capaz de orientar ações reais da vida cotidiana 

e política da sociedade. 

É o que conclui Crenshaw (2002, p. 177) quando ressalta: “somente através de um 

exame mais detalhado das dinâmicas variáveis que formam a subordinação de 

mulheres racialmente marcadas pode-se desenvolver intervenções e proteções 

mais eficazes”. Como afirma Guacira César de Oliveira sobre a democracia que se 

pretende exercer no Brasil, 



389  Jovens-mulheres-negras-pobres e proteção social no Brasil: reflexões 
interseccionais sobre os serviços de acolhimento institucional 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

claro que ela não existirá enquanto não houver igualdade; (...) não haverá 

igualdade sem distribuição das riquezas; e não há distribuição sem o 
reconhecimento das desigualdades entre os homens e mulheres, entre 
brancos e negros, entre urbanos e rurais, que hoje estruturam a pobreza. 
Não (...) a mera inversão dos papéis, mas um novo marco civilizatório. 
(OLIVEIRA apud CARNEIRO, 2003, p. 127) 
 

Portanto, é necessário o aprofundamento crítico e interseccional da análise da 

questão racial, de gênero, de classe social e faixa etária na Proteção Social de Alta 

Complexidade do Sistema Único de Assistência Social brasileiro, que considere, a 

partir da perspectiva de proteção integral das crianças, adolescentes e jovens, 

parâmetros transversais à política de promoção da igualdade racial para assegurar, 

ao longo do processo de preparação gradativa para o desligamento, as condições e 

as oportunidades concretas para ações verdadeiramente emancipatórias no bojo do 

acolhimento institucional, endossando a luta contra o racismo institucional e as 

desigualdades raciais. 
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Violações de direitos no processo 
socioeducativo de adolescentes em 
privação de liberdade 

Resumo 
O artigo objetiva apresentar os resultados de pesquisa realizada em um estado do nordeste 
brasileiro, acerca das violações de direitos sofridas por adolescentes durante o 
cumprimento da medida socioeducativa de privação de liberdade. Para isso, foi feita uma 
análise de relatórios das Comissões de Direitos Humanos e realizadas entrevistas com os 
adolescentes privados de liberdade. Os dados confirmam a existência de diversas violações 
de direitos, além de uma semelhança entre a medida socioeducativa de internação e o 
Sistema Penitenciário. É fundamental o fortalecimento dos debates que tenham como foco 
a necessidade da superação do modelo de privação de liberdade, bem com a compreensão 
da garantia dos direitos humanos como uma importante tática para a construção de uma 
nova sociedade. 
Palavras-chave 
Sistema Socioeducativo. Privação de liberdade. Direitos Humanos. Adolescência. 
 
Resumen 
El objetivo de este artículo es presentar los resultados de las investigaciones realizadas en 
un estado del nordeste brasileño, sobre las violaciones de los derechos de los adolescentes 
durante el cumplimiento de la medida socioeducativa de privación de la libertad. Para ello, 
se realizó un análisis de informes de las Comisiones de Derechos Humanos y se realizaron 
entrevistas con los adolescentes privados de libertad. Los datos confirmaron la existencia 
de diversas violaciones de derechos, así como una semejanza entre el caso estudiado y el 
Sistema Penitenciario brasileño. Es fundamental el fortalecimiento de los debates que 
tengan como foco la necesidad de la superación del modelo de privación de libertad, y la 
comprensión de la garantía de los derechos humanos como una importante táctica para la 
construcción de una nueva sociedad. 
Palabras-clave 
Sistema Socioeducativo. Privación de libertad. Derechos Humanos. Adolescencia. 
 
Abstract 
The article aims to present the results of  the research carried out about the violations of  
rights suffered by adolescents during or after the socio-educational measure of  freedom 
deprivation. For this, an analysis of  reports from the Human Rights Commissions of  a 
state in northeastern Brazil was carried out and interviews were conducted with 
adolescents deprived of  liberty. The data confirmed the existence of  various violation of  
rights, as well as the similarity between the studied measure and Brazilian Penitentiary 
System. It is fundamental to strengthen the debates that focus on the necessity to 
overcome the freedom deprivation model, and it is necessary to understand that assuring 
human rights is an important tactic on building a new society. 
Keywords 
Socio-educational System. Deprivation of  freedom. Human Rights. Adolescents. 

 

Introdução  

A trajetória, no Brasil, das práticas de atendimento e da legislação direcionadas às 

crianças e adolescentes das classes populares é marcada por uma longa tradição 
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assistencial repressiva, paternalista e higienista. Neste sentido, práticas 

autoritárias e violentas ainda são rotineiras na vida de muitas crianças, 

adolescentes e jovens pobres (RIZZINI; PILOTTI, 2011). O Estado garante a 

manutenção da lógica desigual do capital, bem como constrói estratégias punitivas 

e de controle dessas crianças e adolescentes, já paridas à margem da sociedade.  

São eles as maiores vítimas da violência criminal no Brasil. De acordo com o Atlas 

da Violência 2020, os homicídios são a principal causa de mortalidade dos jovens 

brasileiros entre 15 a 29 anos. O relatório apontou que 30.873 jovens foram 

assassinados em 2018, o que representa uma taxa de 60,4 homicídios a cada 100 

mil jovens. (CERQUEIRA, 2018). Essa situação se agrava quando nos referimos 

à juventude negra. Conforme o “Índice de vulnerabilidade juvenil à violência 

2017” (BRASIL, 2017), os adolescentes e jovens negros entre 15 e 29 anos de 

idade, representando 70% da população encarcerada, são quase três vezes mais 

vítimas de homicídios dos que os jovens brancos. Contudo, esses mesmos 

adolescentes e jovens só ganham visibilidade quando cometem um delito, 

assumindo posições centrais em discursos da mídia e do senso comum a respeito 

da criminalidade, em que são colocados como os principais responsáveis pelo 

crescimento da insegurança e violência no país. A mesma visibilidade, indignação 

e clamor social, quando direitos fundamentais lhes são negados e violados, não 

ocorre (SEGALIN; TRZCINSKI, 2006). Há neste processo, portanto, uma 

inversão proporcionada pela ideologia dominante: aquele que é lido socialmente 

como o principal causador da violência e por essa razão figura como alvo 

privilegiado das políticas punitivo-penais assume, no concreto das relações sociais 

que se desenvolvem no Brasil, a posição de uma das principais vítimas da violência 

estatal operada pelas polícias e prisões, bem como da negligência estatal na 

formulação e implementação de políticas sociais. 

Práticas e discursos em que a pobreza é associada à criminalidade foram 

construídos socialmente e fortalecidos ao longo do século XX e, atualmente, estão 

bastante presentes entre nós. São muitas as ferramentas utilizadas pelas classes 

dominantes para fortalecer esse estigma que marca as classes populares. 

Indivíduos pobres e negros são considerados perigosos e como ameaças contra a 

propriedade privada. O ato de tornar crime as ações de determinados grupos 

sociais é chamado de criminalização (BRISOLA, 2012). Segundo Ferradin (2008), 

a criminalização da pobreza é instrumento de fundamental importância para a 

manutenção do modelo capitalista vigente, porque é, também, através dela que se 

garante a posição subalterna dos pobres no mercado de trabalho, e sua inclusão à 

margem da sociedade, para que se possa discipliná-los, controlá-los, até mesmo 

exterminá-los, quando necessário. É nesta lógica perversa que os direitos básicos 

são suprimidos, e o inimigo reduz-se a um alvo que deve ser eliminado. 
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A ideia da criança e do adolescente como objeto só foi modificada, em tese, nos 

anos 1990, com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), construído a partir 

de uma série de lutas e pressões sociais que objetivavam assegurar a proteção 

integral da criança e do adolescente. De acordo com o ECA, os pequenos brasileiros 

podiam gozar de todos os direitos fundamentais à pessoa humana, além disso, o 

Estatuto colocava a família, a sociedade e o Estado responsáveis pela criança e 

adolescente; sendo dever de todos eles assegurar, prioritariamente, a efetivação 

desses direitos (RIZZINI; PILOTTI, 2011). Infelizmente, na realidade brasileira 

em que vivemos, isso não acontece, os meninos e meninas das classes subalternas 

que deveriam ser sujeitos de direitos, não passam de objetos do Direito.  

Mais de trinta anos após a promulgação da lei, a sociedade brasileira ainda se 

depara com o fato de existirem crianças e adolescentes frequente e abusivamente 

encaminhadas para instituições que pouco ou nada diferem dos antigos asilos. Em 

uma história de repressão profundamente enraizada, grandes são as dificuldades 

de desvincular-se do passado, ao longo dessa história, as legislações e práticas de 

atendimento destinadas à infância e à adolescência se vincularam aos interesses das 

classes dominantes. Embora com algumas descontinuidades, as estratégias 

utilizadas pelo Estado para atender às crianças e adolescentes das classes populares 

não superaram o caráter segregador e classista das antigas legislações (SILVA, 

2011).  

No presente estudo, o destaque foi dado ao adolescente que cometeu ato 

infracional. Conforme o ECA, ato infracional refere-se à conduta descrita como 

crime ou contravenção penal, aos adolescentes devem ser aplicadas medidas de 

cunho educativo e sancionatório, não penalidades. As medidas socioeducativas são 

atividades impostas aos adolescentes em conflito com a lei, que deveriam 

apresentar um caráter educacional e pedagógico. Contudo o que tem acontecido 

no cenário brasileiro é o cumprimento de penas que não podem ser identificadas 

como medidas de educação ou proteção. Como os adultos, de muitos jovens é tirada 

a liberdade, o convívio com a família, a garantia à saúde e outros direitos 

fundamentais, além do acesso à educação durante o cumprimento da medida. 

Dados apontam que muitos abusos são cometidos, desde as aplicações inadequadas, 

até o cumprimento destas em condições subumanas. O encarceramento não 

viabiliza a educação desses jovens, nem a promoção de sua cidadania ou garantia 

de um desenvolvimento saudável. Segundo a 2ª edição do relatório "Um Olhar 

Mais Atento às Unidades de Internação e de Semiliberdade para Adolescentes" 

(BRASIL, 2013), atualizado pela Comissão de Infância e Juventude do Conselho 

Nacional do Ministério Público (CIJ/CNMP), funcionam hoje, no Brasil, 369 

unidades de internação, provisórias e definitivas. Verificou-se superlotação nas 

unidades de internação de adolescentes em conflito com a lei em 17 estados 



397  Violações de direitos no processo socioeducativo de adolescentes em 
privação de liberdade 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

brasileiros. Das 27 unidades federativas, 19 delas têm de 50% a 100% das 

entidades em condições insalubres.  

É na Região Nordeste onde se encontra o maior déficit de vagas e os maiores 

índices de superlotação nas unidades de internação. Dos 17 estados em que há 

superlotação, seis são do Nordeste. Dessa forma, o objetivo geral do estudo é 

analisar as principais violações aos direitos humanos sofridas por adolescentes 

durante o cumprimento da medida socioeducativa de privação de liberdade em uma 

capital do nordeste brasileiro.  

1 Método  

Com a finalidade de alcançar os objetivos pretendidos, a construção de dados desta 

pesquisa foi realizada em dois momentos: a pesquisa documental e entrevistas com 

quatro adolescentes em cumprimento da medida socioeducativa de privação de 

liberdade.  

1.1 Pesquisa Documental 

A pesquisa documental é desenvolvida com base em materiais já elaborados, que, 

segundo Piana (2009), possibilitam ao pesquisador estudar muito mais 

profundamente as temáticas e a realidade do objeto de pesquisa, do que se apenas 

levasse em conta àqueles que fossem pesquisadas diretamente. Esse estudo 

consistiu em uma análise dos relatórios de visitas aos centros socioeducativos de 

uma capital do nordeste brasileiro. Esses documentos foram elaborados por 

membros das Comissões de Direitos Humanos do Estado estudado e objetivaram 

averiguar denúncias de maus tratos aos adolescentes e outras irregularidades. Os 

relatórios foram obtidos a partir de buscas no site do Ministério Público e nos de 

responsabilidades do Conselho de Direitos Humanos. Esses documentos referem-

se a diferentes tipos de unidades de internação, embora saibamos das distinções 

teóricas, o cotidiano dessas unidades não parece se modificar. 

Nesse sentido, com a finalidade de obter informações acerca do cumprimento da 

medida socioeducativa de privação de liberdade, foram analisados e, em seguida, 

categorizados, quatro relatórios de visitas aos centros socioeducativos elaborados 

pelas Comissões Estaduais de Direitos Humanos.  

Os três últimos relatórios foram elaborados depois da instauração do SINASE, já 

o primeiro foi elaborado em 2011, depois que foi estabelecido o ECA, mas antes 

do SINASE ser instaurado. As visitas foram realizadas sem aviso prévio e 

objetivando averiguar denúncias de maus tratos aos jovens e outras 

irregularidades, bem como em um dos relatórios, é descrito que a motivação da 
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visita foi provocada a partir de alguns acontecimentos, entre eles, uma rebelião 

neste centro socioeducativo. 

1.2 Pesquisa de Campo  

O segundo momento refere-se à pesquisa de campo realizada em 2018, que, para 

fins de exposição, pode ser apresentada em duas etapas. A primeira diz respeito ao 

contato com os profissionais inseridos no campo, bem como a observação do 

cotidiano da instituição em que a pesquisa foi realizada. Além desta etapa inicial, 

foram realizadas entrevistas semiestruturadas com adolescentes em cumprimento 

de medida socioeducativa de privação de liberdade e idade entre 15 e 17 anos. No 

total, foram realizadas seis visitas ao centro socioeducativo estudado, sendo duas 

delas destinadas ao processo de autorização, por parte do diretor da unidade, da 

realização da pesquisa, mas que também possibilitaram diálogos com o diretor, 

uma agente socioeducativa e a secretária do centro educativo. Tais visitas iniciais 

possibilitaram, além da autorização para a realização da investigação, o 

estabelecimento de vínculos embrionários de confiança e a aquisição de 

informações acerca da dinâmica da unidade. As outras quatro idas ao campo foram 

destinadas à realização de entrevistas semiestruturadas com os adolescentes. 

Tendo em vista as limitações envolvidas na realização de pesquisas em instituições 

de privação de liberdade, a definição dos entrevistados se deu a diante das 

possibilidades ofertadas pela dinâmica da própria unidade socioeducativa. Deste 

modo, os adolescentes que figuraram como os interlocutores desta pesquisa foram 

aqueles que (a) estavam em atendimento com a equipe técnica da unidade 

socioeducativa no dia em que a equipe de pesquisadores visitava a unidade e (b) ao 

serem convidados a participar da pesquisa, demonstraram anuência em participar. 

Além disso, a delimitação da amostra obedeceu ao critério de saturação, pois, de 

acordo com este, o fechamento amostral é definido como a não inclusão de novos 

participantes ao constatar que os dados obtidos apresentam certa redundância ou 

repetição, na concepção do pesquisador (FONTANELLA; RICAS; TURATO, 

2008). Desta maneira, participaram das entrevistas 4 adolescentes, Mangangá, 

Balduíno, Pedro Bala e Professor (nomes fictícios), todos do sexo masculino, com 

idade entre 16 e 17 anos e em cumprimento de medida socioeducativa de 

internação. 

Tal esforço de reconhecimento das vozes de sujeitos que são historicamente 

subalternizados adquire, neste sentido, um caráter metodológico mas também 

político. Ora, de acordo com o relatório “Um Retrato das Unidades de Internação 

de adolescentes em conflito com a lei" (CONSELHO FEDERAL DE 

PSICOLOGIA, 2006), em que se objetivou avaliar os níveis de efetivação dos 

direitos deferidos aos jovens internos, são esses adolescentes, do sexo masculino, 

as maiores vítimas de violência no país. Além disso, ainda de acordo com o referido 
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relatório, parte considerável deles é vítima de homicídio antes de completar a 

maioridade, constituindo-se como vítimas das necropráticas que constituem o 

capitalismo dependente brasileiro.  

Antes da realização das entrevistas, apresentamo-nos e explicamos os objetivos da 

pesquisa, sanando as dúvidas que emergiram. As entrevistas foram orientadas a 

partir de um roteiro composto por figuras anteriormente selecionadas, que 

buscavam representar alguns dos principais direitos fundamentais dos 

adolescentes (direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, acesso à justiça). Ou seja, as questões conversadas nas 

entrevistas eram disparadas a partir da relação que o participante fazia entre a 

imagem mostrada e o que ela lhe fazia lembrar. Por exemplo, uma das figuras 

utilizadas foi a de um juiz, nesse momento da entrevista, todos os entrevistados 

abordaram sobre questões do seu processo e julgamento. 

A pesquisa foi submetida ao Comitê de Ética da Universidade do Rio Grande do 

Norte, obtendo parecer favorável, de número: 2.173.278 e CAAE: 

67252217.0.0000.5537. Posteriormente, foi concedida a autorização da 

Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente da Paraíba para a 

realização das entrevistas semiestruturadas com os adolescentes. Os Termos de 

Consentimento Livre e Esclarecido e a Autorização para gravação de voz foram 

assinados pelos adolescentes e seus responsáveis. Vale destacar que, mais do que 

um mero formalismo, os procedimentos éticos orientaram a ação das pesquisadoras 

ao longo da investigação, que buscaram tratar os adolescentes não como meros 

informantes, mas como interlocutores do processo de construção do conhecimento. 

As entrevistas semiestruturadas foram essenciais para a construção de dados. Além 

de ser um método que resultou em uma maior participação dos entrevistados, ele 

também provocou distintas e importantes questões e reflexões. 

1.3 Procedimentos de análise 

Os dados obtidos nas duas etapas da pesquisa foram analisados a partir de uma 

construção de categorias, em que, para realizá-la, buscamos compreender o 

conteúdo que aparece, sua frequência, bem como, a qualidade das informações 

obtidas. A categorização, de acordo com Bardin, pode ser definida como um 

processo de classificação de elementos que constituem um conjunto, em um 

primeiro momento, por diferenciação e em seguida, por reagrupamento segundo o 

gênero. (RAMOS; SALVI, 2009) 

Por fim, as categorias foram relacionadas com o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e a legislação que institui o SINASE, bem como interpretadas à luz 



Nara Fernandes Lúcio - Ilana Lemos de Paiva - Gabriel Miranda 400 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

da Criminologia Crítica, especialmente no entendimento da relação do Estado com 

as violações de direitos, as práticas punitivas e de controle, criminalização da 

pobreza e seletividade penal.  

Importa demarcar também que, orientando-se a partir do método marxiano, o 

ponto de partida adotado nesta investigação foi a realidade empírica apresentada 

pelos dados obtidos durante o processo de coleta. Em seguida, a fim de identificar 

as determinações fundamentais envolvidas na determinação do fenômeno social em 

análise – a saber, as condições dos adolescentes em cumprimento de medida 

socioeducativa de internação – foi necessário realizar aquilo que o filósofo theco 

Karel Kosík definiu na obra Dialética do Concreto como détour. É precisamente ao 

realizar esse détour – ou desvio, em português – que são evocadas as contribuições 

teórico-conceituais da Criminologia Crítica, que permitem compreender o porquê 

a realidade empírica se apresenta de determinada forma e não de outra. 

2  Apresentação e discussão dos resultados 

Os adolescentes protagonistas deste estudo estavam todos, durante a realização 

desta pesquisa, privados de liberdade, e, também, tiveram seus direitos violados, 

antes e durante a medida. As características e a vida dos adolescentes relatados nos 

relatórios analisados durante a pesquisa documental pouco diferem daquelas dos 

adolescentes que conhecemos durante o processo da pesquisa de campo. 

As informações obtidas acerca das principais violações de direitos, por sua vez, 

foram agrupadas e discutidas em seis temáticas, de acordo com o SINASE: Vida e 

saúde; Liberdade, respeito e dignidade; Convivência Familiar; Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer; Profissionalização e Proteção ao Trabalho; Acesso à Justiça.  

De acordo com o Panorama da execução dos programas socioeducativos de 

internação e semiliberdade nos estados brasileiros (2019), os dados obtidos 

apontam para um quadro de superlotação na maioria das unidades socioeducativas 

dos estados do Brasil. Ainda, o relatório identifica que em vários estabelecimentos 

de internação existem registros de abusos sexuais, suicídios, mortes por doenças 

preexistentes e homicídios de adolescentes durante o cumprimento da medida 

socioeducativa de privação de liberdade.  

Nesse contexto de punição e criminalização, podemos identificar a ausência de uma 

rede efetiva de proteção, antes, durante e depois do cumprimento da medida 

socioeducativa. Uma proteção que transcenda a atuação de uma única política 

social, objetivando um funcionamento que atue de maneira associada a diversos 

programas, projetos e políticas que se destinem a direitos e necessidades básicas 

da vida social (ARAÚJO, 2017; COSTA, 2017). No caso brasileiro, o chamado 

Estado de bem-estar-social não se consolidou, como foi o caso dos países centrais. 
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Segundo Wacquant (2015), um dos principais modos de intervenção do Estado na 

população pobre, refere-se à reorganização dos serviços sociais em instrumentos 

de segurança e de controle das categorias que não se adaptam à ordem moral e 

econômica. Desse modo, o Estado trabalha para que essa organização social 

excludente se mantenha, intervindo, de modo repressivo e seletivo, em um 

segmento da sociedade historicamente selecionado. 

De acordo com Netto (2013), as estratégias de repressão às classes consideradas 

perigosas, bem como a minimização das políticas sociais, dirigidas ao 

enfrentamento da “questão social” constituem uma face contemporânea da 

barbárie. Como “questão social” entendemos o conjunto dos problemas políticos, 

econômicos e sociais com sua origem a partir da emergência da classe trabalhadora 

nos processos de constituição do capitalismo. É, desse modo, a manifestação 

cotidiana da contradição entre o proletariado e a burguesia, tendo sua origem 

explicada pelo processo de acumulação ou reprodução do capital, ou seja, 

resultando dos mecanismos de exploração da força de trabalho pelo capital. 

(YAMAMOTO; OLIVEIRA, 2010). Portanto, o que se registra é um processo de 

onde o sistema penal é convocado para remediar os problemas criados pela própria 

dinâmica do capital. 

Ainda segundo o Panorama da execução dos programas socioeducativos de 

internação e semiliberdade nos estados brasileiros (2019), a grande maioria dos 

adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de internação no Brasil 

relatou sofrer agressão física pelos agentes socioeducativos e pela Polícia Militar. 

Nas entrevistas e relatórios analisados também podemos contatar casos de 

agressão física, verbal e até a entrada de policiais especiais, como relata Mangangá: 

Eu nunca passei por isso. Quando vi o choque, os homens tudo de preto, 
eu fiquei com medo, eu fiquei branco, homem. Tremendo, tudo de preto. 
Eles disseram: "Bora! Vai todo mundo nu profundo de cela". Tudo com 
doze assim. Quando dei fé, vou saindo assim: “Bora se abaixa, corre, corre. 
Mão na cabeça!”. Chegou lá na quadra, tudo um atrás do outro, os menino 
tudo nu. (Entrevista com Mangangá) 
 

A guerra particular que opõe polícias e periferias urbanas atravessa os muros e 

acontece, também, nas unidades socioeducativas. Segundo Mangangá, a polícia de 

choque entrou na unidade com a finalidade de conter uma rebelião. Mesmo se 

tratando de uma ação nitidamente ilegal, a violência policial é legitimada pela mídia 

de massa e por discursos que constroem, no adolescente, a figura de um inimigo 

que merece ser exterminado. O tratamento destinado aos considerados perigosos, 

aos inimigos, não corresponde àqueles em que se leva em conta a condição de 

pessoas.  

Ora, tal processo de destituição da humanidade do Outro é parte constituinte do 

extermínio da juventude pobre e negra de que trata este artigo. Para este 
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fenômeno, o cientista social camaronês Achille Mbembe cunhou o conceito de 

alterocídio, ou seja, a constituição do Outro como uma ameaça da qual é necessário 

se defender e, até mesmo, destruir (MBEMBE, 2012). Neste sentido, importa 

observar que, antes da morte biológica existe um outro processo de mortificação, 

que visa, a partir de mecanismos ideológicos, dissolver o estatuto de humanidade 

dos sujeitos, a fim de legitimar ações as quais o pacto social vigente não admitiria 

se não fossem endereçadas, constituídos como superfluos, ameaçadores da ordem 

social burguesa. 

A estes adolescentes é negado o direito da garantia de seus direitos humanos 

(ZAFFARONI, 2007). Tal tratamento diferenciado no que diz respeito às 

garantias legais expressa que, conforme defendia Pachukanis (2017), no concreto 

das relações sociais, não existe, no modo de produção capitalista, “sociedade como 

um todo”, mas sociedade cindida em classes. E na particularidade brasileira, os 

sujeitos pobres, negros e taxados como criminosos ocupam a base do sistema 

classificatório de hierarquia social e, portanto, encontram-se mais vulneráveis aos 

processos de criminalização e violação de direitos. Tais violações podem ser 

identificadas em todos os 4 relatórios analisados, que demonstram que a existência 

de agressões físicas e verbais, conflitos violentos envolvendo a polícia militar que 

entra frequentemente na unidade, e enfrentamentos com os agentes 

socioeducativos fazem parte do cotidiano dos adolescentes internos, como é 

possível identificar nos trechos abaixo: 

Foram vistos alguns jovens com marcas de agressão no corpo, causadas, 
segundo relatos, pelos policiais que invadiram o Centro durante a rebelião 
do dia 06 de março. Alguns internos mostraram também balas de 
borracha que teriam sido utilizadas pelos policiais contra os internos na 
mesma ocasião. Conforme narram, com a entrada da força tática da polícia 
militar para conter a rebelião, vários jovens foram espancados. (Relatório 
2). 
 
Muitos dos jovens relataram, de novo, que teriam sofrido novas agressões 
supostamente praticadas por alguns monitores, tendo sido agredidos com 
“telescópio de moto”, canivete e porretes de madeira nos quais estavam 
gravados os seguintes dizeres: “SINASE”, “ECA” e “direitos humanos”. 
(Relatório 3). 
 

Em todas as alas, os adolescentes fizeram denúncias contundentes contra alguns 

agentes socioeducativos cujos nomes, mantidos em sigilo, serão encaminhados 

para o Ministério Público para as devidas providências. Segundo os internos, estes 

agentes costumam praticar agressões físicas com tapas, socos e chutes, além de 

praticar agressões verbais e violência psicológica, como ameaçar caso denunciem 

os maus-tratos sofridos. Adolescentes de diversas alas denunciaram que existe um 

ritual de entrada, chamado de “batismo” que vai de tapas a verdadeiras sessões de 

torturas. O adolescente I. foi encontrado com marcas pelo corpo, ocasionadas por 
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agressões cometidas por agentes. O seu relato foi confirmado pelos outros 

adolescentes do bloco (Relatório 4). 

Embora dois anos tenham se passado desde o mais recente relatório analisado, as 

entrevistas ratificam e ilustram a continuação das agressões cometidas contra os 

adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa. 

No outro dia de quando cheguei, os monitores: "Bora, rouparia, tudo aí na 
parede!". Os monitores: "Bora, de quem é o rádio?”- Deu uma tapa, com 
os cinco dedos - "De quem é o rádio?”. Começou a bater, eu fiquei quase 
sem fala. Quando dei fé, levou de um em um para quebrar. Levou eu, fiquei 
todo mole, ome. Aí eu disse: eu não sei, não senhor, e se soubesse não ia 
dizer não, eu não sou caboeta, não, vou dizer para morrer, é? Teve até 
processo de espancamento. Ficou todo duro. Aqui é doideira, se o caba não 
souber levar a cadeia. Quando der fé mete o chinelo na cabeça da pessoa 
(Entrevista de Mangangá). 
 
Nós estamos sofrendo aqui dentro. Os monitores também queria bater em 
nós. Nós fica num quarto sozinho, assim e eles batem em nós. Os 
monitores já quis bater em nós. Ele (o diretor) diz que se nós tratar bem 
os monitor eles vão tratar nós bem, também. O diretor num reconhece 
nosso lado, só reconhece o lado deles. Aí o monitor pode até inventar uma 
mentira aí, dizer ao diretor e o diretor acreditar nele. Nós quer tratar eles 
bem mas eles num quer (Entrevista de Balduíno). 
 

Percebe-se, portanto, elementos de continuidade entre o período em que foram 

formulados os relatórios e o momento em que as entrevistas foram realizadas, 

evidenciando as violações de direitos acima expostas não como uma falha, mas 

como um elemento constitutivo da prática socioeducativa na unidade analisada. 

Contudo, com vistas a fugir de qualquer interpretação que possa atribuir as 

práticas de tortura e demais violações como uma particularidade da unidade 

estudada, faz-se necessário demarcar que tal cenário corrobora com a realidade do 

sistema socioeducativo de outras unidades da federação. 

Resgatar a história do Brasil enquanto um país forjado no extermínio dos povos 

originários e na escravização de pessoas negras permite compreender a existência 

das práticas de tortura nas unidades de privação de liberdade, depósitos do refugo 

da sociedade mercado, verdadeiros laboratórios necropolíticos. O processo de 

modernização da sociedade brasileira ocorreu a partir de pactos conservadores e 

como consequência, produziu uma sociedade profundamente hierarquizada que, 

conforme vimos, nega o estatuto de humanidade de certos estratos sociais e 

privilegia outros, produzindo sujeitos que podem ser lidos politicamente como 

subcidadãos, os mesmos que, embora constantemente silenciados, busca-se 

privilegiar nessa pesquisa.  

Também merece destaque o contínuo desprezo e literal silenciamento dos 

adolescentes. Conforme pode ser observado na entrevista de Fulano citada acima, 

este relata que o diretor da unidade não os escuta. Ora, em uma sociedade classista 
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racista, profundamente hierarquizada, adultocêntrica e que parcela substancial da 

população concorda com a expressão “bandido bom é bandido morto”, o jovem 

Balduíno é silenciado precisamente pelos marcadores sociais que carrega consigo: 

sua cor, sua idade de “desrazão”, sua condição de pobreza e o estigma de criminoso. 

A violência seletiva fica mais evidente ao analisarmos a realidade junto ao que é 

previsto em lei. De acordo com o ECA, em seu Art. 15, “A criança e o adolescente 

têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em 

processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 

garantidos na Constituição e nas leis”. Ou ainda, no Art. 17, “O direito ao respeito 

consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e do 

adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, 

dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais”, e ainda o Art. 18, “É 

dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo 

de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 

constrangedor”. 

Em todos os relatórios analisados a mensagem é evidente: os centros 

socioeducativos são fisicamente bastante semelhantes ao cárcere para adultos, além 

de seguirem a mesma lógica, aparentemente, com uma mudança apenas nominal. 

Em outras palavras, há uma operacionalização por parte do Estado que difere 

daquilo previsto em lei. A não operacionalização adequada do ECA e a situação 

bárbara e perversa de violação de direitos em que os adolescentes em conflito com 

a lei se encontram, devem ser combatidas. 

Contudo, é necessário ressaltar que, embora importantes, o cumprimento dos 

direitos e a adequação do sistema socioeducativo ao que foi definido pelo ECA e 

demais legislações, não são suficientes para a superação das opressões e 

desigualdades inerentes a essa sociedade capitalista. De acordo com Mascaro 

(2013), o Estado não é burguês por causa do domínio de seus espaços por agentes 

e interesses burgueses, mas sim, por razões estruturais. Nessa perspectiva, a 

entidade do Estado, tendo seus espaços ocupados por quem quer que seja, tem a 

finalidade de garantir a manutenção dessa lógica desigual do capital; e, sua 

dinâmica, permitirá eventuais alterações, mas com a continuidade da reprodução 

capitalista. Portanto, com seu surgimento vinculado à manutenção da lógica 

excludente do sistema capitalista, as legislações que dele emergem não visam, 

essencialmente, a superação da contradição do capital e, consequentemente, a 

alteração dos padrões sociais desiguais. Trazendo para os objetivos desse artigo, 

mesmo que os princípios do ECA, considerados avançados, fossem cumpridos à 

risca, não haveria uma superação do contexto de desigualdade, por razões 

intrínsecas ao modo de produção capitalista. 

Nas entrevistas, os adolescentes relatam como se alimentam e como dormem. Não 

diferentemente da situação que é relatada nos relatórios, os adolescentes 
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sobrevivem de maneira subumana e perversa, algo que se distancia de qualquer 

caráter educativo e que caminha na direção contrária à garantia dos direitos 

humanos. 

Nós dorme um em cima do outro lá, homem, num quartinho. Não tem 
colchão não tem nada, homem, nós fica tudo cheio de caroço. Aqui tá 
complicado demais, homem. Aí pra dormir tá apertado lá, tem gente que 
tá fazendo rede dos lençóis, sem colchão. Sem nada, pra pessoa dormir tem 
que fazer rede, homem. Tem um boy lá que é bem grandão, pra dormir no 
colchão, passa do colchão. Tem boy que dormindo no chão, homem. Tá 
complicado aí pra nós dormir, homem. Nós foi falar com o diretor, os 
menino tava dizendo que ia virar. Que vai tocar fogo na roupa deles 
(Entrevista com Mangangá). 
 
Em relação à comida, apontam: "Graças a deus, a família da gente pode 
entrar com comida, porque se fosse pra comer só essa comida a gente não 
aguentava não. Tem hora que a gente adoece" (Entrevista com Pedro 
Bala). 
 

A violência do Estado se estende para a família do interno de diferentes formas. 

Em muitos dos relatórios há denúncias de maus-tratos e humilhações diversas. O 

ponto alto da humilhação é a revista íntima vexatória, denunciada em todos os 

relatórios e ainda em vigor, mesmo contrariando a legislação. Mais um 

instrumento de controle que se inicia nas filas demoradas embaixo do sol e chuva, 

assim como nos presídios. De acordo com os relatórios: 

Na mesma modalidade das penitenciárias. As visitas são despidas e há 
exame e toque nas mulheres (Relatório 1);  
 
Um dos jovens informou que sua esposa, grávida de quatro meses, é 
forçada a abaixar-se e levantar-se, realizando esforço inadequado para sua 
condição, todas as vezes que vai visitá-lo (Relatório 2);  
 
Segundo relato dos jovens, os familiares seriam submetidos à revista 
vexatória, isto é, são obrigados a tirar a roupa e a fazer flexões sobre um 
espelho (Relatório 3);  
 
Outro ponto que pode levar para muitos adolescentes não receberem 
visitas pode ter relação com a revista vexatória na entrada da unidade, 
medida que atinge de adultos até crianças. A direção da unidade assumiu 
tal situação (Relatório 4). 
 

Os relatos supracitados apresentam um, mas não o único aspecto através do qual 

o cárcere, aqui sob a forma de medida socioeducativa de internação, interfere não 

apenas na vida do sujeito privado de liberdade, mas também na sua família. Além 

das inquantificáveis manifestações de sofrimento que podem estar relacionadas a 

prisão de um membro da família, sobretudo quando este é adolescente, as mulheres 

– maioria absoluta do público que visita pessoas privadas de liberdade – são 

constantemente humilhadas nos dias de visita, em situações que perpassam desde 

o tratamento geral que lhes é ofertado, com longas esperas em filas, até a prática 
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de revista vexatória. Tal cenário contribui para tornar ainda mais frágeis os 

vínculos familiar e comunitário, tendo em vista que muitos adolescentes, ao 

tomarem conhecimento da prática da revista vexatória, alertam às suas famílias 

que preferem não receber visita. 

Ora, a respeito da questão da importância da família, o direito à Convivência 

Familiar é garantido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 19, 

conforme podemos ler: 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio 
de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a 
convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu 
desenvolvimento integral. 
 
§ 4o Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe 
ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas 
pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimento institucional, pela 
entidade responsável, independentemente de autorização judicial 
(BRASIL, 1990). 
 

Foi observado que mais da metade dos adolescentes em cumprimento da medida 

socioeducativa de privação de liberdade, no momento em que a pesquisa foi 

realizada, não são da capital estudada e que nenhum dos entrevistados é da cidade 

onde se cumpre a medida. Todos relataram a ausência da família, bem como suas 

dificuldades para realizar as visitas. Muitas questões envolvem o não 

comparecimento dos familiares aos dias de visitas, desde a falta de dinheiro para 

fazer a viagem ao centro socioeducativo, passando pelas diversas humilhações 

sofridas, até mesmo a falta de tempo de famílias que, quando empregadas, não raras 

vezes ocupam trabalhos precários e com carga horária de trabalho extenuante que 

as impede de participar de outras atividades que não as laborais. Sem o apoio do 

Estado para a realização das visitas, são diversas as dificuldades encontradas para 

a efetivação desse direito. Como relata Balduíno: 

É longe daqui, é por isso que ela não vem direto me visitar. E tem vez que 
o caba pega a medida também. Aí ela chega e volta. Eu tenho que fazer por 
onde não pegar medida. Se eu sei que nesses dias ela vem. Se eu pegar 
medida. Ela vai ficar com raiva, porque ela veio não viu eu. Não pode 
também deixar o que ela trouxe também, tem que levar. Eu sinto falta da 
minha mãe. Eu sinto falta dela, faz tempo que eu vi ela também. Faz um 
tempinho já. Eu queria assim, conversar com ela, mas não posso. Tem vez 
que ela vem, mas num instante ela vai. A visita nas quarta feira é até doze 
horas. Não tem nem como trocar muitas ideias com ela. Mas eu sinto falta 
dela geral. Dar um abraço nela. Meus irmãos também (Entrevista com 
Balduíno). 
 

Ainda acerca da visita familiar, os entrevistados relatam, de modo a reiterar a 

importância desse momento, que: “A senhora é direitos humanos né? Ei, veio uma 

mulher e um homem, desse negócio de direitos humanos, falando: "Como é que tá 

o comer? Minha preocupação é com minha mãe mesmo” (Entrevista com 
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Mangangá); “Isso significa para mim a família, o carinho que a mãe tem pelo filho. 

Porque depois de tudo que eu fiz minha mãe ainda não me abandonou” (Entrevista 

com Professor); "Minha avó que vem. Ela me criou desde os três anos de idade” 

(Entrevista com Pedro Bala). Ora, sabendo da importância deste momento para o 

cumprimento da medida e tendo em vista que este é um direito garantido pelo ECA 

e SINASE, cabe à unidade socioeducativa mobilizar esforços para efetivá-lo e, 

assim, contribuir para aproximar o socioeducando e sua família – biológica ou não. 

Outra violação de direito identificada corresponde ao Direito à Educação, à 

Cultura, ao Esporte e ao Lazer. De acordo com o Art. 53. do ECA, “A criança e o 

adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua 

pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho” 

(BRASIL, 1990). Segundo o Ministério da Educação (MEC), a educação pode ser 

formal, informal e incidental. A educação formal corresponde àquela que ocorre 

nos sistemas de ensino tradicionais, a não formal é a aprendizagem que acontece 

fora dos sistemas de ensino, enquanto a informal e a incidental correspondem às 

que ocorrem ao longo da vida. Já quanto ao lazer, segundo Pereira (2009), o direito 

ao lazer é essencial para manutenção da saúde, integridade física e mental do 

sujeito. 

Tratando-se do direito à educação e cultura, apenas um relatório, que consta entre 

os mais antigos (2), aponta para um centro socioeducativo que não apresenta 

escolas, nem oficinas culturais e profissionalizante. Nos demais relatórios e nos 

relatos dos entrevistados, afirma-se que hoje há escolas dentro das unidades e que 

os adolescentes frequentam cotidianamente. Embora tal característica atenda às 

exigências legais, apenas a existência de um espaço em que se ministrem aulas não 

garante uma ação pedagógica efetiva, além do fato de que as durações das aulas são 

de aproximadamente, apenas 1:30h por dia, carga horária inferior àquela ofertada 

nas escolas de ensino regular. 

Acerca do tema da educação em unidades de internação, é mister lembrar que, 

conforme aponta Baratta (2011), o modelo de privação de liberdade vai se 

distanciar totalmente de qualquer ideal educativo. Mas ainda assim, se é possível 

estabelecer uma disputa mínima nesse campo, daquelas que visam reduzir danos, é 

necessário que a educação desenvolvida em uma unidade de privação de liberdade 

esteja endereçada não ao mero controle corporal dos sujeitos, mas sim a um projeto 

que vise reduzir as vulnerabilidades que perpassam o socioeducando. Ora, não 

propomos uma defesa da escola como a panaceia para a “questão social”, mas sim 

como um importante instrumento de redução de vulnerabilidades, através de uma 

prática educativa que rejeite qualquer perspectiva etnocêntrica e busque, a partir 

dos saberes anteriores dos adolescentes, associá-los aos saberes curriculares para, 

assim, aumentar as possibilidades deste refletir sobre a sua condição e o mundo 

que o cerca. Quanto à participação em oficinas culturais, embora tenha sido 
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constatado por meio das entrevistas que há a realização dessas oficinas, apenas 

Mangangá, dos entrevistados, participa de oficinas culturais. 

Outro direito assegurado pelo ECA é o Direito à Profissionalização e à Proteção 

no Trabalho, de acordo com o Art. 124. “São direitos do adolescente privado de 

liberdade, entre outros, os seguintes: XI - receber escolarização e 

profissionalização” (BRASIL, 1990). Seguindo a lógica do trabalho realizado 

oferecido no Sistema Penitenciário, as atividades de profissionalização realizadas 

no Sistema Socioeducativo não representam possibilidades relacionadas ao 

desligamento institucional, bem como não apontam para outros caminhos que não 

o da informalidade (ARAÚJO, 2017). 

Pedro Bala foi o único dos entrevistados que relatou fazer oficinas 

profissionalizantes. Os relatórios informaram que, além de não haver escolarização 

para todos, não há oficinas profissionalizantes para todos. Durante os dias em que 

realizamos a pesquisa em campo no centro socioeducativo analisado, pudemos 

perceber a mesma situação relatada no Relatório 3: os adolescentes internos 

realizavam diversos trabalhos para a direção e agentes. 

Costa (2017) também constata essas atividades de trabalho não remuneradas. 

Segundo a autora, estas são denominadas pela instituição de missões, durante 

estas, os adolescentes ficam responsáveis por determinadas tarefas, que envolvem, 

sobretudo, a limpeza da instituição. Ainda, chamou a atenção ao modo como os 

adolescentes internos se referiam a essas atividades, como algo que faz parte de 

suas rotinas, como a ida à escola, ou o “banho de sol”, os atendimentos. Outro 

direito assegurado pelo ECA, e também abordado nas entrevistas, é o Direito ao 

Acesso à Justiça. De acordo com este: Art. 141, “É garantido o acesso de toda 

criança ou adolescente à Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder 

Judiciário, por qualquer de seus órgãos” (BRASIL, 1990). Embora tenha sido 

assegurado pela direção do centro socioeducativo que há defensor público na 

Unidade, nenhum dos entrevistados relatou ter sido atendido pelo defensor 

público, como tampouco este estava presente nos dias em que foram realizadas as 

idas a campo. 

Também foi identificado que todos os entrevistados passaram entre 60 e 150 dias 

na internação provisória, embora de acordo com o SINASE o tempo máximo 

permitido na unidade provisória é de 45 dias. A partir do que foi relatado nas 

entrevistas, podemos constatar a seletiva operação dos juristas, além de 

problematizar a quem eles servem. No relato de Pedro Bala, podemos identificar, 

também, o uso do medo como recurso utilizado a favor de uma classe e na 

construção da figura do inimigo, ilustrando um pouco da crítica ao Direito Penal 

feita pela Criminologia Crítica. Inserir um espaçamento antes e outro depois.  
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Aí as testemunha entraram lá, aí ele disse uns negocio lá. E quando foi a 
mulher, a mulher do caba do acontecimento, ele disse: "Você tá com medo 
dele, é? Diga que você tá com medo dele que eu quero mandar ele descer 
agora, que eu quero sentenciar ele". Aí a mulher: "Não, eu não tô com 
medo dele, não”. Aí nisso eu entrei no meio e disse a ele: "Porque ela tá 
com medo de mim? Eu não sou bicho, não, não sou nenhum animal, não. 
Sou um ser humano que nem o senhor”. (Entrevista com Pedro Bala). 
 
Ela é muito ruim, queria nem ouvir a gente. Só perguntou de quem era o 
carro, de quem era a arma. Não fui eu que atirei e ela botou como se fosse 
eu que tivesse atirado. Mas quem atirou foi o menino. (Entrevista com 
Professor). 
 

Fica evidente que muitos juristas também servem a e contra uma classe, assim 

como o ordenamento jurídico. As violações de direitos sofridas acompanham 

determinado segmento social e se agravam quando em um contexto de privação 

de liberdade. 

Em tempos sombrios, marcados pelo avanço de movimentos conservadores, 

punitivistas e neoliberais, que contam com o apoio midiático, tempos em que as 

técnicas de criminalização da pobreza se complexificam criminalizada e os 

mecanismos necropolíticos de extermínio da juventude pobre e negra recebem 

contornos mais evidentes e os direitos adquiridos historicamente são violados e 

retirados cotidianamente, a defesa da efetivação dos direitos humanos se torna 

necessária. Contudo, ela é parcial e sua efetivação não supera a lógica do capital, 

suas mazelas e barbáries. Levando em consideração a importância da defesa dos 

direitos humanos, e também seus limites, os entendemos como importante tática 

para a construção de uma nova sociedade e não como o próprio fim em que se deseja 

chegar. Sendo assim, embora não se constituam como horizonte tático, a negação 

ou não disputa desses direitos pode significar uma fragilização na luta política para 

a construção de uma nova sociedade. 

Em Punidos e Mal Pagos, de Nilo Batista, destacamos uma afirmação do 

psicanalista ativista Hélio Pellegrino sobre a tortura política. Segundo ele, a 

tortura não representa um fato aleatório ou uma exceção, e sim, um sintoma 

terrível da luta de classes expressa em nosso país (BATISTA, 1990). É 

aproximado a esse contexto que as violações dos direitos dos adolescentes podem 

ser entendidas como características estruturais dessa sociedade rachada ao meio e 

desses sistemas de responsabilização, prisões e manicômios que nela se formam.  

Também de acordo com as análises históricas das legislações e práticas de 

atendimento destinadas às crianças e adolescentes (RIZZINI; PILOTTI, 2011; 

SILVA, 2011), somado aos relatórios e às entrevistas realizadas nesse estudo, 

podemos constatar que a situação de violações de direitos fizeram e fazem parte da 

vida das crianças e adolescentes brasileiros, sobretudo àqueles que pertencem aos 

estratos mais precarizados da classe trabalhadora. E conforme exposto ao longo 
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do artigo, tal situação parece se agravar quando nos referimos aos sujeitos que 

estão em privação de liberdade. 

Como visto, percebe-se que há a violação nítida desses direitos durante a medida, 

também, desde muito antes do seu cumprimento, como podemos constatar no 

Sistema de Informações sobre Plano Individual de Atendimento (SIPIA). Este 

define que há, também, a violação de direito quando crianças ou adolescentes são 

constrangidos, ofendidos, agredidos ou correm o risco de serem pelo fato de 

pessoas ou instituições incitarem esses atos por intermédio de discursos, 

reportagens, propaganda, internet ou mídias, similares. Podemos identificar essa 

violação desde a época de nossa colonização, marcada pelo exercício irrestrito da 

violência contra os povos originários, até o tempo presente, seja dentro dos centros 

socioeducativos, das prisões ou das periferias urbanas brasileiras, onde o estado de 

exceção se fez a ordem e os direitos de cidadania são letra morta. Somos, enquanto 

nação, tomados por discursos que discriminam pessoas e suas características 

culturais, de classe, étnicas, colocando-as em um lugar inferior, como humanos de 

segunda categoria. Essas crenças, que constituem o imaginário social brasileiro 

desde a sua fundação, permitem que haja a justificação e legitimação de barbáries, 

extermínios e genocídios (COIMBRA, 2001). 

Considerações finais 

Ao longo deste trabalho procuramos identificar as violações de direitos sofridas 

pelos adolescentes em cumprimento da medida de privação de liberdade em uma 

capital do nordeste brasileiro. Embora também importante e necessária, a proposta 

do estudo ultrapassa o objetivo da identificação, debruçando-se, também, na 

relação dessas violações de direitos com o funcionamento do Estado Penal, do 

Direito Penal e sua seletividade, bem como com os instrumentos que atuam no 

processo de criminalização da pobreza. Inseridos em um contexto mais amplo, em 

que se refletem as práticas e instrumentos dirigidos aos adultos (talvez até 

incididos de modo mais perverso, pois seus alvos se trata de sujeitos em 

amadurecimento), o contexto do adolescente em conflito com a lei deve ser 

trabalhado com sutileza e atenção. 

Ao mesmo tempo em que a lógica que estão inseridos se assemelha à lógica do 

Sistema Penal, os direitos fundamentais destes adolescentes são estabelecidos, 

principalmente, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, considerado por 

muitos ativistas dos direitos da Infância e Adolescência como uma imprescindível 

conquista. Contudo, mesmo o ECA, fruto de grandes avanços nas legislações 

internacionais no âmbito dos direitos das crianças e dos adolescentes e do contexto 

de reabertura política após a ditadura, não conseguiu se desligar, em muitos 

aspectos, da história da longa tradição punitivista das práticas e legislações 

voltadas à Infância, Adolescência e Juventude, bem como da lógica menorista e 
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classista dos antigos Códigos de Menores. Mesmo após a instauração do SINASE, 

política que trouxe significativos ganhos ao ECA, foi percebido sua incoerência 

com o próprio nome que carrega (socioeducativo), bem como às finalidades que 

postula. Nesse sentido, todo trabalho que tenha como proposta analisar o contexto 

da socioeducação brasileira a partir de um olhar mais amplo é perpassado por 

muitas contradições, que devem ser consideradas. 

Durante o processo de construção do estudo, pudemos constatar não só uma 

semelhança ao Sistema Penitenciário Brasileiro, inclusive a notada relação dessa 

realidade com a resistência da juventude, como também a percepção de 

possibilidades de mudança sutis, pela via da garantia de direitos. Essa semelhante 

lógica apresenta-se estrutural e vestida de maus-tratos de várias ordens e que se 

estendem às famílias, humilhações verbais, espancamentos, torturas, até atingir o 

âmbito da suposta pedagogia oferecida, problemas na escolarização, aulas com 

poucas durações, falta de oficinas profissionalizantes e oficinas culturais para todos. 

Para a compreensão da mudança sutil da qual falamos aqui, precisamos antes 

demarcar com precisão a compreensão do caráter estrutural das violações de 

direitos: não há como visualizar uma mudança neste cenário de barbáries sem que 

se caminhe na direção da superação da sociedade de classes, sem que se mexa no 

modo em que esta se organiza. Contudo, foram percebidos ganhos sutis (e mais do 

que sutil, para alguns) na vida dos adolescentes a partir do trabalho engajado de 

alguns profissionais e defensores dos direitos humanos. Entendemos que a 

garantia dos direitos humanos representa uma importante tática para a construção 

de uma nova sociedade, não o próprio fim em que se deseja chegar, sempre 

buscando a compreensão seus limites. 

É, também, imprescindível compreender que além de uma reflexão do modelo de 

responsabilização e punição voltados aos adultos, a situação de violações de 

direitos sofridas pelos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de 

privação de liberdade, também se assemelha à realidade de grande segmento da 

sociedade brasileira. As violações de direitos acompanham as classes oprimidas, 

dentro e fora das grades. Muitos dos adolescentes que não recebem educação 

durante a medida, não passaram por uma escola antes, bem como não tiveram 

acesso aos direitos mais fundamentais. Os sujeitos que terão os direitos violados 

continuam os mesmos. É nesse contexto que consideramos fundamental estender 

o pensamento para além do que está posto, fortalecendo debates que relacionem o 

Sistema Socioeducativo a um contexto mais amplo, e, consequentemente, à 

compreensão da necessidade de superação desse modelo de privação de liberdade. 

Além disso, a reflexão a respeito da importância da garantia dos direitos humanos 

é imprescindível nos tempos atuais, marcados por tanto retrocesso e barbárie, bem 

como de seus limites. 
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Por fim, é mister destacar que, embora o sistema socioeducativo guarde 

divergências substancias em relação ao sistema prisional, as quais devem ser 

garantidas, tendo em vista a especificidade do adolescente em relação aos adultos, 

tal sistema, mesmo operando em consonância com os seus marcos legais – o que 

ainda não é o caso, tendo em vista que, conforme apresentado ao longo do presente 

artigo, o ECA e o SINASE ainda não foram plenamente efetivados no cotidiano 

das unidades socioeducativas – ainda representaria um braço auxiliar do processo 

de criminalização da pobreza. É neste sentido, que seguindo o legado da teoria 

crítica, de promover um conhecimento comprometido com o real, poderíamos 

concluir as reflexões presentes neste artigo apontando que não deve haver 

qualquer ilusão em relação ao sistema socioeducativo. 

Nossa defesa, portanto, não é a de reformar instituições punitivas típicas da 

sociedade burguesa, mas destruí-las. Por outro lado, tal postura não implica que 

não devemos centrar estudos e esforços na garantia dos direitos das pessoas que 

caíram nas garras do sistema penal. A tarefa reside justamente nisso: no 

comprometimento ético-político com o sofrimento daqueles que sofrem no 

presente, mas não se deixar iludir por propostas liberais que creem admissível a 

existência de prisões e demais instituições endereçadas ao estoque físico dos 

setores mais pauperizados da classe trabalhadora. 
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Crianças e adolescentes e a pobreza 
multidimensional no Brasil: o sinal de 
alerta para a fraternidade 

Resumo 
A pobreza multidimensional enfrentada por crianças e adolescentes é um fenômeno 
multifacetado, ligado a fatores culturais, sociais, educacionais, econômicos e normativos. A 
pesquisa está baseada no Estudo do UNICEF, intitulado “As Múltiplas Dimensões da 
Pobreza na Infância e na Adolescência no Brasil”, de 2023. A pesquisa recorre a outras 
figuras norteadoras: a literacia informacional, para revisar as privações de direitos 
decorrentes do não acesso à internet na esfera da infância e adolescência e a fraternidade, 
pela perspectiva cooperacional, dialógica, comunicacional. Adota-se o método dedutivo 
por meio da revisão bibliográfica, nacional e estrangeira, especialmente documentos do 
UNICEF. Em conclusão, a pesquisa reafirma a importância dessas categorias, com o 
propósito de corrigir as privações denunciadas no Estudo do UNICEF, em que 6 a cada 
10 crianças no Brasil estão enredadas na pobreza multidimensional. 
Palavras-chave 
Pobreza multidimensional. Crianças e adolescentes. Literacia informacional. Fraternidade. 
 
Resumen 
La pobreza multidimensional que enfrentan los niños y adolescentes es un fenómeno 
multifacético, vinculado a factores culturales, sociales, educativos, económicos y 
normativos.  La investigación se basa en el Estudio del UNICEF: “Las Múltiples 
Dimensiones de la Pobreza en la Infancia y la Adolescencia en Brasil”, de 2023. La 
investigación recurre a otras figuras orientadoras: la alfabetización informacional, para 
revisar la privación de derechos derivada del no acceso a internet en el ámbito de la 
infancia y la adolescencia, y la fraternidad, desde la perspectiva de la cooperación, el 
diálogo, la comunicación. Se adopta el método deductivo a través de la revisión 
bibliográfica, nacional y extranjera, especialmente documentos de UNICEF. En 
conclusión, la investigación reafirma la importancia de estas categorías, con el objetivo de 
corregir las privaciones denunciadas en el Estudio, en el que 6 de cada 10 niños en Brasil 
están incluidos en pobreza multidimensional. 
Palabras-clave 
Pobreza multidimensional. Niños y adolescentes. Alfabetización informacional. 
Fraternidad. 
 
Abstract 
The multidimensional poverty experienced by children and adolescents is a multifaceted 
phenomenon, linked to cultural, social, educational, economic and normative factors. The 
present research is based on the 2023 UNICEF Study titled “The Multiple Dimensions 
of  Poverty in Childhood and Adolescence in Brazil”. This research resorts to other 
guiding figures: information literacy, to review the deprivation of  rights resulting from 
non-access to the internet in the sphere of  childhood and adolescence and fraternity, from 
a cooperative, dialogical, communicational perspective. The deductive method is adopted 
through the national and foreign bibliographic review, especially UNICEF documents. In 
conclusion, the research reaffirms the importance of  these categories, with the aim of  
correcting the deprivations denounced in the UNICEF Study, in which 6 out of  10 
children in Brazil are trapped in multidimensional poverty. 
Keywords 
Multidimensional poverty. Children and adolescents. Information literacy. Fraternity. 
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Introdução 

Em todo o mundo as crianças são sempre as maiores vítimas, as que primeiro 

conhecem a fome e os seus contornos, cujas dimensões, organizadas em um 

crescente, fornecem a tônica da pobreza multidimensional, cujas características 

empregam diversas qualidades além do monetário reunindo a interação entre 

privações e exclusões a que meninos e meninas estão expostos. Postas à prova da 

dor, do sofrimento, da violência, da indiferença, da insegurança nutricional, da 

violação de direitos, do “trabalho” em tenra idade (em prejuízo direto com o lúdico), 

da desinformação, da falta de educação e do esquecimento político, são os 

“pequenos” os primeiros a sentir a pobreza, a má nutrição, a se ausentar das escolas 

e a engrossar a lista das doenças, dos fragilizados, dos vulneráveis, dos esquecidos, 

e, na era digital, excluídos, ocupam o pedestal dos humanos irrelevantes, 

compondo um mosaico de descaso e de violação de direitos, cuja herança atende ao 

legado da pobreza em vários matizes atingidos pela incomensurabilidade de seus 

números.   

Sem dúvida, a imputação de incomensuráveis para qualificar os reveses da pobreza 

erigidos pela fome e todas as demais dimensões que compõem os seus mais 

refinados adjetivos, diretos ou indiretos, é de todo pertinente, englobando uma 

“nova” cara da pobreza dita multidimensional, em detrimento de uma antiga 

pobreza dita tradicional, isto é, a pobreza multidimensional “é resultado da inter-

relação entre privações, exclusões e diferentes vulnerabilidades a que meninas e 

meninos estão expostos”. (UNICEF, 2023a). 

Seja como for, a voracidade das condições “alimentadas” ironicamente por cada 

uma das dinâmicas que lhes fornece identidade, traduz a mais perfeita equação da 

pobreza que estamos erguendo de “uns contra os outros”, à custa de combater o 

próprio futuro da humanidade e de tal, faz-se inerente trazer a tônica os esforços 

que a categoria da fraternidade vem conferindo à humanidade, enquanto “acorda” 

a ciência com sua voz e chamamento para a horizontalidade de ações e práticas, 

enquanto também, se pode alcança-la na lição das verticalidades. Questões 

horizontais, da esfera do mercado e de seus investimentos, e as verticais, como os 

projetos, as pesquisas, o ensino, a inovação e os programas de governo, traduzidos 

por políticas públicas, especialmente seu financiamento e execução, presente em 

um “Estado empreendedor”, cuja luz desde muito Mazzucato (2014) tem sido um 

porta voz, diferente do que era reconhecido eis que se imputava ausente o Estado 

financiador, gestor e responsável, que faz acontecer coisas, que de outro modo não 

estariam presentes, como as que ora apontam o Estudo do UNICEF (2023a) – 

logo mais melhor identificado - inclusive com as indicações do referido estudo para 

tomada de posições. 
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Frente a essas privações e desafios, o presente estudo tem como objetivo fornecer 

um breve retrato da pobreza multidimensional em nosso País tendo a criança e o 

adolescente como sujeito e vítima desses lamentáveis protagonismos, cujas 

traduções vão além da privação de renda – típica da tessitura da fome e da pobreza, 

e agrega outros mais aspectos, tais como a negativa do acesso a direitos básicos, a 

educação, o saneamento, a água, a alimentação, a proteção contra o trabalho 

infantil, a moradia e a informação (considerada enquanto literacia informacional) – 

esta última típica da sociedade tecnológica e ainda uma novidade escondida nos 

relatórios, apontamentos e estudos, no mais das vezes, indicada como não acesso à 

internet. Exatamente pelas questões sinalizadas enquanto pontos de urgência no 

“socorro” dos direitos e garantias que neste trabalho são remetidas na qualidade 

de alertas de que dão conta a categoria da fraternidade, cujo farol e variados 

sentidos podem iluminar as questões de privação e de renda conforme apontadas 

ao longo desta pesquisa. 

Cumpre esclarecer que a escolha em relação a essas categorias, não ocorre por 

acaso, e tem como fonte “As Múltiplas Dimensões da Pobreza na Infância e na 

Adolescência no Brasil” (UNICEF, 2023a),  cuja chamada tem a ver com “Estudo 

sobre as privações de direitos que afetam crianças e adolescentes no País” 

(UNICEF, 2023b), doravante Estudo do UNICEF, recentemente levado a público 

no Brasil pelo UNICEF – Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF, 

2023c), o qual aponta os desafios e as privações atuais no território brasileiro, que 

incluem a exacerbação da insegurança alimentar, a elevação da pobreza extrema, a 

piora da alfabetização e as persistentes desigualdades raciais e regionais, às voltas 

com demandas de trabalho infantil, as questões de moradia, de desinformação, e 

outras mais (UNICEF, 2023a), com a particularidade de que “três deles tiveram 

piora expressiva entre 2020 e 2022: alimentação, educação e renda” (UNICEF, 

2023b), sendo que, o Estudo do UNICEF (2023a) demonstrou uma cifra de alta 

envergadura: 32 milhões de crianças e adolescentes no Brasil vivem na pobreza e 

estão sofrendo com uma ou mais privações de direitos (UNICEF, 2023a), ou seja, 

conforme alerta a imprensa, há 63% do total de crianças e adolescentes no Brasil 

nessa condição (ESTADÃO, 2023).  

Assim, é nítida a urgência por demandas visando corrigir e reparar a distorção que 

gravemente está sendo legada a 6 de cada 10 meninos e meninas do país, herdeiros 

de um futuro comprometido pela pobreza qualificada de multidimensional. 

Para efeitos metodológicos, a pesquisa adota a tradução literária, com ênfase na 

revisão bibliográfica da produção nacional e estrangeira, consulta a leis e outros 

mais documentos normativos, bem como, recorre-se ao método dedutivo. 

Considerando a tarefa de apresentar um juízo a respeito da questão examinada no 

estudo, faz-se, ainda, uma revisão crítica do estado da questão proposta.  
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Com o objetivo de facilitar a compreensão do presente e atender aos propósitos da 

metodologia, os pontos em análise serão assim distribuídos, na seguinte ordem, 

além da introdução, das considerações finais e das referências: primeiro, recorre-se 

ao contexto do Brasil, e segue em análise as categorias de Crianças e adolescentes, 

enquanto brasileiro(a)s frente a estatística da pobreza múltiplas; por último, tecer 

as considerações sobre o sistema de garantia dos direitos da criança e do 

adolescente tendo a fraternidade como fonte, os quais passaremos a apresentar na 

sequência. 

Traçados esses pontos, tenciona-se expor os conceitos doutrinários chaves ao 

desenvolvimento do presente, centrados nas seguintes temáticas, 

independentemente da ordem distribuída: i) pobreza multidimensional; ii) 

fraternidade; e iii) sistema de proteção sistêmica de direitos e garantias da criança 

e do adolescente, os quais, são levados em consideração a partir dos conteúdos 

seguintes. 

Com efeito, recorre-se ao Estudo do UNICEF (2023) e, nessa perspectiva, a 

primeira categoria levada em consideração é traduzida pelo seguinte ponto: “A 

pobreza multidimensional a que esse dado se refere é diferente do entendimento 

tradicional da pobreza monetária. Ela é resultado da inter-relação entre privações, 

exclusões e diferentes vulnerabilidades a que meninas e meninos estão expostos.” 

(UNICEF, 2023).  

A fraternidade, da qual lança mão a análise, segue a linha de um conceito mais 

concreto e com perfil centrado no jurídico, considerada mediante os aspectos 

seguintes (examinados e retomados em item próprio): i) instaurar um novo pacto 

humano de integração; ii) adotar um modelo principiológico com aptidão jurídica 

para ser fonte de proteção, promoção e defesa de direitos; iii) na qualidade jurídica 

e política, respectivamente, a fraternidade desempenha a função de salvaguarda de 

direitos, e, também, a função instrumental e reivindicativa iv) sob a esfera 

constitucional, o sentido de fraternidade encontra-se referendado no preâmbulo da 

Constituição Federal de 1988, cuja referência assenta-se no Estado Democrático 

de Direitos.  

Para o propósito deste, o sistema de proteção sistêmica dos direitos e garantias é 

adotado articulando proteção e garantias de direitos - equivalente a uma rede de 

proteção sistêmica - as quais visam desde a construção e o reconhecimento de 

geração de direitos, como, também, elevar a qualidade da proteção integral, 

fornecendo meios (por exemplo, programas, agendas e políticas públicas) de modo 

a conferir prioridade aos direitos da criança e do adolescente e a facilitar o superior 

interesse desse grupo populacional. Em uma apertada síntese pode-se remeter a 

uma rede de proteção sistêmica de direitos e de garantias, uma articulada 

autopoiesis de garantias de direitos, cuja matriz disciplinar atende a uma “ordem” 

da evolução jurídica, em que leis e políticas públicas fornecem a arquitetura 
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normativa de realização prática voltada ao jurídico, ao social, ao cultural e ao 

político – verdadeira rede, apta à proteção e à garantia de direitos – no caso, 

concernentes aos direitos das crianças e dos adolescentes.   

Aliás, um importante elemento de vanguarda na garantia e prática da proteção de 

direitos na atualidade voltada à temática da proteção sistêmica atende pelas 

políticas orientadas por missões, cujos esclarecimentos serão fornecidos ao longo 

do estudo.  

Enfim, são esses os pressupostos e as bases motivadoras do presente trabalho, na 

sequência expostos. 

1 Crianças e adolescentes: brasileiro(a)s, meninos e 
meninas na estatística da pobreza 
multidimensional 

A pobreza é uma dicotomia das relações humanas, e, quando associada à fome, é 

uma das agonias mais terríveis da vida. Aliás, quando passa a incorporar várias 

outras situações adquire novas roupagens e passa a imprimir cenários cujo 

resultado impõe uma série de restrições que tem crescido com o passar dos anos, 

de modo que, na era tecnológica da sociedade digital, o não acesso à internet e o 

não preparo para a educação digital está impondo novas características à pobreza 

e às restrições de direitos. Etiquetada pela dimensão jurídica, a expressão ganha 

força alicerçada por direitos inerentes e assim, em uma crescente de privações e de 

falta de demandas, a pobreza vai angariando atributos até que suas “qualidades” 

sejam portadoras de uma definição reconhecida pelo UNICEF (2023) e, 

certamente, pauta da agenda pública governamental: a pobreza multidimensional. 

A presença da parceria “pobreza e multidimensões” traduz, na prática das pessoas, 

algumas experiências em que, testemunhas, vítimas e algozes, costuram uma 

história com a linha da vida reduzida ao descaso por muitos modos, meios e fins.  

Contudo, no caso do Estudo do UNICEF (2023), os mesmos foram organizados 

por temáticas fundantes, que permeiam a alimentação, renda, educação, trabalho 

infantil, moradia, água, saneamento e informação, articulados em “sem privação”, 

“privação intermediária” e “privação extrema”, equivalentes aos delimitadores 

distribuídos em categorias que oscilam de três modos, sempre subordinados à 

renda (condição monetária) em relação a cada uma das privações indicadas, no caso, 

em “sem privações” cuja compreensão dá conta de que estes estão acima da linha 

de pobreza e com usufruto, gozo e acesso a bens, direitos e garantias; “privações 

intermediárias” em que o “acesso ao direito de maneira limitada ou com má 

qualidade” (UNICEF, 2023a); e a “privação extrema”, isto é, “sem nenhum acesso 

ao direito”, categorizados de acordo com as seguintes fontes de dados, e 

distribuídos por “critérios como faixa etária, dados disponíveis e legislação do País” 
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(UNICEF, 2023a) e cujas referências atendem pelas seguintes dimensões: 

alimentação, renda, educação, trabalho infantil, moradia, água, saneamento e 

informação. (UNICEF, 2023a).  

Em relação à renda, pela proximidade imediata com a questão monetária e em linha 

direta com a pobreza, no caso, o UNICEF realinhou a questão com a seguinte 

proposta, em termos de “sem privação”, e “privação intermediária ou extrema”. Em 

relação aos dois últimos, foram assim dispostos, respectivamente: “Criança e 

adolescente de 0-17 anos que vivem em um domicílio cuja renda familiar se 

encontre abaixo da linha de pobreza monetária” (UNICEF, 2023a), e “Criança e 

adolescente de 0-17 anos que vivem em um domicílio cuja renda familiar se 

encontre abaixo da linha de pobreza monetária extrema” (UNICEF, 2023a), as 

quais, por sua vez, tem relação expressa com as linhas de pobreza internacional do 

Banco Mundial (5,5 dólares por dia) e a linha de pobreza extrema internacional do 

Banco Mundial (1,9 dólar por dia), conforme o caso. (UNICEF, 2023a). 

Obviamente, os “sem privação”, atendem pela mesma faixa etária indicada (criança 

e adolescente de 0-17 anos), com a particularidade que eles “vivem em um 

domicílio cuja renda familiar se encontre acima da linha de pobreza monetária” 

(UNICEF, 2023a). Com efeito, são as crianças e adolescentes que vivem em 

condições e organização de vida pautadas em contextos cuja renda está acima de 

5,5 dólares/dia. 

Quanto à alimentação, a mesma também atrela-se à renda familiar de modo que a 

criança e o adolescente - da mesma faixa etária (0-17 anos) – são distribuídos em 

“sem privação”, “privação intermediária” e em “privação extrema” (UNICEF, 

2023a), de modo que “vivem em um domicílio cuja renda familiar se encontre 

acima do considerado suficiente para alimentação apropriada e com padrão de 

alimentação apropriado” (UNICEF, 2023a); “vivem em um domicílio cuja renda 

familiar se encontre abaixo do considerado suficiente para alimentação, mas o 

padrão de alimentação é considerado apropriado pela própria família” (UNICEF, 

2023a); e “vivem em um domicílio cuja renda familiar se encontre abaixo do 

considerado suficiente para alimentação, e o padrão de alimentação não é 

considerado apropriado pela própria família”. (UNICEF, 2023a).  

A educação encontra-se pautada pelo Estudo do UNICEF, cuja novidade refaz a 

disposição da faixa etária em razão da distribuição escolar. Desse modo, a “Criança 

e adolescente em idade escolar que frequentam escola sem atraso e sabem ler e 

escrever” (UNICEF, 2023a), são postos no grupo de “sem privação”, enquanto a 

“Criança e adolescente de 9-17 anos que frequentam escola, mas com atraso” e a 

“Criança maior de 7 anos e adolescente analfabetos(as) que frequentam um 

estabelecimento educacional” (UNICEF, 2023a), encontram-se no grupo “com 

privação intermediária”. A “Criança e adolescente de 4-17 anos que não 

frequentam um estabelecimento educacional” e a “Criança maior de 7 anos e 
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adolescente analfabetos(as) que não frequentam um estabelecimento educacional” 

(UNICEF, 2023a), ambos, pertencem ao grupo com “privação extrema”.  

O trabalho infantil, cuja temática afasta-se do desenvolvimento e do bem-estar, e 

pode afetar a criatividade, o bem-estar, o sentimento, a emoção e o pleno 

desenvolvimento, com essencial prejuízo à formação do caráter e da personalidade, 

foram catalogadas no Estudo do UNICEF do seguinte modo, levando-se em conta 

os “sem privação” e os com “privação intermediária” ou “extrema”. No primeiro 

grupo: “Criança de 5-9 anos que não trabalhou ou realizou tarefas domésticas até 

nove horas na semana de referência”, “Criança e adolescente de 10-13 anos que 

não trabalharam ou realizaram tarefas domésticas por mais de 14 horas na semana 

de referência”, “Adolescente de 14-17 anos que trabalha por até 20 horas ou realiza 

tarefas domésticas por até 20 horas” (UNICEF, 2023a); No segundo grupo: 

“Criança de 5-9 anos que realizou tarefas domésticas entre 10 e 20 horas durante 

a semana de referência”, “Criança e adolescente de 10-13 anos que trabalharam 

por 14 horas ou realizaram tarefas domésticas entre 15 e 20 horas durante a 

semana de referência”, “Adolescente de 14-17 anos que trabalhou entre 21 e 30 

horas ou realizou tarefas domésticas entre 21 e 30 horas durante a semana de 

referência” (UNICEF, 2023a); no terceiro grupo: “Criança de 5-9 anos que 

trabalhou ou realizou tarefas domésticas durante mais de 20 horas durante a 

semana de referência”, Criança e adolescente de 10-13 anos que trabalharam por 

mais de 14 horas ou realizaram tarefas domésticas durante mais de 20 horas 

durante a semana de referência”, “Adolescente de 14-17 anos que trabalhou por 

mais de 30 horas ou realizou tarefas domésticas por mais de 30 horas na semana 

de referência” (UNICEF, 2023a).  

Em relação à moradia, a distribuição dos três níveis foi ofertado pelo Estudo do 

UNICEF, do seguinte modo: “Criança e adolescente de 0-17 anos em lar com três 

ou menos pessoas por dormitório, tetos e paredes de material adequado”, “Criança 

e adolescente de 0-17 anos que vivem em uma casa com quatro pessoas por 

dormitório, ou cujas paredes são de material inadequado, como madeira 

aproveitada”, “Criança e adolescente de 0-17 anos que vivem em uma casa com 

mais de quatro pessoas por dormitório, ou cujas paredes e teto são de material 

inadequado, como madeira aproveitada” (UNICEF, 2023a). 

A água, esse importante elemento agregador e integrador de pessoas e de 

qualidade de vida, encontrou no Estudo do UNICEF o seguinte quadro, de acordo 

com a catalogação “sem privação”, “privação intermediária” e “privação extrema”: 

“Criança e adolescente de 0-17 anos em uma casa com acesso à água internamente, 

procedente de fonte segura” e “Criança e adolescente de 0-17 anos em lar com água 

dentro de casa, procedente de rede geral”; “Criança e adolescente de 0-17 anos que 

habitam uma residência que receba água canalizada somente no terreno/área 

externa da propriedade” e “Criança e adolescente de 0-17 anos que vivem em uma 
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casa com acesso à água internamente, mas cuja procedência é de poço, fonte ou 

nascente”; “Criança e adolescente de 0-17 anos que habitam uma residência que 

não recebe água canalizada”, “Criança e adolescente de 0-17 anos que vivem em 

uma casa com acesso à água internamente, mas cuja procedência é de água da chuva 

armazenada ou sem procedência conhecida”. (UNICEF, 2023a). 

O saneamento é de longe a questão mais emblemática, porque congrega toda a 

questão ambiental em uma dinâmica de sinergias da sociedade em geral, do 

indivíduo, do mercado e do Estado, beneficiando ou, ao contrário, prejudicando a 

organização e o bem-estar da criança e do adolescente. O Estudo do UNICEF, 

assim pautou essa demanda, distribuindo igualmente em relação à renda, assistindo 

por meio de “sem privação, “privação intermediária” e “privação extrema”. Senão, 

veja-se: “Criança e adolescente 0-17 anos que vivem em lar com banheiro de uso 

exclusivo e fossa séptica ou descarga na rede coletora ou pluvial”, Criança e 

adolescente de 0-17 anos que vivem em casa com banheiro compartilhado ou com 

fossa rudimentar”, e “Criança e adolescente de 0-17 anos que vivem em casa sem 

banheiro ou com vala a céu aberto”. (UNICEF, 2023a). 

Por último, tem-se a informação. Essa temática, típica da contemporaneidade, é 

indicada no Estudo do UNICEF centrada na perspectiva de acesso à internet, 

distribuídas a exemplo das demais e anteriores categorias (“sem privação, 

“privação intermediária” e “privação extrema”), nas respectivas esferas: “Criança e 

adolescente de 9-17 anos que acessaram a internet no último ano”; “Criança e 

adolescente de 9-17 anos que não tiveram acesso à internet no último ano em casa, 

mas tinham uma televisão em casa”; Criança e adolescente de 9-17 anos que não 

tiveram acesso à internet no último ano em casa, nem tinham uma televisão em 

casa”. (UNICEF, 2023a).  

Contudo, há um passo a mais nessa dimensão, revelada e potencializada pela 

COVID-19, cuja característica primordial deve contrapor também com a esfera 

educacional, atendida pela literacia informacional, a qual, na consideração deste 

trabalho adquire um plus a mais na esfera educacional e, agregada à pobreza 

multidimensional, representa um contraponto positivo às barreiras impostas pelas 

questões monetárias e de privações de renda dela decorrentes.  

Segundo a lição de Bonami (2023) a respeito da expressão literacia conforme 

referida na língua portuguesa, “a palavra “literacy” (do inglês) é oficialmente 

traduzida como letramento ou alfabetização, sendo assim ligada ao campo da 

pedagogia e da literatura”. Comumente articulada a outros conceitos, a literacia se 

torna um termo composto e, nessa versão a palavra incorpora algumas outras 

expressões e novos conteúdos, cuja tradução advém do frescor que sua lexia tem 

incorporado, tais como, literacias digitais, literacias de mídia e literacia 

informacional, por exemplo. Seja como for, a expressão adquire significados 

condizentes com as “novas habilidades desenvolvidas pelo sujeito exposto às novas 
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mídias, informações e tecnologias” (BONAMI, 2023), a dar conta de revelar as 

novas demandas da sociedade em rede, tais como: letramento informacional, 

alfabetização informacional, habilidade informacional e competência 

informacional, em que consta, a existência de uma tendência em utilizar - no lugar 

dessas acepções - uma expressão mais enxuta – no caso, “literacia”.  

A tradução literal abarca a abrangência da palavra original, eis que o conceito já 

contemplava habilidades para além do letramento (escrita e leitura), mas também 

noções de interpretação e produção relativas à área da literatura e da cultura, 

incorporando um sentido genuíno de si mesmo e outros mais, revelando uma 

acepção, condição e gramática do conjunto de habilidades que decorrem do contato 

com a mídia, com a tecnologia e a internet nas demandas do ambiente digital. Aliás, 

a UNESCO (Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 

Cultura) reconhece na literacia “a condição de direito básico, tão ou mais 

importante que o acesso à tecnologia” (UNESCO, 2023).  

A UNESCO (2023) registra que “há 758 milhões de pessoas no mundo, incluindo 

115 milhões de jovens, que ainda não têm as habilidades básicas necessárias para 

usufruir dos benefícios das economias cada vez mais digitalizadas”. Com a 

participação de forma plena na sociedade moderna e de construção da sociedade do 

conhecimento, segundo a UNESCO (2023), a mesma segue possível pelas 

“soluções digitais inclusivas”, as quais, “podem ajudar as pessoas que possuem 

poucas habilidades ou nível baixo de conhecimento tecnológico de forma que 

apoiem o desenvolvimento dessas habilidades” (UNESCO, 2023), além de fornecer 

meios a respeito da alfabetização midiática para melhorar a veiculação no mundo 

digital, “por meio da ampliação do acesso, da preservação e do compartilhamento 

de informação e seja construindo sociedades do conhecimento, empoderando 

comunidades locais” (UNESCO, 2023). 

Ora, “O compartilhamento de conhecimento e informação, particularmente por 

meio das tecnologias de informação e comunicação (TIC), tem o poder de 

transformar economias e sociedades” (UNESCO, 2023) e tem como premissa a 

seguinte conclusão: 

As sociedades do conhecimento devem ser construídas sobre quatro 
pilares: liberdade de expressão; acesso universal à informação e ao 
conhecimento; respeito às diversidades cultural e linguística; e educação 
de qualidade para todos. (UNESCO, 2023). 
 

Ora, “O compartilhamento de conhecimento e informação, particularmente por 

meio das tecnologias de informação e comunicação (TIC), tem o poder de 

transformar economias e sociedades” (UNESCO, 2023) e tem como premissa a 

seguinte conclusão: 
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O ambiente digital compromissário da literacia requer uma qualidade inexorável: 

a capacidade de geração de inclusão, bem como, a capacidade de construir 

sociedades do conhecimento, cujo aspecto é central na promoção da paz, do diálogo 

intercultural, do debate sobre a governança da internet, da difusão da informação 

digital e digitalizada e a promoção da abertura de conteúdos, tecnologias e 

processos, com ênfase na tomada de conscientização e a formulação de políticas e 

capacitação. Em uma apertada síntese, essa proposta atende por “soluções de acesso 

universal à informação”, as quais, segundo a UNICEF incluem “o acesso aberto à 

informação científica, os recursos educacionais abertos (REA), os softwares livres 

e de fontes abertas, a plataforma de treinamento aberta, além da aprendizagem 

aberta e a distância.” (UNESCO, 2023). 

Portanto, a literacia informacional, aporta indivíduos, sociedade, comunidades e 

países seguindo um rastro de pegada educacional voltada ao conhecimento e as 

novas informações, cujo fim – e não meios – advêm das competências, da 

informação e da avaliação crítica fornecida pela alfabetização digital, midiática e 

informacional garantidas pela literacia. 

O atendimento à demanda da literacia informacional atende pela perspectiva de 

políticas orientadas por missões, as quais “são políticas sistêmicas que usam o 

conhecimento científico para resolver problemas específicos” (PENNA, 2023), 

cuja inspiração dão conta os inúmeros esforços já incorporados mundo afora, de 

que são exemplos: na União Europeia, Horizonte 2020; a Agenda 2030 com os 

ODS; a Política de Top Sectors dos Países Baixos; as Políticas de CTI, presente 

nas cidades de Valência (Espanha), Londres, Reino Unido e Medelin, Colômbia; 

Programas da Agência de Inovação Sueca (VINNOVA); e algumas políticas 

industriais nacionais. (PENNA 2023). 

O transporte de questões dessa natureza em face das dinâmicas da pobreza 

muldimensional oferece um acertado direcionamento, na medida em que os dados 

nessa direção avançam em uma escalada que já atinge a maioria do grupo 

populacional da infância e da adolescência, na faixa de 0-17 anos, cujo “percentual 

corresponde a 32 milhões de crianças e adolescentes, do total de 50,8 milhões – 

um contingente maior do que a população de muitos países latino-americanos e 

que a soma do total de habitantes das sete cidades mais populosas do Brasil” 

(UNICEF, 2023a), ou seja, essa escalada se apresenta mais  desafiadora a partir da 

pandemia da COVID-19, “apesar dos avanços em determinadas áreas até 2019, 

entre 2020 e 2022 houve piora em alguns indicadores que compõem a pobreza 

multidimensional”. (UNICEF, 2023a). 

O quadro de privações que compõe o Estudo do UNICEF (2023a) “permite revelar 

quais são as dimensões ou os grupos comparativamente mais relevantes (de maior 

incidência na pobreza), constituindo assim um elemento orientador de políticas 

públicas para atenuar ou combater esse problema”. (UNICEF 2023a).  
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A decomposição dos dados e dos grupos que sedimentam a pobreza 

multidimensional dá conta da seguinte engenharia: 

Em nível nacional, a dimensão que mais contribui para a pobreza é 
saneamento (33,8%), seguida de renda (32,9%). Ou seja, de cada dez 
situações de privação que afetam crianças e adolescentes no Brasil como 
um todo, três estão associadas à falta de banheiro de uso exclusivo ou de 
um sistema adequado de esgoto e outras três são relativas a um nível de 
rendimento inferior à linha de pobreza6 e de pobreza extrema.7 É 
importante destacar que as privações se dividem de maneira desigual 
entre a população, especialmente quando se analisam os critérios de 
raça/etnia, região de moradia e gênero. De modo geral, a pobreza 
multidimensional impacta mais fortemente as regiões Norte e Nordeste e 
negros(as) e indígenas. 
 

O tema da pobreza multidimensional merece essa tratativa (políticas públicas por 

missões), na medida em que é um tema comum de todos os povos, exatamente 

quando a sociedade tem decaído em suas questões monetárias e organizações 

financeiras, levando a tônica o decréscimo de estatísticas voltadas à renda das 

pessoas, especialmente dos países mais pobres ou em desenvolvimento. 

Com efeito, é importante que sejam tecidas considerações a esse respeito, de modo 

a que possamos avançar nas tratativas, especialmente tendo-se em conta as 

questões da democracia - que são base para as políticas públicas assistidas por 

missões, no sentido do macro e do micro em relação às políticas públicas, como, 

também, dos grandes e dos pequenos programas e agendas comuns, em que os 

governos, em seus respectivos países, em suas atuações nacionais e internacionais, 

unem-se em esforços conjuntos, na resolução de problemas e desafios das 

sociedades. 

2 A fraternidade e o sistema de proteção sistêmica 
de direitos e garantias da criança e do adolescente  

A motivação que sedimenta o presente trabalho parte de dupla constatação. A 

primeira delas, traduz um aspecto teórico que a nosso ver merece transcrição com 

o propósito da introdução e a respectiva análise neste item. As leis, as políticas 

públicas, as questões sociais, e os esforços do governo, ainda que o Estado não 

tenha de ser o mentor único, mas ele precisa liderar o processo, estão às voltas com 

as questões norteadoras de combate à pobreza multidimensional.  

Dentre estes pontos, talvez o mais crítico seja mesmo a participação do Estado. O 

governo muitas vezes ocupa o lugar da crítica, seja pela participação ou pela 

ausência. A esse respeito, Mazzucato revela o seguinte: 

É preciso apontar para o desenvolvimento de novas habilidades, para o 
debate acerca do valor e acerca de como medi-lo com novas métricas, 
deixando para trás o modelo estático de custo e benefício. É preciso ter 
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uma mentalidade de portfólio, com a ideia do Estado como investidor de 
primeiro recurso, não como o credor de último recurso. 
Então, não precisa fazer tudo, mas o Estado tem que liderar o caminho e 
fazer os investimentos de alto risco nas etapas iniciais da cadeia de 
inovação. (IHU, MAZZUCATO, 2023). 
 

Seja como for, é fato o papel do Estado é decisivo, a “garantir um avanço na direção 

de um Estado de bem-estar modernizado e inovador. Para isso, é necessário, 

primeiro, investimento do governo, e depois, é claro, pode-se convocar o setor 

privado.” (IHU, MAZZUCATO, 2023).  

A questão das políticas públicas também oferece um largo campo de discussão, mas 

é certo que as políticas públicas articuladas na proposta de missões, consoante já 

apresentadas, funcionam como um claro motor na convocação e proteção de 

direitos e garantias, um acertado contributo para os tomadores de decisão em todos 

os níveis de poder e de entrada na sociedade. No campo da pobreza 

multidimensional o enfrentamento por meio da execução das políticas públicas 

como fim sinalizam, não só o entendimento e o atendimento do diagnóstico da 

pobreza multidimensional na infância e na adolescência, mas também o seu 

enfrentamento na raiz e no vicejar dos problemas. É fato, as políticas públicas 

podem priorizar a regressão das privações e os desafios desta seara de exclusões e 

de violações de direitos e garantias.  

As leis e as garantias fornecem uma plataforma de proteção de direitos. No caso de 

crianças e adolescentes, elas encontram-se centradas na proteção integral, na 

prioridade dos direitos dessa faixa populacional, no superior interesse da criança, 

as quais, articuladas, respondem pela dinâmica da proteção sistêmica. 

A esse respeito pontua Vieira e Veronese:  

A proteção integral, a prioridade dos direitos da criança e do adolescente, 
o interesse superior da criança e a proteção sistêmica são garantias das 
crianças e adolescentes no sentido de que algo lhes é assegurado pela 
Constituição Federal. (2015, p. 116). 
 

O tema da proteção sistêmica centrada em políticas orientadas por missões, 

começou a ganhar força e discussão na contemporaneidade, apesar de seus estudos 

remontar às gerações orientadas por missões, sinalizado por três roteiros, segundo 

apontado por Penna, a saber: o emparelhamento da indústria sistêmica iniciado nos 

EUA e na Alemanha, de que são exemplos o Projeto Manhattan e o Programa 

Apollo; as missões de fronteiras tecnológicas; e a resolução de grandes desafios 

societais, tais como, as políticas contemporâneas que tratam de mudanças 

climáticas, problemas ambientais, questões demográficas e transição sociotécnicas 

(PENNA, 2023).  Todos esses projetos, eivados em políticas públicas, fornecem 

uma fonte inestimável para as demandas pertinentes à fome e suas tratativas 

multidimensionais, um verdadeiro convite à participação do Estado, nos moldes 
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conforme defende Mazzucato a favor do “Estado empreendedor” (2014), cuja 

participação fornece um guia de modo a garantir e articular a presença do governo 

em torno de demandas em nível local e internacional, a favor da tecnologia, da 

inovação, do empreendedorismo, convertendo-as em demandas participativas. 

Estabelecer uma ligação entre governo, tecnologia, inovação e empreendedorismo 

a par das políticas públicas inseridas nas missões, tendo o tema da fome em 

perspectiva, é tarefa imperiosa, a corrigir o cursor do estado das questões 

denunciadas no Estudo do UNICEF (2023a), mormente aquelas que alimentam e 

retroalimentam a fome em sua dinâmica multidimensional.  

Para tanto, certo de que a posição e a situação brasileira é de regressão em sua 

prática, nos moldes em que o confirmam os dados traduzidos pela UNICEF 

(2023d), ao apresentar sua conclusão a respeito da questão específica da proteção, 

em referência às garantias dos direitos na prática. A esse respeito pontuou: 

Nos últimos anos, o Brasil teve avanços significativos na garantia dos 
direitos de crianças e adolescentes, a exemplo da redução da mortalidade 
infantil. No entanto, as desigualdades sociais ainda afetam grande parte 
das crianças e adolescentes do País, violando seus direitos e fazendo com 
que muitos não cheguem à vida adulta. Isso porque, ao ser excluídos das 
políticas públicas, esses meninos e meninas correm o risco de ser vítimas 
de formas extremas de violência. UNICEF (2023d). 
 

Esse cenário fornece alguns justificados mecanismos que possibilitam associar a 

fraternidade e a garantia da proteção de direitos, evitando as mazelas que as 

condições estabelecidas pela pobreza multidimensional estão a disseminar. 

Imbuída deste propósito,  

propõe-se prestar reconhecimento ao quadro oferecido pelo Estudo do UNICEF 

(2023a) exatamente porque este dá conta de oferecer despertadores para a 

categoria da fraternidade.  

É que a fraternidade associada às questões normativas, e, em imbricamento, 

direitos, garantias e fraternidade, integrados e juntos, representam uma forte 

composição, uma proteção sistêmica, uma associação de garantias cooperadas e 

facilitadas por mecanismos comunicacionais de que a fraternidade é facilitadora, o 

que é fundamental na realidade do caso concreto. A tal respeito, o Estudo do 

UNICEF avançou na categorização dos meandros da pobreza passando a tratá-la 

pela dinamicidade de sua identidade atual: a pobreza tradicional que cede à pobreza 

multidimensional traduz novos substantivos e adjetivos.  

Não se trata mais de situações de liberdade do mercado, de igualdade de 

tratamento, igualitário nos direitos e garantias ou isonômico nos processos, mas 

de um novo elo contributivo em que uma série de atores passam a sustentar essa 

tarefa , cujo alicerce tão bem a fraternidade sabe dar conta, no anseio de uns e 
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outros, uns com os outros e uns pelos outros, a dizer, conforme as lições seguintes, 

centralizadas nos aspectos jurídicos oportunizados pelas dinâmicas da 

fraternidade, a dizer, retiradas do ensinamento de Daniela Ropelato (2008, p. 86), 

dando conta desse liame: 

[...]se a liberdade e a igualdade já contribuíram para determinar os 
conteúdos da forma democrática, pode ser interessante, ante os antigos e 
os novos problemas que hoje se apresentam, verificar se a fraternidade 
possa ocupar com uma contribuição específica.  
 

Ou ainda, segundo refere Fonseca e Fonseca:  

[...] a fraternidade também é parâmetro normativo de correção da conduta 
de sujeitos de direito, ou seja, consiste em categoria dotada de 
normatividade de caráter relacional com aptidão para regular a vida 
gregária e estabilizar as expectativas sociais no tocante às condutas 
humanas. Ante essa razão, o ideal fraternal assume centralidade nas 
operações de fundamentação, legitimação, identificação, qualificação e 
positivação de direitos fundamentais. (2021, p. 34). 
 

Nessa linha, recorre-se ao recurso comparativo para ilustrar os pontos de 

convergência que sedimentam a “proteção sistêmica” presente na associação da 

fraternidade e das garantias de direitos, e, assim, traduzir os pontos de interesses 

que podem auxiliar as violações de direitos e os desafios que surgem 

paulatinamente no contexto das privações, como decorre das questões plasmadas 

pela pobreza multidimensional nos termos em que denunciado pelo Estudo do 

UNICEF (2023a). Senão, veja-se. 

Em relação à fraternidade, sua proposta nesta pesquisa traduz os seguintes pontos: 

i) pacto humano de integração; ii) modelo principiológico, agregador da liberdade 

e da igualdade com aptidão jurídica forte o bastante para ser fonte de proteção, 

promoção e defesa de direitos; iii) na qualidade jurídica e política, respectivamente, 

a fraternidade ocupa o papel de atuar na salvaguarda de direitos, e, também, 

desempenha a função instrumental e reivindicativa iv) sob a esfera constitucional, 

o sentido de fraternidade encontra-se referendado pelo preâmbulo da Constituição 

Federal de 1988, cuja referência primordial assenta-se no Estado Democrático de 

Direitos, assegurador dos direitos sociais e individuais, da liberdade, da segurança, 

do bem-estar, do desenvolvimento, da igualdade e da justiça como valores 

supremos de uma sociedade fraterna (BRASIL, 2022).1 

 

 
1  Preâmbulo. Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias.” (BRASIL, 2023). 
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Em relação à proteção sistêmica, representativa da proteção dos direitos e 

garantias a favor de crianças e adolescentes, trata-se de um sistema mestre 

garantidor, cuja fonte está concentrada nos fundamentos lógicos de um conjunto 

de premissas enunciativas, que propõe reconhecer à criança e ao adolescente, na 

qualidade de titulares de garantias de direitos e sujeitos da proteção integral, a 

titularidade e o exercício de seus direitos, inclusive dos novos direitos. É decisivo 

que a sociedade em geral, o Estado, as pessoas e o próprio mercado passem a 

sustentar a proteção integral da criança e do adolescente em seu melhor e legítimo 

interesse. 

Caetano Penna refere os seguintes pontos que sustentam tais políticas, verdadeiras 

gerações que construíram o modelo atual dessas políticas: emparelhamento 

sistêmico iniciado nos Estados Unidos e depois recepcionado nos países latino 

americanos e asiáticos; missões de fronteiras tecnológicas, em que grandes projetos 

sustentam diversos setores (defesa, energia, corrida aeroespacial, por exemplo); e 

a resolução de grandes desafios societais, tais como as políticas contemporâneas 

que tratam de mudanças climáticas, problemas ambientais, questões demográficas, 

transição sociotécnicas. A novidade é que referidas missões “combinam elementos 

de missões sistêmicas e tecnológicas”, como, também, e especialmente, uma 

administração liderada pelo Estado, cujo fio de ligação traduz uma experimentação 

de baixo para cima. (PENNA, 2023). A multidimensionalidade traçada pelas 

questões que incorporam os desafios da pobreza é uma desses marcos que devem 

merecer a adequada submissão com vistas à incorporação. 

Perfilada em sua construção acadêmica, a proteção sistêmica encontra seu especial 

arrimo na Doutrina da Proteção Integral, cuja chave decorre da proteção integral 

de crianças e adolescentes, cuja dinâmica teórica é defendida por Veronese: “toda 

criança e adolescente são merecedores de direitos próprios e especiais que, em 

razão de sua condição específica de pessoas em desenvolvimento, estão a necessitar 

de uma proteção especializada, diferenciada e integral” (2021, p. 113).  

Em uma análise mais específica, pode ser considerado que quatro categorias 

compõe a base principiológica e sustentadora dos direitos da criança e do 

adolescente, os quais funcionam como uma matriz ética e lógica, verdadeiro 

arquétipo da Doutrina da Proteção Integral, a saber, sem ordem de importância: i) 

O primeiro deles refere à prioridade absoluta; ii) o segundo, o superior interesse; 

iii) o terceiro o melhor interesse e, iv) com o advento da sociedade tecnológica, há 

um novo paradigma sendo sustentado nesse arranjo quádruplo, de que dão conta, 

por exemplo, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. Trata-se do legítimo 

interesse. 

Pode-se dizer que tais categorias compõem, no campo prático, a proteção integral 

de crianças e adolescentes, representativos da especial dinâmica teórica da 

Doutrina da Proteção Integral – esta conforme defendida por Veronese: “toda 
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criança e adolescente são merecedores de direitos próprios e especiais que, em 

razão de sua condição específica de pessoas em desenvolvimento, estão a necessitar 

de uma proteção especializada, diferenciada e integral” (2021, p. 113). 

Na esfera da aplicação, é esperado que a legislação contemple em sua matriz de 

proteção de direitos e garantias voltados à infância e à adolescência, brindada por 

um guia de proteção sistêmica, seja de modo específico ou indireto, contemple uma 

base principiológica, igualmente autorizada pela base legal dos documentos que 

tratam da matéria, quando necessário ao atendimento de interesses legítimos, do 

superior interesse, do melhor interesse, ou da prioridade absoluta.  Ainda que seja 

esperada uma base legal mais flexível, sua adoção deve ser precedida de uma 

avaliação em que seja demonstrada a proporcionalidade entre, de um lado, os 

interesses dos envolvidos, com prioridade dos direitos e das legítimas expectativas 

da criança e do adolescente. Além disso, cumpre destacar que a aplicação do 

legítimo interesse não deve ser limitada no âmbito do setor público. Em particular, 

a sua utilização é necessária para o cumprimento de obrigações e atribuições legais 

do Poder Público, respeitada os interesses de crianças e adolescentes, mesmo que 

se trate de direitos individuais.  

Ora, para evitar contradições é importante não sobrecarregar os supostos 

interesses estatais, porque a experiência com os direitos dá conta de uma prática 

tendenciosa, que estabelece restrições aos direitos individuais nele envolvidos 

quando postos em conflito com os direitos e interesses do Estado. Socorre que a 

ponderação de direitos, tendo em conta os interesses de crianças e adolescente não 

pode agir sob esse manto.  

Por isso, é de todo recomendável e razoável que, em geral, órgãos e entidades 

públicos evitem recorrer ao legítimo interesse, a proteção integral, ao melhor 

interesse ou ao superior interesse, em causa própria, preferindo outras bases legais, 

exatamente para favorecer a prioridade absoluta que persiste no caso da infância e 

da adolescência. Esses aspectos todos, estão a justificar a execução de políticas 

públicas e cumprimento de obrigação legal, por missão, para fundamentar toda a 

atenção que deve ser dispensada à proteção dos direitos e de suas garantias.  

As leis em sua tarefa de garantir a proteção dos direitos e sua realização prática 

por meio de políticas públicas – no caso tomadas enquanto “políticas públicas 

orientadas por missões” formam o alicerce normativo, social, cultural e político 

necessários para que a garantia de direitos das crianças e dos adolescentes sejam 

executados na realidade cotidiana.  

Pertinente às leis, sua categorização em face da proteção dos direitos de crianças e 

adolescentes, na atualidade, tomadas na dinâmica internacional e nacional, cujo 

conjunto tem a missão de fortalecer o sistema de garantia de direitos da criança e 

do adolescente representam uma articulada rede de proteção, a qual associada à 
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fraternidade, revela preciosos esforços cooperacionais e comunicacionais de 

direitos.  

Os principais instrumentos normativos e políticos internacionais e nacionais, que 

vinculam o país e seus cidadãos, podem ser encontrados na seguinte legislação: a 

Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988; a 

Convenção sobre os Direitos da Criança, de 20 de novembro de 1989, ratificada 

por 196 países – no caso, pelo Brasil, tal se deu em 1990; Estatuto da Criança e 

do Adolescente, Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, em relação à proteção 

integral, a prioridade absoluta, o superior interesse da criança e produção; 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada e proclamada pela 

Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro 1948; Pacto 

Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, compõe um dos três 

instrumentos que constituem a Carta Internacional dos Direitos Humanos, junto 

com a Declaração Universal dos Direitos Humanos e o Pacto Internacional dos 

Direitos Econômicos Sociais e Culturais; Pacto Internacional dos Direitos Civis e 

Políticos, compõe um dos três instrumentos que constituem a Carta Internacional 

dos Direitos Humanos, junto com a Declaração Universal dos Direitos Humanos 

e o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos Sociais e Culturais; Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e o Protocolo Facultativo à 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência; Convenção sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres, aprovada 

pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 18 de dezembro de 1979; 

Declaração sobre o Direito dos Povos à Paz, adotada pela Assembleia Geral em 

sua Resolução 39/11, de 12 de novembro de 1984; Declaração Mundial sobre 

Educação para Todos, aprovada pela Conferência Mundial sobre Educação para 

Todos, em Jomtien, Tailândia, de 5 a 9 de março de 1990; Agenda 2030 e os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – trata-se da chamada “Agenda Pós-

2015”, considerada uma das mais ambiciosas da história da diplomacia 

internacional. Os 193 Estados membros da ONU, incluindo o Brasil 

comprometeram-se a adotá-la, trabalhando para cumprir os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS), os quais, “representam um plano de ação 

global para eliminar a pobreza extrema e a fome, oferecer educação de qualidade 

ao longo da vida para todos, proteger o planeta e promover sociedades pacíficas e 

inclusivas até 2030”.2 (UNICEF, 2023e); Carta das Nações Unidas, assinada em 

São Francisco em 26 de junho de 1945, após o término da Conferência das Nações 

 

 
2  Cumpre destacar que os mesmos “Estão baseados nos compromissos para as crianças e os 

adolescentes nas áreas de pobreza, nutrição, saúde, educação, água e saneamento e igualdade de 
gênero contidos nos precursores dos ODS, os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio” 
(UNICEF, 2023e) e são significativos para a condução do presente estudo eis que, “Os ODS 
também incluem novos objetivos e metas relacionados à proteção da criança e do adolescente, à 
educação infantil e à redução das desigualdades”. (UNICEF, 2023e) 
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Unidas sobre Organização Internacional, e entrou em vigor em 24 do mesmo ano 

(1945).  

A título de reforçar a real condição sinalizada pelas questões da pobreza 

multidimensional, com base no estudo em questão, cumpre destacar que houve 

piora na alimentação, educação e renda (UNICEF, 2023a), cujos dados denunciam 

o cenário atual na qualidade de “grave e preocupante” (UNICEF, 2023a): 

Entre 2020 e 2021, o contingente de crianças e adolescentes com privação 
no acesso à alimentação passou de 16,1% para 25,7%. O analfabetismo 
também voltou a subir, assim como as privações de renda. Em 2021, o 
percentual de crianças e adolescentes de famílias com renda abaixo da 
linha de pobreza monetária extrema alcançou o maior nível dos últimos 
cinco anos: 16,1% (ante 13,8%, em 2017). (UNICEF, 2023a). 

Essas três áreas “são dimensões importantes da pobreza multidimensional” 

(UNICEF, 2023a). Na esfera nacional, o item que mais reforçou a pobreza foi o 

saneamento, na ordem de 33,8%, seguida logo atrás pela renda, no percentual de 

32,9%. Ou seja, de cada dez situações de privação envolvendo crianças e 

adolescentes no Brasil, três estão associadas à falta de banheiro de uso exclusivo 

ou de um sistema inadequado de esgoto, enquanto outras três situações são 

relativas a um rendimento inferior à linha de pobreza e de pobreza extrema. 

(UNICEF, 2023a). 

Referidas privações encontram-se divididas de modo desigual entre a população, 

sobretudo em face dos critérios de raça/etnia, região de moradia e gênero. De 

modo geral, a pobreza multidimensional impacta muito mais as regiões Norte e 

Nordeste e negros(as) e indígenas, enquanto Meninas sofrem menos privação na 

dimensão da educação, mas têm percentuais maiores de privação no que se refere 

ao trabalho infantil. (UNICEF, 2023a). 

Em relação ao exercício dos direitos afetados pelas privações decorrentes, tem-se 

que que, dentre os 49,8% de crianças e adolescentes com alguma privação não 

monetária, mais da metade sofria também de pobreza monetária. Ainda, dentre os 

38,5% de crianças e adolescentes pobres, mais de dois terços convivem 

diretamente com alguma privação não monetária. Ou seja, o aumento nas privações 

de renda pode fazer com que crianças e adolescentes acabem sendo atingidos(as) 

por privações de direitos em outras dimensões. (UNICEF, 2023a). 

Os números desse descaso são estarrecedores: 32 milhões de meninos e meninas 

no Brasil vivam na pobreza, cujo percentual corresponde a mais de 63% dessa 

população. São seis em cada dez, ou seja, a maioria absoluta da nova geração pode 

estar com seu futuro comprometido, com essencial prejuízo às garantias de direitos 

(UNICEF, 2023a). 
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Referido quadro dantesco, sinaliza a presença de uma escalada de pontos negativos 

ensejando a presença de severas contradições na conduta do Estado e dos demais 

organismos na articulação de questões dessa natureza. Por óbvio, há algo de muito 

errado quando uma nação cruza os braços, lava as mãos e entrega suas crianças e 

adolescentes ao descaso. O que dizer, então, quando a não atenção chega a esse 

ponto?  

Trazidas para a realidade da pobreza multidimensional, é factível a seguinte 

realidade da situação brasileira, conforme apresenta o Estudo do UNICEF 

(2023a), em que, os resultados apresentados dão conta de que: 

[...] os avanços conquistados na garantia dos direitos de crianças e 
adolescentes ao longo dos anos em vários campos podem se estagnar e 
regredir, principalmente em situações de crise, como a pandemia de covid-
19. Também ressaltam que os desafios estruturais e as desigualdades 
regionais, raciais e de gênero persistem no Brasil, apesar de todos os 
esforços para melhorar as condições de vida de todos os meninos e de 
todas as meninas do País nas últimas décadas. (UNICEF, 2023a). 
 

Porém, pode ser que outras perspectivas venham ao encontro de fornecer garantias 

de proteção sistêmica, conferindo outra história, de abundância, de fartura, de 

prosperidade a favor de uma sociedade do conhecimento, que respeita a infância e 

a adolescência. É o que se pode esperar das recomendações apresentada no Estudo 

do UNICEF (2023a), em que, em que se fornece prioridade quanto aos dados 

apresentados, os ODS e a urgência das ações e das políticas públicas a favor dos 

meninos e das meninas brasileiras (2023a). quais sejam: “Priorizar investimentos 

em políticas sociais”; “Ampliar a oferta de serviços e benefícios às crianças e aos(às) 

adolescentes mais vulneráveis”; “Fortalecer o Sistema de Garantia de Direitos da 

Criança e do Adolescente”; “Implementar medições e o monitoramento das 

diferentes dimensões da pobreza e suas privações por um órgão oficial do Estado”;  

“Promover a segurança alimentar e nutricional de gestantes, crianças e 

adolescentes, garantindo a eles(as) o direito humano à alimentação adequada e 

reduzindo o impacto da fome e da má nutrição nas famílias mais empobrecidas”; 

“Implantar com urgência políticas de busca ativa escolar e retomada da 

aprendizagem, em especial da alfabetização”; “Priorizar, no âmbito das respectivas 

esferas de gestão, a agenda de água e saneamento para o desenvolvimento e 

implementação de políticas públicas”; “Implementar formas de identificar 

precocemente as famílias vulneráveis a violências, incluindo trabalho infantil; 

“Promover e fortalecer oportunidades no ambiente escolar e na transição de 

adolescentes para o mercado laboral”. (UNICEF 2023a). 

Com efeito, há urgência no enfrentamento do cenário descrito pelo Estudo do 

UNICEF (2023a), enquanto que, afastadas as prioridades, possivelmente dispostas 

nessas sugestões, ou acaso desprezadas as possíveis políticas públicas voltadas a 

amparar tais questões, é certo que a trajetória que está sendo desenhada, parece 
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apontar que as prioridades práticas são de outra monta, sendo importante retomar 

o curso da história a favor de crianças e adolescentes.  

Nesse sentido, tenhamos em conta que os primeiros anos de vida são decisivos para 

a infância, seja em termos físicos, cognitivos, relacionados à saúde, ou emocionais. 

É na infância que o cérebro se forma, a língua é aprendida e as brincadeiras, o 

lúdico e as vivências passam a compor uma memória afetiva, de alegria e esperança 

levada na trajetória de cada indivíduo. A adolescência, por sua vez, marca a 

transição para a vida adulta. Uma etapa que também não requer cuidados menores, 

porque são de outra dinâmica, sobretudo, de apoio em prol de uma formação que 

já se apresenta, conferindo e aparando os vieses do pleno desenvolvimento. Deixar 

milhões de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade é tirar-lhes a 

riqueza do futuro e condená-los a uma vida com menos e poucas possibilidades. 

Uma privação não é só uma privação, no caso da infância e da adolescência, ela 

também sinaliza regressões para as políticas do Estado, além de comprometer o 

presente e o futuro da parcela dessa população, seus pais, e profissionais envolvidos 

diretamente nesse processo. Ora, as consequências para uma nação em que 6 de 

cada 10 crianças estão na pobreza estão solapando a boa história do próprio país e 

evidenciando uma política de negligências em prol de uma política de proteção e 

garantias de direitos.  

Diante desse quadro de grandes expiações e privações de direitos é praticamente 

natural que a fraternidade venha ao socorro desses desafios.  

 Com efeito, a pesquisa sustenta que essa proteção quádrupla - a condição da 

prioridade absoluta, do superior interesse, do melhor interesse e do legítimo 

interesse em face da proteção e garantia sistêmica, incluindo seus contextos, 

especialmente as políticas públicas organizadas em missões - fornecem o pano de 

fundo para correção das privações dos impactos e dos desafios postos à mesa pelo 

Estudo da UNICEF (2023a).  

Considerações finais 

As leis e os sistemas de garantias fornecem uma importante camada de proteção 

de direitos. Voltadas às crianças e adolescentes, no cenário brasileiro, em sua base 

teórica, as mesmas encontram-se presentes através de uma base principiológica 

fundamental às fontes das leis pertinentes, no caso, estão reconhecidas pela 

proteção integral, pela prioridade dos direitos e no superior interesse da criança e 

do adolescente, as quais, integradas, respondem pela dinâmica da proteção 

sistêmica. Entretanto, em sua aplicação prática o tema parece traduzir uma outra 

natureza, de destacada importância. Trata-se das políticas públicas orientadas por 

missões.  
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A temática tem ganhado especial destaque na contemporaneidade, que é onde se 

assentam os especiais projetos eivados de ciência por meio das parcerias reduzidas 

às políticas públicas em missões, as quais combinam elementos de missões 

sistêmicas com questões tecnológicas. No caso específico do tema objeto do 

presente trabalho, as políticas públicas orientadas por missões fornecem uma base 

chave e fundamental para as demandas pertinentes à fome e suas tratativas 

multidimensionais, um verdadeiro chamamento à participação do Estado, cuja 

lição da doutrina assenta a favor do “Estado empreendedor”, conforme defendido 

por Mazzucato (2014), um guia que defende e convoca a presença do Estado que 

precisa liderar o caminho, em nível local, nacional e internacional, a favor da 

tecnologia, da inovação e do empreendedorismo.   

Estabelecer uma ligação entre governo, tecnologia, inovação e empreendedorismo 

a par das políticas públicas inseridas nas missões, tendo o tema da fome em 

perspectiva, é tarefa urgente a corrigir o lamentável resultado descrito no Estudo 

do UNICEF (2023a), em que mais de 32 milhões de crianças e adolescentes estão 

na pobreza, qual seja, há mais de 63% do total de crianças e adolescentes no Brasil 

nessa condição, puxadas por várias situações, descritas porquanto “privações”, a 

saber, a alimentação propagada pela insegurança alimentar, a questão da renda em 

contraponto a elevação da pobreza extrema, a questão educacional e a piora da 

alfabetização e as desigualdades raciais e regionais, às voltas com o trabalho 

infantil, as questões de moradia, de desinformação.  

Contudo, uma especial situação foi destacada no Estudo do UNICEF (2023a), três 

dessas privações pioraram entre 2020 e 2022. No caso, a alimentação, a educação 

e a renda.   

Assim, é nítida a urgência por demandas visando corrigir e reparar a distorção que 

gravemente está sendo legada a 6 de cada 10 meninos e meninas do país, herdeiros 

de um futuro comprometido pela pobreza qualificada de multidimensional. Cumpre 

destacar que essa espécie de pobreza (a pobreza multidimensional) é diferente da 

pobreza tradicional, exatamente porque, enquanto na segunda a renda sozinha é 

um dado relevante, na pobreza multidimensional, a questão monetária é um dado 

tomado em conjunto com outros desafios em uma amálgama extraída da interação 

entre privações e exclusões a que crianças e adolescentes são expostos. Assim, o 

“relatório” obtido oferece um resultado importante para a consecução de políticas 

públicas ou de outras mais propostas para os tomadores de decisões, sejam na 

esfera pública ou privada.  

Sem dúvida, uma importante representação, presente na sociedade informacional, 

refere-se às políticas públicas, as quais, em conjunto com as leis, formam o 

arcabouço jurídico, social, cultural e político, fundamental para que a entrega 

(garantia) de direitos das crianças e dos adolescentes seja realizada e garantida em 

sua aptidão prática. 
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A resposta para esse nascente e vívido cenário normativo pode ser traduzido por 

sua especialidade prática, voltada às políticas orientadas por missões, cuja 

associação com a categoria da fraternidade configura uma proposição cooperativa, 

comunicacional e de resultados, posto que, a tarefa até então reservada à base 

principiológica dos princípios da liberdade e da igualdade, parece não ter surtido o 

esperado efeito, sobretudo, na tarefa corretiva e executiva da realidade atual com 

que a proteção de direitos de crianças e adolescentes regrediram em áreas 

fundamentais, como é o caso da educação, da informação e da fome, para citar 

apenas três exemplos.  

É certo que a pobreza em sua dura realidade multidimensional, para os 

indiferentes, engrossa a lista dos irrelevantes; e para os que a conhecem de perto, 

é uma companheira assídua, que tendo coabitado com o povo da rua, ocupa 

minimamente o lugar inelutável da memória. Ora, se a rua se alarga para os 

cobradores de impostos, ou se estreita para o reconhecimento dos direitos, é certo 

que a mesma rua sempre se esconde das mulheres, dos de bom caráter, dos 

arquitetos da moral estabelecida e dos cumpridores da lei. Mais. A rua nunca 

poderia ter sido o lugar da criança. Aliás, em termos de direitos, convém lembrar 

que a presença ambígua das privações, longe de corrigir a fábrica de direitos, afeta 

seu reconhecimento e afirmação com a pecha de entrega tardia, ineficaz e 

ineficiente da não proteção dos direitos.   

Seja como for, a demanda desencadeada pela pobreza em sua linha 

multidimensional é um importante “espelho’ para o governo, a sociedade em geral, 

os juristas, os políticos e os tomadores de opinião. Sob esse prisma, o tema necessita 

de claro posicionamento e de arranjos com a fraternidade, a qual na esfera 

acadêmica pode garantir novas relações principiológicas, enquanto na esfera 

prática, pode contribuir de modo execucional com as políticas públicas orientadas 

por missões, combinando elementos tecnológicos, dialógicos, cooperacionais, em 

busca de novos sentidos e oportunidades para as sociedades em seus arranjos 

sociais, laborais, políticos e educacionais mundo afora.  

Como a fraternidade pode funcionar na questão das privações e dos desafios da 

problemática da fome multidimensional? A resposta estampada na pesquisa, partiu 

da conclusão de que há um muro que separa os reais problemas instalados no 

entorno e na centralidade das questões da fome; há ainda outro muro que separa a 

liberdade, a igualdade e a própria fraternidade. A proposta apresentada é para que 

a fraternidade atue como um bálsamo, uma voz em diálogo, um projeto blindado 

por cooperação, convocatória da proteção de direitos, e as subverta em uma teoria 

e prática luminosa de entrega de reais compromissos a favor de crianças e 

adolescentes, como também as demais pessoas e familiares.  

Ademais, há um último ponto a ser registrado, referente à questão educacional, tão 

cara para crianças e adolescentes. Trata-se da literacia informacional. Para que 
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indivíduos, comunidades e países tenham sucesso no cenário atual, cujo ambiente 

é de constante mudança, e para que sejam sanadas as privações decorrentes da 

pobreza multidimensional, é preciso socorrer de forma efetiva direitos básicos dos 

meninos e meninas deste país. Ter consciência destes direitos, e traduzi-los em 

realidades ou reivindicações já é um bom começo, para o qual a literacia 

informacional é uma excelente ferramenta porque propicia um conjunto essencial 

de competências, capaz de buscar informação, avaliá-la criticamente, bem como 

criar oportunidades e novas perspectivas para a organização da vida e de suas 

relações. 
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Sistema de justiça, colonialidade e 
necropolítica: os paradoxos no 
enfrentamento à violência sexual contra 
crianças e adolescentes 

Resumo 
O presente artigo trata dos paradoxos do sistema de justiça no enfrentamento da violência 
sexual contra crianças e adolescentes, a partir de lentes decoloniais, em diálogos com 
outras categorias, como biopolítica, necropolítica e interseccionalidade, buscando 
compreender os limites da estrutura tradicional de enfrentamento, mas, sobretudo, os 
excessos interventivos e as violações que ela protagoniza, que repercutem também nos 
limites de seu alcance, no apagamento de sujeitos e na perpetuação das estruturas de 
dominação de grupos subalternizados pela idade, gênero, raça e etnia. 
Palavras-chave 
Criança e Adolescente. Violência Sexual. Colonialidade. Biopolítica. Necropolítica. 
 
Resumen 
Este artículo aborda las paradojas del sistema de justicia en el enfrentamiento de la 
violencia sexual contra niños, niñas y adolescentes, desde una óptica decolonial, en diálogo 
con otras categorías, como la biopolítica, la necropolítica y la interseccionalidad, buscando 
comprender los límites de la estructura tradicional de enfrentamiento, pero, sobre todo, 
los excesos intervencionistas y las violaciones que realiza, que repercuten también en los 
límites de su alcance, en la borradura de sujetos y en la perpetuación de las estructuras de 
dominación de los grupos subalternos por edad, género, raza y etnicidad. 
Palabras-clave 
Niñez y Adolescencia. Violencia sexual. Colonialidad. Biopolítica. Necropolítica. 
 
Abstract 
This article deals with the paradoxes of  the justice system in confronting sexual violence 
against children and adolescents, from a decolonial lens, in dialogues with other 
categories, such as biopolitics, necropolitics and intersectionality, seeking to understand 
the limits of  the traditional structure of  confrontation, but , above all, the interventional 
excesses and violations that it carries out, which also have repercussions on the limits of  
its reach, in the erasure of  subjects and in the perpetuation of  the structures of  
domination of  subaltern groups by age, gender, race and ethnicity. 
Keywords 
Child and Adolescent. Sexual Violence. Coloniality. Biopolitics. Necropolitics. 

 

Introdução 

A violência sexual contra crianças e adolescentes está entre os eventos mais graves 

e danosos de violações de direitos nos estágios iniciais do indivíduo, com 

importantes e perduráveis efeitos psicológicos e neurobiológicos à vida adulta. O 

estresse decorrente de eventos abusivos em áreas cerebrais sensíveis, como a 

região do eixo hipotalámico-hipofisário-adrenal e em janelas muito específicas e 
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vitais de formação1, indica desencadeamento de alterações de ânimo e ansiedade, 

transtorno de estresse pós-traumático a consequências fisiopatológicas (PEREDA, 

2011).  

Afeta sobremaneira a condição de saúde, resulta em alterações comportamentais, 

cognitivas, de saúde mental, problemas sexuais, de saúde reprodutiva, doenças 

crônicas e efeitos sociais (OMS, 2015), por resultar em traumas e disfunções, com 

repercussão para toda a vida2.  

Enquanto fenômeno que atinge preponderantemente meninas e mulheres3 

racializadas4, tem aspecto multifacetado, permeado por questões biológicas, 

psicológicas5, históricas, sociais, culturais, ambientais, locais e materiais, dentre 

outros fatores.  

A violência sexual é compreendida como qualquer ato sexual, comentários ou 

insinuações indesejáveis relativas a sexo, visando ao tráfico ou dirigidos 

diretamente à sexualidade de uma pessoa, praticados por meio de coerção, por 

qualquer indivíduo, independentemente de seu relacionamento com a vítima 

(OMS, 2015). Quando direcionado a crianças e adolescentes, em sendo uma 

modalidade de maus tratos, tem um aspecto interativo característico decorrente de 

uma relação de poder, dada a sujeição por superioridade e/ou confiança como meios 

específicos (DOBKE, 2001, p. 27). Também inclui hipóteses sem contato físico, 

como assédio e exibicionismo (HABIGZANG, 2005). 

 

 
1 A revisão dos estudos sobre violência sexual contra crianças e adolescentes tem mostrado os 

efeitos catastróficos e específicos a esta etapa de vida. Além de alterações hormonais, como 
menor concentração de cortisol, vital para o controle de estresse, ou a elevação da serotonina, 
o que se tem observado é o efeito do abuso sexual infantil na própria estrutura do cérebro: 
redução do hipocampo, do lóbulo frontal, do volume cerebral e intracraniano. Chama a atenção 
o fato de que a redução do hipocampo, por exemplo, não foi observada em episódio abusivo em 
jovens adultos, estando a indicar consequência específica à violação em etapas iniciais de vida 
(PEREDA; GALLARDO-PUJOL, 2011). 

2 Dentre as possíveis associações a transtornos ou sintomas como depressão, ansiedade, 
esquizofrenia, uso e abuso de drogas, suicídio, sensação de desesperança, há uma tendência atual 
de relacionar a vivência com essa modalidade específica de violação a alterações do 
funcionamento psíquico e modificações estruturais do cérebro, ou seja, de natureza biológica, 
para além da psicológica. Significa, inclusive, repensar que a reprodução pela pessoa, 
anteriormente vitimada, não “seria somente uma mera repetição do que viveu, mas reflexo de 
danos maiores sofridos a partir do abuso” (GOSLING; ABDO, 2011). 

3 Em 74,2%, segundo Boletim Epidemiológico nº 27 do Ministério da Saúde (BRASIL, 2018). 
4 Segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública, de 2022, 52,2% de crianças e adolescentes-

alvos são negras. 
5 Ao analisar criticamente a literatura predominante da psicologia sobre os autores de violência 

sexual, Karen Esber (2009) vai acusar um enfoque prioritário na identificação de traços 
cognitivos, aqueles tidos como com pensamentos “defeituosos” por culpa única do sujeito, com 
restrição da subjetividade à cognição, desconsiderando emoção e afetividade, em rechaço ao 
aspecto social, enquanto instância constitutiva e mediadora da personalidade, o que leva à 
análise de sujeitos anistórico e associal, por não debater questões sociais e culturais, de 
supremacia do homem em relação à mulher, bem como do adulto sobre a criança. 
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Ao observar os índices globais de violência, caso se considere aqueles praticados 

por parceiros íntimos (com impacto também na juventude), fica claro que o sul 

global apresenta indicadores mais expressivos de violação6. Se considerarmos 

relações de violência sexual contra meninas e mulheres por não parceiros, a 

América Latina desponta como a região com maior taxa do mundo (ONU, 2017). 

Então, para além de ser um fenômeno global, os eventos abusivos têm aspectos 

regionais próprios e potencializadores de incidência e, no modelo de produção de 

riqueza da periferia do sistema mundo capitalista, um fator potencialmente 

correlacionável.  

No Brasil, o Boletim Epidemiológico nº 27 (BRASIL, 2018), porta de entrada de 

dados proveniente do SUS, consta que, entre os anos de 2011 e 2017, foram 

notificados 141.105 casos de violência sexual contra crianças e adolescentes no 

Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). No período, houve um 

aumento de 64,6% nas notificações de eventos violadores a crianças e de 83,2% de 

adolescentes7. Caso se considere o último ano da pesquisa, ou seja, somente o ano 

de 2017, foram registradas 23.456 notificações. Em 2021, foram reportados mais 

de 35 mil casos, segundo dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 

2022. 

Em que pese algumas fragilidades nos dados8, o Boletim Epidemiológico pôde 

confirmar muito do perfil da violência, e assim corroborar a literatura nacional: a 

presença marcante de subnotificação de casos; tratar-se de violência que atinge 

predominantemente meninas e adolescentes (74,2%); o agressor como pessoa 

próxima e na residência (71,2% e 58,7%, respectivamente); o maior quantitativo 

de pessoas racializadas (45,5% e 55,5%, respectivamente). 

Por afetar de modo muito peculiar pessoas em seus primeiros estágios de vida, com 

efeitos danosos muito particulares, isso só reforça, para além de outros fatores, a 

noção que será abordada de que, além de raça, classe, gênero e etnia, a tenra idade 

é fator próprio e característico de subalternização. Isto porque as infâncias e 

juventudes, além de serem atravessadas pelo patriarcado e racismo, têm outra 

 

 
6 Região das Américas: 29.8%; região africana: 36,6%; região do sudeste asiático 37,7%; região 

europeia: 25,4%. (OMS, 2015) 
7 Os dados correspondem a notificação realizada com a identificação ou suspeita da violência pelo 

serviço de saúde, por meio da ficha de notificação individual de violência 
interpessoal/autoprovocada. O aumento de casos não deve ser interpretado exclusivamente 
como aumento de casos propriamente, mas também em decorrência do acréscimo de 
notificações, em decorrência da compulsoriedade da notificação, que passou a viger por meio das 
portarias MS/GM nº 104, de 25 de janeiro de 2011 e nº 1.271, de 06 de junho de 2014, ambas 
do Ministério da Saúde. 

8 Sobretudo atreladas à qualidade no preenchimento da ficha de notificação, o que impactou numa 
grande quantidade de dados ignorados, conforme apontado pelo aludido boletim 
epidemiológico. 
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camada que se sobrepõe: a do “menorismo”9, enquanto aspecto muito específico de 

vulnerabilização.   

Foi na experiência enquanto defensor público do Núcleo de Defesa da Criança e do 

Adolescente em São Luís, capital do Estado do Maranhão, no atendimento 

cotidiano de casos de violações, ocasião que passei a vivenciar10, em concomitância, 

diversas frentes de atuação que decorrem de episódios abusivos. 

Na defesa direta da criança e da adolescente vitimada, com tomadas de 

providências administrativas e judiciais, como medidas do afastamento perimetral 

do suposto agressor, mudança de convivência, acesso à investigação, por parte das 

vítimas e familiares, muitas vezes negada, além de encaminhamentos a políticas de 

saúde e assistência, dentre tantas outras. 

Em outra frente, em auxílio ao direito de resistências, na defesa de integrantes da 

família, identifico prevalentemente mães, racializadas e empobrecidas, no polo 

passivo, (co)responsabilizadas por negligência em episódios abusivos, calcados em 

referenciais romantizados de cuidado, que ocasionam separação prematura de seus 

filhos com acolhimentos institucionais. A aplicabilidade de medidas passa por 

multa e pode chegar a processos de Perda do Poder Familiar. 

Em ambas as frentes de atuação, deparo-me constantemente com excessos 

interventivos à convivência familiar protagonizados pelo Estado, mais 

especificamente aqui, o sistema de justiça, pautado por questões discriminatórias e 

que tem sido corriqueiro na América Latina, inclusive a motivar manifestação da 

Corte e Comissão Interamericana contra os Estados (SCHWEIKERT, 2021). 

O objetivo deste trabalho é buscar problematizar em que medida o sistema de 

justiça, por suas práticas e mecanismos legais disponíveis, torna o modelo 

tradicional de resposta estatal, no enfrentamento da violência sexual contra 

 

 
9 Expressão empregada para identificar e relacionar o indivíduo com a condição de violação em 

razão da idade, ocasião em que a pessoa empobrecida e abaixo de padrão legal etário e 
desenvolvimentista é colocada em situação de subalternidade, invisibilização, exclusão de 
participação na vida coletiva e na tomada de decisões. O termo é atrelado ao “menor” em alusão 
à concepção do “código de menores” e à doutrina da situação irregular, enquanto instrumento 
legal e ideologia, implementada ou potencializada no período da ditadura militar, que reconhecia 
crianças e adolescentes empobrecidos como mero objeto de tutela do Estado e sujeito a política 
de estado que os via como risco em potencial, desvalidos, abandonados, aptos ao modelo 
interventivo higienista, mas cujas práticas e mentalidades ainda perduram em âmbitos sociais, 
legais e na aplicação legal pelo Estado, sobretudo no atual contexto do país de radicalismo 
conservador. 

10  Como Defensor Público, em verdadeira militância pela infância e juventude, adoto a primeira 
pessoa do singular em reconhecimento da impossibilidade de imparcialidade, muito menos de 
tratar a temática de uma pesquisa que afeta a criança e o adolescente com a visão tradicionalista 
de prevalência sob o objeto, sob pena de incorrer naquilo que mais refutamos: a coisificação do 
ser e as universalizações invisibilizadoras dos sujeitos. Por isso adotamos a Epistemologia 
Histórica e Crítica. 
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crianças e adolescentes, não só limitado, mas também limitante, potencialmente 

repressor, seletivo e revitimizador, além de reprodutor de práticas de colonialidade 

do poder, saber e ser. Proponho-me a analisar como o fenômeno da violência, além 

de fomentado pelo modelo de produção de riqueza, transforma-se, a partir desse 

mesmo modelo, uma ferramenta de controle social direcionada a uma parcela muito 

específica da população pauperizada. 

Pretendo demonstrar em que medida o modelo e a mentalidade repressivos 

criminais, de responsabilização do protagonista da violência, transpassa o processo 

criminal e reverbera em processos cíveis de proteção, que tramitam em varas 

especializadas da infância e juventude, atingindo famílias, sobretudo mães, 

etiquetadas de negligentes nos cuidados, mas também repercute em providências 

judiciais ditas de proteção a partir de fenômenos abusivos.  

O recorte de análise aqui pretendido não são os casos em que pais ou responsáveis 

são protagonistas da violência sexual ou partícipes, com práticas ativas e diretas 

de violação, mas aqueles casos em que há a responsabilização das genitoras, no 

exercício de suas maternagens, a partir de imputações de ausência de cuidado 

devido, em decorrência da tomada de conhecimento de evento violador, ocasião em 

que lhes é atribuída a condição de negligentes nos cuidados com a(o) filha(o), pela 

ausência de providências esperadas ou desejáveis, diante da violação. 

A metodologia da pesquisa é multidisciplinar e qualitativa, de perfil jurídico-

sociológico, e raciocínio dedutivo e indutivo. Já o marco teórico é o pensamento 

crítico decolonial (QUIJANO, 2005). Quanto às fontes primárias, consistem em 

livros, documentos normativos e artigos acadêmicos, enquanto que as fontes 

secundárias são dados de órgãos oficiais, periódicos e jornais. 

Partindo da teoria crítica decolonial, mas também do manuseio devido de outras 

categorias, como biopolítica, necropolítica e feminismo negro, vou abordar as 

limitações e os paradoxos do enfrentamento tradicional do fenômeno que se dá 

com a centralização de resposta pelo sistema de justiça. 

1  Sistema de Justiça e o modelo de protagonismo 

O modelo de resposta tradicional de enfrentamento a fenômenos abusivos, como a 

violência sexual, tem sido o de centralidade na resposta judicial, quer pela 

responsabilização criminal, quer pela cível. Sob esse viés, o primeiro tem ainda 

maior alcance social, nas expectativas sociais, de que a pena e o seu 

recrudescimento sejam fatores inibidores de episódios abusivos e, portanto, o 

principal meio de resposta.  
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Neste sentido, a resposta criminal tem sido tratada como priorização desse 

enfrentamento e teve por meio da Lei n.º 12.015/2009 uma ampliação do estado 

repressor, a redefinição do Código Penal de crimes contra a dignidade sexual, a 

elevação da pena e a ampliação de mecanismo de investigação, como do agente 

infiltrado, previsto no art. 190 - A do ECA, a partir da Lei n.º 13.441/2017. 

(BRASIL, 2017). 

Ao mesmo tempo, e contraditoriamente, importante se dizer que o próprio Estado 

reconhece que o modelo de persecução penal é violador contra a mesma pessoa 

vitimada, gerando o fenômeno da violência institucional. Tanto é assim que a Lei 

n.º 13.431/2017, ao criar o sistema de garantia de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência e realizar várias alterações no 

Estatuto da Criança e Adolescente, vai em seus artigos 7º e 8º instituir mecanismos 

de redução de danos na abordagem, quais sejam a escuta especializada11 e o 

depoimento especial12. (BRASIL, 2017). 

Em torno dessa resposta criminalocêntrica, são necessárias algumas considerações 

relevantes: embora a intenção seja a redução do dano da coleta, a proposta esgarça 

a posição da pessoa vitimada sob a perspectiva do sistema repressor - de ser mero 

objeto de prova do processo, para satisfação da ânsia persecutória estatal 

direcionada à pessoa que protagonizou a violência. 

Inevitavelmente, ainda estamos a tratar, pois, de reificação de pessoas violadas, 

pois, se em um primeiro momento foram objetificadas para a satisfação da lascívia 

de alguém, agora, pelo Estado, continuam a ser coisificadas, para transformá-las 

em objeto de prova para a satisfação do processo.  

Com efeito, ainda que devidamente implementada, se para os interesses do 

processo existe estrutura dita “adequada”, de revelação e coleta de informações, 

mas falta a devida estrutura de saúde e assistência, como o tratamento terapêutico 

devidamente ofertado na saúde, amparo à família e política de fortalecimento de 

vínculos muito bem estabelecidos - o que de fato ocorre -, então todo o sistema de 

enfrentamento revitimiza, inclusive, o de justiça, sobretudo quando se omite em 

responsabilizar os gestores para que a devida atenção se implemente. 

Neste sentido, o interesse superior da criança, disposto no art. 100 do ECA, no 

inciso IV, só reforça a premissa prioritária de valoração ao dizer que: 

 

 
11  Art. 7º. Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de violência com 

criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao 
necessário para o cumprimento de sua finalidade. 

12  Art. 8º. Depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou 
testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária. 
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IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve 
atender prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do 
adolescente, sem prejuízo da consideração que for devida a outros 
interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos interesses presentes no 
caso concreto. (BRASIL, 1990) 
 

Então, se o interesse persecutório está à frente de medidas que visem a garantia ao 

direito à saúde física e mental (art. 4º) e o direito à convivência familiar (art. 19), 

estamos em flagrante condição de violação de direitos, protagonizada pelo Estado 

e pelo sistema de justiça. (BRASIL, 1990). 

O modelo jurídico penalizante tem amplo respaldo do senso comum grandemente 

difundido, que tem no encarceramento o termômetro do sucesso ou fracasso de 

práticas inibitórias, o que leva a políticas e práticas com foco no resguardo, como 

tratamento terapêutico, apoio e assistência da pessoa vitimada, sempre a uma 

condição de coadjuvação.  

Em tais oportunidades é que vemos o absoluto desnível e inconcretude da proteção 

integral quanto à repartição de obrigações anunciada pela Constituição, no seu art. 

22713, quando diz tratar-se de um dever tripartido e solidário de proteção de 

garantia de direitos entre família, sociedade e Estado. Pelas práticas sociais 

patriarcais e de um modelo judicialesco que reverbera o legado menorista, o que se 

evidencia é o sobrepeso no componente familiar desse modelo que se intitula como 

garantidor. 

2 Excessos interventivos e colonialidade 

Quando falamos em violência sexual, temos como prática das estruturas oficiais de 

resposta à construção de um discurso de que o alto grau de reprovabilidade da 

conduta violadora justifica a máxima resposta estatal. Isso se reverte tanto na 

justificação de maior penalização como também em medidas ditas de proteção, para 

a salvaguarda de crianças e adolescentes, o que não raro implica intervenções 

extremadas, com forte impacto no ambiente familiar. 

Os números da violência sexual contra crianças e adolescentes, ao indicar que em 

sua grande maioria ocorrem em espaços privados, por pessoas próximas, leva, de 

pronto, a uma equivocada conclusão de que a família tem, em variados níveis, 

responsabilidade pelo fenômeno, sobretudo se considerarmos a tradição brasileira 

 

 
13 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 
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familista, que impõe à família a responsabilidade por todas as mazelas que 

acometem seus filhos. 

Neste sentido, as práticas em processos no juízo da infância acompanham o 

imaginário social e vão ditar o manuseio dos instrumentos e mecanismos 

protetivos do ECA sob tais balizas de culpabilização exclusiva das famílias, 

desconsideração de condicionantes sociais e omissões estatais, em desvirtuamento 

aos parâmetros principiológicos da proteção integral. 

A depender do manejo dos instrumentos de salvaguarda do estatuto, tanto as 

medidas de proteção de crianças e adolescentes, do art. 10114, quanto as aplicadas 

aos pais ou responsáveis do art. 129 e 13015, podem configurar efetivamente 

assecuratória ou podem se revelar desarrazoadas e, portanto, violadoras. 

Noutra linha, temos a responsabilização parental, pela rotulação da ausência de 

cuidado e providências devidas a partir de eventos abusivos, que podem resultar 

em várias deliberações, que vão desde a alteração de convivência (perda da guarda, 

do art. 101, VIII), passando por multa, do art. 249 do ECA16, podendo chegar até 

a perda ou suspensão do poder familiar. (BRASIL, 1990.) 

 

 
14 Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente 

poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  
I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; II - 
orientação, apoio e acompanhamento temporários; III - matrícula e frequência obrigatórias em 
estabelecimento oficial de ensino fundamental; IV - inclusão em serviços e programas oficiais 
ou comunitários de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do adolescente; V - 
requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou 
ambulatorial; VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 
tratamento a alcoólatras e toxicômanos; VII - acolhimento institucional; VIII - inclusão em 
programa de acolhimento familiar; IX - colocação em família substituta. 

15 Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:  
I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e 
promoção da família; II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 
tratamento a alcoólatras e toxicômanos; III - encaminhamento a tratamento psicológico ou 
psiquiátrico; IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; V - obrigação de 
matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua frequência e aproveitamento escolar; VI - 
obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado; VII - advertência; 
VIII - perda da guarda; IX - destituição da tutela; X - suspensão ou destituição do pátrio poder 
familiar. 
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, observar-
se-á o disposto nos arts. 23 e 24. 
Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos pelos pais ou 
responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento do 
agressor da moradia comum. 
Parágrafo único.  Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos alimentos de que 
necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Incluído pela Lei nº 12.415, 
de 2011) 

16 Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao poder familiar ou 
decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho 
Tutelar 
Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 
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Em um esforço para tentar racionalizar tais mecanismos, os dispositivos possuem 

desde ordem topográfica de gradação e gravidade da intervenção, até a da 

atualização do estatuto, pela Lei n.º 12.010/2010, que buscou instituir princípios 

assecuratórios para contenção de excessos, no art. 100 p. único, dentre os quais 

podemos destacar a intervenção mínima, proporcionalidade, atualidade e 

prevalência da família17, mas que ainda não foram suficientes para conter práticas 

abusivas. (BRASIL, 2010). 

Assim, em episódios de violência sexual, não raro nos deparamos com medidas de 

institucionalização, do art. 100, VII, que são lançadas como medida primeira, com 

afastamento prematuro da pessoa vitimada e sua família, em detrimento da 

aplicação de medida de afastamento perimetral, do art. 130, contra o suposto autor 

da violação, ou colocação em família extensa18.  

Dayse Bernardi (2020, p. 104) muito bem acentua a banalização da medida da 

institucionalização: 

Observa-se que é de praxe primeiro acolher a criança ou adolescente para 
depois se avaliar a pertinência da medida, com base no estudo do caso pós-
acolhimento, realizado pela equipe técnica do serviço. Tal prática mantém 
a cultura da institucionalização viva, embora permeada pela exigência da 
brevidade. 
 

Em tais hipóteses, temos clara situação de violência institucional protagonizada 

pelo Estado-Juiz, em descumprimento à condição de excepcionalidade da medida, 

conforme estatui o art. 101 §1º do ECA19 e denota, em verdade, a herança de uma 

cultura de institucionalização, seletivamente direcionada aos tutelados, 

“desvalidos” ou de menor valimento social (RIZINI; CELESTINO, 2016, p. 230), 

proveniente da doutrina da situação irregular que subsiste e que se torna o que era 

para ser a exceção à regra, diante de um rearranjo discursivo: na gravidade da 

 

 
17 VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas autoridades e 

instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança 
e do adolescente;  
VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e adequada à situação 
de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento em que a decisão é 
tomada; 
X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do adolescente 
deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural 
ou extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua integração em família adotiva; 

18 Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e 
seus descendentes. 
Parágrafo único.  Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se estende para além 
da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a 
criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade. 

19 Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente 
poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

    § 1°. O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias e 
excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo esta 
possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
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violação, brevidade, “situação de risco” e negligência, que se mostram cláusulas 

abertas, sujeitas a toda sorte de arbitrariedade, que levam ao confinamento20 e 

fragilização de vínculos familiares. 

Se vivemos a era do grande encarceramento (SOUZA, 2017), também é possível 

relacionar que a medida de proteção de institucionalização, se abusiva e excessiva, 

implica verdadeiro confinamento e nos permite dizer que em alguma medida, desde 

a época do código de menores, ainda vivenciamos uma era da grande 

institucionalização21 de crianças e adolescentes, a despeito da nova diretriz 

constitucional. 

Grande encarceramento e institucionalização permitem ser relacionados, vez que 

ambos, em alguma medida, assentam-se numa mesma premissa: controle social 

punitivo e gestão da miséria, que são seletivamente direcionados para punir grupos 

pauperizados, e têm bases geopoliticamente localizadas a partir da periferia do 

sistema-mundo capitalista, historicamente marcado pelo escravagismo, 

colonialismo exploratório e regime políticos autoritários, que culminam numa 

colonialidade do poder e do saber (SOUZA, 2017, p. 100), que afetam muito 

especificamente as infâncias e juventudes.  

A construção da doutrina da situação irregular, forjada na ditadura militar, por 

meio do código de menores, Lei n.º 6.697, de 1973, assentava-se na ideologia da 

segurança nacional (RIZINI; CELESTINO, 2016, p. 237), que por sua vez seguia, 

assim como outros países latino-americanos, as diretrizes norte-americanas 

(LENTZ, 2022, p. 103), para a hegemonia na região, e, no plano interno, a 

manutenção da ordem social, o que nos dá a plena compreensão de como foi forjada 

para a periferia uma mentalidade interventiva e autoritária, ainda disseminada em 

práticas sociais e de Estado. 

Importante sempre lembrar como o judiciário22, tecnocracia jurídica alinhada na 

execução da “política de bem-estar do menor”, no período de exceção, teve 

protagonismo, ao lado do braço médico-higienista, na formulação do código de 

menores, e depois em sua ampla aplicação (FALEIROS, 2011, p. 69/70), o que 

 

 
20 Muito embora o estatuto faça esforço de linguagem no art. 101, § 1°, para desvencilhar a 

institucionalização da privação de liberdade, caso se dê em descumprimento dos postulados 
principiológicos, a correlação é inevitável.  

21 Se por um lado não se pode negar os esforços para tentar confrontá-la, como a Lei n.° 13.509, 
de 2017 que buscou, dentre outras coisas, dispor sobre tempo de institucionalização, redução 
do tempo de análise dos casos para três meses, a instituição de audiências concentradas no CNJ, 
por meio do Provimento n.º 36, depois revogado pelo de n.º 113, por outro, não se pode negar 
que a prática do sistema de justiça ainda leva a excessivo manuseio dessa medida, em detrimento 
de outras previstas no estatuto.  

22 Segundo a frase do juiz Allyrio Cavallieri, doutrina da situação irregular “É consenso da 
Associação Brasileira de Juízes de Menores, que propôs ao Congresso Nacional o anteprojeto 
do código” (FALEIROS, 2011, p. 70). 
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ajuda a explicar, em boa medida, a postura conservadora e intervencionista ainda 

entranhada em práticas judiciais. 

Colonialidade do poder, do saber e do ser, enquanto mecanismos de construção de 

mentalidades e subalternidades têm repercussão muito específica nas infâncias e 

juventude. Implica mecanismo próprios de controle, como a doutrina da situação 

irregular, ou o sistema de incapacitação de sujeitos, nos artigos 3º e 4º do Código 

Civil, o que nos permite compreender crianças e adolescentes como grupo 

subalternizado independente, que se soma à raça, etnia, classe e gênero, e com eles 

se intersecciona. O mote, segundo Anibal Quijano (2000) como lócus de 

dominação é o corpo que a partir da racionalidade eurocêntrica é tornado objeto, 

portanto dominável e explorável: 

Esse novo e radical dualismo não afetou somente as relações raciais de 
dominação, mas também a mais antiga, as relações sexuais de dominação. 
Daí em diante, o lugar das mulheres, muito em especial o das mulheres das 
raças inferiores, ficou estereotipado junto com o resto dos corpos, e quanto 
mais inferiores fossem suas raças, mais perto da natureza ou diretamente, 
como no caso das escravas negras, dentro da natureza. (QUIJANO, 2000, 
p. 118) 
 

O corpo tomado que serve a múltiplos propósitos de poder: desde a lascívia do 

agressor, passando pela persecução penal, num determinado momento, sofre pela 

privação de afeto e punição do entorno familiar, até o ponto da inviabilização total. 

Em outras palavras, para melhor compreensão do fenômeno da violência sexual, 

faz-se imperiosa a análise de mais um componente que complementa a sua análise: 

a da lente decolonial, vez que a partir da colonialidade “a corporalidade é o nível 

decisivo das relações de poder” (QUIJANO, 2009, p. 113), alvo de toda sorte de 

violência socialmente naturalizada.  

Da colonialidade do poder, decorre uma política criminal com ênfase à 

criminalização da pobreza, que perpassa o processo criminal e atinge também os 

processos cíveis de uma justiça especializada da infância e juventude, dita de 

proteção. Isso se dá pela reprodução de valores em padrões de organização familiar 

eurocentradas, no racismo, na visão adultocêntrica e no patriarcado que repercute 

não só no fenômeno, mas na resposta tradicional, judicialesca e repressora, calcada 

em valores tradicionais dominantes da branquitude cristã.  
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Quanto à responsabilização parental, identifico, a partir da minha experiência de 

atuação23 e aporte em pesquisa (FAVERO, [2014])24, a persistência da aplicação 

de sanções de natureza retributiva, em total desconformidade às diretrizes do ECA. 

Tal qual a política criminal, o que se tem é mera subsunção da conduta à norma, 

mas com um agravante: sem descrição ou tipificação da conduta, tão somente pelo 

emprego de cláusulas gerais, como descumprimento de suposto “dever inerente ao 

poder familiar” (do art. 249 do ECA), ou de “dever pôr a salvo de violência” (do 

art. 4º do ECA). 

Contrariando o dever de aplicação de medidas pedagógicas que visem ao 

fortalecimento dos vínculos familiares (caput, art. 100), o que se tem, em verdade, 

é a mera retribuição por conduta desvalorada. Aliás, não é só nessa passagem de 

proteção que o caráter pedagógico da medida é sumariamente ignorado pela 

prática do sistema de justiça, sendo uma realidade também muito presente no 

processo de apuração de ato infracional. 

3 Biopolítica e necropolítica 

O acolhimento institucional, enquanto serviço de proteção especial de alta 

complexidade, de execução municipal, está entre as medidas mais severas e 

banalizadas em caso de episódios abusivos. A análise do perfil de acolhimento 

permite-nos compreender como o mecanismo, que era para ser excepcional e de 

proteção, transforma-se em mecanismo de controle e de punição de pessoas 

racializadas, sobretudo no corpo e no afeto de mulheres e meninas pretas.  

 Dados do Conselho Nacional do Ministério Público, por meio do Relatório da 

Infância e Juventude publicado em 2013, revela a violência sexual como a 5ª maior 

causa de institucionalização, com 47% dos casos, enquanto que negligência aparece 

em 1ª, com 84%25. Ou seja, quase metade das situações tinha entre os fatores 

 

 
23  Reforçado pelo relato de outros 20 (vinte)  defensores e defensoras públicas do país, que em 

atuação na defesa do direito à convivência familiar, entrevistados no Diagnóstico Nacional da 
Primeira Infância (CNJ, 2022), ocasião em que evidenciaram, na experiência de atuação em 
processos de destituição do poder familiar, dentre outras questões: o não cumprimento da 
excepcionalidade legal do afastamento de criança e sua família natural, destituições do poder 
familiar precipitadas e banalizadas, a seletividade da raça e da pobreza, sobrecarga da figura 
materna, imposição de padrões e formas de cuidado, e responsabilização familiar diferenciada, a 
depender da classe social em episódios abusivos. 

24  Pesquisa analisou autos processuais de destituição do poder familiar em seis Varas da Infância 
e Juventude da Cidade de São Paulo, para conhecer e analisar a realidade social de pais e mães 
que perderam o poder familiar dos filhos. Os dados mostraram, não só uma negação sistemática 
de direitos, a desarticulação entre Poder Judiciário e Executivo, mas também como o Sistema de 
Justiça promove ações que podem ser consideradas racistas. (NOVA, 2020). 

25 O próprio relatório explica que a causa para a somatória das causas superarem os 100% dá-se 
pela motivação conjugada. 
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justificadores a violência sexual e sempre, ou na maioria das vezes, associada a 

negligência. (BRASIL, 2013). 

Quanto às características étnico-raciais de crianças e adolescentes em instituições 

de acolhimento, segundo o CNJ, temos os seguintes dados: 48,8% são pardas; 

34,4%, branca; 15,5%, preta; 0,8%, indígena; e 0,4%, amarela (CNJ, 2020), o que 

só acentua a presença do racismo institucional nas engrenagens do sistema de 

proteção das infâncias e juventudes. 

Com efeito, não é propriamente o fenômeno abusivo que leva à institucionalização, 

mas algum fator a ele associado, como a negligência, que, por sua vez, está 

relacionada à ausência dos devidos cuidados e tomadas de providências a partir de 

episódios abusivos. A indagação é: quais seriam os cuidados esperados pelo sistema 

de justiça e que motivam tomada de providências e responsabilização parental? 

Irene Rizzini e Sabrina Celestino (2016) permitem-nos encontrar alguma das 

respostas: 

[...] para que os menores pudessem ser facilmente tutelados (os chamados 
‘filhos do Estado’) era preciso instituir formas de intervenção sobre suas 
famílias. A desautorização do papel parental, por meio de ameaças de 
suspensão ou cassação do ‘pátrio poder’, à época teve essa função, ao 
atribuir às famílias pobres a responsabilidade pela impossibilidade ou 
incapacidade de criar seus filhos, alegando-se, com frequência, a falta de 
condições morais para fazê-lo (RIZZINI; CELESTINO, 2016). 

 
A pecha da incapacidade das famílias de cuidar de seus filhos ganha contornos 

acentuados em ambientes de violência sexual, cujos episódios, que ocorrem 

preponderantemente em ambiência intrafamiliar, criam a justificativa para a 

responsabilização punitivista com perfilamento de gênero e raça, com sobrecarga 

na figura da mulher - o padrão romantizado de cuidados e providências. 

Se a violência tem um recorte de gênero muito característico, a responsabilização 

na esfera da justiça especializada de proteção da infância também, pois é à mulher 

que é atribuída toda a sobrecarga nos cuidados e na tomada de providências 

exigidas pelo sistema de justiça, sem qualquer análise de contexto.  

O feminismo negro permite-nos o olhar decolonial sobre as desigualdades de 

gênero e raça que, ao tempo que ajuda a compreender a violação dos corpos de 

meninas por uma cultura de estupro, por outro, permite-nos compreender a 

construção social que resulta na cobrança por uma maternagem idealizada. Isso 

nos leva ao encontro das noções de mulata, doméstica e mãe preta, apresentadas 

por Lelia Gonzales. 

 Desde a mulher/menina domesticadas, infantilizadas por não terem fala própria, 

responsáveis por todos os cuidados esperados e desejados, passando pela mulata, 
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objeto sexual de consumo, sensualizada e desejada, ambas têm como referência a 

figura da mucama, que além dos serviços caseiros, satisfazia as exigências do seu 

senhor. Noutra perspectiva, temos a mãe preta, vista no ideário perpetuado de 

neurose, a que cerca o berço da criança com ternura e quem exerce 

verdadeiramente o papel de mãe brasileira, a mãe ideal, só que no cuidado dos filhos 

alheios, dos brancos (GONZALEZ, 2020). 

É essa idealização que hoje pune as amefricanas, quando não dão conta na visão da 

branquitude eurocentricamente referenciada, dos cuidados e supervisão adequados 

à filha vitimada sexualmente, mesmo não tendo condição de oferecer a supervisão 

esperada, pois desde a época em que eram amas de leite, tinham e continuam a ter 

que sustentar a casa. Nunca tiveram rede de apoio, eram e continuam a ser mães 

solo; não tiveram segurança ou assistência com o fim da escravidão nem hoje têm 

do Estado os direitos dos filhos a creches e pré-escolas respeitados, mas ainda 

assim são as únicas responsabilizadas, num país que exalta o mito da democracia 

racial. 

Da mãe são absolutamente desconsideradas ou, quando não, valoradas 

negativamente questões como: as dificuldades de garantir a devida supervisão, por 

falta de rede de apoio; a resistência na crença do episódio, quer por escapismo ou 

proteção psicológica, ou por dependência emocional do parceiro apontado como 

agressor; tempo de resposta, por comprometimento de saúde mental; 

desconhecimento dos equipamentos de proteção; medo de divulgação e exposição 

como agravamento da situação; também estar sendo vitimada por ameaça pelo 

companheiro imputado como agressor; dependência econômica; hostilidade do 

sistema de proteção, sobretudo diante dos casos recentes e que ganharam amplo 

destaque e exposição nacional26. Noutros casos temos protagonismo de violência 

institucional, quando é o sistema que deixa de promover o devido acolhimento, 

gera peregrinações e julgamentos isolados e descontextualizados na dinâmica 

familiar.  

Para além disso, é fundamental também a análise das desigualdades a partir de uma 

perspectiva transversal que considere gênero, raça, etnia, classe e geração 

sobretudo por meio de um enfoque da pobreza multidimensional e permita desvelar 

 

 
26 No caso da menina vitimada no Espírito Santo, além de ter o nome divulgado por militante 

bolsonarista, intitulada “Sara Winter”, em redes sociais e que teve ação da Defensoria Pública 
para retirar do ar a exposição. Disponível em: 
https://www.metropoles.com/brasil/justica/defensoria-obtem-liminar-para-tirar-do-ar-
dados-de-menina-estuprada-por-tio  
No mesmo caso, houve ação contundente e ilegal do Ministério da Mulher, Família e dos 
Direitos Humanos, com envolvimento direto da ministra Damares Alves, para impedir o 
exercício de direito da menina violada. Disponível em: 
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2020/09/ministra-damares-alves-agiu-para-
impedir-aborto-de-crianca-de-10-anos.shtml  

https://www.metropoles.com/brasil/justica/defensoria-obtem-liminar-para-tirar-do-ar-dados-de-menina-estuprada-por-tio
https://www.metropoles.com/brasil/justica/defensoria-obtem-liminar-para-tirar-do-ar-dados-de-menina-estuprada-por-tio
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2020/09/ministra-damares-alves-agiu-para-impedir-aborto-de-crianca-de-10-anos.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2020/09/ministra-damares-alves-agiu-para-impedir-aborto-de-crianca-de-10-anos.shtml
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problemas estruturais, o que nos ajuda a compreender não só o fenômeno da 

violência sexual27, mas condicionantes sociais e de mentalidades que o 

reproduzem, para que então se possa evitar as armadilhas da individualização e do 

reducionismo que representa a lógica da “patologia do agressor” ou da “família 

negligente”. 

Com efeito, para o devido manuseio da ferramenta da interseccionalidade contra 

as múltiplas subalternidades, Carla Akotirene (2019) faz importante ponderação, 

adicionando o componente etário à análise de gênero e raça, que pode figurar por 

meio de técnicas adultistas, como forma de violação e imposição política em 

prejuízo da discussão sobre violência sexista. 

A análise da ambiência familiar e condicionantes sociais para tomada de decisões 

judiciais e providências do sistema de proteção não é só recomendável, é 

absolutamente obrigatória, sob a perspectiva do Plano Nacional de Promoção, 

Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária (2006), sob pena de ilegitimidade e de flagrante excesso interventivo.  

Em verdade, a gravidade da violação e a urgência da proteção têm sido usadas 

como justificativa para expurgar todas essas análises de ambiência e contexto, o 

que muito bem se adequa a uma constante emergência apta a justificar um 

permanente estado de exceção, mas que também se configura em práticas máximas 

de regulamentação da vida, controle e gestão da pobreza. 

Em Foucault vemos como tecnologias do poder são empregadas para atividades de 

controle de massas para controle e gestão de questões econômicas, políticas e 

sociais. Em muitos dos casos, pela sutileza das técnicas de controle, que se 

materializa por procedimentos mais ou menos combinados ou articulados, mais ou 

menos espontâneos, que se revestem em mecanismos de controle (FOUCAULT, 

2005, p. 290), no caso, reproduzidas as instâncias de controle social.  

Isso implica verdadeira forma de se fazer viver por meio de regulação da forma de 

vida, que, no caso da violência sexual contra crianças e adolescentes, leva a várias 

práticas que vão desde a institucionalização, com a submissão da pessoa a 

instituições totais, oportunidade em que temos o encontro da biopolítica com o 

poder disciplinar, para eficácia máxima da subalternização. 

 

 
27 Os dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2022 deixam muito claro que a 

violência sexual atinge preponderantemente crianças e adolescentes: 75,5% (estupro de 
vulnerável), atinge meninas e mulheres em 88,2%, com importante perfilamento racial 52,2% 
dos eventos. 
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Mas não termina aí, pois a biopolítica sobre a infância - e por meio dela - implica 

imposição na forma de resposta da família ao evento abusivo, sob pena da rotulação 

de negligência, mas sempre direcionada como forma de gestão da pobreza. 

Por meio de controle de processos biossociológicos, temos o importante recorte 

etário para a estratégia:  

O outro campo da intervenção da biopolítica vai ser todo um conjunto de 
fenômenos dos quais uns são universais e outros são acidentais, mas que, 
de uma parte, nunca são  inteiramente compreensíveis, mesmo que sejam 
acidentais, e que acarretam também consequências análogas de 
incapacidade, de pôr indivíduos fora do circuito, de neutralização (...) Será 
um problema muito importante, já no início do século XIX, da velhice, do 
indivíduo que cai, em consequência, para fora do campo da capacidade, da 
atividade. (FOUCAULT, 2005, p. 291). 
 

A incapacidade é estratégia permanente para invisibilização e controle dos não 

adultos, como se depreende do art. 3º e 4º do Código Civil28, implicando 

desengajamento subjetivo, econômico e político em face do projeto inviabilização 

de sujeitos. Além disso, o controle dos não adultos reveste-se em tática, muito bem 

engendrada, para controle dos adultos. Em tais casos, por meio de pessoas em 

estágios iniciais de vida, aqui mais uma vez reificadas, chega-se ao controle dos 

pais ou responsáveis. 

Em várias momentos FOUCAULT (2005) aponta para a utilização do controle 

tanto direcionado à criança como também a seus responsáveis, decorrente de 

práticas higienistas29 de cuidados dispensados à criança e da própria sexualidade 

delas, por meio da disciplina, permanente vigilância, sobretudo porque “a 

sexualidade está na encruzilhada do corpo e da população” (FOUCAULT, 2005, 

p. 300), hipótese em que convergem práticas disciplinares, de cunho individual, e 

biopolíticas, direcionadas coletivamente à população.  

Em casos de violência sexual, temos, a um só tempo, práticas de controle que 

atendem a crianças e adolescentes, passando por seus pais e chegando à pessoa 

responsabilizada, daí por que o mote dos três grupos populacionais é a mesma 

política criminal, como ferramenta de gestão da pobreza, mas que, na seara da 

proteção da infância, ganha um rearranjo discursivo calcado numa suposta 

“proteção integral”, com subversão de sua principiologia e mecanismos. 

 

 
28 Art. 3º. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores 

de 16 (dezesseis) anos. 
Art. 4º. São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 
I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

29 Sempre importante lembrar que a “doutrina da situação irregular” tem dois pilares: o jurídico e 
o médico, sendo este último o responsável por estruturar o higienismo (FALEIROS, 2011) 
como forma de técnica política de intervenção, ainda tão persistente. 
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O rearranjo a que me refiro é a criação ou atualização de técnicas de linguagem ou 

discursivas aptas a atingir a população pauperizada, sendo a mais destacada delas 

a rotulação da negligência, que, por sua vez, trata-se de conceito indeterminado, 

de aferição subjetiva e sem baliza legal para sua definição, mas que implica 

sobretudo um referencial de cuidado universalizado, romantizado, de família 

burguesa (SANTOS, 2020), além de referenciais eurocentrados e da branquitude. 

Por ter ampla margem de definição, a negligência acaba por se adequar a um 

referencial de cuidado de quem acusa, nunca de quem é apontado como tal, 

considerando seu modo de vida não hegemônico, sob o ponto de vista sociocultural, 

histórico, político, e condições materiais. Isso leva a uma utilização inadequada do 

termo “família negligente”, aquela tida como perigosa, desestruturada, 

incompetente, fracassada e delinquente, e conduz a práticas de segregação e 

penação da família pobre e de seus filhos, formas de criminalização da pobreza 

(NASCIMENTO; CUNHA; VICENTE, 2007). 

Só pelo fato de se tratar de conceito indeterminado e subjetivamente estabelecido, 

a negligência torna-se aspecto de padronização comportamental em uma sociedade 

de controle. Em não havendo uma noção socialmente difundida e estabelecida das 

providências a serem adotadas em caso de episódios abusivos disseminadas às 

camadas populares, prepondera aquela que serve à persecução penal, isto é, à 

denúncia, ou seja, que leve ao acionamento do aparelho repressor estatal. 

Em casos de violência sexual, a resposta esperada (da mãe), se confunde muitas 

vezes com o denuncismo, de levar o fato ao conhecimento da autoridade policial, 

mesmo a estrutura de proteção sendo absolutamente insuficiente e hostil.  

Quando não, das famílias é esperado que adotem, por conta própria, práticas de 

afastamento, sem muitas vezes terem condições e segurança para fazê-lo. No caso, 

a genitora é responsabilizada por não se afastar do agressor, sem qualquer análise 

de contexto.  

O descrédito na palavra da vítima por seus responsáveis também é um outro fator 

motivador de penalização, sendo que isso se dá como prática de quem também é 

vítima do patriarcado e do racismo, introjetado na consciência das pessoas. Pune-

se, então, práticas sociais das quais as pessoas etiquetadas também são vítimas e 

que as estruturas, inclusive de justiça, ajudam a reproduzir. 

A responsabilização das famílias, com afastamentos prematuros, aplicação de 

sanções pecuniárias que afetam a renda em prejuízo dos filhos, ou práticas de 

suspensão ou perda do poder familiar implicam na fragilização e, nas medidas mais 

extremas, a morte do próprio vínculo.  



461  Sistema de justiça, colonialidade e necropolítica: os paradoxos no 
enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

Sobretudo, a medida de destituição do poder familiar implica, em sua maioria dos 

casos, irreversibilidade da quebra do vínculo, o que nos leva à direta correlação 

com práticas necropolíticas do Estado, com poder de produção e gestão da morte, 

o que permite depreender a partir de MBEMBE (2021, p. 29), em formas de 

condições de vida aniquiladas de pessoas periféricas e subjugadas. 

 O aniquilamento é a privação do próprio afeto, dos vínculos biológicos e 

geracionais, cujas práticas de um necropoder redundam em condições de morte em 

vida (MBEMBE,2021), como o que se dá pela perda do vínculo familiar, em 

práticas extremadas, típicas de estado de exceção, que, no contexto de crianças e 

adolescentes, é a resistência de um menorismo que não cessa, cunhado na ditadura, 

geopoliticamente referenciado para a periferia. 

O entrelaçamento da necropolítica com a maternagem, em Carla Akotirene (2019, 

p. 16), dá a devida compreensão de que se “as mulheres brancas têm medo de que 

seus filhos possam crescer e serem cooptados pelo patriarcado, as mulheres negras 

temem enterrar seus filhos vitimados pela necropolítica”, ou quando não, de terem 

as filhas estupradas revitimadas pelo Estado, e também por ele, terem as filhas 

tomadas para sempre.  

Conclusão 

Ao abordar a violência sexual contra crianças e adolescentes, a lente decolonial 

mostra-se a fator de análise fundamental para compreensão de como a 

colonialidade ajuda a compreender o fenômeno das violências e as formas 

tradicionais do Estado em lidar com ela.   

Nessa perspectiva, faz-se necessário avaliar ainda, como além das subalternidades 

provenientes de gênero, raça, etnia e classe, a tenra idade como fator adicional, 

dadas suas características próprias, estruturas, modelos de dominação e 

repercussões, que se interseccionam, na medida em que servem de dominação 

também as demais.  

De tal sorte que enfrentar a cultura da violência e do estupro é também uma 

postura de resistência ao processo de apagamento de mentalidades, modos de 

viver, e as pluralidades de infâncias e juventudes, de um controle que incide nos 

corpos infantis, inclusive pelo próprio Estado. Significa sobretudo o 

confrontamento à perspectiva adultocêntria, que sempre leva a um olhar externo, 

de fora, que parte da pessoa dita “desenvolvida”, implicando uma postura que seja 

decolonial.  

Necessário desvelar ainda as estratégias de individualização das estruturas que, ao 

culpabilizarem famílias, taxadas de negligentes, afastam-se de considerar a família 
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negligenciada pelo Estado e pela sociedade. O Estado omite-se pela ausência de 

políticas públicas necessárias ao enfrentamento, como educação, saúde e 

assistência, hipótese em que “os fracassos das políticas públicas são revestidos em 

fracassos individuais” (AKOTIRENE, 2019). Quanto à sociedade, para que ela 

assuma sua função constitucional, faz-se necessário buscar-se superar a apatia 

política e a desmobilização estrutural do modelo capitalista em via de 

reconhecimento de crianças e adolescentes como agentes sociais e comunitários, o 

que leva ao engajamento político, mobilização e resistência por providências 

coletivas de proteção e cuidados. 

Nesta perspectiva, o protagonismo de crianças e adolescentes na política de 

enfrentamento à violência sexual é absolutamente fundamental, o que deve levar a 

pautas libertárias, de reconhecimento de cidadania efetiva a esse público, para que 

participem das tomadas de decisões a ele diretamente relacionadas, sob pena de 

deslegitimação das iniciativas adultocêntricas.  

É neste sentido que o direito de defesa do direito à convivência familiar não está 

dissociado, ou em polos opostos do direito da criança e do adolescente, sobretudo 

à sua integridade física e dignidade sexual, muito pelo contrário, são uma coisa só. 

É absolutamente imprescindível o devido discernimento, das graves limitações e 

paradoxos de um sistema tradicional de enfrentamento do sistema de proteção da 

infância e juventude. 

O exercício de defesa processual efetiva também se mostra fundamental, não só 

para acusar os abusos, mas para permitir resistência a práticas excessivas. Neste 

ínterim, devem ser reconhecidas cada vez mais a capacidade de defesa própria, 

autônoma e dos interesses de crianças e adolescentes, a exemplo: o instituto do 

defensor e defesa da criança e do adolescente, que vem sendo reconhecido pela 

jurisprudência, para garantir a defesa de um interesse próprio e não de seu 

representante legal. 

Necessário ainda que seja reconhecido pelos atores do sistema de garantia de 

direito - e sobretudo do sistema de justiça - as múltiplas formas de cuidados, 

atrelados às muitas formas de viver, que atentem para as condições econômicas e 

sociais, para possibilitar assim intervenções no ambiente familiar proporcionais e 

restauradoras. 
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Por uma visão global da alienação 
parental no direito brasileiro 

Resumo 
A Alienação Parental consiste em uma forma de violência contra a criança e o adolescente, 
que demanda interferência do Estado. O ordenamento jurídico brasileiro dispõe de um 
mosaico normativo, no qual podem ser destacadas as seguintes legislações: Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Leis ns. 12.318/2010, 13.431/2017, 14.340/2022 e 
13.344/2022. Dessa forma, há uma diversidade de normas que podem ser aplicadas aos 
casos de Alienação Parental, conferindo ao intérprete a tarefa de construir pontes entre as 
mencionadas normas a fim de compatibilizar os conflitos aparentes. Nesse contexto, o 
presente artigo tem como objetivo analisar a aplicação da teoria do diálogo das fontes 
como forma de solução das antinomias normativas aparentes no microssistema do Direito 
da Criança e do Adolescente. 
Palavras-chave 
Alienação parental. Diálogo das fontes. Convivência familiar. Violências. 
 
Resumen 
La Alienación Parental consiste en una forma de violencia contra los niños, niñas y 
adolescentes, que requiere de la injerencia del Estado. El ordenamiento jurídico brasileño 
posee un mosaico normativo, en el que se destacan las siguientes legislaciones: Estatuto 
del Niño, Niñas y Adolescente, Leyes ns. 12.318/2010, 13.431/2017, 14.340/2022 y 
13.344/2022. De esta forma, existe una diversidad de normas que pueden ser aplicadas 
a casos de Alienación Parental, dando al intérprete la tarea de tender puentes entre dichas 
normas a fin de conciliar los aparentes conflictos. En ese contexto, este artículo tiene como 
objetivo analizar la aplicación de la teoría del diálogo de fuentes como forma de solución 
de las aparentes antinomias normativas en el microsistema del Derecho de la Niñez y la 
Adolescencia. 
Palabras-clave 
Alienación parental. Diálogo de fuentes. Convivencia familiar. Violencias. 
 
Abstract 
Parental Alienation consists of  a form of  violence against children and adolescents, which 
requires State interference. The Brazilian legal system has a normative mosaic, in which 
the following legislation can be highlighted: Statute of  the Child and Adolescent, Laws 
ns. 12,318/2010, 13,431/2017, 14,340/2022 and 13,344/2022. In this way, there is a 
diversity of  norms that can be applied to cases of  Parental Alienation, giving the 
interpreter the task of  building bridges between the mentioned norms in order to 
reconcile the apparent conflicts. In this context, this article aims to analyze the application 
of  the theory of  the dialogue of  sources as a way of  solving the apparent normative 
antinomies in the microsystem of  the Law of  Children and Adolescents. 
Keywords 
Parental alienation. Dialogue of  fonts. Family living. Violences. 

 

Introdução 

Em 26 de agosto de 2010, foi promulgada a Lei n. 12.318/2010, também 

conhecida como a lei de combate a Alienação Parental (AP). Esse foi o primeiro 

documento legislativo que tratou do tema e, por ser uma temática nova, se 
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preocupou em conceituar AP, inclusive exemplificando condutas e expressando 

medidas específicas que poderiam ser aplicadas a quem praticasse os atos 

alienatórios.  

Anteriormente a essa lei, o Estatuto da Criança e do Adolescente era a única 

legislação que poderia, e ainda pode, ser utilizada em situações nas quais se 

verificam a ocorrência dessa violação dos direitos infantoadolescentes. Entretanto, 

a edição da Lei n. 12.318/2010 foi importante para colocar o tema em voga, 

estimular o debate sobre o assunto e apresentar medidas mais específicas para o 

seu combate. Ela também serviu de base para a elaboração de outras leis que 

abordaram direta ou tangencialmente a AP, contribuindo para ampliar ou 

qualificar a proteção de crianças e adolescentes.  

A Lei n. 13.431/2017 criou o sistema de garantia de direitos da criança e do 

adolescente vítima de violência, previu – em seu art. 4º, II, b – a AP como uma das 

formas de violência psicológica e trouxe mecanismos para proporcionar um 

acolhimento mais qualificado, estipulando inclusive obrigações para as políticas 

públicas. Já a Lei n. 14.340/2022 modificou a Lei n. 12.318/2010 alterando 

alguns procedimentos, preconizando a preferência pela visitação monitorada e a 

nomeação excepcional de peritos, caso não haja serventuário da justiça disponível 

para a realização de perícia. Por fim, foi também promulgada a Lei n. 

13.344/2022, que criou instrumentos para o enfrentamento e a prevenção da 

violência doméstica e familiar contra crianças e adolescentes, trazendo em seu bojo 

medidas a serem aplicadas às vítimas e aos agressores.  

Diante desse quadro, nota-se que há um mosaico legislativo com a previsão de 

diversas medidas protetivas para a criança ou o adolescente que é vítima de atos 

de AP e outras medidas para aquele que pratica tais atos, cada uma dentro de uma 

lógica da lei que as instituiu, mas que de alguma forma tem que dialogar com o 

sistema de garantia de direitos da população infantoadolescente. Este trabalho 

busca construir pontes entre essas leis para que elas possam ser aplicadas de forma 

harmônica. Dessa forma, num primeiro momento, será abordada brevemente a 

proteção integral e o sistema legal definido para responder as ameaças ou as 

violações dos direitos da criança e do adolescente para, então, tratar da alienação 

parental. Em um segundo momento, será apresentada a teoria do diálogo das 

fontes e como sua utilização pode auxiliar no estabelecimento de um sistema 

protetivo que vá além da mera aplicação da Lei n. 12.318/2010. Por fim, será 

tratado como esse sistema deverá agir quando estiver diante de casos de alienação 

parental. 
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1 Proteção integral de crianças e adolescentes e o 
combate a toda forma de violência 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988), fruto 

de um grande esforço pela democratização da nação, estabeleceu os fundamentos e 

os objetivos da república (arts. 1º e 3º, respectivamente) e fez um claro 

compromisso com a defesa e a promoção dos direitos fundamentais (art. 5º e 

seguintes). Nesse contexto, nota-se que a ordem jurídica brasileira democrática se 

preocupou tanto em apresentar um projeto de país como em possibilitar que seu 

cidadão desenvolva suas potencialidades para que ele se torne quem queira ser e 

para que ele contribua com essa sociedade que o texto constitucional almeja. 

Dentro dessa visão que une a construção de uma nova sociedade com o 

desenvolvimento de seus cidadãos, a CRFB/1988 reforçou o compromisso com a 

efetivação dos direitos fundamentais de crianças e adolescentes prevendo direitos 

específicos que, somados aos direitos previstos no art. 5º e seguintes, dão o tom do 

novo tratamento constitucional dado à população infantoadolescente. O art. 2271 

ainda estabelece a família, o Estado e a sociedade como os responsáveis por 

implementar tais direitos com prioridade absoluta e por assegurar a todas as 

crianças e a todos os adolescentes o direito de crescer longe de qualquer fator que 

possa interferir negativamente em sua formação. 

Esse direito de não sofrer influências prejudiciais no desenvolvimento 

infantoadolescente também foi trabalhado na Convenção dos Direitos da Criança 

de 1989, expressamente em seu art. 6º, dispositivo que foi elevado ao status de um 

dos princípios-base dessa convenção (OFICINA DO ALTO COMISSARIADO 

PARA OS DIREITOS HUMANOS, 2015) e de forma implícita nos arts. 19, 24, 

27 e 32 a 34. O Estatuto da Criança e do Adolescente também ampliou as 

previsões constitucionais e convencionais e regulamentou de forma 

infraconstitucional esse direito à saúde e ao desenvolvimento saudável em seus 

arts. 7 a 14.  

Para Marcelo Vieira, 

o desenvolvimento foi dividido em três dispositivos diferentes. O artigo 5º 
preconiza que nenhuma criança ou adolescente seja vítima de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, ainda que na 
forma de ameaça. Por sua vez, o artigo 17 garante o direito ao respeito, o 
que engloba a inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral e a 

 

 
1  Art. 227 da CRBF/1988 - É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 



471   Por uma visão global da alienação parental no direito brasileiro 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

preservação da imagem, da identidade e dos valores e objetos pessoais. Já 
o artigo 18 impõe o dever de todos de velar pela dignidade de crianças e 
adolescentes e proíbe qualquer tratamento atentatório ou violador de seus 
direitos. (VIEIRA, 2020, p. 52). 
 

Embora o texto constitucional utilize as expressões “negligência”, “discriminação”, 

“exploração”, “violência”, “crueldade” e “opressão”, alguns estudiosos preferiam 

resumir todas essas formas de violação de direitos sob o nome de “violência” ou 

“violências”. Discriminar, explorar, oprimir e praticar atos cruéis são formas nas 

quais se caracterizariam as violências contra crianças e adolescentes que seriam 

englobadas nos gêneros violência física, sexual ou psicológica, além da negligência. 

(AVANCI et al, 2005, p. 703; DAY et al, 2003, p. 10-11; BRITO et al, 2013, p. 

145). 

Embora a Organização Mundial de Saúde (OMS) afirme que definir violência é 

algo difícil e que deve considerar aspectos históricos e culturais e o objetivo para 

o qual será usada tal definição, essa agência de saúde conceitua violência como 

[...] o uso ou ameaça de uso intencional de força física ou poder contra si 
mesmo, contra outra pessoa ou contra um grupo ou comunidade, que 
resulta ou tem grande probabilidade de resultar em ferimentos, morte, 
danos psicológicos, desenvolvimento deficiente ou privação. (OMS, 2002, 
p. 4, tradução livre).2 
 

Nota-se que o conceito trazido pela OMS deve ser aplicado quando se trata da 

população infantoadolescente, posto que abarca tanto o que foi previsto no art. 227 

da CRFB/1988 quanto a contribuição trazida pelos estudiosos citados. Ele 

contempla tanto a força física, que aparece com mais frequência nas agressões e 

abusos, como o poder, que pode se refletir nas violências psicológicas e se preocupa 

com os danos que atingem todo o desenvolvimento, se preocupando, portanto, com 

a saúde física, mental, etc. A violência contra crianças e adolescentes é um 

fenômeno complexo, cultural e estrutural que representa uma negação dos direitos 

fundamentais, o que para Day et al (2003, p. 13) constitui uma negação à essência 

da dignidade humana. Entre as formas de violência praticadas contra esse público, 

a violência doméstica e familiar é aquela que mais impacta negativamente na 

formação dessas pessoas. 

1.1 Violência doméstica e familiar contra crianças e 
adolescentes: análise normativa 

A CRFB/1988 prevê que a família é a base da sociedade e dá a ela uma proteção 

especial, colocando-a a salvo de interferências ilegítimas de qualquer instituição. 

 

 
2  The intentional use of  physical force or power, threatened or actual, against oneself, another 

person, or against a group or community, that either results in or has a high likelihood of  
resulting in injury, death, psychological harm, maldevelopment or deprivation. 
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Quando se refere a crianças e adolescentes, essa família ainda é colocada como 

responsável pela efetivação dos direitos infantoadolescentes, devendo 

proporcionar um ambiente apto para a garantia do desenvolvimento da 

personalidade e livre de situações que possam atrapalhar sua formação (VIEIRA, 

2021, p. 24), como a violência doméstica e familiar. Deve-se frisar que a violência 

intrafamiliar é uma questão que afeta todo o país, existente em todas as classes 

sociais e atinge não só crianças e adolescentes, mas também aqueles que são mais 

vulneráveis, como as mulheres, os idosos e as pessoas com deficiência. (BRASIL, 

2002, p. 7). 

Contudo, quando se pensa que a população infantoadolescente está em fase especial 

de desenvolvimento ainda formando seus valores e descobrindo como se relacionar 

consigo mesmo e com os outros, a violência praticada naquele lugar que seria de 

carinho e proteção diminui “significativamente as chances de uma criança ter um 

desenvolvimento integral e saudável” (DAY et al, 2003, p. 14). Os autores ASSIS 

et al (2004, p. 44) asseveram que: 

A forma como um adolescente se vê a si próprio, seus valores, sua 
competência e o mundo que o cerca podem ser afetados pelo grau de 
violência a que é submetido ao longo de sua vida. Acredita-se que a 
experiência de violência tenha um importante papel no julgamento que o 
adolescente faz de si e dos outros. Nesse sentido, o impacto da convivência 
familiar sobre o crescimento e desenvolvimento infantojuvenil é o elo 
fundamental para a formação do indivíduo. A comunicação entre pais e 
filhos e a vitimização física, sexual e psicológica ocorrida na família ou 
cometida por pessoas que são significativas para a criança ou o adolescente 
são fatores que interferem na construção da autoconfiança e da confiança 
nos outros. A violência cometida por pessoas de quem a criança ou o 
adolescente espera amor, respeito e compreensão é um importante fator 
de risco que afeta o desenvolvimento da autoestima, da competência social 
e da capacidade de estabelecer relações interpessoais, potencializando a 
fixação de um autoconceito negativo e de uma visão pessimista do mundo. 
 

Os mesmos autores ainda pontuam que a violência perpetrada pelas pessoas que 

são referência para a vítima afeta diretamente a sua perspectiva de futuro, uma vez 

que estas crianças e adolescentes se tornam mais vulneráveis, sendo elas “mais 

suscetíveis à violência em outros âmbitos sociais”. (ASSIS et al, 2004, p. 49). 

Apesar de extremamente danosa, a violência familiar e doméstica contra crianças 

e adolescentes é frequentemente banalizada na sociedade. Isso pode se dar pela 

crença de que seus efeitos tendem a desaparecer com o tempo (DAY et al, 2003, p. 

14) ou pela visão social de que a população infantoadolescente é incapaz e, por isso, 

pode ser tratada como objeto de direitos, tendo seus desejos, sentimentos e até 

direitos lesados e que a violência praticada por familiares é justificada pelo seu 

intuito educativo. (SANTOS, 2012, p. 110). Nota-se, então, que a violência 

decorre de uma série de fatores culturais, econômicos e políticos (ASSIS et al, 

2004, p. 43-44), que têm impacto nas áreas sociais, jurídica e de saúde (BRITO et 
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al, 2013, p. 144), demandando, assim, um tratamento e uma abordagem 

multidisciplinar (DAY et al, 2003, p. 19; GONÇALVES, FERREIRA, 2002, p. 

316), que trabalhe tanto a vítima quanto os agressores3 com medidas ora 

protetivas, ora punitivas (DAY et al, 2003, p. 20).  

Com vistas a responder a essa forma de violência contra a população 

infantoadolescente, a Lei. n. 13.344/2022 ampliou a atuação do Sistema de 

Garantia de Direitos (SGD) criando ou adaptando mecanismos para permitir uma 

atuação mais efetiva na prevenção e no enfrentamento dessa forma de violência. 

Tal lei reconheceu a violência doméstica e familiar como uma das formas de 

violação dos direitos humanos e propôs um tratamento conjunto para esse 

fenômeno. Em seu art. 2º, a lei dispôs que: 

Art. 2º Configura violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente qualquer ação ou omissão que lhe cause morte, lesão, 
sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano patrimonial: 
I – no âmbito do domicílio ou da residência da criança e do adolescente, 
compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou 
sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; 
II – no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 
indivíduos que compõem a família natural, ampliada ou substituta, por 
laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; 
III – em qualquer relação doméstica e familiar na qual o agressor conviva 
ou tenha convivido com a vítima, independentemente de coabitação. 
 

A definição legal, a mesma já prevista na Lei Maria da Penha (Lei n. 

11.340/2006), é essencial porque não deixa dúvidas de que, para os fins do 

enfrentamento da violência, os laços familiares vão além dos vínculos biológicos 

ou civis e da coabitação. Isso amplia a proteção da lei, uma vez que ela será utilizada 

não só em situações nas quais a família natural estiver envolvida, o que condiz com 

a realidade das famílias brasileiras, que costumeiramente são formadas por outros 

familiares que nem sempre pelos pais. 

Essa ideia de expandir a aplicação dessa legislação também é observada na 

definição das formas de violência, tendo a Lei. n. 13.344/2022 feito expressa 

remissão aos conceitos da Lei. n. 13.431/2017, sendo, portanto, considerada a 

violência física, psicológica, sexual, institucional e financeira (art. 4º, Lei nº 

13.431/2017). Isso significa que, estando diante de qualquer desses atos, o SGD 

deverá atuar com o objetivo de mapear as ocorrências das formas de violência e 

suas particularidades no território nacional, prevenir os atos de violência e sua 

reiteração ou cessar a violência quando esta ocorrer, além de promover o 

 

 
3  Brito et al (2005, p. 148) trabalham sob a perspectiva que “a violência doméstica contra a 

criança e o adolescente é um ‘sintoma’ modulado por dificuldades culturais, sociais, econômicas 
e das relações interpessoais, provocando conflitos nas relações familiares, devendo os cuidados 
serem extensivos a todo grupo familiar.”. 
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atendimento da criança e do adolescente para minimizar as sequelas da violência 

sofrida e a reparação integral dos direitos infantoadolescentes (art. 5º da Lei. n. 

13.344/2022). 

Entre as formas de violência psicológica enumeradas pela lei, estão os atos de 

alienação parental (art. 4º, §2º II da Lei. n. 13.431/2017), que demandam uma 

análise mais detida.  

1.2 Alienação parental e seus reflexos 

A Alienação Parental (AP) é tema muito polêmico no Brasil. A maior parte das 

críticas é destinada à figura de Richard Gardner, psiquiatra americano que 

desenvolveu as bases da Síndrome da Alienação Parental (SAP) – síndrome esta 

não reconhecida diretamente pela Medicina – e que é frequentemente acusado de 

ser defensor de pedófilos ou ser contrário aos direitos das mulheres (CAMPBELL, 

2022)4. 

Em relação à primeira crítica, de fato, a SAP não consta expressamente no Manual 

Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-V) da Associação 

Americana de Psiquiatria nem na Classificação Internacional de Doenças e 

Problemas Relacionados à Saúde (CID-11) da OMS. No entanto, Refosco e 

Fernandes (2018, p. 83) apontam que o DSM-5 utiliza expressões como “criança 

afetada pela relação parental conflituosa” e “abuso psicológico da criança”, o que 

“abre espaço para identificar os conflitos familiares e suas dinâmicas, inclusive a 

alienação parental, mas prudentemente evita a estigmatização ínsita ao conceito de 

‘alienação parental’”. Também a CID-11 abriu margem para o reconhecimento 

implícito da AP, ao trazer dentro da enfermidade classificada no Código QE52 

(problemas associados a interações interpessoais na infância) a descrição 

“insatisfação substancial e contínua na relação criança-cuidador associada a 

perturbações significativas no seu desenvolvimento”5 (WHO, 2019, p. 1, tradução 

livre), na qual também poderia ser enquadrada os sintomas de AP.  

A discussão sobre a patologização ou não da Alienação Parental é importante 

porque envolveria discussões sobre indústria farmacêutica e medicalização 

(MONTEZUMA; PEREIRA; MELO, 2020, p. 22-24). Todavia, o legislador 

brasileiro optou por não fazer nenhuma referência a SAP – conjunto de sintomas 

encontrados em pessoas alienadas – e focar na AP – conjunto de atos praticados 

 

 
4  Neste sentido, a advogada Patrícia Alonso desenvolve, em seu site: 

https:www.alienacaoparentalacademico.com.br críticas contundentes a respeito da Lei de 
Alienação Parental. Vale ainda indicar o episódio 66 do podcast Rádio Escafandro que se dedica 
especificamente ao tema (PODCAST RÁDIO ESCAFANDRO, 2022). 

5  Substantial and sustained dissatisfaction within a caregiver-child relationship, including a 
parental relationship, associated with significant disturbance in functioning. 
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perpetrados por um ou mais adultos que visem prejudicar a relação paterno-filial 

(WAQUIM; MACHADO, 2021, p. 213), dando uma abordagem mais objetiva ao 

tema. Nesse sentido, não há uma definição de AP na Lei n. 12.3018/2010, mas 

sim dos atos de alienação parental descritos como “todo ato que infira no 

desenvolvimento psicológico causando repúdio a um de seus genitores ou 

prejudique os laços do filho com este” (art. 2º da Lei n. 12.3018/2010), sendo este 

o mesmo conceito repetido no art. 4º, §2º II da Lei. n. 13.431/2017. Essa mesma 

Lei n. 12.3018/2010 traz no parágrafo único do art. 2º um rol exemplificativo de 

atos que podem ser considerados de AP, que vão muito além das denúncias de 

violência que são frequentemente utilizadas como se fossem a única forma de AP. 

6 Entender esse ponto é vital para que se tenha uma maior compreensão de como 

o direito nacional compreende a AP e quais são os abusos denunciados no dia a dia 

que devem ser corrigidos para que o poder judiciário não seja ele o causador da 

alienação parental.  

Ainda que existam críticas à SAP, fato é que a prática de atos de AP acontece 

diariamente no país. Como é bem expresso no art. 3º da Lei n. 12.3018/2010, tais 

atos lesam o direito fundamental à convivência familiar saudável, dificultam o 

estabelecimento de vínculos com os pais ou com a família, constituindo, portanto, 

um abuso moral contra a criança ou o adolescente e o descumprimento dos deveres 

de cuidado, promoção e proteção inerentes ao poder familiar ou dos institutos de 

guarda ou de tutela.  

A AP não é a prática isolada de um dos atos exemplificados pela lei e não pode ser 

confundida com a denúncia da prática de violência física ou sexual. Ela é uma 

campanha de desqualificação, que pode ser consciente ou não feita por um dos seus 

pais, por seus avós ou por qualquer pessoa que tenha a criança ou o adolescente 

sob sua autoridade, guarda ou vigilância e tem seu efeito quando essa campanha é 

absorvida pela criança ou pelo adolescente e acabe por afastá-los de um dos seus 

pais (SILVA, 2021, p. 7-10). Os efeitos desse afastamento podem ser graves para 

o desenvolvimento infantoadolescente, “podendo ocasionar quadros de depressão, 

isolamento, angústia e sentimento de culpa por amar o genitor alienado” (LEAL, 

2017, p. 14). Nessa mesma linha, (MONTEZUMA; PEREIRA; MELO, 2020, p. 

18) ensinam que essa criança privada da convivência com um de seus pais, que 

experimenta um conflito de lealdade e o medo de ser ameaçada, repreendida ou até 

 

 
6  Esses atos seriam a realização de campanha de desqualificação das condutas de um dos pais no 

exercício da parentalidade; a obstaculização do exercício do poder familiar, do contato de criança 
ou adolescente com genitor ou exercício do direito de visitação regulamentado; a omissão 
deliberada de informações pessoais relevantes sobre a criança ou o adolescente, especialmente 
àquelas referentes à sua educação ou saúde, bem como a alterações de endereço; a apresentação 
de falsas denúncias contra genitor, familiares deste ou avós, para obstar ou dificultar a 
convivência deles com a criança ou o adolescente e a mudança o domicílio para local distante, 
sem justificativa, visando a dificultar a convivência da criança ou do adolescente com o outro 
genitor, com familiares deste ou com os avós. 
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abandonada por aquele que a aliena, “pode vir a apresentar problemas no seu 

desenvolvimento e sintomas como baixa autoestima, sentimento de culpa, 

ansiedade e depressão.”. Dessa forma, a AP se mostra com um fator que dificulta 

ou impede o desenvolvimento saudável da sua vítima e pode gerar reflexos a serem 

sentidos por toda vida. 

Considerando os conceitos de violência da OMS e de violência psicológica da Lei. 

N. 13.431/2017, além da definição de violência doméstica e familiar da Lei. N. 

13.344/2022, não resta dúvida de que o legislador acertou em enquadrar a AP 

como violência doméstica, visto que nela um adulto “utiliza de seu poder, em 

ameaça ou na prática, contra o(s) filho(s) e o outro genitor, muitas vezes até contra 

a sua família.” (MONTEZUMA; PEREIRA; MELO, 2020, p. 19).  

Partindo desse enquadramento legal e entendendo que a AP representa uma 

violência e/ou lesão ou ameaça de lesão de direitos infantoadolescentes, cabe ao 

Estado intervir para sanar essa situação e tratar os efeitos da violência sofrida. 

Essa atuação estatal deve se dar por meio das medidas previstas em lei aplicáveis 

às crianças e aos adolescentes e aos pais responsáveis ou aos cuidadores. 

Entretanto, tratando-se de AP é possível vislumbrar quatro leis diferentes com 

procedimentos e encaminhamentos distintos que podem ser utilizados nesses 

casos.  

2 Medidas e procedimentos constantes na 
legislação para o combate a AP 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei n. 8.069/1990, foi a primeira lei 

infraconstitucional que pensou o SGD trazendo normas específicas sobre a política 

de atendimento e criando um sistema de proteção com múltiplas portas de entrada, 

no qual agentes da Saúde e da Educação – que estão presentes em espaços onde se 

espera que crianças e adolescentes frequentem – têm a obrigação de notificar os 

casos de violência. Esse sistema conta também com o Conselho Tutelar – órgão 

municipal, autônomo e não jurisdicional – que tem a função de apurar essas 

denúncias e pode aplicar algumas medidas a crianças, adolescentes, pais ou 

responsáveis sempre que os direitos infantoadolescentes forem ameaçados ou 

violados em razão da ação ou da omissão estatal ou da sociedade; pela falta, omissão 

ou abuso dos pais ou responsável ou em razão de conduta da própria criança ou do 

próprio adolescente (art. 98 da Lei n. 8.069/1990). Também o Poder Judiciário e 

o Ministério Público podem receber essas denúncias, encaminhá-las ou tomar 

outras ações necessárias que estejam entre suas atribuições. A mesma lei traz um 

rol de medidas protetivas destinadas a crianças e adolescentes que vivenciem as 

situações de ameaça ou lesão de direitos (art. 101) e para os pais ou responsáveis 

dessas mesmas crianças ou adolescentes (art. 129). 
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As medidas trazidas no art. 101 dessa lei vão de intervenções mais simples – como 

o “encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade” 

ou a “orientação, apoio e acompanhamento temporários” –, passando por medidas 

que assegurarão acesso a direitos – como a “matrícula e frequência obrigatórias em 

estabelecimento oficial de Ensino Fundamental; a inclusão “em programa 

comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao adolescente”; “em serviços 

e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção da família, da 

criança e do adolescente” ou “em programa oficial ou comunitário de auxílio, 

orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos” e a “requisição de tratamento 

médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial”, 

passando até por medidas mais drásticas que promovam, ainda que 

temporariamente, a separação da vítima de seu grupo familiar – como a inclusão 

em “acolhimento institucional” ou “em programa de acolhimento familiar” até a 

inserção “em família substituta”. Justamente por serem mais drásticas, as últimas 

medidas são de aplicação exclusiva da autoridade judiciária, as demais medidas, em 

contrapartida, podem ser aplicadas pelo Conselho Tutelar.  

Já em seu art. 129, o mesmo Estatuto elenca as intervenções que podem ser 

aplicadas aos pais ou responsável que seguem a mesma lógica daquelas previstas 

às crianças e aos adolescentes, isto é, sempre que possível, investir no 

fortalecimento do cuidador e de seu papel de garantidor dos direitos 

infantoadolescentes e, em caso de impossibilidade, ainda que temporária, o 

afastamento dessas crianças ou desses adolescentes de sua família. As medidas 

previstas passam pelo encaminhamento desses cuidadores a “programas oficiais ou 

comunitários de proteção à família”; “serviços e programas oficiais ou comunitários 

de proteção, apoio e promoção da família”; “tratamento psicológico ou psiquiátrico” 

e/ou “cursos ou programas de orientação” e a sua “inclusão em programa oficial 

ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos”; a 

determinação da obrigação “de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua 

frequência e aproveitamento escolar” ou de encaminhá-los a tratamento 

especializado” indo até medidas mais penalizadoras com a aplicação de advertência; 

a “perda da guarda”; “destituição da tutela” e “suspensão ou destituição do poder 

familiar”. Em caso de maus-tratos, de opressão ou de abuso sexual perpetrados 

pelos pais ou responsável constatados, a autoridade judiciária poderá 

cautelarmente determinar o afastamento do agressor da moradia comum, fixando 

alimentos em favor daqueles que forem dependentes desse agressor (art. 130 da 

Lei n. 8.069/1990). 

Como se depreende do sistema mencionado, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente previu intervenções mais amplas, que podem ser impostas isolada ou 

cumulativamente, mas não por isso menos apropriadas, para lidar com situações 

de lesões de direitos, como é o caso da AP. Deve-se considerar que o debate sobre 

esse tema ainda era incipiente de 1990.  
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A Lei de combate a AP (Lei n. 12.3018/2010) modificada pela Lei n. 

14.340/2022 trouxe um outro rol de intervenções, fora de esfera da 

responsabilização civil ou criminal, que também podem ser aplicadas 

cumulativamente ou não somente pela autoridade judicial, medidas que se 

destinam a “preservação da integridade psicológica da criança ou do adolescente, 

inclusive para assegurar sua convivência com genitor ou viabilizar a efetiva 

reaproximação entre ambos, se for o caso (art. 6º). Essas medidas vão desde a 

declaração da ocorrência de AP com a advertência do alienador, passando 

pela ampliação “do regime de convivência familiar em favor do genitor alienado”, 

pela imposição de multa e indo até a determinação de realização de 

acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial, a modificação do regime de 

guarda e a “fixação cautelar do domicílio da criança ou do adolescente”. Das 

medidas previstas, nota-se que nenhuma delas é dirigida nem ao filho nem àquele 

genitor que sofre os efeitos da AP, e a única delas que se volta a provocar reflexões 

pessoais para modificar a situação é o atendimento psicológico – que já era previsto 

no Estatuto da Criança e do Adolescente. As demais parecem querer modificar a 

postura do alienador mais pela sua punição, já que elas reverberarão ou no seu 

bolso ou na convivência com a criança ou o adolescente, o que pode ser inclusive 

prejudicial para estes.7 

A Lei n. 12.3018/2010 parece se dedicar apenas à alegação da prática de AP feita 

nos juízos de família e a trata como se ela fosse uma questão privada, falando pouco 

sobre o procedimento específico para a imposição dessas medidas e determinando 

apenas a realização de uma perícia judicial sempre que houver indícios de prática 

de AP.  

Já a Lei n. 13.431/2017, que é dedicada às crianças e aos adolescentes vítimas ou 

testemunhas de violência trouxe inovações importantes para o SDG e para o 

tratamento dos efeitos do contato com a violência8. Ela trouxe a já mencionada 

classificação das formas de violência, explicitou diversos direitos e garantias e 

previu novas formas de abordagem para esse público de forma a evitar a 

 

 
7  Reforçando essa ideia mais punitiva, a redação original da Lei de combate a AP previa o inciso 

VII no art. 6º da lei que consistia na declaração da suspensão do poder familiar. Diante das 
críticas sofridas por essa lei sobre seu constante abuso, houve uma atenuação do seu rigor pela 
Lei n. 14.340/2022. 

8  Três considerações devem ser feitas sobre essa lei. Em primeiro lugar, embora ela vise trabalhar 
os efeitos maléficos no desenvolvimento infantoadolescente em decorrência do contato com a 
violência, seja diretamente – como vítima – seja indiretamente – como testemunha –, ela pode 
ser utilizada para instrumentalizar a criança ou o adolescente como meio de prova para a 
apuração de crimes se não for usada em sua plenitude. O segundo apontamento a ser feito é que, 
apesar de essa lei enunciar a criação de um Sistema de Garantia de Direitos para a criança ou 
adolescente testemunha ou vítima de violência, ela especializa um sistema próprio que tem de 
ser concebido dentro do mais amplo SGD, o que permite uma visão maior sobre a vida e o 
contexto de vida dessas pessoas. Por fim, vale ressaltar que a lei trata de violências e não 
necessariamente de crimes, o que dá a ela uma maior amplitude.  
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revitimização (escuta especializada e depoimento especial, arts. 4º a 12). Também 

reforçou a necessidade da integração das políticas públicas, especialmente aquelas 

existentes nos sistemas de Assistência Social, Educação, Justiça, Saúde e Segurança 

Pública e ampliou para qualquer pessoa a obrigação de comunicar à autoridade 

policial, ao conselho tutelar ou ao serviço de recebimento e monitoramento de 

denúncias qualquer forma de violência que tenha sido presenciada ou que se tenha 

conhecimento contra crianças e adolescentes (art. 13 e 14). Como medidas de 

proteção, a mesma lei previu que a autoridade judicial poderia determinar a 

restrição do contato direto entre vítima ou testemunha e o suposto agressor, a 

inclusão dessa vítima ou testemunha em atendimentos dos órgãos 

socioassistenciais ou em programa de proteção e o afastamento cautelar ou a prisão 

preventiva do investigado (art. 21, I a VI). No entanto, a mesma legislação pecou 

ao estabelecer apenas a possibilidade e não a obrigação de que os sistemas de 

políticas públicas citados criassem procedimentos, programas, serviços e órgãos 

específicos para a proteção e promoção dos direitos da população 

infantoadolescente vítima ou testemunha de violência.9 

Por fim, a Lei. n. 13.344/2022 buscou replicar para crianças e adolescentes o 

tratamento dado nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher 

fazendo algumas modificações importantes. Ela trouxe um dever geral de 

comunicação para as mesmas autoridades trazidas na Lei n. 13.431/2017, 

acrescentando o Disque 100, atualmente vinculado à Ouvidoria Nacional de 

Direitos Humanos do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 

como um caminho apto para receber tais denúncias e previu um sistema de 

proteção para aquele que denuncia a violência doméstica e familiar (art. 23). A 

mesma lei previu como medidas protetivas de urgência aplicáveis à vítima: a 

proibição do contato ou o afastamento do agressor da residência ou do local de 

convivência ou de coabitação ou a sua prisão preventiva e, não sendo possível esse 

afastamento ou prisão, o encaminhamento do caso para o juízo competente para 

que este avalie a necessidade de acolhimento familiar, institucional ou colação em 

família substituta (art. 21, I, II, III e VI). O juiz poderá ainda determinar também 

a inclusão da vítima e de sua família nos atendimentos a que têm direito nos órgãos 

de assistência social ou em programa de proteção a vítimas ou a testemunhas e sua 

 

 
9  A Lei n. 13.431/2017 previu que os entes federativos poderiam estabelecer no âmbito do 

sistema de assistência social um procedimento no qual os técnicos elaborariam um plano 
individual e familiar de atendimento, que valorizasse a participação da criança e do adolescente 
que tivesse contato com qualquer violência e, buscasse, sempre que possível, a preservação dos 
laços familiares (art. 19, I da lei). Esse seria o principal mecanismo de trabalho para atenuar os 
efeitos da violência sofrida ou testemunhada, uma vez que determinaria quais seriam as 
intervenções adequadas a serem realizadas naquele caso concreto. Sem essa obrigação, o 
propósito da lei se esvazia. Esse é o pior exemplo de como a falta de criação de obrigações para 
o poder público pode prejudicar a efetividade dessa lei. 
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inserção em instituição de ensino mais próxima de sua residência ou do trabalho 

de quem seja seu cuidador (art. 21, IV, V e VII).  

Já como medidas urgentes protetivas a serem impostas ao agressor, a lei previu 

como medidas de interrupção do contato vítima-agressor: o afastamento do lar, do 

domicílio ou do local de convivência com a vítima e as proibições de “aproximação 

da vítima de seus familiares, das testemunhas e de noticiantes ou denunciantes, 

com a fixação do limite mínimo de distância entre estes e o agressor (e vedação de 

qualquer forma de comunicação)” e de “frequentar determinados lugares, a fim de 

preservar a integridade física e psicológica da criança ou do adolescente”, além da 

restrição ou da suspensão de visitas à criança ou ao adolescente (art. 20, II a VI). 

O mesmo art. 20 também possibilitou que o magistrado suspenda a posse ou 

restrinja o porte de armas, determine “a prestação de alimentos provisionais ou 

provisórios” e outras intervenções com o intuito de trabalhar o agressor para que 

ele não retorne a praticar violências, como a inclusão e frequência a programas de 

recuperação e reeducação ou em “acompanhamento psicossocial, por meio de 

atendimento individual e/ou em grupo de apoio” (art. 20, I, VII a IX).  

Essas medidas podem ser concedidas somente pelo juiz, de forma isolada ou 

cumulativamente, a requerimento da autoridade policial, do Ministério Público, do 

Conselho Tutelar ou de qualquer pessoa que tenha interesse e o seu 

descumprimento é crime (arts. 16 a 25). A Lei. n. 13.344/2022 trouxe ainda 

regras sobre o procedimento tanto em fase policial quanto judicial (arts. 11 a 19). 

Desse breve resumo das Leis ns. 8.069/1990, 12.3018/2010, 13.431/2017 e 

14.340/2022, pode-se notar que há medidas e procedimentos que, ora se 

complementam, ora se contradizem; que ora se dirigem ao procedimento judicial, 

ora extrajudicial, o que pode ocasionar problemas na operacionalização do combate 

a AP. Esse ponto deve ser pensando por meio da teoria do diálogo das fontes. 

3 O diálogo das fontes e uma proposta de 
interpretação do sistema de combate a AP 

A complexidade da sociedade contemporânea se reflete na produção legislativa de 

seu país. Se nos séculos XVIII e XIX a aposta era nas codificações10, hoje a 

necessidade de uma rápida regulamentação das situações jurídicas que são criadas 

faz com que cada vez mais leis esparsas sejam editadas, fazendo com que se tenha 

 

 
10  Giordano Bruno Roberto (2005, p. 25-26) ensina que essas codificações dos séculos XVIII e 

XIX tinha como características: a completude – ser uma única lei que regulava toda uma área 
do direito – a clareza, a brevidade, a acessibilidade – linguagem fácil e acessível para o cidadão 
– e a rigidez – ideal de permanência da lei. 
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um mosaico legislativo e regulações nem sempre alinhadas, mesmo dentro de um 

microssistema.11 

O sistema clássico de interpretação das leis, trazidas no Brasil pela Lei de 

Introdução às normas do Direito Brasileiro (LINDB), Decreto-Lei n. 4.657/1942, 

criou um sistema simples de solução de antinomias criadas pela promulgação de 

novas leis, que se baseia em três critérios: 1) anterioridade – lei posterior revoga 

lei anterior, quando incompatíveis (art. 2º, §1º); 2) especialidade – as disposições 

gerais ou especiais da lei nova não revogam nem modificam normas específicas já 

existentes (art. 2º, §2º); e 3) hierárquico – lei hierarquicamente superior prevalece 

sobre lei inferior. Esse sistema ainda é vigente no país, todavia, seu uso deve ser 

feito com cautela, porque a interpretação das normas precisa ser realizada sob o 

prisma dos princípios constitucionais e pela harmonização das previsões 

infraconstitucionais.  

Nesse contexto, Claudia Lima Marques (2012, p. 27-28) ensina que: 

Nesta visão “perfeita” e “moderna” teríamos a ‘Tese” (lei antiga), a 
“antítese” (lei nova) e a síntese (a revogação), a trazer clareza e certeza ao 
sistema. Os critérios usados para resolver os conflitos de leis no tempo são 
apenas três: anterioridade, especialidade e hierarquia, a priorizar-se a 
hierarquia. Erik Jayme alerta, porém, que os atuais tempos pós-modernos 
não mais permitem este tipo de clareza ou de “monossolução”, sequer a 
hierarquia dessas leis é clara, mas apenas dos valores constitucionais. 
Nestes novos tempos, a superação de paradigmas é substituída pela 
convivência ou coexistência dos paradigmas, a revogação expressa, 
substituída pela incerteza da revogação tácita indireta e por fim pela 
convivência de leis com campos de aplicação diferentes, mas convergentes, 
em um mesmo sistema jurídico, plural, fluido, mutável e complexo. 
 

Dentro do panorama normativo referente a AP, se o sistema previsto na LINDB 

fosse utilizado, em tese, seria aplicada somente a Lei n. 12.3018/2010, uma vez 

que essa é a norma específica sobre o tema (critério da especialidade). Contudo, 

essa solução não se mostra adequada, uma vez que as normas posteriores 

ampliaram a proteção para as vítimas de AP. Isso faz com que essa solução não seja 

a mais adequada para solucionar o conflito aparente entre as leis. Como 

mencionado anteriormente, as Leis nº. 8.069/1990, 13.431/2017 e 

14.344/2022 também trazem medidas protetivas a serem aplicavas a favor da 

criança ou do adolescente vítima de atos de AP e intervenções para quem pratica 

tais atos, além de especificar procedimentos a serem utilizados. Dessa forma, em 

vez de excluir a aplicação dessas leis, a atuação do jurista deve ser no sentido 

interpretar essas normas de modo a buscar a utilização harmônica, respeitando os 

 

 
11  Segundo Vieira (2020, p. 140), no Direito brasileiro, “microssistema” pode ser definido “como 

uma nova ordem protetiva sobre determinado tema, fundado no texto constitucional e contando 
com princípios, regras, doutrina e decisões próprias, que, embora autônomos, dialogam com o 
Direito comum, influenciando e sendo influenciados por este.”  
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princípios que regem o microssistema do Direito da Criança e do Adolescente, do 

qual as leis citadas fazem parte. 

Conforme mencionado, as leis apresentadas apresentam contradições aparentes em 

suas previsões, devendo o intérprete apresentar uma possível solução para tais 

questões. Como os critérios tradicionais de solução de antinomia normativa não 

são suficientes para tais casos, a aplicação da teoria do diálogo das fontes, criada 

pelo jurista alemão Erik Jayme e trazida para o direito nacional pela prof. Cláudia 

Lima Marques, mostra-se uma ferramenta adequada para resolver o problema. 

Nesse sentido:  

O diálogo das fontes é método de interpretação sistemática do Direito. E 
busca responder a dois problemas: a) primeiro, a identificação de um 
critério para identificação do conflito de leis; b) segundo, a oferta de 
critérios para a solução do conflito. Da mesma forma, como é próprio de 
qualquer método de interpretação sistemática, organiza e coordena fontes 
no sentido da identificação e do preenchimento de lacunas.  
A peculiaridade do método reside, justamente, na ordenação do 
procedimento de intepretação sistemática e na admissão apriorística da 
possibilidade de aplicação simultânea de normas distintas ao mesmo caso, 
em caráter complementar. (MIRAGEM, 2012, p. 80). 
 

Cláudia Lima Marques (2012, p. 28) utiliza o vocábulo “diálogo” para denominar 

a referida teoria justamente em razão da possibilidade da aplicação conjunta de 

normas, seja por meio de uma relação de complementariedade, subsidiariedade ou 

ainda permitindo aos envolvidos que escolham qual norma deverá prevalecer, bem 

como a interpretação mais favorável à parte vulnerável da relação jurídica. A 

autora ressalta ainda que:  

O diálogo das fontes é iluminado pelos valores constitucionais e os direitos 
humanos ou fundamentais. Realmente, o diálogo das fontes – como 
método – valoriza os valores constitucionais que iluminam esta solução de 
coerência restaurada do sistema, de um direito privado que coloca a pessoa 
humana em seu centro [...]. (MARQUES, 2012, p. 28). 
 

Assim, em razão da possibilidade de aplicação simultânea de normas distintas em 

um mesmo caso concreto, tomando como base a tutela normativa brasileira sobre 

a AP, seria possível pensar em uma combinação das medidas de proteção com o 

intuito de ampliar a efetivação dos direitos da criança ou do adolescente vítimas da 

violência.  

Com base na teoria do diálogo das fontes, é possível pensar em três possibilidades 

de diálogos entre as leis:  

[...] são três os tipos de “diálogo” entre essas leis: a) uma lei pode servir de 
base conceitual para a outra (diálogo sistemático de coerência), 
especialmente se uma lei é geral e a outra especial; se uma é a lei central 
do sistema e a outra um microssistema específico; b) uma lei pode 
complementar a aplicação da outra, a depender de seu campo de aplicação 
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no caso concreto (diálogo sistemático de complementariedade e 
subsidiariedade), tanto suas normas, quanto seus princípios e cláusulas 
gerais podem encontrar uso subsidiário ou complementar, “diálogo” é 
exatamente no sentido contrário da revogação ou ab-rogação clássicas, em 
que uma lei era superada e “retirada” do sistema pela outra; e, por fim, c) 
há o diálogo das influências recíprocas sistemáticas, como a redefinição do 
campo de aplicação, a transposição das conquistas do Richterrecht (Direito 
dos Juízes) alcançadas em uma lei para a outra, influência do sistema 
especial no geral e do geral no especial (diálogo de coordenação e 
adaptação sistemática). (MARQUES, 2012, p. 32). 
 

Em relação ao microssistema do Direito da Criança e do Adolescente, tomando 

como base as condutas a serem tomadas diante de um caso de violência causada 

por ato de AP, o diálogo das fontes poderia ser aplicado em suas três vertentes. 

Será demonstrada esta aplicação tomando como base a notificação ou comunicação 

da AP, a atuação em juízo e extrajudicial e em relação às medidas aplicáveis.  

3.1 Notificação ou comunicação da AP 

Como já exposto, a Lei n. 12.3018/2010 trabalha com a alegação do cometimento 

de atos de AP feitos em juízo, dispondo que informado “indício de ato de alienação 

parental, a requerimento ou de ofício, em qualquer momento processual, em ação 

autônoma ou incidentalmente” (art. 4º). Logo, nota-se que a lei em tela não dispõe 

claramente quem são as pessoas legitimadas para fazer a alegação, mas dá a 

entender que seria alguém que já fosse parte de uma ação em curso ou que tenha 

interesse processual no ajuizamento de uma ação própria para a expressa 

declaração da prática de AP. Essa ideia é reforçada quando se examina as medidas 

previstas no art. 6º, que, em sua maioria, afetarão o filho, o alienador e o pai que 

sofre os efeitos da AP.  

Uma outra opção possível seria a indicação da prática dos atos de AP em um estudo 

social realizado pelos técnicos judiciários no bojo de uma ação de guarda, sendo 

que, nesse caso, o magistrado poderia aplicar as medidas cabíveis de ofício. Ainda 

que se compreenda essa opção apresentada como uma possibilidade, ela seria de 

ocorrência restrita, já que dificilmente aquele pai alienado permanecerá sem 

denunciar a campanha de desqualificação que ele sofre.  

O que se quer reforçar aqui é que a Lei n. 12.3018/2010 tem uma visão privatista 

do combate a AP. Não se quer fazer qualquer juízo de valor sobre essa opção 

legislativa, especialmente quando se pensa no contexto da época de sua 

promulgação, na qual a AP era pouco conhecida. Já as Leis nº. 13.431/2017 e 

14.344/2022 trabalham os atos de AP com um olhar de violência psicológica e, 

por isso, suas disposições têm um viés mais de direito público. Isso reflete tanto na 
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legitimação ampla para quem tem o dever de denunciar a AP como em quem serão 

os responsáveis por receber essas comunicações e dar seguimento a elas.12  

Os arts. 13 da Lei n. 13.431/2017 e 23 da Lei n. 14.344/2022 estabelecem que 

qualquer um que presencie ou saiba da prática de atos de AP, em local privado ou 

público, tem a obrigação de comunicar o fato imediatamente.13 O conhecimento da 

ocorrência dessa violência pode acontecer pela revelação espontânea da criança aos 

profissionais dos órgãos de Assistência Social, Educação, Justiça, Saúde e 

Segurança Pública e, nesse caso, o dever de comunicação se torna ainda mais claro, 

já que esses agentes fazem parte do SGD. 

Como atores do SGD aptos a receberem essa comunicação, a Lei n. 13.431/2017 

dá essa atribuição “ao serviço de recebimento e monitoramento de denúncias, ao 

conselho tutelar ou à autoridade policial,” e a Lei n. 14.344/2022 acrescenta a 

esse rol o “Disque 100 da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos do Ministério 

da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos” (mesmos arts. 13 da Lei n. 

13.431/2017 e 23 da Lei n. 14.344/2022). As referidas leis também diferem, em 

tese, quanto a como esses atores devem agir ao receber a comunicação, tendo a Lei 

n. 13.431/2017 determinado que eles “cientificarão imediatamente o Ministério 

Público”, enquanto a Lei n. 14.344/2022 foi mais ampla ao prever que esses 

agentes “tomarão as providências cabíveis.” 

Analisando esses dispositivos trabalhados, nota-se como as normas se 

complementam não havendo conflito entre elas. Sendo os atos de AP uma forma 

de violência psicológica e necessariamente doméstica ou familiar em razão dos seus 

sujeitos ativos e passivos, ele deverá ser comunicado aos agentes do SGD 

enunciados no art. 23 da Lei n. 14.344/2022, ou seja, “ao serviço de recebimento 

e monitoramento de denúncias, ao Disque 100 da Ouvidoria Nacional de Direitos 

Humanos do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, ao 

Conselho Tutelar ou à autoridade policial”. Isso porque dessa forma atenderia às 

determinações das duas normas. Da mesma forma, esses agentes deverão tomar as 

providências cabíveis, o que inclui a cientificação imediata ao Ministério Público. 

 

 
12  O Estatuto da Criança e do Adolescente traz a obrigação de comunicação ao Conselho Tutelar 

dos profissionais de saúde nos “casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento 
cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente” (art. 13) e dos dirigentes 
dos estabelecimentos de ensino fundamental de comunicar “maus-tratos envolvendo seus 
alunos” (art. 56, I), dever que, se não cumprido, pode ensejar multa de três a vinte salários 
mínimos (art. 245). Equiparar a AP aos maus-tratos não parece ser uma abordagem adequada, 
por isso, essa obrigação não será alvo de maior aprofundamento. 

13  Essas leis não falam expressamente em atos de AP. Elas falam em ação ou omissão que constitua 
violência ou em violência doméstica e familiar (Leis ns. 13.431/2017 e n. 14.344/2022, 
respectivamente), mas como entendem atos de AP como uma forma de violência psicológica, 
depreende-se que a afirmação pode ser feita. Como a Lei n. 14.344/2022 expressamente 
menciona que os conceitos de violência que ela trabalha são aqueles estabelecidos no art. 4º da 
Lei n. 13.431/2017, vê-se um claro diálogo entre essas leis. 
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Uma outra repercussão interessante da aplicação da Lei n. 14.344/2022 é que a 

autoridade policial, o Conselho Tutelar ou o Ministério Público poderão requisitar 

a aplicação de medidas protetivas de urgência para serem avaliadas e aplicadas ou 

não pelo magistrado (art. 16). Nessa situação, deve o juízo que examina esses 

pedidos verificar se há ação de guarda ou que discute o exercício do poder familiar 

dos pais em tramitação para, em caso positivo, comunicar ao outro magistrado 

sobre essa questão para que o juiz competente possa aplicar as medidas previstas 

na Lei n. 12.3018/2010. Isso cria uma outra forma de comunicação da prática de 

AP ao juízo de família fora da visão privatista da lei de combate a AP que foi 

detalhada anteriormente e abre espaço para que também o Ministério Público atue 

de forma semelhante. 

Por fim, deve-se mencionar que a Lei n. 14.344/2022 prevê, em seu art. 24, que 

quem “noticiar informações ou denunciar a prática de violência, de tratamento 

cruel ou degradante ou de formas violentas de educação, correção ou disciplina 

contra a criança e o adolescente” fará jus a “medidas e ações para a proteção e a 

compensação”. Essa poderá inclusive condicionar sua cooperação a prestação de 

medidas que visem assegurar sua integridade física e psicológica (art. 24, §3º). Essa 

determinação pode ser aplicada àqueles que denunciarem os atos de AP, nas 

hipóteses nas quais efetivamente essa denúncia causar esse risco ao denunciante, o 

que restringiria a utilização dessas previsões a ocasiões muito específicas. 

3.2 Atuação estatal contra AP fora do Poder Judiciário 

Partindo da interpretação construída acima, estando diante da prática de atos de 

alienação parental, a comunicação dessa forma de violência psicológica será feita 

na forma do art. 23 da Lei n. 14.344/2022 por ser o rol que garante um maior 

número de portas de entrada para o sistema de proteção. Quando as informações 

forem feitas ao serviço de recebimento e monitoramento de denúncias ou ao Disque 

100, esses agentes geralmente repassam essas informações aos atores que estão 

mais próximos da vítima, quais sejam, a autoridade policial, o Conselho Tutelar ou 

o Ministério Público, para que estes possam verificar a situação e agir conforme 

sua atribuição.14 

Chegando essa informação ao Conselho Tutelar, a apuração dos fatos narrados 

deve ser feita com rapidez e cautela, devendo os envolvidos serem ouvidos por 

 

 
14  O art. 15 da Lei n. 13.431/2017 prevê exatamente essa forma de trabalho para os serviços de 

atendimento, de ouvidoria ou de resposta que poderão ser criados pela União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios para o recebimento de denúncias de violações de direitos de 
crianças e adolescentes. O parágrafo único desse dispositivo prevê que “[A] as denúncias 
recebidas serão encaminhadas: I - à autoridade policial do local dos fatos, para apuração; II - ao 
conselho tutelar, para aplicação de medidas de proteção; e III - ao Ministério Público, nos casos 
que forem de sua atribuição específica”. 
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meio da escuta especializada15 e “em local apropriado e acolhedor, com 

infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do 

adolescente vítima ou testemunha de violência.” (art. 10º da Lei n. 13.431/2017). 

Verificados os indícios de prática de AP, o conselheiro tutelar pode aplicar as 

medidas previstas no art. 101 e 129 do Estatuto da Criança e do Adolescente com 

o consequente encaminhamento da criança e dos envolvidos aos órgãos que 

executarão a medida para seu acompanhamento posterior, além de registrar essa 

forma de violência doméstica e familiar para fins estatísticos, conforme previsto no 

art. 4º da Lei n. 14.344/2022.  

Em tese, o conselheiro tutelar poderia afastar a criança do convívio familiar, 

informando imediatamente o Ministério Público (parágrafo único do art. 136 da 

Lei n. 8.069/1990) ou requisitar a autoridade policial para que promova o 

imediato afastamento desse agressor quando a ameaça ou o cometimento da 

violência doméstica e familiar colocar em risco atual ou iminente a vida ou a 

integridade física da criança e do adolescente ou de qualquer um de seus familiares 

(art. 14 da Lei n. 14.344/2022). Essa medida é uma intervenção grave 

especialmente para os casos de AP e, por essa razão, será aprofundada 

posteriormente. 

O Conselho Tutelar poderá ainda requerer que a autoridade judiciária aplique as 

medidas protetivas de urgência que obrigam o agressor e aquelas previstas para a 

vítima trazidas nos arts. 20 e 21 da Lei n. 14.344/2022. 

Quando a informação chegar à autoridade policial, deverá proceder a oitiva da 

vítima utilizando a metodologia do depoimento especial prevista nos arts. 11 e 12 

da Lei n. 13.431/2017 e dos protocolos especiais que porventura existam. Essa 

metodologia visa evitar a revitimização e a sua não utilização pode configurar 

violência institucional descrita no art. 4º, IV da Lei n. 13.431/2017. Além disso, 

poderá encaminhar a vítima ao Sistema Único de Saúde, ao Instituto Médico Legal 

de forma imediata e ao Conselho Tutelar, além de assegurar a proteção policial, se 

necessária, e “fornecer transporte para a vítima e, quando necessário, para seu 

responsável ou acompanhante, para serviço de acolhimento existente ou local 

seguro, quando houver risco à vida.” (art. 13 da Lei n. 14.344/2022). A mesma 

autoridade policial poderá requerer ao juízo competente a aplicação das medidas 

do art. 21 da Lei n. 13.431/2017 e dos arts. 20 e 21 da Lei n. 14.344/2022. 

Sobre a atuação da autoridade policial, é importante destacar que a polícia civil 

geralmente é acionada quando há o cometimento de um crime, mas nem todas as 

violências contempladas na lei tem esse status. Em razão disso, nesses casos, a 

 

 
15  A escuta especializada é definida no art. 7º da Lei n. 13.431/2017 como “o procedimento de 

entrevista sobre situação de violência com criança ou adolescente perante órgão da rede de 
proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para o cumprimento de sua finalidade.” 



487   Por uma visão global da alienação parental no direito brasileiro 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

atuação dos policiais civis deve ser entendida como uma forma de proteção da 

sociedade e de seus indivíduos, mas não deve avançar para a apuração de uma 

situação que não seja criminosa. Nesse contexto, a atuação policial deve ser para, 

no máximo, garantir esse acolhimento inicial, deixando para o Conselho Tutelar e 

para o Ministério Público as atuações posteriores. 

Sendo a porta de entrada o Ministério Público, este deverá registrar todos os casos 

em seu sistema de dados adequado, requisitar a atuação de força policial e de 

serviços públicos de assistência social, de educação, de saúde e de segurança e 

“fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendimento à criança e 

ao adolescente em situação de violência doméstica e familiar e adotar, de imediato, 

as medidas administrativas ou judiciais cabíveis no tocante a quaisquer 

irregularidades constatadas.” (art. 20). O Ministério Público poderá também ouvir 

crianças e adolescentes que compareçam espontaneamente à sede do órgão e 

provocar os parceiros da rede de atendimento, em especial o Conselho Tutelar para 

a aplicação de medidas necessárias. 

3.3 Atuação estatal contra AP em juízo 

A lei de combate a AP pouco trouxe sobre um procedimento para sua averiguação, 

se restringido a determinar que, havendo uma alegação sobre sua prática por uma 

das partes ou excepcionalmente por informação do Ministério Público, deverá ser 

realizada uma perícia psicológica ou biopsicossocial ampla e no prazo de 90 dias, 

prorrogável somente com autorização judicial (art. 5º). Com o resultado dessa 

perícia, o magistrado poderá aplicar as medidas constantes no art. 6º da mesma lei. 

A Lei n. 12.3018/2010 não estabeleceu qual seria a autoridade judiciária 

competente para avaliar a alegação do cometimento dos atos de AP. Contudo, pela 

visão privatista apontada no tópico 3.1, dada a existência de equipes técnicas que 

foram capacitadas para averiguar a ocorrência ou não desse fenômeno e o fato de 

as alegações desses atos serem feitas em autos que discutem guarda e visitação de 

crianças, normalmente são as varas de família que trabalham a questão. 

Embora o Código de Processo Civil (CPC), em seu art. 699, tenha previsto que, 

nas ações de família que se discutir algum ato de AP, o juiz deve tomar o 

depoimento da vítima acompanhado por um especialista, a Lei n. 14.340/2022 

modificou a Lei de combate a AP e determinou que esse depoimento deverá seguir 

as normas do depoimento especial na forma do disposto na Lei n. 13.431/2017.  

Uma outra disposição trazida no CPC e que deveria ser incorporada às causas que 

envolvam AP é a utilização da mediação prevista no art. 694. Entendendo que a 

prática de AP é uma violência psicológica, a utilização da conciliação se torna 

problemática. No entanto, como a mediação têm o condão de facilitar a 
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comunicação entre as partes, seu uso pode servir para melhorar a relação entre os 

envolvidos e propor soluções que não sejam sancionatórias. 

Entretanto, chegando as informações da prática de AP pelas outras portas de 

entrada, em tese, a atuação do magistrado poderá se iniciar com um pedido de 

colheita do depoimento especial da vítima em sede de ação cautelar de produção 

antecipada de provas seguindo o rito especial dos arts. 381 a 383 do CPC, 

conforme previsão do art. 11 da Lei n. 13.431/2017. A mesma advertência feita 

no tópico anterior sobre o não seguimento dos ritos e dos protocolos específicos 

do depoimento especial pela autoridade policial devem ser repetidos aqui: tal ato 

pode configurar violência institucional. Essa previsão pode ser aplicada tanto nos 

procedimentos existentes nas varas de família quanto nas varas de violência 

doméstica e até no juízo criminal, uma vez que ele visa assegurar que as crianças 

e/ou os adolescentes sejam protegidos e não revitimizados.  

A Lei n. 13.431/2017 indica que o juízo competente para a implementação das 

normas nela previstas seriam os juizados ou as varas especializadas em crimes 

contra crianças e adolescentes que poderiam ser criados pelos Tribunais de Justiça 

estaduais. Subsidiariamente, a mesma lei determina que não sendo criados esses 

juízos especializados, “o julgamento e a execução das causas decorrentes das 

práticas de violência ficarão, preferencialmente, a cargo dos juizados ou varas 

especializadas em violência doméstica e temas afins.” (art. 23). A Lei n. 

14.344/2022 não menciona qual seria a autoridade judiciária competente, mas, 

diante da indicação expressa para varas especializadas em violência doméstica, 

depreende-se que o mais indicado é que o mesmo juízo fosse responsável pela 

implementação das leis. 

Em relação ao procedimento judicial a ser seguido, a Lei n. 13.431/2017 não 

trouxe um rito especial, limitando-se a descrever que, havendo risco, a autoridade 

policial requisitará a aplicação das medidas de proteção (art. 21). Já a Lei n. 

14.344/2022 deu um tratamento diverso e mais específico. Ela determina que o 

juiz tem o prazo de 24 horas contados do recebimento do procedimento em favor 

de crianças e adolescentes vítimas de violência doméstica e familiar para “conhecer 

do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de urgência” (art. 

15, I) previstas nos arts. 20 e 21 da lei e requeridas pela autoridade policial, pelo 

Conselho Tutelar, pelo Ministério Público ou por qualquer “pessoa que atue em 

favor da criança e do adolescente” (art. 16, caput). O mesmo magistrado poderá 

também encaminhar “o responsável pela criança ou pelo adolescente ao órgão de 

assistência judiciária, quando for o caso”, “comunicar ao Ministério Público para 

que adote as providências cabíveis” e/ou “determinar a apreensão imediata de arma 

de fogo sob a posse do agressor.” (art. 15, II, III e IV).  

Da análise dos dispositivos feitos nesse tópico, nota-se que há uma dificuldade em 

estabelecer qual é o juízo competente: de um lado as varas de família e de outro os 
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juizados ou varas especializadas em violência doméstica. Definir a autoridade 

judiciária competente é interessante para evitar a sobreposição de aplicação de 

medidas. Sobre esse ponto, o mais importante é compreender que o juiz que se 

deparar com o caso deve buscar aplicar de forma conjunta toda a legislação 

referente ao tema. A melhor possibilidade de resolver a questão seria definir de 

forma clara por normas do tribunal estadual qual seria o juízo competente para o 

combate a AP e capacitar o magistrado e os servidores a conhecer e implementar 

todas as disposições referentes à temática independentemente de em qual lei ela 

está. 

 Examinando a legislação, pode se afirmar que o maior destaque no combate a AP 

pela autoridade judiciária é a possibilidade da imposição das medidas protetivas 

previstas nos quatro diplomas legislativos mencionados neste trabalho. 

Justamente por essa razão, elas devem ser tratadas em um tópico específico. 

3.4 Medidas aplicáveis: quais são as mais adequadas ao 
tratamento da AP? 

As medidas aplicáveis pelo Estado – compreendido como autoridade judiciária ou 

policial e Conselho Tutelar – previstas nas Leis ns. 8.069/1990, 12.3018/2010, 

13.431/2017 e 14.340/2022 tem como objetivo sanar a violência, restaurar os 

direitos violados e modificar a situação familiar para que novas violências não 

voltem a ocorrer. O Estatuto da Criança e do Adolescente traz, em seu art. 100, 

que na “aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades pedagógicas, 

preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários” e passa a enumerar uma série de princípios pelos quais essas medidas 

devem ser regidas16. Apesar de constar apenas no mencionado estatuto, essa 

previsão deve permear a aplicação e execução de todas as medidas aplicáveis à 

situação de ameaça ou de violação de direitos, seja por um ato violento ou não, uma 

vez que é capaz de prover a proteção adequada ao mesmo tempo que reforça a 

responsabilidade familiar, trabalhando essa família para que ela se torne uma 

instituição protetora e promotora dos direitos dos filhos. 

Antes de analisar quais seriam as medidas aplicáveis ao combate a AP, deve-se 

fazer algumas advertências que são vitais para a compreensão sobre o uso dessas 

medidas tendo em vista a operacionalização de todo o sistema de proteção. Embora 

 

 
16  Os princípios trazidos no parágrafo único do art. 100 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

são: o respeito a condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos; a proteção 
integral e prioritária; a responsabilidade primária e solidária do poder público; o interesse 
superior da criança e do adolescente; a privacidade; a intervenção precoce; a intervenção mínima; 
a proporcionalidade e atualidade; a responsabilidade parental; a prevalência da família; a 
prevalência da família; a obrigatoriedade da informação; e oitiva obrigatória e participação da 
criança e do adolescente 
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a prática de AP seja uma forma de violência psicológica que pode ter sérios efeitos 

na vida da criança ou do adolescente e do seu genitor alienado, como destacado no 

tópico 1.2, ela não é tipificada como crime. Isso significa que, sempre que as leis de 

combate à violência contra a população infantoadolescente dispuserem sobre 

alguma intervenção relacionada com a prática de uma conduta criminosa – como a 

apuração pela autoridade policial da prática violenta, mencionado já no tópico 3.2 

ou a possibilidade de o magistrado determinar a prisão preventiva ou a revogação 

desta do agressor (art. 17 e 18 da Lei n. 14.344/2022), dentre outras –, tal 

determinação não pode ser aplicada. 

Uma segunda advertência a ser feita diz respeito à gravidade dos atos de alienação 

parental em si. O art. 2º da Lei n. 12.3018/2010 enumera exemplificativamente 

e de forma bem ampla diversas condutas que podem ser consideradas como atos de 

AP17 e, dentro desse rol, é possível visualizar condutas que são menos e outras 

mais gravosas. Deve-se considerar ainda que a AP é um processo de qualificação, 

nem sempre consciente, que provoca o esgarçamento ou rompimento dos laços 

entre pai e filho. Com isso, os atos praticados devem ser vistos dentro de um 

contexto maior. Isso significa que um ato isolado pode ser um sinal de alerta, mas, 

na maioria das vezes, não se configura uma violência capaz de deixar marcas tão 

graves como outras violências que, praticadas uma única vez, já são graves o 

suficiente para gerar danos irrecuperáveis ao desenvolvimento infantoadolescente, 

como algumas formas de violência física e a violência sexual. Não se quer aqui 

hierarquizar violências e sim chamar atenção do intérprete para a preferência pela 

aplicação de medidas que interfiram o mínimo possível no dia a dia dos envolvidos, 

mas que sejam capazes de trabalhar os efeitos da AP e prevenir a reiteração desses 

atos.  

A última consideração necessária caminha no sentido de relembrar que AP é uma 

forma de violência psicológica que afeta o direito à convivência familiar do filho 

com o genitor alienado. Assim, medidas que afetem a convivência com o alienante, 

especialmente se este for o outro genitor, devem ser analisadas com cautela, uma 

vez que qualquer modificação na rotina da criança e/ou adolescente pode afetar 

muito mais o infantoadolescente do que o alienador. 

Feitas essas advertências, deve-se lembrar que, geralmente, nos casos de AP houve 

uma predefinição da guarda do filho, ou seja, a criança reside com um dos pais ou 

outro familiar e convive com o outro pai ou familiar. Se o alienador é uma pessoa 

que reside com a criança, o afastamento desse agressor do lar é feito por 

determinação judicial consagrada no art. 130 da Lei n. 8.069/1990, no art. 21, II 

 

 
17  Conferir a nota de rodapé n. 6. 
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da Lei n. 13.431/2017 ou nos arts. 20, II ou 21, II todos da Lei n. 14.340/202218. 

Contudo, apesar de juridicamente possível, não faz sentido tal determinação, uma 

vez que a vítima ficaria sem o seu cuidador principal. Outrossim, o afastamento 

dessa vítima do convívio familiar com a inclusão em acolhimento familiar ou 

institucional ou família substituta – seja por determinação do Conselho Tutelar 

(art. 136, parágrafo único, da Lei n. 8.069/1990), seja por determinação judicial 

art. 101, VII, VIII e IX da Lei n. 8.069/1990) – é medida extrema que mais 

violará do que efetivará o direito da criança ou do adolescente à convivência 

familiar. Sua imposição deve ser reduzida a situações muito específicas de atos 

severos de AP e quando comprovado que nenhum dos envolvidos e nenhum 

membros da família ampliada é capaz de zelar pela criança. Nessas situações, a 

modificação do regime de guarda unilateral para compartilhada ou vice-versa 

prevista no art. 6, V da Lei de combate a AP, se mostra bem mais adequada, mas 

deve ser imposta caso verificado que o genitor alienado possui condições de receber 

o filho.  

Se os atos de AP são praticados por aquele pai que não tem a guarda ou que não 

está na residência prioritária do filho, a cessação de visitas ou proibição de contatos 

– como previsto no art. 21, I da Lei n. 13.431/2017 e arts. 20, III, IV e VI e 21, 

I todos da Lei n. 14.340/2022 – também são medidas que devem ser utilizadas 

somente em hipóteses muito graves e com indícios ou provas convincentes. Deve-

se dar preferência para as visitas feitas sob monitoramento de servidores do Poder 

Judiciário ou de pessoas de confiança dos envolvidos e em locais públicos, salvo 

casos de “iminente risco de prejuízo à integridade física ou psicológica da criança 

ou do adolescente, atestado por profissional eventualmente designado pelo juiz 

para acompanhamento das visitas” (art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 

12.3018/2010) e se possível após oitiva da vítima. Enfatize-se que o conselheiro 

tutelar não tem atribuição para o acompanhamento desse tipo de visita. 

As medidas de acolhimento previstas no art. 13 da Lei n. 14.344/2022 e 

mencionadas no tópico 3.2, bem como aquelas de proteção à vítimas de violência, 

como as de inclusão nos serviços socioassistenciais (art. 101, IV da Lei n. 

8.069/1990 e art. 21, IV tanto da Lei n. 13.431/2017 como da Lei n. 

14.340/2022) ou de saúde, especialmente de acompanhamento psicológico (art. 

101, V da Lei n. 8.069/1990 e art. 6º, IV da Lei n. 12.3018/2010) são medidas 

indicadas, uma vez que efetivamente trabalharão os efeitos da AP. No mesmo 

sentido, as medidas de tratamento psicológico para o genitor da vítima (art. 129, 

III da Lei n. 8.069/1990 e art. 6º, IV da Lei n. 12.3018/2010) podem auxiliar 

aquele pai que também foi vítima a reconstruir os laços com o filho. Por outro lado, 

 

 
18  O mesmo entendimento deve ser aplicado ao afastamento do agressor por ordem da autoridade 

policial nos casos de risco atual ou iminente à vida ou à integridade física da criança e do 
adolescente ou de qualquer de seus familiares (art. 14, II e III da Lei n. 14.344/2022. 
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as medidas de acompanhamento impostas ao alienador, sejam elas biopsicossocial, 

de promoção da família ou de educação (art. 129, I, II e IV da Lei n. 8.069/1990, 

art. 6º, IV da Lei n. 12.3018/2010 e art. 21, VIII e IX da Lei n. 14.340/2022) 

são importantes para que ele possa ter consciência dos reflexos dos seus atos na 

vida do seu filho, possa ressignificar sua postura e criar uma relação com a criança 

e/ou adolescente e com o genitor alienado.  

A medida de “fixação cautelar do domicílio da criança ou do adolescente” é indicada 

para aquele ato específico de mudança constante ou para local distante com o 

objetivo de obstar a convivência familiar do filho (arts. 2º, VII e art. 6º, VI da Lei 

n. 12.3018/2010). Nessas situações, a possibilidade de inversão do ônus “de levar 

para ou retirar a criança ou o adolescente da residência do genitor, por ocasião das 

alternâncias dos períodos de convivência familiar” prevista no 6º, §1º da Lei n. 

12.3018/2010 é adequada e, se cumulado com as medidas de acompanhamento 

descritas no parágrafo anterior, poderão ter um condão mais pedagógico, 

potencializando o viés reflexivo da intervenção. 

A aplicação da multa constante no art. 6º, III da Lei de combate a AP, 

principalmente se imposta de forma autônoma, deve ser vista com reservas, uma 

vez que ela não trabalha efetivamente o conflito existente, podendo inclusive 

agravar a prática dos atos de AP, que possivelmente passarão a ser feitos naqueles 

momentos em que não há testemunha. A aplicação da multa vem de uma lógica do 

aprendizado pela punição, o “sentir a dor no bolso”, e tem pouca carga pedagógica, 

o que reduz seu potencial de transformar a relação entre os envolvidos. 

Ressalte-se que a intervenção do Estado nas famílias é excepcional e deve ser feita 

quando há ameaça ou violação de direitos, como nas hipóteses de ocorrência de 

violência, notadamente da violência doméstica e familiar. Entretanto, a aplicação 

das medidas previstas nessas leis deve se prestar à proteção e à promoção dos 

direitos infantoadolescentes, por isso, devem ser pensadas no caso a caso e sempre 

em um viés de restabelecimento e tratamento dos reflexos da lesão de direitos. Nos 

casos de AP é importante considerar que se trata de uma relação que permeará 

toda a vida dos envolvidos e que trabalhar os agressores para que eles modifiquem 

a postura é vital para que deixem de ser violadores e se tornem promotores dos 

direitos da criança e/ou do adolescente.  

Considerações finais 

A temática da AP no ordenamento jurídico brasileiro é trabalhada por meio de um 

mosaico normativo, no qual podem ser destacadas as seguintes legislações: 

Estatuto da Criança e do Adolescente, Leis ns. 12.318/2010, 13.431/2017, 

14.340/2022 e 13.344/2022. Assim, há diversas previsões referentes ao 

procedimento de apuração da AP, de medidas a serem aplicadas a favor da criança 
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ou do adolescente vítimas de AP, bem como contra o agressor praticante dos atos 

violentos. Dessa forma, ao intérprete cabe a tarefa de construir pontes entre as 

mencionadas normas a fim de compatibilizar os conflitos aparentes.  

A AP é considerada uma das formas de violência contra a criança ou o adolescente, 

nos termos da Lei n. 13.431/2017. Ainda que seja um tema polêmico em razão 

das origens da SAP, não se pode negar que o processo de desenvolvimento humano 

é diretamente afetado pelos atos de AP praticados pelos alienadores. Ressalta-se 

que, além de consistir em abuso moral, a AP viola diretamente o direito à 

convivência familiar da população infantoadolescente.  

Em razão disso, cabe ao Estado intervir para cessar a violência sofrida pela criança 

ou pelo adolescente, bem como auxiliar no tratamento das consequências de tais 

atos, seja por meio de medidas protetivas aplicadas a favor das vítimas ou de 

medidas contra os agressores. Tais medidas estão previstas nas legislações 

mencionadas, cada qual com seu âmbito de alcance definido pelo escopo da norma.  

O Estatuto da Criança e do Adolescente previu intervenções mais amplas, 

genéricas, que podem ser aplicadas de forma isolada ou cumuladas nas situações 

de violação dos direitos das crianças ou dos adolescentes. Ressalta-se que, quando 

da promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente, não se discutia a AP no 

Brasil, razão pela qual também não estão previstas disposições mais precisas em 

relação a esse tema.  

Já a Lei de AP, com as alterações trazidas pela Lei nº 14.340/2022, trouxe outras 

formas de intervenção mais específicas para os casos envolvendo a prática de atos 

de AP, contudo, não há a previsão de medidas a serem aplicadas a favor da criança 

ou do adolescente vítimas de AP, nem relacionadas ao genitor que sofreu os efeitos 

da AP, dedicando-se a lei a trabalhar com a ideia de modificação da postura do 

alienador, por meio de intervenções mais punitivas. Tal legislação também não 

detalhou o procedimento para aplicação de tais medidas.  

Por sua vez, a Lei n. 13.431/2017, dedicada às crianças e aos adolescentes vítimas 

ou testemunhas de violência, apresentou inovações sobre o tratamento dos efeitos 

da violência em relação à vítima, podendo destacar as definições das práticas que 

configuram violência, das formas de se abordar a vítima, por meio da escuta 

especializada e do depoimento especial, de forma a evitar a revitimização, a 

necessidade de integração de políticas públicas e a previsão de medidas específicas 

para a vítima e para o agressor.  

A Lei n. 13.344/2022 apresentou um dever geral de comunicação dos atos de 

violência para as autoridades competentes e estabeleceu medidas de urgência 

aplicáveis à vítima e o atendimento da vítima e dos seus familiares nos órgãos de 

assistência social. 
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Nota-se que as disposições trazidas pelas leis mencionadas ora se complementam, 

ora aparentam contradições. Contudo, as técnicas tradicionais de solução de 

antinomias normativas não se mostram suficientes diante da complexidade do 

microssistema do Direito da Criança e do Adolescente. Assim, outros métodos 

devem ser pensados para solucionar tais questões. 

Nesse contexto, a teoria do diálogo das fontes se mostra mais adequada ao trazer 

a possibilidade de combinação normativa, que respeite os princípios que regem o 

microssistema do Direito da Criança e do Adolescente, bem como amplie a 

efetivação dos direitos da vítima de violência. 

O mais importante é compreender como o sistema de proteção e promoção dos 

direitos infantoadolescentes funciona para, assim, interpretá-lo e aplicá-lo de forma 

articulada para que esse sistema consiga ser o mais eficiente possível e para que a 

AP seja combatida como a forma de violência que é.  
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El humanismo y lo universal modulado 
en el pensamiento de Leopoldo Zea 

Resumen 
Este trabajo analiza algunos de los planteamientos del pensamiento de Leopoldo Zea en 
materia de derechos humanos y su filosofía humanista, destacando sus aportes en torno al 
concepto de lo universal que se modula y se entiende de manera situada en cada contexto 
histórico-cultural de la región latinoamericana. Para ello se exponen los distintos 
proyectos civilizatorios que, desde la llegada de los españoles, se han intentado aplicar a 
la realidad política, jurídica y socio-económica en América Latina como son los proyectos 
ibero, sajón, conservador, liberal, liberador y asuntivo. Asimismo, de una manera creativa, 
se reflexiona sobre el uso “calibanesco” del Derecho, en tanto ejemplo de pluralismo 
jurídico, utilizando como pretexto, la figura de Calibán, uno de los personajes de la novela 
La tempestad de William Shakespeare. 
Palabras-clave 
Derechos humanos. Universalismo. Humanismo. Pluralismo jurídico. 
 
Resumo 
Este trabalho analisa algumas das abordagens do pensamento de Leopoldo Zea em matéria 
de direitos humanos e sua filosofia humanista, destacando suas contribuições entorno do 
conceito do universal que se modula e entende-se de maneira situada em cada contexto 
histórico-cultural da região latino-americana. Para isso, é apresentado os distintos 
projetos civilizatórios que, desde a chegada dos espanhóis, tem-se tentado aplicar à 
realidade política, jurídica e socioeconômica na América Latina como são os projetos 
ibéricos, saxões, conservador, liberal, libertador e assuntivo. Dessa forma, de uma maneira 
criativa, reflexiona-se sobre o uso “calibanesco” do Direito, como um exemplo do 
pluralismo jurídico, utilizando como pretexto a figura do Caliban, um dos personagens da 
novela A Tempestade de William Shakespeare. 
Palavras-chave 
Direitos humano. Universalismo. Humanismo. Pluralismo jurídico. 
 
Abstract 
This paper analyzes some of  the approaches of  Leopoldo Zea's thought in the matter of  
human rights and his humanist philosophy, highlighting his contributions around the 
concept of  the universal that is modulated and understood in a situated way in each 
historical-cultural context of  the Latin American region. For this, the different civilizing 
projects that, since the arrival of  the Spaniards, have been tried to be applied to the 
political, legal and socio-economic reality in Latin America are exposed, such as the 
Iberian, Saxon, conservative, liberal, liberating and assuming projects. Likewise, in a 
creative way, it reflects on the "Calibanesque" use of  Law, as an example of  legal 
pluralism, using the figure of  Caliban, one of  the characters in the novel The Tempest by 
William Shakespeare, as a pretext. 
Keywords 
Human rights. Universalism. Humanism. Legal pluralism. 
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1 En torno a lo jurídico y sus alrededores desde lo 
humano y la identidad cultural en conflicto 

En la obra de Leopoldo Zea no existe una expresa concepción del Derecho, pero sí 

existe una clara presencia de sensibilidad humanista, sin que quiero con ello decir 

que el Derecho va de la mano con el humanismo, aunque sí hay una cierta fe 

antropológica en cualquier defensor de derechos humanos y en los términos 

desarrollados por el teólogo de la liberación uruguayo Juan Luis Segundo 

(SÁNCHEZ, 2023, p. 33). Puede ser casi anecdótico que, en su juventud, antes de 

adentrarse definitivamente en el mundo de la filosofía, Zea tratara de compaginar 

la carrera filosófica junto con los estudios de Derecho y su trabajo de mensajero 

de telégrafos. Son muy pocas las referencias que sobre lo jurídico pueden deducirse 

de su pensamiento, por no decir casi ninguna. No obstante, y salvando las 

distancias, debido al humanismo que empapa toda su obra, es factible sonsacar una 

cierta idea de lo normativo. Si no es tratado de forma explícita, sí podría estarlo 

implícitamente. Solo conozco un trabajo dedicado a la abstracción de los derechos 

humanos (ZEA, 1985). A pesar de todo, me lanzaré a la aventura resaltando varios 

enfoques del maestro mexicano que pueden relacionarse y proyectarse sobre el 

ámbito jurídico: a) su concepción humanista y una noción de universalidad desde 

lo concreto y el concepto de liberación; b) y en torno a Calibán y el uso 

“calibanesco” del Derecho, junto con determinadas ideas asociadas a derechos 

humanos. 

Estas temáticas, pese a los ámbitos de la filosofía de la historia y la historia de las 

ideas en los que se sitúa el maestro mexicano, están íntimamente ligadas con el 

problema de los criterios de justicia y la fundamentación de los derechos humanos. 

Otras hacen una mayor referencia al proceso histórico y, supuestamente evolutivo, 

que los mismos han tenido en el tiempo y al modo como se han desarrollado hasta 

adquirir una cada vez más amplia y más completa dimensión universal, pero nunca 

definitiva ni acabada. 

En todo este proceso de proyectas los criterios de justicia de Leopoldo Zea al 

mundo jurídico, hay que tener en cuenta las ideas del filósofo argentino Arturo 

Andrés Roig, quien muy atinadamente ha señalado que detrás de todo discurso 

filosófico subyace una demanda social (ROIG, 1971, p. 242-243). La filosofía se 

convierte, en muchas ocasiones, en práctica ideológica al servicio de la práctica 

política y, de la misma manera que sirve como instrumento de dominación, también 

puede ser usado como arma de liberación. Junto a los significados que las ideas 

filosóficas en general poseen como expresión de las demás ideas (especialmente las 

políticas, las éticas y las jurídicas), gracias a los aportes de Leopoldo Zea se pudo 

vislumbrar y percibir el uso ideológico que, en determinados momentos de la 

historia de América Latina, se hizo de las ideas filosóficas para legitimar 

determinados intereses de clase. Pero en su misma intención filosófica había una 
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postura ética y política liberadora: que todo ser humano fuese reconocido como tal 

y en su dignidad.  

En este sentido, con el propósito de percibir los usos ideológicos de las ideas en 

función de determinados intereses de clase y de grupo, el mismo filósofo mexicano 

Leopoldo Zea elaboró una serie de imágenes o modelos que los grupos humanos 

más o menos influyentes o con aspiraciones de autoafirmarse en el proceso de 

desarrollo político, social y cultural de los países latinoamericanos, han tenido 

como marco justificador de sus intereses y demandas. Zea habla de sucesivos 

“proyectos” que se han intentado aplicar como respuestas a las adversidades 

sociales, políticas, económicas y culturales surgidas en cada momento. Estos 

proyectos son los siguiente: ibero, sajón, conservador, civilizador y libertario y/o 

asuntivo (ZEA, 1978, p. 104 y ss.; 133 y ss.: 190 y ss.; 244 y ss.; y 270 y ss.; 

SÁNCHEZ, 2008, p. 150 y ss.). 

Mientras que los proyectos ibero y sajón procedían de los procesos colonizadores 

y expansionistas de Occidente de carácter religioso en el primer caso, con la 

Corona española y, en el segundo caso, comercial con los ingleses y holandeses, 

los otros tres proyectos se enmarcan en la herencia de los dos primeros, pero 

desarrollados de manera más interna a partir de los diversos procesos de 

independencia.  

Los proyectos ibero y sajón se basan en la superioridad de los españoles, 

portugueses e ingleses, en su versión blanca, propietaria, cristiana, heterosexual, 

patriarcal y de mayoría de edad frente a los indígenas. El desconocimiento inicial 

del colonizador de los valores del colonizado, junto a la confluencia y el flujo 

cultural posterior, consolidan la marginación de los nativos, además de originar 

nuevos actores y grupos humanos que se encuentran interpelados en su condición 

de ser sujetos de la historia o de sus propias historias ancestrales. Indios, criollos, 

negros y mestizos conforman un complejo y heterogéneo colectivo humano que 

pugna por posicionarse y buscar su lugar como sujetos dignos de significar sus 

realidades. Se despliega toda una dialéctica de conflictos, luchas, desórdenes y 

disputas. Desde los inicios de la independencia, germina la fragmentación social y 

la debilidad política y económica de América Latina. Sin una cohesión interna, un 

país o nación se verá amenazado tanto interna como externamente. 

Para los conservadores, fue el espíritu de la propia independencia y emancipación 

de España una prolongación y fruto del espíritu español. La organización 

centralizadora de la burocracia de los Austrias y de los Borbones permitiría 

enderezar el rumbo frente a la anarquía y el caos. En el mismo pasado colonial se 

encontraban las bases para un orden político y burocrático regulador de lo propio. 

Bajo estos argumentos, Gabriel García Moreno en Ecuador, Juan Manuel de Rosas 

en Argentina, Diego Portales en Chile y Lucas Alamán en México, entre otros, 

lograron ocupar el vacío de poder dejado por los españoles. Todos ellos 
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establecieron gobiernos fuertes, rígidos y autoritarios. Importar e imitar ideales 

democráticos del constitucionalismo europeo y estadounidense no era la solución 

y el mejor camino. La centralización y la jerarquía social evitaban que las leyes y 

las constituciones foráneas rigieran en una realidad distinta. 

En cambio, para los liberales, el autoritarismo feudal ibero y criollo eran un 

obstáculo y una obscenidad frente a sus ideales civilizadores. La alternativa para 

sacar a sus países adelante estaba en subirse al carro del progreso ofrecido por el 

espíritu del capitalismo. Para ellos, España estaba de capa caída en Europa. La 

fuerza de la ilustración parecía garantizar mejor la obtención de libertades hasta 

ahora ausentes. La racionalidad científica y técnica ofrecía los medios necesarios 

para tramitar las soluciones más adecuadas. Había que abrir las fronteras a las 

grandes potencias. Inglaterra y Estados Unidos principalmente, material e 

intelectualmente, les proporcionarían libertad, desarrollo y progreso. Personajes 

como Faustino Sarmiento y Juan Bautista Alberdi eran partidarios de la 

eliminación de la tradición española y de las culturas indias por ser elementos 

opuestos al avance de la civilización. Por medio de la inmigración y la 

recolonización de europeos, la libertad de comercio, la importación y la creación 

de industrias sí estarían garantizadas. 

Como contrapartida y culminación, Leopoldo Zea propone lo que denomina 

proyecto libertario y/o asuntivo inspirado en Simón Bolívar. Sería la alternativa a 

los proyectos conservador y civilizador, ambos basados en la cultura ibera y sajona 

respectivamente, ya que ninguno de ellos pretendía incorporar un ideal de 

reconocimiento de sociedad plural, participativa, justa y solidaria. El libertador se 

dio cuenta de las razones que ocasionaron las luchas, las guerras, la falsa conciencia 

y el desarraigo en el que incurrían los latinoamericanos, rechazándose unos a otros, 

fomentándose la fragmentación y la división. Se habían formado bajo un régimen 

que lo había mantenido unido bajo el manto de la autoridad y la dependencia. Esto 

hacía, en ocasiones, que se extendiera una cultura de servidumbre, de obediencia y 

docilidad. Además, las constituciones occidentales creaban una igualdad ficticia 

que ignoraba la rica diversidad del continente. Por este motivo Bolívar defendía 

que lo circunstancial, lo autóctono debía predominar, pero no como rechazo de 

todo lo anterior, sino como complemento aglutinador de lo positivo de los 

proyectos ibero, sajón, conservador y civilizador. Leopoldo Zea habla en términos 

de mestizaje cultural como una manera de acabar con esa historia de yerros y 

yuxtaposiciones equivocadas. Si los anteriores proyectos generaban distinto tipo 

de dependencia, ahora hay que enfrentarla desde un proyecto de liberación que 

sepa asumir, reconocer y permitir la pluralidad cultural latinoamericana. 

Pese a la futilidad y a la inoperancia de los esfuerzos de Bolívar por constituir una 

república a nivel continental, siendo el Congreso Anfictiónico una clara muestra 

de ello, no fue en vano su ideal. Algunos años después, como reacción al ideario 
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positivista y a la sucesiva dinámica de superposición y yuxtaposición cultural, una 

serie de célebres intelectuales y políticos adquirieron, elaboraron y presentaron 

una conciencia más lúcida, extensa y comprensiva. José Martí, José Enrique Rodó, 

Antonio Caso, Alfonso Reyes, César Zumeta, José Vasconcelos, Manuel Ugarte, 

entre otros, plantearon la necesidad de dejar de renegar del pasado y cerrar las 

puertas al futuro. Esta generación reclamó una vuelta a la realidad y a la historia 

propia, obteniendo lo más beneficioso de cada modelo o proyecto, sintetizando los 

valores heredados tanto de los conquistadores como de los conquistados (ZEA, 

1978, p. 274). Cada uno por separado, desde distintos puntos geográficos, 

elaboraron el denominado proyecto asuntivo. 

Gracias a esta perspectiva se descubriría que, antes de renegar del pasado o del 

futuro hay que saber situarse en el presente, asimilando tanto lo positivo, para 

conservarlo, como lo negativo, para que no vuelva a repetirse. Por esta razón, el 

proyecto asuntivo y el pensamiento de Zea proponen acabar con esta historia de 

yerros y yuxtaposiciones equivocadas. El primer acto de emancipación mental se 

da con la toma de conciencia de la dependencia y hace expresa la existencia de una 

cultura de dominación de la que habrá que desprenderse mediante la adaptación de 

otra que por sis fines, es considerada de liberación (ZEA, 1974ª, p. 19-20). 

Como consecuencia de ello, el filósofo mexicano defiende una identidad cultural 

latinoamericana cimentada en una especie de universalismo mestizo, que respeta 

las diferencias fruto de esos desencuentros y experiencias de contrastes provocadas 

por los sucesivos proyectos. La fricción y el conflicto entre ellos, ocasiona que el 

ser humano se tope con sus semejantes, enriqueciendo la idea de humanidad, 

cuando se va llegando, en su caso, al entendimiento entre las personas. Lo 

circunstancial y lo particular de cada experiencia, en tanto que expresiones 

plurales de los humanos, se van enriqueciendo por el respeto mutuo comprensivo 

de las partes afectadas. El escritor hispano-uruguayo Fernando Aínsa (1992, p. 

82), indica que esta identidad cultural en Leopoldo Zea, está sujeta a una tensión 

dinámica entre la apertura del otro, en tanto movimiento centrífugo, que tiende a 

lo universal y el retorno a sí mismo, en tanto movimiento centrípeto, que tiende a 

lo particular. Su auténtica dimensión la adquiere cuando el ser humano es capaz de 

hacerse universal a partir de lo concreto, no cayendo ni en la regresión y el 

encerramiento de lo autóctono, ni en una pérdida de las raíces, dispersándose en 

un eclecticismo invertebrado. En este sentido, la filósofa feminista Ofelia Schutte 

(1993, p. 123) afirma que Zea vincula lo concreto con lo universal, haciendo tender 

el primero, que es el punto de partida, hacia el segundo. Así, el mestizaje hace 

sinónimas todas las razas con la Humanidad. 

El sistema de valores del pensamiento del filósofo mexicano tiene su principal 

fuente en la herencia de la cultura occidental. Sobre su predominio gira el proceso 

de conflictos y fricciones de los distintos proyectos ibero, sajón, conservador, 
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civilizador, libertario y asuntivo que forma parte del logos nacido y expandido por 

el Viejo Mundo. Zea defiende un orden histórico mundial basado en el proyecto de 

racionalidad de la Europa moderna (SCHUTTE, 1993, p. 117). Por tanto, con 

esta premisa de sentirse dentro y heredero de la cultura occidental, no se queda 

parado en ello. Intenta darle un nuevo redimensionamiento, intentando corregir 

lo que él cree que son sus defectos más graves. En algunos de sus escritos, afirma 

que los pueblos del Tercer Mundo, pese a que se pretende lo contrario, tendrán 

que expresarse en la forma que lo han hecho sus dominadores, utilizando sus 

mismas armas, pero resignificando los conceptos y los aportes para autoafirmarse 

sin que nazcan nuevas situaciones discriminatorias. El mundo se ha 

occidentalizado a pesar de Occidente. Hay experiencias suficientes para no caer 

otra vez en sus mismos errores (ZEA, 1970, p. 10 y ss.; 1971, p. 87 y ss.; 1974ª, 

p. 25, 36 y 46).  

Asimismo, Ofelia Schutte señala la implicación de tres ideas en el concepto de 

identidad cultural latinoamericana de Leopoldo Zea: la idea de liberación, la de 

justicia social y la de autonomía o independencia. Esta triada gira y se puede 

aglutinar dentro del principio y el valor de la libertad. En este sentido, para Zea el 

ser humano posee un espacio donde poder elegir qué acción tomar. Si se coarta e 

impide, se produce una terrible injusticia, se anula algo consustancial a su 

naturaleza. Occidente supo delimitar y traducir esa idea. Pero sólo la reconocía 

para sí, negándola a otros, oponiéndose a que congéneres con diferentes horizontes 

de comprensión y de vida, la utilizasen. No los consideraba como iguales. Bajo un 

exagerado abstraccionismo, incurrió en la dominación y en la explotación de otros 

seres humanos, cerrándoles posibilidades de elección. No permitió a otros que 

eligieran su propio rumbo, ni que pudieran desarrollar sus particulares 

pretensiones. Pero estos no se quedaron con los brazos cruzados. Aprendieron el 

lenguaje del amo y lo emplearon para reclamar lo que también les pertenecía de 

ley y justicia. Esto lo explicaré en el apartado de Calibán. 

Leopoldo Zea trata de reinterpretar esa idea de libertad para que se respete en cada 

contexto histórico concreto y, a la vez, no incurran en los mismos defectos. La 

pluraliza, impidiendo que desde una determinada circunstancia se valorice al resto 

con un patrón de libertad cerrado, exclusivo. Abre así las posibilidades de elección 

bajo un prisma de respeto mutuo y recíproco. Esta es la razón de que el concepto 

de identidad cultural adquiera un carácter integrativo. No lo entiende como noción 

exclusivista, que se cierre al exterior. Sólo se cierra a lo ajeno en el instante que se 

decide el destino del colectivo humano en cuestión y es amenazado por otro, no así 

en relación al vínculo que posee, por ser de carácter humano. 

En definitiva, la razón ilustrada elabora un discurso que valora y afirma al ser 

humano. Evitar que sólo sea el europeo es el primer paso para redimensionar su 

lenguaje, ya que proporciona las armas y los motivos de la liberación a la que 
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pondré mayor atención en el próximo apartado. Dice Leopoldo Zea (1974a, p. 29): 

“De lo que se trata es de que tanto el dominado, que aspira a su liberación, como 

el dominador, que expresando su propia libertad ha originado el afán por la misma 

en los hombres que sufren dominación, luchen juntos por su realización”. La 

modernidad, abanderada por el principio de libertad, es reinterpretada por nuestro 

autor a favor del respeto por la diferencia. De ella nace el sistema de valores con 

los que Zea enjuicia la realidad política y cultural latinoamericana. Occidente 

ofrece un logos por medio del cual y hacia el que todos pueden acceder para obtener 

su pleno reconocimiento. Incluso defiende (ZEA, 1976, p. 103) que el sistema 

capitalista debe ofrecer a todos, una igualdad de acceso al reparto de las cargas de 

los daños y de los beneficios. Las partes implicadas son libres porque son iguales 

y son iguales porque son libres. Se debe equilibrar y eliminar las desigualdades 

provocadas por la no consideración y el no respeto de unos pueblos con respecto a 

otros. “El mundo al que dio origen la acción de los intereses occidentales, exige 

ahora un reacomodo de los mismos, en el que sean considerados los intereses de 

todos los pueblos sin excepción, así como acomodados y equilibrados” (Zea, 1972, 

p. 80). 

Evidentemente Leopoldo Zea no está en sintonía con el pensamiento decolonial en 

general de Anibal Quijano, Walter Mignolo, Ramón Grosfoguel, Edgar Lander y 

Santiago Castro Gómez, entre otros, ni con la filosofía de la liberación de Enrique 

Dussel, ni tampoco con las epistemologías del Sur y el pensamiento abismal de 

Boaventura de Sousa Santos en particular, quienes parten de la premisa contraria. 

En concreto, Dussel (1992)  considera que el paradigma del sujeto y la conciencia 

europeo únicamente se ha limitado a reproducir su imagen, a imponer su propio 

ser y proyecto de vida, excluyendo y apartando de su actuación lo que considera 

como no-ser o nada de sentido: la exterioridad, entendida como aquel colectivo 

humano formado por quienes sufren la dominación y no son respetados ni 

reconocidos en su inequivocidad, es decir, minorías étnicas (pueblos indígenas, 

comunidades afrodescendientes), inmigrantes, proletariado, desempleados, etc. 

Por otra parte, Ofelia Shutte (1992, p. 88), que reconoce el uso del concepto de 

identidad cultural en el pensamiento de Zea para unir y para crear la solidaridad 

entre individuos y pueblos, lo contrasta con lo que empíricamente sucede en el 

ámbito de lo público, del conflicto social, en donde, mucho más a raíz del 

surgimiento de los nuevos sujetos colectivos organizados -homosexuales, 

lesbianas, indígenas, los “sin tierra”, minorías étnicas…-, cada identidad a la que 

un individuo puede acceder y pertenecer, compite con muchas otras, siendo la 

tendencia predominante la multiplicación y la fragmentación, no la síntesis de las 

mismas. Por eso Schutte prefiere una defensa de las identidades a partir del 

concepto de diferencia y no desde la unidad. 
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2 El humanismo concreto zeasiano y su 
universalismo modulado 

Ya se ha comentado que el humanismo concreto de Leopoldo Zea tiene una raíz 

anclada en el concepto de liberación, con el que explica la idea de libertad concebida 

por Occidente. La temática de la liberación lleva consigo implícita y explícitamente 

todo un programa jerarquizado para que las necesidades humanas sean 

reconocidas y satisfechas. Depende del modo como se interprete. Lo que sí está 

claro es que liberación y justicia van de la mano. Uno de los primeros pasos para 

entender ambas, será el de ir al sistema axiológico previo que los inspira, lo 

informa, influye y forma parte del pensamiento zeasiano. Básicamente será la 

fuente desde donde se intente coordinar lo universal con lo particular, la identidad 

con la diferencia, lo absoluto con lo relativo. Incluso para él, toda filosofía posee 

anhelos amplios vinculados a resolver los problemas humanos, por lo que tiende al 

valor universal del ser humano. Este humanismo es el que le da la premisa 

valorativa desde la que lo concreto y lo universal pueden compaginarse. Si no se 

parte de este fuerte eticismo de su pensamiento, no se puede pensar en esta 

complementación relacional. Sólo la circunstancia de la humanidad, que es la más 

general y abstracta, es la que compete a la actividad filosófica. Pero sólo puede ser 

vista parcialmente porque las demás circunstancias la limitan y la condicionan. 

Mediante una perspectiva histórica se podrá captar la dinamicidad, la modulación 

y la graduación de criterios. 

Visto desde este circunstancialismo historicista, lo humano se presenta 

particularizadamente, tiende y está vertido hacia la consecución de un 

universalismo más completo. En él, las diferentes expresiones de lo humano 

existen, conforman, conjuntamente, un criterio general de universalidad más rico. 

Lo universal se adquiere mejor partiendo de lo concreto. No por otra razón, el 

filósofo israelí, de origen uruguayo, Tzvi Medin asevera que: 

… el ideal filosófico universal se da en realidad para Zea como un ideal 
regulativo, que puede tener la virtud de impulsar constantemente a la 
ampliación y pluralización de las perspectivas epistemológicas propias, a 
la vez que la conciencia de la limitación esencial implica un freno 
consciente al deseo de la imposición universal de nuestra perspectiva 
particular (TZVI MEDIN, 1983, p. 57). 
 

No hay que olvidar que esta visión y proyecto asuntivo que prefiere ir de lo 

concreto y de lo universal sin discriminaciones, se aborda desde una posición 

axiológica previa con pretensiones universalistas, teniendo al ser humano como 

centro. Ambos marcos están vistos desde el punto de vista ético, donde las 

relaciones humanas son reguladas bajo la supervisión de un a priori axiológico 

informador y orientador, de un sistema de valores previos que es el que realmente 

dota de circunstancial y de universal a unos planteamientos epistemológicos. Lo 
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humano, que para poder delimitarlo requiere de unos principios generales con los 

que poder abordarlo, se reconoce partiendo de las singularidades que cada hombre, 

junto con su cultura, tiene. Aclaro que al hablar de “cada hombre” o de cada ser 

humano se está utilizando un lenguaje que expresa una intencionalidad 

universalista anterior basada en una herencia colectiva y en la posición individual 

del autor, que posee la pretensión de abarcar a tod@s. Es como si se nos estuviera 

ofreciendo un camino, siempre barnizado, matizado, afectado por un contenido 

ético, con el que podemos comprender y aceptar en mayor extensión la 

provisionalidad de las soluciones dadas y la pluralidad de expresiones que de lo 

humano existen. 

Por otro lado, el pensador peruano Francisco Miró Quesada (1969, p. 93), cree 

ver una tendencia humanista en todos los integrantes de la filosofía de la liberación 

latinoamericana, incluyendo a Leopoldo Zea. Por tal corriente filosófica entiende 

Miró Quesada a aquel movimiento que está a favor de la lucha contra la injusticia, 

la explotación y la brutalidad. Está integrado por todos aquellos que luchan 

individualmente o agrupados en partidos políticos con el objetivo de la 

transformación de la sociedad y del mundo con el objetivo de hacerlo la casa y la 

morada del ser humano. El humanismo lo reconoce como ser respetable y digno 

de defensa por el solo hecho de serlo. Entre alguna de sus características destaca 

que es una actitud de rebeldía -que no necesita fundamentación alguna- frente a la 

crueldad de las sociedades históricas., una actitud de afirmación, construcción y 

transformación. También cree que es un producto gestado en Occidente, fruto de 

la confluencia del cristianismo y el racionalismo. Miró Quesada (1993, p. 198) 

llega a la conclusión de ser la única ideología que expresa el sentido profundo de 

la civilización occidental, siendo su máxima expresión la formulación ética 

kantiana del principio de autotelia: todo ser humano debe ser considerado como fin 

y nunca como medio (1969, p. 99). 

No obstante, hablar de humanismo implica contradicciones, múltiples sentidos y 

no es un concepto con un acuerdo común. Si echamos un vistazo a cualquier 

historia del pensamiento filosófico y jurídico, nos podemos encontrar con la no 

sorprendente certeza de haber varias clases y tipos de humanismo. El mismo 

filósofo peruano lo sabe y se detiene a preguntarse de qué humanismo se trata 

cuando se habla de la filosofía de la liberación, pues existe el humanismo cristiano, 

el humanismo ateo, el marxista, el burgués, el humanismo antropológico, el 

existencialista, el rebelde o sin supuestos como el de Franz Fanon, el de Leopoldo 

Sedar Senghor y el de Albert Camus, el humanismo racionalista, etc., aparte de las 

subclases que en cada uno de ellos se puedan, a su vez, dar (MIRÓ, 1969, p. 99). 

Ante esta compleja variedad, sin dejar de ver en cada uno de los miembros de la 

filosofía de la liberación algún componente cristiano, racionalista, ateo, marxista, 

existencialista… la respuesta de Miró Quesada (1993) es la de un humanismo 
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radical, que lucha por la consecución de una liberación definitiva de todos los 

individuos. “Mientras haya un solo oprimido, habrá que seguir luchando”.  

Las notas mencionadas por el pensador peruano sobre el humanismo, le son 

perfectamente aplicables a la obra de Leopoldo Zea. Por un lado, la actitud de 

rebeldía es la reacción ante la adversidad, ante la injusticia, ante el rechazo sufrido 

por unos debido a la acción cometida por otros. Se trata de un impulso que nace 

por razón de las situaciones conflictivas, sobre todo de dominio y sujeción. El modo 

de realizarse puede ser individual o conjunta. Pese a que Miró Quesada considera 

a Kant el paradigma, se preocupa en evitar caer en un exagerado solipsismo. El 

hombre es un ser en sí mismo, pero no se pierde en su interioridad e individualidad 

a la hora de tomar decisiones. Su semejante cuenta. Es un fin que tiene que ser 

reconocido como tal. Esto es lo que Leopoldo Zea defiende. El ser humano es una 

mónada abierta, es “al mismo tiempo un individuo y un conviviente” (ZEA, 1969, 

p. 64 y ss.). Incluso el margen de independencia, autonomía y libertad se consigue 

en función de y junto a los demás, porque la convivencia, el encuentro del yo con 

los otros, modula ese espacio dialéctica y tensionalmente. 

Por medio de los conceptos de “compromiso” y “responsabilidad, nuestro pensador 

mexicano explica esta dualidad. Parte de la premisa que, desde que se nace, todo 

ser humano se encuentra vinculado con sus semejantes. Hay una relación 

primigenia entre nosotros que nos mantiene abiertos y ligados unos con otros. 

Este es el “compromiso”. Se caracteriza por ser una situación dada, una condena 

que está ahí desde que tomamos conocimiento de nuestra existencia. Ahora bien, 

el espacio de decisión que la razón posee, puede inclinarse hacia una manera u otra 

de adoptar y asimilar esa ligadura originaria. 

La “responsabilidad” se refiere a la libertad de decidir sobre la forma de 

comprometerse, en tanto acto consciente con el que se enfrenta el estar junto a los 

otros. Alude pues, a la forma de elegir el compromiso. Se trata de una libertad 

condicionada por las posibilidades que la presencia de los congéneres delimita. 

Además, individualiza a cada uno según la forma de afrontar el encuentro con los 

otros (ZEA, 1971, p. 121 y ss.). 

El singular contexto y las circunstancias históricas especiales del continente 

americano, en donde la dependencia, la negación de humanidad, el origen esclavo 

y servil de algunos de sus colectivos han marcado los signos de los 

acontecimientos, inclinan a Leopoldo Zea a responsabilizarse por defender tanto 

una filosofía comprometida con aquellos pueblos que han sido agredidos e, incluso, 

se les ha impedido y se les impide elegir sus propias responsabilidades. De 

conceptos como “asimilación”, “reconocimiento”, “toma de conciencia”, 

“comprender y hacerse comprender” e “integración”, emanan excedentes con una 

fuerte carga humanista que delinean la manera como el propio autor concretiza su 

criterio de responsabilidad (SÁNCHEZ, 2008). 
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Por otro lado, el humanismo creado por Occidente y transmitido a América, según 

Leopoldo Zea (1976, p. 78), adolece de un defecto que ya mencioné: impone su 

modelo sin contar con la opinión y la participación de los demás. Expande un falso 

universalismo. Al intentar reducir lo diverso a un único y personal criterio formal, 

elimina, sacrifica los posibles criterios restantes. Peca de abstracto. Se olvida de las 

singularidades que la realidad presenta, de los hechos concretos. La universalidad 

queda limitada a sus creadores. Como contrapartida, Zea aboga por un humanismo 

concreto, que sepa situar las diferencias en su lugar, respetándolas e impidiendo su 

anulación.  

Considero que en el pensamiento del pensador mexicano existe un criterio de 

universalidad gradual y procesual que se va adquiriendo paso a paso, poco a poco, 

sin que venga dado de una vez por todas y sin que esté previamente establecido. 

Desde lo concreto es desde donde se va accediendo a lo general. Su ampliación y 

su riqueza se obtienen dinámicamente, cuando, por lo menos, se cumple una 

condición: que entre todos los individuos y todos los pueblos haya un 

reconocimiento mutuo y recíproco de lo que son, de lo que hacen y de lo que 

piensan. Tiene, por tanto, un punto de partida, el que se ofrece en cada situación, 

y un final que llega, sin terminar, pues es dialéctico e inacabado, como resultado 

de la aceptación y el respeto mutuo de lo que se ofrece en cada circunstancia. Se 

trata de lo que denomino un universalismo modulado e “inverso” que comienza a 

partir de un concreto sistema de valores con pretensiones de universalidad que se 

va confirmando, haciendo, rectificando, transformando y/o completando, dando 

lugar a otro sistema de valores enriquecido, que sitúa la parte y lo concreto dentro 

de un todo dialéctico en el que se aceptan, respetan y valoran positivamente las 

particularidades. Resulta muy parecido al humanismo dialéctico del jurista 

brasileño Roberto Lyra Filho con los procesos sucesivos de conflictos entre 

dominadores y dominados dirigidos a mayores espacios de libertad en las 

organizaciones sociales (SÁNCHEZ, 2023, p. 103 y ss.). 

Incluso salvando las distancias, puede relacionarse con la mirada del pensador 

chileno Helio Gallardo, aunque teniendo en cuenta que el pensador chileno es 

mucho más socio-materialista, más realista y menos idealista, pues se basa en la 

praxis de liberación de los movimientos sociales y de los pueblos políticos que 

luchan, no en el mundo de las ideas de los filósofos y los intelectuales. Algunas 

conexiones pueden verse con la óptica zeasiana en el modo de interpretar el origen 

y el desarrollo de los derechos humanos entendido como procesos de lucha en los 

que entran en conflicto las experiencias de contrastes, las racionalidades diversas 

y los proyectos de vida diferentes de los múltiples colectivos y movimientos 

sociales que reaccionan contra el orden hegemónico y el dominio burgués 

intentando buscar y convocar, desde la praxis de liberación, condiciones de 

reconocimiento, goce y disfrute de sus derechos (SÁNCHEZ, 2023, p. 71 y ss.). 
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Desde el pensamiento de Zea, los derechos humanos pueden interpretarse en su 

génesis y desenvolvimiento a partir de un concepto de universalidad que no es 

pleno, ni todavía es un logro conseguido, sino que se va ampliando con una gradual 

toma de conciencia y se va enriqueciendo su modo de entenderlo con las sucesivas 

fricciones y experiencias de contrastes. A medida que se va accediendo a su 

discurso desde posiciones divergentes y diferentes y se va obteniendo un real 

reconocimiento y un mayor margen de satisfacción de las necesidades humanas, la 

universalidad se amplía. El humanismo de unos y otros se va engrandeciendo y se 

va haciendo más consciente ante las obligadas, sucesivas y simultáneas relaciones 

que nacen de la dialéctica reconocimiento/satisfacción de necesidades. Su 

universalismo puede entenderse como un proceso que sólo puede ser logrado 

históricamente como una totalidad plenamente conseguida en el sentido de que se 

convierte en el momento en el que todos los colectivos humanos hayan accedido a 

un acuerdo común efectivo, teniendo en cuenta todas y cada una de las perspectivas 

particulares. El acceso a posiciones diferentes confluye en un logos común que cada 

vez se va enriqueciendo. Ofelia Shutte (1993, p. 182-183) incluso añade que la 

respuesta que el maestro mexicano da al discurso universalista occidental, no es de 

renuncia, sino que lo concretiza en función de cada circunstancia y de la reacción 

que en ella produce una mayor ampliación en los círculos de reconocimientos. 

El universalismo propuesto por el maestro mexicano se combina con dos 

dimensiones que denomino a) universalismo tensionado de particularidad y b) 

particularismo tensionado de universalidad. Dialécticamente, el humanismo de 

reconocimiento de lo distinto y lo diverso zeasiano es el que propone como el 

máximo aporte de América Latina a todas las culturas, con la lección aprendida de 

que, al querer imponerse un único modelo, se amputa la expresión múltiple de lo 

humano. A través de las afirmaciones y rechazos, podemos comprobar que ha sido 

procesualmente como la universalidad, la generalidad y el abstraccionismo 

europeo inicial, reducido a una única cultura, se ha ido enriqueciendo en el 

momento que otros pueblos han intervenido en su conformación aportando nuevas 

experiencias. Si acudimos al proceso de expansión de la cultura europea sobre el 

orbe terrestre, a partir del siglo XVI, comprobamos de qué modo el particularismo 

de Occidente se ha querido imponer con su propio discurso en una forma que se 

considera como el único válido y el único verdadero, por ser auténticamente 

universal. Los pueblos no occidentales lo tuvieron que incorporar 

obligatoriamente con resistencias, fricciones, resignificaciones y rechazos, con 

casos excepcionales de voluntariedad querida. Al asimilarlo con sus conflictos, ese 

discurso procedente de un contexto-cultural concreto, fue introduciéndose y 

generalizándose situadamente, cada vez más, pero de forma distinta a la que 

Europa pretendía. Si en un principio procedía de un particularismo dogmático, con 

pretensiones de universalidad discriminadoras y colonizadoras, posteriormente ha 

ido cambiando por las interpretaciones que le han ido dando las naciones, países y 
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pueblos no occidentales. Tal cambio ha sido dirigido hacia una universalización no 

exclusivista, sino de respeto hacia diferentes formas de expresión de lo humano. 

En términos de derechos humanos, lo que era la apuesta occidental de un hombre 

sin atributos inicial, no dejó de ser la expresión del hombre europeo. Su discurso 

se limitaba a su proyecto y modo de vida. Al extenderse por otras culturas, en 

entornos y procesos conflictivos y polémicos, fue confrontado, rechazado, aceptado 

y resignificado de múltiples maneras, ampliándose el grado de universalidad a 

medida que se toma conciencia de los diversos modos de ser humano en su 

pluralidad y su diferencia. En el mismo acto de rechazo de humanidad de 

determinados pueblos, se reacciona para apelar a una extensión axiológica más 

grande de un discurso que es reinterpretado emancipadoramente. Será desde cada 

ámbito histórico-concreto de donde se apelará a una noción más amplia de 

universalidad (ZEA, 1956, p. 203; 1974b, p. 10-11) 

Las fuentes a las que Leopoldo Zea acude para desarrollar su humanismo concreto, 

de carne y hueso y que le sirven de soporte para realizar la crítica y ofrecer una 

alternativa, se puede encontrar en el propio pasado histórico-cultural 

latinoamericano. El racionalismo y el cristianismo que conforman la ideología 

humanista, según Francisco Miró Quesada, los recibe el maestro mexicano casi en 

un alto porcentaje, de la propia tradición. Su actitud abierta al pasado, provoca un 

aprovechamiento de aquello que considera positivo y lo asimila para aplicarlo a su 

presente. Incluso suele inclinarse preferentemente por aquellas posturas ético-

políticas y religiosas que adoptan esa misma actitud. Esto sucede con la herencia 

cristiano-comunitaria ibera, el ideal bolivariano y el llamado nuevo humanismo de 

los integrantes del proyecto asuntivo que arriba mencioné, en el que hay que 

incluir al mismo Leopoldo Zea. Los tres estructuran casi todo el tronco axiológico 

fontanal de su pensamiento. 

El universal ideal erasmista ibero, tramitado por Luis Vives, Juan de Valdés, 

Francisco de Vitoria y Bartolomé de las Casas, entre otros, ofrecía una concepción 

bastante abierta y flexible de las relaciones humanas, ajenas al autoritarismo y al 

dogmatismo del cristianismo tradicional. Por un lado, permitía mantener el 

vínculo comunitario sin renunciar a la individualidad concebida por la modernidad. 

Posibilitaba la conciliación de los dos órdenes, el cristiano y el occidental-liberal, 

sin renunciar del todo a uno de ellos. Por otro lado, sentaba las bases para aspirar 

a una sociedad universal fraternal, libre y solidaria (ZEA, 1965, p. 13). 

Lo que caracteriza a Occidente es la institucionalización liberal democrática, 

técnica de convivencia social que tiene como eje el interés y la libertad del 

individuo. Sin renunciar a ello, Leopoldo Zea prefiere contenerlo por medio del 

humanismo cristiano que, aparte de no renunciar al pasado, eliminó la esclavitud 

y la servidumbre, permitiendo el vínculo solidario entre los individuos, evitando 

así la atomización social (ZEA, 1965a, p. 18-19). Las figuras de Bartolomé de Las 
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Casas y de Simón Bolívar son muy importantes en el modo como concibe la 

igualdad en la diferencia de la cultura mestiza latinoamericana. 

Asimismo, se inspira en José Martí, José Enrique Rodó, Vaz Ferreira, Antonio 

Caso, José Vasconcelos, Samuel Ramos, Alfonso Reyes, Pedro Henrique Ureña y 

en José Gaos junto a todos los que se considera articuladores del proyecto 

asuntivo, para defender un ser humano latinoamericano que no imita, ni copia 

modelos extraños y externos procedentes de otras realidades, sino que los adapta 

y resignifica en función de la propia realidad. De esta manera, se aprende a valorar 

al ser humano en función de su entorno social, regional y nacional. Surge un nuevo 

humanismo, aquel que va de lo universal partiendo de lo concreto, no haciendo de 

lo concreto lo universal (ZEA, 1965b, p. 409 a 430). Estamos ante otra forma de 

captación de lo humano a través del hombre o ser humano concreto entendido 

como paso inicial y previo que está abierto hacia la obtención del hombre universal. 

Para Leopoldo Zea, es un movimiento con una lógica diferente a la seguida por 

Europa. Utilizando las palabras de Samuel Ramos, “mientras el humanismo clásico 

era un movimiento de arriba abajo, el nuevo humanismo deberá parecer como un 

movimiento en dirección precisamente contraria… de abajo a arriba.” (Zea, 1965b: 

222).  

También influye en este humanismo concreto de abajo a arriba, por un lado, los 

aportes de Franz Fanon, Leopoldo Sedar Senghor y Aimé Cesaire, por otro lado, 

las reflexiones hechas por Jean Paul Sartre, Arnold Toynbee y Richard Morse, 

entre otros, sobre la crisis que asola a la propia cultura occidental (ZEA, 1969, p. 

108; 1988, p. 259 y ss.). Con ambos, el maestro mexicano quiere dejar claro que 

no hay seres humanos de primera o de segunda. Todos poseen el derecho a ser 

reconocidos como tales y en dignidad. Además, lo más importante es el hecho que 

en los mismos occidentales existe una ruptura contra su excesivo etnocentrismo. 

La alteridad no sólo procede de una exterioridad colonizada, sino también dentro 

de las entrañas de quien casi siempre ha colonizado. Se mira en los otros tanto para 

reconocerles sus cualidades como para sacar a la luz los propios errores y defectos. 

3 Calibán se rebela 

A continuación, voy a intentar recrearme en el pensamiento de Leopoldo Zea 

proyectándolo sobre el discurso y el mundo jurídico, relacionados ambos con los 

paradigmas políticos, filosóficos y morales, importados desde Occidente a América 

Latina y de qué manera pueden ser utilizados y significados en la región. 

Evidentemente, ya subrayo la dimensión colonial que tiene este modo de 

interpretar la realidad cultural de toda la región americana, como si el discurso del 

amo fuera el único condicionante sin visibilizar otros discursos de las culturas no 

occidentales, como son los casos de las indígenas y las afrodescendientes, que van 
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más allá y ofrecen modelos de vida distintos y que no se limitan a resignificar lo 

pautado y marcado por los colonizadores europeos. 

El Derecho del continente americano, en tanto heredero de la cultura y el 

imaginario europeo y estadounidense (usamericano), por lo general funciona a 

favor de los grupos criollos más poderosos y hegemónicos, pero también se puede 

interpretar alternativamente como instrumento de defensa de los grupos más 

desfavorecidos (SÁNCHEZ, 2023). Metafóricamente, denomino como uso 

calibanesco del Derecho, inspirándome en la figura de Calibán de La tempestad de 

William Shakespeare, el modo tal como el discurso del amo está siendo 

aprovechado para que los dominados expresen y reclamen, con sus luchas y 

estrategias de resistencia, una dignidad y una libertad que sistemáticamente se les 

niega. Aunque ya lo reflejaba en la tesis defendida en el año 1994, en el libro que 

publiqué en el año 2008 comentaba: 

Con respecto a la figura de Calibán, en aquel momento me parecía 
interesante utilizar los personajes de La tempestad como ejemplo de cómo 
articular un discurso emancipador del Derecho y de los derechos humanos 
a partir de las enseñanzas que creo contiene el pensamiento zeasiano… a 
pesar de lo mucho que su obra y su hacer han hecho para que América 
Latina, al menos, en cierta parte del mundo académico, gane en 
autoestima. Curiosamente, Calibán ha sido utilizado por el pensamiento 
pos-colonial o subalterno, como ejemplo de la doble dimensión o el doble 
rostro “jánico” la Modernidad en el contexto de la globalización y en los 
lugares colonizados (SÁNCHEZ, 2008, p. 13). 
 

Incluso subrayaba que el ejemplo más claro era el del pensador portugués 

Boaventura de Sousa Santos (2006: 227 y ss.), aunque no fuera un representante 

del pensamiento decolonial, por tener tu propio paradigma epistémico del sur 

simbólico y geográfico. Por razones de espacio, no voy a profundizar ni en ello, ni 

en el denunciado rostro del dios Jano de dominación y emancipación que expresa 

un falso universalismo por parte de Occidente. 

Pero volvamos al argumento central. En el año 1845, nos cuenta Leopoldo Zea 

(1976, p. 72-75), que el argentino Domingo Faustino Sarmiento en Facundo, 

planteaba la disyuntiva entre elegir la salida del proyecto ibero (y yo añadiría a los 

modos de vida o proyectos indígenas) o la del proyecto civilizador, inclinándose 

por una América sajona, en tanto expresión máxima del progreso y del mundo 

moderno. La América ibera quedaba así, al margen de la ciencia y de los avances 

tecnológicos por ser manifestación de lo que Sarmiento llamaba barbarie y 

primitivismo. El logos europeo se importaba sin cambiar para nada su sentido. No 

se cuestionaba. 

Cincuenta y cinco años más tarde, José Enrique Rodó (1967, p. 195 a 249), en su 

ensayo Ariel, respondiendo a la crítica que Sarmiento hacía al espíritu ibero, hizo 

uso como recurso literario de dos personajes de la ya mencionada obra teatral de 
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Shakespeare La tempestad. La tradición ibera y su historia, su personalidad, su 

carácter y su forma de ser espiritual y contemplativa, quedaban ejemplificadas en 

Ariel. Salía en defensa de la herencia hispana y atacaba los peligros del egoísmo 

sajón utilitario y materialista, que se expresaba metafóricamente en el personaje 

de Calibán. Expresaba de este modo el rechazo a renegar de su pasado metiéndose 

en la dinámica de la “nordomanía”, de la imitación y copia del liberalismo inglés y 

estadounidense, excesivamente productivista, ajeno a la historia de la región 

latinoamericana y que suponía reconocer unos valores que no eran los propios, 

además de implicar la subordinación a los creadores de los mismos. Entre estos 

dos frentes se manifestaba una eterna lucha hacia la plena independencia mental 

de los latinoamericanos. 

Si hasta entonces, para algunos, tal como hemos visto con los defensores del 

proyecto sajón, la ideología conservadora, medieval y reaccionaria de España fue 

la que enclaustró con un cerco mental a la personalidad del latinoamericano, para 

otros el peligro estaba en una segunda conquista por parte de los pueblos 

anglosajones. La salida era asimilar con personalidad y carácter. Según Rodó, el 

idealismo del espíritu latino propio de los pueblos latinoamericanos proporcionaba 

las metas a realizar con los poderosos instrumentos de la práctica sajona. El 

Calibán utilitarista no se rechazaba del todo, sino que se ponía al servicio de Ariel. 

El logos europeo se adoptaba y readaptaba con matices peculiares (ZEA, 1976, p. 

72-75). 

En el año 1972, el cubano Roberto Fernández Retamar publicaba Calibán: apuntes 

sobre la cultura en nuestra América. El intelectual cubano, reformulaba la obra 

que Rodó tomó de Shakespeare. Ahora se acudía de nuevo a La tempestad, pero 

cambiando los papeles y los roles de los personajes protagonista. Ya no es Ariel 

quien interesa, sino Próspero y Calibán. Un Calibán sufrido y sufriente que no era 

el mismo que José Enrique Rodó mostraba al identificarlo con el mundo anglosajón 

capitalista y utilitarista. El pensador cubano lo interpreta como representante de 

una nueva actitud latinoamericana. Calibán pasa a ser exponente de una radical 

diferencia y una nueva dimensión ajena a la metáfora rodosiana. 

Ya no se trata de Ariel frente a Calibán. Es Próspero, encarnando al amo-

colonizador europeo, quien increpa a este en tanto su esclavo colonizado. Le califica 

de bárbaro y de salvaje. Lo mira y lo trata despectivamente, le enseña su lenguaje, 

que es el propio lenguaje del dominador y señor. Quien domina y gana la palabra, 

domina al mundo e impone su visión. Calibán ha de aprender un imaginario y un 

proyecto de vida que no es el suyo, ya que pertenece al quien le domina y le oprime. 

Lo que Calibán puede expresar a partir de sí mismo es un balbuceo de bruto, de no 

persona humana. Pero sólo si adopta también la razón del amo, algo puede mejorar. 

No obstante, hay algo más, no solo el colocador establece la totalidad de la realidad. 

Calibán se da cuenta de su dignidad cuando percibe que también posee su propia 
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razón.  Puede expresarla por medio del discurso que inicialmente se utilizó para 

ocultarla y negarla. Dice Roberto Fernández Retamar: “Próspero invadió las islas, 

mató a nuestros ancestros, esclavizó a Calibán y le enseñó su idioma para poder 

entenderse con él: ¿qué otra cosa puede hacer Calibán sino utilizar su mismo 

idioma -hoy no tiene otro- para maldecirlo, para desear que caiga sobre él la roja 

plaga?” (FERNÁNDEZ RETAMAR, 1974, p. 30). Sentirse en la condición de 

Calibán, sirve de empuje y de pretexto para que los caribeños y los 

latinoamericanos puedan repensar su historia desde el otro lado, desde el otro 

protagonista (FERNÁNDEZ RETAMAR, 1974, p. 35). Ahora, más que el logos 

de Occidente, ya sea el sajón o ya sea el latino, se adopta únicamente su discurso, 

su lengua y sus instrumentos conceptuales que ya son propios, pero que sirven 

para expresar uno logos diferentes, más genuinos: los nacidos previa y 

posteriormente a la mezcla entre indígenas, africanos, zambos, ladino, blancos, 

mestizos, etc. (FERNÁNDEZ RETAMAR, 1974, p. 83). 

El mismo Arturo Andrés Roig, desde un plano más filosófico, también utiliza el 

personaje shakespeariano (ROIG, 1981a, p. 51 y ss.; 1981b, p. 270-271). Tras 

criticar el elitismo y la ambigüedad en el que incurrieron los arielistas, intenta que 

en todo discurso se valorice al ser humano, y que de medio pase y se convierta a 

fin. Al igual que Zea, piensa que toda filosofía parte del supuesto de ser un modo 

de saber universal, por tanto, resulta integrador.  Pero la historia de esta 

pretensión ha demostrado cómo ha marginado a determinados colectivos, culturas 

y comunidades. Para evitarlo hay que oponerse al ocultamiento que una cultura 

realiza sobre otras, imponiendo sus modos de vida, junto a los cuerpos de bienes 

que le son inherentes. 

Asimismo, Roig subraya que hay que evitar el olvido que se hace de la conexión 

del sistema de relaciones humanas concretas en las que se sitúa cada cultura y de 

la marginación que Occidente proyecta sobre otras sociedades humanas formadas 

sobre totalidades existenciales y vitales distintas, como es el caso de los pueblos 

indígenas (ROIG, 1981a, p. 52). Para el autor argentino, al igual de Leopoldo Zea, 

toda filosofía parte del supuesto de ser un modo de saber universal y, por tanto, 

integrador. Pero la historia de esa pretensión ha demostrado cómo ha marginado 

a determinados colectivos. Para evitarlo hay que oponerse al ocultamiento que una 

cultura realiza imponiendo sus modos de vida, junto a los cuerpos de bienes que le 

son inherentes, sobre otras. ¿De forma puede hacerse esto? Abriéndose a la 

alteridad y a lo nuevo.  

Domingo Faustino Sarmiento excluía a los indígenas y a los mestizos de su 

discurso, además de a los esclavos y los afrodescendientes libres. Rodó y sus 

intérpretes, los llamados “fundadores”, caían, bien en un ontologismo exacerbado 

o bien en un eticismo cerrado que no permitía la participación de la mayoría del 

pueblo.  A partir de ahora la filosofía debía bajar a la arena de la praxis social y 
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romper el miedo a las masas, el horror a lo popular. Si desde siempre han sido 

tratadas como objetos, como medios, ha llegado el momento de cambiar los valores 

y concebirlos como fines que dotan de sentido a sus realidades. En palabras de José 

Martí, en su bello escrito “Nuestra América” alertaba y demandaba la necesidad de 

estar del lado de los más fustigados y dominados. “Con los oprimidos había que 

hacer causa común para afianzar el sistema opuesto a los intereses de los opresores, 

y esto porque los “oprimidos”, con su mirar “natural”, constituyen, aunque no 

siempre con éxito ni con conciencia, el poder irruptor en la historia” (MARTÍ, 

1977, p. 38). Dentro de esa opción “por”, “con” y “de” los oprimidos empobrecidos, 

se debe entonces buscar nuevos conceptos integradores que permitan su acceso y 

su protagonismo en el proceso sociopolítico. Dice Arturo Andrés Roig: “Calibán 

ha llevado a cabo desde sí mismo una transmutación axiológica, ha puesto a su 

servicio un bien, cambiándole de servicio valorativo. El habla de dominación se 

transforma en su boca de ahora en adelante, en un habla de liberación”. (ROIG, 

1981, p. 51). 

Leopoldo Zea, muy cercano a las posiciones de Arturo Andrés Roig, retoma la 

metáfora de Calibán en varios de sus trabajos (ZEA, 1965a; 1965b; 1976; 1988). 

El maestro mexicano viene a mostrarnos de qué manera el logos de Occidente se 

rompe para dar el paso a la alteridad. De ser cerrado y reducido a su inicial creador, 

los pueblos a los que se les ha negado su acceso, como mucho sólo pueden balbucear 

su lenguaje. Pero desde esa misma barbarie, desde ese mismo rechazo se produce 

una autoafirmación y, a la par, una transformación: el logos dominante se convierte 

en un logos dialógico y más comprensivo, no ya de un hablante, sino de dos que 

discuten y argumentan en igualdad de condiciones. El discurso de la Modernidad 

de poseer un único titular, pasa a tener múltiples titulares (ZEA, 1988, p. 28-35). 

El mismo Roig dice que el presupuesto del que dice partir Leopoldo Zea es la 

alteridad, pues el discurso liberador no reitera lo dicho antes por el dominador que 

repite su actuación para asegurar toda relación de dominio. “Mismifica” 

opresoramente y hace de la historia un proceso cerrado y no abierto, sin 

alteraciones, desconociendo la alteridad y lo emergente (ROIG, 1981b, p. 267). 

En esta línea y siguiendo al pensamiento de Leopoldo Zea, el filósofo mexicano 

Mario Magallón Anaya (1991, p. 161-163) indica que se aspira a poseer los 

principios comunes de la cultura occidental con carácter de generales y 

universales, pero partiendo de la propia realidad, de la propia circunstancia, de lo 

concreto. Aceptando la circunstancialidad de los seres humanos, se llega a 

reconocer las distintas formas de ser hombres, evitando, con base en la 

desigualdad, que nazcan sentimientos de superioridad de unos sobre otros. 

Occidente marca la pauta. Se realiza un largo viaje hacia la propia realidad desde 

el punto de vista establecido por la cultura occidental, utilizando sus mismos 

blasones. 
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Siguiendo la lógica zeasiana, se produce una interpretación contraria a la 

tradicionalmente dominadora. Se invierte para ser liberadora. El etnocentrismo es 

una de las bases del acoso y derribo con las que Leopoldo Zea crítica el discurso 

dominador. El intento de transformación se dirige para ponerlo en evidencia. El 

uso ideológico que Occidente realiza de su discurso, antes que rechazar los valores 

en los que se basa para interpretarlos a favor de sus intereses, se utilizan para 

darles un uso y un significado distintos. Se lucha para liberarse de esa actitud 

abstracta de concebir a los seres humanos como objetos, que cuentes solo como 

números en las estadísticas y sus reglas. Se aspira a que se consideres a los 

latinoamericanos y a cualquiera de los humanos como hombres vivos, concretos, 

que buscan trascender la propia condición de ser cosificados mediante la 

solidaridad de todos (MAGALLÓN, 1991, p. 171). 

Tanto la racionalidad como el discurso de Occidente son modificados internamente 

por otros logos diferentes que, básicamente, lo han asimilado tras un complejo y 

dialéctico proceso de endogenación. La racionalidad moderna actúa 

permanentemente como un filtro. No se trata de elegir entre dos culturas ajenas y 

extrañas, sino de tomar posición “sobre” América “desde” América, teniendo en 

cuenta todas sus herencias, entre ellas la europea que sobresale. Zea no está en 

contra de la civilización occidental. Más bien se opone a la actitud que afirma al 

carácter exclusivista de lo humano, impidiendo la efectividad de sus principios con 

el reconocimiento de otros (MAGALLÓN, 1991, p. 51). 

El significado que el recurso literario de Calibán posee en el ámbito de la filosofía 

latinoamericana y del pensamiento de Leopoldo Zea puede ser extrapolado al 

mundo del Derecho. Puede servir para ilustrarnos el singular y el complejo 

fenómeno normativo de sus sociedades y sus heterogéneas interpretaciones. De 

este modo pretendo bajar de un plano general y abstracto a otro más concreto: 

aquel donde en un alto porcentaje se cuecen las necesidades humanas y se 

desarrollan los procesos de lucha por los derechos. Se trata de buscar un posible 

camino, entre otros muchos, de interacción y de vinculación entre las elaboraciones 

teóricas de los profesionales del Derecho y la alteridad de la que Roig habla. 

Si cualquier filosofía tiene pretensiones de universalidad y de integración, pero deja 

fuera de su conceptualización a determinados colectivos sociales, lo mismo sucede 

con el Derecho y con quienes lo interpretan. Como vía procedimental por medio 

de la cual se reconocen y se satisfacen las necesidades, existen multitud de 

situaciones donde estas no son tenidas en cuenta en ningún sentido. Esto es lo que 

sucede casi estructuralmente en todas las sociedades de América Latina. El 

problema fundamental de los derechos humanos, su separación entre lo que se dice 

y lo que se hacer, entre el discurso y su práctica, se eleva allá a su máxima potencia. 

Los sistemas políticos de la región están fuertemente influidos por los modelos 

europeos y estadounidense. La democracia, el Estado de Derecho, las 
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constituciones, el principio de legalidad, la separación de poderes, los principios de 

libertad, igualdad y solidaridad, etc. (ALCÁNTARA, 1991; 1992). son 

producciones humanas e instituciones que podríamos definirlas como algunas de 

las oraciones que el lenguaje de Próspero ha enseñado a Calibán y que este adopta 

para redimensionarlas. Entre ese legado institucional, hay uno que sobresale sobre 

el resto: el relativo a los derechos humanos, que son una de las creaciones más 

significativas de Occidente y, en concreto de la Ilustración y el tránsito a la 

Modernidad con el proceso de conformación de las organizaciones modernas 

(PECES BARBA, 1982; NORBERTO BOBBIO, 1991; PÉREZ LUÑO, 1984; 

HERRERA FLORES, 1989). 

Hay que decir que los derechos humanos representan no solo procesos de lucha, 

sino también valores y principios de justicia con los que se intentan establecer las 

condiciones para posibilitar una vida vivible o digna de ser vivida. Pese a una gran 

ausencia de una cultura planetaria realmente sensible por derechos humanos, pese 

a su fragilidad y debilidad en su real efectividad, poseen una fuerza moral tanto por 

su posible reivindicación tanto a nivel nacional como internacional. Para bien o 

para mal, con sus limitaciones y deficiencias, con sus luces y sus sombras, es el 

discurso sobre reclamación de justicia más aceptado por individuos, pueblos, 

etnias, organizaciones no gubernamentales y países (SÁNCHEZ, 2018). 

Independientemente de que existan otros caminos o vías de lucha y realización de 

la dignidad plural humana, Occidente ha creado, ha sistematizado un lenguaje, un 

sistema de garantías que permite traducir, expresar, formalizar, contrastar, las 

distintas, ricas y conflictivas defensas de los valores de libertad, igualdad, vida y 

fraternidad que cada cultura ha ido desarrollando por medio de sus distintas 

tradiciones históricas de luchas emancipadoras y de liberación. Los derechos 

humanos posibilitan tanto la defensa de la individualidad libre, autónoma y 

cimentada desde la autoestima, como de la solidaridad humanas frente a las 

injusticias y frente a los excesos de poder.  

Pero podemos ir más allá. En medio de la actual crisis que asola el mundo, junto 

al marco político y modo de vida democrático amenazado por distintos populismos, 

por la guerra de Ucrania, por el cambio climático y por los sistemas financieros, 

parecen que el sistema de protección de derechos humanos, pese a su fuerte carga 

eurocéntrica y colonial, es uno de los principales y de los escasos baluartes que 

posibilita un criterio y una vía con el que intentar salir del maremágnum axiológico 

en el que vivimos. Incluso hasta en el seno de las situaciones más dramáticas, en 

todas las reclamaciones en favor de los oprimidos, subyace una cierta idea del 

posible uso estratégico que con los derechos se puede accionar. Pese al 

escepticismo, el recelo, la desconfianza, la urgencia, la desesperación y el 

sufrimiento, a pesar de la realidad adversa, cruda y miserable en la que vive mucha 

gente, aparece siempre cierta tendencia a intentar reclamarlos por las opciones de 

esperanza que ofrecen. Se consideren como instancias alejadas de la vida cotidiana 
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de la gente, que moran en la azotea o en el piso de arriba, o se consideren más 

relacionados con las prácticas relacionales diarias en cada espacio de convivencia, 

pueden ser instrumentos y mecanismos de defensa que los más débiles emplean 

contra los más fuertes, aunque los márgenes de éxito puedan ser azarosos, 

estrechos y reducidos. La urgencia de ser atendidos por sus contextos de violencia 

y la paciencia requerida por los tiempos de la norma estatal, se combinan de manera 

contradictoria, complementaria y siempre conflictiva.   

El ejemplo de lo que digo queda reflejado con los movimientos sociales surgidos 

como consecuencia del proceso dialéctico y marginador levantado por el mismo 

sistema capitalista. Las sociedades y organizaciones sociales modernas manifiestan 

sus racionalidades conflictivas distintas y sus experiencias de contrastes con 

espiritualidades y corporalidades heterogéneas y de origen rural, urbano, étnico, 

religioso, estudiantil, sexual y/o de género, etario, etc., enfrentándose a la 

racionalidad y el proyecto de vida burgués para salir así de situaciones 

multidimensionales discriminatorias y excluyentes, inhumanas, humillantes, de 

explotación, de sujeción y de dominación. Jurídicamente pueden, al menos, adoptar 

dos actitudes estratégicas: 

A) Por un lado, hacen uso y tratan de sacar provecho de los resquicios, las 

lagunas, las zonas ciegas, reconocimientos de derechos no aplicados, etc., 

del propio ordenamiento jurídico oficial de sus países. Se trata del uso 

alternativo del Derecho y el positivismo de combate reflexionados por 

Amilton Bueno de Carvalho, Edmundo Lima de Arruda, Rosa de Andrade 

y por Jesús Antonio de la Torre Rangel en el marco del Derecho alternativo 

brasileño, la asesoría jurídica popular y la crítica jurídica latinoamericana 

(SÁNCHEZ; HERRERA, 1993, p. 87-94). 

B) Por otro lado, ante la incapacidad de que el Estado atienda sus demandas 

por medio de los cauces jurídicos formales e institucionales propios de los 

estados constitucionales de Derecho, bien por no poseer una 

infraestructura adecuada, bien por no tener voluntad de atender y de 

garantizar sus demandas, muchos son los colectivos que generan sus 

propios instrumentos normativos reguladores de conductas, de resolución 

de conflictos y garantizadores de aquellas necesidades cuya satisfacción son 

ignoradas o privadas por el sistema. Aparecen expresiones de Derecho 

extraestatal, extralegal y paralelo ejemplificados con el pluralismo jurídico 

comunitario participativo y el Derecho insurgente (WOLKMER, 1994; 

2012; DE LA TORRE, 2023). 

En uno y otro caso, el discurso y el lenguaje de los derechos humanos junto con 

los derechos colectivos serán los que den la forma a las demandas, reclamaciones 

y/o exigencias populares y comunitarias. Junto a la participación directa de los 

actores sociales colectivos junto con sus representantes, se les unen, como 
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colaboradores, una serie de operadores, teóricos y profesionales del Derecho que 

intentarán acompañar teorizando o buscando marcos categoriales y/o paradigmas 

con los que se pueda explicar la novedad y la complejidad de estos hechos y estas 

actuaciones, no sólo para entenderlos sino, sobre todo, para que sean efectivamente 

practicadas con logros y conquistas siempre renovadas e inacabadas. El marco del 

Estado (constitucional) de Derecho, la democracia en su diversidad, la división de 

poderes, el principio de legalidad, los derechos y sus garantías estatales, algunos 

criterios de racionalidad emancipador, etc., conformarán un potencial uso 

calibanesco del discurso jurídico que trasciende el sentido inicial dado por la 

cultura occidental (WOLKMER, 1994, p. 210 y ss.; y 2018; THIMM, 1990, p. 

86 y ss.) mezclando y transformando su horizonte de sentido, enriqueciéndolo 

desde sus propias tradiciones culturales, sus contextos de necesidades y sus 

entornos relacionales. 

Un caso especial es el de los pueblos indígenas y el sistema jurídico que rige sus 

modos de vida. Aparte del sistema normativo autóctono que regula los 

comportamientos en función de sus propios criterios de racionalidad y cosmogonía, 

se han visto en la urgencia y en la necesidad de utilizar tanto el Derecho nacional 

oficial como el Derecho internacional para que sean respetados en sus demandas. 

El Derecho indígena se caracteriza tanto por su contingencia como por su alta 

complejidad. Según Wolf Paul (1991, p. 149), no posee una estructura homogénea, 

ni presenta un ordenamiento jurídico unitario. Más bien consta de una pluralidad 

de normas de distinto rango. El jurista alemán manifiesta que el Derecho indígena 

con pretensiones de validez puede resumirse en tres categorías: a) Derecho 

consuetudinario, Derecho popular o “fuero indígena”, Derecho tribal o autóctono; 

b) Derecho  nacional, constitucional, administrativo, Derecho civil y agrario, 

procesal, que regula las relaciones específicas de los indios con la sociedad nacional; 

y c) declaraciones y convenciones del Derecho internacional y de los derechos 

humanos, con un alto reconocimiento de sus derechos individuales y colectivos. 

Incluso como ejemplo más concreto de un uso más amplio del legado europeo, en 

este caso, ibero, las mismas comunidades y naciones indígenas, en muchas 

ocasiones, apelarán al Derecho indiano en tanto instancia normativa garantizadora 

y defensora de sus derechos. La tradición y el Derecho antiguo serán, en parte, el 

lenguaje calibanesco que los indígenas (incluso muchos campesinos en su reclamo 

de tierras con titularidad reconocida por la Corona Española), van a utilizar cuando 

se vean cara-a-cara con quienes le conculcan sus derechos y modos de vida 

colectivos protegidos por el ordenamiento jurídico estatal. En este sentido, Jesús 

Antonio de la Torre Rangel señala que el Derecho indiano en la actualidad, ha 

creado en el indio una conciencia de justicia que le hace estar jurídicamente 

predispuesto a contraponer ese Derecho ancestral que le protege frente al Derecho 

moderno que le desprotege. El iusfilósofo mexicano, además, con una mira 

circunstancialista, previene del peligro en el que se incurre cuando se abstrae 
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demasiado el Derecho del hecho que regula. Esto sucede si se iguala jurídicamente 

la condición del indígena con a del que no lo es, pues pondrá en riesgo todas las 

particularidades y peculiaridades de su tradición cultural (DE LA TORRE, 1986, 

p. 25, 35-37, 42-43).  

Lo mismo podría decirse de la cultura afrodescendiente de origen esclavo asentada 

por el Caribe y toda la región suramericana, con sus estrategias de lucha y de 

resistencia contra la esclavitud y contra el racismo colonial que dura hasta 

nuestros días (QUEIROZ, 2011; MARTÍNEZ, 2013, p. 76 y ss.). Los gritos de 

libertad de la Revolución francesa influyeron marcadamente en las revoluciones 

caribeñas por la independencia y en épocas posteriores. 

Finalmente, faltaría a la verdad si ignorásemos una cuestión de vital importancia. 

Muchos de los colectivos insertos en los movimientos sociales no se mueven 

únicamente dentro de la lógica del lenguaje del amo. No son sólo un Calibán hecho 

a medida del colonizador, ya que caminan desde el pasado, por sus tradiciones y 

trayectos culturales, fuera de la lógica de la Modernidad. Como dice Enrique 

Dussel, son su otra cara, aquella que ha quedado apartada de sus efectos positivos. 

Sería un contrasentido y una crueldad pensar que estos grupos (indígenas y 

afrodescendientes, principalmente) hicieron un único y exclusivo uso del legado 

ilustrado cuando han sufrido, en sus carnes, su cara dominadora. Calibán va más 

allá del sistema axiológico occidental. Su historia y su contexto de sujeción ofrecen 

una riqueza mayor que la “enseñada” y obligada por Próspero. Aunque hay muchos 

ejemplos, uno claro lo vemos con los cimarrones haitianos en su proceso de 

independencia conseguida en 1804. Fueron conformando su propia contracultura 

sincrética y una original cosmovisión que expresaba sus particulares anhelos de 

libertad frente al sistema opresivo que los sub-alternizaba. El vodú y el creole son 

exponentes significativos (MARTÍNEZ, 2013, p. 34-35). 

En este sentido, también resulta interesante la reivindicación de determinados 

juristas como los mexicanos Jesús Antonio de la Torre Rangel (1984; 1986; 1991; 

2014) y Alejandro Rosillo (2011; 2012), en base al pensamiento latinoamericano 

de liberación (teología y filosofía), reivindican una tradición de derechos humanos 

iberoamericana, totalmente distinta a la de la razón moderna, basada en los pobres 

siempre empobrecidos, entre los que se encuentran indígenas y afrodescendientes 

(SÁNCHEZ, 2023). No obstante, este es un tema en el que ahora no voy a entrar. 
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Acumulação de direitos de água no setor 
energético-mineiro no México: uma 
leitura de justiça hídrica1 

Resumo 
O artigo analisa a acumulação de direitos de água no setor energético-mineiro no México 
a partir da perspectiva teórica de justiça hídrica. O ensaio destaca as disposições derivadas 
da reforma constitucional energética de 2013 e sua vinculação com os aproveitamentos 
hidráulicos comunitários. Explica-se que a concentração oligopólica de direitos de água 
associa-se com a apropriação seletiva do líquido e do resíduo hídrico nas terras de 
propriedade coletiva. Discute-se que a ordem jurídica tem orientado, de forma histórica, a 
favorecer a transferência de concessões de água para os usos economicamente rentáveis. 
Conclui-se que o extrativismo, como paradigma hegemônico, traduziu-se no surgimento 
de conflitos socioambientais e na materialização de injustiças hídricas. 
Palavras-chave 
Justiça hídrica. Direitos de água. Acumulação de água. Mineração. Hidrocarbonetos. 
 
Resumen 
El artículo analiza la acumulación de derechos de agua en el sector energético-minero en 
México, desde la perspectiva teórica de justicia hídrica. El ensayo subraya las 
disposiciones derivadas de la reforma constitucional energética de 2013 y su vinculación 
con los aprovechamientos hidráulicos comunitarios. Se explica que la concentración 
oligopólica de derechos de agua se asocia con la apropiación selectiva del líquido y el 
despojo hídrico en tierras de propiedad social colectiva. Se discute que el orden jurídico se 
ha orientado, de forma histórica, para favorecer la transferencia de concesiones de agua 
hacia los usos económicamente redituables. Se concluye que el extractivismo, como 
paradigma hegemónico, se ha traducido en el surgimiento de conflictos socioambientales 
y la materialización de injusticias hídricas. 
Palabras-clave 
Justicia hídrica. Derechos de agua. Acumulación de agua. Minería. Hidrocarburos. 
 
Abstract 
This article analyzes the accumulation of water rights in the energy-mining sector in 
Mexico, from theoretical perspective of water justice. The essay highlights the provisions 
derived from the 2013 energy constitutional reform and its entailment with community 
water uses. It is explained that the oligopolistic concentration of water rights is associated 
with the selective appropriation of the liquid and dispossession of water in lands of 
collective social property. It is argued that the legal order has historically been oriented 
to favor the transfer of water concessions towards economically profitable uses. It is 
concluded that extractivism, as a hegemonic paradigm, has resulted in the emergence of 
socio-environmental conflicts and the materialization of water injustices.  
Keywords 
Water Justice. Water Rights. Water Accumulation. Mining. Hydrocarbons. 

 

 

 
1  Este ensaio foi originalmente publicado em espanhol em Revista de la Facultad de Derecho de 

México, v. 71, n. 281-1, p. 261-294, 2021. 
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Introdução 

O propósito deste trabalho é analisar, em termos de justiça hídrica, a acumulação 

oligopólica dos direitos de água2 e a apropriação seletiva do líquido. O ensaio 

formula uma análise crítica dos dispositivos normativos que regulam o 

aproveitamento preferencial de água em torno do setor energético-mineiro no 

México. A hipótese defendida é que o regime jurídico das águas foi construído, de 

forma histórica, como o eixo articulador das políticas de gestão hídrica que 

favorecem a acumulação dos direitos de água através de mecanismos formais e 

informais. 

Este cenário é mostrado, com especial ênfase, a partir dos requisitos obrigatórios 

de adequação normativa, política e econômica que significaram a entrada em vigor 

do Tratado Norte-Americano de Livre Comércio (NAFTA) em 1994 e, de maneira 

antecedente, com a promulgação da Lei de Águas Nacionais, a Lei Agrária e a Lei 

de Mineração, em 1992. Nesse sentido, indica-se que o corpus normativo das águas 

encontra-se incorporado ao paradigma da apropriação nacional sobre os bens 

naturais e o uso do direito como ferramenta hegemônica. 

Esse processo, impulsionado pelas elites e endossado pelo Estado, direcionou a 

orientação do marco normativo para o modelo neoliberal, o extrativismo e a 

integração econômica regional, materializada durante as últimas décadas do século 

XX. Complementarmente, o estudo enfatiza as disposições derivadas da reforma 

constitucional energética de 2013, com o fim de explicar suas implicações para os 

direitos comunitários de água. 

Em termos metodológicos, a investigação apresenta duas partes: a primeira, uma 

revisão documental e bibliográfica que permitiu construir o argumento central da 

investigação, relativo à leitura crítica sobre os direitos de água e sua vinculação 

com os setores energético e mineiro; a segunda, uma análise detalhada que 

entrelaça supostos conteúdos jurídicos na legislação sobre as águas, terras, 

minerais e hidrocarbonetos. É utilizado a perspectiva teórica de justiça hídrica e é 

apresentado representações cartográficas que permitem, à luz da análise espacial, 

ilustrar a hipótese que orienta o ensaio. 

 

 
2  Nota do Autor para a tradução [N.A.]: Com direitos de água, faço referência às prerrogativas 

administrativas conferidas pelo Estado para fazer uso da água com distintos fins (agricultura, 
mineração, indústria etc.), que no México é nomeado como concessões [concesiones] e concessões 
[asignaciones], de tal forma que os direitos de água estão contidos em títulos que respaldam um 
volume de água para um uso definido. Portanto, o direito à água não é o mesmo que os direitos 
de água. Aquele termo foi abordado pela doutrina e pelos instrumentos internacionais como um 
direito humano, enquanto o último refere a um tipo de distribuição de aproveitamentos 
hidráulicos de caráter oficial ou tradicional (direitos comunitários de água). 
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O artigo está organizado em seis partes. A primeira explica, de forma breve, a 

perspectiva de justiça hídrica e a forma em que o modelo oficial de gestão hídrica 

tem sido pouco favorável para as organizações sociais comunitárias. A segunda 

discute a propriedade originária e o paradigma da apropriação nacional sobre 

terras e águas, e a maneira em que estes bens naturais são submetidos a 

mecanismos de dissociação e espoliação. A terceira refere-se à propriedade da terra 

e os direitos de água; observa-se que a ordem jurídica interveio para desidratar as 

normas protetoras da propriedade ejidal3 e comunal. A quarta parte documenta a 

forma em que o desenho legislativo proporcionou a concentração de concessões de 

mineração e de aproveitamentos hidráulicos, enquanto é reduzido os direitos de 

água das comunidades indígenas e camponesas. Na quinta, é examinado como a 

reforma energética mexicana tutela a extração de bens naturais do subsolo, 

particularmente o gás, o petróleo e a água geotérmica. A última parte dedica-se 

aos comentários finais. 

1 A justiça hídrica como perspectiva e campo 
interdisciplinar 

A justiça é um conceito construído historicamente e sob contínuo debate teórico. 

Para John Rawls, o objetivo primordial da justiça é o modo em que as instituições 

sociais mais importantes –constituição política, regulamentos econômicos, 

disposições jurídicas– distribuem os direitos e os deveres para determinar a divisão 

das vantagens provenientes da cooperação social (RAWLS, 1979, p. 28). De acordo 

com esta premissa, os princípios da justiça são aceitos pelas pessoas em uma 

posição original de igualdade e, portanto, definem os termos centrais do contrato 

social4. 

Outra opinião concebe a justiça como  

um conjunto socialmente constituído de crenças, discursos e 
institucionalização que expressam relações sociais e as figuras contestadas 
de poder, associadas com a regulação e a ordenação das práticas sociais 

 

 
3  N.A.: No México, os núcleos agrários podem estar constituídos como ejidos ou comunidades 

(bens comunais), os quais têm personalidade jurídica e patrimonial própria e são proprietários 
das terras que lhe foram doadas ou adquiridas por qualquer outro título. Os ejidatários 
[ejidatarios] têm o direito de usar e usufruir sobre suas parcelas, os direitos que o regulamento 
interno de cada ejido confere-lhes sobre as demais terras ejidais [ejidales] e os demais que 
legalmente correspondam-lhes. Por outro lado, a comunidade implica a qualidade individual de 
comuneiro [comunero] e, quando for o caso, permite a seu titular o uso e usufruto de sua parcela 
e a transmissão de seus direitos sobre ela em favor de seus familiares e vizinhos [avencidados], 
assim como o aproveitamento e benefício dos bens de uso comum nos termos estabelecidos pelo 
estatuto comunal. O beneficiado pela transferência adquirirá o status de membro da comunidade. 

4  O conceito de justiça proposto por John Rawls baseia-se na teoria do contrato social 
desenvolvida e debatida por Thomas Hobbes, Jean-Jacques Rousseau, John Locke e Immanuel 
Kant. A ideia de Rawls é que os princípios da justiça são o objeto do contrato social originário. 
Rawls chamou a esta hipótese de “justiça como imparcialidade” (ver RAWLS, 1979, p. 30-54). 
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materiais em determinados lugares e períodos de tempo (HARVEY, 1996, 
p. 330). 

Ainda que os princípios da justiça sejam construídos e aceitos socialmente, estão 

submetidos a uma constante desconstrução e reconstrução [ensayo], de maneira que 

a distribuição de vantagens e desvantagens é particularmente debatida quando se 

trata de bens naturais. A imagem de uma justiça cega que orienta um sistema 

jurídico imparcial não consegue ocultar a participação de atores que posicionam 

seus interesses e obtêm privilégios; esta situação alimenta as diferenças de classe e 

evidencia que a justiça e os sistema que deveriam garanti-la, dão sustento às 

inequidades sociais e, geralmente, fortalecem-na (ISCH, 2012). 

Devido à natureza dos problemas associados à água, é requerido um certo trabalho 

de “construção do olhar”, o que implica uma dose de transgressão das fronteiras 

disciplinares e, por consequência, de desafio. A fluidez do elemento estudado, a 

água, líquido por excelência, implica uma certa fluidez no modo de pensar 

(MARIÉ, 2004, p. 28). Sem dúvida, os estudos desenvolvidos sob a perspectiva de 

justiça hídrica mostram que a água é um bem em disputa que gera múltiplos 

conflitos. Isto implicou que os atores econômicos poderosos esforcem-se em 

controlar o líquido a fim de impulsionar o processo material de acumulação 

capitalista. Por essa razão, a água “flui em direção do poder” (BUDDS, 2011), 

acumulando-se em mãos de poucos usuários dominantes dos setores favorecidos, 

como aqueles que se interessam em transformá-la em um benefício imediato 

(BOELENS; CREMERS; ZWARTEVEEN, 2011). 

A acumulação de água não tem a ver só com a maneira pela qual alguém apropria 

do bem natural transformado em recurso para a produção; dita apropriação é 

também seletiva e dirige-se às águas de melhor qualidade, o que evidencia que seja 

muito mais os que ficam sem o líquido –em quantidade e qualidade– para as 

atividades cotidianas (ISCH, 2011). A desigual distribuição da água é fonte de lutas 

e conflitos recorrentes; a demanda crescente associa-se aos processos de 

acumulação dos usuários dominantes e, a partir disso, as disputas giram em torno 

dos problemas sobre a quantidade, a qualidade e a segurança no abastecimento 

(JACOBO-MARÍN, 2020a). 

A perspectiva de justiça hídrica revela que o Estado não só exercita o monopólio 

na elaboração das normas, a aplicação e a resolução de conflitos associados com à 

água, como também, com base no mencionado monopólio, submeteu a 

racionalidade dos direitos consuetudinários e dos sistemas de gestão alternativos, 

forçando a organização territorial local (ZWARTEVEEN; BOELENS, 2014). 

Um panorama geral evidencia que a perspectiva oficial foi pouco favorável para as 

organizações sociais comunitárias, sobretudo, porque foi ponderado a 

uniformidade legal e a homogeneização da gestão, o que propiciou que, aos olhos 
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deste esquema, a autogestão local e seus atores sejam atavismos do passado que 

devem ser eliminados (JACOBO-MARÍN, 2020c). Nesse sentido, a justiça hídrica 

apresenta-se como um campo de estudo interdisciplinar e, ao mesmo tempo, como 

um terreno repleto de conflitos, interesses e propostas com múltiplos alcances 

(BOELENS; ISCH; PEÑA, 2012). 

Durante a década de 1990, foi implementado amplamente na América Latina uma 

política hídrica sob a égide internacional –muitas vezes reduzida como forma de 

cooperação– e o modelo de descentralização na tomada de decisões, o que causou, 

com muita frequência, que as elites locais empresariais, aliadas com as autoridades 

políticas, defendessem a modernização, que resultou na progressiva retirada do 

Estado. Esta situação manifestou-se na redução da atuação estatal ao subsídio e o 

respaldo ao capital imobiliário, agroindustrial e de cadeias produtivas globais, 

enquanto era condicionado qualquer apoio governamental a pequenos produtores, 

cooperativas, associações camponesas e comunidades indígenas (BOELENS; 

ISCH; PEÑA, 2012, p. 12). 

As regras neoliberais de gestão hídrica, nesse contexto, foram incorporadas aos 

conceitos de descentralização, modernização e privatização, o que foi traduzido em 

políticas públicas de corte extrativista e a atribuição de novas tarefas às entidades 

públicas (BOELENS, 2009). Pois bem, para que a concentração de direitos de água 

seja possível, também é necessário a intervenção no poder que decide. Sob essa 

hipótese, a centralização do regime jurídico e do modelo institucional revela esta 

tendência, como se expressará nas seguintes linhas. 

2 A nação proprietária e os direitos de água  

A Constituição Política dos Estados Unidos Mexicanos (CPEUM) constitui a base 

do regime jurídico das águas no México5. A CPEUM regula o direito humano à 

água (artigo 4º), o critério patrimonial sobre as águas (artigo 27), a faculdade do 

Congresso da União para ditar leis sobre o uso e aproveitamento (artigo 73, inciso 

XVII) e as funções municipais sobre água potável e saneamento (artigo 115, inciso 

III, alínea a). A partir desta base desenvolveu-se a legislação que regulamenta as 

águas nacionais, que complementa as disposições das leis gerais, os regulamentos, 

 

 
5  A partir do final do século XIX, diversas leis regulamentaram o uso das águas sob o domínio 

da federação. A primeira delas foi a Lei sobre Vias Gerais de Comunicação de 1888, 
posteriormente, a Lei de Aproveitamento de Águas de Jurisdição Federal, publicada em 
dezembro de 1910, que regulamentou a outorga das concessões. Esta Lei, promulgada durante 
o governo de Porfírio Díaz, conferiu o caráter de domínio público e uso comum às águas de 
jurisdição federal e, no mesmo sentido, estabeleceu o sistema de confirmações de direitos 
previamente constituídos por qualquer título legal, acerca do uso e aproveitamento das águas 
que, por virtude deste ordenamento, passavam a ser propriedade federal. Com base nesta 
regulamentação, foi concretizado novos poderes para a federação no setor hidráulico (ver 
JACOBO-MARÍN, 2020c, p. 942-955).  
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as codificações civis e as Normas Oficiais Mexicanas (NOM), emitidos no âmbito 

da federação, das entidades federativas e dos municípios; de modo que o regime 

jurídico sobre as águas é um amplo arcabouço que aglutina regras produzidas nas 

três esferas de poder (JACOBO-MARÍN, 2020c, p. 947). 

A definição de águas nacionais contida no artigo 27 da CPEUM inclui uma 

enunciação ampla, na que estão incluídas praticamente todas as águas 

compreendidas dentro dos limites do território nacional, entre as que se incluem: 

as águas marinhas interiores; as correntes constantes, intermitentes e torrenciais; 

os rios e seus afluentes; os lagos, lagoas e esteiros; as águas dos mananciais que 

brotam nas praias, zonas marítimas, leitos, reservatórios ou ribeiras dos lagos; e as 

que são extraídas das minas6. Estas águas são conhecidas como águas interiores 

ou continentais, distinguindo-se das águas dos mares territoriais mexicanos, cuja 

extensão e limites foram acordados no direito internacional7. 

De toda forma, as águas continentais e as do mar territorial são consideradas 

propriedade da nação. A enunciação do artigo 27 da Constituição configura o 

critério patrimonial das águas nacionais; segundo este critério, as águas são 

propriedade originária da nação e delas têm-se o domínio inalienável e 

imprescritível8. A nação pode transmitir o domínio das águas aos particulares, 

constituindo a propriedade privada por meio de uma concessão para a explotação, 

o uso ou o aproveitamento, de acordo com os parágrafos primeiro e sexto do 

referido artigo 27. 

Os direitos de água são as convenções oficiais –formais– ou comunitárias9 que 

certificam os aproveitamentos hidráulicos que o Estado ou a autoridade da água 

outorga para diversos usos (JACOBO-MARÍN, 2020b). Os direitos de água 

formais são regulados na CPEUM e na Lei de Águas Nacionais (LAN)10 através 

 

 
6  Ao longo do século XX, aprovaram-se leis que regulamentaram o uso das águas nacionais; tal 

legislação foi modificando-se durante todo o século respondendo a diferentes interesses (ver 
LANZ CÁRDENAS, 1982). 

7  As disposições sobre o mar territorial e a zona econômica exclusiva localizam-se na Convenção 
das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, aprovada em 30 de abril de 1982 e firmada durante a 
III Conferência das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, em Montego Bay, Jamaica. Foi 
ratificada pelo Estado mexicano em 21 de fevereiro de 1983. 

8  O domínio direto é uma noção que se tem discutido amplamente na teoria da propriedade. O 
texto constitucional mexicano indica que a propriedade originária de terras e águas corresponde 
à Nação e pode transmitir o domínio delas aos particulares para constituir a propriedade 
privada. 

9  A partir da perspectiva positivista, os direitos comunitários de água foram interpretados como 
alegais [nem regulados nem proibidos, Nota do Tradutor (N.T.)]. No entanto, não são 
necessariamente informais, já que encontram sustento em títulos históricos associados a normas 
locais de gestão ou usos tradicionais de longa data. 

10  A Lei de Águas Nacionais regulamenta o artigo 27 constitucional em matéria de águas nacionais 
(superficiais e do subsolo), e é de cumprimento em todo o território nacional e suas disposições 
são de ordem pública e de interesse social. 
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de duas figuras jurídicas: a concessão e asignación [concessão]11. A concessão é o 

título que outorga à Comissão Nacional da Água (Conagua)12 ou o Organismo de 

Cuenca [Organismo de Bacia] a pessoas físicas ou jurídicas de caráter público e 

privado, para explotar, usar ou aproveitar as águas nacionais. Conforme é disposto 

na LAN, a extração e o aproveitamento dos materiais pétreos localizados dentro 

de reservatórios e bacias também são suscetíveis à concessão13. 

Considera-se que os direitos contidos nos títulos de concessão “formam parte” dos 

direitos patrimoniais do titular, por serem suscetíveis de transmissão inter vivos ou 

por sucessão hereditária (JACOBO-MARÍN, 2020c, p. 958). Por essa razão, sob a 

falácia de que sua convalidação de jure determina seu reconhecimento de facto, a 

ordem jurídica favorece a transmissão dos direitos comunitários de água para as 

utilizações ditas eficientes e rentáveis (JACOBO-MARÍN, 2020c, p. 964). 

Por outro lado, a asignación é o título conferido pela Conagua ou pelo Organismo de 

Cuenca aos municípios e às entidades federativas, que ampara um volume destinado 

a prestar os serviços de água com caráter público urbano e doméstico14. De acordo 

com o artigo 115 da CPEUM, os municípios têm a seu cargo os serviços públicos 

de água potável, drenagem, saneamento, tratamento e disposição de suas águas 

residuais. Esta série de funções públicas foi possível mediante duas reformas 

constitucionais. A primeira foi aprovada, em 3 de fevereiro de 1983, com a intenção 

de adotar atribuições legais e institucionais à figura municipal (DIARIO OFICIAL 

DE LA FEDERACIÓN, 1983). Nesse contexto, os serviços de água potável e 

saneamento foram confiados ao município15. 

 

 
11  N.T.: No direito mexicano existe uma diferença do uso do título de concessão quando é destinado 

ao setor de hidrocarbonetos e de mineração, que ao invés de usar-se apenas este termo, como é 
adotado pela legislação brasileira, a designação para o ato administrativo para exploração nestes 
dois setores é asignación, embora seja apresentado definições distintas para cada um deles. De 
qualquer modo, as asignaciones para o setor de hidrocarbonetos têm preferência com relação aos 
do setor da mineração. 

12  A Comissão Nacional de Água é o órgão governamental mexicano encarregado de gerir as 
águas nacionais e de coordenar a programação hidráulica no âmbito federal. Seu campo de ação 
inclui um amplo espectro de competências e faculdades relacionadas com as águas nacionais e 
seus bens inerentes (materiais pétreos dos leitos). A Conagua é um organismo jurídico-
administrativo descentralizado da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
(Semarnat). 

13  Os materiais pétreos (areias, cascalhos, limos, argilas) localizados nos leitos e reservatórios 
formam parte dos “bens públicos inerentes às águas nacionais” e são suscetíveis de 
aproveitamento mediante concessão outorgada pela Conagua, de acordo com o disposto pelos 
artigos 3º, inciso XXXVII, e 113 Bis da Lei de Águas Nacionais. 

14  A proposta governamental da Lei Geral de Águas, publicada no Diário Parlamentar, em 5 de 
março de 2015, não regulava a figura jurídica da asignación. A proposta foi rejeitada, porém se 
essa tendência for acatada, os municípios e as entidades federativas serão usuários de direitos 
de água com título de concessão (ver GACETA PARLAMENTARIA, 2015). 

15  Na exposição de motivos e no texto reformatório insiste-se que o município é a base da 
organização territorial dos estados e reconhece-se a faculdade dos municípios de emitirem 
bandos de policía y de buena governación [N.T.: ato e normativa administrativa municipal para 
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A segunda reforma foi publicada em 23 de dezembro de 1999, incorporando a 

drenagem, o tratamento e a disposição das águas residuais, ampliando as funções a 

cargo dos municípios (DIÁRIO OFICIAL DA FEDERAÇÃO, 1999). Essas 

modificações responderam à crise financeira do Estado mexicano na década de 

1980, embora fosse justificado sob o discurso que afirmou que as reformas 

fortaleciam a esfera municipal no esquema de competências constitucionais. 

Empregando o critério dos usos consuntivos e não consuntivos, a legislação mexicana 

distingue entre o uso, a explotação e o aproveitamento. O uso refere-se à aplicação 

da água em uma atividade que implica seu consumo parcial ou total. A explotação é 

definida como a aplicação da água em atividades destinadas a extrair elementos 

químicos ou orgânicos dissolvidos, após as quais é devolvida à sua fonte original 

sem consumo significativo. O aproveitamento é a aplicação da água em atividades 

que não implicam o consumo do líquido16. A lógica dos usos consuntivos e não 

consuntivos é que os primeiros requerem um volume de água de uma qualidade 

determinada que “se consome” ao realizar a atividade em que se emprega 

(JACOBO-MARÍN, 2020c, p. 957). 

Esta distinção foi empregada como um mecanismo que diminui a visibilidade da 

concentração dos direitos de água com o argumento de que os usos não 

consuntivos devolvem a água à fonte original “sem consumo significativo”. Sob essa 

ideia, a hidroeletricidade tem sido isenta dos efeitos gerados pela acumulação e da 

súbita liberação de água sobre os leitos represados (JACOBO-MARÍN, 2020b, p. 

195). 

3 Propriedade da terra e transmissão de direitos de 
água 

O primeiro parágrafo do artigo 27 da CPEUM enuncia que “a propriedade das 

terras e águas compreendidas dentro dos limites do território nacional 

corresponde originalmente à Nação, a qual teve e tem o direito de transmitir o 

domínio delas aos particulares, constituindo a propriedade privada”. O conceito 

originariamente é usado no texto constitucional em termos de paradigma de 

apropriação colonial, através do qual a Coroa Espanhola expropriou os povos 

 

 
preservar a ordem, a segurança e a tranquilidade pública], regulamentos, circulares e 
disposições administrativas. A reforma estabeleceu, entre outros poderes, a livre administração 
das finanças municipais, conferindo ao município a possibilidade de receber as contribuições que 
os estados estabelecerem sobre a propriedade imobiliária, as participações federais e as receitas 
provenientes da prestação de serviços públicos a seu cargo. 

16  Estes conceitos jurídicos são definidos no artigo 3º, incisos VII, XXVII e LII da Lei de Águas 
Nacionais. 
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indígenas e centralizou a propriedade do território e seu conteúdo17. 

Posteriormente, a Coroa derivou qualquer forma de propriedade concedendo 

Mercedes Reales e Cédulas Reales18. 

Os títulos sobre a terra cederam porções de território, no entanto, “a Coroa 

reservou sempre um direito superior que não era transmitido” (CHACÓN 

HERNÁNDEZ, 2009) com o poder de reverter a qualquer momento a propriedade 

derivada, segundo conviesse aos interesses da monarquia. De acordo com essa 

ideia, o Estado mexicano supriu a titularidade que a Coroa Espanhola e as 

Repúblicas federais e centralistas exerceram, com a faculdade de ser proprietários 

originários do território e dos bens naturais. Isto é, o termo propriedade originária é 

uma ficção jurídica que se emprega para concentrar o direito de propriedade, 

através do qual o Estado consegue intervir, aproveitar ou modificar o território. 

Em termos da propriedade nacional sobre terras e águas, o constitucionalismo 

mexicano enfatizou a regulamentação da água como um bem nacional de domínio 

público suscetível de apropriação. Sobre o tratamento dos direitos de água, a 

doutrina clássica entende como opostos aos direitos de propriedade e possessão da 

terra e, sob esse esquema de regulação, a legislação regulamentar manteve uma 

definição normativa e procedimental para cada uma. Seguindo esta ideia, 

configurou-se a seguinte fórmula: “as águas são públicas e excepcionalmente 

privadas, enquanto as terras são privadas e excepcionalmente públicas” (FARÍAS, 

1993, p. 42-47). 

Essa abordagem implica que as terras e as águas encontram-se separadas e, 

portanto, devem ser regulamentadas nos âmbitos disciplinares autônomos com 

escasso perímetro de contato. O que se tem visto na realidade é a manutenção de 

uma relação estreita e dinâmica, alimentada pela reprodução social e a organização 

comunitária. Nas últimas décadas, a aplicação deste esquema evidencia a 

desidratação das normas protetoras da propriedade ejidal e comunal. 

Um exemplo disso concretizou-se com a reforma agrária de 1992, essa alteração 

materializou a capitalização das terras da propriedade social coletiva, a intervenção 

na operação dos núcleos agrários e a flexibilização do regime de propriedade 

(JACOBO-MARÍN, 2019). A possibilidade de assumir o domínio pleno em terras 

 

 
17  A base deste paradigma encontra-se no documento pontifício denominado Breve Inter Caetera, 

expedido pelo Papa Alexandre VI, em 03 de maio de 1493, através deste Breve conferiu aos reis 
católicos Fernando II de Aragão e Isabel I de Castela o domínio sobre as terras e ilhas 
descobertas por seus enviados. Este documento é considerado a primeira das Bulas 
Alexandrinas e foi usado pela Coroa Espanhola para fundamentar seus direitos de propriedade 
sobre os territórios de ultramar. 

18  As Mercedes Reales foram expedidas para propriedades individuais de maneira preferente, 
enquanto as Cédulas Reales eram títulos através dos quais se reconhecia a propriedade dos povos 
de índios. 
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parceladas, a intenção de converter os ejidos em unidades produtivas e constituí-

los como sociedades mercantis, são três disposições introduzidas pela reforma que 

continuam vigentes na Lei Agrária19. 

No mesmo sentido, a frouxidão da legislação hídrica gerou mudanças na natureza 

dos direitos de água, inicialmente aprovados para a irrigação agrícola e logo 

transferidos aos operadores do mercado imobiliário, as zonas industriais e os 

desenvolvimentos turísticos em grande escala. O fracionamento especulativo do 

solo favoreceu que as empresas imobiliárias formulem negócios atrativos, 

empregando a legislação sobre o ordenamento territorial e desenvolvimento 

urbano. De modo similar, a progressiva transmissão de direitos de água acentua a 

expropriação legal dos aproveitamentos comunitários. Esse processo formal de 

espoliação hídrica alterou as zonas de cultivo e dissociou a relação entre os direitos 

de água e a propriedade agrícola camponesa (JACOBO-MARÍN, 2019, p. 136). 

O sentido de planejamento urbano, a avidez dos negócios imobiliários e o 

desenvolvimento de polos industriais são mecanismos de espoliação que atentam 

contra as águas locais. Esses mecanismos, tolerados pelo Estado, provocam 

injustiças hídricas e vinculam-se com a acumulação seletiva da água, o que implica 

que, através da expropriação institucionalizada, a apropriação dirija-se às águas de 

melhor qualidade para satisfazer os usos urbanos e industriais e, em troca, os 

efluentes urbanos contaminados sejam utilizados para a irrigação agrícola em 

amplas superfícies, com autorização governamental expressa ou tácita (PEÑA, 

2012; ISCH, 2011). 

De acordo com a LAN, a bacia hidrológica e o aquífero são unidades oficiais de gestão 

das águas nacionais20. No entanto, o regime jurídico aceita de forma explícita 

outras unidades de gestão: o ejido e o município são duas figuras regulamentadas 

na legislação agrária e político-administrativa que participam na gestão da água. 

Por outro lado, as unidades oficiais não coincidem necessariamente com as 

 

 
19  O procedimento para que os ejidatarios assumam o domínio pleno sobre suas parcelas e a 

constituição de terras de uso comum em uma sociedade [N.T.: para fins mercantis], assim como 
o registro das operações para dar-lhes publicidade, rege-se pelos artigos 23, inciso IX, 47, 75, 
81, 82, 83, 84 e 156, da Lei Agrária. 

20  De acordo com a Lei de Águas Nacionais, a bacia hidrológica é “a unidade do território delimitada 
por um divisor de águas onde ocorre a água em diferentes formas, e esta é armazenada ou flui 
até um ponto de saída que pode ser o mar ou outro corpo receptor interior, através de uma rede 
hidrográfica de leitos que convergem em um principal, ou melhor, o território onde as águas 
formam uma unidade autônoma ou distinta de outras, mesmo que não desemboquem ao mar” 
(artigo 3, inciso XVI). O aquífero define-se como “a formação geológica ou conjunto de 
formações geológicas hidraulicamente conectados entre si, pelas que circulam ou armazenam-
se águas do subsolo que possam ser extraídas para sua explotação, uso ou aproveitamento e 
cujos limites laterais e verticais definem-se convencionalmente para fins de avaliação, manejo e 
administração das águas nacionais do subsolo” (artigo 3, inciso II). 
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comunitárias –o manancial, o riacho, o rio, a lagoa–, portanto, a perspectiva 

governamental sobrepõe-se às formas locais de gestão. 

4 Concessões mineiras e aproveitamentos 
hidráulicos 

A mineração de metais é um dos temas mais abordados desde a perspectiva da 

justiça hídrica, isto associa-se ao fato de que essa atividade produtiva é uma das 

que propicia maior oposição local, o que tem significado a emergência de conflitos 

socioambientais de diversa escala, duração e intensidade (vide SOSA; 

ZWARTEVEEN, 2011; SOSA, 2012; YACOUB, 2015; PERREAULT, 2013; 

2014). Como resultado das políticas econômicas estatais que incentivam a extração, 

tem-se conferido concessões mineiras em territórios que alcançam amplas 

proporções, de modo que os riscos de aproximação que geram os projetos sobre as 

populações e os cursos da água mantêm-se como uma constante (JACOBO-

MARÍN, 2020a, p. 114). 

No México, a Lei de Mineração regulamenta a exploração, a explotação e o 

beneficiamento dos minerais, nos termos do artigo 27 da Constituição21. A edição 

vigente deste ordenamento foi publicada no Diário Oficial da Federação (DOF) em 

26 de julho de 1992 e, com a reforma energética, aprovaram-se modificações em 11 

de agosto de 2014 (DIARIO OFICIAL DE LA FEDERACIÓN, 2014a). Segundo 

o disposto pelo artigo 27 da Constituição, a nação tem-se reservado o domínio direto 

sobre os minerais localizados no subsolo. O domínio direto implica a propriedade 

desses bens naturais, o que significa que em qualquer ato de cessão de terras por 

parte da nação em favor dos particulares não estão incluídos os minerais 

(MORINEAU, 1997, p. 200). Com base neste pressuposto normativo, a nação pode 

encarregar-se da explotação e também tem a faculdade de realizar concessões desta 

atividade a pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras (ZÚÑIGA; 

CASTILLO, 2014). 

De acordo com a Lei de Mineração, a exploração, a explotação e o beneficiamento 

dos minerais são de utilidade pública e de aproveitamento preferencial sobre qualquer 

outro uso do terreno (artigo 6, parágrafo primeiro). Também estabelece a 

 

 
21  O artigo 27 da Constituição dispõe que à nação corresponde o domínio direto “dos minerais e 

substâncias que nos veios, mantos, massas ou jazidas, constituam depósitos cuja natureza seja 
distinta das composições dos terrenos, dos minerais que são extraídos metais e metaloides 
utilizados na indústria; das jazidas de pedras preciosas, de sal de gema e das salinas formadas 
diretamente pelas águas marinhas; dos produtos derivados da decomposição das rochas quando 
sua explotação necessite de trabalhos subterrâneos; dos depósitos minerais ou orgânicos de 
materiais suscetíveis de serem utilizados como fertilizantes; dos combustíveis minerais sólidos; 
do petróleo e todos os carbonetos de hidrogênio sólidos, líquidos ou gasosos; e do espaço situado 
sobre o território nacional, na extensão e termos que fixe o Direito Internacional”. 
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expropriação e a ocupação temporária a fim de beneficiar as minas, assim como para 

o depósito de pilhas de estéril, rejeitos, escórias e graxas (artigo 19, inciso IV). 

A exploração refere-se ao uso de técnicas geofísicas –incluindo a percepção remota– 

para identificar depósitos de minerais economicamente aproveitáveis. A explotação 

abarca a preparação de valas e galerias nas minas subterrâneas e atividades de 

decapagem para a mineração superficial, a construção de vias de acesso e obras de 

provisão de água e energia elétrica (SANTACRUZ, 2015). A incontível onda 

extrativista de minerais metálicos foi possível com a anuência legislativa para 

empregar técnicas que permitiram maior rentabilidade da explotação –lavra a céu-

aberto, desmonte e enchimento– (PELÁEZ PADILLA, 2015) e a tergiversação dos 

direitos de propriedade ejidal e comunal na legislação agrária, como foi mencionado 

no tópico sobre a propriedade da terra. 

Um dos objetivos da reforma energética foi harmonizar a outorga de concessões 

da mineração com a Lei de Hidrocarbonetos. Para isso, foi conferido faculdades à 

Secretaria de Economia para que verifique se a superfície na que se solicitada uma 

concessão de mineração está sujeita às atividades de extração de energéticos ou 

transmissão de energia elétrica. Dessa maneira, o aproveitamento de energéticos 

fósseis tem preferência sobre as licenças para beneficiar minerais22. Embora esteja 

prevista a coexistência das duas atividades quando for tecnicamente possível, a 

concordância fortaleceu a ordem de prioridade em favor das asignaciones de 

hidrocarbonetos (JACOBO-MARÍN, 2019, p. 133). 

De modo que ao conferir a concessão de mineração, o titular pode solicitar a 

ocupação temporária, a expropriação e a imposição de servidões para efetuar a 

explotação. Os mecanismos coercitivos do Estado respaldam o concessionário para 

realizar esta atividade que se tem declarado de utilidade pública e com prioridade 

sobre qualquer outro uso do terreno, exceto quando se tratar de extração de 

hidrocarbonetos (ZÚÑIGA; CASTILLO, 2014, p. 410). Estes conceitos têm-se 

desenvolvido de modo que as empresas do setor da mineração possam, 

eventualmente, alegar a intervenção do aparato estatal para que seja emitido, nos 

termos da utilidade pública e do aproveitamento com preferência do solo, decretos 

expropriatórios em favor do beneficiamento dos minerais. 

Às prerrogativas conferidas para as concessões de mineração, somam-se aos 

incentivos fiscais e o manejo discricionário da informação sobre os lucros. O 

Código Fiscal da Federação estabelece uma reserva sobre a informação desagregada 

para o setor minero-metalúrgico que a Secretaria da Fazenda e Crédito Público 

apresenta trimestralmente para o referido setor. Por conseguinte, os regimes de 

 

 
22  Esta ordem de precedência era anteriormente regulada no artigo 10 da Lei Regulamentar do 

Artigo 27 da Constituição no ramo do Petróleo. 
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consolidação fiscal do setor diminuem o que o fisco pode captar e dificultam 

conhecer os montantes efetivamente pagos (PELÁEZ PADILLA, 2015, p. 114). 

Por outro lado, a Lei de Mineração confere o direito para aproveitar as águas 

provenientes do trabalho nas minas e para o “uso doméstico” do pessoal empregado 

(artigo 19, inciso V). Além disso, confere o direito de obter preferencialmente a 

concessão sobre as águas das minas para qualquer uso, independente se são 

destinadas aos trabalhos nestas (artigo 19, inciso VI), estabelecendo uma hipótese 

jurídica que não está regulada na ordem de prioridade para asignaciones, concessões 

e licenças contida na LAN. A obtenção prioritária das concessões de água 

procedente das minas soma-se ao obscuro procedimento para a obtenção e o 

registro de direitos de água. 

Alguns estudos salientam que pelo menos 25% do território mexicano encontra-

se concedido para atividades mineradoras, ou seja, o equivalente a 50 milhões de 

hectares ou 500 mil quilômetros quadrados (GONZÁLEZ RODRÍGUEZ, 2011, 

p. 9; ZÚÑIGA; CASTILLO, 2014, p. 404). Além disso, os títulos de concessão 

inscritos no Registro Público de Direitos de Água (REPDA) revelam que em duas 

das regiões hidrológicas mais extensas do país, a do Bravo-Conchos e a do Balsas, 

são registrados volumes de extração de água para mineração superiores a 50 

milhões de metros cúbicos anuais (figura 1). 

Figura 1. Volume de extração da água para mineração por Região Hidrológica no 

México 
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A acumulação oligopólica de direitos de água e de concessões da mineração é uma 

expressão material das categorias jurídicas empregadas para preservar o 

investimento e incentivar os projetos extrativistas altamente transformadores do 

território, questão que gera, com muita regularidade, a oposição e mobilização 

locais. 

A constante demanda de água para a mineração influi diretamente no acesso ao 

líquido para outros usuários e na estrutura legal que dá forma às concessões de 

água para beneficiar minerais. Nesse sentido, os pequenos produtores agrícolas 

têm tido historicamente direitos de água insuficientemente definidos enquanto os 

das empresas mineradoras estão protegidos pela legislação (PERREAULT, 2013, 

p. 188). 

A política econômica tem propiciado a expansão da mineração de metais em grande 

escala no México, sob uma série de regulações que facilitam o livre fluxo de capital, 

a proteção dos investimentos e dos incentivos fiscais. Tudo indica que a água é um 

ingrediente essencial para a acumulação do capital e o “combustível” crucial do 

processo de desenvolvimento econômico (BUDDS, 2011, p. 66).  

Estes projetos são reproduzidos nos territórios indígenas, ainda que o artigo 15 da 

Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho sobre os Povos 

Indígenas e Tribais em Países Independentes afirme que “os direitos dos povos 
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interessados aos recursos naturais existentes nas suas terras deverão ser 

especialmente protegidos”23. Uma das finalidades da reforma energética foi 

salvaguardar o investimento privado no setor energético-mineiro, como expõe-se 

no seguinte tópico. 

5 A reforma constitucional energética (2013-2014) 

Em 20 de dezembro de 2013, publicou-se no DOF o decreto de reforma aos artigos 

25, 27 e 28 da CPEUM em matéria de energia (DIARIO OFICIAL DE LA 

FEDERACIÓN, 2013), conhecida genericamente como reforma energética. Foi 

impulsionada pelo Poder Executivo e respaldada pelo Senado e Câmara dos 

Deputados com o objetivo de permitir e incentivar a participação privada no setor 

de hidrocarbonetos24. A reforma foi divulgada no discurso oficial como uma 

mudança estrutural que permitirá garantir a segurança energética do país. Por essa 

razão, os informes governamentais enfatizaram a produção insuficiente de 

energéticos e o consequente incremento de importações de gás natural, gasolinas, 

diesel e petroquímicos (ANGLÉS HERNÁNDEZ, 2017; SECREATARÍA DE 

ENERGÍA, 2017, p. 8). De toda forma, as adequações evidenciam o impulso ao 

paradigma hegemônico de extração de bens naturais não renováveis, com a 

premissa de aumentar a produção de combustíveis fósseis25. 

Para regulamentar a reforma energética foi necessário expedir nove leis e 

modificar e derrogar outras doze, através de seis decretos publicados no DOF. Esta 

série de decretos iniciaram a vigência da Lei de Hidrocarbonetos (DIARIO 

OFICIAL DE LA FEDERACIÓN, 2014a), a Lei de Petróleos Mexicanos, a Lei da 

Comissão Federal de Eletricidade (DIARIO OFICIAL DE LA FEDERACIÓN, 

2014e), a Lei da Industria Elétrica, a Lei de Energia Geotérmica (DIARIO 

OFICIAL DE LA FEDERACIÓN, 2014d), a Lei dos Órgãos Reguladores 

Coordenados em Matéria Energética, a Lei da Agência Nacional de Segurança 

 

 
23  A Convenção 169 da OIT sobre os Povos Indígenas e Tribais nos Países Independentes foi 

ratificada pelo Estado mexicano em 13 de agosto de 1990. Trata-se do principal instrumento 
internacional de proteção dos povos indígenas. 

24  A iniciativa da reforma foi apresentada pelo Presidente Enrique Peña Nieto, em 12 de agosto 
de 2013, e foi aprovada pelo Senado, em 11 de dezembro, e pela Câmara dos Deputados no dia 
seguinte. A reforma configurou-se como um compromisso político no chamado “Pacto por 
México”, impulsionado pela Presidência da República e respaldado pelas principais forças 
políticas do país nesse momento: o Partido Revolucionário Institucional, o Partido de Ação 
Nacional e o Partido da Revolução Democrática. 

25  Os combustíveis fósseis provêm da biomassa produzida há milhões de anos, cujo processo de 
transformação derivou em substâncias de grande teor energético, como o carbono, o gás natural 
ou o petróleo. Estas substâncias liberam energia não renovável conhecida como energia da 
biomassa e incluída naquelas chamadas de energias fósseis. A energia dos combustíveis fósseis 
é obtida diretamente da queima das substâncias, de modo que é utilizada para produzir calor e 
movimento, ou para a produção de eletricidade em centrais térmicas, onde são utilizadas 
turbinas impulsionadas à vapor d’água. 
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Industrial e de Proteção ao Meio Ambiente do Setor Hidrocarbonetos (DIARIO 

OFICIAL DE LA FEDERACIÓN, 2014c), a Lei de Receitas sobre 

Hidrocarbonetos e a Lei do Fundo Mexicano do Petróleo para a Estabilização e o 

Desenvolvimento (DIARIO OFICIAL DE LA FEDERCIÓN, 2014b).  

Também foi introduzido modificações na Lei de Investimento Estrangeiro, na Lei 

de Mineração, na Lei Federal do Orçamento e Responsabilidade da Fazenda, na Lei 

Geral da Dívida Pública (DIARIO OFICIAL DE LA FEDERACIÓN, 2014f), na 

Lei de Águas Nacionais e outras disposições sobre coordenação fiscal, 

responsabilidade da fazenda, pagamento de direitos, parcerias público-privadas, 

entidades paraestatais e obras públicas (vide SENADO DE LA REPÚBLICA, 

2014). 

No Plano de licitações para a exploração e a extração, aprovado para o período 2015-

2019, foram publicados estudos prospectivos que colocam a costa do Golfo do 

México como a zona de maior importância (SECRETARÍA DE ENERGÍA, 2017). 

De acordo com a informação oficial, está prevista, fundamentalmente, a exploração 

não convencional na superfície continental e a convencional em águas profundas 

(figura 2). Através deste instrumento, foi formulado um catálogo prospectivo de 

jazidas de alto potencial, de maneira que a empresa paraestatal Petróleos 

Mexicanos (Pemex) obteve asignaciones de extração nos estados de Coahuila, 

Tamaulipas, Nuevo León, Veracruz, Hidalgo e San Luis Potosí; de exploração não 

convencional em Coahuila e Veracruz, e de exploração convencional em Tabasco e 

em águas rasas e profundas do Golfo do México (JACOBO-MARÍN, 2019, p. 134). 

Excepcionalmente, os dados oficiais revelam zonas de exploração convencional 

referenciadas como polígonos regulares no Golfo do México (figura 2). 

Figura 2. Áreas de licitação para a exploração e a extração de hidrocarbonetos no 

México (2015-2019) 
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A) Hidrocarbonetos 

A transformação do setor implicou a configuração de uma nova ordem jurídica, 

através das asignaciones a entidades estatais, contratos com empresas particulares 

e concessões de licenças para as atividades de refinação, transporte, 

armazenamento, distribuição e comercialização (SECRETARÍA DE ENERGÍA, 

2015; DIARIO OFICIAL DE LA FEDERACIÓN, 2014a). As asignaciones são atos 

jurídico-administrativos que outorgam o direito de realizar atividades de 

exploração ou extração em uma “área asignada [concedida]”. Os títulos de 

asignación são emitidos pela Secretaria de Energia (Sener) com o aval da Comissão 

Nacional de Hidrocarbonetos (CNH). Os contratos, por outro lado, são atos 

jurídicos que subscreve o Estado mexicano através da CNH para realizar estas 

atividades em uma “área contratual”, os contratos podem ser celebrados com 

Pemex, com empresas produtivas do Estado ou com outras pessoas jurídicas. 

Os objetivos da reforma apresentam, em termos análogos da legislação de 

mineração, categorias normativas que tutelam o investimento e seus frutos. A Lei 

de Hidrocarbonetos considera este setor como de utilidade pública e, por tal razão, 

declara procedente a constituição de servidões legais e a ocupação ou afetação das 

superfícies necessárias para a realização das atividades (artigo 96, parágrafo 

primeiro). O texto legal e a exposição de motivos promovem a exploração e a 

extração de hidrocarbonetos, cobertos sob a esfera política da nação, que no texto 
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constitucional é a figura jurídica que tem a titularidade dos bens naturais 

suscetíveis de apropriação (JACOBO-MARÍN, 2019, p. 131-135). 

As atividades de exploração estão encaminhadas à identificação, ao descobrimento 

e à avaliação de hidrocarbonetos no subsolo valendo-se de métodos direitos –a 

perfuração de poços, por exemplo–, enquanto a extração refere às atividades 

destinadas à produção de hidrocarbonetos, incluindo a perfuração, injeção, 

estimulação de poços, recuperação avançada, coleta e separação de 

hidrocarbonetos. Este dispositivo também incluiu os conceitos de “eliminação de 

água e sedimentos” e, eventualmente, um conjunto de atividades mais amplas que 

consistem “na construção, localização, operação, uso, abandono e desmantelamento 

de instalações para a produção” (artigo 4º, incisos XV e XVI). 

De acordo com o artigo 96 da Lei de Hidrocarbonetos, as atividades do setor são 

consideradas de interesse social e de ordem pública, portanto, terão preferência sobre 

qualquer outra que envolva o aproveitamento do solo e do subsolo. Desta maneira, 

as atividades regulamentadas nesta lei são resguardadas sob três categorias de 

proteção geral: a utilidade pública, o interesse social e a ordem pública. 

Essa tendência tem sido gradualmente respaldada pelo Poder Legislativo e, deste 

modo, o Poder Judiciário ficou limitado aos dispositivos que negam a proteção 

jurisdicional dos direitos comunitários, enquanto é fortalecido o modelo de 

dependência dos combustíveis fósseis. Um exemplo disso é encontrado no artigo 

128 da Ley de Amparo26, que prevê que a suspensão do ato reclamado pode ser 

concedida pelo juiz desde que “não tenha prejuízo ao interesse social nem que seja 

violado disposições da ordem pública”. 

Isto é, se alguma comunidade, ejido ou povo pretende impetrar amparo contra os 

projetos desenvolvidos pelo setor energético-mineiro, a outorga da medida de 

proteção constitucional passa por uma análise prévia, cujo objetivo é determinar 

se a decisão coloca em risco as referidas disposições. De modo geral, são 

sistematicamente formuladas sentenças desfavoráveis às comunidades quando se 

trata de litígios coletivos que defendem direitos territoriais. 

B) Água geotérmica: novas concessões? 

A Lei de Energia Geotérmica é outro produto da reforma energética. Foi publicada 

em 11 de agosto de 2014, no mesmo decreto que expediu a Lei da Indústria Elétrica 

e alterou diversas disposições da LAN (DIARIO OFICIAL DE LA 

FEDERACIÓN, 2014d). O artigo quinto transitório do decreto ordena à Conagua 

enviar à Sener os arquivos e as bases de dados que contêm informações sobre 

 

 
26  N.T.: O amparo teria certa equivalência na legislação brasileira ao mandado de segurança. 
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concessões, registros, licenças e autorizações relacionadas com a exploração ou 

explotação dos reservatórios geotérmicos emitidos em conformidade com a LAN. 

A Lei de Energia Geotérmica define a água geotérmica como “a água propriedade 

da nação, em estado líquido ou gasosos que se encontra a uma temperatura 

aproximada ou superior a 80º C de forma natural em um campo geotérmico 

hidrotermal, que não é apta para o consumo humano” (artigo 2º, inciso I). A água 

com tais características é considerada um recurso geotérmico associada ao calor 

natural do subsolo e, por fim, suscetível de ser concessionada para ser explotada 

em uma área determinada, com o propósito de gerar energia elétrica ou para 

destiná-la a “usos diversos” (artigo 2º, incisos III e XII). 

A concessão geotérmica confere a um particular, à Comissão Federal de 

Eletricidade ou às empresas produtivas do Estado, os direitos para a explotação 

dos recursos geotérmicos; embora seu conteúdo especifique o uso de águas de 

propriedade da nação, a instituição habilitada para emitir é a Sener e não a 

Conagua. Por tratar-se tecnicamente de uma concessão de águas nacionais, o 

titular da concessão geotérmica também pode ceder e prorrogar seus direitos 

(artigo 32, incisos IV, VI e IX). Com a intenção de harmonizar os poderes que 

foram conferidos à Sener, derivadas da reforma energética, modificou-se a LAN, o 

que significou, por exemplo, que para que seja outorgado a concessão de águas do 

subsolo, contidas em reservatórios geotérmicos hidrotermais, devem ser 

observados os requisitos estabelecidos na Lei de Energia Geotérmica (JACOBO-

MARÍN, 2020b, p. 203). 

Os estudos e explorações realizadas pelos interessados deverão determinar a 

localização do reservatório geotérmico em relação aos aquíferos, a provável posição 

e configuração do limite inferior destes, e as características das formações 

geológicas compreendidas entre o reservatório e os aquíferos. O que implicará, 

teoricamente, a coordenação logística entre a Sener e a Conagua com dois fins 

específicos: primeiro, a expedição dos títulos de concessão e, segundo, a avaliação 

dos estudos de impacto ambiental para o aproveitamento das águas geotérmicas. 

Comentários finais 

A acumulação de aproveitamentos e direitos de água nas mãos de poucos usuários 

revela a centralização do regime hidráulico foi canalizada para favorecer os usos 

economicamente rentáveis, o que permite concentrar a água de melhor qualidade 

em detrimento dos usuários com menor influência e voz pública. Esse processo foi 

impulsionado sob a dinâmica e as condições impostas pela elite econômica e o 

clientelismo político existente, o que facilita a opressão de atores vulneráveis e a 

atribuição discricionária dos privilégios. 
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A perspectiva da justiça hídrica permite observar que a água é um bem disputado 

pelos setores econômicos poderosos que conseguem posicionar seus interesses e 

obter prerrogativas para impulsionar um certo tipo de planificação urbana, o 

desenvolvimento de polos industriais ou a elaboração de projetos extrativistas. 

Esses mecanismos propiciam injustiças hídricas e atentam contra as águas 

comunitárias, apesar de tudo indicar que são tolerados e incentivados pelo Estado. 

Uma amostra disso foi concretizada com a aprovação da reforma energética. Os 

objetivos da reforma exibem categorias normativas que tutelam a acumulação de 

bens naturais do subsolo, através de uma série de dispositivos que facilitam o fluxo 

livre de capital, a proteção de investimentos e os incentivos fiscais. 

Sob o pretexto de atualizar a legislação regulamentar do artigo 27 da Constituição, 

as regras gerais sobre o ordenamento territorial e o desenvolvimento urbano 

foram empregadas para fragmentar as normas protetoras da propriedade social 

coletiva (ejidal, comunal e territórios indígenas). A partir da década de 1990, 

também contribuiu neste processo a formulação da legislação ambiental, florestal, 

industrial, de mineração e de resíduos perigosos. 

A título de exemplo, embora a reforma energética pretendesse reforçar a liderança 

do Estado na regulação dos hidrocarbonetos, o regime energético mexicano foi 

canalizado na tendência da indústria petroleira global, inclusive a que se associa 

com a obtenção de hidrocarbonetos não convencionais que empregam água 

mediante o fraturamento hidráulico (fracking). Esse pressuposto jurídico mostra 

que o açambarcamento histórico de direitos de água foi condicionado às novas 

regras do setor energético. 

Finalmente, observou-se que as atividades da indústria de hidrocarbonetos 

projetaram-se em territórios de comunidades indígenas e camponesas. A partir da 

ordem jurídica orientada ao modelo hegemônico de produção, estes territórios são 

vistos como espaços de extração e acumulação de bens naturais finitos. De acordo 

com o exposto, as modificações impulsionadas pela reforma energética acentuarão 

a polarização social, os riscos de proximidade decorrentes da explotação de 

minerais e hidrocarbonetos e o deterioramento das condições biofísicas e 

comunitárias. 

Referências 

ANGLÉS HERNÁNDEZ, Marisol. La reforma en materia de hidrocarburos en 
México, como parte del proyecto neoliberal hegemónico violatorio de derechos 
humanos. En: ANGLÉS HERNÁNDEZ, Marisol; ROUX, Ruth; GARCÍA, Enoc 
Alejandro (coords.). Reforma en materia de hidrocarburos. Análisis jurídicos, 
sociales y ambientales en prospectiva. México: Instituto de Investigaciones 
Jurídicas-UNAM, Universidad Autónoma de Tamaulipas, 2017. p. 129-158. 



Daniel Jacobo-Marín  550
 
  

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9| n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

BOELENS, Rutgerd. The Politics of Disciplining Water Rights. Development and 
Change, v. 40, n. 2, p. 307-331, 2009. DOI: https://doi.org/10.1111/j.1467-
7660.2009.01516.x  

BOELENS, Rutgerd; CREMERS, Leontien; ZWARTEVEEN, Margreet. 
Justicia hídrica: acumulación de agua, conflictos y acción de la sociedad civil. En: 
BOELENS, Rutgerd; CREMERS, Leontien; ZWARTEVEEN, Margreet (eds.). 
Justicia hídrica. Acumulación, conflicto y acción social. Lima: Pontificia 
Universidad Católica del Perú, Instituto de Estudios Peruanos, Alianza 
Internacional Justicia Hídrica, 2011. p. 13-25. 

BOELENS, Rutgerd; ISCH, Edgar; PEÑA, Francisco. Justicia hídrica: análisis y 
acción en contextos cambiantes. En: ISCH, Edgar; BOELENS, Rutgerd; PEÑA, 
Francisco (eds.). Agua, injusticia y conflictos. Lima: Alianza Internacional Justicia 
Hídrica, Centro Bartolomé de Las Casas, Pontificia Universidad Católica del 
Perú, Instituto de Estudios Peruanos, 2012. p. 9-20. 

BUDDS, Jessica. Relaciones sociales de poder y la producción de paisajes 
hídricos. En: BOELENS, Rutgerd; CREMERS, Leontien; ZWARTEVEEN, 
Margreet (eds.). Justicia hídrica. Acumulación, conflicto y acción social. Lima: 
Pontificia Universidad Católica del Perú, Instituto de Estudios Peruanos, Alianza 
Internacional Justicia Hídrica, 2011. p. 59-69. 

CHACÓN HERNÁNDEZ, David. La propiedad originaria de la nación como 
obstáculo al cumplimiento de la autonomía étnica y los derechos humanos. 
Alegatos, n. 71, p. 7-26, enero-abril de 2009. 

DIARIO OFICIAL DE LA FEDERACIÓN. Decreto por el que se reforma y 
adiciona el artículo 115 de la Constitución Política de los Estados Unidos 
Mexicanos. México, 3 de febrero de 1983. 

DIARIO OFICIAL DE LA FEDERACIÓN. Decreto por el que se declara 
reformado y adicionado el artículo 115 de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mexicanos. México, 23 de diciembre de 1999. 

DIARIO OFICIAL DE LA FEDERACIÓN. Decreto por el que se reforman y 
adicionan diversas disposiciones de la Constitución Política de los Estados 
Unidos Mexicanos, en Materia de Energía. México, 20 de diciembre de 2013. 

DIARIO OFICIAL DE LA FEDERACIÓN. Decreto por el que se expide la Ley 
de Hidrocarburos y se reforman diversas disposiciones de la Ley de Inversión 
Extranjera, Ley Minera y Ley de Asociaciones Público Privadas. México, 11 de 
agosto de 2014a. 

DIARIO OFICIAL DE LA FEDERACIÓN. Decreto por el que se expide la Ley 
de Ingresos sobre Hidrocarburos, se reforman, adicionan y derogan diversas 
disposiciones de la Ley Federal de Derechos y de la Ley de Coordinación Fiscal y 
se expide la Ley del Fondo Mexicano del Petróleo para la Estabilización y el 
Desarrollo. México, 11 de agosto de 2014b. 

DIARIO OFICIAL DE LA FEDERACIÓN. Decreto por el que se expide la Ley 
de los Órganos Reguladores Coordinados en Materia Energética; se reforman, 

https://doi.org/10.1111/j.1467-7660.2009.01516.x
https://doi.org/10.1111/j.1467-7660.2009.01516.x


551 Acumulação de direitos de água no setor energético-mineiro no México: uma 
leitura de justiça hídrica 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

adicionan y derogan diversas disposiciones de la Ley Orgánica de la 
Administración Pública Federal y, se expide la Ley de la Agencia Nacional de 
Seguridad Industrial y de Protección al Medio Ambiente del Sector 
Hidrocarburos. México, 11 de agosto de 2014c. 

DIARIO OFICIAL DE LA FEDERACIÓN. Decreto por el que se expiden la 
Ley de la Industria Eléctrica, la Ley de Energía Geotérmica y se adicionan y 
reforman diversas disposiciones de la Ley de Aguas Nacionales. México, 11 de 
agosto de 2014d. 

DIARIO OFICIAL DE LA FEDERACIÓN. Decreto por el que se expiden la 
Ley de Petróleos Mexicanos y la Ley de la Comisión Federal de Electricidad, y se 
reforman y derogan diversas disposiciones de la Ley Federal de las Entidades 
Paraestatales; la Ley de Adquisiciones, Arrendamientos y Servicios del Sector 
Público y la Ley de Obras Públicas y Servicios Relacionados con las Mismas. 
México, 11 de agosto de 2014e. 

DIARIO OFICIAL DE LA FEDERACIÓN. Decreto por el que se reforman, 
adicionan y derogan diversas disposiciones de la Ley Federal de Presupuesto y 
Responsabilidad Hacendaria y de la Ley General de Deuda Pública. México, 11 
de agosto de 2014f. 

FARÍAS, Urbano. Derecho mexicano de aguas nacionales. Legislación, comentarios 
y jurisprudencia. México: Porrúa, 1993. 

GACETA PARLAMENTARIA. Dictamen en sentido positivo que presentan las 
Comisiones Unidas de Agua Potable y Saneamiento y de Recursos Hidráulicos de 
la Cámara de Diputados, con proyecto de Decreto por el que se expide la Ley 
General de Aguas. México, año XVIII, n. 4228-II, 5 de marzo de 2015. 

GONZÁLEZ RODRÍGUEZ, José de Jesús. Minería en México, referencias 
generales, régimen fiscal, concesiones y propuestas legislativas. México: Centro de 
Estudios Sociales y de Opinión Pública, 2011. 

HARVEY, David. Justice, Nature and the Geography of Difference. Oxford: 
Blackwell Publishers, 1996. 

ISCH, Edgar. La contaminación del agua como proceso de acumulación. En: 
BOELENS, Rutgerd; CREMERS, Leontien; ZWARTEVEEN, Margreet (eds.). 
Justicia hídrica. Acumulación, conflicto y acción social. Lima: Pontificia 
Universidad Católica del Perú, Instituto de Estudios Peruanos, Alianza 
Internacional Justicia Hídrica, 2011. p. 97-109. 

ISCH, Edgar. Justicia hídrica: una sistematización conceptual introductoria. En: 
ISCH, Edgar; BOELENS, Rutgerd; PEÑA, Francisco (eds.). Agua, injusticia y 
conflictos. Lima: Alianza Internacional Justicia Hídrica, Centro Bartolomé de Las 
Casas, Pontificia Universidad Católica del Perú, Instituto de Estudios Peruanos, 
2012. p. 21-43. 

JACOBO-MARÍN, Daniel. Apología de la extracción, acumulación de derechos 
de agua y despojo por contaminación. Legados de la reforma energética en 



Daniel Jacobo-Marín  552
 
  

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9| n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

México Revista de Derechos Humanos y Estudios Sociales, v. 11, n. 22, p. 127-144, 
jul./dic. 2019. 

JACOBO-MARÍN, Daniel. Derechos de agua, centralización hidráulica y seguridad 
energética. Una perspectiva desde la justicia hídrica y el litigio ambiental 
comunitario en México. Jaén: Tesis Doctoral, Universidad de Jaén, 2020a. 
Recuperado de http://ruja.ujaen.es/handle/10953/1072 

JACOBO-MARÍN, Daniel. Fractura hidráulica en México: una mirada desde la 
reforma constitucional energética y los derechos comunitarios de agua. Revista de 
Estudios Jurídicos, v. 1, n. 20, p. 180-206, ene./dic. 2020b. DOI: 
https://doi.org/10.17561/rej.n20.a8 

JACOBO-MARÍN, Daniel. Política hídrica, propiedad nacional y derechos de 
agua en México: una lectura histórico-jurídica crítica. Revista de la Facultad de 
Derecho de México, v. 70, n. 278-2, p. 937-964, sept./dic. 2020c. DOI: 
http://dx.doi.org/10.22201/fder.24488933e.2020.278-2.76477 

LANZ CÁRDENAS, José Trinidad. Legislación de aguas en México. Estudio 
histórico-legislativo de 1521-1981, 4 vols. Villahermosa: Gobierno del Estado de 
Tabasco, 1982. 

MARIÉ, Michel. Las huellas hidráulicas en el territorio. La experiencia francesa. 
San Luis Potosí: El Colegio de San Luis, Instituto Mexicano de Tecnología del 
Agua, Secretaría de Medio Ambiente y Recursos Naturales, 2004. 

MORINEAU, Oscar, Los derechos reales y el subsuelo en México. México: UNAM, 
Fondo de Cultura Económica, 1997. 

PELÁEZ PADILLA, Jorge. Legislación minera y derechos humanos: el derecho 
en la encrucijada”, El Cotidiano, n. 194, p. 107-120, nov./dic. 2015. 

PEÑA, Francisco. Riego campesino con aguas residuales urbanas: 
contaminación, equidad y derechos de agua en México. En: ISCH, Edgar; 
BOELENS, Rutgerd; PEÑA, Francisco (eds.). Agua, injusticia y conflictos. Lima: 
Alianza Internacional Justicia Hídrica, Centro Bartolomé de Las Casas, Pontificia 
Universidad Católica del Perú, Instituto de Estudios Peruanos, 2012. p. 81-93. 

PERREAULT, Tom. ¿Despojo por acumulación? Minería, agua y justicia social 
en el Altiplano boliviano. En: ARROYO, Aline Arroyo; BOELENS, Rutgerd 
(eds.). Aguas robadas: despojo hídrico y movilización social. Quito: Alianza 
Internacional Justicia Hídrica, Abya-Yala, Instituto de Estudios Peruanos, 2013. 
p. 187-205. 

PERREAULT, Tom (ed.) Minería, agua y justicia social en los Andes. Experiencias 
comparativas de Perú y Bolivia. Lima: Alianza Internacional Justicia Hídrica, 
Centro Bartolomé de Las Casas, 2014. 

RAWLS, John. Teoría de la Justicia. México: Fondo de Cultura Económica, 1979. 

SANTACRUZ, Germán. Despojo y contaminación asociados con la minería en 
México. Explotaciones mineras en la Sierra Madre de Chiapas. En: YACOUB, 

http://ruja.ujaen.es/handle/10953/1072
https://doi.org/10.17561/rej.n20.a8
http://dx.doi.org/10.22201/fder.24488933e.2020.278-2.76477


553 Acumulação de direitos de água no setor energético-mineiro no México: uma 
leitura de justiça hídrica 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

Cristina; DUARTE, Bibiana; BOELENS, Rutgerd (eds.). Agua y ecología política. 
El extractivismo en la agroexportación, la minería y las hidroeléctricas en 
Latinoamérica. Quito: Alianza Internacional Justicia Hídrica, Abya-Yala, 2015. p. 
125-140. 

SECRETARÍA DE ENERGÍA, Plan quinquenal de licitaciones para la exploración y 
extracción de hidrocarburos, 2015-2019. México: Secretaría de Energía, 
Subsecretaría de Hidrocarburos, 2017. 

SECRETARÍA DE ENERGÍA. Regulación en México para las actividades de 
transformación industrial y logística en materia de hidrocarburos. México: Secretaría 
de Energía, Subsecretaría de Hidrocarburos, 2015. 

SENADO DE LA REPÚBLICA. Presentación de las iniciativas de las Leyes 
Secundarias de la Reforma Constitucional en Materia de Energía enviadas al Senado de 
la República por el Poder Ejecutivo Federal. México: Comisión de Energía del 
Senado de la República, 2014. 

SOSA, Milagros. La influencia de la gran minería en Cajamarca y Apurímac, 
Perú: acumulación por despojo y conflictos por el agua. En: ISCH, Edgar; 
BOELENS, Rutgerd; PEÑA, Francisco (eds.). Agua, injusticia y conflictos. Lima: 
Alianza Internacional Justicia Hídrica, Centro Bartolomé de Las Casas, Pontificia 
Universidad Católica del Perú, Instituto de Estudios Peruanos, 2012. p. 63-79. 

SOSA, Milagros; ZWARTEVEEN, Margreet. Acumulación a través del despojo: 
el caso de la gran minería en Cajamarca, Perú. En: BOELENS, Rutgerd; 
CREMERS, Leontien; ZWARTEVEEN, Margreet (eds.). Justicia hídrica. 
Acumulación, conflicto y acción social. Lima: Pontificia Universidad Católica del 
Perú, Instituto de Estudios Peruanos, Alianza Internacional Justicia Hídrica, 
2011. p. 381-392. 

YACOUB, Cristina. Los guardianes del agua frente a las lógicas mineras en el 
Perú. El caso Conga. En: YACOUB, Cristina; DUARTE, Bibiana; BOELENS, 
Rutgerd (eds.), Agua y ecología política. El extractivismo en la agroexportación, la 
minería y las hidroeléctricas en Latinoamérica. Quito: Alianza Internacional 
Justicia Hídrica, Abya-Yala, 2015. p. 157-174. 

ZÚÑIGA, José Guadalupe; CASTILLO, Juan Antonio. Minería y propiedad del 
suelo y del subsuelo en México. Alegatos, n. 87, p. 403-418, mayo/ago. 2014. 

ZWARTEVEEN, Margreet: BOELENS, Rutgerd. Defining, researching and 
struggling for water justice: some conceptual building blocks for research and 
action. Water International, v. 39, n. 2, p. 143-158, 2014. DOI: 
https://doi.org/10.1080/02508060.2014.891168. 

 

  

https://doi.org/10.1080/02508060.2014.891168


Daniel Jacobo-Marín  554
 
  

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9| n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

Sobre o autor 

Daniel Jacobo-Marín 
Doutor em Direito pela Universidad de Jaén, Espanha. Pós-Doutorando 
em El Colegio de San Luis (COLSAN) e advogado ambiental 
comunitário. Membro do Sistema Nacional de Investigadores (México). 
 
Autor do artigo. 
 
Leonardo Evaristo Teixeira 
Mestre em Direitos Humanos pela Universidad Autónoma de San Luis 
Potosí (UASLP, México) e bacharel em Direito pela Universidade Federal 
de Goiás/Campus Jataí (UFG/Jataí), Ademais, é membro do Instituto de 
Pesquisa, Direitos e Movimentos Sociais (IPDMS) e do GT CLACSO 
“Pensamiento Jurídico Crítico y conflictos sociopolíticos”. 
 
Colaborou com a tradução do artigo ao português. 



DOI: 10.26512/revistainsurgncia.v9i2.50212 
 

 

 

 

 
InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS  

ISSN 2447-6684 

 

   
Este trabalho está licenciado com uma Licença Creative Commons 4.0. 
Este trabajo es licenciada bajo una Licencia Creative Commons 4.0. 
This work is licensed under a Creative Commons Attribution 4.0. 

em defesa da pesquisa  

El derecho a la salud y a los 
medicamentos en las narrativas 
universalistas de los derechos humanos 
y de cara a la realidad de la Lex 
Mercatoria 

O direito à saúde e aos medicamentos nas narrativas 
universalistas dos direitos humanos e em face à 
realidade da Lex Mercatoria 

The right to health and medicines in the universalist 
narratives of human rights and facing the reality of 
the Lex Mercatoria 

 
 
Israel Biel Portero1 

1 Universidad de Nariño, Pasto, Nariño, Colômbia. E-mail: 
israel.bielp@campusucc.edu.co. Orcid: https://orcid.org/0000-0002-9726-1092.  
 
Diana Isabel Molina Rodríguez2 

2 Universidad de Nariño, Pasto, Nariño, Colômbia. E-mail: 
molinita15@hotmail.com. Orcid: https://orcid.org/0000-0003-3557-9342. 
 
Julián Alejandro Naranjo Erazo3 

3 Universidad de Nariño, Pasto, Nariño, Colômbia. E-mail: 
juliannaranjo899@gmail.com. Orcid: https://orcid.org/ 0009-0005-3025-9296. 
 

Submetido em 23/07/2023. 
Aceito em 26/07/2023. 

 
Como citar este trabalho 
BIEL PORTERO, Israel; MOLINA RODRÍGUEZ, Diana Isabel; NARANJO ERAZ, Julián 
Alejandro. El derecho a la salud y a los medicamentos en las narrativas universalistas de 
los derechos humanos y de cara a la realidad de la Lex Mercatoria. InSURgência: revista 
de direitos e movimentos sociais, Brasília, v. 9, n. 2, p. 557-588, jul. /dez. 2023.

https://periodicos.unb.br/index.php/insurgencia/index
http://creativecommons.org/licenses/by-nc-nd/4.0/


Israel Biel Portero - Diana Isabel Molina Rodríguez - Julián Alejandro Naranjo Erazo  558 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

El derecho a la salud y a los 
medicamentos en las narrativas 
universalistas de los derechos humanos 
y de cara a la realidad de la Lex 
Mercatoria 

Resumen 
Es un hecho que en el mundo se vulnera el derecho a la salud, por lo cual, el presente 
artículo de investigación brinda una visión panorámica de las obligaciones que recaen en 
los Estados respecto a su garantía y profundiza en el acceso a los medicamentos como 
forma esencial para realizarlo, comprendiendo este derecho como el disfrute del nivel más 
alto de salud posible y el acceso a los medicamentos como una condición de humanidad en 
su relación con los pacientes que les requieren. Tras el análisis, nuestro artículo evidencia 
que este derecho ya es contradictorio desde sus mismos textos legales internacionales. Al 
respecto se documenta un marco normativo de protección al acceso de medicamentos 
coexistiendo con un marco comercial de patentes farmacéuticas, lo cual provoca una 
negación radical del derecho a la salud en un contexto desfavorable en el que predominan 
las condiciones establecidas por el mercado. 
Palabras-clave 
Salud. Medicamentos. Instrumentos internacionales. Patentes. Comercio. 
 
Resumo 
É fato que no mundo se viola o direito à saúde, pelo qual, o presente artigo proporciona 
uma visão panorâmica das obrigações que recaem nos Estados a respeito a sua garantia e 
aprofunda no acesso aos medicamentos como forma essencial para a sua realização, 
compreendendo este direito como o disfruto do nível mais alto de saúde possível e do 
acesso aos medicamentos como uma condição de humanidade em sua relação com os 
pacientes que os requerem. Após essa análise, nosso artigo evidencia que este direito já é 
contraditório desde seus próprios textos legais internacionais. Sobre isso, é apresentado 
um quadro normativo de proteção ao acesso de medicamentos que coexiste com um marco 
comercial de patentes farmacêuticas, o qual provoca uma negação radical do direito à saúde 
em um contexto desfavorável no que predominam as condições estabelecidas pelo 
mercado.  
Palavras-chave 
Saúde. Medicamentos. Instrumentos internacionais. Patentes. Comércio. 
 
Abstract 
It is a fact that the right to health is violated in the world, therefore, this research article 
provides a panoramic vision of  the obligations that fall on the States with respect to its 
guarantee and delves into the access to medicines as a form of  essential to fulfill it, 
understanding this right as the enjoyment of  the highest possible level of  health and 
access to medicines as a condition of  humanity in their relationship with the patients who 
require them. After the analysis, our article shows that this right is already contradictory 
from its own international legal texts. In this regard, a regulatory framework for the 
protection of  access to medicines is documented coexisting with a commercial framework 
of  pharmaceutical patents, which causes a radical denial of  the right to health in an 
unfavorable context in which the conditions established by the market predominate. 
Keywords 
Health. Medicines. International instruments. Patents. Trade. 
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Introducción 

El derecho a la salud no debe ser entendido como un derecho a estar sano. Para el 

Comité de Derechos Económicos, Sociales y Culturales, por ejemplo, comprende 

un conjunto de derechos y libertades dirigidos a posibilitar que cada persona pueda 

disfrutar del nivel más alto de salud (2000, p. 95 y ss). Este nivel más alto posible 

variará según la persona, pues depende tanto de las circunstancias biológicas, 

sociales y económicas de cada individuo, como de la situación y los recursos de los 

que dispone cada Estado. En definitiva, el derecho a la salud debe entenderse como 

el “derecho al disfrute de toda una gama de facilidades, bienes, servicios y 

condiciones necesarios para alcanzar el más alto nivel posible de salud” 

(ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2005, p. 12). 

Un instrumento de referencia que puede operar como concepto de salud desde las 

narrativas del universalismo de los derechos es la Constitución de la Organización 

Mundial de la Salud (OMS), en la que, además de reconocer que el goce del grado 

máximo de salud que se pueda lograr es uno de los derechos fundamentales de todo 

ser humano, se define la salud como un “un estado de completo bienestar físico, 

mental y social, y no solamente la ausencia de afecciones o enfermedades” (1946). 

En este sentido, el derecho a la salud, como se verá, no debe ser entendido como la 

simple atención de las enfermedades o afecciones, sino que va más allá. 

El derecho a la salud, como derecho a disponer de establecimientos, bienes y 

servicios y unas condiciones propicias para el disfrute del más alto grado posible 

de salud física y mental, exige de los Estados, no sólo asegurar la disponibilidad de 

esos establecimientos, bienes y servicios, sino el reconocimiento y el respeto de 

unas determinadas libertades, así como garantizar un conjunto de condiciones 

socioeconómicas adecuadas para que las personas puedan llevar una vida sana. 

Durante muchos años, el derecho a la salud pasó casi inadvertido como materia de 

derechos humanos. Fue a partir de la década de los noventa cuando los 

instrumentos y los órganos de derechos humanos comenzaron a tratar de forma 

específica la conexión entre aquellos y la salud, logrando desarrollos concretos del 

concepto en su relación con una literatura garantista (HUNT; MEZQUITA, 

2006, p. 340-341). Esto no quiere decir que la idea sobre la universalidad de 

derechos como la salud, desde el avance conceptual, haya tenido un impacto en su 

materialización siendo que los mismos organismos internacionales como el Comité 

de Derechos Económicos, Sociales y Culturales, reconocen que el pleno disfrute 

del derecho a la salud continúa siendo un objetivo remoto para millones de 

personas en todo el mundo (2000, p. 95 y ss). 

Actualmente, un tercio de la población mundial no tiene un acceso regular a los 

medicamentos esenciales (ORGANIZACIÓN MUNDIAL DE LA SALUD, 2011, 
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p. 8). Hoy la mala salud es una causa y una consecuencia de la desigualdad y de las 

medidas económicas alineadas en un modelo de producción y acumulativo que 

encuentra la industria farmacéutica como negocio. Para una buena porción de las 

narrativas universalistas de los derechos, por su parte, la mala salud es una causa 

y una consecuencia de la pobreza sin más, como condición explicativa que apenas 

se expone en un todo de emergencia caritativa acontecida por factores como el 

acceso a los medicamentos siendo un problema global que afecta especialmente a 

los grupos más vulnerables y a los países en desarrollo (ORGANIZACIÓN DE 

NACIONES UNIDAS, 2015). 

En todo caso, acceder a los medicamentos no es solo una cuestión de vida o muerte, 

sino que también mejora la calidad de vida y es un elemento fundamental para una 

vida digna. Por lo tanto, existen factores de exposición provocados por las reglas 

del mercado, como la incapacidad para que los Estados en desarrollo generen sus 

propios fármacos por las imposiciones de falta de acceso a la Investigación y 

desarrollo (I+D) de medicamentos; también la prevalencia de las leyes de 

propiedad intelectual sobre el derecho a la salud y unos sistemas de salud débiles, 

en especial, en un contexto de pandemia por COVID 19 en donde se refleja aún 

más la desigualdad y la discriminación, dificultando seriamente el acceso a los 

mismos (ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2015). Estos factores 

solo materializan una vez más nuestro escepticismo sobre la capacidad contentiva 

de la literatura universalista como una garantía material que evite el abuso de 

poder transnacional. 

Mientras tanto, otra parte importante de la población mundial sufre los problemas 

del abuso o el uso indebido de los medicamentos. La situación global dista mucho 

de ser satisfactoria. 

En el anterior sentido, el presente artículo en primera medida indaga en las 

herramientas jurídicas del universalismo de los derechos para garantizar el acceso 

a los medicamentos en el mundo y su construcción progresiva en conexidad con el 

derecho a la salud; luego presenta el verdadero entramado normativo que rige el 

mundo de los medicamentos y la salud para preguntarse sobre la validez de todas 

las demás herramientas que suponen un universalismo posible de derechos, como 

proyecto garantista, aún anclado en las responsabilidades de los estados y muy 

imposibilitado para sopesar las presiones trasnacionales en la manipulación de la 

salud como el mejor de los negocios con grandes y permanentes potenciales 

acumulativos, de especulación financiera y de dominación salubre, pero también 

económica y política.  

Para ello nuestro trabajo en primera medida adelantó un proceso de 

sistematización de fuentes de la literatura jurídica universal sobre derechos 

humanos para rastrear en tratados, protocolos y convenciones, las disposiciones 

que versan sobre salud y acceso a los medicamentos; luego indagó en las 
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limitaciones reales que provoca el modelo mercantil de los medicamentos en el 

mundo y seleccionó, factores relevantes para dejar sentadas algunas de las 

contradicciones que existen entre los dos; finalmente se muestran los retos de la 

soberanía salubre a nivel global, en donde se destacan ciertas zonas del mundo 

carentes de un plan de distribución equitativa, accesible y no discriminatoria de 

vacunas durante la Pandemia por COVID-19, en vista de las condiciones social y 

la exacerbación de la pobreza. Con ello, se reflejarán tendencias extractivas voraces 

al margen de cualquier narrativa universalista que, a estas alturas, sólo diagnostica 

la emergencia del derecho a la salud con patrones explicativos de pobreza sin 

muchos culpables claros.  

1 La salud como derecho  

Aún en la doctrina especializada, muy entrado el siglo XX (SARACCI, 1997, p. 

149-154), pueden encontrarse vivos los debates sobre salud como ausencia de 

enfermedad, en gran parte debido a las condiciones comportamentales (buenos 

hábitos) y hereditarias (predisposiciones genéticas) de cada individuo que gozara 

de ella exclusivamente, desconociendo la salud como una condición de bienestar 

en relación con muchos otros factores ambientales y contextuales. Gozar de buena 

salud se convertía entonces en una distinción merecida por quienes son 

responsables en el cuidado y tratamiento de su cuerpo y por quienes no padecen 

predisposición a sufrir de la misma.  

Lo anterior sin desestimar la fuerte influencia de las teorías expiacionistas en la 

Europa de comienzas de siglo XII cuando se atribuían razones metafísicas a la 

enfermedad como una forma de castigo divino, de purificación espiritual o de 

ajusticiamiento social necesario para la armonía y el equilibro terrenal y 

extraterrenal en el mundo (BOURDELAIS, 1999, p. 158-165). En últimas, se 

concebía como un mal necesario, que no ameritaba intervención siendo que se 

trataba de un integrante de la historia y de la vida de las sociedades medievales de 

la época (CAMPAGNE, 1991, p. 194-210). 

De acuerdo a diversas investigaciones sobre la historia de la salud y de la seguridad 

social (LEMA, 2012), es a partir del siglo XVII cuando se presenta un cambio de 

mentalidad al respecto y florecen algunos intentos para proteger a la población de 

ciertas enfermedades y garantizarles condiciones de salud óptimas que les 

permitieran cumplir con las metas que entonces ya requerían los mercados 

laborales emergentes de la revolución industrial (FOUCAULT, 1976, p. 152-

170). 

Fue así como el concepto de bienestar físico estableció relación con el de salud 

(LEMA, 2009), y fue así como las políticas de los Estados trataron de mejorar las 

condiciones de vida hacia todas las personas lo cual incluyó programas de 
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protección a la infancia, la promoción de la higiene a todo nivel para evitar 

epidemias, la salubridad, entre otros, pensados todos con el propósito de 

incrementar la expectativa de vida de los seres humanos, no solo como una 

actividad asistencial y esporádica, sino con la intención de que todos los individuos 

enfermos regresaran a la sociedad a continuar con el ejercicio de sus 

potencialidades físicas y mentales. 

Luego, al calor de las movilizaciones sindicales y obreras que se gestaron en el 

siglo XIX, dada la gran cantidad de trabajadores que ejercieron resistencia y que 

presionaron la promulgación de leyes para mejorar la situación a la cual se 

encontraban expuestos, incluidas sus condiciones de salud, esta suerte de asistencia 

a la salud que venían ejerciendo los Estados empieza a entenderse como un derecho 

de exigible cumplimiento. A este cambio contribuyeron los significativos avances 

científicos en el descubrimiento de vacunas y el camino que se abrió hacia la 

inmunización como aliado estratégico en las políticas públicas para los asuntos de 

la salud en varios países del mundo (WHITE, 1991). 

Además, las investigaciones epidemiológicas empezaron a establecer relaciones 

materiales entre la enfermedad y la pobreza, concatenada con factores como la falta 

de higiene y con otras condiciones que producían entre la población una mayor 

susceptibilidad a los cambios climáticos y a los agentes infecciosos (RECALDE, 

1988). Así, la enfermedad empezó a desatar relaciones con circunstancias sociales 

y en ese mismo sentido, la salud a requerir mejoras de atención médica pero 

también de atención en política social. 

El debate está vivo aún en nuestros días. Para el Comité de Derechos Económicos 

Sociales y Culturales dicho de manera expresa en su Observación General núm. 

14, la definición de la Organización Mundial de la Salud no abarcaba una “amplia 

gama de factores socioeconómicos determinantes y conexos a la salud” (2000) 

como son, por ejemplo, la alimentación y la nutrición, la vivienda, el acceso a agua 

limpia potable y a condiciones sanitarias adecuadas, condiciones de trabajo seguras 

y sanas y un medio ambiente sano, entre otros. 

Con todo, aún es importante decir que la idea de universalizar la salud y el 

bienestar humanos a través de instrumentos de derecho internacional significaba 

un alcance político que cumplía con intenciones y debates definitivos los cuales 

venían gestándose desde los albores de la revolución industrial en la consolidación 

de una definición de derecho a la salud asociada con el bienestar y con una variada 

gama de factores confluyentes. 

Ahora bien, para referirnos a la salud como derecho humano fundamental, el 

Comité de Derechos Económicos, Sociales y Culturales consideró que esta necesita 

de contextos apropiados, de responsabilidades compartidas (individuo, sociedad, 

Estados, comunidad internacional, entre otros) y de acciones preventivas, 



563  El derecho a la salud y a los medicamentos en las narrativas universalistas 
de los derechos humanos y de cara a la realidad de la Lex Mercatoria 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

curativas y paliativas traducidas en servicios de salud; pero además, este derecho 

requiere de tratamientos diferenciales (mujeres, niños y adolescentes, tercera edad, 

minorías étnicas, personas con discapacidad, entre otros), de una adecuada 

correlación con el disfrute de otros derechos fundamentales y de la no regresión 

de los alcances logrados en las políticas en salud, entre otros. 

En efecto, el Comité de Derechos Económicos, Sociales y Culturales en lo 

concerniente al derecho a la salud recogido en el artículo 12 del Pacto 

Internacional de Derechos Económicos, Sociales y Culturales, y así lo desarrolla 

en la Observación general número 14, ha tenido en cuenta tanto las condiciones 

biológicas y socioeconómicas esenciales de la persona, pero también los recursos 

con que cuentan los Estados para protegerla (ANDRADE et al., 2014; ATUN et 

al., 2015). De acuerdo a esto, el derecho a la salud puede verse como un derecho a 

gozar de una serie de condiciones necesarias para alcanzar el más alto nivel posible 

de salud. 

Pues bien, bajo esta definición de derecho a la salud, y todos los elementos que la 

componen, se entretejen diversas tendencias discursivas, resultado de un debate 

extenso en torno a la salud como responsabilidad exclusiva del individuo, o como 

una corresponsabilidad de la sociedad, los Estados y la comunidad internacional. 

Lo mismo sucede sobre el concepto de salud-enfermedad, sus orígenes y los 

alcances sociales y contextuales que intervienen en su desarrollo; y se discute 

además de manera frecuente sobre el puesto que ocupa el derecho a la salud, sus 

relaciones con otros derechos y sus grados de exigibilidad (programática o de 

inmediato cumplimiento). 

Es por eso quizá se ha discutido tanto en torno a su nomenclatura internacional 

frente a otras posibles -como “derecho al cuidado de la salud” o “derecho a la 

protección en salud”- (ROEMER, 1989, p. 17-23) pues estos términos traducen 

de manera más clara que se trata de la oportunidad y la libertad de los seres 

humanos para  

controlar su salud y su cuerpo con inclusión de la libertad sexual y 
genésica, y el derecho, además a no padecer injerencias, como el derecho a 
no ser sometido a torturas ni a tratamientos y experimentos médicos no 
consensuales (COMITÉ DE DERECHOS ECONÓMICOS, SOCIALES 
Y CULTURALES, 2000). 
 

De igual manera implica el derecho “a un sistema de protección de la salud que 

brinde a las personas oportunidades iguales para disfrutar del más alto nivel 

posible de salud” (COMITÉ DE DERECHOS ECONÓMICOS, SOCIALES Y 

CULTURALES, 2000). 

Por encima de algunos otros factores, la actual concepción internacional del 

derecho a la salud rechaza las posturas que sostienen un bienestar para las personas 
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alcanzado exclusivamente por el individuo y sin ninguna responsabilidad anexa de 

la sociedad y los poderes públicos. El Estado, con los recursos que disponga, debe 

insertarse como factor determinante en la garantía del derecho a la salud, tanto 

protegiendo las libertades que de él se desprenden, como garantizando su 

protección y su cuidado para todas las personas sin distinción de raza, género, 

credo, nivel económico o educativo, edad y orientación sexual, entre otros. 

Cuando se trata del cuidado de la salud, se está haciendo referencia a la dotación 

de recursos médicos disponibles para atender a todas las personas, protegerlas y 

para adelantar en general las prácticas que sean necesarias para la promoción de 

la salud. En cambio, hablar del derecho a la protección de la salud, amplía el 

concepto aún más allá de las esferas médico-asistenciales o de directo trato con la 

enfermedad hacia ámbitos que le conciernen a la economía, la industria, el cuidado 

del medio ambiente, la educación, entre otros. 

Como derecho aún clasificado en la cuestionada segunda generación, todavía 

existen debates abiertos acerca de la progresividad o inmediatez de las 

obligaciones concretas que los Estados deben asumir para su realización. Donde sí 

hay consenso es en el hecho de que la salud, aun encontrándose en el grupo de los 

Derechos Económicos, Sociales y Culturales, debe ser considerada un derecho, no 

una mera aspiración contenida en normas programáticas abstractas y 

concernientes solo a políticas públicas, pues se trata de una demanda cuya 

satisfacción puede exigirse ante las instancias que sean correspondientes en vista 

de la normatividad internacional que regula la materia; destacando el Pacto 

Internacional de Derechos Económicos, Sociales y Culturales, el cual, a través de 

su artículo 12, el cual juega un papel fundamental de la regulación internacional 

del derecho humano a la salud.  

Por lo anterior, destacamos algunos de los instrumentos internacionales de 

Derechos Humanos que han recogido en su articulado este derecho y han servido 

de base para su configuración normativa: 

• La Declaración Americana de Derechos y Deberes del Hombre de 1948 

• La Declaración Universal de Derechos Humanos de 1948 

• La Convención Internacional sobre la Eliminación de todas las Formas de 

Discriminación Racial de 1965 

• Los Pactos Internacionales de Derechos Humanos de 1966 

• La Declaración de Alma-Ata de 1978 
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• La Convención sobre la Eliminación de Todas las Formas de 

Discriminación contra la Mujer de 1979 

• El Protocolo Adicional a la Convención Americana sobre Derechos 

Humanos en materia de Derechos Económicos, Sociales y Culturales, o 

Protocolo de San Salvador de 1988 

2 El derecho de acceso a los medicamentos 

El acceso a los medicamentos es parte fundamental del derecho a la salud. Esto 

implica una serie de responsabilidades y obligaciones de los Estados. Por un lado, 

unas obligaciones generales que, como en los demás derechos humanos, se 

imponen a todos los Estados y que consisten en respetar, proteger y hacer efectivo 

el acceso a los medicamentos como componente del derecho a la salud. Por otro 

lado, unas obligaciones específicas, en virtud de las cuales los Estados deben 

garantizar la disponibilidad, accesibilidad, aceptabilidad y calidad de los 

medicamentos. Además, todo ello se debe hacer de acuerdo a los principios de no 

discriminación, de transparencia y de participación de todos los interesados. Por 

último, como en los demás derechos económicos, sociales y culturales, los Estados 

deberán tener en cuenta que algunas de sus obligaciones son de realización 

progresiva y otras de efecto inmediato, así como la relevancia que la asistencia y 

cooperación internacionales tienen para la efectividad del derecho. 

El artículo 12 del Pacto Internacional de Derechos Económicos, Sociales y 

Culturales no menciona de forma expresa el acceso a los medicamentos como parte 

integrante del derecho a la salud. De hecho, la generalidad con la que este derecho 

se regula en el Pacto obligó al Comité de Derechos Económicos, Sociales y 

Culturales a adoptar la Observación general núm. 14, en la que se precisa el alcance 

y contenido del derecho al disfrute del más alto nivel de salud (2000). 

El Comité consideró que entre esas obligaciones básicas figuraba “facilitar 

medicamentos esenciales, según las definiciones periódicas que figuran en el 

Programa de Acción sobre Medicamentos Esenciales de la OMS” (2000). La OMS 

considera esenciales los medicamentos que cubren las necesidades de atención de 

salud prioritarias de la población (SELLIN, 2014, p. 24 y ss). En teoría, cada dos 

años, un departamento de expertos de la OMS elabora una lista modelo, a modo 

de inventario, de los medicamentos esenciales utilizados en el tratamiento de 

acuciantes problemas mundiales de salud, como el paludismo, el VIH/SIDA, la 

tuberculosis, la hepatitis C, los trastornos de la salud reproductiva y algunas 

enfermedades crónicas frecuentes, como el cáncer y la diabetes. Estos 

medicamentos se identifican mediante un proceso basado en pruebas científicas, 

atendiendo a los criterios de calidad, seguridad, eficacia y costo-eficacia 

(ORGANIZACIÓN MUNDIAL DE LA SALUD, s.f.). Con esta lista, que incluye 
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analgésicos, antiinfectantes, antibacterianos, antituberculosos, antirretrovirales, 

hemoderivados, medicamentos cardiovasculares, vacunas y vitaminas, se busca 

proporcionar a los Estados Miembros un ejemplo adaptable a sus necesidades 

nacionales (ORGANIZACIÓN MUNDIAL DE LA SALUD, s.f.). 

La referencia explícita a los medicamentos esenciales llevó a cuestionar si existía 

un derecho general de acceso a los medicamentos o si el acceso a los no esenciales 

estaba excluido de las obligaciones básicas derivadas del derecho a la salud. Esta 

limitación era difícilmente sostenible, pues el Comité había advertido que la 

enumeración de las obligaciones básicas derivadas del derecho a la salud no era 

cerrada, sino unos mínimos que necesariamente deberían figurar (COMITÉ DE 

DERECHOS ECONÓMICOS, SOCIALES Y CULTURALES, 2000). Para evitar 

interpretaciones erróneas del alcance del derecho, el Relator Especial sobre el 

derecho de toda persona al disfrute del más alto nivel posible de salud física y 

mental, Paul Hunt, cuando en su informe de 2006 afirmó que  

(…) el acceso a los medicamentos constituye una parte indispensable del 
derecho al más alto nivel posible de salud. (…) también el acceso a los 
medicamentos esenciales está estrechamente relacionado con otros 
derechos humanos, como el derecho a la vida (ORGANIZACIÓN DE 
NACIONES UNIDAS, 2006, p. 12). 
 

Esta consideración del acceso a los medicamentos como parte fundamental del 

derecho a la salud ha sido posteriormente reafirmada por los Relatores Especiales, 

así como por el Consejo de Derechos Humanos (ORGANIZACIÓN DE 

NACIONES UNIDAS, 2013). También la doctrina especializada ha sostenido esta 

posición. No obstante, surgía la cuestión de la significación que tenía diferenciar 

entre medicamentos esenciales y no esenciales. En el mismo informe, el Relator 

precisó que “En suma, el derecho a la salud abarca el acceso a medicamentos no 

esenciales y esenciales. Aunque ha de realizar progresivamente el acceso a los 

medicamentos no esenciales, un Estado tiene la obligación básica de efecto 

inmediato de lograr que los medicamentos esenciales estén disponibles y sean 

accesibles en toda su jurisdicción (ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 

2013). 

Por tanto, mientras que el acceso a todo tipo de medicamentos hace parte del 

derecho al más alto nivel posible de salud, la consideración de aquellos como 

esenciales o no esenciales determinará la naturaleza de las obligaciones de los 

Estados parte del Pacto. Como se verá más adelante, los Estados tienen la 

obligación básica de garantizar de forma inmediata el acceso a los medicamentos 

esenciales, mientras que el acceso a los no esenciales se realizará de forma 

progresiva, de acuerdo a sus recursos disponibles. 
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2.1 Las obligaciones de respetar, proteger y cumplir el derecho 

Como sucede con los demás derechos humanos, y así lo ha precisado el Comité de 

Derechos Económicos, Sociales y Culturales, el derecho a la salud impone tres 

tipos o niveles de obligaciones generales a los Estados: respetar, proteger y 

cumplir con el derecho al más alto nivel posible de salud (2000). La aplicación de 

estas obligaciones al ámbito específico del acceso a los medicamentos ha sido 

precisada por el Relator Especial sobre el derecho de toda persona al disfrute del 

más alto nivel posible de salud física y mental en algunos de sus informes 

(ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2006; 2013). 

La obligación de respetar requiere abstenerse de interferir directa o indirectamente 

en el disfrute del derecho a la salud. En el ámbito concreto del acceso a los 

medicamentos, los Estados no pueden denegar o limitar la igualdad de acceso de 

todas las personas, incluidos los grupos vulnerables, a todos los servicios de salud, 

dentro de los que figuran los medicamentos. Para ello, entre otras medidas, 

deberán asegurarse de que su política en materia de medicamentos no discrimina 

a la mujer, las minorías étnicas u otros grupos desfavorecidos (ORGANIZACIÓN 

DE NACIONES UNIDAS, 2013). 

La obligación de proteger implica el deber de los Estados de garantizar que los 

terceros no obstaculicen el disfrute del derecho. Esto implica que los Estados 

tienen la obligación de adoptar leyes u otras medidas para velar por la igualdad en 

acceso a la atención de la salud y los servicios relacionados con la salud 

proporcionados por terceros así como velar por que la privatización del sector de 

la salud, que cada vez es mayor a nivel mundial, no represente una amenaza para 

la disponibilidad, accesibilidad, aceptabilidad y calidad de los servicios de atención 

de la salud (COMITÉ DE DERECHOS ECONÓMICOS, SOCIALES Y 

CULTURALES, 2000). Deberán además controlar la comercialización y la venta 

de medicamentos inocuos y de buena calidad por terceros (ORGANIZACIÓN DE 

NACIONES UNIDAS, 2013), lo que exigiría un control estatal del mercado de 

las medicinas también en lo relativo a su precio (YAMIN, 2003, p. 355-356). 

Como ha señalado el Relator Especial, “un Estado puede contratar la prestación de 

servicios de salud con una empresa privada, pero no puede subcontratar sus 

obligaciones respecto del derecho a la salud”, pues “siempre mantiene una 

responsabilidad residual respecto de la reglamentación adecuada de sus sistemas 

de salud y de medicamentos, así como en favor del bienestar de los grupos más 

desfavorecidos de su jurisdicción” (ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 

2006). 

La obligación de cumplir, que a su vez comprende las obligaciones de facilitar, 

proporcionar y promover (COMITÉ DE DERECHOS ECONÓMICOS, 
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SOCIALES Y CULTURALES, 2000), requiere la adopción de medidas positivas 

adecuadas dirigidas a dar plena efectividad al derecho a la salud. Para ello, los 

Estados deben adoptar las medidas positivas que permitan a los particulares y las 

comunidades disfrutar del derecho a la salud, prestarles asistencia y, además, han 

de reconocer suficientemente el derecho a la salud en sus sistemas políticos y 

ordenamientos jurídicos nacionales, preferiblemente mediante la aplicación de 

normas de tipo legislativo (ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2013). 

Para realizar su deber de garantizar el cumplimiento efectivo del derecho al acceso 

a los medicamentos, los Estados “deben adoptar una política nacional de salud 

acompañada de un plan de acción nacional detallado a fin de garantizar el acceso a 

los medicamentos” (ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2013). En 

tanto los Estados tienen cierto margen de discrecionalidad para determinar las 

medidas concretas para, desde sus circunstancias específicas, garantizar el ejercicio 

de este derecho, el Comité de Derechos Económicos, Sociales y Culturales 

especificó que es necesario adoptar  

una estrategia nacional que permita a todos el disfrute del derecho a la 
salud, basada en los principios de derechos humanos que definan los 
objetivos de esa estrategia, y formular políticas y establecer los 
indicadores y las bases de referencia correspondientes del derecho a la 
salud (COMITÉ DE DERECHOS ECONÓMICOS, SOCIALES Y 
CULTURALES, 2000). 
 

El Relator Especial sobre el derecho de toda persona al disfrute del más alto nivel 

posible de salud física y mental ha subrayado la importancia de que todos los 

Estados cuenten con una política nacional actualizada en materia de medicamentos 

y un plan detallado de aplicación que incluya una lista nacional de medicamentos 

esenciales (ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2006). Esta política 

nacional deberá estructurarse de acuerdo a unos principios, que se detallan en otro 

apartado de este capítulo, como son la igualdad y no discriminación que garanticen 

el acceso a las personas vulnerable y los grupos desfavorecidos, la participación de 

los individuos y las comunidades en el diseño y la formulación de dichas políticas, 

y la transparencia, que permita la supervisión y la rendición de cuentas. En 

definitiva, lo que se espera de los Estados es que adopten el enfoque de derechos 

humanos sobre sus políticas nacionales de salud y programas de acceso a los 

medicamentos (HOGERZEIL, 2006, p. 373 y ss). 

2.2 La obligación de garantizar la disponibilidad, accesibilidad, 
aceptabilidad y calidad de los medicamentos 

El Comité de Derechos Económicos, Sociales y Culturales estableció en su 

Observación general núm. 14 que los Estados debían asegurar la disponibilidad, 

accesibilidad, aceptabilidad y calidad de todos los servicios, productos e 

instalaciones relacionados con la salud (COMITÉ DE DERECHOS 
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ECONÓMICOS, SOCIALES Y CULTURALES, 2000). En el marco del acceso a 

los medicamentos, la obligación de cumplir con estos cuatro elementos clave 

implica garantizar la disponibilidad y accesibilidad de unos medicamentos 

culturalmente aceptables y de buena calidad. 

En primer lugar, los Estados deben garantizar la disponibilidad de los 

medicamentos en cantidades suficientes para atender a las necesidades de su 

población, para lo cual deben seleccionar medicamentos esenciales contra las 

enfermedades de atención prioritaria, adquirirlos en cantidades suficientes y 

garantizar que están disponibles en todos los centros de salud pública 

(ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2013) 

Así, la primera medida para garantizar su disponibilidad consiste en elaborar una 

lista nacional de medicamentos esenciales donde se incluyan aquellos 

medicamentos necesarios para atender las necesidades prioritarias de la población 

(ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2013). Las listas nacionales 

deben recoger, mediante procesos transparentes y participativos, los 

medicamentos adecuados para las necesidades concretas de cada Estado, por lo que 

en la práctica tienen cierta preferencia respecto a la lista de medicamentos 

esenciales de la OMS. No obstante, la lista internacional de la OMS supone un 

marco de referencia básico, por lo que cualquier inadecuación deberá estar 

justificada. Las listas nacionales de medicamentos esenciales sirven de orientación 

a los Estados para determinar qué medicamentos deben adquirir o producir, 

optimizando los recursos financieros sin menoscabar la atención a la salud. 

Los Estados pueden garantizar la disponibilidad y existencia de los medicamentos 

de dos formas. O bien los adquieren en el mercado, o bien favorecen su producción 

local. Cuando los adquieren en el mercado, sea internacional, nacional o local, lo 

deben hacer de la forma más eficiente y transparente posible (GAYOSO, 2008, p. 

17 y ss).  

Asimismo, para evitar los incrementos en sus gastos y las posibles incertidumbres 

en los suministros de los medicamentos, los países, especialmente aquellos en 

desarrollo, pueden garantizar la seguridad del acceso a los medicamentos para su 

población mediante su producción local (ORGANIZACIÓN DE NACIONES 

UNIDAS, 2013). Bajo ciertos requisitos y condiciones, la producción local de 

medicamentos puede ser un instrumento muy valioso para asegurar la 

disponibilidad y el acceso a los medicamentos (ORGANIZACIÓN DE 

NACIONES UNIDAS, 2011). Eso sí, hay que tener en consideración que será 

necesario diseñar esta producción como estrategia a largo plazo, pues en un primer 

momento es muy posible que surjan dificultades, como el aumento inicial de los 

precios o el incremento de la carga en los presupuestos (ORGANIZACIÓN DE 

NACIONES UNIDAS, 2013). 
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En segundo lugar, además de garantizar la disponibilidad de los medicamentos, 

los Estados deben asegurar su accesibilidad. La accesibilidad, como señaló el 

Comité de Derechos Económicos, Sociales y Culturales, presenta cuatro 

dimensiones (COMITÉ DE DERECHOS ECONÓMICOS, SOCIALES Y 

CULTURALES, 2000). Una, la accesibilidad física, que implica que los 

medicamentos han de ser accesibles en todo el país; dos, la accesibilidad económica, 

que supone que los medicamentos han de ser asequibles para todos; tres, la 

accesibilidad, de hecho y de derecho, sin discriminación en los casos en que ésta 

resulta prohibida; y cuatro, la accesibilidad de la información sobre los 

medicamentos, que debe abarcar su calidad, inocuidad y eficacia, así como ser 

fidedigna y accesible a los pacientes y a los profesionales de la salud con el fin de 

que puedan adoptar decisiones con conocimiento de causa y utilizar sin riesgo los 

medicamentos (ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2006). 

Para que los medicamentos sean accesibles en todo su territorio, los Estados deben 

velar por que los sistemas de suministro y distribución funcionen de manera tal 

que garanticen la accesibilidad física a los medicamentos esenciales de calidad en 

todos los niveles de la distribución. Con independencia de que el sistema de 

suministro y distribución sea público, privado o incluso mixto, los Estados deben 

contar con normas que regulen el almacenamiento, el transporte y el manejo de 

medicamentos y de productos sensibles a la temperatura (ORGANIZACIÓN DE 

NACIONES UNIDAS, 2013). 

La asequibilidad de los medicamentos viene determinada, fundamentalmente, por 

dos factores, como son su financiación y su precio. Respecto a su financiación, es 

decir, cómo se paga, existen diferentes modos, aunque lo más frecuente es 

diferenciar entre la financiación pública o privada. Si bien los Estados deben 

garantizar el acceso a los medicamentos con independencia de las medidas de 

financiación que se adopten, en la práctica se observa que en los países 

desarrollados, donde los ingresos por cápita suelen ser mayores, la mayoría de los 

medicamentos se sufragan con fondos públicos, mientras que en los países en 

desarrollo, que tienen unos índices de ingresos por cápita menores, la mayoría de 

los hogares compra sus medicamentos con dinero procedente de sus propios 

bolsillos (ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2006). Respecto a su 

precio, esto es, cuánto se paga, el costo final de los medicamentos depende de 

numerosos componentes y circunstancias. El principal componente que determina 

el costo de un medicamento es el precio del fabricante, seguido de los márgenes 

por concepto de distribución y de los impuestos sobre el producto 

(ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2013). Por eso es importante que 

los Estados desarrollen políticas de control de precios, que incluyan medidas de 

fijación de precios y reembolso de pagos, regulando los precios de venta y costes 

de distribución y eliminando los impuestos sobre los medicamentos, especialmente 

los esenciales, de forma que los medicamentos puedan adquirirse de forma justa y 



571  El derecho a la salud y a los medicamentos en las narrativas universalistas 
de los derechos humanos y de cara a la realidad de la Lex Mercatoria 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

equitativa, garantizando su acceso incluso a la población más desfavorecida 

(ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2013). 

En tercer lugar, así como la disponibilidad y accesibilidad, los Estados tienen la 

obligación de garantizar que los medicamentos sean culturalmente aceptables y 

respetuosos con la ética médica. La aceptabilidad viene determinada por cómo 

estos medicamentos son prescritos, dispensados, vendidos y utilizados 

(ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2013). Los Estados deben 

proteger a la población frente al uso irracional de los medicamentos, que cada vez 

es mayor, y que está generando un incremento en el gasto público y privado, así 

como serios problemas de salud generalizados. Entre esos problemas, cabe 

destacar el incremento de la resistencia de las bacterias a los antibióticos, 

resultante de su uso excesivo e inadecuado, que actualmente supone una de las 

mayores amenazas para la salud mundial (ALÓS, 2015, p. 692 y ss). Una de las 

causas de este problema radica en el hecho de que, para muchos pacientes, las 

farmacias son el primer punto de contacto con el sistema de atención de la salud, 

las cuales además venden con frecuencia de forma libre y sin restricciones 

medicamentos que deberían ser prescritos con receta. Este hecho se puede ver 

agravado por la venta libre de muchos medicamentos a través Internet. Por otro 

lado, la prescripción irracional de los medicamentos viene dada por la incorrecta 

elección por parte del personal médico. En ocasiones, esto sucede por 

desconocimiento de las directrices de tratamientos estándar, pero en otros casos, 

son las prácticas de comercialización y promoción poco éticas de las empresas 

farmacéuticas las que influyen en las pautas de prescripción médica 

(ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2013). 

La cuarta y última obligación es la de asegurar la calidad de los medicamentos. 

Como ha precisado el Relator Especial, la garantía de calidad de los medicamentos  

abarca aspectos tales como el registro y la comercialización de productos 
de buena calidad, salubres y eficaces con arreglo a pruebas clínicas 
homologadas desde los puntos de vista ético y médico, una regulación 
constante de la calidad de la producción de los medicamentos y la adopción 
de medidas para impedir que, después de su registro, se vendan 
medicamentos que no se ajusten a las normas y que sean espurios 
(ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2013). 
 

Entre las preocupaciones de la OMS está la de la prevenir y el controlar los 

denominados productos médicos de calidad subestándar, espurios, de etiquetado 

engañoso, falsificados o de imitación –SSFFC-(ORGANIZACIÓN MUNDIAL 

DE LA SALUD, 2012). Para ello se creó un Mecanismo de Estados Miembros 

sobre productos médicos SSFFC, que tiene como finalidad coordinar, decidir y 

organizar actividades entre los Estados para hacer frente y controlar los productos 

médicos SSFFC, a la vez que se protege la salud pública y se fomenta el acceso a 

medicamentos asequibles, inocuos, eficaces y de calidad. Uno de los problemas que 
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se está encontrando el Mecanismo es que esta amplia definición abarca tanto 

aquellos medicamentos genuinos que no cumplen las normas de calidad o sus 

especificaciones, como aquellos que tergiversan deliberada o fraudulentamente su 

identidad, composición u origen (ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 

2016). A causa de esta laxitud, mientras se trabaja en una mayor precisión 

terminológica, es motivo de gran preocupación que algunos Estados están 

equiparando los medicamentos genéricos a los falsificados y adoptando medidas 

contra ellos (ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2011; 2013). 

Muchos de los medicamentos falsificados se adquieren a través de Internet, 

especialmente desde sitios web no regulados. La difusión del comercio por Internet 

ha favorecido la competencia en precio y la disponibilidad de los medicamentos, 

pero también el aumento de la variedad de productos falsificados, tanto de marca 

como genéricos. Según la OMS, en más del 50% de los casos se ha comprobado 

que los medicamentos adquiridos a través de sitios web sin domicilio social 

declarado, son productos falsificados (ORGANIZACIÓN DE NACIONES 

UNIDAS, 2010, p. 241 y ss). 

2.3 Los principios y condiciones para el acceso a los 
medicamentos 

Para que los Estados puedan cumplir con sus obligaciones de derechos humanos 

en el acceso a los medicamentos, es necesario que en sus planes y políticas 

nacionales de salud y medicamentos incluyan los principios de no discriminación, 

transparencia y participación (ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 

2013). 

El Comité de Derechos Económicos, Sociales y Culturales ha advertido que sobre 

la base de los artículos 2.2 y 3 del Pacto se prohíbe  

toda discriminación en lo referente al acceso a la atención de la salud y los 
factores determinantes básicos de la salud, así como a los medios y 
derechos para conseguirlo, por motivos de raza, color, sexo, idioma, 
religión, opinión política o de otra índole, origen nacional o posición 
social, situación económica, lugar de nacimiento, impedimentos físicos o 
mentales, estado de salud (incluidos el VIH/SIDA), orientación sexual y 
situación política, social o de otra índole que tengan por objeto o por 
resultado la invalidación o el menoscabo de la igualdad de goce o el 
ejercicio del derecho a la salud (COMITÉ DE DERECHOS 
ECONÓMICOS, SOCIALES Y CULTURALES, 2000).  
 

Por eso los Estados deberán adoptar todas aquellas medidas necesarias, incluidas 

las de naturaleza legislativa, con el objetivo a eliminar la discriminación en sus 

programas de salud. Y esta es una obligación de efecto inmediato, no sujeta a la 

realización progresiva. 
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Este principio de no discriminación, unido al principio de igualdad, obliga a 

preparar una política nacional de medicamentos que garantice el acceso a las 

personas vulnerables y a los grupos desfavorecidos, lo que incluye hacer frente a 

aquellos factores culturales, sociales y políticos que impiden que estos grupos 

accedan a la atención médica en general, y a los medicamentos en particular 

(ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2006). 

Respecto al principio de transparencia, ya el Relator Especial determinó que el 

derecho a la salud lleva aparejado el requisito esencial de establecer mecanismos 

accesibles, transparentes y eficaces de supervisión y rendición de cuentas. Esto 

implica que la política nacional en materia de medicamentos ha de estar sujeta a 

un régimen apropiado de supervisión y de rendición de cuentas que contenga  

las obligaciones del gobierno en relación con el derecho a la salud en el 
caso de los medicamentos; un plan de aplicación en el que se señalen 
objetivos, plazos, los titulares de obligaciones y sus responsabilidades, 
indicadores, marcos de referencia y procedimientos de denuncia 
(ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2006). 
 

Los mecanismos de rendición de cuentas son esenciales para luchar contra la 

corrupción, especialmente en lo que respecta a la selección, la adquisición y el 

registro de medicamentos, donde los procesos deben ser particularmente 

transparentes. Hay que tener en cuenta que la corrupción es un problema endémico 

en muchos sistemas nacionales de salud y de suministro de medicamentos, que 

puede implicar desde el pago de pequeños sobornos por servicios que debieran ser 

gratuitos hasta el pago por servicios alternativos privados en caso de que la 

corrupción haya entrañado el desmantelamiento de los servicios de salud públicos 

(ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2006). 

En tercer lugar, los planes y políticas nacionales de salud y medicamentos deben 

incluir el principio de participación. Como señaló el Comité de Derechos 

Económicos, Sociales y Culturales, sólo podrá asegurarse la prestación efectiva de 

servicios de salud si los Estados garantizan la participación del pueblo, por lo que 

un factor integrante de toda política, programa o estrategia con miras al 

cumplimiento de las obligaciones gubernamentales en virtud del artículo 12 del 

Pacto es el derecho de los particulares y grupos a participar en el proceso de 

adopción de decisiones que puedan afectar a su desarrollo (2000). 

Aun así, a pesar de que se han precisado obligaciones concretas para cumplir con 

los principios de transparencia y participación en los procesos de selección de los 

medicamentos esenciales y en los sistemas de adquisición y distribución (COMITÉ 

DE DERECHOS ECONÓMICOS, SOCIALES Y CULTURALES, 2000), 

todavía existen importantes déficits tanto en su articulación en los ordenamientos 

jurídicos nacionales como en su aplicación práctica. 



Israel Biel Portero - Diana Isabel Molina Rodríguez - Julián Alejandro Naranjo Erazo  574 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

Adicionalmente, el derecho de acceso a los medicamentos, como parte integrante 

del derecho al disfrute del más alto nivel de salud, está condicionado por diversas 

obligaciones generales de derechos humanos. En particular, queremos destacar 

dos. 

La primera es la relativa a la realización progresiva. Como se dijo, la realización 

del derecho a la salud, como los demás derechos económicos, sociales y culturales 

incluidos en el Pacto, está supeditada, según su artículo 2.1, a la realización 

progresiva y a los recursos disponibles. Esto no significa que se prive de contenido 

a las obligaciones de los Estados, pues estos tienen la obligación concreta y 

constante de avanzar de la forma más expedita y eficaz posible hacia la realización 

plena del derecho (COMITÉ DE DERECHOS ECONÓMICOS, SOCIALES Y 

CULTURALES, 1990). Pero, además, el derecho a la salud incluye dos 

obligaciones básicas de efecto inmediato que no están sujetas a la realización 

progresiva. Los Estados tienen la obligación inmediata de evitar la discriminación 

y de lograr que los medicamentos esenciales estén disponibles y accesibles en todas 

sus jurisdicciones (COMITÉ DE DERECHOS ECONÓMICOS, SOCIALES Y 

CULTURALES, 2000). Como informó el Relator Especial, sin estas obligaciones 

de efecto inmediato, el derecho a la salud y al acceso a los medicamentos se vería 

en buena medida privado de su razón de ser (ORGANIZACIÓN DE NACIONES 

UNIDAS, 2006). 

La segunda, también derivada del artículo 2.1 del Pacto, es la obligación de adoptar 

medidas para la realización del derecho mediante la asistencia y la cooperación 

internacionales. Son muchas las formas a través de las cuales los Estados pueden 

facilitar el acceso a los medicamentos mediante la cooperación internacional, tanto 

en situaciones de emergencia como de estabilidad (MOK, 2010, p. 73 y ss). El 

Relator Especial ha destacado que bajo esta obligación, los Estados desarrollados 

deben ayudar a los países en desarrollo a establecer sistemas de salud eficaces, 

integrados e integradores que incluyan sistemas que sirvan verdaderamente para 

distribuir medicamentos asequibles y de calidad, así como apoyar sus actividades 

de investigación, por lo que no deben alentarles a aceptar normas sobre propiedad 

intelectual que no tengan en cuenta las salvaguardas y elementos de flexibilidad 

incluidos en el Acuerdo sobre los ADPIC (ORGANIZACIÓN DE NACIONES 

UNIDAS, 2006). 

La Agenda 2030 para el Desarrollo Sostenible (ORGANIZACIÓN DE 

NACIONES UNIDAS, 2015) introduce los 17 Objetivos de Desarrollo Sostenible 

(ODS), que dan continuidad a los Objetivos de Desarrollo del Milenio con el 

propósito de transformar el mundo en una comunidad mundial más pacífica, justa 

e inclusiva. Con los nuevos ODS, que son de aplicación universal los países 

intensificarán los esfuerzos para poner fin a la pobreza en todas sus formas, reducir 

la desigualdad y luchar contra el cambio climático, en los próximos 15 años. El 
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Objetivo 3, que incluye el compromiso específico de “garantizar una vida sana y 

promover el bienestar de todos a todas las edades”, tiene una gran repercusión en 

el ámbito del derecho a la salud. Respecto a los medicamentos, la meta 3.8 aspira 

al logro de “la cobertura sanitaria universal, incluida la protección contra los 

riesgos financieros, el acceso a servicios de salud esenciales de calidad y el acceso 

a medicamentos y vacunas inocuos, eficaces, asequibles y de calidad para todos”, 

mientras que la meta 3.b consiste en 

apoyar las actividades de investigación y desarrollo de vacunas y 
medicamentos contra las enfermedades transmisibles y no transmisibles 
que afectan primordialmente a los países en desarrollo y facilitar el acceso 
a medicamentos y vacunas esenciales asequibles (ORGANIZACIÓN DE 
NACIONES UNIDAS, 2016). 
 

Para finalizar, es necesario referirnos a una cuestión que cada vez va tomando más 

fuerza en el plano internacional. Aunque son los Estados quienes tienen la 

responsabilidad primordial de mejorar el acceso a los medicamentos, los últimos 

Relatores Especiales han coincidido en señalar que se trata de una responsabilidad 

compartida con otros agentes nacionales e internacionales, entre los que destacan 

las empresas farmacéuticas (ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2006; 

2013). De forma tradicional, como actores privados, las empresas sólo quedaban 

obligadas por las normas internas del Estado al que pertenecían y difícilmente se 

apreciaba una relación entre aquellas y los derechos humanos. No obstante, esta 

realidad ha ido cambiando conforme se ha producido el crecimiento del sector 

privado y el aumento de los impactos negativos del mismo sobre su ámbito de 

influencia. Al mismo tiempo, ciertas lagunas derivadas por la globalización han 

contribuido a crear un entorno bastante permisivo con determinados abusos y 

violaciones de derechos humanos por parte de las empresas, especialmente de 

aquellas de carácter transnacional. 

Teniendo presentes las Directrices sobre derechos humanos para las empresas 

farmacéuticas en relación con el acceso a los medicamentos y en los Principios 

Rectores sobre las empresas y los derechos humanos: puesta en práctica del marco 

de las Naciones Unidas para “Proteger, respetar y remediar” de 2011, se observa 

el deber en cabeza de las empresas farmacéuticas de desplegar un accionar en el 

que integren los derechos humanos, incluido el derecho al nivel de salud más alto 

posible en sus estrategias, políticas, programas, proyectos y actividades. 

3 Limitaciones para el acceso a los medicamentos a 
nivel global 

Como lo planteamos desde la introducción de este trabajo, se denota una fuerte 

dicotomía entre lo plasmado en los tratados internacionales de derechos humanos 

y la normatividad comercial. Las normas comerciales y de propiedad intelectual 
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tienen el propósito de proteger los derechos de los inventores de fármacos y los 

intereses económicos del mercado, mientras que los derechos humanos tienen 

como prioridad la protección del derecho a la salud (ORGANIZACIÓN DE 

NACIONES UNIDAS, 2016). 

Lo anterior revela una seria incoherencia entre estos dos marcos normativos, pues 

claramente contienen objetivos dispares, responden a regímenes jurídicos 

diferentes y fueron resultado de momentos distintos en la historia 

(ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2016). Estas circunstancias 

menoscaban la efectividad de que puedan gozar los instrumentos internacionales 

al entrar en conflicto con la lex mercatoria, vislumbrando un panorama en el que 

predominan las utilidades de las ventas de medicamentos por encima de los 

derechos, la enfermedad, el dolor o la dignidad de los seres humanos. De tal modo, 

cualquier esfuerzo por promover una universalización de la cobertura y mejora del 

acceso a los servicios de salud y fármacos para las poblaciones de los países en 

desarrollo, fracasa por el solo hecho de los altos precios que el mercado impone 

para beneficio de un monopolio de producción de medicamentos basado en 

patentes. 

Bajo este contexto, lo postulado por el Pacto Internacional de Derechos 

Económicos, Sociales y Culturales respecto del derecho de toda persona al disfrute 

del más alto nivel posible de salud física y mental, -que, entre otras cosas, se 

materializa a través del acceso a medicamentos esenciales- pierde sentido y 

aplicabilidad frente a la competencia mercantil que ostentan las farmacéuticas en 

aras de evitar la comercialización de medicamentos genéricos a un precio accesible. 

Esto deriva en una clara prevalencia del mercado farmacéutico sobre el derecho a 

la salud, lo que, en efecto, va en contra de su realización progresiva en virtud de 

las siguientes limitaciones: (i) la incapacidad de los Estados en desarrollo de 

generar investigación y desarrollo (I+D) de medicamentos propios en pos de una 

cobertura accesible y universal; y ii) la priorización de los derechos de propiedad 

intelectual a través de patentes de medicamentos por encima de la salud pública. 

De tal manera que, la garantía universalista del derecho a la salud contenida en 

varios de los instrumentos del derecho internacional que se resaltó en el anterior 

apartado del trabajo, colisiona con el modelo vigente de incentivos para I+D, 

responsable de determinar los medicamentos de alto precio (ORGANIZACIÓN 

PANAMERICANA DE LA SALUD, 2009, p. 11)  a través de la protección de las 

patentes, lo que permite a sus titulares, normalmente grandes empresas 

farmacéuticas, fijar valores elevados, e incluso crear monopolios. Ello, claramente 

con la intención de obtener un beneficio económico en vista de los costos 

involucrados en el proceso investigativo (HOLGUÍN, 2014, p. 125). 
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Estas circunstancias constituyen obstáculos a los países en desarrollo carentes de 

una producción propia de fármacos, en la medida que los obliga a someterse a 

condiciones establecidas por las grandes farmacéuticas y los Estados productores. 

Desde esta limitante, resulta relevante evaluar la creación de un nuevo modelo que 

permita el acceso a la innovación a partir de una convención vinculante sobre I+D 

de medicamentos, en virtud del artículo 19 de la constitución de la OMS, el cual 

permite crear tal tipo de tratados. Esta propuesta sugiere principalmente la 

creación de un fondo público para la I+D en el cual todos los Estados miembros 

aporten financieramente de acuerdo a su desarrollo económico y social. Por 

consiguiente, los productos que se financien con este fondo se convertirían en 

bienes públicos, lo que daría lugar a la autosuficiencia sanitaria de los Estados 

vinculados a la convención (CONFERENCIA INTERAMERICANA DE 

SEGURIDAD SOCIAL, 2020). 

Es justamente a partir de esta autosuficiencia que los Estados determinarían la 

creación de sus medicamentos en función de sus necesidades sanitarias 

particulares, dado que en la realidad los productos urgentes para mitigar los graves 

problemas de salud de los pueblos vulnerables no alcanzan a ser desarrollados, en 

general por falta de interés económico y atractivo para la industria farmacéuticas 

(ORGANIZACIÓN PANAMERICANA DE LA SALUD, 2009). 

Así las cosas, se requiere de una voluntad seria para “concebir iniciativas que 

desvinculen el costo de la innovación del precio final del producto, lo que resulta 

esencial para garantizar el acceso equitativo y asequible a dichos productos en 

países en desarrollo” (HOLGUÍN, 2014, p. 110). Sin embargo, prevalece una 

presión de las farmacéuticas multinacionales, pues se teme que, al aplicar un 

modelo alternativo de incentivos a la innovación desligado de patentes y altos 

precios, disminuya drásticamente los niveles elevados de ingresos y prerrogativas 

(HOLGUÍN, 2014). 

En virtud de lo mencionado, otra de las limitantes para el acceso a los 

medicamentos se basa en las normas internacionales sobre propiedad intelectual 

de medicamentos. En este punto, se destaca, el Acuerdo sobre los Aspectos de los 

Derechos de Propiedad Intelectual relacionados con el Comercio (ADPIC), 

establecido en el Anexo 1C del Acuerdo de Marrakech por el que se constituye la 

Organización Mundial del Comercio, al ser la norma internacional más completa 

sobre propiedad intelectual. Este Acuerdo ha exigido importantes reformas 

legislativas en materia de propiedad intelectual, así como un serio incremento de 

los recursos destinados a ella, especialmente en los países en desarrollo (1994). 

Por otra parte, también ofrece ciertas flexibilidades, como las que permiten a los 

países menos adelantados producir medicamentos esenciales independientemente 

de las patentes sobre los mismos, las cuales se traducen en: (i) una excepción 

limitada para la utilización de una invención patentada con fines de investigación 
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como base para el progreso científico y tecnológico, y (ii) licencias obligatorias o 

autorización de uso por el gobierno, las cuales requieren como presupuesto 

mínimo, haber intentado previamente sin éxito conseguir una licencia voluntaria 

en términos y condiciones comercialmente razonables, y una remuneración al 

titular de los derechos (ORGANIZACIÓN MUNDIAL DEL COMERCIO, s.f.). 

Teniendo en mente dichos eventos, se adoptó la Declaración de Doha en 2001, 

avalando a los Estados para determinar lo que constituye una emergencia nacional 

o circunstancias de extrema urgencia, contemplando licencias obligatorias 

especiales por medio de las cuales se vendería el derecho de fabricación de 

genéricos (ORGANIZACIÓN MUNDIAL DEL COMERCIO, s.f.) 

Pese a ello, la realidad dista de ser satisfactoria. Según ha constatado el Relator 

Especial sobre el derecho de toda persona al disfrute del más alto nivel posible de 

salud física y mental,  

es evidente que el Acuerdo sobre los ADPIC y los acuerdos de libre 
comercio han afectado negativamente los precios y la disponibilidad de los 
medicamentos y han creado dificultades a los países para cumplir su 
obligación de respetar, proteger y realizar el derecho a la salud 
(ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2009). 
 

Las razones son variadas: por un lado, muchos Estados han carecido de la 

capacidad técnica o del conocimiento necesario para aplicar dichas flexibilidades 

en materia de acceso a los medicamentos. Por otro lado, han sido muchas las 

presiones que los países desarrollados y las grandes multinacionales farmacéuticas 

han ejercido presión sobre los países en desarrollo que han tratado de aplicar las 

flexibilidades del Acuerdo sobre los ADPIC (ORGANIZACIÓN DE NACIONES 

UNIDAS, 2009). Estas presiones han conducido a algunos Estados incluso a 

negociar acuerdos más estrictos en la protección de patentes, conocidos como 

ADPIC-plus. 

Una forma de flexibilizar las cargas impuestas por las patentes se basa en la 

limitación de las mismas con el fin de proteger el orden público, la salud y vida de 

las personas (ORGANIZACIÓN MUNDIAL DEL COMERCIO, 1994), como es 

el caso de Ecuador y Brasil al suspender las patentes sobre medicamentos para el 

VIH y la Hepatitis. Sin embargo, se evidencia una dificultad en este evento, 

resultado del alcance legal del concepto de interés público como presupuesto para 

la concesión de las licencias obligatorias, careciendo de certeza referente a sus 

requisitos para su solicitud (FLOREZ; MONDRAGÓN, 2013). 

De otra parte, en ese afán de mantener por más tiempo los beneficios económicos 

de las patentes surge un fenómeno conocido como Evergreening, o 

reverdecimiento de patentes, patentes secundarias o patentes satélites, el cual es la 

presentación de solicitudes de patentes sobre desarrollos “triviales” que se basan 

en nuevas presentaciones o dosificación, registrándose así nuevos usos, 
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combinaciones o formatos, que no aumentan su eficacia, pero que bloquean la 

competencia en los mercados, afectando principalmente la producción de genéricos 

(LEMA, 2005, p. 2-3). 

Este escenario desafía toda intención internacional de proteger la salud pública, 

pues dichas prácticas se alejan de lo afirmado por los miembros de la OMC sobre 

el Acuerdo de la ADPIC cuando plantean que este "puede y deberá ser interpretado 

y aplicado de una manera que apoye el derecho de los Miembros de proteger la 

salud pública y, en particular, de promover el acceso a los medicamentos para 

todos” (ORGANIZACIÓN MUNDIAL DEL COMERCIO, 2020, p. 2-3). 

Lo cierto es que la aplicación del régimen actual de propiedad intelectual 

evidentemente conflictúa con el acceso a los medicamentos y el derecho a la salud, 

pues la dinámica de mercado convierte a la persona en un cliente y no en un 

paciente. Sólo partiendo de este hecho, existe una contradicción con la Agenda 

2030 de la ONU en lo que respecta a la salud, en razón a que, alcanzar una 

cobertura sanitaria universal al amparo de una normatividad mercantil que vende, 

acumula, expropia en su legalidad complicitaria, es materialmente imposible. 

De ahí que se piense en un cambio en el que se estime necesaria la intervención 

estatal con el fin de apoyar la investigación y producción local, ya sea a partir de 

la creación de un fondo público para la I+D, políticas de medicamentos genéricos, 

o incluso brindar beneficios tributarios a las empresas farmacéuticas para obtener 

precios más accesibles; todas las propuestas compartiendo un lineamiento central: 

Los medicamentos no pueden agruparse como un bien mercantil, puesto que su 

naturaleza es eminentemente social. 

La totalidad de lo señalado en precedencia obedece a un panorama común con sus 

características propias, que en eventos de crisis se ven acentuadas, por ejemplo, en 

pandemias o epidemias. Adentrándonos al estudio de la última amenaza a la salud 

pública global, resultado de la pandemia por Covid-19, se puede afirmar que las 

necesidades estatales por medicamentos e insumos, en especial de vacunas, elevan 

su carácter social al ser menester su disponibilidad universal. 

Empero, se observó que la infraestructura de los sistemas de salud le fue difícil 

atender una demanda sobredimensionada al carecer de los recursos necesarios, 

enfrentado el colapso por la incapacidad de atención, los altos precios y falta de 

disponibilidad de fármacos a raíz del monopolio resultado de las patentes por 

propiedad intelectual. En virtud de ello, se vio agravada la crisis social, sanitaria y 

económica de los países de América Latina y el Caribe, teniendo como principal 

dificultad aquella padecida por la insuficiente cobertura de vacunación por la falta 

de disponibilidad debido a la dependencia de las importaciones y del acaparamiento 

de producción por parte de Estados desarrollados, siendo un factor de 

interrupciones unilaterales por parte de proveedores internacionales 
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(ORGANIZACIÓN DE NACIONES UNIDAS, 2021). Paralelamente, se tienen 

en consideración las condiciones de vulnerabilidad que caracterizan a América 

Latina y el Caribe, región que acumuló alrededor del 30% de las muertes por 

Covid-19 a pesar de contar con el 8,4% de la población mundial, influyendo en ello 

una desigual distribución y asimetría mundial que se tradujo en una lenta y pobre 

cobertura del esquema de vacunación (ORGANIZACIÓN DE NACIONES 

UNIDAS, 2021). 

Para dar otro ejemplo, desde otra zona del mundo, Amnistía Internacional reportó 

en 2021 que, la distribución de vacunas en Egipto se vio gravemente afectada por 

la inexistencia de una estrategia clara y la falta de transparencia en cuanto al acceso 

a vacunación, en vista de las demoras, acumulación de trabajo y la ausencia de un 

plan de distribución inclusivo, accesible y no discriminatorio. Varios obstáculos de 

índole práctica dificultaron el acceso a las vacunas de las personas refugiadas, 

solicitantes de asilo y migrantes irregulares (AMNISTÍA INTERNACIONAL, 

2021) 

Con fundamento en lo expuesto, se estima un desequilibrio estructural en el 

sistema de salud, pues la arquitectura global de la salud gira en torno a un sistema 

de poder comercial que anula su efectividad en cuanto a la aplicación real de las 

normas internacionales sobre el derecho al nivel más alto de salud posible, pues 

preexisten contradicciones, limitaciones, vacíos y una brecha profunda en el acceso 

a la I+D de medicamentos por parte de los Estados. Hay situaciones que dejan en 

evidencia estos defectos, cuya gravedad se ve acentuada en contextos de crisis, 

desdibujando aún más el ámbito de protección contemplado por los instrumentos 

internacionales de derechos humanos. 

Conclusiones  

El concepto de derecho a la protección en salud, con todos los elementos que de 

este se desprenden, es el resultado no solo de un álgido debate en mediciones 

históricas de larga duración, sino también de una transformación en la mentalidad 

social masiva con que amaneció el siglo XX. Hoy la salud ya no es una 

responsabilidad exclusiva del individuo -aunque interfieran factores internos como 

la predisposición a la enfermedad o la exposición deliberada al riesgo innecesario-

, sino que lleva aparejada una corresponsabilidad que encabezan los Estados y de 

la que participan la comunidad internacional y otras organizaciones privadas -

como las empresas farmacéuticas-, tanto en las esferas preventivas, como en las 

paliativas, las curativas, sea en escenarios hospitalarios como laborales y 

medioambientales. Esto implica el derecho a un sistema de protección de la salud 

que brinde a las personas iguales oportunidades para disfrutar del más alto nivel 

posible de salud. Para ello, el Estado, con los recursos que disponga, debe 

insertarse como factor determinante en la garantía del derecho, asegurando las 
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libertades que de él se desprenden y garantizando su protección y su cuidado para 

todas las personas, sin distinción de raza, género, credo, nivel económico o 

educativo, edad u orientación sexual, entre otros. Una de sus obligaciones básicas 

para tal fin es, precisamente, la de garantizar el acceso a los medicamentos. 

No obstante, del estudio realizado se determina que el acceso a los medicamentos, 

en especial para los países emergentes, se ve envuelto en una serie de obstáculos 

que evidencian una dicotomía entre los postulados consagrados en los 

instrumentos internacionales de derechos humanos y la normatividad comercial, 

puntualmente en las patentes, lo que, inminentemente se representa en una barrera 

económica por los altos precios de los productos, que impide garantizar la 

accesibilidad y disponibilidad de los fármacos para la población más vulnerable. 

Este contexto se ve agravado al afrontar una situación de calamidad pública como 

lo fue la pandemia por Covid-19, con una infraestructura deficiente y 

desequilibrada, y sin haber encontrado medidas que respondan satisfactoriamente 

a los conflictos de los que padece el derecho a la salud. 
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Política Criminal e Eleições Municipais: 
reflexões a partir das campanhas à 
prefeitura de Salvador em 2016 e 2020 

Resumo 
Este trabalho é uma leitura criminológico-crítica dos pleitos municipais para prefeitura de 
Salvador em 2016 e 2020, a partir dos planos de governo dos cincos candidatos mais bem 
colocados eleitoralmente em cada um desses anos. A partir de uma comparação entre os 
períodos, o artigo busca localizar tais eleições no cenário contemporâneo de rearticulação 
da agenda conservadora que aprofunda a hierarquização sociorracial no Brasil, com o 
recrudescimento da questão criminal como eixo protagonista de resolução de conflitos 
sociais, inclusive no âmbito municipal. Salvador apresenta um contexto local específico e 
sofisticado que demanda um olhar mais atento sobre as afinidades que conectam 
candidatas/os que integram espectros políticos aparentemente diversos na cidade, em 
meio a tensão produzida pela ascensão reacionária em âmbito nacional. 
Palavras-chave 
Política criminal. Eleições. Segurança Pública. Punitivismo. Salvador. 
 
Resumen 
Este trabajo es una lectura criminológico-crítica de las elecciones municipales para alcalde 
de Salvador en 2016 y 2020, con base en los planes de gobierno de los cinco candidatos 
mejor ubicados electoralmente en cada uno de estos años. A partir de una comparación 
entre períodos, el artículo busca ubicar dichas elecciones en el escenario contemporáneo 
de rearticulación de la agenda conservadora que profundiza la jerarquía socio-racial en 
Brasil, con el resurgimiento de la cuestión criminal como eje principal de resolución de 
conflictos sociales, incluso a nivel municipal. Salvador presenta un contexto local 
específico y sofisticado que exige una mirada más cercana a las afinidades que conectar 
candidatos pertenecientes a espectros políticos aparentemente diversos en la ciudad, en 
medio tensión producida por el ascenso reaccionario a nivel nacional. 
Palabras-clave 
Política criminal. Elecciones. Seguridad Pública. Punitivismo. Salvador. 
 
Abstract 
This work is a criminological-critical reading of  the mayoral race in Salvador in 2016 
and 2020, based on the Government Plans of  the five best placed candidates in each of  
these years. Based on a comparison between the periods, the article seeks to locate these 
elections in the contemporary scenario of  rearticulation of  the conservative agenda that 
deepens the socio-racial hierarchy in Brazil, with the exacerbation of  the criminal issue 
as the main axis for the resolution of  social conflicts, even at the municipal level. Salvador 
presents a specific and sophisticated local context that demands a closer look at the 
affinities between different political specters in the city, amidst the tension produced by 
the reactionary rise that deepens socio-racial hierarchies at the national level. 
Keywords 
Criminal policy. Elections. Public safety. Punishment. Salvador-BA. 

 

Introdução 

As eleições de 2018 viram a questão criminal ocupar o campo discursivo das 

candidaturas de forma especialmente destacada, reverberando o que já vinha 
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ocorrendo em diversos espaços de debate público. Temas como segurança pública 

e corrupção se sobrepuseram a outras pautas que tradicionalmente ocupavam 

centralidade nas eleições. Essas outras pautas foram, ou completamente silenciadas 

pelas campanhas, ou tratadas sob um enfoque que não saía da órbita do criminal, 

sendo a punição apresentada como grande resposta para a resolução de quase 

qualquer problema social.  

Tal cenário intensifica um processo já verificado desde a década de 1980 no Brasil, 

na saída da ditadura civil-militar, período em que a violência urbana passa a ser 

considerado um efetivo “problema nacional” (PASTANA, 2009), esmaecendo-se a 

crítica à violência de Estado mesmo por movimentos de direitos humanos 

(COIMBRA, 2010). A manutenção das bases autoritárias contra os corpos negros 

erguidas nas raízes da escravidão a fim de garantir a dominação fundante do 

Estado brasileiro (MOURA, 2018) atravessa a ausência de registro do sofrimento 

negro, como nos diz Ana Flauzina (2016), no âmbito de um contrato racial que 

aproxima diversos espectros políticos1. Em verdade, a ascensão de uma extrema 

direita agora “desenvergonhada”, em 2018, atendeu a uma demanda de 

repactuação para a continuidade das hierarquias sociorraciais, que constituem o 

capitalismo e a própria colonialidade do poder (CESÁIRE, 1978; QUIJANO, 

2005). 

Em 2018, a candidatura de extrema-direita que ocupou os primeiros lugares de 

intenções de voto durante todo o pleito, tornou ainda mais central a discussão 

sobre questão criminal e segurança pública. Mas nas eleições de 2016 algo já 

chamava a atenção. Pleitos municipais de grandes capitais consolidavam a entrada 

de um tema antes deixado às eleições do executivo estadual e federal (inclusive por 

ser deles a competência constitucional para tratar de tais temas). A Lei nº 

13.022/2014 – que dispôs sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais2 – 

estimulou esse cenário, sendo ponto importante de debate, o papel a ser atribuído 

às guardas municipais na produção do espaço urbano e se lhe seria atribuído 

armamento ou não. Em Salvador, nos últimos anos, assistimos à transição de uma 

simples guarda de bens públicos em uma força de ordem de aparato bélico 

grosseiro, que protagonizou ações truculentas de repressão a movimentos sociais 

e extermínio de pessoas em situação de rua3.  

 

 
1  Sueli Carneiro (2005) se destacou por mobilizar, no Brasil, a noção de contrato racial de Charles 

Wade Mills para desenvolver as análises presentes em sua tese de doutorado.  
2  “A legislação, a despeito da ausência de autorização constitucional, amplia significativamente o 

rol de competência das guardas, inserindo de forma clara a instituição no campo da segurança 
pública” (BARRETO; MATOS, 2015, p. 09) 

3  Como se pode ver em: https://videos.bol.uol.com.br/video/guarda-municipal-agride-
moradores-do-centro-historico-de-salvador-04020E183662CCB15326, 
https://www.redebrasilatual.com.br/educacao/2018/08/guarda-municipal-agride-

professores-que-protestavam-em-salvador/ e 
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Já em 2020, novamente a questão criminal parece ocupar lugar importante nas 

eleições municipais, embora, no contexto de ascensão do bolsonarismo, a cidade de 

Salvador apresente algumas características particulares: nas eleições de 2018, o 

presidente eleito perdeu em todas as zonas eleitorais4 e, atualmente, a cidade ocupa 

o primeiro lugar entre as capitais na rejeição ao seu governo5. Esse contexto fez 

com que em Salvador, diferente de outras localidades, as eleições municipais se 

constituíssem por um debate, ao menos no plano discursivo, que manteve alguma 

linguagem garantidora – ainda que dando destaque à questão criminal –, o que 

torna a discussão sobre segurança pública potencialmente instigante. 

É uma cidade, então, que apresenta um cenário complexo e com interessante 

potencial analítico, pois se por um lado a alta rejeição do bolsonarismo pelos seus 

eleitores, vai exigir dos candidatos à prefeitura uma mediação nos discursos, por 

outro lado o candidato da situação Bruno Reis (eleito em 1º turno) foi oficialmente 

apoiado pelo PSL6 e a principal candidatura da esquerda, Major Denice, é 

integrante da polícia militar do Estado brasileiro que mais mata (FBSP, 2020)7. 

Isso sem esquecer do emblemático candidato Pastor Sargento Isidório, que já traz 

em seu nome as credenciais que ilustram o cenário político nacional – mesmo que 

ele não provenha dos setores fundamentalistas e militares que alavancaram o 

retrocesso recente – e de Cézar Leite, candidato declaradamente bolsonarista que, 

contrariando as pesquisas de intenção de voto, acabou em quarto lugar nas eleições 

municipais de Salvador com mais de 56.000 votos8. 

A partir desse cenário, buscamos ler as propostas de governos dos/as cinco 

candidatos/as mais bem colocados/as nos pleitos municipais da capital baiana de 

 

 
https://www.bahianoticias.com.br/noticia/188979-guarda-municipal-mata-
morador-de-rua-em-frente-ao-elevador-lacerda.html. Acesso em 16 nov. 2020. 

4  Disponível em: https://g1.globo.com/ba/bahia/eleicoes/2018/noticia/2018/10/29/em-
salvador-bolsonaro-perdeu-para-haddad-em-todas-as-zonas-eleitorais.ghtml. Acesso em: 27 
maio 2021. 

5  Disponível em: https://g1.globo.com/politica/eleicoes/2020/eleicao-em-
numeros/noticia/2020/10/17/aprovacao-do-governo-bolsonaro-nas-capitais-varia-de-
18percent-em-salvador-a-66percent-em-boa-vista-mostram-pesquisas-ibope.ghtml. Acesso 
em 27 maio 2021. 

6  Disponível em: http://atarde.uol.com.br/politica/eleicoes/noticias/2138447-psl-confirma-
apoio-a-candidatura-de-bruno-reis-em-salvador. Acesso em 14 nov. 2020. 

7  Tal candidatura ainda esteve sustentada publicamente pelo governador Rui Costa, que, além de 
uma política de segurança pública bastante conservadora, manifesta em diversos discursos 
algum nível de alinhamento à perspectiva do presidente da República, como se pode observar, 
por exemplo, em: https://www1.folha.uol.com.br/poder/2019/02/progressao-de-pena-e-
estimulo-ao-homicidio-diz-governador-da-bahia.shtml, https://bahia.ba/politica/rui-quer-
endurecer-punicao-para-nao-dar-refresco-a-criminosos/ e 
https://www.correio24horas.com.br/noticia/nid/e-como-um-artilheiro-em-frente-ao-gol-diz-
rui-costa-sobre-acao-da-pm-com-doze-mortos-no-cabula/. Acesso em 14 nov. 2020. 

8  Disponível em: http://atarde.uol.com.br/politica/eleicoes/noticias/2139443-sou-o-unico-
candidato-da-direita-conservadora-em-salvador-diz-cezar-leite. Acesso em 14 nov. 2020. 
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20169 e 202010, para tentar compreender, em uma primeira análise exploratória, 

como diferentes aspectos da questão criminal foram abordados por eles/as nestes 

dois períodos (antes e depois da eleição de Jair Bolsonaro à presidência do país). 

Neste trabalho, que constitui um primeiro olhar dos pesquisadores sobre a questão 

criminal no âmbito das últimas eleições municipais, optamos por uma abordagem 

limitada aos planos de governo11.  

A escolha do material empírico lida com os limites de deixar de analisar debates 

eleitorais, propagandas televisivas e as redes sociais dos candidatos, bem como a 

própria dimensão dos planos de governo nas práticas eleitorais, localizado, em 

geral, de forma menos destacada no debate público nas eleições, ainda que em 

diversos espaços ele sirva de guia para os discursos dos candidatos, a depender da 

seleção de temas e abordagens que lhes sejam mais estratégicos. Entretanto, a 

pesquisa documental oferece caminhos para enfrentar obstáculos e armadilhas que 

envolvem a interpretação dos documentos (CELLARD, 2014), de modo que há 

potencialidades metodológicas na análise destes registros por escrito das 

campanhas eleitorais, que contextualizados em uma leitura macrossociológica – 

inclusive em relação aos atores sociais envolvidos – e atravessado por outros dados 

secundários, permitem tanto um olhar a partir de vestígios como o acesso aos ditos 

e não-ditos, considerando a relevância de trabalhar também com o que pode estar 

oculto nos discursos (GINZBURG, 2014). 

A análise exploratória dos planos de governo, neste sentido, permitiu mostrar 

como a eleição municipal tem levado a proposição de programas12 e até secretarias 

municipais de segurança pública, que refletem a centralidade assumida pela 

questão criminal como grande “questão nacional”. Se por um lado, abre-se um 

amplo espaço para reflexões críticas e potenciais pesquisas posteriores visando o 

aprofundamento da questão, por outro, faz-se necessário compreender como isto 

 

 
9  ACM Neto do DEM foi reeleito ainda em primeiro turno com 73,99%, seguido de Alice 

Portugal do PCdoB (14,55%), Pastor Sargento Isidório do PDT (8,61%), Cláudio Silva do PP 
(1,46%) e Fábio Nogueira do PSOL (1,04%) (disponível em: 
http://g1.globo.com/ba/bahia/eleicoes/2016/apuracao/salvador.html. Acesso em 01 fev. 
2021). 

10  O candidato do DEM, Bruno Reis, foi eleito em 1º turno com 64,2% dos votos, seguido de 
Major Denice do PT (18,86%), Pastor Sargento Isidório do AVANTE (5,33%), Cézar Leite do 
PRTB (4,65%) e Olívia Santana do PCdoB (4,49%). 

11  Neste artigo, plano e programa de governo são utilizados com o mesmo sentido. 
12  Em Bruno Reis temos a proposta de uma “Política Municipal para as Drogas”, por exemplo. 

Além disso, tópicos específicos tratando sobre “segurança pública”, aparecem nas propostas de 
Major Denice, Cézar Leite (este com declarado viés de um punitivismo extremado) e Olívia 
(única a apresentar críticas mais contundentes à violência estatal). Destaque-se também que, 
embora não fale explicitamente em segurança pública (ou sequer mencione a guarda municipal), 
Bruno Reis integrou a gestão do “choque de ordem” de ACM Neto. A gestão do herdeiro do 
carlismo instituiu a emblemática “Secretaria de Ordem Pública” no município, tendo sido a 
guarda civil municipal instituição chave na “criminalização das desordens” urbanas em Salvador 
(MATOS, 2017). 
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se revela como um refinamento do controle, já que figuras centrais da cena política 

estão alinhadas a projetos punitivistas de profunda hierarquização sociorracial. 

1 Os municípios e a segurança pública 

A Constituição Federal de 1988 destinou a polícias estaduais e federais a atribuição 

pelo exercício da segurança pública no país, desenhando um modelo federativo que, 

ao centralizar um viés repressivo ou preventivo policialesco, retirava os municípios 

de um papel ativo neste campo. Segundo o artigo 144, parágrafo oitavo, estes entes 

foram autorizados a criar guardas municipais destinadas somente à proteção de 

bens, serviços e instalações, e por um bom tempo parecia um consenso a 

impossibilidade de tratá-la como órgão de segurança pública.  

Evidente que um ente federativo – especialmente quando a carta magna afirma que 

a segurança é dever do Estado – não precisaria controlar polícias para atuar em 

prol da segurança dos direitos de sua população. Nesta perspectiva, seria possível, 

inclusive, apresentar um contraponto à visão de segurança pública como 

legitimadora de estigmatização, violação de direitos e ampliação do poder punitivo. 

Afinal, a “segurança pública” derivada da doutrina da segurança nacional, com a 

reorientação para o inimigo interno no pós-1988 (BATISTA, 2003), tem na sua 

expansão o esgarçamento das garantias individuais, retroalimentando a 

policização do cotidiano (BATISTA, 2013).  

Nilo Batista (2013) já destacou a “periculosidade” da potência dessa palavra, 

quando recordou a violência que historicamente foi mobilizada no Brasil “em nome 

da segurança”, marca das alianças fracassadas já experimentadas com outros 

conceitos, como a tão discutida “segurança jurídica”. O autor se inspirou na crítica 

de Heleno Fragoso à vagueza, na verdade, à ausência de conteúdo próprio dessa 

expressão que, no contexto do Decreto-lei 898/196913, avalizou “a montagem de 

um aparato repressivo que se caracterizou pelo arbítrio e pela violência, com largo 

emprego da tortura” (1978, p. 73). 

A malfadada transição democrática se revela mais incompleta justamente quando 

se analisa as manifestações de política criminal, que provocam consensos e 

afinidades necropolíticas, na expressão de Joy James e Jaime Amparo-Alves 

(2017), entre progressistas e conservadores, e no papel exercido pelo sistema de 

justiça criminal. É importante lembrar que mantivemos, injustificadamente, a 

existência de uma Justiça Militar, fortalecida após a Lei 13.491/2017, com o 

 

 
13  Primeiro texto normativo a definir crimes contra a segurança nacional, meses após a imposição 

do Ato Institucional nº 5. 
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retorno da competência para julgar crimes de militares das Forças Armadas contra 

civis em operações de “garantia da lei e da ordem” ou “missão de paz”. 

Uma leitura do papel dos municípios não pode, evidentemente, se limitar a uma 

análise fria dos dispositivos legais autorizadores do manejo das forças de ordem do 

artigo 144 da CF, já que isso encobriria distintas estratégias de repressão já 

encapadas no âmbito desse ente sem a necessidade de gerir uma polícia. Os 

deslocamentos forçados de pessoas em situação de rua, transportados em vans, 

para fora dos limites territoriais (RODRIGUES, 2016), o uso de “balcões de 

internação”14 de alguns usuários de drogas para institucionalizar indesejáveis no 

espaço público e as parcerias com Estados em operações urbanas belicosas, como 

visto em São Paulo na gestão de João Dória, são só alguns dos exemplos. Contudo, 

nos interessa tentar situar a aproximação do aparato administrativo municipal com 

um discurso de relativa autonomia em uma área que anteriormente era tida como 

formalmente alheia a seus deveres. 

A descentralização da gestão governamental produzida pelo avanço neoliberal é o 

que ressignifica a segurança como dever do Estado e de responsabilidade de todos, 

uma vez que como aponta Edson Lopes (2009), experiências internacionais como 

o Tolerância Zero, exportado de Nova Iorque para o mundo, incluindo algumas 

experiências brasileiras (WACQUANT, 2011), já tinha contribuído no fim dos 

anos 1990 para inserir no debate público os municípios, então com novas 

responsabilidades. Naquele momento, Lopes destaca a criação de consórcios 

municipais, conselhos gestores e fóruns de prefeitos voltados a trocas de 

experiências. Contudo, é com a chave da prevenção que esses entes vão ingressar 

em planos nacionais de segurança pública nos anos 2000 – quando foi esboçado o 

Sistema Único de Segurança Pública –, que estimularam a formulação de planos 

municipais e criação de unidades gestoras de políticas de segurança urbana, de 

forma integrada aos Estados (LOPES, 2009).  

Se a criminologia crítica contribuiu para reposicionar o debate da segurança 

pública para o da segurança dos direitos fundamentais (BARATTA, 2004) - dado 

que uma verdadeira proteção social é que poderia garantir uma mudança de 

realidade e uma sociedade mais igualitária (inclusive na forma de gerir os conflitos) 

-, a emergência de governos de esquerda daquele período foi uma ênfase em uma 

prevenção que não se descolou de uma rede de intervenção punitiva (LOPES, 

2009; FREITAS, 2015; MARTINS, 2021). 

 

 
14  Como destacou a psicóloga Lumena Castro Furtado em entrevista sobre as ações da prefeitura 

em São Paulo em 2017. Disponível em: https://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/usuarios-da-
cracolandia-dizem-desconhecer-programa-de-doria-e-seguem-atendidos-em-hoteis-de-
projeto-de-haddad.ghtml. Acesso em 31 jan. 2021. 



Ana Luisa Leão de Aquino Barreto - Vinícius de Assis Romão 596 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

Segundo Lopes (2009), a integração de programas sociais em programas de 

segurança representou não só que os primeiros tolerariam a ocupação militar 

enquanto política aliada como também compartilhariam, em sua própria 

conformação, dos elementos que reificariam os “fatores de risco” mobilizados 

explicitamente para o reforço da seletividade penal e ampliação das tecnologias de 

controle que aprofundaram o cerco a territórios negros e pobres. É sobre essa 

“nova aliança” que o autor tratava pouco antes da guinada repressiva municipal, 

que viria com a constituição de guardas municipais como forças armadas treinadas 

pelas polícias militares e federal. 

Em meados da década de 2010, com a centralidade da questão criminal no debate 

público, alavancada por uma tensa ordem social que conta com uma “adesão 

subjetiva à barbárie” de que fala Vera Malaguti Batista (2012), além do impacto 

político-eleitoral, a própria legislação infraconstitucional passa a tratar de 

municípios e suas guardas municipais como engrenagens da segurança pública. Se 

a Lei 13.022/2014 definiu como competência das guardas “a colaboração 

integrada com os órgãos de segurança pública, com ação conjunta”, a Lei 

13.675/2018, que implementa o Sistema Único de Segurança Pública, não hesitou 

em equiparar esse órgão às polícias, agregando ainda os guardas de trânsito – que 

têm sido categoria recorrente em iniciativas normativas de flexibilização do porte 

de arma de fogo. Além disso, segundo esta lei, os municípios assumem lugar de 

protagonismo na execução de tarefas próprias e compartilhadas com os demais 

entes federativos, cabendo-lhe a elaboração de planos municipais e outras 

atividades de mapeamento de riscos e monitoramento de políticas públicas. 

Com esse olhar de desconfiança crítica sobre o novo lugar dos municípios, entre 

autonomia e integração à política criminal, que analisamos a mobilização da 

questão da “segurança pública” nas últimas duas eleições para a prefeitura de 

Salvador. 

2 Os planos de governo em 2016 

A eleição de 2016 oferece um material interessante que situa Salvador como cidade 

que representa a aliança prevenção e punição de forma sofisticada, no plano 

discursivo, e que pode ajudar a compreender a conjuntura específica do pleito de 

2020 em relação a outras capitais.  

Uma marca daquele pleito foi o fato de que as candidaturas com maior apelo a um 

papel na segurança pública dedicaram espaço a propostas de prevenção pautadas 

na assistência social, muitas vezes de forma imbricada com a o viés repressivo. O 

candidato Pastor Sargento Isidório, conhecido por sua campanha antidrogas 

pautada em discursos moralistas e religiosos, costuma alinhar em seus discursos 
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repressão e tratamento. O “combate às drogas”, assim, é somado a uma paradoxal 

proposta de atendimento de usuários.  

Como líder de uma comunidade terapêutica, comprometida com a linha da 

abstinência, demonização das substâncias tornadas ilícitas e reprodução de 

estigmas sociais, Isidório, em seu plano de governo15, prometeu ampliar a presença 

na capital de instituições semelhantes, ao mesmo tempo que propôs expandir a rede 

de atenção psicossocial dos CAPS, inseridos no sistema público de saúde e com 

atuação baseada na política de redução de danos16. Essa aparente dicotomia é mais 

bem compreendida quando a aliança preventiva-repressiva é explicitada sem 

mediação no eixo “Saúde”, com a proposta de “articular a Saúde com o Ministério 

Público, Conselho da Criança e do Adolescente e Polícia Militar no combate ao 

álcool, fumo e outras drogas à crianças e adolescentes” (p. 17). 

ACM Neto, que buscava a reeleição, ressaltou em seu programa de governo17 as 

melhorias nas unidades dos CAPS e prometeu qualificar a rede de serviços de saúde 

para dar conta do de pessoas com “necessidades em decorrência do uso de álcool, 

crack e outras drogas”18, da população idosa, de portadores de AIDS e de vítimas 

de acidentes de trânsito, além de assistência social para população de rua. 

A disputa ocorria no final da primeira gestão de ACM Neto, que havia assumido o 

governo em 2012 em um momento de precariedade de serviços após a gestão João 

Henrique, que foi, inclusive, abandonada, de forma oportuna, por importantes 

apoiadores, antes de seu fim. Este cenário foi explorado para operacionalizar uma 

gestão de profundo viés neoliberal que tomou a cidade como mercadoria, a fim de 

inseri-la na lógica de competitividade global que pauta as revitalizações e 

transformações urbanas recentes (ARANTES, 2000). As tentativas de 

desenvolvimento desse modelo demandaram a produção de consensos em torno da 

hegemoneização e verticalização do espaço urbano e alçou a segurança pública a 

uma posição de destaque (MATOS, 2017; OLIVEIRA, 2017). Lucas Matos 

 

 
15  Disponível em: 

https://divulgacandcontas.tse.jus.br/dados/2016/BA/38490/2/50000036221/proposta_g
overno1471296913208.pdf 

16  A política de redução de danos confere autonomia ao usuário do serviço durante todo seu 
tratamento, respeita seu uso e suas circunstâncias e em vez de trabalhar com abstinência, lida 
com uso autorregulado e substituição de substâncias por outras que possam garantir melhor 
qualidade de vida.  

17  Disponível em: 
https://divulgacandcontas.tse.jus.br/dados/2016/BA/38490/2/50000013459/proposta_g
overno1471011264853.pdf 

18  Destaque-se que apesar de não falar expressamente nas comunidades terapêuticas em seu plano 
de governo (entidades que possui um viés de tratamento da questão do álcool e outras drogas 
bem diverso daquele oferecidos pelos CAPS), ACM Neto fez parceria com algumas dessas 
entidades em investimento de mais de 8 milhões de reais (disponível em: 
https://atarde.uol.com.br/bahia/salvador/noticias/2119586-prefeitura-oferta-vagas-para-
acolhimento-de-usuarios-de-drogas. Acesso: 27 maio 2021). 
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analisando a “policização do urbano” produzida na cidade, percebeu a 

reestruturação da Guarda Municipal de Salvador como uma chave fundamental 

desse processo, tendo em vista que era “o principal dispositivo previsto no 

planejamento estratégico no que diz respeito aos objetivos de ‘reordenamento’ da 

cidade e ampliação da participação municipal no “combate” à violência urbana” 

(2017, p. 99)  

Neste sentido, o candidato à reeleição dedica espaço na seção “ordem pública” à 

continuidade da expansão da intensificação de intervenção da Guarda Municipal 

no cotidiano, garantindo ao órgão “melhores condições operacionais” para 

prosseguir “contribuindo para a prevenção à violência, proteção e valorização do 

cidadão” (p. 58). Na mesma página do plano de governo, Neto propõe ampliar o 

efetivo da Guarda, destacando que ela vem atuando em uma “área em que a 

responsabilidade institucional não é municipal – a segurança pública – mas onde 

as condições vêm se agravando continuadamente ao longo dos últimos anos”. Ao 

final do texto, a sofisticação do discurso repressivo se dá com o alinhamento à 

proposta de incremento de serviços urbanos de transporte, infraestrutura e 

iluminação pública “nos bairros com maiores índices de violência na cidade” (p. 58). 

É curioso notar que, além da genérica expressão “melhorias operacionais” e da 

proposta de uma nova Central de Operações atuando por vídeo-monitoramento, 

nenhuma referência é feita sobre as mudanças incisivas para a policização da GM 

que já vinham ocorrendo naquele momento: em 2014, a prefeitura autorizou o 

porte de arma de fogo (pistolas 380)19 e em 2015, o porte de armas de 

eletrochoque20. Nos anos seguintes, chegariam os fuzis, as fardas camufladas, as 

viaturas especiais e as balaclavas para uso cotidiano nas ruas.  

Apesar da forte resistência de movimentos sociais por conta da atuação mais 

beligerante da Guarda, que passou a reprimir protestos e ocupações pelo direito de 

moradia, além de ter sido exposta na imprensa pela morte de cidadãos – com 

destaque para uma execução filmada por um transeunte no ano da eleição –, não é 

possível encontrar um posicionamento de firme oposição a isso nos programas das 

candidaturas adversárias. Enquanto Alice Portugal e Cláudio Silva não trataram 

do assunto21, Pastor Sargento Isidório, neste ponto, se alinhou a Neto e, no texto, 

 

 
19  Disponível em: https://noticias.r7.com/bahia/guarda-municipal-de-salvador-comeca-a-atuar-

utilizando-armas-de-fogo-28082015. Acesso em 27 maio 2021. 
20  Disponível em: http://g1.globo.com/bahia/noticia/2015/10/guardas-municipais-sao-

capacitados-para-utilizar-arma-de-baixa-letalidade.html. Acesso em 27 maio 2021. 
21  Em Alice Portugal, candidata do PCdoB, quase não há referência a questão da segurança pública 

em seu plano de governo (disponível em: 
https://divulgacandcontas.tse.jus.br/dados/2016/BA/38490/2/50000014599/proposta_g
overno1471015809894.pdf), assim como no plano de governo de Cláudio Silva do PP 
(disponível em: 
https://divulgacandcontas.tse.jus.br/dados/2016/BA/38490/2/50000014911/proposta_g
overno1471016886060.pdf). Em Alice, no tópico “Respeito Á Diversidade”, encontramos 
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radicaliza ainda mais o papel repressivo do município. Além de prometer 

“redimensionar quantitativa e qualitativamente o efetivo da Guarda Municipal e 

adequá-la às necessidades de uma segurança pública municipalizada” (p. 24), 

planejou a integração da instituição “aos equipamentos de segurança do Estado” 

(p. 05). 

No eixo “segurança pública”, Isidório pretendeu “criar a secretaria de Segurança 

Pública Municipal, integrando com os demais órgãos de segurança pública do 

Estado, buscando praticar uma nova ideia, de que Segurança Pública é dever de 

todo cidadão e não somente do Estado” (p. 24). Essa concepção foi levada a sério a 

ponto de almejar um ambiente de vigilância que reatualiza o antigo projeto de 

controle absoluto que funda a república (NEDER, 2017), como se vê na proposta 

“elaborar planos locais de segurança pública em todos os bairros de Salvador e no 

centro com a participação da sociedade; implementando projetos como ‘Vizinho 

Solidário’” (p. 25). 

Por sua vez, o candidato mais à esquerda, Fábio Nogueira, em seu plano de 

governo22, mencionou a intenção de “realizar convênios da Guarda Municipal com 

órgãos estaduais e federais contribuindo para a melhoria da segurança pública” (p. 

04), algo que só Pastor Sargento Isidório assumiu expressamente.  Mesmo 

considerando que seu programa é bem mais enxuto que os demais, é algo a se 

destacar, uma vez que era uma candidatura com bastante aproximação a uma base 

popular que vivenciou e criticou os abusos daquela instituição.  

Além disso, a ausência de oposição ao modelo citado chama atenção já que as 

eleições de outras capitais e cidades do interior do país protagonizaram, naquele 

ano, um debate acirrado sobre a policização das guardas municipais, sendo a 

possibilidade de seu armamento ponto central de divergência ou até de 

convergência, quando a disputa era guiada pela demonstração de quem endureceria 

mais a repressão. A repercussão desse cenário teve contribuição do caso do Rio de 

 

 
brevemente um ponto que aponta a necessidade de “Descentralizar a rede de atendimento à 
mulher, com a implantação de Centros de Referência” (p.13) e outro que diz que a candidata irá 
“Criar um programa de combate à violência racial com foco especial para atender à 
discriminação imposta contra a juventude negra” (p.14). Em Cláudio Silva, por sua vez, uma 
questão chama atenção e é relativa a instalação de câmeras de vigilância pela cidade (p.10). A 
Bahia é um dos Estados que vem se destacando no uso de câmeras de vigilância. Salvador foi a 
primeira cidade do Brasil a usar câmeras de reconhecimento facial que estrearam durante o 
carnaval de 2019 (disponível em: https://veja.abril.com.br/blog/bahia/foliao-tera-que-passar-
por-reconhecimento-facial-no-carnaval-de-salvador/ . Acesso em 27 maio 2021). A expansão 
do uso de tais mecanismos para controle pra vida cotidiana vem progressivamente sendo 
criticada por movimentos sociais e entidades de defesa de direitos humanos como efetiva ameaça 
à democracia (nesse sentido ver, por exemplo: 
https://www.brasildefato.com.br/2020/10/18/como-o-brasil-cria-um-big-brother-da-
vigilancia-e-por-que-isso-ameaca-a-democracia). 

22  Disponível em: 
https://divulgacandcontas.tse.jus.br/dados/2016/BA/38490/2/50000023842/proposta_g
overno1471277379133.pdf 
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Janeiro, cidade que, pela cobertura da grande mídia, impulsiona nacionalmente 

discursos sobre violência e repressão, e que tem assumido uma posição de 

“laboratório” de estratégias de segurança pública para outros locais. O Estado da 

Bahia tem sido um cliente fiel: criou as Bases Comunitárias de Segurança, em 2011, 

inspiradas nas Unidades de Polícia Pacificadora, e fundou o Batalhão de 

Operacionais Policiais Especiais (BOPE), em 2014. 

3 Os planos de governo em 2020 

Conforme já pontuado acima, as eleições municipais de 2020 ocorreram após a 

ascensão de Bolsonaro ao cargo de presidência da república, após um processo 

eleitoral que centralizou a questão criminal como nunca visto no país. A postura 

do candidato da extrema direita sobre o tema, obrigou aos demais candidatos a se 

posicionarem sobre a questão, seja apresentando elementos de convergência – 

como em Álvaro Dias -, seja de divergência. O reposicionamento da questão 

criminal em 2018 inegavelmente impactou a corrida eleitoral de 2020, mesmo em 

um município como Salvador onde, como já dito, o candidato do PSL à presidência 

da república perdeu em todas as zonas eleitorais e é campeão de rejeição.  

Nesse sentido, é relevante pensar sobre a candidatura de Bruno Reis, candidato 

apoiado pelo então prefeito ACM Neto e eleito ainda em 1º turno, que integrou a 

gestão do “choque de ordem” do herdeiro do carlismo. A gestão de ACM Neto 

instituiu a emblemática “Secretaria de Ordem Pública” no município, tendo sido a 

guarda civil municipal instituição chave na “criminalização das desordens” urbanas 

em Salvador (MATOS, 2017). Curiosamente, entretanto, não há menção à guarda 

municipal em sua proposta de governo23, questão que merece ser destacada, ainda 

que não possamos apresentar, neste momento, razões para tal omissão. Em seu 

programa, por outro lado, a questão de violência contra às mulheres aparece de 

forma relevante24, possivelmente para fazer frente a sua principal concorrente, 

candidata do PT, policial, mulher negra e com notória atuação frente a ronda 

Maria da Penha.  

Também a questão das “drogas” ocupa centralidade havendo um ponto dedicado a 

uma “Política Municipal para as Drogas” (p. 14-15), sugerindo a necessidade de 

uma ação integrada para o enfrentamento da questão do “uso abusivo de drogas”. 

 

 
23  Disponível em: 

https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/candidato/2020/2030402020/38490/500
00674223. Acesso em 15 nov. 2020. 

24  O candidato promete incrementar o Centro de Referência de Atendimento à Mulher em 
Situação de Violência Loreta Valadares e o Centro de Atendimento à Mulher Soteropolitana 
Irmã Dulce (p. 10), implantar o Núcleo de Prevenção e Enfrentamento ao Feminicídio (p. 10) e 
ampliar a “rede protetora da mulher” já existente na capital (p. 10). Em ACM Neto (2016), por 
sua vez, a questão da violência às mulheres aparece de forma bastante superficial em seu plano 
de governo. 
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No tópico sobre “crianças e saúde” fala-se na necessidade de prevenção ao “uso 

abusivo de drogas” (p. 29), e no tópico sobre “educação” é trazida a necessidade de 

“Fortalecer e promover ações (...) de prevenção ao uso de drogas lícitas e ilícitas” 

(p. 71). Reis, ainda, acena para uma contraditória requalificação dos CAPS e 

incremento de Serviços Residenciais Terapêuticos enquanto coloca como essencial 

cumprir as novas diretrizes da Lei 13.840/201925. Esta lei representa a 

consolidação de um fortalecimento das comunidades terapêuticas como fruto de 

um movimento que vem enfraquecendo as políticas públicas de redução de danos. 

A principal oposição de Bruno Reis nas eleições, seria a candidata do PT Major 

Denice. Chama a atenção que, se em 2016, a candidata da esquerda majoritária – 

Alice Portugal – quase não fez menção ao tema da segurança pública em seu plano 

de governo, a candidata em 2020 é uma major da Polícia Militar baiana notória 

por ter estado a frente da “Ronda Maria da Penha” em Salvador. 

Sua proposta de governo26, diferente de Alice Portugal que quase não aborda a 

temática da violência e segurança pública, já a apresenta como comandante da 

Ronda Maria da Penha, sendo sua “atividade de proteção às mulheres (...) um marco 

significativo para o Estado e para o País” (p. 03). Se, por um lado, sua atividade 

como policial foi mobilizada ao longo da campanha (em seu jingle temos “Major 

Denice na missão”), por outro, possivelmente em virtude das contundentes críticas 

à atuação das forças policiais na Bahia – em especial por grupos do movimento 

negro –, há uma preocupação em matizar essa questão.  

No eixo II “cidade que acolhe”, do plano de governo petista, a noção de segurança 

pública aparece como algo que deve ser articulado a diversos setores 

governamentais, em busca de uma “segurança pública de direitos” (p. 12). 

Entretanto, embora aponte alguns projetos (como aumento de iluminação), a ideia 

de “enfrentamento à violência”, articulando governo do Estado, guarda municipal 

e comunidade, é bastante presente, sendo a questão da violência policial algo que 

aparece de forma apenas tangencial, soando como algo deslocado do seu 

programa27. Por outro lado, “impulsionar a atuação da Guarda Municipal (...) com 

a inserção de projetos de prevenção de enfrentamento à violência” é um dos eixos 

do ponto sobre segurança pública. 

 

 
25  Tal destaque, possivelmente foi uma tentativa de fazer frente ao candidato Pastor Sargento 

Isidório, fundador de uma importante comunidade terapêutica na Bahia. 
26  Disponível em: 

https://divulgacandcontas.tse.jus.br/candidaturas/oficial/2020/BA/38490/426/candidatos
/699710/5_1600904219563.pdf. Acesso em 15 nov. 2020. 

27  Nesse sentido, temos, por exemplo, que: “A forte concentração de renda e a desigualdade 
socioeconômica amplificada pela falta de acesso das classes menos favorecidas a direitos básicos 
acabam por reproduzir insistentemente “violências cotidianas” que se caracterizam plenamente 
como violações dos Direitos Humanos, são exemplos o racismo, o sexismo, os abusos, a 
criminalização da pobreza, o aprisionamento seletivo, as mortes violentas, dentre outras” (p.14). 
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A questão das “drogas” também é um ponto de destaque, sendo apontadas ações 

que previnam “drogas nas escolas” (p. 12), o desenvolvimento de “Estratégias de 

Prevenção ao Uso de Drogas e Redução de Riscos e Danos” (p. 13) e “Conceber e 

executar programa de atenção ao usuário e usuária de drogas que vise a 

restauração da sua saúde e reinserção social, em parceria com o Governo do Estado 

e estreita articulação com a Saúde e a Assistência Social do Município” (p. 13), com 

foco especial na juventude e na população de rua. Esses segmentos racializados são 

justamente os mais atingidos pelos processos de criminalização que produzem 

morte e superencarceramento, nas fricções entre modelos que diferenciam resposta 

usuários e comerciantes, mas alinham punição e tratamento (BATISTA, 2014), 

em uma rede de reforço ideológico de uma guerra sociorracial. 

Outros pontos que aparecem ainda – dentro do tema “questão criminal” – são as 

ações voltadas para enfrentamento à violência contra a mulher (p. 31), a criação do 

programa “Infância Protegida”, com foco na prevenção e proteção das meninas e 

adolescentes vítimas ou em risco de violência sexual (p. 34) e “cumprir a decisão 

do STF (...) que criminaliza a prática de LGBTfobia” (p. 38), entre outras. 

Pastor Sargento Isidório, por sua vez, se apresenta em sua proposta de governo28 

como “Policial Militar e Técnico em Enfermagem” e “o idealizador e o Líder 

Espiritual da Fundação Dr. Jesus, entidade de 29 anos que trata, previne e atua na 

recuperação de dependentes químicos” (p. 15), uma notória comunidade 

terapêutica, sendo importante destacar ainda que sua proposta sobre drogas inclui 

parceria com “comunidades terapêuticas” (p. 7). Em seu plano – o menor dentre os 

analisados – políticas voltadas ao “combate às drogas” aparecem articuladas com 

diversas outras questões. Dividido em três eixos, temos que políticas relativas à 

questão das drogas aparece no primeiro deles (“Salvador Cuidadora”29) e no 

segundo (“Salvador dinâmica”30).  

Dentro do tema da segurança pública, propõe ainda “melhoria das condições de 

trabalho da Guarda Municipal e aperfeiçoamento das parcerias com as polícias” (p. 

7 – grifos aditados), ações para enfrentamento da violência contra às mulheres 

(p.6), ações de combate à homofobia (p. 7) e ainda a criação de um “núcleo 

permanente de combate à pichação e à vandalização dos espaços urbanos, 

integrando órgãos ambientais, polícias, poder judiciário, Ministério Público, 

 

 
28  Disponível em: 

https://divulgacandcontas.tse.jus.br/candidaturas/oficial/2020/BA/38490/426/candidatos
/386861/5_1600729321771.pdf. Acesso em 15 nov. 2020. 

29  “Engloba questões como ensino infantil e fundamental, atendimento médico, habitação e 
urbanização, assistência social, proteção aos idosos, deficientes, mulheres e crianças, prevenção 
à violência e às drogas, proteção aos animais, entre outros” (p. 2 – grifos aditados). 

30  Neste eixo, o candidato propôs a criação de um “Centro de Economia Criativa” para o fomento 
do empreendedorismo, tendo como alvo “Jovens oriundos de outra política estruturante, agora 
para prevenção às drogas e à violência” (p. 10). 
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Guarda Municipal e sociedade civil, para coordenar ações de educação, repressão, 

penalização e recuperação de áreas” (p. 12) 

Em Cézar Leite – candidato que se apresentou como único da “direita 

conservadora” em Salvador31 –, temos em sua proposta de governo32 a explicitação 

do seu alinhamento ideológico com o atual presidente da república quando fala, 

por exemplo, que na educação buscará o “combate à ideologia de gênero e demais 

marxismos” (p. 17). Em relação à segurança pública, afirma a necessidade de tornar 

Salvador uma “cidade referência no combate ao crime e na garantia da lei e da 

ordem” (p. 40), apontando que criará uma “Secretaria Municipal de Segurança 

Pública” (p. 40), além de valorizar e fortalecer a guarda municipal para torná-la 

“órgão complementar de segurança pública” (p. 41). Sobre drogas propõe 

“ampliação do PROERD nas escolas, buscando a conscientização dos mais jovens 

no combate ao uso e ao tráfico de drogas” e “parcerias com a Polícia Militar, Polícia 

Civil, Polícia Federal e Polícia Rodoviária Federal para coibir crimes na cidade, 

buscando o combate da entrada de entorpecentes e armas” (p. 42). 

Sobre Cézar Leite, vale destacar ainda que se este foi o 4º candidato mais bem 

colocado no processo eleitoral (com 4,65% de votos), aparecia 15 dias antes das 

eleições em 6º lugar com 1% das intenções de voto. Tais “surpresas” eleitorais tem 

acontecido em especial com candidatos no espectro extrema direita (como Wilson 

Witzel no Rio de Janeiro33) e parecem apresentar fenômenos que as pesquisas de 

intenção de voto talvez não estejam, ainda, conseguindo acessar. 

Já na proposta de governo de Olívia Santana34 (5ª colocada no pleito municipal), 

temos a afirmação de um modelo garantidor de segurança pública, “fundamentada 

no respeito aos direitos humanos e na igualdade social” (p. 50), que tenta não focar 

no viés da repressão e parte de análises críticas sobre violência contra corpos 

negros praticada pelo Estado. Já no início do plano estipula como diretriz 

programática o enfretamento às desigualdades no mercado de trabalho, incluindo 

egressos do sistema penal, adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas e população de rua no público-alvo das ofertas de vagas pautadas 

pelo respeito à diversidade. Como consequência de suas premissas garantidoras, é 

o único plano que propõe “reestruturar a guarda [municipal] (...) para que os 

 

 
31  Disponível em: http://atarde.uol.com.br/politica/eleicoes/noticias/2139443-sou-o-unico-

candidato-da-direita-conservadora-em-salvador-diz-cezar-leite. Acesso em 14 nov. 2020. 
32  Disponível em: 

https://divulgacandcontas.tse.jus.br/candidaturas/oficial/2020/BA/38490/2030402020/5
0000637129/pje-901b21a7-Proposta%20de%20governo.pdf. Acesso em 15 nov. 2020. 

33  Nesse sentido, ver, por exemplo, “Eleições 2018: Os candidatos que estavam atrás nas pesquisas 
e foram levados por 'onda Bolsonaro' ao 2º turno”. Disponível em: 
https://www.bbc.com/portuguese/brasil-45781425. Acesso em 14 jun. 2021. 

34  Disponível em: 
https://divulgacandcontas.tse.jus.br/candidaturas/oficial/2020/BA/38490/426/candidatos
/782677/5_1601014248659.pdf. Acesso em 15 nov. 2020. 
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parâmetros de atuação e abordagem sejam pautados, na postura garantidora, na 

mudança cultural que promova a segurança urbana e a preservação dos direitos 

humanos” (p. 52), além de “formar servidores públicos, em especial o efetivo da 

GM, para respeito à igualdade racial e de gênero, por meio do estabelecimento de 

modelo de atuação garantidora com respeito à diversidade”(p. 52).  

Entretanto, é no enfoque à garantia dos direitos da mulher que se pauta o 

programa de Olívia, ex-secretária de Políticas Públicas para Mulheres, que disputa 

com Major Denice a criação da Ronda Maria da Penha. O enfoque na necessidade 

de se resguardar a segurança física das mulheres, contudo, não tem foco na polícia 

e nem trata de repressão, mas de propostas de acolhimento às vítimas, afinal essa 

violência, para a candidatura, “deve ser compreendida como uma questão de saúde 

pública pela magnitude das ocorrências e o enorme impacto físico e psicológico na 

vida das mulheres” (p. 44). Daí a proposta de descentralizar o atendimento às 

mulheres vítimas de violência doméstica com a criação de Centros de Referência 

de Atenção à Mulher em Cajazeiras e a região do Subúrbio para que sirvam como 

“ambientes de prevenção e atendimento pós-violência” (p. 52). 

É notável, assim, que nas eleições de 2020 em Salvador, os dois candidatos mais 

bem colocados, supostamente ocupando espectros políticos distintos (PT e DEM), 

apresentaram muitos alinhamentos discursivos no campo da segurança pública, 

ainda que não apelando para um discurso mais extremado do populismo punitivo. 

A quase ausência de tais elementos no plano de governo do candidato herdeiro da 

“gestão da ordem” de ACM Neto (que sequer menciona guardas municipais, por 

exemplo), eleito em primeiro turno com 64,2%, e, por outro lado, o aceno da 

candidatura da “esquerda hegemônica” para um discurso mais explícito sobre a 

punição (com a escolha de uma candidata policial militar), são questões que 

merecem ser mais detidamente analisadas e que poderão gerar importantes 

reflexões em trabalhos futuros. 

Essa sintonia pode ser o reflexo do que já foi observado em relação aos mentores 

das duas candidaturas, no contexto do controle sociorracial da circulação urbana 

na capital baiana (ROMÃO, 2020). ACM Neto (DEM) e Rui Costa (PT), em que 

pese as disputas constantes buscando dividendos eleitorais futuros em nome da 

segurança pública, não deixaram de se alinhar na “geografia da violência policial 

antinegra” (JAMES; AMPARO-ALVES, 2017). Vale mencionar que, desde 2016, 

diversos “portais de abordagem” controlam as entradas de 2 milhões de pessoas 

por dia nas avenidas, onde acontece o carnaval de rua da cidade35. Com a pretensão 

de realizar buscas pessoais “aleatórias” e sem fundada suspeita objetiva de prática 

 

 
35  Disponível em: https://www.ibahia.com/carnaval/detalhe/noticia/carnaval-de-salvador-tera-

entrada-controlada-por-portais-com-detector-de-metais/ e 
https://www.todabahia.com.br/carnaval-de-salvador-reuniu-cerca-de-2-milhoes-de-pessoas-
por-dia/. Acesso em 25 dez. 2018. 
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de crimes, policiais militares, equipados com detector de metais e meios eletrônicos 

de acesso a fichas criminais, operam a seletividade estruturalmente racista do 

sistema penal (FLAUZINA, 2008) de forma naturalizada por diversos setores da 

política local. 

Considerações finais 

A eleição municipal soteropolitana, apesar de estar capturada pela discussão da 

segurança pública e de repressão penal, pode sugerir, ao menos discursivamente, 

uma certa abertura para uma discussão que saia de um conceito vazio e se vincule 

a uma promoção concreta de direitos, na esteira de uma “segurança dos direitos” 

(BATISTA, 2013). Se questões como violência de gênero e drogas aparecem em 

quase todas as propostas de governo analisadas – especialmente nas eleições de 

202036 –, as formas de enfrentamento a elas variam, sendo apresentadas, em 

alguns casos, alternativas que não focam na chave da punição/repressão.  

Assim, encontramos propostas que, no caso da violência de gênero, propõem – ao 

menos no plano discursivo – incremento dos centros de referências e das redes de 

proteção a mulher (como é o caso de Bruno Reis e Major Denice) ou, ainda, que 

discutem a necessidade de se resguardar a segurança física das mulheres, em uma 

chave deslocada da polícia e da repressão, como proposto por Olívia Santana. A 

candidata apresentou propostas de acolhimento às vítimas, como a 

descentralização dos centros como medida de atendimento e prevenção, apontando 

que essa forma de violência, para a candidatura, “deve ser compreendida como uma 

questão de saúde pública pela magnitude das ocorrências e o enorme impacto físico 

e psicológico na vida das mulheres” (p. 44). 

Em relação à pauta sobre drogas, não se pode perder de vista a força de 

candidaturas que demandam punição de forma menos “maquiada”, e que poderiam 

acabar camufladas pela expressiva votação do prefeito eleito em 2020. Nesse 

sentido, o Pastor Sargento Isidório é o representante da simbiose “tratamento-

punição” a partir da “guerra às drogas”, no momento chave em que está é 

relegitimada pelo retrocesso no campo da saúde pública em prol de medidas de 

criminalização. Cézar Leite, por sua vez – com uma votação expressiva e 

surpreendente de mais de 56 mil votos – afirma de maneira expressa que fomentará 

ações de “combate às cracolândias, visando a internação compulsória dos usuários 

 

 
36  A exceção é Olívia, que não aborda a questão das drogas em sua proposta de governo. De forma 

destacadamente diversa dos demais candidatos, inicia seu tópico sobre segurança pública 
apontando que “São também centrais para a cidadania as políticas na área de segurança pública 
e a noção de um Estado que tem o monopólio da violência e a exerce contra os mais pobres, o 
povo preto e jovem” (p. 13). 
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de crack para que estes se recuperem do vício, com o estabelecimento de parcerias 

com clínicas de reabilitação e instituições religiosas”. 

A Lei n.13.840/2019, que modificou a Lei de Drogas permitindo a internação 

involuntária e fortalecendo comunidades terapêuticas, também aparece de forma 

acrítica no plano de governo de Bruno Reis. O candidato afirma que a sua 

administração “atualizará a atuação da Prefeitura em relação às drogas, com base 

na nova Lei Federal n. 13. 840, de 2019” (p. 14) sem detalhar muito o que isso 

significará. Tal questão acende um sinal de alerta, sendo necessário que refinemos 

a análise sobre propostas de aparente acolhimento ao uso abusivo de drogas – 

também presente em Major Denice – que não abdicam do terror de estado e que 

ignoram o paradigma da diferenciação usuário/comerciante. 

Deve ser destacado ainda que de 2016 para 2020, a questão da segurança pública 

ganha mais espaço nas candidaturas. Notável, nesse sentido, o giro da principal 

candidatura da esquerda que se em 2016 quase não faz menção ao tema, em 2020 

é substituída por uma candidata que integra o corpo da Polícia Militar da Bahia. A 

vertente mais perfumada desse tema, se comparado com o cenário da disputa para 

o governo estadual e do próprio cenário nacional, não é capaz de nublar o que Joy 

James e Jaime Amparo-Alves cunharam de afinidades necropolíticas (2017), ao 

problematizar campos do espectro progressista, marcados por uma racionalidade 

antinegra – por trás da pretensão de se encobrir pela suposta “democracia racial” 

brasileira – na elaboração e execução de medidas de controle punitivo.  

Essas considerações são relevantes uma vez que para além de discursos e 

propostas, a crítica somente se aprofunda com uma leitura da realidade concreta 

sobre um genocídio em curso (FLAUZINA, 2008), que encontra na Bahia terreno 

para se expandir. O incremento de mortes violentas e intencionais o tornou o 

estado brasileiro com maior número de homicídios desde 2015 e o terceiro estado 

com maior número absoluto de letalidade por agentes policiais (IPEA, 2020; 

FBSP, 2020). Durante o primeiro ano da pandemia – o mesmo em que ocorrem as 

últimas eleições municipais – o extermínio se radicalizou no estado com o aumento 

de 47% mortes por intervenção policial (FBSP, 2020; 2021). A cidade de Salvador 

foi profundamente marcada pelas mortes brutais dos meninos Micael e Railan – 

em condições pouco destoantes da política bélica que vitimou, em 2010, o menino 

Joel ou, em 2021, a criança Ryan, as vizinhas Maria e Viviane, e tantas outras 

crianças, homens e mulheres negros nos últimos anos. Essas tragédias ganharam 

repercussão por conta da mobilização popular de familiares e de parte do 

movimento negro, mas o contexto conflitivo que as provocaram passou longe de 

se fazer presente na municipalização da segurança pública que atravessa as 

eleições. 

Nesse contexto, a tentativa de afastamento, em geral, do discurso bolsonarista 

pelas candidaturas do DEM – nublando os afagos trocados por ACM Neto e 
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Bolsonaro – e do PT – ignorando alinhamentos ideológicos entre Rui Costa e o 

presidente – produz um cenário político complexo em Salvador, que demanda 

cautela para não se cair em conclusões apressadas sobre um suposto tom de maior 

democraticidade e harmonia social e racial no ambiente político local. Afinal, as 

candidaturas de Bruno Reis e Major Denice foram sustentadas por projetos 

políticos de fundo pautados em posturas e práticas conservadoras de mobilização 

da repressão estatal. A votação inesperada de Cezar Leite pode trazer novos 

elementos para o cenário soteropolitano por ilustrar uma reação explícita à forma 

matizada com que grande parte das candidaturas lidaram, no plano discursivo, o 

punitivismo. 
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Reorientação e continuidades da 
militarização da questão agrária no 
Brasil 

Resumo 
O ponto inicial da análise é o desmonte progressivo da reforma agrária e sua reorientação 
para a regularização fundiária, o que efetua um deslocamento da política pública de seu 
caráter de produto de lutas sociais para uma dimensão individual. A crescente alocação de 
militares em cargos civis do governo federal expressa, no Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA), a mobilização de protocolos de neutralização e 
criminalização de movimentos sociais, o que reproduz a lógica de inimigos internos. 
Busca-se demonstrar como essa lógica permeia a expansão das fronteiras internas de 
ocupação, tendo nos territórios indígenas um elemento de contínua securitização, ao passo 
que se mobiliza, em sucessivas ondas de colonização, grandes contingentes populacionais 
cujos conflitos funcionam como catalisadores de expansão da fronteira agrícola, 
reforçando a presença de forças de segurança. Ao passo que esses deslocamentos 
populacionais são também deslocamentos dos conflitos fundiários das diferentes regiões, 
protege-se a propriedade privada enquanto pressiona-se pela privatização da propriedade 
pública, criminalizando as populações que habitam os territórios apresentando obstáculos 
a sua (re)inserção no mercado de terras. 
Palavras-chave 
Reforma agrária. Militarização. Assentamentos. Fronteiras. Terras Indígenas. 
 
Resumen 
El punto inicial del análisis es el desmantelamiento progresivo de la reforma agraria y su 
reorientación hasta la regularización de tierras, que realiza un desplazamiento de la 
política pública de su carácter de producto de las luchas sociales en una dimensión 
individual. La creciente asignación de militares en cargos civiles del gobierno federal 
expresa, en el Instituto Nacional de Colonización y Reforma Agraria (INCRA), la 
movilización de protocolos de neutralización y criminalización de movimientos sociales, 
que reproduce la lógica de enemigos internos. El objetivo es demostrar como esta lógica 
impregna la expansión de las fronteras internas de ocupación, teniendo en los territorios 
indígenas un elemento de continua securitización, simultáneamente movilizando, en 
sucesivas olas de colonización, grandes contingentes populaciones cuyos conflictos 
funcionan como catalizadores de la frontera agrícola, reforzando la presencia de las fuerzas 
de seguridad. Al paso que estos desplazamientos poblacionales son también 
desplazamientos de los conflictos por la tierra, se protege la propriedad privada mientras 
presiona sobre la propriedad pública, criminalizando las populaciones que habitan los 
territorios presentados como obstáculos a la (re)inserción en el mercado de tierras 
Palabras-clave 
Reforma agraria. Militarización. Asentamientos. Fronteras. Tierras Indígenas. 
 
Abstract 
The starting point of  this analysis is the progressive dismantling of  the agrarian reform 
and its reorientation towards fundiary regularization as a mean to effectivate the 
displacement of  this public policy from its character of  being a product of  social 
struggles towards an individual dimension. The growing allocation of  military personnel 
in civilian posts in the federal government expresses in the National Institute of  
Colonization and Agrarian Reform (INCRA) the mobilization of  protocols of  
neutralization and criminalization of  social movements that reproduces the logics of  
internal enemies. The article intents to demonstrate how this logic permeates the 
expansion of  internal borders of  occupation, having Indigenous Lands as a target of  
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continuous securitization while mobilizing successive waves of  colonization with large 
populational groups engaging in conflict which catalyzes the expansion of  the farming 
frontier and reinforces the presence of  security forces. These populational displacements 
are also displacing fundiary conflicts from various regions and by doing so, protecting 
private property and pressing for the privatization of  public properties, criminalizing the 
populations that inhabit those territories and pose an obstacle to its (re)insertion on the 
land market. 
Keywords 
Agrarian reform. Militarization. Settlements. Borders. Indigenous Lands. 

 

1 Introdução: projeto de desmonte 

A presente pesquisa origina-se a partir de indagações levantadas sobre conflitos 

atuais na implementação de assentamentos de reforma agrária e como essa política 

pública é crescentemente orientada para políticas de regularização fundiária que 

aceleram a reintrodução das terras públicas no mercado e estimulam a grilagem, 

ao passo que, por seu viés notadamente individual, visa neutralizar os movimentos 

sociais e populares que reivindicam outras formas de uso e organização dos 

territórios. Nesse sentido cabe evidenciar as convergências entre a atual política 

de regularização fundiária e programas historicamente empregados durante a 

ditadura militar (1964-1985)1 sendo que, aquilo que Moacir Palmeira (1984) 

chamou de “não-realização da reforma agrária”, além de permanecer atual, é parte 

de uma também atual contra-insurgência (MARINI, 1978), que perpassa a 

militarização do Estado e a eleição de determinados segmentos populares e 

movimentos sociais como objeto de enfrentamento. Metodologicamente se adotou 

a análise de documentos e a revisão de literatura. 

Como será aprofundado ao longo do artigo, constatou-se, nas últimas décadas, 

drásticas reduções na criação de assentamentos, na destinação orçamentária para 

atividades do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária e na 

instauração de novos processos de desapropriação por interesse social, assim como 

a consolidação de um novo programa de regularização fundiária rural, o Titula 

Brasil (Portaria Conjunta SEAF/INCRA nº 1 de 2020). Nesse sentido é 

importante demarcar que a regularização fundiária passa a adquirir maior 

preponderância na execução da política agrária desde os mandatos de Lula, a partir 

de marcos como o II Plano Nacional de Reforma Agrária (PNRA II), que passou a 

incluir o reconhecimento de comunidades tradicionais e a regularização, o Terra 

Legal (Lei Federal nº 11.952/09), que criou um sistema de regularização fundiária 

para Amazônia Legal que viria a se expandir a nível na nacional com a Medida 

provisória nº 759 de 2016, convertida na Lei nº 13.465/17, também 

 

 
1  Vânia Bambirra (1981) aponta para o fato de que a regularização fundiária era uma pauta 

levantada pelo Partido Democrático Social (PDS), “herdeiro” da Aliança Renovadora Nacional 
(ARENA) e dos quadros da ditadura, em oposição à reforma da estrutura fundiária. 
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esquadrinhando institucionalmente o regime de autodeclaração que seria 

articulado para o “Novo” Código Florestal de 2012 (Lei Federal nº 12.651/12). 

Com isso, apesar da manutenção de taxas elevadas nas políticas de reforma agrária, 

como número de famílias assentadas, iniciou-se uma tendência de queda na 

desapropriação por interesse social de grandes imóveis particulares improdutivos, 

dessa forma deslocava-se a tensão social dos conflitos por terra para os imóveis 

públicos. Essa tendência de queda nos indicadores de desapropriação e criação de 

assentamentos e do orçamento da pasta da reforma agrária mantiveram-se nos 

governos Dilma e acentuaram-se consideravelmente após o “impeachment” de 

2016. No entanto, vale ressaltar que apesar da pouca expressividade na 

implementação dessa política pública, os mandatos de Dilma Rousseff deixariam 

alguns legados de retrocesso, dentre os quais poderia se destacar a Lei Federal nº 

13.178, que regulamentou a ratificação de registros imobiliários de propriedades 

de mais de quinze hectares em faixa de fronteira, de acordo com a Associação 

Brasileira pela Reforma Agrária: “alienação delas aos ocupantes sem licitação, sem 

limites de extensão (ou muito extensa), sem exigir a satisfação dos demais 

requisitos legais e constitucionais, e principalmente sem a necessidade da prévia 

identificação das terras devolutas disponíveis” (CASTILHO, 2021), contribuindo 

para a regularização de títulos nulos e/ou fradulentos. Há requerimentos de 

declaração de inconstitucionalidade dessa Lei em análise no Supremo Tribunal 

Federal (STF), na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.623 proposta 

pela Contag. 

Já no período Temer (2016-2018), o INCRA encontrava-se paralisado pelo 

Tribunal de Contas da União (TCU) que havia encontrado suspeitas de fraudes no 

órgão. A medida provisória nº 759 de 2016 veio como demanda e sucedâneo para 

a paralisação da autarquia pelo TCU ao passo que permitiu uma reestruturação da 

política fundiária, reorientando o ordenamento jurídico da reforma agrária para a 

regularização fundiária. Por meio do programa Titulômetro, estabeleceu-se metas 

institucionais (CARDOSO, 2019) com premiações às superintendências regionais 

que concedessem mais Títulos de Domínio (TD), isto é, instrumentos de 

propriedade privada que transferem do patrimônio público, quase irrestritamente, 

o direito de usar, gozar e dispor do bem a terceiros – privatizando-os. A 

reorientação para entrega de TD’s significou, contudo, a progressiva 

obstacularização da outra modalidade de titulação permanente de lotes de 

assentamento, as Concessões de Direito Real de Uso, nas quais o uso e gozo são 

garantidos ao titular e herdeiros, mas a propriedade permanece sob domínio formal 

da União. Novas Portarias e Instruções Normativas foram editadas para 

regulamentar a atuação do INCRA de acordo com as novas diretrizes legais (Lei 

nº 13.465/17)2. Entre elas a seleção de beneficiários dos lotes de assentamentos, 

 

 
2  É o caso das Instruções Normativas INCRA nº 97/18 e nº 99/19, que revoga essa anterior. 
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que passariam, de uma composição com as famílias organizadas e movimentos 

sociais nos locais, para um regime de edital realizado em parceria com os 

municípios; o que mobiliza assim um discurso de neutralidade, impessoalidade, 

proporcionalidade e republicanismo que é instrumentalizado para deslegitimar a 

presença das famílias e movimentos que construíram aqueles territórios de 

resistência e engendrar despejos judiciais com a desculpa de entregar a terra a 

pessoas da região, uma vez que é recorrente, nos críticos aos movimentos de luta 

pela terra como Movimento dos Trabalhadores Sem-Terra e Sindicatos Rurais, 

por vezes reforçado pelos servidores do INCRA, a incidência de uma modalidade 

de localismo xenófobo contra “bandos de gente que vem de fora”, uma espécie de 

discurso de ódio que desconsidera a realidade migrante da população rural 

brasileira3 (ALMEIDA, 2021). Ainda, se introduziu um regime de consolidação 

compulsória dos assentamentos, antes condicionada a determinados pré-requisitos 

como instalação de infraestrutura mínima, concessão de créditos para instalação, 

habitação e outros, que deixaram de ser exigidos para a desvinculação daquele 

imóvel, já loteado, da política pública, habilitando-o ao mercado de terras 15 anos 

após a criação do assentamento4. 

O Governo Bolsonaro apresentou uma continuidade intensificada das 

transformações da política fundiária do governo Temer e também uma ruptura, 

notadamente no que tange a militarização da cúpula do INCRA, até então ocupada 

por civis. Para a Presidência da autarquia foi nomeado, em 2019, o General João 

Carlos Jesus Corrêa e para a Ouvidoria Agrária5 o Coronel João Miguel Souza 

 

 
3  De acordo com José de Souza Martins (1984, p.68), a expansão da fronteira agrícola no Brasil 

teve como ator fundamental os posseiros, responsáveis pela então denominada “limpeza” das 
áreas de expansão, isto é, o confronto com indígenas, o desmatamento e a implementação de 
roçados, e que, desprovidos de salvaguardas jurídicas sobre a terra, restavam constantemente 
expulsos pela expansão do latifúndio e obrigados a se deslocarem para novas fronteiras e 
repetirem o processo continuamente.  Já nos assentamentos de reforma agrária é possível 
observar a reterritorialização de famílias de diferentes regiões, inclusive com grande fluxo entre 
acampamentos (LINHARES, 2002; ALMEIDA, 2021). Ainda mais recentemente, Gil Felix 
(2019) aponta para a necessidade da circulação dos trabalhadores sob o paradigma da 
mobilidade, central para a liberalização do mercado de trabalho, e como se engendra a 
incorporação por esses sujeitos de “determinada noção de vida como trajetória” (“estar no 
mundo”), do sentimento de transitoriedade e do horizonte de “reconstrução do mundo de 
parentesco” e/ou “reagrupamento familiar original”. 

4  Lei nº 8.629/93, art. 17, inc. V. Redação dada pela Lei nº 13.465/17. 
5  Como apontam Sauer e Marés (2013), a Ouvidoria Agrária foi regulamentada pela Decreto nº 

7.255 de 2010 que estabeleceu no seu artigo 7º: 
À Ouvidoria Agrária Nacional compete: I - promover gestões junto a representantes do Poder 
Judiciário, do Ministério Público, do INCRA e de outras entidades relacionadas com o tema, 
visando à resolução de tensões e conflitos sociais no campo; II - estabelecer interlocução com 
os governos estaduais, municipais, movimentos sociais rurais, produtores rurais e sociedade 
civil, visando prevenir, mediar e resolver as tensões e conflitos agrários para garantir a paz no 
campo; III - diagnosticar tensões e conflitos sociais no campo, de forma a propor soluções 
pacíficas; IV - consolidar informações sobre tensões e conflitos sociais no campo, com o objetivo 
de propiciar ao Ministro de Estado, ao Presidente do INCRA e a outras autoridades subsídios 
atualizados e periódicos para tomada de decisão; e V - garantir os direitos humanos e sociais 
das pessoas envolvidas em tensões e conflitos sociais no campo. 
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Aguiar Maia de Sousa. Uma das únicas atuações públicas e notórias do Coronel 

Souza Aguiar, foi a orientação, por meio de Memorando-circular nº 

234/2019/OAN/P/SEDE/INCRA distribuído às Superintendências regionais, 

para que os servidores se recusassem a receber entidades sem personalidade 

jurídica (com evidente intuito de cercear o diálogo com movimentos sociais como 

o MST, que escolhe, por razão de segurança dos quadros, não constituir uma 

pessoa jurídica) e/ou invasoras de terra.  

O Governo Bolsonaro lançou também o Programa Titula Brasil, pelo qual 

propagandeia a entrega de dezenas de milhares de títulos de domínio a famílias de 

posseiros, em especial aqueles interpretados pela administração pública enquanto 

de “posse mansa, pacífica e de boa-fé”. O Titula Brasil, por sua vez, se articulou 

também ao Programa SPU+6 que visava reestruturar a gestão da propriedade 

pública, estabelecendo uma rationale de levantamento de fundos pela venda de 

ativos do patrimônio público, com concessão, venda e discurso de racionalização 

do uso dos imóveis da União7. 

Paralelamente, o Governo de Bolsonaro também impôs cortes profundos ao 

INCRA, que na previsão do orçamento de 2021 variam de uma redução entre 71 

e 99% em diferentes pastas com exceção do pagamento de indenização de 

desapropriações, que apresentou aumento de 21%, inviabilizando o já deficiente 

funcionamento da autarquia. Esses e outros elementos, como a desistência da atual 

administração em processos judiciais de desapropriação já em curso e com 

pagamentos parciais já efetuados, foram levantados por organizações sindicais e 

partidos políticos que moveram, em 9 de dezembro de 2020, a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 769 junto ao STF 

(ALMEIDA, 2021), requerendo a manutenção dos recursos anteriormente 

destinados à pauta e que fosse dada continuidade aos processos paralisados tanto 

em face do Judiciário, quanto aos processos administrativos internos em curso. O 

INCRA, ao contestar a argumentação mobilizada pelos autores da ação, afirmou 

que reorientara a política do órgão para regularização fundiária, por sua vez uma 

espécie do gênero reforma agrária, e que tem atingido metas históricas na 

efetivação daquela espécie de política pública. Em 9 de junho de 2021, o Relator 

da ADPF nº 769, Ministro Marco Aurélio, negou seguimento à ação entendendo 

não se tratava de um caso de controle de constitucionalidade. 

Independente da confirmação judicial, observa-se o abandono gradual da 

implementação de assentamentos de reforma agrária e do instrumento da 

 

 
6  Secretaria de Patrimônio da União (+), estabelecido mediante a Portaria SEDDM/SPU/ME 

Nº 2.517 de 2021. 
7  O Programa Regulariza+ é contra-parte (majoritariamente) urbana do Titula Brasil sob a 

rationale da SPU+. Foi estabelecido mediante a Portaria SEDDM/SPU/ME Nº 2.519 de 
2021. 
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desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária, com a adoção de 

normas cada vez mais flexibilizadas para a alienação das terras públicas e sua 

transferência para o domínio privado por meio da expansão de mecanismos de 

regularização fundiária e entrega de Títulos de Domínio. O fenômeno foi 

denunciado por Sérgio Sauer e Acácio Leite (2017), quando da aprovação da MP 

nº 759 no contexto de paralisação das atividades do INCRA pelo Acórdão do TCU 

de 06 de abril de 2016 e da extinção do Ministério do Desenvolvimento Agrário 

em 12 de maio do mesmo ano, enquanto “além do desmonte” da política pública da 

reforma agrária, uma vez que expandia o Programa Terra Legal e a legalização da 

grilagem, permitindo: a) o pagamento em dinheiro pela terra nua nos casos de 

aquisição por compra e venda ou na arrematação judicial de imóveis rurais 

destinados à reforma agrária; b) a celebração de “contratos de integração” nos 

assentamentos que na opinião dos autores constitui forma disfarçada de 

arrendamento e transferência para terceiros (SAUER; LEITE, 2017) além de 

encurtar os prazos para a entrega dos títulos definitivos aos beneficiários, 

acelerando a inserção massiva de terras no mercado, entre uma série de outras 

modificações e nuances. 

Sob outra perspectiva, Paulo Alentejano (2020) denuncia o fenômeno apontado 

enquanto uma contrarreforma agrária, atuante em três eixos: i) prioridade das 

políticas públicas para o agronegócio em detrimento da agricultura familiar e de 

um modelo que contemple a segurança e a soberania alimentar no país; ii) políticas 

fundiárias que paralisam a criação de assentamentos rurais e o reconhecimento de 

terras (e reservas) indígenas e territórios quilombolas, franqueando essas terras 

para o agronegócio e projetos de mineração ou hidrelétricas e; iii) enfrentamento 

deliberado aos movimentos sociais e, em especial, daqueles constituídos por 

indígenas e quilombolas. 

Como se depreende desses autores, estas análises ressaltam diferentes aspectos 

cujo eixo comum perpassa os novos marcos fundiários e processos reinaugurados 

durante o ciclo dos governos de Lula e Dilma (ALENTEJANO, 2015) e 

intensificados no período Temer e em seguida Bolsonaro, guardam similitudes ou 

continuidades para com aquilo que Moacir Palmeira (1994) chamou de não-

realização da reforma agrária, da qual destaco os seguintes aspectos (ALMEIDA, 

2021): 

i) a modernização conservadora e incentivos aos negócios com a terra 

em que o Estado passa a atuar como promotor de vantagens, entre 

elas a transferência do patrimônio público para particulares, 

passando de mediador de interesses à parte interessada. Figuram 

nesse quadro as pressões do mercado de terras na definição da terra 

nua pelo INCRA e os incentivos à regularização fundiária 

instituídos entre 1970 e 1985 operados por meio de diferentes 
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instrumentos jurídicos tais como as licitações de terras públicas, 

legitimações de posse e alienações “sem-concorrência”. 

Instrumentos que, coincidindo com as políticas de incentivos fiscais, 

fomentaram à posse e à propriedade maior articulação com 

mecanismos de financeirização e especulação imobiliária; 

ii) a prática, pelos servidores, de “espécie de rodízio por diversas 

funções administrativas e depois passarem para a “iniciativa 

privada”” (também comumente conhecida enquanto “porta-

giratória”), além da influência do lobby patronal, as relações de 

apadrinhamento político etc. Dessa forma, servidores inserem na 

prática administrativa pública seus interesses particulares, 

concorrendo para o funcionamento institucional segmentado e 

fundamentado em relações pessoais e conflitos entre grupos cujas 

tensões por vezes imobilizavam os trabalhos institucionais; 

iii) a obstrução do acesso às dependências do INCRA por trabalhadores 

rurais e movimentos sociais inviabilizando a participação desses 

grupos na execução da política pública; 

iv) o esvaziamento das atividades e diretrizes do Plano Nacional de 

Reforma Agrária (PNRA). 

 

A experiência que orientou a obra de Moacir Palmeira (1994), diz respeito à sua 

atuação no extinto Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário 

(MIRAD) quando do período de reabertura democrática entre os anos de 1985 e 

1986. Foi constatado que naquele período havia uma disputa entre diferentes 

setores e grupos pelas terras públicas que se traduzia em conflitos entre 

instrumentos jurídicos dentro do campo institucional de acordo com interesses aos 

quais por vezes se associavam os servidores daquele órgão. Mas outra centralidade 

daquilo que Moacir Palmeira chamou de “não-realização” foi a “simples” 

interrupção do diálogo com os movimentos sociais; obstruções, instalações 

inacessíveis tornam o trabalho dissociado das demandas reais dos beneficiários e 

diminuem a efetividade da prestação do serviço público. Essas relações potenciais 

de compartilhamento do processo decisório e da implementação da política pública 

entre servidores e assentado(a)s, Camila Penna (2015) posteriormente chamou de 

relações de parceria. Expressivo desse distanciamento institucional, como apontei 

em trabalho anterior (ALMEIDA, 2021), são: 

as constantes mudanças ocorridas no endereço da sede do INCRA no Rio 
de Janeiro nas últimas décadas para localizações cada vez menos acessíveis 
ao público enquanto um fator de desmobilização. Ao menos desde o final 
da década de 1990, a sede se localizava no bairro da Glória, à Rua Santo 
Amaro, nº 28, [em um sobrado antigo a nível térreo,] tendo sido 
transferida, já nos anos 2000, para os altos andares da torre nº 817 da Av. 
Presidente Vargas no Centro da cidade, onde também funciona o 
DETRAN-RJ o que já impôs um filtro ao amplo acesso. No entanto ao 
redor dessa torre há uma praça na qual, inclusive, já houve ocupações do 
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MST para reivindicar a implementação de políticas públicas no estado do 
Rio. Em 2016 há novamente uma mudança, dessa vez para o edifício nº 
522 da Presidente Vargas, em local menos aberto, no qual os edifícios são 
mais contíguos, onde também funciona o Ministério Público Militar, com 
forte esquema de segurança e limitação do acesso ao público ‘sem hora 
marcada’. Nesse quesito se aproximam os fenômenos de não realização e 
militarização da questão agrária. (ALMEIDA, 2021). 

2 Militarização enquanto referencial teórico 

A militarização da questão agrária foi uma categoria mobilizada por José de Souza 

Martins (1984) para denotar uma simultaneidade de ações empreendidas pela 

ditadura militar para desmobilizar os movimentos e organizações de trabalhadores 

rurais e de luta pela terra, descreditar as lideranças e os interlocutores de demais 

campos da sociedade, ao passo que se acentua a repressão e violência estatal armada 

no cotidiano desses grupos. A questão agrária foi uma prioridade do golpe militar 

de 1º abril 1964, como se depreende da edição do Estatuto da Terra (Lei Federal 

nº 4.504/1964) ainda nos primeiros meses que se seguiram ao ocorrido. Pleiteava-

se uma perspectiva técnica para a reforma agrária, esvaziando dessa política 

pública os elementos considerados políticos, que corroborava, enquanto uma 

justificativa ideológica, para a exclusão do diálogo com movimentos sociais. Por 

outro lado, para endereçar aos crescentes conflitos por terra no país, articulou-se 

a reforma agrária a grandes projetos de colonização nas regiões de expansão da 

fronteira agrícola, com destaque para o Estado do Pará. Essas regiões eram alvo 

de uma série de ações descoordenadas de diferentes esferas estatais que levaram 

grandes contingentes populacionais de diferentes estratos e grupos sociais 

(agricultores capitalizados, empresas com participações estrangeiras, 

trabalhadores rurais pobres, garimpeiros) a disputar territórios indígenas. 

Essas operações simultâneas apontadas enquanto características da militarização 

da questão agrária servem como referência histórica de determinado modus 

operandi. Dessa maneira permite consubstanciar a análise de determinados 

elementos levantados até então enquanto conjunturais, isto é, enquanto, senão 

articulados, em retroalimentação. A alocação da Superintendência do INCRA do 

Rio de Janeiro no edifício do Ministério Público Militar em 2016 enquanto fator 

de desmobilização, apesar de não desprezível, é quase inócuo se comparado à 

proibição do contato com movimentos sociais e demais entidades sem 

personalidade jurídica e/ou “invasores” de terra. A categoria imprecisa “invasão” 

designa um crime que deve ser apurado e sentenciado pelo Judiciário, não podendo 

o INCRA determiná-lo administrativamente de maneira prévia a um devido 

processo legal. Isto é, nenhum cidadão deveria ser impedido de contato com a 

autarquia salvo em hipótese de condenação por invasão de terra. No entanto, a 

operacionalização do Memorando-Circular nº 

234/2019/OAN/P/SEDE/INCRA se deu no sentido de interditar qualquer 
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comunicação com movimentos, lideranças ou quaisquer grupos convenientemente 

associáveis às categorias mobilizadas pelo Memorando. 

Considerou-se relevante para a presente investigação delinear a trajetória desses 

atores da “tropa de choque” militar que passa a ocupar posições-chave na 

hierarquia do poder público civil. O caso do Cel. João Miguel Souza Aguiar é 

bastante significativo desse imbricamento progressivo, do entranhamento de 

profissionais das Forças Armadas no Poder Executivo federal. Anteriormente à 

sua indicação para o INCRA (em 2019), o Cel. Souza Aguiar participara, em 2017, 

como membro representante da Subchefia de Inteligência de Defesa do Ministério 

da Defesa no Grupo de Trabalho (GT) de elaboração da Estratégia Nacional de 

Inteligência (ENINT)8 capitaneado pelo Gabinete de Segurança Institucional 

(GSI) à época comandado pelo General Sérgio Etchegoyen, e a Agência Brasileira 

de Inteligência (ABIN). Inicialmente cabe trazer a definição geral, dada pela 

Política Nacional de Inteligência (PNINT)9 e reproduzida de forma expandida pelo 

Decreto Presidencial de 15 de dezembro de 2017, que trata das atividades da 

ENINT: 

Exercício permanente de ações especializadas, voltadas para a produção e 
difusão de conhecimentos, com vistas ao assessoramento das autoridades 
governamentais nos respectivos níveis e áreas de atribuição, para o 
planejamento, a execução, o acompanhamento e a avaliação das políticas 
de Estado. A atividade de Inteligência divide-se, fundamentalmente, em 
dois grandes ramos:  
I - Inteligência: atividade que objetiva produzir e difundir conhecimentos 
às autoridades competentes, relativos a fatos e situações que ocorram 
dentro e fora do território nacional, de imediata ou potencial influência 
sobre o processo decisório, a ação governamental e a salvaguarda da 
sociedade e do Estado;  
II - Contrainteligência: atividade que objetiva prevenir, detectar, obstruir 
e neutralizar a Inteligência adversa e as ações que constituam ameaça à 
salvaguarda de dados, conhecimentos, pessoas, áreas e instalações de 
interesse da sociedade e do Estado. 
 

Entre os diversos pontos elencados na ENINT, considerou-se pertinente destacar 

alguns que sistematizam uma concepção ampla e estendida além da defesa de 

ameaças internas, portanto voltadas ao campo interno nacional: a “harmonização 

das múltiplas demandas”10; “neutralização da criminalidade organizada entre 

 

 
8  Portaria GSI nº 9 de 2017, art. 3º, inciso III, alínea a. 
9  Decreto nº 8.793/17, 1 Introdução. Vale ressaltar também que a articulação de uma nova 

Política Nacional de Inteligência foi um dos primeiros atos do Presidente interino Michel Temer 
ainda em junho de 2016, aproximadamente um mês após o afastamento de Dilma Rousseff  
devido ao processo de Impedimento na Câmara dos Deputados. A ENINT é uma decorrência 
regulamentar da PNINT. 

10  Decreto nº 8.793/17, Anexo, 6. Ambiente Estratégico. Vale notar que a narrativa de 
“harmonização da classe médica” foi mobilizada pelo então Ministro da Saúde, Marcelo 
Queiroga, em seu depoimento à Comissão Parlamentar de Inquérito para investigação dos 
crimes relacionados ao enfrentamento da Pandemia do COVID 19 em 08/06/2021, enquanto 
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outras, notadamente na sua vertente transnacional”11; “adoção de atitudes não 

apenas defensivas, mas também proativas”12; assim como a elaboração de 

“protocolos específicos para atuação integrada visando a neutralização de ações 

adversas”13. 

Se por um lado desenha-se um aparato de inteligência que detecta os elementos 

sociais que influenciam nos processos decisórios e na ação governamental, 

identifica (distingue) aqueles considerados adversos ou que constituem ameaça a 

áreas e instalações de interesse do Estado e da sociedade. A ENINT estabelece que 

o Sistema Brasileiro de Inteligência (SISBIN), tendo na ABIN seu órgão central, 

deve 

desenvolver a atividade de Inteligência, de forma integrada [...]. Ao partir 
de sua realidade atual, e tendo como foco a satisfação dos seus clientes (o 
Estado e a sociedade brasileira), o SISBIN buscará alcançar sua visão de 
futuro por meio da ação coordenada e efetiva de seus integrantes 
 

Nesse sentido questiona-se se alocação de um profissional altamente qualificado de 

Inteligência e Contra-inteligência em postos chave do diálogo com a população 

civil em situações de conflito agrário, em especial setores marginalizados contra 

os quais há a mobilização de narrativas de ódio, quando equipara-se a reivindicação 

do direito constitucional à reforma agrária com subversão ou terrorismo (FRAGA, 

2019). Observa-se, no Memorando-circular nº 

234/2019/OAN/P/SEDE/INCRA, a criminalização de sujeitos com a imputação 

apriorística do delito de invasão a sujeitos indeterminados, deixando a critério 

subjetivo dos servidores públicos identificar dentre seus destinatários aqueles que 

são invasores de terra, sem um devido processo legal há a tipificação e a privação 

de direitos a cidadãos(ãs). 

Quanto ao emprego de tal mão-de-obra militar qualificada para funções distintas 

daquela na qual se especializou (e, no entanto, produzindo efeitos continuados das 

funções especializadas anteriormente exercidas), seria um erro desconsiderar uma 

determinada conjuntura. Ainda no ano de 2020 a questão da ocupação de cargos 

por militares nos cargos de alto escalão da esfera federal ganhou certo destaque na 

mídia com grande discrepância entre os conteúdos publicados. O portal de notícias 

“Poder360” (CAVALCANTI, 2020) reportou que, de acordo com levantamentos 

do próprio portal, havia 8.450 militares da reserva em cargos e postos de comando, 

no poder executivo e tribunais militares e civis, assim como militares da ativa em 

 

 
justificativa para vetar a indicação da Dra. Luana Araújo para a Secretaria Extraordinário de 
Enfrentamento à COVID-19, uma vez que era contrária ao tratamento medicamentoso da 
doença viral sem evidências científicas consolidadas, também denominado pelos seus apoiadores 
“tratamento precoce”. 

11  Decreto nº 8.793/17, Anexo, 6.1 Ameaças. 
12  Decreto nº 8.793/17, Anexo, 6.2 Oportunidades. 
13  Decreto nº 8.793/17, Anexo, 9. Objetivos estratégicos. 
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cargos do poder executivo (2.716), judiciário (213) e legislativo (1) totalizando 

2.930. Juntos, militares da ativa e da reserva integrariam mais de 11.000 

militares, como veiculado também pelo Sindicato dos Trabalhadores da Justiça 

Federal do Rio Grande do Sul (SINTRAJUFE-RS)14. O “Poder360” apontou 

ainda que no caso dos reservistas a recontratação se dá mediante a modalidade 

“tarefa por tempo certo” com pagamentos adicionais de 30% dos seus vencimentos 

originais15. Em recorte distinto, os dados foram apresentados por grandes veículos 

de comunicação como Globo, CNN16, entre outros, a partir do número de militares 

da ativa e da reserva no governo Bolsonaro, i.e., somente no Executivo Federal, 

totalizando 6.157 à época das reportagens17. Questiona-se o emprego massivo de 

mão-de-obra militar qualificada em cargos de natureza civil de especialização 

distinta. Dessa maneira, é colocada em cena a tese do desvio de função ou 

desvirtuamento das Forças Armadas18. 

Recorrendo aos apontamentos de Moacir Palmeira (1994), quanto à problemática 

do rodízio de funcionários  (porta-giratória) entre setor público e privado,  esta 

constitui um fenômeno tanto para análise sociológica, destacando as dinâmicas 

entre os diferentes atores e grupos na operação das políticas públicas e instituições 

do Estado (com a preponderância usual dos interesses patronais), quanto jurídica, 

constituindo-se sério problema administrativo, inclusive de marcos regulatórios e 

de definições mais amplas de conflito de interesses dos gestores públicos em cargos 

estratégicos com complexidade técnica, mas também marcado caráter político - 

sem tratamento devido no ordenamento ou na doutrina. Demonstra como o Estado 

pode ser observado não enquanto um constructo coeso, mas enquanto atravessado 

por interesses privados, por sua vez vinculados a diferentes grupos cuja disputa 

permeia as instituições sendo a ocupação de posições um elemento transformador 

da ação coletiva e da interação entre determinados setores do Estado e segmentos 

da população, podendo viabilizar ou não a execução de políticas públicas 

(MOREIRA, 2017). No caso levantado por Moacir Palmeira (1994) podemos 

observar que profissionais qualificados oriundos de determinados nichos assumem 

cargos públicos de maneira a operar seus interesses privados enquanto agentes de 

 

 
14  Disponível em: https://sintrajufe.org.br/ultimas-noticias-detalhe/entre-militares-da-ativa-e-

da-reserva-ja-sao-mais-de-11-mil-no-governo-bolsonaro-integrante-do-tcu-questiona-se-nao-
fazem-falta-nas-forcas-armadas/. Acesso em 21 abr. 2022. 

15  A referida reportagem ainda aponta para a Portaria do Comandante do Exército nº 537 de 23 
de abril de 2019 que aumentou  o “número máximo de militares inativos que poderão ser 
nomeados para prestação de tarefa por tempo determinado” de 4.000 (2.900 oficiais e 1.100 
praças - pela redação da Portaria do Comandante do Exército nº 169 de 10 de março de 2015) 
para 7.000 (entre 4.900 oficiais e 2.100 praças), um aumento de aproximadamente 75%, sendo 
o mais expressivo dentre a série de aumentos realizadas mediante portarias do Comandante do 
Exército desde 2004. 

16  Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/politica/numero-de-militares-em-cargos-civis-
cresce-e-passa-de-6-mil-no-governo-bolsonaro/. Acesso em 21 abr. 2022. 

17  O total de 6.157 coincide com aquele apontado pelo TCU em julho de 2020 (BRASIL 2020c). 
18  Termo empregado pelo Ministro Bruno Dantas, do TCU (CAVALCANTI 2020). 
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suas redes particulares, voltando a ocupar postos na sua área de origem com maior 

destaque e reconhecimento na medida em que atuou em prol do segmento quando 

na função pública.  

Dessa forma questiona-se; se o INCRA, atravessado por agentes do mercado 

imobiliário e financeiro, tendia a operar enquanto um balcão de negociação de 

terras como apontou Moacir Palmeira (1994), sendo essa tendência novamente 

apontada por Sérgio Sauer e Acácio Leite (2017) em anos recentes; então como se 

estrutura um INCRA atravessado por agentes de inteligência e contra-

inteligência, ou enquanto uma projeção dessa agenda sobre a questão agrária? 

Semelhante questionamento acerca da porta-giratória se estenderia à atual 

presidência do INCRA. Ainda em outubro de 2019 foi anunciado que o novo 

presidente, com a destituição do General João Carlos Jesus, seria Geraldo José da 

Câmara Ferreira de Melo Filho. Economista com curso em Estratégia e Inovação 

pela Universidade da Pennsylvania, Geraldo trabalhou de 1997 a 2000 para a 

Confederação Nacional da Indústria enquanto coordenador nacional de projetos 

do Instituto Euvaldo Lodi. Em seguida, de 2001 a 2009 foi superintendente geral 

da Confederação Nacional da Agricultura – cargo de destaque e prestígio 

geralmente destinado a quadros de confiança da instituição. Desde 2012 foi sócio 

da “Seleção Guzerá Agropecuária Ltda”, afastado da gestão em 2015. Entre 2015 

e 2017 foi Diretor Financeiro da Companhia de Habitação do Paraná, e entre 2018 

e 2019 acumulou os cargos de Superintendente do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Rural SENAR/PR e de Presidente do Conselho Fiscal da 

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, vindo a ocupar a vaga de 

assessor especial da Secretaria Especial de Relacionamento Externo da Casa Civil 

do Governo Bolsonaro em junho de 201919, sendo transferido para a Presidência 

do INCRA em outubro de 2019. Profissional versátil, ocupou diferentes cargos 

em postos da administração pública ao passo que também é articulado no meio 

empresarial e possui interesses privados que são consensualmente considerados 

legítimos e insuspeitos, uma vez que não há vedações legais objetivas a sua 

ocupação no cargo. Uma reportagem de Juca Guimarães (2019) levantou que a 

família de Geraldo Melo Filho é proprietária de grandes imóveis rurais 

improdutivos com área superior a 17.000ha, entre os quais há treze acampamentos 

de trabalhadores rurais exigindo a desapropriação que passa a depender da 

aprovação da nova presidência. 

Dessa forma, o abandono progressivo da desapropriação por interesse social, 

garantida por uma entente entre diversos setores virtualmente blinda as grandes 

propriedades que não cumprem sua função social por conta de baixa produtividade, 

 

 
19  Informações disponíveis no currículo de Geraldo Melo Filho: https://www.gov.br/incra/pt-

br/acesso-a-informacao/institucional/GAB_Geraldo_Melo.pdf  . Acesso em 04 abr. 2022. 

https://www.gov.br/incra/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/GAB_Geraldo_Melo.pdf
https://www.gov.br/incra/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/GAB_Geraldo_Melo.pdf
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irregularidade ambiental ou trabalhista20. Assim, emulando a fórmula histórica da 

política moderna de colonização adotada na ditadura militar, assenta-se cognitiva 

e materialmente a intransponibilidade da propriedade enquanto direito absoluto, 

pressionando e deslocando os conflitos por terra para a fronteira da expansão 

agrícola. Tomando como exemplo o caso do Estado do Pará, as disputas por esses 

territórios de expansão agrícola envolvem primeiramente as populações indígenas 

originárias da região e os migrantes de demais regiões do país mobilizadas ali por 

diferentes projetos de colonização (assentamentos, empreendimentos mais 

empresariais etc) e, em um segundo momento, desenvolvem-se conflitos entre 

esses diferentes grupos que chegam nos territórios a partir de diferentes 

modalidades de fomento à colonização, entre camponeses, posseiros, trabalhadores 

rurais e setores mais abastados que dispunham de maior capital ou influência junto 

às instituições locais. Na medida que são iniciadas as construções dos grandes 

projetos rodoviários como a Rodovia Brasília-Belém e não concluída 

Transamazônica, mas também atividades de mineração (como a prospecção de 

Carajás no final da década de 1970) e garimpo (o mais notório sendo o de Serra 

Pelada, que contou com mais de 100.00 trabalhadores na década de 1980) maiores 

fluxos populacionais chegam à região, acentuando os conflitos e a violência, e a 

área passa a ser considerada estratégica para segurança nacional (ONDETTI; 

WAMBERGUE; AFONSO, 2010), sendo a guerrilha do Araguaia um marco de 

resistência armada que estabelece, por sua vez, paradigmas simbólicos, táticos e 

ideológicos entre integrantes das Forças Armadas cujos efeitos operam até hoje. 

3 Militares, fronteiras e indígenas 

O slogan “integrar para não entregar” empregado durante a ditadura militar 

expressa a narrativa de colonização de grandes “vazios demográficos” 

notadamente na região da Amazônia (DE SOUZA, 2020), retratada por diversos 

veículos de informação da época enquanto “desertos” ou “infernos” verdes a serem 

vencidos pela “civilização”. Invisibilizava-se todos os diferentes povos e 

comunidades indígenas da região ao fomentar-se ondas de migração que colidiam 

e geravam conflitos ao pressionarem pela expansão da fronteira agrícola sobre os 

territórios indígenas nos quais os modos de viver e fazer incorrem na conservação 

e manejo dos ecossistemas locais, em termos próprios dessas populações. 

Nesse sentido, a população indígena foi historicamente tratada com desconfiança 

pelas instituições militares, fosse por meio da tutela ou da incorporação como mão-

 

 
20  De acordo com o caput e incisos do artigo 186 da Constituição Federal, a função social da 

propriedade será atendida quando cumpridos simultaneamente os requisitos de 
“aproveitamento racional e adequado”; “utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 
preservação do meio ambiente”; “observância das disposições que regulam as relações de 
trabalho” e “exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores”. 
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de-obra21 (BARBIO, 2011), ou enquanto espécie de não-sujeito cuja presença 

supostamente insuficiente deveria ser compensada por efetivos de população 

nacional- em outras palavras, estrangeiros em suas próprias terras (COSTA, 

2015), fenômeno amplamente disseminado contra as populações indígenas nas 

Américas. 

O tensionamento entre populações indígenas e um suposto interesse nacional, que 

se acentua durante a ditadura militar é abrandado com o advento da Nova 

República e da Constituição de 1988. Observa-se que em 2002, no último ano do 

governo FHC, foi publicado o Decreto Federal nº 4.412 que, apesar de estabelecer 

parâmetros e limitações além de “medidas de proteção da vida e do patrimônio do 

índio e de sua comunidade, de respeito aos usos, costumes e tradições indígenas”22, 

estabelece as Forças Armadas enquanto órgão legitimado para dirimir conflitos 

envolvendo grupos indígenas. Alguns anos depois o Decreto nº 6.513 de 2008, já 

durante o governo Lula, incluiu a obrigatoriedade de instalação de unidades 

militares em Terras Indígenas em faixa de fronteira23. 

No ano de 2008 também foi confirmada, com 17 condicionantes, a homologação 

da TI Raposa Serra do Sol, pelo STF. O decreto presidencial havia homologado 

aquela TI em 2005 e a controvérsia judicial emerge a partir da desintrusão de 

rizicultores e outros invasores. Em oposição à decisão do STF de 2008, o General 

Augusto Heleno Ribeiro Pereira, à época comandante militar da Amazônia, faz 

críticas públicas à condução da política indigenista pelos Poderes da República, 

vindo a ser afastado daquele cargo, continuando no Exército sem demais sanções. 

Esse episódio deflagrou a contestação pública, pelas FA, da política pública de 

reconhecimento e titulação de Terras Indígenas. Como aponta Piero Leirner 

(2020), insufla-se a partir daí, e em especial nos meios militares, a alegação de que 

os indígenas brasileiros receberiam recursos estrangeiros para criação de seus 

territórios e que poderiam, no decurso do tempo, desenvolver pautas separatistas, 

levando à fragmentação da soberania brasileira sobre as regiões onde se localizam. 

No entanto, tal abordagem ofensiva à questão dos direitos indígenas perfaz uma 

extensa trajetória histórica. Um exemplo dessas alegações pode ser encontrado na 

obra “A farsa Yanomami” publicado em 1995 pela Editora do Exército (como 

observado por LEIRNER, 2020). Como aponta Rosane Lacerda (2014), povos e 

comunidades indígenas estiveram, ao longo do século XX, sob uma dupla 

suspeição: por um lado, desde o indigenismo do Marechal Rondon, submetidos à 

tutela dos órgãos indigenistas sob a alcunha de relativamente incapazes (para 

 

 
21  Indicativo disso foi o nome inaugural da instituição que precedeu a Fundação Nacional do Índio 

(FUNAI) na administração da questão indígena, o Serviço Nacional de Proteção ao Índio e 
Localização de Trabalhadores Nacionais. 

22  Decreto nº 4.412 de 2002, art. 3º. 
23  Decreto nº 4.412 de 2002, art. 3º-A. 
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“protegê-los deles mesmos”, o que perdurou até o advento da Constituição Federal 

de 1988), a partir da lógica assimilacionista e integracionista24 de “comunhão 

nacional” no qual esses sujeitos deveriam se tornar “brasileiros comuns”; e, pela 

mesma lógica mas em sentido oposto, constituiriam ameaça à segurança nacional 

e à integridade do território nacional enquanto elementos estranhos e cooptáveis 

por forças estrangeiras ou rebeldes. Observa-se a operatividade dessa suspeição 

quando, durante a Assembleia Constituinte de 1987-1988, ocasião em que a União 

das Nações Indígenas (UNI) apresentava suas reivindicações e, entre elas, a pauta 

do Estado plurinacional, foi instaurada uma Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito para investigação de “suposta conspiração internacional contra a 

soberania brasileira”25. 

Não à toa, anos mais tarde, o governo Bolsonaro, observado o efetivo militar 

empregado em toda a administração pública no seu mandato, e tendo como 

pretexto o combate aos incêndios que marcaram o país em 2019, aponta a região 

da Amazônia Legal como alvo do Decreto nº 10.341 de 2020, que permitiu a 

decretação de Operações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO) sobre “faixa de 

fronteira, nas terras indígenas, nas unidades federais de conservação ambiental e 

em outras áreas federais nos Estados da Amazônia Legal”. Mesmo tendo como 

objetivo declarado a contenção de crimes ambientais, os índices de desmatamento 

e queimadas continuou em crescimento naquele ano, além do fenômeno ter se 

alastrado por outras regiões e biomas, como o Pantanal. Um estudo técnico 

conjunto entre o Ministério Público do Mato Grosso e o Ministério Público do 

Mato Grosso do Sul (BEZERRA; LOUBET; SCALOPPE, 2021) apontou 

pôde-se constatar que a área atingida nos dois Estados, no período de 01 
de janeiro a 30 de novembro [de 2020] foi de 4,5 milhões de hectares, em 
21 Municípios, prejudicando 2.058 propriedades (32 prejudicadas por 
incêndios que vieram dos países vizinhos), 16 Unidades de Conservação e 
06 Terras Indígenas. [...] 
[A]o menos 286 pontos de ignição, sendo 152 em propriedades privadas 
(registradas no CAR), 80 em áreas indígenas, 53 em áreas não 
identificadas e apenas 1 em Unidades de Conservação. (BEZERRA; 
LOUBET; SCALOPPE, 2021) 
 

 

 
24  De acordo com Rosane Lacerda (2014), as categorias assimilacionismo e integracionismo 

correspondem a dois paradigmas indigenistas com períodos históricos distintos no Brasil. “[A] 
primeira inspirada nos ideais positivistas assumidos e disseminados pelo Marechal Rondon, e a 
segunda baseada no espírito integracionista projetado na Convenção 107 da OIT, de 1957” 
(LACERDA, 2014). 

25  A CPMI, aprovada pela Resolução n.º 03 de 22 de agosto de 1987, no entanto, concentrou-se 
contra o Conselho Indigenista Missionário (CIMI), tanto por sua defesa da plurinacionalidade 
e da vedação de mineração nos territórios indígenas quanto para reproduzir a deslegitimação 
constituída na categoria “incapacidade” então conferida a estes povos e comunidades 
(LACERDA, 2014). 
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Além do desmatamento e das queimadas, outra pauta que, apesar de histórica, 

ganhou relevância por conta da intensificação dos conflitos nos territórios, foi a do 

garimpo em Terras Indígenas26. As denúncias e pressões populares foram 

mobilizados pelo governo Bolsonaro a editar o Decreto nº 10.730 (em 28/06/21), 

que autorizou novamente operações de GLO, mas dessa vez sem menção a faixas 

de fronteira e com maior enfoque sobre Municípios com Terras Indígenas. O 

referido Decreto foi publicado quando se encontravam em Brasília diversas 

comitivas dos povos indígenas, milhares de pessoas, para protestar contra a tese 

do Marco Temporal que seria votada poucos dias depois (em 30/06/21, porém 

novamente adiada) pelo STF e pela reforma do Estatuto do Índio (Projeto de Lei 

nº 490/07), em discussão naquele período pela Câmara dos Deputados. 

4 Assentamentos, fronteiras e propriedade 

Seguindo os paralelos entre políticas de fronteira (que também tem uma dupla 

expressão de continuidade, desdobramento, tanto das fronteiras internas de 

expansão agrícola, quanto das fronteiras nacionais propriamente ditas27) e 

políticas indigenistas recentes assim como seu atravessamento pelas questões e 

prioridades das Forças Armadas, passamos a analisar como esses atravessamentos 

se estendem também à questão dos assentamentos de reforma agrária e sua 

articulação com a problemática das fronteiras. 

A legislação, ainda em vigor, que delineou o regime jurídico das regiões de faixa 

de fronteira foi a Lei nº 6.634 de 197928, que, entre outros elementos, estabeleceu 

a competência do Conselho de Segurança Nacional para autorizar determinadas 

atividades em uma área que abrange toda “faixa interna de 150 Km (cento e 

cinqüenta quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do território 

nacional, que será designada como Faixa de Fronteira”. Requerem anuência do 

Conselho as seguintes atividades: 

 

 
26  Somente na Terra Indígena Yanomami constatou-se aumento de 30% das atividades de garimpo 

em 2020. Disponível em: https://www.socioambiental.org/pt-br/noticias-
socioambientais/cicatrizes-na-floresta-garimpo-avancou-30-na-terra-indigena-yanomami-em-
2020. Acesso em 30 jun. 2021. 

27  Exemplo disso é o termo ampliação “da fronteira econômica” empregado pelo Estatuto da terra, 
Lei nº 4.504 de 1964, art. 56, inc. V. 

28  Anteriormente à sua revogação pela Lei nº 6.634/79, vigorava a Lei nº 2.597 de 1955 que 
caracterizava as áreas de fronteira enquanto zonas indispensáveis à defesa do país, estabelecendo 
além das restrições de uso submetidas à autorização do Conselho de Segurança Nacional, 
percentual mínimo de 60% de reinvestimento da arrecadação federal de cada Município nessas 
regiões em melhoramentos de  viação e obras públicas, ensino, educação, saúde, 
desenvolvimento da lavoura e pecuária (Lei nº 2.597/55, art. 3º, alíneas a, b e c), suprimido no 
novo diploma legal de 1979. 
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I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte 
e instalação de meios de comunicação destinados à exploração de serviços 
de radiodifusão de sons ou radiodifusão de sons e imagens; 
II - Construção de pontes, estradas internacionais e campos de pouso; 
III - estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à 
Segurança Nacional, assim relacionadas em decreto do Poder Executivo. 
IV - instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades: 
a) pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, 
salvo aqueles de imediata aplicação na construção civil, assim classificados 
no Código de Mineração;   
b) colonização e loteamento rurais;   
V - transações com imóvel rural, que impliquem a obtenção, por 
estrangeiro, do domínio, da posse ou de qualquer direito real sobre o 
imóvel; 
VI - participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou 
jurídica, em pessoa jurídica que seja titular de direito real sobre imóvel 
rural 
 

Além disso estabeleceu-se aos casos de alienação e concessão de terras admitidos 

pelo Conselho de Segurança Nacional deverão observar o limite máximo de 3.000 

hectares29. Nota-se que houve preocupação específica com a restrição de aquisição 

de terras por estrangeiros, mas também em relação a demais atividades, agrícolas, 

imobiliárias, industriais. Vale ressaltar que anteriormente à Lei nº 6.634/79, a 

temática dos assentamentos de reforma agrária tivera sido regulamentada, de 

forma residual, pela Lei nº 4947 de 1966 que tinha como objeto fixar normativas 

de direito agrário e o funcionamento do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, 

posteriormente extinto com a criação do INCRA pelo Decreto nº 1.110 de 1970, 

que, por sua vez, silenciou quanto ao tema das fronteiras. 

Importante ressaltar que anteriormente à Lei nº 6.634/79, a ditadura militar havia 

iniciado, por meio do Decreto-Lei nº 1.414 de 1975, uma política de ratificação 

dos títulos de propriedade nas faixas de fronteiras. Marcadas por conflitos e pela 

apropriação ilegal de terras, isto é, pela grilagem, essas regiões foram objeto de 

diferentes concessões e alienações por parte da União e dos estados que, por muitas 

vezes, deram lugar a controvérsias jurídicas quanto à titularidade original dessas 

terras assim como da validade dos títulos decorrentes e eventualmente 

transferidos a terceiros, levando à nulidade de muitos deles. Assim estimulou-se a 

produção de fraudes e a forja de documentos no sentido de fundamentar a 

reivindicação de terras pelos interessados. Os requerimentos eram analisados pelo 

INCRA após consentimento do Conselho de Segurança Nacional. 

A política de ratificação dos títulos de propriedade nas faixas de fronteira foi 

retomada durante o governo FHC, com a edição da Medida Provisória nº 1.910-

11, convertida na Lei nº 9.871 de 1999 e posteriormente retificada pela Lei nº 

10.164 de 2000, que, combinadas, estabeleceram um prazo para ratificação que se 

 

 
29  Lei nº 6.634, art. 8º, caput. 



629   Reorientação e continuidades da militarização da questão agrária no Brasil 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

estendeu de 1º de janeiro de 1999 a 31 de dezembro de 200130, além de suprimir 

a necessidade de consentimento do Conselho Nacional de Defesa31. Novamente, 

no ano de 2015, durante o governo Dilma, o sancionamento da Lei nº 13.178 traz 

novo fôlego às políticas de ratificação dos títulos e seus desmembramentos, 

estabelecendo um prazo de 10 anos, contados a partir da data de sua publicação, 

para que os interessados ingressassem com seus requerimentos. 

Nesse sentido, fica flagrante a continuidade dessa política de ratificação dos títulos 

de propriedade nas faixas de fronteira iniciada durante a ditadura militar que 

atravessa esse período adquirindo novas expressões já na Nova República. Como 

citado acima, a autorização do Conselho de Defesa Nacional no processo de 

ratificação foi suprimida. Isso contrasta com o tratamento dado aos assentamentos 

de reforma agrária nas faixas de fronteira pela nova legislação fundiária que passa 

a vigorar a partir da MP 759/16. Com sua conversão em Lei, as novas orientações 

adquirem desdobramentos normativos em Instruções Normativas do INCRA, 

como no caso da Instrução Normativa INCRA nº 97 de 2018, que regulamentou 

na autarquia novas regras de titulação dos beneficiários. Inicialmente é importante 

salientar que essa instrução normativa revogou a Instrução Normativa INCRA nº 

30 de 2002, que estabelecia a competência do Conselho de Defesa Nacional para 

autorizar a transferência de domínio dos imóveis de assentamentos de reforma 

agrária nas faixas de fronteira, indicando um regime mais rígido e securitizado do 

que aquele concedido à ratificação de títulos nulos. Com a nova redação dada pela 

IN INCRA nº 97/18, foi criado um capítulo específico com o título “dos projetos 

de assentamento diferenciados ou situados em faixa de fronteira”. A primeira seção 

desse capítulo versa sobre os assentamentos (ambientalmente) diferenciados, cuja 

titulação necessariamente se dará por meio de Concessão de Direito Real de Uso32. 

Já a segunda seção trata dos assentamentos em faixa de fronteira. Nesses, é 

obrigatória a anuência do Conselho de Defesa Nacional tanto para concessão de 

Título de Domínio (que aliena o imóvel do patrimônio da União) como para os 

CDRU (que mantém os imóveis vinculados ao patrimônio da União). 

Dessa forma evidencia-se uma assimetria entre o tratamento conferido pelo 

ordenamento jurídico às terras de particulares com títulos anteriormente 

considerados nulos e aquele dado aos assentamentos de reforma agrária e seus 

 

 
30  Cabe notar que o então Ministro Extraordinário de Política Fundiária (posteriormente 

renomeado para Ministério do Desenvolvimento Agrário, hoje extinto) era Raul Belens 
Jungmann Pinto, que após o governo FHC volta a ocupar cargos ministeriais durante o governo 
Temer (2016-2018), entre eles o Ministério da Defesa e o Ministério Extraordinário de 
Segurança Pública. 

31  O termo Conselho de Segurança Nacional foi inaugurado pelo Decreto-Lei nº 9.775 de 1946 
(governo Dutra). Com a promulgação da Constituição de 1988, há a renomeação daquele órgão 
para Conselho de Defesa Nacional, seguindo a nomenclatura anterior, do Decreto nº 17.999 de 
1927. 

32  IN INCRA nº 97, art. 84, §1º. 
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beneficiários nas faixas de fronteira. Historicamente o modelo de assentamentos 

concorreu com outras formas de alienação, venda e concessão de terras 

(MARTINS, 1984), assim como essa concorrência é também uma expressão dos 

conflitos pela terra entre diferentes grupos, dos camponeses, posseiros e 

trabalhadores rurais pobres a famílias abastadas e grupos empresariais com 

participação estrangeira. Nesse sentido, a mobilização de grupos distintos em 

políticas de colonização deslocava conflitos de outras regiões, instrumentalizando-

os enquanto catalisador da expansão da fronteira agrícola, mas também do 

garimpo, da mineração, de grandes projetos como barragens, que inclusive passam 

a deslocar comunidades e posseiros dando origem a organizações populares de 

resistência como o Movimento dos Atingidos por Barragens (MAB) no final da 

década de 197033. 

A política da reforma agrária inicialmente vinculada à criação de assentamentos 

passou, com o PNRA II, a incluir a regularização fundiária de ocupações e criação 

de assentamentos em terras públicas. Em 2009, o governo Lula publicava a 

Medida Provisória nº 458, posteriormente convertida na Lei nº 11.952. Com elas 

criou-se o arcabouço legal que permitiu o lançamento do Programa Terra Legal 

de regularização das ocupações em imóveis da União localizados na Amazônia 

Legal, que, por um lado, acenou para o movimento histórico dos posseiros e 

ocupantes mais pobres como abriu também a possibilidade de regularização de 

terras com área de até 1.500 ha34 para uma só pessoa, casos em que, acima de um 

módulo fiscal35, deverá ser pago um valor entre 10% e 50% do valor da terra36 e 

descontos no pagamento à vista. Pequenas propriedades de até quatro módulos 

fiscais são averiguadas por meio de auto-declaração dos ocupantes. Na previsão 

inicial da Lei nº 11.952 a regularização estava condicionada à comprovação de 

“exercício de ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por seus 

antecessores, anterior a 1º de dezembro de 2004”37. Observa-se que a Lei nº 

11.952/09 se dá no segundo mandato do governo Lula, no qual a criação de 

assentamentos já apresentava grande diminuição em comparação aos anos 

anteriores (gráfico 1) e esse quantitativo apresentava grande disparidade em 

relação à efetuação da desapropriação por interesse social para fins de reforma 

agrária (gráficos 2 e 3) como podemos depreender dos dados organizados por 

Paulo Alentejano (2020): 

 

 

 
33  Disponível em: https://mab.org.br/#. Acesso em 04 jul. 2021. 
34  Lei nº 11.952/09, art. 6º, §1º. 
35  Abaixo de um módulo fiscal a alienação é gratuita – Lei nº 11.952/09, art. 11, caput.  
36  Lei nº 11.952, art. 12, §1º. 
37  Lei nº 11.952, art. 5º, IV 



631   Reorientação e continuidades da militarização da questão agrária no Brasil 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

 

 

Gráfico 1: Assentamentos Rurais Criados e Reconhecidos – Brasil – 1985-2019 

 

Fonte: ALENTEJANO, 2020 

 

Gráficos 2 e 3: Desapropriações 

 

 

 

Fonte: ALENTEJANO, 2020 
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Em 2016 é editada a Medida Provisória nº 759 pelo governo Temer, 

posteriormente convertida na Lei nº 13.465/17, e com elas expandia-se o regime 

de regularização anteriormente utilizado na região da Amazônia Legal tanto no 

tempo atualizando o prazo para comprovação do exercício de ocupação e 

exploração direta; nos atores ao alterar o próprio conceito de exploração direta, 

incluindo pessoas jurídicas no qual o ocupante seja sócio majoritário38; e no espaço, 

ao possibilitar a regularização em áreas até 2.500ha, isto é, grandes propriedades. 

Ao passo que se flexibiliza a regularização da posse individual em terras públicas, 

a Lei nº 13.465/17 transborda essa lógica para a reforma agrária. Estabelece um 

regime de consolidação compulsória dos assentamentos acelerando sua 

desvinculação do patrimônio público e consequentemente da política pública que 

obriga a administração pública a implementar infraestrutura essencial, créditos etc, 

acelerando sua reinserção no mercado de terras, enquanto unidades loteadas, tema 

abordado no início do artigo. 

Assim as modalidades de assentamento que tornam obrigatória a vinculação desses 

imóveis à política pública e à União por meio da celebração dos CDRU, em especial 

as modalidades ditas ambientalmente diferenciadas, tem sido preterida pelos 

assentamentos convencionais e pela titulação definitiva por meio dos Títulos de 

Domínio, pressionando os beneficiários a se conformarem à lógica de acesso à terra 

individual. Isso se torna mais evidente quando se observa que a Lei nº 13.465 

vedou a outorga coletiva da CDRU, provisória ou definitiva, à pessoa jurídica39, 

contrariando uma prática fundamentada em normas anteriores: 

A Lei 9.636/1998, que dispõe sobre a regularização, administração, 
aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da União, previu em 
seu Art. 18º, a expedição de CDRU para pessoas físicas ou jurídicas, no 
caso de interesse público ou social ou de aproveitamento econômico de 
interesse nacional (inciso II), dispensando-se o procedimento licitatório 
para associações e cooperativas que se enquadrem no inciso II (§ 1º).” 
(MONTEIRO; DE VASCONCELOS; TRECCANI, 2019) 
 

Portanto deslegitima-se progressivamente as associações, as organizações 

populares, os movimentos sociais, suas lideranças, os interlocutores e parceiros das 

comunidades, de maneira que, com a expedição Memorando-circular nº 

234/2019/OAN/P/SEDE /INCRA, utilizou-se de categorias jurídicas 

inconsistentes, como recusa ao diálogo com entidades sem personalidade jurídica 

ou recusa ao diálogo com invasores de terra, que, não explicita, é um delito que 

deve ser confirmado por sentença judicial transitada em julgado. Explicita-se 

 

 
38  Sauer e Leite (2017) apontam que essa flexibilização do conceito legal de exploração direta 

permite a exploração por terceiros pelo emprego de empresas laranja. 
39  Lei nº 8.629/93, art. 18, §14. 
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assim qual é o posicionamento institucional em relação à política pública de 

reforma agrária: criminalização e desmobilização. Como apontou Martins (1984), 

a militarização reorientou a reforma agrária de uma questão política para uma 

questão técnica procedimental. Isso se expressa hoje, por exemplo, no regime de 

seleção via edital inaugurado pela Lei nº 13.465/17, no qual o INCRA em 

articulação com as prefeituras submete as famílias já acampadas, que moveram o 

processo de luta que constituiu os assentamentos, a editais de seleção com base em 

pontuações e em ampla concorrência com demais interessados no município e 

municípios adjacentes, utilizando-se do discurso de impessoalidade, 

proporcionalidade  e isonomia (ALMEIDA, 2021) para deslegitimar o fato de que 

85% a 90% dos assentamentos de reforma agrária do país são fruto de ocupações 

por sindicatos, movimentos sociais, organizações comunitárias que pressionam o 

poder público a garantir o que é um direito constitucional. 

Essas populações na luta pela garantia de seus territórios representam hoje uma 

resistência à expansão de novas fronteiras sobre os territórios não disponíveis ao 

mercado, como no caso dos assentamentos, Terras e Reservas Indígenas, 

territórios quilombolas e de outras comunidades tradicionais ou mesmo nas 

periferias urbanas. Áreas consideradas marginais ou sobre as quais há a produção 

de irregularidades são objeto de intervenção, securitização, assim como os sujeitos 

desses territórios, tornados suspeitos. Programas como o Titula Brasil do governo 

Bolsonaro reforça a ideia da titulação de domínio e transferência da propriedade ao 

bom ocupante com base na posse mansa e pacífica em oposição ao mal ocupante, 

caracterizado, como no Memorando-circular nº 234/2019/OAN/P/SEDE 

/INCRA, enquanto aquele que atua organizado junto a algum movimento social 

atuando coletivamente no pressionamento das instituições do Estado para garantia 

de seus direitos (ALMEIDA, 2021). 

5 Conclusão: criminalização, contra-insurgência e 
neoliberalismo 

Observa-se assim a reprodução intensificada da dicotomia amigo/inimigo que, 

como aponta Leirner (2020), foi aportada do pensamento de Carl Schmitt 

enquanto explicativa mas também legitimadora das relações civis-militares40, 

como por exemplo a desconfiança do meio militar em relação “ao mundo de fora”, 

que deve ser codificado dentro dos critérios internos da instituição e a partir da 

qual, por sua vez, devem sair diretrizes, organogramas e orientações táticas no 

 

 
40  Piero Leirner (2020) faz um registro de um discurso proferido por Olavo de Carvalho para o 

Clube Militar em 1999 no qual apontaria, a partir de elementos do pensamento de Carl Schmitt, 
a inevitabilidade da degenerescência das relações sociais em termos amigo/inimigo e na 
predominância da violência como força aglutinadora e, doravante, da influência das forças 
armadas na política. 
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sentido de coordenador os diversos atores da sociedade, considerados incapazes de 

produção autônoma de um projeto nacional, para a qual concorre toda a construção 

de uma historiografia própria que posiciona o exército como a instituição mais 

antiga do Brasil, desde a batalha dos Guararapes (1649). Assim arroga-se a 

instituição de defesa e manutenção da ordem e do projeto de nação, para a qual os 

demais setores da população são potencialmente corruptos e/ou subversivos, 

requerendo sua intervenção cíclica para tutela do Estado. Basta lembrar que, como 

lembra Piero Leirner, o General Villas Boas declarou, em suas palavras de 

despedida do cargo de Comandante do Exército, que: 

2018 foi um ano rico em acontecimentos desafiadores para as instituições 
e até mesmo para a identidade nacional. Nele três personalidades 
destacaram-se para que o “Rio da História” voltasse ao seu curso normal. 
O Brasil muito lhes deve. Refiro-me ao próprio presidente Bolsonaro, que 
fez com que se liberassem novas energias, um forte entusiasmo e um 
sentimento patriótico há muito tempo adormecido. Ao ministro Sérgio 
Moro, protagonista da cruzada contra a corrupção ora em curso e ao 
general Braga Netto, pela forma exitosa com que conduziu a Intervenção 

Federal no Rio de Janeiro.41 
 

Coincidentemente, o ano de 2019 apresenta um crescimento considerável nos 

cargos ocupados por militares no governo federal, que viria praticamente a dobrar 

em 2020: 

 

 

 

 

Gráfico 4: Militares em cargos civis no governo 

 

 
41  Disponível em: https://www.eb.mil.br/todos-os-avisos/-

/asset_publisher/nElT00TYrefc/content/palavras-de-despedida-do-gen-villas-bo-7. Acesso 
em 05 jul. 2021. 
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Organizada pelo Portal G142. 

A alocação de profissionais militares qualificados em inteligência e 

contrainteligência para cargos civis como no caso do INCRA levantado no início 

do artigo é breve indício que aproxima a discussão daquilo que Ruy Mauro Marini 

apontou enquanto políticas de um Estado de Contra-insurgência (1978). Para 

Marini, essa configuração do Estado seria produto das doutrinas de contra-

insurgência, operacionalizadas como parte da Contrarrevolução Latino-

Americana, mudança na estratégia global norte-americana entre as décadas de 

1950 e 1970. A doutrina estabeleceu linhas gerais de enfrentamento dos 

movimentos revolucionários (ou sociais, populares) em três planos: i) 

aniquilamento, pelo enfoque militar à luta política; ii) conquista das bases sociais, 

ao passo que produz imagem estigmatizada dos movimentos como elementos 

alheios à sociedade, infiltrados por forças externas; iii) institucionalização e 

restabelecimento da democracia burguesia depois do período de exceção. 

 Por meio da neutralização daqueles grupos considerados enquanto ameaças para 

os processos de concentração do capital e da propriedade, cada vez mais atrelado e 

dependente dos circuitos financeiros internacionais, com uma continuada 

reprimarização da economia fundamentada na exportação de commodities ao passo 

que se acentua a insegurança alimentar e a disponibilidade de alimentos básicos 

para a população (ALENTEJANO, 2020). Para Marini, os Estados autoritários de 

Contra-insurgência latino-americanos se distinguiriam das ditaduras nazifascistas 

naquilo que não contestavam o regime político liberal, mas que era precisa realizar 

 

 
42  Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/07/17/governo-bolsonaro-tem-

6157-militares-em-cargos-civis-diz-tcu.ghtml. Acesso em 05 jul. 2021. 



Felipe Hermeto de Almeida   636 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

ajustes temporários para que a democracia pudesse ser restabelecida (não o Reich 

que duraria 1.000 anos). No entanto formataram o Estado de maneira contemplar 

os interesses dos dois setores no arranjo corporativo entre burguesia monopólica 

(crescentemente vinculada à grupos econômicos transnacionais, i.e., da burguesia 

imperialista) e Forças Armadas. A partir daí, o desafio colocado ao arranjo é a 

“abertura política” do regime, por sua vez orientado pela participação direta do 

grande capital na gestão econômica e na subordinação dos Poderes pelas Forças 

Armadas, que passa a gerir a vigilância, o controle e o direcionamento do conjunto 

do aparato estatal. 

Nesse aspecto, o entendimento dos processos ocorridos nas ditaduras latino-

americanas, assim como dos atuais processos de militarização, corroboram para 

tese de Dardot e Laval (2016) de que o neoliberalismo, ao passo que prega um 

Estado mínimo quanto aos serviços e gastos sociais precisa também do Estado 

forte em relação aos mecanismos de segurança e repressão, polícias, Judiciário e 

vigilância, como meio de contenção da população submetida a contínuas e 

diferentes formas de espoliação (DARDOT; LAVAL, 2017), dos quais os projetos 

de privatização dos bens comuns são expressão contemporânea no país. 
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¿Dónde quedan los derechos de las 
juventudes indígenas?  

En un Informe de Naciones Unidas (2018), se ha identificado que, hoy en día, 

existe en el mundo alrededor de 1,8 mil millones de jóvenes, la más grande 

población de juventud de la historia de la humanidad. Pero, de este total, alrededor 

de 90 por ciento de ellos viven en países “en desarrollo”, o sea, lo que llamamos 

del Sur Global. Entonces, y cada vez más, hablar de juventud es construir sentidos 

geopolíticos de vivir las experiencias juveniles en sociedades latinoamericanas, 

caribeñas, asiáticas, africanas, entre otras, profundamente marcadas por las 

desigualdades estructurales de la colonial modernidad capitalista-racista-

patriarcal-adultocéntrica, y de las resistencias e innovaciones que en la 

contemporaneidad están a proponer las juventudes, incluso en los pueblos 

indígenas.  

Nosotros, de América Latina, estamos convocados y convocadas a pensar nuestra 

región desde nuestras miradas locales y nacionales, de los y las sujetos jóvenes en 

sus diversidades identitarias y de acciones sociales y políticas. Sin embargo, con 

un análisis entramado a los efectos de la globalización neoliberal, como en la 

migración, música, conflictos por los recursos naturales y políticas públicas. 

Nuestros países se constituyeron en Estados nacionales a lo largo del siglo XIX, 

y hasta hoy luchamos por una independencia social, epistemológica y económica 

que traiga más que derechos y ciudadanías, más allá de esto hay la tarea de la 

reconstrucción democrática e intercultural de nuestros proyectos de sociedades. 

Proyectos donde, como habla el Ejército Zapatista de Liberación Nacional (1996), 

quepan muchos mundos, pueblos y sus lenguas. 

Mi reflexión en este artículo está involucrada e inspirada en la lectura del libro 

“Juventudes Indígenas en México: Estudios y Escenarios Socioculturales”, con 

coordinación de Tânia Cruz-Salazar, Maritza Urteaga Castro-Pozo y Martín de la 

Cruz López-Moya (2020). Los artículos reunidos en este libro también hablan de 

proyectos de sociedades (y de ciencia) desde la manera como proponen sus 

derroteros analíticos y metodológicos, netamente articulados a las temáticas que 

cada investigador e investigadora se propone a estudiar. Miran a los y las jóvenes 

indígenas como sujetos sociales y que construyen sus formas específicas de 

condición juvenil y etnicidad en perspectivas relacionales con clase, género, 

migración, urbanización, música, educación, medios de comunicación, etc.  

Así, son investigaciones que pueden ser ubicadas en el marco del desplazamiento 

epistemológico, teórico y metodológico de las categorías y de los modos de hacer 

investigación con y sobre jóvenes indígenas que nos propone Maritza Urteaga 

(2017), poniendo énfasis en la noción de flujos juveniles étnicos para una mejor 
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comprensión de los mundos plurales en que habitan, así como de las múltiples 

identificaciones que hacen uso, donde lo juvenil y lo étnico son dos entre muchas 

otras clivajes que organizan las prácticas de los y las sujetos en México, y lo mismo 

pasa en otros países latinoamericanos.  

Debemos recordar que en América Latina existen alrededor de 826 pueblos 

indígenas (CEPAL, 2015). Mi país, Brasil, es el “campeón” de la diversidad étnica, 

con 305 pueblos, seguido por Colombia (102), Perú (85) y México (78). Pero si 

en Brasil tenemos más de un tercio del total de etnias del continente, esto es 

inversamente proporcional a su población indígena, que es de menos de un millón 

(896 mil, para ser más exacto), mientras en México, el país con la más grande 

población indígena, hay más de 15 millones. Los datos demográficos también han 

demostrado que una gran parcela de sus poblaciones internas está constituida por 

jóvenes, siendo 27.05 por ciento en Brasil (IBGE, 2012) y 24.9 por ciento en 

México (INEGI, 2016). 

El peso demográfico de la juventud indígena en nuestros países es una de las 

cuestiones que nos acerca en un análisis comparativo, y seguro que a otros países 

del continente también1. Además, esto se sumó a las transformaciones 

socioculturales en los pueblos indígenas debido al avance de políticas neoliberales 

sobre sus territorios, recursos naturales y población, así como de la inserción en la 

globalización comunicacional, los cuales actuaron como algunos de los factores 

para la emergencia pública de las juventudes indígenas (URTEAGA, 2008; 

RANGEL, 2015). Nuestros países también pasaran por procesos sociopolíticos de 

creación o reforma constitucional, como parte del llamado movimiento del 

constitucionalismo multicultural (BELTRÃO; OLIVEIRA, 2014) o pluralista 

(YRIGOYEN FAJARDO, 2016) que avanzó por distintos países latinoamericanos 

a partir de la década de 1980, exigiendo la inscripción constitucional de 

mecanismos más democráticos de gestión estatal y garantías jurídicas específicas 

a determinados segmentos de sus poblaciones, entre los cuales se destacaron los 

pueblos indígenas y las categorías generacionales, como niñez y juventud. El 

“tiempo de los derechos” llegó en Brasil con la nueva Constitución Política de 

1988, y en México con las reformas constitucionales de 1992 y 2001, pero sin 

solventar la contradicción entre la proposición de plataformas democráticas y 

sociales a la población mientras mantenían herramientas jurídicas para la 

priorización de los intereses elitistas político-económicos. 

 

 
1  Según CEPAL, “[mientras] haya avances en el proceso de transición demográfica, en todos los 

países [latinoamericanos] las poblaciones de los pueblos indígenas continúan siendo más jóvenes 
que las de no indígenas, lo que implica un potencial de crecimiento más elevado” (2015, p. 44, 
traducción nuestra). En este Informe, ellos trabajan con informaciones demográficas de 17 
países latinoamericanos, incluyendo Brasil y México.  
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Aun así, la gramática de los derechos fue consolidándose y en ella los distintos 

segmentos sociales, de forma organizada o no, y en espacios institucionales o no, 

pudieron construir sus luchas sociales teniendo en los derechos una clave de 

lectura de sus realidades y una herramienta de acción concreta frente al Estado y 

otras agencias. En México, por cierto, la insurgencia Zapatista, en 1994, tuvo 

impacto central en la forma como el Estado pasó a tratar los pueblos indígenas, al 

menos en términos de autonomía territorial y de políticas sociales. En Brasil, no 

fue bien un episodio o levante, pero la incidencia indígena en distintos espacios de 

toma de decisión, con prioridad a los asuntos/derechos de territorio, educación y 

salud, lo que posibilitó un cambio parcial del tratamiento estatal, sobre todo en la 

gestión de los gobiernos federales de izquierda (Lula y Dilma), entre 2003 y 2016. 

Como profesor de Derechos Humanos en Brasil, tengo el interés académico de 

saber cómo los repertorios jurídicos son construidos y accionados para producir 

sentidos sobre lo juvenil y lo étnico. Y cómo las juventudes indígenas manejan 

estos instrumentos, lenguajes e instituciones. Parafraseando a Tania Cruz-Salazar 

(2012), puedo decir que tengo un especial interés por la juventud indígena como 

“sujeto autor” de los derechos y políticas públicas, más del que como “actor social” 

en la(s) historia(s) de los pueblos indígenas y de las sociedades latinoamericanas.  

Sin duda, hay un plan normativo que debe ser llevado en consideración en tal 

análisis, pues las juventudes indígenas son “sujeto autor” de múltiples campos 

jurídicos que en ellas están entramados o por ellas son accionados. Uno de ellos 

son los derechos de las juventudes, el otro son los derechos colectivos de los 

pueblos indígenas y, dentro de estos, hay los sistemas normativos indígenas, o usos 

y costumbres, que también operan con formas de reglamentar las condiciones de 

vida de los y las jóvenes indígenas. Al mirar a las Constituciones Políticas de Brasil 

y México, vemos que a las juventudes se les garantizan la prioridad absoluta 

(artículo 227, en Brasil) y el interés superior (artículo 3º, en México, aunque solo 

para los servicios educativos) de cumplimiento de sus derechos. Pero solo en 

México tenemos la iniciativa constitucional de articular ellos con los derechos 

indígenas (artículo 2º, VIII), aunque sólo para las personas indígenas migrantes y 

en los aspectos de educación y nutrición para niños, niñas y jóvenes. El reto, desde 

una concepción intercultural de interpretación de estos derechos, es concebirlos de 

manera fusionada o articulada, y, sobre todo, reconociendo la condición de sujetos 

de derechos juveniles, indígenas y aquellos relacionados a los usos y costumbres, 

entre otros, a los y las jóvenes indígenas. 

Pero, hacer un análisis de la dimensión jurídico-estatal del “ser joven indígena” 

empieza por una doble crítica a lo que estamos llamando Derecho y de Estado. Por 

un lado, desde sus orígenes modernas, el Estado-nación y el “derecho a tener 

derecho”, lo que también si puede llamar de ciudadanía, fueron construidos 

teniendo por eje de organización la racialización de la población, generando un 
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efecto de exclusión o desigual inserción de las personas y grupos sociales 

clasificados como inferiores, como indígenas, negros y mestizos. Así, los derechos 

y las políticas públicas fueron y son construidos para legitimar la sumisión racial 

de los grupos étnicos, y aún hoy tienen repercusiones materiales y simbólicas en 

el modo como los Estados Democráticos de Derecho ubican los derechos de las 

juventudes indígenas en esta estructura racial y colonial, por veces intentando 

confrontarla, por otras de renovar la dicotomía de los humanos y no-humanos. 

Por otro, la lucha contra este proceso histórico y contemporáneo de racialización 

– y acá hago referencia a raza, y no cultura o etnicidad, como categoría de análisis2 

de las desigualdades estructuralmente construidas y reproducidas desde la 

conquista e invención de América (Latina) – ha hecho con que los grupos 

racializados y otros sujetos y grupos dichos marginalizados, vulnerabilizados o 

“minorías”, hagan de la disputa por los derechos humanos una estrategia político-

legal de resistencia a las formas coloniales de clasificarlos y tratarlos, así como de 

denuncia de las violencias sufridas y de anuncio de otras perspectivas de inclusión 

jurídica y/o de participación en los espacios de toma de decisión sobre los derechos 

y las políticas públicas.  

Lo anterior tiene por base una concepción sociopolítica de los derechos humanos 

a partir de la historicidad latinoamericana, la cual, como observa Ariadna Estevez 

(2012), hace de ellos construcciones político-legales ampliamente utilizados o 

reivindicados por los movimientos sociales del continente debido sus viabilidades 

a las luchas sociales para imponer una carga política “extra” a los agentes 

responsabilizados, de modo a: (1) proporcionar el respaldo moral de las demandas 

políticas por sus traducciones o inscripciones en compromisos jurídicos producidos 

o firmados por los Estados; (2) definir sus agendas de luchas y movilizaciones 

sociales en proyectos de combate a las causas del sufrimiento de las personas y de 

garantía de sus dignidades. 

Esto nos interpela a percibir, también, cómo los y las jóvenes indígenas con los 

cuales hacemos investigaciones están formulando sus posiciones intelectuales y 

demandas políticas en términos de reivindicaciones jurídicas y para cuáles sectores 

del Estado o de otros ámbitos institucionales están a direccionar sus reclamos. 

Además, conlleva pensar en las formas de apropiaciones que hacen (o no) de las 

informaciones sobre los repertorios nacionales e internacionales de los derechos 

 

 
2  Estoy así, en acuerdo con la crítica de Mariana Mora (2017) y Rita Segato (2013) a los usos 

político-ideológicos del mestizaje para la construcción del Estado-nación y, con eso, el 
desplazamiento de raza por etnia o por condición de clase en los procesos de homogeneización 
cultural de la población y “superación” del retraso colonial. Sin embargo, “aunque cuerpos 
indígenas [y agrego también los negros], junto con regiones indígenas [y negras], permanecen 
en los escalones más bajos de la escalera social, ni un análisis de clase ni de una alteridad 
exclusivamente cultural permite visibilizar las formas en que estas expresiones de 
inferiorización se estructuran por medio de procesos de racialización” (MORA, 2017, p. 276). 
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(indígenas, juveniles, mujeres, etc.), con usos que generan efectos diversos para sus 

representaciones identitarias y condiciones de vida. Y, en otro aspecto, cómo lidian 

con los usos y costumbres – o los sistemas normativos indígenas – desde sus 

miradas juveniles (entre otros clivajes identitarios) para lo étnico, proponiendo 

acciones y discursos situados en el diálogo o conflicto intergeneracional por las 

definiciones de la costumbre (o de la tradición), así como de los imaginarios y roles 

comunitarios asignados a los y las jóvenes, incluso en la participación en cargos. 

Las organizaciones de jóvenes indígenas en Brasil, México y a nivel internacional 

han participado de muchos espacios de debate sobre derechos y políticas públicas 

a lo largo de las últimas dos décadas. Organizaciones internacionales como la Red 

de Jóvenes Indígenas de América Latina y el Global Indigenous Youth Caucus 

tuvieran un rol importante en el proceso de monitoreo de los 10 años de la 

Declaración de Naciones Unidas de los Derechos de los Pueblos Indígenas, en el 

año de 2017, con la producción de lo que vengo llamando de una perspectiva 

generacional de los derechos indígenas (OLIVEIRA, 2019), o sea, una relectura 

de los problemas sociales y repertorios jurídicos de los pueblos indígenas desde 

una mirada de cómo son percibidos y afectan la diversidad generacional y, en 

algunos casos, agregando una visión interseccional con género, sexualidad, etc. 

Los resultados más concretos están presentes en el Informe – Perspectivas de 

Jóvenes Indígenas a los 10 Años de la Adopción de la Declaración de Naciones 

Unidas sobre los Derechos de los Pueblos Indígenas (adelante Informe) y en el 

Plan de Salud para la Juventud Indígena de América Latina y el Caribe, ambos de 

2017, y que tienen proposiciones que precisan ser difundidas e incorporadas por 

los Estados nacionales. 

En Brasil, la Red Nacional de Juventud Indígena y la Comisión Nacional de 

Juventud Indígena, son las dos organizaciones, surgidas en 2009, de actuación 

nacional, y la primera también internacional, que vienen a participar de espacios 

de control social y de planeamiento de políticas públicas para jóvenes indígenas 

(OLIVEIRA, 2017). En México, Laura Valladares de la Cruz (2014) indica la 

presencia de jóvenes indígenas mexicanos en la creación y la Red Iberoamericana 

de Jóvenes Indígenas y Afrodescendientes, en 2007, y de la Red Nacional de 

Jóvenes Indígenas, surgida en 2008.  

Sin embargo, tales organizaciones tienen flujos intermitentes de actuación y 

algunas de ellas han pasado por largos períodos de inactividad, debido a las 

dificultades de manutención de la articulación política y del apoyo financiero. Pero, 

más que participar de organizaciones, hay que pensar cuáles son los perfiles de 

jóvenes que consiguen llegar y estar en estas organizaciones y con cuáles niveles 

de desigualdades internas dentro de los pueblos indígenas. También, que tipo de 

proposiciones son hechas y cómo se configuran las representaciones de las 

juventudes indígenas en tales discursos.  
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De lo anterior, destaco dos cuestiones que he identificado. Una primera, ocurrida 

en México, fue la realización del Primer Congreso Nacional de Jóvenes Hablantes 

de Lengua Indígena, en octubre de 2011, en la ciudad de Oaxtepec, Morelos. Más 

que hacer un análisis de lo que fue el evento, solo con el nombre de este ya nos 

ponemos a reflexionar lo que una representación identitaria de la juventud 

vinculada a la condición de habla alguna lengua indígena, puede generar efectos 

de inclusión o exclusión de sujetos-jóvenes-indígenas para participar de tal 

espacio, y hasta qué punto legitimando un criterio elaborado por el Estado para 

los censos demográficos y que ha producido históricamente invisibilidades y 

desigualdades entre los pueblos indígenas. Una segunda, está presente en el 

Informe, en que se propone que la conceptuación del ser joven indígena “se 

encuentra en asumir responsabilidades con la comunidad, su tradición y su 

identidad” (RED; FILAC, 2017, p. 9). La vinculación del juvenil indígena con las 

responsabilidades colectivas, por más que contribuya con las luchas y la 

organización política de los pueblos indígenas, puede también generar otros 

efectos de exclusión social para aquel y aquella que no quiere asumir esta 

responsabilidad y tiene otros proyectos de vida y de construcción identitaria. Así, 

el reto está en ¿cómo concebir formulaciones de representación identitaria de las 

juventudes indígenas en los espacios de militancia y negociaciones de derechos y 

políticas públicas que sean compatibles con la pluralidad cultural de tales sujetos e 

de los criterios de categorización del juvenil en lo étnico? 

El paso siguiente es identificar lo que es acogido por el Estado y otros organismos 

que trabajan en el campo de administración de derechos y políticas públicas. El 

lenguaje y los modos de “poner en práctica” lo que fue reglamentado también son 

objetos de disputa y de análisis, pues son donde se puede identificar la incidencia 

política de los y las jóvenes indígenas, y las reacciones de los agentes políticos a lo 

que ellos interpelan. Por ende, hay un campo de lucha simbólica y política por los 

derechos de las juventudes indígenas que influencia en los procesos de 

implementación y en la capacidad de mantener o cambiar los repertorios coloniales 

de representar e intervenir sobre el otro. 

Podemos ubicar en las políticas educacionales un mayor peso de reivindicaciones 

jurídicas por jóvenes indígenas y de presencia del Estado para ofertar políticas 

públicas. En Brasil y México, la expansión de los derechos indígenas en las últimas 

décadas ha generado la promoción de acciones afirmativas para acceso y 

permanencia universitaria, sea en las convencionales para ambos países, o en las 

interculturales o indígenas únicamente en México. En eso sentido, la capacidad de 

atender a la diversidad étnica y de descolonización del saber-poder académico, así 

como las dificultades de apoyo académico-familiar para la permanencia 

universitaria y de inserción en el mercado de trabajo, son algunas de las cuestiones 

que han subrayado estudios de Brasil y México. El derecho a la educación 

universitaria es todavía una obligación que los Estados y las universidades ponen 
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muchas resistencias para garantizar con democracia e interculturalidad para las 

juventudes indígenas. Además, con la reducción de los presupuestos apuntados por 

los actuales gobiernos federales de ambos países, tiene por tendencia una situación 

aún más gravosa para los próximos años. 

Por otro lado, hay también el uso de legalidades para fomentar la condición de 

sujetos desechables a los y las jóvenes indígenas en nuestros países, actualmente 

articulados con las políticas de seguridad pública y los intentos de guerra a las 

drogas. De esto viene una configuración perversa del Estado de Derecho en que 

los derechos son usados para legitimar la violencia y criminalización, involucrado 

a procesos de racialización de sujetos y territorios con impacto central en la 

experiencia juvenil. Por eso, no hay que olvidar, en nuestros análisis, la función 

colonial de los derechos y del Estado, pues constantemente ocurren procesos de 

resignificación para mantener el patrón de poder y la naturalización de la sumisión 

de determinados sujetos clasificados como no-humanos.  

Sin duda, es necesario acercarnos analíticamente de lo que observa Kemberlé 

Crenshaw (2002) de los procesos de categorización jurídica de los problemas de 

género para las mujeres negras, pues nos ayuda a pensar las distintas formas de 

(in)visibilizar las diferencias interseccionales de las juventudes indígenas dentro 

del Derecho. De una parte, el mecanismo de superinclusión, en que los problemas 

que involucran específicamente a las juventudes indígenas pasan a ser redefinido – 

y redimensionado – para ser un problema de todas las juventudes o de todos los 

segmentos internos de los pueblos indígenas. De otra parte, el mecanismo de 

subinclusión, en que los problemas que afectan a los y las jóvenes indígenas no son 

reconocidos en sus aspectos étnico/raciales, pues no hacen parte de las 

experiencias de los grupos juveniles dominantes. 

En análisis de Crenshaw (2002) hace referencia a la dificultad del campo jurídico 

tratar las violencias interseccionales, pues acaba por desconsiderar uno de los 

aspectos identitarios de los y las sujetos para parametrizar lo que debe ser 

protegido. Pero la interseccionalidad también es una herramienta político-teórica 

para reflexionar sobre nuestras investigaciones y cómo estamos tratando lo que se 

ha llamado de identidades múltiples de las juventudes indígenas. Por ejemplo, sería 

interesante pensar los perfiles de sexualidad y clase social en los grupos de rock 

indígena o etnorock, o de cómo las relaciones de género en los pueblos indígenas 

interfieren en el acceso a las tecnologías digitales y a la educación universitaria o 

escolar, generando otras construcciones subjetivas y sociales del ser joven.  

Lo más importante es percibir los derechos y las políticas públicas de las 

juventudes indígenas en los flujos de acciones socioestatales geopolíticamente 

situados y (inter)culturalmente contextualizados, más allá de sus contenidos 

normativos. Nuestras investigaciones también están involucradas en estos flujos, 

y necesitamos trabajar las estrategias de incidencia de nuestros datos y 
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proposiciones para que tengan un acceso público y sean, efectivamente, leídas por 

las personas con poder de decisión (y las y los jóvenes indígenas), lo que involucra 

una crítica sobre la estructura de nuestros textos y del lenguaje que estamos 

utilizando, y hasta qué punto son accesibles e incluyentes. 

Una experiencia “curiosa” que tuve, y que ilustra bien lo que quiero hablar en lo 

anterior, ocurrió en México, cuando de la invitación por el Instituto Mexicano de 

la Juventud (IMJUVE) para participar de una mesa de trabajo sobre “Construcción 

del Concepto de Juventud en Comunidades Indígenas”, en marzo de 2019, en la 

Ciudad de México. Tenían por objetivo identificar criterios o sesgos culturales de 

las juventudes indígenas que pudiera subsidiar la formulación de políticas públicas 

para tal público en la gestión del actual presidente Andrés Manuel López Obrador, 

sobre todo para la propuesta del Plan Nacional de Juventud, que debe salir muy 

pronto. 

Solo por la pretensión, yo pensaba que llamarían a un amplio grupo de expertos 

indígenas y no indígenas, y a jóvenes indígenas, para hablar sobre el asunto, pero 

mi sorpresa fue verificar que en el día del evento sólo yo y una joven indígena 

estábamos presentes en el evento para hablar para cerca de diez miembros del 

IMJUVE sobre el asunto, y en mi caso intentando aportar contenidos de nuestra 

experiencia en Brasil, y no de México. Por obvio, aun en la presentación inicial de 

las personas, les pregunté por qué solamente dos personas estaban presentes para 

hablar de un tema que tiene una cantidad muy grande de expertos indígenas y no 

indígenas solo en Ciudad de México mismo, no necesitando ir más lejos. Lo que 

me contestaron era que no tenían los contactos debido al poco tiempo de gestión 

y también que la falta de recursos económicos limitó la comunicación y la 

invitación de un grupo mayor de personas.  

Sin embargo, me quedo a pensar ¿cuál la legitimidad democrática que 

proposiciones salidas de espacios como estos pueden tener para el campo de los 

derechos y las políticas públicas de las juventudes indígenas? Y ¿cómo nosotros, 

los investigadores y las investigadoras, necesitamos crear estrategias de 

comunicación y de incidencia política para suplantar la forma como el Estado ha 

producido la invisibilidad del conocimiento y de los sujetos racializados? Son 

cuestiones que me ponen, cada vez más, a direccionar parte de mi producción 

intelectual para un formato más objetivo y propositivo de los resultados hallados 

en mis investigaciones, con opciones actuales por elaboración de informes en un 

patrón de policy paper, resumen ejecutivo o vídeos cortos.  

Una última cuestión importante de reflexionar en la dimensión jurídico-estatal de 

los derechos de las juventudes indígenas es la presencia (in)visible del 

adultocentrismo, y cómo las investigaciones del campo tienen dificultad de lidiar 

con tal opresión. Primero, una dificultad de nombrar la opresión cuando del 

análisis de los datos de campo. Además, de percibir el adultocentrismo como una 
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relación de poder estructurada y estructurante de las sociedades indígenas y no 

indígenas, teniendo también reproducción en los derechos, políticas públicas y en 

nuestras propias investigaciones. Más que nunca, los mecanismos de participación 

política de las juventudes indígenas están inmerso en discursos y prácticas 

adultocéntrica que necesitan ser analizadas y confrontadas, pero que casi siempre 

emergen articuladas con otras opresiones sociales, lo que torna aún más difícil 

percibir su configuración e impacto. 

Así, termino este breve trabajo con el deseo de que las múltiples expresiones del 

ser joven indígena puedan ser visibilizadas, escuchadas y tengan incidencia en los 

derechos y políticas públicas en Latinoamérica. Para eso, será necesario cambiar 

nuestro patrón moderno de pensar el Derecho y el Estado, lo que puede ser hecho 

con el avance de las luchas por un mundo donde quepan muchos mundos y 

juventudes. 
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Franz Hinkelammert: notas bio e 
bibliográficas 

A trajetória de vida – vida de ensino, pesquisa, militância e vasta produção 

intelectual – de Franz Hinkelammert tem as marcas da profunda qualificação em 

economia, em teologia, em filosofia e na práxis política. E no interior de cada uma 

dessas qualificações há a presença permanente e sempre renovada da potência e 

capacidade de observação e sensibilidade, de interpretação, e por fim, de reflexão 

crítica muito própria, com a particular concepção de que o limite entre o possível 

e o impossível é dado pela métrica da produção da vida humana real e concreta. A 

submissão do impossível (a crítica utópica) ao critério da factibilidade é que indica 

o que é possível. E não se trata do todo e qualquer possível, mas do possível que 

torna a vida possível, a vida humana digna e vida de todo o planeta. Em cada obra 

sua, novos aspectos do real que transcende as experiências e as teorias foram 

assumindo criativas determinações na busca crítica do caminho que permita a saída 

do labirinto da modernidade. Adiante apresentamos algumas notas existenciais, 

poucas e lacunosas – em geral indicadas pelo próprio pensador – mas que de algum 

modo marcam seu itinerário intelectual e que também de algum modo se 

manifestam na produção teórica que parcialmente vai indicada na linha dos 

acontecimentos de sua vida, sem a pretensão de uma linha do tempo linear, 

contínua e completa. São pontos num vasto céu de estrelas que, desde as primeiras 

publicações até a última, mostram que estamos num labirinto e que temos a 

necessidade e a possibilidade de buscar o caminho ou os caminhos da saída. Parece 

que sempre foi esse seu intento. Seguem algumas marcas em forma de extratos 

existenciais, políticos e intelectuais da trajetória desse grande pensador. 

1. Infância e adolescência. Franz Joseph Hinkelammert nasceu em 12 de janeiro 

de 1931 em Emsdetten, próximo de Münster, na região de Northrhein Westfalen, 

noroeste da Alemanha. Em entrevista1 ele mesmo afirma que sua “sua infância 

 

 
1  Entrevista concedida a Lilia Solano, percorrendo continentes e pensamento, publicada pela 

primeira vez na Colômbia. “Con los pobres de la Tierra quiero mi suerte echar”, entrevista com 
Franz Hinkelammert, Bogotá, Proyecto Justicia y Vida, 2007. Entrevista está inserta na 
Primeira Parte da obra Mercado versus direitos humanos (2014, p. 21 em diante), cujos passos 
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coincide com o tempo do nazismo alemão” que chegou ao fim quando “eu tinha 14 

anos” e “não lembro quase nada do período da guerra, de sua deflagração” e embora 

“percebamos muita coisa aos 12, 13 e 14 anos, não sabemos interpretar o que 

percebemos”. Por morar no campo, nos arredores de uma pequena cidade, Herford, 

com uma população em torno de quarenta mil habitantes, os movimentos e 

acontecimentos da guerra eram menos palpáveis “vi o nazismo e suas brutalidades 

um pouco a distância, desde um ambiente provinciano, camponês, conservador, 

sem identificação com o regime”. Faz rápida menção aos pais “católicos e bastante 

conservadores, não se identificavam com o regime, mas também não lhe opunham 

resistência”. No entanto, chegou o tempo em que as impressões dessa situação 

provinciana e familiar se alterou. O evento nazista se tornou mais visível – é essa 

a lembrança que evoca – “principalmente com o início dos desaparecimentos em 

massa. Os judeus sumiam, inclusive amigos próximos”. Ainda, “depois vieram os 

passeios de grupos de crianças à Estação Central para ver as locomotivas e admirá-

las. Víamos os trens com presos, desfigurados, e não sabíamos o que estava 

acontecendo”. Acentua que “essas imagens ficam gravadas para sempre” e ressalta 

“sem contar o colégio com suas muitas influências, com seus professores favoráveis 

ao nazismo, e assim por diante”. Até hoje, pasmem! Relata lembranças dos ataques 

aéreos: grande parte da cidade destruída, inclusive o setor onde se localizava o 

colégio que frequentava diariamente; mortos nas ruas; visíveis bombardeios aéreos 

acima de nós, como o da cidade de Hannover, apavoravam: “a guerra aérea me 

afetou profundamente”; “um pesadelo que me persegue até hoje”. Afirma que 

“quando ocorrem ataques aéreos em algum lugar, imagens desse ato desumano 

surgem em minha mente. Independentemente das posições políticas em foco, de 

quem tem ou não razão, a minha vivência me leva além”. E aponta, “a minha 

vivência é a do terror; todas as vítimas são inocentes, sempre”. E conclui que “não 

existem ataques aéreos que não sejam contra inocentes”. E categoricamente se 

posiciona, “a minha atitude só pode ser uma: opor-me a eles”. 

O terror do regime, na percepção inicial, se mostrou menos evidente no interior. 

Porém esteve, na verdade, muito próximo nos sinais já mencionados. Franz 

Hinkelammert afirma que seu período escolar coincidiu com a era do regime 

nazista e da guerra. Avalia que sua formação escolar fora muito deficiente. Entrou 

na escola em 1937 “quando havia certa normalidade”. Em 1939 e principalmente 

1940-1941 com o início dos ataques aéreos não se sabia quando um alarme 

interromperia as aulas. Durante quase sete anos, incluindo o pós-guerra, havia aula 

uma ou duas vezes por semana. No primeiro grau havia silêncio sobre o que se 

passava, porém no segundo grau a literatura como forma de doutrinação e 

 

 
seguiremos, em parte, nesta apresentação, porque se trata de relato que provém da voz do 
próprio autor. 
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propaganda tinha relevância. Seu pai era professor do ensino fundamental. No 

contexto, o professor era figura de certa importância social, como era também o 

caso do pároco, do farmacêutico e outros. A família tinha com o que se alimentar, 

sem abundância. O pai foi levado ao exército, mas na condição de professor na 

escola de feridos. A mãe se dedicava à casa. Na época, por contar com 14 anos, 

ficou livre de serviço militar. Adolescentes de 15 anos eram obrigados a ir para a 

guerra, relata. Um de seus amigos de escola, de 15 anos, morreu na frente de 

batalha, relembra. Alega ter tido muita sorte, porém registra que “esse foi um dos 

grandes horrores de que tomei conhecimento sem passar por ele diretamente”. 

Apesar de ter testemunhado os horrores da guerra do ponto de vista de uma 

criança, os viu um pouco de fora. Destaca que ouviam todos os dias histórias de 

colegas, situações de fome na cidade, os ataques aéreos, campos de concentração, 

sobre marcas de tortura, feridos ou mutilados. Comentários na paróquia, sussurros, 

tudo em voz baixa. Portanto, assinala “eu sabia de alguma coisa, mas depois da 

guerra, observando certos indícios, consegui estabelecer algumas ligações”. A 

tomada de consciência foi se formando, “tudo mudou depois da capitulação. Então 

comecei a ler como um louco sobre essas coisas (...). Agora podíamos perceber o 

tamanho dos horrores cometidos”. A família foi desalojada de sua casa e foi 

abrigada por um tio seu. Ao mesmo tempo, aos 16 anos lembra da literatura 

publicada sobre o acontecimento. Houve um despertar na Alemanha e também em 

“mim”, conta. Informa que nesse período lia muito e de tudo. Ressalta a leitura do 

Manifesto Comunista, com o incentivo de seu pai. Na mesma época se iniciaram as 

reuniões políticas de diversas correntes. Surgiu o partido comunista e “lembro que 

participei de uma reunião”, momento em que passou a estudar o Manifesto 

Comunista.  

Terminou o segundo grau em 1949 e ingressou de imediato no noviciado dos 

jesuítas, mas saiu antes de completar um ano. Ingressou porque queria ser teólogo. 

Saiu porque não se adaptou à rigorosa disciplina.  

2. A formação acadêmica. Em 1950 ingressou na Universidade de Friburgo para 

estudar teologia e filosofia. Em sua formação, o primeiro eixo temático a ressaltar 

é o da teologia-economia. Seu pai o fez entender que para saber filosofia e teologia 

deveria estudar Economia. A orientação foi decisiva em sua vida ao ponto de 

afirmar “creio que tudo o que faço hoje, alguma coisa em Filosofia, alguma coisa 

em Teologia, está impregnado dos meus estudos de Economia”. Pontua que a firme 

orientação paterna foi decisiva nesse sentido. Desse período destaca os estudos em 

economia e os cursos de humanidades e artes, ministrados por filósofos e 

psicólogos. Ficou um ano em Friburgo, depois um ano em Hamburgo, até terminar 

a licenciatura em Münster “sempre relacionando a Economia com a Filosofia e a 

Teologia”. Após o término da licenciatura em 1955 conseguiu uma bolsa de estudo 

no Instituto da Europa Oriental em Berlim, na Universidade Livre, onde lendo 

Marx e estudando especialmente O Capital, foi se “entusiasmando cada vez mais 
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pela economia política”. No Instituto da Europa Oriental fez o Mestrado e o 

Doutorado, estudando o tema “Industrialização Soviética”. Foi contratado como 

pesquisador dedicando-se ao estudo da relação entre economia e ideologia, 

temática fortemente presente em trabalhos posteriores. Produziu trabalhos sobre 

a ideologia soviética. Durante os quatro anos de pesquisa estudava-se muito russo 

e textos soviéticos. Pontua que havia um curso sobre O Capital com um ano de 

duração, com o objetivo de criticar a obra, lembrando que suas pesquisas e o 

Instituto eram financiadas pela Fundação Ford! A etapa entre 1955 e 1963 de sua 

formação tinha como única ocupação o estudo. Nessa época frequentou muitos 

cursos de filosofia. Em teologia teve como grande referência o teólogo luterano 

Helmut Gollwitzer. Mais tarde na América Latina percebeu muita relação entre a 

teologia de Gollwitzer e a Teologia da Libertação. 

3. A América Latina. Ao terminar o doutorado em 1961 divulgou a intenção e a 

disponibilidade de trabalhar em algum país da América Latina, sonho que 

alimentava desde os 12 ou 13 anos, por influência de algumas leituras, em especial 

sobre Simão Bolívar. E também pelos poemas de Pablo Neruda que lhe deram a 

noção de um mundo mítico, mágico. Em 1963 foi chamado pela Fundação 

Adenauer na condição de funcionário representante para a região sul da América 

Latina. Chegou ao Chile em novembro de 1963. O novo trabalho possibilitou seu 

ingresso na Universidade Católica do Chile, em Santiago, especificamente nas 

Faculdades de Sociologia e Economia. No Chile fundou um instituto de estudos 

políticos vinculado ao Partido Democrata Cristão (IDEP), com o objetivo principal 

de formação política. As principais discussões giravam em torno dos problemas da 

transformação da América Latina, das teorias da dependência, com elementos 

extraídos da Doutrina Social da Igreja. Nessa época chegou ao Chile Norbert 

Lechner, com uma bolsa da Fundação Adenauer (1965-1967). Colaborou nos 

debates do IDEP e participou de pequeno grupo de estudos onde começou o que 

depois “publiquei com o título Crítica a la razón utópica”. E conclui dessa relação 

com debates quase diários que “Norbert se concentrava no que eu chamaria de 

‘crítica da razão política’, ao passo que eu me dedicava à crítica da razão utópica e 

da razão mítica”. 

Quando a democracia cristã se dividiu, Franz Hinkelammert aderiu ao Movimento 

de Ação Popular Unitária (MAPU), e se desligou da Fundação Adenauer. 

Continuou professor da Universidade Católica. Nesse novo período trabalhou no 

Centro de Estudos da Realidade Nacional (CEREN), um centro da Universidade 

Católica. Nesse centro ajudou a publicar a Revista chamada Cadernos da Realidade 

Nacional, quatro números ao ano até 1973 (em torno de 16 números ao todo), 

período em que publicou dois livros: (i) Ideologías del desarollo y dialéctica de la 

historia e (ii) Dialéctica del desarollo desigual. Vinculou-se também ao Instituto 

Latino-americano de Desenvolvimento (ILADES), uma fundação dos jesuítas, 
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onde trabalhou de 1967 a 1970, quando foi demitido juntamente com todos os 

seus colegas.  

Relata que nesses anos havia no Chile um intenso movimento intelectual e político 

popular. Um despertar de dignidade de um povo que lutava por uma vida diferente, 

“um caudal que a Unidade Popular assumiu (...). Esse fenômeno recebeu o nome de 

socialismo, mas não era cópia do Socialismo com maiúscula, institucionalizado. 

Tratava-se de uma vertente autóctone, o ‘socialismo com empadas e vinho tinto’”. 

E que depois “Pinochet transformou o vinho em sangue e as empadas em carne. 

Pinochet fez dessa revolução de empadas e vinho tinto uma eucaristia fatal”. Nesse 

contexto “minha verdadeira formação se deu no Chile. Até então eu fora apenas 

um pesquisador; agora eu começava a me familiarizar com o ambiente político”. Já 

era o ambiente do golpe militar no Chile. Depois do golpe “permaneci no Chile 

durante quatro semanas. Fiquei alguns dias em casa e depois me abriguei na 

embaixada alemã”, juntamente com mais 13 alemães. Em fins de setembro de 1973 

obteve a liberdade de sair do país. Retornou para a Alemanha, para a Universidade 

Livre, mas dessa feita para o Instituto Latino-americano, ocupando a cátedra 

(“Economia e Sociedade na América Latina”) como professor visitante que exerceu 

de outubro de 1973 até julho de 1976. Ajudou a criar a revista de notícias sobre o 

Chile “Chilenachrichten (Notícias do Chile) depois transformada em 

“Lateinamerika-Nachrichten (Notícias da América Latina). Mantinha a América 

Latina no horizonte de suas preocupações, desejos e interesses. 

Durante os três anos em que permaneceu na Alemanha divulgou a intenção em 

retornar para a América Latina. Voltou para a Costa Rica em julho de 1976. 

Firmou um contrato com o Conselho Superior Universitário Centro-Americano 

(CSU-CA). Desde logo se dedicou, juntamente com Hugo Assmann, a criar o DEI, 

fundado em fins de 1976, com início das atividades em 1977, com um curso que 

contou com seis alunos. A inspiração na criação do DEI (Departamento Ecumênico 

de Investigações) veio da experiência vivida no CEREN e no ILADES. O DEI é 

um centro de pesquisa, cujo objetivo é formar pesquisadores e líderes populares, 

promover debates e publicar. Na definição de Franz Hinkelammert o DEI seria um 

centro de elaboração de pensamento para os movimentos de libertação. Uma 

reflexão sobre o tema da libertação. O DEI “não queria ser um centro de Teologia, 

mas uma espaço de reflexão a partir de movimentos de libertação. Após o retorno 

para América Latina publicou um livro sobre democracia e totalitarismo, com a 

finalidade de mostrar o ponto de vista da nova violência da ditadura da segurança 

nacional, como portadora de uma história específica. E em fins dos anos 1980 e 

1990 buscou em suas pesquisas resposta à violência. Os estudos produziram os 

livros La Fe de Abraham y el Edipo Occidental, e La Cultura de la Esperanza, bem 

como Crítica de la Razón Utópica. Uma nova dimensão do sujeito humano distante 

dessa nova violência é o objetivo do autor. Tema mais claramente exposto, 

posteriormente, em El Grito Del Sujeto, de 1998. Como o tema da violência fora 
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muito debatido no DEI, o autor deu continuidade à reflexão em nome da ética do 

sujeito, escrevendo o livro El Asalto al Poder Mundial y la violencia sagrada del 

imperio, publicado pelo DEI em 20032. Ainda na linha da ética do sujeito publicou, 

retomando a perspectiva de análise crítica da economia política, em parceria com 

Henry Mora Jiménez, Coordinación social del trabajo, mercado y reproducción de 

la vida humana, em 2001, e Hacia una economía para la vida, em 2005, com revisão 

em 2009. Nessas obras analisa com profundidade as consequências nefastas da 

modernidade neoliberal para a vida humana e para a vida do planeta em geral. 

Outro livro no tema da nova tarefa da economia política, agora em coautoria com 

Ulrich Duchrow, tem o título La Vida o el Capital. Alternativas a la Dictadura 

Global de la Propriedad. El discernimiento de la Propriedad, publicado em 2003. 

Obra na qual dá continuidade ao tema iniciado no livro anterior com a projeção da 

possibilidade de uma economia para além do capitalismo moderno, cuja 

centralidade não seja mais o lucro, mas a vida humana. 

Do conjunto das pesquisas sobre Prometeu nas quais contesta a violência que se 

faz em nome da paz, em nome dos altos valores da humanidade, da liberdade, do 

império da lei, mas sem que se desenvolvam as necessárias condições econômicas 

e, em geral, os direitos humanos, publicou o livro com o título A maldição que pesa 

sobre a lei: as raízes do pensamento crítico em Paulo de Tarso, em 2010. Antes 

mesmo, no contexto das reflexões em torno do mito Prometeu publicou em 2007 

o livro Hacia uma crítica de la razón mítica, cujo subtítulo El laberinto de la 

modernidad é autoexplicativo no sentido da necessidade e da possibilidade 

paradoxal de buscar um caminho de saída.  

Incansável, de 2010 em diante organizou o grupo Pensamento Crítico Latino-

americano, com apoio da Universidade da Costa Rica e da Universidade Centro-

Americana. O grupo reúne pesquisadores de todo continente e das mais variadas 

áreas. 

Das suas obras mais recentes cabe destacar Mercado versus direitos humanos, de 

20133 e Totalitarismo del mercado. El mercado capital como ser supremo, de 

2016, seguem a linha crítica de análise dos conflitos entre e mercado e os direitos 

humanos, entre o mercado e a vida.  

 

 
2  Franz Hinkelammert informa que “Nesse mesmo ano, o livro do DEI foi publicado na editora 

da Universidade Nacional, Heredia, Costa Rica, com o título El Sujeto y la Ley. El retorno del 
sujeto reprimido, antes publicado pela cátedra Camillo Torres da Universidade Nacional da 
Colômbia com o título El Retorno del Sujeto Reprimido”. (HINKELAMMERT, Franz. 
Mercado versus direitos humanos.  São Paulo: Paulus, 2014, p. 168-169). Livro que com o 
título El Sujeto y la Ley, posteriormente em 2005, recebeu o “Premio Libertador al 
Pensamiento Crítico” da Venezuela.   

  
3  Título original: Lo indispensable es inútil. Hacia una espiritualidad de la Liberación (2013).  
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E afinal, como obra derradeira, expressão certamente máxima de seu pensamento, 

cabe mencionar Cuando diós se hace hombre, el ser humano hace la modernidad. 

Crítica de la razón mítica en la historia occidental, publicada em 1ª. edição em 

2020, e em 2ª. edição, com acréscimos, em 2022. 

4. Homenagens. Muitas são as homenagens que simbolizam o vasto 

reconhecimento pela vida, pesquisa e obra de Franz Hinkelammert. Também 

aqui faremos breve e pontual referência ao títulos recebidos. A destacar o título de 

Doutor Honoris Causa da Universidade Nacional da Costa Rica (UNA) em 2002 

e da UniBrasil de Curitiba (PR) em 2005. Em 2003 recebeu o Prêmio Nacional 

“Aquileo Echeverría” outorgado pelo Ministério da Cultura da Costa Rica. De 

igual modo a Universidad de La Habana e a Universidad Nacional de Cuyo 

(Mendoza, Argentina), entre outras. Como mencionado, recebeu em Caracas, o 

“Premio Libertador al Pensamiento Crítico” das mãos do então Presidente da 

Venezuela Hugo Chávez.  

5. Referências bibliográficas. Muitas são as obras importantes de Franz 

Hinkelammert em forma de livros, sem considerar a vasta publicação na forma de 

artigos em revistas, compilações e capítulos de livros; conferências, palestras, 

entrevistas e manuscritos. Dos livros mais importantes relacionamos, entre outros, 

os seguintes: 

5.1. Ideologías del desarollo y dialéctica de la historia (1970). 2. Dialéctica del 

desarollo desigual (1970). 3. Las armas ideológicas de la muerte (1977). 4. La Fe 

de Abraham y el Edipo Occidental. 5. Crítica de la Razón Utópica (1984). 6. 

Democracia y totalitarismo (1987). 7. Sacrificios humanos y sociedade occidental 

(1991) 8. La Cultura de la Esperanza y sociedade sin exclusión (1995). 9. Em 

mapa del emperador (1996). 10. El Grito Del Sujeto (1998). 11. El Asalto al 

Poder Mundial y la violencia sagrada del império (publicado também com os 

títulos El Sujeto y la Ley. El retorno del sujeto reprimido; e El Retorno del Sujeto 

Reprimido (2003).4 12. Democracia y totalitarismo (1987). 13. Hacia uma crítica 

de la razón mítica. El laberinto de la modernidad (2007). 14. A maldição que pesa 

sobre a lei: as raízes do pensamento crítico em Paulo de Tarso (2010). 15. Mercado 

versus direitos humanos (2013).5 16. Totalitarismo del mercado. El mercado 

capital como ser supremo (2016). 17. Cuando diós se hace hombre, el ser humano 

hace la modernidad. Crítica de la razón mítica en la historia occidental, 2ª. ed. 

(2022). E em coautoria com Henry Mora Jiménez: 1. Coordinación social del 

trabajo, mercado y reproducción de la vida humana (2001). 2 Hacia una economía 

para la vida, em 2005, 2009). E em coautoria com Ulrich Duchrow: 1. La Vida o 

 

 
4  Ver nota 2. 
5  Título original: Lo indispensable es inútil. Hacia una espiritualidad de la Liberación (2013).  
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el Capital. Alternativas a la Dictadura Global de la Propriedad. El discernimiento 

de la Propriedad (2003).6 

Creio que seja importante ressaltar que sua última publicação foi, portanto, a obra 

Cuando diós se hace hombre, el ser humano hace la modernidad. Crítica de la razón 

mítica en la historia occidental (2022). 

Franz Hinkelammert faleceu em 17 de julho de 2023. 

Franz Hinkelammert, presente sempre! 
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Poéticas políticas 
Trata-se de seção dedicada a divulgar produções artísticas e literárias 
que expressem o compromisso de valorização da cultura popular e de 
construção artística militante, típica dos atores envolvidos com e nos 
movimentos sociais. A seção de texto e manifestações artísticas da 
revista do IPDMS é uma homenagem a Augusto Boal, criador do teatro 
do oprimido, ensejando na dramaturgia uma “poética política” 
(subtítulo de seu livro mais conhecido – Teatro do oprimido e outras 
poéticas políticas). 
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Uma carta chega a seu destinatário 

Paranoid Park1 retrata a situação de um adolescente que vê sua vida implicada ao 
acaso de um acontecimento. 

Em conflito com a lei, produziu danos irreparáveis, fez irromper um corte, um 
furo no corpo da lei. 

A narrativa, fragmentada, tece modos como o adolescente se liga e se desliga, 
tenta um espaço de escuta, em família, no grupo de amigos, com a namorada.  

No carro, ouve Hip Hop e também música clássica. Transita, faz ligações 
imprevisíveis. 

O skate é o eixo narrativo no filme.  

Paranoid Park nomeia o território, na periferia da grande cidade, onde jovens 
construíram a pista de skate.  

Com o skate, o adolescente desliza, irregular, na pista, no morro, no asfalto. 

Exige e exibe criatividade, saídas.  

Com a vida, e como na vida, evidencia riscos, promove encontros e desencontros. 

Para deslizar na pista, a roupa é solta. Os gestos dão equilíbrio. 

O jovem espera sua vez e, quando esta chega, se lança e desenha, no desamparo 
do ar, uma ginga, ali, efêmera, mas de que se pode dar ao dizer. Produz saber. 

Procura o pai. A oferta de palavra que o ajude dar uma organização a sua 
trajetória, agora riscada pela infração. 

A situação se desenlaça com um convite a que uma narração se faça. 

A palavra, a escrita possibilita tomá-la para si, sem demandar autorização. 

 

Escrever. 

Não posso. 

Ninguém pode. 

É preciso dizer: não se pode. 

E se escreve. 

 

 
1  Dirigido por Gus Van Sant. Imovision, 2007. Baseado em “Paranoid Park”, de Blake Nelson. 
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É o desconhecido que trazemos conosco: escrever, é isto o que se alcança. Isto ou 
nada. 

 

Ouvimos, em companhia silente, de Marguerite Duras.2 

Resposta que pode organizar a situação e, com ela, precária, o adolescente, em sua 
história, pode se fazer sujeito e se responsabilizar. 

Obrigação de responder, responsabilidade como resposta – o vocábulo carrega em 
si a dimensão da palavra. 

Convocado a escrever, numa carta, aquilo de que não encontra uma escuta. Com a 
escrita, narra e compõe, com sua trajetória, fragmentada, testemunhal, o filme. 

  

 

 

  

 

 
2  DURAS, Marguerite. Escrever. Trad. de Rubens Figueiredo. Rio de Janeiro: Rocco, 1994, p. 

47. 
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Manifiesto por las mamás de la primera 
línea 

Alguna vez, las mujeres de la conversación de ayer debimos estar enamoradas, sin 

duda. Yo las imaginé a ellas con sus ojos brillantes y su corazón ahogado en la 

garganta para empezar a escribirlas. Dicen la que oxitocina producida en ese 

momento tan intenso como fugaz, inhibe la poderosa y enigmática amígdala del 

miedo y que la osadía conocida por el lenguaje “de bien” como estupidez, aflora su 

comportamiento valiente, casi de manera natural. 

Es por eso que ellas, (las enamoradas digo), no tienen que posar valentía, no deben 

escarbarla en las zonas crítpticas del desprecio, (como sí lo provocan las 

pedagogías de la crueldad de que son víctimas nuestros muchachos en las fuerzas 

militares). Ellas debieron conocerla cuando muchas veces se lanzaron a los brazos 

de sus amantes como un salto al vacío. Son apostadoras con experticia y han sabido 

jugarse la vida al filo de las contingencias, en su obstinado intento por amar como 

un acto de resistencia política y de desobediencia cultural.  

Pero cuidar es otra historia. La valentía alcanza una profunda y transformadora 

conciencia del riesgo solo después de dar a luz. Vencer el miedo, aún con la 

desproporcionada y biológica producción de la oxitocina que imaginé emanada de 

sus cuerpos ya no solo enamorados sino fértiles, constituye para las mamás una 

batalla con sus duendes y sus con sus demonios más profundos, porque solo  

después de la batalla, que no siempre se gana, es que se teje con esmero, una poética 

– útero que abrigará a los hijos por fuera de la soledad de los vientres vacíos. 

Algunas, sin mayor conciencia de ello, encontraron en la repugnancia y en la 

prudencia, la mejor narrativa para sus hijos privilegiados y limpios, pero muchas 

otras no: otras, tantas como las de mi conversa de ayer, tejieron con sus manos 

cabalísticas, la promesa de un mundo mejor como una morada simbólica a la que 

sí podrían entrar sus hijos frágiles. 

Es por eso que conocer su valentía me hirvió la sangre en la conversación de ayer. 

Terminamos de hablar y las lloré un rato antes de escribirlas sin saber cómo 

carajos empezar el manifiesto encomendado y que este no se nublara entre la rabia 

y la consternación de imaginarlas en la eterna espera de sus oraciones/gemidos o 

en las marchas, armadas de primeros auxilios y atentas a que sus prometeos de la 

primera línea, no terminaran alcanzados por los tentáculos de la muerte, 

disparados sin piedad por aquellos que despojaron la palabra cuidado de nuestras 

agendas vitales.  

 



679   Manifiesto por las mamás de la primera línea 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

 

Yo me declaro una de ellas en este manifiesto, soy una mamá que las admira 

silenciosa desde la última o penúltima fila de la marcha donde por fin nos 

encontramos todas, caminaré a su lado con una admiración casi avergonzada 

respecto de mis alcances y mis propias valentías y conmino a que en este mismo 

manifiesto nos encontremos muchas más, en los espacios físicos y simbólicos de la 

resistencia. ¿Qué les parece si reconocemos su ofrenda sacra y desproporcionada 

como una buena razón para despertarnos y para indignarnos de una vez por todas?  
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Compartir en días de pandemia 

Querido Martín, soy una mamá que por un asunto de absoluta intuición, durante 

las mañanas rojas en los veranos de mi ciudad, disponía mi barriga para leerte en 

voz alta. Los sueños y el agua, leíamos primero y luego, en las noches para el frío, 

leímos juntos el Agua para chocolate. Cuando estaba embarazada provoqué varios 

experimentos a ver qué tanto podríamos llegar a compartir tú y yo aparte de lo 

evidente: hambre, cansancio, asco, rabia, y descubrí que también podíamos 

compartir el placer alquímico de leer juntados. 

Así que los dos establecimos una forma íntima de leer el tiempo, los ritmos de los 

tiempos de la literatura, que se mezclaban con la respiración y con la voz.  

Y eso que leer en soledad no se comparó jamás con los días en que descubrimos 

que se podían minguear las palabras y los panes. Ahí ellas alcanzaban una 

verdadera condición líquida, casi se las podía tocar, se multiplicaban fácilmente en 

el aire y parecían millones de gotitas invadiendo todo nuestro espacio.  

Cuando esos días terminaban, regresábamos a casa mojados y repletos de tanto 

escuchar, de tanto hablar y de tanto comer. ¿Aún lo recuerdas hijo? 

Parecía que hubiéramos aprendido a sentir el paso de las épocas igual que cumplía 

sus ciclos el ritmo del agua que corría por debajo de nuestros pies mojados y por 

nuestra lengua feliz en los días de la lluvia.  

Pero un día no llegó la primavera y nuestros ciclos junto con sus ritmos y 

respiraciones, todos se interrumpieron a la fuercita, como te lo decía yo frente a la 

sopa de espinacas o de camino a la ducha en las madrugadas oscuras, antes de ir al 

colegio. Así que no tuvimos ninguna otra opción más que dejar de fluir.  

No podremos olvidar nunca esos días mi Martín, porque nos dolió el cuerpo de 

tanto esperar la llegada de la primavera a través de la misma ventana que daba a 

la calle.  

¿Dices que tú también lo recuerdas? ¿Lo del barco dices? Bueno si, ese barco lo 

construí en una madrugada mientras tú dormías. En él jugamos a los piratas, lo 

llenamos de mapas con rutas de viajes y simulamos pescas abundantes aunque 

luego no había con quién repartir tanta comida recogida.  
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Por eso el olor a podrido luego invadía la casa que mantenía las puertas y las 

ventanas cerradas, sin contar con que, bajo el barco, no fluía el agua de manera 

natural, mucho menos la respiración en su proa. Fue por eso decidimos 

rápidamente volver a abrirlas no solo para que entre el aire sino también la gente 

que afuera moría con hambre de palabras y de panes. 

Nos tocaba evitar las palabras mojadas, es cierto, pero eso no impidió que 

pudiéramos seguirlas compartiendo.  

Desde entonces el cuerpo dejó de doler Martín, y la vida nos fue enseñando que el 

virus del miedo ponía en un terrible riesgo a la humanidad de quedarse 

completamente sola.  
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Acercarse para estallar  

He pensado seriamente que llegaste de algún lugar secreto del cielo Martín.  

Primero analicé muy bien tu mirada puesta en el horizonte, como buscando bien 

dónde era que quedaba antes tu casa. Luego, me percaté que te comunicabas con 

las aves y que mandabas recados quién sabe en qué lenguas balbuceadas por ti.  

¿Qué no te parecen suficientes pruebas para confirmar mi teoría? Bueno eso pensé 

yo también en un comienzo, hasta el día en que caíste de la cama y te pegaste duro 

en la frente. Ese día estuve segura que desconocías los efectos de la gravitación 

universal, lo cual ratificó mi conjetura inicial de que nunca antes habías pisado esta 

tierra.  

La noche de tu golpe en la frente yo estuve ahí y lo presencié todo. Entendí tu 

angustia y experimenté el pánico de nopoderhacernada mientras tú te hacías daño 

frente a mis ojos y frente a mi pobre y humana impotencia.   

Se trata de una angustia inconclusa que no te deja dormir. Tu papá fue testigo de 

mis delirios en las noches siguientes a tu caída.   El niño, dice que gritaba, se cayó 

en niño, de la cama, mientras tú dormías tranquilo entre nosotros dado que tu 

tamaño, proporcional a nueve meses de haber nacido prematuro, nos permitía a los 

tres cuerpos que usábamos la cama, ajustarnos juntos sin mayores contratiempos. 

El asunto es que, verte caer me mostró el rostro del miedo a no poder evitarlo 

siendo que me encontraba tan cerca de ti. Luego pensé ¿qué sucederá cuando me 

encuentre aún más lejos, cuando desaparezcas en tus intentos de volar frente a mis 

ojos y a mis precauciones incapaces de seguirte Martín? ¿Entiendes ahora sí mi 

insomnio y el de cualquier mamá como yo, sobre las dimensiones de cuidar a 

criaturas sin mucha conciencia del efecto de la gravitación universal?   

Es por eso que durante estos días, pienso mucho en las mamás del ejército de 

criaturas que se han tomado los cielos de nuestro país, sin pedirnos mucho 

consentimiento para ello. Mientras vuelan, esas criaturas atrevidas, pintan con 

infinidad de colores los silencios complacientes de nuestras paredes blancas. Y 

cantan, proclamando días justos y mejores para nosotros, que ya nos habíamos 

abandonado al consuelo de nuestro cielo raso envejecido y sostenido por estatuas 

muertas. 

Pienso en ellas, las mamás digo, y es por ellas que me acerco a las criaturas que 

ahora pasan por encima de nosotros cuando las tengo cerca Martín. Muchos nos 

hemos acercado cuanto más hemos podido: no tanto como para caernos y reventar 

nuestras frentes, pero sí lo suficiente como para verles y para encontrarnos todos 

y entonces estallar.  

Ahora dicen en el mundo que se nos ve, incluso desde las estrellas más lejanas del 

universo, cuando estamos juntos.  
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Estornudar y seguirlos buscando 

Dicen que cuando uno estornuda tres veces, es porque lo quieren bien. Salud, 

dinero y amor dicen, y relata un viejo adagio popular que los estornudos hay que 

contarlos para evaluar a ciencia cierta si al día de hoy nos están amando o si, por 

el contrario, han dejado de querernos.  

Así que yo imagino a veces a la gente contando sus estornudos, mi querido Martín. 

Me gusta imaginarla contándolos a conciencia, como quien se juega la vida en ello, 

a sabiendas que al final de ese momento eterno y crucial, de ese juego cruel y sin 

regreso, quizá les sorprenda la desagradable noticia del desamor. 

Me ama, dirán estos sujetos si estornudaron tres veces. Lo sabía en el fondo, dirán 

de nuevo, y en una milésima de segundo proyectarán un cuento de amor ajustado 

al momento feliz por el que están pasando.  

Pero luego, quizá en un día de ese mismo año, o de otros, quien sabe, me ama a 

medias, pensarán. Porque esta vez solo han llegado a sus narices impacientes, dos 

implacables estornudos, ni uno más, ni el asomo de un tercero que antes aparecía 

con tanta facilidad. 

Entonces ya no es conveniente ese relato feliz tampoco, ellos lo reconocen, sino 

más bien un documental serio sobre el amor, la madurez y el sueño. Sobre los 

errores y sobre el frío, sobre el cansancio, las ocupaciones, los olvidos voluntarios 

y los recuerdos involuntarios. 

Claro que el peor de los casos es cuando estos sujetos lo han apostado todo para 

preguntar a la nariz-oráculo sobre su destino, y esta vez y sin compasión, su nariz- 

espejomágico les contesta con la noticia fulminante de que el amor ha muerto.  

Es cuando salen los sujetos que imagino a cazar su amor perdido, que usualmente 

estará en casa, a la salida de su trabajo o en un pasillo de la universidad. Y a veces 

lo encuentran Martín, casi al filo del olvido, y lo abrazan con el abrazo de las 

pestañas, el que a ti y a mí nos parece tan sabroso. (Aunque este abrazo esté más 

mojado, porque volver a encontrar también provoca ganas de llorar). 

¿Que si ya no está dices? Buena pregunta Martín. Bueno eso pude ocurrir también, 

es otra posibilidad. Pero no te preocupes hijo, lo mejor es permitir la ocurrencia de 

los estornudos de manera oportuna y casi espontánea. Así el S.O.S. llegará a tiempo 

y encenderá las alarmas y también la llama de los amores que se estén apagando 

por nuestro propio descuido. 

¿Qué dónde van a parar los otros amores perdidos? Cómo decirlo Martín. Ocurre 

que, los sujetos de mi historia otras veces, corrieron a la casa donde usualmente 
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estarían sus amores perdidos, sus criaturas atrevidas, y buscaron hasta debajo de 

la cama, también recorrieron los pasillos de la universidad, y las callecitas, y los 

vecinos, pero nada.  

No te creas que esos otros perdidos solo terminaron en unos listados espantosos 

que circulan por la prensa de nuestro país por estos días, no te preocupes hijo. Para 

ellos se construyeron miles de altarcitos en los corazones, en las calles y en las 

plazas. Se les enciende velitas y se les canta. Es la forma como la gente descubrió 

que perder no siempre tenía que ser olvidar, y que el poder político de memoria 

también podía ser usado para invocar el amor. 
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O menino na roda 

A ginga daquele que gira 

Circula na roda, rodeia 

Faz do gingado seu guia 

Enreda e rodopia. 

A roda circunda o menino 

Enlaça, acolhe, inclui 

No giro se faz criança 

Ciranda de esperança. 

O rodopio do menino 

Na roda, a circular 

Dá a ele compasso e ritmo 

Prepara o seu gingar.  

Ele ensaia a meia lua 

Cadeira e negativa 

Benção, desvio de frente 

Martelo, ponteira e esquiva. 

O mestre ensina ao menino 

O segredo de seu gingado 

Coloca na roda o saber 

Construído, ancestralizado 

Canto, dança, molejo 

Do povo escravizado. 

Na roda circula o saber 

Que a escola não ensinou 

Vem de longe esse aprender 

Dos tempos de seu avô 

Circulando, disseminando 

A arte se perpetuou 

Como se fora brincadeira 

De roda, a circular 
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Na ginga da capoeira 

A criança pode encontrar 

História e resistência 

Identidade, malemolência 

Sabedoria secular 

Brincadeira, luta, jogo 

Ancestralidade, hierarquia 

Da cultura popular 

Entrar e sair da roda 

Permitir, se encontrar 

O corpo parece de mola 

As pernas voltadas para o ar 

Mas, a cabeça orientada 

Está bem assentada 

Aprumada em seu lugar 

Capoeira é história viva 

Para em qualquer idade praticar 

Por isso o menino circula 

E esgueirando-se, anuncia: 

Na ginga da capoeira 

Vamos todos vadiar 

Nas voltas que o mundo deu 

Nas voltas que o mundo dá.  
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Resenha do livro: “Crianças 
e Adolescentes de Povos e 
Comunidades Tradicionais: 
direitos e atendimento em 
perspectiva intercultural” 

OLIVEIRA, Assis da Costa. Crianças e Adolescentes de 
Povos e Comunidades Tradicionais: direitos e 
atendimento em perspectiva intercultural. São Paulo: 
Dialética, 2022. 

 

 

O livro “Crianças e Adolescentes de Povos e Comunidades Tradicionais: direitos e 

atendimento em perspectiva intercultural”, de autoria de Assis da Costa Oliveira, 

professor da Universidade Federal do Pará, é fruto de uma trajetória de estudos, 

debates, ativismo e partilhas com gente empenhada a enfrentar as violações a que 

estão submetidas as crianças e adolescentes de povos e comunidades tradicionais, 

e que precisam lidar muitas vezes com a invisibilidade, a falta de recursos humanos, 

de estrutura, de recursos financeiros e falta de justiça. 

A obra está estruturada em 4 capítulos, tendo como base a Resolução Nº. 

181/2016 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(Conanda), que trata dos parâmetros jurídicos e operacionais do respeito à 

diversidade cultural nos direitos de crianças e adolescentes, a partir da qual retoma 

o processo de concepção, tramitação e publicação da Resolução, e faz uma análise 

primorosa e em profundidade do seu conteúdo; destaca, ainda, a importância de se 

avançar em relação à Resolução Nº. 91/2003 do Conanda, a qual timidamente 

procurou contemplar indígenas crianças e adolescentes para suprir uma ausência 

das diferenças étnicorraciais nas normas jurídicas e práticas socioestatais. 

O livro apresenta um estudo robusto sobre uma área ainda em processo de 

construção e sensibilização que é o atendimento dos direitos de crianças e 

adolescentes de comunidades tradicionais e o desafio de construí-lo com base na 

interculturalidade. O estudo busca romper com o silenciamento e derrubar o muro 

do invisível, como dito no lindo prefácio do livro, escrito por Elisa Costa, 

Presidenta da Associação Internacional Maylê Sara Kalí, e enfrentar o desafio de 

estabelecer um caminho metodológico que contemple a todos os grupos 
étnicos, calcado na interculturalidade, na adequação ao contexto local, no 
respeito às concepções plurais de infâncias e adolescências, assim como na 



699  Resenha do livro: “Crianças e Adolescentes de Povos e Comunidades 
Tradicionais: direitos e atendimento em perspectiva intercultural” 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

internalização dos direitos coletivos de povos e comunidades tradicionais 
(OLIVEIRA, 2022, p. 18). 
 

O tema da cultura ainda é um tabu no campo dos direitos da infância, porque é uma 

área ainda dominada por uma perspectiva ocidental de Direitos Humanos, que 

enquadra o diverso em um único universo, pois, como dito por Santos (2003), por 

mais que cada cultura compreenda os seus valores como os mais importantes, 

somente os ocidentais os pensam como universais.  

O livro questiona a manutenção da colonialidade do poder que persiste na 

sociedade brasileira, e que dá suporte às iniquidades nas relações sociais, de gênero 

e étnico-raciais que vivenciamos no dia a dia. O tema da cultura no campo das 

políticas públicas ainda é um aspecto a ser mais desbravado e esse livro se propõe 

a discutir essa questão de frente, tanto nos aspectos teóricos como na sua 

abordagem e aplicabilidade na atenção aos direitos das crianças e dos adolescentes 

na sua diversidade cultural e étnica. Ao pensar o tema da cultura no campo das 

políticas públicas, o autor nos remete à perspectiva de Roger Bastide (apud 

CUCHE, 1999), de que não é possível estudar cultura descolada do social, para 

não incorrermos no erro de reduzir a compreensão dos fenômenos apenas no 

campo cultural, ou o contrário, de reduzir os fenômenos culturais a fatos sociais. 

Com essa obra, o professor Assis nos convida a pensar fora da caixa, a pensar fora 

do nosso quadrado teórico, prático, jurídico e institucional. Ao pensar sobre cultura 

e sobre interculturalidade nos deparamos com a desnaturalização do que parece 

normal, adequado, padronizado. O livro ressalta a importância de se olhar as 

questões culturais como mais um elemento a ser considerado no campo das 

políticas públicas. 

Outra contribuição importante é a sistematização e análise da história desde 

quando o tema da diversidade passou a ser objeto de discussão e de tomada de 

decisão em diferentes espaços, mas principalmente no Conanda, resultando na 

Resolução 181.  

Com esse trabalho, ancorado nas experiências vividas como docente e na troca com 

diversos atores engajadas e engajados em trazer a diversidade para a pauta política 

da infância, o livro contribui para o estabelecimento de diretrizes metodológicas 

para orientar a compreensão, a interação e a atuação com sujeitos culturalmente 

diferenciados, buscando trazer orientações de como colocar em prática o conteúdo 

normativo da Resolução 181 do Conanda. 

O livro chama a atenção para diversos aspectos que precisam ser observados 

quando se pretende ter um olhar intercultural. Um deles, o qual consideramos 

como questão central, e já citado anteriormente, é a crítica à perspectiva 

universalista de Direitos Humanos, quando isso invisibiliza crianças e adolescentes 
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de povos tradicionais. Outro destaque do livro refere-se aos aspectos institucionais 

necessários para construir um atendimento intercultural ou culturalmente 

adequado, pois além do reconhecimento das diversas infâncias existentes, é 

necessário, dependendo da realidade de cada local, um reordenamento, uma 

reorganização institucional para que se possa realmente realizar um atendimento 

intercultural. 

E isso remete também à necessidade de conhecimento, por parte dos/das 

profissionais do Sistema de Garantias dos Direitos da criança e do adolescente e 

da sociedade, dos conteúdos jurídicos existentes na legislação de povos e 

comunidades tradicionais; da importância da “compreensão da legalidade e da 

legitimidade de aplicação de institutos jurídicos de povos e comunidades 

tradicionais” (OLIVEIRA, 2022, p. 113). O livro do professor Assis traz à tona a 

complexidade da pertença das crianças e adolescentes de povos tradicionais a dois 

mundos jurídicos, a dois mundos “normativos (os direitos de crianças e 

adolescentes, por um lado, e os direitos de povos e comunidades tradicionais, por 

outro) em todos os atos de suas vidas, no plano individual e coletivo” (OLIVEIRA, 

2022, p. 111). 

A obra chama a isso de transversalização de direitos, que “significa a aplicação de 

forma complementar, mas em igualdade de consideração dos campos jurídicos 

destinados aos dois segmentos sociais, e que são fusionados nas infâncias e 

adolescências de povos e comunidades tradicionais” (OLIVEIRA, 2022, p. 113). 

Essa complementariedade reflete a “capacidade de acionar os institutos de um 

campo jurídico para suprir lacunas existentes em outro campo jurídico, assim 

possibilitando um mútuo beneficiamento, ao invés da hierarquização/polarização”. 

Por isso, é tão importante o destaque feito pelo livro sobre a importância e a 

condição fundamental de se conhecer as pessoas e como elas vivem, os territórios, 

locais de moradia, enfim, as suas condições de vida, em especial os aspectos 

culturais. 

O livro “Crianças e Adolescentes de Povos e Comunidades Tradicionais: direitos e 

atendimento em perspectiva intercultural” desafia o que nós achamos que sabemos. 

Ele nos apresenta as expressões flexibilidade metodológica e rigidez 

principiológica, nos desafiando a transitar por diferentes possibilidades 

metodológicas para lidar e experenciar a diversidade dos universos infanto-

juvenis, mas sem renunciar a princípios.  

Por fim, vemos nessa obra uma declaração em defesa da autodeterminação e de 

participação dos povos e comunidades tradicionais e de suas crianças e 

adolescentes, evidenciada logo na introdução, em que o autor adverte: 
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aviso, desde já, que, para além das formulações teóricas sobre o que venha 
a entender por intercultural ou culturalmente adequado, esta classificação 
ou qualificação cabe em última instância aos próprios povos e comunidades 
tradicionais, quando avaliam se determinado serviço se tornou adequado 
para atender suas crianças e adolescentes, respeitando suas diferenças 
culturais e expectativas sociais (OLIVEIRA, 2022, p. 18). 

Referências 

CUCHE, Denys. A noção de cultura nas ciências sociais. Tradução de Viviane 
Ribeiro. Bauru: EDUSC, 1999. 260 p. 

OLIVEIRA, Assis da Costa. Crianças e Adolescentes de Povos e Comunidades 
Tradicionais: direitos e atendimento em perspectiva intercultural. São Paulo: 
Dialética, 2022. 

SANTOS, Boaventura de Sousa. Por uma concepção multicultural de direitos 
humanos In: SANTOS, Boaventura de Sousa (org.). Reconhecer para Libertar – 
Os caminhos do cosmopolitismo multicultural. Rio de Janeiro: Civilização 
Brasileira, 2003. p. 429-461. 

  



Marcia Guedes Vieira   702 

InSURgência: revista de direitos e movimentos sociais | v. 9 | n. 2 | jul./dez. 2023 | Brasília | PPGDH/UnB | IPDMS 

Sobre a autora  

 
Marcia Guedes Vieira 
Doutora em Ciências Sociais (ELA/UnB); Pesquisadora Colaboradora 
Sênior, do Núcleo de Estudos da Infância e Juventude (NEIJ) do Centro 
de Estudos Avançados Multidisciplinares (CEAM/UnB). 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Práxis de Libertação 
Trata-se de seção dedicada a visibilizar textos e documentos 
produzidos por organizações populares ou movimentos sociais, 
veiculando produções intelectuais próprias que não podem ser 
ofuscadas pelo saber formal. Estão publicados nesta seção 
documentos selecionados pela comissão organizadora do dossiê 
“Direitos de Crianças, Adolescentes e Jovens”. A seção de textos e 
documentos dos movimentos sociais da revista do IPDMS é uma 
homenagem ao filósofo argentino-mexicano Enrique Dussel, um 
dentre tantos intelectuais e militantes comprometidos com uma 
práxis de libertação dos povos. 

  
 
 
 
 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



Práxis de Libertação 
Dossiê “Direitos de Crianças, 
Adolescentes e Jovens” 
Assis da Costa Oliveira, Ana Radig Denne Lobão 
Morais e Eder Fernandes Santana 

Para a seção Práxis da Libertação desta edição, organizamos documentos 

históricos relacionados à defesa e direitos das crianças, adolescentes e jovens, que 

são:  

1) O documento Emendas Populares, contendo todas as proposições da sociedade 

civil organizada que foram direcionadas ao Congresso Nacional para propor e 

discutir a constitucionalização dos direitos de crianças e adolescente durante a 

Assembleia Constituinte, com especial atenção às Emendas Populares ns. 01 

(PE0001-6, p. 7), 07 (PE00007-5, p. 10) e 96 (PE00096-2, p. 91), que foram 

cruciais para orientar os textos constitucionais dos artigos 227 e 228;  

2) O relatório final da Pesquisa sobre Tráfico de Mulheres, Crianças e Adolescentes 

para Fins de Exploração Sexual Comercial no Brasil, de 2002, organizado pelas 

docentes Maria Lúcia Leal e Maria de Fátima Leal, da Universidade de Brasília, e 

cujo conteúdo foi crucial para fomentar e orientar os planos e as políticas públicas 

de enfrentamento as violações de direitos sexuais de crianças e adolescentes no 

Brasil; 

3) A primeira versão – já houve três – do Projeto de Lei no. 4530/2004 de 

elaboração do Plano Nacional de Juventude, que até hoje espera para ser atualizado 

e aprovado no Congresso Nacional, ou deslocado para elaboração pelo Poder 

Executivo; 

4) O relatório final do Encontro Nacional de Juventude Negra, realizado em 2007, 

e cujo conteúdo influenciou nas disputas pela normatização dos direitos das 

juventudes no Estatuto da Juventude e em planos de governo, como o Plano 

Juventude Negra Viva; 

5) O relatório do Seminário Nacional de Juventude Indígena, ocorrido em 2009, e 

que evidencia as demandas por direitos e políticas públicas, e as estratégias de 

organização políticas para impulsionar a participação de tais sujeitos; 

6) O Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, 

elaborado em 2011. 
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EMENDA PEOOOOl.6.
EMENDA lP07265·4 "". ------,
I: Constit uante NILSON GIBSON

er;"AIITI&O~

MDR

7

rão, maior respeito à dignidade da criança e do adolescente haverá,

maz.oz' compzoma s so do Estado e maior cobrança e participação da So

ciedade na defesa dos dJ.reitos fundamentais dessa craence e desse

adolescente.

= 'UTOIJUlTlfICAÇi.O -,

E~IENDA N9

ENTIDADE RESPONSÂVEL:

COMISSÂO NACIONAL CRIANÇA E CONSTITUINTE

Comissão de Sistematização:

ma família, ã educação, ã saúde, ao lazer, ã morada a , â alimentação,

ã segurança social e afetiva."

Acrescenta artigo ao Capítulo VII, da Família, do Menor e
do Idoso, do Projeto de Cons t at ur çâc da Comss ão de Sistematização,

com a seguinte redação:

"Art. - Toda craanca tem da re r to ã vida, a um nome, a!!

1 - Arquive-se a proposta de emenda of'ez-ecade , de acordo
com as informações da Secretaria;

2 - Dê-se c~êncJ.a à entJ.dade 1nteressada.

~../h..~~...
Constituinte AFONSO ARJ~OS

Pres~dente (

CONSTl TUINTE SUBSCRITOR.'

Item \', ar t i go 24 do Regimento Interno da Assemb l ê i a Nacional Covs
t r t uí nt e , -,

JUSTIFICAT~VA

A Campanha em defesa dos d i re r to s da criança na Cons t í t'u

inte, que as Coen s s ôes Nacional e Estaduais levaram ã frente, chega,

hoje, aqui no Congresso NacIonal, ao seu ponto mais alto.

Durante 10 (dez) meses, em todas as Unidades da Federação,

foi realizado um trabalho de mobIlIzação e de elaboração de propos _
tas para a Cons t r tuinte, na área da criança e do adolescente.

As propostas Já foram entregues a Vossa Excelência, Sr.
Presidente, no dia 23 de abril. E nós tivemos a alegrla de consta

tar, nos Relatórios das Subcomissões, que os Constituintes foram se,!!.
síveis a muitas das sugestões que lhes encaminhamos.

Nosso trabalho teve mais UJn importante objetivo: ampliar
e aprofundar o debate sobre a situação de vida e desenvolvimento das

crianças e seus direitos na sociedade. Trata-se de uma campanha que

procurou gerar mais consciência social sobre a criança e mais com

pronusso politJ.co com a nossa infância e adolescência.

um exemplo dessa campanha é o ABAIXO-ASSINADO, que per

correu todos os Estados, os Territórios e o Distrito Federal e co

lheu UM MILH1i.O E DUZENTAS MIL ASSINATURAS em defesa dos dueitos da
criança na nova Constituição. Ele é dirigJ.do aos Constituintes ex
pressando a confiança de que a nova Constituição do país estabeleça

as responsabJ.lldades e ccmpet.ênca,a do Estado e da pr'ôpraa sociedade:

na realização, para todas as cr-a.encas e adolescentes de nosso pais,

dos dJ..reJ.tos ã vada , à saúde, a uma farnilJ.a, a um nome, ã educação

desde o nascamento , ao lazer, à moradia da çna , à alimentação, ã se

guranca social e afetiva.

Temos a honra de passar às mãos de Vossa Excelência es

sas as sanat.uras , que dizem muito mais do que um nome: da aem compr,e

missa de quem assina, d~zem atitudes de cr~anças, Jovens e adultos,

dizem alerta para a sociedade, dJ.zem exaqênc.í.a e confaança nos Con.ê.

tltuintes.

Na coleta dessas assinaturas houve fatos emocionantes:

craenças que ainda não aaba.am escrever, mas sabiam de suas neceaaa-.

dades e direltos, queriam marcar a folha com seus dedos coloridps de

tinta; crianças que mandavam cartinhas junto com a folha de abaixo
a aaa.nedo , expressando muito mais do que o ~exto que encabeçava- a f.9.
lha de assinaturas. Houve jovens e adultos que sairam à rua, às pr!.

ças, às calcadas para conversar com as pessoas que passavam e envo!

vê-las nessa luta em defesa da criança.

são Os brasileiros" Senhor Presidente, que falam por

essas folhas. são eles que chegam ã Vossa Excelência e à Consti
tuinte. E nós temos o dever de dizer a todos eles que sua eonãaen

ça aportou na Constituinte. E esta Constituinte saberá ouvir o cla

mor de todas as crianças e de quem luta por elas: melhores dias V~-

r:-r-------------TufO/o'liurfrCI./fi.c-- -,

EMENDA N'i'

ModJ.fica alíneas do item IV, artigo 12, Capitulo I (Dos Di

xec.eos Ind1viduais), Título 11 (Dos Direitos e LJ.berdades Fundamenais),

do Regimento Interno da Assembléia Nacional Constituinte, na foma

que se segue:

"IV - A LIBERDADE

) t vedade a censura ou supressão, total OU parcial, a e~

petãculos públJ.cos, a programas de t.eãecomunacação , e a toda e qual

que.r manifestação cultural ou artístJ.ca".

JUS T I F I C A T I V A

Durante 21 anos nós, art.a.st.as , t.êcnacos , Junto com as de

mais formas políticas da aocaedade br-ea í.Lea.re , lutamos contra o regi

me autoritário. Durante 21 anos, lutamos para que eX~sta lJ.berdade no

Braaa L,

LIBERDADE para escolhermos nossos governantes e :.represe!!

tantes.

LIBERDAD,t; para organizarmos os Sa.nda.cat.oa , os Paz-ta.doa Po

lít~cos e Brrta.dade s de Classe.

LIBERDADE para os artistas criarem suas obras, para dJ.scu

tirem o HOMEM e a realidade braslle~ra, sem a ameaça da CENSURA, seja
ela polit.a.ca ou moral.

Co'm grande alarde comurucaram que os tempos sombrios da

CENSURA havi~passado. Acreditamos e fomos à luta. Porém, pouco a

pouco, filmes, canções, peças teatrais voltarem a ser censuradas. De

novo tomaram para 5J. o d~reJ.to de dec1d1r o que podemos ou não ver,

ler ou ouvir. A CULTURA voltou a ser caso de po LLca.a , De novo nos arn~

acam de t i r ar a LIBERDADE de crxar , de cra.t rcar , de da scutLr , Todos
nós, artistas e técnicos, ternos õ rreaeo ao trabalho, que é um da reato

const~tucJ.onal.

No DIA INTERNACIONAL DO TEATRO fomos à rua ped~r a sol~da

riedade de toda a socaedeôe br-as a Leí.re para por f am à. censura. A l~

herdade é essenclal para que o Brasll se transforme na Nação democrã

t 4ca que queremos.
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Considerando a existência de censura a ob:ras de arte no
Brasil, além da proJ.bição de cerca de SOO (quinhentas) manJ.festaões aE,

tistJ.cas, no período da "Nova RepúblJ.ca l l
t O povo brasileiro uniu-se

visando mudar tal contexto na nova Carta Magna. Isso porque hOJe pro.!

bem a CULTURA, amanhã, os cidadãos> não poderão escolher seu destino,

~em_~s partidos Políticos existir no Pais, reinando o arbítrio e o aE
toritarismo, contra os quais lutamos.

Enfim, por ent,ndermos que O acesso â informação, ã obra
de arte, ~o livre exercício da criativldade é direito inalienável do

ser humano, e que, como trabalhadores e produtores culturais, devemos

ter a garantia ôe exercer com dignidade a nossa profissão, imperativa

se faz a extinção da CENSURA.

comsslio DE SISTEMATIZAÇ/iO

1. IndeflTo a proposta de emenda oferecida, de acordo

com as 1nfo1"mações da sccretar i e .
2. Dê-se c í ênc i a ao a nt e r e s s ado ,

(~ v-1t--<-f;
const;t~{n~e AFONSO ARINOS

Presidente

CONSTITUINTE SUBSCRITOR, •

* Item V artigo 24 do Re grment o Lnt erno da Assembléia Nac ronaj Con~

t a t uí nt e .

r.r TCltTO/~IJ5TI,.lellei.c------- __...,

ENTIDADE RESPONSAVEL:
SINDICATO DOS ARTISTAS E 'l'llCNICOS EM ESPETAcuLOS DE DIVER

SOES NO ESTADO DE SAO PAULO

Comissão de Sistematização:

1. Indef1ro a propOsta de emenda ofer""1da, de acordo com as

1nformações da Secretar1".

2. Dê-se ciência i entidaàe intéressada.

EMENDA PEOOOO4-1
EMENDA lP07264-6
(l MADALENA DOS SANTOS e OU;;~~ L'''lttIDD~

E~IENDA N9

cons~ARINOS

Presiderlte

*CONSTITUINTE SUBSCRITOR:

* Item V, artigo 24 do Regimento Interno da AssernblHa Nac10nal Cons
t;l.tu~nte.

O Parágrafo único do ar t a go 3'6, Capítulo m, da Educação

e Cul tUTB, do Pro] eto de Cons t atuição da Comissão de Sistematização,

passa a ter a seguinte redaçio:

"Parâgr aEo únICO - A educação re t í ga os a será garantida p!.

lo Estado no ensino de 19 e 29 graus, como elemento integrante da ~

ferta curricular, r-espe a tando a pluralidade c u I tural e 3 liberdade

JUS T 1 F 1 C A T 1 V A

EKTlDADES RESPOKSliYElS,

MADALE\A DOS SA!<TOS e outros (66.637 subscritores)

AUTOR:

Para que essa SOCIedade sej a possível, cabe ao Estado pre
ocupar-se com a educação de qua Ladade que abranja a todas as dimen
sóes do Ser HUmano. E a dimensão religiosa cultIva no Ser Humano

as razões íntlmas e transcedentais, fortalece o caráter do CIdadão,
desenvolve o seu espírito de participação, oferece critéríos

para a segurança de seus juízos e ap rof'unda as motivações para sua

autêntica c âdadan í a ,

A Assembléia Nac i ona l Cons t i t umte deve estabelecer as
bases de uma SOCIedade democ r â t a ca Lí vr e , pluralista, participatí
va, onde todos gozem de 19u315 direItos. sem qualquer tipo de di$

c r rmanacâc e o Estado seja o Instrumento a serv i cc desta Sociedade.

religIosa."

Considerando que a educação de qualidade envolve 8 opção

clara pelo processo participativo e pelo de senvolvamen-to dos valo

res da Pessoa Humana~ da cul t ur-a , da história e comunidades. além do

justo respeito ã plural1dade de formas de vida, de concepções de ho

mem, de organização sóc~o-político-Teligioso-culturale que a rell:

gíosidade, cpmo tendéncía inata de toda Pessoa Humana é uma das ca

r-ac te r Ls t i c as f undamen t.aa s do povo b ras a.Le â r o , propomos que se afi!

me o dí r e i t o ã Educação Religiosa na escola. na formulação acima.

JUSTl FI CATI v ~

Insustentável o 4escuido e desinteresse do Estado r e l a

t ivamente ao idoso.

Por essa razão. 'membros de sociedades de ba i r r o e da po

PUlação em geral IIaniíestaram-se. através de proposta popul ar, contr;

tal violação dos direitos do CIdadão.

P10T, ainda. quando se pensa que a massa produtiva de
hoje,am dia softerá em decorrência do descaso ao velho que, doente ou

são merece. sobret udc , -respeito da socáedaâe , amparo governamental,

acesso a alternativas de ocupação e lazer, além de local adequado p~

Ta o merecido descanso.
JOVal HOJE. VELHO AMANHJ\!

EMENDA N9

~

Inclui. onde couber. no Capítulo 1 (Dos Direitos IndíY~

duais), do Título 11 (Dos Direitos e Labe r dade s Pundamenta i s ) , dispo

sitivos com a seguinte redação:

"Art. - A lei disporá sobre a cr í acão de De Iegac i as de

Defesa dos Direitos do Cidadão, em todos os Mun~cípios do terr~tório

nacional.

Parágrafo único - Lei complementar garantirá c r i açâo

de parques-ofIcina para ocupação e{!J.azer do Idoso, em todo o País. ll

EMENDA PEOOOO3·2
EMENDA lP20685·5

=- T'U./IUITI'JoC.Ci6 ~

l!J Constituinte MANOEL CAs;~~------------""1 trp-r~"'~

l!J PLENAAIO I moR1J

RESPONSÃVEL:

- ANTONIO FILGUEIRA FORTUNA (representante da Zona It~

pagipana)

INSTITUTO REGIOKAL DE PASTORAL DE ~IATO GROSSO

COKSELHO DE IGREJAS PARA EDUCAÇÃO RELIGIOSA

ASSOCIAÇÃO WTERCONFESSIONAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBA
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COMISSÃO DE SISTE~~TIZAÇÃO

EMENDA POPULAR N9 PE-4, DE 1.987

"Norraat í aa a Educação Religiosa"

Entidades responsáveis'

- Associação Interconfessional de Educação de Curiti
ba.

- Conselho de Igrejas para Educação Religiosa.

- Ins t a tu to Reg r ona I de Pastoral de Mato Grosso.

Relator: Cons t a t uan te BERNARDO CABRAL

çarm05 cerca de 980.000 .anifestações de apoiamento ã emenda em t,!.

la. Ressalte-se que o proposto jã , realidade na Holanda e na Bêlgi

ca, parses em que o ensino de 6 (seis) aos 16 (dezesseis) anos e gra

tuito para todos, em qualquer escola, e~tat.l ou de livre iniclativa,

laica ou confessional, tudo custeado pelos cofres públicos.

Havendo proporcionalmente t.ntas adesões e em se trata,!!.

do de medida perfeitamente democrática, uma ve; que atende, com eqUi

dade, aos direitos de todos os cid.dios, tanto dos que desejam esc~

la estatal COlllO dOI que preferem escola de iniciativa privada, esp!,

ra-se que os nobres Constituintes nio deixem de levá-la em consider,!

ção, inserindo os artigos propo.tos, como emenda, no texto constitu

cional.

ifA.c...-~~~!Const tt. lo:;" r .... '~' • •', '-.....

Vice-Presidente
no Exerc{cio da ~re$idêncie

ES,IDADE RESPONSÁVEL:

- COLgGIO DOS JESUITAS DE JUIZ DE FORA - MG.
Comu;são de Siste:matizaçào:

1. Indefiro a proposta de emenda oferecl.da, de acordo

com as informações da Secretaria,

2. Dê-se ciência aO interessado.

Vasa a presente emenda incluir no texto constitucional a

garantia da educação-réTíglosa. no ensino de 1 9 e 29 graus ,como eI!

menta Integrante da oferta curricular, respeitadas a p Lura l i dade cul
tural e a liberdade re i agí os a ,

A propo~ta. subscrIta por 66.637 eleItores e apresentada pe
las en t adade s as so c i e t avas ac rma menca onadas , atende, segundo as l!l
formações prestadas pela Secretaria desta Comissão f às e Xlgênclas
regi~entals (art. 24 do RIANC) para sua regular tramitação.

Diante do exposto reservando-me para a apreclação de mérlto
na ocasião própria. meu parecer é no sentido de que esta Comssão

se manifeste peJo recebimento da Emenda Popular n 9 PE-4.

Sala de Reuniões, em ~~~~r7
~ptiiÇlS

~~~~~RNÃRÍJO-CABRAL
Relator

r
CONSTITU1NTE SUBSCRITOR: *
* lte~ ~' ~rtigo 24, do Reei.ento

cene t1. tUlute.

Interno da Assembléia Nacional

Plenirio

Cons ti tuinte MELLO REIS

EMENDA PEOOOOS-9
1

EMENDA lP07477·1

l!J
l!J
~-------------TlllTO/"USTI,.tA.ÇiD'----- --,

EMENDA N9

~

Insere artigosJ onde couber, no Capitulo 111, Da Educa

ção e Cultura, do Projeto de constituição da·Comilsão de Sistemati

zação, com as seguintes redações:

"Art. -! livre a opçao pelo estudo em escola - estatal

~-------------E;;;;MENJ)ÁJU"NI~Ç'D_--------------,

~

Insere artigo ao CJpitulo 111, na EducaçÃo e Cultura, ao
Projeto de Cons~ituição da Comissão de SistematizaçÃo, com 8 segui~

te redação'

"Art. .:.! obrigatório o 'Itudo aa l>eclaração Un'iversal

dos Direitos do Homem, a nível curricular, aididito e disciplinar,

nas Escolas eUníversídades, aos integrantes aas Forças Armadas,

aos Policiais Civis e Militares.

ou de livre iniciativa, laica ou confessional - da prf':ferência do Parágrafo único - Aplica-se o disposto no c apu t aos

educando, manifestada por si ou por seu r e sp on s live j , membros das entidades paramilitares de vigil.nte~ de tcôo o

Art. - Os recur~os da sociedade, agenciados pelo Po- devidamente legalizadas."

JUS T I F I C A T I V A

Art. - O ensino fundamental, cus!eado pelos recursos

da s oé í e âade , será gratuito para todos em qualquer escol:. 1I

população que não ultrapassa 500.000 h ab Lc an t e s , f':m campanha relati

vamente pouco exaustiva, atingl.u o número de 3.785 ades~es, a quanto

ae chegaria em campanba a ní"el nacional? Se estimarmos a população

do país em 130.000.000 de habitantes, a expectativa seria de alca!!.

Colégio dos Jesuítas de Juiz de Fora, M~nas Gerais,

encaminhou 3.785 manifestaç~es de apoio a Bua proposta,' que defende

o princIpio democritico de liberdade de escolha do tipo de ensino ~e

que o estudante brasileiro, sujeito principal da e du ca çjicj pr e c a s a ,

A campanha de ades~es, embora l~m~tada a alguns segme~

tos da Gociedad~ de Juiz de Fora, acabou incluindo outras, advindas

de diversas localidades.

Se aquela c1dade do sul do Estado de M1nas Gerais, com

JUSTllICATIVA

Acreditamos não requerer a Inaica~io em pauta o exeTcíc~o

retor1co, de extensa juctifi~.tiva, para que o .e~ enunciado possa

ser apreendido pelos nossos nobres e eruditos CONSTIT~lNTES, t~

do o significado e importinei. de lua objetividade.

Se a partir de seu reconhecimento como "Carta de Princ!

pios JurídlCO$ e Políticos" .provadn pela AIsembliiJl üon s t r t ua'nt e

d. Fr.nça, .m 26 de .go.to d. 1189 •• DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS Dl

RE1TOS DO HOMEM tornou-se uma espêcie de Guia ê a s Democrac1ias, em

todos os paíse$ democráticos ao mundo; nossa preocupação é a de que,
aqui no 5]:a5il onde os seus (da mencionada "Carta") principioa fo

ram solapados: por um longo periodo de "regime autoritirio ll 40 qual,

ele está emergindo com &r.na~s saerificios; qpe OI m.!!!D_~ _ ....P..B.Is.m

ser reaprendidol pelo nosco povo e, em especial pela. nossas Força$

Armadas, pelas nossas polícias e entidades paramilitares de segura!!.

ça e s t as duas última., ainda viciadas co. arbitrariedades, com a a!.

rogância, çom o despoti.mo e truculência n.' su.s ações.

Nelte hi.tóricQ .oaento de reconstrução democrática do

no ••o p.r•• quo'. DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIR.ITOS DO HOMEM p•••••

concretizo!der Público, serao aplicados de forma a possibilitar

ção de princ{pio de Lavre opção da escola.
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inves de simples materia de conhecimento opcional para o ajuiza

mento de uns poucos interessados, a integrar, efetivamente e em coE.

dição ob r Lg a t Er'La como estamos propondo, o currículo didãtJ.co/disci

plinar do 00S60 povo, promovendo a s s am, a formação e aprJ.IDoramento

do seu caráter moral e filosofico, dentro do seu âmbito sócio-poli

tico/existencial e vivencial.

Art. - Os gem t ore s terão agua as direitos e de ve re s ,
podendo o patrlo poder ser e~ercIdo por qualquer deles, subordinan
do-se esse exe rcfc í o aos Interesses dos f r Jho s , quer da cois;

de c r-dcn mat e r as â , que i de orc.em moral.

Art. - O casamento será cavr I e gr-at ur t a sua celebr2,

ção.

Parágrafo únr co - O casamento re i í gr os o terá efe i t os

,.,.,.- t!lIfOIJVSl"II:J.Ci.:: --,

ENTIDADE RESPONSÁVEL:

- c1iHARA MUUCIPAL DE CUIABÁ

E~lE1'IDA ~ 9

POPUL~R

1. Irise r e , onde COll1-. ...... 1"' .... capítulo I (Dos nare i rcs 1!!.

d i vd duaa s , do Título 11 (Dos Dare i t os e LIberdades Pundamen t aa s , •

dISpOSItIVO com 3 segUInte redação

Art. -.E assegurada aos de f i ca entes a mel hor i a de sua

condIção social e econômIca, particularmente medIante
1 - educação especial e gratUIta,

11 assisténcia, r'e ab r Lr t açâo e r e anse r çâo na vá da

e conênu c a e social do País.
ll! - p roa bã çâc de da s cr í nnnaç ão , Lnc Ius ã ve quanto

admissíio ao trabalho ou ao serviço público e a

salárIOS;

1\ - pos s abr Lr dade de acessc a ed í f fc i os e logrado~

ros públicos.

Art. - Os ido,50s têm da re í t o a segurança econômica e
a conda çôes de mor ada a da gna e ccnvfva c EamaLaa r' ou comunâ t ârr o que
evd tem e superem o isolamento ou mar g ína i r zaçãc SOCIal."

Ar t . - 1: assegurada ti ass i s t ênc i a ã mate rn í dade ,
a.nf'àncaa , ã ado í e s cênc i a , aos idosos e aos de f i c i en t e s ,

Art. - Incumbe à Una ão , p romove r a c ra açâo de uma r!

de nac i ona i de as s ss t ênc í a mat e rno-dnfan t a L, de uma rede nac i onaj

de creches e de Infra-estrutura de apo i o ã família. com a cooper!
ção dos Estados e dos Municípios.

Art. - Os menores, part acuj arnent e OS órfãos e os a-

bandonados, sem prejuízo da responsabIlidade civil e penal dos paas

que os abandonaram, terão direito a especial proteção da Sociedade

e do Estado~ contra todas as formas de discrimInação e opressão,

com total amparo, alimentação~ saúde, habItação, lazer, educação,

ensino religIOSO e transporte.
§ 1 9 - À c ra ança serão proporcionadas oportunidades

faCIlIdades, por lei, a fIm de lhes facultar o de senvoIvamerrto fís,!

co, mental, moral, espiritual e SOCIal. de forma s ada a e em condi
ções de l,berdade e dign,dade.

§ 2 9 - A todos os menores se reconhece o di rea to a urna

educação fundamental e a uma mr ca açâc p rofr s s aona l , para aufe r r rem
os benefícios da a t Lvadade econênuce , fundada no trabalho da gno e

livre.

CIVIS.

A elaboração da nova ConstItUIÇão é momento prlvilegi!

do para conseguir avanços SIgnIficativos em dIreção 3 urna SOCIedade

participativ3, responsável e livre em suas condições de auto-organ!
zação e que supere todos os tIpOS de narg ânaf a aaçâo , sociedade que

assegure a posa ç âo da família corno comumdade orgânica de VIda 50'"

cial e garanta o r-espea t.o pelos direitos e d í gna dade de todos. ~

preciso que este reconheCImento seJa trad~zido na promoção de cond~

ções concretas para reat r aar e r-eavandr ca r os da re Lt.cs fundamen

tais: da r e í to à VI da e a lD1l padrão dr gno de exas têncí a, à saúde. ao
lazer, à educação, ã liberdade religiosa, ao trabalho e â remuu!
ração, direito ã propriedade, submetIda à função social, direito de

ir e VIr. dIrelto ã segurança, ã participação na vida polítIca. (B!

seado no Documento da Cl\BB. nvs 49 a 53).

JUS T I F I C A T I V A

o

Nacional cons-I

A Le i deve g ar an t r r a preservação da . \l~a.\
concepção e em todas as fases da sua e),.]SH'2,
p r â t r ca do abo r t o deliberado. da eut.anâs i a

"Art.

L4-Cr...-r ~ __

Constituinte ALUizIO CAMPOS -

V5ce-Presidente

no Exercício da presidência

e I

I
2. LncLur , onde couber. na Seção 11 (Da Pr-evaôênc r a $~;

c i a f ) , do Capítulo II (Da Seguridade Soc i a l J , do Título n (Da Orce r

So c a a L) , os s e gu i rrt e s a r t i gcs e p ar âg r afos I
"Art. - 05 p r oven t os da apos e nt ado r i a do trabalhac.':rl

serão reajustados em agua i s épocas e Ind i ce s da ca t e gor r a t r ab a l h i s

ta. cargo, função ou posto em que haja ob t ado a apcsent ador i a ,
Parágrafo únICO - lvenhurr Imposto ou con t r rbua ç âo pre 

v adenca âraa rnc i da r é sobre os provent os da ap os e n t ado r i a ,
Art. - A t ea c r i nr â estímulos f as caas para que ('5

aposentados venham a de s env o.lve r ata i r daôe no mesmo ramo em que se

aposentarem. desde que mm í s t rem , com cal ater de t re rnamen t o e apre!!

dlzagem metódlca~ seU5 conhecimentos de ofício ou profIssão.
Parãg'I'af~ íina co - A j e i regulará a crgaru zeç âo

e xe rc Icao desse tipo de atividade."

de cada pessoa. desde a

cia, não se admitIndo a

da tortura."

Comissão de Sistematização'

L Indefiro 11 proposta de emenda o f e r e c a d a , de acordo COI:

AS informações da secretarla.

2. Dê-se ciência ao interessado.

~"""--""~~~~=-"-lliL!.~__-Jl L""'''~

____________________-'J G~·tjúJ
~ HI",,,"ICdCOllSSJ.O!511ItOllIUio

[-EMENDA POPULAR - PLENÁRIO

CONSTITUINTE SUBSCRITOR:'

I
* I~em.VJ artigo 24 do Regimento Interno da Ass~mblêia

tltUl.nte.

EMENDA PEOOO07·5
EMENDA 1P13464·1

tJ LOCIA MARIA FER~A~DES RO;;';~UES E OUTROS

LIJCIA ~!ARIA FER1'IA"DES RODRIGUES E OUTROS (34.240 subsc r i to

res)

AUTOR:

E~TIDADIoS IlliSPO~SÁ\'E1S:

-MJTM ARQUIEPISCOPAL DO RIO DL JAH1RO

-CÁRJTA~ ARQUIDIOCESAM DO RIO DL JANHRO

-UU'ERIAL IR~lA~DADL DE J>,OSSA SEKHORA DA GLORIA-DO omE}
RO

ã fa

farr.!

lúvel.

ção do

3. In cIu r , onde couber, no Capítulo YIl (Da Famí-
lia, Do Menor e Do Idoso), do Título IX, os seguintes éã spcs a t í vcs

"Art. - A fanúl1a,conStltuída pelo mat r i mêru o ândass o

baseada na Igualdade entre o homem e a mulher, terá a prot!

Estado.
Parágrafo únICO - Alem de assegurar assistência

mfLaa , a I e r coa ba râ a vi ofênc í a na cons tànc i a das relações

lIares e o abandono dos filhos menores.

Art. - O Estado de ve oferecer amparo SOCIal e p revr-

de nc a àr ao aos cas a i s mesmo que v i vam l1e&alJllente em um ào es t â-

ve l , bem como proteção aos seus f r Jhos ,
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tJ EMENDA POPULAR - PLENÁRIO

JUS T I F I C A T 1 V A

prevenir abusos que atentem contra os valores eticos. morAIS, de JL!

tiça. dlgnidade e liberdade das pessoas, em geral, passivas d~antê

do poder de sua penetraçÃo nos lares.

Art. -! La v r e a c r a a çjic de escolas de qualquer nível.

uma vez e a t as f e a t as as exigências legais quanto li q ua La dade do ensi

no, ã habl.lltação profl.ssional dos educadores e admlnistradores e g~

rantida a a dcn e Lda de e r e guLa r a dade da admInistração escolar.

n,-- ~~f~ unlco - O amparo tecnico e fInanceiro dos poc~

res públlCOS somente poderá ser concedl.do a entldades educaclon~15

de natureZa não lucratIva, desde que estas comprovem a reapllcaçi~

dos excedentes do rendimento na melhoria da qualldade do enSIno

prestem contas da gestão c cn t iib a I ã comunidade e aos êrgãos p iib Lacc s

competentes. A obtenção dos benef!cios somente serão conced~dos me

dlante aprovação das contas pelo Conselho de Pais e Mestres da entI
dade "

IV - Aos portadores de deflciências deverão ser ofere

c a d a e c on d r ç é e s e s pe cd a r s de educação, também ec!

nôm~cas. para que possam desenvolver-se dentre

de suas potenclalldades e contrIbuir para o be~

comuu, como cldadãos de pleno dlreito.

V A educação rellglosa ê dlrelto ~e todos e será g~

rantlda pelo Estado em todos os níVEIS e hor~-

r~os escolares.

VI - Outros programas complementares ã Educação, t a i a

como. transporte, a Lamen t açji o , ma t e r r a I escolar e

e a s s aa t é nc La ã saúde, serão g a r an t a do s e e r evê s

de recursos que não provenha~ da percentagem de!

t~nada li Educação em geral.

Art. - Os melas de comun~cação socIal são parte integra~

te do sistema educaCIonal e deverão preservar os valores culturaIS,

reglonais e nacl.onais.

Parãgrafo únIco - O Congresso Naclonal estabelecerá leis

que regulem a atIvidade dos meIOS de comunicação social. buscand~

L'AIITIDI.'~

nte BERNARDO CABRAL

Relator

Subscrita por 34.240 eleitores e apresentada por três
ent i dades as s oca a t I Y3S. a presente emenda propõe a adoção. no futu

ro texto cons t r t uc aona j , de dr ve r s os p r ancIp r cs ref at rvos à prot~

ção da f amf Li a , do menor, do a dos o e dos de f i c i.ent.e s .

Compet r ndo a este Colegiado. nesta fase dos traba-

lhos. ana j i s ar a proposta apenas em seus aspectos formais e cons i de

rando que esta, segundo an fo rmaçôe s da Se cr e t ar r a , atende às e>"lg êl1
Clas prevlstas no art. 24 do RegImento Interno para sua regular

t r-amrt aç âo , meu parecer é no s en t a do de que a Coma s s ào se mana f'e s t e

p~lo recebImento da Emenda Popular n 9 PE-00007-5. reservada a apre-
c i aç âc do mêr i t o para a oc as aâo pr ôpr i a , J~J I-

Sala /las Reuniões. em (P, 'l f

CO~lJSSÃO DE SISTHIATIZAÇÃO

HIE~DA POPULAR N9 PE-7, de 1987

"Cria normas relativas ao da re r t o da famílla , do
menor e do a dos c ;."

Errt adades respcns âve i s :

- MItra Arqu i ep Ls cop a I do R1D de JaneIro

- Cárltas Arquldlocesana do R1D de JaneIro

- Imperlal Irmandade de ~ossa Senhora da Glória de
Oute i ro

Relator. Cons td t ua n te BER~ARDO CABRAL

EMENDA PEOOOO8·3
EMENDA 1PI 0064-0
(l JÚLIO DA COSTA E SILVA E OUTROS

EMENDA N9

~

Inclul no Capítulo 111 (Da Educação e Cultura) Título IÀ

(Da Ordem Soclal), do Projeto de ConstltulÇão da Comlssão de Siste~~

t r eaçjio , os s e gu a n t e a artigos, itens e parágrafos:

"Art. - A Educação n a cr one L, baseada nos Lde a r s de uce

democraCIa p3TtlclpativB, tem por flnalldade O pleno e per~A-

nen te d e s e nv o l v i men t c a n d r v a du a I e s oc i a I da pessoa humana, para

e~ercício ConSCIente e ll.vre da Cl.dadanla mediante uma reflexÃo crI

tlca da ~€alidade, para a capac~tação ao t~abalho e para a ação res

ponsável a serVIço da socIedade, apta a crIar uma convivência sollci

ria c ou.p r c me t a da com II r e a Lr e aç s o da j us t r ç a e da paz.

Parágrafo únlco - Ent&nd~-~e por educação todo o proces- I
s c de ajustamento da p e s s oa a s i p r êp r i a , ã c omum de de e ao t r ab a Ll-.c

o qual i n c I ur , além da escola, em todos os seus di f e r e n t e s n Lve a s , a 1

f ami L'ia , os me a oe de c omun a c a ç á o s o c i e I e o e mpr e go , !

I - Todos têm d r r e r t o , sem d í s c r i mi n a çji o de qualquer

ordem, a uma EDUCAÇÃO DE IGCAL QtALIDADE. s e j a

ela mln~strada em estabelecimentos de enSIno pú-

A As s e mbLji i a Na c r on a I Con s t r t u r n t e deverá estabelecer as

bases de uma sociedade de moc rji t i ca , La v r e , pluralista, p a r t r c Lpa t r va,

onde t c doa gozem de a gu aa a d r r e a t os , sem qualquer t a p c de discrllI.":'

nação e o Estado seja instrumento a serVIço desta socledade~ subo!
dlnado e controlado por ela.

Para que ess~ socIedade seJa poss!vel. deverá ser afl.rm~

do o d r r e a t o de todos a uma educação fundamental de qu a Ladade ser.

qualquer tipo de d í s c r a nu nu çji o , assim como o p Lur a La smc e a Lr b e r de-.

de no desempenho das atl.vl.dades educaClonalS.

A proposta defende, aInda. o enSlno rel~gioso. como par

te Integrante de uma educação pl~na.

AUTOR:

JULIO DA COSTA E SILVA E OUTROS (30.804 subscrl.tores)

ENTIDADES RESPONSÁVEIS:

MITRA ARQUIEPISCOPAL DD RIO DE: JANEIRO

CARITAS ARQUIDIOCESANA DO RIO DE JANEIRO

IIIPERIAL IRlIANUADE DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 00 OUTEIRO

urbanosb l a c o ou p r r va dc s , gratuitos ou pagos,

ou rurais.

11 - O ensino escolar de p r amea r c grau será obrigat~

rIO para todos e amplamente g e r s n t a do pelos Pod!.

res Públl.cos. mInIstrado gratul.tamente nos esta-

beleclmentos públlcos e na falta de vagas na redE

públlCü. t ambjim gr a t.ua t amen t.e p e r e os s t cne e ,

rede partIcular local. sem prejuízo do ressare!

menta das anuldades. para o estableclmento, por

parte do órgão piib La co competente.

111 - As empresas são obrIgadas a «ssumirem despe5as

com pagamento de estudos para seus empregado& o~

dependentes. em cursos de nível ~êdio.

COHISSÃO DE SISTEIIATIZAÇÃO

EMENDA POP~LAR N9 08, de 1987.

"C'r a a normas sobre educação, cultura e e s pc r t e e c "

Entl.dades Responsãvels:

- Ml.tra Arquleplscopal do RIO de Janelro

... Caritas ê r qu r d i c ce s an a do R10 de .j ane r r o

- ImperIal Irmandade de Nossa Senhora da Glêria

Out e a r c

Relator: Constltulnte BERNARDO CABRAL

Subscrita por 30~804 eleítores e apresentada por três en

tl.dades aSGociativas, a presente eme~da obJetiva a inclusão de vã-
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rios princ1plos relativos i educação no futuro texto constitucional. \

ent~~ 05 quais o da carantia da educação re}leiosa.

Competindo a este Colegiado, nesta rase dos trabalhos, !

Dali.ar a proposta apena, em leus aspectos formais e conslderanco

que esta, se&undo informações da Secretaria, atende às exigênci.!

previstas no art. 24 do Regimento Interno para sua regular tramlt!

ção, .eu parecer e DO sentido de que. Comis.ão se manifeste pele

recebi.ento da Emenda Popular 09 pIo-OaOOS"3, reservada. ap re c r açj c

de .érito para a ocasião própria.

AUTOR:

RITA CARDDSO GAMA DA SILVA E DLTROS (30 240 subscritores)

relação às dlf1culdades de mo r a d i a dos b r e s i Le i r os , nós, da Comlssàe

Arquldlocesana Constltuclonal encaminhamos os subsídlOS SClma.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS:

Ml1RA ARQUIEPISCOPAL DO RIO DE JAKElRO

CARlTAS ARQUIDIOCESANA DO RIO DE JA~EIRO

IMPERIAL IRMANDADE DE KOSSA SEhHORA DA GLÔRIA DO OrTEIRO

a g c r aAs lntervenl;ões do Estado nesse setor forB~ ate

Incapazes de apresentar uma solução deflnltlva para o problema.

Amadureceu na consclêncla dos brasllelrOS o reconhecime~

to do direito dos favelados ã posse da terra em que habitam.

Há ac e r t aç à c do d r r e a t o dos t r eb e Lh a do r e s e x Lg r r em

suas empresas os benefíCIOS da educação, da saude e da moradia para

famíh as.

Confiantes na senslbllidade dos nossos ronstltuintes

CAIlRAL~inte BERNARDO
(_~\ Relator

Sala dos Reuniões, ... {It/ff.

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

EMESDA POPULAR N9 PE-9, de 1987.

- MITRA ARQrlEPISCOPAL DO RIO DE JAntRO

- CARIIAS ARQIIDIOCESA~A DO RIO DE JAXEIRO

- IMPERIAL IRMANDADE DE NOSSA SHHORA DA GL~RIA DO OI'H!

RO

"Cr18 normas quanto aos d i r e i t os dos trabalhadores" I.

r e s p o ns Eve í s ,Ent1dades

- P EHÁIlI

E1IEKDA N9

~

EMENDA PfOOOO9·1
EMENDA lPlOO63·1
w
L IITA CARDOSO GAIlA DA SILVA E ounos
m-------- "l.l....D/Ulll.l.lo/."':••llIi.o -,

o capd tal.

atendld~:

fami]l!

Relator

e Outros

Sola dos !leuniões, .m (O/fiE j-

EHENDA N'
POPULAR

."'.IU.lO/cCIl'•• .io/.Ilt(OIl'•• 1o ~

5115NDA POPULAR - PLENÃRlO

Relator Constituinte BERNARDO CABRAL

Competindo a este Coleglado, nesta fase dos trabalhos, ~

nalisar • proposta .penas em seus aspectos formals e considerando

que esta, segundo informações da Secretaria, atende às exigênciaf

previstas no art. 24 do Regimento Interno para sua regular trami
t.ação, meu parecer é no sentido de que a Oom a s s ji c IH' manifeste p..!

lo recebimento da Emenda Popular n9 PO-00009-1. reservada a apre

claçâo de mérito para a o ca e i jic própria.

Subscrita por 30.240 eleltores e apresentada por três e~

t~dades associativas, a presen~e emenda objetiva con~ignar na futu

ra ConstitulÇão prlncíplO& consagradores da prlma2lB do trabalho &~

bre o capltal e do d1relto ã moradia.

""' n:lI:tO/~U5T"juçlc------- ___,

EMENDA PEOOOIO-S
EMENDA lPl006S.8'
tJ MAEKKEL ROSENBURG I'ERNANlI'fm ALVARES

flArt. .. Toda a organização da ordem econômica deve funG.!
aentar-se no reconhecimento da primazia do trabalho lobre

A lei .,.eeurari a prioridade da remuneração do trabalho,

•• necessidades básicas do trabalhador e 05 seus encargos
ra., 50bre a remuneração do e.pical.

Att. - As normal de proteção aos trabalhadores ob e de ce

rÃo, alem de outros, que vi.em i .elhoria dos seus beneficios, o Si
suinre p r e c e s t c s

- garantia de r e a r da r em com luas fa1l"ílias em lmc"

veis da empresa, Slto nas proxiDlidad~s do lo'al d~ trabalho.

Parágraío único - Na impossibilidade de cump r r r esta nc.::

11I1, • empresa pagar~ os correspondentes ad r c Lon a í s de salárlo par e
auxílio moradia e auxílio transporte, nas formas a serem de f an i das

em legislação especifica.
Art. - E .ar_neido _ todos o direIto, para si e para su~

família, de .C1radi. di&na e adequada, que lhe preserve a s e gur an ç a ç a

intimidade pessoal e familiar.

f 19 - A UniÃo de.envolverá \Im Plano ~acional de Habit.!
çio no atendimento de ••e objetivo, dando preferência a utilizaçi:
da. terra. públlcas ,

Acrescenta, onde Louber, arti&bs ao Capítulo I, do Titule

VIII (Da Ordem Econômica e F1nancelra), do Projeto de ConstitUição.

da co~isJ>ão de Sistematização, COIll a seguinte redação:

Art. - O Crupo fa.iliar que estiver ocupando um terre&c

particular, em ire a urbana, pata fim de moradIa, de forma mansa

pacífica, há ••i. de 2 anol, continua.ente e sem reconhecimento éi

do.ínio alheio, adquirlr-Ihe-i a prbprledade, mediante sentença J~

dicial declaratõria devlda.ente transcrita.

Parágrafo único - Aos moradores das favelas exifitentes,

data da promulaação deata Cón.tituIÇio, e concedida a proprleç~

de 4a parcela de .010 que ocupam."

JUS T 1 F C A T 1 V A

Proliferam em todo Q Pais as favelas. Os saláriOS insufl

ciente. e a exploração imobiliâria conduzem mIlhares d~ brasllelrcs

a usa condiçÃo .ub-humana d~ habltaçâo.

O Conselho Federal de Arquitetura consideré ad~Guaca

moradia co~ ár~a mínima d~ ~diflcação de ~1,5 u.', cor um~ divis:~

indispen.ável de: sala, dois dormitórios, cczinha, banh~iro e árt.
para tanque.

Acrescenta artigos e parágrafos ao Capítulo 11 (Educação e

Cultura), Título IX (Da Ordem Socidl), do Projeto ae Constituição da
Comlisão de Sistematl~ação, com a redação que se segue:

Art. - A Educação nacional, baseada nos ideais de uma demo

cracia participatlva, tem por flnalidade o pleno e permanente desen
volvimento indiv1dual e social da pessoa humana, para o exercíc10
consciente e livre da cidadania mediante uma reflexão crítlca da rt!
lidade, para a capacltação ao trabalho e para a ação responsável



serviço da socledade, apta a CTlar uma convJ.vência solidária compr.2.
metida com a realização da justiça e da paz.

- Parágrafo único - Todos têm igual direito, sem discrlmina

ção de qualquer ordem, a uma educação escolar fundamental que preeE
cha a qualidade and i cada neste artigo.

Art. ~fl lIvre a criação de escolas de qualquer nível.uma ve:

satisfeltas as eXlgências legals quanto à qualldade do ensino, ã h~

b í La tação profissional dos educadores e adnârn.s t radore s e g a r an t a da

a idoneldade e regularidade da administração escolar.

Parágrafo único - O amparo técnico e financeiro dos poderes

públICOS somente poderá ser concedIdo a entidades educacIonals de
natureza não lucratiVã-dl!sd'e que estas comprovem a reaplicação dos

excedentes do recebimento na melhoria da qualidade do ensino e pTe~

tem contas da gestão contábil ã comunidade e aos órgãos públicos co!!}.

petentes.

Art. ,,:0 Estado, em suas escolas, tem obrigação de oferecer gr!

tuitamente a todos as condições necessárias de acesso a permanêncaa

na edjlcaçâo escolar fundamental. e de garantir os recursos necessá
rios àqueles grupos que se daspuserem a ministrar. gratuitamente,

educação escolar fundamental.

§ 1 9 - Tanto nas escolas do Bstado como nas das instJ. t ur çêes

da s ocaedade , exa ge-is e o at.endamerrto aos padrões de qualidade nos ~e!

viços da educação de se r-atos no art. (arn ca at ) .

§ 29 - O Estado garantirá a r ea Ia zaçâo desses d í re r tos atra

vés de outros programas t aa s como, transporte, alimentação. mat e r i a l

escolar e assistência ã. saúde. cujos recursos não provenham da PCl:-
centagem destinada ã Educação geral.

Art. s-Todas as escolas, sejam da rede estatal ou outras, de

vem oferecer urna educação democrática.

a) pelo seu conteúdo. nos termos do art. (ãru ca e t) ,

b) pela particIpação responsável. cada um no seu nível de f~

çêes , na realização das atividades escolares.

Parágrafo único - E livre às instJ.tuJ.ções t':du'eacionaJ.s a 0;:'

ção por uma orientação religiosa da educação oferecida, dentro da c2.

racterístlca democrática acima mdãcade .

Art. _Respe1tadas a opção e a confissão dos pais ou alunos, o
ensino religIOSO cons t a tuí rf componente curricular na educação de 1 9

e 29 graus das escolas estatais."

JUSTIFICATIVA

A Assembléia Nacional Constituinte deverá estabelecer as ba

ses de uma sociedade democrática. livre, pluralista, partJ.cIpativa.o.!!
de todos gozem de iguais direiLos, sem qualquer tipo de discrimina

ção e o Estado seJa instrumento a serviço desta soc1edade, subordin!

do e controladp por ela.

Para que essa sociedade seja possível. deverá ser afirmado o
direito de todos a uma educação fundamental de Qualidade sem qual

quer tl~O de discriminação, assim como o pluralismo e ali~erdade no

desempenho das atJ.vidades educacionais.

A proposta defende, arnda , o ensino re l a.g í oso , como parte l!l
tegrante de uma educação plena.

AUTOR:

MAEKKEL ROSENBURG FERNANDES ÁLVARES e outros.

(,,749.8S6 subscrr tores)

ENTIDADES RESPONSÁVEIS·

CONFERENCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL - CNBB

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO CATllLICA DO BRASIL - AEC

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESCOLAS SUPERIORES CATllLICAS - ABESC,
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COMISSÃO DE SISTEMATlZAÇÃO

EMENDA POPULAR N9 PE-5, de 1987.

"Cria normas relativas~ educaçio 1
' .

Entidades Responsãveis:

-Conferência Nacional dos B1SpOS do Brasil

-AssoClaçào de Educação Católica do Brasil

-ASSOC1Sção Brasilelra de Escolas Superiores Católicas

Relator: üons t a t ud n t e BERNARDO CABRAL

Subscrita por 749.856 eleitores e apresentada por três e~

tidades associativas, a presente emenda V1sa a inclulr, no texto

constitucional, vários p r LncEp a os relativos ã educação, entre os

quais o da lnstltulÇão do enSlno religioso como componente currl.c2

lar.

ücmp e t a ndc a. este Colegiado, nesta fase dos t r ab a Lhos ç ang

lisar a proposta apenas em seus aspectos formais e c cn s a de r and c que

esta, segundo informações da Secretaria, atende às exigênclBs pre

vistas no art.24 do Regimento Interno para sua regular tramltação,

meu parecer é no sentido de que a ComJ.ssão se manlfeste pelo rece

bimento da Emenda Popular n9 PE-OOOIO-S, reservada a aprec1ação de

meríto para a ocasião p r ê p r a a ,

Sala das ReuDlões, em 06.08.87

S~le dos Reuniões, em

..,. PLllI.l.IIIO/CtlIlIS1Ãtl/IUleOlllulo -.,

tJ EMENDA POPULAR - PLENÁRIO
r.T T[nO/~Unlrll::.I.çÃO ___,

EME>;DA N9

~

IncIue , onde ccuber , artigos ao Capítulo VII (Da Famí
lia, do Menor e do Idoso), Título IX (Da Ordem Soc aaj ) , do ProJet~

de Cons t a tuição da Conus sâo de Sds t emat azaçâo , com a segumte reda
ç~: -

"Art. - A lei deve garantir a pr-es e rvac âo da vida de
cada pessoa, desde a concepção e em todas as fases de sua exa s t ên

c i a , não se admitindo a prâtí ca do aborto de l i be rado , da eutanásia
e da tortura.

Art. - A família, constituída pelo mat r rmôn í o indls
solúvel, tem o dIreito às garantIas do Estado para a sua establl1

dade, e condc çôes para o desempenho de suas funções, espec i a l ment e

no que se refere ã gestação, naSC1mento, saúde, allm~ntação, habI
t a çâo e educa çâo dos fJ.lhos.

Art. - O Estado deve oferecer amparo SOCIal e p r-ev i ;

denc i âr í o aos casais mesmo que vivam em união não r egurur i aada le

galmente, desde que estável, bem como proteção aos seus f i Ihos .

Art. - A cr i ança gozará de proteção espec r a I e ser
lhe-ão proporcionadas oport umdade s e f ac a l i dade s , por Ie i , a firr.

de lhe facultar o desenvol vmento fíSIco, mental, moral, espa r a tu
a] e s oc aa j , de forma s adra e em conda côes de Lz be r-dade e d r gn.í da-,

de.
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Art. ~ A todos os menores se reconhece o direito a u
ma educação fundamental e a uma Lna c â aç âo profissional) para aUfe~

r a rem os beneHc ro s da a't av adade econômica) fundada no trabalho dI.,!;.
no e lIvre.

JUSTIFICATIVA

A elaboração da nova ConstituIção e momento prlvlleg.!.
ado p ar a se ccnse gu i r avanços s a gm Eaca t ã vo s em ô i r e c âo a uma s c-

c a eô aõe par t rc rpat avn , responsável e 11'\Tel' em SU3!'- c onô a ç ôe s de B!:
to-organIzação e que supere todos Os tIpOS de margInalização; so
c i edade que assegure a pos i ç ão da famílIa como comuni daô e orgâm ca

de v i da s oc aa I e garanta o r espe i t o pelos d i r-ea t os e d i gn i dade de
todos.

~ preCISO que esse reconheCImento seja traduzIdo na
promoção de conô acêes concretas para r ea t a zar e r e rv mô a ca r dr ,

reItos fundamentaIs, entre os quais se enunCIa: dIreIto i vlda e a

padrão dIgno de eÀlstência, ã saúde, lazer, educação, ã llberdade

relIgIosa, ao trabalho e ã remuneração, dIreIto ã proprIedade, sub
met a ô a ã função social, da r e â t o de Ir e VIr, ô ar e i t o à segurança,-e

ã par t ac rpa câo na vida po l Lt i ca , (Baseado nos Documentos da CNBB,
nOs 49 a 53).

AUTOR:

NILDO PRESOTTO e outros (515.820 subscritores)

ENTIDADES RESPONSÁVEIS:

- CONFERENCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL (CNBB)

- ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO CATOLICA DO BRASIL (AECjBR)
CARITAS BRASILEIRA

comssÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

E~IENDAPOPULARN9 PE-11, de 1987

"Cr i a normas r e J a t rvas ao d í r e i t o de fa
mí1Ia" .

Ent r dade s r espons âve i s •

- COJ(FERE'lCIA NACIO\AL DOS BISPOS DO BR.,

SIL

- ASSOCI4ÇÃO DE EDUCAÇ~O CATOLICA DO BRL

SIL

- CARITAS BRASILEIR4

Relator: Cons t r t ua nt e BERNARDO C4BRAL

Sub s c r r t a por 515.820 e re r t ores e apresentada por 'três

errt a dad es s s soc aat í vas , a presente emenda pretende mc í urr , no fu

turo texto constitUCIonal, preceitos relatIVOS ao dIreIto à vida,~

organIzação famIliar e à proteçio da crIança.

Compet mdo a este Colegiado, nesta fase dos trabalhos,

ana Las ar a proposta apenas em seus aspectos f'orma i s e cons ade r ando

que esta, segundo informações da SecretarIa, atende às exigênCIas

preVIstas no art. 24 do RegImento Interno para Sua regular tramIta_

çâo , meu parecer é no s erit rdo de que a Comas s âo Se manifeste pele

recebImento da Emenda Popular n9 PE-OOOO"-3, reservada a aprecia _
ção de mérIto para a ocasiâo próprIa.

S.l. d.s Reuniões, em '/ct/fr

r.T-- TUT01JLl5TI'le ..t:i.~----- ___,

EMEl\DA 1\9

POPULAR

L. l.nclul. onde couber. no Título I (Dos Princípios

FundamentaIS). o segulnte ar~lgo.

"Art. - A Cons t r t ua çâo da Repúbllca Pe de ra t i va de

BraSIl é promulgada sob a í nvocaçâo do nome de Deus ;"

2. Acrescenta, onde couber, no Capítulo I (Dos DIrei-

tos Jnd í v i dua i s ) . do Título 11 (Dos Dar e i t os e llberdades pundamer;

tals)~ o segUInte dISPOSItIVO

"Art. - A todos é gar an t i do o dr re i t o ã Li vr e opç âc

de concepções relIglosas, fllosofIcas ou polítIcas. podendo dIfundl
las pub j r c amen t e , desde que r espe i t em o da re i t o e a Lrbe rda de dos d~

maas ...

3. Insere, onde couber. no Capítulo 111 (Dos DIreito~

Co)et~\os). do Títu]o 11 (Dos D~TeItos e Llberdade5 FundamentaIS).

artIgo com a segUInte redação

"Art. - O Estado manterá a s s a s t.ê nc a a r e I :llp.osa âs
Forças Al madas e nos c s t abe j e c r ncrrt os de Internação co] etl \ a. gara,!!

t i da a Lr be r daôe de opção de cada um."

JUS T I F I C A T I V A

Cada CIdadão ou grupos de c adadâos gozam de plena lJ.

berdade de abraçar ou deiÃ3r de abraçar UMa rellgIão, de reallzar

atos de culto, expressar lIvremente a sua fé e dIvulgar sua doutrí-

na. contanto qUE' não se Er ram os d i re ã t cs dos ou~ros e o bem comur-,

A 11berdade religiosa IDClul o dlrelto e de\er dos grupos religl~

50S de exercerem função crít~ca na sociedade com reJação à conduta
de grupos, Instituições ou do próprio po3er público, quando desres
pe a t.a rem as convicções reLig i os as ou de valores éticos neles funda
dos.

o nome de Deus só será gl or r f i cado na medida em que t~

do texto cons t i tuci anal promover e tutelar os di TeJ.tos fundamen t a r s I
da pessoa humana, ã l.magem e semelhança de Deus VI \ D. O nome de I
Deus presldlrá. então, não apenas em tex~o escrIto. mas a organlZ! I

çâo concreta da SOCIedade brasílelra e a vlda do PO\o. (Conforme D~

cumen t c da Cl\BB. "Por Uma 1\0\3 Ordem Cons t a t uc i cnaj v , n9s 67, 68
170)

AUTOR JOMS ROnOUO BEZERRA G~RCEZ E OUTROS (212.462 subs c r i rores)

E~lIDADES RESPO~SÁ\[IS.

- CO\FEDIoRAÇÃO NACIOML DOS BISPOS DO BRASn (Cl\BB)

- ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO CATOLICA DO BRASIL (AECjBR)

- CÁRITAS BRASILEIRA

f2!'!1 ss~Q._ºL~STHIATI ZACÃO

E~~~DA POPULAR N9 PE-12, de 1987.

"Cr i a normas 're l a t i "as às gar an t a as dos da re i tos do

homem e da mulher quanto à Labe r dade r e Lagi os a , ')
Entldades ResponsávelS:

- Conf'e r ênc i a Nacional dos B1SpOS do Br'as i I (C~BB)

- As s cca aç âo de Educação Católica do Brasil (AECjBR)
- Cêr i tas Brasileira

Relator: ConstltUlnte BERNARDO CABRAL

Subs c r i t a por 212.462 e Ie i t.o're s e apresentada por três

entidades as s oci at i vas , a presente emenda ob j e t í.va â nc l ua r na futu

ra Carta Magna o p rancfp í o da liberdade de cul to e o dever dO Est!!

do de manter ass i s tênci a re Lr gi os a às Forças Armadas.

Ccmpe t.a ndo a este Co Ie g í ado , nesta fase dos t r-ab a Ihcs ,

analisar a proposta apenas em seus aspectos formais e cons a de randc
que esta. segundo informações da Secretaria. atende às e xa gêncã as
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CABRAL

Relat.or

BERNAADO CABRAL

Subscrita por 283.381 e Iea t.o res e apresentada por t res e,!!

t adade s associ at avas , a presente emenda VIsa ao re conhecamento cons

ti t.uca ona l da pr rnaz í a do trabalho sobre o cap r t a I bem coma o do ca

ráter de cbr i gaçâo SOCIal da propriedade Imóvel rural para o Ezm de

reforma agrárIa.

Competindo a este Colegiado, nesta fase dos trabalhos, a-

na Las a r a proposta apenas em seus aspectos formais e cons i de r-ando
que esta, segundo Informações da Se cr e t a r r a , atende às e xa gênc i as

previstas no art. 24 do Regimento Interno para sua regular t r-anu t a

ção , meu parecer é no sentido de que a Comíssão se mam Fes t.e pelo T~
cebImento da Emenda Popular n 9 PE-00013-0, reservada a aprcclaçâc
de mêr i to para a ocas i âo p rôpr i a ,

Sala das Reuniões, em fi/t rjt;-

Ent i dade s Respons âve r s :

_ Corrfe rêncr a Nac i ona I dos Baspos do Br as i I

- Câr i tas Brasi Le i Ta

MOVImento de Educação de Base

Relator" ConstItuinte BERlIARDO CABRAL

p r e v i s t as no art. 24 do Reg i nen t o Interno para sua regular t r ann t~

ção , meu parecer é no sentido de que a Comissão se manifeste pelo

r-eceb i nen t o da Emenda Popular n 9 PE-00012-1, r e s e rvada a apreciaçãc
de mêr i t o para a ocas i âo pr ôpr i a •

Sala das Reun,ões, @m ~;i~{JL

I

r,r------------- ullTr./~un'rl'.tle ____,

EME~DA Ií'

POPULAR

L, Inc Iu i , onde couber. no Capítulo I (Dos PrmcIp i os Ge
r a r s , Da lntervenç ão do Es 't ado , Do Reg i me de P'r op r ae dade do Sub-Sol (I

e da At avi dade Econômi ca) , do Título \'lll (Da Ordem Econêma ca e Fl
nancelra), o artigo abalÀo. com a segUInte redação'

"Art. - Toda a orgam aaç âo da ordem e cononu c a dele

fundamentar-se no re conhec i ment o da p r-rmazr a do trabalho sobre o ca

p r tal. A Je i assegurará a p r r or r dade da remuneração do trabalho s c

b re a remuneração do c ap r t a L, e spe c i f r cad a aquela pelo a t end r ment o i
das ne ce s s adade s bâs r cas do 't r ab a Ih ad or e dos ~eus encargos fara l aares ;'

2. Acrescenta, onde couber, ao Capitulo 11 (Da polftlca

Agrícola. FundIârla e da Reforma Agrârla), do Título \111 [Da Orde~

EconômIca e fInanceIra), o seguinte artIgo e parágrafo

"Art , - Ao d i re i to de p rop r i e dade de â môv e I rural
corresponde uma obrIgação SaCIa).

Parágrafo úrn co - O lmó' e I rural que não COl responder
ã obrIgação soclal será arrecadado/medIante a aplIcação dos Instlt~

tos da perda sumárIa e da desaproprIação por Interesse 50clal para

fIns de reforma agrárIa."

~_-__- __- __--_"[~"O/~UST,tlC.. t;'C ---,

E~~NDA N'

POPULAR

Lnc Lua , onde couber, no Capitulo J (Dos Dare i t os In

d i v r dua i s ) , do Título 11 (Dos Dâr e i t os e LIberdades Fundame nta t s ) ,

o s e gua rrte dISpOSI t avo .

JUS T 1 F 1 C A T 1 V A

A Cons t i t u i ç âo deve garant r r :

a) Acesso ao trabalho, como dIreIto e dever de con-
't r âbua r para o bem comum, cabendo a toda a sociedade' e, e spe c aa I>
mente aos poderes píib Lacos , a cb r agaçâo ao pleno emprego,

bl Justa remuneracão. capaz d~ rover as nGCeS51da-

des básicas do trabalhador e sua famílIa,

c) Pr-i or i da de à remuneração do trabalho sobre a re
muneração do capItal;

A re at r aaçãc da j us t a ç a SOCIal e xr ge a Implementação de

verdadeIras Reforma AgrárIa e Reforma do Uso do Solo Urbano que fa\~

reçam o acesso à p_osse e ao Uso da terra rural e urbana. (Baseado er

pub Lac açâo da CNBB. "Por uma Nova Ordem Cons t i t uc r ona j", n 9s 105,110.

III e 127)

AUTOR. JOÃO LOPES DA SIL\A E OUTROS (283.381 s ub s c r i t ore s )

El\llDADES RESPO~S~YEIS

- CO~FEREIíC1A NACIONAL DOS B1SPOS DO BRASIL (Cl\BB)

- CÃRJTAS BRASILEIRA

- MO\l~~\TO DE ~DUCAÇÃO DE BASE (~~B)

CONISSÃO D~ s I STU1~Tl ZAÇÃO

E~~~DA POPULAR ~, P~-13. de 1987

"cr.ra normas r-el a t i va s à ordem e ccnêm ca"

"Ar r . E ga r an t r do o dr re i to de exe r cIca o e prát,!.

ca da Ned i um dade com f i na l i dade de as s i s tênc i a espa r i tua l e recu!

so aU:>..lllar no tratamento de enferJTIidades psíqUIcas, eSpIrItuaIs e
fís acas , a n c I USl \ e a t r cvés de passes, desde que' e xe r-cr da g r e t u i t~

mente e s en; cons t r t u i rc s e em causa de danos."

JUS T I F 1 C A T 1 \ A

A HistórIa encontra-se repleta de casos contprO"ad0s
de cura por an t e rméda o da Nediunldade.

Meda un adade é a faculdade que todos os seres humanos

possuem, de f orma gene r a l a zada . mas, que em mui t os , se apresenta

de maneIra bem caracterIzada, VistO que o obJetl\O prInCIpal de

sua eXIstêncIa é propICIar o relaCIonamento entre o mundo espIrI
tual e o mundo corpóreo, Isto é, entre os Espíritos lalmas dos
que Já Vl"er3m na Terra) e os Homens.

Aquele que pOSSUl de forma bem caract e r i zada , profun

damente acentuada e pe r Fe at.ament e comprovada a f acul dade med i iim ca,

ê médium, conforme ensina o Bsp r r i t r smo,

O Homem jã nasce médium. Os fenômenos, todaVIa, que
por seu í nt ermêdao são r ea Li zados , podem) às vezes) aparecer em 'd!:.
terminados períodos de sua VIda.

Existem mêd i uns maa s eces s Ive i s a de t e rma nados fenôm~

nos medIúnlcos: da escrita (psicografla), da fala (pslcofonla), da
vrdênc i a , da aud i ção , da pintura, de cura ou tratamento) etc. O~

efeitos de cura, através da faculdade med í iin i c a , ocorrem sempre CQ-
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AUTOR:

CO~IISSÃO DE SlSTEM~TIZAÇÃO

EMENDA POPULAR N9 PE-14. de 19B7.

Relator

Subscrita por 60.458 eleitores e apresentada por 144 en

tídades aSSOCIatIvas, a presente emenda Vlsa a garantir o exercí 
cio e a pritIca da medIunIdade, em cariter gratulto, Com flnallda

de~ aSSIstencIal e aUXIliar no tratamento de enfermIdades.

Inclui, onde couber, na Seção II (Dos Se rv i dores Púhli

cos Cins), do Capítulo VIII (Da Administração Públlca), do Título I\'

(Da Or gena aac âo do Estado), argios e parágrafos com a s eguant e r eda

ção:

"Art. - Os cargos públlCOS serão aces s Iveas a 'todos br,!

s â Lear os que preencham os r equas i t.os es t abe Iec adcs em Lei ,

§ 10 - A admlssão no Serviço público, quer na ad~lnis

tração direta) quer na admInJ.str~ção Indireta, inclusive nas soci!

dades de economi a mas t a , de pessoal SUJeIto ao r eg rme e s t atut âr ro ou

ao regime espec i a l das Ie i s trabalhistas, dependerá sempre de prêvia

aprovação em concurso piib Lr co , de provas ou de provas e títulos, as
segurado o acesso Eunc aona L,

S 2D - A obrigação da préVIa aprovação em concurso, de

provas ou de provas e títulos, abrElnge a adnn s sâo de pessoal de to

dos os Poderes da RepúblIca, a nív~l Federal, Estadual ou MuniCipal.

§ 39 - Pr-es c r nd ar â de concurso a nomeação para cargos

em comas s âo ou em função de conf i ança , declarados, em Le i , de t i vre

nomeação e exoneração.

§ 49 -NenhLiIl concurso terá va La dade por prazo mai or de

quatro anos, contado da homologação.

Art. - Os vencimentos dos cargos do Poder Le gi s La t Jv o

e 'do Poder .Juda c i âr Lo não poderão ser superiores àqueles pagos pelo

Poder Bxecutavo , para cargos de atr í buicêes agua i s ou assemelhados.

EMENDA N9

r~

Competindo a este Colegiado, nesta fase dos t r aba l ho s , .§.

nat aaar a proposta apenas em seus aspectos f orma as e considerando

que esta, segundo infcrmações da Secretaria, atende às eÀigências
previstas no art. 24 do RegImento Interno para sua regular tramit~

cão , meu parecer ê no sent i do de que a Corms s âo se manifeste pele

recebImento da Emenda Popular n9 PE~000014-8, reservada a apreCIa

ção de mérIto para a ocaslâo prôprla.

Sala das Reuniões, em

_______ 'LlNlIIIO/co-.lssÃOI."'COllll'Si.O ,

~ENÁRIO
rer n.J1D/~tlS11'IU1;itl ---.

enfermo;

Espírlto;

ne ces s ad ade e merecimento do

possIbIlIdade do médium e do
vontade conjugada dos três.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS:

- GRUPO ESPIRITA "PAULO e ESTEVÃO"

- CENTRO ESP!RITA"UNIDOS NA F11"

- CENTRO ESP!RITA "JOS11 DE AGUIAR LUZ e CARIDADE", e
- (141 outras entldades)

a par t i c rpa c âo dos Espíritos, que r ea l a zam as curas por an t e rmêda o

do médIum.

Os EspírItos, para processarem a cura, quallílcam,co:
binam e da r ec ronam os ELuados ou ene r ga as na gnât i.ca s (deles e do

mêd.i um e, em de t e rnu.nada s c ar cuns t ânc i as , também das pessoas que
cercam o médium).

Por esse' fato o médr um é um mt.erneõ í âr ac , um media

ne r ro dos Esp i r r t os , O mêdr um não cura. Quem cura são os Espír~

tos, que podem, at r avês do médrum daagnos t i car , recomendar e ope

rar. Podem, também, c crn ou sem o concurso do mêô aun , d a r í g I r ã
pessoa ne ces s i t ada , as ene r g i as necessárias, que os espíritas ch~

mam fluidos. Trata-se do passe.

O resultado s a t as f a t ô r ro desse processo depende bas.!
camente do segua nt e :

a)

b)

c)

o amor ao semelhante e o forte desejo de fazer o berr

são alavancas que mob a La zam todos os recursos a serem ut i l í aados ,

O passe constitui-se, dessa manei.r a t em saudável re
curso aUXIlIar no tratamento que as pessoas fazem.

Os centros espíritas procedem esse trabalho aSSIste!!.

cial t transmitindo t além de energias restauradoras, a melhor orI

entação de vida: supramí ndo angús t a as ; aliviando dores; extInguir.
do males, consolando a f La çfie s , despertando, enfim, o Homem para a

sua realIdade espIrItual.

A medlunidade é largamente desenvolvIda no Brasll,no~

Centros e Grupos Bsp f r r t as ,

O passe ê modalIdade da prátIca mediúnIca. E em que

se ba s e r a o e xer c Ic ro da Medaun adad e ?

~ na imortalIdade do EspírIto,

no 'r e Lac atmamerrt o comprovado entre o mundo
espIritual e o mundo corpóreo.

A medr unidade, portanto, é um fato e aSSIm sendo pe!

mite, aos esp Ir i t as , a j mej ar-em amparo ccns t r t uc aona I para o seu

exercício, desde que gratulto e qUe não constltua caU5a de danos~

consoante as f ana l adade s do texto proposto na emenda em tela.

910 Instituições EspirItas, locallzadas em 660 CIda

des de 21 Estados do Brasll encaminharam, em apOlO a presente e
menda, 60.458 as s ana t ur-as , com nomes, endereços e dadas e Je at ora í s..

anexadas a esta, em pastas numeradas de 02 a 20, perfazendo total

de 3.168 folhas. Todas representadas por 144 socledades ou entl

dades assoclatlvas, em cumprlmentc aos termos reglrnentals.

MILTON FELIPELI e outros (60,458 subs cr i tores)

qual.

supe-

"Dispõe sobre o dr r e â t o do exer-c Ic í o da med i urn

dade com f ma í r dade de as s i s tênc i a e sp i r i t uaj e de auxí

lIO no tratamento das en f e rrm dade s que enunc i a ,"

Ent r dade s r espons àve i s :

- GRUPO ESpIRITA "PAULO E ESTEVÃO"

- CE\TRO ESP!RITA "U?-;IDOS I'A F11"

- CE1\TRO ESP!RITA "JOS11 DE AGUHR _ LUZ E CARI-
DADE", e

- 141 outras entIdades.

Relator' ConstItuinte BERNARDO CABRAL

§ 19 .. Respeat ado o daspos t o neste artigo, é vedada vi~

culação ou equrparacão de qualquer natureza para ef'e a t o de remuner!

cão do pessoal do serviço público.

§ 29 - Nenhum servidor piib l a co poderá receber, a

quer título, exceto no caso de acumulação legal, retribuição

r i or ã prev i s t a em Lea complementar.

Art. - Qualquer pessoa no exer-c Ic í o de cargo ou fur-
cão pjibLac a está suj e i t a a todos Os Impostos gerais.

Art. - Tede serVidor que exerceT funções que inclua.
a admi m s t r açâo da COIsa píib l a ca Ou do d mhe i ro piibLr co , além da

'r-es pon s aba Lad ade decorrente da legalidade de seus atos, deverá r es-.
ponder , também pela e í i c i ênc í a dos mesmos."
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de

re spons âve l .

ser decre

patrimônio

J ~ S T 1 F 1 C A T 1 V A

A Pr-opr i edade adm m s t r at rva , no s i s t ema j ur Id i co vlgerr

,te, acha-s§.. dev i dament e tutelada por normas periaa s , que def mem os

c r rme s contra a admm í s t r acão públIca e normas adnr m s t r ar í.vas de c,!

rãter d i s c ap Lana r ,

Contudo, é inegável que certas normas, at i nent es ã mor~

l1zação do serva co público, no âmbar o federal, estadual e munr c rpa j ,

carecem de mai or ape rfe i ccament o a nível cons t at uc i ona L, para que

possam alcançar a abrangência indispensável ã sua c Er c âc í a plena.

Buscando e i mmar essa def i c aênc i a apresentamos a pro-

posta ac rma ,

pena de rnorte~ nos casos de aplicação da LeI nn Lat a r em tempo
guerra com p afs estrangeiro.

§ 2 9
- Nenhuma pena passará da pessoa do

A obr i gaçâo de reparar o dano e a perda de bens poderá

t eda contra 05 sucessores. até o limite do valor do
t r ans f e r a do , e de seus frutos.

§ 39
- Será ministrada ao preso toda a asslstincla

necessária a f am de lhe proporcionar a obtenção das condições an

daspens âxe í s para 'Voltar a VIver em liberdade, atendendo-se, aSSIm

a fln,l: Idade p re c i.pua da pena, Obtidas t.a i s condições, cessará o

cumpr i ment o do restante da condenação. qualquer que se j a o período
f a I tante.

ao

ENTIDADES RESPONS)(VEIS:

- MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO DE JANEIRO;

- C)\RITAS ARQUIDIOCESANA DO RIO DE JANEIRO;

- IMPERIAL IRJ-lANDADE DE NOSSA SENHORA DA GLORIA DO
OUTEIRO.

COMISS!\O DE SISTEMATIZAÇ!\O

1. Lnde f aro a proposta de emenda oferecida, de acordo

com as informações da Secr e t araa ,
2. DÊ-se ca ênc ra ao Interessado.

§ 4 9
- Após c umpr i da a pena a p r i vaçâo da liberdade

do condenado Importará em c r ame e responsabilidade c i vr i do Esta
do.

§ S9 - Não poderá haver qualquer d i s cr r au na çân

egresso do SIstema Penitenciário.

Art. - Os presos têm da re i t o ao respeito de sua dI..&.
n adade e r n t e gr r dade fíSIca e mental, ã as s i s tênc i a espiritual e

j ur f da ca , ã s cc i ab t Li dade , à comunicabilIdade e ao trabalho produ
t a vo e remunerado na forma da LeI.

§ 1 9
- Os estabelecimentos de s t anadcs ao recolhimen

to de presos deverão observar todas as regras de s a lub r a dade dest,,!

nadas a proteger a saúde dos mesmos, devendo o pessoal que nele

~<"\.V1~~~
Constituinle-iFONSo ARINOS I

Presidente

CONSTITUINTE SUBSCRITOR: *

trabalha ter qua LaEa ca çjio e ape ca a Ldzada ,

§ 2 9
- Em nenhuma ha pê tes e o preso será mpe õ rdo de

receber. regularmente. VISI tas de seus familiares, advogados e as

s a s t en t e s esp í r r t ua j s , COm os qua i s poderá sempre se cor-re spon
der.

* Item V, artigo 24 do Regrmento Interno da Assemb Iê i a NaCIonal Con!,
t a.tuí.nte ,

§ 39
- A remuneração do trabalho do preso deverá ser

compatível com o padrão do mercado."

JUS T 1 F 1 C A T 1 V A

tTliEO-N-)(-R-I-O---- 'l[H"'\lD/t;;c"llnic/s~'eoll,nio

,.".------------- TtJlo'J~n'''e.~itl __,

A Comissão ArqUIdiocesana de Acompanhamento Constltu
ca oria I ve r i f i c ando que o sistema pen r t enca ãr-i e é um dos graves pr~

b Iemas da atuall~ade em nosso País, eXIglndo o conveniente dispOS!

tivo constitUCIonal para a sua equação, elaborou o te~to aCIma corr

base no documento da Igreja "Por uma nova ordem cons t r tuc aonaj "
o Projeto Afonso Arinos.

E~lENDA N9

POPULAR

1. Lnc Lur , onde couber" no Capítul~ I (Dos Dare r t c s }""'_

d rva dua as L, do Título I1 (Dos Dueitos e Liberdades Pund ament a r s ) ,a!

t a gos; itens e parágrafos com a seguinte redação:

"Art. - A toda pessoa é garant rdo o direito à Li vre e!

colha de credo relIgioso, de idéIas fl]os5flcas ou polítIcas" pode:

do difundi-Jos publicamente, respe.r t ados os d i r e i t os e as Lí be rdades
de cada um.

/

E~lENDA NO

POPULAR

Insere. onde couber. na Seção I (Da Saúde), do Capít~

10 I1 (Da Seguridade SOCla]). do Título IX (Da Ordem Soc a a I} , ar t r

go e parágrafo único, com a seguInte redação

ENTIDADES RESPONS)(VEIS.

- MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO DE JMEIRO.

- CÁRlTAS ARQU1DIDCES~"A DO RIO DE JAI\EIRD.

- IMPERIAL IRMANDADE DE NOSSA SENHORA DA GLORIA DO
OUTEIRO.

COMISSÃO DE SISTbMATIZAÇÃO

~Constitu1nte AFONSO ARINOS
Presidente

1. Lnde Ear o a proposta de emenda of'e re c i da , de a co r

Com as Informações da Secre t ar i a.

2. Dê-se cfênc r e ao interessado.

c;:=----- PLt:Hulo/eolonuia/5ulctllllssi,t;; ,

p:mEN)(RlO

r.r 'T[ll'TO/JUUlfleA~io----- _...,

111

IV

Art. - O Estado manterá as s r s t ênc i a r e l a gros a nas FCl
ç a s Armadas e nos estabelecimentos de a.nt e r nac âo coletiva garant i da
a liberdade de opção de cada um.

Art. - A l~I assegurará a Ind rv i dua Ia zaç ão da pe-ta

e da sua execução, dentro de um r e game de f am do , que compreenderá.

I - privação da liberdade j

11 - perda de bens, no caso de enraque c iment o ilíc!

to no exe rc Ic ro de função pública" em empregc
direto ou delegado, ou na cond i cão de admi.n as-,

trador de empresa concessIonária de ~Ervlço F;
blICO) entidade de representação prof r s s í cns ; ,

SOCIedade de economi a mista ou ans t i t ui çâo f r-

nanceira de eCOnomIa popular;
multaj

realização. de prestação SOCIal a1 t ernat rva ã
prisão na forma da Lea j

V - suspensão ou m t erdr cão de d i r e a tos.

10 - Não ha\erã pena de morte, de pr1são perpétua,

forçados, de banImento e de confISCO, salvo quanto àrde trabalhos
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"Art. -:t: assegurada a preservação e o CUlt:lVO de

plantas medIcinals, o desenvolv~mento e a prãt~ca da medIcIna não-!
lopâtlca ou natural.

Parágrafo iina co - Cabe ao Poder PúblICO, em relaçã:

ao d.i apos t o no capu!. amparo técnico e f i nence í r o , Jnc Jus a i e com :;.

alocação de recursos, a título de fundo perdido."

JUSTIFICATIVA

o P'ro j e t o de Cons t r t ui.çâo da Conã s s ão de Sf s t e mat r r a-

ção r-e i e Jou , ac rma de qualquer outra COIsa, a imensa -p reoc upaçâr

dos Senhores Cons t í t u mt.e s com questões de caráter social, quan gr

da formulação do texto da futura Carga f.fagna. corno previ dênc i s

e as s t s t êncz a , a educação e cultura, O mea o ambaen te , a famílIa,

menor e o idoso, os índIos. Todos esses assuntos apresentaram. 1:.-::

uma forma ou de outra, avanços, na medIda em que eram redIgIdos

ap r ovados da spos at avos que s at í s f'a zessea as necessidades básicas e

as p r mc rpa í s demandas do povo b r as a Le í r o ,

No setor da saúde, porém, apesar 405 esforços empree~

dz do s no senr i do de corporIficar conqur s t as aoc í a r s , através de mE
ô r das de grande signif~cado. não Se conseguiu eVI t e.r falhas adv i n-

das Cld u........... u.1dade em conc i f í a r metas como' direito de todos ã s aii

de, de SIstema anito para ações e serviços da saúde, além da Obrlf;!

toriedade, do Estado, de controlar e fIscalizar a produção e comer
c t a La zaçáo de meda c ament os , com a falta de recursos para o setor e

a ne cess i dade de e s t rnul ar pesquisas e melhorar a qualidade dos prg

dutos. Isso, sem menc aonarmos o difícil acesso da grande massa ru

ral a uma aSSIstência médIca, Jâ tão precárIa para os menos careú-
tes haba t antes das metrópoles. •

O unIverso existente de conheCImentos do potencial

das poss i ba Li dade s t e r apêu t i cas , advmdos do uso de plantas. e rvas

e folhas (na f at ot e r ap a a} , dos va r-aados tipos de massagem (shiatst..
do-nn , con raio laser), da bioenergética, da acupuntura. além da.

consagrada homeopata a , vem integrando o dHt-a-dia do nosso povo, cE

j a sabcdor i a j evou ao emprego cada vez mai or de todos e cada um de~

ses métodos e terapias, principalmente como formas p reventrvas de

doenças. Crescente, out r os s i n, o mimer-c de adeptos da a l amen t aç âr

natura 1, da macr'ob í ô t r ca e da ve ge t ar i ana ,

Há necessidade de es t i.nul arc s e o ens mo , a pe s qua s a e
a p r â t r C3 dessas moda l r dade s de meda c an a não-alopática, a deapea te

das pressões de mult3.nacionais VInculadas a zndús t r.i ss f'a rmac o-quf

nn cas , com VIstas a defendermos melhor ação e serviço de saúde, por

ant e rmêda o da Integração dessa med i ç r na natural, de custo bem infe

r aor aos tratamentos pe La medz c zna tradicional, ao Sz s t ema Nac aona I

de Saúde, a {,m de que o povo brasileiro não seJa forçado a pagar,

com a vi da , o preço da cm s s âo de maus gove rnan tes , o peso de nosse

endlvldamento externo (comprometedor de nossa lndependência tecnOl.§

g í ca também nessa área), além do descalabro da exploração c l andes t ;

na de nossos recursos naturais e matêr i.as primas, es s enc i aa s acs

labora t ér-r os es t r ange a r os ,

!tA saúde é da re í to de todos e dever do Es t.ado s"

Que esse disposi t a"O s e j a e Fet avament.e cumprido, pa re
o bem dos b ras Lre i r os •

ENTIDADES RESPONSJ(VEIS

- INSTITUTO BRASILEIRO DE MEDICIM NATURAL;

- DIRET6RIO ACADt'flCO JOÃO LADEIRA DE SENA.

- 'DIRETóRIO ACADt.~llCO DO INSTITUTO DE CIE~C1AS BIOL(I-

GICAS.

COMISS~O DE SISTEMATIZAÇÃO.

1. lndeflro a proposta de emenda oferecida, de acor

do com 35 lnfor~ações da Secretarla~

2. Dê-se CIênCIa ao interessado.

~Av..~
Constituinte AFONSO ~INOS

Presidente

* Item V, artigo 24 do RegImento Interno da Ass enbl ê.i a Kacional

ConstItuinte.

r-T ~__ T[~-e(JI'~T'f'eAe.c ___,

HlEl\M '"

POPULAR

Inclui. onde couber, na Seção I (Da Saúde), do Capít."

lo 11 (Da Seguridade SocIal). do Título IX (Da Ordem SOCIal), artI

go e parágrafo com a segulnte redação:

"Art. - r de ve r dos poderes pííb Li cos da União, de:

Estados, do Ins t r i t o Federal e dos ~lunlcíploS ti o r garu zaçâo e a pl,E.

moção da defesa da Saúde PúblIca.

Parágrafo únlco - Anual~ente a UnIão aplIcará nUnc~

menos de 13b (tre:e por cento), e os Estados, o Das t r i t o Federal

os MunIcíploS 25\ (VInte e CInco por cento). no mín mo , da r e ce i t a

resuJ tante de ímpos tos, na manutenção e de s em 01 \ 1 ment o de probr~

mas de s t rnados à proteção da saúde pública."

JUS T I F I C A T I \ A

Todas as e s t.a t í s t r cas r-ea Lr zada s no Br as a l , mos t r ar

que somos um país llteralmente doente. Somos' 100.000.000 de pe.!,

soas atacadas por ve rrm n os es , 100.000 novos casos de maLâr r a per

mês, 7.000.000 de e s qu r s t os s onâ t r c os , 8.000.0flO de' chegâs i ccs , l';.OC

h ans ena anos por ano. Temos, 13.000.000 de deficinetes físicos, IO(

novos casos de AIDS por mês; reurbam zaçâo d1J febre amarela. Com t:"

do isso, apesar de sermOS, potenCIalmente, a oltava econom~a do mu~

do somos o 6~aí5 em mat ê r aa de saúde pública. eqUIparados às

nações mais subdesenvol ví d as do mundo.

Apesar desses índices alarmantes. as verbas des t r nad as i
saúde, não alcançam 3\ 00 Orçamento da Nação.

Países como Estados Unidos, França. Inglaterra, Al emanha

Grécia, Suíça, Japão e outros. destinam em medIa, 16\ de seus orça

mentos para esse setor, aumentando a qual a dade de vida de seus habi

tantes, erradi cando doenças que, hcj e , são encontradas somente 1:.0

terceiro mundo.

Enquanto esseS países, gastam de 800 a 1.200 dólares pt r

h ab a t an t e Zano ~om a saúde píib l i c a , o Br-asr I não chega a 35 dô l a re s

por hab at ante Zano . Esse é nosso patr i mêm o , 1-'as não o queremos, f'

não de se j amos legá-lo a nossos filhos.

Face a esta r'ea l i dade , o povo Sul ·mato-grossense, nU-;i

grande campanha , de mob í l i aaçâo , encabe çads pelas mai s s i gm Ei cat;

"as Associações Cf as s r s t as do Estado, aqur representadas, r eun __

maas de 30.0(10 as s i natur as de e l e a t cre s , com \'15ta5 a mudar essa TE'::

lidade, ap resent an-lo o Projeto r e t roc í t ado , aumentando as ve rbs s

des 't a na das à Saúde.
Com ISSO, contamos com a s en s abr Lâdade dos dou t os Inte-

grantes da Egrégia Ass embIê i a XacIonal Cons t i t m nt e , no s ent i do ce

apreciar e aprcvar o presente Prcj e t o , por ser de inteira j us t i ç a e

grande a l cance soei a L,

AUTOR: ANDRIÕ PUCCINELLI E OUTROS ( 30.521 subs cra t ores)

ENTl DADES RESPO!\SR\'EI S:

- ASSOCIAr.ÃO I~DICA DE KUO GROSSO to su;

r ASSOCIAÇÃO DOS SANITARISTAS DO ~~TO GROSSO DO SUL

_ ASSOCIAÇÃO DOS CIRURGIOES DE~TISTAS



COMISSÃO DE SJSTUIATlZAÇÃO

E~lli~DA POPULAR N' PE-J8, de J987

"D~5põe sobre a or gan i zaçâo e a promoção da defesa

da Saúde Píib Li ca;"

En t adade s Respon s âve i s

Ass oc i açâo l-fédlca de Nato Grosso do Sul

Ass cc i a çâo dos Sam t a r i s t as do Mat o Grosso do S.... 1
ASSOC13t;âo dos üa rurgrêe s Dentistas

ReLat o r Cons t i t u i nt e BERMRDO CABRAL

Sub s c r i t a por 30.52] e Je i t ore s e apresentada por CInco (=
tidades as s oc aat i vas . a presente emenda ob j e t i v a a ns c r ev e r no f u t urc

t e x t o da Carta Magna a r e spons ab a l r dade do Estado pela defesa da s;;.~

de püb i i c a , Ea r.endo de s t a na t para ta) f rm pe r cen t ua i s mfrn mcs da a r-

recadação de Impostos. sendo trez.e por cento da r e ce i t a da um.âc

VInte e CInco por cento da dos Estados. m.s t ra t o Federal e MUTIlei"-

pios.

Compe t arido a este Col e g i ado , nesta fase dos trabalhos, a

na í r s ar a proposta apenas em seus aspectos formais e cons i de r ando que

esta. segundo Informações da Secretaria, atende às exi gênc i es pre\'l~

tas no art. 24 do Re gi ment o Interno para sua regular t r ami t.açâo , meu

,parecer é no sentido de que a Ccmis s ão se mam fe s t e pelo r-eceb ament c

da Emenda Popular n 9 PE-00018-1, reservada a ap re c i aç â o de mêr i t o F.§:

Ta a ocaSIão prÓpTla.

EMENDA PE00019-9,
EMENDA 1P20689·8
tJ A~IANDO BARRETO ROSA E OUTROS ) rr="'''''~

l!J EMENDA POPULAR - ;~;~i~iN;sio/lu'eow,uio'------------,) t%Õ~

re-r- TUlO/~uJl'rleAçi.o-------------_____,

Hllil-D~ ~,

POPULAR

Acrescenta, onde couber, ar t i go ã Seção Ll , Capítulo 11,

do Título IX (Da Ordem SOCIal), do Projeto de ConstltuIÇão, da Cor1S

sio de SistematIzação. com a segUInte redação,

"Art. - FIca assegurada a Apos e n t adora a das Donas-ze

Casa. que poderão contrlbulr para a SegurIdade SOCIal."

JUS T J F J ( A T J V A

E. fora de dú, ada a cont.r i bu rç ãc dos s e rv Iças das Donas

de-Casa na geração de renda f am l i ar , embora c on s t i t ua uma e c onor .«
In"ISí'E>l, Ignorada pe Las es t a t i s r r c as OfJCI31S.

Por outro lado, nu l hêe s de nuj he r e s t r ve r am suas at i va

d ade s prof i s s i ona i s s upr r m das por causa dos SerYIçOS des env olvr c ;s

no recesso do lar.
ASSIm, até mesmo como medr da rep a ra dora às n.uIh eres

que não t i ve r am acesso a uma "Ida p rof i s s i on a l se Impõe a concessão

da apos en t aroa a das Donas-de-Casa.

AUTOR AlU>IA~DO BARRETO ROSA E OUTROS (132.528 sub s c r r t ores )

E~TIDADES RESPONS)(\'EI S'

- FEDERAÇÃO DAS ASSOCJAÇOES DE BAJRRO DE SALVADOR

- ASSOCJAÇÃO DE MORADORES DE PLATAFO~IA

ASSOCJAÇÃO DE ~lULHERES DE COS~IJ:. DE FARJAS

COI1JSSÃO DE SJSTE~IATlZAÇl\O

EMEI-DA POPULAR N' PE-19, de 1987.

"DIspõe sobre a apos errt ado r-aa das donas-de-casa."

Ent r dade s Resp ons jive r s

Federação das As s cc raçôes de Ba i rro de Sal vado r ,

Associação de No r adores de Plataforma,

- ASSOCIação de Nulheres de Cosme de Fa r a as ,

Relator. Cons t i t uin te BEMARDO CABRAL

Subs c rc t a por 132.528 e l e r t ores e apresentada por

três en t r dade s as s ccaa t rvas , a presente emenda VIsa assegurar às:
donas-dE-casa. no futuro te~to constItUCIonal, a pOSSIbIlIdade dt
se aposentarem pela Se gu'r i ô ade SOCIal.

Competindo a este Col e gr ado , nesta fase dos traba-

lhos. ana í as ar a proposta apenas em seus aspectos f orma i s e cons r

derando que esta, segundo m fo rmaçôe s da Se c re t a r r a , atende às

e xa gênc i as p reva s t as no art. 24 do Reg i ment o Interno para sua re

gular t ram t açâo , meu parecer é no s errt adc de que a Comissão se

man a Ees t e pelo re cebmento da Emenda Popular n ? PE-00019-9, reser
vada a ap rec i açâo de mér i t.o para a cc as i à o p t-ôpr i a .

Sala das ReunIões, em

~
;: tha( ::=:>

C~IR~ARDO CABRAL
Relator

r.r------------- TUlo/~un'rlc"çi.o _

EMENDA N'

POPULAR

1. Inclua-se. onde couber, no inciso 111, do Capítulc

1, Título 11 (Dos üi rc i t os e Liberdades Fundamen t aa s j , o s eguint e

dispas i ti vo:

"Art. - Todos são Iguais perante a I e i . Homens e ~~~

lheres possuem a mesma da gn í dade pessoal e s oc a a l , não podendo ser

p re j ud r c ado s , p r i va l e g í ados ou tratados de Eo rma d i s c r rnu na t ô'r r a

por ato de qualquer natureza, em razão de nac r ona l adade , raça, cor
s e xo , re j i g i ào , convacçâo po l Lt r c a ou f i Lcs ô f aca , de f i c i enc a a fís.:.

ca ou mental, idade, grau de Instrução, at í vidade prof i s s i ona l , es

tado c l va j , classe soc i aj e condições de na s c i men t o ;"

2. Incluam-se, onde couber, no Capítulo 11. do TÍtulc

11 (Dos Dare i t os e LIberdades Pundanent a i s } , os s e gu mtes d1SrOS1t!.,

\"05

"Art. - São d.i r e i t os Eund anen t a r s dos t r abn Lhado r es

e trabalhadoras.

1 - p ro íb i ção de di f e r enç a de s e l àr i o e de cr í t âr i c

de adnn s s ôe s por motavc de s ex o , cor ou estado CI \"11.

11 - descanso remunerado da gestante. antes e depoa s

do parto. sem prejuízo do emprego e do s a l âra o ;"

3. Acrescente-se. onde couber, na Seção I. do Capít~

10 JJ, Título JX (Da Ordem Soc1aJ), o segu1nte art1go

I
"Art. - Ao SIstema l\aclonal de Saúde Píib l i c a compe t e

formular. executar e controlar a prestação de s e r-vi ç os de saúde er
todo o t.e r r r t ô r r o nac aona j , e em e spe c i a j , a prestação de as s r s têr

ela integraJ e gr a t ua t a ã muJher nas d r f e r en t.e s fases de sua VIda."
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4. In cI uam-cse , onde couber. no Capítulo VI I (Da Famí
lía, Do Menor e Do Idoso), Título IX. os seguintes dis~ositlY05:

"jo-t . - A famíl13, constituida de da r e a t o ou de f a
to. tem dIreito ã proteção do Estado. que é obrIgado a adotar tod~~

as meda das que pe rmi t am a re a l r zaçâc pessoal de seus membros.

Art. - E assegurada pela lei a plena Igualdade c.
d r r-ea t cs e deve res dos, cônjuges, no que dIZ respe i t o ã s cc r e dade

conjugal, ao pátrIo poder, ao registro de filhos, â fixação do dor.
cílio da famílIa e ã titularidade e aômí m s t r eçãc dos bens do c e
saJ.

Art. - O Estado reconhece ã maternldade e â paterrl.l
da de função s oc aa l , garantindo aos pais os meIOS ne ce ss ãr i os ã a t r
ment açâo , saúde. segurança e educação dos filhos.

Art. - E assegurada a as s i s t ênc i a médr ea e lls1col.s.
g r ca à muj her vítima de ví oJênc aa sexual."

5. Acrescente-se. onde couber. na Seção I, do CapFt t>

1011. Título 11 (Da Ordem Social). o segUInte artigo

"Ar-t, - E as gur ada a tod a 11 rdade de det e rmr
nar livremente o número d fIlhos, sem ter f encla do poder púhll
co ou de entidade prIva 3. E também a egur o, sob o controle de

Estado. o aCesso a a
todos contraceptivos ..

6. Inclua-se, onde couber, no Capítulo 11 lDa Polít~

C8 Agrícola. FundiárIa e da Reforma Agrária)., Título VIII. o se
guinte dlSposi t rvo .

"Art. - I: garantido a homens e mulheres o da re a t c
Lnda'vLdu a I da posse e da propriedade da terra. qualIfIcada corre

bem necessárIO ã manutenção de uma vIda dign~ para o IndiyíduD
os f'anu l a a res que dele dependem. It

7. Acrescente-se. onde couber, ao Capítulo I (Dos D.:..

reitos Individuais). Título lI, o segumte artigo.

Esta inICIativa popular reforça outras iniciatIvas popu

lares que .Insistem numa Constituição que garanta o acesso ã iguald!

de de dLr ea t cs para CIdadãs e CIdadãos e O cunpr ament.o das Je i s

que -as s egurem essa igualdade. O conteúdo desta Ln â ca a t â va se restn.:;.

ge a assuntos relativos ã Cons t atuâ câo Federal e sera retomado quar ..

do da elaboração das Constituições Estaduais e leis munrcapad s , ber
como das Le as ordInárias.

O presente abaIxo-assinado foi assumido pOT gTUpOS de n_
lheres que se r-esponaabLLaz.ar-am pela Coleta de ass rnaturas e conta ..

ram com o apoio de muitas ent i dade s nacionais e estaduais.

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

EMENDA POPULAR N9 20-2, de 1987

ItDJ.spõe sobre direitos e garantias da mulher"

Entidades Reponsãveis:

- Rede Mulher - SP

- servaço de Informação da Mulher - MS
- SOS - CORPO - PE

Relator Constituinte BE~ARDO CABRAL

subecr-a'ee por 42.444 eleitores e apresentada por 01':.0

entidades assccaaeãvas , a presente eInenda objetiva incluir no futJ

ro texto da Carta Magna, vários princIpios para assegurar direit.os
e garantias à mulher.

Competindo a este Colegiado, nesta fase dos trabalhos,
analisar a proposta apenas em seus eapecccs formais e consJ.deranc:;

que esta, segundo informações da Secretaria, atende às exigência!:

previstas no art. 24 do Regimento Interno para SUa regular tramita
ção, meu parecer é no sentJ.do de que a Comissão se manifeste pelo

recebimento da Emenda Popular n9 PE 00020-2, reservada a apreciação
de méxJ.to para a ocasião própria.

emSala da
"ArL - o Estado assegura a defesa dos mtcresses lndh-l.

duaa s e da comunidade. contrariados pela propaganda da va ol ênc í a

ou de atos que dIscriminem pessoas ou entidades." ERNARDD CABRAL

r-equez-a.das se

responsab1lid~

JUSTIFICATIVA

A Carta Consti t uc â ona I em vigor. ao dispor que "todcs

são Lgua i s perante a lei". não assegura instrumentos para garan t ar

essa mesma Igualdade. r e Lat avamerrte aos dr re a r os da mulher e, per

igual. nas Telações entre homens e mUlheres, buscando corriglr as
das c rdmanaçêes exas t.en te s •

Na sociedade brasileira, a na i or i a das mulheres sofr e d c

pIa opressão: enquanto partlcipantes dos setores populares e enqua~

to mulher. B por essa razão que, como CIdadãos, lutamos pelo direl
to ã terra, ao trabalho, ã mOTadia, ã educação, saúde, transporte,
laz.er e segurança, particularmente através das reformas agrárla,ur

bana e adminIstrativa do Estado. ConcomItantemente. lutamos pela e~

t mcâo de todo tipo de discriminação em todas as formas nas qua i s
se mat e r aaã â zam, em particular contra a s ubo r dana cão da mulher ac
homem.

Essa subordinação se manIfesta através da discrIminação

nos salários e nas ccnda côes de acesso ao trabalho; na falta de se!
viços para atender ã mulher na sua condaç âo de reprodutora biológi

ca da e spêc i e humana. assistência ã maternidade e ã craanca . Manl_

festa também através da Lnfe r r or í dade da mulher em relação ao homer

na part1Iha das responsabilidades do lar e no cuidado dos fIlhos

em relação a partIcipaçio social e politlca,

Durante doa s anos, centenas de grupos de muí he re s de t o- I

do o país realizaram um trabalho conjunt o atr avês de um projeto de

nomInado "Nós e a ConstltuJ.nte ll
• Como resultado de encontros, semI

nários e as semb l ê i.a s , fOI elaborado Um DOSS1ê de Propostas, cuja

síntese está contida na presente emenda sobre os "Direi tos da Mulh€!'

que desejamos ver assegurados na nova const i turcãc Brasileira.

EMENDA PEOOO21·1
EMENDA lP2070S-3

[!J coss ROCHA SDBRINHD E OUT~~~

- PLFNARIO

r.T TtIlTO/~Un'rlcaç;.o----- _,

EMENDA N9

~

1. Inclui, onde couber, no Capítulo I (Des Dire~

tos Individuais), do TItUlo :n (Dos DireJ.tos e Li.berdades Fundamen

tais), o seguinte:

"Art. - Qualquer cidadão, sindicato,. partido po

lítico ou outra enhdade associativa regularmente institulda tem d,

rei to à informação sobre os atos do governo e das e"ntidades control,!
das pelo poder públJ.co, relativos ã gestão dos interesses colet~vos,

na forma estabelecida em lei.

Parágrafo OnJ.co - As informações

rão prestadas no prazo da leJ., sob pena de crime de

de"ll

2" IncIuJ., onde couber, no caoltulo III (Dos D1

reJ.tos coj.eta.vca) ,Título 11 (Dos Direitos e Liberdades Pundamerrt.aas I ,

o seguinte:
"Art. - O sindicatos, as associações profissio

nais e as demais entidades /IS$ociativas regularmente instituIdas são
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parte legltima para pleitear ou defender os direitos e os interesses,

coletJ.vos ou indivJ.duais, de seus filiados, em qualquer instância J,!:!

dieial ou adFl.inistrativa.
Art. - O planejamento da ativJ.dade do governo I

nas etapa~ de elaboração dos planos e de seu acomoanhamento e contr2.

Ie , terá a participação dos representantes da comunidade. 11

3. Inclui, onde couber, no Capítulo V (Da Sober~

nia popular), Título 11 (Dos DJ.reitos e Liberdades FundamentaJ.s), o

seguinte:

"Art. - As leis e atos federa.is, relatJ.vos aos

direitos do homem, às liberdades sociais dos trabalhadores e às con

dições mesológlcas do Daís, serão submetidos a referendo popular,ser.

pre gue isto seja requerido por um número de eleitores igual a melO

por cento do eleitorado nacional.

parãgr"ãfo Onic:o - As leis orçamentárias e trib"

tárias não serão submetn.das a refE!rendo popular."

4. Inclul, onde couber, no Capítulo I (D1SpOS1

ções Gerais), TItulo 111 (Das, Garantias Constitucionais), o segu~n

.te:
"Art. - Qualquer errt.a dade aasoci ata.va , regular

mente instltu!da, é parte legítJ.ma para propor ação de de s corrs tiat.ua>

ção ou ~oibiÇão de atos praticados, ou que possam vi r a ser pratlc~

dos, por pessoa de direito público ou priv~do, quando ta~s atos, er
bora formalmente regulares, lesam o patrimÔnio pfibj.a.co , os bens de

uso comum do POVO, os bens de reconhecido valor artístico, estétJ.co

OU histórico, os interesses legItimes dos conaunudores , B natureza e

o equilíbrio ecológico, os meios de vida dos indígenas, a saúde pú

blica, a administração da'justiça e os dlreitos humanos.

Art. - Qualquer cidadão é parte legi trama pare

Dropor diretamente ação de inconstitucionalidade de lei ou ato do PC
der público." ' --

5. Inclui, onde couber, na Subseção I (Da Bmenda

à Constituição), Seção VIlI (Do l?rocesso LegJ.slativo), Caoí.tulo I (P:!

Legislativo), Título V (Da Organização dos poderes e Sistema de Gover

no), o seguinte:

tlArt. - A emenda constitucional aprovada, que

tenha recebido voto contrário ae dois quintos dos mernl:>rCS do Congres

so Nacional, e a emenda constitucional reJeitada, que tenha recebJ.dc
voto favorável de dois qua.ncos dos membros do Congresso Nacional, pe

de ser submetida a referendo popular, se esta medida for requerida'

por um qUinto dos conqr-ess Ls t as ou por um por cento dos e ter tores, n:

prazo de cento e vinte dias, contados de sua aorovação.

Parágrafo Onico - No caso ti~ emendas aprovadas, d~

co:rrJ.do o prazo estabelecido neste artigo I e não anresentado o reque

rimento, a emenda entrará em vigor~

-." 6. Inclui, onde couber, na Subseção 11 (D1SpOSl-

ções Gerais), seção VIII (po Processo Leqlslatlvo); Caoitulo I (Do 1F

91slativo), Título V (Da organização dos Poderes e Slstema de Gove;

no), o seguinte:

IIArt. - Fica tambem assegurada a Lna.ca.a't.Lva PO?=..

lar no processo de emenda da Constituição, mediante proposta sucscrx

ta por um número mínimo de eleitores igual a um Dor cento do e Lea tor~

do nacional.

7. Inclui, onde couber, no Caoitulo V (Do MlnJ.sté

.rao Público) I do Titulo V (Da organlzação dos Poderes e s.rs teme de ~
verno), o se9Uinte:

"Art~ - Na falta da Lea , para. tornar e f a.caz ur a

norma constituclonal, o Mlnistério Público ou qualquer interessado ?~

de requerer ao ~udlciãrlo que ôe ternune a anlacaçâo da re t a da ncrme~
OU, se for o caso, a sua regulamentação pelo~oder leglslatlvo~

parágrafo Onlco - A ôecaeâo favorável do 3udlclã.

rio tem força de coisa Julgada, a oartlr de sua publicação."

JUS T I F I C A T I V A

A AssembléJ.a NacJ.onal Constitulnte, ao J.nclUlr a

norma da Iniciativa ,Privada em se~ Regimento Interno, deu uma import_

te demonstração de seneaba j í.ôaôe pelos anseaos de democrata.zaçâo que:

marcam o atual momerrtio histórico brasileiro.

Com esse instrumento, ãn tea r-amenbe novo em nossas

normas Jurldicas, ela enfrentou corajosamente as insuficiências e ~

perfeições de nossa democracia represencatave , Ao mesmo tempo, cr.ro.i
condições para aumentar a cor-respcnaabã.La.ãaôe de toda a sociedade na

elaboração da nova ConstitUlção e, portanto, a sua prôpr i a legitirnl

dade.
A presente prooosta pretende enfrenta.r o mes:rr:

desafio e busca conso11dar ainda mais o avanço Já realizado. O que se

quer, agora, é que a Iniciativa Popular seje incorporada ao processe

legJ.slatJ.vo permanente, ou ae j a , ao orooassc comum da elaboração das

le~s, tanto no que se refere ã leglslaçâo ord~nãrJ.a como às emendas

que forem necessárias para o aperfeiçoamento orogressJ.va da order

constia tucaona'l , O que se quer, afinal, é aumentar o nivel de partlc~

pação dlreta da sociedade nas deCisões de interesse coletivo, na fi!

calização dos atos que a.neez-fer-em na va da soca af j no controle da ge.§.

tão dos recursos públ~cos e no que for preciso para assegurar a efl

cãcia das normaS constltuclonais.

Os subscrltores desta In~c~ativa contam também

com a poss fba.Lr.dade de avanços xeaa s em outros capítulos da Consti

tu~ção, em esoecial no que se refere ã garantia da ~ndeDendênc1a de

poder jud1c1ário" ã garantia das pz-er-rcçeta.vas do legislativo e ã
desconcentração do poder executivo,para que as formas e J.nstrument05

de partic1paçâo pooular propostos possam atlngir sua plena eficãcia.

fts propostas aquJ. apresentadas foram elaboradas

a partir da sugestões recolhldas, Junto à popUlação, nelas entidades

e pessoas que se articularam, ao 10n90 dos dois anos que precederam

a atual fase do processo constitulnte, em Plenár10s e ~ovlmentos Pr§

-Participação Popular na Constituinte, espalhados por todo o pais.~

sumidas pelas entidades de nível nacional que se responsabllJ.zaram '

pela coleta de assinaturas, contam.. tambem} com o apoio de uma série àe
outras entidades, indicadas em anexo, que pertencem a dJ.ferentes ní

veis socã aa.s e aos mais dlversos setores de atividadew

A presente In1.ciativa se restringiu, como não 02

dia deixar de ser, unicamente a matérias da Corrs trí.tiua çjio Federal.Mas
seus 5ubscrJ.tores consideram que suas propostas podem e dev1m ser

retomadas quando da elaboração das constitulções EstaduBls, até o

nIvel muna.ca pe L, para que B:!:I espar açôes dernocratizantes, de que sã:>

portadoras, impregnem toda a estrutura poli tica do país.

Art. - s'aca assegurada a J.nfciati va popular da

lei, no processo leg;lslativo, mediante proposta subscrita pac senten

ta mil eleitores no mínimo.

AUTOR: JOS~ ROCHA SOBRINHO E OUTROS (303.538 subscritores)

COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

ENTIDADES RESPONSJiVEIS:

- COMISS1(O BRASILEIRA JUSTIÇA E PAZ - RJ:

- ASSOCIA('JiO BRASILEIRA DE IMPRENSA - RJ, e

- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE APOIO Ji PARTICIPAÇÃO

POPULAR NA CONSTITUINTE (ABAP) - SP.
Icutirá e votará

tenta dias.

§ 19 - Apresentada a proposta, o Congresso a da s I
em caráter prioritário, no prazo mâxamo de' cento e o~

I § 29 - Decorrido este prazo, o projeto V~i auto-I

maticamente ã votação.

§ 39
~

da sessão legislativa, o

sessão seguinte da mesma

latura subseqdente.

- Não tendo sido votado até o encerramento
projeto estará reinscrito para a votação na

legislatura, ou na primeira sessão da legis-

~MENDA POPULAR N9 PE - 21, 1987

"ceaa formas e a nenrumeneoe de partJ.c1.paçâo P,S

pular" •
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Relator: consta tiuarrte BERNARDO CABRAL 4 .. Acrescente, onde couber, no Capítulo I (D~SpOSlc3esl
cerea s) , no Título XII (Das cer-antaas Constltuc10nals), o segu1noe: I

Art. - Qualquer caôaõâo ou entidade aseocaamva re=_-

1arrnente constituída tem o dar e a to de mover, na forma da Lea , a;ãol
contra ee.rvaôor- píibLaco , membro do Poder Leqd s La t.a.vo , do Poder E>ecJ

ta.vo ou do Poder zrudí caãr-ao , sempre que houver mana Eeata ilegal: ãa1J
de ou abuso do poder.

Art .. - Qualquer entidade assoca.at.ãva, regularmente J.ns

tituída, é parte legít~ma para propor ação de desconstdtuaçâo ou JXOi

1
bição de atos pratacados , ou que possam vir a ser pz-atncaãos , por~

soa de dar-e Ltio público ou privado, quando t aas atos, embora for.c.al

mente re ulares lesem o atrlmônlo oúblico ~ os bens de uso COIDlr d

povo, os ~ns de reconhec~ào valor artist~co, estético ou históri

co, os interesses 1egítlmos dos consurm dores , a natureza e o equi~::

br~o ecológico, os meios de vida dos ~ndígenas, a saúde públ~ca, ;

adnu m.etreçâc da Justiça e os direitos humanos ...

Art. - As entidades z-epeaent.ata.vas de êmbato nacaonaj ,

constl.tuídas na forma da 1el, poderão propor ação de inconstltuc~o

rra La.dade da lei ou ato do poder públIco, perante o órgão do PoderJ:=.
dlCl.árl0 competente ...

Parágrafo único - A decaaâo que reconhecer a anconst r

tUCl.OnalIdade será irrecorrível, revogando ~medl.atamente a partl.r~

sua 'Oubl;Lcação a Le i, ou o ato oxat.a.ceôo ,

em

~~~~~~~ER~N~A~RDO CABRAL

Sala da

Subscrita por 303.538 e lea tores e apresentada per

três entldades aSSOclatlvas, busca, a presente emenda popular, na futE
ra cons t atUlção, as f'ozmaa e os ans t rumenece de uar-tLcanaçâo copuj.az

na vida política do País.

Competindo a este Colegiado, nesta fase dos trab!.

lhos, analisar a proposta apenas em seus aspectos formals1 e conside
rando que esta, segundo lnformações da Secretaria, atende às eXlgên

elas previstas no art. 24 do Reglrnento Intern~para sua regular tra
nu t.ação , meu parecer é no serrti.dc de que a cornr asâc se rnana Ees tie oe

lo r-ecebamento da Emenda Popular n9 00021-0, reservada a aprecaaçãc

de mérlto para a ocasião própria.

r:-r--:::==-=-===- "L(,U"lt/COlll$.U.tl/$u.tOltllSS.i~__- _l: EMENDA POPULAR - PLENARIO

r.r------------- T[UO/JUSTlrl~.cio--__- - --,

5. Inclua, onde couber, na Subseção I (Da Emenda ã. 0:r.E

tituJ.ção), seção VIII (Do Processo Leqd s Latn.voL, Capítulo I (Do Le

91s1atJ.vo), T.ítulo V (Oa ocçana aeçâo dos Poderes e Sistema de Gov~!.

no) f o sequmce s

llMENDA N9

POPULAR

1. Inclua, onde couber, no Capítulo I (DoS DJ.re~ tos I!!,

dí.vaôuaaa) , do Título 11 (DOS na.reaeos e Liberdades Fundamerrt.ais),

o aeçuan te s

Art. - Qualquer c r dadâo , s anda cat.o , partido po'lLta co ou

outra entidade aSSOClatlva regularmente instltuída tem dJ.relto â 1:

formação sobre os atos do governo e das enmüaôea controla.das pel:l

poda-r pãbl a ec , r-e La t a.vo s à gestão dos a nt.e r-es ae a coletivos, na for

ma estabelecida em leJ..

Art. - A emenda consra tucnonat aprovada que tenha zece

bn do voto concz-âz-a c de d01S quintos dos membros do Congresso Nach::

nal, e a emenda consnaeucaenaj re]el.tada que tenha recebl.do voto fe.

vorãvel de dois qUl.ntos dos membros do Congresso NaclonalpXerão se;
submetIdas a referendo popular se a medIda for requerida por um q~2

to dos aDg:rf:'!ss~stas ou por um por cento dos ele). t.o.re s , no prazo de CE-i

to e varrta da as , contados da votação. -

6 .. Acrescente, onde couber, na Subseção 11 (DJ.spos~ções

Genl.1s} r seção VIII (Do Processo Leg1slatiVb). Capítulo I(Oo Legu

Lata.vo L, Titulo V (Da Organ~zação dos Poderes e Sistema de Governo),

o segulnte:

Parágrafo Ilm.co - As anforrneçêes .requer-a.dae serão pre~

tadas no prazo da lei, sob pena de crlme de responsabJ.l1dade.

2. Acrescente, onde couber, no Caoítulo 111 (Dos Dlr~!

tos Coletlvos), Título 11 (Dos Dr rea t os e Labezdade s Fundamen t ars l ,

o seçuan te e

Art. - A ação popular é sempre ç retuI'ta , Seu autor, a;l.~

da que venca.do , não responderá pelas custas, honorãr~os ou quais

quer outras despesas processua~s.

Art • .,.. Os s anda ca'tos , as associações pz-ofas s i.ona í a

as demaa s errt.a.dade s aasoca.atí.vas regularmente Lnat.a, tuídas são parte

leg1tima para p'Leâ tear ou defender os àlreitos e os lnteresses, co

letivos ou indlVl.duais, de seus flllados, em qualquer lnstâncla JU
dicJ.al ou admlnlstratlva.

Art. - A er.xvrôaôe do governo, nas etapas de elabor<=.;â:J

dos planos, acompanhamento e controle, terá a participação dos re.. re'

sentantes da comum.dade , - - -l
3. ruscce , onde couber, no Cepitulo V (Da Sobez-enz.a Pc>

pular), do Titulo II1 (Dos nire a tos e Liberdades Fundamerrt aa s l , o sei
quan te e l

Art ..... As Lea s e os atos fede r aa s , de interesse necrc-:

nal, serão submem ôos a referendo popula.r, sempre que a sso se j a re- I

querido por um número mí mmo de e Lea t ozes correspondente a um porCE.2

to do e Lea t.or-ado nacaona't , dd s t.r-a.bu Ldo pz'opozc a.oneImerrte entre C:l.~.=OI

Estados da Federação.

Parágrafo üm co - As leis orçament.âruas e tributária~

não serão submetIdas a referendo popular ..

Art .. - Pa.ca assegurada a Lna.caat.a.va popular no proce,!

SQ de emenda da Constl.tul.ção, medl.ante proposta subscrita por um nú

mero mí.nlmo de elel.teres ~gual a um por cento do elei torado nac~o=
nal ..

Parágrafo 19 - Apresentada a proposta, o Congresso a

discutlrã e votará em caráter pra.ora t âr-ao , no oxaeo mâxamo de cento

e oreerrte da as ...

Parágrafo 29 ... Decorrl.do esse prazo, o projeto val a_

tioma'ta.camentie ã votação.

Parágrafo 39 ... Não tendo sido votado até o encerremsr>

to da sessão legislativo, o projeto estará ~nscrl.to para a vDtaç~~

na sessão segulnte da mesma legl.slatura, ou na pr~rnelra sessão da

legIslatura subseqüente.

7. Acrescente, onde couber, Capítulo V (Do MJ.nl.stér~c

Piib LacoL, Titulo V (Da Or-qann zaçjic dos Poderes e ai s eeme de Gover

no), o seçuante s

Art. - Na falta de le~ que torne ef~caz uma norma co::2.

tn.tiuc i.onaâ , as en ta.dade s .repr-eaent.at.i.vas de âmbito nací.onaLj const i>

tuIdas na forma da Lea , poderão requerer ao Poder audact âr í.o que d~

terrol.ne a regulamentação da norma ao órgão competente.

parãgrafQ Onico - Caso a regulamentação não ocorra em

prazo razoãvel (!D dlas) o poder Judl.ciân..o fJ.ca autorizado a det~E

minar os critérios de ap~icação da norma constitucional. Nesse caso

a declsão terá força de le~ para todos e será l.rrecorrivel,passan== I
a suprir a falta de regUlamentação. I



JUSTIFICATIVA

A bandear a em defesa da partJ.cipação do povo nas ôecr

sões maa s relevantes do quadro nacional- seJam de ordem econôm1ca,p~

lítJ.ca ou 50c1a1 - tem mobn Lazado os maa s vaxaedcs segmentos da 5::

caedede braaa Iear a ,

A presente Emenda Popular fol. encampada pela Ordem d:E

Advogados do R1D Grande do Sul, pelo MovJ.rnento Perní m at.a de Ação no.=.

mocz-ât.ace , daquele Estado, e pelo aandicaec de Trabalhadores na Ir

dústrJ.a, a t anç i.ndo um total de suoecr i çêes equivalente a 40.538 6S:

51naturas. Só uma dessas ent1dades, a ADFG - Amigos da Terra, defE~

de, há 23 anos anant.ez-r-upt.os , a promoção da cudadana a atuante, ocr-c

elemento bás1CO do aprJ.moramento do processo democrãt1co.

Com efeJ.to, o despertar da conscrênc.í a po'l.Lta ca do c:

dadâo, que r-e rvanôace sua par-tLcapaçâo no processo soca aã é,fenôr.;

no maa s caraceerLsta.co da at.uaã i daâe munda aã , do que fruto de cas_~

mos po Lã tncos , outro de seus obJetivos de relevância é o da ques tâz

eccrêqace , de cuj a lutra vâxa as orçeni.eaçôes part a capam ativamente,

algumas desde 1972, seJa a nível naclonal ou 1nternac10nal.

O Movl.mento Gaúcho da const.r t.uarrte , desde sua fundação,

procurou dea xaz clara sua presença no que respeita os mecanismos de

Partic1pação popular, cons1derada lídima expressão da sociedade C1-

vJ.l, além de fundamento de princí.pios básicos. Enf:Lm, é necessidade

de todo Estado Democrát1co, pois que geradora de leg1timação do pc

der const a tuído.

AUTOR: JUAREZ CAETANO ANTUNES ALVES e Outros

(40.538 subacra eorea)

ENTIDADES RESPONSÂVEIS:

- ORDEM DO ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL

- AÇÃO DEMOCRÂTICA FEMININA GAOCHA - ADFG

- SINDICATO DOS TRABALHDORES NA INDOSTRIA DE PAPEL, PEPELÃO E

CORTIÇA DE GUA1BA.

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

EMENDA POPULAR N9 PE 22, de 1987

"uaspôe sobre mecaru smos de part a c i peçâo popular".

Entldades Responsáve1s:

- Ordem dos Advogados do BzasaL - RS

- Ação Dernocrãt1ca Fem1nina Gaúcha - ADFG

- smdacat.o dos Trabalhadores na Indústr~a de pape LçPape.ljio e

Cort~ça de Guaíba.

Relator: Constltu1nte BERNARDO CABRAL

Subscn..ta por 40.538 e Lea troz-es e apresentada pelas e:
tiadade a assocaet.avas ac rma mencacneôas , a presente emenda pretenée

~nclu1r, na futura Carta Magna, mecanismos através dos qua1s seUr

ne possiva1 a part1c~pação popular nas decisões políticas do País~

Compet i ndo a este Colegiado, nesta fase dos trabalhes,

an a La s ax a proposta apenas em Seus aspectos f o.rmaa a e consaôer-enêo

que a a na c aatrr'va sob exame, segundo as informações da aec.recera e ,

atend às eX1gências prev~stas no art. 24 do Reg1mento Interno pa=a

sua regular t.r anu t.açéo , meu parecer é no sentrdo de que esta COIT_!

são se rnan~feste pelo receb~mento da Emenda Popular n9 PE-00022-~,

reservada a aprecJ.açâo de merJ.to para a ocas1âo própr1a.

CABRAL
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EMENDA PEOOO23-7
EMENDA lP20690-1

1

l:J RE INALDO CA~I1-!A ROSADO E OUTROS

HlEl\DA N9
POPULAR

Inclui, onde couber, na Seção 11 (Da Pr-evr dênc í,a SC'

cla1), do CaprtuIo 11 (Da Seguridade SoclaI), do Título IX (Da Order
Social) ,o s e guarrte dí.spos at í vo

"Art. -:E: assegurada aposentadoria an te gr a l para a

mulher após 25 (vrn te e ca nco) anos de ccntr rburçâo para a Previdêr.

cia Soc1al."

JUS T I F I C A T I V A

A força de trabalho da mulher na SOCIedade moderna ,sE.

Ja na indústria, na escola, no comérCIO, etc., é algo relatlvamcntq

recente na hi s têr i a da humanidade. Para se ter urna r dé i a , deve--se

conSIderar que no Brasil de 30 anos para c5,cresceu mUlto o n~meTc

de mulheres que trabalham. Em 1950 eram cerca de dOIS nu l hôe s , h o

j e esse número chega a mais de 14 nu Ihôes .
E no t ór i o que a Ie g i s í açâo que ampa r a a mul he r não ~

companhou o cr-es c rmen t o do um ve r s o de mulheres que trabalham, per

ISSO a opor t um dade que esta Cons r i t u i nt e tem de ape r fe i çoa r e atu.§.

llzar as leIS que protegem a mulher, em espec~aJ a que trabalha,

ímpar.
va Ie destacar, que a mulher que trabalha tem que ser

amparada, pois quando o Estado faz Leaa resguardando e defendendo os:

seus direitos, está salvaguardando as futuras gerações, além de re

conhecer o seu trabalho e a sua contrlbuIção para a construção da

nossa sociedade.

Dessa forma, o maior r-econhecamento ao papel da mulher
em nosso País é o es t.abe Je c i merrto da sua aposentadorIa integral a

pôs 25 anos de cont r rbuí câo , Levando-se em conta que a "Ida Útlj

da mulher, geralrnente~ começa ainda em tenra ldade, estendendo-se ê~

p01S ã v ada adulta, quando além de trabalhar por dOIS ou mais períc

dos aanda tem sob sua r espons ab i Lr dade as tarefas do lar, CUIdado cc::.

os f r Jhos , etc. Ampl iando, de forma prática, o seu período de tra::~

lho para quase 20 horas por dIa, o que representa, ane gave Imen t e, f7&.__

de desgaste fíSICO e psíqUlco.

, l:sse processo desgastante a t m ge seu âp i ce quando

i mulher chega ã casa dos 40 anos. Idade na qual uma mulher d r f'a c i I 
I

I mente consegue um novo emprego, Justamente de v r do ao seu estado fis.=..

co e p s Iqua co altamente desgastado, o que em uma sociedade e s t i gmatc
zarrt e , cons una s t a e voltada m31S para a produção. representa UI11 f a ; ,

que também tem que ser le\ado em conta.

Quando se trata do desgaste eAcessivo no traballlo c~

\e-se con s ade r a r que várias c a te gor-a a s de trabalhadores mas cu I r nos :I

conse gua ram vantagens como apcsent ador i as após 25 anos de cont r i bt.r>

ção , além de cond i çôe s espe ca a í s de trabalho.

Por lSS0, podemos a f r rmar que é a n j us t a a general 1 za
ção do tempo de apos en t ado r a a para homens e mulheres, porque o esf~2:

ço da mulher no lar tem que ser computado e respe a t ado , consoante c::

a evolução da humanidade.

Esta Assembl€la Nacional Cons t i tuinte tem todas as c::::
dições de, neste momento. fazer h í s t fir r a , reparar anj us t i ças e atua

lizar-se no tempo, estabelecendo na nova Carta Magna a aposentadonr.

para a mulher após 25 anos de contr~buição.

O novment o que gerou esta m í ca at ava cons e gu i u maas

de 30 nu I adesões, o que representa, com certeza, o anse i o de nulh':,:,=

de bras i Je í ros que confiaram a05 Cons t i tuan t e s a defesa das suas ma,t;

res esperanças.
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AUTOR:

Relator. Const,tulnte BER'\ARDO CABRAL

A presente proposta pretende enfrentar o mesmo de s af i o

e busca consolIdar ainda maIS o avanço ji realIzado. O que se quer.

agoT3, ê que a InICIatIva Popular seJa incorporada ao processo leglt
Lat í vo permanente, ou seja, ao processo comum da elaboração das

j e as , tanto no que se refere ã Je g i s r aç âo or-d rn âr-r a como às emendas

que forem ne ce s s àr-r a s para o ape r fe r ç oaracn t o prcg re s s i vo da order

cons t í t uc i ona l . O que se quer. af i na l , é aumcnt a r o ní\ eJ de partlc1.
p a ç ào d i r e t a da SOCIedade nas de c as ôe s de Interesse c o l e t i \ o, na fI!

c a La zaçâ o dos atos que an t e r f e rem na "ida s oc i a j , no controle da ge!,

tão dos recursos piib Li c os e no que for p re c i s o para assegurar a e í r

cácla das normaS con~tItuclonals.

Os. s ub s c r i t or e s desta l n i c i a t i v a contam t anbén, cor;

pOSSIbIlIdade de a\anços reaIS err outros capítulos da Con5tJtulÇâc

enl especJal no que se refere ~ garantIa da Independ~ncJa do poder J~

da c r â r r o , à ga r an't a a das p r e r r oga t a va s do Le g r s La t a vo e ã de5CC\I1Cer~

tração do poder e xe cut a vo . para que as formas e r n s t rume nt os de pa r

ticlpação popular propostos possam atingIr sua plena eflcacla

As propostas aqu i apresentadas foram e l ab o r ada s a par

t ar de sugestões 're con t.t das , Junto à população. pelas entidades e

pessoas que se a r t i cu l a r am, ao longo dos dOIS anos que precederam a

atual fase do processo cons t r t um t.e , em PLenji'r r os e "10' rnent cs Pró

PartICIpação Popular na ConstItUInte, espalhados por todo ° País.A~

sumidas pelas en t i dade s de nfve I n ac i on a l que se r e spcns aba í r za r an

pela coleta de aSSInaturas, contam também com o apoio de uma sérIE

de outras e nt adades , Indicadas em anexo , que pertencem a dIferentes

nfve as soCIaIS e aos mar s dr ve rs os setores de a t ava da de .

ou canais de radIodIfusão,

11 - autor1zar a Implantação e operação de redes prl'~

das de telecomunIcações,
111 - de f i n a r as t a r a f as a serem cobradas na p re s t aç â:

dos s e rvaçcs píib l r co s de telecomunicações.

"Art. -! 1n\101á\'e] o s i gi I.o das t e l e c omum c açóe s

sUJeItando-se o lnfrator às penas da LeI.

2. Acrescenta. onde c oi.b er , ao Capítulo I (Dos DIrE:..:,

tos Indxvrdua í s ) . do Título II (Dos üi re at os e LIberdades Pundan.e t

ta~s). os artIgos abaIXO, COIT a segulnte redação

"Art. - 1: assegurado o acesso às Informações e r e f e
r-ênc aas existentes em registros de ent adade s púb l i c as e p r avadas T~

Lat i vas às pessoas aí menc i onadas . as qua i s têm d i re at o a proce dame-;

to JudICIal SIglloso, para a Introdução de correções nos dados res

pectI'os
Art. - E as s o gur a do o ô i r e i t o à rn í c.r n.aç âo , s em I~

pe damen t os nem d i s c r r mi na ç óe s ;."

A As s e mbIê i a Kac í on a I ConstItuInte, ao rnc j ui r a nor

ma da j n r c r a t av a Popular em seu Re gr ment o Ln t e r-no , dE'U urna Importa:.

te demonstração de s e rrs aba Ladade pelos anse a os de demo c r a t i zaç áo que

marcam o atual momento h~stÓTICO braSIleiro.
Co~ eSse Instru~cnto, InteIramente no\o em nossas ner

mas j ur-Idr cas , ela enfrentou co r a j os ament e as maur rc i ênc i as e l.mpe,!

í'e r çêes de nossa democ r-ac r a r ep re s en t a t ava . Ao mesmo tempo, c r i o..

cond r çôe s para aumentar a corre spons ab i Ladade de toda a SOCIedade na

elaboração da no\"a ConstitUIção e, portanto, a sua próprIa leg1tIrl
da de ,

JUSTIFICATI\A

- conceder ou au t o r i za r a u t r l r za çà c de f r e que nc i as

Art. - A Implantação. manu t enç á o e e xp í o r açà o dc s

s e rvLço s piib l i c os de t e Ie comun i c a çóe s pelo estado er, r e g i me de mor.c

pólio s e rv ar âo obrlgatoTlament{:' de opo r t un i dade a que empresas e e;:,.

tldades genulnamente n3C10n31$ seJan agentes do de5en\ol\Imento cIe~

tír,CO, tecnológICO e IndustrIal do país
.. Art. - FIca i ns t r t ua do ° C.onselho Nac r ona I de (amurl

caçôes composto por representantes do Estado e da sociedade Cl\ II

na forma da Lel.
Art. - Compete ao Conselho xac i one i de Comun i c açô es ,

na forma da Lei-

p:

I
I
,

Compet r ndo a este CoIe g r ado , nc s t a fase dos t r-al.c -

lhos, ana j a s a r a proposta apenas em seus aspectos f orrna i s e cons ade

rando que esta, segundo r nformaçôes da Se cre t a r r a , atende às e)"lf~='

c r as p rev í s t as no Art. 24 do Rega merrt o Interno para sua regular t r a

nu t.aç ão , meu parecer é no s en t a do de que a Conn ss âo se mam Fes t e r.=..
10 'r-e ceb ament o da Emenda Popular n " PE-00023-7. r es e r vada a ap r e c aa
ção de mêrI to para a ocas i âo p rfip r i a ,

SubscrIta por 32.040 eleItores e, também, pelos Sen~2

res ConstItUIntes 1Jel Bosco Amaral e RIta Canata , esta er•.enda , apr esentada pcl;:..:.
en t ad ade s as s oca atI vas ac i ma menc r onadas , pretende r nc l ui r no fut urc

t.ex t o ccns t í t.ucaon a l a ga r ant a a de apos en t ador i a an t e g r-aI para a IJ;l.

lhe r após vxnt.e e ca ncc anos de c orrt r abuc.ção pa'r a a Prev a ôênc i a se
elal.

Sala da Comissão, em

"Estabelece a apos en t ador i a Integral para a muLhe r

após 25 (vinte e c mco) anos de ccntr i buaçâc para

PrevIdêncIa Social".

Entadade s Respons âve í s , 05 S1.ndlcatos

- dos Operâr i os nos Se rva ços Port uâr i os de Santos.

são Vlcente, GuaTuJâ e Cubatão,
- dos Mot or i s t as em Gurn dzis t e de Santos.

- dos Empregados na Adrm m s t r-açâo dos se rv Iças PC!

tuáríos de Santos. São VIcente. Guaruj â e Cut',!

tão, e
dos Empregados em Bs t.abe j ec i merrtos Bunc â ru os de

Santos.

- SINDICATO DOS E!~PREGADOS N~ ADNI1\ISTRAÇÃO DOS SER\ I ÇOS

TUÃRIOS DE SA~TOS, SÃO \IC~1\TE, GUARUJÃ E CUB~TÃO.

COMI SSÃO DIo SI STE~L~TI ZAÇÃQ

EME'DA POPULAR N' PE-Z3, de 1987

REINALDO CANMA ROSADO e outros (32.040 subs cr i tores)

IoHIDADES RESPONSÁrEIS:

- SINDICATO DOS OPERÁRIOS NOS smvrços PORTUJiRIOS DE SA\IC,

SÃO VICEhTE, GUARUJÁ E CUBATÃO,

- SIKDICATO DOS MOTORISTAS HI GUINDASTE DE SA'\TOS

Tll<To/~un"'t ...ç:i.o I
E~lENDA N9

POPULAR

1. IncI u a , onde couber, no Capí tul o V (Da Comun a cação).

do Título IX (Da Ordem Snc a a L) , OS s egurrrt e s d i spos r t r vos

"Art. - Cons t i tu í monopôl i o do Estado a ampl an t.aç âr

manutenção e exploração dos serviços piib f a.cos de t e Jeccmuru c a çêes

comunIcação de dados, inclusive transfronteiras, comunIcação post~l

e telegráfIca.

§ 1 9 - Os serviços privados de t e Je ccmun r caçôe s poc!,

r ão ser implantados desde que se u t i Lr zem das redes púb Li c as de te~Ê.

lc omun l ca ç õe s e xp Lor a das pelo Estado em re grme de monopôj i o .

§ 2 9 - b assegurada a prestação de serviços de m for

I mação par en.t a dade s de ôf re i t c p r-avado , at r-avés das redes públlCE.S

de telecomunicações.
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A presente Ina c i a t ava se r e s t r mg i u , corno não pcda a

de i xar de ser, unicamente a na têr i as da Cons t t tua ç âc Federal. Mas

seus subs c r a tores cons a de r-am que suas propostas podem e devem ser

retomadas quando da el aboração das Ccns t.a t ua çêe s Es t aduaa s , até

nível mufii capaf , para que as asp i ra çôe s de mocr a t r zan t e s , de que s âc

portadoras, ampre gnem toda 3, estrutura po l í t i ca do país.

AUTOR IR~\Y GOl\ÇALl'ES FERREIAA E OUTROS (III.I92 subscntores)

El\TIDADES RESPOl\SÃVEIS

FEDERAÇÃO n TERESTADUAL DOS TAAMLHADORES UI UIPR!

S~S Dj, 1ELECmlU!'.ICAçOES E OPEAADORj,S DE ~lESAS TH~

FllhICAS,

ASSOCIAÇÃO pE EMPREGADOS DA EMBAATEL 1\0 RIO DL JA-
l\EIRQ. _

- Sll\DICATO DOS TAABALHADORj,S UI H1PRESAS Dj, TELECO

MUI\ICAÇOES E OPERADORES DE ~lESAS TELEFOl\ICAS DO ~~

NICrPIO DO RIO DE JANEIRO.

eOMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO d
EMENDA POPULAR N' PÉ-Z4, de 1987.

"lns t r t ut r o monopól io es ta tal das t e Je comum caçôes

e ~o Conselho Nac i on a I de ComunIcações_,"
Entidades Responsáveis,

- Federação In~erestadual dos Trabalhadores em Empre

sas de Te Ie comum caçêes e Operadores de Mesas Tel~

fônicas,

- Ass oc i açâo de Empregados da EmbrateI no RIo de Ja

neIro,

- ê mdr ca ro dos Trabalhadores em Empresas de Te Je conj,

na caçôes e Operadores de Mes as Te j e Fêm cas do lolunl

cIp i o do RIO de Janeiro.

Relator Cons t a t mn t e BERl\ARDO CABRAL

Subscrita por 111.192 e Je r t.o re s e apresentada pe l as

en t a dade s acima designadas, a presente emenda YISa a an s t r t u r r o JT,~

nopólI0 estaàual das telecomun!caçôes e a cr i ação do Conselho Nac í o
na] de Comunlcações.

Compe t ando a este Co Je g i ado , nesta fase dos t r aba Jhos .

ana l i s a r a proposta apenas em seus aspectos Eorme i s e cons i de r andc

que a InICIatIVa 01'3 sob exame , segundo as Informações da Secreta

r18, atende às e x í gên ca a s p re v i s t as no art. 24 do Reg ane nt o Interne

para sua regular t r anu t açâo , meu parecer é no sentido de que esta CE:

mi s s âo se mamfeste pelo r e ceb i nent o da Emenda oPopu1ar n' PE-DDD24-5,

res e r-veda a apreci ação de méri to pa r-a a ocas I ão própria.

Sala das Reun~õe5, em

Cons tUlnLe BERNARDO CABRAL
~------ Relator

2. Insere, onde couber, na Seção 11 (Das Lr ni t açôes

do Poder de Tr i butar ) , do Capítulo (Do SIstema t r ibut ãr i c x ac i c

n a l ) , do Título VII (Da 'í rabut aç â o e do Orçamento), o s e gu m t e ar

tIgo

"Art. E ve dado ã Uni ào , aos Estados, ao üi s t r r t c

Federal e aos MunIcípIOS instltuIr tTlbuto~ sobre o ato coapelatl\.

aSSIm conSIderado aquele pratIcado entre o aSSOCIado e a cocperat~

va ou entre coope rat i vas ass oc zadas , na re ar i cação de s er i aços , oP5o

rações ou atividades que constituem o obJeto soclal

3. Acresc~nta, onde couber, no Capítulo 111 (Da Edu
cação e Cultura), do Título IX (Da Ordem SOCIal) o s e gu i rrt e a r t r gc

IIArt. - O ens i no do coope r-at i va s mc e do as s oc i a tj

vismo con s t a t uâ r â da s c i p l ana f'a cu l t a t ava dos hor âr i cs no rrna i s da:

escolas e ms t i t ui çêes de ens rno de todos os graus. t1

JUS T I F I C A T I V A

Com base no Art. 24 do Regame nto Interno da AssemblÉHI

Nac í ona l Cons t a tu í nte , as errt r dade s as s oc i at rvas , ab a i xo s ubs cr i t as

todas Li gadas ao coope r-a t av t s mo brasileiro, apresentam a vos s a Exce ....

lênc~a proposta para Emenda ao ProJeto de Constltuíção, subscrIta per

43.960 e l e a tore s , conforme Li s t as , que seguem anexadas, da s t r í bufccs

por Estado (OCE). AInda com fundamento no i tem \'1 do mesmo a r t ago , ......

s ar â da pa Lavra para da s cut í r a proposta, o s a gnu t âr ro , DT. Roberto
Rod r.i gue s ,

Estamos seguros de que, po r seu alto grau de c ompree r
são quanto ã ne ce s s i dade da defesa constl 'tuc i ona I das

receberá nossa proposta, dando-lhe a de v i da t r anu t açâo ,

Além da três entidades as s oc i a t i vas re spcns ãve i s pela
s ub s cr i ç âo dessas ma.i s de quarenta rm I as s ana t ur-aa , f r ze r am que s t âc

de ap oa a r e Juntar-se ã mobr Lac a çjin nac i on a l em defesa do cooperao

v i s no , as Or gan i zaçôe s das Ccope r a t r vas dos s e gu m t es Estados. a) .:.0

Maranhão, b) do PIauí, c) do Ceará, d) do Rio Grande do f.o r te • e) c.
Paraíba, f) de Pernambuco, p) de Alagoas, h) de Sergipe, I) c a

Bah i a , J) de Min as Ger a r s , k) do RIO Grande do Sul' I) do Mat o Gr os s o

do Sul, m) de GOIás, n ) do Mato Grosso, o) de Rcnôêm a , e p) de Sar.ta

Cet a r-ana , todas com seus mzIha re s de respectivos Fa Laados , aqui reI=T!:,

sentados pelos dr r i gent e s de cada uma dessas errt r dade s ,

AUTOR: JOSE CARLOS DA COI\CEIÇAo RIBEIRO E OUTROS (43,960 subs c r i t ore s

ENTIDADES RESPO~SÁVEIS,

- ORGAl\lZAÇÃO DAS COOPERAT1\AS BAASILElRAS.

- ORGAl\IZAÇAo DAS COOPERATlVAS DO ESTADO DO RIO GR'..'-

DE DO SUL;

- ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATlrAS DO ESTADO DA PARArB.',

COMISSÃO D~ SISTE~~TIZAÇÃO

E~lEI\DA POPULAR 1\' PE-25, de 1987.

"DIspõe sobre a Lab e r dade de cons t i t ua çác das coo;=.

r3t1\"3S e sobre 3 Isenção de t r rb ut os sobre o a t c

cocpe r a t i vo nos termos em que o de f i ne ;"

Bn t adade s Respons âve i s

- Ot-gan i z.açâc das Coope r a t i c a s B'ras i l e i r as ,

Or gam zaçâo das Coope r a t i vas do Estado do Acre;

Organlzação da? Coope r-at a r as do Estado do Pará, c:

Estado do Mar anhâo , do Estado do PIauí, do Ls t ac ;

do Ceará, do Estado do RIO Grande do Ko r t e , do Es t a

do da Paraíba, do Estado de Pernambuco, do Es t ac ;

de Alagoas, do Estado de Se r gr pe , do Estado de 1-1::.~

nas Ger a r s , do Estado da Bah i a , do Estado do RI::

Grande do Sul, do Estado de Nato Grosso, do Es t.a ct

de Goi âs , do Estado do Mat c Grosso do Sul, do Es t e

do de Rondôm a , e do Estado de Santa Cat a r.ma .

Relator' ConstItuInte BERNARDO CABRAL

EMENDA PE00025-3
EMENDA lP20692·8

BOSE CARLOS DA CONCEICM RIBEIRO E OUTROS
_-:e 'L[Il""110/COI'llssio/Sl.l'COlljS~ic ..,

r:;;;DA POPULAR - PLENÃRIO= TUTO!JllSTlfltAlõio -,

U1ENDA N'

POPULAR

1. Lnc l ua , onde couber, no Capítt..l0 J. do Título VI::

(Da Oi dem Econênn ca) , o seguinte ar t i go

"Art . O Poder PúblICO fomentará e apoiará o coop!.

ratlVTsmo e a lei assegurará a lIberdade de ccns t a tur çâo das coope

r a t avas , sua atuação em todos 05 ramos da a t ava da de humana, Lrvre
administração, autoc ont r-o j e , acesso aos ancen t i vos fiscais e const.=.

tuição de seu órgão de representação legal."

Subs c ra ta por 43,960 el e r t o res e

t rdade 5 ac i ma nomeadas, a presente emenda VlS a
berdade de cons ti t ua çâc das cccpe r at avas e

tos do ato coope r a t rvo inos termos em que o

apresentada pel as e:
d i spor sobre a 11

Isenção de t r rbu
define.
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Competindo a este Colegiado. nesta fase dos trabalhes.

ana j r s a r a proposta apenas em seus aspectos f'o rma as e cons r de r-andc

que a m r c i e t ava ora sob exame, segundo as Informações da se c re t e-

ria, atende às e x í gênc í as p rev i s t as no Art. 24 do Regr ment o Lrrte r r r

para sua regular tramitação. meu parecer ê no sentido de que es t a

Conu s s âo se man i f e s t e pelo r c ceb i mcnt o da Emenda Popular n 9 Pi:-

00025-3, reservada a ap re c r açác de mérlto para a ccas i âo própria.

Sala das Reuruêes , e:"",

EMENDA PE00026·1
EMENDA lP20693·6
I: DO~lINGOS PEREIRA MAIA E OUTROS ) pr=""""'~
r.r-------- ..l..UI ....""OfCDUI'l.SÃO!IUlCO.IlUiO ---, g-lll'''--::--lfl l:MENDA POPULAR - PLEN}(RIO I OvCVW
r.r--------- ,.n:TDIJunl"cAç;,O --,

EMbNDA P

~

Inclui I no Título X (DISpOSIções 'I'r ans r t ôr í as ) , dr

Proj e to de Cons t r tua ç âo da Comi s s âo de Sa s t emat a aaçâo o s e gurn te

"I - Dê-se ao a r t a gc 438 e seus parágrafos a s eguan-
t.e redação:

Art. 438 - FIca cr i adc o Estado do Tocantins, com e r

desmembramento da área do Estado de Goiás ab r an gr da pelos lo1unIcÍ

pIOS de Almas, AI varada, Ananás, Araguacema, Ar-a gua çu , Aragua fna

Ar-agu a t r ns , Ar-apnema , Arra i as , Augus t môpo Las , Aurora do xor te

Axi xa de GOIás, Dueré, FátlIna, Paguea rôpot i s , FIladélfIa, Formos c
do AraguaIa, GOIatIDs, Guarar, GurupI, Itacaji, Itaguatins,Itapori

de GOIás, LI za rda , )\11 racema do Norte, }ohr ano r t e , Monte do Carmo

Na t í vi dade , Naaar é • Nov a Olinda, 1\0\0 Acordo, Pa Jme r r ôp ol r s , Parai

50 do Kor t e de GOIás. Paranã, Pedr-o Afonso, P'mdo r ema de GOl ã~

PIUro, Pontt Alta do Bom Jesus, Ponte Alta do ~orte, Porto hacIo-

na l , Pr e s i cent e kenne dy , RIO Sono, São Seb as t i ào do Tcc an t ms , 51.!

vanópc Li s , Sítio XO\O de GOIás, Taguatinga, Tocantínia, Tcc an t anô

pOlIS I l\anderlândla e Xamb i câ , comp re endi dcs com os seus a tua i s 11

nn t es ex t e rnos ,

1 9 - O Governador do Estado do TocantIns será no-

meado pelo P'r es â êerrt e da Repiiuj r c a no prazo de 30 (trinta) d i as

contados da data da promulgação desta Cons t r tu i ção , para o p~ríodo

que se encerrará com o do mandato dos atua i s Gove rnadore s ,

§ 29 - O Execu t avo Federal r r xe r-â um mum cfp r c come
sede prO\ISÓrI3 do Gove r'no do Estado, obedecido o cr í rér i o da cen

t ra í i zaç âo geog rjif i c a , até a aprovação da Cap i tal pela Assemb ré i a

Leglslativa do Estado do Tocantlns.

§ 39 - A União anteciparã re ce r t a até o valor equi \"2
lente a selscentas e quarenta mIl ObrIgações do Tesouro ~aclonal

para as despesas p r e l r mi na re s , que o Estado do Tocantins ress arcj

rá em dez anos.
§ 4 9 - ApLac am-cse ã cra açâo e Instalação do Estado

do 'I'ocant.ans , no que couber, as normas Le ga i s da s c i p l anador as da

dIVISão do Estado do Mat o Grosso, exceto quanto ã abertura de cr-ê

d i t o das despesas p r e Larruna re s de instalação."

JUS T I F I C A TI, A

A supressão do § l~ se dã pela incorporação do ob i e

to de sua re gênc i a ao "cap ut" do art i go , e a do § 2 9 resulta da

dIspensa de consulta plebISCItária, enquanto os §§ 49, 5°, 6 9 sâc

s up r mu dos porque a met ê r r a de que tratam 00 já é objeto de trata
mento nas outras d i s p cs i çôe s do P'rc j e t,o ou se contêm na Le i Compl~

mentar a que o § 9 9 faz remIssão.

E que a emenda popular se faz pela vontade domlnante

da população da área a ser desmembrada, expressa em 72.958 aSSIna

turas, dentre as qUB1S as de todos os representantes dos três pod!

r-es cons t a tufdos do Estado de Goi âs ,

DD PLEBISCITO
Os Con s t i tuintes da Subcomi s s âo dos Estados, em mem,2

râvel reumâc pública na AssembléIa Legas Lat av a do Estado de GOIás,

no dia 1 9 de maio deste ano, testemunharam o uníssono SIm dos gru a

nos ã c r i a ção do Estado do Tocantins, embora p r opo rc a onada oportunj,

dade para manIfestações em contrário durante as explanações e deba

tes que culrnlnaramfom 8 aprovação da respectIva sugestão de norma.

A OrganIzação do Estado, mesmo para desmembramento,f~

são e incorporação territorial de suas unidades federadas, é mar ê

ria cons t r tucaonaI , sendo que em relação ao Estado do Tocant ms tE.
dos os Cons t r tum tes goianos exe rce r am p ros e l r t r smo na regc.âc a ser

desmembrada compromIssados com sua efeti\3 emancipação, e esta fOI

a tôm ca da campanha, em todo o Estado, do candidato VItorIOSO ao

Governo de GOIás, então Senhado r Hen r i que Santillo.

Além -de uma secular vontade r e gaonaL, conta-se agora

com urna determinante decisão po l f t r ca estadualmente c ons ensual t zada ,

A consulta p l eb i s c r t â r â a oportunizada pela As serab Jêz a

xaci.ona t Cons t Lt.u rn t e para a di\isão territorial dos Estados-~ler

bros, recomendada pela conscIênc~a nacional ã conta do lrTaclonalI~

mo e da anacrom a da drva s áo ge cg râf i ca do país, é um E....!...§.!!! lder

ou, no mínimo, a devolução do poder constItuinte ao povo, de onde

se emanou, descaracterizando, por 1550 mesmo, a próprIa outorga p~

pular de s t anada a prover o país de uma nova Cons t a t ui çâo ,

Igualmente, é desnaturado cingir o de smembr ament o de

Estado-membro ã vontade da maI or-aa de sua população, pOIS s Lt ua çôe s

hã, corno a da região por constItUIr o Estado do Tocantins, que D

potencial e Iea t or a I é 1/4 do contingente do Estado de Goiás, quando

o preponderante é o móvel polít~co-admini5trat~voe econômlco-fina~

ceiro do de s memb r amen't o , medado por parâmetros de t.e r r r t ôr í o , popu

lação, renda e aspectos infra-estruturais de cada uma das un í dades
resultantes e, sobretudo, serVIdo do consenso polítICO e social.

O c r-at.é r a o substancial da de;isão sobre a criação de

uma umdade da federação deve se pautar pela livre apreciação do

Congresso Cons t â t ua n t e , com o consenso de suas Comissões Temât i c as .

visto como encerram a representação de todos os Estados Federados

e de suas r-espe c t avas populações, sem dúvida observância dos p ran

c Ipaos ccnsue tudanâr í os que regem o Estado b r-as í Ica ro , Inclusive o

da organização federativa.

Fora a forma represenrat i va , só a consul ta di reta ã
população nac r ona l cobra r í a a razão natural da exi s t ênc i a da fede

ração, em caso de alteração geopolítica do País. J\ão há outro meio

lógico e raclonal para desqualifIcar o exercíclo do Congresso Con~

ti tuinte no processo de criação de Estados e 1erTI t ôra os .

Quando se en f a t r za o sentido do -reape a t.o à federação
na consulta popular, o que se está proclamandD é o p r Inc Ip r o de so

be r am a dos E'stados, que é p rêpr i o da Un.iào Fe de r-at r va ,

O caráter t.r-ans i t Srr o da norma de c r i açâo do Estado

do Tocantins faz d i spens âve l a mc i dênc i a do normativo genér i co da

consulta popular, con t a do no Capitulo da OrganIzação POl!tico-Adm!

m s t r at i va .

Re~ela ainda notar que o cr~térl.o pleblscltáTIO para

uma Iniciativa secularmente conduz i da e mais recentemente, nos úl

t amos 05 anos, no "front" da da s cus s âo e vot aç âo cong res sua i s , com

ê xa to só invalidado pelo Bxe cu t avo Federal, procrastina as medidas

de de senvo l vrment o econômico soci~l e poJi'tico do território eman
capado e onera mais os cofres da um ão acama do an dã spens âve I p.!
Ta a Implantação do novo Estado.

CAPITAL
A pecessldade de fixação de um CTltério para deflni

ção da CapItal se Impõe, deVIdo não só ã culmInância da disputa p!

lo sedlamento~ hOJe entre as CIdades de GurupI, Porto haclonal

Araguaína, corno porque a central~zação da Capltal justificará o

pr~ncipal móvel do desmembramento de Goiás, que é o de ordem poli

tIco-admlnistrativa, além de pTopiciar à Região do atual Nordeste
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Goaano , que se incorporará ao Estadp do Tocanrms , vantagens

termos de da s t.âncz a em relação às sedes ednm i s t rar rva
er

PRAZO DE INSTALAÇÃO

o enfoque cons t r t uan t e à cn.ação do Estado do Tocan

tins e a ev í.dênc r a de sua maturação s Sca c-pc l Et i ca é uma de te rnq

nante para o vácuo em termos de planejamento e def'Lm ç áo de progra

mas Fede r a i s e e s t adua i s , Jâ sensível, de sorte que o abTe\laJI'ent~
do prazo de Instalação do nove Estado se recomenda pelo p r ôp r r o mê

vel polítIco-admInIstratIvo que fundamenta o processo leglslatlv~
em marcha.

AUTOR DOMINGOS PEREIRA MAIA E OUTROS (72 .958 subs c r a 'to res )

!lNTIDADES RESPONSÃ\'EIS:

- CmlITt PRO-CRIAÇÃO DO ESTADO DO TOCA~TI~S,

- ASSOCIAÇÃO DOS MUNIC!PIOS DOS EXTRE~IO NORTE DO

ESTADO DE GOlÃs,

- ASSOCIAÇÃO DOS MUNIC!PIOS DO NORDESTE DO ESTADO

DE GOIÃS.

COMISSÃO DE SISTUlATIZAÇÃO

WE~DA POPULAR N' PE-26, de 1987

"DIspõe sobre a c r r açâo do Estado do 'I'o carrt i na"

Errradades Respons âve i s

Comatê Pró-CrIação do Estado do Tccan t ms ,

ASSOCIação dos Mum c fp i cs do Ex t reno Norte-CO

ASSOCIação dos Mun í c Ip r os do t-.ordeste-GO

Associação dos Munac Ip i cs do \ ale do AraguaIa-Toe;;:.
t ans - AM\AT

- Conu s s à o de Estudo dos Problemas do xor t e üo i ano

CO~ORTE

Relator Cons t r tua nt e BER~ARDO CABRAL

r;,- tuTOf.rU$tlrle.a;i.o --,

E~lENDA N'

POPULAR

In c l ur , na Seção 111 (Dos Impostos da União) do CapÍ'tE

lo I (Do Sa s t ema Tnbutâno Nacional), do Título VII (Da T'r rbu t açàc

e do Orçamento) a r t a go , InCISO e parágrafo únICO, com a s e guan t.e r!

dação
"Art . - Compete ã Um à o ans t i tui r Imposto sobre renda

e proventos de qualquer natureza. e s coamadas as despesas efetuadas. I
Parágrafo únICO - Constituem despesas, sem l rni t e s , as

deduções com percentual fI},.O sobre a renda ou prov ento bruto, e 5C

b re os ab a t ament.os de va damen t e comp r ovados ;"

JUS T I F I C A T I V A

A pa l avra "Imposto" vem do La t rm "amponc r e", "lmpo~_1

tum", "anpos tun", que s a gn i f i c a colocar sobre. Em s en t r do an.pLo , r.:. I

de-se dr zer que "Imposto é a parcela da re ce i t a pub Li ca c on a quc , I
cada CIdadão con t r rbu r para custear as despesas p iib j r cas ,

A p r amea r'a forma de imposto foi a de con t r.r bui çôes pa

gas pelos PO\OS vencidos aos vencedores. Os d Er amos , na LeI Nos afs t a ,

representavam, Igualmente, uma espêc i e de Imposto. Durante a a dace

mêd r a , os Impostos cons ta 'tua am-s c das ofertas dos vassalos ao prínc.:.
pe, sob a de s a gnaçâ o de "Adj uto r Iun': , fvos tempos modernos, a revo í c

ção francesa InclUIU o ampos t o na Cons t i t ut çâu como uma cb ra gaç âc

honrosa para os cidadãos.

Já para a escola liberal o l.mposto era um desfalque e
fetuado pelo estado nos bens dos cont r í buarrte s , a f1m de fazer fa:e

às despesas co l c t avas , Esta de fan í çâo , bas i c amente , é vâ l i da a:ê

hoje. O imposto ob j e t r va o atendimento das necessidades "coJet í.ves .

de rnt eres s e geral, essenc í aa s ã p rõp r i a VIda do Estado. Por IS~:

mesmo, ele é imposto, ou s ej a , seu pagamento é de t.e rmanadc cce rc;

t avamente , sem que d i s t o decorra qualquer vantagem p a r t acu l ar pare:

o contr rbuante ou a esperança de recuperá-lo (corno. por exemplo, a

contece no emprêa t.amo compulsório que. neste país, também não acor,

tece ... ). Se o ampos to não fosse coa t i vo , nanguêm o pagaria espont~

neamente.

ça" ( .•. ), 39) "Bens" ( .• ); 4 9) "Economia" - Toda cont r rb ur çâ o de

ve ser e s t abe Leca da de mane i r a a r e t r r ar do bolso do povo o mínU"c

possível. .
Neste caso, procurando completar estes prmcfp i os .q ..e

stourm an't atulou de "declaração de da r e I to do corrt.r-dbua nt e ? , SlSU::,!!
da estabeleceu outras normas' la.) Todo Imposto de\'~ recair sobre

a renda e não sobre o capital, 2a.) O imposto não deve nunca a t rr 

ga r a parte da renda ne ce s s âra a ã v i da do con t r-Lbunn't e , 3a.) I\o l~~

i çamento do lmposto não se deve confundir renda bruta anual COUI rt:~

Na ve r dade , s e r aa mais acertado que se r e t í f i cas se e:

p r-opos i çào acima, para dizer que no Imposto exas te uma vantagem. e=.
bora apenas pot.e ncr aI , decorrente do pagamento, já que o cont r Ibuãj;

te é membro da co l e t i va dade , cujas necessidades pr rnâr aas ôeve rê :

ser atendidas. Não exa s t e , porém, p roporc i ona l r dade , ou qualquer r!,

lação da r e t a entre o pagamento do t r rbut o e a vantagem r-eceb ada ,

q~e traz, por cons eqüênc í a , o fato de que o cont r abuan t e não se r=.
de furtar ao re co Iha.nent o sob a alegação de que não aufe r r u prO\E.:
to par t i cuj a r ,

Assim. para adaptar o conce r t o libe-ral ao espf r i t c e

tual, portanto I s e r i a necessárIO tão s.omente acrescentar que. alé:.

dos cus'te i os das despesas de gove rnc , ele vas a , também, a opera:

uma an tervençâo no meao social. estabelecendo a r-ed i s t r ibul çâc ha~

mêm c a da r aque aa ,

E. tentando ccnca Ldar- os pontos controversos sobre
assunto, s urg i ram certos p r mcIpa os ge r-aas a serem obs e rvados . Ada:.

Smr t h os formulou, nestes termos' 1') "JUSt1Ça" ( .•. ), 2') "Segura:.

.. Como compete a este Colegiado, nesta ras e dos traba-

lhos, analisar a proposta apenas em seus aspectos f orma i s e t:onsid~

rando que a a.nâcr at ava , segundo a n í'o rnaçêe s da Secre t arr a , atende

às exi genca as 'pre\lstas no art. 24 do Regimento Interno para sua

regular t r amrt açâo , meu parecer é no s errt r do de que esta .ComIssão

se mam Fes te pelo recebimento da Emenda Popular n 9 PE 00026-1. re

servada a apreciação de mêr r to para a ocas i ão p rôpr-ae .

Subs crr t a por 72.958 eleitores e t ambêm por alguns S~

nhores Constltulntes. entre os qua r s Saque r r a eaTupos e José Pr e a re
a presente emenda pretende alterar 9 art. 438 (na a-ea l a dade art. 44t

do PrQJeta de cons t i tua ção , no s en t a dc de e r i mmar a consulta p1E.~

bIscItárIa p reva s t a no respec t.avc § 2 9 para a cra açâo do Estado de

Tocantins. bem como de fIXar prazo para a nome ação do futuro GO\'eT

nadar e s lmp l a f'Lcar , no entender de seus s ubs c r i t or es , o texto do

referido dISPOSItIVO meda ant.e a supressão de alguns parágrafos CUJO
teor Jâ estaria atendido pelo conteúdo tanto do caput quanto do a

tuaI § 9'.
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Além do mais, o aposentado passa a apurar maior rer: v

da liquida~ pois perde o d í re r t o de se j ocomove r ou de manter s eus

conhecimentos técnicos. pois a re cea t a federal 3]lJ3-0 ao lIrnltar e

vincular tais gastos ao exercíCIO da prof1.ssâo, quer dl'Z.el", para c

estado, aposentou. morreu. Isto é a justIça social tão apregoada r!

lo presidente da República?

Esta, pois, a proposta constitUCIonal que. assentada

na força moral de maIS de 30 mIl (tnnta mIl) assinaturas colhIdas

em 70 cade'rnos. em anexo, a Associação Comercial e Industrlal, ac
lado do SindIcato do ComérCIO Varejísta de Presldente Prudente, be::.
como da Associaçil.O dos Professores do EnsJ.no OfIcial do Est.ado dE
São Paulo (APEOESP), também com a partlClpaçâo de outras aSSocla 

ções, Slndlcatos, EntIdades e Clubes de Ser\"iço, submetem à apreo!

çào e ao Julgamento dos doutos membras da Asseffiblé~a NaCIonal Com.
ti tU.1nte.

Este é o estado de C01SDS que p re ca s amos rev e r t e r , f:

nome do bem e da Justiça s oca a í s , para que, con. da gna dade , se e Lei e ;. I
o nível e a qua j r dade de VIda do PO\'o br as i l e i r o , sobretudo, a t re- I
ves de urr-a redistribUIção harmoní ca e equânime da riqueza. l\e!'':~

sentido, urgem p rova dênc i as no s entaõc de se enjaular esse "leão" ! !
traz, para que o povo b r-as aJe i r o possa trabalhar e do rmar um pou ... :

mai s r r anqin Lo,
ConsIder<Õl,. PNf., ser âmpe r r os o , e, s ab r damen t e , nect~

sário que a Assembléia j.aca cna I COllSt1t.ur nt e , adote, entre ou t r as I

medidas. uma ve r dade Lr a d i s t r rbuâ çào da "JustIça Fa s ca â " aos bras:.~ I
Le r ros e dema r s declarantes dos dados e elementos demorrs t r'a t rvos ,"1 '

base de cálculo. para a apuração da renda e/ou p rov ento de qua Lquer

CUlt.;: II
qU2il

e ta,~ \

I,
Posto que tais declarantes foram espo j r ados , ano =•

ano. pelas instruções emanadas da secretaria da recei ta federa). T.:I
meda da em que não maas puderam deduzir os Juros pagos 80S bancos ~

às entidades FLnance a r as , nem os prêmios de seguro (vida ou ãnva l r

dez). nen , tampouco. aplicar a correção monetárIa ao imposto s ob r s
a renda/salário, retido na fonte aa nda que r-edu zLda a achatada qUi:.':'

do confrontada com a inflação real ( sempre, ofíclalmente, escano-

-teada.j , além das limitações existentes nos campos das deduções e
dos abatimentos. onde os patamares fixados ficam mui to aquém da
realidade, causando decepção, p re j uf zc e revolta no contrabuârrte ,

Levando-se em conta a existênCIa da tabela progressA
va , aplicável à renda líquida (que de líquida nada apresenta), eis
que os patamares de limitaçõeS, em termos de da.s t r í.buã çãc de Justi
ça fiscal, são colocados ao arrepio da real despesa efetuada, dis
torcendo-se o resultado real, bastando atentar para 05 lim1tes i~

.pos tcs às despesas feitaS com aluguel, com dependentes e sua ins

trução. com as doações, com a própria locomoção. inexistindo, uma
linha de dedução do l.mposto sobre a renda. pago aos cofres públ!

cos no ano base, sem contar com o rídículo patamar e percentual do

desconto-padrão.
Sabe-se que a "nova Carta Magna" deverâ focalizar,

como renda ou provento. per-e "LmposLçjio" do imposto. o produto ou
valor resultante como "sobra", como t11UCTO", como ganho real. "e s ...

coimadas e respe í tadas" as despesas realizadas no ano base, ~
~ dedUÇões compercentual fixo sDbre li renàa ou proventoS brutos, e,!
batimentos, devidamente comprovados ... ambos Ilsern limitações" e sem

aqueles odiosos pa t amar-es ,
Enfim, nossa proposta não tem foros de eliminação do

"imposto sobre a renda" obtida pelos declarantes atravês de salã ...

rios, vencimentos. ~. remuneração, honorãr i os , E,restação de

serviços, etc ••• , visando, isto sim... ~mplantar um tratamento ce du
lar da.fe r encaado para os declarantes da cédula "C", de modo que r.!,
gistrem e slntam que suas realS deSpesas seraO aceitas' (quer na es-

teira das "deduções", quer no rol dos "abatimentoS"). o resultados!
rã a apuração de uma renda líqu1.da real. honesta, transparente, per

feita e verdadelra.

Como se depreende do expostD acima, sempre se

vou. no Brasil, a imagem do es t ado que tudo pode e contra o
os eãdadâcs nada podem, p r-âncapa Imente se forem as s aj ar-aadcs

dos na fonte.

da t r i but âve f , 43.) O Imposto deve ser moderado na meda da em que

riqueza é fugidia ( ••• ).

Como se vê , para a escola cj âs s i ca , tanto melhor SE'

riam os Impostos quanto mais atendessem aos prmcIpd cs de "LguaJde ...

de", da-JustIça e de r-endr srent c , eram devendr doa pelas regras ac ar;s

t rans cra tas.
Os f'ananczs t as modernos cons zde rars que esses rcqui s >

tos se acham Lagados a um t e r ce i r o , que e a poss r ha j r dade de lnte:-'"

vençâo no meao sócio-econômico. HOJe em daa o estado orienta a a:l
vldade pur 11le1.D de um sem número de ampos t.cs , dll'iglndo-a aos po .....

tos que Julga es s enca a i s ao seu desenvolvimento. Isso, porém. nã::

CT.l3 um choque com os p ranc fp í os de igualdade e rendimento, ViJldcs

ainda hoje. Os impostos. sob o aspecto m te rvenca ona s t a , arrebanhs

po Ipudos recursos para os cofres píib Ia cos , cujo exemplo maior é
que re ca r sobre a ~:

Asslm. no momento em que. o Governo não se enve r gonl a

de fazer o Jogo do "gato e rato". o Brasil, em relação ao Impostt'
de renda. no qual o leão vo rea e p ant.anruê I ico é o ãrb i tro mâ>..u:.:
dessa peleja (o leão. aliás. por 51 só Jã e um símbolo odioso e

-fascIsta. próprio de país subsdes envoj va clol, pressionando e a

meaçando o povo brasileiro. trabalhador, orde í r o , pacífico e cUE
prldor, de deveres e obrigações. I: JIlais do que chegada a hora de SE

expulsar da arena deste ca rcc medieval em que se transformou a n~

çâo , com um basta definitivo. a sanha e os arreglos impertur~á\eis

desse leão que assusta, que espanta. que morde, que es t ra ç afb a
vida de mi rhôes de brasileiros. indignados e revoltados com a an

s ens rb í Jz dade do fISCO brasIleiro, pois é forçoso reconhe ce r-se

que. no B'ras í L, "0 lmpéTlo do leão f i s ca l , sempre foi edlflc.aê:

sob o s r gno do terror."
1\05 países adiantados e ca vf J a zados são cons r de r adas

todas as despesas feitas pelo ccnt r-rbuan t.e declarante, desde que

eomprovedas pela documentação necessária. Espec r f ã camente sobre
;unposto de Tenda no Br as a L, Se tal meda da ocorresse, os Estadc:

ne Ihora r r am substancialmente a arrecadação do imposto de circul,!
ção de mer-cador-a as (lC~1) e. obva ament.e , a dos mum cfpros (tanto ni.
arrecadação do ampos t.c sobre servlç'~ (ISS), quanto na par t r crp aç ãc

da arrecadação do In! • pOIS h ave r aa forte estímulo. em função de
reflexo da exigênCIa: de dccunenr aç âc fx s ce â , que pass3.[la a s e r
exd gr da , de modo a espelhar a apuração da base de cãí curc para a

p í rcaçâc do Imposto deva do sobre a renda ou provento LIqui do de

cada declarante, trazendo ã luz os bene f Ic i os que a alteração prc
posta p rop ac i a ra a no combate ã sonegação de lmpostos, que Só vez

prejudicando os honestos, ou sej a , aqueles que 2"ealmente pagam.
Por outro lado. a documentação f as ca l , pr opa c i a r r a i

união. a recíproca da proposição, de vez que es produtores. os co
merClantes. os Lndus t r-r aa s e os prestadores de serviço (fornecedo-
res) t e r i am de operar com um "caa xa" real e ap res entara am, t ambên .

umãllrenda liqUIda passível de naaoj- e real inCIdência: do " imposto

sobre a r-enda";

O Erário Público da Unaâo , em qualquer hapôte s e , sé

t e r i a a ganhar em de co r-rênca a do contlgente de pessoas àrrteres s a

das em destruir o esquema do "C31.Xa 2", hcj e , sabidamente eXIster.

te em todas as camadas s oca a í s ,
Imper i os c , pois ~ que a alíquota da tabela progre=si

va s e j a achatada. ag l ut í nada , 80 menos pela metade, em var í e ção Ô~

5 a 25~, com percentual fi)"o na fonte de apenas. 1o'i.• e que a arre"

cadaçãG'" do "Imposto sobre a renda" seja dlnãmlca em funçã~ da baSE
de cálculo apurada caso a caso e em função do rendlmento ou pro\"f'L

to de cada. declarante.
Como o maíor nÚmf>TO de pessoas SUJeI tas ã apTesent~

ção da declaração do imposto sobre a renda utilI:.a a cédula "'C" ,P!
ra que Se não Incorra em dlgressões, entendemos ser redundante ao~

preclaros consti tUlntes t al1nha\'ar aqul dados e elementos dessas

dIstorções, cUJa existência o próprio Go\'erno Federal reconhece
sallentando. a título de exemplo, apenas o fato de ter a receIta
federal. em seu "manual-pessoa fís Ica/1987", estabeleCIdo Ull' tett

paTa as despesas com instrução do dependente de apenas "sete mIl e

duzentos cruzados" anuais, quando, só para locolT.oção do dependen

te. de sua moradia ao local de enSIno. tal lmportância revelou-se

irr1.sória~



I AUTOR:

THEODOMIRO FER.\.~!\DES PINHEIRO E OUTROS (30.000 SU],SCT1t~

res)

E!\TIDADES RESPOKS.~YElS·

_ ASSOCIAÇÃO CO~lERCIAL E II\DUSTRIAL DE PRESIDE!\TE PRUDEHE.

- SII\DICATO DO CO~jERClO VAREJISTA DE PRESIDEI\TE PRUDHTE.

SINDICATO DOS EHPREGADOS HI ESTABELECUlE\TOS BANCÁRIOS DE

PRESIDEKTE PRUDEKTE.

COHISSÃO DE SISTEMATI ZAÇÃO

EHE!\DA POPULAR 1\' PE-27. de 1987.

"DIspõe sobre imposto sobre are!!

da e proventos de qualquer natureza".

Ent adade s respons âveIS.

- Associação Comer c r a I e Lndus t r aa I de Pr.!

5 r.deut.e Prudente.

- Sindicato do Comêr ca o Yare j as t a de Presl.

dente Prudente;

- SIndIcato dos Empregados em EstabeleCI 

mentos Bancârzcs de Pr-es zden t e Prudente.

Relator r ons ta 't u i n t e BERhARDD CABRAL

Subscrita por 30.000 ejeatores e' apresentada pelas ent idades

assocãat avas aclJJ13 mencronadas , a presente emenda VIsa alterar daspos ícôes

do Projeto de ConstituIção referentes a imposto sobre a renda (art. 275)

de modo a prever a poss ibi l rdade de deduzrr , dos ganhos trIbutã\eIS, as

parcelas referentes às despesas efetuadas.

Como , nesta fase dos trabalhos, compete a este Colegaadc an!

Iasar a proposta apenas en seus aspectos tormaas e consaderando que a nu

crativa sob exane , segundo míormacôes da Secretnrra , atende às exigências

prevastas no art. 24 do Regimento Interno para SU3 regular t ramrtaçâo , meu

parecer é no sentado de que esta Conussâo se maruf'eate pelo recebimento da

B'nenda Popular nO 00027-0, reservada a sprecdacâo de mérito para a ocasião

prôpraa, Sala

Relator.
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o nâo-ut a.ngrmento da meta quant at.a t Iva estipulada para

as emendas popula-;'es não impede o r e g i st.re , junto ã Comissão de Sl~
remat aaacão , da nossa luta pela educação básica, píibã rca e grat.ua-,

'ta de igual qualidade para todos os jovens e adultos que foram ex

cluídos da escola ou a ela não tiveram acesso na Idade prSpraa , e!!

quanto um dever do Estado.

Ao analisarmos os fatores que contribuíram 'Para o não.!

't1nglmento das 30 mil assinaturas, em moviment.o deflagrado a nível

nacaona L, deparamo-nos COm o estado de perplexidade dos funcionár!
os da Fundação EDUCAR, daarrre do gr adat avc processo de esvaz r amen..

to do Orgão, um dos únicos, a nível governamental t responsável pe ..

la educação de adultos no País.

Mas, ainda assim, continuamos acreda tando ser do nosso

dever dar esse testemunho, pelo ccmprcmis.sc de trabalho educat avo

a s s unu de Junto às camadas menos f avorec i das e de luta pela defini-

ção de uma po l f t r ca de educação de jovens e adul tos, a partir de

uma d'l.sc.ussão ampla e profunda das questões educacãcnms , com til

par t acapação do Estado e de toda a sociedade civil.

Com vistas ã valorização da educacão de adultos, no p!

ís, cons rder-amo s essencial seja assegurado que:

- E dever do Estado a educação básica, piib l aca

e gr at.ua t;a para todos os Jovens e adultos que

dela foram excluídos ou a ela não t rveram 3-

cesso;

- A educação bãs í.ca de jovens e adultos merec!

rã um tratamento de igual qualidade ao das d!.

maas faixas etárias I dentro das característ!

cas que lhe são próprias; e, f ana Imerrte , que

- g dever do Estado garant i r e apj acar reCUT ....

50S públicos estáveis para o financiamento
da educação bâs rca de jovens e adultos.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS:

- ASSOCIAÇI\O DOS SERVIDORES DO HOBRAL - FUNDAÇÃO EDU
CAR.

Comissão de Sistematização:

EMENDA PEOOO28·8
EMENDA lP20695·2

tJ Const1tuinte NELSON CARNEIRO
PI.IIIAJlIO/eOlltnio/luICOlllldo--- ..,

PLENÃRIO

~PAJlTIDO~

MDB

L Jnde f i ro a Proposta de Emenda Popular oferecida, de

acordo Com as Informações da Secretaria.

2. Dê-se ciencla ao interessado. f

l A-f.-.n-..-...•..../h.,.~
Constit~'nle MoNSO AlUNOS 't

Pres â ôent e /= TUT"/~USTtrtcAÇio .....,

EHENDA N9

~

Inclui. onde couber. no Capítulo UI (Da Educação e Cu!

tura) , do Título IX (Da Ordem Social), ar t i go com a seguinte reda _

ção:

"Art. -:e dever do Estado prover a educação básica, p§

blica e gra tua t a de igual qualidade, para todos os Jovens e adultos

que foram exclu!dos da escola ou a ela não t.aver am aces so na idaGe

pr-êpr i a , provendo os recursos necessários ao cumprimento desse de

ver".

JUSTl FI CATIVA

A exa s t ênc í a hoj e , no Bras r f , de ap rox i madamerrt e 60 ffi}

lhões de bras a Lear os com 15 anos e mais, sem o 10 grau completo, lI:.
c j umdo-e e aí cerca de 18 nu Lhôe s de analfabetos, j us t i f aca o en

vojv rmenro da ASSOCIação dos Servidores do MOBRAL, atualmente FUn

dação EDUCAR - AS~IOB, na defesa da educação de jovens e adultos no
texto da futura cons ta turcão ,

CO'lSTnUINTE SUBSCRITOR:'

....
* ltem V art. 24 do Regimento Interno da Ass~bléia NaCIonal Consbtuinte

EMENDA PEOOO29-6
EMENDA lP20749·5
tJ SATURN1NO SOARES E OUTROS

= ''l).'O/~\lnl''t.çi.!l----_-- __,

EMENDA N9

~

Inclui I onde couber, no Capítulo V (Da acbeç-anã a Po

lar), do Tit.ulo I!. (Dos Direitos e Li.berdades Fundament.ais}, o SQ

guinte artigo:
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"Art. - A criação, a incorporação, a fusão e o des
membramento de Mun1.c5'.pios, obedecid~S os reguJ.sJ.tos de lei e$tadu=.1.,

dependerão de consulta prévia, meda.antie pã ebasoã t.o , às populações ê,!
retarnente aneezeseeõas , n

JUSTIFICATIVA

A A!1so~iação das Comissões EmancipacionJ.stas, repr~

sentada por seu Presidente I Senhor João l1ainardi e pela Federaçã~ ôas

Associações MunJ.cipaJ.s do RJ.O Grande do Sul propôera a a.ncã uaão de

Emenda à futura Carta l-1agne, que visa devolver aos Estados, a 00""1;=

tência de Leqas Laz-em sobre a cr-a.ação , incorporação, fusão ou aes-nse-,

bramento de MunJ.cipJ.os, em medJ.ãa que mobilizou grande núme~o de =~

dadãos gaúchos.

AUTOR. SATURN!NO SOARES E OUTROS 137.400 subscr;.toresl

ENTIDADES RESPONS~VEIS

_ ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE :)

SUL

_ ASSOCIAÇ~O DAS COMISSOES EillL~CIPACIONISTAS

."Art - Todos têm direi to ao pleno exercício da c].d~

dania, cabendo ao Estado garantir sua efi.éácl.a, formal e materialmen

te.

Parágrafo Iina co - serão gratuitos todos os atos ne

ceas'âr-aos ao pleno exercício da cidadania incluídos os registros ci

v~s~

JUS T I F I C A T I V A

MJ.lhões de brasileiros estão vavenõc sem uma identl

ficação civ).l no pa:rs. Nascem e vivem anos e anos sem ter .condJ,ções
de se registrar em um carcôrao , Na rnaí.oxa a dos casos, por precarieda

de financeira e econômica. sunu ãbem-se da antie de seus prôpri.ca conte!

râneos, pedindo a um e a outro o oaqanerrto de Registro, seu ou de se

us fJ.lhos.
Este tipo de hurru.Lhaçjio deve ser bana.da do Bras~l.~rr

País que hoje é cj.ass í.êa caõc com o a ar: potiêncaa mundae l , não pode

ôea.xar seus f a Lhos sem o dlreito a uma a.derrt.Lfa caçjio cavr j. Lna caaI ,

que é a reg1stra de nascimento ..

COPl esta proposta ao proJeto de Consti tUJ.ção, esoe-r~

mos estar contribuindo para a solução definitiva de um dos -pr-ob'leraas

COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

- ASSOCIAc:JiO DE MORADORES DOS PARQUES-RESIDllNCIAS 

PONTA NEGRA / ALAGAMAR

- CLUBE DE MÃEs GUIOMAR RAMOS

- CENTRO SOGIO-CULTURAL E DESPORTIVO PAUFERRllNSE

- FEDRA~O DAS ASSOCIAÇOES DE MUNIC!PIOS DO RIO G~

DE DO SUL

COMISS~O DE SISTEMATIZAÇAo

EMENDA POPULAR N9 PE-29, de 1987

"Dispõe sobre a cr-aeçâo , a incorporação, a fusão e

o desmembramento de municlpios. 11

Entidades Responsáveis:

- Sociedade dos Amigos de Tarumã - Assl.S _ SP

- Associação das Corn~ssões Ernancipacionistas
- FAJ.1URS - Federação das nasccaecões de xuna c Lpaoa

do Rl.O Grande do Sul

r
ma~ s graves básicos do povo br-asa Ie.í.z-o , que é o d~rei to

sua ca.dadanaa, Para isto, contamos com o apoio integral

Constituinte!? ~neste momento hl.stórJ.co da vida nacional ..

ENTIDADES RESPONSAVEIS:

de exercer a

de todos os

Relator: Constituinte BERNARDO CABRAL

Subscrita por 37.400 elel.tores e apresentada pelas

entidades as socaata.vaa acima mencionadas, a presente emenda va.ae de

volver aos Estados a compenêncaa de Leça aLar- sobre a exxecâo , a in

corporacão, a fusão e o desmembramento de munacIpaos {Titulo IV, Ca

pItulo IV, onde couber}.

Corno, nesta fase dos trabalhos; compete a este Cole
giado analisar a proposta apenas em seus aspectos formais e conside

rando que a in~ciativa sob exame, segundo ~nformações da Secretar~~,

atende às exigências previstas no art. 24 do Reqamentio Interno para

sua regular t.renut acâo , meu parecer é no aerrtia.do de que esta Com~s

são se manifes:te pelo xecebament.o da Emenda Popular nç PE 00029-6,

reservada a apreciação do mérito para a ocasião própria.

CABRAL

CONSTITUINTE FLAVIO ROCHA

PLENARIO

m TUTo/~l/STlfIC"~ic----- _,

EMENDA N9

POPULAR

Inclui, onde couber, no Capítulo I (Dos Direitos Ind!

vaduaa s) , _do Título II (Doa D~re~tos e L~berdadeS'" Fundamentais) I artl

90 e parágrafo com a segu1.nte redação:

1. Indefiro a proposta de emenda o rerecc.ôe , de acor

do coro as informações da secrevaraa.

2. Dê-se ca.ênca a ao interessado~

U..J.~ ~.VL.()
ConstituJ,;'t; AFONSO ARINOS /

Pr e s a ôe n t e

CONSTITUINTE SUBSCRITOR, •

'" Item V artigo 24 do Regimento Interno da Assembléia Nacional Const!
tiua.ntie ,

EMENDA PEOOO31-8
EMENDA lP20706·1
tJ CONSTITUINTE FLÁVIO ROCH~'

..,.-------------TEllT(lNl/S1lrIC"~io-- __,

EMENDA N9

~

Insere, onde couber, na Seção II (Dos Serv~dores -Po:~

blicos cavâ s ) , do Caoítu10 VIII (Da Adm>mstraçâo Púbhca), do Títu:c

IV (Da OrganJ.zação do Estado) o art~90 e Darágrafo único com a segu~:

te redação:

"Art - O ançxesso no servaço público dar-se-á meê:
ante Concurso PúblJ.co.

Parágrafo único - A todo cadedjio de a.dade entre ~ lE

(de aoato ) e 50 tcanquente) anos é dado o d~relto de part~cipar nos re
feridos concursos".



JUS T I F I C A T I V A

A prática da Justiça, na aônuseâo de pessoas no ser

viço públtt::o, carece de amparo constitucional claro e objetivo. COm e~

ta emenda ao Projeto de conetaeuãçêo , deseJamos assegurar a todos cs

brasileiroS a oportunidade de partici!=,ar nos processos seletivos para

ingresso no servaço da Administração PÚbll.ca.
lüguns órgãos públicos, no Brasil, como os virtcul~

6:>13 as Frefe1turas Municipais e a Governos Estaduais, vêm admitindo pes

soaI de forma Lnda scr-fmí.naôe , sem um processo seletivo àemocrático el
aberto ã pópulação potencialmente ozepar-ada para os cargos. A indica

ção é pessoal, do chefe do Poder púbb.co.

Outra injustiça ê a limitação da idade. Temos cor..:

exemplos ;mplãment:e oonheCIãoE" o do Banco do Brasil e o da Caixa Eco

nômica, que somente admitem pessoal de idade até 30 anos. Através de

posicionamento 11m! tativo destes e de outros órgãos, estão sendo con

sideradas como def~cientes todas as pessoas com idade acima as 30 a

nqs, posto que não podem mais partic~par daqueles processos seletivos
"de pessoal.

Com essa emenda ao Projeto de Consti tuição, estamos

lutando 'para ed~f~car em nossa sociedade uma prática Justa para o po

vo, nos sistemas e nos processos de seleção e admissão de pessoal, no

Serviço Público bres í Lea ro , Para tanto, estamos certos de contar COI"'

o apoio de todos os Consti tiua rrtea , neste momento histórico da vida
brasileira.

ENTIDADES RESPONSliVEIS:

- ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS PARQUES-RESIDllNCIAS _

PONTA NEGRA / ALAGAMAR

- CLUBE DE MÃEs GUIOMAR RAMOS

- CENTRO SClCIO-CULTURAL E DESPORTIVO PAUFERRENSE

COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

1. lndef~ro a proposta de emenda oferecida, de acor

do com as informações da Secretaria.
2. Dê-se caêncã a ao interessado.

L-4~./1...''''-'>
Constituinte APONSO ARINOJ'

Pres:.dent.e

CONSTITUINTE SUBSCRITOR:.

=~---------1DG1'I'UJHTtSl.mCJitlfO'l _

* Item V artigo 24 do Regimento Interno da Assembléia Nacional Const!.
tutinte.

r;'T------------- nnO/JlISTIFlCAÇio -,

v - Do Iguaçu, com desmembramento da área dos Esta

dos do P'lranâ e Santa Catarina abrangido oelos rnun~cíni05 de, êmpére ,

Assis Chateaubriand, Barracão, Boa Vista da Aparec1da, Bxaqaney , Ca!e

lândia, Cantagalo, Cap~tão Leõn~das Marques, cacenema , Cascavel, ~ca=
tanduvas, céu Azul, Chcpinzl.nho, Cteve Lândaa , Corbélia, COronel V'J.Y:'

da, D01.5 vãai.nhos , Enéias Marques, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,

Francisco Beltrâo, Guarra, nuarena açu , ItapeJara do Oeste, ceeuft.ea ,

LaranJeiras do Sul, Mangueir~nha, Marechal cânda.do Rondon, Mar~ópol~s

Marmeleiro, Matelând~a, M~d~ane~ra, M~ssal Nova Aurora, Nova l?rata do

Iguaçu, Nova Santa Rosa, Palmas, Paãotu.na , Pato Branco, pérola do oee

te, planalto, pr-enchace , Quedas do Iguaçu, Realeza, Renascença, sajee

do Filho, Salto do Lontra, Santa Helena, Santa Izabel do Oeste, sar.;~
TeJ:ezinha do Ita~pu f Santo Antônio do Sudoste t são João f são Jorge 5.0

oeste, são José das Palrne,2.ras, são Miguel do Iguaçu, Terra Roxa do

Oeste, Toledo Três Barra~ do Paraná, Tunã.ssi, Vera Cruz do Oeste, .:!
ré, Vitorino, estes situados atualmente no territórJ.o Paranaense. A-

" rlado Luz, Agua Doce, Ji.guas de Chapecó, Anchieta, Arroio Trinta, Ca

çador, Caibi, Campo Eré, Capinzal, Catanduvas, Cachambu do Sul, chaee

cá, Concórdia, Coronel Freitas, Cunha Porã, Descanso, Dl.onisio . Cer= ~

g'Ueira, Fachinal dos Guedes, Galvão t Guaraciaba, GuaruJâ do Sul, IP1

ra, Ipumirim, Iranl., Itâ, 'Itaniranga, iJaborã, aoaçaoe , Lacerdot)ólJ.s,

Maravilha, Modelo, Mandai, NoV"a Erechim, Ouro, Palma Sola, Pe Irru tus ,

Teritiba, P~nhalzinho, Pinhe~ro Preto, Piratuba, Ponte Serrada, Presi

dente Castelo Branco, Quilombo, Rio das Antas, RomeLândaa , Salto veâc

so , São Carlos, são Domingos I são José do Cedro, são Lourenço do oes=

te, são M~guel do Deste, Saudades, Seara, Treze T~lias, Vargeão, Vl

deira, Xanxeré, Xavantina, xaxam, esses situados em Santa Catar~na,de

vendo_a capital do Estado ser e acoLha.da mediante maru.fes t.açâc das pc:
pulaçoes interessadas, através de plebísc~to~

." " " " .. ~ " " " . " " " .
§ 29 O poder Executivo adotará todas as nrova dêncaas

necessárias oara a instalação dos Estados do TocantJ.ns, do Tr~ângul0,

de Santa Cruz do Maranhão do Sul, do 'l'apa)ós e do Iguaçu, até 360 d::..

as após a realJ.zação da consulta nf.ebascat.âra a , se favorável a 5:Ia

criação.

. § 39 Aplicam-se ã cr1.ação e J..nstalação dos Estados.

pr-eva s t as neste art a qo , as normas leqais da acapl Lnadoras da davãsâo

do Estado do Mato Grosso, f.lcando os â.i.apênda.oa financeiros a Cargo d

unaâo , que usará recursos pzoveru.arrtes do Fundo Nac.lonal de DesenVOl-j

vamerrco - FND, em valores atualizados pz-cocz-ca onaa.s ã poouã açâo , área

e número de munacfpãoa de. cada Estado, exceto ao Iguaçu, cuja inst.ala
ção será auto-!inanciâvel." ,-

JUS T I F I C A T I V A

A cnação do Estado do Iguaçu representa legítimo an

seio das populações residentes no Oeste e Sudoeste do Paraná e oesee

de santa Catarina, regiões que compunham o antigo TerrJ. tório Federal

-do Iguaçu. Com identidade cultural própria, econorru a auto-suficiente,

a nova unidade terá amplas condições de progresso se alcançar sua in

dependência polltico-administrativ-a COmo Estado da Federação.

AUTOR: SILVIO SORBARA E OUTROS(41. 234 subscn.tores)

ENTIDADES RESPONSAVEIS:

- SOCIEDADE PARA O DESENVOLVIMENTO E EMIlNCIPAÇÃO DO

IGUAÇU

- ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SUBSECCIONAL DE

CASCAVEL

- ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CASCAVEL

- Ficam criados os seguintes Estados: Sar..ta

do Sul f Tapajós e Iguaçu.

EMENDA N9

~

rncã ua , no Título X(Disposições Transitõrias),

Projêto de conscatua çâo da Co:rllssão de sistematl.zação, o seguinte:

"! - Dê-se ao artigo 439, item V e parágrafos 29
39 a seguinte redação;

Art. 439

Cruz, Triângulo f Maranhão

e

COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

EMENDA POPIJL1IR N9 PE - 32, 1987

nDispõe sobre a cmeçêc do Estado do Iguaçu"
EntJ.dades Responsáveis:

- SocJ.edade para o nesenvojvamenec e Emanc.lpação

do 19uaçu;

- Ordem do Advogados do Bz-aea L -Subseccional de

Cascavel, e

- Associação Comerc.l.al e !ndustr.lal de Cascavel.
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Relator: Constituinte BERNARDO CABRAL COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

EMENDA POPULAR N9 PE 033-4, de 1987.

=-------------Tl.nO(J\l51trl':.".l;lo, ~

Subscrita por 53.216 eleitores e apresentada por três entida

des associativas, a presente emenda visa garantir o exerctcio e ;
prática da assistência e tratamento espiritual, desde que rêaliza
dos 9ratuitamente. . -

COmpetindo a este Colegiado, nesta fase dos trabalhos, anal!

Bar a proposta apenas em seus aspectos fonnais e considerando que

esta, segundo informações da Secretaria, atende às exigências pre

vistas no art. 24 do Regimento Interno para sua regular tramitação,

meu parecer é no sentido de que a comissão se manifeste pelo réce

bimento da Emenda Popular nç PE 00033-4, reservada a apreciação de
mérito para a ocasião própr~a.

"Dispõe sobre a prática da assdat.ênca a e tratamento
espiritual desde que realizados gratuitamente. 11

Entidades Responsáveis:

- Rádio e TV Bandeirantes S/A (programa ae , Visão>

- IgreJa Católica cexa.smât.aca no Brl;!,s~l

- Associação Umbandista e Casa de Cãz-adade "Pai João da Porteira e
Caboclo Pena Branca"

Relator: Constituinte BERNAlIDO CABRJU,

EMENDAPEOOO34.2,
EMENDA lP20709-6
tJ CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO

p:r-='4~TlllD~

CABRAL

EMENDA 1'19

~
LncLua , onde couber, no Capitulo I ( dos Direitos Individuais)

do Título II (dos Dire>tos e Liberdades Fundamentais) o .seguinte
d í epos ativo:

"Art. - t assegurado o exerci:cio e a prática da assistência e

tratamento espiritual, desde que r~aliz.ados grat.uitamente".

Subscrita por 41.234 eleitores e apresentada por

três entidades a aaoc í atu.vaa , a presente emenda pretende alterar o a!.

tigo 439 do Projeto de Constituição no sentido de se criar o Estado

do Iguaçu.

Como nesta fase dos trabalhos, compete a este Cole

giado analisar a proposta apenas em Seus aspectos formais e consaôe

rando que a a.nacã atn.va sob exame, segundo J.nformações da Secretaria,

atende às exa.qênca.as previstas no art. 24 do RegJ.mento Interno para

sua regular tir-arm tação, meu parecer é no aerrtn.do de que e sea Comis

são se manifeste 'Pelo recebimento da Emenda Popular n9 PE 00032-6,

reservada a eprecaaçâo de mêr i t.o para jJ ocasaâo própria.

EMENDA PEOOO33·4
EMENDA 1P2070a-a,
flLUIZ lIMADO E OUTROS

JUSTIFlCATIVA

A pxôprae .organJ.zação Mundial de Saúde, da ONU, depois de

longos e curdaôosos estudos e obseJ:vações, chegou â conclusão de que

as práticas usadas pelos que curam por meios não-ortodoxos dever

ser Lncenta.vedas , especialmente nos paises do Terceiro Mundo.O exer

CíC10 e ao pr-âtuca da nss í e têncae e Tratamento Espirituais, são tradJ.

C10nal.S nas nações do Oriente e vêm sendo grandemente incentivadQs

nas jovens nações Afr~canas. Na Inglaterra e em outras nações Euro

pêaas , os chamados sensa.ta.vos são organ~2ados até mesmo em aanõaca

tos de classe e têm acesso a clínicas e hospitais, com superv~são

de equapea de saúde.

Sendo o Bz asa J. considerado pelos mais respeitáveis estud1~

sos da ParapsIcoloqa.a corno O maior celeiro de sensc.t.Lvos do mundo

'te qmll de nós não conhece uma benzedeJ.ra? ), '€ inadmissível que ho

mens e mulheres com o desprendamenuo e a dedicação de um José ArJ.gõ
ou ci.cera Maria, e até do nr , Edson Queiroz. sejam marginalizados
e enquadrados no CõdJ.go Penal.

Esperamos" em nome de BrasileJ.ros e Brasileiras Espiritualista!)'

e também em nome daqueles que têm obtido a cura de seus males gra

ças a ação de Sensi t.lvos, Curadores e / ou :Paranormais) a aprovação)

pela AssembHha Nacional Constituinte, da emenda popular ã Nova

ConstituJ-ção,J que garanta o exercícJ.o e a prática da Assistência e

Tratamento Esp1.ritual, desde que realiz.ados gratuitamente.

AUTOR: LUIZ lIMADO E OUTROS ( 53.216 Bubscntores)

ENTIDADES RESPONSAVEIS:

- MnIO E TV BANDEIRANTES S/A (PROGRAMA 3a. VISÃO),

- IGREJA CAT6LICA APOSTOLICA CARISMJ\.TICA NO BAASIL,

- ASSOCIAÇÃO UMBANDISTA E CASA DE CARIDADE "PAI JOÃO DA PORTEIRA E

CABOCLO PENA BRANCA".

=-----------__ TUTO/~lIsTlrlt&çill _

UIHDA N' I
POPULAR

l-Inclui,. onde couber. na Seção III (Dos Impostos dj

União), capí~ulo 1 (Do Sa s t.ena Tnbutãno Nacional). do :ítu)o vn
(Da Trubut.açâo e do Orçamento). do Pr-oj e t o de Cons t i tuâçâo da Comis
são de Sistematização o se gurnt e r

"Dê-se ao atem 111 e parágrafos do Art. 270 a seguinte
-redaçâo , I

Art. 270 -

111 - renda e pr cverrt os de qualquer nauur e ze ,

§l' ----------------------

§2 9 - O imposto de renda de que trata o ítem 111 só iEj

c i d í r ã sobre os p rov en toa da apos en t ado r aa ncsl

termos do pa râg rafo únICO do Art. 356.

§3 9 - O Imposto de que trata o ítem IV ---------_
1 - ------------------ --------- _

II - ------------------------------- _

§4 9 - O Imposto de que trata o ítem" -----------
§S9 - Na cobrança fI

2 - Insere. onde couber. na eeçâc 11 do Capítulo I,
Título IX (Da Ordem Social). o segUInte

"Dê-se ao Parágrafo ÚnICO do Art. 356 a s egu r rrte z-eda-
ção,

Art. ,56 -

Parágrafo Onico - O ampos to de renda sobre proventcs

da apos en t ado r aa só rnca da r ã a partir do montante correspondente a

vinte salárIOS mínimos.
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ção na

ção de

Art. - t livre a associação de capitais e pesso

as para a .exploração de atividade econômica.

Art. - t garantida a liberdade de concorrência,

bem COJllO a iqualdade entre as empresas, nâo se pennitindo discrlmina-
ção entre elas, em virtude da origem do capital. -

Art. - A propriedade haverá. de ter função soci
al, de modo que a lei reprimirá o abusa do nader econômico, especial

mente quando caracterizado pelo domínio de mercados, a eliminação de
concorrência e o aumento arbitrário dos lucros.

Art. - E garantido o direito d.~ propriedade. 'Não

haverá expropriação salvo, em casos deflnidos previamente em lei, de

necessidade ou utilidade pública ou de interesse social mediante pré
via e justa indeni zação em dinheiro.

Art. - Não será pernutida intervençã.o estatal no
processo econômico que resulte em lim2.tação ã rentabilidade da empre

sa pra.vada , dlficuldade para seu desenvolvimento tecnológlco ou res
trição a sua livre gestão.

Art. - Será garao tida ao trabalhador a partJ.clpa,

resultado da atividade econênn.ca , sendo-lhe assegurada condl]\

trabalha e de vade compatíveis com a daçnd.dade humana."

cJInconteste a importância da meda.da proposta.

Não é sem fundamenta que essa Emenda contou
o apoio de representantes iJ.ustres como os sz-s , Mario Amato - na qua
lidade de Presidente da Federação das Indústr~as Paulistas e da Cen

tro de IndústrJ.a de são Paulo - e Abram aaa jmen - Presidente da F!

deração do Comércio do Estado de são Paulo e do Centro de Comércio
desse ~esmo estado sulista.

Empresários e industrJ.ais preocupam-se com oa des

caminhos da atual política econônaca e, com os preJuízos do si_st.,!!tt13
:.Jestatizante, sem equivalentes e neceasâraos organismos de rigorosa

fiscalização das atividades das empresas sob controle governamental.

O brasileiro, povo que sempre viveu de esperanças
e esperas, não mais aceita o papel de "fiscal ll solJ.tário de políticas

sempre alteradas, porque são alijadas da realidade nacional.

O número de subscrições diz melhor da relevância
da função social ã propriedade, da Urgência-, enfim, de dispositivos
legais que reprimam o abuso do poder econômico.

"'"-----------,

* Item ~ artigo 24.;. do Regimento Interno da Assemb j êa e xacã onaj Cor...§:

t r t.uante •

1. Inde f i r o a proposta da emenda ofe r e c r da , de acôrdc
com as informações da Secretaria.

2. Dê-se cí.êncaa aos Interessados.

COMISSÃO DE SISTE)IATIZAÇÃO

/U...•. .A-<> ../Iv.0VW7
Con;.ci~u{;;;-AFÓNSO ARINOSjf

PreSIdente

EKTIDADES RESPOl\SÁVEIS.

- ASSOCIAÇÃO DOS INDUSTRIÁRIOS APOSEHADOS E PHSrO

NISTAS DE VOLTA REDONDA;

- ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO SESSE~

TA;
- UKIl\O HOSPITALAR GRATUITA

Proventos os há de mUI tas espêczes . Com a mesma desi.&

nação I as maas vara.adas fontes de proventos de valores os mai s dís

pares. A aposentadoria não é maas , em nossos da as , um mero favor .. E
ne ce s s âra o , ampre s candfve I mesmo, que se poupe o aposentado df: um E'!:
pobrecmento progressivo e i'nexoravel que lhe t.asne os úl tu os da as

da exí s tênc i a . Se a Indexação presa por sua natureza ao salário mi

nimo de cada regz âo e sem a preservação dos quantl t at avos com o que
o aposentado possa regularmente contar 1 gera-se em torno da velhice

o desespero de quem gastou toda a sua maturidade em p rcve i to da co

Let ava dade , da geração de r-aque aas e do engrandecimento da Pátria ..

JUSTIFICATIVA

CONSTITUINTE SUBSCRITOR: •

~D/\-PE(H)035.1:

EMEND/\ lP20710-0_
f!ll:_::.HE~RMAN~~O~P~E~RE~I:.:RA~!?S~AMP::;A~I~O::...:E::...::O:.::U~T",R::::O.:::S J Er'·~fIDO~
e-r-r- "LrllÀlIlg/c:o.. IS• .io/.U.~Otlt..io , ~04TA~

(l EMENDA POPULAR - PLEN1ü\IO J @IJ~

AUTOR: HERMANO PEREIRA SAMPAIO E OUTROS (30.000 subscntores)

ENTIDADES RESPONSÂVEIS:

- FEDERAÇÃO DAS INDOSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- CENTRO DAS INDOSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- FEDERAÇÃO DO COMl':RCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

os Gerais, etc.),

seguintes artigos:

~ 'UTll/~USTlrl'AçiD _

EMENDA N9 I
POPULAR

Inclui, onde couber, no Caoítulo r (Dos PrincíDi

do Título VIII (Da Ordem Eco~ômica e FInanceira) osl
;
!

"Art. - A ordern econômaca tem DOr finalidade a s,!

tisfação das necessidades humanas, visando assegurar a todos o bem-es

tar, devendo ser or-çanaaeda dentro do resoei to à liberdade de iniCia-
1t~va, à propriedade privada dos meaoe de produção e 80S direi tos dOI

trabalhador o

Art. - A economJ.a orgam. - - -se-á segundo as Lea s
- Ide mercado, cabendo preferencialmente as emnreeee nrivadas, com o eS-j

timulo, o apoao e a fiscal~zação do Estado, explorar- as atividades

eccnônucas ,

Art. - Na da scâpkdna das at.l.vidades econômicas,
serão rigorosamente observados os 'Principios do Estado de na re í tc ,

não 'POdendo ser estabelecl.das obrxçaçêes a não ser em .Lea , resoeitada

a igualdade entre os interessados e sob o crivo do Judl.cl.ãrio.

Art. - Em caráter excepcional, poderã o Estado

desempenhar ativida.de econômica, ainda que sob a forma de monopólio,
autorizado por lei especa.aã ,

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

EMENDA POPULAR N9 PE-35, 1967

"DJ.spõe sobre princí"oios da l~vre inl.ciativa"
Entidades nesponsâvea s e

- Federação das Indús1,:rias da Estado de são :PaE,

lo:

- Centro das IndústrJ.as do Estado de são Paulo,

e

- Federação do Comércio do Estado de são Paulo.

Relator: Constituinte BERNARDO CABRAL

Subscrita por mais de 30.000 eleitores e apresen

tada por quatro ent1dades associa.tivas, a presente emenda garante ao

trabalhador a participação no resultado da atividade econômica, sen

do-lhe assequrada condição de trabalho e de vid~compatIveis com

4i.qnidade humana.
Competindo a este Colegiado, nesta fase dos traba

lhos, analisar a proposta apenas em seus asPectos formais e conside

rando que esta, segunda informações da Secretaria, atende às exigên-'

eias previstas no art. 24 da Regimento Interno para sua regu~ar tra:rra!

tação, meu parecer é no sentido de que a Comissão se manifeste pelo



recebimento da Emenda pooular n9 PE-00035-1, %eservada a -ap~eciaçãQ

de mérito para a ocasaâo própria.

EMENDA PEOOO36-9
EMENDA lP20713-4
fi ;RANlCE MARIA !lA SILVA ;;S~'~

'L~IU,"le/ll:o"ISS10/11JS1l:~IIUlSio- ,r EMENDA POPULAR - PLENÁRIO J I:@!~~
r=,- 'tUTo/~uSTlrICA~..o---'-- _.,

EMENDA NÇ

~

j nc jud , onde couber. no Capítulo 11 (Da Se gur-adade Social)

do Título IX (Da Ordem Social)>> a seguinte arr í gc ;

"Art. - As entidades mantidas pela indústT1.8 e

pelo comêrc ao , destinadas à orientação, formação pi-e
f r s s t.cna'l , cultural, recreativa e üe as s as t ênc â a s~

ca aj , di r ag í das ao trabalhador e SUa famílla, perms
ne cer-âc com sua estrutura, or-gana zação e fonte de

rece í tas atuais o ti

JUSTIFICATIVA

Base de apca o de nossos 't r aba Lhadoj-e s , o SESI, SENAI, a

lém do SESC e SENAC formam, ampliam e prestam a s s as t ênc í a , inclusi
ve ao aprendizado de cidadãos empregados nos Illais diferentes s et.o

res e atividades profâs s Iona rs , Inclusive domés t i cos e autônomos.

A ameaça de estat í aacãc de t aa s entidades, que tão rele

vantes serviços têm prestado, vem gerando aflição, quer em nossa po
pulação quer nos setores da indústria e do comêrc ao . Os prejuízos-e

danos que a aprovação dessa est at í aa câo acarretará às classes traba
lhadora e empresarial são de extensão ~nimagillãvel. -

Bxas t entes há mais de 40 (quarenta) anos, essas Ins t í t ua

çóes, de assa s têncã a. social, â saúde, ã educação e ao lazer, ve=

cump r rndo todas suas metas COm êxito Incontest e , a despeito de even

tuais reduções no recebimento de recur-sos públicos. -

Os relevantes serviços prestados em favor das famil:t.as dcs

trabalhadores brasileiros são plenamente reconhecidos por toda a PE.
pulação do País. E isso ê tão verdadeiro que a simples menção de f~

tinguir-se tais entidades e de reduzir as atuai s fontes de r ece Lt a

de órgãos cuja estrutura fosse privada, geraram incrível mobiliza 

câc nacional e, em pouco tem})o, todaz as Câmaras J.\unlcips.is. Asser

bj êâas Estaduaa s , smd í carcs , Federações, Associações de Classe, de

Bairro e comunitárias, além da Igreja e de vâr-i os outros movimentos
sociais uniram-se para lutar contra a ilru ca es t a t í zaç âo ãndevrda e

divorciada da realidade brasileira, r al at avanent e ã í m c i at rva pri

vada , que era a dessas t rad í c i ona r s ans t i t uí çôe s , cuj o de s empenho ,

criadas e marrt r da s que foram com r-ec ur-sos advando s dessa ITIlCIatl 

va , tem sido satisfatório.

Inexiste, portanto" qualquer fundamento para que Se pre 
tenda sua es t at aaacão , ao corrt r-Erao , seria fator de a t r e Lament o e ,
certamente, de anefac í.ênc ã a , f nefr cácã a e fnope r ânca a , típ1C8S de

g í garrt asmo estatal.

FEDERAÇÃO DAS INDOSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO;

_ CENTRO DAS INDOSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, e

- FEDERAÇÃO DAS INDOSTRIAS DE BAASfLlA.

COMISSJ\O DE SISTEMATIZAÇÃO

EMENDA POPULAR N9 PE-36, de 1987.

"ür spêe sobre a preservação das

entadades mantidas pela Indústria e p!!

lo COmerelO. (SESO e SENAI)"

Bntadades j-esponaâvefs '

- Federação das Indíis t r i as do Estado de

São Paulo;

- Centro das Indústrias do Estado de São

Paulo, e
- Federação das Indústrias de Br'as f l aa ,

Relator: Constituinte BERNARDO CABRAL

5ubscrl ta por 4 i B0052 eleitores e apresentada por 3

(três) ent adade s associativas, a presente emenda tem como final ida

de a preservação do Serviço SOCIal da Jndfist r i a e do Serviço Naci~
nal de Aprendl.zagem Industrial tais como existem. através da garai

tia de suas fontes de receita e de SUaS organizações com es t r-ut ur a

de direi to privado o

Competindo a este Colegiado) nesta fase dos t r-aba 

lhos, ana Lasar a proposta apenas em Seus aspect os Formaas , e cons2;.

derando que e~ta» segundo ~nfcrmações da Sec~etaTia) atende às eXl
géncias previstas no art. 24 do Regimento Interno, para sua r-egular

tramitação, meu parecer ê no sentido de que a. üonn s sâo se manifes

te pelo recebimento da Emenda popular nl? PE-00036-9, reservada a !
prec1ação de mérlto para a ocasião própria.

r-e-r- '1.lIlAI\!c/co.lln.io/luICO..luio---------~

EMENDA POPULAR - PLENÁRIO
~"- - -_,.lll.~O'.\IS~\f1C..I;i.o--------------.

EMENDA N'

~

IneI ur , onde couber. no Capí tul o I ~ I (Da Educação e

Cultura). do Título IX (Da Ordem Social) o seguinte.

"Dê-se ao Art. 389 do Anteprojeto da Comissão de Si~

temat1zação a seguinte redação:

Art. 389 - As empre53s comerciais e ãneus t r a aâ e são

obrigadas a manter. em cooperação. escolas de aprendi zagem para menf
res e cursos de quaj r f í caçáo e ape r Ie r çoamerrt o para seus t r-abaj hado-

res .

AUTOR:
lRANICE MARIA DA SILVA NEVES e Outros (418.052 subscr ã t c-

res)

ENTIDADES RESPONSÁVEl S:

Parágrafo únICO - Excluem-se das disposições
I Consti tuição referentes a cont r rbuã çêes sccã a i s , para todos os

1tos. as contribuições fixadas em lei para manutenção do SIstema

'educação 'Para o tt'abalho. de que trata o c3Eut do artigo"

desta

elei

de
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Estão Incluídas t no p roj euo da nova Cons t atuição .di,!
pOS.1çÕeSLIUe proíbem a constribuição das andús t r-aas ao SENAI e ac

SESI com base na folha de s aj âracs , e ao mesmo tempo incorporam ac

Fundo Nacional de Seguridade Social todos os recursos hoje des t ma 

dos a essas entidades.

Os subscri rores desta proposta, conhecedores e bene
f.1cl.ârlOS do sistema de ens}no profJ.ssionaJ do SE~AI. manifestam seu

;epúdlo àquelas da spos rçôe s , que levarão o SENAl ã morte ou ã t raate

condição de mai s um desserviço públICO.

AUTOR: ANNA MARIA C.C9.J!!lIA !L0UTROS (214.124 s ubs cra tores)

ENTIDADES RESPONSÃVEIS.

- CENTRO DAS INDOSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO;

- LIGA DAS SENHORAS CATOLICAS.

- FEDERAÇÃO ESPfRITA DO ESTADO DE SM PAULO.

2 - Jnc Iua , onde couber, no Capítulo IV (Da Seguran

ça Pública). no Título VI (Da Defesa do Estado e das Jns t.i tuí çêes D!

mocrátícas), o texto abaaxo .

"Art. - A Polícia Rodoviãr13 Federal ê também UJr Ô.!

gão de Segurança Pública.

Parágrafo iim co - A POIÍC13 Rodov i âra a Federal, cor

poração específica e subordinada ao órgão executi\'Q de polítlca Õ~

trráns a to do Governo Federal, Lns t Lt m da por lei, destina-se ao patr~

lhamento os t.ensr vo das rodovz as Fedar-a r s , zeJ ando. nas re spect i '\. 3.::

faixas de domínio, pela segurança do tráfego, do trânsito e dos pro
prios da União, prevenindo e coab ândc infrações ou transgressões das

leis, regulamentos e posturas adman í s t r a t.avas pe r t men tes , colaborar.

do com as autoridades admân â s t r'atavas e judIciárias no combate ae

cri'me. ao tráfico de àrógas, à. sonegação, ao contrabando e ao desc~

minho. tI

AUTOR: ANToNIO HENRIQUE B.CUNHA BUEKO E OUTROS (l75.~n subscntores)

ENTIDADES RESPONSÁVElS:

COMIssM DE SISTE~IATIZAÇÃO

EMENDA POPULAR N9 PE - 37. 1987

"Dispõe sobre a f'ormaçjio de mão-de-obra p rof í s s ao
nal':

- UNIÃO DO POLICIAL RODOnÁRIO DO DI\ER - "Casa do

Inspetor" I

- ASSOCIAÇl\O DA PATRULHA FEDERAL no PARAI\Á,

- ASSOCIAÇÃO NACIONAL DA POLICIA RODO\'IÃR,IA FEDERAL.

CO~lISSÃO DE SISTE~IAT1ZAÇl\O

En't adades Respons âvaj s ,

- Centro das Indústr~as do Estado de São Paulo.

.. LIgas das Senhoras Católicas, e

- Federação Espirha do Estado de São Paulo.

E~IE"DA POPULAR N9 PE - 38. 1987

"Dispõe sobre a oj-gan i zaçâo e raanutençâo da Poj i c i a

Rodoviária Federal ~1

Relator Cons t â t.uãn t.e BERKARDO CABRAL

Sub s cr-ata por 214~ 124 ele) tores e apresentada por

três entidades assocàativas , a presente emenda ~bJetIva modificar o

àr t . 389 (na realidade art. 384) do Projeto de Constltuição, de modo

a preservar a exí s t êncaa do SESI ~ do SENAI.

Entadades Respona âve zs

- ümâo do Pollcial Rodoviário do D.N.E.R. "CASA DO

INSPETOR" •

ASSOCIação da Patrulha Federal do Paraná ~

- Aascca açâo Nacional da Polícia Rodovr ãrí.a Federal.

Relator: ConstltUlnte BERNARDO CABRAL

.LltrAllrll/c:llfllISsio/.IIICOfllltlio -, _~D"'U~

~ EMENDA POPULAR ~ PLENÃRIO J tMJ08J€?)

EMENDA PEOOO39.3
EMENDA lP20714.2 I

I: OSMAR GOMES RIBEIRO E OUTROS

Subscrita por 175.623 eleitores e apresentada por

t rê s entidades as s oca a t.Lvas , a presente emenda pretende ãn c Iua r-, o!!.

de couber, no Proj e t o de Constltuição, disposições relativas ã or!;!

nlzação e à competência da Polícla Federal.
Corno nesta fase dos trabalhos, compete a este Cole

giado analisar a proposta apenas em seus aspectos formais, e cons t ôe

r ando que a mí cí atnva sob exame I segundo informações da Se cre t ar i a ,

atende às exd gênca as previstas no art. 24 do Regamen t o Interno para

sua regular tramitação, meu parecer ê no s ent i do de que esta ComIS

são se namfes te pelo recebimento da Emenda Popular n 9 PE 00038-5

reservada a ap recaação de méri to para a ocasião p rôpra a ,

EMENDA IÇ9

POPULAR

Cõmo, nesta f;;lse dos trabalhos, compet.= a este Cole

gIado analisar a proposta apenas em seus aspectos formaIS, e conside
rando que a inicIativa sob exame, segundo as informações da Secreta

ria, atende às exagênca as p'revas t as no art. 24 do RegImento Irrterno

para sua regular tramitação, meu parecer é no sentido de que esta C~

missão se manifeste pelo receblmento da Emenda Popular n 9 PE 00037-;,

reservada a ap re câ açâo de mérito para a ocas íãc p r-ôpr aa ,

,EMENDA PEOOO3S:~
EMENDA lP20711·8e: ANTONIO HENRIQUE B.CUNHA BUENO E OUTROS l ~:=J

f''-rlifAllfOICcurrssio/SUll::G.r.siG -, ~IIAtA=-=:I

~ EMENDA POPULAR - PLENÃRIO J ~P~I

.-. tUtOOUST"lU;;,Il -,

"'l 1 .. Lns e r e , onde couber , no Capítulo 11 (Da União)

do Título li' (Da OrganlZação do Estado). OS seguintes disposltivos:

EMENDA N9

t'A:rt. - Compete ã União.

1 - or-gana ae r e manter a Polícia Rcdcva ãr í a Fe-
dera}'.'

1 - Lnc l ua , onde couber, no TítulO I (Dos Pr i nc Ip í os

FundamentaJ..s) t o .seguinte artigo.
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"Art. - o Brasa I é uma República Federativa e pluri
nacional. cons t i t u i da , sob o regime rep resenta t i.vc , pela umâo indi!

solúvel dos Estados. do Distrito Federal e dos Terrltórios~'

2 - Acrescentar. onde couber. ao Capitulo 1 (Dos DI
rea t os Lnda vã dua í s ).; do Título 11 (Dos DIreitos e LIberdades Funda

ment aa s ) 1 os seguíntes dispositivos.

"Art. - São cidadãos bras i l e í r cs natos os nascidos

no Br as a L, r.ndepe ndent ement.e da sua nacionalidade 1 e os EaLhos de e~

t r-ange i r os , desde que os p a i s não estejam a s e rva ço de outro País.

Parágrafo íimco - os membros das Naçêes Indfgenes
possuem nacionalidades próprIas. da s t.a.rrt as entre si e da naclonaJid.!

de br as i j e r r a , sem pre j uI zo de sua c rdadana e b r'as aLea r a"

3 - Insere. onde couber. no Capítulo Vlll (Dos In-
da os ) , no Título IX (Da Ordem Soca a'l ) , o texto ebarxc-

"ATt. - As Nações Indígenas são pessoas Juríd1.cas de
d i re ã to públ ico interno, consti tuídas por s oc re dades , comunidades ou

grupos étnicos que se consideram segment.os distIntos em v â'r t.ude de

sua cont'muãdade histórica com sociedades p rê-ic oLonb i anas , da qual
têm cons c rênc í a .

Art. - São 're conhe ca dos às Nações Indígenas os seus
dd r-ea t os origlnaTlos sobre as terras que ocupam, Sua organIzação so

CIa] 1 seus usos I costumes. tradições 1 línguas e au tonorn a na gestão
dos bens e negÓCIOS que lhes dI zero respeito.

Parágrafo íinã co - compete ã Unaâo a proteção às ter
ras, às instituições. às pessoas, aos bens,à saúde e ã educação das
l\ações Indígenas e seus membras.

Art. -:e gar-ant ado às Nações Indígenas e seus nen-
bros o U50 o f i c í a.l de suas respectivas línguas'

I - nos rnunIcípi os llmi trofes às SUas terras,
II - no órgão .índa genas r a da União,
IlI- no Poder Judlciário.
1\' - no Congresso.

Art. -:e ga r an t r da às Kações Indígenas e seus. meIí

bras es cof ar i aaçâô em língua portuguesa e em suas Lfnguas maternas.

Art - São bens das Naçôes Indígenas as terIc..: PC!
elas ocupadas, as r i que aas nat uraa s do s010. do s ubs o j o , dos CUrSQ5

f Juv r aã s , os lagos local1zados em Sf'US limItes domín13ls. os r í os
que nelas têm nascente e foz. e as Ilhas fluvIals e Lacus t.res ,

§ 1 9
- São terras ocupadas pelas Nações Indígenas as

por elas habitadas, as utí.Ja zadas para caça, pesca, e),tração, coleta,
ag r i cu I t ur-a e outras a ti vd dades p rodut avas , e as áreas necessárias i
sua reprodução fíSIca e cultural, segundo seus usos. costumes e tra
dições, .ancruídas as necessârlas ã p rese rvaç ân do melo-ambiente e do
seu pa t r môn í c cul tur aj .

! 2' - Os bens e da re i t os das Nações Indígenas são
gravados de ~nalienabilldade, ampenhor-ab í Ja dade , 11lprescritibilidade
e inal t.e r ab a l adade de Sua des t mação , salvo quanto aos bens nõve i s ,
que são allenave15.

§ 3 9
- S vedada a cons t a t uz çjio de usufruto sobre os

bens das Nações Indígenas.

§ 4' - São nulos. de sp rovi dos de eficácia e não pro
duzirão eie i tos' Jurídlcos os atos de qualquer natureza, mesno Já. pra
ticados, que tenham por obJeto o domfru o , a posse. o uso, a ocupação
ou a concessão dos bens ãmôve as das "ações Indígenas.

59 - A nul adade de que trata: o parágrafo anter.lor
não dã dd r'e a t c de ação ou Lndena zaçjio contra o Poder Público ou as ,,!
ções Indígenas.

6 9
- Nas terras ocupadas pel as NaJ;ões Indígenas é

vedada qualquer atiVidade de 'rdque zas não renovâveas , exceto cata

faiscação ou gar r mpagem, quando exe r c i das pelas próprias ?\ações Indí
genas.

§ 79
- FIcam vedadas a remoção das Kações Indf'gen as

de suas terras e a aplIcação df' qualquer medida que liDll te seus di-
re 1 tos às mesmas •

Art. - A União demarcará admInistrativamente as ter
ras ocupadas pelas Nações Indígenas, obsen'ado o dISposto no parágra
fo que trata das terras ocupadas pelas Nações Indígenas, e garantlda
a participação das Nações In.dígenas em todo o procedimen'tD.

\

Art. - As Nações Indígenas. suas or'gam z.açôes , O J.h

nIstérío PúbliCO Federal e o Congresso são partes legítlmas para en
trar em Juizo na defesa dos direitos e interesses nas Nações Indíge
nas.

5}" - Compete ã Justiça Federal conhecer e proces

sar as ações que envolvam darei tos e interesses das Nações Indígena~.

S 2' - Ao Ministéno Público Federal cabe a defesa
e proteção destes direitos. j udz c í a I e extra.judicIa.lmente, devendo.!
gi r de ofício ou jneda arrt e provocação.

§ 39 - A defesa e proteção compreendem a pessoa,
patrimônio material e .ímat e r-aaj , bem como a preservação e restaura 
ção destes da re a tos, a reparação de danos e promoção da respons ab í Ij,

dade dos ofensores.

Art. - A execução da p ol Lt r ca indlgenista. submeti
da aos princípios e direitos es t abe âe ca dos nesta Constituição em Te

lação às Nações Indígenas. será coordenada por órgão p rêp ra o da ad;l

nistração federal. subordanado a um conselho de representações in':'..!

genas , a serem regulamentados em lei.

Art. - A J e a regulamentará forma e o exerc f c r o da

representação das Nações Indigenas nos demaa s poderes do Bs t adp ,

ArL - Os atos que pcs s i b i Li t.en , autorizem ou cons
ti t uam anvasâo de terras das Nações Indígenas ou restrição a ~lt.c.

dos da re â tos a elas atribuídos. ou que atentem contra a integridade

físlca ou cultural das Nações Indígenas e seus membros são crimes i"l.,!

Ea ançjive as ,

Art. - A onnssâo do Poder Público quanto a algum dos

direítos das Nações Indígenas será declarada m cons t í t uca ona l . pêlo

órgão ~olllpetente do Poder Judiciário, que determinarâ seu ill\edlato $~
sup raraent.o ,

Art. - Os bens, rendas e serviços da Nações Indíg!,
nas gozam de plena isenção t r íbut âr i a e parafiscal.

Art. - Os membros das Nações Indígenas são isentos
do serviço milltar~'

4 - Inclui 1 onde couber, na Seção I (Do Congresso
Nacional), do Capítulo 1 (Do Lega s Jatí.vo) , Título Y (Da Organização
dos Poderes e SIstema de Governo), o seguante arta go :

"Ar t , - Compete excl usi vamente ao Congresso legis lar
sobre as garantias aos dd re a tos das Nações Indígenas':

JUSTIF CATIVA

,,~ós nas cernos primeiro. aqui no Br-as a I ,
HOJe temos mUI tos problemas no neu PO\c.
O povo dos senhores (dos brancos) mata
va o meu povo. COlt ado : ~ós estamos a
cabando nas mãos de vocês. Você tem qUE
r-espe a tal' meu povo. Nós é dono da t e r-ra ,
Não me que ra am de í xar entrar no Congre,!
50. Pediram documento. Mmha orelha fu-
rada essa é docunent.o;'

Estas são algumas das frases do discurso que o caca
que Raoni loJetuktIre fez na Subcorms s ão da Nac í on a Li dade , da Sobera _
nia e das Relações In ternacaonaj , da Ass embLêa a NaCIonal Cons ti tuin
te, em 07 de 'maio de 1987.

Desde a chegada dos prrne í ros europeus, em 1500, os

índios passaram a sofrer uma hâ s t.ôraa de opressão que ainda não terli..!..

nou. Hoje existem cerca de 170 Nações Indígenas dr fe rent es , que sobr~

viveram ao longo de quase SOO anos. Desde o iníCIO da conquista; . os
índIOS foram considerados inferiores. Até h oj e as leis para os ...1n~105,
no Brasil, têm por obj e t â vo fazer com que eles dixem de ser End Ios ,

torn~ndo-se brancos -- como se este fosse o único e melhor destino

para eles.
As Nações Indígenas que s obreva ve r am ao longo da his

tória colonial e ne ovco Lona e l , foram obrigadas a abrir mão de nua tos

direitos, r í que zas e cos tunes . Contudo. continuam COmo t:açôes Indíge

nas, fundamentalmente diferentes da sociedade não-indígena ,porém não
inferiores a ela. Esta dlferença pode-se obser\·ar na sua organização

\ socla1, na sua cultura e nos seus conhêclmentose sua sabedoria sobre

I
a natureza que preCISa. ser presen-ada.

O índlos têm dlrel to a uma v1.da que preserva esta dl

ferença. que é uma rlqueza paTa o país. O BraSIl será mUlto malS br,!.



s r Le í ro , se os indJos puderem marrt er-cs e dâs t ant.cs da sociedade não-i~

dígena~ Contlnuar sendo fndr o não s igm Ei ce deixar de Sf1T braslleíro.
os índIos são, a I i âs , os bras í l e i ros mai s au tên't accs ,

Está na hora de parar a guerra da sociedade não-indi

gena contra as s oc i edades indígenas~ Isto pode ser feito se fícaret:.
ga rant.adcs na Cons t at ua çâo os da Te1 tos Indaspens âve i s para que eles

possam v).ver permanecendo índIos.
, Para ~5tO. a melhor fórmula Jurídica é a que reconbg

ce que os fnda cs cons t a t.uem ve rdade i r as l\ações Ind í genas , cujos ner-

bras possuem naca ona'l â dade própria, sendo todos, porém. cidadãos bra..

sil;íros. Este é o pr mcfpa o adotado nas cons t i tuí çôes de Espanha e Ro'

ménia -- entre outras. O reconhecimento cons t í tucional das Nações IJj~
dígenas. as suas garantias terrItorIais, inclusive do subsolo, e ° P11
no exerc1clO de sua cidadanla não ameaçam a integTidade física ou i
s obe ram a polítIca do Estado B'ras a Ie Lr-n, ao qual nacaonar s nãO-indíge-1
nas e Indígenas igualmente Se submetem.

Além dISSO. devem fIcar garantados Seus dIreitos oriE.!.
nag~os às terras que ocupam. ã sua organização socIal próprIa, ~ acs
seus costumes, t radrçôes , usos e línguas prôp ra os , Devem ser lnIUíc.:s'
na Cons t i t.ur ç âo mecan asmos e f'í ca entes de defesa destes da re í t os , e de-,

ve ser assegurada a pa r t i capaçâo das Nações Indígenas em todas as íJ::'=:-',
tituições e ans t.ànca as onde se tomem dec i.sôe s que as afetem.

Esta proposta de Emenda Popular, inspirada na hIstória,
e nos anseios and f genas , não somente no Br as a j , mas em toda Ame r-ac a l,!

tina. confirmada pela p al avra da Igreja (Por uma Nova Ordem Constitu _I
cional, nv 81-83, João Paulo II em Manaus, 10 de Julho de 1980), e re

dâ ga da com base em outras const~tuis:ões, e em estudos de j ur-as t as , a-:-'
t r-opé l ogos e documentos internacionais, dará uma dimensão maas justa
às r-ej açêes entre índios e nàc-Tnda es , abrando camanhe para a paz. a

democracia ê tna ca e a ve rdaôea r a grandeza do Brasil.

AUTOR. OSMAR GOMES RIBEIRO E OUTROS (44.J13 subscritores)

ENTIDADES RESPON~)(VElS;

- CONSELHO lNDIGENISTA MISSlONARlO (CIMI)

- ASSOCIAÇÃO NAClOML DE APOIO AO rNDlO (ANAf/RS)

- ~IOVHlENTO DE JUSnçA E DIREITOS HUMANOS

- OPERAÇÃO ANCHIETA (OPAN)

COMISSÃO DE 51 STE~lAn ZAÇÃO

EMENDA POPULAR N' PE - 39, 1987

"DIspõe sobre as nações a.ndf genas ;'

En t a dades Res pons âve as

Conselho Jndi genist a ~llssionãrlo (CHIl);

- As s oc í açâo Nacional de Apoio ao fndio (ANAf/RS);

- Movimento de JUstIça e níre r r ce Humanos. e

- Operação Anchieta (OPAN).

Relator Cons t a tumt;e BERl\ARDO CABRAL

Subs cr a t a por 44.]7] e j e r t ores e apresentada pelas e.::
t i dades associativas acima mencionadas, a presente emenda pretende iE.
c l ua r , na futura Cons t i t.ua çâc , vários d'í spcs a.t í.vos 're j ecaonados , es~.=.

CJ. a l ment e , a dI re a tos das popul ações indígenas.

Como. nesta fase dos trabalhos, compete :I este Cole 
ga ado analisar a proposta apenas em seus aspectos formaIS e conside
rando que a i.m.c í atrva sob exame. Segundo as informações da Secreta 

r aa , atende às e x i gênc i as p reva s t as no art. 24 do Regimento Interne
para sua regular t.r anu.t.açâc , meu parecer é no sentido de que esta Co
missão se manifeste pelo recebimento da Emenda Popular nl? 00039-3, r~

servada a apreciação de mêri to para a ocasião prôpr i a ,

EMENDA PE00040-7,
EMENDA lP20715·1

J
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EMENDA N9

~

Inclui, onde couber , no TItulo I (Dos Princ.1'oios
Fundamentais), o seguinte artigo:

"Art. - A sociedade brasielira é pluriétnica. n

Insere, onde couber, na Seção I1 (Das Atrlbul
ções do Congresso Nacional), do CapItulo I (Do Leg~slativo), do TítE,

lo V (Da organização dos Poderes e S~stema de Governo), o seguJ.nte
dispositivo:

"Art. - Compete exclusivamente ao Congresso Na-
cional:

I - legislar sobre as qar-antaas dos dlrel tos dC5
Indios."

Acrescenta, onde couber, no Capitulo VIII (D05

lndios), do TItulo IX (Da Ordem soca aã) , os seguintes artl.gos e Dar!
grafos:

"Art. - Os Indios gozarão dos direl. tos esoectaas
previstos por lei.

§ 19 - são reconhecidos aos Inda.os a SUa organi
zação social, seus usos, costumes, línguas, tradições e seus direi
tos originários sobre' as terras que ocupam.

§ 29 - Compete à Vnl.ão li proteção às terras, à~

instituições, às pessoas I aos bens, ã saúde e à eõuceçâc dos Inaí.ce ,

Art. - As terras ocupadas nelos índios são inali!.

nãveis, destinadas à sua posse. permanente, independendo de demarca

ção, ficando reconhecido o seu direito ao usufruto excâuaavo das ri

quezas naturais do solo e do subsol.o, das"utilJ.dades nelas existentes

e dDS cursos flu'\Tiais, assegurado a direito de nave.gação ~

§ 19 - são terras ocupadas pelos Inaacs as por e

les habitadas, as utilizadas para Caça, pesca, extração, coleta, agr!

cultura e out:ras atividades produtivas, e as áreas neeeasâr.iss à sua

reprodução fí.sica e cultural, segundo seus usos, costumes e traCl.

ções, incluídas as necessárias à ur-eservaçâc do mea.o ambaerrte e êo

seu patrimônio cultural. •

§ 29 - As terras inaig~nas são bens da União, in..!

lienãveis, itnDrescritlveis e indist)oniveis a qualquer titUlo, 'vedada

outr.;t destinação que não seJa a potse e usufruto dos próprios IndJ.Q5.

§ 39 - Aos Indios é permitida a cata, fa1scaçàc e

garimpagem em suas próprias terras.

• § 49 - ExcepcJ.onalmente J a cesçuase e lavra de r!

cursos mâne r-aa.a em terras J.nd!genas poderão ser feitas apenas pe~a

União, em regime de monopólio, com prévla·autorização dos indlos que
as ocupam, quando houver relevante interesse nacacnaâ , assim declara

do pelo Congresso Nacional para cada caso, provada a inexistência de

reservas conhecidas e suficientes para o consumo interno da rJ.queza

mineral em questão em outras partes do territórJ.o brasileiro.

§ S9 - Nos casos previstos no parágrafo ancexaor ,

o lucro resultante da .lavra será integralmente revertido aos índios.

Art. - A União, no prazo de quatro anos, formali

zará o reconhecimento e executará a demarcação das terras indígenas

ainda não demarcadas, observado o disposto no § 19 do artlgo anterJ.-

oro

§ 19 - O disposto no caput não exclui, do recon.'l!

cimento e da demarcação Dela união, as terras de Indias contactados!
pós o praZo de quatro anos.

§ 29 - Ficam veeaeas a remoção de grupos indige

na. de sua. terras e a aplicação de qualquer medida que li1I!ite seus

direito. ã po.ee e ao usufruto exclusivo.

em

__~~~~~~~ER~N~A:;RDOCABRAL

Sala da



Art. - são nulos e e"Untos e nio produzirão efe!1
tos jurídicos os atos de qualquer nature:ta, ainda que já praticados,
que tenham por "'objeto o domínio. a posse, o uso, • ocupação ou canoa!
.ão de terras ocupadas pelos indios.

§ 19 - A nulidade e a extinção de que trata este
artigo não dão direito de ação ou indenização cent.ra a União ou os r!ll
d:l.os.

§ 29 - Os atos que possibi1;l. tem, autorizem CJ

constituam invasão de terras indIgenas ou restrição ilegal a alg.:.-I,

dos direitos aqui previstos, caracterizam delito contra o patrimôn~o

pUblico da União.

Art. - Os Indios, Buas comunidades e organizl:-
çóes, o Ministério público e o Congresso Nacional, ,aio partes legIti

mas para ingressar em juIzo em defesa dos interesses e direitos des
Indios.

Art~ - Ao M:l.niuério público compete a defesa e
proteção dos direitos dos Indios, judicial e extra-judicialmente, de
vendo agir de ofício ou mediante pzcveeaçâc ..

§ 19 - A proteção compreende a pessoa, o patrimô
nio material e imaterial, o intereSse dos índios, • preservação e r_,!

tauração dos seus direitos, a renat'açio de danos e e promoção de res
ponsabilidade dos ofensores.

§ 29 - Em toda relação contratual de que puder r!!.
sultar l'rejuízo Boa direitos dos Indioa, será obrigatória a interveni
~ncia do Ministério Públtco sob pena de nulidade." -

JUS T I F I C A T I V A

Aos> Indios devem ser reconhecidos:

- o direito, enquanto brasileiros culturalmente
diferenciados, a Buas formas de organização social;

- o direito, enquanto primeiros habitantes do Br!
si1, às terras que ocupam e a suas riquezas naturais, do solo e do
subsolo; e

- o direi to, enquanto wlnerãveis sobrev.l.ver.tes
da um extermlnio e de uma espoliação seculares, a uma proteção espec!
aI da unã.âc ,

Atl'l'OR: MARIA JOS~ TAVAIlES PER!:Z E OUTROS (41.114 subscritores)

E~IDADES RESPONSAVEIS:

- ASSOCIA'.ÃO BRASILEIRA DE ANTROPOLOGIA (ABA)

- COORDENAÇÃO NACIONAL DOS GEOLOGOS (CONAGE)
- SOCIEDADE BRlIsILEIRA PARA O PROGRESSO DA crss-

CIA (SBPC)

COMISSXO ,DE SISTEMATIZAÇl\o

EMENDA POPULAR N9 PE 00040-7, 1987

"DisDÕe sobre as popula~ões indlgenas:
Entidades Responsáveis:

- AsSociaçãG Brasileira de Antropologia (ABA):

- Coordenação Nacional dos Geólogos {CONAGE) .e
- Sociedade Brasileira eara o Progresso da Ciê!!

cia (S1IPC).

Relator: Const1tu:l.nte BERnARDO CABRAL

Subscrita por 41.114 eleitores e aaresentada pe

las entidades associativas acima mencionadas, com apoio de virias ou

tras associações, a presente emenda visa a estabelecer, no futur~ te!
to constitucional, princIpios que assegurem nroteção e direitos aos
1ndios.

como, nesta fase dos trab~lhos. compete a este C2
legiado analisar a proposta anenas em seus aspectos formais e consid~

rando que a iniciativa sob exame, segundo as informações da Secreta
ria, atende às exigências ore.V1.stas no art. 24 do Regimento Interno
para sua regular tramitação, meu parecer. no aent.ido de que ••~. Co-

missão se aanifeste pelo recebimento da Emenda popular n9 PE 00040-7,

reservada a~apreciação de ~rito Dara a ocasiio prfiria.

~
SSla 4a COlliSSãO: elll

s" ERNARDO CABRAL

Relator

EMENDA PEOOO41·5
EMENDA lP20697·9'

=-------------un./oM4'rn1C~b __,
EMENDA N9

~

Insere, onde couber, na Seção I (Da Saúde), do Capítu:o
II (Da Seguridade Social), TItulo IX (Da OrdeJll Social), o seguinte
dispositivo:

ItArt. O Estado garantirá a todo cidadão acesso ao
saneamento básico, como ~al entendido o abastecimento de igua, c
tratamento do esgoto sanitário e dos resíduos sólidos, assim co~,

• drenagem."

JUS T I F I C A T I V A

Um dos setores básicos da ahvidade da saúde pública, o

saneamento exige do homem esforço maior e CUIdados especiais rell
tivamente ao meia ambiente. Só m~dlante atendimento de tais preo~_

pações poder-se-á evitar doenças e tentar controlá-las. -

Sua instalação envolve planos de tratamento de água e
dos esgotos, alell de exame e licenciamento dos alimentos e) em esp'!'

cial, coleta e destinaçif' de lixo, cODtrole da poluição (em SU2;

diversas modalidades: ao ar, ã água e ao ambiente), além da exter
.in~ção.de ~atos. insetos e outras atribuições.

O tratamento do esgoto industrial é o de tecnologia lIaH

sofisticada, usa vez que ,deve eliminar substância químicas. Todo o
material tem de Ser tratado, antes de ser lançado ao mar, aos ric~

ou is lagoas e aos lagos, caso contrário contaminará a ãRua e, cor
o teapo extingui~ã flora aquática e Matará os peixes.

A água poluída, além dos danos ã saúde é impossível de
ser bebida. Na zona rural, os donos de casa têm de prover sua prõ~

pria instalação de tratsmento desse material, através de caixas eE

terradas, tailbEm denominadas "fOssas sépticas".
A grande preocupa~ão dos Constituintes com as Iletrópok~

decorre do excesso de poluição industrial. São laboratõrios de qui

mica farmacêutica e/ou industrial, que lança dejetos, pás, liqumo.
e produtos tóxicos que, cedo ou tarde, serão lng~ridos pelo homem,
coa sirio risco para seu organismo.

Daí a necessidade de medidas preventivas, acauteladora!
e fiscalizadoras, na Carta Magna, sobre esta questão, não somente
sêria como descurada pelos governos, em todas as esferas, que é a
do saneamento básico.

ENTIDADES RESPONSAvEIS:

- FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇOES DE BAIRRO DE DUQUE DE CAXIAS
-MUB

- FEDERAÇJl.O MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇOES DE MORADORES DI
SÃO JOÃO DE MERITI _ ABM

- CENTRO COMUNITJ'i.RIO DA Jl.REA DO JARDIM GANDU

COMISSJl.O DE SISTEMATlZAÇJl.O

1. Indefiro a proposta de emenda oferecida, de acordo eo
as informa~ões da Secretaria.
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Para estruturar essas entidades fechadas de prev!.

dência privada. foi editada a Lei n9 6435, de 15.07.1977. que as ccn

ceituoU como "Instituições de Assistência Social. n

As constituições bz-aaa.Lea r-as , a pa-rtir de 193.c,

tem arieer ado , em capitulo própr~o, preceitos qu, visem à melhorl.a da
condJ.çâo dos trabalhadores e, entre eles o que assequra previdência

social nos caSOS de que, nos termos da lei, visem à melhoria de sua
condição social, velhice, Inval~dez e morte, seguro-desemprego, segu

ro contra acidentes do trabalho e proteção da maternidade, mediante

contribuição da União, do empregador e do emnregado (art. 165 e ine!

so XVI).
ora, as entidades fechadas decorreJD do espIrito

de compreensão e solidariedade do empresário, complementando os pro

gramas da previdência social, garantindo o elementar direito de vida

digna do trabalhador ao final de sua vida laborativa. Faz-se Inistér

o seu reconhecimento na nova Carta Magna, viabilizando a extensão aos

benefIcios da previdência complementar a todo trábalhador brasileiro.

Impõe-se, por' absoluta incoInpatibilidade, a su

pressão do dispoaitivo apresentado pela Comissão de Sistemati~açio,

que fixa 11m!te de participação dos órgãos e emec-eses estatais no eus ..

teia dos planos de previdência das entidades fechadas, por eles patr~
cfnadcs , estabel~cendo a paridade na- contribuição de empregados e em:
pregadores, com extensão ã previdêncIa par1amentar~

Além. de constitUl.r matéria cujo tratamento extra

pela os prJ.nc!pios que devem informar o texto constltucJ.onal, já se

encontra ela disc1plinada tanto pela Lei nç 6435, de 15.07.1977, e

seu regulamento, Decreto n9 81.240, de 20.01.1978, quanto pelo Decre

to n9 93.597, de 21.11.1986, em vias de aex alterado por iniciativa

do própr,o poder Executivo, visando a aperfeiçoar os dispositivos ne-
le criados. .

Não é demais lembrar que na manutenção da pre"d

õêncaa complementar prl.vada, não é equit.atl.vo liml.tá-la apenas e de

forma dJ.ferencial para aqueles ligados ao Setor Público.

O Estado e suas empresas possuem a mesma necessi

dade de retenção de mão-de-obra eseec.íeã a eeda que o Setor Privado, o
que justifica a flexJ.bilidade na concessão de benefícJ.os. Caberá li: le
gislação ordinária a regulamentaç,ão da matéria. -

AUTOR: ANTONIO DE ALMENDRA FREITAS NETO E OUTROS (339.007 subecxatc 
res)

tes.

carecem as entidades fechadas de pre"id~Dcia pri

vada, pois, 'de maior explicitação do mandamento constitucional, de
forma a preservar o patrimônio que a constituição coloca a salvo da

incidência trlbutárl.a.
Por outro lado, a previdência privada é praticada

há vários anos em virtude da reconhecida defJ.ciência dos beneflclcs

da previd~ncia oficial ... Para atender a essa situação há entidades a-

rtas de previdencia privada e entidad.es fechadas de previdência !,r!

vada. Estas (fechadas) são necessariamente, entidades sem fins lucra

tivos, obedecendo, na aplicação de sua r@ceita, a ;egras rlgidas fix.!
das pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. Tais entida

des t~m Dor objeto instituir planos privados de concessão de pecúlios

ou de rendas, de benefícios complementares ou assemelhados aos da pr!!,

vidência social, medí.ent.e contribuição das emprega~ instituidoras,
dos respectivos emprel1ados.

Atualmente, existem no Brasil 180 entidades fecha

das de previdência privada, mantidas por cerca de 700 empresas, inco!.

per-ande um contingente de. 6 milhões de trabalhadore~ e seus dependen-

Parágrafo 19 - A isenção de que trata este artJ.g:lj

apl1ca ao imposto inc1dente na fonte sobre divJ.dendbs, juros e

renãrment.os de capital recebidos pelas referidas entidades.
não se
demais

I.nclui, onde couber, na Seção 11 (Das. Limitaç.ões

eSc> fOder de Tributar). do Capitulo I (Do Sistema Tributário Nacional)

eSc> TItulo VII (Da Tributação e do Orçamento). o seguinte artigo e pa

rágrafo:
"Art. - ! vedado à União, aos Estados, ao Uistri

to Federal e aos Municípios:

I - Instituir imposto sobre o patriJnÔnio, a zenda

OUJlerviços das entidades de prevJ.dência privada sem fins lucrativos,
Observados 08 requisitos estabeleCidos em lei.

Parágrafo Onica - A lei regulará a Drevidêncla

privada sem f1ns lucrativos com caráter comnlementar dos pianos de s!!
goro socâaã , ti

"Artigo 69 do Decreto-Lei n9 2065/83 - As entida

'des de previdência privada referidas nas letras ~ do item I e E ào

item 11 do artigo 49 da Le1 n9 6435, de 15 de Julho de 1977. estão 1

sentas do Imposto de Renda de que trata o artigo 24 do Decreto-Lei nç

1967. de 23 de novembro de 1982.

JUS T I F I C A T I V A

. ...J-I.••~~~
co;;li;u/;t;-iFÕNSO ARJN;S~

Presidente /

EMENDA N9

~

2. Dê-se ciência ao interessado.

o caráter a'5sistencial, indissocl.áve1 dos servi

ços e das cornnlementações de benefícios orevidenciários que cons tatu

em aS finalidades básicas das entidades fechadas de pr~vidência p%iv~

da, torna-as titulares reais da imunidade tributária conferida pel~1
const±tu1ção às instituições de assistêhcia social, oonsoanee o estai

belecido no artigo 19. inciso rrr, alínea "C" da Constituição Fede:1

ral:
c) o patrJ.Jnônio, a renda ou os serviços dos part,!.

eSc>s poHticos e de instituições de educação ou de assistência social'j

f1bbservados as requisitos da lei~

I
O preceito, a rigor auto-aplicável, tem sido CO:--\

trariado pela legislação ord1nãria, exemplificadamente:

PLIIlIoi7õ7êõiiiSllõ11U1tlMll..io-- ..,

"--J~"""'-'~=~~~c-' --,l FIJi';;z;a
O':T TIITO/oJUlTl.lCaçio -,

~C EI!!lNDA POPULAR - pldl!IARIo

EMENDA PE00042·3
EMENDA lP20698-7

\? l\N'1'ONIO DE ALMENDRA FREITAS NETO E OUTROS

Parágrafo 29 - O imposto de que trata o pará9ra~ol

anterior ~erá devido exclusivamente na fonte, não gerand~ direito a

re.sti tuiçao.

I parágrafo 39 - Flca revogado o parágrafo 39 do arl
tigo 39 da Le1 n9 6435, de 15 de Julho de 1977." .

ENTIDADES RESPONSÂVEIS:
_ ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES FECHADAS DE

PIlEVIDENCIA PRIVADA (ABRAPPl I',
_ FUNDAÇÃO REDE FERROVIÂRIA DE SEGURIDADE SOCaL

_ CAIXA DE PREVIDtNCIA DOS FIlIlCIOI'lÂRJOS DO BA!;::O

DO BRASIL (PREVI) li

l'Artigo 44 da Lei 7450/85 - ao rendimento e ao ç!,

nho de capital de que trata esta lel., aplica-se o disposto nos pará

grafos 19 e 29 do artigo 69 do necreeo-r.ea n9 2065, de 26 de outu1:ro

de 1983."

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

EMENDA POPULAR N9 PE-42. de 1987

"Ol.spÕe sobre a previdênci~ privada sem

crativos"

fins lu
-I
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Enti(1ades Responsáveis:

- Associação Bras~leira das Entidades fechadas
de prevaôêne í e Privada;

- Fundação Rede Ferroviária de Seguridade 50=1

aI: e

- caaxa de Previdência dos FuncJ.onários do Ba:l

co do Bras~l.

Relator: ConstJ.tuinte BERNARDO CABBAL

subsczaea por 339.007 eleitores e apresentada por
três ent.a.dades aasocaatfvas , entre as quais a Associação Brasileira

das Entidades Federadas de PrevidêncJ.a Pr~vada, representando o ple,l.

to das instituições a ela vJ.nculadas, a presente emenda, obJetiva dis

ciplinar a exi stência e a não tributação das entidades de previdên=
eias pr1vadas, Sem fins lucrativos.

corno, nesta fase dos trabalhos, compete a este C2
legiado ana.lisar a proposta apenas em seus aspectos formais, e consid!!,

rando que a 1nic1at1va sob exame, segundo informações da Secretaria,

atende às exigências previstas no art a 24 do Regimento Interno, para
sua regular tramitação, meu parecer é no sentido de que esta Comissão

se mana fes te pelo r-ecebamerrto da Emenda Popular n9 00042-3, reser\·ada

á apreciação de mérito para a ocasaâc Drópriaa

Sala da Comissão, em

EMENDA PE00043·i.;
EMENDA lP20701·1
f"lGLAUCIA ALVES FERREIRA E OUIROS

- PLENÃRIO
r:-r TtXTQ/JUsTlfIUçio ---,,-__----,

E~IENDA N'

POPULAR

1. Inc rua , onde couber, no Caphulo 11 (Da União) ,de

Títul e lI' (Da Organização do Estado) 05 seguintes i tens :

"Art. - Compete ã União:

- envi dar esforços em prol do desarmamento I1.!:
cj ear munôaaj ,

11 - proibir a f'ab r i caçâo , o armazenamento e

transporte de armas (bombas) nucleares.

111 - par t r c ipar , direta ou andr re t ament e em pro
j e t cs que v i s em ao ôes envotvãment.o ou uso de tais a rmas ;'

JUS T I F I C A T I V A

A Cons t a t ur çâo b ras í l e i r a deve conter d í spos í t1\'OS

que abordem questões a t.anent es ã pe r ape c t ava de participação do Br!.
5]1 numa guerra nuc r e ar , uma vez que põe em rISCO a cont fnur dade ô a

VIda, não Só em nosso País. como em todo o planeta.
Preocupados com a ne ce s s í dade de t.ex'to ccns t i cuc í ohat

sobre a ma t.ê r aa , as Soc ae dades Brasileiras para o Progresso da Caên

ela e da tísIca, além da Ass cc i açâc Br as aLe â r a de árrt r opc I cgu a , as

sumlram a responsabilidade de coJetar e enviar ã Assembléia Nacional
Cons t i t urrrt e o núJT'(" c exa g i do de eLe r t ore s , para. apresentação desta.
Emenda Popuõ ar , Toda Do nação brasileira. em verdade. deve lutar. et;

um esforço contmuado , contra. o armamento nuc'Jear mundiaJ,.

A não participação do Bras a I em proj e tos dessa natur!

7.3 cu que desen"'J'\'ilm a ut'lliz.açãc de armas nucleaTes. de há muito

vem sendo exi gIda pelo povo nas ruas, nas una versadades e. até, nas

da ve r s as esferas do Poder Leg'í s Jat avo,

S necessário que se proíba, Já. a fabricação, armaze
namento e transporte de armas nucleares. mesmo que através de acor 

dos Lrrte rnac aonaas , Assim fazendo. forçaríamos outros Países a 8SSU

nu-rem o mesmo compromisso em prol da defesa da paz mundial a

AUTOR. GLAUCIA ALVES FERREIRA E OUTROS (62.000 subscr í t.eres )

El(TlDADES RESPOl(SÃ"EIS·

- SOCIEDADE BRASILEIRA PARA O PROGRESSO DA CIENCIA

(SBPCjSP) ,

- SOCIEDADE BRASILEIRA DE FfslCA (SBF/SP),e

- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE Al\TROPOLOGIA (ABAjSP).

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO:

E~IENDA POPULAR N' PE-43, de 19B7

"DIspõe sobre o desarmamento nuclear'.'

En'údades Responsáveis.
- Sociedade Brasileira para o Progresso da ciê~ 

c í a (SBPC/SP);

- Soca edade BrasiIeua de Físlca (SBFjSP), e

- ASSOCHÇão BraSlleiTa de Antropologla (ABA/SP).

Relator. Constitumte BERNARDO CABRAL

Subscrita por 62aOOO eleitores e apresentada por t.rês
entidades aSsoclat~vas. a presente emenda visa ao estabelecimento.na

futura Carta Magna. de princíp10 segundo o qual" # #. a nação brasilfi

ra se comprome t e com um reforço pelo desarmamento mund~al". proibi.!!
do a fabricação. armazenamento e transporte de armas nucleares a

Como nesta fase dos trabalhos, compete a este Coleii!.
do analisar a proposta apenas em seus aspectos formais e consideran

do que a Ln.ica a tdva sob exame. segundo as informações da Secretaria,

atende às eXigências p reva s t as no art , 24 do Regimento Interno para
sua Tegular tramItação, meu parecer é no sentido de que esta Comls

siio 5. manifeste pelo re cebamento da Emenda Popular n' PE 00043-1 ,r!

servada a apreciação de mérito para a ocasião própria.

EMENDA PEOOO44·0
EMENDA lP20700·2
tJ Constituinte VIVALDO BARBOSA

r:-r TtxTO/JUSTI"el.çie -,

I:~IENDA N'

~

Inclui, onde couber, no Capítulo IV (Dos Municípios),

do 1'itulo IV (Da OTganJ.zação do Estado), o aagumte art ago ,

"Art. - Os MunicíploS que sediam r efanard as de petl'§.
]eo terão direlto a lnd~enlzação de Si (CInco por cento) do valor do
produto ob j e t o do refIno'.' .

JUSTlFICATlVA

As ext.r açêes de petTóleo, gases nat.uraã s e o transpor

te destes produtos, imprescindíveis ã economia nacional. trazem. po

rém. para as localidades de onde são extraídos. refinados e transpor
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t a dos 1 g r ave s danos ecor dga cos , pa i s ag í s t í cos , bem como ã an Er-a-e s -

t rurura urbana e ante rurbana •

A Eam de dar aos Muni cIp í os , que servem de sede para

o refmo , cond i çôes de reparar t a i s danos. torna-se. pois, nece s 
s âr i o estipular a devida mdem zaçâc e Inseri-la na Nova Carta Cons

t.a t.uca ona j • para não s uje a t ar essas localidades às delongas da legl!.

lação ordmãr i a .

ENTIDADES RESPONSÁVEIS.

- ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRAS IL - SUBSEÇÃO DE DUQUE

DE CAXIAS,

- ASSOCIAÇÃO COMl:RCIAL E INDUSTRIAL DE DUQUE DE CA 
XIAS.

comssM DE SISTE~tATI ZACM.

1. Inde Er r o a proposta de emenda oferecida. de acôr
do com as anformaçêe s da Secretaria.

2. Dê-se CIênCIa ao interessado.

const~o-irN'~1
Presi dent.e l

"Art. 300 - A ordem econêsuca , fundada na livre micaativa e

na varcrazaçâc do trabalho humano, tem por fim assegurar a todos exastêncâa d;!.
gna, conforme os dis tames da justiça socaal e os seguintes prmcfpdos .

V defesa do consumidor;

3. Mantém, na Seção I (Da Saúde). do Capítulo II (Da Segura.dade

Social, do Título IX (Da OrdemSocial), a íntegra do artago 347. atem I a VIII

Parágrafo único, do Projeto de Constatuí çâo da Comissão de Sas'temata aaçâo.nas par

tes referentes aos Direitos do Consumidor',

JUSTIFICATIVA

Em 23 de abril do corrente ano, durante a real i zaçâo do 89 Ence:!.

tro Nacional de Bntadades de Defesa do Consumí.dor-, que contou com a part.ícipeçâo d

representantes de todos os Estados e de países da Europa Portugal e Espanha, da

Amêrlca Lat ma Uruguai. Argentina, Clu.Ie , Peru e do Cer-ibe Cuba, os PROCONS E;§.

'taduaas e Associações CiV15 de Defesa do Consumidor encammharam propostas para

que dasposi tavos sobre os Dí.rea tos do Consumidor constassem da Nova Const i tui çâo ,

referendadas por 38.696 assmaturas populares.

A luta. hoje , é pela manutenção dos textos sobre Dneitos do

Constmndor que Já constam do Projeto de Cons't'rtuí.çâo,

Sendo os Da.reatos do Consumidor umversatsente reconhecidos ~

la Orgamzaçâo das Nações Unidas (ONU), orgamsmo ãntemacronat do qual o Braai l

é um dos países fundadores, esses Direitos nerecem 'tratamento constatucional • de

vendo prevalecer, como princípio da nova Carta 1-iagna. os textos referentes ao M

sunto e constantes do Projeto de Constitmção, da Comissão de Sistematização.

COl':STl1U1l':TE SUBSCRITOR
r;;;;,-----------Cl)tSlllUlIlTE USCI\ltCJI-- ..,

YIVA.t"lO M,Qe"J5A
AUTOR CARMEZITA RIBEIRO DE BARROS E Dumas (38.696 Subscritores)

12 zoa 187

"'''
ENTIIlADES RESPONSÁVEIS.

* Item Iv , do art. 24. do Reg amen t c Interno, d,a As semb Jê i a Nac í.onaI

Cons t a t uarrt e ,

CARMEZITA RIBEIRO DE BARROS E OUTROS

EMENDA PE00045·8
EMENDA 1P20699·5
(l L'AIITIIlIl~

- m\'IMENTO DAS DONAS DE CASA DE MINAS GERAIS,

- M:lVIMENT0 DAS DONAS DE CASA DE No\'A. LDIA. e I ?

- ASSOCIAÇÃO CCMJNITÁRIAS DO BAIRRO SENTA TERrZINf:A- BElD !lO-

RIZONI'E.

mnsSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

EMENDA POPULAR n9PE-45, de 1987

EMENDA POPULAR - PLENÁRIo

r=T-------------TEXTIl/~II!iTlrltA~.O---------- __,
"Drspêe sobre a proteção do consumidor",

Entidades Responsâveas '

1. 1!,antern, no Capítulo III (Dos Dared'tos Coletlvos) t do Tít!!.

lo II (Dos Díreatos e Liberdades Pundamentars) , a íntegra do texto do Projeto

de Constatafção, da Ccmissão de Sí.stenatrasçâo.rererente aos darea'tos do consu
midor • -

Art. 17 - São drrertos e liberdades coletavos mvrotãveís:

- MovlJnento das Donas de Casa de MInas GeraIS,

- Movimento das Donas de Casa de Nova Lima;
- Associação Commrtãrãas do Bairro Santa Terezmha - Belo Ho-

rizonte.
- E sete outras Associações.

Relator. Constatumte BERKARIlO CABRAL

IX - O OONSlfol)

em

~~~~~~~E~R~NA:;RDO CABRAL

Sala da

Subscrata par 38.696 eleitores e apresentada por dez errtadades

assocratavas , a presente emenda objetava tornar defmitlvos os prmcípíos de pr.q

teção do consunudor mscrrtos no texto do Projeto de Consta.tuação.

Como, nesta fase dos trabalhos, conpete a este Colegiado anal"

I zar a proposta apenas em seus aspectos f0l1ll31S e considerando que a Imcâatn a

sob exame, segundo mfonnações da Secretana, atende às exrgêncías previstas no

art. 24 do Regimento Interno para sua regular trarrutação, neu parecer é no sentl:,
do de que esta Comissão se manifeste pelo recebimento da Bnenda Popular ns

00045-8, reservada a apreaiação de mérlto para a ocasaão prôpraa,

a) E da responsabi hdade do Estado controlar o mercado de

bens e serviços essencaaís ã população, sem acesso aos quais a coexistencía di
gna é l.mpossível,

b) o Estado proverá o mínmo indaspensâvej ao conStUTIO es-

sencaal dos bras i Iearos sem capacidade aqui s i tava , atendendo para esse efer

to o disposto no art. 12. ítem I. alíneas "b", "c" e "d'

c) as assocaaçôes , sandi catos e grupos da população são le

gi t.imados para exercer. com o Estado, o controle e a faacaf Lzaçâo de supramen

tos, estocagens, preços e qualldade dos bens e serviços de conS1.Di1O,

d) o Congresso Nacaona'l dns tz tuí râ , por Iea complementar,C,§
digo de Defesa do Consumidor."

2. Mantém, no Capítulo I (Dos Prmcípios Gerais da Interven

ção do Estado, do Regime de Propriedade do Sub-Solo e da Atavadade Bconônuca) ,

do Título VIII (Da OrdemEconômica e Fmencerra) , a íntegra do texto do Proje
to de Constã turçâc , da Comissão de Sas temat í zaçâo , referente aos Direitos do
Consumidor.
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EMErfDA PEOOO46-6
EMENDA lP2073g.B
PJ MARIA MORAES DE SIlNA E Om:;;S

m-------------fI:llTO'oJ"ST"ltacio ~

EMEXOA NQ

COMISS!iO DE SISTEMATIZAC)\.O

E)IEXDA POPULAR NQ PE· - 46, de 198i

"üã.spêe Sobre os ~tunlcípios e a Política ~fineral .."

Ent idades responsáveis:

- As socaacâo Brasileira de cigade.s !.hneradol"as;
- Associação dos MunicípIOS da Região Carbonífera, e
- Prefeitura Municipal de Itabua.

.,~

Relator: Constituinte BERXARDO CABRAL

I - In~lui, Onde couber. na Seção II I (Dos Iepos tos da
União). do Capítulo I (Do Sistema Tribut.rio Nacional). do Título

VII (Da Tributaçã" e do O..çalllento). o se2uinte artigo e parágrafo:

"Art. Compet e ã União instl tuiT e arrec~dar imp05
to, qu~ e~cluJ a .1ncldêncill de qualquer Outro, sebe-e a ext reçãc , ;

circulação, a dlstribulcão ou o Consumo dos minel"ais do 'País, enu~
Ilerados em Le r , 01.1 sobre qualquer destas opeTatÕ~s.

Parágrafo (fni~o - 90~ (Noventa por Cento) do produto
da arrecadação do Imposto de que cogita e s te artigo serão igualmer.

te, distribuídos pelos Estados e Munieipi"s, proporcionallnente 
produção. t,

2 - Insere. onde couber. no Capítulo I (Dos Prindpios
Gerals, da Intervenção do Estado. do Regime de Propriedade do Sub_
SOlo e da Atl\'idade EconÔmica), do Titul()' \IlI C:Da Ordem EconômIca

I' Financeira), artigoS e parágrafos com a seguintt;!' redação:

"Ar t , Fica Instituído l=undo de Exaustão em faVor
dos MUnlc{pios CO!ll atindade IIlIneradora, a ser utilizado, na forma
ela Je.í , no desenvOlvimento sócio-econôm.zc:o de 5UllS comunidades, a
tit.ulo ele compenslção pelos prej1.:tízos a ej es causados pela menCJo~
nada atlvidade, ibcluído o empobl'ecil1entC) irreversível de seu sOlo.

parágrafo (fni~o - Os recursos do Fundo serão entre 0)1
t ros , os arrecadados, a título de- ;indeni aacêo , com base na explOT!
ção e aproveitaJl~nto dos recursos minerais.

Arte. Aos Munieipios fica assegurada. na for!lla da LeI,
partlc~pação no Processo de outorga de autollzaçii:o, perm:a.ssão ou
concessão, bem ccsmo no de fiscalização e controle., de p~squisa ou

aproveItamento, no respectivo t err i têr í o , de ja~1das, minas e outro!

recursos l'IineraJ.t, tendo em vista, entre outras f1nalJd~des, a pr!,
servacâo do mei o...ambiente- e o Controle dos trib1Jtos e fundos arre

te.adados Com base na atlvidade mineradoTa. 1t

Subscrita por 31.239 eleitores e apl'eSentada Pelas enti
dades assoei ativas a'tim8 m-encionadas, a p:resente emenda \'isa in ...

ctutr , onde couber, dispos1tivo "\le deterlllina a part1cipação do t.lu
nicípio na partilha do IUM - imposto único sobre minerais _ e e;'

fundo de eXaustão~ instituído na presente emenda. Asseg~ra aos ku
nicípios P~rticipação no Processo de outo~ga de autorização. pe~:

missão ou concessão, bem Como no de fiscaJização e controle, d.e

peSquisa Ou aproveitamento, no respectivo território, de jazidas •
minas e OUtros reCUrsos minerais.

Como nesta fase dos trabalho, compete a este Colegiado
analisar a proposta apenas em seus aspectos formais e considerando

que IJ. iniCiativa sob exame, segundo infonnac;ões da Secretaria,at.~n

de às exig~ncias preví s t as no art. 24 do Regimento Interno pato;

sua regula:r tramItação, c~nforme entendim~nto do Presidente desta

COl1ii55ão! ConstztuInte AfOnso Arillos. meu parecer é no serrrddo <:Ce'

qu~ este O:rgão Técnico se manifeste. pelo recebimento da tmenda Po ...
pular n9 00046-6, reservada a aprêciac;ão do mérIto para a OC~
.sj~o prépT:ia.

Sala da

CABRAL

~ - TU'OlJUS'''IUÇlo'- -,

Inclui. <lide couber, no Capítulo II (Da Política Agrícola.Pundi!

ria e da Refoma Agrã..ia), do lítulo VIU (Da Ordem Ecmõmica e Fll1llnceira). o ~

guinte arti20 e ~rág~afo:

"Art. - A política de abastecíeento deprodutos agrícolas &-
ve consider~r prioritariamente, o cooércio especrfico~ garantindo-lhe condições àe

trabalho.

hJ estabelecer políticas de abastecimento de cunho social, de"e

o Governo dar prioridade de tl'atanento às erpresas que at.Uam emU\1 só T8100 de ce
_reio.

Até hoje. a distribuição dos estoques reguladores governanentaís

~ pri\'lIegIado as grandes redes de supenrercados, sob a alegação de possuíre::
inúneros pontos de venda, o que facilitaria o escoasento dos produtos , Ocorre , ef.

tletanto. que tal sisteriitica tem penalizado. injust_nte, dois segmentos: o cor.

sUmidor final, de baixo poder squasâtãvc e localizado na periferia das cídades. '!!
de geralente as grandes redes não IlIUltêln estabeleciDent<>s; e o ~ueno varejis~,

OU seja. aquele que se instala nas periferias, C(D) é o exenplo dos açougueiros. O
pn.,iro é penalizado por estar distante da distribuição cio pJ'Cl<irrto que. lhe i do.!

a

JUSTIFICATIVA

Pal'âg,rafo lln,co - Cabe ao Congresso'Nadooal, nos termos que

lei c\etetmUlar, aprovar as eXportações de gêneros aliJJenticios bãsâcos",

AUTOR:

MARIA MORAES DE SEI;A e Outros (31.239 subscritores)

A Ass~ciação B:rasilei'I'R das Cidades ttinerado'tas _ ABc~t,

a. Associação dos Municípios da R.egião Carbonífe:ra de Santa CatarI

na, a Prefeitura Municipal de Itab i ra e outras entidades. apressn

tam esta EMenda f>opular ao Proj eto de COnstituição, dJSpondo sabre
a "participação de:. Municípl.o na part a Iha do Imposto OnlCQ sobre li!.

nerais - I.tI.to1., e em Fundo de Exaustão, conforme propos t a subscr!,
ta por 31.239 eleItore. bras r l ea rcs ,

F.Jnaltnente, é da maior ímportâncJ.iI que o MunicípJ.O e
nova po i Eta ca mIlleral esteJam previstos e com dispOSItIVOS, eXPli
ci tando O percentual da arrecadação do Imposto, bem como a parti c~

pação muniCIpal no processo de Outorga de autorização, ptrmissãoou
~oncessão ~e pesquIsa mineral.

~VTID.{DES RESPONsAVEIS:

_ ASSOCIACJ\O llRASILEIRA DE CIDADES mNERADORAS

- ASSOCIAC!\O DOS )!U'OCfPIOS DA REGlAO CARBO!\fFERA

_ PREFEITURA ~IU"ICIPAL DE ITABlRA
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tinado; o segundo, por não poder contar can o produto, que é o principal Hem de

comercialização do seu ramo,

Além disso, por serem r.l/lis m""er05~s os pequenos estabelecÚllOE
tos vare?istas atingem, principalmente.maio'l' população de baixa renda. o que il.!
tifica serem rerecedores de trat....nto diferenciado.

O dispositivo sugerido destina-se, portant«, " sana! a an.ma112.
apontada , e a dar verdadeira finalidade social aos programas dessa espécie.

Emrelação ao parágrafo, teaos a chzer que a deficiente estru

tura de produção agrícola do país é tIII dos fatores que Illais vemcootribuindo, a:
longo das últimas décadas. para a perpetuação de nosso processo inflacionário já

erêmco,

ão se manifeste pelo recebimento da Emenda Popular~· 00047-4, re

I ervada a apreciação de ~érito para a ocasião própria.

s.la d.

~~~~~~E~R~N~A~RDO CABRAL
Relator

r.r------------- n n O/ ,lUSl lt lCa; l o --.

EMENDA N9

POPULAR

519 As organizações dos trabalhadores envolvidos t'erão

garantia de participação nas decasêes relativas a t:ransformaçôes tec

nolégic&s no processo produtivo.

I'Ltlli_/ClMll••lo/.UKotIIUio -,

PLENÁRIO

Inclui, onde couber, no Capítulo IVCDa Ciência e Tecr..,2
logia), do Título IXCDa Ordem SocialC, os seguintes dispositivos:

"Ar. A União, juntamente com os Estados, Território.5~,
Distrito Federal e 05 Municípios, promoverá o Desenvolvimento Tecr o

lógico do Páis, das ciências básicas, na'turea s e sociais, difund:r~

os conhecimentos científicos e tecnológicos e zelará pelo acervo ge
rado pelas Instituições de pesqu2sa com o objetivo d~ garantir o c~

nhecimento da nossa realidade, autonomia tecnológica, o desenvolv':::

mente econômico e as condiçôes de vida e -trabalho da população.

Sl9 A Uniãt::l tomará lDedidas para que, anualmente, os i~

vestimentas públicos e pr-avadca em ciêr,cia e. tecnologia, ccrrespo..:

derá à, no mínimo, 2\ do produto interno bruto, garantido para ta::

1 - Não menos que 5\ do orçament:o fiscal da União se

jaJn aplicados, anualmente, em ciência e tecnologia,
cOm destinação exclusiva pa~a o setor público e

gestão com a participação da comunidade científica
e ~ecnológ2ca e da sociedade civil.

11 - Não menos que 1\ do faturamento das empresas vincu
ladas ã União seja destinado à pesquisa e desenvoj,

vimento, com destinação exclusiva para o setor pü:

blico e gestão com a participação da comunidade c.!

entífica e tecnológica e da soc~edade civil. I

S29 A unive;sidade e demais instituições públicas de
pesquisa devem ser parte integrante do processo de formulêção da po

litica científica e tecnológica e agentes primordiais desta pOlít:.=
ca , que será elaborada pelo Congresso Nacional.

Art. O mercado int.erno integra o patrimônio da naç~:>

e sua ocupação conforme definição em Lei) será. orientada pela bus:a

da autonomia tecnológica necdcnaf e da melhoria das condic;ões de- vf.
da e trabalho da população.

519 Para atingir os objetivos deste artigo, a Lei a~

disciplinar a atividade econômica, disporá sobre os investimentc~,

privados e piibã acos , podendo condicionar ou limitar ãnves t ãmerrrce de

pessoa física e em~resas estrangeiras e estabelecer áreas de reser
va de mercado para empresas cujo controle acionâr~o e as d~reçõeE aà

ministrativas e tecnológica sejam nacionais.

§29 A União, OE Estados, o Distrito Federal, os Terr':

tórios, e os Munlcípios, bem como as empresas a eles vinculadas, u
sarão seu poder de compra para promover a aquisição de bens e servi
ços às emp~esas cujo controle a~ionário e as direções administrat~-

va e tecnológica sejam nacionais. .

Art. t garantida a lJ..berdade de pesquJ..sa cientifica,

sempre que seus resultados sejam de domín~o público.

Art. Pica assegurado o controle social das aplicações
da tecnologia.

e.eNIl~ POP1ll1IR N9 PE-47. de 1987

"Dlspõe sobre a política de abastecimentos de gê

neros ahmentícios"

Entidades responsáveis:

- gíndrcarc do Comé'rc~o Varejista de Carnes Frescas do
Estado de São Paulo,

... Sindicato do CoIrércioVarejista de Carnes Frescas ..~

neros Alimentícios, Frutas, Verduras. Flores e Plan
tas de Brasília ;

- lklião Naclonal do eoo.;rcio Varejlsta de Carnes e

Derivados:, e
E onze outraS Associações.

Can isso, os produtores são induzidos a canallzar crescente \"0

11,Jme de produtos ao nercaõo externo. e ê sob este objetivo. principalmente I, qUE'

se assentam as decisões do que, quanto e quando plantar. O ...rcado interno toma
-se. assÍln :roota secundãrãa .. indo a reboque dos preços internacionais .. via de re

gra JlLIÍ to acima do real poder aqui.itivo da população. e coostituindo-se em foco
priJllãrio de inflação.

ENTIDADES RESPONSfl:VEIS:

- SlNDlCAID ro cntRCIO VAREJlSTA IE CAR!'<ES FRESCAS ro ESTAOO

IE p.o PAULO,

- SINDICAID ro lXll>l!RCIO VAREJISTA IE CAR!'<ES FRE5C'I5. GENERDS

ALlIoEhTfCIOS, FRUTAS, VEROORAS,FIllRES E PI.A\'TAS IE BRASfLIA,e

- llNIlIO NACI~ ro CXlHõRCIO VAREJISTA IE CARNES E IERIVAIXlS.

Por .... lado. há gargalos nos sístesas de snnazenanrlnto e fina.,

ciamento, ausência de 1.I1lplanejamento de longo prazo e incertezas de toda order
que desest.lJtUlam o crescíaentc da produção.

Por outro, há quase 1Da obsessão por parte do GC>\'erno em esti.J:;:
lar as exportações a qualque.! preço, que via de regra é felto através do uso in

tensivo da política cambial, com desvalorizações sensíveis da lWedI!, cano foma

de contornar as distorções que deterdoram a coq>etl tividade de nossos produtos ,nc
exterior.

A proposta em apreço vem, Justamen~, buscar una fonna de con
trolar essa q';stão, dando ao Congresso Nacional condições par;' detectar e admi
nistrar os desajustes que eventualmente ocorram quanto A essa matéria.

MITOR: SO!\lA REGINA I\ERRERD E OUI'RDS (45.546 .ub.critores)

Relator. constituin~ BERNARIJ() CABRAL

Subscrita por 45.546 eleitores e apresentada por quatorze

ntidades associativas, a presente emenda obJetiva disp]lnar aS dlr~

trizes cons t f ruca onaa s da polí~j..ca de abastecimento.
Como. nesta fase dos trabalhos, compete a este Colegiado

analIsar a proposta apenas em seus aspectos formaIS e considerando
ue a inIciativa sob exame, segundo informações da Secretaria. ate!
e às exigênc13s previstas no art. 24 do Regimento Interno para

:sua regular tramitação, meu parecer é no sentido de que esta Comis-
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Brasíl~.J, de agosto de 19B7.

~~<M'~~~
presidente

CONSTITUINTE SUBSCRITOR:'

* Item V, artigo 24, do Regimento Interno da AsseMbléia Nacional

Consti't.uarrte ,

2. Dê-se ciéncJ.a ao' interessado.

~ TlnONvnlllC:"';'O -'

(il

r-r-r- 'Lt:.aJIlO/C:OIIISIi.o/.~tOItII'i.o ,

EME:NDA POP!JLAR - PLENARIO

EMENDA PE00049·1
EMENDA lP20702·9
I: l!AI\IA EDILJ::UZA DE MELO B OUTROS

!i29 A política tecnológl.ca tomará como proincipio o a

proveitamento não-predatório, a preservação e a recuperação do me; o

ambiente, bem como o respeito eoe valores culturais da comunidade.

§39 A implantação ou expansão de sistemas 'tecnoIôg í ez s
de impacto social e ecoaônucc , preservados 05 da.r-e L'tos das naçês s

indi:genas, devem Ser objeto de consulta à sociedade, através de r!,.

canismos que a Lei defíníl'á.

549 O Estado ga.rantirá a criação de or-gena smoa e apecâ>

ais controlados pela sociedade cl.vil e mantidos pelo poder- públic:,

capazes pa '"'a, de modo independente, gerar e fornecer dados e infcr

mações sobr-e a J.mplantação ou expansão dos sistemas tecnológicos
'tratados no parágra.fo anterior.

§S9 A política cientif~ca deverá proteger o patrirnôr,_o

paleontológico, arqueológico e histórico, ouvidas as sociedades c_

entíficas e 'também preservar e gar'enta r- o livre eceaso a ôocumerrte

ção histórica.

Art. Os serviços de 'tej.eccaurucaçêo , lançamento e op~

ração de s as teme s espaciais, coleta e difusão de i.nformações mete:-=.

olõgicas ser-ão objeto de contínuo aper-feLçoamerrt o -teonoâêgnco e es>

tal"ão sob controle estatal.

Art. São vedados a pl'odução, a cons-tz-uçâo , o armazena

mento e o 'tz-ansporcte em territórJ.o nacãcneü de ar-mas nucleares, qu~

mdces , biológicas e outras de igual efeito devastador.

Art. A União deve assegurar a produção, d~vulgação E.

livre acesso de dados e informações necessárias ao pleno exercício ce

cirlada'"1ia.
S19 As instituições encarregadas pelo poder público ta

coleta de dados e pz-oduçâo de índices serão submetidas à flscalizaç~:.

e controle do poder legislativo e de entidades repl">esenta't;zvas da 5=
cd edade civil.

§29 t:lca aa s egur-ado o acesse públict:J às fontes. pr:lr~

rias, metodolog~as de cálculo, estatísticas e dados nece sseir-aos ao cE.

nhecirnento da realidade social~ econôm~ca e territorial do País ç_~

disponha- a União, Os Es-te dos , os Terri1:ór~os~ o Das-trut o Federal

os MunicíplOS.

S39 t vedada a transferência. de informações para CE~

trais estrangeiras de armaZenamento e processamento de dados salvo :".':

casos previstos em tratados e convenções COm cláUSUlas de l'ec:lproc:!.~2..

de.

Jneez-e , onde couber, no cspi'tulD J(Da,; Direlt:os lndlt'~

duais ), do Titulo !ICDos Direitos e Liberdades Fundamentais), os se
guinte~ parágrafos:

S19 "rodos os cidadãos, mediante o instituto do "habeas
data", terr o direita de tomar conhecimento do que constar a seu r-c a

peito de registros, públicos e pr~Vado5, e do fim a que se de s't Lner-â ,

podendo exigir a vet'ificaçio dos dados e SUa atualiza.ção.

529 A legislação ordinária fixará regimes especiais de

r
r i or i dade para preservar a produção intelectual de inovações t ecnc:2

g í cas , tais como sistemas e programas de processamento de dados, E€:

nes e outros tipos de inovações que assim eXl.jam.

§39 Aos autores de obras técnicas, literârias, cíen::':

ficas ou artísticas pertence o direito autoral de utJ.lizá-las. 11

ENTIDADES RESPONSAvEIS:

- FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ENGEIlHEIROS

- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INSTITUIÇOES DE PESQUIS~ :;:,;:.

NOLOGICA INDUSTRIAL - ABIP!I
- COORDENAÇÃO NACIONAL DOS GECLOGOS - CONAGE

COMISSÃO DE SISTEMP3IZAÇÃO

1. IndefJ.ro a proposta de emenda oferecIda, de acorde

com as informações da Secretaria.

BMENDA N9

~

Inclui, onde couber, no Capítulo rrr (Da Educaçio !
e Cultura), do Título IX (Da Ordem Social), os seguintes artigos, Da

rágrllfos e itens =

-1
"Art. - A Educação, baseada nos princIpios da de-

mocracia, da liberdade de eaereeeãc , da soberania nacional e do res

peito aos di~eitos humanos e um dos agentes do desenvolvimento da Ca

paoa.dade de elaboração e re~lexão cl:"Itica da realidade, visando a pr.!.

paração para o traba.lho e a sustentaçãoda vida.

\

Art~ - o ensino públiCO, gratuito e laico em to-r
dos os nIveis de escolaridade é dir~i to de todos 0& cidadãos brasil.!

I
zos , sem d1stinçã_o de sexo" raça, idade, con.f~ssão religiosa, fi11.,

ção política ou classe social.

Parágrafo t'lnico - :e dever do Estado o provimento

em todo o território nacional de vacas em n~ra sUficiente para ate!!,

der à demanda
Art. - e livre a manifestação Dública de pensame~

to e àe informação. Sob:re o ensino e a ~rodução do saber não incidi
rão quaisquer imposições ou restrições de natureza filosófica, ideol§

gica, religiosa ou política.

Parágrafo Onico - I!: proibida toda e qualquer for-

ma de censura.
Art. - O ensino de pr:s.nmJ:rc grau,' com cito MoS

de duração, é obrigatório para. todas as crianças a partir de sete a

nos de idade, visando propiciar formação básica comum indispensável a •
'T todos a

§ 19 - cabe aos poderes Públicos a chatnada ã esc,2

la até t no mínimo, 14 anos.
§ 29 - ê permitida a matricula no primeiro grióu

a partir de saaa anos de idade.
§ 39 - O ensino de pril'leiro ,grau público e gratu!.

to será t.ambém 9arantido aos jovens e adultos que na ídade própria a

ele não tiveram acesso". .
§ 49 - A União assegurará, suoletivamente, aos E!,

eeôee , ao Distrito Federal e aos Municípios os me~os necessários ao

cumorirnento da obrigatoriedade escolar· na forma do~ deste arti

go.
Art. - O ensino de segundo grau constitui A segU!!.

da etapa do ensino básiCO e ê direito de todos. Visa assegurar fonoa-



ç;o h~ardstica, cientlfJ.ca e tecnológica voltada cara o :t!esenvolvi

menta de uma consciência crItica em todas as modalidades de ensino em

que se apresentar.
Parãqrafo On100 - No segundo grau .sezâo ofereci-

dos cursos de:

I - formação geral;

11 ~ caráter nrofissionalJ.zant.e, em que a forma

ção geral seJa articulada com formação técnica de. qualidade;

111 - formação de professores para as séries in1

r aiais do 19 9rau e da pré-escola.
Art. - As instituições de ensino e pesquisa bras!,

leiras devem ter garantido um pad:tão de qualidade Lnda spenaãve I para

que seJam capazes de c~prir ~eu bapel de age~~ da soberania cultu

ral, científica, artlstica e tecnológica do pais, contribuindo para A

melhoria das condições de vada , traba.lho e narticioação da população

brasileira.
§ 19 - As instituições t1e Ensino Superior . terão

plenamente garantida a suà aubononrí.a ped.aqógica, cientIfica, adminis

trativa e financeira.
§ 29 - As Instituições de Ensino suoerier brasi

leiras serão necessariamente orientadas pelo Drincípio da indissocia

bilidade do ensino, da Pesquisa e da extensão.

Art. - A formação mediante estáQ10S deverá orOD1

ciar condições de aorendJ.zagem cond1gnas e compa t Iveas com cada área

de e.pecialização I na forma da Lea ,

Art. - O Estad.o garantirá a todos o direito ao e!2

.ino público e gratuito através da programa sociais, devidament.e orç!!,

.entados no seu setor específ1Co, eui.e como:

I - transporte, alimentação, material escolar e

_rviço méd1co-odontológico nas ccecnes , pré-escolas e escolas de 19

grau;
. 11 - bolsas de estudo a estudantes -~mat~iculados

na rede oficial pública, quando a s:unples gratuidade não permitir que

continuem seu aorendizado.
Art. - Inclui-se na responsabilidade do Estado

na forma do artigo inicial:
I - a oferta de creches para crianças de zero a

três anos e ensino pré-escolar dos quatro aos seis anos;
II - a garantia de educação especializada para os

portaàores de deficiências fíSicas, nentais e sensoriais em qualquer

dad~.

Art. - O ensino, em qualquer nivej , será obrigat2.

riariamente ministrado na língua por'tuquesa, sendo assegurado aos J.n

dIqenas o ensino também em sua lIngua nativa.

Art. - Anualmente a União aplicará nunca menos de

13', e os Estados, o Distri.to Fed~ral e os MunJ..cí.pios 25t no ltl.!nimo,

da receita tributária, exclusivamente na manutenção e deae'nvoLvamentio

dos sistemas of~cials de ensino, lia forma da lei~

t § 1Q - Para fins desse art:Lgo excluem-se as esco-

las e centro~ de treinamento destinados a fJ.ns esoeclficos e subord1

nados a MJ.nistérios, secretarias e empresas públicas, que não ó Mini~

tério da Educação:
§ 29 - t vedada a transferência de recursos públ!

cos a estabelecimen.tps educacionais que não integrem os sistemas ofi

ciais de ensino ~

Art~ - Serão criados mecanismos de controle demo

crát1co da arrecadação e uti11zação dos recursos destinados à educa

ção". assegurada a part~cipaç'ão de estudantes". professores". .funcioná

rios, paae de alunos e representantes da cormmadade cJ..entIfica e ent!

dades da classe trabalhadora.

Art~ - As empresas comarciaa.s , industriais e agr!

colas são obrigadas a recolher a contribu~ção do salário-educação, na

forma da lei.
Parágrafo Onico - Os recursos do salário-educação

destinam-se exclusivamente ao desenvolvimento do ensino público afie.!

a1 de 19 grau, vedado seu emorego para qualquer outro fim~

Art. - Anualmente a Onião aplicará nunca menos de

~tdo-V~O~d-;;Produto Interno B;utD em atindades de pesquisa cient!.

I fica e tecnológ1ca desenvolVJ.da no país.

'46

Art. - O Estado autorizará a existencia de esco-I

las particulares, desde que não recebam verbas oúblicas, que estej~\

segundo padrões de qualidade e que sejam subordinadas às normas orde

nadaras da educação nacional ~

§ 19 - A existência de escolas privadas estará

condicionada à observância daquelas normas, ã garantia aos prOfesso-/

res e funcionários da estabilidade no emorego, de remuneração adequa

da, de carreira docente e técnico-funcional e da participação de al~

nos, professores e funcionários nos organismos de deliberação da ins- l
t~tuição". bem como a garantia de que a instituição sustentará econóT."±

ca e financeiramente o funcionamento da escola.

§ 29 - Cabe aos Poderes Públicos assegurar, atra

vés da fiscalização, a observância permanente dessas normas e conda>

ções, sob pena de suspensão da autorização para o funcionamento, sem

prejuízo das sanções cabIve1s, na forma da lei.

§ 39 - Os estabelecimentos de ensino prJ.vado, em

funcionamento na data de promulgação deste Ato, deverão aJustar-se

aos dd spos í t.avos legais ou terão Sua autorização de funcionamento SU~

pensa, na forma da lei ~

Art. - Compete à 1.hião eteborar Plano Nacional de Educ!

cão prevendo a participação aos Estados, DistrJ.to Federal e Municí

pios.

Art. - A lei regulamentará a responsabilidade dos

Est~dos e Municípios na administração de seus sistemas de ens.mo e a

participação da União com vistas a assegurar padrões de qualidade, na

forma do artigo inicial~

Art. - A lei t'egulamentará a. participaçã.o da cono!:!
nidade escolar (Drofessores, estuC1antes, funcionários e pais), da co

munidade científica e das entidad~s representativas da classe traba

1hi!}.dora em organismos democraticamente constituídos para a defJ.nJ.ção

e o controle da execução da pollt1ca educacional em todos os nfvea s
(federal, estadual e municipal).

Art~ - A gest40 acadêmica, cientifica, admin~str!.

tiva e financeira de todas as ins1atuições de ensino de todos os ní

veis e das instituições de pesquil::ia, além de todos os ozqana srnos p~

b1icos de financJ..amento de atividades de pesquisa, extensão, a~erfeJ.

çoamento de pessoal docente e desE;!nvolvimento científico e tecnológJ.

co deverá ser democrática, conforme critérios t>úb11cos e transparen
tes.

§ 19 - A funç<5es de direção e coordenação nas in!

tituições de ensino em todos os n-veis e nas :Lnst1 tuições de pasqmsa

serão preenchidas através de eleic;ões Dela comunidade da instituição

zespect.ava , sendo garantida a participação de todos os segmentos des

sa comun1dade.

§ 29 - A prodl.lção, a seleção, a edição e a da.st.r i.

buição de material didático sob a z-eaponaaba.La.dade do oodez- PÚbl~c~
devem ser submetidas ao controle eocr.aa e demccr-âca.co da comunidade

garant~nào-se a representatividade dos diferentes pontos de vista,

respeitadas as especificidades reg~onaJ.s e cultura~s.

Art. - As normas de funcionamento e supeL'visão do

ensino, fixadas em lei, visarão assegurar padrões de qualidade, na

forma do artigo inicial.

Art. - A lei estabelecerá em nível nacional, prJ.!!.

cípios básicos das carreiras do magistério público para os diferentes
níveis de ensino, assegurando:

J: - provimento de cargos e funções mediantes con-
curso püblico de titulos e provas 1 •

II - salários e condições dignas de trabalho e

aperfeiçoamento profissional;

111 - estabilidade no emprego, seja qual for o r~

gime JurIdicol

IV - aposentadoria com proventos integrais aos 25

anos de serviço t

v - direito irrestrito ã sind1ca11zação;
VI - condições para a elaboração e aplicação do

estatuto do magist;ér10 municipal em todos Os municioJ.os que disouse-

Irem de rede própria de ensino. Os mun1cípios que não cumprirem o est!!.

belecido serão punidos na forma da lei.
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fl HENRIQUE MAX ZORN E ·ooOOs

Art. - Integram a receita de imoostos dos Estados)

Distrito Feôeral e HunicIpios os tributos d:lr-etamente arrecadados,

bem como aqueles que lhes forem transferidos nos termos da Ler ,
Art. - Os estabelecimentos or-ãvaâos de ensino nã:,

serão beneficiados por isenção fiscal de qualquer natureza, ficando
sujeitos aos mesmos :i.ltlpostos que incidam sobre as atividaàes das de

mais empresas privadas.
.Art. - Os valores das receitas e das despesas dos

Poderes Constituldos das esferas federal, estadual e municipal serão
de dOplínio público no que respeita às suas diversas origens e final1.

dades, modos de arrec~dação e formas de emprego.

r
Parágrafo Onico ... A legislação complementar esta

belecerá sanções para os casos de violação dos mandronentos constJ.tuc2:,.

onais r-eLaca.onedcs nos artigos, itens e Darágrafos. deste caoítulo."

1. lnc1l.u, onde couber, na Seção I (Da Saúde), Capítulo I1 (Da

Seguridade Social). do Título IX (Da Ordem SOCial), os seguintes diSPOSltlVOS.

l'Art. - A saúde é um direito Inalienável da pessoa hisaana

sem qualquer fator de discriminação. sendo assegurado pe'Io poder pÚblico consta

tmdo ã toda população 00 país.

JUS T I F I C A T I V A §}9 _ O dtrei to a aaiide JJIlP11ca nos segumtes direitos fun ...

damentaí.s-

o elevado número de subscr1ções (258.984) ã Emen

da popular que defende, entre outras matêr1.as, o ensino público gra

tuito, além da legitimidade dos órgãos repre.s.entantes dessa causa, c2

mo, ~DE, AND<:S, AIlPJI<:, CPB, CEDES, CGT, UNE, CU'l', FASUBRA e FENOE,

bem r-eveâ em o aIto significado dessa proposta de ordem educaca.onat ,

anteriormt:mte defenda.da no Forum da Educação na constituinte em Defe

sa do Ensino Públ1co e Gratuito.

AUTOR, »AlUA EDILEUZA DE MELO E OUTROS ( 258.984 subscritores)

ENTIDADES RESPONSAVEIS,

- CONFEDERAÇlio Dl): PROFESSORES DO BRASIL (CPB)

- ASSOCIAÇlio NACIONAL DE DOCENTES DO ENSINO SUPE-

lUOR (J,NDES)

- UNIÃO l'lACIONAL DE ESTUDANTES (UNE)

ICOMISSÃO DE SISTEMATI ZAÇÃO I
EMENDA POP~-;; PE-49, de -;987 ~1

"Dispõe sobre o ensino pfibLaoo gratuito H

Entidadeç Rel;pont3áveis: •

- Confederação de Professores do Brasü (CPB)

- Associação Nacional de Docentes do ensino Su-

penar (ANDES)

- um.ãc Nacional de Estudantes (UNE)

- 12 (doze) outras associações

Relator: constitu~nte BERNARDO CABRAL

Subscr1ta por 258.984 e Iea tores, e apresentada

por quinze entidades aasocaatavas , a presente emenda prevê a qr-e tuada

de do ensino, em todos os nfveas , e estabelece urInufpaos para ~mple=
mentação dessa qarantn a consta t.uc í.cnaL,

Como, nesta fase dos trabalhos, compete a este Co

legiado analisar a proposta apenas em seus aspectos :fo~ais, e cens).:

deranõo que a in~ciat~va sob exame, segundo as informações da Secreta

r i a , atende às eX1.gências previstas no art. 24, do Reg~mento Interno~
para sua regular tramitação, meu parecer é no senta.eo de que esta Co

missão se manifeste pelo recebimento da Emenda Popular n9 PE 00049-1,

reservada a aprecaaçâo de mérJ.to para a ocas i âo pr-ôpr i a ,

I .. acesso ã terra e ;;tOS meI os de produção.

11 .. condições drgnas de trabalho, saneanerrto , moradla.a1l

nentação , educação, transporte e lazer.

IH - respe rto ao meio smbaente e controle dd poluíção an-

baentaí •
1\' .. desenvolvimerrto do saneamento bêsncc dcmicâ Lrar-, m

C1USIVe. no caso de habitações subncraals até que seja reaâr zada a sua total eIT!!.

dicação através da reforma urbana.

V .. ãnfomaçôes sobre 05 riscos de adoecer e morrer in..

cfutndc condaçôes ândâvaduars e coletivas de saúde.

VI - drgrridade , gratUIdade e qualidade das ações de saúde.

com dí.reito ã escolha e ã recusa:

VII .. recusa ~ t'rabalhc em .arohiente5 insalubres. perig<lso$

ou que representem risco grave ou ãmmente , enquanto não forem adotadas med.ldaS

para sua eãamínaçâc sendo vedada qualquer punição ou redução de remmeraçâo ;

VIII - opção quanto ao tamanho da prole.

§ 2'" - Todas as pessoas. mdependentenente da natureza de

sua deí'acdêncãa ou doença gozamplenamente dos dJ.reltos e estão SUJeI tos aos de"

veres cmsignados nesta constituição.

Art. - S dever do Estado'
I - Implementar políticas econónúcas e sociais que contri

buam para eliJnlnar ou reduzir os rascos de doenças e de outros agravos â saúde.

11 - NOI7lU1tlzar. executar e controlar o conjunto das ações:

e serviços dest.mados à promoção, proteção, recuperação e reebi n taçâo da saúde

COJOO uma função da natureza píibl rca ,
IJI - Garantir o acesso universaf , gratm to e ~guahtãTlo à!:

ações e serví.ços de saúde em todos os nfveas ,

n' - Assegurar a formulação, execução e controle da PolítI'"
ca Nacional de Saúde consrã nunôo I) Sistema Ilni co de Saiide , segundo as segum-

tes dtrerrí zes

a) integração das ações e serviços com comando pal It rco-ad
mímatratâvo ÚIl3.co em cada nível de governo,

b) mtegraj adade e midade na prestação das ações de saíide

adequadas às reaildadss epidenuológicas,

c) descentralização polÍtlco-admiJUstrativa que respeite ;l

autonomra dos estados e mmí.cípaos ;
d) partrcâpsçãc em nível de decrsâo de enr.rdades reprasenrg

'tdvas de usuârros e prcfassaonats de saúde na formul açâo , gestão e ccntrole das

polítlCas e das ações de saúde em todos os níveis.

Art. - O Emanci amerrto das ações e serviços de respondabj

lidade pública será pronoví do comrecursos hscalS e paraf'íscars comdes'tmeçâc

específica pnTa a saúde, cuj.,. ""'cTes "stal>el"cidas em lel e sub""tidos à g~

tão única através do Fundo Oruco de Saúde nos vános nfveas de organização do

Sistema Nacional de ..Saúde.
Parágrafo único - l: vedada a t ransferêncaa dos recursos pUbJi

cos para investiJoonto e custeio às ms'tâtuiçôes privadas com f~ns Iucrat.avcs na

assãsrêncía ã saúde. A coopra transatôrãa de serviços a estas instituições se d:!.
rã sedrante contrato de dr reato púb11CO.



Art. - As mst í nnçôes sem fans Iucratavos poderão ser
chamadas a colaborar ~na cobertura assâstencrat à população sob as condrçôes est,!

belecidas em contrato de Drrerto PúblICO.

Parágrafo únICO - A Lei Comple~ntar definirá os parânet.ros '

para que ~ entidade sem fins lucrativos possa ser enquadrada neste ítem.

Art. - O poder píihlaco poderá intervir 7 deseprcprrar ou

expropriar os serviços de natureza privada necessâraos ao alcance dos objetivo...

da poãftaca nacronat de saúde.

Art. - O poder público terá o mnopõlio de iJrportação de

matéria prima qUÍJnlco-fannacêutica e organizará un sistema estatal de produção e

dJ.stribuição, sob o princípio da soberania nacíonal , de carponentes famaeêuticos

básicos, redi~ntos, produtos químicos, iJulobiológicos, biotecnológicos, odon

tológicos 7 sangue e hemoder-ivades , estabelecendo una relação básica de produtos I

com rigoroso controle de ~ualidade, visando suprir toda a demanda e torná-los a
cessíveis a toda população.

parágrafo ímico - Fica proibido o comércio de órgão e de ele

...,tos do corpo htDano.

Art. - O Estado garante o direito ã proteção, segurança e

higiene do trabalho. O processo produtivo será orgamzado de modo a garantir a

saúde e)' vida dos trabalhadores cabendo ao serviço público de saúde e as organi

zaçôes dos trabalhadores, partacípar na formnaçâo da legislação, Eiscatazar e

cmtrolar as condições dos equipamentos dos anIDlentes e da organização do traba

lho.
Parágrafo único - As pessoas que detêm o poder de decrsão s,g

bre a organização do processo produtivo serão responsabilizadas judacfalmente p!.

los acidentes e doenças retacrondas às condições de trabalho.

Art. - As pojItaces de reOJTSOS humanos, insumos, equ~pame!!

tos e ôesenvofvízento cfent.Ifaco e te01ológlco para o setor saúde serão subordmg

dos aos interesses e chretrizes do Sastema Nacional de Saúde.

Parágrafo únICO - A pol Itaca de recursos humanos do Sas tema ~
cimal de Saúde garantirá aos profassãonaas de saúde

- Plano de cargos e salâraos com attemat.rva de carrerras ,

- Rermmeração condigna.
- ISCIlOnua e equiparação salarial nos níveas Federal, Estadual

e ~cIpal com equiparaçâo entre atrvos e inativos.

- Admissão através de concurse públIco,

- Estabihdade no emprego,

- Incentivo ã dedicação exclusiva e tempo mtegral,

- Capacitação e reciclagem permanentes;
- rureatc ã s índrcal r zaçân e ã greve;

- Condições adequadas de trabalho para a execução de suas ath1
dades em todos os níveis.

2. Inctui , onde couber, no Título X (Da Disposições 'rrensatô

rias) do projete de ConstItuição da Comissão de âí.stenatazação, os seguintes das
POS~tivos: 

- O volwne mímmo dos recursos públIcos destmados pe

la União, Estados. Munlcípios e Distrito Federal, corresponderã anualmente a 13\
(treze por cento) das respectivas recearas.

11 - A Preví dêncra Socaal alocara o mínimo de 45\ (quaren
ta e cinco por cento) da corrtrãburçâo patronal ao Fundo NaCIonal de Saúde.

III - Os recursos da Prevadêncra SOCIal, destinados ao fI
nanciamento do SIstema. Nacional de Saúde. serão gradualmente substitufdos por o...

tras fontes, a partir do momento em que o gasto nacional em saúde alcance o equi

valente a 10\ (dez por cento) do Produto Interno Bruto. • -

.. IY - Dentro de 10 (dez) anos faca vedada a traesferêncãe ,

sob qualquer título, de recursos públicos às mstd tuí çôes com fans Iucrativos na
assâstêncra il saúde.

JUSTIFICATIVA

Polítlcamente compromet rdos com a superação das pêssmas con

diçôes de vida e saúde da marorra da população brasa.Ieara , as entrdades e movr

mentos populares que coepôem a PLENÃRIA NACIONAL PELA SAODE NA CONSTITUINTE as=

sumem neste Il105OOnto lustórico a luta tmitâna pela mclusâo das propostas da 8"

OJNJiRENClA NACIONAl DE SAODE no texto da futura Constãtuiçâo , como condição mí
mma e indispensável para assegurar o pleno exercício do chreito ã Saúde.

O direito ã Saúde inplIca na garantia pelo Estado de condições

dignas de trabalho, alÍJt1:ntação. moradia, educação, transporte, mero anbiente.1!

pouso, lazer e segurança, além do direito ã liberdade, ã l1vre orgam aeçâc e ex

pressão. ao conheomento e controle dos trabalhadores sobre o processo e o ambl
ente de trabalho, bem como o acesso universal e igualitário aos servaços seto

riais em todos os niveis .

Plenamente consciente das dificuldades que se levantarão aos

nossos objetrvos , ccnctaneros constituintes I outras errtadades e novirentos pop~

lares a se mirem ã nossa luta pela aprovação desta proposta de errenda ao texto

const.ítucacnal ,

AUTOR HE~'RIQlJE MAÀ ZORN e Oirtros (55.117 subscritores)

Bnt rdades Responsâvers

- C~SElID FEIERAL DEMiDlClNA,

- FEDERAÇÃO BRASILEIRA IE NlJfRJÇÃO .e
- SINDICATO ros ENFEllMEllIDS LO DISTRlTO FEDERAL.

Ca.USS.;l,O DE SISTEMATIZAÇÃO

EMENDA POPlJI},R N' PE-50, de 1987

''Dispõe sobre a questão da saúde na fonna de Refor
ma Sarotária. 11

Entndades Responsâve.rs ;

- Conselho Federal de f.2dicina,

- Federação Brasileira de Nutrição, e

- Siodicato dos Enfenneiros do ürstra.to Federal.

Relator: Constituiote BERNARDO CABRAL

Subscnta por 55.117 eleitores e apresentada por oito entida

des associativas, com apoio de várias outras, a presente emenda trata da questão

da saúde, prevendo formas constatucronais para sua defesa pelo Estado.

Com, nesta fase dos trabalhos, compete a este Colegaado anal!

sar a proposta apenas em seus aspectos formaís e considerando que a íní crat'iva I

sob exame, segundo as ânfurmaçêes da Secretaria, atende às exrgências previstas

no art. 24 do Reganento Interno para sua regular t.ranu taçâo , meu parecer é no se!!,

tido de que esta Comssâo se manrfeste pelo recebimento da Emenda Popular n9 PE

00050-4, reservada a apreciação de mérito para a ocasião prôprae,

Sala da Comissão, em

CABRAL

EMENDÀ PEOO051-2,
EMENDA lP20704·5

I:J MARIA MARTINS DA SILVA E OUTROS

,.".--------------TII:ItTONU$TlFleAçlo- ---,

~MENDA N9

POPULAR

Lnc Iu i , onde couber, no Título X (Disposições Transit.§.
rIas), o segUInte artigo e par5grafos:

" Artigo

A 15 de novembro de 1993, o povo defi.na rji , através de
p Leb Lsc r t'o, qual o r eg rme de governo adequado para o país, entre

o p re s a.denc Lal r smo , o parlamentarismo r epub l i cano e o parlamenta
rismo monâr-qua co ,

Paragrafo único - será assegurada a Lrvre expressão, e

por tempo de terrmnado , dos interessados na divulgacão de cada um

destes s i stemas através dos meIOS de comunicação de massa cessio
nãr ros de serv rcos públicos."



JUSTIFICATIVA

Pouco após o golpe de estado de lS de novembro de 1889,

,que ban r u de nossas terras o imperador Dom Pedro 11, de tão ben .

faze] a atuação ã testa de nosso país durante quase meio século de

estabil;dade consti ruc rona t J o Governo provasôrí.o ,prometera ao P2.

vo bras í Iearo a realização de pIeb í sca to, no qual teria a oportu

nidade de pronuncaar-ese sobre a forma de governo de sua preferên

cia: Monarquia Parlamentar ou República Presidencialista.

Até hoje tal promessa não foi cumpr-rda , E um niime-ro iE.
calculável de br-as ã Lear c s sente-se frustrado no seu direito de e~

colha.

As Ins t í'tuacêes então vigentes, "no parlamentarismo rooná!
qua co , garant aam ampla f aber-dade -na justiça e na ordem - permitiran:

o desabrochar das melhores potencialidades do gênio nacional. Assim,

para admiração das nações irmãs de nosso continente, o Brasil atm;

g~u alto grau de harmonia social, de maturidade política: e de pro
gresso mat er i a l .

No entanto, esse pacIfa co e promissor aprimoramento de

nossas instituições democráticas sofreu brusca zntez-r-upcêo na dia 15

de novembro de 1889, à qual o povo assistiu "best â al ã zado , atônito,

surpreso sem conhecer o que s r gn í f a c ava , MUItos ac red a t avam sinc!

'r amerrt e estar vendo uma parada",. no testemunho ansuspeã t o de Aristl.
des Lobo, narus t r o do governo provãsõrao ,

O resultado não se fez esperar: de 1889 a 1926, só unPJ!

sidente da r epiibl aca t Campos Sa l Les , governou sem Estado de sitio ,

e de 1926 até nossos da as apenas um presidente civil, Juscelino Ku
bitschek, chegou ao f am de seu mandato.

Bnt r enerrte gçno s s a pât.r i a experimentava e sofria de tudo,.

como 8S sangrentas lutas fraticidas da última década do século pas

sado, durante as qua i s tivemos, inclusive, a intervenção de navios

de guerr a dos Estados Unidos ~ a f avor do governo republicano, repr}
mindo a revolta da armada. Nes s a ocas i ão , o aIrm r arrt e Saldanha da

Gama j ancara o seu manifesto propondo a 'rea'l a zacâo do prometHlo pl~

bisci to, com a esperança de obter a pacificação nacional.

:e bem conhecido que no tempo da monarquia os republica
nos gozavam da mais ampla liberdade: tinham o seu part ado , elegiam

deputados, alguns jornalIstas e professores em faculdades dê ensino

superior fazlam franca propaganda da república, sem nunca terem si
sido objeto de nenhuma repressão, e a imprensa republicana circu",!
va Lav r-emerrt e ,

Implanta-se a r epíibj i ca e o que acontece? Aqueles que

se apresentavam COMO os paladinos da mais ampla democratização do

país, em vez de reconhecerem a plena: l~berdade de todos, mcrusave
dos par-t í dâr i os do r e game deposto, estabelecem com relação a esses

um iníqUo "Apartheid". E o pr íncfpao de liberdade de op ím ão ê
calcado aos pés por aqueles que, no ampêrao , tanto dele se benefi

ciaram.

A promessa de uma consulta plebiscitária não se cumpre,

e todas as constituições republicanas incluem a chamada "Cláusula

pétrea", que l~mita os da re í t os políticos dos monarquistas.

Se os r epub l a canos cons i deras sem de um modo ponderado a
si t.uac âo por eles criada ~ no't a r ram que a apenas dois anos do cen

tenárIO da r-epêbj aca uma mancha macula a fronte desta: aprese,!!

ta-sem a república, como o ápice da democracia política, mas arra!
ta, atrás de 51, amordaçado e algemado, o Ideal monârquã co çao qual,

mesmo transcorridos cem anos de vade repubt r cans , teme dar a menor

parcela de Libe rdade . E preciso ter em mente que r epiibl r ca não é
sinônimo de democracia. Certamente a nossa r-epíib l r ca não tem sido

democrática para as grandes maf or-zas do povo brasileiro. Einstein

disse certa vez: "]j mais fãc~l quebrar um âtomc , que quebrar um

preconcei to".

AUTOR. MARIA MARTINS DA SILVA E OUTROS (44.632 Subscritores)

ENTIDADES RESPONSÁVEIS:

INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS MONÁRQUICOS DO RIO GRANDE
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Como, nesta fa.se dos trabalhos, compete a este Co
legiado anal~sar a proposta apenas em seus aspectos formais e con

saderando que a iniciativa sob exame, segundo as informações da Se

creta~ia, atende às exigências previstas no art. 24 do Regim~ntoI;

terno para sua regular tramitação, meu parecer é no sentido de que

esta Comissão se manifeste pelo recebimento da Emenda Popular n9

PE 0005-2, reservada a aprectaçâo de mêri to para a ocasião própria.

rer- ,.uTO/JUnl'lcA~i.e--~----------....,

EMENDA N9

~

1 ~ Inclui, onde couber, no Capítulo II (Da polit!

ca Agri.cola, PundJ.âr~a e da Reforma Agrár~a), do Titulo VIII (Da Or ....

dem EconômJ.ca e Financeira), os aequi.nues artigos, 1tens e parágra

fos:
"Art. lo .... -Ao dJ.reito de oronra.edade de imóvel rural

corresoonde urna obrJ.gaçâo social.

§ 19 - O amôve.L rural que não corresponder ã obr.!

gação aoca.a I será arrecadado meda arrt.e a aolJ.cação dos institutos da

perda surnâr i a e da nesaproeraação por Interesse socaar para fins de

Reforma AgrárJ.a.

§ 29 - A pr-opr-a.edade de J.móvel rural corresponde ã
obrJ.gação social quando, s amu'Ltianeamerrtie e

a) é xacaonaImeritie anxovea t.ado r

b) conserva os recursos na't.uz-az a r-enovâvaa s e DI,!

serva o meio amb~ente;

c) observa as da soosi.çôe a Leçaa s que regulam as!

relações de trabalho e de produção e não rnotlva confLat.os ou da sput.ea

pela posse ou domfnao r

d) não excede a área mâxama pr-eva s be como limite

reg~ol1al;

e) r-es'oea ta os da.r-eí, tos das populações indígenas

que VJ,. vem nas suas imediações.

§ 39 - O imóvel rural com área supe racz a sessen-
ta (60) módulos regJ.onais de exploração agrícola terá o seu domi:nio e

i
pos s e transferidos, por sentenç; declaratória;- quando permanecer to

talmente J.nexplorado, durante três (03) anos consecutivos, independe.!!.

te de qualquer indenização •
§ 49 - 013 demais imóveis rurais que não correspo!!.

derem ã obriqação SOCIal serão desapropr~ados por interesse SOCJ.iÜ 'O.!'-



ra fJ.ns de Refo rma Agrária, mediante a.nden aaaçjic paga em tItulas da

di.vida agrárJ.a, de valor por hectare e La.quadaz anversemanea prooor

cãonaas à área. e ã obrJ.gação aoec.ej. não atend:Lda, e com prazo d:Lreta

mente proporcional aos mesmos fatores.

Art. 29 - A a.ndena zaçâo referJ.da no arca ço ent.er i or ,

§ 49, slgnJ.flca tornar sem dano unicamente em relação ao custo histó

rico de aquí saçâo e dos anves t.imeneos realJ.zados oeâo p'ronr í et.âr i o ,

se j a da terra nua, aej a de benfel t.or r as , e com a dedução dos valores

correspondentes a ãnveseamencos públicos e dêba tos em aberto com ãna

tl.tuições oficl.aJ..5.

§ Ir? - 05 titulos da. d ívaõa açr-âr i a são resgatã

vea s no prazo de vinte anos, a part a r do quinto ano, em parcelas anuars

suces s rva s assegurada a sua acea t açâo , a qualquer tempo, come- m,;:~

o de pagamento de até ca nquent.a por cento do ampoat.o terrl. torial ru

ral e como pagamento do preço de terras públ.lcas.

§ 29 - A declaração de anteresee aocaa L para Eans
de Reforma Aqrârla opera automatlcamente a 2m~ssão da Un1ão na posse

do imóvel, permi't.a.ndo o r-eqa s t ro da pz'opz-a.edade , Qualquer contestação

na ação p.rôpr-a a ou em outra medida judlCl.al somente poderá versar so

bre o valor deposr tado pelo exprooriante.

§ 39 - A ôeseproor.i açêo de que fala este artigo

se apllcará tanto ã terra nua quanto ãs benfe1tor~as indenizáveis.

Art. 3° - O imóvel rural desaprooriado por Interesse
Social oara f).ns de Reforma Agrán..a serã a.ndena aado na proporção da

utilidade que representa para o melo soca.e). e que tem Corno parâmetros
os tributos honrados pelo oroprietãrio~

Parágrafo ümco - A desaoropriação de que trata

eate artlgo é de competência excLuazva da Unlão, e -poderá sez- delega

da através de ato do presidente da República.

Art: 40 - Ninguém poder-â ser pr-opr-ae tiâr-ao , da r'e t a ou

indiretamente, de imóvel rural, de área continua ou descontInua, sup!.

rior a sessenta (GO) módulos reglonaJ.s de exo.l or-açjio agrícola, flcan

do o excedente, mesmo que corresponda ã sua obrlgação aoca eã , au j ea to

ã desepr-opz-a açjic por interesse sccaat para f~ns de Reforma Agrária.

Parágrafo üru co - A área refer~da neste artigo s~

rá ccnaader ade pelo conjurrto de amôvaas r-ur-aa s de um mesmo proprJ.etã
mo no Pais.

nr t , 59 - Durante a execução da Refoma AgrárJ.a fJ.

cam suspensas todas as ações de desce jo e de re1ntegraçâo de posse

contra ar-rendatârao , parceiros, poeaearos e outros trabalhadores xu

r-aa s que mantenham relações de produção com o tJ.tular do ôomfnao da

gleba, alnda que ~ndJ..retarnente.

Art. 60 - Estão excluídos de de seor'oomaçâo Dor int~

resse socaai para Ei.ns de Reforma Agrárla os imóveis ruxai s direta e

pessoalmente explorados em damerrsjio que não ultraoasse a três (03) m.ê:

dulos r-eqaonea a de exploração aqr Lccj a ,

§ 19 - 1:: dever do Pode! t":! ~ i , o ptl·r,:,ver e eraar

as conda çóes de acesso do trabalhador à propru ed ade da terra eoonorru.r

camente útil, de preferência na regl.áo em que habi ta, ou, quando as

e í.rcuntâncaas urbanas ou req~onais o aconselharem, em zonas plenamen

te e jus t adas , na forma que a Ie i va er a deterrnlnar.

§ 29 - O Poder Público reconhece o dJ.reito à pro
priedade da terra agrícola na forma: cooper ata-oa , condcmard a I cotnunJ.t!
rJ.a, eaaoca.at.Lva , anda.vadua.L ou mas t a ,

Art. 79 - Terras públicas da União, Estados, territ§.
rios e Mun:LcIpJ.os somente serão transferldas a pessoas fís~cas brasJ.

leiras que se qualJ.fiquem para o trabalho rural medJ.ante concessão de

Direito Real de Uso da SuperfI.cJ.e, IJ.mltada a extensão a três (03) I!l2,
dulos regJ.onal.s de exploração agrIcola, excetuados os casos de coope.

tivas de produç.ão orJ..g1.na15 do processo de Reforma Agrárla e ressalv!.

das as hipóteses preVlstas nos arts. 13 e 14.

Art. 89 - Pessoas fisJ.cas ou JuridJ.cas estrangeiras

não poderão pOSSUlr terras no país CUJO somatório, a1.nda que por J.n

terposta pessoa, seJa superlor a três (03) módulos regionaJ.s de exol,2
ração agrícola.

Art. 99 - Aos proprletárlos de l.móveJ.s ruraJ.s de á

rea não excedente a três (03) módulos regJ.onaJ.s de exploração agríco

la que os cultlvem, exnlorem dJ.retamente, neles resJ.dam e não possuar

outros ~mõvel.s rUralS, e aos beneficiárlos da Reforma Agrárl.a, serão

asseguradas as condições de apoio f~nanc~ir-o~;- téc~i-co naza que util!.

zem adequadamente a terra.

Parágrafo Onico - ~ insuscetível de penhora a pr2
pr-a.edade rural até'='o liml.te de três (03) módulos .reqaone.í s de explor!

ção agr!cola, incluída a sua sede, exploraaa, diretamente pelo traba

lhador que nela resida e não possua. outros imóveis rurais. Nesse ca

so, a garantia pelas obrigações 11m1-uec--ee-ã ã safra.
Art. 10 - A desapropriação por utilidade pública

dos amôvaa s rurais mencionados no artJ.go 99 somente poderá ser feita,

se assim preferir o expropriado, mediante permuta por área equivalen

te situada na. região de influência da obra motivadora da ação.

Art. 11 - A Contribuição de Melhoria será exigida:
aos proprietários de.imóve~s valorizados por ooras públicas e terá:

por limite global o custo das obras públicas que incluirá o valor das!

despesas e indenizações devidas por eventuais desvalorizações que as

mesmas acarretem, e per limite individual, exigido de cada contribul!!

te, a estimativa legal do acréscimo de valor que resultar para imõ
Vel.S de sua proprledade.

19 - A Contribuição de Melhoria será lançada e
cobrada nos dois anos subseql1entes ã conclusão da obr-a,

§ 29 - O produto da arrecadação da Contribuição
de NeLhor-a.a das obras realizadas pela Un~ão nas áreas de Reforma Agrá

ria destlnar-se-á ao Fundo Nacional de Re.fozma Agrária.

Art. 12 - O Poder PúblJ.co poderá reconhecer a posse

pacífica em imóveis rurais públicos ou privados r sob certas condaçêes

impostas aos beneficiários 'e em área que não exceda três (03) módulos
z-eqaonaa s de exploração agrlcola.

Art. 13 - Todo aquele que, não sendo proprietário

rural, possuir como sua, por três (03) anos ininterruptos, sem Justo

titulo ou boa fé, área rural Darticular ou devoluta continua, não ex

cedente a três (03) módulos regl.onais de exploração agrícola, e a ho~

ver tornado produtiva com seu trabalho e nela, tiver sua~morada perma

nente, adquirir-lhe-á o domínio mediante sentença declaratória, a

qual servirâ de título para o registro imobJ.liário respectivo.

Art. 14 - LeI F~dernl disporá sobr; a~~ondlções de
legitimação de ocupação ate três (03) módulos r eg i onaa s de explor!

ção agrícola de terras públicas para aqueles que as tornarem pro..
dutlvas. com seu trabalho e de sua famíl'a.

2 - Insere, onde couber. no Título X (D1Sposiçôes
Transi t õrras) , os seguintes artigos

Art. - Ate que a lei especial determine a forma de

cãf cui o do Módulo Regional de Exploração Agricola, refendo nos Ar
tigos l Q

• 4 Q
, 6 Q

• 79 , 8Q
, 99 • 12 , 15 e 14 desta proposta popu

Jar, defina a área geográfJ.ca das respec t a vas regiões. será utlJi

zado o cálculo de sc r-at;o para o módulo fiscal no Artigo 50, § 29 ..da

Lei 4.504, de 30 de ncvcmhrc de 1964, com a redação dada pelo Art.

I". da Lei 6.746, de 10 de dezembro de 1979, e no Art. 4" do Decr~

t o-Le r 84.685. de 06 de mai o de 1980. e cons rderando corno re g i âo o
Nunâ cIpa o ou grupo de Nun í c fpa os com característ.icas econôm cas
ecológicas homogêneas.

Art. - A receita pública da t.r rbu tação dos recursos

Fundt âro os rurais deverá atender exclusivamente aos programas go

vernament a i s de desenvolvimento rural e ,- preferencialmente, ao pr~

cesso de reforma agrária.

Art. - Se rã constItuído o Fundo Nacional de Reforma ~

g r âra a , com dotação orçamentária de no mínimo 5\ da receita preVl!
ta no orçamento da UnIão.

JUS T I F I C A T I V A

A reforma agrária só se colocou verdadeiramente

como uma eXlgincía social premente em países, ou regiões, em que

existia uma grande masSa de lavradores lmpedldos de ter acesso ã
proprledade da terra. Só em si tuações desse tipo é que ganhou for
ça sQclal a J.déia de que 8 terra deve pertencer a quem a trabalha.

1\os dias de hoje, o que ma.J.s impede que os la\'r~

dores tenham aceSSo ã terra é a concentração da propriedade fun

dIárIa nas mãos das chamadas "o11garquI3s"1 isto é t um pequeno nQ

mero de famílias ricas. influentes e poderosas. Esses grandes pT.2

prietárloS 1 ao ln\és de se dedicarem ã exploração da terra, ã



r-- sua ut a I ~ zação produt r va , detêm grandes áreas com fins meramente

especulativos. Contentam-se em deixá-las com reduzida ou rnex í s

tente produtÍ'llidade visando apenas a va j ord aaçâo fund í ârr a que

decorre da abertura de estradas. criação de novos póvoamentos ,eI!
trificação. construção de açudes I bar-ragens e obras pjib l r cas em

geral. Em outros cas css, 8 p ropr i e dade de grandes fazendas extensj

vas Eaca.La t a muito algumas operações fraudulentas com relação 80

fISCO. que costumam ser feIta.s por profISSIonaIS liberais e mui

t as empresas dos ramos industrial. comercial e financei'I'o. Isto

quando não são os prôpr r os governos que distribuem incentivos fi~

cais e fal"ores czed í tícios aos grandes compradores de terra.s e Se

j am quais forem as s uas motivações. é scbretudc a manutenção de
terras inativas ou mal aproveitadas pOT esses latifundiários que

veda o acesso dos traba.lhadores ruraas ao melO de que necess ã t am

para viver.
Estamos da an t e de UIDa situação bastante paradoxal.Os

trabalhadores cl.mam p~2a R~lol'm8 Agririi e est. poderia ser ini

ciada I a qualquer mome.~to, por um elementar cunprIaento da lei .xe
entanto. o Estatuto da Terra, obra do próprio regime militar. foi

engavetado graças ã força de que dispõe os grandes proprietários

fundlãrios. A saída. despótica de crescimento econômico adotada ne!

t.es 23 anos de sufoco garantiu uma l'azoâvel concórdia entre os in
teresses andus t ra aã s dominantes e a Manutenção dos pril'ilégIos lo!

'tlfundIãrios. O cump ranento do Estatuto da Terra aparece clarame!!.
te COmo uma ameaça de ruptura dessa "Santa Aliança". Para Os set~

re s r ndus t r í aâ s , comerciais e financeiros. a desapropriação de te!

TaS pouco produtivas. voltadas ã especuLação. e sua distribuição
aoS lavradores não coloca e~ xeque ~ sua própria existência enqu3!!.

'to classe socaaj , e muito menos a S'\1a dominação.

Ko que se refere ao Setor Agrícola. de uma coisa se
pode ter absoluta certeza: qualquer "redefm í çâo de pacto socaat "

p as s a hoje ne ce s aar a amerrt e pelo ã s oâ ament c político dos latifundi
iTios e pelo atenêament.o integral das l'eiVlndicações dos tTabalh1!

dores agríCOlas. Durante os últlJnOS cmqüenta anos os enpre s âr i cs

se esquavaram dessa opção e podem contanuar maas uma vez às suas

veleidades liberal-democrÁticas que, vol ta e meaa , parecem cuj t].
var .

A época contemporânea evidencia uma configuração so

cial 8pl icada ao direi 'to dê m-onr âedade da terra CO'"'C' tiecorrêncla

da supremacia dos interesses sociais e coje t rvos sobre a vontade i~

dJV,dua1.
Historicamente, ê a par-t.Lr da Consti t ua çâo de W'eimar,

que a ordem jurídlca moderna começa a reconhecer que ao direi to de

propriedade também cnr-re sponden deveres. Hoje, a ConstJtuição da

RepúblIca Federal da Alemanha (art. 14, alínea 2~) ê exemplo da cOE.

sagração desse pnncípio que vem gradativamente recebendo acolhime:
to nas demaa s legislações contemporâneas.

No Brasi 1, a t r ada cão constl t uc rona L, Lm c í ada com

Carta Impe-r a a I de 1824, da qual em mui to não f 01 d r Eer-ent e ã Cons

t r tuz c âc Repub Iz cana de 1891, teve um marco com o texto de 1934q~

do se cogitou, pela pr-ãme ar a vez, de Interesse social Como conõ r 
c aonant e do dIreito de propriedade, Embora se referindo ã de saprg

pr i acão , a cons t í t-uacâc de 1937 não avançou na matéria) tendo a conf

t í t uâ câo de 1946 lançado rumos um pouco mai s de f ána do s no sent ado

de acentuar as limitações ao dar e â t.o de propr aedade da terra. A

par-t ar de 1964, o poder saIu-se com evas rvas , ainda que formalmen

te a Emenda Cons t a t uc í ona I n9 10 e o Estatuto da Terra tenham dado

alguns passos ã frente, que na prátIca pouca eficáCIa revelaram.

A Constl tuição em vigor, ao condIcionar a proprledade

ao eXerClC~O da função soc1al (arte 160) inciso 111), estabelece

(art. 161, § 29) medida definIda ã lnobservaçâo desse prIncÍpIo,que

é a desapropriação por in teresse social para fIns de Reforma Agrá

ria,' De um conceito profundamente privatlsta, a ordem constituciE!.
nal VIgente J ã chegou â concepção da função social da proprIedade

í
rural. e, porém, insuf,ciente, ~arecendo de apnmoramento e moder
nização. Alem disso, tal concelto, hoje elevado ã categorIa de pr~

cípIO jurídico, necessita de maior precisão. o que indubitavelmen

te cQntribuiTá' com 3 efetivação da Reforma Agrária.
I

Em razão disso, sugere-se a previsão constItucIonal de

pT~ncíplo segundo o qual ao dz r e.í to de p ropr i edade de imôvel rural

co r-r esponde uma obrigação SOCIal.

O conceito de obragaçâo atende ã moderna t endênc i a co~

titucional do direito comparado e é muito mais congruente com o fu::.
damento das r Ina t acôes impostas ã pr-cp r aedade rural. Além dISSO ,

trata-se de um concea to que demonstra, por Sl só, a exí gênca a de Cl!:.
primento de de ter-ndnados deveres como pressuposto para o exercícío

do direito de propriedade ru~al. Consti~ui, por isso mesmo, uma
s í tuacâc jurídica rmpos â t íva e explíCita de na ror peso e substância.

Trata-se, enfim, de Um preceito di r í gado ã essência do direito de

propriedade e não apenas uma prática. uso ou dependência de outra
Tealidadee Enquanto que a função adjetiva a p-rop'r â edade , a obTiR!

ção conàiciona sua razã.o de sere

Desse nodo , propõe-se Ut'l'l t ex to constItucional afirma

tivo e coerente com a atual tendência das legislações mais avança

das, consignando-se que ao direito de propriedade de imóvel rural

cor-responde uma obrigação social.

Conseqbência da aplicação de tal princípio é o estabe

lecimento de um conjunto de medidas calcadas em quatro instrumentos:

perda sunâr ra, desapropriação por Interesse soc aa L, indenizações de

vialor regressivo em relação ã irea e diferenciação de prazos de Te,!

gate dos TDAs. A não-extensão do instituto da Perda Sumária a to
dos os imóveis rurais que não correspondam a obriga tão social r-e

presenta UIJla liberalidade do Constit.uinte.

Na esteua da aplicação desse princípio, propõe-se.nos
casos de desapropriação por Interesse social para fins de Refor.a
Agrária, um critério de ãndem zacãc calcado na real acepção do con
ce ato de Indenização. O que ê sugerido se fundamenta no fato d;

tornar indene (sem dano) a propriedade desapropriada ressarcindo
seu custo b r s t Sr-ãcc e de dnves t arnent os realizados. O atual texto
consti r ucd ona I faz COm que a desapropriação de um latifúndio seja

tratada j ur i dLcament e como uma simples venda compulsórIa. quando.

neste caso, ~em o caráter de Intervenção corretiva e O texto pro
posto dirime dúvidas que trouxeram d í f r cu l dades operativas e em r!
cursos j ud I c Laa s ,

ASSIm" não é exatamente o preço da terra que será pa
go na desapropriação, mas, isto sim. ocorre:rá uma indenizaçio I ser

conferida ao proprietário. Indenizar. no s eu sentido preciso, si!
n í f ac a de i xar Indene , sem dano, sem preJuíz.o. O mais cerrespcnde

rã a premaar o propr í at âr ro abs errt â s t a , dando-lhe uma premiação p!

lo seu comportamento anti-social e altamente p r-ej ud âcda I aos int!
resses coletivos.

Essa angulação para enfocar o tema decorre da compre..

ens ãc exata da desapropriação por interesse social para fins de R!
forma Agrária, e atenta para a fundamental dIferenç;: desse in5tit~

to-com a desapropriacão por necessidade ou utaLí dade públlCa e Es

ta se encontra prevista no art. 153, § 22, da Cons t at ua çâo Federal, I
e aque1a no art. 161 da mesma Carta Magna.

Enquanto a desapr opa-aacâo por Interesse social é pri

vativa da um ãc , na outra Ilodalidad~ estão legitimados a desapro 

pr í ar , além da UnIão, 05 Estados e J..tunicípiose Neste caso, o obj!.

to pode ser qualquer bem, enquanto que na desapropriação para f ms J

de Reforma Agrária somente a propriedade t err i torial rural em con'::,

ções aspe c i a i s , A razão da desapropriação por necess i dade ou ut,--:
lidade p iib'l aca está na ccnvena êncf a ou lnteress~ do Poder PúblICO. I
Na Reforma Agrária, I: desapropriação :lncide sobre lInóvel cuja for .. I
ma de utll1zaçâo é avessa aos valores fundamentaIS da ordem econõ..

ml.ca e social. Nesse caso há um caráter de sanção, em função do ir:.

teresse coletivo, visando coibIr o mau uso ou o simples abandono

de illlóveis rUraIS. Além dISSO, cada uma das modalJdades têm uma
proces5ualístIca própria. A desapropriação por neceSSIdade ou ut!
lidade pública está regulada no Decreto-Lei nO 3.365, de 21 de ju

nho de 1941, enquanto que a d~sapropnação por Interesse sOelal i
d>scIplinada basicamente pelo Decreto-Lei n9 554, de 25 de abnl
de 1969. DIferem, ainda, quanto à forma de indenização. Xa desa

propriação por necessidade ou ut,lidade pública os critérios são d}



ENTIDADES RESPONSÃ\'ElS.

grícola.

Propõe-se, na mesma toada. que a posse p ac ff r ca ,
prcvasôr t a (sem ânlmo de permanêncza) e motl\ada por limIte de SE

brevivênc i a seja r econhe ca da como uma r-ea l i dada a mer e ce r trata
mento cons t a t uc Lona j , como concluiu o I Congresso Nac aona j do
P~lDB •

- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES M

AGRICULTURA (CONTAG):

- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE REFORNA AGR/(RIA

(ABRA)

- CO~ll_S--ªÀO PASTORAL DA TERRA (CPTJ

ações, procura-se, ao mesmo tempo, e

t e r r a t êr ao , criando restrIções ã aqu,!

CUJ a apropriação por estrangeiros é
do País.

No bojo de t aa s

v i t ar a d esnacaona Li zaçâo do

s a câo de extensões de terras

incompatível com a soberania

Dado que a r-ed í s t r-abua c âo da terra ê elemento funda _

mental, mas não isolado e exclUSIVO, no processo da Reforma AgTâ _

ria, recomenda-se a adoção de prrnc Ip r o des t mado a garant i r condj

cêes de apo r o Emance i r o e t écna co para os que ut i Laaen adequada _

mente a terra, como -se encontra no articulado proposto. Além d r s -.

50, s rmul t ane ament e , reputa-se r e l evante f axar a mpenborab i i adadc

dos amôve i s rurais at~ 3 (três) modulos r eg i onaa s de exp Io r acãc a-

nham relações de produção com o t a t u'l a r do domím o do imovel, aan
da que and r r e t amen t e ,

As medidas aqui propostas não se d es cua darn dos peque

nos pr-op r r e t âr âo s , seguindo, alias, a o r r en t aç âo do próprio Bs t e tu

to da Terra. Para ISSO, propõe-se f axa r que estão asen t.os de des.!
p r opr-a aç âo para Reforma Agrâr aa os ImÔ\'elS r-ur-a as exp Iorado s dire
ta e pessoalmente pelo trabalhador) até 3 (três) módulos r-egrona i s

de expIc rec âo agrícola. Tal d í spcs Lt r vo protege o patrlmônio mini

mo and av ad ua I e familiar, p r opo r c acnandoc s e , por outra parte, o a

cesso ã posse da terra na mesma r eg i âo onde o benefa crjir ro potenc].

a I haba t a . Bxpj a c í r e -se , aa nda , o reconhecimento às formas assoc~

ativas de propriedade da terra agrícola, e s sencr a I ao at endamento

de uma r ea l adad e nacional que Já incorpora esse t rpc de domínio.

o ar t i cule do aqu r s uge r adc atenta, a rnda , para a r e r
v i nd i cacâo dos camponeses cujas terras foram de s ap r op r aad as para

construção de barragens e outras obras públIcas. Tais at avadedes

do Poder Piibf a cc p re c i s am ser d í s c ap l anada s de modo a ev a t ar que
se sobreponha ao an t er-es s e social.

Embora a matéria pertinente ã cobrança da Contribui _
cão de MeLho r La pode melhor situar-se em outro Capítulo da futura

Cons t ã t iu c ão , sugere-se lnclulJ" tal Instrumento até hoj e não utII.!.

zado cone mecanasmo de pressao-social para e\ r t a r a concentração

fund.1árJ.B. Juntamente com o lml'osto Te r r z t c r r a j Rural e o Imposto
sobre a Renda.

o te>.to propõe aperfelçoar o Instltuto de Usuca
piãCl "pro labore" t mantendo, COmO é da tradlçác constItUCIonal ,g~

rantla da legItimação de posse paTa aqueles que tornaren produt~

\'as. com seu trabalho e de suas famíJ ias. terras públ~cas. -

Por últImo; a proposta consta.nte do art. 15 per
ml te a Implementaçã.o imedIata da Reforma AgrárIa até que a Jegls-=

lação ordJ.nárI3 detcrmlne a dlmensão do "módLJ10 Teg~onal de expl0

ração agrícola", concelto IntroduZldo por este articulado. O obJ~

tl\O é utIlIzar prO\'ISOTlamente o dImenSlonamento moduJar em VI

gor na leglsJação atual para a cJassJ.flcaçâo dos imÓ\elS rurais.

r
Sugere-se, também, a outorga do In r e a t o Real de Uso da

Super f Ic a e , para ev at.a r a a r r ever-s i ba Lâdade que traz o título de d~

mfmo . A concessão é r es t r i t a a pessoas físicas e aos nacionais é
fixado o Lmn t e de área, com exceção para coopera t r vas resultantes
do processo de Reforma AgrárIa.

I
I
i

Cabe s a Li entar que, desde os debates da Cons t i t ua ç âo

de ·1946 é r econhecado que a "p r cp r a edade amob r Li ár i a tem os Lamr _

t e s que forem e s t abe Le c r do s na Leg r s j ac áo c iví l " (Atílio vava cque j .

As Ie i s de locação que tanto se d i s cut e hc j e , ccns t a t uem, em 51, !:
xemplo dessas 're s r r acôe s ,

O aumento da concentração funô âjir a a e a proliferação

dos amõve i s rura i s gigantes levou ã necessidade de conceber meca _
nismos para a Lmu t a çâo de área a t r-avês da figura do La t dfjind r o por
dimensão craado pelo Estatuto da Terra.

~- -~ Nessa linha, a proposta aqua aaru f e s t ada aperfeiçoa e

de Lmn ta com meao r r-ago r- esse instrumento. Para tanto, propõe a

f rxacãc da área máxima em 60 (sessenta) módulos que j us t a f i c ac s e en

razão de extrema concentração da propriedade f unda âraa observada no

Pais. De acordo com dados da Cadastro de Imóveis Rur-aas do INCRA

(1985), os imóveIS com área aprove at âveI super-ao r a ...50 (c mquent a)

módulos fiscais, apesar de representarem tão somente D,5t (meio por
cerrto j do total de Imóveis rur-aa s cadastrados no País, se ep rcpra

am de uma área de mais de 100 (cem) nu l hêes de hectares, area essa I

superaor ã soma da s uper-f'{c r e dos Estados de são Paulo, Pa r anji , Sa!:.;

ta Catarina e RIO Grande do Sul, bem como ao soma t ôr ro dos rer r i tf I
rios de vâracs países da Europa. Além dISSO, ent rdade s representa

tivas na questão agrária, como CONTAG, Cl\BB" e, entre outras, as pró

pT13S s s scc r acôes de en genhezr-os agrônomos, de reccnhecada credlbi - '
l".idade t ê cm ce , defendem e s s e t rmt t e .

Por outro lado, a eficácia da Reforma AgrarIa t ambêm I
está v mcujada ao processamento r âp rdo das de s ap-rcpr racôe s , Deve- (

se ter sempre em conta que a desap r opr r aç âo por interesse soc r a I p~ I
ra fin5 de Reforma Agrária COnSlste em medlda sanclonadora de Imó- :

vel rural que não esteja cumprIndo COm sua obrlgação SOCIal. Isso

corresponde afIrmar que a ação da Unlào, nessa hipótese, se faz em

atendImento ao Interesse geral da coletlvldade, recaindo sobTe o

proprietárIO omIsso ou neglIgente. O atual ~râmlte admln~stratl\'o

e ju91.Clal das desaproprIações exige, por consequêncl3, aprimorame~

to. O aperfelçoamento sugerido está na previsão no texto constl t~

clonal de que a declaração de .Interesse soclal para fíns de Reforma
Ag--r:irIa•opera automatIcamente a im2s;ãõ da UnIão -;;;-posse do Imó
vel. Além dlSSO, sugere-se que a contestação do ato restrInJa-se

apenas ao "quantum" indenlzatórlo. Tai proposta se lundamenta no

caráter discrlcionario do ato adm~nIstl"atIvo praticado e na dele
gação política que a ConstltulÇão pode fazer por tal dISpOSItIVO,

ao Presidente da República.

Medlda consetânea com as demaIS aqul 'Propostas está
11 suspensão dos despeJos~ A proposlçâo obJetlva resguardar direl
tos de agrIcultores que mantém a posse transitórla da terra a1heuz

Tenta, também, lmpulslonar a realização da Reforma AgrárIa, dado

que Irá assegurar a permanênCl.a na gleba dos que a cultÍ\'am, de t~

dos os parce] ros ~ arrenda tár ias e outroS trabalhadores que mante _

ferentes daque Les utii;zados na Reforma -Agrãr~a. Naquela situação,

o desapr-opr-r ado se vê na ccnt.ãngênca a de tTansfeTlT SeU bem ao Po

der PúblICO mui to mais em função do interesse da Admm í s t'racâo Pú

bl.1ca(lo que em decorrênc i.a de ato ou omi ss ão de sua parte. Na d~.

s apropra açâc por Interesse so c r a L para f ms de Reforma Agrária, c~

ja i~enização é f ax ad a em titulos da d Ivada ag r âr aa , a Um âo , ao

desapropriar, age no interesse de toda a co Let ava dada sobre a pro

p ru ed ad e que não co r r espcnda ã obrigação social a ela imposta eu

benefIc ro de toda a co Let av í d ade , Assim atuando na propriedade r~

ral que não cumpre com sua obrigação social, a um ão , ainda aSSIm,

Lndena za o prop r r e t ár-r o , atendendo, porém, a parâmetros bastante
d r fe renc r ado s ,

I
Nes s a lln~a, propõe-se Como teto mâx amo de mdem aacão '

o valor cadastral dos t r r cutos honrados pelo p rop r í e t âr i o , O dis- !
pos i t avo proposto elimina diivada s e an t e r pre t a çôe s como as que mo-

t avaram a declaração na ancons t r t uc í ona l i dads de parte subs t anc aaj \

do Decreto-LeI n9 554/69. A proposta encontra guarIda em alguns r
outros exemplos na seara jurídica e tem respaldo no h r s t Sr aco voto 11

do Nm í s t ro Praric asco Res ek no Recurso Bxt r aor-d í.nâr-ao JUlgado en

19.~8.1~83. pelo Supremo Tnbunal Federal (constante da Rev Js t a dOS
ITribunals, n9 581, p.245).

,.,



COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

EMENDA POPULAR N' PE 53. de 198i

"Dispõe sobre reforma agrãrJ.8. política agri
cola e fundiária':

Entidades Respons âve1S.

- Confederação I\acional dos Trabalhadores na

Agricul tur-a :

- Assccaaçâo Br as â Lear a de Reforma Agrârla.e

- Comis s âo Pastoral da Terra.

Relator: Cons t í tumte BERNARDO CABRAL

Liderada pe I a CONTAG 1 com o apoa o de vãra as outras e!!

tidades as sccrat ãvas , a presente emenda, subscrita por 614.023 elei
t.o r-es , tem por f1nalidade a inclusão, na futura Carta, de disposi-

tivos atinentes à reforma agraria e ã polítlc~--;g;~ola e f~ndlã

ria.

ãnves'rímerrtos real i.zados pe);;" prap;ietário, seja da terrâ nua. sêja de benfe;-:'

torãas , e com a dedução dos \ a] ores correspondentes a ÍDl'estJJnentos púbJi cos e

débitos em aberto com instituições oficiaIS.
§ I ~ - Os títulos da dfvaôa ~grárla são resgatá\·els no pr.!

ao de vinte anos, a partir do quinto ano. emparcelas anuais sucessivas, asse

gurada a sua aceitação, a qualquer tespo , COllD meio de pagamento de atê cin

quenta por cento do JJtJPOsto territerial rural e cano pagamento do preço de te.!.

ras públicas.

§ 29 - A declaração de interesse social para fms de Refo!
lIJa Agrárla opera autonatrcamerrte a imissão da lbião na posse do imóvel, peIll)!
tindo o registro da propriedade. Qualquer ccnstestação na ação própna ou em
outra medada judicfal somente poderã versar sobre o valor depositado pelo ex

propriante.

§ 3' - A dasapropriação de que fala este artigo se aplica-

rá tanto ã terra nua quanto às benfeitorias indeni7Ávêis. .

Art. 39 - O imóvel rural ôesaprcpraeôo por Interesse Social

para fms de Reforma Agrána será indenizado na proporção da utilidade que re
presenta para o meio 'social e que tem como parâmetros os tributos honrados pe

lo prcpraetjirac,

Parágrafo OlllCO - A desapropriação de que trata este áitlgO
é de c~têncl.a exctusava da Uluão, e poderá ser delegada atTa\-és de ato do

Presidente da Repoollca.
Art. 49 - ?ünguém poderá ser proprietário, direta ou ândrre

tamente, de imóvel rural. de área contínua ou descontínua, superior a sessenta

(60) JnÔdulos 'regronaâs de exploração agrícola. ficando o excedente. mesmo que
cor-responda ã sua obrigação social t sujeito a desaprcyriação por interess~ s~

era) par~ fans de Refonna Agrãna.

" Parágrafo lhuco - A área refenda neste artigo será cmsr-
derado pelo conjunto de mvels rurais de ummesmo proprãetârac no País.

:,l Art, 59 - Durante a execução da Reforma Agrárla fIcam sus-
pensas todas as ações de despejos e de reintegração de posse cootra arrendatâ..

raos , percearos , possearos e outros trabalhadores rurais que mantenham Tela"

:j ções de produção com o t rtutar do domínio da gleba, amda que indiretamente.

I,

,
fi

L

= lUTll!oIUST'roC&çic -,

J. Inchn , onde couber. no Capítulo II (Da Pcf ft i ca Agrícola.
Fundajir-ra e da Refonna Agrána) 1 do Título YlLl (Da Ordem Eccnômica e Pmanceâ

Ta), DS seguintes disposa ta \'05

"Art. 19 - /VJ direi to de proprredade de llJIÕ\'el rural corre!
pende uma obragaçâo SOCIal.

§ l~ - O ~m5\'el rural que não corresponder ã obragaçâo so

cial será arrecadado rrediante a aptaceçâo dos ms tatutos da Perda Sumãna e da

Desaprcorraçâo por Interesse SOCIal para frns de Refonna Agrária.

§ 29 - A propriedade de lIllÔ\el rural cor-responde ã obTlgaçãc
I SOCIal quando, sinul teneanente

aJ é racionatsente aproveatado.
b) conserva os recursos naturais renovãcers e preserva o

melO ambrente ,

c) observa as dísposaçôes Iegars que regulam as relações de

trabalho e de produção e não JOOtÍ\'a conff rtos ou disputas pela posse ou domí
nio,

d) não excede a área máxima prensta cano Lmute regronal ,
e) respeata os darea tos das populações indígenas que vaven

nas suas medraçôes ,

§ 3' - O lmó,'el rural rom área superJOr a sessenta (60)

módulos reglonaIs de exploração agrícola terá o seu dCIJIÍnlD e posse transferi

dos. por sentença cJeclaratória quando pennanecer totalmente inexplorado, duran

te três (03) anos consecutivos, mdependentemente de qualquer indenIZação,

§ 4~ - Os demais imô",eIs ruraIS qUl' não correspondererr. ã
obngação SOCIal serão desapr~riadDspor interesse soeia). para fins de Refor
ma Agrária, med13nte mdenIzação paga em títulos da dívida agrâr13 1 de valor

por hectare e l1quIdez in"ersamente pr-tporClonais ã área e ã obrigação soCIal

não atendIda. e comprazo diretarrente prCflorcional aos mesmos fatores.

Art. 29 - A indenIzação referIda no art. 19 • i 49 • SIgnIfIca
tornar sem dano Ul'llcamente eJI' relação ao custo hIstÓTlCO de aquisição e dos

~:o. - ~"" "'f",,"-~ ~.,,",,",";;;rrm..... " I
ci al para fll1s de Reforma Agrária os :imÔ\elS rurais direta e pessoalmente ex-

prorados em dnrensâo que não ultrapasse a três (03) módulos regíonars de ."Plo-
ração agrícola. '

§ 19 - :E: dever do Poder PUblico promover e errar as coada..

ções de acesso do trabalhador ã propriedade da terra economí canente útil. de
preferência na região em que habita, ou, quando as ci rcuns'táncâas urbanas ou

regronaí.s o aconselharem, em zonas pl enanente ajustadas. na fema que a lei

vier a determnar ,

§ 2' - O Poder Puôlico reconhece o direl to ã propriedade da

terra agrícola na fonna cooperativa, condemmat , cOlll\.Úlitãria. assocâatdva, in..
divrdual ou mista. ~

Art. i' - Terras públlCas da fulão.- Estados. 'ferntónos e
"h.micíplO~ somente serão transfendas a pessoas fíSlCas brasã Iearss que se quall
Faquempara o trabalho rural medaarrte concessão de Direi to Real de Uso da S~r:

fícle, 1m:'tada a extensão a um m5dulo regional de exploração agrícola. excetua _

dos os casos de cooperativas de produção originârlBS do processo ele Reforma .Agrj

ria e ressatvadas as hipóteses previstas nos arts. 13 e ]4. -

Art. 89 - Pessoas fíSICas ou Jurídicas estrangeiras não p0-

derão possuir terras no País cujo somatório, ainda que por mterposta pessoa.se

!:Il )3 superIDr a três (03) mOdulos regionais de exploração agrícola.
Art. 99 - Aos propraetârãos de imó\'els rurais de irea nãc

excedente a três (03) nôôutos regí onaas de exploração agrícola que os cul tavem •
! explorem di re'tarente , neje resadem e não possuam outros imóveis rurais e aos be

,I neflclários da Refoma Agrána. serão assegurada; as condiçêss de apoio fman

I celro e técm.co para que utillzerr adequadaJ'lente a terra.

Parágrafo 1Jnico .. E Insuscetível de penhora a prqJriedade n

ral até o l1l'Ute de três (03) módulos reglonals de e"Ploração agrícola. incluí~
a sua sede. explorada diret'arrente pelo trabalhador que nela resida e não poSSUi!.

outros :un.J\elS rurais. Nesse caso, a garantia pelas obngações linutar-se-â à S2

ira. ..,.

Art. 10' - A desapropnação por utilldade poohca dos 1Jl\Ól'elS

lUrals menCIonados no artigo' 99 s~nte poderá ser feIta, se assim preferir o e).

propTlado. medIante pennuta por área equivalente situada na região de inf1uênci~
da obra rotl\adora da ação.



Art. ll9 - A Contrabuíçâo de Me1)Jona será exigida aos pro-

prâetâríos de lmõvels valorizados por obras públicas e terá por lllnlte global o

custo das obras públicas. que incluirá o valor das despesas e ânderuzaçêes de\l

das por eventuais desvalorizações que as nesmas acarretem. e por llnute indlvidL"J

exrgado de cada contrabumte , a es tmatava legal do acrêscmo de valor que resul ta

para J..JOO\ eis de sua propriedade.

§ 19 - A Contnbwção de J.1eJhOrl3 será lançada e cobrada no
doas anos subsequentes â conclusão da obra.

§ 29 - O produto da arrecadação da Ccntrabuiçâc de Melhora

obras realizadas pela Uruão nas áreas de Refonna Agrán3 destinar-se-á. ao FW1do ~a

cional de Reforma Agrárla.

Art. 129 - O Poder Públlco poderã reconhecer a posse pacffaca e;::

1rnÕ"elS ruraas púbhcos ou pravados , sob certas condições ampostas aos benef'i caâ 

rios e em área que não exceda três (03) módulos regfonais de exploração agrícola.

Art. 139 - Todo aquele que, não sendo propnetâno rural, poss...i

:1 como sua, por três (03) anos imnterruptos, sem Justo título ou boa fé, área 1"'.

:j ral particular ou devoluta contínua. não excedente a três (03) módulos regionais d
I exploração agrícola, e a houver tornado produt íva comseu trabalho e nela tiver s

norada permanente , adquIrIr-lhe-ã o domínio medrante sentença dectaratôraa , a qaa

j servirâ de título para o regastro 11ll01nliárJo respectavo,

Art. 149 - Lei Federal dasporâ sobre as condições de Iegi tamaçà>

de ocupação até três (03) módulos regronaí s de exploração agrícola de terras pút:!.
cas para aqueles que as tomarem produtivas , com seu 'trabalho e de sua famílla.'

2. Insere, onde couber, no Título X (DispOSIÇõeS Transatôraas) •

os seguintes artagos ,

"Art. - Até que a lei especaal determine a forma de câjculc

do P.Sôdulo RegIooal de Exploração Agrícola. referido nos Artigos "19", "4 9", "69"

"7 9" , "89 " , "9 910, "12", "13" e "14" e def'ma a área geogrãfi<;,a das respectivas r~

giões, será ut i.l i zado o cálculo descra'tc para o módulo fIscal no Artago 50. § 2".

-da Ler 4.50., de 3(J de novemnro "" 1964, com a redação dada-p;io Art. ~~-Lel

6. í46 de lO de dezembro de 1979, e no art. 49 do Decreto ns 84.685 de 06 de maro

de 1980, e consaderado como regrâo o tohmlcíp10 ou grupo de ~hm.icípios com carac

terfstacas econônucas e ecotôgacas homogêneas.

Art. - O acesso ã terra, objeto da execução da regonna agr!.

ria, pressuporá:
a) Manter o dofiÚnio dos ImóveIS sob tdtul arudade da Ihuâo ;

b) Concessão de uso real ã faJlÚlla benef'rcrârra , vetadas a ce~

são ou 'transnnssâo de posse ã qualquer título.
c) Caso haja desastênca as a área se trensferrrâ para uso da c~

" murudade ou devoâuçâc ã UIuão.

Art. - Durante a execução da refonna agrãna, 05 trabalh.ê.

I dores de\em partlcipar em todas as instâncias deCISÓrIaS do gO\erno sobre assun

tos de refonna agrâna. de\endo seJTq'>re ter no mínlmo cmquenta por cento dos vo

tos. nos w\ersos fonms de deCIsão,

'I Art. - O crédito rural comutlllzação de recursos públICOS,

oi da UnIão, Estado ou instltuições públlcas somente poderá benefICIar pessoa$ fís~

II cas ou JurídICas que, cOllÇ'lro\ad8JOC'nte tenham na atlndade rural sua ocupação eC2

'I nOO'.I.ca e>..clusna e não exploren estabeleCImentos ruraIS CDIr área sUf'E'Tlor a cm

co (05) módulos regional'.

Art. - A receI ta públlca da tTlbutação dos recursos funch!,
rios ruraIS de ....erá atender e>..clus~varrente aos programas go\CrnamentaIs de desen

volvunento rural e, preferenCIalmente, ao processo de reforma agrâna,

Art. - Será constituído o Fundo ]\'acIonal de Refonna Agrá-
'ria, ~om dotação orçamentána de no InÍnIIOC> 5't da receIta prf'\ ista no orçam?nto

da Ulllão:'

JUSTIF1CAT1\A

t;a prJJrelra netade do século XX, o crescimmto demográfICO e :

industnalização irrpuseram algumas modifIcações na ngIdez do SIstema latI:fundl!

rIO. A fronteIra agrícola expandiu-se consideravelmente e, em períodos de crise,
n1.mlerosas fazendas e engenhos foram desmeoorados. P-1as, a despeito de todos esse~

acontecImentos, o SIstema latifundIário se manteve e vem se expandIndo de fo:nnz,.

surpreendente nos úl tlmes trinta anos. Graças ã política de ocupação da Arna~ê.nu

adotada pelos vários governos dItator~ais, as próprias multlnacionals passara.'"

a adqUlnr ~mensas áreas, onde os fIns especulatl\os são dIsfarçados por fabulc

50S proJetos de pecuárIa extensl\'a ou de exploração florestal. Ao me:mo tenpo

esse "fechamento" da fronteIra agrícola e a e)tpulsão crescente de fanullas de Il:f
radores e colonos das grandes plantações prO\'ocBralT tun ~ru:rí\"el inchaço do con-

tlngente de Iavradores sem terra que VÍ\'em de preC'ãrios arrendanentos , do traba

lho volante e da busca de nOl"3S terras de posse.

ConfIgura-se aqui, cada vez mais. 1.IM situação semelhante i
que engendrou a maroraa das reformas agrâraas, De.un lado t.mLa grande massa de p!

raas nugrando pelo Pais afora ã procura de trabalho. De outro, uma concentraçâc

constante da proprredade fundaâraa que lhes proíbe o acesso a seu prmcrpal ga

nha-pão. Os dados são chocantes' as propriedades classrfacedas ofic.ialmente co

rno latIfúndios, Isto é, mantidas "defacíente ou madequadanente expforadas", de

têm mais de 3/4 da área agrícola do País. COJOO é bemfácll escapar dessa qual r

facaçâo através de declarações ao INCRA sobre áreas "florestaIs produtavas", de
ve-se pensar mcãusive que o quinhão dos latiftEldiânos seja amda mercr,

Encontramo-nos, portanto, numa situação semelhante ã que enger:

drou todas as reformas ~grãr~as de que se tem notfcra, Mas não se deve conclUl!.
daí que ela esteja prestes a se ~or como únIca solução do problema agrárIO na

caonaí . Não é uma fatalldade do desenvojvmento capitalista a adequação das estr..::

turas agrárias através da drs'trabuiçâo de terras desapropraadas por estarem ír.

produtivas. Ele oferece aos latifiindios a alternatha de se transfonnarem em m:~

demas enpresas agrícolas ou pecuárias. Para que essa via prevaleça é necessãrac ,

entretanto, que os outros setores da econonua possam absorver o gagantescc ê>..o'::

rural que decorre da redução constante das oportunidades de enprego no setor ap-i
cola, vasto que essa modernazaçâo transforma muitos postos de trabalho permanente I

-- arrendatâracs , parceiros, noradores , etc. - em ofertas de trabalho apenas s!

zonars, Tarbém é imprescmdível que se criem condições para que a irtr j í zaçâc prc

dutiva dessas terras proporcione a seus proprietários re'lativamente mais Iucrcs
do que a sua simples manutenção COIOO reserva de valor contra a corrosão mfJaclc
nârãa , ou mero de acesso a privilégios fiscaiS e credrtfcíos , DoIS requas rtcs Ç:

dlflcíllmo cunpranento no nonento atual, que transformam essa al ternat iva ~ mr;s

espêcre de miragem, apesar de continuar sendo o eíxo da polítlca ec~ca do g:-;

vemo.

De qualquer forma, o caminhe que seguirá a Constitw.nte, co-

vastas ao desem orvinento econêmico dependerá essencrajnente das forças que pode

rão reumr os partIdários de cada uma dessas duas saídas possíveis: a democrãtrca ,

que atenderaa o clamor dos t'rahafhadores rurais pe la refo:rma agrâraa, 01,1 a despf

t í.ca, que os confmaria em novas favetas inchando ainda mais o "e"érClto mdcs

t.raal de reserva"; com todas as conseqrêncaas SOCIaIS conhecidas. entre as quars

a da tão falada violência urbana.

Al1fOR: ADELA1IE PlNTO DA SILVAE OlITROS [SOO.ODO·subseritores)
EKflDAOCS RESPOXSÃ\'ElS. -

- lNST1TúrO NAC10NAL DE PORloIAÇAO - CEKI'RAL llNlCA OOS TRAB.~

roRES,
- ASSOClAÇ7\D ~ClOKAL IE COOPERAÇMl AGRICOL~ J A'\CA - ~l)mE.~

TOS OOS TRAB.'-lllAOORES RURA1S SEIoI TERRA. e,
- rnnss~ PASTORAL n~ TERRA.

COMISS~O DE SlSmlm::.o,ç.~.

BIE.\'1IA POPULAR 1\9 PE-S3, de 1987

''DJ.spãe sobre ReformaAgrána e Polítlca agrícola':

Entidades Responsá\els'

- Instltuto I\acional de' Formação - Central Om ea dos

Trabalhadores.
- AsSOCIação J\aClonal de Cooperação Agrícola/A\Cl\

Monnmto dos Trabalhadores Rura_Is SeJT, Terra, e

- Comissão Pastoral da Terra.

Relator Constituinte BERNAROO CABR<\l.

SubscrIta por 500.000 eleItores e apresentada por tres entld!

de$ associatIVas, a presente emenda obJeb\'a prever. na futura Carta, prmcípios

norteadores da refonna agrária e da polítIca agrícola. _

- - - --- COIOO. nesta fuse dos -trabalhos, c~ete a este Colegiado anal!.

sar a proposta apenas em seUS aspectos formais J e cons~der~d~ que a inl~latl\'a

ob segundo infonnações da 5ecretaTla, atende as eXIgenCIB5 prenstas ne
s exame, .. t'
art. 24 do Reg1IJlento lntemo)para sua regular tramitação, meu parecer e n~ sen 1.

do de que esta Cornlssào se maJl1feste pelo recebimento ~ ~nda Popula; n PE

00053-9, reseIVada a apreciação de nérIto para a ocas1ao propr~a.



XVII - ha.qaene e sequrençe do trabalho;

m -'---_TUTD/~l,/nl,.eAç;;ll----- ___,

EMENDA N9

XUIII - nroib:a.ção de dn f'ezerica de s aã.ârao oor traba

lho arruaL, qualquer que se j a o rerpme j urIdaco do nr-es t.ador , a ncLu-:

e rve nos casos de aubs ta t.ui.çâo ou sucessão do trabalhador, bem como

nroaba.çáo de da fe renç e de craeêr xoe de eõmiesêo e ororrocâc , cor mo

tnvo de raça, cor, sexo, relig~ão, oninião no Lf t.a ca , nu La t ânca a si!!,

d a.ce L, nac:a.onalidade, a dade , estado cava I , orroern, õe í i caênc i a fís.!.

ca, cond:a.ção social ou outros mot.a vos dr scr i nu.nat.ôr-aos s

XIX - proab i.çâo de qualcruer trabalho a menores de

14 (quatorze) anos;

vo;

bres e pexa.qoaas , salvo se euecxa aeõo em convenção ou acordo colet,t.

XXV - pronorção mfmma de 9/10 (nove dêcamoa) de e,!!

preqados bxas a.Lea rcs s

XXII - proJ.bição de locação de mão-de-obra e de con

tratação de trabalhadores avulsos ou temporários nara a execução de

trabalho de natureza oermanente ou sazonal;

a.nsaLu-'- nroabaçâo de trabalho em atnvadede aXX

XXI orcabaçãc de dIstJ.nção de da rea tos oor traba-

lho manual, téçnico ou a rrte Iect.ua'l , quanto ã condaçâo de trabalha

dor ou entre os oror i eaaonaas respectivos:

XXIII - nr-oaba çâo de remuneração lnteqralmente ver i.â

vel denendente de produção do emnrecrado, earantméo-ae semore um sa

láno f a xo como narte dela, -I
XXIV - cônput.o intenral de qualquer temoo de eerva ço !

compr'ovado , não concomi t.arrte , prestado nos setores »iib.l i.co e prlva

do, para todos os efe:a.tos;

II salãr~o-farnílla ã razão de 10% (dez cor cen-

to) do salário mf mmo , oor EaIho ou deoendente menor de 14 (quator

ze) anos, bem como ao filho menor de 21 (vxrrte e um) anos e ao cõn

juge, desde que não exer-çam atividade econômica, e ao f a Lho invá

lido de qualquer idade;

1. Inclua, onde couber, no Caoí tulo 11 (Dos DireJ.tos

Sociais), do Titulo 11 (Dos Direl.tos e t.aber-dades Fundarnent.aa s) ,os

seguintes artiqos e ítens:

Art. - A constat.ua çâo assegura aos trabalhadores ep'

geral e aos servadores públJ.cos CJ.Vl.S, feder aa s , eseeôueae e munJ.

eaped s , independente de lei, os seguintes da reí.t.os , além de outros

que visem ã melhoria de sua condaçáo sociaí:

I s aã ârac mínimo, nacionaãmerree una fa cedo , ca-

paz de sat1sfazer efetivamente às suas neces s a.dade a normaa s e às

de sua farnilJ.a I a ser fixado nela Congresso Nac r.one.L, Para a dete!,.

minação do valor do ae t êrro mfrumo , levar-se-ão em consader-açâo as

despesas neceasâr i as com al ament.açâo , mor ada a , ves tuârro , ha m.ene ,
transporte, educação, lazer, saúde e erev- ôênca.a soc:a.al;

III salário de trabalho noturno euccxaoz- ao d:a.úE XXVI assnseênca.a a.nt.eqra I ã saúde;

tos;

no em pelo menos 50\ lcinquenta Dor cento), das 18 (dezo~to) às

(seis) horas, sendo a hora noturna de 45 (quarenta e cinco) nu.nu-

IV õ tre i.eo a um dêcamo terceiro salãr~o, com ba-

se na remuneração integral, nane em dezembro de cada ano;

XXVII - qaranta a de manutenção de creche e escola ma

ternal pelos emoregadores, para os f a.Lhoa e deoendentes menores de

seus emoreqaôos s e nelo estado no caso dos trabalhadores rural s au

tônomos;

V nar-t í.caoaçâo dare t a nos lucros ou no fatur;;.-

menta da ernoresa;

VI a Lí.men t.açâo custeaCla pelo emcireqaôo.r , serv:a.do

no local do trabalho, ou em outro de lTÚtua convem.ênca.a s

XXVIII - pr-evf ôênca a socaar nos casos de doenç a s ve Lha-'

ce , a.rrvaLa.dez , mat.er-nadade , morte r reclusão r des apar-ecament.o I segu

ro-desemoreqo e seguro contra aci derrte s de trabalho, med aanbe con

tirabua çáo da üna.âc do emnreqador e do emorecedo r a ncLuaa ve oara os

trabalhadores .rureas autônomos.

VII reajuaee auccmâtncc mensal de s a Lâraos , xerr ,>

neração, pensões e proventos de anoaent ador-aa , nela vara açâo do ír

d1.ce do custo de vIda;

XXIX - aocaent.eôor-a.a , com remuneração Lque.L ã da at~

vidade, garant:a.do o r ea juatiernerrto oare preservação de seu valor real;

IX remuneração em dobro nos serva ços ererçencaece

ou nos casos de força maaor r

X repouso remunerado nos sábados, dorru ngos e

feriados, ressalvados os casos de sez-va ços Lnda s nen aâvea s s quando o

trabalhador deverá receber naaamento em dobro e repouso em outros

da as da semana , qaranta do O reoouso em um fim de semana nela menos

urna vez ao mês;

te de 8

semanal

VIII - duração máxima da Jornada da âzu a não excede!!,

{OIto) horas, cott\ ant.erveãc nar a reoousc e all.menta5ão, e

de 40 (ouar-ent.aj s

a) com 30 (trinta) anos de trabalho, oara o homem;

b) com 25 (varree e ca nco) nara a mul her r

c} com tempo infer:a.or ao das alíneas acama , pelo exexcfcao

de trabalho noturno, de revezamento penoso, ansaj.ubre ou

pezuqoao t

XXX - aooaerrt.ador a a por a.dade aos trabalhadores xur-a r e autô

nomos, sendo:

a) aos 55 anos de a dade para os homens;

b} aos 50 anos de Idade -care as mulheres.

XI qozo de férIas anuaa s de pelo menos 30 (trl~

ta) d:a.as, com oagamento igual ao dobro da remuneração mensal;

XXXI - E: qarantnda a l:a.berdade aa nda ceI aos trabalhadores ecra

vês da l:a.vre orç anaa eçêc , conat.atu i çâo , e r eçu'l amentaçâo a nee rna de

errt adadea s a.nd ac aa s ,
XII l1cenca remunerada da aestante, antes e de-

DOis do parto, ou no caso de interruoção da gravidez: oelo prazo t~

tal de 180 dias:
XIII - establl:a.dade desde a adnu5são no emorego, sal.

vo o cometImento de falta qrave comnrovada Judic~alrnente e contra

tos a termo;

Art. - ]I. JUstlça do Trabalho coderá normatJ.zar e as entJ.ca

des slnd.lca1.s ooderão estabelecer acordos, em tudo quanto não contr~

venha às dlsnosições de orotet:ão ao trabalho orevlstas nesta Seçãr::.

AUTOR: Jost ANTONIO ROSA E OUTROS (400.000 subscrltoresl

XIV - fundo de garantia por temoo de servJ.ço; ENTIDADES RESPONSÂVEIS:

xv reconhecJ.mento das convenções colet:a.vas de tr~

balho e obrlgatorJ.edade da neqoc1açào colet:a.va;

XVI greve, que não ooderá sofrer restr:a.ções na l~

gislac::ão, sendo vedado às autorIdades oúblicas, InclusJ.ve Jud:a.cJ.á

rias, qualnuer tIDO de J.ntervenção que DOssa lJ.m:ltar esse d1reito;

- INSTITUTO NACIONAL DE FORMA,~O - CENTRAL ONICA D05 TRAEA

LHADO'lES:

- ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE COOPERACÃO AGR1COLA/INCA - MOVIY.::!!.

TO DOS TRABALHADORES RURAIS SEM TERRA:

- COMISSÃO PASTORAL DA TERRA.



COMIssAo DE SISTEMATIZAr~o

EMENDA POPULAR N9 PE 54-7, de 1987

"Dispõe sobre os direitos doa trabalhadores".

Entidades Responsáveis:

vado junto à organismos ,bancos e lDstituições estrangeiras 1 desde

que aprovados pelo congresso nac a.ona'l ,
Parágrafo Onico - Os emprês t amos sob qualquer modalid!.

de, Já contraídos serão objeto de revas âo e avaliação de acôrdo com

a lei."

AUTOR: MARTINHO GALDINO DE MEDEIROS E OUTROS (200.000 subscntores)

- Instituto Nacional de Formação - central Onica dos

Trabalhadores;

- Associação Nacional de Coonerac:ão AqrIcola - ANCA

Movimento do. Trabalhadores Rurais Sem Terra;

- comissão pastoral da Terra.

ENTIDADES RESPONSÁVEIS:

INSTITUTO NACIOML DE FORJ.IAÇÃO - CE~TRAL O~ICA DOS

TRABALHADORES,

- ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE COOPERAÇÃO AGRrCOLA / ANCA 

MOVIMENTO DOS TRABALHADORES RURAlS SEM TERRA, e

- COMISSÃO PASTORAL DA TERRA.

Relator: Constituinte BERNARDO CABRAL
comssÃO DE SISTEMATIZAÇÃO:

QlbAcrita~ .00.000 eleitoxes e aprelleI\tada par ttês Entidades

as~ociativas , a Dresente emenda tem por objet í.vo dotar o futuro texto

constitucional de previsão anal! tica dos direitos dos trabalhadores.

EMENDA POPULAR N9 PE-S5, de 1987

- Ins t a tuto Nacional de Formação - Central

Onica dos Trabalhadores;

- As socaaçâo Nacional de Cooperação Agrrco

la - ANCA - Movimento dos Trabalhadores R]!

Tais sem Terra 1 e
- Comissão Pastoral da Terra.

"Daspôe sobre a ordem e conêmi ca e s oca a l . li

Relator: Constltuinte BERNARDO CABRAL

Entidades Respons âve as ;

COMO, nesta fase dos: trabalhos, comnete a este Cole

giado anlllisar a Droposta aoenas em seus asoectos formais conside

rando que a iniciativa sob exame, seemndo informações da Secretaria,

atende às exigências previstas no art. 24 do Regimento Interno oara

8UB regular tramitação, meu parecer é no sentido de que esta COmis

são se snanifest~el0 recebimento da Emenda Ponular n9 PEOOOS4-7,re
servada a anreciarão de mérito "ara a ocasião orópria.
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SENDA PEOOO55·5,
'BlENDA lP20718·5 -
te' MARTlNHO GALDINO DE MED;i'~~s E OUTROS

m- TIllTCIJUnIPluçic ___,

E~lENDA N9

~

Insere, onde couber, no Capítulo I (Dos Princípl0s Ge

rais, da Intervençãodo Estado, do Reg.rne de Propriedade do Sub-So:

lo e da Atividade Econômica), os seguintes artigos e Parágrafos:

tlArt. - ~ dever do estado regular a atividade econó;-
ca em todos os setores t a fim de preservar o poder aquí sa t1 \'0 àa
moeda nacional, bem como proteger os interesses. dos consumidores .a
saúde, a segurança e a moralidade pjib Laca ,

§ 19 - Cabera ao Estado explorar diretamente todas
as atividades relacionadas com o sistema flnancelro.

§ 2 9 - Aos órgãos de planejamento caberá deflnir

as áreas de empresas de propriedade privada, públlca e mistas, pa
ra as da s t Lnt.as a't avidades econômicas.

Art. - As j az â dâs , manas e demais recursos mlne-

raas , bem como os recursos po tenca a í s de ene rga« hidrãuí i ca são ob

jeto de propriedade da Uru.âo e devem ser explorados e admana s t r a
dos direta ou indiretamente pela União.

Art. - Depende de autori aação do ,governo federal

e de seu..ccntrof e , concedado em função das dâ re t ra zes e prl~ridade

do plano nacional de desenvolvimento. a instalação de qualquer em
presa sob coptro1e da re t o ou ãnda re t o de pessoas físlcas ou Juríd,!

cas domiciliadas no exte racr t bem como a aí i enaçâo a essas pessoas 1

ou a pessoas Jurídicas por elas controladas. de controle de empre
ns Já lnstaladas no país. -

Art. - O Poder píib I r co explorara diretamente ou por

meio de ccnceçâo as ati\"idades de m teresse públlCO de prestação de

serviços, de produção e dIstribuição de bens t de acordo com os in
teresses da sociedade e em bene Efca o da sociedade.

Parágrafo ümco - O monopólio público será cr-aadc por

lei f~deral, estadual ou municipal.

Art. - Somente serão reconhecidOS os empréstimos, fi
naneiamentos e outras moda1ldades de a.ndav í damerrtc , públlCO ou pri-

Sub~cnta por 200.000 eleitores e apresentada por

três entidades as eoc í e t rvas 1 a pres~'te emenda tem por finalldade
regular alguns prmcfpacs da lntervenção estatal na ordem econ.§

mica.
Como, nesta fase dos trabalhos, compete a este Col!

aiado analisar a proposta apenas em seus aspectos formalS e con

slderando que a mã cãat rva sob exame, segundo as Informações da S!,

cre taraa , atende às exigências previstas no art. 24 do Regimentc
Interno para sua regular tramitação. meu parecer é no sentrdo de

que esta Comissão se maru fes te pelo recebimento da Emenda Popular
n' 00055-5, reservada a apreciação de mérl to para a ocas r ãe pró

pria.

EMENDA P1;0Q056-3

EMENDA lP20738·0' ,..,,--------,J I'I'''''OO~
tJ HONQSIO JOSe STT.\TETRl!. E OUTROS "c...- _J

liJL'..J::~IiJ:lJU!CIi~llIB....::...I!J·I.I"~··I1'iE"/~".c·'_"·_·,_"_"_"_·_,.._"~~~~~~~~~_-~~~~~~~~-=] mnjÕL3-ml-'EMENPA POPUT,lt,R - pT.fjNIBTO - ~ -
~-__-----_----TllTONlISTlrlc..çi!)----------------,

EMENDA No;>

~

1. Insira, onde couber, CapItulo I (Dos ta.re í eos InC.!

viduais), T!tulo II (Dos Dire>toS e Liberdades j-undament.aas L, o se

guinte:
uArt. - O povo tem o direito de oarticipar da adrn:ir.l.S

tração pública. 1
19 - Este direito é exercido através de Conselhcs

I
de particiapção Ponular formados por representan~es das aeeccaeçôee

, de bairro, .sindicatos de trabalhadores, associ.açoes nrof i ssronaas
I outras formas de orqanizacão popular regularmente constituí.das.

\



§ 29 - No munãcfcao , distrito ou bairro, o novo,atr~

vês do Conselho de PartJ..c í cec-êo Popular, oer-eacaea diretamente da

aômaru at.raçâo para a formação de ôecasêes sobre as praoz-Ldades Iocars

e de tudo aqunLo do interesse nopular, bem corno de controle e f1sca

lizac;ão dos atos do poder oúbl1co.

§ 39 - Para se garantir o da r-ea to da par-t.a cãpaçâo~

pular em todos os níveis da adrn1nistração púb11ca. LeJ. ccmoãemerrtar

regulamentará as formas de func10namento destes Conselhos e es.tabel.!:,

cerã nOJ;PIas oara:

I Garant1r a plena descentral~zacão e a ampla der.=.

cratização das ôecaeões de poder público;

II Garantir efetiva part.Lcapaçâo e

Art. A emenda cona'ta tiuca.onaL aprovada que tenha receb,!

do voto contrário de 2/5 dos membros do Conqresso Naclonal e a E!TerlêE.

conseaeucaone I rejeitada que tenha r~cebido voto favorável de 2/5

dos membros do Congresso xecaone t poderão ser aubme'tadaa a referer.

do popular, se a medida for requerida por 1/5 do Congresso ou per

1% dos e Lea t.ore s no prazo de 120 d i as contados a par-ta r da votaçãc.

4. - Insira, onde couber, na Subseção II {üa soos i.çôes

Gera1s), Seção VIII (Do Processo Le qa.a La't a vo} , Capítulo I (Do Leg1!.

lativo), Titulo V (Da Organ1zação dos Poderes e Ba s t.ema de Governo),

o seçua.nt.e e

Art. Paca assegurada a aru ca.aeava popular para propor

emenda ã consta t.uaçâc através de proposta as sa nada por, no mãnamo

um por cento do e Leatorado nacaonaL,

5. - Inclua onde couber, no Capitulo 111 (Dos OireJ.-

tos eoâet avos l , Titulo II (Dos Direitos e Liberdades r'undemer.tzue},

o seçuant.e e

defender os da re í.tos e interesses ccã et.avos ou ind1vlduaisde seua

filiados em qualquer ãnaeâncxa Judicial ou adrnin~stratJ.vã.

6. Acrescente, onde couber, no Capítulo V (Da Sobera

nia Pooular), Título II (Dos m re i tce e Liberdades Fundamentais), o

segu1nte:

a) dos consurru.do.res , por órcrãos de fJ.scalizaça.o

em defesa da econorru.a popuLaz r

b) dos usuâraos , nos órgãos prestadores de SE!.

viço público, Lnc Luaa.ve na administração indJ.r~

ta e concessionárias particulares, cujas tarI-
1fas e orçamentos serão scbmeuaõos à aprovacãc]e

gislativai . -1

Art. Qualquer errta.dade associativa pode requerer ou

C) dos contribuintes, na fd aceLa.zacjio f i.rrance ze

ra e orçementiãr-a.a , interna e externa, dos ér
qãos oúblicos;

d) dos cidadãos, na escolha dos agentes do pc 

der público em cercos de direcão ou che f a a ncsI
setores do interesse ameda atio e co t í da ano da p::;

pulação, como educação, saúde, segurança, abas:

tecimento, transporte, entre outros, bem co-c

na sua de atra tuição, quando estes acenees vacta

rem a conet.a'tuãçâc ou Lea s v í.qent.e s ,

Art. - Qualquer errt.a.dade regularmente constituída te-

o dlreito ã informação sobre os atos do caverna e das errt adades cor>
troladas pelo eoâer- público.

j âr»..co - As informações requeridas serão prestadas
no prazo de 30 dias, sob pena criFlinal e cavil e

2. Acrescente, onde couber, no Canít,,:lo I (ní soceãçôes

Gerais), TItulo III (Das Garantias Const1tucJ.ona1s), o sequJ.nte:

Art. - ouaLuuez cidadão, errta.dade reqularmente conse í

tuIda ou o Min1stério PúblJ..co nodem prooor açâc va aando a anulaçãc;

atos Leaavoe ao eavr ímônao núb11co ou de entidades de nue nartiCJ.pE o

Poder PúbllCO, bem corno de or1viléqios indevidos concedidos a nes 
soa fislcas ou Jurídicas.

§ 19 ~ Também são passíveis de ação popular as emcre-
sas pravadas ,

§ 29 - A ação popular é sempre qratu1ta.

Art. - Qualquer entidade a s aoca a t ava de âmba t.o naC1C

nal pode requerer do Poder JudlciárJ..o competente a extancâo de Ie i

ou ato do poder pâbLaco e todas as suas consequências, q~ando fore:-.
contrários ã Constituição.

§ Iimco - A deca sâo do Trlbunal competente eue r'e ccnr;e

cer a 1nconst1tucional1dade é 1rrecorrivel e revooa 1med1atamente, ;

partir de sua publJ.cação, a lei ou ato oratJ.cado.

Art. - Qualquer entJ.dade assocJ.ativa pode propor ação

oroibJ.ndo atos oue preJud10uem os bens de uso comum do povo, os in:.e

resses dos consumidores, o eQuJ.l!brio ecolõaico e os dire1tos hurna ~
nos.

3. - Acrescente, onde couber, n"a Subseção I (Da Emenda

à Constituiçào), Seção VIII (Do Processo Leg1slatlvo), Capítulo

(00 LegJ.slatJ.vo), Título V (Da Organização dos Poderes e S1stema. de

do Governo), o seguinte:

Art. - As Leas e atos munacapaa a , estaduais e fede-

rais.. serão submetidos a referendo poouj.ar , sempre que isto seja req~

rido por, no mínimo, 3\ dos e Le a t.or-es do munacIpao , 2% dos eleitores

do Estado e 1% dos eâeatores da Nação, r-eapect.avament.e ,

Art. - F1ca assegurada a Lnaca a'tLva Popular para pr2,

por Le a, munaca.paj , estadual e federal, bem como Lea ComplementAr A_

través de proposta as se.nada por, no mínimo, 1\ dos ele1tores do JI'luni

CiP10, O,lt dos e Lea t.czes do Estado e 0,05% dos eleitores da Nação:
respect1varnente.

§ âru.co - A Câmara dos Veredores, Assembléia Legisla-

tlve Estadual ou o Conqresso Nac ronaL têm o prazo de 120 d1as para

da acut ar e votar a proposta apresentada.

7. rnsara , onde couber, no Capítulo V (Do MlnlstérJ.o

PúbllCO), Titulo V (Da urqemaaçâo dos Poderes e Sa s t.ema de Governo),

o eequarrte e

Art. - Na falta de 1e1 que torne efi.caz urna. norma

constncucaonaã , qualquer entn.dade as scc.í.at.ava de âmbito nacional P2

de requerer ao poder legJ,.Slatlvo a regulamentação da norma.

§ únaco - Caso a regulamentação não se dê no prazo de

90 dr.a s , o poder j ud í ca âr-ao def1n1râ sua apã a caçêo dentro dos pr1ncí

pios qera.as desta norma e da consta tuição.

JUS T I F I C A T I V A

o poder emana do povo, corno afl.rma o princIpio univer

sal da democz-aca.a , Portanto este poder deve ser exe.rca do com o po ...to ,

através da qeo-ant ae de uma e fe t ava nar-ta capacâo popular nas decisões.

do Estado e na elaboração de Le as ,

O c adadjio a seLado não tem cond.rçâo sequer de flscalJ.

zar ou pressaonar o representante e Leato, nem combater desgovernos, a

corrupção, moxdorru.a s , etc. Esta pos.i.çâo paasa'va o afasta da po'lLt.aca

e perpetua o cIrculo vacaoso , Por a aso , estamos propondo o dlreito

de part acã.paçâo popular atrve , além da empfaeçâo dos ôa re i eos dos c,!

dadãos na defesa de seus interesses.

Se o c~dadão passa a ter partlclpaçâo atlva a partlr

do própr~o local onde sua vJ..da real acontece, seJ a elegendo a d1l!'eto

ra da escola, o méd1co do Centro de Saúde, o deleqado de Policia ou

partlc1pando da fIscallzação do Poder Púb11co pelos Conselhos de Pa!.

t1c1pação Popular, e propondo leJ.s, ele exerc1ta concretamente sua

cJ.dadanla. Nas suas entidades representat1vas, tals como S~ndicatos,

associações e outras organJ..zaçoes populares, ele se flrma POll.tlca

mente, sendo esta uma forma báSIca da af1rmação popular. Estas or9!.

nizaçõe. populares cumprem o Dapel de escola primárJ.a de democracia e



de poli t i.ca , fortalecendo-as oara que f uncr onem como frel.D aos 1nte-1
resses econômicos e políticos Lnda.vâ.duade ou de grupos deava.ncu.Lados

do bem comum.

.) representação por mcons t i t uca ona'l i dade ou para

Interpretação de Le r , ato normatrvo ou ato administrativo, federal

ou estadual,

o r-econhecament;o Jurídico deste papel das organizações

populares, Juntamente com part.a âoa fortes, são fundament61.S para se

conouas'cer Uma demccr-acae verdadeiramente oar-ta.c.í.na c rva , com a 00

responsabilidade de toda a socaedeõe na elaboração de suas 1e1.5 e na

par-t aca paçâc nas ôecasêes do Estado.

AUTOR:

HONClRIO JOSt: SILVEIRA e OUTROS 135.000 Subscntoresl

ENTIDADES RESPONSÂVEIS:

- FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE MIKAS

GERAIS - FETAEMG

- SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E

OPERADORES DE MESAS TELEFI'JNICAS NO ESTADO DE MINAS GERAIS

SINTEL

- UNIBAIRROS

Art. - São partes legítImas' para propor ação de

Lncons t at.uc aon aLidade ou para representar com relação a dúvi das de

Interpretação de lei 1 ato normat i vo ou ato admi.n í s t r at âvo , federal

ou estadual

1 - o Presidente da República.

11 - o Primeiro-Ministro,

lI! - a Mesa do Senado Federal,

I\' - a Mesa da Câmara dos Deputados.

V - os· Governadores de Estado.

VI as t-iesas das Assembléias Legd s Ja t avas ;

VII - o Conselho Federal e os Conselhos Bs t aduaa s da

da OTdem dos Advogados do Bras r l ,

VII} - os Part a dos PolítICOS. atr avês de seus dlretórlCS

nac i onaa s ou estaduais;

}).. - 35 Federações e Confederações Sând i ca i s ;

X - o Procurador-Geral da Repíibl i ca"

COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

EMENDA POPULAR No;> PE 56, de 1987
JUS T I F I C A T I \ A

Entidades ResponsáveJ.s:

- UNI BAIRROS

Relator: conet.a tiua.ntie BERNARDO CABRAL

- Aasoca açâo arasr te i r a de En fe.rmaqern - ABEn

AUTOR JEROKUIO GARCIA SANTAM E OUTROS (39.600 Subscntores)

A Emenda Cons t í.tuc r ona j nv L, COJTI a redação que lhe

deu a Emenda Cons t r t.uc i onaj n 9 7. p revê , em seu ar t , 119, mc . 1.

letra "1". a pcss aba Hdade de o Procurador-Geral da Repúbllca T!

presentar o S.l.F •• argihndo Lncons t r t.uc i onaj í dade , ou com ví s

tas a esclarecer djiv í da de interpretação de lei ou ato no rma t Jvo ,

federal ou estadual. ~o texto enviado ã Ccnu s s âo de Sistematiza-

ção pel a Comissão Temática competente (art. 101. letras "]" e

mil e art. 103). são incluídos novos casos de competência para

in1 c i at ava da ação de ãncons t a t uc i ona l r dade , permanecendo .pcr-ê»

o Procurador-Geral da República como únICO titular do direito de

argua r díivr das sobre a Interpretação de Je a ou ato normat avo fe

deral. A p ropos í ç âo representa, data vend a , um retrocesso, na

meda da em que exclui a apreciação de lei ou ato normativo esta

dual, e uma omissão. na meda da em que não c~nsidera a hipótese

de representação versando sobre ato admdm s t r at avo , A emenda P.2.

pular ora encaminhada supre ambas as lacunas, pe rnn t môo , ainda.

possam representar a. re sper t o de dú\'J.das de Interpretação as me,!

mas pessoas ou entidades competentes para propositura da ação de

insconsti t uca ona Li dade .

ENTIDADES RESPOI\SÁVE1S'

- SOCIEDADE PRCl-DESEl\YOL"UlEXTO IKTEGRADO DE RO~

DONIA - PRCl-RQ.

- SlNDlCATO DD CO~IERCIO YAREJISTA DE YE!CULOS DO

ESTADO DE RO"DO~IA. e

- FEDERAÇÃO DAS II\DOSTRIAS DO ESTADO DE RO~DCl~lA.

HIENDA POPULAR 1\' PE 57. de 198'

COMlSSÃO DE SISTHIATIZACÃO
',I
.i

do Esta,J

- S1nd1cato dos Trabalhadores em Empresas de 'reâecor-': I
nJ.cações e Operadores de Mesas Telefôn1.cas no Esta::::>,

de M~na5 ceraa s - SINTTEL

... Federação dos '1'rabalhadores na Agricultura

de MJ.nas Gez aa.s - FETAEMG

Subsc.rr t a Dor 35.000 eãea tores e apresentada. por qua

tro entJ.da~es aasoci.at.aves , a ure sent;e emenda va ae a d as ca.p Lanar- a I
par t acapaçao popular no futuro texto consmcwcc.onaã .

Como, nesta fase dos trabalhos, compete a este Coleg:.

ado ana I a aaz- a proposta apenas em seus aspectos f oz'me as e consadera

do que a a.naca a t a.va sob exame, secundo anâcrmacêe s da secre t ar i e

atende às ex i qêncaas pr-eva at.as no art. 24 do Req arnerrto Interno para

sua regular t.r-anu t açâo , meu car-ecer é no aent adc de que esta Com1S

são se man r Eesrt.e pelo receb:r.rnento da Emenda Popular nç 00056-3, re

servada a apr-eca açêo de rnêz-r..to para a ocasaâc pr'ôpra.e ,

"ru.spôe sobre os da r-ea tos de part a capaçâo

popular"

~DA PEOOO57.1\
~DA lP20745·2
[:J JERONIMO GARCIA SANTANA E OUTROS ) C""'''~
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EMENDA 1\'

POPULAR

"Dr.spêe sobre a compe t ênc r a do Supremo

Tr ibunaj Fede r a l "

Errt adade s Respons âv eIS.

HArt.

Iric l ui. onde couber. na Seção II (Do Supremo T'r rbuna I

Federal). do Capítulo IV (Do JudicIárIO). Título \ (Da Or garu z.aç âc

dos Poderes e SIstema de Governo) I os seguintes dISPOSItIVOS.

- Compete ao Supremo T'r rbun a I Federal:

- processar e Julgar. or a gr na r Lamen t e z

- Sociedade Pró-Desenvol\'lmento Integrado

de Rondônia - PRCl-RO.

- Sindicato do Comercio Vare j í s t a de v-r
culos do Estado de Rondên i a , e

- Federação das Lndiis t r r as do Estado de
Rondônia.



Relator' Constituinte BERNARDO CABRAL JUS T I F I C A T I V A
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~

de1 - Indefiro a proposta de emenda oâez-ec a.da ,

acordo com as informações da aecreearao ,

2 - Dê-se cJ-ênc~a ao lnteressado.

COMISS~O DE SISTEMATIZACÁO

ENTIDADES RESPONSl\VEIS

- MOVIMENTO DE DEFESA DOS FAVELADoS

MOVIMENTO NEGRO UNIFICADO

COMISSÃO JUSTIÇA E PAZ

sobretudo, pe'rma tia.ndo-dhe s o desenvolvimento da linguagem.

A Escola Comunitária não tem fl.ns lucrativos e é

a mais públJ.ca das escolas, pois é autogerida pela comunicade, parti

c rpat.Lva , aberta e prepara a criança para a va.da ,

Reconhecer e aooa.a'r a Escola ccmun í câri.e corno Es

cola Públ,l.ca e reconhecer a z ea Ladade brasa.Le í.r-a , sem demagogias ou

ueopae de criação de leis para não serem cumpra.das , € encarar corajo

samente o problema da Educação e do Analfabet~smo no Brasil.

No Brasil, desde o ImpériO, formulam-se leis so-

bre Educação, mas que não são cumpz-a.das , como a de 15/10/1827 que
criou "eacoLaa de pz-Ime a r-as letras em todas as cidades e vf.Lere j os ;"

Coube à sociedade civil, tradicionalmente, concr~

tizar a alfabet~zação para o povo, através de associações de classe

sem f~ns ãucretnvos (MG - 1860; PE - 1834; SP - 1874, RS e PR - 1857;

BA - 1875, etc) Beisegel, 1974.

Apesar da criação do Ministério da Educação e Saú

de Pública em 1930 com a meta de Edu.cação para todos, o analfebetismo

continua li at~ngJ..r li milhões de bza s r.Lea r oe , são a população assalar±.

ada, sub-empregada, maz-qa.na Lã z ada ,
As más condJ.ções sócio- eccnôma.cas são as causas

primeiras que levam à evasão nas pz-ãmea res séries, à repetência, ao

analfabetismo.

É nesse contexto que, nos últ~mos dez anos, vêra

ae concretizando as Escolas Comuni tãrias de Educação Popular nas com~

nidades carentes organizadas onde, além do ensino oficial, desenvol

vem-se atividades da cultura local e ativl.dades profiss~onalizantes

que permitam aos menores carentes conaeçuc.z-em meios de subsa.sreêncã a

para dar ccrrt.Lnua dade ã sua prôoria educação, oois desde os 06 anos

de idade Já contribuem oara a renda f ama Laa'r ,

O Ministér:a.o da Educação e o Ministério da Cul tu

ra jã apoiaram tll.is iniciativas, a exemplo do IIProJeto Interação en

tre Educação Básica e os Vários Contextos Culturais H a nível Nacio

nal, assam corno a níveJ.s estadual e mun.í.ca.pe ã , corno no Pará, no Reci

fe, etc.
A Escola Comuni 't âr-a.a não substitu~ a Escola Of).

cial. Ela a antecipa e prepara o menor para a escola pública oficial,

a fJ.m de ev~tar a repetência e a evasão. A passagem pela Escola Comu

nitárJ.a permite aos estudantes carentes (cr~anças, Jovens e adultos),

o encontro com aua âôentddade cultural, o desenvolvimento de suas poten

cj.aj.aô aôe s , adqua xd.ndo aut.o-econfa enç a , reconhecendo-se como valor a,

PJ:'''lItlll;;;:J
MDB!

Subscrita por 39.600 eleitores e apresentada pelas

entidades acima mencionadas 1 a presente emenda visa a noda f'Lca r
dâ spos r çêes do Projeto de Conat r tuf çãc (art. 201, Item 1, ali

neas ! e B! e 203), propondo 8 Inclusão, como corapetêncI a do Su
premo Tribunal Federal t do Julgamento de interpretação -de leI t

ato normat rvc ou ato admâm s t r a t i vo federal ou estadual, que
poderá ser proposto pelas partes enunciadas no art. 203.

Como. nesta fase dos trabalhos. compete a este Co
legiado anal âs ar a proposta apenas em seus aspectos formais

considerando que 8 iniciativa em exame. segundo informações da
Se c r e t ar r a I atende às exí.gênca as preva s t as no art. 24 do Regi

mento Interno para sua regular tramitação. meu parecer é no sen

tido de que esta Comissão se manifeste pelo r e ceb rment o da Emen

da Popular n 9 00057-1, reservada a spre c i aç ão de mérito para 
ocasião prôp r aa .

Inclui, onde couber, no Capitulo III (Da Educação

e Cultura), do TItulo IX (Da Ordem Social) os sequintes dispositivos:

"Art. - A Escola Comunitária é uma escola pâbj.a.ca

alternativa em interação com seu contexto sôcao-ecu'l t.uneL, aut.ocer í.de ,

orqanizada com o apoio de entidades nopulares representativas de COi1U

nidades carentes e/ ou minoritárias, de periferias urbanas e Zonas xu

rais de diflcil acesso, apoiadas pelo poder público a nIvel federal~
estadual, e municipal que visa atender a todos os menores e Jovens c,!.

rentes, trabalhadores, meninos de rua, com dificuldades de acesso ou

accmpanhament.c a outra forma de escola.

Art. - O Estado aarantirã o enss a no oúbl~co e or a>
tuito das escolas comunitárias através de proaramas socã aa e a n Iveas

municipal, estadual e federal, tais como:

I - Manutenção do corpo docente e aexvaçaa s , orl
undos do próprio contexto sócio-cultural e e acoLhr das de forma dern':)

critica pela comun i.cadade r

11 - Fornecimento de material permanente e rnater~

a1 escolar e de consumo;

lII - Serviço médico-odontolóaico;

IV - Alimentação;

V - Cursos de atualização pedaaógica e de' forma

ção de magJ.stério, com currlculos e proaramas orqanizados com a -part±.

PJ PLENl\RID

[EMENDA PEOOO58-0
EMENDA lP207!5G-9

~" L

(J CONSTITUINTES CRISTINA TAVARES E MANOEl, CASTRO

cipação da comunidade.

Art. - O Estado, através de seu! Conselhos de Edl:!,

cação, reconhecerá o professor leigo· com mais de cinco anos de exerci

cio de magistério, cuja competência foi cornDrovada lltravés dos resul

tados de seu trabalho pedagógico.
Art. - O Estado leaalizará e fiscalizará o funci~

namento das Escolas Comunitárias de áreas de neriferia urbana, como

favelas, bairros carentes, zonas rurais de difícil acesso, de minorl.

as culturais, desde que me interação com o Dróorio contexto cultural,

organizadas e autoqeridas pela comunidade de forma democrática.

Art. - As Escolas Comunitárias atenderão a crian

ças, jovens e adultos do pré-escolar à 4'- série do primeiro qrau , em

classes normais ou especiais, em equivalência ao ensino ofi.c t aâ , pr~

parando-os para o ingresso na 5" série da rede oficial do Estado e

preparando-os para a independência econômica através de cursos de pro

fissionalização e organizaçio de cooperativas de trabalho.
Art. - O Estado destinará 201 dn verba de Educa

çio is Escolas Comunitiriaa de Educação Popular. ti

* Item V, artigo 24 do Regimento interno da l!ssembléia xecaone t CO:lSl!

titu:a.nte.

EMENDA PEOOO59·8
EMENDA lP20719·3
I:ANTONIO JOSll DE LIMA E OU;;~~
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EMENDA N<;>

rncjur , onde couber, na Seção 11 (Da Previdência So-

cial), do Capítulo 11 (Da Seguridade Social), TItulo IX (Da Ordem So

cial), os seguintes dispositivos:



flArt. - Serão assequredoa aos nens romst.as e aposenta

dos, assim conaaôej-edos em Le i, os aeçuarrtea direltos:

- equiparação salarlal e reajust.es das aoosen-

eador i as ~ pensões seaundo os Lnâa.ces eol.acedce aos salários dos tr,!.

balhadores na at~va~

11 iCTUaldade de cota da pensão a ser recebida pela

viúva. com o último valor aed.exaaL do falec1.do, não podendo em nenhu

ma hr nótese, esta cota. ser inferlor ao salárlD mfrn.mo vJ.gente;

lI! - não t ncaôênca a de nenhum t.ra.buto ou emprê s tnmo

compulsório sobre os valores da pensão e da acoaantedora aj

IV - recebimento de pensão tre Lo oônquje sobrevivo~

mo que venha a contrair matrimônio ou união estável;

V - .receeameeeo pelos aposentados, Dor tempo de se,!:

vJ.ço, do salário famílJ.a;

VI - igualdade de valores de oensões e aposentado-

rias, indenendentes de ser o segurado trabalhador rural ou urbano;

VII - a nar-t.í.c.ínar-âo , resnei tado o critério da DrODOr

cionalidade com os trabalhadores na atava, na administração de ór

gãos e ~nt1.dades da PrevJ.dência Social.

Art. - Consideram-se deoendentes da Previdência 50-

legltn.mas reivindicações, sob pena de fuqa das funções que lhes fo

ram autorqadas.

AUTOR: ANTONIO JOS~ DE LIMAE OUTROS (58.000 Subscritores)

ENTIDADES RESPONf>AVEIS:

- FEDERAçl\o DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO,

- UNIÃO DOS APOSENTADOS EM TRIlNSPORTES COLETIVOS E CARGAS DE

SÃO PAULO,

- ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE RIBEIRÃO PRE

TO.

COMIssAo DE SISTEMATIZArAo

EMENDA POPULAR No;> PE-59, de 1987

"ní ecôe sobre dJ.reitos e garantias consta.t.uc í.cnaã a dos

eeneaom.sves e anosentados da Previdência socaar ti.

Entidades Responsáveis:

Federação dos A!l0sentados e Pensionistas do Estado de são
Paulo;

- União dos Aposentados ern Transportes Coletivos e Cargas de

são Paulo:

cial:

I - a esposa, o mar-a do inválido, a comoanheira man-

tida há mais de (cinco) anos, o fa Lho de qualquer sexo menor de 21

(vinte e um) anos ou ãnvê í aõo ,

Parágrafo ünaco - Os fJ.lho5 do segurado censí.oru s ea ou

do aposentado, maa.ox de 21 anos .. terão d1.reJ.to ri assistêncJ.6 méd1.ca,

mesmo que não tenham vínculo com a Prev:tdêncJ.B socret .

- Associação dos Aposentados e Pensionistas de Ribeirão Pre
to.

Relator: Constituinte BERNARDO CABRAL.
Subscrita cor- 58.000 eleitores e apresentada Dor três

entidades associativas, a presente enenda tem por finalidade inse

rir, na futura Carta, direi tos e qarantias dos 'ccnsí.oní.sees e ano

sentados da prev~dência Social.

Art. "":. Os incapazes receberão da PrevJ.dêncJ.a soca.aj as

pensões que lhes forem devidas, aa nda que em traml tação esteJam os

processos de tutela e curatela.

Art. - Será único o sistema de Prev:tdênc1.a socaa.l , no

Bz-aaa L, bem corno o plano de benefLcaos , não sendo adrm 't.a.da dJ.scrJ.

nu.nação de qualquer ordem.

Art. - O deacumnr rment,o dos or-eceatos estabelecldos

neste capitulo SUJel tarã a adnu ruetr-açâc pública à ação pró::>rla, e

1molJ.carã. na resoonsab1.1idade nenal e c.íva L da autoridade a quem se

possa imnutar a om:tssão'l.

Como, nesta fase dos trabalhos, comeete a este Cole
giado analisar a uroposta aoenas em seus ascecccs formais e consi

derando que a iniciativa sob exame, sequndo inforF\ações da Secreta

ria, atende às exigências previstas no art. 24 do Regimento Interno

para sua reeutar' tramitaç:ão, meu oaxecex é no aen'tn.do de que esta

Comissão se manifeste Dela recebimento da Emenda Popular nç 00059-8,

reservada a apr~ciaçio de mérito para a ocasião 9róoria.

JUSTIFICATIVA

A previsão constitucional de um caDítul0 onde e s ce j am

consaqredcs direitos, çeruntn.aa e ermcfcí.os constituclonais conee!.

nentes aos pensron í s t.as , aos aposentados e à Previdênc1.a Social é
urna eXJ.gêncla lnafastãvel~

E OUTROS

rrr-------------Tr.xto/~un'flt.çlo---- ___,

o tratamento ô rscrmunatôr-ro da aoanaado pela Leqaa-

Leçâc nresente a toda essa cateqoria de br-as a.Lea r-os têm os levados

a um estado de nu sê r i e absoluta, levando ao desnrestínio eocc.at um

cr-çena erno oúb Laco com competêncae anst r t.uc i onat voltada ã satlsfaç20

das neceaaa dade s e s s encd a i a daqueles que, embora ana't.a.vo s ou depen

dentes, contrrabuj i-am, da.z-et a ou xndí.r-et.emente , na constltuJ.çâo de

fundos á serem ut.a Lf.zados no futuro.

A adoção do sa steca ârucc de Pxevi.dênca.a Social, sem

tratamento i:hferencJ.ado de qualquer natureza, bem como a unicidade

do plano de bene f Lca os é outra relv1nd~cação Leq r t rmed a , dentre ou

tras, nela Lanha evoIut a.va na leg~slação comoarada ,

E~IENDA N9

~

Inclui, onde couber, no Capítulo I {Dos Princí

pIOS Gerars, Da Intervenção do Est ado, Do Regime de Propriedade do

Subsolo e da At âvadade Bconômca) , do Títula VIII (Da Ordem Bconônn ca
e Panance í r a) , o proposto nos da spos Lt.Lvns abaixo.

"Art. - Inclua-se. entre os df spos a t avo s 're Lat r ;
vos ã Ordem Econômica. o segum'te artigo e respectivos parágrafos.

Art. - FIca assegurada par t rcapaçâo dos trabalha

dores no lucro real das empresas ao final de cada exe rcIc ro flnancel=
TO.

de

de d,!.

§ 19 - As empresas públicas. as sociedades
economa a mrs t a e as empresas pr rvada s terão pelo menos um cargo

r e t or i a e uma vaga no seu conselho administrativo a ser ocupada por
representantes de seus empregados.

§ 20. - Esses representantes serão escoJhidos er:

e l e a câo d i r e t a pelos func í onârros , presente a maãor ra absoluta deles.

§ 39 - A Ler defInIrá a forma da part i c í paçâo nos
lucros prevista no caput deste artigo. ti

Neste momento em que o congresso constituinte se reú

ne, podendo o 'Povo apresentar Suas rear s propostas, os seus reore

sentantes con.st~tuintes têm o dever de levar adaant.e as Suas mais

FJ.nalmente, a nar-t.â caoaçâo de anosentados e penS10n~!

tas na adrruru.at r-açáo de órgãos e en tadade s da r-reva dênc ra socaaã Sl.9

nd f a ca o f ortia Lecamerrt.o do reqirne demooz-ât.aco , onde a per-ta c.i oaçâo

dos segmentos J. nteressados nos c'rqaru.smo e oíibLacoe é uma nota esse~

câ.a'í-,



JUSTIFICATIVA

A participação dos empregados no lucro das empr!

sas J além de um avanço econômico e social J é um poderoso estimulo ao
aumento da pt'odução e da produtividade .. Todo empregado trabalha com

~ai~r es;ímulo e afinco quando 'tem em vista a percepção de benefIcao
ílnanceiro direto do produto de seu trabalho. :E a mda uma forma de

distribuição de r rquezas e de democratização do capitalismo. A propo!

ta objetiva transformar em real1.dade essa declaração de an tencêes co!!.
tida nos programas de todos os partidos políticos e, propondo que

lei defina a forma de participação nos lucros, enseja a abertura do
capi tal das empresas públicas e privada~ ã participação dos trabalha

dores.

EMENDA PE00061·0'
EMENDA 11'20121-S-

f: Mft:RCIA IZABELA D.MELLO E OUTROS rr=.......~
tJ EMENDA POPULAR - .;~;;;;;~".""....." I lB@oi7RJ
~-------------Tl:nD/~f.lSTIfIÇ",io --,

E~IENDA N'

~

Inclui, onde couber, na Seção 11 (Da Previdência So
cãar) , Capítulo II (Da Seguridade Social), do Título IX (Da Ordem

Social), os seguintes dispositivos:

Para que melhor se a t ânj a a participação nos lu
cros, é fundamental que os empregados participem também da gestão das
empresas, elegendo um seu representante para a diretoria, a fim de se
Int:eirarem das políticas e dos obj e t avo s das empresas, de sua real si
tuação financeira e dos problemas que elas enfretam. :e certo de que

essa participação levará os trabalhadores a compreender melhor as em
presas em que trabalham e participar, com sugestões e com seu esfor
ço, da solução dos problemas que podem r eduz ar o lucro ou inviabilizã
-las.

"Art. Incluam-se entre os DispOSItivos relat.ivos
ã Ordem Social, os seguintes:

Art. São assegurados aos trabalhadores. indis-
tintamente, proventos de apos en t adoraa equivalente ao valor da r~

muneração percebida no mês da j ubil ação.

Parágrafo Ilrrí cc - Fica as segur-ada aos bancãr-í.cs a

aposentadoria aos 25 (vinte e CInco) anos de a t av i dades ininterr,!!
p t as ,

AUTOR: JOS~ FLÃVIO VENTRICE BERÇOTT E OUTROS (42.226 subscritores)

ENTIDADES RESPONS1\VEIS:

- ASSOCIAÇ}\O NACIONAL DOS FUNCIONÃRlOS DO BANCO

Neste momento em que se lançam novas bases para
a sociedade brasileira, considera-se oportuno Incluir em nossa Carta
Magna essa proposta de cunho eminentemente democr àtaco , de aI to con

teúdo social e que atende aos anse aos de desenvolvimento econêma cc de
nossa Pâtr ra .

todos
Estamos
acolhi-

A aposentador i aç cono da re í t o em expectativa, de Jon ..
go prazo, não pode subordinar-se a fatos conjun tura í s , nem estar
sujeita a alterações casuf.s t i cas para menos, a depender àa vontade

do legislador crg ínârao , sob pena de descaracterizar a ga rant i a de
uma velhice t r-anqüa j a como prêmio por toda uma vida de trabalho.

DesnecessárIo seria acentUar aqui as peculiaridades
da profas s âo dos bancârã os , que a tornam obj eto de atenção esp!

cial desta Asse;bléia Nacional Constituinte. Mas não é demais re!.
sal t a r que dos bras â Je a r os a ela dedicados exigem-se vários atrl:.

but.os , tais como a urbanidade no trato com os clientes, respons,!
bilidade na manipulação de altas somas em danheLr o de proprIedade

de terceiros, longo período de estafante atividade intelectual,a"

t ençâc especial com os números manipulados e ag i La dade de racJ.oci
m o e de decisão.

Assim, entendemos ser uma questão de justiça a con
cessão da apos en tadoru a espe ca a i aos 2S anos de servrço a
os que atuam na atividade bancâr i a , privada e estataL
certos de que esta AssembÍéJ.3 Nacional Constituinte dará
da a esta nossa proposta.

AUTOR- MÁRCIA IZABELA D. MELLO E OUTROS (31.094 subscritores)

JUS T 1 F I C A T 1 V A

- ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS FUNCION/iRIOS DO BANCO DO

BRASIL - ANABB.

- UNI}\O NACIONAL DOS AC!o~ISTAS MINORIT/iRIOS DO

BANCO DO BRASIL - UNAJ>llBB, e

- ASSOCIAÇÃO DOS ANTIGOS FUNClON/iRIOS DO BANCO DO

BRASIL - AAFBB.

ENTIDADES RESPONS/iVEIS-

Relator: Conat í t um te BERNARDO CABRAL

DO BRASIL (ANABB)

- UNI}\O NACIONAL DOS ACIONISTAS MINORlT/iRIOS D;:J

BANCO DO BRASIL (UNAmBB)

- ASSOCIAC}\O DOS ANTIGOS FUNCIONÃRIOS DO BAXCO

DO BRASIL (MFBB)

EMENDA POPULAR N9 PE-60. de 1987

"Dispõe sobre participação no lucro e democra
tização da adnu nd s t r aç âo das empresas. ti

Entidades Responsáveis:

- Associação Nacional dos Puncaonâr ro s do Bar.
co do Brasil

- União Nac rona I dos Acr omatas Minori târios do
Banco do Brasil

- As sccaação dos Antigos Func2onáTlos do Banco

do EraslI

SISTEMATI ZAÇ}\OCOM!SS}\O DE

SUbSCTJta por 42.226 eleitores e apresentada por
três entidades assoc í at ivas , a presente emenda obj et íva prever, na f,!!

tura Carta ~ a participação dos trabalhadores na edmnás t recâo e nos
1ucros das empresas.

comssÃo DE SISTEMATIZAÇÃO

EMENDA POPULAR N' PE-61, de 1987

I
Como, nesta fase dos trabalhos, compete a este

Colegiado anaLa.sa'r a proposta apenas em s eus aspectos formais e cons,!
derando que a iniciativa sob exame, segundo informações da Secreta-

~
ia , atende às exí gênc i as previstas no art. 24 do Regimento lnterno

para sua regular t ram t acão , meu parecer é no sentido de que esta Co

J'nssão se mana fe s te pelo re:eb1mento da Emen~~ pop~lar n9 PE 00060-1,
reservada a aprecaacâc de merito para a ccasaac prcpraa .

"DIspõe sobre os proventos de apcs entado r í a;'

Entidades Respons âve í.s c

- Associação Nacional dos Funcionã:rios do Banco

do Brasil - ANABB;

- umão Naci.ona I dos Acionistas Minori t ãra os do
Banco do Brasil - UNAMIBB. e



premiando

- Associação dos Ant.agos puncaonâr-r os do Banco

do Brasil - AAFBB.

Relator: Constituinte BERNARDO CABRAL

Subs cra t a por 31.094 eleitores e apresentada por três

entidades asaoca at rvas , a presente emenda pretende garant i r aos

aposentados proventos integrais da atrvadade e aposentadoria aos

bancários, com vinte e canco anos de a t avã dade ,

Como. nesta fase dos trabalhos. compete a este Cole

giado ana í as ar a proposta apenas em seus aspectos fo rmaa s , e consi

deTando que a iniciatIva sob exame, segundo as lnformações da Se

êretaría, atende ãs exã gênca as prevãs tas no art. 24 do Regímento

Interno, para SUa regular t r am t açâo , meu parecer é no senta do de

que esta Comissão se manifeste pelo recebImento da Emenda Popular
n9 00061-0. reservada a apreciação de mêt'i to para a ocasião pró

pria.

EMENDA PE00062·8
EMENDA lP20722·3
l!l VAGUINALDO DE SOUZA E O~;;S

r:T TIUTo/~UITi"CloÇio-------------__,

EMENDA N9

POPULAR

Inclui, onde couber, na Seção 11 (Das Larndt açêes

do Poder de Trlbutar), do Capítulo I (Do Sistema Tributário Nacio-

nal), do Título VII (Da Tr abut.ação e do Orçamento), o seguinte:

"Art. - Incluam-se, entre os Dispositivos perti

nentes ao Sistema 'I'r-abutâr âo , o seguinte artigo e seu parágrafo:

Art. - O fato gerador do imposto de renda InCI

dente sobre ss í ãr i os e proventos de qualquer natureza não poderá exc!

der o teto de contr i buí cão prevadenc í âr ra Eaxado para as r espec t avas

categorias profass t ona ã s .
Parágrafo üm co - B vedada a incidência do Impa,!

to de renda sobre os valores per ceba.dos pelos trabalhadores em decor

rência da conversão, em abono pecum ârIo , de férIas, Lacenca-prêmão

ou outra vantagem em descanso a que tiver direito."

JUS T I F I C A T I V A

A remuneração perceb rda pelos trabalhadores obJ!.

tiva a sua subs r s t ênc í a e dos que estão sob sua dependência econêm ;

ca , com funcâo pouco alem da alimentar. Por essa razão, a contrapres

tação pelo trabalho vem merecendo dos Leg r s Ladore s a maior das . aten

ções no campo socaaj , ensej ando o estabelecimento de normas garantId~

ras de que propa cãe realmente. com eqüãdade , esses meaos de subs âs t êp

C18.

Nesse sentido. aliás, aprendemos com o Ministro
Russomano (ComentáTlos ã CLT, Forense, 10~ edição, Pág. 439) que tt as

garantias legais concedidas ao sa l âr ro devado ao trabalhador fluem

dessa noção solidarista, transcendental, suave e protetora. conhecida

por eqüddade , de definição difícil. mas de compreensão fácil para
quem tiver olhos para ver os dramas d1.ãrios da vida 'trabalhista e co
ração para sentí-los. n

Nada obstante isso, essa eqlladade perse guada no

campo da legislação trabalhista vem sendo continuamente prejudl.cada
pela legislação tributária, quando se tributam os rendimentos do tra

balho e se derxam isentos, na prática, os rendimentos da especulação

financeira, da produção agropecuâr ra e andus t r a a I e da economia capI

talista não oficial (paralela). Aqueles. de controle fácil pela máqui

na arrecadadora, porque vinculados â folha de pagamento, são ataca:

dos pela voracrdade do Estado; os últImos, que efet avamerrte traduzem
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a defam.ção de renda por decorrerem do capital, escapam a tributação
por falta de ne i os efetivos de controle e cobrança.

Dessa forma, não há como negar a mínima proteção

consti t uca onaj ao salário t no que se refere ao imposto de renda, que
só se vLaba Id zar'â , perenemente, com a flxação de um teto de mc rdên

eia.
Relativamente ã conversão de férias, licença-pr.!

mio ou outra vantagem em abono pacum.ârIo , são d í spensâvers maiores

comentâr i os a respeito. Impende registrar, apenas, que, ao converter

em pecúnia um período de descanso assegurado por lel ou regulamento,

se cobra em dup l r cddade ~ imposto de renda, ou sej a , o correspondente

ao salário do trabalho efetivo e o Telativo ao descanso a que t.eria

ireIto no mesmo período.

Penaliza-se dessa forma, o trabalho,

-se o ócio.

AUTOR: VAGUINALDO DE SOUZA E OUTROS (30.864 subscritores)

ENTIDADES RESPONS}\VEIS:

- ASSOCIACJ\O NACIONAL DOS FUNCION}\RIOS DO BANCO

DO BRASIL (ANABB)

- UNIÃO NACIONAL DOS ACIONISTAS MINORIT}\RIOS DO

BANCO DO BRASIL (UNAMIBB)

- ASSOCIACÃO DOS ANTIGOS FUNCION}\RIOS DO BANCO

DO BRASIL (AAFBB)

COMISSI\O DE SISTEMATIZACÃO

EMENDA POPULAR N9 PE-62. de 1987

uDispõe sobre o Imposto de Renda sobre sàlã
rios e proventos de qualquer natureza."

Entldades Responsâveis:

- As scc i acâo Nacional dos Funcionários do Ban
co do Brasil

- Uniao Nacional dos ACIonistas M:morl târios

do Banco do Brasil

- Asscc i ac âo dos Ant agos Punc ã onâr ro s do Banco

do, Br as a I

Relator: Cons t a tumte BERNARDO CABRAL

Subscrita por 30.864 eleitores e apresentada por

três entidades as socaatavas , a presente emenda pretende a inclusão,

na futura Carta. de daspcs í t avo s sobre a mctdêncaa do Imposto de Rel!

da sobre salários e proventos de modo a limitá-la ou mesmo vedá-la er

certos casos.

Como, nesta fase dos trabalhos, compete a este

Colegiado ana l asar a proposta apenas em SeUS aspectos formais e cons!

derando que a iniciativa sob exame, segundo Informações da Secreta-

ria. atende às exigências previstas no art. 24 do Regimento Interno

para sua regular tramitação, meu parecer é no sentido de que esta Co

missão se manifeste pelo recebimento da Emenda Popular nl? PE 00062-8,

reservada a aprec i acâo de mérIto para a ocasião própria.

,.,.,- Tl.trJlJIJSTl'ICIoçlt -,

EMENDA N9

1. Lnc l u i , onde couber. no Capítulo I (Dos Drre r t os Inda-

v r dua i s ) , do Título 11 (Dos Ddre at os e Liberdades Pundanen t e r s I os

s egu i ntes daspcs í t i t os.

"Art. - Todo c i dadâo tem d i re i t o a condr çôe s de VIda u!

bana da gn a e j us t a ç a social. obrigando-se o Estado a assegurar.
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I - Acesso â mor ad i a , t r anspor t e pjib l a co , saneamento, E

ne r g i a e l ê t r i c a , a í ummaç âo piib j a ca , comum caçêes , educação, saúde

lazer e segurança, ass am como preservação do patr rmôm c ambaen t a I

cul t.u r a L,

III - DIreito de pre re rênc i a na aqua s í.ç ão de imóveis urba-

nos;

IY - Des apr-op r i açâo por interesse social ou ut a J ã dade pú-

b l i ca ,

11 - A gestão democrática da c i dade .

Art. - O dr r-ei to a ccnd i çêe s de vr da urbana d i gn a condi

ciona o exe r c Ic i o do dITeI to de propriedade ao Interesse SaCIa) nc

uso dos Lmôvei s urbanos e o sub or dma ao prmc Ipa o do estado de ne>

ce s s r dade ,

Parágrafo finr co - E assegurado o amplo acesso da popul!

ção às Informações sobre planos de uso e ocupação do solo e transpc!
te e na gestão dos s e r-vr ç cs píib t i cos .

Art. - A desapropriação da casa pr-Spr i a somente pode r á

ser f'e i t a em caso de eva den t e ut r Li dade pública, r econhec i da em JU.!,.

ZO, e meda an t e plena, integral e p rêva a â nden r z.aç âo em d mhea r o , de

cujo depôs r t o dependerá também a imissão p rov i sfir aa na posse do berro

Art. - O poder píibf a cc , respeitado o dr spost o no art.

Sç I pode de s ap rop r r ar amôve as urbanos para f ms de interesse s cca a l ,

Art. - Compete ao poder público garantIr a destInação G!

recursos orçamentárIOS a fundo perdIdo para a Implantação de hahl t;,.
ção de Interesse social_

Parágrafo único - t:: prOIbIda a aplIcação de recursos pC

blicos ou sob admlnlstraçào públIca para financiar ln\'estlmentos pI.!

vados aSSlm como a intermedIação flnanceIra na obtenção e transferê;:.

ela de recursos destlnados a programa de habitação de interesse sr

eial.

p r-ameâr o artigo, todo cidadão que, não sendo p r op r r e t âr-ao urbano, c~

tiver a posse não contestada, por três anos, de terras públIcas c_

privadas, cuja metragem será de f anada pelo Poder ~funiclpal até o 11
mite de 300m 2, ut.Lj a zando-ra para sua mor a da a e de sua família, adqui=

r r r-lhe- â o domínio 1 rndependente de Justo título e boa fé.
§ 1 9 - O da re i to de usucapa âo urbano não será r ec onhe c í dc

ao mesmo pOSSUIdor maa s de uma vez.

§ 29 - Os terrenos contínuos ocupados por dOIS ou na i s

possuidores são suscetí\'eis de serem usucapj.dos coleti\ anente atra
vés de entidade comunltârla e obedecerá proced i ment o suma r f s s rmo ,

§ 3 9 - Ao ser proposta ação de uauc ap i à o urbano, f i car âc

suspensas e proibidas qua i sque r ações re i v.índí ca tér-r as ou possessó

rias sobre o Imóvel usucapido.

Ar t . - Para assegurar a todos os CIdadãos o d i r e r t o

mor ad r a , fica o poder p iib Laco obrigado a formular po Lf t i c a s hab r t a- I
c â cna i s que pe rna tam· \

1 - re guj ar i zaçâc fundlár13 e urbaru aação de áreas ocupa

das em regIme de posse ou em condIções dE' sub-habJ u.
-I

ção, ,
11 - acesso a programas públICOS de habItação de alugue.

ou a fInanCIamento públICO para aqUISIção ou constTl.-\'
çâo de habItação próprIa,

111 - regulação do mercado imob1liárIo urbano e proteção de

InqUIlinato, com a fIxação d~ llmlte máXImo para c \
valor inIcial dos aluguél.s residencIaIs.

1\' - assessoria técnIca ã construção da casa próprIa.

Y - Discrlrnlnaçâo de terras públ icas •

VI - Tombamento de amôve a s ;

\"11 Regime e speca a I de proteção urbanfs t r c a e preserva-

ção ambiental,
\~IJl - Concessão de da r-ea t o real de us o ,

IX - Parcelamento e e da Eacaç á o compulsórios

Parágrafo único - O imposto p rogres s i VO, o Imposto s ob r e
a va i or í zeç ão Imobili.âria e a eda f.i c açâo comput s ôr r a não poderão ir;.

c Lda r- sobre terreno até 300m2 , de s t r naõ o ã moraô i a do proprietário.

Art. - O direito de propriedade territorial urbana não

pressupõe o da TeI to de construir, que deverá ser au'to r r zado pe 1o

poder público municipal.
Art. - Cabe ao poder púb l r co mun i cdpa I exigir que o prE'

prae t âr i o do solo urbano ocioso ou .subutr Lr aado promova seu adequ!

do apr-ove r t amerrt o sob pena de submeter-se ã t r rbutaç âo p r-ogr-es s r va

em relação ao tempo e ã extensão da p r-opr i edade , s uj e r t ar-es e à des,!

p'r op r a aç âc por ant e re s se SOCIal ou ao parcelamento e e ô i ã i ceçêo coE:.

pul s ôr acs .

Art. - À Uni âo , aos Estados e aos ~1unJ c Ip r os , VIsando c

interesse s oca aâ , cabem cbr i gat.cr-ã amente adotar as med i das aônnru s

t rat i vas necessárias ã aderrr í f i caç âo e recuperação de terras públ!

cas e ã da s cr í.manaç âo das terras devolutas, sendo ga r an t ada a part,!

cipação das representações s rnd i cad s e as soc i at rvas .

Art. -:t\o exe rc Ic i o dos da re í t os urbanos consagrados no

Art. - LeI Federal dlsporá sobre a crlaçâo e a manut(';-.

ção de agência que coordenará as políticas geraIS de habItação.

§ lv - As políticas e projetos habltacionaIS serão Ir-

plernentadas pelo Município de forma descentralizada. cabendo o COT.

tTole dlreto da aplicação dos recursos ã população, atrayés de 5U2i.~

entidades representativas.

o\.

na

qualquer

pllca<;ão

lo Poder

mediante o pagamento de indenização, em títulos da dívida pública

r-es ga t àt e I em 20 anos. Essa rndem zaçâc será f i xada até o montante

cadastral do Imóvel para fIns t r í butâr i os , descontada a va l or i aaçâo

decorrente de investimentos píib I rcos .

§ 1 Ç> - A declaração de interesse social para fins da Re-

fOr1l18 Urbana opera automaticamente a lmlssão do poder pÚbJ2CO

posse do rmêver • pe rnu t ando o registro da propriedade.

§ 29 - Por Interesse social entende-se a ne ce s s a dade do

Imól'el para programas de mor-adr e popular, para a Instalação de an

f r a-e s t r utura , de equ rpament os SOClaIs e de- t r anspor te s co í e t í vos .
Art. - A de s ap r op r i aç ào dos .unõv e r s ne ce s s ãr i os ã regu

Jerc zaç âc fund aâr âa de áreas ocupadas por c onem daôe s conSOlidada;

s e r â fel ta ccns ade r ando o valor hrs t âr i co de aqur s í çâo do lmÓ\'eJ
at r avês de ação j udr c i a j , s uj e i t a ao p r-oce danen t o ordanár-r o , e cuj a

sentença. depo i s do t r áns r t o em Julgado, valerá como título para

Erns de r eg i s t r o âmobr Lr ârr o,

Art. - t\o cálculo da môem esç âc pelo ve i or hr s t ôr i co

não serão cons i de r ados os negÓCIOS que, env olvendo 05 imõ\'eis desa

p r cp r i ados s e j am r ea l r zados subsequentemente à data das prrme a r as
ocupações da área.

Art. - A valorização de amôve as urbanos que não de co.!

ra de mve s t rment os re al i zados no próprio imóvel mas que s e j a pro\e

m ente de mves t rmcnt os do poder piib I i co ou de t erce rrcs poderá se;

ap ropr i ada por VIa t r i but âr í a ou outros mei os .

Art. - ~ assegurada' a anã c í s t rva popular de Le r s no âm

bi t.o muní c i pa l , re Jat i vas ã 'Ida urbana, meda an t e proposta ar t i cuf a

da e j us t.a f a c ada de ca dadâos eleitores em números equfva Ien t e 
O,5t do colégio eleltoral.

Art. - 1: assegurado a um conJunto de cIdadãos. que re

presente 5~ (cinco por cento) do eleitorado munlclpal, suspender,

atra\·és do veto popular, a execução de leI urbana promulgada que
contrarIe os Interesses da população.

Parágrafo único - A lei, obJeto de l'eto. del'erá, automa
tIcamente. ser submetlda a referendo popular_

Art. - ~a falta da leI, que trate da questão urbana. pa

Ta torna eficaz uma norma constItucIonal, o P.IInl5térlO PúblICO

Interessado pode requerer ao JudiCIárIO que determIne a a

dIreta da norma, ou se for o caso, a sua regul amentação p~

LegIslatilo.

Parágrafo únICO - A deCIsão favorá\el do JudiCIário ter
força de COIsa Julgada, a partIr de sua publIcação.

Art. - O descumprImento dos preceltos estabelecidos ne:=.

te capítulo sUJeItará a ad1Tl~nlstração pública ã ação pl'ópn.a, e lTII

pllcará na responsabIlIdade penal e CllJl da autoridade a quew se
possa Irnrutar a omIssão. fi

z. Insere, onde couber, no Título nI! (Da Ordem Econõ~.!.

ca e Fin:mceIrs), os segUIntes dISPOSItl\'OS

"Art. - O poder PúblIca, assegurará a prevalênCIa dos

dIreItos urbanos, através da utilIzação dos segUIntes Instrumentos.

- Imposto progressIvo sobre imóveIs,

11 - Imposto sobre a valorIzação Imob1.11.ária,
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§ 29 - Nas ap l r ca çêes para compra ou construção de h.r.,;
tação popular não 'haverá qualquer znc rdênc ã a de encargos fin.anceirC's ..

§ 39 - Os contratos de compra. venda, cessão. aluguel de.

imóveIs urbanos terâo seu pagamento e forma de 'reajuste fixados 1::

moeda tOTTente, sendo \edado o USo de qualquey moeda fiscal ou c~

b ra t .

§ 49 - As prestações mensais refe:nte.s .a t:mprêstiaos pala

a compra ou construção de hab at açjio própria não poderão COllpl"oaete-7

mais de 20~ dos rendrnent os f ann l r ares ,

Art. - Os fnda ce s de reajuste do aluguel residencial

do pagamento das prestações e 05 dêbl.tos de financia.ento dos i.ê
veis serão atuaj i aados com peT1.odicldade mínima de lZ {dote) .eses ~

tendo como 11mite máXImo o índice de var í ação salarial.

SIEI'IDA PEOOO64-4
F.MErIM. lP20736-3.
• NARCO ANTONIO ALVES DE sou"iÃ-S-c:-O:cU'"'T:cR"'O"'S---------.

F1-------------Tt.·tl:NUsT,,.'~..Çi.C-- _.

17i('lui~ on âe c01A.b€l'~ l' o çap i tncl o 11 (Da Segul'idadc f _

aia?)~ Si-çào I (Da Sa':;'d{.J~ f"i-;uZo I) (Da Or des- õao io í l , o 8~fJi.l{r:t!

rnoí uí , on de ecu:e1", r.a Capttul(' III (Da Edu~aç='

Cultul'a}~ T'Ítulo IX (Da Or der Soa ...a?)~ o seguinte:

Ir.:;,Zui~ orie "Otlb~l', ro çap i t u í o 11 (Da Sef!«'Y'id:::.i~ ::._

,daZ / .. Seção 111 (Da Aesi.stir.t"ia Boo i a í ) , Titulo 11 (Da C:rdl2rr :;~a- ~

o eeçuí rrc :

Art. - O Ee t ado gal'ar.ti'1'á gl'at.,c::taT'icrtc às fa"'~Z-ta ..t Ó:

o d, e e i arer, o fàuC'oç-ão e a ae s i r t.Eno i a àe c1'tQr.;al: àt: ztrrl" I? .~

ay,:2~ eJ'l': instituições ~spe"{fieal! COl'";O cI'ea',Gl! c pri-cscotae.

A')'-t. - Doe r-ecur-ac e totaiS' dts!:i»adotI 0.0 srtor Ea~i":I

o Ee t a dc e8tatt'Zet:!€l"á ect'": pr'Lcri-z-ária a aZoca~ão dê WT l"iatOI' rn'~;:.

tiua t a P"O(J:rO""u$ de AC~'l:~t;r.~·a de s aiiâe NatóiJ'1.o-ir.l"aJ,t" i ,

p~: '-

h"t. - t aCl'iJgul':,aa ac c pc rt a dcrce de à.{:i:!I:(~j~<:J »«:

['1 sa , e cv.e or a i E l';e),ta: a 1"'",-Z1-'J:rCa tic SUl C;) di ç ão F""~a~ e C:: •• 5- _

oo , V..l~t ..C'u?a"l"'i"p'jtl? mcd i ar t c €'d.<C!a;.2:, €8p!'~::al e orat u i t a , a ..~i''iE"-~:''

c'..a., haêiZ7.~aç'ão:l :rca~iZ ..... t açiic , ;..r.s€J"'ção e "i';..n8~rção na v:àa e oov Ôr

tr i:...'1':;' e o oo-i a l do Pais e pY'(lfrição de aiscl'Í-""{naçãC'~ inc1.uE'il.'€ quo"';

à ad .... 'j·f:[!ãe ao t'1'oba1hc e ao l!€l'u1Ç:-l rúbZ<.cc:I oFsin 001":0 a; ~a;21'i:~

Al't~ - (I pc de r F,il:'Z'a; estale~éc!el'rÍ.. eor-; aará::t:l

rc t ârv c , fr..~gra,.,aê de ac c i e t Lr.c i a t).tCgl'il: à e aiide do ar~a'l'ç::

oà;i€l?C'cr.~€

Art. - A I'U.s.J;a~o dos serviços públicos é Ilonopólio do

poder públICO e será r-eaj a z.ada através da Bdtninistração diTt'ta e iE
di reta.

Parágrafo Ilnacc - Lei ordinária regulamentari o d.ispos tc
nes te ar-t r go , f i cando desde Já vedado todo e qualquer uso de recur

s os piib l r cos para subs í di ar serviços públicos operados pela inicia
tiva pr i vada ,

, Art. - As tarifas dos s ervã ços de transportes coâ e t â vos

urbanos serão f axadas de modo que a despesa dos usuários não ultr!
passe 6\ do s a t ãr i o mínimo mensal.

§ 19 - LeI ord mâr i a disporá sobre a c ra açâo de um fu!:,

do de transportes, admdn i s t r ado pelos munIcípios e Estado para co

bertura da da f'e renç a entre o custo do transporte e o va l cr da tari
fa paga pelo us uârr o ,

§ 29 - 1\0 r'e aj us t e de tarifas de s e rv í çcs píib Ia cos se-
rã obs e rv ada a autor i aaçâo 1eglS1atl\ a e gar an t a da a ampla dI\'ulg,g

ç âc dos elementos Inerentes ao cálculo t.a r a f à-r r.o ,

Art. - Na elaboração e Implantação de plano de uso

ocupação do solo e transporte e na gestão dos s e rv r ç os piib Lr cos ,
poder mum c ipa; de\'erã gar-ant i i a apr ov aç âo pelo Leg i s J a t r vo ti

participação da Comuni dade através de s uas en t i dade s repres enr at i vas ,

utiliz.ando-se de audiências públicas I conselhos muni c i pa í s de urb,!

m smo , conselhos comunitários e p í eb i s c i t o ou referendo popular.

§ 29 - Lei especial dil?porá S~!l'i peJ'ceYltuais

AUTOR: 1\A2AI\]; FONSECA DOS SAI>:TOS e Outros (13}. 000 sub;-cTl tores}

E1\TlDADES RESP01\SJI\'EIS

- FEDERAÇÃO NACJ01\AL DOS E1\GEl>.HElROS

- FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ARQUlTETOS

- INSTITUTO DE ARQUITETOS DO BRASI L

COMISSÃO DE SISTE~~TIZAÇÃO

f 19 - A Pol{t1·ea Nao i on al: de Edu~aç'ãc.~ rc qu l ado I

lei .. dispol'ã~ fieatist'ariamen.t€~ sobre o n.ivel prol-escolar p~N.'V'LE'tc' .. I
-I

i

1.:1"":. - O €Y.tifiC gl'Jtu~tC' € di c.t'::.~iriad~ r U'" d:l'{.'t

"Ccã.::lt' aE ~l'iaJ,.t":l: ti ,,':ov~"'tE' e u.,a oÍ'r"ra;ã~ ã~ i~!ad,,"

EME~DA POPULAR ~, PE 63. de 198-

"DIspôe sobre a reforma urbana."

Entidades Responsá\ e<ls

IyC"!lt't~ cnd€ c"ubt7'l'~ r..: Cap!tü.:o 1'11 (Da Fa"íha:l

f"~~r::ol' ~ do Idoe:):I r'ÍtuiC' IX (Da O1';ip" S:{!'LoZ I" o sq:;''P'it>;,:

I
fiY'!. - A l€í coibiY'á a t·ic;;"'~:·a :~I?<::!J .. r;cJ.ta2 i"U F _\

c";,~ :":~tC"a d~ O:l:t;;z cu clt' iY.l:'tituiç';-;;E' E'Ct.l· ... a "l'~~al }"1:1 gal".:u·.ti. 1.i;;-"

SLl'1 ~L-Ylteçl';aad( € eetabe!cc€rá DE m6"i'oe pr;o!J€sEu.:de ad02qVt.::.d .... e raT'::-;·'

- Federação 1'.:acional dos Engenhell'os.

Federação KacIona] dos ArquJ: tetos,

- InstItuto de Arqulteto.s do Brasl).

Re1atoT Constl.tU:lnte PoERXARno C.AB~L

.j
i

Al't. - Proibiçã-J do;: qua;q~(n' t~.J.taZJlC' a mc'1-:,l' d.

a~<"e1 ...~ C"-: 1.a a:JJ.diç-àc d~ apl't:'ndi:z.

SubscrIta por ]31.000 eleltores e apresentada por três eE,

tidades aSSoclatlwiS. a presente emenda. tem por objeti\o .a lnclusão.
na futura Carta p.tagna. de várIOS princípios dIretIVOS da questão ur
bana.

Como, nesta fase dos trabalhos, compete a este Colegiado

ana]lsar a. proposta apenas em seus aspectos formaIS e conSIderando

que a InICIativa sob e>..arne, segundo lnformações da Secret.arla, ate!!

de ã~ e>..igênclas preVIstas no art. 24 do Reglmento Interno pa.ra sua

regular tramlt.açâo, meu parecer é no sentIdo de que esta COJTl1ssâo!f:

manlfeste pelo receblmento da Emenda Popu] ar n 9 00063-6, resen ada

a apreCIação de méTI to paTa a ocaSIão prôpna.

Art. - F'l,ca inst7..tt.idc o Con.seU1.0 t.ao-ior..al àa Cl'~aJ.;;

f- d;;. Adol €~ceYí.t~.

Parágl"ofo Ortco - A lei r€(}ll:::~ã 0.8 atl'~·?t4t·~:5ct'

:".:1' ....a,,";;: ào Co),scZ1:o~ a r.ível f6df'Jf.aZ~ estai",::d c l'I';~y,f;:ipaZ~ GEt ... ;,

l'a.;d: a pçl'tieipação efetiva das ir.stituiç'it~ de at€r.à:"t.cnto à e~':

:1':a E a: ado!-esC'c).te y,a pT'opol"çâ:: de doie t(l"çC'E' àt! sua (J:;!",p(l8i:Ç~~.

Al"t. - O Pode}' LcgieZativo t::~? :7l'al'á C' Cédigo l.ar:i=';

da Cpt.::.';::. c do Adoteecc),te en; sutstituiçà:: a-o atual C5àigv de M... ·:

'1';S:I €"" Fl"'OZC' nã: SUPfil'io:r a do'LS anoe.

h]·t. - te ar;.ançae e ad:j:eEc"".7-~:? e'" Sitt4:lçã" il'l'':;-

!~"':I SE'" Pl'l:[U':2C àa rcspo .... sac1.Ziàad{: C'iv::~ o .... T{,Yoa1 á="t' p~ ..f':I
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:rac à{~'~ -~t, a ee t c a..al at€r.çâo e p'oteçâ:J â z eooi e ão.âe e do Estai: ~

c zwt r a :: ;à"s c e tipoE' ds at$C'~tl"íú.ação" opr-s e s dc ou €xpZol'açã,,> _.

1::: ta: .::2"-:;al'O, aZ'1.r;er.~arãc" €ducação" ecicâe , e afeto.

JUS~IFICA':I1't.

~rr'ata-e€ de prin.cipies ee s en e cs i e €ntl"t! cu t r s c a;;ri-~,

d i âoe F'; ~a comveeiio Noa-i oral e f'~Zas coní..eeEe e El?taâu~~e CnQl.ça

C[I.~t{:"":t.U" rara al?e~c...t,..al" o C"z.c"'yrir-/toao til d Lre í-t ce f}(r,da"-ir.ta".2

â s C'J'-;.a' ~"'; E ae a dc l ee oc rt:e em nc ee a e c as-e d x âe ,

No E'l'asiZ" a cl't.a'l"ça e o aàC'~esaer.t€ l!-::J;l'Ur a v'to:;'

o-ia e c âeerce pe i t:o ã sua d'tgnidade de pee s s e , Bob as n;a7.l? âí verc ce

f':'l'r;ae" áce dc aq~clas ir.stitucionaZi2adas pe ;« pcbr-e ac e peZa ma";:

«o ; ...za;.:i: e oaí a ; e e oowiirrioa, COMO a fOMG, a desnutl'içã~~ a doençc: c

a r:úrtl' cvenat.ura , a faZta de um Zar e de mcradí:a , âe e~pc;çCl papa

h·'·,."c' lo:':.,. tcr-;f" c mt:u::Z" para V1.V€'1" a sua ir;ânC!i.a. a falta de t!l'é

ai c e .. fl2';-ccaolae e ee oo l ae gratuitae,t até ae foAWl2~ d i rc t ae de a;h!

sã~'1 •.zoíei~'>a,t ps i ooí ô çta à, mora l: e eu t tucra l ,

li Con e t-i t u-i çiio não pode [ ..cal" or-ce eo d'l-ar.te desta l"t;

í.i dc âe , Ela pode e deve ee t abe t eoer as oondíçõee e o e r;€í.oe papa

re e pe : tê' e o apoio ã Cpiança E ao Aâol e e een-ze e a valol';:;;açãC1 da {._

fâr.c'LC: como fase impol'tante,t e , sob âi ve re oe aepe occe âeri evva da .:

da hUT",aJ.a,t cOJ,eagl"ando pl"inc'Ípt.oe ãe iustiça socia2~ e r.ão mlididat;;

tel'r.a:-:.etOl" ou e-umpl e emen t:e C'o"'piHíBatól'ias papa s'ttuaçõ~s a" .:':
flltaZã,:dc socnaZ e ecor.ô"'ica.

A,'Tú::' !:J.FCO I,J.'i'ONI0 ALVES DF: t'DlIZA E C':':;POf t a .»>: e.á eorl t co-er

EI'7JI;':ES R2S?OI.SÃVElS·

- CO"I:it J,-;'CIONAl BRA5ILE!F.r DI, ORG/;/,':ZfiÇlc J.!L',,;':/-:' PJ,.!11. J. EE

crçrc PRt-ESCOLAF;

- E"':IEDAflf ssst t u ts« Df DEDlt'IF.JJ;

- rEüEFArl.C NACIONAL DF •.TOFJ':;'LJF';l..t.

Emenda Pcpul a» nP ff-';,t de 19F'l

IIDtepôe sobre os âí re i t oe da cr-i anç a e â-. aã:;,ZeeCn'lh"

Entidadet? Respor.eáve'f. E

- Comitê Nacional. Brasileiro da 01"gant~ação pal'a a f3..:.

cação Pro;-E8C'0 2al';

- Soc'ted;jdb PJ·a~ilc1!'a. dt! Pcd'l..atria"

- F€:deraçàCJ l,'aa'tona2 de JOl'naZistaB.

Subs~l'ita P(I,l' 45.97l €Z€itcl'es e apl·eser.ta.ia pOl' t~i~

ent'Z.dadcs aIH'Oc1at1.VaS" a r2·ts~rte (t'-C"':1a te.,.. Irl' liy.::;.~ià·:d~ ''i.l~.?ZI'·:!"

no fut/.(2·..., t~:J:t(l co,.~t'tt~t:{t:l a:,t 1'€{?1':;S- ditr;'';~-:'':Íi.·ae sch"c ciT'ê.{tcE' '

pl'o~eçãc da C'r'Z.aJ.ça tE d~ a:::: :esa(;J,'te.

Corr-o,t n€Bta f'aE'c drs trabaZhoe" cC'mpl:te a êFte CGle~ ::.

ào anal"; sa.J" a Pl'0Fo~t~ a;p::'.!l2 err ee~s aSpel."tC'E fOl'naie tE aotlcidl?];':"

de Olto< a {l/{(!:atúJa eD1: e.:ra...... ê" segd..do ú •.fcY'rr:;'ç'f.r~ da S\êc-re'tQP:.a" ~

t€,.d~ ce {,. ::rif1ê.,..~ia1? pr€ ...·~s': ae 11(> art. ?;{ a~ RégÚ'j( r.te Ir, te rl.e p~::' ~

S.,tQ J·......,;a!· trarr"taçã:-,t n:i'U paN.(.'€':f 5 no E'{;r.:'ui~ de qUI" l:e:a Car-;:.:--

"Art. - Compete ao Poder Pjib.l acc prestar assistência

integral ã saúde da mulher, nas diferentes fases de sua vida, gat"a~

til:' a homens e mulheres o da r-ea t o de de'ter-manar- La vr'emerrt e o njimer-c

de filhos, sendo vedada a adoção de qualquer pr-át r ca ccer-c i t ava pe

lo Poder Público e por errt adede s privadas, assegurar acesso à educ5,

ção , ~nformação e aos métodos adequados à regulamentação da fertJ.li,.

dade , r-e spe a teéas as opções andav Lduan.a ,

Art. - A mulher tem o dí.r-e i t o de conceber-, ev i t ar- a

concepção ou anter-r-cmpe r- a gr-av r.de z indesejada, até 90 (nove-rte )

dae s de seu lhício

§ 19 - Compete ao Es't ado garaJ'ltir este direito e tr-a

vês da prestação de as s i s t ênc r a arrt eg'r'e I às mulheres na rede de: sag

de piibl aca .

§ 29 - Serão respeitadas as COJIV1CçÕes ê t aces , reI!

glosas lndIvlduais".

JUSTIFICI'TIVA

o exercício do da.z'ea to de escolha de ter ou não ter

filhos é e seenci.aã às mulheres. A matiez-na.dade ê uma função aoc i a l , e

como tal deve ser tratada - se aSS:Lm não o fosse, o que ser i e da pr§.

xama geração se todas as mulheres de cada aaern não ter f a Lhoa? Mas, por

outro lado, é também uma ooçâo andi.vadua'l , um da r-ed t.o que cada mu

lher tem de controlar o seu crôcr-ac coroo, de eeeermrnar a conven1ê~

ca a - ou não - e meLho'r momerrto de ter fJ.lhos, se aSS1m o deae jar ,

t: neste banônu.o - uma função soca.aã e um da r ea t.d J.ndl

v.i.duaL - que esta questão deve se a nscxever ,

Ass1m, por ser função soca a l , a macerrn.dade deve con

tar com a proteção do Estado, através da ass a atiêncd.a a nteqr-aj, a ser

prestada através da rede púbLa.ca de saúde.

t: norém fundamental, UJTla vez que nossa, vi.eâo da mulher

não se Larru.t.a à sua função .renroõutaoe , que esta aas a.stênca.a a.ntre-'

gral se estenda a todas as fases de sua va.da , zeprodutnva ou não, do

nascmcneo ã morte, num enfoque bJ.o-p:aco-soclal da s aâôe ,

O d are a.tio de conceber siqnifica atençiio especJ.al dura!!

te a gravl.dez, asseçuradas as cond~ções de saúde ncessárl.as às mães

e aos bebês em desenvolvlmento. Requer o resoeJ. to ao nrocesso natu

ral de qestação e a preoaracão dos orofJ.sslonals de saúde Dara a pr~

tação de um servJ.go que leve em conta os asnectos psiquJ.cos, emocio

naJ.s e biolólJl.cOS que envolvem o oartO.

O dJ.reJ. to de eVltar a conceogão oressuoõe a orl.entação

e o acesso aos métoClos não leSIVOS ã saúde, de tal forma que se ga

ranta às mulheres a possibJ.}.1dade deootar nela rnaternldade e decid1r,

livreJTlente, quanto ao número de fJ.lhos e o esuaçamento entre os oar

tos. Cabe ao Estado garantJ.r o acesso às ~nformações, rnel.os e méto

dos eXJ.stentes nara regulação da fertJ.lJ.t'lade ( não lhe cabendo entre

tanto o dlreito de l.nterferêncla na determ~nação do número de filhos..

Não temos aJ.nda no BrasJ.l, l.mplantado na rede oúbllcai

um programa de assl.stêncl.a ~ntegral à saúde da Mulher. O aborto, úl

timo recurso oara a J.nterruoção da grav1dez J.ndese]ada, ê J.nflaC10n!

do nela falta de acesso e J.nformacões aos métodos adequados para

regulagão da fertJ.lJ.C'i:ade. E é prol.b~do.

eãc [Fé .".aY,.~fcEtc peZo l'~c-d; "....êr..t~ d:=l

Fc]·,u;ê.:: c ar)'c:'~a{'ã'" d~ "i!':',:: p,::l'.::;

Mas mJ.lhões de mulheres fazem aborto apesar de uma lel

que a ameaça de prJ.são. Tal sJ.tuação é vivida com grande sofrl.mento,

medo e culpa.

EMENDA PEOOO65·2 1
EMENDA 1P20723·1
t: MARIA LEONUDIA C. REAL E OUTROS

t: EMENDA POPULAR _ ~;~~;~;;~OI'U.colllu;ia

r:T-------------TE~TO/JUSTlrlC"Çi.D _

EMENDA N9

~

IncluJ., onde couber) na Seção! (Da Saúde») do Capit ...

lo 11 (Dâ Seguridade Social») do Título IX (Da Ordem Soc1al), 09 s~

guintes disposJ. tivos:

E desse drama tJ.ram prove~to as clínJ.cas clandest~nas

que contam, oermanentemente, com o IlsJ.nal verde" da oolícla, da Jus

t:l.ça e mesmo dos rnaJ.s conv~ctos OpOSl tores do d~reJ. to ao abortamente.

Nesses locals, pratJ.ca-se o abortamento com desresnelto à vldas das

mulheres, sendo elevado o número de lesões ~rreversívels e ób~tos.

Por ser o abortamento consJ.derado cr~me, mu~tas JTlulhe

res acabam por se v~olentar quando J.nterromoem a gravl.dez com seus

próprlos Ilrecursos". Perfuram o útero com alJulha de trlcô, com talos

de mamona, sondas e até antenas de TV. lIsam venenos que corroem a TIl;!.

cosa vaglnal, bebem chás de ervas lntoxlcantes. Acabam com a saúde ê

com a nrópria vlda. Não são nem uma nem duas ~ são ID11hões de mulhe

res: uma realidade de saúde t)úblJ.ca.



Aborto não pode continuar a ser um caso de policia. O

direj..to à interrupção da gravidez deve ser garant~do às mulheres .en
tendido não como um método cont.rucepta.vo , e sim como ú1tJ.mo recurso

para se evrtar o sofrimento e as conseqüências de urna gravidez J.nde

ee jeda,

II s aLãxao-rf amfLa a , ã razão de 20% (varrte por ce::-I
to) do se l âr-ao mfnamo , cor fJ.lho ou denendente menor de 14 (quatc=-

ze ) anos, bem como ao f a Lho menor de 21 (va nt.e e um) e ao cônquye des ,

de que nâo exer-cem a'ta va dade econômrca , e ao f a Lho ~nválldo de qua:'=
quer adede r

Concebemos o dar'e ato ao abortamento na Constituição n!:!

ma visão de r eseeato às convicções ,ét1cas e religiosas. Tal daz'eí, to

não se reveste de caráter Lmpos.í t.avc e deverá ser disciplinado ten

do-se em va atia a preservação da saúde da mulher e a sua liberdade J.,!!

dd'va.dua L de decadar sobre seu corpo.

111 - salário de trabalho noturno sucez-aor- ao dl.úrr~

em nela menos 50," (cinquenta Dor cento), independente de reveaemeneo,

das 18 (deaoat.o) às 6 (sei s) horas, sendo a hora noturna de 45 (qua-

AUTOR: MARIA LEONUDIA C. REAL E OUTROS (32.995 subscntores)

IV - ôa re í. to a um dêcamc eercearo aeLârao , com base

na remuneração a nt.eqrej, , peqc em dezembro de cada ano:

ou nos casos de força maaoz-r

XI - gozo de férJ.as anuaa a de pelo menos 30 (trir.-
ta) da as , com pagamento igual ao dobro da r-emunez-açjio mensal:

XIII - ea tiaba La.dade desde 3 adn'llssão no emorego, salvo

o ccmet.ameneo de falta grave comprovada JudJ.c1almente:

XII - La ceriça remunerada da gestante, antes e denois

do parto, ou no caso de interruoção da q.reva.ôe z , com período não ir.-

fer~or a 180 (cento e oat.ent.a j da.as r

- r emuneraçâo em dobro nos sexvacos emerçencã aa s

- par-ti.ca.naçâo direta nos lucros ou no faturams.a

IX

v
to da empresa:

x - repouso r'emune r ado nos sábados, donu nqoa e fe-

'r a.eôos , C).VJ.S e relig:l.osos de acordo com a t.r-eõaçâc local, ressalvê

dos os casos de servi.çoa anda s oensâvet s , quando o trabalhador devE:::-á

receber pagamento em dobro e repouso em outros da.as da semana, gara;:;

tJ.do o repouso de pelo menos d01S fJ.ns de semana ao mês;

XIV - fundo de qarantn.a !lor tem!lo de servJ.ço,que 1:>0-

derá ser levantado pelo trabalhador em qualquer caso de .reacasâo do
contrato de trabalho;

VIII - duração máx1.ma da Jornada d1.ár1.8 não exceden'tf:

de 8 (oa t.o) horas, com J.ntervalo para r-encuso e alimentação, e serra

nal de 40 (cuarerrtaj r

VI - a Lament.açâo custeada cela emoz'eqador , eervaéa

no local de trabalho, ou em outro de mútua convenaêncaaj

VII - xee juete auccmâuaco mensal de aa Lâr i.cs , rerr,_-

neração, nensões e oroventos de atroaent.adoz-aa , nela varaaçâc do í"
da ce do custo de va da r

subscra.ea por 32.995 eãeaeores e anresentada por três

entidades associativas acima mencaonadas , com o apoio de vâxaes ou

tras, a presente emenda vase ô i.s'ccr , na futura Carta Magna, sobre wE
mas de nroteção â saúde da mulher.

Relator: Constituinte BERNAllDO CABRAL

EMENDA POPULAR nv PE-65, de 1987.

COMISSÃO DE SISTEMATIZArÃO:

"nã spõe sobre a saúde da mulher 11 •

- una.ãc de Mulheres de são Paulo:

- Grupo de Saúde Nós Mulheres do RJ.o.

ENTIDADES RESPONSliVEIS:

- COLETIVO FEMINISTA SEXUALIDADE E SAÚDE,

UNIÃO DE MULHERES DE SÃO PAULO,

- GRUPO DE SAODE NOS MULHERES DO RIO.

Entidades xeapons âveas s

-, Coletivo Ferru.nã s t a eexuarrüeãe e Saúde:

Como, nesta fase dos trabalhos, comoete a este cole-

giado analJ.sar a pronosta apenas em seus aspectos formais e conaade
rando que a Lna cf.a tiLva sob exame, sequndo as a.nformaçôas da Secreta

ria, atende às exaçêncaas nreva stas no art. 24 do Reqament.o Interno

para sua regular t renueeçâo, meu parecer é no sentido de que esta Co

!nl.ssão se manifeste nelo receb:l.mento da Emenda Po'ou Laz- nç PE -00065-2

reservada a enrec.í eçâc de mêr r to cara a oces i ão nrôorre ,

XXII - proJ.bJ.ção de loca9ão de mão-de-obra e de contr.§.

tação de trabalhadores avulsos ou ternt')orárJ.os para a execu~ão de tr~

balho de natureza oerrnanente ou sazonal:

XIX - oroiblção de qualquer trabalho a menor de l~

(quatorze \ anos e de trabalho noturno aos menores de 18 {de ao i to) :

XX - proabaçâo de trabalho em atava dadas J.nsalubres

e cera qceas , salvo se autorizado em convencão ou acordo co l etavoj

XXI - proibJ.9áo de dJ.stJ.nção de d1re1 tos Dor traba-
lho manual, técnJ.co ou intelectual, quanto à cond1çâo de trabalha-
dor ou entre 05 nrOf1SS1.0nal.5 resnectJ.vos:

xv - reconheClrnento das convenções co'le tnvas de tr~

balho e obraçatoz-aeôaôe da negocJ.ação ccLe'ta.va r

XVI - ctr-eve , cue não poderá sofrer restrlcões na le-

g1.s1ação, sendo vedado às autcr1.dades núblJ.cas, ancrusave judac i â-

I

r re s , qualquer taeo de aneervencâo que ooae a Lama traz- esse dd z-ea t.o s
nroibldo o locaute:

XVII - hJ.gJ.ene e eeçurença do trabalho:

,I xvr r r - proaba çâo de da fe rença de s aLârao oor trabalhe
,I Lquat , qualquer que ae j a o r-eqame JurídJ.co do prestador, a.nc l us i ve

nos casos de substituição ou sucessão do trabalhador, bem como oroJ.

bição de dJ.ferença de critér~os de adnnas âo e promoção, Dor motn,vo de

z-açe , cor, sexo, reI1C1J.ão, oruni âo no.l Ltnca , nu La t.ânc.ía s a nda caj , na

c i.oné.La dade , idade, estado cc.vã L, omqern, ôefacaêncaa f Ls i ca , conôa-.

çêc socaat ou outros mot a.vos da scr mu.nat.ôr í os j

T[.tO/~~n"I~Açi.t-- 1

I
no Canítulo II (Das ní re a tos sc-I
e La.bezdadea Fundamen tal s), os s~

I

EMENDA N'i'

POPULAR

- salário mínJ.mo real, nacionalJ'lente unJ.flCac.:,

capaz de satJ.sfazer efetivamente às suas necessJ.dades norma~s e à:;,

de sua famIlJ.a, a ser f~xado pelo Congresso Nac~onal. Para a dete:-

mlnaçáo do valor do salárJ.o mínJ.mo, levar-se-âo em consJ.deracão COS

despesas necessárias com allmentação, moradJ.a, vestuárJ.o,h~qlene,tra.-.s

oorte, educação, lazer, saúde e prevldêncla social: -I

Inclui, onde couber,

cf.ea s} , do Título II (Dos D1.re1.tos

gUJ.ntes dJ.soositivos:

t'Art. - A consmtuição assequra aos trabalhadores

aos servaôores tríib l acoa cavas , feder aa s , es t.aduaa s e muna ca oaa s , 1:- j
deoendente de Lea , os seguintes di re í tos , além de outros que vi sen à
meLho ru a de sua. condaçào socaat e

EMENDA PEOOO66·1 \
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JUSTIFlCATIVi'

XXIII - prol.bição de remuneração integrAlmente variãve: I
denendente da produção do emoregado, garantindo-se Se.ore um 5alãrJ.= I
fixo como parte dela;

XXIV - !>roibJ.ção da caraceeraaaeâo como renda. para e

ãea eoe tributários, da remuneração mensal até o liJ'll-te de 20 (vanee

salários mínimos;

xxv - não incidênc1a da nreeemçâc no curso do contr!.!
to de trabalho, até doas anos de sua cessação;

XXVI - seguro deeernoreço até a data do ret.crno à atl-l

va.dede , para todo o trabalhador que t nor meta, vo a Lheao a sua vont.aée,

fl.car de aemcz-enado s

XXVII - acesso, nor a ntiermêdno das orçena z açêes sl.ndl.

caas ou conu ssôes por local de trabalho, às a.nformaçêas aônan í ser-e

tI.vas e aos dados econôní.co-fmencearos dos setores r emoresas OU ór

gãos da administração oúbllca, da r'e t a e xndare t a s

XXVIII - Organlzação de ccrru.asôes nor local de trabalhe,

para a defesa de seus interesses e intervenção democrática, eej a nas

emer-eees pr-avadea e públicas, se je nos õrqãos da adnu nã et z-eçâo õa.re

ta ou J.ndl.reta, tendo 05 membros das comissões a mesma oroteção le

gal garantlda aos diregentes ednda.ceã s r

XXIX - cômouto integral de qualquer temoo de servJ.ç=

comprovado, não concomitante, pre5tado~ nos setores público e priva
do, para todos os efeitos;

xxx - orocorcâc JIlÍnima de 9/10 (nove dêcamos l de e:-
preqados brasileiros;

XXXI - garantia de manutenção de creche e escola JT.~

ternal Delas emnreqador-es , ea'ra os fJ.lhos e ôeoenôenees de seus E:-

ozeqados , até no mínimo 6 (seis) anos de idade;

XXXII - Prevldêncla SOCla! nos casos de doença, velh;.

ce, inVa1J.tlez, maternidade, morte, reclusão, de5aDareciDlentD~ segur=

deeernorecro , e sequro contra acãdenees de trabalho, rned~ante contr:..

buição da una âc , do empregador e do emnrenador

XXXiII - acosent.eeor-a a , com r-ermme r-ec-âo acuat ã da at:.

vadade , ce reneado a rea.Justamento oare oreserveçêc de seu valor rea::

a) - com 30 (trJ.nta) anos de trabalho, nar a o homernt

b) - Com 25 (vinte e c.rnco l oara a mulher:

c) - com temoo J.nferlor ao das alíneas acr.rrta, oelo E
xerclcio de trabalho noturno, de revezamento, ce

noso, ansatubre ou pez-a çosc ,

Art_ - A JustJ.ça do Trabalho noderá norrma t a aa r e as
entidades sJ.nc!icais noderão estabelecer acordos, em tudo qúanto nê c

contravenha às d i soosa.çóes de nrotec:ão ao trabalho orevastas nesta S~

ão e nas nornas coí.ee i vas de 't r-abaLho ,

Art_ - e assegurada a oarticlnação dos trabalhadores, er- I
oar i daôe de reoresentação com os emorecaâo.res , em todos os órgãos,

organismos, fundos e inst1tulções onde seus interesses prof1ss1onaJ.s

sociais; e prevJ.denciários ee j am ob j e t.o de discussão e deliberação. I
I

A proposta de l.niclati va DDoular sobre os dire1tos dos!

trabalhadores, com o anoio de 272.624 eleItores, fOl articulada oe:c I

Departamento Intersina~cal de AssessorJ.B Parlamentar-DIAP e conte ..
com o a9010 de nove Confederações de Trabalhadores, das três Ce:-,- I
tralS e de nove entidades a nível naCIonal, reoresentatJ.vas dos ser--I

vidores núblicos_

Recpstre-se, ainda, que essa emenda, resultante de COT'- I
senso entre as entIdades slndicals de nosso PaIs, será defenchda oe- I'

rante a Comissão de Slstemat,l2ac:ão nelo Dr. Ul,lsses Rledel de ReseT'

de, Diretor-TécnICO do DIAP.

As entidades CJu~ a subscrevem se resoonsa}:,ll,lzam nela !:
cloneldade das ass:J.naturas, nos te;rmos realmentalS.

Na expectatIva de vermos nossa eMenda contemolada no no

vo texto constItucIonal, ManJ.festamos nossa crença nos comoromissos

dos Senhores Constituintes e de todos os nartidos oolIticos, com a

.Justiça sccae t ,

Art. - J:' assegurada a part Icrpaçâo dos trabalhadores. er

paridade de representação com os empregadores 1 em todos os ór

gãos. organismos. fundos e ms t atuições onde seus m te rease s pro
fissionais sociais e preva denc í ârrcs sejam objeto de da scuss âo e

deliberação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta fo a elaborada por parlamentares, da>

rigentes smda cars , advogados trabalhis tas, em trabalho organl. za

do pelo DIAP - Departamento Int e rs í nda ca l de Ass es sor i a ParlameE
t ar , a nível suprapar t adãr í c , contando com a pa r t ac i paç âo di ret.a
de d í r agerrte s e assessores das Centr aa e êandacaí s (CGT, CUI

USI). das Confederações Naca ona i s de Trabalhadores (CO~TAG. CNTC.

CONTCOP, CO\TEC. CNTI, C~TnlFA. CNTI. C\PL). e das entldades n.!!

c acna í s que representam os serndores públlcos (A\DES. CPB. CSPB.

FENASPS e FASUBRA).

A proposta considera, am ca a Imen t e , a mc l us âo dos ser\,!

dores públicos CÍ\·lS, fede r-aas , estadualS e muna cd paLs , não se e:-_

't abe j e cendo distinções entre as vãr i as categorias de t r abaJh ado re s ,

Estabeleceu-se. também, que as vantagens previs t as inde

pender- de lei. evã tando-se as conhecidas situações em que a pre

\-isão constitucional permanece ao longo de décadas sem regulamen

tação. Paralelamente, no art i go seguinte fi>..ou-se a pos s í.bI Lidade
de Jus'tiça do Trabalho normatizar s at.uaçêe s não pr-ev í s t as ou que
requeiram tratamento especial.

A Ilaior parte dos atens enune rados independem de justifi

cação face ã obví e dade do que se pretende e da legltlmidade inco,!!

'teste ..

Destacam-se, no entanto, alguns pontos.

E: inadmissí\'el que não se Incluam nos elementos que de
vem compor o salárIO mínimo parcelas para o atendamerrt o de educo!
çêc , lazer, saúde e p rev.í dênc í a s ccr e r . A não inclusão importa

ria em se admitir que os trabalhadores não precisam de recursos

para o atendimento dessas exí gênc í as de v i da ccnda gna , Alnda

quanto ao salário mínimo, deve caber ao Congresso KacJ.onal. como
f ns t r t uf çâc dz re t anent e llgada ao poro, 8 ap rovaçâo dos \pa] ores

corretos. Obví amerrte que, apr cv ado o t exto cons t í tucional, deve
rá o Congresso estruturar-se t e cna c ament e para o atendimento de!
se encargo.

Quanto BO saliírio-famíl18 a parcela atual de H (cinco

por cento) é mais do que inslgnlficante redundando no grau de
de snut r i çâc e mor t a l r dade anfan t r l existente.

O· trabalho noturno é profundamente penoso, devendo ser
e s t.ab e Le r a da uma redução da jornada, um pagamento majorado e uma

abrangênci a mai or do seu período de duração. As horas da nor te.

mesmo antes das 22 (vmte duas) horas, não dc\"ell' Ser destinadas

ao trabal ho,

A a Jament açjio , no ant e rvaj o de repouso, dej e ser uma re!

pons aba Lr dade do empregador. O empregado deve trabalhar de'idame!!

te al rment.ado , e as facllidades do empregador em organizar um re,!
taurante. ou de contratar o forneciml!nto de alimentação .são mui

to simples se comparadas com as dlflculdades do trabalhador em

buscar um restaurante ou em trazer marmita.

O reaJuste salarial automátICO é prIncípio basillr~ por
qualquer ângulo que se examine a questão. O trabalhador recebe o

seu saJárlo para o atendimento de suas Decessida-des. não poden

do ser 8l"11tado mês o seu poder aquisltil"o.

A Jornada de trabalho de 48 (quarenta e oltO) horas é
exceSSlva. não se podendo compreender a SUB manutenção. Grande

parte das atiddades Jâ goza do benefício da jornada de 40 (quo·

rante) horas, não sendo Justo que outra parcela respeitâ\'el seJa

submetlda a uma jornada de sacrlfíclo. A Jornada de 48 (qu81enta
e oito) horas não é aceita na maior parte de países do mundo.

As horas extras devem ser suprimldas, só se admltJ.ndo

qualquer prestação de serviços. além do horãno normal, em carií

ter emergencial e, alnda aSSlm, com um salário majorado que de"

sestimule a t:Tiação de condIções que p()ssarr ser consideradas co

mo emeT~encial s.

,I
I

í
I
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· o repouso remunerado, semanal, COJI'O consequênci a da j 0E
nada de 40 (quarenta) horas, de ve abranger normalmente o sábado

e o domí ngo , r-1esm~ nas at rvr dades em que o se rva çc nesses d i as
s e j a ãndf apens âve â , dele ser resguardado o di r-eLt o do gozo de p~

lo menos dois fins de semana.
-AS ferlas, pel a s rs t enãt i.ca atual, são praticamente ln~

xa s t errte s , apesar do mandamento const r t uc i onat , Os s aj âr í os são

haba tualmente ba i xos e estão totalmente comprone t r dos com os e!!.

cargos mens aa s , não restando qualquer parcela que o trabalhador

possa e fe t avamen t e da spens a r no gozo de férias.

A Lacen ç a remunerada da gestante, deve, obvf ament e , alcar:

çar as h rpfite se s de interrupção da gr-av Jde z ,

O s as t ema vi gente de opção entre a es t aba Lí.daôe e o funde

de gar-ant aa por tempo de se rva çc representa, na verdade, uma sub»_.§.

são do trabalhador ao !!-~_e ~o fundo. Sempre que forças da fe ren

tes e antagôna cas são colocada frente a frente, deixando-se as
partes em Jabe rdade , preva Je g i a-s e o maas forte, que fará ampor é

sua vontade. A estabilidade de ve ser consagrada corno direito, ar

p l anente , Independentemente de depês a t cs que s r rvam de garant i a de

I , tempo de se rv a ço , aônn t mdc-s e que a re s c i sâo contratual se f aç e

" em razão de falta gr av e , compr ovada j uda c i a'Iment.e , e no contrato a

t.e rmo , que só será válido nos serviços cuja natureza ou t r ens i torr

edade J~stlÍlque a p redet e rmmaç âo do prazo, nas a t rva dades empre~
s ar-aa r s de caráter t r-eus r t ôr.r o e nos contratos de expe r aênc r a .

trabalho é ob r r gaç âo s cca aI e o trabalhador não deve ficar desprE.

t e g r do , adnu t an do-cse , como ocorre na legislação atual, a rescisãc
contratual illmltada.

A greve é um fato 50Cla1 que não comporta lImItação Le-'

gal. A h i s t ôr r a r eve l a para l aaaçêe s desde e scravo s , no tempo da es

c r-ava dâo • até gr eve de magr s t r ados , ~a s i s t enât i ca br as a Lear a 

-I'ust.a ç a do Trabalho é u't aLr zada como ms t ruaent c ce r-ceedor do dr

r e a to de greve. E ampr es candfve j que não se pe rmr ta a manutenção

dessa 51 tuaçâo , delegando-se ã .Jus t r ç a do Trabalho o seu magno pe 

pe I de fazer efe t avamen t e Justiça social, O Locaute não deve ser

admat ado , porque dí r a ge e s e ao Estado e não às relações de trabalhe.

E um absurdo que se possa cons i de r a r como válIda a pTe~

tação de se rva ç cs por um menino de até ]3 (tre ae ) anos de Idade.

Até essa Idade, em hrpô t.es e nenhuma deve ser pe rmí t r da a presta

ção de serviços. Se 05 Salarl,?S dos pais são ba íxos , é'" preCISO

que sejam aumentados da re t amente , mas que não s e j a admdt r da a e~

ploração da mão-de-obra de cr r anças ,

A locação da mão-de-obra é uma fOT!'13 de exploração do

trabalho a l he i c , pe rrm t.e a ânt.e rmeda eç âc , t..' a....a I t.araen't c do seu
valor e a e xp Ioraçâo do trabalhador. A exe cuç â o de trabalhos pe!.~

menent e s pot trabalhadores avu l scs ou t enpor âr aps caracte r i aa-se

em ve r da de ar a fraude Se o trabalho é permanente, não há razão

para que o trabalhador também não o seja. O produtor rural que

desel).\ oh e r at i va dade s sazonais, deve , necessariamente, d i ve r s r

f i car a sua produção, CUIdando que ha j a trabalho em todos os pe

ríodos do ano. O que- não tem s errt a do é o estabelecimento de mon~

cu] t ur as ~ com períodos de t r abaj ho e períodos de fome,

r.:ão se dev e adrm t í r que o sat âr ro dependa Integralmente

da produção do trabalhador, de vendo , sempre, ser ga rarrt i da uma

parcela flÀa.

O trabalhador aposentado deve receber os mesmo valores

que aufer13 quando em atIVIdade, sem qualquer dec~éscimo em sua
sItuaçâo"'de vlda e o valor estabeleCIdo dele ser presen-ado~ a

tuallzando-se, na conformidade com o aumento do custo de vida,

mantldo o seU valor real.

A justIfIcação é feita sinteticamente, mas a matérIa é

toda d~ maIor relevância. l\ão se pode admItir o estabelec"1.mento

de normas constl tUCl on31S, que certamente alcançarão o século

XXI, preservando-se o grau de mlséria e abandono da classe trab!!.

lhadora. A cl asse empresarIal, em grande parte, quer apenas o 1.,!!

ero fáCIl e rápldo, em amblção desmedlda. Os constituintes que

subscre\em a presente proposta estão certos que não será admIti

da a ~leser\açã(l desse estado de e)"ploração dos trabalhadores e

que a no\ a ConstitUIÇão honrarã ao Congresso Constl tUInte e a l\!
ção brasl)elr3.

AUTOR A"TO"IM SA/o,TOS BARBOSA E OUTROS (272.624 subscritores)

E/o.TID~DES RESPO\SÃ\'EIS

- CE"TRAL GERAL DOS TRABALHADORE S ,

- DEPARTAMENTO INTERSII'DI CAL DF ASSESSORI ~ URLA'IE~

TAR, e

- CE~TRAL lJ~I CA D% TRABALHADORES

COMISSÃO DE SI STEMATI ZACM

E]lfE~DA POPULAR /0,' PE 66, de 19 8,

"Di.sT"õe sobre os ô i r e i t os dos tTabalhad,2,

res ".

Ent adade s Respons âve as :

- Central Geral dos Trabalhadores.

- Departamento Jn t e r s r nda ca j de Asse s s or i a

Parlamentar.

- Central Ilnr ca dos Trabalhadores.

Relator: Cons t L'tuant e BERXARDO CABRo\I

Subs cr i t a por 2-2.614 e l e r t o r es e apresentada per três e;:
t i dade s as s oc i a t rv as e apoiada por vâr i as outras, a presente emen

da trata da .mc Lusâo , na futura Carta Magna, do rol de õ i rei t os dcs

trabalhadores, I
Como, nesta fase dos t.r ab a l hos , compete a este Col e gi adc a

na l a s e r a proposta apenas em seus aspectos formais C' cons rde r andc
que a an r c í a t r t a sob ex ane , segundo as rn í'ornaçêe s da Se crc t a r r a . !
tende às exi gênc i as prev i s t as no 3rt,24 do Reg i ment c Interne rara

sua regular t r-amrt açâo çmeu parecer é no s ent ado de que esta comlSS':l
se man i Ie s t e pe l o r-ecebc ment c da Emenda Popular nv PE OOO(.f-l. r€'
s e rv ada a apreciação de méTlto p a'r a a ocas i âc p'r ôp r a a

,EMENDA PE0OO61.·~1
EMENDA lP20730-4
P TÂNIA REGINA DP SILVP E OUTROS 1E"'''o~

nlU'lIO/COW,SSiC/SU.COIl',ui::O---------l ~D~Y---.:-:-lPEMEI/DA POPULAR - PLENÃPIO Ó!LIQZMJ
r.r l(MYC/JlJS,"'C_t

L
< -,

Ev.rhL'A l~'"

POL'LAF

LncI ua , onde couber, no 'Título X (Da: D..L!:F:.r:..-;:.;;!; T:r=.:..

s í tôr-aes ) , os aegua rrt e s dd spos a t i voa '

"Art. - Fac e cr-aedo c Es t aoo de 'r r-aéngufo , cor.vt a-

-tu.Ico pe Lo s no-d c Ipd os de Aoaõ i e der: DO"J!'aC!.:s, J.glla Co.... P ..~:...:, 1-':'

guar I , Araruã, Ara),â, Cacnoe Lr a Dour e aa , Cã-i._'",c:; vt=y::::r::, ':,20-::: Y.:.'

T.l.Q0, Car j oc Aj t os , Cer.âpo j.a s , Cõ.;1.r\;;r.cl:<:, Ce r-r e do F.:l'~a-a::.5,~a~

ceL'io jdcc , Ce--"';ra.l1 ....,3, COT',E1caj:r ccj-e v , (':~ ...._';â: Ç,.6': c__i:'-":':

Cún;t:ltas, Ccrc"'ICnOE._, Cr..I::€-1.lC' ce j'crt s j e z e IE:lflT.r'i=('l~-:, :~1J"'-=-

dOGuare., Estrela do Sul, FroT,telra, fruta.!., ::r!.':I):iard, (;'l:i:"::?-'·'y ,

GU:Jra.rân~a, Gurlr.;'jctã, 11>15, l"'lclar6;~:}c, I!laçu., Ira:' c+- _~::.

Itapag..l.pc, Ituluto_a., IturoT',a, (.T(.§.: F..:\c;JT"~ L~[a.rar, L;,&_=: ~-:~-_

Se:, Xatut:lnõ, ":eaE-ircs, Mente p:€'gr~ d,:. Y..::'"~', 1:' ~tE C:;.~;-·_:':, ~,:,_

POTlte. Paracatu, Pato~ dE: K1Há::, IG::-~r",,:~"',lc, Ft:.:aifl:I-:_<', r'l:=.

Ze-S, PlrãJu:l:.-Ci, Plar,ura, Prata, Frat.T ,ã., F::-l';'-ldo:"';:o:- C;I;-ti:~<:, i<

f'arã-.ah,a, Ro-c.r:.õ, Sã: Fra.rc).~cc S,",:~':, S.s.::. (,çrç,;:.J:: GC f-::-=--~,:.â

G:.~arc:, Sê,.) Jcãe- f,6.tlSta G: Gi61_c:.~ :::ê.: t..("-...J' do:. 1: ~,€:.-, ;;_:!o::: .... 

to, S6Tlta 1..1t..: ...arlÕ., Sar.t'a f<.úsa Cf St:lra, ::..= ,l8 \JtEru!, ~e.rr€:. ,~; Si

Bo...·_ta, VcS:.ant€., \'e:rí:;=~rnc,desrr',::r.~r:oG':'... d~ I-:i..;;..1_ d .... "-':_Ta'" :e:a_~

~ 1(;' - P, EUJ..er::>.Lo:. t,,:,ri)-L)I_al d I:'>::.:,-':' ú

Triângulo f~ca d€f~::'"L~da pele:: lua'tl'='S e} terr.os dos. municír: _c': q\.:."

'l o cOJT'põe, nas Õ1V;i.SãE CO"í os Esta1;" C:;,.. '[rElJ:::::.



f> 7Ç - o T~E terá o p r-e cc de 1&~ Q_c.E, a põ~:_:

C3 ~'r("l..l..!.ee.;';:. de r t e Con s t r t u ... ç êo , per e r ee La zar- p Ie r z.sc i.t c r.os r_

nlcI~l( c. r-e f e ru doc neste ar-t r.gc , vn s arido ã r-s t i t i ceçê c da c r-r e c L;

Ó<.. tt t ed- co TI :Lângulo

Art. - UJTia vez r-e t â f a cade a C'rlê.çã:: do Er t adc :.:

Trldngl..o:c, caberá ao Pr-e s Lce nr e da Repút:Jca, no pr-az c de. 18 ... dLa a

norv.s r o ê':.-..f.Y''"'5ê:Jl" pr-ova s Sr- ... C, c o j c n a-dat c se e>'L"f:J..lr.â cor;

r :fe 0_ S'~~~~adcr e ac \~ce-~o~El~eccl E~e~tcf e r l:;;

t 10 - (' Pr e r coe r..r e ô e F€:f.ú,;:~:'2"~ _"'-:lCê~c.. c r_~.::..

c s p t t e I p r , ._""érla de Ec t e-ac ír~~-fu:(

h.~t. - A e:e-:.~ã: do 17'::'vE.r"'jaàc~ e c- ;'_=-€:-';':\'L~='

c t -", c c e Se ne âc r e s , coe IJeI-uté;J0S Fe ce r-e i s E- dc s :J;:~u-:e:c<;= Is-!-

~ ..... c:_= z e .... ~ :r.i;:.:~lza'::a er- 19:-:;, p r-e a c dx dc s t.\€10 1"r.:.!: .....,=_ S,.f:':::'_:.'~

COJIIO, nesta fase dos trabalhos, compete a este Cole

giada er.a't â sar- a proposta apenas elI' Seus aspectos rorroe í s e consã

der-ando que a Ln Loa.a't Lve sob exame, segundo as informações da Sfi

-tar-ae , atende às exdgêncaes pr:,vistas no art. :'4 do Regi.mento rn
terno para sua regular trar.ltaçao, neu parecer e no senr í do de qi,e

esta Corrus aâc se manifeste pelo r-ecebamerrt o da Emenda Popular r.i

PI: 00067-9, reservada a apreciação de mêr-â-t c para a ocesrâo pró
pria.

EMENDA PEõõõ6ã·71
EMENDA lP20732~1 J r:r...m'~
t' CÁNDIDA MARIA BURLAMAQUI VARGAS DE SOUZA E OUTROS . L --l
=-------- "LI-/COM1111o/auKClMluiCI---------'J ~ ...t":--::I
(!J E!'!ENDA POPULAR - PLENÁRIO OxtolfJ5I.+ I

~}li' - A P':s'::E c c ccve r r eocr € cc ._C€-G: el~:,e::,_

a;,-~~-g .... 5 r-e r r e cata dOE ds.r-a i e gc ve r-r a dcr-e s e Le ... -:c..: c- }<:~:.

~:,c - A P!:EI"l"'":lE~a Le g c sLe t r.ve ~€::.;: 1rr-:é..l.a;.~ .:;

= TI.XTO/~USTlrICIlÇ;,O-------------..,

EMENDA N9

POPULAR

JUS T I f I C A T V A

AV';C"" :l"IP REGll:A DA SILVA e out ros (2:'2.577 sct-scr-í tor-e s )

Ld~ ê~f_rl_r a tc.ce i i aeç êc da c apx te I per-ne-ierrte ,

Art - p., 1 ....... 1c::""taçã"" do Esrt edc de 'J!"J.ã"I~..llc 0;'",-

Ó""'-I'r-,: 2.,:: d.SL.::::-i'3'''€t c ons t i t uc aone c e , e. pr-axe c c nae ga aoe fie ordE.-~

mer.ro j ur Idz co brasileiro e aos costumes.

Suprimam-se Artigos no Títula X (Disposições Transitf'

rias) e dê-se nova redação aos Ar-t ago s do Capítulo 11 (Da S,:gurid~

de Social), Título IX (Da Ordem Social), na forma que se segue:

"Suprcmem-ae os Artigos 487 e 488 e. dê-se ao Art. 33~

e ao parágrafo único do Art. 337 a seguinte redação:

Art. 336 - A folha de salárioS' é case exclusiva de s-~

gurddade social e sobre ela não poderá incidir qualquer ou·tro tr:'

buto ou corrtrc.boí.çêo , ressalvadas as contribuições devidas, r.e

forma e nas condições de lej vigente, às errta dade s de direito pri
vado serviço soca.aj. do comercio - SESC, Serviço Social da Indú5

't a.r'a - SESI, Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC E

Serviço Nac a.one L de Aprendizagem Industrial - SENAI.

Art. 337 ••••••••••.•••••.•.••••••.•••••••••••••••••.

Parágrafo único - Toda contribuição aocaeã Instituída

pela União destina-se exclusiva e obr-ága'tor-a.smerrt e ao Fundo a que

se refere este artigo, observada a ressalva corrta da no art. 336. '0

c e-:

!.-v í:L:.I·L1 S'-Ie-l~.... oi lle).i-c;aj, e tE.l~ c. j r aac -f,,_..: de. ".:o'C"

}:el c, ela:':·}'G.r a Cc-~~'LtUlÇã: c'; Es t e d .... a~ 'Ir;;.ã."',~l.::, e Ç:..JaJse

o expr-e s s avo apoio que acompanhe a preser,":e er-enda , é
uma ju!::t_f~caLiva a.ncorrt e s t àve L para a oportunidade e Justeza de

de ae j o de enenc apeçêc do Estado do Tr-a.ânguâ o , Lutar cor t r-e a sua

cr-i açêc é pr-e t ende r- sufocar o grita de Laber-dade r-epr-e s errtado pe 

16 ::l': _aAfsernblela Nac r o•.e I Cor,st'::t"...:.':nte.

JUSTIfICATIVA:

- ASSC'CIAÇAO De5 VERIb:JO?,IS De ::I~!.CJLt El

KE.:R~,

- ASSJ('I~ÇAo Dc;S VEREA:\JRES ::0 «r:» FARhJ:?!

BA, e

- COOR:JE1;AÇAo PA,P CRIAÇÃC D~ ES:~:'C De

TRIAJ.GUL0

cm:rss);: DE SISTEt1ATIZAÇ);~

Temos a salientar, p'r'e Lamf rrar-ment.e , que a matéria contida nos diBj:':
eã t rvos supra aruda dos é imprópria E.!!:! figurar ~ texto constitucj;
naã , de vez que a norma cuida de questão de discipl'i'nãtipica de le:.
ordinária, pela vinculaçâo QUE há de existir entre aquelas normas E
a dInroTi1Ca da evoluçâo eccnêm c e .

A presunção f nconvd ncerrt e de qUE só a Pr-evrõênc í e Social mer-ece se r
benerac í àr-r e de contrubua çôe s soc í ea s reveJa um c:rto sf"ctarism:.
tradUZlndo-se err ní tida lnvoluçâo SOCIal t cone SE nao exa at í saen , n::
presente Ec no futuro, outros ae t or-e s que ta....bérr não merE"CE.Sserr o a,::
xil10 de cont.r-fbu í çêes SOCIais.

E>:EI:DA POPULAR N° H-ó7, ae 15E7

"Dispõe SobrE a cTiaçã~ ào Es:taàD

Tr~âneulc"

EntIdades ReponsávelS

de

Daí porque nê.o POSSUl a norma Uf[", O~JEtJVO ~ ! ~t salvo u
enriquecimento amode r-ado da PrEvidencla seca ai , erro de t.r-amen t o de 0_

t r-os setores d& a't ava dade privaàêi que de-Ias são mE'recedores, porqu';
dos recursos têrr, feito corre te: aplicação, corrlO é a caso dD Se rvj ç c
Nacional de AprendlzagE'ITJ Comerclal - SEhAC, 5ervlço J'\aclOna) Q~

Aprendlzagerr lndustrla) - SEHJ..I, 5ervlço Socla) do Com~rclo _ 5E5:
e Servlço Social da Indústrlê: - SESI.

- A550c~ação dos Vereadores do Tr~ângl.::

M).ne~ro - AVETRIK;

Ass:ociação dos Vereadores do AI 'to Pc.: ~

naíba - A\AP;

- Coordenação pari:. cr:l2.çãc d~ Estaào c.:

Tr~ângulo - CrT, e

- Clube de D...re'tores: LOJist:as de Araf:u:=.

ri - Cent:ro.

Relator. Co:-stitulnte BI:RJ:A,!'.:;~ CABRAL

Inspirados nos lemas de democracia social inserI tos na festejada Ca;
ta de Teresópolis, subscrita, em 1945, pelas lldE"ranças das Classes
Produtoras do Brsenl, os empresários do comércio e da indústria de
senvolveram um trabalho ímpar na valorização das categorlas profJ.';
sienais dos comerciários e industriár1os, dentro de uma perspéctivi
de harmonia e solidariedade entre as categorias~ de produção
de bens e serviços.

As razões deste bem sucedldo empreendlmento residem exatamente na Cio

pacidade da ln1ciativa privada ~ gerir~~ destinaçâo !!
sistenc1til. dentro dos cr1terios de efIciencia e produtlvidade. Pl"c
cJuziu-se. assim, uma obra social significativa no campo da prof1sEi";
nalização e de múltiplos beneficios sociais concedldos aos assalar':'i
dos. -

S~:'~C:rlte. J:.OY 2[lt.~77 eleltores e a:;:rese::-:ada p::~

cwõ.tro e--:iõa-:1e!:õ a&,;oc~e:t:l,va:;, a pre~e-It€' E1"ê.-ICé. busca cor.solic;a~ ~

r~G! fUTura Co-,r-t_'tuiçâc, a cr~açãc do Estado de Triâr.gu:c.

o SESC e o. SESI têm-s~ de~icado exclusiva"le~tE à V~)ori2ação da clt;~
SE correrciarlB e industri&ria, pela prestaçao contlnuB dE servlçcs
soclais àque12s categorias profissionais. entrE; as quaIS destaca"'-H
as ativIdé.de 5 recreativas, de dése-nvolV1JTJento ri si co-esportl VO, t.

J blioteca!, ass:lstêneia mÉdlca e à infâ'1cL,s. teatro, m~sica, colôr.~;;:
IdE l'i:riiís, restaurantes E cantInas a preços reõu:zjdos, etc.



\

por outro lado, o SEHAC e o 5tH?I pr-at rcar- urr. trabalho s í ngu l ar rc
c ampo da educação pr-of'a s s i onal , msntendc ver<:f;;,óe3.ros laôoratorlOS a~

ensino, já. que, enquanto apr-ender. os alunoE e xer-c a t sct , ef~tlVa':ít::

, te,. os ofícios. aos QU&lS pr-e t ender. se ~edlcar. Estas ent1daà!s reJ:~i

sentarr. slgnlflcatlvas alavanca.s na_po11ti:a de- emprego do PiUS, pe r c
esmero coe que r€alizMI a preparaçao da mac--ne-cobr-a que l í f a ceda r.c

, setor do comé~cio e da lnõústrla.

Tais ~ntidadea rune ronem ,rasas!. e xc Lus f vame rrt e !.~~I
dos comerciantes .! industriais br-as í Lezr-os , sem qualquer onus para
õScotres públicos. Não poder-á a, portanto, o Fundo Nacional de Seg~

rjdade SoC'jBl captar toda e qualquer contrlbUiçõo sCJcla} existente
no país, ~ resguardar !! atividades ~ sucedidas ~ campo !!!. .!!
I>istê'ncia !2S!.!! ~ educacional empreendida I!.!..!! ~ iniciativa.
Por outro lado, o referido Fundo, al~m de rctor-rerente estatlza.'1te, ssSd,
me feições de g r gan t f smo , pois, crm sec apeuu. avassalador, :incorpora

outras. contrJ.buições SOC1B1S de grande relevância para 8 socledaoe.
come i o caso do salár 1.o- e du c.a çã o e t10s r-ecur-sos do FINSOCIAL. AIÉ
djsto, B Prevjõêneja 50cja) l:JBSSJU"J..3 a BS,SllUJ)J" CUJ)bD t;l>BSe Jl>(>nopo)j~

tico, quando, em verdade, poder-a a o texto Consti t.uc í enaf resguarda."
e meent rvar o caráter aup l ernentar' da Previde.nclB privada.

Convérr r-ecor-darmos que, há quarenta ilnos atrQS, quando o Brasll õeve
decisivos passos para deixar de ser uma acc í eüaôe quase que exc l us ;
vamen'te agrária, veriflcou-se que nOl\;so pr'cce s so df dfsenvolvirTlen·.:
enfrentava sério obstáculo: r-aj t.ave aôequade forlT.c.;âo pr-ora s s í o-,e ,
aos trabalhadores soltei t.adce pela ancúat.r-ã e na.scent~ e J)€:10 cor.,~,.

cio, ber COl",O condlçces per-e que estt:s trabc=.lhi:l:ooN:s ce err-ct aasen õ7
assltincla e bem estar sOC'1Etl. Como () Estado, àquela época. nÊ:o L
nhti msi os surrc i ent.ee para rf::solver es t as carfnclãE (sltuaçào, all~

que s~ agrava em razão ao c r-esc amerit o de:mográfJ.co) I DE emr.-resÉtrJ.c;
do co:}'.ércio e da indústrla. rum.e coâ abor-aç âo ccrr, o Pode-r Pút'11co E

COT:'o a sociedade: err, geral, r-eao Lver-arr, agir para a sup~ré.çeo destú'Z. Ó";

1"1ciêhcíes, num mom€f).to histt,rlco e-r, qUE as- Classe:E Prõdutoraf- Vl";
lu'ilbr~ra." que o desH)volvJmel1to bras\leJro pre:ssupunha a QUS1idai=
de vida do trabalhador e sue qUl'1lifll;:ação prOflsslona1, atravée de:
aprendl2Eido. Dai~ su:Sido, ~~ ~, ~ SES~. SEt\J.C, gg !.
~, cUJas ativ~dac:les tem dEmonstrado, d~5.de entr::;o, o CU",pr2mer~t(.

t:!'eti\lo das f'lna.lldacl.e.s e. qu~ se des'tinaran,. ou seja, e comb:=tel:::
paUperlS"'l'IO, o aumentCJ da rentl& naciOnal. o desenvolVimento, a der':
crBcla, a justiça so~ial e a redução das tensões socja).s urbanas. -

Hoje, mais do que nU!'lca, este empreendImento se torna imprescindível
ao Brasil, n4ma fase de reconstitucionalização, quando t:stãa sendo es
tudacias as ncwas bas~s sobre aS qua1S se assentará o cl'escimento eQO
nômico nacional. As thscussões se vOltam mais uma vez, para os desa
justes sociais, a má distribuição de renda, o dlrelto à saúde & ali'
mentação, ao lazer e uma adequada p01í tics ete empreeo. ' -..

A titulo exelllpllflcativo,_P~~~:~oaa regi~trar a1sun$ dBdos a

respeito do SESC e do SENAC. bastante ilustt-ativos a respeito do tr~

balh~ realiZado por estas entldades.

Em 1985, o 5tSC atlngiu uma clientela de cerca de 1.150.201 matric.
lado$ em todo o pais. Atualtllente sâo 116 Cer.tros de Atividades s~
cio-llecreatlvas, 7 Centros Campestres, 175 eantina.s. bnres e 1anc""~
netes, 14 Centros Culturais e Despor-t).vos, 56 restaurantes populare~,

18 colônias de férias, 271 ~ablnetes odontológicos, 11 ba,lneárlos
UTT. centro de formaçâo artesanal e 156 blb1Jctecas, COlí urro total ê:;
102.279.117 8.terJdlm~ntos a Sf:US beneflclárJcs.

- -- ..- -
Esta clientela -p;r~be-d-;-;;a 2 sal á,rlos-m.1m.mos , concentrandO-SE,]
ne~ta f:nxa. 6) ,2% dos matr:Lculados. são, en 56", crlançG.5. e Jove~~

ate 25 anos, 5€tldc que 2S,2X na faixa àe 25 6 40 anos. ~e. lJroporç~:

de 62,81, sã.o trabaJ.hadoJ'f:S sen, esc:olan.dadf ou de balxa ~5colar)t:i

dfc, Sl tuando-se :freq1Je-ntemente nO 1" grau.

Com um varJ2ldo parque de atendlmento, conforiTE- relqtaT'"IOE atima, (
SESC traba.lha com três grarldes prograrr.as-fuT: saúdf:, cu) tura e- ass~~
têncla. reufnndo 19 atlvldades, que abalxo dlSCrlm~na!l"I05.':.

SAÚDE

Refelções
AsslstênclB odontológlca
Educação e saúde
Lanches ~ merendas
AssH.tência médlC:á.

~
DesenvolVimento tisico-e$portivo
Recreação
Expressôes artJstjcas
Recreaçâc infantil

"

Blbl:aoteca
DesenvoJ v imentio Brtisti co-cul tural
Comemorações

ASS1ST~NC1A

Temporada de férias
Cursos de atuali2a;ãD de conne cãmer.t os
Cursos sup) eti vos
Assjstênc.ia comunitárla
Asar a tênc i e e spec r al i aade
Trabalho err grupo~

Creches

O SESC verr se preocupando ã nt.enaamerrte corr as dr spar-í de aec scc í e..a
r-e sul 't ar.t e a do processo de c r-esc ament o e conón t co , notaaa."".E'ntE na .
á.reas urbanas, provoca~do. nas; popul ações d~ ba axa r-enne , uma õen c
da intensc. por equipaTnentos SOC:1a)s, r:uJturais e de saúde. Apesar r.~

agud)z~ção destes pr-obj emas e do r-ec r'uadec ament o do processo Jnfh
cionár10 err 1987, o SESC vem superando os pe r-ioôos r-ece es ivoa , rE'z.~-=

vou SUa expansão fislC~a e recuperou o nivel de SUB r-ece i ta de. corttr~

bU1Çào .. Tanto que se 'Prepara para enfrentar novos d€,$aflO~, Já naVE:
do elaborado un. Plano Nac1.cnal par-a o tr,lênlO 19BB!9ü. 11 J)ro€ra'T,aç&~
projeta duas frentes tle trabalho, que se comp'l emerrt anc uma vo I t.ace
para as necessidades bási cee de saúde t alimentaçâo e educação e 0_
'tra ôjrjgJda ao desen~ntohumano - sóc].o. r-ecr-e at r vo , culturr:!.
são programas que visam oferecer à c Laerrt.e La aqu i Lo que ela, pO"
seus próprios meios, t)âo têm possibilidade de alcançrar, em ní.vei~

e ompatâveü a com a sua condição humana e que, cor-r-espcnoem efetivamer
te, Oi ume complementação do s@lárlo real .. Os ob je t i vos a. serem ale&.:
çados estão fixados nas eegua nte s metas: a) Setor de saúde- - exp~

são das at r vacaecs em 37,5%, elevado os atendimentos li 36,6 mílhõe;

em 1990j b } C\J1türa - expandir as a t avrdades SÓC10-c1JJturaJs €f re
creativa.s em~ par-a atingir o vc rume de 67 mllh~es de atendim".:
tos em 1990; e} ASSIstência - expansâo das a't i vf dadea do pro~rama e:
23,2%. CO'T. 29)9 nu Ihoe s de atendr rnent.ea em 1990.

por SUa vez, ~ SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAcn: COII,EIlCIAl - SEr>t:
vem se dedIcando com ~negável sucessQ à tarefa de ap~endlzag~m ~

a,perftnçoa'T.ento p1"'Of1.S510na1 e const:ttui hoj~ U"7 Elstei,~ abE:rto C"
QualJ.ílcaçàCl tie: pe~soal para as ativ=ldaàE-E d~ SEtor terclárlO. '1r~r

vetores b.6.siCI)S slntetlzam a operaCHmallzaç~') do~ sf?rvíç;os pN:S:r.
dos: q) forrr.at;ào pro'flssJonal - prep~raçg( d~ enpref~âú ]:iar6. c' tr&t~
lho, C'Uldando.... se da compat lblll délde ~ntrE o G~ Eenvol Vlrrento lntf;-gr<=.:
da pe~soé. € a aquH5.lção de CQnheClmel'itos C1€I1tíficos, !'~d3.:'ZUlj8 ~

curso&, senüni.:rioE e progra....J~s de tt't?lna"hfTlt(), b) dE-t>enJolvl!Tlento €R

presar-Ia1 - programaçÔeE dirl.glàas à~ emprésil~ com vJ.stas ao oes;:'
volvJ.rl'E-r.to de pessoal e da or-ganlZaçlao. rr,ed:U;l,r.t€ cur60~, 5e-rr'J.nárlOt.
prDgrli'HiS dE capa:-J taçào. CD1}SU] tDrJ~ €r aEEe~sora.'Tlento à crrpr"::5G.;

c) valorlzacão proflssional "'" execute.dó a.trBvé~ dE" ai.1Vldade~ eSJ:"c-ci
flCaEo de.- oriental$ão para o tt'abalho, de lnforr"açàc.. prOf15!!1C'hal e Ól;

dlver~e;.s atlvidao€:s de grupo, de ôlvulgaçàc e l~te-rcãmblo.

Para ~ conEecuçâo ô€:ste~, obj€:t:1vOS ihstl tuclt>r.éls. o SEI\AC ut J l.1.2é.

cJ.nco lTiooa1idaô€E. operatlvas: a) oe Centror. de Formaçã\... f'rofll:UC
na) - sÊ:o, atua.lmerlte, 93 ceJ1trosde~rr;nt~lonal dlVt!
'SI"flCG,do5, 72 minJ.centros. núcleos e agênclBs dE" fDrmação proi'2ESJ~
nal. 3 hotéls-escolas. 13 retstaurante.s-escolas, totallZanàc. 214 un~
ôades escolares flxas; b} Em,presa E!:.dagÓglca - são unldadec que :3";.
constituerr. numa rnetoclologia õe ens1.no e igualmente numa rnoàal.ldúde
de :formação proí'isEdemaJ, com instalações e características emprl:
r;ar1a1s, abef'ta ao PÚblico. possibilitando aos particlpantez vlvere;',
total ou parcialmente, as rotlnas de uma empresa real. Entre elas.
destacarr.-se a rede de restaurantes, hotéls, salões de belez.a. pnsto'Z.
de gasolina, etc: Como princlpã'ls características, cabe menC:lonaT" :;
atendimento direto ao público. prOPOrcionando aos alunos condlçôES
reais de trabalho e compatlbilização dos custo~ com o pl'oduto fInl?:,
buscandc. sua. auto-sustentaçâo f~nanCeira; cl~~ - mo:,i
lidad~ opera~lonal pela qual os programas sa.o desenvolvldos fora O~~

Centl'os de Formação l'roilssjonal, cem, instrutores especlall2.ados q..~
se deslocam lJara as dIversas regiões do interior do país e para
perlf'erie. das áreas metropollte.ras.. etendlmentD qUE, at:ingllJ, E"

1986. 14~4 mlJ'11cípio~ braEllelros' d) cape:cit&ção!!!! empresa - n'::':i
liàaCSe êe-sen\lolvida na empresa, V1Sanôo o a~n,fI'lOram~nto profls!::10f é

no p:t'ópriQ loca1 de traba~ho € ,;n.e:, (;Pt1.YJll2.~Ç~O dE:; P"l'Ítlca df: rf.:c~:
SOE: l)u-a-Ios; e) teleducaçao - e a ~ducBçao por mei'D dE correspono~.:.

cia, rÍs::lO ou TV, que pernIl te ao SEr;AC cheg(;.r â próJ)t'la cas;:: do t!'ç

balhadcT ou canchdato a empregC! .. A formação proflSS10rtal, dE'ven':.:
atin~pr í,ais raIndamente o 1i,alor nútl\€ro d€ f)oE:S50BS, deVE: ac.OlTlpanr.;:.. ..
a evoJuçào tecnc.JÓcJca e SOC'lãi Tia erf:ã da comur.lcação.

O SENJ.C dIspõe df 15 áreas ocupacionals, na;: qUE.1S utll1za de rna_~

de: 20D dlferent~s t~pos d~ JjJ'ogran.E.çõe-s, a saber:

a} AdTTlinlstraçâo tj~ empresa,
b) ESCY'ltál'lOj
c) Corr.nra.
d) Venda,
e J propaganda i
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subacr-rte por 628.202 eleitores e apr-esentadas per

138 entidades e s soc r e't â vaa , filiadas ã Confederação Nacaona), de r

Trabalhadores do ComércJ.o, esta. emenda pretende a manutenção de

SESC e do SENAC nas conô i çôe s legais em vigor.

Como. nesta fase dos trabalhos, compete a este Cole

giado ana I i s a'r a proposta apenas em seus aspectos formais e consi
derando que a ãnacã ae t va sob exame. segundo as informações da S!

cre tar í a , atende às exigências previstas no art. 24 do Regimento

Interno para sua regular tramItação. meu parecer é no sentido de
que esta Conus s âo se manifeste pelo re cebment o da Emenda Popular

n 9 PE 00068-7. reservada a ep reca açâc de mérito para a ocas r âo pr.§:

pria.

rncrui , onde couber, no Capí tulo I (Dos ture 1.tos

Indivl.duaJ.s), do TItulo 11 (Dos Dl.reitos e LJ..berdades Pundamenta~s),

o segul.nte d1.spos1.tivo:

"Art ~ - t assequrado, a todo brasããexro portador tle~

cdonaLaôade , o d1.reito de atend1.mento médico e clinico voltado à sua

hab1.1itação e ou xeaba.La t.açâo , e ao seu deeenvoã vamerrtc e l.ntegração

sociais. "

Os programas de treJ.narnento prOflSSl.onal e ou

trabalho proteg1.do serão de competência dos órgãos públicos Estadu

ais e Municl.pais, mas poderão também ser Inant1.dos por Entl.dades 80

c1ais e ou Empresas Particulares.

o atend~rnento pz-evz s to deverá ser orestado - com

base na leg~slaçã.o prÓ'oria a ser subs~d:l.ar1.amente ed'i. tada - através

dos resoectívos convênios esstseencaaas e pr-evndenca âra.cs ou , na in~

xistêncla destes, pelos órgãos competentes do poder Público~

Face ã prooosta, todo brns i Learo excenc rona L, ao

atingJ.r 18 (dezoito) anos e sendo comprovadamente a.naptio nara ~nte

grar-se no mercado comcetc e.í vc , deverá receber do órqão orópr~o da

Previdência Social a ampor-t.âncaa de mea.o ea i êrao-mfnamo mensal, des

de que esteja frequentando "Programas de tre~namentoll para trabalho

e ou trabalho abrl.gado ou protegJ.do.

Tal pagamento cessaria a partir do momento em

,ªue o brasileJ.ro excepcional pudesse ser J.ntegrado no mercado de tr~

balho.

f!1 PLJeNJ\RIO

CONSTITUINTES MIRO TEIXEIRA E NELSON CARNEIRO

EMENDA PEOOO69-S1
EMENDA lP20751-7

AUTOR

- CÂr::,IDA fiARIA BURLAI1AQUI VARGAS DE SOUZA E OUTROS ( 6~8. 20;

sub SCI' 3.t ore 5)

ENTIDADES RESPONSÁVEIS:

- CONfEDERAÇÃO NACIOhAL DOS TRABALHADORES DO COMrRC:: 

CNTe,

- SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC;

- SERVIÇO SOCIAL DO COflrRCrO - SESC.

:f) Arrna2.enagem. embalagem e expechçào àe mercadorias;
g) Aferição e cla.!:.s1:ficação de produtos vege taa s ;
h) ComérclD artesanal;
i) Comunicação;
J) Hospi taHdade;
1) Turismo;
m) Saúde; •
n) Hagfene e beleza;
o) Conservação, manutenção e serventia,
p) Informátlca.

Cabe especial referêncla à área dú informática, onde o SENAC vem se
destacando por sua~ inovador-a. acompanhando assim a era da conpc
taçào n05 processas de ensino e aprendlz.agertlo Neste setor, houve ~

crescimento de matrículas de cerca de 37.60/. no período lQ&s/19&E.
SEJi:AC ver' anves t â ndo anrensanent e err mí c r-o-c ompct.aéor-s s E- d)VEr~:'E

outros equapamentos, oe apoio graças. a um convênio corro o Pr-ogrera C~

Apoio ao DesenvolvJ.".ento ds Mão-dE-Obra (PRODE'íO) e do Banco Jnt.er-r.e
cional de Reconstrução e Dese nvoj va ment o (BIRD). Des t ac a-us , por f':..= 1

uma outra. ação de vanguar'de do SENAC, qual seja, li criação de UI" ce-
tro Nsclonal de Produção dE TV, proporcionando, a médlo pr-az o , u-=
instrurr.ento adequado para. novas rrte-todologJ.as no qUE se refere a r~

cursos lnstruclonâlS.

O SENAC a t ua a t i varnen t e na área de cooperação técnlca drrte r-nac acna ;
e já Se-rV1U ~f JJjo~el0 à c1'laçâo õe- instltulções congêneres na Arr,éri
ce t.et i ne . Bao inumeros 0$ convêru os para prestação de serviço CEl;
brados entre: o SENAC e d i ve r-sos países Latãno-une r-ã canca e afrIcano;,
valendo salientar anc J us ave , a cooperação oferecida a outros pai se s
de língua portuguesa, como Angola, Moçamb1que e Guiné-Bi5S8U. Ainêi5.
no plano internacional, oportuno r-egr s t r-ar-mos que o SENAC é :fi 1 HiCC

110 CINTERFOR, órgão da OT,E~anização Internacional do Trabalho (OI!).

Toda esta estrutura voI talja para a capacitação pr-orr as t onar tem a'tJ"'gj
do enormemente a classe obreira, cujo interesse resultou. em 1986-:
1.059~613 mat r-r cu'I adoe , r-egãat.r-anôo-ne , desde a criação do SENAC,
em 1946, Um total de 12~448.267 matriculas, sem incluir as ativide.
deI> especificas de aaseasor-amerrtc empresarial e valorIzação prof].;
-aãenar , -

SESC e SENAC e as entidades cO-Irmãs SESI e SENAI, que igualmente
pr-oduzem ane s t r mave í a b e ne r í c l 0S à classe- industrláris. devem seu 5_
cesso a~~ prlvêdo .!!!.~ admjnlstrações, buscando-se sempN
os c r-at.e r-aos da e r i cu enc a a e produtlvidade. Por isso, dlferem-se ê"
tantas outras ;ntjdades organu:adas: pelo Governo e que pereceram nos
cãpoaí s bUrocr~tlcoS ~E nossa Admln~stração Pública, como os Ser\':..
ços de Recr-e aç ao ~ Oper-ar-ae do lhnisterio do Trabalho, os restaurante";
d,? SAPS, Os empr-eat í mos flnanceiros e os apartamentos vendidos atr;
ves do IAPC, IAPE. IA?I, IAPTEC, os Centros Scca ad a Urbanos. o Ser.~
ço J'íl~C'.lOTH;d•• ~f AprEndJ.zélgerr Rural !SEl~AR) e o SAf1DU (Serviço de J.E
5].~tencia ~.falca Donliclllar de UrgHlcla). Por outro Lado , srs~:

Srt\AC, stsr e SEtMl eS'lH:ra'T'-Et' ~o controle financelro de SUElS TeCE:!
t as ...e sub'ne t en ~eUE orçamentos a Bec r-et.ar-a a de Pâ ane j ament.o da Pr~
51d4::nCH1 oa R:publlt;~, pr-e e.t enúo contas enuenmerrte ao Tribunal CJ~
Contas d,;. nr» ao , T~cid.: EE; t as entzdaces possuem r'e pr'e ae rrt arrte s gove r
narce r.t a i s en S::UE or-g ao s adTTrlrlÍstratlVOS e f i scat s , E 05 resultado";
pr-on r ssore s ate- egcr-e obtidos o For-an ~~ E!!. centavo nas CO"
~ ~ ~, !2!.!!: DE~~ trabalhador. --- - -

A eur.r-e ssã:o dos dl S}:10SJ. t 1 vos ac í ma menc aonadoa do atual Pr-o j e to d~
C~nstjtulÇb.O at enue , portanto, a lmperatjvos do próprio f nt.e r-eaeo r.~
clone1.

ENTIDADES IlESPONSlivJeIS

- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MJeSTRES ESCOLA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO ESPECIAL "MARLY BUISSA CHIEDDE"

- LIONS CLUBE DJe SÃO BERNARDO DO CAV.PO - RUDGE RA

!'lOS

- ASSOCIAÇÃO LAIl MENINO JESUS

COMISSÃO DJe SISTEMATIZACÃO

CONISSÃO DE SIS::'El'.ATIZACM

Ef:EKÕlA POPuLAR N9 PE-óB, de 1987.

"Dlspõe sobre a preservação das êntl.dades SESC,

SENAC, SESI e SENAI".

'Entidades Responsáveis:

- Confederação Naclonal dos Trabe.l;'ladores do COJ'lÊrc::
Cl~TC,

- Serviço Nacional de Aprendizagerr. Comercial - SEr~A~~

- €; 135 outras eT"ltJ.daàes assoc~adas ã prírr,eira.

Relator: Consti tuinte BERNARDO CABRAL

I acordo com as

1 - IndefJ.ro a proposta de em~nda oferecl.da,

informações da secretaria.

2 - Dê-se ciência ao interessado.

de



f
~O:TITUINTES SUBSCRITORES:'

* Item V do art~9'0 24 do Regimento Interno da Assembléia

Constituinte.

Nacional \

a) A Questão Regional

Refere-se ã necessidade da recuperação das r-egdêe s

deprdmddas (Amazônia. e Nordeste), através da d í.nerrí aeçêc da sua ec c-.

nomia, do aproveitamento de suas potencialJ.dades e de sua maior pa::-

-tdcdpaçâc no- crescimento do produto e da renda do País e, conseque

temente, da a.tenuação dos baixos índices s ocdec s e e conoru co s ç,_e

mar-carr elevada disparidade corr relação às derr ad s r€'giões do Pafs ,

b) Os Organismos Regionais

= T&lfT.'...,.TI'IPÇi# -,

EMENDA N9

~

Inclui., onde couber, no Capitulo VI (Das Regi.ões de

Deaenvoâvamerrto , Das Regiões Metropolita.nas e Das MicJ'orregí.ões) ~

do Título lr (Da OrEani:açõo do Estado), os seguintes artigos e p!

rãgrafo:

"Art. - As Regiões cujas condições sociais

economaces apresentem disparidades de desenvolvimento em relaçã:

às suas congêneres receberão tra.tamento diferenciado e prioritãri:

por parte da União.

Parágrafo Onico - Como forma de di !%Li.nuir as d:'.i

paridades irlt~r-regionais, a. par-t ã capaçâo de cada Região nos invEi.

'tiJnentos da União será feita na proporção inversa à sua re;ió'=.

"per capita" direta ã respectiva população.

Art. - O planejamento econômico e social na-

cional funcionará ir.terativarnente ccn o pla'1ejarr"ent o regional, de

modo Que se eons â derem as peculiaridades e necessidades de cada :R!,

giio.
S 19 - O representante máximo do organismo õe

planejamento econômico e social de cada Região serã membro do Con

selho de Ministros da Repüblica, com igualdade de direi1:os e pod~

res nas decisões do colegiado.

s 29 - Os planos regionais de desenvol vilI'lentc ~I
econômico e social serão elaborados pelos or-gerdsnos regionais de

p1.anejamen'to econômico e socia1. e encal'iinhados pelo Poder Exectrt â vc ,

conjuntamente com o plano nacional, para discussão e aprovação I'e:o

Congresso Nacional.

§ 39 - Sem prejuízo do dispcs1:o no }>arâgrafc .â
nico do er-t •..• , não poderão os planos nacionais de desenvolvitr,e:-

to econêmaco e social contemplar as Regiêies carentes com investir..f;'::'

tos inferiores ã media obtida para o conjunto das Regiões.

49 - As lel.s que. aprcvar-er- os platlos de de sen

volvirnento econômico e social terã.o caráter adI':'.inistrativo vinc\.lla-=-

tório.

Art. - A União assegurará recursos orçatrleiltá -

rios anuais, que serão depcad-tados nos bancos federais de fone:r-:::

nacdcnea s e regionais, suficientes para o financ::l.amento da execuçâc

dos planos e pr-ogr-amas nac tiona a s e regionais de ôe ser-voâvjmerrto ec,:.

nêmico e social.

Art. - Cumpri;râ ã União, aos Estados E aos ~_-

ndcIpdos a criação de mecand smo s que possJ.biliteflj o anpLo acorrpar:;-~

mento popular da aplicação e administração de todos os recursos f:'
nanceiros posrcs à sua disposição, di scrdr-Lnando as fontes, trlr. ...

târias ou não, e as formas: de aplicação. 11

JUSTIFICATIVA

A presente proposta respalda-se nas jusfitivatJ. vas a

seguir, conforme os e spéctoa envolvidos:

No Nordes-te , o Banco do Nordeste do Brasil S.;.

(BNB) e a Superdrrtenâêncde do nesenvoj.vfeentc do Nordeste (SUDENEk,

na .Arlazônia., O Banco da Amazônia S .A. (BASA) e a Super-Lntendêncae

do Desenvolvimento da Amazônia (SUDA!'D exeI'ceriarr. suas funções ir!.
-td.t uc.Ionaf s , ficando as auper-Lntendéncãe.s coe; a obt'igaç~c de e Labc-'

rar os planes regionais de de aenvoâv.Irierrto , articulando-se com c s

deme í s organismos do Governo Federal e co!" os ESTados e Município~,

respeitado o nível das especificidades r-eg Ioned s , e cabendo aos ba.:,

coe de desenvolvimento regional, COM":> agentes financeiros dos pr'c

gramas ce desenvolvimento regional., intensificar suas ações, autor!

't fcemerrre contemplados com os recur-sos ordinários e extr-aor-ddnárucs

de quaisquer fundos federais de fomento.

Desta maneira, seriam resgatados o planejamento r~

cional e regional, assim corpo as funções do s Ls t ena nacional de bê.:'

cos de desenvolvimento.·

o fortalecimento dos organismos ~egionais sob cs

aspectos político,. institucional e financeiro seria condição básic.=.

para. intensificar o desenvolvimento regional, pres4:~va.das as carec

-cer-í.s-tacas e spec f fdcea e próprias ôes ses áreas dept'imidas. Urge \lJ"-=.

distribuição mais eqflitati'lJ'a dos ~c\l;rsos financeiros e. do podeY' J:.'=
litico.

c) Tr-anspar-êncâ e a Ní VtÜ Racional da Destinaçãc

dos Recursos Federais.

As regiões deprimidas (Nordeste e Amazania) ope

raI"'". cor: total 'tz-enapar-ênc.La , sendo sobe jenerrte divulgados e ava'lLa-.

dos 05 recursos federais que lhes são desti;ados. Faz-se. inadiáve:'

adotar idÊntico procedimento para todas as regiões, através do Cor

gr-es so Kecdonel , que faria avaliação sistemática e periódica do de!

tine e aplicação des ee s recursos, oon o firn dê se corrigirem ever -.

't ue ã s d í s'tor-çoes ,

d) EqJJ.idade na Par-t ãcdpaçêo dos Recursos Fe der-a í.s

Os or-çer-entos da umêo buscarâo ajustar-se a l...-:

s í e'ter-e distributivo, de tal forma que corrija! as graves distorçêe~

hoje existentes e que per.aLazam for-tenerrte as reeiões deprimidas. !-..

nepar-t f çâo dos recursos públ~cos procurará alcançar as diversas ~

r-ees do Pais, levando em conta o contingente ôemogr-âfaco ali exis

tente) intensificando-se a sua aplicação de modo a.nver-sementa pr-c

porcional à re!lda p!:!: capJ.ta Corno f'or-rra de r-omper- o~~ e

prat:icar UMa. política ere t ava de redução das disparidades regiona':'!:.

Es t ende-rae esse propósito·ã reforma fiscal que

fortaleça 0$ Estados e os Hund cIpaos ,

e) políticas Se'tor-Laas

Adotadas pelo Governo Federal, elas servirão p!.

ra atenuar as disparidades .ínrer-c-eg í onaas e não para agravá-las,

aornenre quando o próprio Governo liderar investimento empr-es ar-Lad s ,

AUTOR: FELIPE rIALHO NETO e Outros (35.560 subsoru-tor-e s )

ENTI~A~LS RCSFORSÁVEIS:

- ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDE2

TE DO BPASIL ;

- ASSOCIAÇ1io DOS fUNCIONÁRIOS Al'OSENT/>DOS DO BA~

CO DO !WR:>ESTE DO BRASIL, e

- SINDICATO DOS EI'PREGADos E!' ESTABELECUlENros

BANCÂRIOS NO ESTADO DO CEARh.



COMISSAS DE SISTE~~TIZAÇÃO

EMENDA POPULAR PE N9 7O, de 19 B7
I

"Dispõe sobre o Desenvolvimento Regional"

Entidades Responsáveis:

AUTOR. LATS SENI,A DE ANDRADE GOMES E OUTR0S (72.5<1 subscritores)

ENTIDA:lES RESPOr;SÃVEJs:

- FEDER1'~Çl<c l\AcrOI.i-L DCS ES1AB!:LECIHEI~íOS DI SER\'! ÇC::

D:: SAÜ!:E;

- ASSOCIAÇl'C. BRASILEIl<A :E MEDICJKA DE GRUPO;

- FEDERAÇÃO BRASILEIR4 DE HOSPITAIS.

EME~DA POPULAR - PLEN}\RJO

EMEN0A'N9

~

Subs cr a-ta por 72. Sal e ã e a-tores e apr-e s en'tada por car-c c

essoc i e e íve r , a presente emenda objetiva .ínc Iu.cr-, na fut_

ra Car-t a Magna, rol de prunc Ip.í.os que deverão reger o Si.$tema Naci:
nal de Saúde.

COl,TSSl'C D~ SIS::EMATIZAÇi!(

E:~~I~:>A POPlJLP.F.. W? PE-7:t, de 19&7

lIi)ispõe ser r-e C sn s'te-is Nac r or.e I de Saúde l'

Errt adade s RE: spor-sávs i 5 •

- Feõer-eçé c J~aC~C"'la~ G':::' Est abe Le c irne rrt os de Se r v.l ç c s

de Saúde,

- As soc i eçâ o Bra s aLec r-e de Y,ed,lc;:.~a de Cr-upc ,

- Federação BrasJ.lelra ce. Hosj-a t s i s ,

- Instituto de Es t udo s do s Pr-ob Lerces Cont empor-áneo s c e

Conu-rí de de ,

- Assoc i.eçâo Brasileira de Hosp.i t a í s ,

ReLa'tor-, Cons t a'tu í nte BE!\l\ARDO CABRAL

COr.1Ú, r.e s-te fase dos 't r-ebeLhoe , compete a este Colei:'~

do analifar a proposta apenas em SEUS aspectos formais e cons ader-a-.

do que c. antcaar íve sob exame, segundo as: anf'or-meçôe s da Se cr-e t ar-de ,

a't'er,GE ê: e> 19énclas previstas no art. 24 do Regament c Lrrt er-nc pa:-~

S.Ja. reg_:ar t r-a .... a t.eçêc , meu per-ecer- é no se-vt í oc de: qu~ e s t a Cor:'~

são se r e-ures'te pele recebimento da Emenda Popular rlÇ PI CO(71-7 ,~~

servac~ ~ a~reciaç~C' de merlto para a ocas~ãc própr~~.

r-----"'''''"''''''''''

r.r-------- 'LUItlIO(COUISsãO(IU.COllISSit> -,

EMENDA POPULAR - PLENÂRIO

.EMENDA PEOOO72·5,
EMENDA lP20752-5
ê! MARY SACRAMENTO MONTEIRO E O=U=T=RO=S=---------:--'j rrN''''':J

ror:--"":--:::lCJ!u<JUilJ

Relator: Conshtuinte BERI<ARDO CABRAL

- Associação dos Funcionários do Banco de

Nordeste do Brasil;

- Associação dos Funcdonâruos Apcserrtados

do Banco do Nordeste do Brasil,

- Sa.nd Lca'to dos Er-pr.egados en Estabeleci

mentos Bancárias no Estado do Ceará.

• ~Enr;(Jll~~lntlçlt __,

Et~ENDA N9

PéPJLAR

Inclul, onde couber, na Seção I (Da Saúde), do Capitu

le. 11 (Da Seguridade Soe a e I L, Título IX (Da Or-dem Social>, .o seguar>
te e r-t a go

Subscrita por 35.560 e Ie í.t or-es e apresentado por três
errt zdaces e saocae t í va s , a pr'e ae nte emenda tem por finalidade as!:~

gu'r-ar- tratamento pr-â cr-a t âr-ão , pela União, ãê r-ega êe s n-encs. deaen

voj.ví cs s do País.

Como, nesta fase dos trabalhos, compete a. este Cole

giado arra Las ar- a proposta apenas em seus aspectos forMais e consi
der-ando que a iniciativa sob exame, segundo a nfor-maçôes da Secret;

ria, atende às exigências previstas no art. 24 do Regamerrto Jrrter

no para sua regular tramitação, meu parecer é no sentido de q~e e~
ta Ccnu s aâo se manifeste pelo recebimento da Emenda Popular nç PI

~0070-9, reservada a apreca.eçâc de mérito para a ocasião própria.

EMENDA PEOOO71-L
EMENDA lP20733·g
@

P

"Art. - O aa eter-e t.ecãone j de Saúde deve r-e speLtar-

A matéria constante do Art,1.qo não é de natureza consti
tucional. O objet.ãvo nele pr-evr.ecc , se conveniente for, poderá ser

objetio de lei ordinátia .. O que se encerra no Artigo não envolve ma

téria aubatiarica.aL referente ã ordem econêmaca , ã ordem social, ã or

ganização do Estado ou à garantia de direJ..tos easenec.e í,s , O assunto,

por sua ordem, escapa ao conteúdo de urna constituição.

Além d1sso, o d1spositivo é de manifestar inconveniên

cia pelos riscos que acarretarJ.a à previdência Supletiva,' dados os

JUS T I F I C A T I V A

Dê-se, a seguinte redação, ao artigo da Seção II (Da Pre

vidência Social), do Capitulo II (Da Seguridade Sociall, do TItulo
IX(Da Ordem Social):

II Suprima-se onde couber, no çapí.tulo da Seguridade S.Q

.cial, a norma que í:em a seguinte redação:

. Art. A particJ.pação dos órgãos e empresas estataisno

custeio de planos de previdência supletiva para seus servidores e em

pregados não poderá exceder o rnontante de contribuição dos respecti
vos bene:ficJ.árJ.os.

Parãgrafo ênaco - O disposto neste artigo aplica-se
à previdência parlamentar. II

I
, I

I - uTdvers:a~ldade de. ate....ã:rre-nto; ~

11 - Pluralis1c de s Ls r enas T'iéê::'cO~-Ci!E~J.5têncla:.s,

lI1 .. 11 vr-e exercício profisslç.-al ~

IV - livre c--y;ã:, d:. ind1víduo entre: daver-sos s a s'temaa ;" I
l
i

JUSTIFICA7I""

0••ut .01 S'tor-e s de s t a pr-cccs t e , err concor-dâ-c âe cor, e s 1
pos â côe c aSBUT"ldaE PEla Feôe r eçâc N3Clor,al ãC'~ r.s t eref ec âmerr-c e CE- I
Ser-v í çc s de seúce - FIl~ALSE, recer-açâc Era5::'1e:'ra de Hoep í t e i s - r:.:.'

·c·~ 1As~o,=i~ção Brasile:ra de Hospí'taJ. S - AE'f, Aescc i eçêc Br-as aLen r e _

l-'€G1cit~ de Grupo - AE'RA1JGE e rns't rtur c de Er t udoa Corrtervpcr-â- ec s ca!

COJTUT,i :iadli:- - IIF'CC, encar-u nher- ã Asser.t::.éia Ne c aor-eI con5ti'tulr-1

te sugE-:E1:õt:.í ã no '''3 Car-ta Hag"12 dá Naçãc para que se COJ'!!1fã U!" s:!

teF,a t.a- :n,e.l de 50S 'j,r_€. mer e JUEto. t
Par a que seja atingido tal o'tjetivo é necessário que c

s: s't er-e Kac LcneI de Saúde respeite: ~rü.crJ ':CE: COlHO a univers-alidade

de e't end in.errtc , o plu""'<111S:nO de s í s-tene s rnédicos-a5si5tênclal~, o :.:

vr e exe.r-c Ic ao pr-of a s s aona L, a livre opção do ~ndivíduo errt r'e diVE-:"

50S s â st ema s e tantos outros mecard snos que poderão ser utJ.lizadof.



recursos que esta perderia, e pelos pr-e jufaoa que traria a benefi

caãr-xoe e aposentados desse tia.po de seguro social. Depois de tan

tos anos de v.í.qênc i a do xeqame como o atual, que favorece milhões

de correrabur ness e suas famíl1as, alterar o crí.eêr-ac que a todos

benef Lca.a é crJ..ar solução embaraçosa que não ccnõaa com os ob)etJ.

vos maióres de )ustJ.ça social de uma AssembléJ.a C~nstltuinte.

Se o legJ.slador comum pode apreciar oportunamente o

assunto com tempo maa.cz' e melhor conheoamerrt.o de seus pormenores ,

não há porque 51tuã-lo no rigor dos trabalhos da Assembléia Cono!

tituinte. $: o que sugerem os aa.çnat âr-ãos da presente lista organi

zada pela. Associação de Mantenedores aeneãrca.âri.os da PETROS-AMSEP,

ãanô i.oat;o dos Trabalhadores na Indústrla de Extração do Petróleo na

BahJ.a - STIEP, nesocaecâo dos Trabalhadores PortuárJ.os da Ca.dade de

canôeaas , .nasoc.i.acâo dos EngenheJ.ros da, Petrobrás - AEPET, S~ndJ.c~

to dos Trabalhadores na !ndústria de Extração do Petróleo nos Est~

dos de Alagoas e Serg~pe - SINDIPETRO-AL5E, Sociedade dos Trabalh!

dores Aposentados da Petrobrás e d1ema~s Empresas ExtratJ.vas e Pe

trr oquãma.cas do Estado da aana.e - SOTAP".

AUTOR: MARY SACRAMENTO MONTEIRO E OUTROS

ENTIDADES RESPONSÂVEIS:

- SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA EXTRA

çÂO DE PETRÓLEO NO ESTADO DA BAHIA - STIEP

_ ASSOCIAÇI\O DOS MANTENEDORES BENEFICII\RIOS DA PETROS

- AMBEP

- ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES PORTUÂRIOS DA CIDADE

DE CANDEIAS

"Art. - A educação é o da.red t o natural de todo ci

dadão e dever do Estado, que se responsabilizará para que seja um>

versal. pública. gratuita. em todos os níve2s e períodos desde o pri
meiro ano da criança.

S 1 9 - ~ assegurado a todo cidadão-criança. de O

6 anos. o direito ã creche e ã educação pré-escolar, at r avês de:

I) Criação de dispositivos legais que regulamenterr

uma pof Eta ca relativa à educação pré-escolar

às creches, para tanto dispondo sobre:

a) percentuais mínimos para a educação pré-esc.2

lar e manutenção de creches de r-espons ab r j i

dade única dos estados e dos mum c Ip í os .

b) criação de rede pública de creches.

c) obrigatoriedade das empr-es as de criarem e mau.

terem creches e pré-escolares para os f21hc;s

de seus trabalhadores.

§ 29 - Lei especial disporá também sobre o reconhe

cimento da importância do papel social desempenhado pelas creches

pré-escolares de Inací.a t ava comum t âr í a ao sistema formal de ensino.

gar-ant.ando-ue ingresso automático. nas escolas de 1 9 grau às crian 

ças egressas das pré-escol ares de iniciativa comuni t âr-La , assegura 

dos os s e gua.n t e s p r-Jnc Ip r cs :

a) oferta de e s co l as gra.tuitas com opções de ha

bilIcação profissional que atendam às necessi

dades econômicas e sociais da Comunidade em que
estão inserida.s;

b) educação especial em escolas com período Inte

gral de funcionamento. para crianças e jovens

portadores de de fd c.í êncaas físicas e mentais.

PETROBRAS-AEPET

Poztiuâxaca da

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

EMENDA POPULAR N9 72, de 19B7

"Dispõe sobre a previdência nas empresas

estatais e sobre a previdência parlamentar

(Supressão do art. 360 do ProJeto)

Entidades xe sponaâvea.s e

- Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da

Extração de Petróleo no Estado da Bah1.a-STIEP

_ Associação dos Mantenedores Benef aca.âza.oa da

PETROS - A1lliEP

- nasocaacâo dos Trabalhadores

Ca dade de Cande i a s
_ Associação de Engenheiros da

Relator: const.aeuanee BERNARDO CABRAL

Subscrita por 41.18B eleJ.tores e apresentada peLaa eI!.
tidades aaaoca.abdvaa acama mencaonades , a presente emend~-pretende

suprJ.m1r o art. 360 do proJeto de cónstJ.tu1cão que dispõe sobre a

part1.c1pação de órgãos e empresas estata1.s nos planos de previdêncla
suplet1va.

Art. - Os recursos p~f{cos deverão destinar-se excl!!
sivamente à escola pública. objeti~ando a qualidade do enSlno. sua

expansão e manutenção. '

Art. - A educação pré-escolar e o ensino bâs accr s e r âo

de responsabilidade principa·] d6s Municípios, dos Estados e dos Ter

ritõr~~s. cabendo ã União o papel normativo e supletivo, na estrit;

meda da das def í cd ênca.as locais. mas sem que se reduza a responsabil1.

dade Lmedaa t a do 1-funicípio e, também. do Estado. -

Art. - A lei disporá sobre a criação do Conselho Nscl!!,

nat da Criança e do Adolescente. a quem cabe a Eas ca l Lz açjio do cum
p rumen't c das políticas relativas ao menor e o gerenciamento dos re

cursos necessários ã sua execução. referido no § 3 9 do]9 ar-tagc atra

vés de Fundo Especial.

Parágrafo Onico - A lei regulará aS atr2buições e a
formação do Conselho, a nível federal. sem prejuízo da ataví dade e

autononn a do estado e do município, e principalmente das comum dade s,

assegurando a participação efetiva das instituições de a'ten da men t o ã
criança e ao adolescente, bem corno de entidades r-epre s ent a t i.va s da

comunidade. essas na proporção de dois terços de sua composição.

J li S T I F I C A T I V A

Como, nesta fase dos trabalhos, compete a este Colegl~

do analJ.sar a proposta apenas em seus aspectos forma15 e cons~deran

do que a a.na.odat.a.va sob exame, segundo as lnformacões da secretarJ.;,

~tende às eX1gênclas prev~stas no art. 24 do'Reg2mento Interno para

sua regular ürarru,t.açâo , meu parecer é no aen't.a.do de que esta ccmi.s.,

são se man a.fe s t.e pelo r-ecebamenco da Emenda Popular nç 0072-5, re

servada a aprec2açâo de mér2to para a ocas1ào própr~a.

Por ser est3 a contribuição da base democrãt~ca re

-p r esent.ada pelos s a.gnat ãrí.cs , que discutiram e ap rovar-am as idéias

acima, esperam eles que os senhores Consti t uãntes aperfeiçoem o te~

to ora oferecido, para seu devido encaixe no corpo do texto final,

sempre tendo em vista que é preciso Descentralizar para func í onar .

não se permanecendo na dependânca a total da Um âo I mas re\"8loriz·an

do-se o município que há anos vem sendo desprezado pelo leglslado;

e pela adman í s t r-açãc pública" quando é no g cve rnc local que começa

o encontro dos cidadãos com a problemática comunitária.

Assim, os cidadãos signatários desejam aos Le ga s La

dores o maa s patrlótic~ sucesso. para serem lembrados e louvados pe:
la história futura. 
ENTIDADES RESPONSÁVEIS

er;1~;":=J

f?;2QJo'fJJJ
________ PLUI.... IO/COIl,',lo/sUICIlIUUAO ,

PJPLENÁRIO

EMENDA PE00073·3,
EMENDA lP20753-3
!DCONSTITUINTE RONAN TITO

= n:XTDIJUSTI'I1.~.i,o_-_- ___,

Inclui. onde couber, no Capítulo VII (Da FamfJa a , do t>f~

nor e do Idoso), do Título IX (Da Ordem Social), os seguintes dispo

si tivos

- )!OVIMENTO DE LUTA PRO~CRECHE (BELO HORIZONTE/MG)

- ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRECHE CO~IUNITÁRIA CASA DA vovo (BELO

HORI 2ONTE/~IG)

- FUNDAÇÃO F~ E ALEGRIA DO BRAS I L



comssÃO DE SISTE~IATI:AÇl\O

1. Indefiro a proposta de emenda oferecida l de acordo co~ .
as infoTmações da Secretaria.

2. Dê-se ciência ã errr Ldade int;eressada.

~~.VW?
Constitulnte AFONSO ARINOSjf

Presidente

CONSTITUINTE SUBSCRITOR:

m I ftI5 l n
ar.

Item V, do artigo 24, do Regimento Interno. da AsseIlbléia Naci2.
nal Constituinte.

r.r-------------TtllTtlIJUSTII"ll:&;ill' ----,

EIlENDA N9

~

Inclui, onde couber, no Capítulo 11 (Dos OJ.reitos

Sociais), do Título 11(Oos Direitos e Liberdades Fundamentais) os s!
quintes dispositivos:

Art. - Aos trabalhadores serão assegurados:

I - Dire1t9 ao trabalho e com condições de seg~

rança;-

1:1 - Dire:a..to dos trabalhadores de criarem cceus
&Ões DOS locais de trabalho; -

111 - Liberdade e autonomia sindical:

IV - Direito de greve, últimos casos:
V - Direito sobre processo de inovaçâo 'recnotô-

glca;

VI - Direito ao salário-mínimo que cubra todos
os custos das necessidades bâaacas de uma família;

VII - Direito á estab1l1dade no emprego,

VIII - DJ..reJ.to ao seguro-desemprego

IX - DireJ.to â remuneração digna, t.endo:

a) salário-famílJ.a

b) Proibição de diferença de salário por motivo

de sexo I idade, cor, nacionalidade ou estado
civil.

c) Salário 50\ (cinquenta por cento) maior para
quem trabalha ã noite.

d)139(Décimo terceiro) salário cada an9' com

base na remuneração J.ntegral a

X - DireJ.to a condições de trabalho:

a) Jornada de ~O (quarenta) ho:ras semanais.

b) Férias anuais de 30 {trJ.nta) dias, -com sal~

rio dobrado.

c) Licença remunerada à mulher gestante, antes

e após o parto em período de pelo menos de

180 dias com garantia especial de emprego e

Ealário a partir da gravJ.dez.

d) Licença-paternidade por período não inferior

a 3 (três) da.as ,

XI - Manutenção de creches para os filhos dos
trabalhadores;

XII - ProJ.bJ.çáo de qualquer trabalho a menores

de 14 anos:

XIII - DJ.relto à plena asaã seêncí.a médica, hos

pitalar. odontológica e sanitária:

XIV - Direito à Previdencia Social nos casos de:

a) Doença, velhice, invalidez, vauvaa e

oz-Eandade ,

b) Aposentadoria, pensões e benetIcaos ,

com remuneracão igual ao tempo em que

esteve na atava,

§ 19 - A aposentadoria para homens se dará aos

30 (trinta) anos de aervaco e para a mulher aos 25 anos de serva ço ,

§ 29 - Os trabalhadores rurais aueônomos terão
aposentadoria aos 55(cinquenta e cinco) anos dQ idade para o homem

e 50(cinquenta) anos de idade para a mulher.

Art. - Todos os trabalhadores independentes de

ser o ""'pregador REPARTJçIIO pllBLJCA OU :EMPRESA PRJVAUA, terão os

aeSlllOS direit.os # privilégios e obrigações.

Art. - t proibida a acumulação de mais de 02

(dois) empregos# sejam públicos ou pravados , por qualquer empregado

no mesmo período de tempo.

Art. - Que nenhum trabalhador receba maJ.s de 10

(dez) salários ..mimos, sob nenhuma denominação - Gratif1eação - Ai!!
da - Represent.ação.

ENTIDADES RESPONS!VE1S:

- SINDICATO DOS 'rRABALIIADORES RURAJ:S 15TR) IIIG)

- SINDICATO DOS 'rRABALIlADORES NAS :INDOSTRIAS Dl::

EXTRAçAO DE FERRO E METAIS ~ICOS E DE IUNE

RAJS NlIO-!!ETJ\L1COS DE PATOS DE IUNAS-METABASE

(MG)

- ASSOC1Ac;:!\O DOS PEQUENOS PRODUTORES DO CERRADO

IMG)

COMISsAo DE SISTEMATIZAc;:!\O

1 .. IndefJ.ro a proposta de emenda ofe.recida, de

acordo com as infor,maçócs da Secretariaa
2. nê:"se ciência ã ent.idade interessada a

\../J~ ../iJ-,k.n7
Constituint. AFONSO AR1NO

Presidente

CONSTITUINTE SOIlSCRITOR: *

* Item V, Art. 24 do Reg~mento Interno da Assembléia Nac:j,onal Cons

tituinte.

r;-r-------------1UTO/~LJ"I'ltAÇ;,C __,

EMENDA N9

POPULAR

IncluJ., onde couber, na Se~ão I lD1Spos1ções Ge

rais), do CapItulo IV (Do JudicJ.ário), do TItulo V (Da Organização

dos Poderes e aaeeerna de Governo) Os seçuancea da spoeata.vos e

"Art. Todo o Poder JudJ.c:lârl.o do PaIs será una>
ficado

§ 19 O Ml.nIstro da Just1ça será escolhido pelo
Poder Judiciário.



§ 29 Os cargos do Jud~ciár~o serão preench~do5 ,

por nomeação, de Lnda cadoa pelo MJ.nistérJ.o da Justiça, sem J.nterfe

rêncr e de outro poder.

Art. O MJ.n!.stro da Justiça receberá verba sufJ.c.!.

ente, para manter todo o õuôxcc ãr-ao em suas ne ces s a dades , a ncLuaave

vencamentios ,

parágrafo único - Caberá também ao Ministér1D da

õus t.a çe a manutenção da rede f.í.sl.ca, de todo o Judl.cJ.árJ-o.

ENTIDADES RESPONSÂVEIS:
_ SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS - STR (PA 

TOS DE MINAS (MG)

_ SINDICATO OOS TRABALHADORES NAS INDOsTRIAS DE

EXTRAÇÃO DO FERRO E METAIS BÂSICOS C DE MIN~

RAIS NÃO-METÂLICOS DE PATOS DE MINAS-MErABA5E-l

- ASSOCIAÇÃO DDS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE

CERRADO (PATOS DE MINAS/MG)

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

1. Indefiro a proposta de emenda oãsre ca.ôe , de ~

cordo com as informações da sacret.arre .

2. Dê-se cã.ênca a ã entidade a ntiez-e s aada ,

U..j,,,>~ ~'V4')
Constitufn~;- A~Ó~SO ARINOS ] /

Presidente /

CONSTITUINTE SUBSCRITOR:

Item V, Art. 24 do Regimento Interno da Assembé1a Nac:s.onal Const~tu

J.nte.

EMENDA PE00076-8
EMENDA lP20755-0
!? CONSTITUINTE RONAN TITO

_______ rLtNlIIIO/COJlISSio/su.:OJlIUio _

r.r------------- TUTtlNuSTl'I;",~iD ---,

EMENDA N9

~

Inclu1, onde couber, no Capítulo II{Da Política
Agrícola, Pundd âz a.a e da Reforma AgrárJ.a), do Titulo VIII {Da Ordem

Econôm~ca e Fl.nanceira}, o se.guinte:

Art. - Sobre a área de uma propriedade entende

-se a soma continua ou não, pertencente à mesma família ou empresa.
§ 19 - não se permí,tirão propriedades xur-aa s que

não e a t.e j am sendo usadas ôevaõemenee de acordo com as característi

cas da terra e necessidade eocaat,e da população ~

§ 29 - o processo de extinção de propriedades que

não atendem ao 1Q deste artl.go fa.r-se-á:

a) por de sepropra açâo progressl.va e an í.rrter rupt.a ,

b) por desapropriação dmedaatia de todas as áreas

inexploradas.

c) por conf a sco das terras grl.laàas ou com títu

los a j.eçeLs que não se enquadrem no § 19 deste art~go.

Art. - Não se adrn~t~rá proprJ.edade rural de em

presas de capital estrange~ro ou a elas associado.
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Art. - Toda terra desapropriada ou confas cada ,

bem como as terras devolutas constituirão reservas do Estado que as

utJ.lizará do seguJ.nte modo:

a) d~strJ.buJ.ção de lotes de 20 a 50 hectares, s!

gundo a região a camponeses sem terra, e a camponeses com áreas a.n

feriores a 20 hectares.
b) seção de áre'as suficientes'" à J.mplantação de

cooperativas agropecuárias de pequenos produtores e assalariados a
grícolas para exploração conjunta.

c) seçâo de áreas aos estados e municipJ.os, de~

tinados à crJ.açào de faz.endas-modelo.
d) ocupação de espaco necessário à construção ãe

empreendimentos agropecuários de alto rendimento a cargo do Estado.

Art. - O acesso à terra, ObJeto de execução da

Reforma Agrária, pressuporá:

a} manter o domí.nio dos ãmôvea.e sob titularida5.e.c5

da UnJ.ão.

b) concessão de uso real ã farnílJ..a benefJ.cl.ãr~a,

vetadas a cessão ou tir-anamas s âo de posse e qualquer título.

c) Ç~~? haJa desl.stênc~as, a área se transferl.rá

para uso da comunidade ou devolucão à Un~ão.

Art. - QU? a Refonna Agrár~a, por direito J.n5t~...

tucl.onal não inclua terras necessárias a urna vida õ~gna da cJ.vl.ll.2~

ção indígena.

Art. - Compete excluskvamente, à Un~ão a desapr~

priação por l.nteresse de Reforma Agrárl.a.

Art. - Os assentamentos de Reforma Agrárl.a darão

prioridade a:

a) trabalhadores que trabalhem no campo e lã mo-

ramo
b) trabalhadores expulsos do campo e que quea r'er-

trabalhar.

Art. - Par prioridade â produção agri.cola a ser
Vl.ÇO do mercado ancernc , ao anvês de ancentuvcs a produtos de e)(po!,

eeçâo,

Art. - Desenvolver uma política de fl.xaçâo do bo

mem ã terra através de mecanismos eficaze; que evatem o êxodo rural.
A:t't • .:. carcneae de formação e asaã s eênc.ae técni

ca ao p:rodutor por parte dos órgãos do governo.

Ax:t.....J3a:r:aI1t1r_.financiamento acces s Iveâ , poSsibi

iit.ando armazenamento e comercialJ.z.acão dos p:rodutos.
Art. - par-tLcapaçâo dos trabalhadores nas aec.r

sões de reforma agrária e pol.i.tica agrícola.

Art. - A Justiça Federal criará varas especiali
zadas para ddma.n ua r- confiLatos fundiã;rJ.os, onde forem necessários.

Art. - Durante a execução da Reforma Agrária, f.!.
caro suspensas todas a ações de despejos e de r eant.eçxecêc de posse

contra arrendatários, parcexrcs , posseiros e outros trabalhadores

rurais que mantenham relação de produção com o t:L tiuLaz do domdna o

da gleba, aa.rida que indl.J:etamente.

ENTIDADES RESPONS~VElS:

- SINDICATOS DOS T~ALHADORES RURAIS

- SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS DE

EXTRAÇÂO DD FERRO E DE MINERAIS NÂO-METÂLICOS

DE PATOS DE MINAS

- ASSOCIAÇ1\O DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE

CERRADO

C01USSÂO DE SISTEMATIZAÇÂO

1. Indefiro a proposta de emenda oferecida, de-

acordo com as informações da Secretar:La.
2 .. Dê-se ciênc:La ã enta.õaôe interessada.

condi;~N~·~l
President.e
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CONSTITUINTE SUBSCRITOR: *
~~[!l.e!DlllOl- -,

SI:t....nop COtlS'I'r.-~y:rt JlONAfl TITO

" Item V, Art.. 24 do Regimento Interno da Assembléia NacJ.onal Cano!

tituinte.

=-------------rulc/./vs'lTleAt;lD-------------,
EMENDA N9

~

Inclui, onde couber, na Seção lI! (Da Ass as ten-

c a a SOC131). do Capítulo II (Da Seguridade sccxai) , do Título IX Da

Ordem Social), o segua nte artigo:

"Art. - Fixa o auxílio de um salário-mínimo às
pessoas portadoras de def í cã.êncaa , que não tenham ccnd i côe s de se au
t omant er ,"

JUS T I F I C A T I V A

A Asso c í acâo Canoense de Deficiéntes FíSIcos, as
[vo Lurrtji r r a s da Liga Eema.nj na de Combate ao Câncer - núcleo 'r e g acna l

de Sapucaia do Sul e 05 da r i gent es da Escola Espe c r a I de Canoas, Ir

manando-se aos Senhores Cosnt I tuant es , r e Lat i vament e aos míimeros pr~

blemas existentes em nosso País, e acred at ando venham estes, em par
te, a serem solucionados atr avês de urna nova Cons t i t uaç âo , defendem a

urgência da inclusão de emenda que ampare f i nanc e í r amerrt e pessoas e).

cep t i ona i s • Este amparo s eraa com a dotação mensal da quantia de U""l

salárIo_mínimo mensal para suas ne ce s s adade s lJI~nimas. uma vez. que

grande número dos mesmos faz parte de fa.mílIas de baaxa renda. mui tas

vezes não tendo recursos sequer para suas mais prementes ne ce s s i.dade s ,

Crendo em Vossas s ens i ba j adade s como cidadãos e,

acima de tudo. chefes de famíllB. apresentamos nossas esperanças em

Vossas Ex~elênClas e. que tal emenda venha de encontro de tão ,ustos
anse ros ,

AUTOR: FLORISMUNDO CORREA DA SILVEIRA E OUTROS (48.877 subscntores)

ENTIDADES RESPONSÁVEIS

- ASSOCIAÇl\O CANOENSE DE DEFICIENTES FISICOS (Ct!

NOAS-RS)

- ESCOLA ESPECIAL DE CANOAS (RS)

: LIGA FEMININA DE C~IBATE AO CÂNCER

COMISSÃO DE SISTE~!ATIZAÇl\O

EMENDA POPULAR N9 PE-77. de 1987

"DIspõe sobre excepc rona i s ."

Bnt i dades Responsâve i s :

- Associação Canoense de Def'a caentes FíS1COS
.. Escola Especial de Canoas (RS)
- LIga Feminina de Combate ao Câncer

Relator: Cons t at iunt e BER~~RDO CABRAL

\para sua regular tramitação, meu paT~cer ê no sentido de que esta Co- \

~lssão se manifeste pelo re:ebimento da Emen~~ Pop~lar n9 PE 00077-6,

ll:'eservada a apreciação de merito para a ocas aao propraa ,

~ ~ n~lOIJUnIFleA;i!l'----- --,

EMENDA li'?

~

Inclui, onde couber, no Capitulo VII {Da Fam!lia,
do Menor e do Idoso), do Título IX (Da Ordem aooae t.) , o eeçuarrte s

"Art. - ~~6 ••• ~~ ••• ~ ••••••••••••••••••••• ~ •••••

I - Proteção ã vada desde a sua concepção. 11

JUS T ~ F I C A T I V A

Sensíveis aos rumos dos aconbecamencos que a

xea.La.dade nos apresenta, onde a aneãôênea.a de ABORTOS ascende a n!

ve as alarmantes, e contra toda argumentação capcacea que proclama o

dire~to exclus~vo da mulher sobre o seu corpo ou da necessidade de

fre~ar legalmente uma situação eaãemrbcse Já existente de abortos

cj.enôeseanos , NOS PROCLAMAMOS A INVIOLABILIDADE DA VIDA, DESDE O PRl.

MElRO INSTANTE DA CONCEPÇÃO NO SI:1O MJ\TERNO ATEi A RESPlRAÇIiQ FINAL

NO SEU LEITO DI: MORTE.

Transcendendo todo seccari.smo religiosO, reve
r-encaerros a VIDA, conva ceos de que ELA resulta da consubstanciação

dos genes, cujo embra.âo humano é a sua próprl.a essência, mas , sobro!

tudo, acreditando na indiscutivel VERDADE de que o dom da VIDA nos

é concedido pelo SENHOR DA VIDA, que é DEUS~ e não, mero fruto do
acaso ou da una.âo f!sica de doas seres huma!10s.

Em determinado tempo, todos nós, sem exceção,

anãcc.cmos nossa caminhada pelo aeetano como um simples e frágil em-

ue r-a as ao amor das rendimento e dedica ão de nossos

semelhantes, somos ho'je aqueles que detêm em suas mãos a importantí.~

sima missão de traçar os dest.inos da Nação.
Segundo a Associacão Brasileira de Entidades de

PlaneJamento Familiar, estima-se que pelo menos 1 In).lhão dos 4 rnl:,

lhões de abortos provocados por ano, no Brasil, são prat~cados por

adolescentes. Considerando que existem apzoxf.medamentie 12 milhões de

adolescentes do sexo feminino, conelui-se que urna em cada doze ado-

iescentes comete aborto. Entretanto, as estatísticas não revelam o

que se passa na camada submersa desse iceberg.

ENTIDADES RESPONSÂVEIS:

- SEICHD-NO-~E PARA A kMl'iRICA LATINA

- SEICHO-NO-IE DO BRASIL

_ CARDEl\L-ARCEBISPO DE sxo PAULO

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

1. Indefiro a proposta de emenda oferec~da, de

acordo com as informações da Secretaria.
2. Dê-se cãêncae ã entidade interessada.

Subscnta por 48.877 eleitores e apresentada por

trijs entIdades associatIvas, a presente emenda pretende assegurar

percepção de s a t âr ro aos de f i c í errte s que não tenham condições de se

nan re r ,
Como, nesta fase dos trabalhos, compete a este

CoLegr ado ana Las ar a proposta apenas em seus aspectos fo rma as e cons,!.

der-ando que p l.nicJ.atIva sob exame, segundo anrormacêes da Secreta-
TIa, atende às ex i gênc í as previstas no art ~ 24 do Re g amen t o Interno

CONSTITUINTE SUBSCRITOR: •

.. I~ettCV, Art. 24 do Regimento Interno da Assemblé~A Nacionao Con,!

/ ~;fituinte.
,-,



EMENDA PEOOO79·2
EMENDA lP20757·6
u, CONSTITUINTE CID SABOIA DE CAR\'ALHO

r.T-~-----------Ttlr.'rO("uStI'Ií:...ti.O- ___,

E~IENDA N.

~

Inclui. onde couber. na Seção. 11 (Dos Se rvadores P.f!
·blicos Civis). do Capítulo VIII (Da Admdna.s t r-açâo Pública) .do rí
t:ulo IV (Da Organização do Estado) I o seguinte d í.apos í t avo-

"Art. Serão considerados estáveis no serviço p~

blico dos estados. todos os servidores da. Administração Central 1-

zada ou Autárquica. admitidos em carater t empor â r i o 1 que ã data
de promulgação desta ccnstãturçâc completarem 05 (c r nco) anos de

serviço público sem interrupção de suas funções~'

ENTIDADES RESPONSÃVEIS

- Associação dos Professores de Estabelecimentos afi
ciais do Ceará - APEOC

- Ass ocã açãc dos Servidores da Secretaria de Educa
ção do Estado do Ceará - ASSEEC

Associação dos Supervisores de Educação do Ceará 
ASSECE

CO~IISSÃO DE SISTE~IATIZAÇÀO

1. Indefl TO a proposta de emenda ofe r e c ada , de acordo
com as informações da Secretaria.

2. Dê-se ciência ao an ter es s ado ,

, ,lJ"I\~ .-/Í-v.'V\.{)/
co~uJ;t~ AFONSO ARINOS

Pres:Jdente

Consti tuinte SUbSCTl toro *

* O Item V, Art. 24 do Regamerrt o Interno da Assembléia Nacional

Constituinte.

EMENDA PEOOO80-6 I

EMENDA lP20725·8
(J MARIA JOS! GOMES E OUTROS I r='''''''~
~ 'Lf""""o/eollllssloI5uteoM'1Iio -r ~D"T"~

tJ EMENDA POPULAR - PLENARIO J f#006J'3tJ
r.T-------------nnO/.ruSTlfltAÇÃO ---,

EMENDA N9

~

Inclui, onde couber, no Título X (Nas D~SDosições

Transitórias), do ProJeto de cons t í tuaçâc da. Comissão de Sistematiza
ção, os seguintes art.a.qos e

"Art. - Flca suspenso Dor temoo indeterminado o P,!
gamento da dí.vlda externa e dos z-ea'oe ctia.voa Juros.

Art. - Serã xeeLa zado através de ccnus eâc do Con

gresso Naca oneI , com a nartn ca naçâo de todos os oexta.doa , rioorosa a~

di t.oraa sobre a dívl.da externa e as condaçóea em que fol. contraída."
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JUS T I F I C A T I V A

~ questionável o montante da dívl.da externa. Há

fortes Lndf ca.os , levantados nor d~versos setores, a.ncLuaa ve pela CP!

I da Dívida Externa, realizada recentemente ne Lo Congresso Naclonal, de

que boa parte da dí vade que nos é imnutada J ã fal. naeta , A nação teR'

sido saqueada através da actJ.otaqeM da dív~da externa, o que acarreta

enormes sacrJ.flcl.os paz-a o covo brasileiro.

AUTOR: MARIA JOSe GOMES E OUTROS (41.441 subscntores)

ENTIDADES RE~PONSAVEIS:

- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIA~OES DE MORADQ

RES (CONAM)

- UNIÃO NACIONAL DOS ESTUDANTES (UNE)

UNIÃO BRASILEIRA DOS ESTUDANTES SECUNDARIS

TAS (UBES)

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO.

E~IENDA POPULAR N' PE-80. de 1987

"Daspôe sobre a DíVIda Externa."

Entidades Responsâve1s:

- Confederação lvac Lona I das As soca açêe s de

Moradores,

- Um âo Nac a ona I dos Estudantes.

- União Braslleira dos Estudantes Se cunôar i s

tas. e

... União da Juventude Soca a l as t a.

Relator: Constituinte BERNARDO CABRAL

Subscrita por 41.441 eIe i t ore s e apresentada por

quatro ent rdsdes associativas, a presente emenda visa 8 suspender o

pagamento da dívida externa e a determinar a realização de aud.i t o
ria a seu re spe ato.

Como, nesta fase dos trabalhos, compete a este Cole

giado analisar a proposta apenas em seus aspectos Fo rma i s e cons.!,.

derando que a ma c i at íva sob exame, segundo informações da Secre

t araa , atenda às exigências previstas no art. 24 do Regi ment c In-

terno para sua regular tramitação, meu parecer é no s ent i do de

que esta Comissão se manifeste pelo recebimento da Emenda Popu-

lar n 9 PE 00080-6, reservada a ap r e c aaç ào de mérito para a oca-

sião própria.

EMENDA PEOOO81·4
EMENDA 1P20758·4

e?CON5TITUINTE HERMES ZANETTI

r;r-------------T~:nO/JUITl"C;çIO--- ___,

E:MEND~. N9

POPULAR

inclui, onde couber, no Capítulo III (Da Educa 

ção e Cultura), do Titulo IX (da Ç)rdem aocdeâ-j , os seguintes da spo
sit~vos:

Art. - ~ dever do Estado promover o desenvolvi
menta artIstico-cultural e sua autonomia:

Parágrafo único - o disposto no "~IJt:. 11 deste a;:.
tigo será assegurado por:

7 - liberdade de expres~ar, criar, aprender, en

sinar, produzir e pesquisar, individual e coletivamente, em Arte;



Ir - pr-aoxã aaçâo de compromisso com o bem comum,

a memória, a reaLidade e a cultura bz-así.Le a.r-as , em relação ao con
texto universal.

Art. - A execução do previsto no artigo ante -
rior efftivar-se-á mediante garantia de:

l: - destinação de recursos públicos, na forma da
lei, ao ensino, ã docência, ã pesquisa e ã criação em Arte, quanto

a meios materiais e não materiais, à formação e condições de traba'"

lho, à divulgação e circulação dos valores e bens cuâ.tiureã.a produz!
dos;

rr - ensino público e gratuito para a Arte, na e~

cola formal e .instituições cultura~s, corno direi.to de cada cidadão;

XII - ensino da Arte como disciplinas obrigatórlas
nos currículos, dos vár10s níveis, na forma da lei;

IV - cursos profissionalizantes em Arte, atenden
.. do às várias especialidades;

V - participação de profissionais e entidades a,!
sóciativas atuantes na área de Arte-Educação em todas as etapas de
planejamento de atividades do Gove'rno;

VI - acesso aos níveis mais elevados do ensino,da
pesqu~a, da criação e da produção artíst:l.ca;

VII - incentivo às manifestações artíst:l.cas de cr!
ação nacional.

JUS T I F I C A T I V A

A presente proposta, consubstanciada pelos docu

mentos: MANIFESTO DE DIANANTINA (Jul/85), CONCLUSÕES DO II SIMPOSIO

INTERNACIONAL DE HISTORIA DA ARTE-EDUCAÇÃO (Salvador, Ago/86), DEC~

RAÇÃO DE PRINCípIOS DO 49 CONGRESSO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO (Goiânia.

set/86), da COMISS1(O PRÔ-FEDERAÇ1(O NACIONAL DE ARTE-EDUCADORES 1.

SUB-COMISSÃO DA EDUCAÇ1(O, CULTURA E ESPORTES DA ASSEMBLtIA NACIONAL

CONSTITUINTE (Brasília, Abr/87); MANIFESTO DOS ARTE-EDUCADORES DO

ESTADO DE SÃO PAULO (São paulo, Abr/87), EMENDAS OFERECIDAS 1. VIII

COMISSÃO DA FAMíLIA, DA EDUCAÇ1(O, CULTURA E ESPORTES, DA CIeNCIA E

TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇÃO (Assembléia Nacional Constituinte, Bra

sília, Jun/87); obJetiva consolidar ainda mais os ava~ços já reali

zados.

Ao ser considerada pela Assembléia Nacional Con~

tituin~, esta proposta formará o espaço e o val~r da Arte na Cult~

ra brasileira, como estão firmados em constituiçoes de povos desen

volvidos e em desenvolvimento.

ENTIDADES RESPONSÃVEIS:

- ASSOCIAç1(o D~ ARTE-EDUCADORES DO ESTADO DE SÃO

PAULO

- ASSOCIAÇÃO NORDESTINA DE ARTE-EDUCADORES

- ASSOCIAÇÃO DE ARTE-EDUCADORES DO DISTRITO FED~

RAL

COHISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

1. Indefiro a proposta de emenda oferec:l.da' de
acordo com as informações. da Secretaria.

2. Dê-se caênct.e ao interessado. .
( /.LL..... -- -- .-/J.,...;7

Con8titui~e-hfO~S~~NOS

Presidente

CONSTITUINTE SUBSCRITOR:

13101187

Item V, artigo 24 do Regimento Interno da Assembléia Nacional Cons

tituinte.

EMENDA PEõOO"82':2
EMENDA lP2072G-G
l:J .EDEGAR LUIZ ZABKA E OUTROS ) ~ .."n"~

t: E~IENDA POPULAR - '''~~~~Ã~';~''''"''''i'---------lJ w'üum
r.r TUTo/~uST"Ic:~çiO-------------_,

E~IENDA N9

POPULAR

Incãud , onde coube}". no Capítu~o 11 (Dos Dãre at os S.2,
ciais), o seguinte:

"Art. - São direitos SOCIaIS dos trabalhadores ur-
banos e rurais, além de outros que visem ã melhoria de sua condi

ção s ccaat e
- caranta e da relação de emprego, s a i vo:

a) contrato a termo;

b) ocorrência de fa! ta grave.
e) prazos de f and dos em contratos de expe r i en

cd a , at.enda das as peculiaridades do trabalho a ser executado ,

d) superveniência de fato econômico intranspo
nível, técnico ou de infortúnIo da empresa;

e) pagamento de indenIzação progressiva e pro
porcional ao tempo de serviço, na forma da lei.

JUS T 1 F 1 C A T I V A

As classes empres ar-a aã s do Rio Grande do Sul; sob a

égide de suas entidades respresentativas, conscientes da respons!,

bilidade social que lhes incumbe, neste momento, Eacc aos traba
lhos da Assembléia Nacional Consti t uí nte , considerando que:

- A Constituição deve ser elaborada com ob j e t ãvcs a

longo prazo e não casuísticos,

A Constituição não deve atender a uma pauta de
-redvãndacaçêes inviáveis, por maa s sociais que possam, ã pr lrae r r a
vista, parecer as propostas;

A Constituição deve considerar que o maior ben!
ficio social será alcançado ã medida que propiciar a criação e m,!
nutenção de postos de trabalho,

A Constituição deve de f í na r os prânc Ip í os pelos

quaa s empregadores e empregados. pelo processo de negoc façâo , en
contrarão os caminhos para o crescimento do mercado de r r abalho 1

Iina ca forma possível de se obter um r~al aumento do nível de vr
da dos cidadãos;

Concessões, beneficios e avanços SOCIais não de

vem ser introduzidos sem o deva de respaldo de uma correspondente

elevação do nível de produtividade e devem ser oportunos, grad,!
t1.VOS ~ regionais, setoriais, vã âvers , e esta otimização somente é
possível por um processo de negociação coletiva;

Propô em a emenda supra ao texto do Anteprojeto de
cens t t euãçâc •

A emenda ora propostã decorre do fato de entendermos
que nossa história J á provou inviável qualquer sistema que, apa

rentando proteger ou gararrt i r o emprego, acabe por criar uma rig!

dez do mer-cado de t raba Iho que p re j uda.que e afront e a Jabe rdade
de trabalhar.

Estabilidade no emprego sem a contrapartida de garan
'tia dos negócios é uma equação insolúvel. As everrtua i s Instabilid.!

des da economia fatalmente comprometerão a p rodut avLdade , a eficiêE
.. eia e a competi tividade.

Assim, a garant.a a dá relação de' emprego deve estar re,!
salvada das seguintes ocorrências:

- Contrato a Termo - trata-se de necessidade da econ.2,
mia particularmente na demanda de s erva ços altamente especializado!
com obj e t.Lvos fixados dentro de determinado período.

- Falta Grave - o empregador precasa dispor desta al

ternat1va de dispensa a fim de preservar a ha rmon a a ant e rna de seu



quadro func i onal , sendo instituto contemplado em todos os ordena

mentos JurídIcos.

- Contrato de Experiência - é prer r-og a t ava and i spensf

ve I para os objetivos de ef i crênca a da a t avd dade empre s ar-a a I pela

constatação da capac i t.açâo p rofas s í.onaI do contratado.

- Fato EconômIco Intransponível, técnico ou de Infort~

nio da empresa - como a t avd dade de risco, ã empresa deve ser con

ferida mob a Lâ dade razoável para o enfrentamento de problemas in

t r ansponfve as .v í s andc a preservação da atividade empresarial, de,,!

dament e demonstrada essa circu~stância pelos prôprccs fatores Ine

rentes a variáveis do universo no qual o empreendimento está inse
rido;

- Pagamento de Indeni zação - ao empregador cabe are,§.

ponsabilidade de pagamento de indenização proporcional e p rogre s sj

va ao tempo de s e rv aço como Iina ca meda da adequada capaz de compen

sar o empregado pelo período de sua dedicação ã empresa sem Lnva a
bilIzá-la.

AUTOR: EDEGAR LUIZ ZABKA E OUTROS (32.425 subs c r-a t.o re s )

ENTIDADES RESrONSÁVEIS:

- CENTRO DAS INDOSTRIAS DO ESTADO DO RIO GRAf\DE OCO

SUL,

- ASSOCIAÇÃO DE E~lPRESÁRIOS DO ESTADO DO RIO GRAl\

DE DO SUL, e

- ASSOCIAÇÃO DOS DIRIGENT~S DE VEl\DAS DO BRASIL.

COMISSÃO DE SISTE~lATIZAÇAO

HIEl>DA POPULAR N9 PE-82, de 1987

"Dispõe sobre a es cab d j a dade no emprego ... "

Entidades Responsáveis'

Centro das Indústrias do Estado do Rao Gra!!.

de do Sul;

- Associação de Empresários do Estado do Rio

Grande do Sul. e

- Associação dos Dirigentes de vendas do Bra
sil.

Relator: Cons t Lt umte BERNARDO CABRAL

Subscrita por 32.425 e l e i tores e apresentada por três
entidades' associativas, a present~ emenda pretende alterar o P'ro j e

to de Cons t a t u Lçjio no sentido de estabelecer ressalvas ao direlt~

de estabilldade do trabalhador.

Como, nesta fase dos trabalhos. compete a este Col e

giado analisar a proposta apenas em seus aspectos fo rmaa s e cons r

derando que a an í.c í a t rva sob exame. segundo informações da Secreta

ria .. atende às e xí gênca as preva s t a s no art. 24 do Regimento lnte;

no para sua regular tramitação, meu parecer é no sentido de que e;
ta Comissão se manifeste pelo recebimento da Emenda Popular n'? PE
00082- 2, reservada a ap re c a aç âo de mér r to para a ocasião p r ôpr i a ,

EMENDA PE00083·1
EJVIENDA 1P20727-4
l!J ELIAS DE CARVALHO E OUTROS 1L""""~

'~EJ,AII.ID/COUIS';;'O/lUlCO"ISSi.O_-_- -----, ~ ~

tJ EMENDA POPULAR - PLENÁRIO ) tpuojfltJ
= Tu:To/~unll'e"cic ___,

E~IENDA N9

POPULAR

Inclui, onde couber) no Capítulo III (Da Educa
ção), do Título IX (Da Ordem Social'), o s egur n t e e r-z zgo :

"Art. - O ensino será gr a t ua t o em todos os ní-

veis J em qualquer estabelecimento J para os que demonstrarem ap rove r
tamento e Lnsuf â c ã ênca a de recursos "11

JUS T I F I C A T J V A

Não basta ga r ant a r a g'r a tu i dade de ens mo , mas ê
preciso assegurá-la juntamente com o d í r-e a to de escolher o curso ~

escola e o tipo de educação de interesse do aluno c da f amf Laa , se

gundo suas conva ccôes ,

Garantir apenas a g'r a t uadade de ensino pjib l t co

da s c'r Lmdna o pobre que J sendo qual for sua crença ou ccnv i cc âc, não

terá meros de escolher uma escola particular J até mesno no s locais

ond~ não houver escola pública.

AUTOR: ELIAS DE CARVALHO E OUTROS (40.929 subscritores)

ENTIDADES RESPONSÁVEl S:

- FEDERACÃO NACIONAL DOS ESTABELEC [~IE!lTOS DE EI\_

SINO (FENEl\');

SINDICATO DOS ESTABELECIllENTOS DE EIJSl'lO 1'0 E2

TADO DE mNAS GERAIS (SINEPE-flGl, c
SINDICATO DOS ESTABELECHlE:ITOS DE E~;Srr:O DE UQ

QUE DE CAXJAS.

coxrssxo DE SI STEMATl ZACÃO

E~IENDA POPULAR N? PE-83, de 1987

"Dispõe sobre o ensino "gr e t.uf to em t.odo s O~ !li
veis."
Entidades Respons âve a s e

- Federação Nac rcna I dos Es t ab e Lcc rrnent.o s , de

Ensino

Sindicato dos Estabelecimentos de En s Lno no

Estado de Manas Ger a i s

- Sdnd acatc dos Estabelecimentos de Ensino de
Duque de Caxaas

- Associação das Escolas Par t ac u l a r e s de NIUBS

Gerais

Relator: Cons t rtu ínte BERNARDO CABP,-\L

Subscrita por 40.929 e l e í cor e s e apresentado. por

quat ro entidades assccí.at í.vas , a pnesent.e emenda tem por fu na Lí dade

estabelecer a gratuidade do ens í.nc , em todos os n Ive â s , desde que

aluno demonstre aproveitamento e não disponha de recursos par-a custe
ar os estudos.

Como I nesta fase dos t ruba Iho s , compe t.e a este

Colegiado analisar a proposta apenas "em seus aspectos formais c con,

siderando que a iniciativa sob o exame segundo informações da Sccre ;
. t.er í e , atende às exigências previstas no a r t , 24 do Re grmon t o trrcer;

no pa r a sua regular tramitação, meu parecer ê no s ent ado de que <35...8

Com s s âo se man r Fe s t e pelo r ecebanento da Emenda Popular n9 PE-00033-1~

reservada a apreciação de mér at.o par-a a ocasião própria.

PLENÁRiO

r.T ~-----TUTG/~~S.'f';.;;:~-------------___,

E~lE:;DA l\ 9

POPULAR

Inclui. onde couber, no Capítulo r (Dos Dar e í t03- Ind,!.

viduais). do Título I I (Dos Dar e r tos e Lfbe r'dude s Fundame nt a r s j , c'

seguinte ar t ago-

"Ar-r , - A manutenção da censura dos eape t àc c l os de

da v e r s êe s públicas VInculada ao Departamento de Po l f c i a Fe de r c L;"

JUS T I F I C A T J \ A

Entendemos censura como a análise de ObTa5. de s t m adas

a d i ve r s êe s p iib Lr c as , ccn a f r n a Li da de de c j as s í í i cã-j as o t a r r ar e r
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JUS T I F I C A T I V A

A aavasâc tiez-z-a t.or-a.e L do Estado da Bahaa não se JU,!;-

tJ.flca, função do pz-LncLpac Eedezat.a.vc que confere a cada estado o

da.xeLtio de dec Lda r sobre a deat.a.naçêo do seu solo.

Para pugnar pelo a.neqoc.i áveL da.xe í, to a nossa J..ntegri

dade t.err a tor-a.aj, , f aca czedenc aado o Pze s a.derrt.e da Assernblél.a Legis

Lac.a'va da Babz.a que falará em nome dos proponentes na forma do Regi_
mento Interno da AssernbléJ..a Naca.cnaL conscaeu írrte •

ASS1m, a tentatJ.va de criação do pretenso Estado de

Santa Cruz violenta, do ponto de vasea ha s t.ôr-r co , Jur!dJ.co, FOlítJ.CO ,

cultural, econêmxcc e social, a una.dade do Estado da Sahia aeddrnen.,

tada ao longo de sua exa.seênej e como berço da nacaonaj.adade ,

o desmembramento de qualquer área do Estado da Bahia.

acxês camc a outra unidade federada merece total repulsa do povo

Do ponto de vu at.a econônuco , também, a desagregação

territorl.al revela-se danosa fracJ.onando um estado e conortacamen ce

forte para a cra.açâo de dois estados empobr-ecr doa , acentuando-se, a..§.

sim, os deaequa.Lfbz-a.oa xeç.í.onaa.s e a dependênca.a cz-ônaca ao poder
central.

1para

r
b a i a no . A Baha.a pOJ.S, não deseJa terrJ.tórJ.o de outrem e nen

abre mão do seu. '

A Bahia não se dJ.viCle e não se divl.d1rá.

Neste sent.ado , a xs socaacâo Baa.arra de Imprensa, a A,!

soca.eçâc conerca.aL da Baha.a , a Federação das !ndústr~as do Estado da
rsahae , a Federação de nasocaacões de Ba1.rros de Salvador, a Federa

ção dos Trabalhadores na Agr1.cultura no Estado da Bah;t.a e a Ordem dos

Advogados do Br a aa.L - Secção da Bahl.a, organizam esta ampla coleta

de as s.i nat.uras , na certeza de que esta Emenda traduz o aen t.amerrt.o

dos bai.anca contra a dava aâo do seu Estado.

CO~lISSÃO DE SISTHlATIZACAo.

te. xão se confunde, pOIS, essa a t av a dade COI'! a p r o r b a çjio pura

s zmpj as ou com a mutilação de espetáculos A atuação do órgão e}l

carregado dessa. verificação deve estar voltada para a forrração de

menor e para a p r e s e r-va çjio dos valores f anu Laa r-es , r e I r g i cs os , rrt

TR1S e sociais do povo brasileiro, cingindo-se unicamente às c r ve i

s ôe s piib Li cas com des taque para aquel as que. como a te 1e i i s ão~
atingem mai.o r pjib Laco , de forma r nd Ls c r i nu nada ,

Uma das funções do Estado é a preservação de prmcf
pios êt.a cos , f nd i spens âve r s ã vida em SOCIedade. através da defe

sa de costumes sadios. da manutenção da nac i ona l i dade e da arder,

s oc r a j , Isto só pode ser Fe a t o por i n t e rmôd t o de um o r gan i s r-o es

tatal que, por sua p r-óp r a a estrutura. seja capaz de ev Lt a r os abu

sos ou co í ba-u os ~ com ação pronta e resoluta.

Por isso, propomos t anbém , nesta Emenda. que a \erlf1..
cação e o controle das dãve r aêe s públ~cas sejam atribuições da Fc.

líc~a Federal. de t e z que esse órgão d r spôe de s uf i c aerrt e c re drb r

lidade, isenção, Independên ca a , força e presteza de ação. para fa

zer cump r a r as leis. que esperamos s e j am elaboradas pa i a r e guj ar ~

dequade e e f r cazmente e s s a 3t1 \·idade.

AUTOR. ~L~RCELI:-IO CARLOS PARREI RA e Out ros (6 ~ .156 Subs cr i t o re s )

EJ\TIDADES RESPOhSJ\YEIS

- ASSOCIAÇM t;ACIO:\AL DOS CE~SORES FEDERAIS - A'~CE\:

ASSOCIAÇÃO MCIO~AL DOS SER\ IDORES DO DPF, e

- ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLICIA FEDERAL.

E~~~DA POPULAR h' PE-84, de 198-
"Dispõe sobre a manut enção da censura".

Entidades Responsáveis.

- Associação Nacional dos Censores Fe de r aa s .

- ês s oc raçãc Kac t onaI dos Se r v ado r e s do Depa!
tamento de Po Lf c aa Federal ~

- Associação dos Delegados de Po l Ic i a Federal

Relator Cons t r t u i nt e BER"ARDO CABRAL
AUTOR: MARIA RITA SOU~A BRITO LOPES PONTES - IRMIi: DULCE E OUTROS

(433.638 sucserr tores)

Subs c r-r t a por 67.13fJ c l e i t or e s e apresentada pejas
entidades as s cc aa t i vas a c r ma menc r on adas , a presente emenda ví s a

rnse rz r . no Projeto de Cons t i ru r çjio , dLspos r t rvo estabeJecendc

que a ve r f f i c açâo e o controle das d.i ve r s ôe s públicas sejam ar r r
buaçôe s da Po Lf c a a Fe der a I (are 253).

Como, nesta fase dos trabaJhos I compete a este Co

legiado ana l i s ar- a proposta apenas em seus aspectos fOrI'l31S e cor

s a de r ando que a an r c a a t ava em exame, segundo an For-naçôe s da 5eC!;

t ara a , atende às exrgênc i ss p revr s t a s no a r t • 24 do Regr aen zo 1;'
terno para sua r e gu l a r tramitação, meu parecer ê no s e n t i do de

que esta Ccmr s s âc se man r Ees t e pe Lo r e ceb amen t o da Emenda Popular
n v 00084-9. reservada a ap r e c i a ç ào de mêrlto para a cc e s a âc pr6
p r r a •

ENTIDADES RESPONS1iVEIS

- ASSOCIAÇ1iO BAIANA UE IMPRENSA

- ASSOCIAÇ1iO COMERCIAL DA BAHIA

- FEDERAÇAO DAS INDOSTRIAS DO ESTADO DA BAHIA

CÓMISsAo DE SISTEMATI~AÇAo

EMENDA POPULAR N9 PE-85, de 1987

"Dispõe sobre a nâo-dav i eão do Estado da. Bahla. ti

Ent~dades Responsáveis:
- xasoca.acâc Baiana de Imprensa
_ Associação Comez-ca.a I da Bahia

_ r-eõexacâo das IndústrJ.as do Estado da BahJ.B

Relator: Con s t ã tiu.i.rrt.e BERNARDO CABRAL

o segul.nte:

rnctui , no Título X (Das ní.sposc çôes TransItór~as)

"Art. - :E: vedado q~alquer da apos a c r..vo que amporce er

at:.J.ngir parcela do terrl t.ôr-ac do Estado da Baha.a , sej e para cr-a açêc

de novo estado, ae j a para ancorporacâo ou anexação a outra unidaâe

federada. "

, 1IAIUA RITA SOU~A LOPES PONTES - IRMIi: DULCE E OUTROS

.Lf".''':;fCO'''~S.:;/$\lI:O'llssio ..,

pEMENDA POPULAR - PLEN1iRIO

EMENDA N9

~

L "'''''-
t15t!õ~

Subscrita por 433.638 e Leat.oz-e s e apresentada pelas

errta.dade a aasoc i.a t avas aCJ.Ma. menci.onadas , a presente emende v aaa 5 ..

prJ.mJ.r o 1tem I do art. 439 do ProJeto de ConstJ.tu~ção, de modo

não perm1tlr que parcela do Estado da Bahla se desmern~re pera cria_

ção de novo estado, ae j a para anco.rpoz-acâo ou anexação a outra unJ.d~

de federada.

Como, nesta fase dos trabalhos, compete a este Cole

g1ado anallsar a proposta apenas em seus aspectos formaJ.s e conslde

r-ando que a a.naca-at.ava em exame, segundo J.nformações da Secretarla,

atende às exa.qênca.as preva.eces no art. 24 do Req'amenüo Interno para

sua regular t.r-anu.taçâo , meu parecer é no seneaeo de que esta comts.,

são se man1feste pelo recebimento da Emenda popular n9 PE ~0085-i,

reservada a a.preciação de mérito para a ocasião próprJ.a.



EMENDA PEOOO86-5
EMENDA lP20759-2 AIJTalt ~

[J INE's SILVA FEL!Z D'\ FCNSoc.;. E O...Tr05

r.r ltlliOIJ.. $TlfICA,ic ~

D-fEND.7\ N9

~

~~ InlClU, onde couber, no capítulo I (D::l~ D~e,1.toz In

dividuais), do Titulo TI (Dos Darre'rtos e .L1.berdados n:n::.ar-ental.S) I o .sequmte;

lIArt~ _ 'rcâos são J.guaJ.s pererrte a ãea , sen mstL....-

ção de sexo, raça, trabalho, credo re1J.gJ.oso (2 ccnvãccôes FOlitl.cas ou FOr ser

portador de def.1.cl.êncJ.a de qualquer ordem.

Parágrafo Oru.co - Será punido, por 1e1. to:1a da.ser.iz-;.J.

nação atentatórJ.a aos dazea'cos hrr-enoa,

2. Insere, onde couber, no ca?itulo II (!::os Daxea'tos SE.
ciais), do Título II troe DlIe.1.tos e LJ.l:crc4t:!es Fundi-.·~."1tal.e) I o aeçuarrte-

Art. - são proibadas as dr.ferenças de setêrac e de

crJ.térJ.o de a.drtu.ssão, prorccêc e da.spensa , FOr rrotavo ôaecrn-unatôrao, relati
vos a pessoa pOrtadora de de::J.cJ.ên.c1.a,raça, cor .sezo, relig:tã~1 ClpL'P),J.âo pã!í.:;

tica, nacionalidade, adade , estado cavxL, orJ.g!Z'l e co-idaçâc scciai .

3. mcacc., onde ccucer-, no Capítulo III (DoS Dazea'tos

():)letivos), do Título II ( Dos Dazevtos e Liberdades Ftmda.r-anta.J.s), o segwnte:

Art. - Garantl.r o Lavre acesso a edl.ficl.oS públ~-

ccs e partieu1ares de frequê.ncJ.a acerta ao pOO1ioo, a 1cqradouros púcfa.ccs e

210 traJ1SIXlrte coletJ.vo, rredaantie a e'taminacêc de aerrerras arqt.Utetõ:ucas, am

bientes e a adaptação dos rreacs de trranspor-tes ,

4. Acrescente, onde cocber, na Seção I (Da Saúde) do ca

pít.ulo II (seguridade sceaarj , do Titulo IX (Da Orden sccrerj , o seçuantes -

Art. - GarantJ..r e propcrcaonar a prevenção de dcencas

ou condaçôea que levem à defacaênci.a,

5. Insere, onde coucer-, na seção II (Da Prevl.dê..,cJ..a 50

cial), capítulo II (Da 8egurl.dade soorafj , Titulo IX '(Da Orde-t SXJ.al), o ee-:

guiÍlte:

Art. - Transfornur a "aposentadar.re por i."'We.l.l.d~z" era

"seçuro-reeba.Lrtaçâo", e pernu.tl..r à pessoa por-tadora de dcâacaênaae , trabalha::"

em C)..ltra fu'1Cão dJ.ferente da anter:lOI:', fJ.caroo garant.J.do este s~o s~re

que houver sJ.tuaçâo de deserpre']:).

Art. - Garanb.r a ar..ose.'1ta1':lrl.-3. ;OI: ~:J de servl.ço ,

aos 20 (vJ.nte) anos de traba]J-IO, para as p;c.:;oas r;ortà:l::.ras de ce=J.cl.&--.cJ.a q.,le

tenham expectab..va de vJ.da reduzJ.da.

6. Acrescente, onda roubar, na seção III (D..:'. As5:l.stê..''1I::J-a

Social)., Capítulo II (Da 8egurJ.à3.de 8ocJ.a1), Titulo :o: (Da Orê.e.., SCC~al) I o

seguinte:

Art. - As~ar • às pessoas FOrtadoras de de=:l.c~ê..'1cJ..a,

O direJ.to ã habi1J.tação e re.ab~lJ.tação carL todos 05 ~<lJ.pa..-e..'1to5 nacessárJ.OS.

Art. - GarantJ..r açees de esclarecll"'eI1t:o Junto às ms

tit:uiçi5es de ensino, às empresas e às c:o:nurudades, quanto a JJrIf:Ort.ã.""1c:l.a de pre

venção de dc:enças ou rondJ..çêes que. levem li dcfJ.cJ.ência.

Art. - Garanbr o dJ.re~to à J.1Úonnaçào e a ca;mmcação

consJ.derando-se as adaptaçécs: necessârJ.as para as pe:SS0-3.S portadoras de defJ.-

ciência.

Art. - Concede a dedução no l.Il1pOsto de> re..i.da, de pesso.:.s

físicas e jurídJ.cas, dos gastos cem adapbç~o c aqw.sJ.ç3.o de eqw.pa:'ZIo-:mtos l"'<:!cessá

rios ao ~í.cJ-o prof.tss10rw,1 de peSSQ3S ~rUtdora3 co: def~cJ.êncJ-a. 

lrrt. - Isenta os mpostos às atJ.v.tdadcs relacJ.c'1aCas ao

desenvolvJ.Inento de pesquisa, produção, :tr'fOrtação e ccn=rcJ.ahzaçào de ~tp-rJ.al ou

equ1parrento espzcJ.alJ.zado para pessoas r:ortadoras de defJ.cJ.ên:::J.a.

7. InlClll, onde co.:ll:êr, no CaPl tulo IIr (Da Ech.1cação e CU1
tura), do TitUlo lX (Da Orde.., So:aal), o eegw.nte: -

Art. - Assogu.rar às p2sso.az portadoras de de=J.c:~ênc.ta, o

dJ.reito à edooaçáo básJ.ca e profJ.ssl.Q;la}~za.'1te obr~gatõr1a e gratuita, s~ lln".1.

t:e de J.&àe, àesàe o naSCJ.i7i::nto.

Art. - A Un.tão, o:; ~stad::ls c 05 aum.cípl.os de'';1Zr' ga=a::
tir para a educação das pcsso~ port:adora<:'> c1edC>::.Lc...ê=-.c.la, en SG'...s res;pe::t.J.vos

çame:ntos, O rni:niro de 10% (dez p::!r cento) do valo;, que const:.LtUC1.o:uL-e-'"l.te, for

desb.nado ã educação.
Art. - Regulam:mtar e orga'1l.zax o trabaLlm da5 O=J.CJ,...~

abri.gadas para pessoas portad0ras de defl.c~éi."lcJ.a, enquanto não possa.., mtegraz--se

no rrercado de trabalho canpeb.tJ.vo.
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JUSTIFICATIVA

A cidadania não necesaaee de pré-requisito no que pese a

particularidade de cada cadadâo ou de grupos. Ela deve ser J.ntegral e plena, e

cerro tal, deve ser assegurada na Constituição areemcara.
As pessoas pcrtaâcras de defacaêncfa - fisJ.ca, rre.ntal, v!

~l, auditJ.va e outras deãacfêncaas eepecjjacas - que zepreaentzcn 10t da pcpu-.

lacão brasr.tei.re, 'tem o daxerto ã plena cadadaru.a, Ne~te rrcmentc faz-se necesaâmc
de que esta ccsnrssâo se rnaru.feate pelo r-ecebrrrento da Errenda Popular n9 00086-5,

reservada a aprecaaeêc de: rrér~to para a ceasaãc própraa,

DfrND.'< NPOIAR NÇ> PE.86, de 1987

"D.l.8pÕe sobre defacâerrces fisl.cos':

Entidades Responsêvea.s s

- Organização Nacional de EntJ.àades de Defncaentea Fís!.
CX)s - o:m:>EP;

- Mcr"rimento pelos OJ.rOJ.tos das Pessoas Defacaerrtes

MDPD, e

- Asscx::iaçào Nacaona'L dos õatzr-uzedos

Relator: Co.'1StJ.tUJ.ntc BEB:R~ CA3RAL

subscrJ.ta por 32.899 eleitores e apresentada pedas n..T'l.tids.des azsccJ.at}.

vas acama msncâonadas , a presente emenda va.sa ancâurr , no capí.t"ulo I do Titulo

II - 1100SDIREI'lDS E LIBERDADES :FtJNI:>Al.E::aAIS" - do ProJeto de Ccnata,euacêo

diversos diSj;OSJ.llVOS asseguradores de ch.reJ.tos aos defic~entes fís:l.cos.

cerro, nesta fase dos b:al::alllos, ccmpete a este cokeqaedc anal.asex

prop:::lsta apenas em seus aspectos form:us e ccnsaderando que a .íraciaeive E'l eY-ê
Ire, segundo rnrccmacões da Secrebarae, atende às exaçêncaes preva.sbas 110 art.24

do Regmento Interno para sua regular trramí.tacâo, meu parecer é no sentado de
que se garantam esses necarussros que p::x:1'3i'OS defaru.r- corro ôr.reaeos di.ferenca.aa.s ,

O díre~to da pessoa ·p::>rtadora de cEficlêncía ã mt:ograçã:::

ou reJ.ntegl:'açã:> à socaedaôe 'tem caro condição essencaej, a rea1nlJ.taçã=r físJ.ca,

profaaaaoneâ e socaal., Para 'tezrros o díreito de J.r e vaz- é necessêrac o acesso

aos rreaos de uransport,e, ao espaço urbano e às edi.facaçóes , Para tierrrca careatc

à educação e ã cultura, é »eceeeârtc o acesso às ansta.tuaçôes educacdor-ai.s e cul

buraí.a, bem caro à educação cspecraj., para aquelas que dela neceasa.ten, ouera~
vês de classe aspeca.al , linguagem, por s.tnal ou labial, ou BraJ.lle. 1:: necessêrae

6 acesso aos matarJ.aJ.S e eqw.panentos para o âese11volvJ.1reIlto de sua o::nchçâ::l no
tora ou para onentação de lOO:tiOção. O dJ.reJ. to ao trabalho te.., que ser g!'!ra.'1.t1.

do, oons~ãerando as partJ.eulandadas e potencJ.al.J.dades de cada J.ri:.J.\"ÍâuQ. r: obr~
gação do Estado a.9SJ.$Ur à pessoa port.ad...""lX'd de refJ.cJ.êncJ.a ~"do a lJr.ltaçà0 fi
SJ.ca 'Ou rrental difJ.culta ou ;ur;pede sua J.nd<:!:çcnd2ncJ.a para o e~:l:"c:ic~o õ-: SLaS a~

v~dades ootidJ.anas, p;lo te:r;:o que se fizer necessárJ.o.

AUIOR:~ SILVA FELIZ 0.1\ ro~SECA E orJl'FOS (32.899 subscritores)

- ORG'l."'IZAÇAo NlC.IWllL DE ENTIDJIDZS DE DSFI== F1SI

a::s - OOEDSF

- M:JiJIBEl.'lIOS PElOS DIREI'IOS DAS PE'SSG\S DEFICIE:rrF.S-IDPD

- 1lSSOCIl,ç1io N1\CICNAL ros osro:1IZAOOS

ca-rrSSÃO DE SISre '7I.TlZACÃO

"' TUlOIJ""Sl'ru:l.ç;.o,- --,

Inclui, o..1de o:n.mer, no Titulo X {Disp::lsJ.C;ões 'l'rar.sitó

:cias) , o seguinte disp:>sitJ.vo:
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nArt. _ são estáveis os sezvadcres reg~oos pela Cons.9,

lidacão das Leas do Trabalh::> (CLT) t da uniêc I dos Estados e dos l-tunicíp,1.05, da

Ad:twustração Direta e Aut:arql.lJ.as, que, à data da prOi"J.1gação desta Col'lStitw..

cão, contem, pelo raenos , oânco (05) anos de sezvaço púb~co.

Parágrafo Ú1U.o:> -:rei. Ordinária cr,1.ará os cezços para

EMENDA PEOO088·1
EMENDA lP20747·9
t' XLEBER LUIZ ZAMPERETTI

efeito de lotação.

JUSTIFICATIVA

r;-r TlllTONU'TIFIC.t.çio _

EMENDA N9

Vem constitUJ.ndo permanente preocupação e ensaedade , no seac do

funciona1J.SITO pool,1.co, a estab,1.1J.&de, que constneur , sea dÚ'''l.da ne'1.~1.r\3., a se

gurança da permanênoaa no er.prego, nos ten-os da lei.

Até a prar.ulgação da constatuicão de 1934, a matéria f,1.gurava ~

penas cerro dí.sposatavo de !e,1..

Fm seqüêncí.a, passaram as constatntcêes pcstexicres, não SCI"e1l

te a assegurá-la aos servidores, &;;i; de-2 (dois) anos de serviço, cerro a ~
clarar estáveis I nas ni.sposacêes TransJ.térias, todos aqueles servidores que, ã
data de sua publicação, contassem cinco ou mais anos de aervaco, ecl::>ora ac..1onii:l:.

dos sem concurso. Referida nona - a da ES'I7\B:rr.IDhDE aos servidores pfibl,1.
cos CElETISTAS - passou a ser una praxe a referir-se nos ensejos das Consti~

•çÕes pcsterdores,

Até a atual que é a de 1967, em sua pr:imeira redação, foi assegu,

rada no § 29 do prtigo 177, das tuspceãcôes Transitárl.as - a :ESTrlBILID.:IDE ao se~
vidor que a data contasse o::n cinco ou I'\:ÚS anos de serviço pâbãaco,

ní.ente, portanto, da generalizac;ão que se alastra por 'todo o t€E,

ritório nacacnaâ , desse estado de instabüiClade profissional, os s~gnatár~OS,l'l3.J.S

de. trJ.nta mil eteaeorea, coaâí.am numa solução ao assunto em tela, na certeza da

vajcc-azeeâo do sezvadccr públl.co e aperfeiçoamento do Estado Den:x:rático deste

País.

Inc!l.ui~ onde coube1'.1 no TituZo X (Disposições 'Irar.s:-,

tÓ1'iaB)~ os seguintes dispositivos:

Art. - Até seis meses da promulgação desta Cone t í-t-u-i-:

ção realizar-se-ão.1 por meio de 8uf1'ágio un1.verEal e voto â-i r e t a

eeeret:o , em todo o Pais~ eleições siMultâneae papa Pre e i âe.... se -2 ri~",

Presidente da República.1 bem como para o çonçre e eo l.a at.an a l ,

§ 19 - Be'rá aone i de rado eleito Pr e e i de n-ze da Ré:?:;tl';.~::

O candidato que obtiver maí or-ca absoluta de vo to s , nã:, aomputa!Í:)e cs

em branco e os nulos.

§ 29 - Se nenhum candidato a Pre e-iden t-e da Ri!ip~:: :i~.=

obtiver maiol'1.a absoluta em pr-t-mei-r a votação~ far-se-á nova €!leiç;:;

30 (trinta) dias após a pl'omuZgação do resultado~ com a pal'tía'Z-paç;i:)

apenas dos 2 (dois) candidatos maí:e oo tiaâoe .. considerando-se. e l e i t c o

que obtiver maioria simpZes de votos.

§ 39 - A e l-ei çdo do Pre e i-den t:e da R€-públiaa implicarG

do oandidato a Vice-Presidente com ele registrado.

AlJIOR: AFCNSO '.I:AR:ISrO RAUJER e outros (32.000 subscritores)

§ 49 - O Presidente e o Vice-P1"esidente da Repiib í t.oa ~

bem como 08 memb1"os do Congresso Nacional, tomarão posse noventa díae

após a primeira votação da eleição presidencial.

JUSTIFICATIVA

o Brasil não pode continuar na C1"'Lse ç eneral i zaáa e âe

e:r:trema gravidade em que se enoon t ra ,

A economia nac'Lonal está crise. A 1.nflação cnega a

porcentagenS nunca atingidas. Os preços estão fora de qualqü.er cor

troZe e a oaree rí:a atinge niveis insuportáv€'Ls pal'a a r aí-or-ia do p;

vo ...~ Aluguéis e prestações de oaza própria 3 educação 02 sa::àe torro=:

ram-se í.naoe ee i-oeí:e , Os gêneros at imewt io ioe estão es eass c e .. r.cire e

caros. Combusti:vBiB~ água) lua, gás e ourrae ta7''tfas Q1.(-enta'" cac:::

VGa mais r ap-i-damen t:e , Roupas e sapatos, a mes"'a co s s c , A vida esti! {....

pos!!ive t ,

o real poder aquisitivo dos salál'ios está cada vez

mais baixo em relação ao n'Ível doa preços. Os reajustes alA.tcrr-áticOE

não conseguem Vence1' a inflação. E o Governo acabou com o gatilho doa

servidores públicos e depois acabou com o gatilho de todos os traba

lhadores do Pais.
O Governe da "Nova República" moe t t-are e 'tnaapa.::; de re-:

solver €8SeS problemas e procura empurrar a ar i e e com a baJ"riea.C !=~

lácio do Pl-anal-t-o lança mão das Forças Armaâae e das ferças po , z-:

ciais contra os que ousam recZamar. Sarney perde , dia-a-dia, ar..rdC:i.,

Zidade~ representativ1.dade e leg'Ltimidad€. Mas~ nc~ satisfe'itc, 'Lr.:-;,::!:

vém autoritariamente na soberan'La da Consti'tuínte e deaZara à Naç3.:

que pretende continuar na P1'€lJidênoia pelo menos até laea. Pal'a CC~

seguir um mandato. maiol"~ reforça uma recompos1,.ção t"ií-Z-ital''l.-stÃ e c.~:

reitiata. E.. enqua""'~o isso, fecha os olhoE à aC1'ruP<J'ão, a:J c!;;sca

bro e às negoC7--atas.

Só há uma forma de enfl'lmtar as mar.obr.:1s continu':>:ae::""

do PaZáaio do Plan.alto. Só há uma saida para a crise. O povc l;l'a8~ 

leiro precisa mobiLizar-se, neste instar.te~ pal'!1 Zutar por ZiL'n'âai~

e cqnquista'l' uma nova poZitica econômioa e sooiaZ. Nova pol.it'L-;;oa q...;;

só poderá ser forMuZada e aplicada por um novo Govern.o, el~ntc âir~-

produtores e err.p1"esárícs taT"l't;,... r",

grandes empr-ee àr-ioe , doe ban:jtee:,l'cs

suroo e da inflação. conoa rda t ac
crescente. A re ae eeiio e o dee empre ç o

Pequenos ti médios

cZamam da crise, dos ganhos dos

e dos Zatifundiários.1 doe aí-t-oe

falências sucedem-se em ritmo

ameaçam a todos.

"Dispõe sobre a estabilidade no E!:"1?retiO do serv:!.õor

regido pela ccnsotxõacão das Leis do Trabalho (CLT)'1

Caro, nesta fase dos trabalhos, ccrnpete a Qste Coleg~ado anali

sar a prop:>5~ afellas em seus aspectos f0l1'!1?is e consl.derando que a J.niciatl.va

em exar.e, segundo mformaçees da Secretarl.a, atende às ex.igêncJ..as previstas no

art. 24 do RegJJne.nto Interno para sua regular tramitação, meu parecer é no sen

tido de que esta CcrnJ..ssão se ma!ufesb? paIo recebm.B."lto da E>e.,:ia popular nO

00087-3, reservada a aprecJ.açáo de rnérl.to para a oc:asJ.âo próprl.a.

Relator: Constituinte 1lE:FN\.= CAB.'lAL

EMENDA roPUIAR N9 PE 87, de 1987

cn-lISSliD DE SI5TEW<I'IZAçk)

- ASS:X:.Il1I;lD OOS Ttx::uOJS :8:4~IAS ECCt~:tIrCAS, ro~IS E m!t.

!.1J:S'I'RAÇÃO DE F:1?RESAS m CEERGS

~ OOS GERmr"s E SUEGER~"I'ES DA CAIXA =t.:i-lIC1\ ES'lWU1IL

]X) RIO GRANDE 00 SUL

-~ RECIlEl\TIVA lXlS = DA CAIXA=:JAL / RS

Subscrl.ta FOI' 32.000 e'l.ea'tcxes e apresentêcla pelas errcadades ~

eccí.atavaa aCJlIIa trenel.Onadas, a presente errenda visa mcluir no Título X - "oI,ª

roslçlk:s TRANsrróRIAS" - do ProJeto de Constitw.ção artigo concedendo estab1:,

li.dade aos servroores da União, dos Estados e dos 1-1unicí.plOS, da 1ldministração

Direta e Autarquias, regidos pala Consol~dação da.s leis do Trabalho (CLT) que,

à data da pranulgaçâo da canstitw.ção, oontan, pelo rrenos I 5 (cmeo) anos de

serviço públ1.co.

EntJ.dades nesponsâveaae

- nssccãecão dos Técru.cos em Ciê..'leias zccnêntcas , Conf::§.
beãss e Admi..m.stração de Drpresas da cz::RGS;

- Associação dos cerentes e 5ubgere.ntes da Caixa Econô

mica Estadual do R:J.o Grande do Sul, e

- Asscc1.açâo RecreatJ.va dos CaJ.xas da Caaxa Estacl.tal/?S.



tamente pelo povo, inteiramente comprometido 130m a classe tl"abalhaiE,.

l'Q, e disposto a enfrentar a expZoração, a opressão e a repressão

A Zuta é uma só: o povo b1'asiZeil'o ezige d-ire t ae já!

AUTOR: KLEBER LUIZ ZAMPERETTI E OUTROS (49.278 8ubscl''l-tol'ss)

ENTIDADES RESPONSÁVEIS'

- PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT;

- SINDICATO DOS METALORGICOS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;

- CENTRAL ONICA DOS TRABALHADORES - CUT.

PCOMISSÃO D~ SISTEIIATIZAÇlio

Emenda Popular n9 88-1~ de 1987.1

"Dispõe sobre DIRETAS JÁ".

Entidades Responsáveis:

- Partido dos !l'rabalhadozres;

- Sind-z,cado dos Meta"lúrgiaoB de são Bernardo do campo ,

- Central Oniaa dos Tl'ahalhadore8.

Relator. Cone tn-t-u-i n-ce BERNARDO CABRAL

Subscrita por 49.178 eleitores ti! apresentada pelas ex-'

tidades associativas aai.na mencionadas;> a.presente emenda visa insti

tuir eleições DIRETAS Jt. para Presidente e Vice-Presidente da Repi:.:

bí ioa, bem como para o Congresso Nacional (Art. 458)~ a real'l.llar-eE

até seis mee~s da promuZgaçã~ da Constituição.

como, nesta fase dos t1'abalhos~ compete a este Cole-
giado anal-í-ea» a proposta apenas em seus aspectos f01:'mais e conside

rando que a iniciativa em e:rame~ segundo informações da Secl'etaria~

atende às eX'l.gências previstas no art. 24 do Regimento Interno par.::::

sua reguZar tramitação~ meu parecer é no sentido de que esta Com'l-E!

são se manifeste pe í-o recebimento da Emenda Popular n!? 0008B-Z~ re

servada a apreciação de mérito para a ocasião própria.

...- T(.TONlSTlfll:..ÇAC -,

1. Inclw., onde ccuber , no TItulo VIII (Da Orden Eooncr-.J.ca e

Financeira) ,os seçuantes da.spoeatavos s

"Art. - A urn.ão pcderâ pIClTOI!er a ôeseprcçraecâc da proprl.~

de rural ou urbana, rredaance paqamento de Justa anderuzeçâo Eaxada seçcnão os

critérios que a lf!J. estal:elecer, ern t1tulos especa.aaa da dfvada públl.ca.

Art. - Tcx30 brasaãei.ro, que não sendo prcçrxetârio rural ou

urbano, possuir J1tÓVel ocr-c seu por 03 (três) anos cont.ínuos , ecoe dcr.J.cí12o

perrrenente seu e de sua fa:'lÍll.a, sem cçosacâo, adqulIJ.rá o dcr-dnão r-eâaarrce

sentença que servarã de título para rr-enscracão no P..egl.stro de rrõveaa.

2. Insere, onde couber, no capítulo II (Da Polítl.ca Ag:dcola Fu..J.
dJ.árJ.a e da Reforma Agrár~a) do Titulo VIII (Da arder. zccnê-uca e FJ..na..."ceJIa) ,

os segw.nt:es dí.sposatavose

Art. _ Os rrrôceas rureas que não uâtirapeaaea a 03 (três) m5

dulos zeqâonai.s fdcam isentos de desapropraecâc, nesrrc por arrtez'ease sccaat pa

ra fins de Reforma Agrár~a.

Art. _ Fl.ca assegurado apoxo f.i.nanceJIo e técru.co a proprie-

tárl.OS de J1iÓVe1.5 rurais de área não excedente a 03 (três) m5:1u1os regl.O"'laJ.5.

JUSTIFICATIVA

A função socJ.al da proprJ.edade de que trata ia atual COnsb.hu-

I cão Federal, já não acarpanha os anseJ.OS da SOCl.ed.ade;-Vez que. a) não de=we o

j direito de utiliZa-;ão do solo urbano de aco;do o:rn o seu papel social: b) não

garante a participação das orga'1Ízações I?O':?ulares na execução da Reforr'a Urba-
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na; c) não prCXTOVe nesaprcçrnaçôes cbjetavandc a Reforma Urbana: d) não prcr-cve

'? direito a II'OJ:'ad.J..a digna e adequada para tOOO$.

A presente pro;:osta tenta garantJ..r, tai"bé:n., à p:lp'.llação favela

da, a posse dos terre...''lOS que ocupam, cabendo ao Peder :?úblJ.co, assegurar local

cem infraestrutura bâsaca, saneando, assam, 05 confâa'tos SOCJ.2.1.5 e.-erge."'ltes e"i

txilo o terrl.t.ó:no nacional, prcveruentes, do ah.tso do~.ECO:~~~O::; _ especu

ladores J,rObiliários - que, .l.I'pede o acesso da p::pulacão carente, -aacrae do

p::1VO brasJ.1eiro, à prcpmedaôe , ferJ.."ldo ao DIREI'IO A !-OR:;I)Lz.. qce deve ser asSi.§:.

gurado à tcdo o cl.dadão, lJr.u.tando o dJ..re~to de proprl.edade.

- M:>S'l'EIBO DE s::.o BE:rro n;. BAHIA - SEmJ? so::r;..!.. E J"1.,o:t:DlCú

- ASSCCIA~ DE PAIS E HESTRES DA mfJ:\'IDAlE IE SA.':t!l.~f'..,:;n~.IA

- J\SSOCIl\ÇIi.o CXUU:lITh.'UA UlITÃO FA.'l1\1&l

OJ~lIssM DE Sr5TBlATIZAQ\O

EME':IDi'> EOPUUIRNQ PE" 87, de 1987

"ní.spôe sobre a Ordem Econâ:u.ca e sccí.et.."

Entidades Respcnsávea.ar

- !-bsteiro de são Bento da Ba.lúa;

- Associação de Paaa e Mestres da Ccmurrídade de Sara~

daia, e

- nssccaecêc Cceumabârna uruâo Paraíso.

Relator: ccnsereccnce BER::XA.~ C,1BRAL

SUbscrita per 33 ..000 ereaecres e apresentada pejes errta.dades ~

socaatavas acarra rrencionadas, a presente errenda va.se ancktuz-, TI';) ca~itulo I do

Titulo VIII - "D.r... DRDEI1 FX:O:úrrCA E F~TCEIRAll - do ProJeto de consta.cuacâo a:.
tigos cb.spondo sobre a des!:l?rQLlriação da proprl.€cade rural c.r ;n....o..:..~, ~a."':te

peçarrentc de justa inderu.zação, em títulos especaeu.s da dfvada p211ica; sobre o

usucapião urbano ou rural; sobre asencâo de desapropraacão, OOS:-O por arrtezease

SOCJ.al para Hns de Reforma Agráu.a dos uréveas .rüraaa que não ultrapassE!1 tJ:es

ro5dulos xeqaonai.s , e sobre epoao fina'1ceJ.IO e técruco a prcçraetérãos de :l.r'é,;eis

zuraass de área não excedente a três rrédulos regionaJ.s.

caro, nesta fase dos trabalhos, CCC"P'2te a este Colegl.ado anall
sal:" a proposta apenas em seus aspectos formaa.s e considerando que a iniciativa

em exerre , segundo infornações da Secretaria, atende às e..:ugências prevJ.stas nc

art. 24 do RegJ.Irento Interno para sua regular erermtacão, meu parecer é no senti

do de que esta ~ssão se jaaru.feate pelo receca-enec da Em3n:Ia Popul.ar- n9_

00089-0, reservada a eprecaecão de trérJ.to Paria a ocasaâo próprl.a.

EMENDA PEOO090-3
EMENDA lP20762-2
tJCONSTITUIN;E FAUSTO ROCHA

...--------------T~aTON\lnlnc"~A:--- _

EMENDA NÇ

~

:rncluJ.,no Titulo X (na.spos Lcões TransJ.tórl.as), o que

segue:

"Dé-se nova redação a.os artigos 482 e 487 do Pr-o jeeo de
ConstituJ.ção da Comissão de Sistematização:

Art. 482 - Serão un~fl.cados progressJ.va:nente os regl..... es

públicos de prevJ.dêncJ.a ex-l.stentes na data de promulgação desta Co..s I
tituJ.ção, ressalvados os regJ.rnes previdencJ.árl.cs próprl.os dos servl.

dores públJ.cos.

Art. 487 - Todas as contrJ.buicões socJ.aJ.s _ .existe~te5

até a data da promulgação desta Constl.tul.çáo, salvo as destl.nadas ao

custeio dos regJ.rnes de prevJ.dêncJ.a dos serv,J.dores públicos, passarão

a integrar o Fundo Nacl.onal eie Segurl.dade SocJ.al~
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JUS T I F I C A T I V A

16 O serviço públ~co constJ.tui-se ta-ada.c í oneI e J.nstJ.t~

cionalmente de trabalhadores que dos demais se das t.ançuem a partir

mesmo dos seus obje'ta.vos ,

2. Merecem estes, portanto, tratamento dJ.ferencl.ado e

neste particular o ProJeto Cabral não discrepou.

3. No que respeita, contudo, à pz-evLdêncae devida aos

servidores públicos, o ProJeto se afasta da pxemas aa básica, notad~

mente nos artigos 482 e 487 I que preconizam un Lz a.cacêo indJ.scrir.l.J.n!
da dos regimes publicas de prevaôênca.a e a cenaj.aaacâo dos recursos

destes para o Fundo Nacional de Seguridade Social, C01i'O se este fos

se realmente, o responsável únJ.co pelos benefícJ.os e servJ.ços a;
pz-evâ dênca a deva.doa ao aexvxdoz público 8, maa s , de garanti-los em

nIveis ccmpa't.Lvea s com o ônus xepxescneeõo pela fuçáo pública.

4. Há que se entender cano Servídores PúblJ.cos todos ~

queles que a qualquer título prestam 5erv~ços ao Estado entre eles

aqueles que não sendo funcionárJ.os púbLa.coa IIStricto sensu" fJ.ca-;-,

ã margem das normas eeeacueãraes reguladoras da função púb La.ce que

protege o aexva.dox e sua família, e taT'l'jbém da coneoLa decêo das Lea s

do Trabalho, da qual também se ocupam 05 regJ.nes especJ.aJ.s.

5. Os servJ.dores ao abrJ.go da C.L.T., certa~e~te, tal
como agora ocorre, obterão amparo dos SJ.ste:-las GeraJ.S de Seguridade

Social. Os der-iaa s devem contar com amparo f1róprio, até porque, Mui

tos dos z-a.aco s sOCJ.aJ.S Já são abrangidos, de urna forma ou de outra,

pelas dã spos a çôes estatutárJ.as que devem regular a relação Eunca.ona

a partir dos prJ.nclpJ.os consagrados no texto cons tia, truca.cneL,

6. Portanto, distinguir, mantendo-se xncôãunes , os r~

g1mes pxev.ídenc.í.âr-a.os próprios dos servaõores púbLa ccs em geral, ê
corolário inafastãve~ das garantias e prerrogativas consagradas nos

artigos 85 e 94.

ENTIDADES RESPONSAVEIS

- INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SÂO PAULO;

- ASSOCIAÇ1iO DOS PENSIONISTAS DO !PREII _ APIPRE'1

-'ASSOCIAÇ~O DOS CONTADORES DO MUNICIPIO DE SÂO PrlULO

COMISS~O DE SISTE~~TIZAÇ;;O

1. Indefiro a proposta de emenda o rexecaõe , de acordo

com as informações da Seoze't.aza.a ,

2. Dê-se ciência ao interessado.

U--h~~'0-<) /
Constituf;t~ AFONSO ARINOS /

Presidente

conse í.euanee SubscrJ.tor: *
=,...- COt;.JTUI>lfE9.DSQIlUCJ1-----------,

Constituinte FAt.!5'i'O POt;HA

13 lO!! 1 13;
D'''

* Item V, do Art. 24 do Regimento Interno da Assembléia Nacional

Constitu~nte.

EMENDA PE00091·1
EMENDA lP20763-1
tJ LEIL.~ NILH E OUTROS ) L ...n"~

'LIM.l.lII,O/I::lIISSi,c/sLlICOllISSi,:l -r r.-r-ll~l"'~

f:J E!'lENDA POPULAR - PLENÂRIO ) Wl,gfl}J
r.T TU;lO/~llSTI'IC.lÇi,lI ____,

EMENDA N9

POPULAR

Inclui, onde couber, no Caoítulo V (Da ccmurn.ca-.

ção), do Título IX (Da Ordem Social), os seçuantie s da apos c rvos

"Art. - A ccmunacaçâo é um bem acca.eL e Ur.<1 õJ.re.=:.

to fundamental da pessoa humana e a garantJ.a de sua vfeba.Lâ a eçâc é

urna r-e aponaabd La.dade do Estado.

Art. - Todo ca dadâc tem d a.r-ea cc , een restrições

de qualquer natureza, a.nc Lus a.ve do Estado, ã La.be r-dade de opd na âo e

expressão e este dJ.reJ.to a.nc Lua a La.ber-dade de procurar, receber e

tran~Il'J.tJ.r informações e Ldê a.as por quaisquer meios.

Art. - Aos ca.dadâoa , através de institul.ções re

presentativas, é assegurado o da r-ea.tio de particJ.par da definição das

políticas de comunJ.cação.

Art. - A comunicação deve estar a serviço do de

aerrvoLvamentrc integral da Nação, da elimina9ão das desigualdades e

injustiças e da f.nôependêncae econômica, politica e cultural do povo

brasileiro.
Art. A imprensa, o rádio, a televisão, os servi

ços de transmissão de imagens, sons e dados po~ qualquer mec.o , serão

regulados pr lei, atendendo às suas funções sociais e tendo por obJ!:.

tivo a consecução de políticas democráticas de comunicação no Pais.

• Art. - Fica definido que os serviços de teleco't\E.

nicações e de cornunacação postal é monopólio estatal, tendo como pr~

. clpio o a t.enddmerrt.o igual a todos.

Art. - Os veículos de comunicação, J.nclusJ.ve os

meios impressos, serão explorados por fundações ou socJ.eâaces sem

fins lucrativos.
Art. - A administração e a orientação J.ntelectu-

alou comercJ.al das pessoas jurídicas mencion?Õas neste art~go são

privat~vas de brasJ.leiros natos.
Art. - Fica instituido o Conselho xacacnaí, de Cf!.

municação, com competência para estabelecer, supervis~cnare fiscalJ.

zar polít~cas nacionais de comunicação, abrangendo as áreas de im

prensa, rádio, televisão e servJ.ços de transrnJ.ssão de inanens, sons

e dados por qualquer meio.
Art. - Compete ao Conselho Nacional de coraun ã ca-'

ção a outorga, renovação e revogação das autorizações e concessões

para uso de frequência e canais de rádio e televisão e serviços de

transmissão de imagens, sons e dados por qualquer me~o.

Art. - O Conselho Nacional de Comunicação tr com

posto por 15 (quinze) brasJ.leiros natos em pleno exercícJ..o de seus

dJ..reitos ef.va s , sendo 2 (dois) representantes de entidades empresa
xae.Ls , 5 (cinco) representantes de entidades representativas de pro

fissionaJ.s da área da comunicação, 7 (sete) representantes de entid!.

des de categorias profissionaJ.s e de setores populares e 1 (um) re-

presentante de instituição universitária. .
Art. - As entidades intearantes do Conselho Na

cional de Comunicação serão desJ.gnadas pelo ~ongresso Nacional,~pa~a
mandato de 2 (doa a) anos, observado o previsto em lei.

Art. - Os repreçéntantes das entJ.dades integran

tes do Conselho Nacional de Comunicação não noderão exercer mais de

um mandato consecutivo.

Art. Para vJ.abilizar o desempenho das funções do

conselho Nacional de Comunicação, a União destinará ao órgão uma paE,

cela da arrecadação de impostos e taxas previstos elli leJ..

Art. - O Conselho Naciona·l de Conunicac;ão poderá

~azer repasses do seu orçamento aos órcrãos de execução e fiscaliza

ção que, na forma da le~, forem crJ.ados para impleMentar suas dec.i

sões.

Art. - Ficam c~J.adas as seções estadu~is do con

selho NacJ.onal de ComunJ..cação, em cada unidade da Federação, integr~

das por 15 Iqu anae I brasileJ.ros natos em pleno exer-oLcao de seus d~

reitos CJ.VJ..S, ind~cados por entidades da mesma natureza das intecra~

tes do Conselho Nacional, a serem designadas pelas Assembléias Legi~

latl.vas para um mandato de do~s anos.

Art. - Compete às seções estadua~s do Cons~lho

Naciona:t de Comunicação, a supervisão e fiscalização da execução das

politicas de comunicação em âmbJ.to regional.

Art. A lei regulamentará as atrJ..buições e o fun-

cionamento do Conselho Nacional de Comunicação, bem corno os crite-
rios da função social e ética do rádio e da televislio.

Art. - Em cada órgão de imprensa, rádio e telev!

são será constJ.tuido em Conselho EdJ.torial, com membros eleitos pe

los profissJ.ona~s de comunicação, incU1"1bido de definir a lJ..nha de
atuação do veículo.

Art. - Os Dartidos Dolíticos, as organizações~

dicais, profi'p'sionais e populares, ~têm direito a utJ.lização qratui

ta da imprensa, do rádio e da televisão, segundo critérios a serem
definidos por lei.



Art. - E qarantido a qualquer cidadão ou ent~d~

des I o direito de resposta, na forma da lei.

Art. - Nos períodos ele~tora~s os part~dos têm

direito a tempos de util~zação do xâda.o e d~ t e Levasâc , z-ecruLaz-e s e

equi~ativos, na forma da lei.

Art. - Dependem de concessão ou autor~zação da

união, outorqada6> em caráter precário, através do Conselho Nac r.one.L

de ccmuruceçêo I atendidas as condz.çêes cz-evz.s t.a.s em Le a t

§ 19 - O uso de eeecüêncs.e de didl.o e ee i.eva sâo •

§ 29 - A instalação e o runcvoner-errec de tele\'l:,

são direcional e por meio de cabo.
§ 39 - A instalação e o funcionamento de outros

serviços de transmissão de ãmaeens , sons e dados por crue Lcrue.r' meio.

§ 49 - A xeexansma asâc oública, no tre r r a t.ô r a.o

nacional, de rádl.o, televisão e dados via s atiê La tie ,

Art. - O Conselho Nac~onal de Comun~cação ~and~

rá publicar, anualmente, as freqüênc::Las da.aoonfve Le em cada una.dede

da federação e qualquer um poderá provocar a licitação.

Art. - As ccnceseões ou autorizações só poderão

ser suspensas oór sentença fundada em infração def::Lnida em lei, que

regulará o direito ã renovação.

Art. - Com finalidade de ::Lmoed::Lr a concentração

da Dropriedade dos meios de comunicação, fica. estabelecido oue cada

concessionário poderá ser titular de eeenes uma aucor a zaçâo ou con

cess~o para ex~~ução de serviço de rádio, telev::Lsão e serv::Lços de

transmissão de imagens, sons e dado; por' qualquer meJ.o.

Art. - Os concessionárJ.os que acur.ularem ma~s

de uma autorização ou concessão para execução de servJ.ço àe raêJ.oê~

fusão deverão optar pela execução de um dos servJ.ço5 obJetos de au

torização ou concessão, devendo os demaas ficar d.i.aoonLve a a para r~

distribuição através de licitação públl.ca.

Art. - Fica vedado o controle andar-e t.c das au-

torizações e concessões para execução de serviços de radiod~fusão

por tercel.ros e concessão."

JUS T I F I C A T I V A

A dernccr-atn.aação dos meios de ccmunacaçêo é:

ccndi.çâc fundamental oara a construcão de um r eetarae e fe c avartent e ê.~

mocrático no Brasil, em oue os aavexscs segmentos da scci edeõe , arr

dependente de suas convicções nolíticas, possan l~vrenente se ex
pre~sar. Queremos aarantir o nlural~smo e oreservar a dJ.verSJ.àade

cultural. Queremos par fim ã censura, LncIu aa ve aquela de tie r-r-u.nada

pelos donos de jornais, rev~stas, rádios e televJ.sões. Queremos que

a informação deixe de ser tratada como se fosse uma merCaêorJ.a epa~

se a ser encarada como um bem social. Queremos que a La.be xd ade de e~

pressã.o no Brasil não se limite à liberdade que os empresárJ.os de c2,

municação têm de defender seus próprios pontos de c i.see . Oueremos q~

rantir o amplo acesso aos veiculos de comunacação narta.canaçêo

direta dos setores organizados da sociedade civil na def~nJ.ção de

uma polltica demccxât.a.ca de comuní.caçâo ,

Com esses obJetivos, a Federação Nacional dosl
Jornalistas, (Fenaj) com o resoaldo de diversas ent~dades represent~
tivas da sociedade bras::Lle~ra,'elaborou esta proposta para apresenj
tar ã Assembléia Nacional Const1tuinte.

AUTOR: LEILA WILM E OUTROS (32.379 subscritores)

Et4'I'IDADES RESPONSz;.VEIS

- FEDERAÇÃO NACIONAL DOS JORNALISTAS PROFISSIO

NAIS

- ASSOCIAC"..ÃO NACIONAL DOS DOCE:.::TES no EKSI~O su
PERIOR

- CENTRAL ONICA DOS TRABALHADORES

COMISSÃO DE SrSTE.1ATIZACÃO

EMENDA POPULAR N9 PE-91, de 1987

"Dispõe sobre os me~os de comun~cação."

Entidades Responáveis:

- Federação Nacional dos .rornet a seas ProfJ.s5::L8.

nais
- Associação Naoz.oneI dos Docentes do Bna r.nc

Superior

Relator: Constituinte BERNARDO CABRAL
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Subscrita por 32 .379 e reo.eore s e anresentada pe-\

las ent~dades assoc~atJ.vas aCJ.ma menc~onadas, a presente emenda vJ.sa
incluir, no Capitulo v, do Titulo IX do ProJeto de ConstJ.tuição,

ôâ.spcs a.çôes que tratam do direito ã comunicação, à natureza e o a ces

so aos veLcuLo s de comunacação e que em.em o Conselho NacaoneL de Co

municação.

Como, nesta fase dos trabalhos~ comoete a este

Colegiado enet a ear a proposta apenas em seus asoectos formais e con

siderando que a ans.caaeava em exame, segundo a.nfio rmaçóes da Secreta

ria, atende às eXJ.gêncJ.as oreV::Lstas no art. 24 do RegJ.rnento Interno

pa.ra sua regular tramitação, meu parecer é no serrcaôo de que esta Co

missão se manifeste pelo recebimento da Emenda Popular nç 00091-1,

reservada a aprec2açâo de mér2tb para a ocas2ão própr2a.

"(lI:To/JU$TIF,~.. ;i:.' ---,

E~lENDA N~

POPULAR'

Incluir, onde couber, na Seção I (Da Sa iide ) , do Capí

tulo 11 (Da Seguridade So c a a L) , do Título IX (Da Or-dem Sc caaj j , o;
seguintes d aspo s at Ivc s e

"Art. - Os recursos Eânance a r os, de s t a.nado s a p r ogr a 

mas da área de saúde serão centra12zados nos mun2cíp2oS

Arte - Serão criados Conselhos Comunitários de Saú
de, conforme os seguintes CTJ. t ãr i cs :

1 - serem de nível mund c apa I j

11 - funcionarem Junto às' Secretarias vluna c Lpe r s de

Saúde;
111 serem cons t a t ufdo s por p ro f í.s s t ona a s da área

de saúde e representantes da Comun i.d ade ,

IV - terão por obj e t a.vo ; p Lane j ar, ac orrp anh a r

execução e fiscalizar a e Fe t ãv a aplicação de

recursos. "

JUS T I F C A T I V A

No ensejo do .Jub r Le u de Prata da Regulamenta-ção da

Profassâo de Ps a cdjogn no Brasil, ccns a.de r-ando a necessidade de maior
das Muní c fp a os , quanto aos atendimentos de saúde, a de s c en t r a l a za c

cão do poder de de c as âo sobre mat.ê r-aa f í nanc e a r-a na área de s a iide ,

A CO~IISSÃO DE PSICOLOGIA PRO-COXSTITUÍNTE, encaminhou, na qua La d ad e

de coordenadora dos trabalhos de várias en t adade s , a presente pro _

posta de Emenda Popular. Entre as Lns t a tu i.côes r-eapons àve r s pela me
ddda , ressaltam: -

Centralização, nos Mum c Ip Io s , dos recursos f i nane e i

ros destinados aos programas da ãr-ea de saúde 'o dentro de uma ampl;
Re~orma Tributária.

Cr r acão de Conselhos Comum t âr-ao s de Saúde, a n Iv e t

munLc í pa L, junto às Secre t ar-a as Num c rpa í s de Saúde, com a f r.na Lr da
de de promover o Le van t araerrtc das r e aa s ne c e s s zdade s t oca i s , bem co

mo o p Lane j araerrt o , a execução e a Ea scat í aacâo das aç õe s COIi1?,3tí\e;;

e efie t a.va aplicação dos recursos a essas ne ce s s a dade s d e s t Lnado s ,

O Conselho Comun í t ãr i o de Saúde será ccr-pos t o por

p r-of'a s s Lona as da área de saúde das un adade s p~estadordS de s e r-va ço s
de saúde e por representantes da comuna d ade ,

O Conselho Comunitário de Saúde agirá em conjunto cera

as un adade s prestadoras de serv â co s , sendo que os recursos flnance',!.

ros destInados is necessidades levantadas pelo Conselho) serio gerI

dos pelo C:rgão Nun Lc Lpa I competente, em conjunto com o Conselho

CO~SELHO REGIO:-:AL DE PSICOLOGIA - (CRP-OS)

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSICOLOGIA APLICADA (A.B.P.A)

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSICOLOGIA (A.B.P)

OlHÃO DI: GERO'iTOLOGIA

pONT!nCIA UXIVERSIDADE CATOLICA DO RIO DE JA);EIRO (PUC-RJ)
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e eer-neerva de desmembxer-errto de parte do t ezr a eôcc c de. nc.rce s t e

Norte e nceôesee de l·hnas ceraa e , anexando parte do Sul da Ba ....l1.il

e form~ndo um Estado com saída para o Atlântico.

ENTIDADES RESPO'lMVEIS

CO\I1SS.~O DE SISTE'IATIZACAQ

2. Dê-se ciência ao interessado.

Dentro deste quadro de empobrecimento, rnalS sacrlficada a~U

da se apresenta a reglâo co~preendlda pelo Norte do Estado e o

Vale do ~egu1tinhonha, onde a marginalização política e ad~lnis 

trativa realimenta a pobreza e a subordlnação econõ~lca da reg!

~o e relega os d~reitos de seus hab~tantes.

Neste início de outono de 1986, o Norte de Mlnas vê-se mais

urna vez sob os cfe1tos de urr'Q seca e o~ rura11stas já estão scl~

ca tierrdo a doc.rctiaçâo do c seaéc de emergência. Em det e rn-a ne do s 1!!

gares a ül tirna chuva caiu em Jane~ro, compz-ome tie ndo a pr-oduçjio pg

cuãria, princJ.palMente o gado de corte e os rend~me~tcs da cot2

nlcultura, Já redu:~dos em cerca de 35 (tr~nta e c~nco) por cento

e que cairão ainda mais se a estiagem Pelslst~r.

A devastação ecológica tem contr~burdo para agravar o qua
dro. A produção de carvão, condu~indo à substltU1Ção da vegetaçãõ

naturalpeloeucallpto, acarreta a el~mlnação de espéc~rres frutife

ras, entre as quais o pequ~%eiro, que tem importante ~rtlc~pação

soc~oeconômlca na reg3.ão. Verlfica-se, ass~rn, ~~ processo de d~

scrtiflcação que prcc~sa ser detido antes que se torne- lrrcvcrs~

velS os danos que causa ao ho~em, ã nature%a e à econO~la.

~lton Carnpo~ reconhecJ.a que o Estado de Minas Gera~s, ~

norte do ~~nicip~o de Corinto, apre~~ntava caracterízt.lcas gu~ 

por relz&s histórlcas, étcnlcas, culturaJ.s, geográf~cas, econó~_

cas e poli.tJ.cas mai.s se l.dentlflca cor.! a Bahia e o No=c1estE. 

~o que co~ o resto do territór~o minairo ao sul do R~o Paraope~a.

O ex-Governador Otávio Mangabelra chegou a afir~ar: " O terrJtóric

de Porto Seguro fo~ desmernb+ado, através de um casuí~,~, qu~ é ~2

terpretado por mUJtos como um equ~vo que va~ concorrendo ~ara a e~

tagnação econ5mlca de UMa extensa área. O maJS recomendável é

crlação de um novo Estado que integre a sua cultura r sua tradJçio

e que seja uma ponte de ligação entre os do~s brasis, o do Sul, ri

co, próspero, de~cnvolvJdo, e o do Norte, pobre e 5ubde~envolv~d~:.

Na época, consultas foram f~Jtas 5s assenbléias JQg~slatJ _

vas de 1>:.111.35 core a s C' Baha a , tendo a pr ãmea re se man a f c s t ado f::
voravplncnte e a segunda, vetad a idõi~.

Atualmente, as estatísticas oficiais confirrnan o esvazi~~eD

to demográfi.co e econônucc que vem marcando o Estado de Minas G~

~ais, nos últimos tempos. Pelo Censo de 1980, mais de ~,5 milhões

de minelros vivem fora do rstadoi mals de 55 (cinccenta e c~nco )

por cento da popula~ão economlcarnente at~va ganha nenos de um s~

lário mínimo; apenas 3 (três) por cento dos rn~neiros - 450.000

(quatrocentos e cincoenta mil) pessoas - têm rendlmento superior

a 5 (clnco) salários mínimos; o Indlce de subemprego e desem?r~go

é elevadiss~mo; 49 (quarenta e nove) por cente da população co~

mais de cinco anos não sabe ler nem escrever; a ta~a de mortaliê~

de infantil é das ma15 elevadas do mundo.

o Censo Demográflco de 1980, nas suas co~clusões, sintetiza

que âs regiões NO, N e NC de MLnas Gerais apresenta~ ~~ quadro

com refle>:os de um processo de de s.envoLvaman t.o de s a qua k- cenê i-Lc

de vãrJa~ estruturas socia2s, frágil articulação regJ.on~l, agr~

vado pala gra~de exten~ão terrltor~al com fortes ãesiqulIbr~os s§

cio-econômicos, tudo isso resultado de urr processo secular dc e~

tagnação econôMica.

A região 1ntegrav~ a ant~ga CapJ.tania de Porto Segu~o, q~é

se estendla até o AtlântJ.co, e cujo sister.~ de ad~ir:J.stra~ã~ col~

nfl foi ext.anca pelo Harqc.ês de Pombal. No entanto, o PrLnc a.pe RÉ

gente, já Imperador D. Pedro l, err 1925, ho-r oâ oç e ve "err c ar,a ê.:

Fatos COMO os que ocorrem ao pequeno municip~o da Crlst5!;~,

no Vale do ~equitinhonha, repetem-se com deplorável frequência en

toda a região. Não há urre só médico naquele m~nicíp~o, quer para ~

tendi~ento particular ou no Posto de Saúde. E se a comün~dade,

predominantemente rural, quiser buscar.asslstênc~a rnéd2ca fora ão

município, verá seu lntento dlficul~ado por falta de ~~a pequena 

ponte de 18 (dezo~to) metros de comprlMento sobre o córrego Boa

Vista. As prefeituras de u~ modo geral sofrem graves dlf~culdaàes

financeiras.

CCH>TJTUIlllE5t8$CI\UlJl----------,

~...
CONSTITUINTE SUBSCRITOR: *

,

E~IENDA N'

POPULAR

"Art; - b criado o Estado de São;FTaI"'cisco. media!!

te desmembramento de parte da área do Estado de xtm e.e Gerais e de

parte da área do Estado da Bahaa",

Er. 19,(6, o então Governador de Jllnas üe.re a s , M:llton Car-pos

e seu colega da Bah1a, Otávio Mangabê~ra reconheceraw válida a ~~

* Item V do Artigo 24 , do Regimento Interno da Assarnbléia Naci~

nal conse í.cuanue ,

JUS T I F I C A ç Ã O

•~ ... w' _ ttd'..,.r~ro"'1 ~fJ'; ú!:'f'!'
I ~.t_l"Jo_. _

Inclui. onde coube r-, no Título X (Dd spos Lçjie s Tran

.si tÕ) i8.5). o seguinte disposi t i "o:

Em decorrência da Revolução da 1817, Pernanbuco, co.... ::l: pUf'~

ção, perdeu Alagoas; seu território foi secc~onado e a Co~arca ê:

são Francisco, que atravessava a Bahla e chegava a M~nas Gerais ,

foi extinta como pena i~posta por D. Pedro I ã rebeld~a de 182~.

. ~í, as origens e vínculos hlstóricos e c~ltura~s ào Estaé~

de são Franc~sco com a reglâo Nordeste.

r /.1-.h~./"J..r.;~7
constitui~e-·~ONSO ARINOS

Presidente

1. Indefiro a proposta de emenda oferecida, de acordo

com as informações da Secretaria.

RÃzões de natureza hi$tór~ca, proble~as de orãe~ a~-~nist=a

tiva e socioeconõ:nica que hoje afligem o Norte de g3.nas Gc:!ra.lS e

o Vale do ~eqult.lnhonha, e a necessidade de tra:er à pop~lação r§

gional a perspect2va de um futuro melhor são aspectos funê~~Qn

tais em que se base2a a cr.laçâo do Estado de são Francisco.

Conforme expõe o econonista Expedicto Roberto de ncnccnçe , c~

jos estudos subs~dlam a elaboração do Projeto de Lel Complementar

que agora apresentamos, pode-se af3.rmar que o prime1ro pa~so ob~g

tivo p3~a a criaç~o do ~stado de são FranClsco ocorreu na fase co

lonial do Brasil, quando D. ~oão VI. vlsando pres~rvar a ln:luê~:
cia do do;!nio d3 Fazcnd~ Real Portuguesa, promulgou, en 1809, o

Alvará de criação da Comarca de são Francisco, vinculada ã Capit~

nia de Pernamóuco, que se estendia pelo Oeste da Bahia, alcançan

do o Norte e Noroeste de Minas Gerai& ao longo do R10 são Franci~

co.

.
- CO'lSELHO REGIO~AL DE PSICOLDGg DA S~ REGnO

- ASSOCIACM BRASILEIR" DE PSICOLOGIA APLIC"DA

: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSICOLOGIA

r;r TUTG/oUSTlrlC4ÇAO --,

EMENDA PE00093·8
EMENDA lP20765-7

!!J JOSE AL\'ES SOARES E OUTROS I L"""'~
r.r P1U•••IlC/ecllss.io/sUIlC;)IIIU,;:C -, ~. ,
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perna" um cesufsno que empã aeva a fronteJ.r;;" da Ba ha a ao Sul pe La

faix~ lJ.torânea até a fronteira da CapJ.ta~~a do Esp!rJ.to Sa~to.

Com este casuísmo leva~tava-se um d~gu~t des~errbranda parte vJ.tal

e córtava o acesso da regJ.ão ao AtlântJ.co.

A extcnse área" que não hava a nesce.eo ma.ne a r-a , deva do -a u ...a

decJ.são politJ.ca J.rrefletida, não teve outra opção senão se J.n~~

grar ã ProvincJ.a de Minas GeraJ.s. Suas raizes culturais e histó

ricas, entr~tanto, pernaneceram J.ntactas.

Hoje, o que se pretende com a crJ.ação do Estado de são Fran
cisco não é dJ.vJ.dir uma área homogênea, ma~ unJ.fJ.car uwa ext~ns~ 
roglão que teve suas frontcJ.ras violadas, un~ r~gJ.ão que f 01 agrc

dJ.dü, desfigurada da qual fo). tirado o acesso ao m3r, mas guc "P~

sar de tudo permanece ~na e indivisível na$ suas tradições, na sua

hi$tóri~ e na sua cultura.

Por outro lado.perpetun ,0 quadro de des~gualdades entr~

á região sanfranc~scana e o restante do Estado de M~nas Gcra~s'

d~spar~dades sócio-culturais, d~sparidades de part2c~pação na poli
tica-adrn2nisLrat2va estadual no que COncerne ã d~str2bu~ção dos 
cargos e na representação política regional a n!vel estadual e fe

deral, muito aquém do terr2tór2o abrangido e volume populac2onal.-

. Mais alarmante, entretanto, é o quadro soc2ül da reg2ão. b
pesar de não serem encontrados na Secretaria de Saúde de M2nas ~

rais dados e elementos cornpar~tivos que possam retratar o perf2l 

san2tário e o nível de saúde na reg2ão, os 2nd2cadores c1ass2cos 

em epidemologia evídenC2aID UIT,a div2da social monstruosa.

Vasculhamos e pesgu~san~s os dados e inforrrações estatist~cas

d2sponive1s na Secretar2a dE Sãúde de Minas Gera~s, po~s e=a n~ssa

intenção proceder a um d~asn5st~co que retr~tasse o pErf~l sa~~~ã=~
O e o nlve~ de saúde reglonal. Não obstan~e, esta ~ntenção flC~U

prejud2cada dada a ~ne)')st6nc~a de dados e elewentos conoarat2vcs.

Entretünto, as conclusõc~ do Relatér~o de Aval2ação do Con~;

na o SES/I!~l~ll'S/PIAS eva dertc a.am um quadro caôt.aco , se comper a dc

com indicadores cláss2cos em ep2demologJ..a. Enquanto a Organ21açào

Mund2al da Saúde recomenda 5 leJ..tos hosp2ta1ares por 1.000 habJ.ta~

tes, na regJ..âo rnineJ..ra do Paralelo 189, esta relação é 4 vezes tr~

nor, ou seja, 1.28 1aJ..tos por 1.000 habJ..tantes. O quadro a~sume 

coníJ.guração a~nda maJ..S grave quando se observa que, apenas, 31~ 

dos ho~pita2s são mantidos pelo poder púb11co.

Nesta reg~ão, 58% dos munic!p10s os quais detêm 70t da popul~

çao reg2onal, não possuem hOsp2taJ..s, ~stando essa enorme popula~ão

carente de cuidados ffiéd~co-hosp~talarcs, su)e~tos a Morrcr~~ à r2[

gua de atenções pr~mír~üs ã saúu~. A cada 2 horas, morrem 3 crl~n

ças na faixa de O a 1 ano, com estimativas de que essa estatístl

ca esteJa abaJ.xo dos nGmeros reais, considerando que muitas cr~an

ças nascem e morrem sem registro c2v21 e portanto f~cam fora dos

dados of2013i5, ou fora~ sepultadas em fundo de qU~ntal e cem1té

rios clandest2nos e nas ~onas ruraJ..s. Em 1981 m~rrQran 5.76t cr!
arrç a s na xeç a âo ,

As pr~ncipa1s causas dos õb~tos são desnutrição, doenças in
fecciosas e, paras2târ1as, dDenças do aparelho reSp2ratór1o. co~

plicações da grav1dez, parto e puerpério.

A relaçaõ rnéd~co/hab~tante na reg2âo está rnu~to aq~é~ ÔQS

padroes aC&1távêis pela 0::5 que estabelece 1 rnédJ.co p:)r 1.000 hª

bitantQs. ]~penas rton tie s Claros, PJ.rapora, ThaÓfi.lo oeorn , Narruqcc

apresent~ taxas acima de 0,3 rnéd1co por 1.000 hab~ta~t~~, O~ s~Ja,

um médjco para cada 3.000 hab2tantes, se~ consJ.dcrar qu~ ffi3J.S dE

uma de~ena de municlpJ.os não dJ.spõe de méd2co nem de Serv2ço de

Saúde. Com estes indJ.cadores a região se enquadra entre as mais

subdasenvolvJ.das e atrasadas do pai5~ da AM~r2ca Lat~na e do Pl~üs

ta, nivelando-se a Indla, Laos e Etiópia.

são fatos que trad~Zê~ a íneYistêncJ.a d~ ação govern~-ental 

na região e que Já não p~dew permanecer ignorados, esguecidoz oc

adiado~.

o cconom~sta Lh~edJ..cto Roberto de Mendonça que dasde 1966 õ~

fende a craeçêc do Lstado ele são Fz an ca aco corao forma de .re eo Lvc r

as crises que af12gem o Noroeste, Norte a Nordce t.e de l'.J.naz Ger'e a s
1embra que, para que ha j a a decolagem econôr-aoe reg20nal é preciso

corr~g~r as dlstorções nas relações entre o norte e o sul do ~st~

8'2

do. O Norte, fraco e d2stante dos cuidados administrativos ccntra

íixados em Belo Horizonte, franqueia o desenvolvimento 2ndustr~~l

do centro-sul, a custa de sua estagnação, dc~xando prevalecer for

ma nco-colon~alista de cÀp1oraçâo de suas r~gue~as. O bo~ C~ r~ ,
madeiras, carvão, minérios e proQutos agrícolas' são vcndldos, ao

longo do tempo para o centro-sul do Estado em um processo s e rrc Lhan t e

ao em que o .Brasil ccf êm e ycndla para a Ne t fopof e .

Bxd s t em fortes disparidades na d i visão de r cnda s e!!,

tre o norte e o sul. Segundo dados de 19SQ, a renda per carlt~ da

região xo r oe s t e , Norte e Nc'r de s t e de Minas Ger a a s gira em torno de

US$ 392,00 (trezentos e n cven t a e dois dólares), contra US$ 1.5.10,00

(hum mil. quinhentos e quarenta dólares) do Estado de Mi.na s Ce r aa s e

US$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos dólares) do .I?ras i 1 .

As distorções se refletem no quadro político.

Os três Senadores por Minas Gerais são o r i g i n âr Ios

do sul do estado. Dos S4 (canqüent.a e quatro) Deputados Federais par

Minas Gerais, apenas 6 (seis) são da região ~O-};-l\E. Dos 7S (setenta

e cinco) Deputados Estaduais, apenas 11 (onze) representam aquela T~

gãão • Na distribuição de cargos de confiança do Governo do Estado de

l-finas Gerais, 85 por cento dos de primeiro, segundo e terceiro esca

lões são entregues ao centro-sul do Estado. Não obstante. a r c g i âo
NO, N e XE - de Marras Gerais conta com 600.000 (s m s co n t os n.a l j el ei
t o res , o que torna e'va den t e concorrer o voto regional para c l e t çâo

de canda da t os do Sul, os quais não têm con t r-a.bufd c para a solução de
seus problemas.

Com a criação do Estado de São Francisco, a mzLho r

qualidade de vida de seus haba t an t e s passará a ser p t e o cup aç âo conE..

tante e priorí r ãr í,a da adn-ã.m.s t r-açâo es t adua r , que se pautará por

programas especiais de de s envo Jvãmerrtc os quais assegurarão e f e t ava

asjs ã s t.êncaa às populaçôes e eficiente impulso ã e conor-La , Dentre 3S

prioridades si tua-se a construção da Fe r-r ov La Trans-São Franc a s c o ,

interligando Brasília, l-fontes Claros e Porto Seguro.

A integração do novo Estado na área de a t.ua ç âc da

SuperJ.ntendência do Des envoj vdment c do :--'ordcste (SUDE'.E) é un.a de

corrência natural e não s omen t e pelo fato de aí Já se Lnc Ju t r en )j'~

nicípios mfne a r-os a serem desmembrados De fato, a j oca j r :ação do

novo Estado, o traço de um.ãc representado pelo rio São Er anc i s co ,

a identidade cultural alí dominante e a herança histórlca apontar

na mesma direção. 1-.a verdade, convên ressaltar que, an t e.s de cons

tituir um desmembramento, o agrupamento dessas terras na for~nçdo do

Estado de são Francisco cor-re sponde mui to ã reintegração de é re s s a!!.

teriormente separadas por não se considerarem os fortes 1 aços que as

unem e que prevalecem até hoje. Neste sentido, o s en t amen t o de JUs

tiça da t a a lembrança de que a criação do Estado de São Pr-anc i.s co
não representa perda para Ma.nas Gerais ou Bahía; s Lgn a f a c a um valio

so passo no sentido de saldar uma divida social imensa, que gera a i!
seria e ama r gLna Lâ dade , s_ignifica 're dami r toda uma população ho j c a

b anjâcnada a suas próprias agruras. Ora, entendemos qUQ o be n -c s t a r da

popuJ ação se coloca acima de p os r çõc s r add ca i s quanto a 1 Lnh a s i n t c r->

nas de fronteiras po1ítJ.co-adnlnistrativas, sobretudo quando se cons
tata que, por falta de decisão política ou devido ã grande e~~ensão

de unidades como Na.nas Ger a Ls , a ação adrmnd s t r-a t a v a não se f<.>= Pl!

sente ou eficaz.
Por todas estas razões, acred2tamos que o proposta

que apresentamos com o objetivo de cr-a aç âo do .Estado de Sâc Ft ancl~

co recebera o mais inteiro apoio do povo e da s r ns t I t.u Lçôe s da 31(''1

ab~angida.

AUTOR : JOS~ AL,ES SOARES E OUTROS (47.000 subscr,tcr<s)

E~TIDADES RESPO~SÁ'EIS.

COOPERATI,A AGROPECW\RIA REGIO\.\L DE. ~I:\i ES CL-\

ROS LIMITADA.
SINDICATO DO CO\llORCIO ,AREJIST~ DE 1:':~ TE5 CL'R0S.

SIKDICATO DOS MlODICOS DE "O\TES CL'~0S

comssÃo DE SISTElfATIU(i\O

E~reNDA POPULAR N' PE-93-4. de 1987.

"Dispõe sobre a c.r1ação do Estado de São Francís-

co".

Entidades Reapons âv eis'

- Cooperativa Agr-cpe cuâr a a Regional de ),fontes Cla

ros Ltda ;
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_ Sindicato do Comércio Varejista de Ncn t e s ct ar os :

_ Sindicato dos l1édicos de vlon t e s Claros

Relator: Const~tulnte B[RSARDO CABRAL

Subscrita por 47.000 eleitores e apres~ntada p~las

ent1dades assocIativas aCIma mencionadas, a presente proposlç50 obJ~

t ã va criar o Estado de São Pranc i sc o , mend a an t e de s mer-o r ame m,o de!
Tens dos Estados de Minas Gerais e Bahia. Para 't arrr.o , ao Lnv é s de

emenda ao Projeto de Constituição, oferece anteprojeto de Lea conpl~

men t a r ,

Como. nesta fase dos trabalhos. corpete a este Col!:.

giado analisar a proposta apenas em seus aspectos f o rr-a as e cons1de

rando que a iniciatIva e~ exame, segundo lnfoTwações da Secretar13,

atende às exa gênca as p rev i e t as no art. 24 do Reg anen t o Interno p a r a

sua r e gu Lar- tramitação. meu parecer é no s en t ado de que e s t;a COllJ.S
são se manifeste pelo recebimento da Emenda Popular n? PE 00095-8.

• com a ressalva e cama a s s ana Lada , reservada a apr-ec r ação de mêi a t;c

para a ocaslào própria.

EMENDA PEOO094-6'
EMENDA lP20766-5

r CODst itm Dte HeLIO ROSAS

tJ PLENÂRIO= Tn'To/~un"'e ..;i.o _____,

EMENDA N9

POPULAR

ModJ.flca o Caoítul0 xv (Da Sequranca P~b11ca), do T!t410

VI (Da Defesa do Estado, e das Inst1tu1gões Denocrâticas), como se

segue:

"Suprima-se o paráorafo Ima co do Art. 2:55 do Pxo j e t.o ôe

ConstituJ.ção, da ccrru s sêc de SJ.stematJ.zação."

JUS T I F I C A T I V A

P~spõe o A~t. 255 do ProJeto de Const1tui9~O'

IlArt. 255 - As Po11cias C~vis são instltUl.,?ÕOs neITi.a.nentes, OrqanlZ~

das por leJ., dirioJ.das nor Deleaados de PolícJ.as à~ carreJ.ra, desti
nad05, ressalvada a comoetência da Un~ão, a nroceâGr a a~u~acão de

~llc~tos ~en~~s, a rep~essão cr~m~nal e auxiliar a fun~ão Jur~sd~c~~

na1 na aplicação do Direito ~enal Comum, exercendo os noderes de Po

lIcl.& .rudac i âxae , nos Lama ees de suas c i r-cunsc.r í.çôes , sob a autorld~

de dos Governadores dos Estados, dos Territórios e do Distrl.to Fede

ral. "
f; seu oarágrafo único:

lIpar5.grafo único - Lei esnecl.al disnorá sobre a carreira de Deleaado
de Polícia, aberta aos bacharéJ.s em Direito nor Meio de concurso nQ

blico de orovas e tItulos. 11

O "oaou t; 11 do s r e aoc em auestão é abz-anoen t.e c c scro t a a

matéria. ~ razoavelmente sJ.ntético, como deve ser todo dl.soosl.tl.VO

conse i.eucronar •

Por outro lado, ao l.nstJ.tucl.onalizar as polJ.cJ.Bs Fode

ral, Militares, Coroas de Bonbe~ros e nuardas Mun~c~nals, e Co~st~

tuinte não dJ.snensou tratamento esoecJ.al às suas respectl.vas cla~

ae s da r-Lçrence s , não se JustifJ.cando que o f ar-a em xe l ac âo à PolI

c~a C1v~1 somente. Ser~a FerJ.r o or1ncloJ.o un~ver6al da J.sorcr.~a.

•ENTIDADES R:ESPONSÂVEIS:

- ASSOCIACÃO DOS ESCRIVÃES DE pOLíCIA DO EST;;nO DE szo
PAULO;

- ASSOCIAr.hO DOS PA~ILOSCOPIST~S POLICI~I~ DO ES~~DO

DE SÃO PAULO;

_ ASSOCIArÃO DOS INVESTIGADORES DE P01..1Clh DO ES....;.D('I

DE SÃO PAULO.

CO"ISSÂO DE SISTE"1ATIZil("?O
1. Indef~ro a proposta de emenda oferecL~a, de acordo

com as ~nformações da Secretar1a.

2. Dê-se ciência ao 1nteressado.

CONSTITUINTE SUBSCRITOR: *

* Item V, e r-t Leto 24 do Reqaroerrto Interno da AssenblêJ.a Nac aonaI
Cons't.Ltru an t e ,

EMENDA PE00095·41

.EMENDA 1P20748-7'
t' VERA LUCIA MENEZES DE M!\CEDO E OUTROS ] r="'''''~

"Ltf(.""0/COIl155io/~U.COIl15Si" _____, ~D""T"~tJ EMENDA POPULAR - PLENÁRIO ) lt:JtCf2ftb
r.r TU'TO/~lln"'c~;io ,

EMENDA N~

POPULA"

Inclui" onde couber" no Capítulo III ( Da Educação e

Cultura)" do TíTulo IX (Da Ordem Socr e L) , do Projeto de Corls;;i'tui

ção da Comissão de Sist€matLzeçê o , o aegu arrte texto na f'or-ne qUE

se segue

"Dê-se ao Art. 3B9 do Ant epr-oj e t o de Cor.sti"tu:-çà-o doe

Sd s t emet a.zaçâo <3 segu í rrt e r-e õeçác s

Ar't. 389 - As er-çc-e e e s cor-er-c ãe-.s e lnôustr::..a:::'s sã:

obrigadas a manter, er- cooperação, escolas de e pr-erida zage..... para f"',!

nor-e s e cursos: de qualificação e e pe r f e açoer-e-rro para ae rs 1:rtib<=.

lhaàores.

Parágrafo único - EY:;llje~-sf de s àJ.5po~;;.;5e5 de s-;e Co:-!

'tLt u.í çêo r-e scr-errce s a c cntr-abua çôe s soc âe i s , para t odos os e f'e a,1:05,

as cont r-Lbua çóe s f axe de s er'"1 Le a para Manutenção do sa s een.a de e=à4C,!

ção par-e o 't r-ahaLho , de que trata este Ar-t i go ;"

JUSTIFICATIVA:

Temos a salientar, preliminarmente, que a matéria ccrrt ada nos dlSP:
sitivos supra aludidos é imprópria~ :flgurar'~~ constitucJ.õ
nal, de vez. que a norma cuaca de questao de chst:J.pl1.na d,Pica de le~

or-danar-f a , pela vmcuã ecáo que há de exa s tn r- entre aquelas normas E'

a dinârnJ.ca da evolução econênn ca ,

A presunção i nconvmcente de que só a Pr-eva dênc ae Social merece ser
bene r i c a àr-a a de cont r-aou í çêes eoe t ec s revela urr ce r-t.o sectarisrr.:.
t.r-aduz i ndo-ee err ni t r da a nvcl uçjio eoc i a't , CO'TIO se não ex i s t í eaem , nz
presente e no futuro, outros setores que taPlbérr não mer-ece eaem o a.;
xílio dê cont r-í bua çóes soc i aas . -

Dai porque não pOSSU,1 a norma um og,Jetivo claro ~ ~1 salvo u
erir-n quec amen t o dmode r-aoo da Pr'ev í denc aa Soc i aâ , em detrimento de o.:
tros setores da atividade p r-ivada que delas são merecedores, porq4;
dos recursos têrr. f'e a-t.o correta apl r cecàc , como é o caso do Ber-vaçc
Nacional de Apr-erida z agem comer-c i ea - SENAC, Serviço Nacional de
Apr-enda z agern Lndua't r-aa l - SENAI, Serviço SOCIal do Comércio - SES"
e Serviço Social da lndústrla - SESI ~ ..

Inspirados nos lemas de oemocr-ae i a social inseri tos na festejada Car
ta de TereSÓpoL1.s, subscrita, em 1945, pelas La de r-anç aa das Classes
Produtoras do Brasi1, os empresários do comércio e da indústria de
eenvorver-as um trabalho impar na val.orização das categorias prof!;
a ã onad s dos ccme r-c í ar-a oa e t neus-t r-r àr-r os , dentro de uma perspectivã
de harmonia e solidariedade entre as categorlas scc i at s de produção
de bens e serviços. ---

As r-azoe s deste bem suceda de empr-eendament;o r-eaadem exatamente na ca
pacidade ~ iniciativa prlv,;da ~ gerir~~ destinação !i
sistcncial, dentro dos cri terias de ef'a c aerrc t a e produtividade. Pr.e,
euarc-ee , aaa am, uma obra sec i ea s rgnr racat í va no campo da profiss1~

nalização e de múl tiplos bene r i.c r os soc i aí s conce da dos aos assalarl!.
dos.

o SESC e o SESI têm-se ded r c ado exclusivamente à valorização da cla,!
se comsrclárlB e andueur-í.er-r a, pela prestação continua de eer-vacc s
eoc í ai s àquelas e at.egor-a as pr-cr i ss i onaã s , entre as quaa s de s t.ac an--ae
as atiVl dace s r-ec r-ea t avas , de de aenvoI vament c r i s i co-espor-tavc , t~

bliotecas. ass1.stênéia médl.ca e à lnfâncl&. teatro, música, colôr.:.E.
de rérlas, restaurantes e cantinas a preços r-eõuz t õoe , etc.

Por outro lado, o SEUAC e o SEtJAI p r-at i c err, UIT trabalho singular r c
campo da educação pr-of'a as i onel , mantendo ver-dece í r-os laboratórJ.oSii d!
ensino, já que, enquanto aprendem, os alunos exe r-cí t.am, e re t rves-en



te, os ofícios aos qU31S pretendem se ~edJ.car. Estas entJ.d.ad;s repr~

sentam signiflcatlvas alavancas na poâ a t t oa de emprego do paa s , pelo
esmero com que realizam a preparação da mão-de-obra qualificada no
setor do comércio e da Lndue't r-aa ,

Tais entidades i'uncionam graças .! exclusiva.l'l)ente ~~ ~

dos comercJ.antes e industriaIS brasileiros, sem qualquer onue para
~cofres p~blicoS. tJão poderia, portanto, o Fundo Nac acnaL de Seg~
ridade Social captar toda e qualquer corrt.z-Lbuí.çjic acc aa'l exi s'tente
no pais, ~ resguardar ~ atividades~ sucedidas !2E campD ~ ~

sistência SOCIal e educacional empreendida ~ livre a ru c ã a t i ve ,
Por outro~o-referido Fundo. alem de notoria'i'en~tatlza"lte. as~
me feições de gu g ant.â emo , pois, con sec apetite avassalado!', arvcor-pcr-a

outras contribui ções sociais de grande relevânc~a para a aoc f e dade ,
como é o Caso do sa1árlo-educação e dos r-ecur-sos do FINSQCIAL. Alé:
disto, a Pr-evaoênc í e Social passaria a assumir cunho quase moncpcj i e
'tdco , quando, em verdade. poderia. o texto ccnsuc tuc i onar resguar-d.s.-;
e incentivar o caráter suplementar da Prev~dência privada.

Convérr recordarmos que, há quarenta anos atrás, quando o Br-aa i I dava
eee i e í vcu passos para de axar- de Ser uma aoc a e dade quase que exc Lus r
vamente agrária. ve r-t ra cou-ee que nosso, processo de desenvolvlment~

errr'r-enteva sério obstáculo: faltava adequada formação pr-or'a aaa one;
aos trabalhadores solicitados pela indústria nascente e pelo comér
cio, berro corno condições para que estes trabalhadores de s rr-ut esserr a~

assi tência e bem estar social. Como o Estado, àquela época, não 't.i
nhe meIOS aurí.c r ent.es para r-eao Lve r- ea t aa c ar-ênca es (sltuaçã.o, allá5::
que se agrava em razão do c r-eac amen t o demogr-àt'aco ) , os empr-e eé.r-i cs
do eo-ié rc a o e da andús t r-aa , numa colaboração com o poder PúbllCO e
Com a sociedade em geral, r-eaoIver-am ag i r- para a superação destas ce
1"1Clênc12s, num momento h i s tór-í.cc err que as Classes Produtoras Vl;
lumbrara.'T\ que o eesenvorvacerree brasileiro p r-eaecpunha a. qual idl?'J.~
dI!;!' v I da 'Cio trabalhador e sua quaâ i r i c açâo pr-ofaaa a cnaâ , através 00

8j)rendizado. Daí~ surgido, ~~ ~, 2.~, ~,SESI ~
SENA!, cu j aa e t ava dades têm demonstrado, desde então, o cump r-amerrtc
eret"Ivo das flnalidades a que se destinaram, ou ae j a , o combate ao
peauper-c emo , o aumento da renda nae i onaj , o desenvolvimento. a demE.
Cr-acia, a justJ.ça social e a redução das tensões soc)aJ.s urbanas.

Hoje, mais do que nunca, este empreendimento se torna imprescindível
ao Brasil, numa f"ase de l"econsti tucionalizar;ão, quando estão sentio es
tudadae as novas bases sf)bre as quais se assentará o crescimento e~o

nômico nacional~ As d~sclJssões se voltam maIS uma vez, para os desa
justes sociais, a má d1stribuJ.çâo de renda, o direito à saúde, ê.. ali
mentação. ao laz~r e uma adequada política de emprego. -

A titulo exempliticativo) passar~mos a registrar alguns dados a
respelto do SESC e do SENAC, bastante ilustratlvos a reapeito dQ tr~

balho realizado por estas entidades.

Em 1986, o SESC at1ngiu urna clientela de cerca de 1.150.201 matrJ.c...l
lados em todo o País. Atualmente são 116 Centros de AtlV'idades 5':0
Cio-Recreativas, 7 Centros Campestres, 175 cantJ.nas, bar-es e lanct']~

netes, 14 Centro$ Cu! turais e DesportJ.vos, 56 restaurantes populare'i,
18 colônias de f~rias, 271 gabinetes odontológlC:os, 11 balneát'los.
Um centro de formação artesanal e 156 bJ.b110tecas, com urr. total CoE:
102.279.117 atendimentos a seus benef'iciárlos.

Esta clle:ntela pf;lrcebe de O a 2 salárlOS-mínlTTlo'!s, con~entrando-s€.
nesta falxa, 61.2% dos matrIculados. são. err, 56%, crJ.anç'ás e JOVé'TE

até 25 a.'ios, sendo que 29,2% na falxa de 25 a 4Q a.,o~. Na propQrç~:

de 62,S}, são trabalhadores sem escolar1.dade ou de balxa escolarlc~

de, 5l tUlando-se !'reqUentemente no 12 graú.

Com um variado fJarque de atendlm~nto, conforme t'elata.1jjol;; aClma,
SESC trabalha com três grandes programas-f:uT.: saúde, cultura e assl='
têncla, l'eunindo 19 atlvidades, que abalxo dlsct'1m1.namos.

SAÚDE

Rei'eições
Assistência odontológica
Educa~ão e saúde
Lanches e merendas
Assistênc1a médIca

~
Desenvo1vlmento f1sico_esportivo
Recreação
Expressões artlsticas
Recreação J.nfantll

Biblioteca
Desen'Volvlmento artístico-cul tura1
Comemorações

ASSISTÊNCIA

Temporada de férias
Cursos de atuallzação de conheclmentos
Cursos supletlYOS
Assistêncla comun~tária

AssistêncJ.a especlallZada
Trabalho em grupos
Creches
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o SESC ve-r se preocupando â nt enaament.e com ac. ô i spar-x ôace c ccc i e , e
resultantes do processo de c r-eac amerrto econômico, no t adams n te nae
áreas ur-banes , provocando, nas populações de be.z xa ren?a, U(T.- d>;r.I~

da arrteruaa por equipamentos sociais, cuj tur-ai s e de aaude , Ape s ar' na
agudlzação destes problemas e do recrusdE'c~me,:to do processo J.nf'l.§.
c a onàr-a c em 19B7, o SESC Vem superando os pe r-aodoa r-e ce s ru vos , ree.-::1.
vou sua expansão :rls1c& e recuperou o n:Ível de eua r-ece r ta de. contr,!
buição. Tanto que se prepara para enfrentar novos desafioo, JO havE~

do elaborado um Plano Nac i cnaã para o t r aêru c 1988/90. A p r-og r-ariaçjic
projeta duas frentes d; 't r-abaâ ho , que se complem=ntam: uma _ vol tad~
para as necessldades~ de saude, al1~entaçao e e ducaçao e o.,!;!
tra dIrigida ao desenvolvlmento~ - aoc t o , r-ecr-e at.rvo , cultural.
são programas que visam oferecer a c La en't.e La aqua Lo que ela, ~ por
seus pr-cpr-r os meios, não têm possibilidade de alcançar, em nave ae
compatíveis com a sua condição humana e que, correspondem et'etiVa'11E!}
te, a urna complementação do salário real. Os objetivos ~ serem alca:;
çeecs estão f'a xadoa nas eeguant.e e metas: a) Setor de~ - eXE~

são das a-t ava dade s em 37,5%. elevado os ateecrmentos a 36,6 maLhcea

em 1990; b ) Cu1 trur-a - e xp anda r- as at.rv í.daôe s sócio-cul t.ur-aa s e N

or-ent i vas em~ para a'tang i r' o volume de 67 mIlhões d.; atendlmf;:
tos em 1990; c) Asslstêncla - expansão das a't â v a dade a do programa e"
23,2%, com 29,9 ma Lhce a de at.encamerrtca em 1990.

Por sua vez. o SERVIÇO NACIONAL DE: APRENDIZAGH: COHERCIAL - SE!,;:
vem se dedicando Com inegável euceaao à tarefa de ap r-e-idf z agem t
aperf'eiçoamento profisSlona1 e c ona t a tu i ho j e um at s tema aberto C"

qua12flcaçào de pessoal para ee et xvi aeàes do setor t erc z ár-i c , TrÊE
vetores báslCOS aã rrt.e t a z ern a ope r-acaonat aaaqác dos ee r-vaços pre!;:.E.
dos: a) formacão proflSSJ.onal - preparação do empr-egedc para o tl'att:
lho, cui~ da compat rb r r i daee entre o deae nvo Lv i merrt o lntegré.:
àa pessoa e a aquJ,slçâo de connecrraenros caent i racos , r-ea Lzz ada e"
cursos. s enunar-aoa e pr-og r-anaa de 't r-e í na'nerrt o ; b ) d<':s""nJQlv~rrento e
presarlal - prc~re.rr,açÕes lj'lrl.g:ldaE, à~ empr-eaar COiT Vl.:::.tü;: ao • dt;;s~

vcnvment.c de pessoal e da or-garri z aç ao , medr ante cursos, aema nar-â os ,
programas de cepao r tação, consul tOI'1.a e aase asor-anerrto à empr-eae ,
c) valorl.zação E..rcf"lsslone.l - executada a.t.r-ave a de a t i va dade s espec:
r a cas de cr-i entaçào para o trabalho, de anrcrmacêc p r-of r z s í oneI Q d~

diversas a't f v i dada s de grupo, de da vuLgaçjio e ant e r-cjimb ao ,

Para a consecução destes objetlVO$ J.nsti tuclOnaltl, o SEt.hC Utl.llZé
cinco moda.lldades operat1vas: a) os Centros de Formacào Prof'll;;slc
nal - são, atua1m~nte, 93 centrosde~rr;e;;t~lClnal ã:tve:
~lcados. 72 mJ.nlcentros, núcleos e agêncJ.as de ;formação profl..ssi"C:
na1. 3 hotéis-escc,las. 13 restaurantes-escolas, tota1izando 214 uni
dades escolares fJ.xas; b) Empresa pedagóglca - são unIdades que sÊ
consti tuem numa mE;!todo1ogia de ensino e igualmente numa modalJ.('jade.
de formaçao profl.~sional, com instalações e carac:ter.íst3.~ac etnpre
8ariais. aberta aC) público, possibilitando aos pa.rtJ.cipante~ v3.vere7-,
total ou parc~a1m~nte r as rotJ.nas de uma empresa real. Entre elas,
destacam-se a rede de restaurantes. hotél s• salõt::z de beleza. pnlStos
dt! gasol~na, etc. Como ~1"J.nclpal15 características, cabe menClonar_ ;:l

atendlmento dlreto ao publico, p:roporcJ.onando aos alunos condlçoeE
reais de trabalho e compatlbl11zaçâo dos custos com o proçJ,.lto f1na:,
buscando sua auto-sustentação f111a:1ceJ.ra; c)~ móvels - mo:~

lidade operaclonal pela qual os programas são desenvolVIdos fora ó<:,E
Centros de Formação Prof'1ssl.onalr com lnstrutorec especlEülzados q...~
Se deslocam para as Ó1.vel:"sas reg:tôes 00 :mt.erior do pai s ~ par::c.. ~

per1f'erla das áreas mlô. tropol 3.tarjas, atendlmento que, otl ng.l u. e-
1986, lL;44 municíplO$ brasl1elros. d) cap2c.lta~ão ~~ - !TI:;:.=.
1idade desenvolvlda na empresa, vlsando o apr.l.mora:Tf.nto prof15slona.:
no próprio local de trabalho e UTr,a otlmlza;âo de polí tlca dE: l'ec ...,::
Sos humanos, e) te1educao;;âo - é a educação por m~lO d€. correspema;:
cia, rácho ou TV, que pcrrr~te ao SEI;AC Chegar à própria c~sa ao tr.t.
balhador ou candidE:i.to a err.prego. A :formação proflssl0nal, dEV(n~:.

atlnglr TT,,s,J.s rapldamente o malor númerO dE" pessoas. deve acom~ttnl-I;'·

a evolução tecnológlca e social na área da comun~cação.

O 5ENAC dispõe de 15 áreas ocupacionais, nas qua~& utl l1.za d~ me:,;:
de 200 dlf'erentes tipos de programações, a sabeI"':

a) Administração de empresa,
b) Escl'1.tórioj
c) Compra;
d) Venda,
e) ProPaganda;
:f) Armazenagem r embalagem e exped1ção de mercadorla~;

g) Aferição e c1assJ.f'icaçào de produtos veg<:tai.s,
h) Comércio artesanal;
i) Comunicação;
j) Hosp1talidade;
1) Turismo;
m) Saúde;
n) Higiene e beleza;
o) Conservação, manutenção e serventia,
p) Inf'ormática.

C be especJ.al re:rerêncl.a à área da informátlca. onde o SENA': Y€1'i' s.::
d:stacando por sua~ inovadora, acompanhando aSS1T'l a era da COIí;:.::

tação nOs processos de ensJ.no e aprend1z.agerr. Neste setor, e..ho~~~ 4:
creSClmento de matriculas de cerca de 37,6~~ no pcrIodo 1913./1_ ..,-_.

I SENAC verr investindo lntensa.;nentc et1' tf.lcro-co:;:puta'Jore~ e dlv€.rs:~

outros equlpamentos de apOlO graças a um converuo com () Progr~,a c~
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EMENDA N9

~

Inclui, onde couber, no Capítulo VII (Da Pamf La a , Do

Menor e do Idoso), do Título IX (Da Ordem aoca.aã ) ; do Pxo j e t o de

const~tuJ.ção da Comissão de. Sistematização, os segul.ntes da spoaatj,

vos:

II - ã ass~5tênc~a soc~al, sejam ou não os pais oU

r-esponsâveas contiz-a.btra.rrte s do sistema prevadenca ârao r

111 - à proteção especJ.al quando em S~ uuaçâo de vulne

zraba.La.dade por abandono, orfandade, ext r-ava.o ou fuga do lar, defi

caênc.ra fi5~ca, sensorial ou mental, infração às Le.rs , dependênc i a

de drogas, vit ãmaaacêo por abuso ou exploração eexuaas , crueldade

ou degradação, assim como quando forçados por rreceaaa dade ao traba

lho precoce ~

Art~ - O Estado garantirá às famílias que o necessa

tarem e O desejarem li educação e a assistência gratu1.tas às crian

ças de zero a aea.s anos, em instituições eapecLa i.s COMO creches e

pré-escolas.

Art. - Toda criança tem da z-e.aco ao ensino gratu1.to

a partir dos sete anos, até a conclusão do nível mêe i c ,

:parágrafo único - O Estado garantirá ã sociedade a

partJ.cJ.paçào DO controle e na execução da política eôucecaona t em

todos os nãveí.s , nas esferas federal, estadual e mum.c í.pa'l , atra

vés de organ:t.sl'los ccLe tia.vo s demcc'ratia.cemerrt.e consrt.Ltiu'i.doa ,

Art. - O Estado promoverá, conjurrcement;e com ent,!

dades não-governamentais, polítJ-cas de saúde matiexno-o.nf ant.a L e de

prevenção à def~ciêncJ.a fí.sJ.car sensorJ.al e mental, assim como

politJ.cas de J.ntegração à sceseõece do adolescente portador da de

fJ.ciêncJ..a, medaant.e o treinamento e speci.aâ a zado para o trabalho e

a ccrwavêncãe , e a f aca La tiaçâo do acesso aos bens e servaccs cole

tivos, com a e Lamãnacâc de obstáculos como pzeconce a tios e barrel

ras a.rqu.l eeeônrcas ~

Art. O trabalho da. cr-a.ança e do adolescente será

regulado em legislação e specraj , observados aeç ua.rrt ea pr~ncl-

pios:

I - idade mínima de quatorze anos para adriaas âo ao

II - garant.J.a de acesso à escola do t.rabalhador me

nor de deaoa,to anos;

III - dJ..reitos trabalhistas e prevJ.dencJ..ár~os;

IV - .isonornJ.a salarial em trabalho equ2.valente ao

nArt~ - Compete â socaeôade" e ao Estado assegurar ã

criança e ao adolescnete, além da cbse.rvânca.e dos da ru etios e garan

tias ãndãvaduaã s da pessoa humana em geral, os aeçuxncea dz zez t os r

J: - ã vaôe , à alimentação, ã moradia, ã. saúde, ao 1~

aer- e à cultura, à educação, ã d~gn.1.dade, ao xespe a to e à liberda.

dei

)

lar tramitação, meu parecer ê no sentido de que esta

feste pelo r-eoebdmerrt c da Emenda Popular no 00095-~)

I c âeçêo do mêrito para a ocasião própria.
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l':NTrDAcES RESPONSÁVEIS:

- CONHDERAÇÁQ NACIONAL DA ItIDdSTRIA;

- FEDERAÇÃO DAS INDOSTRIAS DE BRASíLIA;

- ASSOC1AÇliO DAS EI1PRESAS DOS SJ:TORES DE I1C)OSTRIA,

ABASTEC1XENTO E GRÁFICO.

Daspôe aonr-e a formação d'I:! Jrãn-de-o;:;I'~ nas er:':=.

dadas SESI e SENAI."

En t idades r-e apons àvea s

- Confederação Nac a.cna L da IndúsTria

Federação das IndúsTr~a:5 de Brasília

Aascc aeçêc das Empr-es a s dos Se'tcz-e s de Ind':,,-
trr-ae , Abaat.ec xmerrt.c e. GráfIco

Associação dos Empr-esjir-a.c s da Região t~et.ropo::

t ana de F'Loru anópo f Ls

Associação Bene f Lcz.errre dos Servidores da -FIES:
- SESI - S:ENA! - CIESC - IEL de Santa Ce t r-Lr.e ,

Feõer-açâc das Indústrias do· Estado de Santa Ca

tarina

Apoio ao 'Desenvolvulento de Mão-de-Obra (PRODEgO) e do Banco Interr~
c ã onal de Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD). Destaca-se, por f:-,
uma outra ação de vanguarda do SENAC, qual se ja , a c r-i açào d e um Ce-
tro Nacional de pr-oduçáo de TV, proporcionando. a mé ca c prazo, ""'~
instrumento adequado para novas met.oôoj og r aa no que se refere;;. ri
cursos iJ1.strucionaJ.s.

O SEI~AC atua ativamente na área de cooperação técnica. Lnt.er-nac i ona;
e já serviu de modelo à criação de instituições congêneres na Amér.:.
ca Latina. são inúmeros os convênios para prestação de eer-va çc ceje
b r-adoa entre o SENAC e diversos paises latino-a"'lerlcanos e a:fricEl.'1o";.,
va.lendo salientar ã nc Lue i ve , a cooperação ofereCIda a outros pai ses
de llnguti portuguesa, como Angola, Moçambique e GU1.né-B1.ssau. Alnê~

no plano rnter-nac i onar , oportuno r-eg r at.r-ar-rnoa que o SENAC é fllla:::!
ao C1NTERfOR, órgão da orga.nização Internacional do Trabalho (OIT}~

Toda esta estrutura "01eaee para a capacitação pro1"J.ssional tem atr--a:
do enormemente a classe obreira, cujo interesse resultou, em 1986-:
1 ..059.613 matriculados, registrando-se, desde a criação do 5ENAC,
em 1946, um total de l.a.....4.48•.a.67 matriculas, sem incluir as at Ivada
dêS específicas de assessoramento empresarial e var or-i aacâc prOfl!
sional.

SESC e sEtMe e as entidades co-j.rmãs SESI e SENAI, que igualmente
pr-oduzem inestimáveJ.s benef'Lcaoe à classe Lridua t r-Lar-La , devem seu Sl..
cesso aS' caráter prlv:do ~ ~ admInistrações, buscando-se sempre
ÔS er-i te r-i os da e ra c í enc t a e produtividade, por isso, diferem-se de
tantas outras entidades organizadas pelo Governo e que pereceram rios
c t poaj s burocráticos de ncaea Adnu.nâ s t r-açjio pública, como os Se r-va
ços de -!lecreaçâo Operária de Mlnistério do Trabalho, os restauranteS'
do SAPS, os empréstimos f~nance1ros e os apartamentos vend i doa a t r-a
vés ào 1APe, lAPB, IAPl, IAPTEC, os Centros Sociais Urbanos, o Ser... ":'
cc Nac acriaI de Aprendizagem Rura! (SENAR) e O SAl..mU (Serviço de J.:s.
sistência Médlca Domdc a La ar- de urgência). Por- outro lado, SESC-;
5ENAC, SESI e SENAI e smer-am-ae no controle r r nance a r-c de Suas r ece i

tas e aubrne t em seus orçamentos à Se c r-et.ar-a a de Pf ane jenento da. PI";
s1dência da República, prestando contas anualmente ao Trlb<.1nal d";
Contas da umâo , Toõas estas entlõades possuem r-epr-e s ent ant.e s gove r
namerrtar s em seus órgãos admlnistrat1.vos e r i scat s . E os resultado~
pr-orní s sor-e s até agora ob t r dca o foram ~ pesar ~~ nas ~

~ ~~, ~ D.2~ .!!2. trabalhador.

A supressão dos d a eposaã t.avce acima mencionados do atual Projeto de
consua tuição atende, portanto, a imperativos do pr-ópr i o r n t e r-ee ae T.!:

, c í ona'l ,

Relator: Consti. tu~nte B:ER'.ARDO CABRAL

Subscrita por 290,752 eleitores e apresentada pelas e:-:~

daões associat~vas acima mencionadas, a presente emenda V~Sa a al'te.

ra1"' disposições do Projeto de ConstitulÇão referentes à manutenção C:::l

ensino pl'OflSS~oD.al pelas empresas comercia:l..s e industr1.al.s -para me.:"3,

z'es e cursOS de qualif~cdçã.o e aperfel.çoamento para seus trabalhé.':z

res, em cooperação corr, o Poder Públ~co(art, 384), a fim de preserva::

ti eXlstência do SESI e SENAI como atualmente const~tuíàoG.

Como, nesta fase dos trabalhos, cOJllpete a este ColegJ..a:::

analisar a pr-oposta apenas em seUS a.spectos formais e consl.derandc

que e iniciatl.va sob exaIi'e, segundo informações da Secre-::aria, ate"::e

~s eX:l.gências; pt'€.vistas no art~ 24 do RegJ..mento Interpo para sua reb~

do adulto;

v - proib~ção do trabalho lonsalubre e perlogoso, bem

como do trabalho noturno.

Art ~ - No atendimento pelo Estado dos dJ.re 1.tos as

segurados ã. criança e ao adolescente r caberão ã. União e às Unl.da
de5 Federadas os papéis normativo e suplet.l.vo, respect.l.vanlente, e

aos .MunJ.cípios a execução das po1íticas e programas específlcoS r

respaldados por conselhos representatJ-vos da. soc~edade clvJ.l.

parágrafo únJ.co - A leJ. determlnará o alcance e as

formas de particl.pação das comunJ..dades 10caJ.s na gestão, no contr.2.

le e na avaliação das polí.tl.cas e programas de atendl.mento aos

dJ.reitos da crJ.ança e do adolescente, e de assJ.sténcJ..a à gestante

e ã nutriz.
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gre os 7 dit:eitos capitais da cr-fençe e do adolescente e garanta os

instrumentos de participação da aooa.edade nas políticas e programas
destinados à superação da situação atual.

Não obstante esses números, afirmamos que o quadro

de miséria, carência e sofrimento, violência e degradação que viti

ma a grande maioria da nossa infância e adolescência não apenas d!,.

ve como pode ser mudado.

Chamamos portanto os Constituintes para, ecame das

barreiras doutrinárias, sociais, politica~ ou religJ.osas, apca.aren
e votarem favoraveltnente esta Emenda que, se aprovada; terá efeJ.tos

altamente positivos nas áreas da sobrevivência, da saúde, da educa

ção, do trabalho, da proteção especial, da dignidade e do des~nvol

vitnento integral da nossa infâncJ.a e Juventude.

Baseados nos princípios dà Declaração UnJ.versal dos

Direitos da Criança - aprovada pela ONU em 1959, com o voto do Br~

sil, mas até hOJe não ratificada pelo Congresso Nacional _ os 7 Di

-re1tos Capitais da Criança e do Adolescente são:

- o direito à vida

- o direito à sobrevivência digna

- o direito ao futuro

- o direito à infancia e à adolescência

- o direito à dignidade

- o direito ao respeito e ã liberdade

ccns,!Para isso é preciso que a nova Constituição

Art.. - Leis federais, a serern aprovadas no prazo de

de~ mêses contados da promulgação desta Constitu~ção, disporão so

bre o Código Nacional da Criança e do Adolescente, em sub5titu~ção

ao atual Código de Menores, bem como sobre a instituição dos Conse

lhos Nacional, Bstadual e Municipal da Criança e do Adolescente,

dos quais deverão part~cipar entidades públ~cas e privadas cornprome

tidas com a promoção e a defesa dos dire~tos da criança e do aaores
cente. -

Art. - A criança e o adolescente a quem se atribua

a autoria de infração penal terã garantida a instrução contradi t.§.
ria e ampla defesa, com todos os meios e recursos a ela inerentes.

§ 19 - A aplicação à cz-a.ança e ao adolescente de

qualquer medida prJ.vatJ.va da La.bez-dade decorrente de J.nfraçâo pe

nal levará em conta os seçua.nt.ea pr-ãnodpaoa e

I - excepcdona.Ladadaj

3:1 - brevidade;
111 - respeito à condição peculiar de pessoa em dese,!!.

volvimento.

§ 29 - J;: estabelecida a inimputabilidade penal até
os de2oito anos.

Art. _:E ratificada a Declaração Universal dos OJ.

reltos da Criança, cujos princípios são incorporados a esta Const!

tuição.
Art.. - A criança e ao adolescente dar-se-á priori

dade máxima na destinação dos recursos orçamentárJ.os federais, es

taduais e municipais.

JUS T I F I C A T I V A

As entidades abãexo-casaanadas , que apresentam a Emen

da Popular IICriança, prioridade Nacãonaã ", dJ.rigem este documento

Assembléia Nacional Conat.Ltau.nt.e , na forma do Art. 24 do seu Regi

mento Interno, com a fJ.nalidade de alertar para a gravíssima .ea.trua-,

cão da Lnââncxe e da Juventude brasJ.leirás e de contribuir para qUE

a nova Constituição contenha dispositivos indispensáveJ.s à promo

ção e à defesa dos da.reãeos da criança e do adolescente, pzLnc í.paa.s

vitimas - porque em geral indefesas -, da czase econônuco-uocã aj, e
de valores que abalam o Pais.

Assim, Constatamos que em 1986 morreram no Brasil

400.000 crianças de O a 5 anos, por doenças perfeitamente eva.t.âvea.s ,
Ist.o taquivale ao efeito devastador de 5 bombas de Hiroshima em ape
nas tun ano.

Por outro lado, dos 66 milhões de brasJ.leiros entre
O a 19 anos t.ernos hOJe no Brasil:

- 4S milhões vivendo em condacôas sub-humanas
- 25 milhões em ar.euacêo de alto risco

- 15 milhões sofrendo de desnutrição crônica

- 12 milhões abandonados ou órfãos õeaes sa.acaees

9 milhões obrigados ao trabalho precoce

8 milhões em idade escolar sem acesso à escola

7 milhões prot.adores de defJ.ciência (fisJ.ca, sen

sorial ou mental), sem aüendamentio especializado

7 milhões vivendo nas ruas e precae

.(,5 milhões de meninas e moças lançadas à prost.a-,

tuição (2 milhões das quaa.s com idade entre 10 e

15 anos)

centenas de rm.Lhaxes confinados em internatos-pr,!
sões , em condições deaurnane.s

- dezenas de rru.Lhaz ea presos a r reçuj.arment.e , vito!

mas de maus-tratos e deqradaçôea de todo tipo

- vêxaoe rru.Lhaxea mortos por su~cId~o todo ano

- vários milhares escravizados pelas drogas

- vários milhares tentando o suicí.dio

- vários milhares rnultilados por acidentes de trab~

lho

- vários milhares mortos anualmente na vJ.olência das

grandes cidades.

Ass~ como é o futuro da Pátria que está ameaçado pe

lo desumano presente a que condenamos a maioria das nossas criança;

e jovens, é o amanhã da Pátria que será resgatado se, em dignidade

e solidariedade, soubermos darmo-nos as mãos para transformar essa

realidade que nos envergonha corno Nação civil.izada, e ante a qual

o silêncio e a omissão, mais que cumplicidade, significam falta . de

8}nor ao Brasil e de compromisso com o seu grande destino.

AUTOR: MARIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS E OUTROS (70.324 subscrit,2
res)

EUTIDADES RESpousAVEIS:

- FEDERAÇAo NACIONAL DA SOCIEDADE PESTALOZZI

- AÇAo - VIDA,

- SERVIÇO NACIONAL JUSTIÇA E NAO-VIOL~NCIA.

COMISsAo DE SISTEMATIZAÇAo

EMENDA POPtJL!'R N9 PE-96, de 1987.

"Dispõe sobre os dJ.reitos e garantias da cr-aence e
do adolescente. n

Entidades nespcneãvec.s s

- Co.ç.federação Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB)
- SOciedade Bras~leira de PedJ.atria (5BP)

- Federação Nacional das Sociedades Pestalozzi
(FENASP)

- Movimento Nacional MenJ..nos e MenJ.nas de Rua

- Frente Nacional de Defesa dos na.rcnecs da Criança
(FNDDC)

- Serviço Nacional Justiça e não-vf.otênca.e

Relator: Constituinte BERNARDO CABRAL

Subscrita por 70.324 eleitores e apresentada pelas

entidades acima mencionadas, a presente emenda visa a incluir, no

TItulo IX - Da Ordem Social - disposições sobre os direitos e qa-,

rantias da criança e do adolescente.

Como, nesta_ fase dos trabalhos, compete a este Cole

giado analisar a proposta apenas em seus aspectos forma~s e consid!,

rando que a inJ.ciativa em exame, segundo informações da Secretaria,

atende às exigêncJ.as previstas no art. 24 do Regimento Interno para

aua regular tramitação, meu parecer é no sentJ.do de que esta Corru.s-,
são se manifeste pelo recebimento da Emenda Popular n9 00096-2, r!,

.ervada a apreciação de' mérito para a ocasião própria.
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EMENDA PEOOO97.1
EMENDA lP20767-3,.
r COXSTITUINl E CELSO DOURADO

'I.EH"~ID/C:&"I"ÃO/SU.tDWI~Sio _,

5"""'-"""]N'DB

Constituinte Subscritor:'"

'* Item V. Art. 24 do Regimento Interno da As semb Jê aa ~acl0n<,~1 Con,!
t í tuant;e .

ENElIDA NP

~ -_--------n.TO/~uSTI'IC.Çi.t __,

In(!lui~ onde couber.. no Cap'Ítk7 o II (Da PcZitiaa Ag?'~

eot:a , Fundiária ti! da Reforma Agrária)., do TituZo l'~I': (Da Gl'CG"': E:!:

",ômica)., os sllguintes artigos:

EMENDA PE00098-9;
EMENDA lP20734·7
EELIANA CANDIDA DE JESUS E"UÓDUTROSl--------- --.-J) L""''''~
~_---_---'u"""lo/eclllluicfsu.:a.,luio---------_,

...~...:E"'N:::E.c.ND'-'A'--'-P"-O:..PU'-'L"'A"'R---:;P.::L.::E"'Uc::P-=I:::O -JJ tlJ;L;}jA!J
"Art , - As Forças Policiais e os Corpos de Bombe Lr-cs

são âns t a t uí çôe s permanentes e regulares, de s t a.nad e s ã p r-es e a vaçâo
da ordem pública. com base na h Ie r-ar-qua a e disciplina, sob a autor!

dade dos ücve rnador-es dos Estados, dos 're r-r í t dr i cs e do DIstrito F,!

ôerar , podendo. em caso de estado de sítio ou Ln t e rvençâc federal

ser submetidas ao comando supremo do Pz-es aden t e da Repjlb Lac a ,

Inclui, I onde couber- I no Capítulo IY (Da Se gua an ç a P§
b t a ca) , do Título VI (Da Defesa do Estado e Das InstituJ.ções Democr!
t i cas) os s egu rn t es ar-t.a gos :

EMENDA N9

POPULAR

Art. - Le1 estadual disporá sobre a cr i a çâo de GU3!.

da Munac r.pa L, nos municípios COM mais de cem mil b ab r t ant.e s , subor

dinada ao Prefeito Municipal e com a função de auxiliares das For
çOas PaI iciais.

JUS T I F I C A T I V A
Parágrafo Or:iac - O uso do ir;f.;;eZ l"Õot!".:z7 déi:€ C':~-!;ril'

função e ooõaí , ãefinida 61"1 lei.

Os governos que se sucederam no Brasil, a partlr do

Estado Novo, desfiguraram o papel insti t uc a on a I das pol íCl as esta

duaa s , Isto é, o de ga r-an t a r a segurança do cidadão. Em detrimento
desta, e em funçãõ da segurança estatal, as forças poã Lc I e as forar

objeto de mt La t a r Lzaçâo incompatível com as suas tarefas, err mani

festo prejuízo para os seus contingentes funcionais s ub a I ternos .ben
como para o seu regular desempenho. Períei ta e Lr-r-espondIve I rela

ção entre causa e efeito.

Em tempos de Constituinte, almejamos a mcde rn í cação

das d.ns t a tud çêes nacionais, den t r e as qua r s está incluída 2. Polí
cia. g ne ce s sji r-ao transformar 3S Instituições, corrigindo distor

ções e ajustando-as ao e s t âg a o deaccr ât i cc da s oc a e dade b r as r Je r
r-a , Esta Emenda Popular não tem o p r-opSs a t o de "acabar" a Pc i fc i a ,
como aflrJTH1ID a.ns a d í cs ar-en t e os Lnama go s" das r e fc r-nas , os r e ac ao

nár~os de sempre.

Os cidadãos e entidades que, valendo-se de faculda
de c on Ee r a da pelo Reg arten t c Interno da Aes cmb rêa a xec i one r Const!.

tuan t e , subscrevem esta emenda, ma i s que um direi to subj e t av o exe!.

ci tam o sagrado dever da participação popular em decisões importa,!},

tes da Nação. Tudo. aliás. se resume no editorial "Questão Insti
tucional", do JORNAL DD BRASIL. de 07}12/86. cuja conclusão é in
cisiva: liA sociedade tem todo o direito de esperar da cens t i tu ín

te uma r edefí.m çãc competente do sistema po l i c í a I , de modo a res

tabelecer sua origem civil e reincorporã-Io às suas funções prim~

rias de segurança pública."

Art. - Lei espe{;!{f1-cQ., a S~r Pl";l'"':4:g~2a r.~ p2'a:;~ de :..._

ano.. disporá sob1'~ oe Obj6ti;:;@ e ir.s~rlÁ.I7'~r.t.;s de p':;{'':i!!::l a;t'tcc::.:.

Art. - A reiorr:::;, agrária., de e xoí.ue-i-sa c:;,..pt!T;';' s i a a:
Presidllr.te da Repúb!ica., l'tél'á feita 6". t-err-ae í-ne xp i c r-a âae , c;.(€ r..:.:

curr.prar; função social; pt<Za d~8aprOpl''Laçã, por in;:,çrezs~ zc~-:a,:~ r e»

díance inder.{.3::.ç~C j~eta e prévia" P.2f1'::Z ae beJ:f~{.:.o!'';..al! "to d~y.;:c~r:

e a te1'ra nua em t'Ítu'los da a~vida agrárt.a" co- prazo de ati vinu

an08 .. e1':i pl',uJtaçàl<2 ar.uais e 8ueese'Í<Jas .. C~to; aZá:t~":a de c:::a,;;< e:~"~

reção Montltál'ia.

c.TUSTIFICATIl'A

e do oonh e a ir.ent:o de todos qõ.te o Brae i l: r e ae z e-i ti a ':E

uma poZitica agrtcola que ampare o produtor" e e ti-i.mui:e Pl'o::Zl.ção ':i:

alimentos e evite o ixoão vuraí ;

Em ra2áo da necessidade de u,..a re fo rna aç ravs-a ..1ue-::

que pilrMt.ta o cc e s s c à terra de todcs 08 br ae : Z,.il"C>s q..to! • Ç. ~a âee e-

je,.. prodlu;'Ír;

Posto que a F1'Opr{.eãade rU1'a~ pl'od'õ.tr;:.,Q áe-se S'€1' ç :-:

rQJ.tida e pr.Hur:Jada per o Estado" encaminha-:-e à Al!e~-::=iia !:ac~:

naZ Conetituinte a pree€h':€ pr::>poeta pop.,lZal' de e>e .. â-x ::J frc~~to 3,;

Cor.etituiçãv" ví eanâo â{.ep~r SOL1'e a pol~'[;ica apr:.!!c. ~ e a r.z:f":or'"';: _

{Jl'ária.

AUSOR. ELIANA CAllDIDA DE JESUS E OUTROS (43. 275 su.i;s~r"'~';;~·ée)

ENTIDADES RESPO~SÁVEIS

- ASSOCIAÇAO DOS PROFESSORES LICE\CIADOS DA BAHIA

- ASSOCIAÇAO BENEFICIENTE E CULTURAL DA POLrCIA Cl.
VIL DA BAHIA

- SINDICATO DOS JOR.'lALISTAS PROFISSIO'lAIS ~O ES1A

DO DA BAHIA

ENTIDADES RESPONSÁVEIS:

- CONFEDERAÇÃO l;J..~IOl;AL DA AGRICUL1VPJ..;

ORGANIZAÇl.O DAS COOPERATII'AS BRASILEIRAS;

- SOCIEDADE RURA: BRASILEIRA.

COMISSl.O DE SISTEMATIZAÇÃO:

COlonssAü DE SISTE~IATIZAÇAo: Emenda Popular nP PE ge-9.. de 1987

1. Indefiro a proposta de emenda oferecida. de aco~

do com as m rormaçêe s .da Se c re t a r aa ,

2 .. Dê-se ciência ao Interessado.

I ~~../J.,.-.;7
Constl.tui';rte --'&'ON50 ARInOS

Pre!lidente

"Dispõe sobre PoZí.'tiaa Agl'iaola e Re;orra J..grária r'.

Entidades Respor.sát:l! ia:

- Confederação tcao-icna í: da AgricuZr::ura;

- Organização das C:;$perativas BraaiZ€.iraz;

- Sociedade Ruraí P2't'<s-z.Ze-:'ra.

Relator: Conett-r:uú:tE EER1:APDC ':I.E?I.:'
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cont.a a-

ENTIDADES RESPO~SÁVEIS

comsSl\O DE SISTE~L.\TI:"'ÇÀO

ensino religioso a toc::$ cs brns,!.

aqur r e af'a r-naoo , de GU':;: a e duc a-

natural e deve r lnalJ.cnâ\el dos

uma violação direta ao d a r-ea t o funda 

que dov e ser r e ape a t ada c protcgidn c!~s
I

1. Indefiro a proposta de emenda ofercclda. de acordo

com as informações da Secre'tar~a:.

2. Dá-se cJ.ência ao ~ntercssado.

ÇOll,,\6Í~~J-d~.,r"l
Prc~JdcntL'

5.2 Que o Estado não permita a coz-r upç âc da Far."tÍl1a •

cumprindo-lhe velar para que todos os meaos de comuna cação social (

especialmente os que penetram no recesso dos La re s , cono a t.e i cv i 

são) não atentem contra a moral e os bons costumes.

- SOCIEDADE BE!\EFICE"TE DE ESTUDOS DE FILOSOfIA

- UNIÃO CIVICA FEHI!\INA PARA."AE:-lSE

- ASSOCIAÇi\O DE A!>TIGOS ALU:-:OS DE EDUCA:>D.~RIO JESUr-

TAS - A.S.LA.

1. A Fam!lia (não a chamada atualmente "união está-"

veI", que suplantou a família j e g f t ama e originária), ~L~':..'!

natural. ê constituída pelo casamento indissolú"el e deve merecer a

proteção especial do Estado.

1.1 A Famí11.a tem o direito de e xa s t ar e ser defend,!

da como "ceLuI a mat e r " da sociedade. com direitos n a t u r aa s ~

res aos do próprio Es tado - Ins í s t amos - por isso, o dl "ô!....Ei2 fere
a prôpra a consti 'tu í.çâo do casamento e da Eamf Laa ,

1.2 O divoz-cão caminhou e Ee r-au dema a s a Faríl~a no

Brasil. Quando de sua Lns t a tu í.çâo , Já se ap on t evam Seus catastrófi

cos males. Após una década, urge repensar-se o p rob Je-r a , Que suas
consequênc i as r-uanos as s e j am sustadas em seu crescendo g eor-é t r-aco e
tenhan um paradelro o número de da s so Luçõe s , O Brasil t de hoje: e

de amanhã, há de ficar devendo aos atuais Parlamentares r ons t í rum
tes esta patr i dt.Lca beneme;ência:

2. S dd r-e a t;c anaã aenâve I dos pais de Labe r à'r sobre o

planeJamento famiJ1ar, determinando o número de filhos qUI; deva-

ter, de acordo com a ordem moral, que exc rua o recurso à
cepção, ã e s t.e r Ll a dade e ao aborto.

2.1 Constitui. pois. grave ofensa ã df.gna dade da pe,[

soa humana e ã própria justiça. a intervenção de organJ.zacões part..!

cuIares (máximo de empresas muI tinaclonais) ou estatais. formentan

do a restrição ã natalidade. Por isso. nas relações internacionais •

a ajuda e conêmaca para o desenvolvimento do Brasil não podlJ ser co!!.

dicionada pela aceitação de programas de contracepção, de es rc r-i r r-.
dade ou de aborto.

3. O aborto é
mental 3 vida do ser humano,
de o momento da concepção •

4. Também o r-espe a t c pela d í gn r da de do e e r humano c~

C1Ul qualquer manipulação experimental ou exploração de E'....brlâo hu

"man~ e toda intervenção SObl e o patrJ.r.'lÕnl0 genético da pessoa hur..!
na. que não vas e a correção de anoma l La s , cons t a tur uraa v Io t ação do

'da r eâ t;c à integridade física e mc'ru I do nes c a tur o e está err contra

dição com o bem ético da Família.

5. Duas exigências fundamentais ainda nece s s ãr aas p!.
Ta a e s t ab i Lad ade e segurança da Família, aliás cons t an t e s das Cor.}!
tituições anteriores:

5.1 Que se assegure

~, não obstante o p r-ancIpa o ,

ção integral dos f1lhos é direito

pais.

Subsc1"ii;a Fel' 4~.2?S el.e í i or e e e a;11;;<e~r.:'.2i,; 'foi::;.? E' -!
t;idades oeeoecaecvae ao-iria «enoí onoâas , a pf'€2er.te t<rr:{ôr.da t.·:.e~ :..-,;

I'eforma a(frária justa que p41PT'iita o aC€$I!:: à t e rra âe roâc e ce ,b.;

sileiroe q4€ nela âes e i er: ;::poâu.3ip (T'Í.t..tZo VIII~ Cap{t:i!o II

Pol'Í,tica Af!1'1.cola.. Fi-tr.ãiál'-:;; e da R~foro"':a Agrária) e q4l'1l J,J;!,~ €.-~... 

t;ivada eM tl?rras in.e:::p.:oJ>a'::;s.., que não Cü"'pl'''''''' fw ••ção élOC-:a:: ......;a ;.

te indenização justa e pri'~·ia.

3. Inclui, onde couber, no Capítulo \'11 (Da .Fal"1íJJ8

do Menor e do Idoso). do Capítulo X (Da Ordem Soca a l ) , os s e gu Lnt e s

artigo e parágrafos.

Art. - A família é constituída pelo c as araen t o lndl~

solúvel e terá dd r'ed t o ã proteção c spccr a j do Estado.

S 1'" - S a-eccnb e ca co aos p a r s • de forma exc ã us av a ;c

direito de deliberar sobre o número de filhos, de acordo cor a or

dem moral. excluídos os recursoS ã contracepção. ã ester1.lldade

ao aborto.

S 29 - O Estado velalâ pela prescl\ação dos \'alores
fundanenta1s da família, 1mpedJ.ndo o atentado à moral e aos bC'n5

costunes pelos mel.oS de comunJ.cação social.

Et-JE~DA N9

POPULAR

"Art. Todo ser humano tem direit.o Lna Lden áve I ã "i-
da que deve ser respe a t ada e protegida, desde" o mcr-en t c da conce-.

pção l
. '

§ 1 9 - Ficam vedados o a.nduc araen t o , a a n s t í g açãc C'....

o auxílio ã restrição da natalidade por .parte de o r g an i caç ô e s p a r-.

ticulares ou estatais.

S 2'" .. São vedadas a manipulação e xp e r r nen t a I ou t~

ploração do embrião humario , e toda an t.e rvençâo sobre o p e r r tmêm o

genét i co da pessoa. humana, que não vise ã correção de anor-a Laas ,

§ 39 - A aj uda e conêmaca , nas relações internacio ...

na í s , não pode ser condicionada pela ace d t aç âo de programas de cor:
tracepção, de e s t e r a Lddade ou de aborto.

2. Insere, no CapItulo 111 (Da Educação e Cultura),êo

Título IX (Da Ordem Soca a'í ) , o seguinte artigo'
Art. - O ensino re í í.g acs o , de matrícuJ a faeuJ t.a t a-.

ve , constJ.tuirá disciplina dos hc'rjir a os normais das escolas, em t2

dos os graus.

JUSTIFICATIYA

1. Inclui, onde couber, no Capít.ulo I (Dos Dare a t.os

Individuais). do Título rI (Dos Direitos e -Labe r dade s Funde r-en t a í s l
• os s e guarrtea artigos c p arâg'r afos

como, nesta .--asa doe t r-aba thc e, o-rnpe z e a ee ze eo; ..--

giado analoz.sar a propc;sta apenas Qr, 8G:U8 cepe c e c e [01',...::;1.-E c ;:>:;;reii-,:

ronâo qtd! a inieiativa soe. exame .. segundo ir..-"ol''''aç5e2 da Se~l'~ta:!':-.J

atende às e:ciginc:ial: p1'eV'l.~,;aa no art. 2.: de Fegirr;c1:to Int:~l'1';.:;': p:;;~'':

I sua regular tramita~ão., me~ pareCGr é no sentido de que e e t:a ccr i e

Ilão e e manifeste pelo reco1êinamto da Erienda Popltlar n9 O(;CPE.-&~ :r~

servada a apr~ciação de m2:roito para a ocasião prér-r'ia.

..,.,.-------------TU10/JI,/U!f"lé.çio ---,

[:J PLEN!\RIO

EMENDA PEOOO99·7
EMENDA lP20768·1
[ti. ÇO:-lSTITUI~TE :-:ILSO'l GIRSON

A famíl13, sociedade I1atulal, existe antcrlorr.ente ao

Estado e ti. qualquer outra coletil·idadc. Por 1550, ela te)"'l dirC'ltos

prôprlos e intangíveis t que devem ser reconhecidos e respe], tados p~

lo mesmo Estado, em nome do Direito e da Justiça, independentemen
te de qualquer posicionamento polítJ.co. conceptual ou rel1gioso.

Assim, urge seJ am reconhecidos c assegurados pe] a n~

va Constl tuição do Bras1-} à Família, todos os dlrei tos que lhe são

próprios, exclusivos e ina1ienávels.
Dentre estes queremos ressaltar. aqui. seJa pela sua

'primazia. seja pelo desrespeito e ameaça com que são ou podem ser

postergados, os scgulnte5 dlrcitos fundamentaIs da Fa~Í11a.

It\o;:. I

~ Item V. Art. 24 do Reglmento Interno da Assembléia ~acional Conl

tituinte.



r.r------------- flfl(TOJ'''lI'TI,.e..~io'- ---,

EHENDA N9

~

Modifica, o Título X (D~ST)Osições TransJ.tórias), o eue se

segue:

"flubstitua-se a redacão do art. 458 do ?roJ.eto da.
"conac.í.truação pela aectu.í.rrtie e

"Art. 458 - ]i. eleição do próx~rno Pres:Làente da Re

pública será realizad;~;;~ d"ia 15 de novembr-o de 1988 (Ht:..... ma L nove

centos e oit~nta e oito), com a nosse do eleito no dia 15 de marcc

de 1989, quando se encerra o mandato do atual titular do cer-ac ;"

JUS T I F I C A r. Ã O

Além do oezmanerree , a Conatiatuicão em elaboracão deve

cuidar também do transitórJ.o. Aí é fundamental estanelecer-se cler~

mente a eleJ.ção do próxJ.mo PresJ.dente da Renública oelo voto dJ.r~

to, secreto e universal. O cumprimento desse compromisso é ansiosa":
mente esperado pela Nação.

A ccnstaeuanee tem comoetência oara fazê-lo, como Ja r!.

conheceram, em manifestações púbJ.icas, tanto o Presidente Tancrec.~

Neves, corno o Pxes i.derrce José Sarney e E ambos comprometeram a sue.

palavra em favor de um mandato de auatro (4) anos, o aue s Lrma f'Lca

dizer que a próxima eleição tem çe ser realizada no dia 15 de nove~

bro de 1988.

essa proposta de emenda, subscrita Dor rnllhares de elei

teres <.1c l.or)o· e Brasil, LncLu s a.ve Constituintes, com o resnaldo re:
Çfimental das enteidades adiante nominadas, formaliza a vcnt ade e1c

qUente dos brasileiros e -

AUTOR: CARHEN LIDIA RAJ-10S LEImE E OUTROS ( 96863 Subscritores)

ENTIDADES RES"ONSÂ'TEI5:

- FEDERACÃO NACIONAL DOS JOR.'1ALISTAS

- :INSTITUTO DE ARnUI'I'lE;TOR DO .BRASIL

- FEDERAcJin DAS ASSOCIA('ÕES DE ENGENHEIROS AGRO:\'O:':os

DO BRASIL.

COMISSÃO DE SISTEMATIZh~ÃO

EMENDA POPULAR N9 PE-100-4, de 1987.

tlFixa a próx~ma ele;J.cao oresidencial nara. 15 de nove=.

bro de 1988" e

Entidades Resoonsáveis:

- Federacão Nacional dos Jornalistas

- Instituto de Argu1.tetos do Brasil

- Federacão das xsscexacêes de Enaenheiros Aqrônomos de
Brasil.

Relator: Constituinte BF'RN~RDO C'.]\BRAL

Subscrita oor 96.863 eleitores e apresentada pelas en t a

dades asso~iativas acima mencionadas, a presente emenda visa alt!,

rar disposição do ProJeto de Constituicão referente a mandato f}res~

dencial (art. 458) de modo a que a eleicâo do crôxamc n;es~dente s~

ja realizada no dia 15 de novembro de 1988, com a ncs ae do c1citc
dia 1.5 de março de 1989.

Como, nesta fase dos trabalhos, ccr-net.e a este Co Lec a a-.

do analisar a proposta aoenas em seus aspectos formais e considera~

do que a iniciativa sob exame, aecundo inforr.1acões da Se cxet a r a.a , ~

tende às ex Ie ênca.es oxeva s ces no art. 24 do ReaiMento Interno

sua z equ Lax t.rermt acêo , meu carecer é no aerrt.a.do de que esta Corru e-:

são se merures'ee pelo recebimento da Emenda Popular n9 00100-4, re

servada a anrecs.acâo do rnérJ.to nara a ccee i.âo r"rónria.

EMENDA PEOOIOl·2
EMENDA lP20770-3 ..m --,

tJMARIA HELENA TOSTA nnRLINEK E OUTROS

r.r nX.TIl'/.IUSTlnll'çlo ----.

EMENDA N9

~

Inclui, onde couber, na Seção II (Da nrevaôênc.í.a __ So

cial), do Capítulo II (Da Seguridade Social), do Titulo IX (Da Or

dem aocae.t.j , os seguintes dispositivos:

MArte - ~ assegurada aposentadoria ao trabalhador:

r - Com 35 anos de trabalho para o honem e 30 anos

para a mulher;
rI _ Por velhice aos 65 anos para o homem e 60 anos

para a mulher;

111 - Por invalidez;

§ 19 A le~ estabelecerá tempo in::erJ.or ao previsto

no aneasc 19, pelo exercício de ativJ..dad~ noturna, de .« revezanento

penoso r insalubre ou perigoso;

§ 29 Os proventos da aposentadoria dos trabalhadores

SERÃO IGUAIS Â MAIOR RE:.1U:~ERAÇ1io DOS OL'I'IMOS DOZE l"ZSES DE S~RVIÇO,

ver~fJ.cada a regularidade dos reaJustes salarJ.aJ..s nos 36 meses aE

teriores ao pedido, çer-ent.adc o xeayuat.ement;o para preservação de

seu valor real, em épocas e datas do d~ssidios das r e spect.aves c~

tegorias trabalhistas, respeitados cargos, funções ou posto em que

haja ocorrido a APOSEHTADORIA;

§ 39 O valor da pensão que couber ã dependente do

trabalhador não será inferior a 80i (oa.tientia por cento) do salário

pu proventos e nunca será inferior ao salário mínimo e inalienável

em caso de novo matrrdmôna.o ,

JUS T I P I C A T I V A

Essa emenda, patrocJ.nada por ent~dades as mais repre

sentativas, como Fórum Nacional da TerceJ.ra ldade, S~~d~cato dos

Metalúrgicos de' São Paulo, Sind~cato dos Advogados, s í.narcaeo dos

Engenhe~ros, Federação dos Trabalhadores nas ·Indústr~as Quin:l.cas do

Estado de São paulo, Associação Santa Lu~sa de lMarJ..llac, União de

Hulheres, Movinento Negro, Associação dos ttcreôore s das CORAS I e

II de Itaguera, foi 5ubscr~ta P9r 32.475 eã.eaecees ,
A proposta popular obJetiv2l. que a Apoaerrt.adox í.a dos

Trabalhadores se faça pelo salário maa s alto do ano Q:1. que o me srto

se aposenta e peâos direitos da Terceira Idade Na Ccns tra cua.ntie ,

A Constituição Bras~leira não deixará ao desa~paro gu~

torze milhões de idosos e ma.Lhôee de trabalhadores que têi"L dire,!

to a uma aposentadoria digna, após trinta e cinco anos de trabalho

diuturno pela g'randeza do Brasil e

AUTOR: MARIA HELENA TOSTA BERLINER (32.475 subscritores)

ENTIDADES RESPONSÂVEIS:

- Fórum nacional da Terceira Idade

Sindicato dos Metalúrgicos de são Paulo
_ Sindicato dos Advogados de São Paulo

COMISS!lO DE SISTE>lATIZl'.C!lO

EMENDA POPUL~R N9 PE 101, de 1987

"Dispõe sobre a apoeent.eôor xe dos tJ:abalh!.

dores. "

Entidades Responsáve~s:

- Fó'rum Naca.onaL da Terce~ra Idade

- Sindicato dos Metalúrgicos de são Paulo

- Sindicato dos Advogados de São Paulo.

Relator: ConstitU1nte BE~~ARDO CABRnL



Subscrita por 32.475 ele~tores e apresen~a1a pelas e~

t~daães ac~ma menc~onadas, a presente emenda propõe que se ~nclua,

na Seção II, do Capitulo lI, do Título IX, dispos~t~vo detern1nan
do que os proventos de Lne t.a.v.í.dede dos trabalhadores s e j a pago pe

lo salár~o mais elevado do ano eM que o mesmo se aposentou.

Corno, nesta fase dos trabalhos, compe't.e a esta Corra s-.

são enea i sar a proposta apenas em seus aspectos Eozma as e cons ade-.

rando que a in~ciat~va em exame, segundo ~nformações da Secretar~a,

atende às axa.çêncaes pzevas t.as no art. 24 do neçarnent;o Interno pa
ra sua regular t~am~tação, meu parec~r é no sent~do de que este C~

leg~aào se man~feste pelo receb~~ento da EMenda popular n9 00101-2,

reservada a apr-ecaaçâo do mêz-at c para a oces a âo pxôpr ae •

condt~N-;!;;;~
Presidente.

EMENDA PEOO102-1
EMENDA 1P20771-1
f!J JOSI:F-\ D'\ SIL"-\ ~f'\RI"HO '~"~UTROS

E~JE'ID~ N9

POPULAR

1. Dê-se a s e gu t n t e redação a a r t a go da Seção 11 (Dos

Se rvadoro s PjibLa co s CiVlS) do Capítulo \*111 GDa Aônu n i s t r ac âo Pú-
biica) :

"Art. 88 .

§ 10 _ ••• -.

§ 29 - são equ í va f en t e s os cr Lt ér i os para a aposcntf.

daria e transferência ã Lna t av adad e no s e rv í c o público CJ.\ 11 e mil2=.
t e r , exceto quanto aos po l i c r e a a-mt j í t a r e s , que se ana t av a r ào \olu~

't at-a amen t e aos trinta anos de s erv í co I com p r ov en t o s integra 15 11
•

2. Inclui, onde couber, no Capítulo I (Dos D1re1tosI!!,

d rv í dua i s j , no Título 11 (Dos Dnr e Lt os e Liberdades Fundar.en t a i s Le s

e e gu Lnt e s a I íneas:

"Art. 12 •

j) ninguém poderá ser preso senão em flagrante de de

11tO, ou por ordem e s c r i ta de JUIZ competente.

) qualquer preso devera ser encaminhado, no mjixLno ,

até 12 horas após ~fctlvada a prIsão, ao juiz crIm1nal, que JnIcia

ra a Instrução, gn r-an t ando c LhS a mn r s ampla defesa."

1. :!USTIFIC~TI\'A

Pretender-se que um p o Ldc aa Lc-md Li t a r , que geralmente

Lng r e s s a nas Corpo i a c õe s PN após a t an ga r cm a mar o r a dade , con t a nuc

trabalhando em um s e rv a ço grandemente desgastante será ampc d ar a r!,

nov ac ão dos quadros e, ao mesmo tempo, ob r a.ga r a que 05 Es t od os

membr o s t enhan suas P:'I com homens que, dov i dc às ad a de s , J ã não cc-.
s e gu r r-âo p r od uc Lr em Igualdade de- condições com eo ue Le s que dev e r ào

substituí-los. A 1dndc, conquanto di ao polic1al-nilltar e~perlõ~

CJa, também lhe exau r e as ,forças ne ce s sji r i a s ao e ve r c Ic rc n l euo ':8

prc I a s s âo Além do ma i s , como 6 no t ô r i o , os po Lr c r a i s-cn í j a t e r e s ,se

ja p e La condição de po j i c Le r s , seja pela de s uj e t t.o s ã d r s c i o t i na r-j
Lí t e r , não possuem Jornada de trabalho f) '(a, como os dema r s t r a ba 

Lhado r e s bra s i Lea r os , o turno de trabalho que executam, nos Estados

membros sempre carentes de recursos, é sempre superIor âquc t e c ue se

exige do comuri dos mor t a t s , na mai or i a das v e ze s fazendo-se- a de ;

so r a s , em período noturno, com parco espaço de tempo que lhe POSSI

b í.j a t c a recuperação e o lazer. ~ão se p r e t end e qualquer bcnc f fc t o
maior do que aquele que Já lhes regula o tempo de s e r va ço que er-c

prestam ao Estado: pelo contrârio, pretende-se unIcamente que não

se lhes seja ex a g ada condição que lhes Lmpos s Lba Lí t;e de transfcrir

se à r-e s e rvc remunerada enquanto ainda têm condições e capacidade de

adaptarem-se ã vida que levam ~s aposentad<:s.

Ingressando na s r-:·l aos 20 anos, dd f a c Lkmen t c nela per

manece r âo até comp Lc t m 35 anos de trabalho, mesmo porque, d cv ido

aos desgastes, fatalmente ve r-c s e-fíc aposentados atr evês do an s t Lt u t o
da incapacidade física, da aquisição de mo l ês t Las , etc.

~ necessário não de s e s t amuLar àqueles a quem interes

sa a atit"idade policial-milItar como profissão de cariter pelmanente.

35 anos de serviços, não cond a zem com a r e a Lad ade
vão muito alem da capacidade f Ls a c a do ser humano emp r e gado na \'1g1
lância da paz e tranquilidade públicas dos seus semelhantes.

2. JUSTlFICATI\·A

Sebastião Rodrigues Lima I então Se c'r e t â'r a o-cGer-a I do
Instituto dos Advogados do Brasil, na Rev Ls t a de In Eor naç âo Le g i s La t í

va n! 65, de J anImar 80, publicada pela Sub s ecr-e t a r a a de Ed r cêe s Téc:

nd c a s do Senado Federal, como militante no foro c r Lmana L, pub l ac a in
tie r c s s an t e artigo a r-e spe a t o do Juizado de Instrução C'r Irm na L, que me

t-ece a mais ampla e séria acolhida por parte dos Senhores Cons t r tuin:
teso

Faz ver, de maneira clara e com admarjive I p r-e c i sâo te
nico-jurídica, a necessidade de sua inclusão na legislação p â t r i a , a

furn de que se agilizem os processos e a d l s t r-abud çâo da p r-óp r aa JUs

tiça, J.mpédindo-se, com isso. as prisões desnecessárias e arb~trãrias

que atualmente se verificam constantemente, em detrimcnto do maa a sa

grado dos d í r e a t os do c rdadãc : a Lab e r da de ,

A proposta d a.vu Lgada , conquanto com 50] a r t í go s , ac

contr ãr r o do que se supunha, e se pretendia. manteve c deu foro cons .

't.Ltiuca ona I ao p r-oce d rment o inquisitorial denomr nado "Tnquê r r t o POII

c a a tv , an c Lus a ve criando a figura da Polícia .Jud a c a â r-aa , é assunto que

desde o século passado tem constituído preocupação dos glandes JUrJ.s

tas da nossa pátl aa , mcment.c aqueLes que se dedicam ao estudo do Di
rei to comparado; somos uma das poucas nações ~o mundo que a i ndn uti

l,l.,z.am p roced rment os .í.nquã s i toria is par a a forJTIação do c onne c Lrten t o c,!

paz de dar ao ~tinl.stér~o Público as condições de o Ee r e c i.nerrt o da de
núncia, fato Ln í c a ador da ação penal.

Tudo que se processa numa Delegac1a de PolíC13, lanen
tavelmente, é repet1do em juízo, causando, con 1SS0, u]é~ êas despe_

sas de s ne cc s s àr-a a s , a t r a s anerrt c na dr s t r a bu í çâo da .rus t i cc .

o Estado tem o dever de ag1lizar a ap)lca;âo da leJ..
Lamentavelmente, todavia, o texto apresentado pela ccnu s s ãc de Sa s t e-,

ma t í z ac âc não sê adota erros acr-emen t e c r a t a c ado s pelos Juristas ,como

craa órgãOs capazes de e t e rn raar em-nos .

A ação da po I ÍC13 deve ser Iin aca . O cortand amen t o das

ações deve ser único. O Nan as t êr ro PúblICO deve ter maior p a r t a c rp acão

na formação da culpa, somente denunciando quando o fato e s t ave r esc I!.
recido dev Ldanen t e , com pr-cva s , sem emprego de v r o Lênc t a s que dcni

grem o ser humano e aviltam o trabalho d aque Le s que se dedicam ã ati-
vidade po La.cLa L, ,

g necessário g a r-arrt ar a mais ampla defesa ao c ad a dâc ,

desde o momento da pr-as âo , apresentando-se os presos a que n po s s d ,pe

la lei, agilIzar os procedimentos necessários ã formação da culpa c ã
de c as âo final: o J1'1z de Instrução, com rndop cndênc í a total.c pc rma
nen t e contra aqueles que geralmente .rrrt e r I'e r em e obstaculam a aç ao da

pol Ic í a •

Pretende esta Emenda Populat-, a inclusão de al Ine.is no
I

Capítulo Dos Da r e at.o s Lnd LvLdua as ,

n necessirio banir do melO policial aqueles que que

rem obter reconhecimento da culpa atravês de torturas e de ne Los que

a própria Le g i s l a ç âo condena. Os que aSSIm procedem agem contra as f1:,

na Lad ade s do Estado, contra o mais ampor-t an t;e dos bens humanos, a li

berdade. com dIgnIdade.

AUTOR: JOSEFA DA SILVA MARI~HO e Outros (39.247 s ub s c r r t or e s )

E'ITIDADES RESPOXSÁ"EIS·

_ POLICIA mLITAR DO ESTADO DE GOnS,

_ ASSOCIAC~O DOS mLITARES INATI\·OS DO EST'\DO DE GOL~S-A'IIGO;

CLUBE DOS OFICIAIS DA POLICIA mLITAR DO EST-\DO DE GOIÁS.



comss~o DE SISTE~IATIZAÇ~O

Emenda Popular n9 PE 102-1, de 1987

"Dispõe sobre as Polícias-M~litaresn.

Entidades Responsáveis:

- Polícia t-filit.r do Estado de Goias;
- Associação dos Militares Inativos de Goiãs-A\UGO;

- Clube dos Oficiais da Polícia l>hlitar do Estado de Goiás.

ENTIDADES RESFONSÂVEIS.

FEDERAr10 NACI()~AL DOS F.H'Dl'{EGADOC:: VE:-:DEDOR:.r;S E "rAJA~

TES DO COr.·tRCIO, PROPAGANDISTAS, PPOP;;C;].'WISTAS VEl';D~

DORES E VE~DEDOREB DE PRODUT0S FAR:·...",-CEUTICOS;

- SINDIC~TO DOS EMORE~D()S VENnEDOp~s E VIAJA~?F5 DO CQ

ME~CIO NO ESTADO DE SÃO PAULO;

- SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDOP~S E VIAJpNTBS DO CQ

MERCIO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Relator: Constituinte BERXARDO CAB~~L
COMISSÃO DE SISTA~~TIZAr~O

Subscritas por 39.247 eleitores e ap r e s errt s da s pelas
entidades associativas acima mencionadas, duas emendas, a s aber -I a _

reduzir para 30 (trinta) anos de serviço os íntegrantes da po l f ca a
m1~itar; 2

a
- criar o juizado de instrução, eM lugar ca atual flgu13

do Inquérito policiaL As emendas serão Lns c r ad a s onde co ube r ,

Como. nesta fase dos t r aba Lho s., compete a este Cole

,eiado analisar a proposta apenas em seus aspectos Eorrr a Ls e conside

rando que a iniciativa sob exame, segundo informações da Se c r e t a r r a ,

atende às exigências previstas no art. 24 do Reglmento Interno para
sua regular tramitação, meU parecer é no sentido de que esta Co~is

são se manifeste pelo recebimento da Emenda Popular n~ 00102-1, re~

servada a apreciação de mérito para a ocaslâo própria.

1.. Indef:a.ro a proposta de enenda o fe r-ec a.de , de acordo

com as ~nformacões da Secretaria.

2. Dê-se ciência ao a.rrt.ez-es s ado ,

JJ~./h.'~
Constitu~nte AFOnso ARINosl

Presidente

CONSTITUINTE SUBSCRITOR: *

* It~rn V, artigo 24 do Reqamen tro Interno da As aeribLê aa ~'2.clonal

ConstiEuantie ,

EMENDA PEOOI04·7
EMENDA lP20773·8
fl Constituinte CARLPR ALBERTO CAO L'~~;'~

CTh!ol'!WJ
r,r-------------TtJTQf~t.~TlfleA~i.e- __,

1. Insere, onde couber, no Capítulo I (Dos Dn r e a eos Ind).v~

due a s L, do Titulo II (Dos D~rei.tos e Liberdades FU:1Cal'"entais) ,

aeeruâ nties da.anoss í, t~vos:

"Art. - Todos, homens e mulheres são aque a s oera!l

te a lei cue punirá como cr-ame aneraencâvet crueLcue r- dJ.scr~i"'~n~

ção atentatória aos dJ.reitos humanos estabelecldos nesta Const~tu~

çâc ,

Paráqrafo ún~co - t cons~derado for~a de dlscr).~ina

çãa substimar, estereotinar ou decrr~dar a~unos etn~cos raci~is o~

de cor, ou nessoas a eles oertencentes, nor nalavras, ima~ens c re

Dres~ntacões através de aualauer meao de com..rn acec âo

Art. - O Poder PúblJ.co tem o dever de ru-o-iove r-

constantemente ioualdade social, e conômaca e educeca.ona i , através
de pxcçz-amas e soecfexcce .

§ 19 - Não cone tia tiua privile'Jio a aotacação nele P9.
der público de medidas comnensãveis visando à ~mole~~ntacão do nrJ.n

ci:Dio corrs t.Ltruca.onaL de a aonornda a pessoas ou exucos vít;mas de co;
provada dã scxamanaçâo ,

§ 29 - Entendem-se como medidas comne ns a'cô r r a s , ore
vistas no Parágrafo anee r acr , aaue1as voltadas a dar c re âe r ênca a a

c!dadãos ou arunos de caeeaãcs a Eam de oarantir sua rra r-t.Lc anacjio

igualitária no acesso ao mercado de trabalho, à educação, ã saúde e
deme.i.s dJ.raitos ecca aã s ,

2. Acrescente, onde couber, no Título X (nasncs i côes Trar.

sitórias), o sequinte az-trLcto e

"Art~ - FJ.ca declarar'ta.a nroorleêacê de::).n~tJ.v~

das terras ocupadas pelas ccmuna.dades necrz-es remanescentes de l1uJ.-

§ 49 - O Brasil não manterá relacões (h_nlo~áticas,

nem firmará tratados, acordos ou nactos b í.Lateraa s cori oe.I see oue

adotem politJ.cas of~cJ.aJ.s de da ac.ramdnacjio racial e de cor, bem co

mo não perm3.tlrá a't.a va.dede s de emnr-eaes desses oe Lae s e-v seu terrJ.

tório. 11

§ 39 - A educacão dará ênfase ã ~crualdade dos

res, afirmará as oar-ac't.ez-Lst a.ce s muLtia r-z-acaaa s e r-Lu r a.êt n r ce s do nf!.

vo bzasa Lea ro e condenará o r-acasrnc e todas as fornas de d~scr~r.un~

ção.

Er-1ENDA N9

~

PLIII&_f,...",illf,wCllli,ssk

EMENDA N9

~
7nsere, no Cani:tulo I.:[7 (Dos DJ.reitos coâee aoos ) , do

TItulo I.I (Dos Direitos e Liberdades Fundamentais) o que se aee-ue r

~ "Acrescente-se, ao inciso IV - 1l LiJ:erd3..7ê - do Art. 17, do Pro
jeto de Constituição da canissão de Siste!ratização, a secuarrte al!nea, rea.ll..nnandc
-se as chrn!.is:

- e qarantido às cateoor!as diferenciadas e às nrofis5Ões rec....la-
mentadas, o direito de oraanização de re$ctivas entddedes sin::lca15 :b~ca5 ror
base. territorial, não se lhes aplicando o ,disoosto na alínea "rr" destie J.nC1SO."

lUtTOfJJn"H:A~i.lI---- --.

EMENDA PEOOI03-9
1

EMENDA lP20772-0
(!J Constltu~"'SQ"NowS",O./.lU"Z"'l>'- .JJ rr:~~~::=J

l:J PLE"~RIO ~ ~;-t7,rfl

JUSTIFI,CATIVA

"Cateqoria. diferenciada. é a que Sê forma dos ermrena
dos que exerçam orofissães ou funcões diferenciadas oor forca de eé,
tatuto orofissional esnecial ou em ccnsecüêecs,e de vidas s Lnrru Laz-e s ? ,

(art. 511 - CLT)

Conseqüentemente tais cateqorias orofissJ.onaJ.s não teM

como serem renresentadas por entidades s Lndã caa s rnajorJ.tárias, de-

corrente do ramo de produção ou da atividade das emexeses .

Não há como unificar direitos e interesses, Lndnva dua i.e

e coletivos, em nleiteações coletivas se, nor definição, todos e Le s
sio direrenciados entre si.

As cateqorias d:a.ferenciadas, Dor outro lado, são CO"lloo.2,

tas, rela.tivamente aos demais trabalhadores da ernoresa, por pequeno

número de membros.

Assim, permitir a divisão de sua representa~ão sJ.ndical
no ~próDrio território, siqnifica. lmoedir de nossuirePl suas entidac1es

sidicais, o aue contraria o Dr!ncIoio de liberdade sindical.
Deste modo, Se se quer implantar o sistema da n1urali-

f
dada absoluta cara as demais cate~orias não é possí~el faze-lo com

as diferenciadas e com as profissões r-eouâ.ement.exde s , cuex pela. fa!.

ta de leqitim~dade das re~resentacões maJoritár:a.as, auer Qe1a for

ça 1nsi~nificante aue passarão a ter tais enteidades, co~ ~r.enáve~s

prejuIzos aos resoectivos nrofissiona1s e, portanto, ao nais, co~o

wn ecõc ,



lombos, devendo o Estado ema t a r e-Lhes os tItulos r eaeecetvcs . Fica.r'

tombadas essas terras bem como documennoa referentes ã ha s côr-a a dos

Quilombos no Br-e.aa.L, 1\

JUS T I F I C A T I V A

Da abojaçâo , até os nossos daa s , o tceeuc , ao lado do
probre em nerer , não é considerado cidadão, com d Lxen tic de narticJ.

par dos benefícios oerados pelo trabalho da meí.or i e t tã.o pouco nara

participar das decisões políticas do País, no aual os Nenros e os

seus descendentes corratia.üuem a maior narcela da oocuã eçâo ,

,ENTIDADES RESPONSÂVEIS,

- CENTRO DE ESTUDOS AFRO-BRASILEIROS - CEAB

- ASSOCIAC~O\CULTURAL ZU~BI

- ASSOCIACllo JOS!'; DO PATROclNIO

COMISS~O DE SISTE~~TIZAr.ÃO

1. Indefiro a proPosta de emenda o rerecada , de a

cordo com as a.nfozmacôe s da Secretaria.

2. Dê-se ciência à entia.dade interessada.

( /.LL., e-t ~__~7
Con8tituí~e-,koNS~~NOS

Presidente

COl\STITITINTE SUBSCRIT0'R.: *

* Item V, az-ta.co V do Reqimento Interno da AaaembLê a a Naca.one L ConE.

tituinte.

r.r 'LtNoUI10/COMluÃo/lllacoMlllUO -,

PLENÁRIO

= TIl:llTOIJII$TtfIC~Ç.iO- ___,

E~lENDA N9

POPULAR

1. Inclu~, na seção II (Da Prev~dênc~a Soc~al) ,
do Capítulo II (Da seçura.dede Social), do Título IX {Da OrdeI"i Soci

al}, o que se segue:

"Acrescente-se ao art. 356 o aeçui.nte parágra::o·

Parágrafo único. O Trabalhador rural será apo

sentado voLurrcez-a.amcrrce aos 60 (sessenta) anos de a dade , se do se

xo masculino, e aos cinquenta G! canco anos, se do sexo Eertu n â no ,

Acrescente-se à seção . -I'E do Capítulo Ir do Títc

o IX o seguinte artigo:

Art. O beneEdcn o da pensão por morte corre spoj;

derá à totalidade da remuneração mensal do empregado falecJ do "

2. Acrecente no Título X (Da aposLçêe e Trans:r..tó 

rias), o aequantie texto:

"Acrescente-se à Disposições Trans~tór~as o s~

guinte artigo:

Art. O disposto nos arta.ços 356 e 357 ap.Li ca -

se aos que, na data da promulgação desta cons tn tui.çâo , Já eram apc-

97

de sua apoaerrtadoz-aa e ae j a quanto à idade Ldnuce , ae j a quanto ê d~

f:r..n:r..çâo de seus proventos mensais. Por outro lado, a queseâo das

pensões sempre foi considerada uma vergonha nacional, que bota os

bener i.ct ãr-aoe em conda.çâo quase que subhui"'an~ ou de nené i cânca e dJ.~

rarçada.

Qu.alquer meda.da conat.a, tucional soca-e aposentado

rias e pensões somente será justa se determ~nar qu~ o seu valor não

será ~nfer~or ao que o trabalhador ganhava em ativaaeee ou er- vz.da ,

E será mai.s justa aarrda se estender esse pzecea to aos apoae n t.ados e

pensJ.onistas eXJ.stentes na data da prOMulgação da nova cons~~tuição.

Esse quadro ê ainda ma~s alarmante quando se pe~

sa no trabalhador rurpl, que tem s~do a mão-de-obra wa~s inJustl.ça

da do Pais era todos 05 tempos. Dele sempre tomara... tudo e nada Lrre

deram em troca. Segundo a boa doutrina social o trabalhador rural

exerce trabalho penoso, s ujeaco a toda sorte de r-i.sco e de desgaste

físJ.co que lhe pr-ovocam a veLha ce prematura. E por ser o seu traba

lho penoso é que o trabalhador rural se enquadra nas exceções que

merecem eposent.edom.a com a.dade maa s reduzida.

POr isso mesmo a emenda popular que ora s ub-ne te

mos ã respeitável Asse~~léJ.a ConstJ.tuLnte é da maJ.s crJ.stalJ.na )u~

tiça e representará sei adotada um avanço considerável e um evempLo

para os demais palses em processo de desenvolvimento.

AUTOR: W~LLINGTON ctSAR DE OLIVEIRA E OUTROS (31.500 subscriLorcs)

ENTIDADES RESPONSÂVEIS:

- FEDER.~çllO DOS APOSENTADOS E PENSIOXISTAS DE ~:;

NAS GERAIS

- ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PE1-:SIOXISTAS DO

ALTO PARANAIBA

- ASSOCIAÇJlo DOS TRABALHADORES APOSE:;TADOS E PE~

SIONISTAS DE UBERLÂNDIA

COMIsslIo DE SISTEtlATIZACÃO

EMENDA POPULAR N9 PE 105-5, de 1987.

"rra spôe sobre a Prev.dência Social para o

trabalhador rural. 11

Entidades ne eponaâvea.s e

- Federação dos Aposentados e Pens Lon a s tiaa de !li'
nas GeraJ.s

- Associação dos Aposentados e PensJ.on~stas do

Alto Paranaíba

- Associação dos Trabalhadores Aposentados e p~!!

sionistas de Uberlândia.

Relator, Constituinte BERNARDO CABRAL

Subscrita por 31.500 eleitores e apresentada pe

las en tndades associativas acama menca.onadas , a presente emenda V~

sa acrescentar um parágrafo único ao art. 356, acrescentar um d~sp2.

sitivo à Seção 11, Cap:ltulo lI, Título IX e outro às na sposaçôe s

Trans~tórJ.as do ProJeto de Constituição, de -modo a be ne fu c a ar- o tr~

balhador rural no que tange à aposentadoria, ao benefíc~o da pen-

são por morte e a concessão aos Já aposentados e pensLona s ces dos

benefIcl.os na data da promulgação desta Const~tuJ.ção.

Como, nesta fase dos trabal}-lnc:; conpete a e~

te Co Leq a.ado analisar a proposta apenas em seus aspectos f czrria i s e

cons~derando que a in~ciatJ.va sob exame, segundo ~nfor~açêes da S~

cretaria, atende às exigênéias pxeva s traa no arit; , 24 do Regire::1.to I;::

terno parQ sua regular tramitação, meu parecer é no sent~do ce que

esta CO~J.ssão se manifeste pelo receb:r..n~nto da Ewenda Popular nÇ

00105-5, reservada a apreciação de mêr~to para a ocasl.ào própr~a.

As dd apoaa çôes ora p:r;opostas em emenda popular
refletem o mais alto espirito de Justiça social, pois os trabalhad~

res em geral sempre estiveram em condição de inferioridade na hora

sentados pens2onistas. 1O

JUS T I F I C A T I V A
Sala da Comissão. em

i::
ls~~DO CABRAL
~~~:ruu"..n"
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JUSTIFICATIVA

ENTIDADeS ReSPONSáVEIS:

- APESP - ASSOCIAÇÂO DOS PREFEITOS DE S~O PAULO

- APl-l - ASSOCIAÇÃO PAULISTA. DOS UU~aCl?IOS

- UVB - UNIÂO DOS VEREADORES BP~SILEIROS

Visa a.emenda dar mal.or e maJ.s Justa partJ.cipação
aos Municípios na dJ.stribuição das ReceJ.tas FederaJ.s e Estadual.s, c2
mo z-oqua.s Ltio bé s a.co para a. autonomia eooriêrru.ce dos mun a c Ip a.oe , bam

corno o atendimento das necessidades e s aenc.i.aLs da população, va s t.o

T que é no Munl.cípio que o cJ.dadão vJ.ve, tem suas necess~ãades e gera
as riquezas da Federação.

6. Altera art3.go do Titulo x Iriaspos i.côe s TransJ.tó

rias), da seguJ.nte forma:

flArta 461 - O SJ.stema TrJ.butárl.o de gt...e trata e2.

ta const í.cua.cêo entrará em vigor em 01 de março de 1988.
11 - •••••••..•.•.•••••••..••.•.•.•...•.••

a) aupz-ãma.z ,

b) eupr-Irrur ,

c) suprimir."

de

r ./.1-h...............~ Ud,l/

conBtitui~e -1kONSO ARINOS /

Presidente

1. IndefJ.ro a proposta de emenda o=erec~da,

acordo com as informações da aecxecame ,

2a Dê-se ciêncJ.a à ent~dade interessada.

CO~ISS~O DE SISTEHATIZAÇ~O

CONSTITUINTE SUBSCRITOR: *

.__--='- .1,.1:I.&.,:/I:II11'1110/11,/10:0lolIl11) _

r;-r-------------UloTll/.r...STI/P:&;i.Il--- _

EMENDA N9 I
~

1. Dá nova redação a artigos da Seção I (005 Pr~n,

cipios Gerais), do Capitulo I(De Sistema Tributár~o ~ac~onal}, do T~II
tulo VII (Da. Tributação e do Orçamento):

IIArt. 257 - •••••••••••••••••..•.....••••••••••

:rÃI - ccnt.r-Ibuacão de meLhe.ra.a pelo bene-

fício, a ãmõveas decorrentes da execução de obras púb La.ce s , I
Art. 261 - A Un:l.ão, os Estacos, os Mun~ci?~os e

O Distrito Federal poãerão J.nstJ.tuir I além dos que lhe são nor-anat- I
mente atribuídos, outros inpostos, desde que não ten~an íato geraêor I
ou base de cálculo próprios de impostos d Lacz-ama.rradcs nesta Const~tul;

câo ,

Art. 262 - A União, os Estados, os MunJ.cipios e
O Distfito Federal poderão ~nstituir empz-ê ammos cor-puk sôxi.ca para

atender a despesas extraordinárJ.as provocadas por calar:idade põotace ,

mediante lei aprovada por maioria absoluta dos membros do r-e apecc i.vo
poder LegislaLivo."

2. Acrescenta texto a artigo da Seção III (Dos

Impostos da UnJ.ào), do CapItulo 1(00 Siste,a TrJ.butárJ.o NacJ.onal),do

Titulo VII (Da Tributação e do cr-cemeneo} , da aequa.rrt.e forna:

"Art. 270 - ••••••••••••••••••••••••• ,. •••••••••

§29 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••

II _ Não incJ.dirá sobre produtos a.ndua-.

trlalizados destinados ao ExterJ.or, bem ce-ie a EntJ.c1adc5 PúbLa ces ;"

3. 1>lodifica artJ.~go na Seção IV (Dos Impostes dos

Estados e do Distrito Federal), do Capítulo I (Do s a seec-a Tr).butárJ.o

Nacional), do Titulo. VII (Da Tributação e do Orçamento), corro segue:

"Art. 272 - •••••••••••••••••••••.••••..•.••.•.

III - Operações relatJ.vas a c~rculaç~c de
mercadorias, realizadas por produtores, Lndusrt.r-a.aa s e .co:-'erciar:.':.ef:."

4. Acrescenta. da.spcaã t a.vçs à aecêo V (Dos rr-pcs

'tos dos l-lunic!pios), do Capítulo I (Do ãa s t.ema TrJ.butárJ.o xaca.or-e í.j I

do· T.í.tulo VII (Da Tributação e do Orçamento), na Eoz-me quo se segue:

II Ar t • 273 - .a •••• a •• aa •••••••••••••••••••••• a ••

. IV - ServJ.ços de qualquer natureza.

§ 19 - O imposto de que trate. o a cer- I,
cobrando $~gundo planta genérica de valores, fuxac.os por e ce ao Po

der Executivo, anualmente revistos, será progressJ.vo no t.e-npo qu.a:.do

tncidir sobre área não edd f a cada e não utu.La.aeda , de forr.a que se e s

segdre o cumprimento da função social da pxopxaede.de , -

§59 - Cabe à Le3. Comple~entar:

I - Indicar outros amôve a s au j e a tioa
ao imposto de que trata o item I, exc Lua.ndc-ics , segundo a sua utJ.1J.
zação efetiva ou potencial, da a.nc Ldênca.a de J.nposto d e que trata
item I do Arta 272.

11 - Fixar as alíquotas nãxamas dos

impostos de que tratam os ítens 11 e III deste a.r-t.aço , 11

5. Acrescenta textos a disposJ.tJ.vos e sUprJ.ne
artigo da Seção VI (Da Repartição das Recei.ues T.fJ.butárl.as), do Capi

tulo I(ÓO Sistema Tr1butário Nacional), do Titulo VII (Da ~J.butação

e do Orçamento), como segue:

"Art. 271 - aa ••• a ••••••••• a •••••••••••••••••••• 1

I - O produto da arrecadação dos J.~postos

sobre a renda e proventos de qualquer natureza, sobre pr~~utos ~nc~s1
trializados e sobre operações de crédito, cârib a.o e seguro ou relatJ.Vl
a tItulos ou valores ãmob i.La ârr.os , cinqUenta .por cerrcc na ::ormJ. se

guinte:

a) vinte e três por cento do Puridc de Pa1.'i

b) ;::;;~:ã:~::: :::a:::": :: .::d:l~
ParticJ.paçâo doa ttunac Ip i cs r

Art. 278 - suprimira"

DI'!Putado rRfltlCISC:O AH.c.RAL

* Item V, Art. 24 do Regimento Interno da ê s aembLê a a Nac~ona.l Con~

tituJ.nte.

re-r TIUTOIJUnlne!;io --,

EMENDA N'?

POPULAR

1. Dá a seguinte redação aos artJ.gos do Ca?í tn.Lo

IV (DOS Hunicípl.os), do Título IV (Da OrganJ.zação do Estado)

"Art. 61 - Perderão o mandato o Oovexnedc r e o

ptefeJ.to que assumi.rem out.ro cargo ou função na Admana.s t r açâc P::>l,!

ca, D~reta ou fndaxet.e , sem pxêvaa La.cenç a do Poder Legl.slat:!xo re~

pectivo.
Art. 65 - Os Sub s Lda.oa do Prefe~-='c, co \'~ce-pr!

feJ. to e dos Vereadores serão fixados pela cêmace !1unl.c:!.pal no pr~r.,e2:.

ro semestre do jiLtiamo ano da legislatura, para a s equa.n t.e ,
Parágrafo ümco - Serão e s t.abeLe cadoa 1~:-1ce e

mâxamcs e míninos pela ccnstaeuãcêo de cada Estado Federaé.o."

z, Modifica, na Seção II (Dos Sezv a.doxe e PÚ;:)llCO.5

ca.vã s ) , do CapItulo VIII (Da Administração p.:.bl~ca), do Ti.tulo r'l (Da

Organl.zação do Estado):
MArt. 86 - .•.••......•.••...•.............••..

II - O ingresso do funcJ.o~árJ.o púol~co,d!

penderá sempre de aprovação pxêva.a em concurso púbLa.co de provas. S!.

rá assegurada a ascencâc runcaonat na carxea.re med i.arrt.e pr-c-iocêo ou \

provas a.rrtiermaa de títulos, com igual peso;

Art. 88 - ••••••••••••••••••••.••••••.••••..•••

d) aup.r.Inu.r ;"
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JUSTIFICATIVA C01J!SSÃO DE S!STEHATIZA("ÃO

Visa a emenda dar os meSMOS direitos aos caxccs

do Exe cu ta.vo e Legislatl.vo a r espec.t;c dessa mat.êra.a , corno medida de

justl.ça ôomcceãeí.ce • Ainda prevê que os subsidios pos s am sex votados

antes das e Iea.çêes , eva.tiandc distorções. Mod1.fica o critério de 00B.

tratação de eecvaôoeea I pois de outra forma não ccndâ.za r La ccn a no.,!

sa realidade.

ENTIDADES RESPOHS~VEIS:

- APESP - ASSOCIAçAO DOS PREFEITOS DE 5;;'0 P;"Ur.,O

- APH - ASSOCIAÇÃO PAULISTA DOS ~:t;;;IC1?IOS

- UVB - lJNI1i.O DOS VEREADORES BP.ASILE!P.OS

1. Indefiro a oronosta de e~enda ofereclca, êe acordo

com as informações da secreeer i e •

2. Dê-se ciência ã entidade a.rrt.ez-e s s ade ,

\...?...../,~ ~.V...()!
constituf;t; AFONSO ~RIHOS

Presidente

CONST!TU!NTE SUBSCRITOR: *
=:- ~lJTUJ...-ts.es..~nm _,

Deputado FRANCISCO A"'J:'HIL

COMISSÃ.O DE SISTE!i1\TIZACÁO

1. Indefiro a proposta de emenda oferecida, de

acordo com as l.nformações da secrebaxaa,

2. Dê-se ciência à entJ.dade interessada.

'* item V, artiao 24 do Reeramerrtio Interno da .~ssembléia tcacLcneI

Constituin te.

JJ~./Jv,'vf-)j
Constitu~nte AFONSO ARINOS

Presidente

CONSTITUINTE SUBSCRITOR: *

ceeuteec rft~NCI5CO ,llMM~;l.:,

*.Item V, Art~ 24 do Rcginento Interno da Assenbléia ~acional Con~

titUJ.nte~

EMENDA N9

~

Acrescente, ao CapItulo IV(Dos nunf.cIpacs) do Tí

tulo IV (Da Organização do Estado), o que se segue:

11 O § 19 do Art. 66 é acr e aca.do dos atierrs eequan-,

tes:

!!-

1. Dá a seauinte redação ao Caoi.tulo I (Dos Oireitos
Ind1.vidua~s), do Titulo II (Dos Da.r-eat.oa e I~j.Çrerãades FL.n:5:a;,entais):

"Art. 12 - • ~ • ~ ~ ~ .. ~ ~ ..

Art. 66 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§1~ ••.......................................
VI - ••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••

VII - Manter o caráter e~J.nentomente soc~al do

transporte coletivo de massas 1

VIII - prestar serviços de transporte coletivo

de massas, não podendo o Poder Públl.cO conceder a pessoas ou a empr!!

sas o direito à exploração das mesnas ;"

A emenda tem caráter popular, Já que chQgou a

nosso Gab~nete por inl.ciativa de a(oito) errt.xdades popuLazc s da cJ.d~

de de Osasco-SP, não tendo sido recebida pela Casa por não preencher

integralme.nte as formall.dades exigl.das pelo Regimento Interno.

As ocorrências recentes, no tocante ao aumento

de preço de passagens de ônibus urbanos, notadamente nas grandes ne-,

g.iões Metropolitanas, não foram or1ginadas exc Lua a.vament.e por tal a~

menta, mas por um conjuncc de outros fatores neqata.vos , decorrentes
da busca desmedida de lucro por parte dos pr-opr i.ecãx.i.os de cepre sns

ooncessionárias ..

JUST!F!CAT!VA

Colocar o transporte colet1VO de rr.assas sob a

direção unificada da autoridade xumcapaj, será o grar.do passo para
sanar problemas como esses, cada dia mais agu~os e vl.oler.tos.

I
I

cuaã sc-c.e r '

EMENDA N9

~

XI!! - .•.•••••..••...••...•..•••.•.•••.

e) - O panamento e justa l.nden1.zacão exclui
acreSC1.rnOS não exoressa~ente oreVJ.sto em lei.~

c) o Presidente da RenúblJ.ca, os Governadores e
VJ.ce-Governadores, PrefeJ.tos e Vice-?re!eitos

e Quem os houver sucedJ.do durante c Mandato,
são eleaíveis para um só mandato ccns~cutivo.

2. Modif1.ca a Secão I (Dos Direitos polít1.~os), de Ca
oitulo V (Da Soberania POPLlar), do Título II (Dos Dirêitos e Libe~

dades Fundamenta1.s), na forma aue se seque:

"Art .. 27 - .

çr) sUDrimJ.r."

JUS T ! F ! C A T I V A

Visa a Emenda dar uma pos1.~ão de e~uilíbrio entre o e~

oronriado e o exoz-ccc-Larrce , Ainda va s a , a exemnâ.o do c-ue ocorre r.cs

reqimcs democráticos existentes no mundo, a reeleiç50 dos executivrs
para maa.s um mandato, como forma de j u Icement.o da edmí.nf.s t.racâo , ne I
lo DOVO, mesmo poraue democracia não siC'n1.f~ca xoee t a vadede do po:
der.

ENT!Dl\OES RESPOl,S1i.VEIS:

- COOPERATIVA MISTA DOS TR~3ALHADO?~S DA G?~~~E

S1i.O PAULO;

- FEDDRAÇ1iO DAS SOCIE:JADES .;"\!IGOS DE B;'~IRaO, e

- UlUÁ.O DOS APOSENTADOS DE; OS.~SCO ..

comss:;o DE S!STEI1AT!ZAÇ.s.O

1. Indef1.ro a proposta àe emenda ofez-ec a da , de

acordo com as informações da Secreta.ria.

2. Dê-se cJ.ência à ent~dade l.nteressa~a.

EKT!DADES RESPONSJiVEIS:

- ASSOCIArÃO DOS PREFEITOS DE SÃO PAULO - A?ES~

- ASSOCIACÃO PAULISTA DOS l-'iUl\ICIPIOS - AP"

- UNIÃO DOS VEREADORES 3RA l)ILEIROS - U\'B

L/J~ ..../ÍJ-..~
ConstJ.tuJ.nte AFONSO ARIUO~/

Presid.t;'nte
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COHSTITtW~_RTlRSCRITOR: *
COt.ô1ltLllllt($,(l!DllfCJI

-,

Constituintl! AUr.USTO Df.: Cl,PI/f.LUe.

* Item V, Art. 24 do Reguaento .meerno oa Asse::l:JJ.el.a uecrona r L.on~

tituinte.

EllE!:DA NQ

~

Modifica no Capítulo I1(005 Direitos Soc~~is),

do Título II (Dos Dlrel.tos e Liberdades Fundamenta:Ls), o que se segue:

"Sup r i ma - s e o inciso XXV, do Art. 13 do ProJeto

de Constituição da Comissão de Sisternatl.zação."

JUSTIFICATIVA

Os empregados das empresas prestadoras de servi

ços de manutenção, limpeza, conservação e seus fanl.liares, e 05 e ....

pregadores, e os seus faniliares, bem comê" as ent a.dade s repreze:--.tati!:.
vas da classe que subscrevem a presente manifestacão, vêrt epxe s errtar

sua EHElmA ao ProJeto de consrt í.eua.cêo , com a finall.~aãe de excLu ar a

proibição das abLvxdades de intermediação dê wão-de-obra.

Realizam-se no Pais tipos de prestação de serv~

ços pela a.nacu.at.a.va pz-a.vnde , indispensáveis à da.naru.aacão social e

econôru.ca , caa.s corno: serviços de Lampe aa e conservação de nôvca s e

ãmôve r s j vigilância e segurança de bens, pzrt r í.mônao e valores; manu
tenção de máquinas e equd.pementios r transportes Q outros,que gera"l 1".!

lhares da ompregos e recolhem milhões de encargos em conez-abuacêo 5,2

eial e de trJ.buto!l. Somente no setor de asseio e conservação são qUi:

fie dois milhões de trd.balh""ecJ.es, com si.nô í.ceeos reconhecidos C'1. to

d~s os Estados.

Por outro Lndo , que ãqucr xeçujanent.acâc nesse
s.ent.a.do deve f a.caz- reservada à Lea, oxô anãr-a.a , em Eacc d~~culHl.rd:.

dades das relações trabalhistas envolvidas.

AUTOR: JOÃO HACHADO E OUTROS - (36.441 subscr-a t.or-e s j

ENTIDADES RESFONSÂVEIS:

_ FEDERAÇÃO DOS TRABALHADOP~S ~O C~:~RCIO DO E~

TADO DE GOlJiS
_ FEDER1,.çAO BRASILEIRA DAS ASSOCX;"çO=:S DI: E!~::'P-â

SAS DE ASSEIO E CONSERVAÇ~O

_ SIHDICATO DAS EMPRES?'S DE ASSEIO E CO;.:S::::r:.VA

çÃO DE BRAS1LIA

COMISS~O DE SISTEV~TIZ~ÇhO

EHENDA POPT;LAR N9 PE 00110-1

IIDispõe sobre a pr-cãbacâo de J.ntermedl.a

câc de mão-de-obra. 11

EntJ.dades ResponsáveJ.s:

_ Federacão dos Trabalhadores no Corrêrcio do E~

tado de Goiás.
_ Federaçfio Brasileira das Associações de E~pr~

sas de Asseio e Conservação.
_ Sindicato das Empresas de Asseio e Conserva

ção de Brasí.lJ.a.

Relato.::. Constituinte BERJ:l,P.oO C;,npJl.L

Subscrita por 36.441 e Le a.coz-e s e aprasentada p~

las entidades a~sociativas aCJ.ma mencionacas, a presente e-e~da visa

a suprl.ml.r da spos Lt.Lvo do proJeto de consta.eu í câo r-e sexenee à aneer-,

meda açâo xcmunezada de mão-de-obra (art. 13, inciso );:iV), considere.!!

do que, muitas vezes, empresas prestadoras de serv~ços são "erronea

mente tidas como internedl.árJ.âs de mão-de-obra".

Como, nesta fase dos trabalhos, ccc-pe t e a este

Colegiado analisar a proposta apenas em seus aspectos forna2.s e te!!

do em vista que a inJ.cJ.ativa em exame, segundo l.n=o~clações da Secre
taria, atende às exa.çênc í.as pr-evasuas no art. 24. do Regp"'e'1.to InteE,

no para sua regular trarnJ. t.e çâo , meu parecer é no aeritia.do de que esta
comissão se manifeste pelo xeoebdr-rentio da E'1.enda nç 00110-1, reserv~

da a apreciação do mérito para a ocasião pz-ôpr-a.a ,

CABRAL

EMENDA PEOOIII-0
EMENDA lP20780-1

{:J GILBERTO SALOHÃO E OU'l'RO;UTlllI

r;r-------------fl:XTllIJUIT"'e...çi.G--- -,

E1-1ENDA N9

~

Inclui, onde couber, na aecãc II (Da Pzev i dênc a.a <oc-a a I} ,

do CapItulo II (Da Secruz-a.dade Social) I Título IX (Da Ozdem aoc a e I \,
O eecuí.nt,e da acoa í.tiLvo r

"Art. - 1::: asseeuxada arioser-tiadoz-a a cor. r-c-ocen t.os

de valor LcuaL à maa or- remuneracão dos úl t rnos doze T"ICSeS de ser'-!.

çc , ver-Lfa c ada a xecru Laz-a dade dos r-ea j ue t e s eeLa.r aa í s nos t.1. anr e

e seis meses antiezaor-e s ao neda dc , cre r an t.Ldo o z ee j us t.er-e ...to

preservação de seu valor real, cu j o resul taào nunca e e r é ln':er::'o=

ao número de salár.los mã n ar-ros oexcebndoa .qaando da conce s s âo C? n=.

neficio:

a) o •• o •• o •••• o •••••••••••••••••

b) • o •• o •••••• 0 •••• 0 ••••••••••••

c) aos 25 (vant.e e cinco) .... anos, nara os b arrcêz-ac s

e securJ. tãr~o.!'i . 11

AUTOR: GILBERTO ')ALonÁo E OUTROS (43.000 eubacz-a t.oz-es j

ENTIDADES RESPONSÂVEIS:

- CONFEDERArÃO NACION~L DOS TRABJ.LHhDOtffic\ r-,hS EPP:tE

SAF: DF CRI::DITO - CONTECi

- ASSOCIAC'ÂO PROFISSIONAL DOS EMPReGADOS FI< ESTI'.BE

LECIl-1.ENTOS BANCÁRIOS DF' 1-5515 - SP;

- SINDIC1\TO DOS EMPREGADC/S E'. ES'1'ABELECIVEl.'I'OS Bh:~

CJ\RIOS DE PRI::SIDI::"JTr: PRUDEt;TB.

comsslio DE SISTE~lATIZAC'ÃO

EME!:DA POPUh~R NQ PE-111-0, de 1987.

"Dispõe sobre a anosentadorJ.8 aos b2:0:1cár:!.os e
aecur-a t.âr-Los , "

EntidadE's Responsáveis.

- Confederacão Nacl.onal dos Trabal~a~o=es ,as E~

presas de Créd.lto - COXTECi

- Associação Profl.ssional dos E~~reêados e~ Fs~a

belecimentos BancárJ.os de ÃssJ.s - são ?aulo

- SJ.ndicato dos Emnreaados en Esta~e2ec~Ms'tos Ba~

cários de PresJ.dente ?ru.cente

Relator: Conetia trua.rrt;e BERr;'.R.Dt1 ChBt:>.;;..

Subscrita por 43. 000 e Le a tores e e-c-e ser.eeõe ne

las entidades associativas acima mencionadas, a presente enenda v~

sa a alterar disnos~çõe5 do Projeto de ConstJ.tul.ção re=erentes à
aposentadoria (art. 356), assequrando aos bancários e aecur-a t âz-aoa

O direito ã aposentadoria aos vinte e canco anos de trabalho.
Como, nesta fase dos trabalhos, co~~ete a este Co

legiado anal~sar a ru-ooce t a apenas ero seus aspectos fo rr-ea.ss e cons,!

derando Que a iniciatJ..va 50b exame, seaundo J.nformacces ãa 5Gcreta

ria, atende às exiaências orevistas no art. 24 do Reaiwento Interno



101

para sua ~equlür traM~ta9ão, meu uarecer é no sentido de nue esta

Comissão se mam reste Dela receb:unento da Emenda poou La r nQ 00111-0,

reservada a ao're caacâo de mêxa tic oara a océ s a âo oróorJ.a.

CABRAL

- ASSOCJ.âCão dos YOCTues de Go;t..3.S; I
- Associação de cultura Biod.tnâmica/::G,

- Centro InteCTradd de TeranJ.as Alter~at.l.\·a.J,'CrrA/S(""

- xesocaecêc Mens ,!=;ana/SP; [

- Associação Br-aaaLea r a de t-!assoteran1a/t-B"/SP;

- Ceata e Aasoca eçâc Kne.l.pn oace De aenv-oI v í.r-errcc da

Saúde/SP;

- Vida Sana/So ;

- Instituto Bz-as i Lea r-c de fluJ.rooat1aíIS-;;:.!,r:t:I/SPi

- Associacão l'l-no.tra de Aar~cultura ;'l\:erna~i\·a J
AMAA/MG,

- Instituto de An.tcultura e Técn~cas ?crár2as /

IAPTEC/MG,

- Instituto Paulista d~ Enerq~a Cornoral/IF2C/SP õ

- Mul tive~cidadG HolIstJ.ca/:rundação Cultural ac D.t.ê,

trito Federal;

- Sociedade BrasileJ.ra de IrJ.dolooJ.a e ~-iaturorn:.t.taJ

_______ 'Lf~u,/co',"ssI"suIC;l"US;;O-- _
DF;

- Centro de Estuc'los VJ.tal.tstas Paracelso/CE,TIP/SD.

= TUTOIJUn'Tl:A;io --,
ENTIDl\DES RESPONSlivEIS:

~I

I /1.....t,~../J.,-,.;7
conBtitui~G -~ONSO-ARINOS

Presidente

1. Indefiro a nronosta de emenda oferec.tda, de aco_

do com as informações da aecreearaa,

2. Dê-s~ ciência à entidade interessaca.

CONSTITUINTE SUBSCRITOR:i~:;,,,=,=,,=,==~==~t=~~~~==============~

- A~SOC;rAC:ÃO BPASILEIRA DE TEP.hP:E:;UThS KhTC-qISTAB;

- FEDERAC'lJ;O NACIONAL DE ASSOClhC'ÕES DE J1J:DICln..S

ALTERNATIVJ._S NATURAIS) e
- FUNDAC'.ÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDEP.hL.

COMISSÃO DE SISTE~!A'1'IZ1'_C~O

EHENDA NQ

~

Acrescente, na Seção X (Da Saúde), do Capítulo II

(Da SegurJ.dade aoca.a t L, do Titulo IX (Da Ordem 500J.a1), os seguintes

dispasitl.v'os:

"Subs t a.tiua-cse o artJ.ÇJo 53, do sucee.aeueavc da C2,

ma s aâc VII: da Ordem socaa r da AssembléJ.a xact.cna t const í cu i.nee , por:

Art. 53: Os poderes públicos assegurarão o pleno

direito de acesso às terapias e métodos alternativos de e s s a s eênc ae ,

preservação e recuperação da saúde a.ndav í.duaL e coâe t.ave , com a ut.!

J.ização de. modaJ.idades, pr-ãncIpaos , mê t.odos e eécna.ces eapecLãacas ,

§ 19 - A ação pr-ôprae para assegurar o direito a

que se refere este artigo será de rl-to eumârao , inclusive quando se

destina ã defesa do mea.o amb a.entie ,

§ 1-9 _ 1:: La.vz'e o exezcLcac , ensanc , pe aqua s a ,

aplicação e organização pz-c ãas s a.oneL das cer-apa.a s e métodos al terni:,

tivos de easa.suênc.í.a à Saúde.

§ 39 - Os poderes darão apoio têcnJ.co e f J.nancei

ro às terapias e métodos alternatl-VOS de assistência â Saúde.

JUS T I F I C A T I V A

Desde o a.nLca o dos trabalhos desta Constituinte,

~e em todas as suas fases, seJa na subconts sãc de Saúde ou na COIiUS

r:ão da Ordem Social, tem s a.dc .s-npunhada ç com ardor, e por vá r a.oa paE

lamentares, a bande a.ra em defesa de formas e métodos a t eeenc e avcs e

naturais de ac;ões e servl-ços de saúde. E se o fizerar.> foi em atenC!..j
mento de reoresentantes das oopulações desatendJ.das, na área de S~~

de, em escec.iar aquelas aue vavem no mexo rural.

Fundamental é, nortanto, a efetivacão de med ade;s r-e

1acJ.onadas às acões e servJ.cos em nosso Sl-stema Nacion~l de Saúde. r

so poderá ser imnlementado ~eja através de e ns ano orOf.ts5iC:lal~za:_~e~
ou unavexaat ârac (rtuando for o caso}, mas certanente os C)'astos ae r ãc

bem menores do que os d r apêrid.i.cs qoverner-en t.a Ls na aqua s í.çêo de 1"'e:::'i

camentos, a rnaa.ortí a das vezes r-e anonaâvea s noz- a neoxLcaçôe s e e~a!

tos coj.euexec.e , tioicos, a nâe La zmen t e , ã med á ca.na a í.ccâcí.c a , Pier

ainda, é, que estes nos são amoca t ca ne Le s indústrias ~ârr.""co-l";.Jl-!

cas estranaeiras, sem quaLcuez- oocãc ou a Lcerne ea vaa de r-oda Lí dadea

de tratamento COJll menor ou nenhum risco. PorC'IUe se bem ccnne ca ....ren-e

dos enseaos e neces aa.dade s de ma Lhóes de ca d adâos - desde crJ.<1l'1C;aS

até pessoas idosas - muitos nos têm nrocurado, nara oue ccbz-ertoa de

seus oarlamentares soluções nara uma nova Política de Saúde.
Só mero titulo de 1lustração, citaria o a~oJ.o, atc~

çêo e comor'omet âmen'cc ã causa de ãenda.da das eeooanees entidades a,!

sociativas:

- Federação Nacl.onal de Associações de Mediclnas h!
ternativas NaturaJ.s/f'EN'AH.z..N/I~G;

- AssocJ.ação Brasile~ra de Terapeutas Naturlstas /

ABTN/HG,

Grupo Cientifico Ramatis/HG;

- aesoca eçãc Jos(:(mse dos l1assagistas/SP;

- AssocJas:ão Pz-c f a a a i oriaL dos raa s aac a s t aa do R. G.

Sul;

EMENDA PEOO113·6
EMENDA 1P20782-7

ztLIA OLIVEIRA NASCINENTO E OUTROS

TClffO'JUITlll:A;lo _

EMENnA NQ

~

'Inclui, onde couber, no Titulo X (ní.aeoetcêee 'rrenai-.
tórias), O seçuí.nue artiC'lo:

"Art. - Fica criado o Estado de Sarrta Cruz"

AUTOR: Zl':LIA Or.IVEIRA MASCI'lENTO E OU"'ROS (31.237 s ub s c r a t o r-e s )
ENTIDADES RESPONS~VEIS:

- Cl\JtoARA I;UNICIPAL DE JUSSl>RI/BA,

- ASSOCI~.<:,/iO DOS 110RADORES DO BAIRRO slio C~E:TAXQ - I7~

BUNA/B1o.;

- xssocrxe-xo DE MORADORES BAIRRn DE SÃO PEDRO - IT~B:J

NA/BA.

COMIsslio DE SISTE!~nTIZ;:'_CÃO

EMENDA POPULAR N9 PE-113-G, de 1987.

"Cria o Estado de Santa Cruz ll

Entida.des Responsáveis:

- Câmara 1-1un~ciDal de Jussar~/RahJ.a

- ","ssociacão dos I-Aoradores do Bairro de são 'Pedro - It~

buna/BA

- Comitê Pró-Estado de Santa Cruz

Relator; Constituinte BERNARDO CABRAL
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Subscrita por 31.237 eleitores e eeceseneaee nelas en
tidades associativas acima mencionadas, a oresente emende l."lropõe e

criação do Estado de Santa Cruz (art. 439, inciso li ão ProJeto

de Const:l.tuJ.ção) ••

Corno, nesta fase dos trabalhos lo. compete a este ColeClJ.!
do analisar a pr-onost.a apenas em seus asnectos for~ais e considera,!l

do que a inicJ.atJ.va sob exame, secundo infernações da Secretaria, !.
tende às eXJ.gênc1as nrevistas no art. 24 do ReqJ.ne~to In~erno para

sua reaular tramitação, meu oarecer é no aerrt.a.do de ctae esta COffiJ.,!

são se manifeste oel0 recebJ.mento da Emenda Popular n9 00113_6, r~

servada a apr-ecí.açâo do rnéri to taar-a a ocasião nrÓnria.

~
S"lB da Comissão, em

S~~DD CABRAL~ER';AF

·EMENDA PE00114·4
EMENDA lP20783·5
l:J .cONS~OINTE NELSON, CARNEI~~o" rr=;~';~=:J

PLE
'NL~"'R"I"O/C ll " ,n ,i e / l u ' e :) ll IU ,il)-------=--=, I!J-uu----,

fi _J é ..:;JI"'/tt"1-l/82J

= ----------n.l0/~UI1"'C.;i'---------_

"Art. - Benefícios da Prev,dência acca e t estendidos3
forma plena aos trabalhadores emoreaados domê atn.oo s , Mechante co-nnrc

vacão da União, do emoreaador e emrurec'adc , auais seJa..:

I - Casos do doença;

11 - veãbace r

111 - Invalidez,
IV - Maternidade;

v - Morte;
VI - ãeeruxeo-Deeembxeco r

VIII - A aoosentadoria, com remuneração J.C:..lal à a t a.vLdade

garantida com reaJustamento oara oreservacão do valor real;

a) com 30 (tr,1nta) anos de trabalho oara o hOMe;n

b) com 25 (vinte e cinco) anos de trabal.!:o nara a mulher

c) com temno inferJ.or aos das alíneas acima, ne Lo exen

cio de trabalho noturno, do revezamento, insalubre, ou eee í ecec .

"'Art. - :t; assegurada a narticinação dos trabalhac.ores,

em naridade de renresentação com os emnr-eetadcz-ea em todos os órgãos

e cxçení.emos , fundos e ~nstituições onde seus ~nteresses oro~is5~0

naLs , sociais e crev.tõencãêraos ae j arn obJet~p de discussão e delib~

ração.

ENTIDADES REspoNS1\VEIS:

- ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS DO!~t:STICOS DE

SÃO PAULO

- ASSOCIAr.ÃO PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS DO:'~STICOS DE

SANT1~ CATARInA

XVI - Higiene e seguranca no trabalho. ProibJ.cão de dJ.fe, I
r~nça de salã:io por trabalho igual LncLuaa.ve no: casos de SUbstJ.tu~

çao ou sucessao do trabalhador, bem como pro~b;p;ao de ch.fere.nçe. ãel

critérios de admissão por motivo de raça, cor, credo, ooinião núblJ.

ca , militância aandaca'l , nacionalidade, Ldade j estado ca.vr L, or í cer ,

defic1éncia fí5J.ca, condição seee.ea ou outros motivos d~scrJ.rninatõ

rios.

~ XVII - Proibição de exploracão de trabalho do menoz corno

pretexto de criação e educação, de sua oxes t acjio em jornada noturna
aos menores de 1.8 (dezoi to) anos.

XVIII - ProibJ.çâo de oresta~ão de servJ.ços ew atJ.v~dades pe
riqo5as ou insalubres alheias ã natureza de sua ccndí.çãc de errcxee-a-'
do doméstico.

XIX-- Proibicão de distinção de direJ.tos por trabalh~ ma
nual, tiêcna co , ou intelectual, ou anta ã condicão de trabalhador ou
e~re ceoeassí.onea s resoectivos.

XX - Não-incJ.dêncJ.a de nrescrí.çêc no curso do contra to

de trabalho, até dois anos de sua cessão.

XXI - Seguro-desemprego até a data de. retorno ã ativida
de, para todo trabalhador.

XXII - Cômouto intearal de qualquer tempo de servJ.ço com

px:ovado nãoconcomitante, prestado em setores públicos e privados, n~

ra todos os efeitos.

2. Insere, onde couber, na Secão II (Da pz-e vr.dêncr a Soe!

aI), do Capítulo 11 (Da SegurJ.dade acca aâ j , do Título IX(Da Ordem f;.~

cial) os dispositivos eue se sequem:

'v - Salário de trabalho noturno sunerior ao dJ.urno en
pelo menos 50 (cinqüenta oor cento), independente de reveza~ento,co~

oreendendo o horário das 18:00(dezoito) às 6:00(5eJ.5) horas, sendo

a hora noturna de 45 mJ.nutos.

vr - 139 (décimo tier-ceac-o) salárJ.o CO'l1 base na remunera

ção intearal, paeo em dezembro de cada ano.

VII - Alimentacão custeada nelo er-rnrecadox se xvc.da no l~

cal de trabalho.
VIII - Reajuste mensal de salárJ.os, remunerac~es e ne~

sões pela variação do índl.ce do custo de vaee •

IX - Duracão mâxama da Jornada diárJ.2. de 06 (o a t c) horas

:.. 40{quarenta) horas semanais com a.ntie r-ve Lavo para reoouso ta alJ.reE.

t.eçêo ,

X - Remuneração de forma dobrada nos ae r-va çoa extraord!,

nãrios I emeraenciais ou de força maior.
XI - Repouso remunerado aos ~âbados, do~J.r.cos e feriado

civis e xeLãqaoeos de acordo com a tradJ.ção local, crar-antia ndo o re

pouso de pelo menos doJ.s fins de semana ao mês.
XII - Férias anaud à com qOZO de nelo menos 30 (trJ.nta) dJ.

as com oecrementio a.eueL ao dobro da remuneracão mensal.

XIII - Estabil1.dade no servico desde a data de • J.naresso

salvo cometimento de falta arave comprovada judic,1alnente.
XIV - Fundo de eazanea.a Dor temno de servico cue poderá

ser levantado oelo trabalhador em aualauer caso de xeecxcêo do co!!,

trato de trabalho~

XV - Asseourado ao trabalhador o direJ.to de arevo, ser.

qualquer restrl.cão na Legislação.

EMENDA N9

~

1. Inclui, onde couber, no Canitulo II (Dos oa re i tcs

Sociais), do TItulo II (Dos DJ.reitos e Liberdades Fundamentais},

os se,guintes tU snositivos:

"Art. - A ccneta.tuaçâc assequra aos trabalhadores, l3.

dependente de Lei, os seguintes dare a cos , além de outros que VJ.S!t!i

a melhoria de sua conda.çâc de ernpz-ecrado domêe t.a.co no quadro aocae L,
ressaltando sua condição inequívoca de trabalhador:

I - Reconhecimento de SUa caceçoz-a a Prof~ssional oeLo

Ministério do Trabalho com acesso às ea socs i cões da Legislação

Previdenciária e Trabalhista Consolidadas·.

li - Elevação da condição de Associação 'ProfJ.ssional er

SindJ.cato de Classe com t.ode s as orer-rceaeavas cue a LegJ.slac:ào 51,!!.

dical confere, Já que a caeecorc.e se encontra r-eeuLa rtrence ccr,sti

tuí.da em Associação xez-neaerrt.ando interesses de toda cet.ectcz-a a nurt

determinado território e atende a todos os z-eou a s Ltic s e a t abe Lec r.dos

no art. 515, da Consolidação das Leis do Trabalho.

III - Salário mínimo real, nacionalmente unificado cecaz

de satisfazer às necessidades integrais , a ser fixado nelo Con
gresso Nacional ~

IV'- Salário FamiJ.J.a, ã razão de 20% {va ntie nor cento) do

salário mlnimo viqente, para filho ou deoendente menor de '14 (ouatoE

z·e) anos e ao conjuae e filho-menor de 21 (vinte e um) anos, desde

que não exerçam atividades econêen ces e ao Ea Lho Lrrvâ Ladc de: qual
quer idade.

- ASSOCIM"J[O "ROFISSIONAL DOS E~l"REGADOS Dml~STICOS DE

UBERLl'.NDIA.

COMiSS~O DE SISTEMATIZAr~o:

1. Indef~ro a nronosta de emenda oferecida, de acordo

com as informação da Secretaria.
2. Dê-se ciência a.rraez-eaaado ,

UrLlsíli.J, l~ dc ugos to dc H,b';'.

r.o,,,&(.à-kJ>~",-,~,h(}}""
Presrdentc
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EMENDA PEOOl15·2
EMENDA lP20784-3
tJ ALEXANDRE O. FERREIR~ E OUTROS I LPAlt"t1o~
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tJ EMENDA POPULAR - PLEN!\RIO J ~CSJ?J
=-------------tUTO!JUST1'ICAÇAO-- ----.

EMENDA N9

~

Inclui, onde couber, no Caoítulo I (Dos Dare a t.ca

J:ndiyiduaJ.s), do Titulo II (Dos DireJ.tos e L2bardades Ftrndan-en tiea s; ,
os aequa.n t.e s dJ.sooSJ.tivos:

"Art. - O dJ.reito à monada.a precede e nxedoraí.r e,

sobre o direito de oxoor-a edede ,

Art. - O acesso ã moradia dJ.ona e adequada é

rantido a todos pelo Poder públJ.co e , eraoxaeer Larience , aos trabal:-_~

dores e s s a Lara ados de be.a xo rendimento.

§ 19 - A dimensão da unidade haba tia caoneI deve r-â

corresponder às neceas adadaa bãsi.ces da faníl~a, craxerrta ndo-e se um r- I

nimo de 10 m2
de área. construída útil por pessoa. -

§ 29 - Entende-se como morad a a da ema e adecruede

não apenas a casa, mas também o acesso aos eexvaçcs públ~cose s aenca>

ais, como saneamento bâaaco , educacão, saúde, transporte ccLet.avo e
Lazer ,

Art. - A União ôe s t xner ã , anualmente, no mfn i r-o ,

15% de sua receita tributária para a imnlementação de nr'ocr-ama s dê

habatiaçjio popular. Os Estados, D~str~to Federal e Mun~crpios dest~nÊ.

rão no mf namc 25% para esse f~m.

Art. - O Poder Público deverá cons t.z-ua r unadadc s

habatrecaone a s populares para serem e Lueredas , com o cb j e t a.vc de r eou-.

lar o mercado J.mobilJ.ário de locação.

Art. - O Poder Público deverâ desaoronrJ.ar terras

urbanas ociosas destinando-as à construção de mo r ad a a ncmrLe.z I a se

rem pagas com título da dívida núb1ica, em exeaoa co í.rrca de ntie s com o

retorno das prestações, nunca a.nâez-a.oz-es a quan ae anos.

Parágrafo ünacc - Do valor naco cela de s aorocr-a a-.

ção será descontado o valor do investimento públ~co em J.nfra-estrut~

ra.
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Nem todos os cidadãos necess~tam de propr~edade,

mas todos pxeca sem de um teto onde possam morar. Loeto , o da r-ea to à
rnoz-ad a.a precede e pxedomina sobre o d2reito de c ropr í ecede ,

Atualmente eXJ.ste no Brasil um défic2t estimado

de 10 maLhóea de beba,tagões .

Na época do req~me ml.litar pouco ou quase nada

se fez em beneficio da população de laaa.xa renda. O atual qovez'no ,

por sua vez, não está encarando com seriedade este nz-ob Leria ,

Desta. forma, a falta de rncz-adaa se transfornou

no oroblema "número urn" do nOVQ nobre, cu j a solucão euexeno s ver d~

batida e encaminhada pela Assemblé~a Nacional Constituinte.

AUTOR: ALEXANDRE D. FERREIPA E OUTROS (30.398 subscritores)

ENTIDADES RESPO~SÂVEIS:

- CONFEDERAÇ1i:O NACIONAL DAS ASSOCThC"'Õ=:S DE !tORA

DORES (CONAl>!)

_ FEDE~C"'.ÃO DAS ASSOCIACÕES DE HO?.ADORES DE B~

LO HORIZONTE - FAMO BR
- FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAC"'OES DE 110?.hDORES DO E§.

TADO DE SANTA CATARINA - FAMESC

COMISSÃO DE SISTE'1ATIZAChO

E~ENDA POPULAR N9 PE-115, de 1987

UDispõe sobre a moradia popular"

Entidades Responsáveis':

- Confederação Naca.onaI das ês sccxaçõe s de l~o

radores (CONAH)

- Federação Matocrrossense de Associações de ~12.

radores de Baa.xr-oa (FE:-'!AB)

- Federação das Associacões de Moradores do EE,

tado de Santa Catarina

- Federação das naeoca eçõea de Moradores de B!!.
10 Horizonte (FAMO BM)

- Federação Rondonaenae de Associações de Bai!,
ros (FRAB)

- Federacão de Bairros e Favelas de Fortaleza
(FBFF)

Relator: Constituinte BERKJI.PDO CABRJ..L

Subscr1.ta Dor 30.398 eleitores e apresentada p~

las entidades aascco.aeí.vaa acima mencionadas, a presente emenda

objetiva inclu~r no ProJeto de Constituição disnosJ.tivos assecmra!!,

do o daxeLt.c à mcz-adaa , prancãpe ãment,e nara os trabalhadores assal~

riados de baixo rendimento.

Como, nesta fase dos trabalhos, compete a este

coj.ecz.aôo anaLas ax a p.rcoosca aoenas em seus aspectos formais e co!:!,

s a.dez-ando que a Lna c La t a.va sob exame, segundo inforr:lações da Secr~

tar~a, atende às exigências prev~stas no art. ?4 do Regimento Inte!,

no para sua reaular tramitação, meu oarecer é no sentido de Que c,!

ta ccma s sêc ao mana fe s tie nelo recebimento da EmelJ.da Pooular nQ •••••

00115-2, reservada a aoreciação de mér~to nara a ocasc.êo ncõnra e ,

Art. - Todo aquele que aCUDa oxooz-a ecade urbana ,

un.i.dede habitacional ou terreno alheio, teM o d~re1 to de nela perMa

necer até seu pleno e inteqral e tendamerrco , através de oro-n-emes co

vernemenceo.s de construção de mor-add a oo'cuLa r-,

Parãarafo OnJ.co - serão 1eqal~zadas as peSSES ur

banas constituídas há mais de dca s anos, desde que o u suê r a o não dJ..,ê.
ponha de outra propr~edade.11

JUS T I F I C A T I V A

CABRAL

A ausência de um programa h aba t.aca.criaL do ctovez-no

voltado para satJ.sfazer as necessidades - se~pre crescente - d~ mor~

dia para as noouj.açôes de bea.xo poder aquLs a t.Lvc s os ebua a.vos aumen

tos dos alugué~s; o baJ.xo salárJ.o da maiorJ.a dos trabalhador~s; a e~

peculação dmob a.La.âxa a desenfreada. são fatores que, aliados a um co!:!.

ceito superado e inJusto de oxcora.eôeôe , têm levado o povo nobre da

oerifen..a das grandes e mêd.ia s cidades a ocupar áreas de terras aba,!!

danadas e conJuntos habitac~onais vaz~os, como ún2ca altQrnal~va DO~

sível para garantir aos trabalhadores e suas famílias um teto oara

morar.

~__----_-----_1'l.1'ON"'S1'''~.çi.o,------------_ ___,

EHENDA N9

POPULAR

Inclui, onde couber I no Capítulo I (Dos Princ! 

pios Gerais, da ancezvençâo do Estado, do Req.J.ne de pr-opr-Ledade do



S?~-so10 e da Ativ~dade Econôm~caJ do Título VIII (Da orcen Eco:'ôml:,

ca e Pa.nanceLz-a) os seguJ.ntes da apode, tiVOs:

~Art. - O transporte coletJ.vo é u~ dl.reJ.to do
cidadão e um dever do Estado.

Parágrafo Único - A despesa a nd Lv í.dueL do c a.dadjio cc-i o

transporte coâeeavc urbano não deverá ul trapassar 6~ do valor do s!:-.
lãrio minimo ft

•

- O Poder Públl.cO concederá s~bsíãl.o do

transporte coLetiavo nos seguintes termos: passe i rvre para iêosos e
tarJ.fa especial, com desconto, para os cper-â r i.os , aposentados, o.ne

tivos, desempregados, estudantes e pessoas eees.caenee s ".

"Art. - O transporte coletivo urbano é cons a>

derado Serviço eaeencf.a t , de responsabilidade do poder públl.cO Hun.=.

cipal, ao qual caberá garantJ.r que.La.dede , quarrtadade e tarl.fa aces

sIvel aos usuárJ.os,. em especl.al dos que residem na perJ.ferJ.a das c~

dades" •

cretaria, atende ~s exigências prevLstas no art. 24 d~ Rcgi~ento I~

terno ara sua re ular tram]. ta 50, meu arecar é no sentJ.do de que
esta Comissão se mana âe atie pelo r-e ceb amerrcc da Emenda popular n9

00116-1, reservada a apreciação de mér~to para a ocasião prôpm a ,

EMENDA PE00117·9
EMENDA 1P20786:0
[:J ANTONIO EDUARDO OLIVEIRAI.~~ROS E OUTROS

fUf"/~IlST"lel.;ilJ------ --,

EMENDA NQ

POPULAR

\ Inclui, onde couber, no Capitulo III (Das Forças

Armadas) I do Título VI (Da Defesa do Estado e das Instituições Dern~

cráticas) I os seguintes daspos í, t~vos:

IIArt. - As Forças Armadas destinam-se ã defesa

da p~tria contra a agressão externa e a assegurar a J.ntegridade do

territór~o nacional.

Art. - As Forças Armadas não poderão Lnt.ezrva.z- na

va.da polí.tica do país. 11

JUS T I F I C ~ T I V A

o transporte coLe t;a vo urbano é um ae r va ço funda

mental e de utJ.lidude pública e com~ tal dever~a ser encarado pelo

qovexno , Nq entando, o que se vê é uma poli tica_ de transporte que

assegura o monopô.Lac e (;) lucro das empresas particulares,. sacrJ.f1. 

cando cada vez mais a população com o alto preço das passagens.

A pOpUlação, que Já gasta 25% de seu salárJ.o cor

~ransporte, é obrigada a andar a pê ou reduzir outras despesas es 

sencã aa.a , como o gasto Com a Lamerrcaçâc , para poder corrt.anuar- se de,!

locando do local de moz ada a para o trabalho e vxce-eve r se , o que é

um absurdo:

O movimento comuna tiâxac cons ader a o transporte

coletivo de massa um aSStintd Ba mais alta prioridade e que deve ser

visto pelos governantes como um dever do Estado, e não corno uma foU

te de lucro.
JUS T I F I C A T V A

Em últJ.ma J.nstâncJ.a, o que o povo trabalhador 0E
ganizado pelo local de rnoradJ.a quer, deseJa, ple~tea e eYJ.ge, Senh2

res Constituintes,. são rnedl.das concretas que vl.abilJ.ze7 a estatiza

ção dos serviços de transporte ccLe ta, vo urbano.

AUTOR: CLAUDEMIRO PEREIRA SOARES E OUTROS (30.860 subscrJ.tores)

ENTIDADES RESPONSAVEIS,

- CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DE MORA

DORES - CONAM

- FEDERAÇÃO MATOGROSSEN5E DE ASSOCIAÇÕES DE MO~

DORES DE BAIRROS - FAMAS

- FEDERAÇÃO DE BAIRROS E FAVE~AS DE FORT1~EZA 

FBFF

COMISSÃO DE SISTE1-1ATIZ~.ÇÃO.

Eb~NDA POPULAR N9 00116-1

"DiSpÕe sobre o transporte eore e i '\'0. 11

Entidades Responsáveis:

- Confederação NacJ.onal das AssocJ.ações de Mora

dores (CONAJ.l)

- Federação Uatogrossense de Aasoc.iaçôs s de Nor~

dores de Bal.rros (FE?-L~B)

- Federação das Assoc~ações de Horadores do Est!:,

do de Santa caeaxane (FA~1E.SC)

- Federação das As aocaaçôea de l>1oradores de Belo
Horizonte (FAMOBH)

- Federação Rondon aenae de Associações de Bal.rros

CFRABJ
- Federação de aaaxros e Favelas de Fortaleza

(FBFF)

Relator: ConstJ.tuJ.nte BEffi~ARDO CABRAL

S '">scri ta por 30.860 eleitores e epceseneaô a pe

las errtc.dec.ea asaaooa a t.Lvas acima mencionadas, a pxesentie emende VJ.

aa Lncãu t.r , no E'ro)eto de conam.eua.çâo , dã apoa Ltia voa assegurando ao

cidadão o direito ao transporte ccãeeavc •

C01UO, nesta fase dos trabalhos, compete a este

Colegiado anab.sar a proposta apena s em seus aspectos forrnal.s e

considerando que a iniciatJ.va sob exame, segundo informações da ~

A função conseLeucaonel das Forças Armadas, em

regimes democráticos, deve ser a defesa da Pátria contra a agressão

externa. Nesse sent.ãôc , precisam ser rJ.gorosamente apartidárias e

suas ativJ.dades estritamente profissJ.onais. As Forças Armadas não

podem pr-at.ace.r ações tendentes e contestar, afrontar ou desestabi

J.izar governos constitucionais, nem intervir nas greves e movamen-.

tos populares de cunho democrático.

AUTOR: ANTONIO EDUARDO OLIVEIRA BARROS E OUTROS (31. 885 subscutores)

·~NTIDADES RESPONSAVEIS:

_ UNIAo NACIONAL DOS ESTUDAUTES - UNE

_ COllFEDERAÇliO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DE 110
________-'BA=D""O"'Il..E~"AM

- UNIJiO DA JUVENTUDE SOCIALISTA - UJS

COMISSJiO DE SISTEIL'\TIZAÇJiO

EMENDA POPULAR N9 PE 00117-9, de 1987

"Dispõe sobre as Forças Armad.as"

Entidades Responsável.s:

- União Nacional dos Estudantes (tn~E)

- União da Juventude SocJ.alJ.sta (UJS)

- Confederaçãc Nacionai das Associações de 110ra-
dores (CORAM)

_ Instituto da Cultura oper-âr-a.e e popular (ICO?)

- União BrasileJ.ra dos Estudantes aecuneam s eae

CUBES)

Relator: Constituinte Bernardo Cabral

Subscrita por 31. 885 eaea-ecc-ee e apresentada pe

las entidades acama mencaonadas , a presente emenda vxaa a modJ.ficar

disposições do ProJeto de ccneezcuacâc referentes às atribuições das

Forças Armadas (art. 247),. estabelecendo que se destinam ã qefesa mo!

l"itar da pátrJ.a contra agressões externas e a assegurar a integrJ.d~

de do terr:t.tório nacional, sendo-lhes vedado J.ntervir na vida polí
tica do Paí.s.
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OIlTROS

Com:l.Ssão se manl.feste pelo recebimento da Emenda popular n9 00118-7.

reservada a epzecc.acâc de mérito para a ocasião própria.

- -"~~DOtAIP.AL
~:tD~MM

"LC ....llll'C"O..., ••l,"II.C&lIIl U i ll ---''-__,

~IDIEIlDA POPIlLAR - PLEN!lRIO

EMENDA PEOOl19·5

EMENDA lP20788·6 '"'"
iJ<lAR~OS HANOEL VARGAS DS FIGIlE-l-RE-I)-O-"---------.

Como, nesta fase de trabalhos, compete a este C2.

legiado analisar a proposta apenas em ae.ua aspectos fOrma2.5 e ccnsj,

derando que a a.na.cLatri.va em exame, segundo J..nforrnações da secxeea-,

ria, atende às exaçênca.a s previstas no art. 24 do Regimento Interno

para sua regular t.xarru, tiaçâo , meu parecer é no aarrt.a.dc de que esta

conu.ssâo s.e mana.Ee atie pelo xecebimencc da Emenda Popular nc 00'\ t i-9,

xeservada a apreciação de mérJ.to para a ocasJ.ào próprJ.a.

EMENI)A N9

POJ?\lLAR

Inclui, onde couber, no Capítulo I (Dos Princíp.los

Gerais, da Intervenção do Estado, do Regime de ProprJ.edace do Subso

lo e da Atividade Econômica), do TItulo VIrI (Da Orde~ zccnô-nxce e Fi
nanceira), o segUinte artigo e dispositivos:

PL(NU'~/e:-""ssIo/su.eOJ'llss.ill -,

[J nlENDA POPUI.AR- Pt.EWuuO

= TUTONLlSTll'le.;i.o' ---,

EHENDA N9

J?OJ?IlLAR

fncã ua , onde couber, na Seção I (Dos DJ.raJ. tos P2

J.ítlcos), do Capítulo veDa SoberanJ.a Popular), do Título rI (Dos Dire~

tos e LJ.berdades Fundamentais), o segu1nte art~go:

"Art. - O voto será universal, direto, secre~o e
pelo sistema proporcJ.onal para os cargos legl.slatl.vos"

J Il S T I F I C A T I V A

A tentatJ.va de l.mplantar o voto dJ.strital IDJ.sto
fá reecrcnêxaa e antia.democz-ât.Lca , Bez-a.a a ;nstl.tuCl.ona1:l.zsção dos
"currais eleitorais ti, que La.qu í.daz-a a a democzaca a r'epre aen t atn.v a ,

Com esse sl.stema, as correntes populares e maJ.s dewocrãtJ.cas não t~

z-aam chance de eleger seus deputados e vereadores. O voto proporcl.~

hal é uma conqu a.st a da democracia"

AUTOR: BENTO COR~A E OUTROS (30.548 aubs c r a tior-es )

ENTIDADES RESPONSÃVEIS:

- CONAH - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCrAçÔES

DE MORADORES

- UJS - UNIKo DA JUVtNTUDE SOCIALISTA

- rcop - INSTITUTO DA CULTURA OPEP~P.IA E POPULAR

Art .. - Se.m prejuízo de out.ras atividades que est~

jam ou venham a Ser definidas em lei, constJ. tuem monopólio da União:

I - a pesquisa, lavra, a refinação, o processo!
meneo , o transporte maritimo e em condutos de petróleo e seus deriv.!,
dos e d() gás natural;

II - a pesquisa, a la.vra. o errrí.quec í.nencc , a
industrialização e o comêrcio dos minérios nuçleares e meeeeae í s fI,!
seis;

:III - a pesquisa, a lavra e o berie f Lc Lanerrco dos
minerais estratégicos; e

~ IV - os serviços de telecomunicações e transml.~

sao de dados, o lançamento de operações de s~sternas espac1ais l cole
ta e difusão de informações meteorológicas~

Parágrafo Onico - O mcnopô La.o descrito no "caput"
inclui os riscos decorrentes da atividade ali mencionada, ficando v.!.
dado ê União ceder ou conceder qualquer t.ipo de participação, em es
pécie ou valor ..

AIlTOR: CARLOS I~OCL VARGAS DE FIGIlElnEDO E OIlTRO&

15,3.334 subscritores)

ENTIDADES RESJ?ONS~VEIS:

_ SINDICATO DOS TRABALHADORES ~A UmOSTRIA DE DES

TlLAÇÃO E REFINARIA DE J?ETR6LEO NO ESTADO DA ~AHrA

_ SINDICATO DOS TRABALHADORES NA n:DOSTRIA DE DE~

TILAÇÃO E REFINARIA DE PETR6LEO NO ESTADO DO RIO DE J~~EIRO

_ SINDICATO I)OS TRABALH1'.DORES NA INDOSTRIA DA EX

TAAÇ1iO DE PETR6LEO NO..ES='DA BAHIA

COHl:SS~O DE SISTE>L,\TIZAC!(O

Cml!SSÃO DE SISTc:E"-'-1Jl=T"'I..eZ'-'A"'C"'ÃO"- _

EMENDA J?OJ?IlLAR N9 PE 0011B-7

"Dispõe sobre o voto pr-cpcrc aona'í ;"

Entidades nesponséveas e

- Confederação Nacu.orra L das As s cca.eçôes de Hor!:

dores (CONA::O

- üna.âo da Juventude soc í.aj.as ee (UJS)

- Inst~tuto da Cultura Operár~a e popular{ICOP)

Relator: Const~tu~nte BE~~ARDO CAB~L

Subscr~ta por 30~54a ele~tores e apresentada p~

las entJ.dades assocJ.atl.vas aCl.ma mencl.onadas, a. presente e!"enda Vl.sa

al terar' da spos a côes do ProJeto de Const.a cuacâo referentes ao voto

pz-cpo.rca.cneL (art. 27, item I, alínea.! e art. 97,~ ), de racd c a

estabelecer o sJ.stema proporcional para 0$ cargos legislatJ.vos.

COnto, nesta fase dos trabalhos, compete a esse

Colegiado analisar li. proposta apenas em seus aspectos formal.s e co~

e Ldexandc que a iniciatl.va sob exame, segundo informações de Secre

taria, atende às ex~gêncl.as pzevas tas no art. 24 do Reqament.o Inte!.
no para sua regular tramitação, meu parecer é no sentl.do de que esta

EMENDA POJ?IlLAR N9 PE - 00119, de 1987.

"Dispõe sobre o Monopólio Estatal do petróleo"

Entidades Responsáveis:
_ Sind.icato dos Trabalhadores: na Indústrl.a de Des

t.ilaçáo e Refinaria de Petx-óleo no Estado da aahia
_ Sindi.cat.o dos Trabalhaãores na Indústr,l.a de Des

tilação e Refinaria de petróleo no Estado do Rio de JaneJ.rO
_ Sindicato dos Trabalhadores na Indústr1.a da Ex

tração de Petróleo no Estado da Bahia

Relator: Constituinte BERHARDO"CABAAL

Subscrita por 53.334 ele~tores e apresentada pe
1as en'f:idades acima mencionadas, a presente emenda visa a a.lterar o
dispositJ.vo do Projeto de Constituição referentes eo Ncnopô Lac Est,!

tal do Petróleo Nacional, determinando ainda que os servJ.çcs de te

lecomunicações e transmissões de dados, o lancat:\ento e cpexecêcs de

sistemas especia~s, coleta e difusão de informações metcoroló9~~a5

constituam também monopólio estatal da União.. ~
, Como, nesta fase dos trabalhos, compete a este Co

legiado analisar a proposta apenas ~m seus aspectos fonnais e conaí.de
rando que a iniciativa sob exame, segundo informações da Secretaria,

atende às exigências previstas no art. 24 do Re,,~rnento Interno para

sua regular tx:amitaçio, o meu parecer é no sentido de que esta Comis-



106

PLENÁRIO

I
c_·~

A Bducaç~o ~ d~re1to de tod~s e oR"ar do"Art.

Sli13SCRIt'0R: *

<.../J~ ~1v.kl
Const~tuinte ~FOhSO ARINO~

Presidente

S }9 - A Legi~l~çàD do Ensino adoterS

norm~s e principios.

I -- a ensino será público e g r-e t uã t o

EMENDA N9

POPULAR

2. De-se c.i.ênca,e, ao interessado.

nf ve ã s ,

Estado.

Inclui. onde couber. no Capítulo 111 (Da ~~uca;~o E

Cu1tura). Título IX (Da Oróem Social), O~ seguintEs o~=~~~~~ivo~

* Item V, art~go 24 do Reg;L.mento Interno da Asse~~léia Gac~onal Con~

tituinte.

11 ~ As Instituições de ensi~o de n!vel ~ri-;-_~

secundário, ae r-êc totalmente púbb.cas e gratuitas, Ad.,in:l.",~:-~-=as

pelos Estados li! rtunâ c Lp ã c e , que destinarão as ve r-b e s n e c e s s é-z.es a

a SUa manutenção.

111 -- As Instituições de En s a. nrr au p e r a o r- e e r êc s e oe .

reis e gratuitas."

r.T-------------T[no/JlJsTlrl~.çl~-----.--------__,

JUS T I F I C A T I V A

~
sala da Comissão, em

S~~DO CABRAL~ERIiA!i

III) A pesquisa, a lavra e o beneficJ.~~ento dos minera~s

estratégJ.COs e energétJ.cos <o

Parágrafos Ilna.co - O Monopólio de aoz-a t.o no "capuc" an-.

elui os riscos e resultados das at~vJ.dades ali rnencJ.onaàas, fJ.cando
vedado ã União ceder ou conceder qualquer 't.a.po de partJ.cJ.paçào,
espécie e/ou valor. M

são se manifeste pelo recebimento da Emenda Popular n9 00419_5, reseE
vada a apr-eca.açâo de mérito para ocasião pr-ôpraa ,

r.r-------------TI[:lTlllJunl',e......~o- _

E~lENDA No;> I
~

'Inclui, onde couber I no Capítulo I (Das Pr~ncro~os Gerei,
da rntervenção do Estado, elo RegJ.me de Pz'opr a ednde do SUbs~lo e da

Atividade zconõmacaj , do Titulo vm (Da Ordem zconô-axce e FJ.nancel.ra),
os seguintes dispositivos:

"Art. - Sem preJuízo de outras ativJ.dades que esteJa

ou venham a ser defJ.nJ.das em Lei, constJ.tuen mortopõlJ.o da U~J.ão:

Il A peaqua.aa , a lavra, a xefc.nacâo , o pzoce a ae-ten'co , o

transporte. rnarí.tima e em condutos, a importação e a exportação,a é.:.s
trJ.bu;Lção do petróleo e seus derivados e' do gás natural. 

;rI) A peaquasa , a lavra, o enraquecarienco , a a.ndus trr a.aLa

zação e o comércio dos minérios nucleares e matiez-a.ax s férte,1.s e fis=
seis.

EMENDA PEOO120-9
EMENDA 1P20789-4
(:J NILSON GIBSON (Constituint&)

A PETROBRAs deu certo!

Nenhum outro argumento aubs a.da a tão ant.enaementie a pro-
osta de manutenção e até mesmo amplJ.ação do mononólJ.o estatal do

petróleo, seus derivados e do gás natural do. gue o gue é a PETROBR.~S

hoje.
PatrimônJ.o do povo br-esa r.e arc , fruto das mooc.i.a ae côe e

pÕpulares do inicio da década de 50, na campanha O PETRÓLSO t NOSSO,

é hoje a maaozr empresa nacaonaâ e urna das maiores do mundo. Um pa

t.rimôni.o constantemente ameaçado pelo capo.tia L a.ntie r-naca.cneL e seus

z;lJ.ados naca.cnaa.s ,

Nós, trabalhadores, ao mesmo t.en-po em que fazeri os ur-e

defesa antrransdçent.e da. PETROBAAS e do mcnopôj ao estatal do petróleo

seus dez-avadoe e do gás natural, nos pos a.ca.crie-ios cO:ltrárJ.os aos co12
tratos de X'l.SCO, exigJ.ndo a anulação dos a a.nde em vJ.gor, a s s am C070

a proibição corrs t a t.uca.one.L de outros, conãorme o Parágra=o O;;J.co da

Proposta acima, exa.qa.ndc também a plena democrsat.a aacâc da ação ao :::~

tado ria empresa.

ENTIDADD~ RESPONSAvEIS,

- SINDICATO DOS TRAEALHADORES UA n;DúS':RIh D3

EXTRAÇAO DO PETRóLEO - SIIIDIPETRO - PR/SC

_ SINDICATO DOS TRABALHhDOP..ES l~A rUDOS7F.IA DE

EXTRAÇ!lO DO PETRóLEO - SINDTPETRO/Ch'\?I:ll,S/

/PAULfNEA

- SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
EXTRAC!\O DO PETROLEO - SI!lDI?ETRO/S~.O JOSe

DOS CMfPOS-SP

COMISS1l0 DE SISTElil,TIZAÇ1;o

ENTIDADES RESPDrlSAVEIS,

- OIRETaRIa CENTRAL DOS ESTUDAílTES DA FUtlQfÇ;"C :.IV:'~";;lS.!

OADE DE CAXIAS DO SUL

- ASSOCIAÇÃO Dos FUtJCrOrJÁRlaS DA FUIlOfÇÃO urE'JERSTD~

OE OE CAXIAS DO SUL

- SINDICATO DOS PROfESSORES OE CAYIAS DO SUl,

COMISSÃO DE: srsTENA Tr ZAÇÃD

ã , f nde e a r-c a proposta c e e-va-voe c s e r-e s ... o e , c e ac~::.

do com as informações de s e c r e t e r c e ,

~--t:A""'--' ~.
con~t:t tu{n\; AFONSO ARIHO~ /

Pz-ea a ôent.e I

CONSTITUINTE SUBSCRI?OR,'

1. Inde.fJ.ro a proposta de emenda ofez-ecr da , de acordo.r com as informações da S~ta~-l.a.

Item V, do e r-t a go 24, do Regamerrto Trrt er-no da J.sser:'~6i;:,: ':!ÕlC1Q

nal Constituinte.



EMENDA PEOO122.5;
EMENDA lP20740·l
~ VALDIR/;. GIRCOkOZZI KAMIENSii E OUTROS

~ I'l.t..... 'elco... $S.lo/$UleOllllssie ,

r,,-NEI.D,( POPULAR - PLEJ.ARIO

~ -- f[UO/Jlln"le.çlo---------_---___,

ENEl,'rA Nr

Itcdil'ica

CO"'iseã( âc Sisr:$T"'a~~zaçã:,~ no Capttulo IJ (Da $~~.A!·:d:d~ =::!.;,~! J,:::

Tit"r:o I} (:Jc; 02'>ã~",; so oicí ) , roce t-ernoe do p!':)yoeto a S.;;.t:l'·

"c art i çc Z!2 do a>:t€proc{E7.C da C':.P"'S2~.- âe C' ..cr e» ..._._

::eY' a er:e:.tú.;;-! !"~:iaçã():

J;.!"~. 3~r:. - Q l~Zr.c: de Ba;.ãpi:z ~ t;::E€ 2::~:~e:-::;. â:z z « »:

flur ...a::::,; se c-;a ; ~ soé-re eZ.2 r.ã~ p::derá -;:y.a~:i;..r q",,:.<q ~.,.!' :.":-.1': :r-::: ,

te. ou ~:;Y;:!'í;'.,d.f'âo.l exceçãc j"e.fta pal"a () eê-:;ab~:c:!':.:i: r os t.~~-;,e. ;::

e Jea áes t:a C::n:s't'Lth"i-çâ: (a::.c.aia ar:z;:$'. ZB~ E 38': d~ F:!·::./e~= =t :::J ...-

titteiçà:, ti.

JUSTIFICATIVA:

Temos a salientar, preliminarmente, que a matéria contida nos dis;-:
si t.Ivos supra atuea oos é iTl"prÓprI3 .f!.!.!.:!. figurar em texto cor-sti tUClC
~, ~e vez que a norma :Uida de ,questão de dIsci'Pl'i'Mtipica de le-:
or-dãnar-a a , pela va ncuj açao que ha de exã eta r- entre aquelas nor-mae E
8 dinârrica. da evolução eccoêecca,

A presuncêc Lnccnv í.ncerrte de que só a Prev~dê-ncia soe r ar merece ee r
beneficiárla de cont r-Lbur ç Sas SOCIalS revela U'T, certo s ec t ar-f an r ,
't r-aduz f nco-e ae en ni tida J-nvoluçào soca aj , CO'TlO se n&o ext s.t t eae-r , fi:

presente e no futuro, outros setores que ta.....bérr não merece seer, o 8..,:.
xilio de contribuições sociais ..

Dai porque não POSSUl a norma urr. obJi;ti\l'o .caar-c e õefiniêo sa.1v() u
enr-r quec amen to ãrr-oder-ado da Pr-evd de nc ã a So~ ;rr,~;to de- c ..
t.ros setores ti: ativldade pr:l\l'ada. que ~elas são i merecedores, porq~-;

dos recursos terr. :feito correta aplicaçao, como e o caso do Servicc
Na.cional dE: Aprenolzagem COlT'ercial - 5ENAC, SE:rvlço Nacional de
AprendIzagem Inàustrial - SEI-:AI, Serviço Soclal do ComérCIO - SES:
e Serviço Social da Indústria - SESI.

Inspirados ~os lerr.as de democracia social inscrItos na festeja:la Ca.:
ta de Teresopolls, subscrita, em 1945, pelas lIderanças das Classe~

Produtoras do Brasil, os empresários do comércio e da indústria de
senvolveram um trabalho ímpar na valorização das categorias pro1'is
adonais dos comerciários e industriários, dentro de Uma perspectivê:
de harmonIa e solIdariedade entre as categorlaS~ de produção
de bens e serviços.

As razões deste: bem S~do empreendimento residem exata"fjente na t'~
pacidade ~ l.nIciativa priv~da ~ gerir~~ destlnacâo ~

l5istencial, dentro dos criterios de eficiencla e produtivldaàe. ?rt
duziu-se, assIm, uma obra soc~al signifIcatlva no ca':'lpo Õê. profiss::'c
nallzação e de múltiplos benefícios sociais concedIdos aos assalar~;:
dos. -

o SESC E o SESI têm-se dedicado exclusiva"',ente à valorizacão da elE.':
se comsrciária e industrlária, pela prestaçâo contínua d~ serviçc'i
sociais àquelas categorias pro:rjs5~onais, entre as qUãlS destaca"'-E~
as atJ.vjàade-s recreatJ.vas. de- desenvolvjmento í'iSico-e-sportlVO. b;
bl10teca.!1:, assistÊncia méõlca e à infâ.'1cia, teatro, música, cOlôr.:.'ã
de férias, restaurantes e cantinas a preços reduzldos, EtC.

Por outro lado, o SENAC e o SEI~A.I pratl.ca:r u"';' trabalho singular r:
campo da educação profissional, mantendo verQ2ióeiros laboratórlos ó=
enSl.no. já que. enquanto aprendem, os alunos exercita.'TI. efetivaJT!:"
te, os o1'ícios aos quaIS pretenderr, se dedl.car-. Estas entldades reyr(;
sentarr. sign1-ricativas alavancas na po11tica de errprego do país, pel"C
esmero C Oi'. que realiza..'T, a preparac;ão da mão-õe-obra qualif'ica::1a r.c
setor do comércio e da jnelústrJa.

Tais entIdades -runc1onam gracas !:. eXC1USIVá."'"ente ~ re-curs:s ~
dos comerCIantes e industriais brasile~ros, sem qualquer onUS pa:-é.
~cofres publicas. Não poderia, portanto, o Fundo Nacional de Seg~
r1dade Social captar toda e qualquer contribuição social eXl!ite~te

no pais, ~ resguardar ~ atividades ~ sucedidas ~ ca.'l1pO ~ !!
sistência social e educacional empreendida ~ lIvre inlclativ.-:..
Por outro lado J o-referido Fundo, além de notoria:nente esta'tlza."ite t as~
me feições de gigantismo, P01.S, cem seu apetlw avassalador, incorpora

lO?

outras contribuições soe i ar e de graaâe relevância para a soc aeoeee .
como é o caso do salárl.o-educação e dos recursos do FINSOCIAl... Alé
disto, a PrevldênC1B. Social pas ser-a a a assusus- cunho quase mcnopo Lr a
t1co. quando, em verdade, poderia o texto Constitucional resguarot<.:'
e incent:fvar o caráter suplementar da Previdência privada.

Convérr recordarmos que, há quar-errte anos atrás. qua-idc o Br-ae a1 dava
decisivoE passos para deixar de ser uma soc r edade quase que exc Lus ;
vamente agrária, verificou-se que noesc pr-oce s sc ce de-senvolvirrer:";
enfrentá"-·a. sério obstáculo: f'al tava aõequaoe forrr,a:~o pr-ora as í ona ,
nca trat.&.J.hadores solic~tados pela indústrIa nasce nt e e pelo ccrr s r
cio, ber- como condições para que estes 't r-abe.Lhacor-e s de e rr-ut eaae-, c~

assitÊr.CIB e bem estar soc i aj , Como o Estado. àquEla época. não t:.
nha rr.eios suficientes para r-eserve r- estas car-ênc a ae (s í 'tueçáo , ali~
que SI; agr-ava err, r-aaâc do c r-e ac amerrto demogr-afac o ) , os empr-e ser-t c s
do eo-aé r-c r c e da â ncue-t r-aa , numa colaboração corr o poder Publ aco e
corro ti aoc r e dade err, geral. r-eecrver-en. agir para ã superação destas c~

t'iCIênclas, num momento histórico em que as Classes Produtoras V~!

lumbrã.!'a:"' que o desenvolvirrento brasileiro pressupunha a. qual I ela\:<;
de vida do trabalhador e sue qualifIcação pr-ort s s i oneã , através de
aprendizado. Dai~ SUrgido. ~ ~~. !? SES:, ~. ~ ~
5Et.J..I. cujas a't f va dade a tem demons t r-eco , de s de ent.eo , o cu-np r-Lmérrtc
e f'e t f vo das finalidades a que se de s t ãrrar-arr , ou seja, o combate a:
p aupe r-La-io , o aumento ca renda nacional. o üe eenvoâvrmerrtc , a der.:.
e r-ec ã e , a justiça ecc i eã e a redução das tensões SOClalS urbanas.

Hoje, mais do que nunca, este empreendimento se torna imprescindível
ao Brasil, numa fase de r-eccns t ã tuc í.cnat t z.açjio , quando estão sendo ea
tudadas as novas bases sobre as quara se assentará o cr-e scamento e'C2,
nômico nacaonat , As c i seuseôe s se voltam mais Uma vez. para os de SE.
justes sociais, a má d1stribuição de renda, o dlreito à saúde. F. alI
merrtaçjio , ao lazer e uma adequada política de emprego.

A ti tulo exemplii'icativo, passaremos la registrar alguns dados a

respeito do SESC e do SENAC, basta.nte f Lua t r-a't a voa a r'e ape r to do tr!
balho realizado por estas entidades.

Em 1986. o SESC atingiu uma clientela de cerca de 1.150.201 mat r-Lc...
lados eJT t.oõc o pais. Atualmente são 116 cer-tr-ca de Atividades S~

cio-Recreativas, 7 Centros Campestres, 175 cantanas , bares e lanc:-~

ne tes , 14 Centros Culturais e Desportivos, SE- restaurantes popularõ;;,
18 colônias ele :férias, 271 gebane te s odontológicos, 11 b a Lne ar-a os .
um centro de formação artesanal e 156 bibliotecas. CO'T U'T total de
J 02. 279~117 atendimentos a seus bene.rac r ér-ros •

Esta c r aerrte i a percebe de O a 2 salários-mínHros. coricerrt r-anco-c aa ,
nesta faixa, 61,2% dos matriculados. são, err !i6~. c r-Lençaa E. aover s
até 25 anos , sendo que 2!?,2% na faixa de 2S a 40 anos. !I.a p r-opor-çji-;
de 62,85. são trabalhadores sem cecoã er-aceoe Ou de balxa escola.r1.ç.~
de:1 si rueneo-ee freqUentemente no 1 S grau.

Corr, um variado parque de atendimento, conforrr.e relata-lOs aCIma. C'

SESC trabalha com três gra.'1des progra'Tlêls-firr.: saúde, cul tura e assl!,
tência, reunlndo 19 ativl.dades, que abaixo dlscrimina.!T1os:

SAÚDE

Ref'eições
Assistêncla odontológica
Educação e saúdê
Lanches e merendas
Assist;ncia médica

~

Desenvolvimento físico-esportivo
Recreação
Expressões artísticas
Recreação infantil
Biblioteca
Desenvolvimento artistico-cul tural
Comemorações

ASSISTÊNCIA

Temporada de férIas
Cursos de atuallzação de conhec~mer.tos

Curso!: supletivos
Assistência cOffiunit~ria

Assistência especializada
Trabalho em grupos
Creches

o SESC ve:r. se preocupando fntens21'1ente cor. aa d!spê.riõaa~s SOCJa:~

resul tre-.tes do processo de creSCImento econô"';ico, notaoa..-,:,nts r.é:.;:
áreas urtanas t provocando, nas populações de baixa renda. uma de-:-:a..
da intensa por equipamentos sociais. culturais e àe saúae-. Ap~sar c-;,
agudiz~ção destes proble~a~ e do recrusdec~me~to do processo ln~lé

cionário erro 1987, o SESC vem superando 05 períodos recessivoE, rE-a::::
vou sua expansão f:1sica. e I'tcuperou o nível de sua recel ta. dE- contr~
Quição. Tanto que se prepara para enf'rentar novos desa:-ics. JÉ. have-:
do elaborado um Plano Nacional para o trlênio 1988/90. A progra....a.;&:
projeta duas frentes de trabalho, que se complementai': U'T.a vol tac~
para as necessidades básicas de saúde, a1i~entação e educação E: o,::.
tra dirigida ao desenvolvimento~ - GOClO, recreatiVO, cultur~l.



são programas que visam oferecer à clientela aquilo qu~ ela, i po~

seus próprios meios, não têm possibilidade de alcançar, em ní.ve r s
compativeis com a sua condição humana e que. corresponderr. efetivar.;e:
te, a uma compl~mentação do salário real. Os objetivos ~ serem alc~

çados estão f1x890S nas seguintes metas: a) Setor de~ - ex~~

mão das atividades em 37.5". elevado os atendimentos a 36.6 fIll.lhoes
em 1990; b) Cultura - expandir as e tavreeees sócio-culturais e re
cs-eat rvas em 33.7~. para atingir o volume de 67 milhões de atend:I.ITI~=

tos err 1990; c) Assistência - expansão das atividades do pr-ogr-ama e-=
23,2~. com 29,9 milhoes de atendimentos em 1990~

Por SUo. vez. o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEl.: COl.:ERCIAL - SEI.;.:
vem se dedicando com inegável sucesso à tarefa de ep r'e nô â z age-,
aperfeiçoa.!nento pr-or í s ar cne í e constitui ho.je urr, sJ.ste;-.~ abe r-t o ce
qualificação de pessoal para as atividades do setor t.er-c í àr-a o , 'IrÊE
vetores básicos sintetiza":'. a cper-ac i onaj f zaçào doa serviços pr-es t e
dos: a) formacão profissional - preparação do empr-egacc par-a o trati:
lho. cuidando-se da c071patibl11dade entre o de eertvoLvd ne-rto integra:
da pes~c.a E 8

i
a qu i Si ç &'o de conhecimentos cient1f'lct?S, r-eaLã z ada e

cursos. senuner-ros e progra."ias de t.r-eí namerrto ; b ) desen/olyirr,e-n:o e
pres8!"'ia! - prograrr,ações dirigidas às empresas corr vistas ao oes~
volvÍ:rr~ ...to de pessoal e da organização, rredâ a-rte cursos, Sei.,iná.rios:
pr-cgr-e..r,a~ de capacitação, consultoria e aaeeasor-emerrto à empr-es a
c) valorizacão profl.sslonal - executada através de at.rva caees especi
f'icas de orientaçii.o para o trabalho, de informação pr-or i s s t onaj e d;
diversas atividades de grupo. de divulgação e intercM,bio.

Para a consecução destes objetivos instl tucionais, o SEr~,t.: ut i r í ee
cinco rr.~dalldades operativas: a) ~ Centros ~ Formaçâ:,. PrOflSSlC.
nal - aac , atualmente. 93 centros de atendimento ocupac f orraj o f ve r
s1f'icado!;. 72 mr nr cent.r-ce , núcleos e agências de :formação pro!'iss1c
nal, 3 hotéis-escolas, 13 restaurantes-escolas, totalizando 214 un"i"
'dades escolares flxas i b) Empresa pedagógica - são unidades Que s;
constituem numa metodologia de ensino e igualmeote numa modalidade
de formação profissional, com instalações e caracterlsticas empr-e
sariais, aberta ao público, possibilitando aos participantes Vivere;:,
total ou parcialmente, as rotinas de uma empresa real. Entre elas,
destacarr-se a rede de restaurantes, hotéis. salões de beleza. pos tos
de geaoã Lna , etc. Como pr-ãnc â paâ e c ar-ac t.e r-Ls t i cas , cabe mencionar o
atendiMEnto da r-e t.o ao publico, proporcionando aos alUnos condic;ôfs
reais de trabalho e compa.ti~ilização dos custos com o produto :fi na; •
buscando sua auto-sustentaçao financeira; c)~ móvels _ mocs
lidade operac1ona! pela qual os programas são desenvol~fora0:;
Centros ce Formaçao Prof'1ssional. com instrutores e apec f a La z adoa q ...~
se deaLoc am pa::a as diversas regJ.ôes do interior do país e para
periferia das ar;&s met r'opof í t.er.as , at.endamerrto que, atingiu, e
198f., 1~"L; mUfi1CJpios br-es r Lea z-oa e d) clipacita1ã" !:!! e1i?resa _ fT,~::.
11d.aô~ de s envol vã da na empresa. va ee-rec o apr-fmor-ane rrt o prof"iss10:-.e::
no pr-opr-f o local de trabalho e uma otimizaçE;.o da polí t t ca de r-ec.,
ao~ hu~.a-'o5; e) teleducação - é a educação por melo de- correspcnc~:
e f a , r5.~lO ou TV, qUE" perrr,i te ao SENAC chegar à própria casa do t r~
balhadcr ou cencã deeo li emprego. A.formação pr-or'r aat o....re l , deven:::
atin,E;ir !!:ais r'apa damerrt.e o maior numero dE. pe saoas , ceve acompa'1hé. p

a evoj uçac tecnologica e social na área da co-ncnrcac âc ,

O SENAC dispõe de 15 área.s ccupec ã cnaf a , nas quais ut:l.1J.z& de mec e
de 200 d1!'erentes tipos de- programações, a saber:

a) Administraçào de empresa;
b} E.critórlo;
c) Compra;
d) Venda;
e) Pr-opaganda;

f) Armazenagem, embalagem e expedIção de mel'CadOrIas;
g) Aferição e classit"icaçâo de produtos vegetais;
h) Comércio artesanal;
1) Comunicação;
j) Hospitalidade;:
1) Tur1smoi
m) Saúde i
n) Higiene e beleza;
o) Conservação. manutenção e serventia;
p) In:fOTmática~

Cabe especial referência à área da inf'ormática., onde o SEr:,t.C' ver.; s:
d~stac2.ndo por sua~ inovadora. acompanhanoo assirr. a era da toor::.::.
tação nos processos de ensino e aprendizagerr.. Neste setor, rlouve u.

crescimento de matriculas de cerca de 37,6% TIO período 12E5/l9ó€.
SENAC vem investindo intensa:i.entt; em mlcro-corr.putadores E dj VE 1'5:'=
outros equipa-nentos de apoio graças a um convÊrllo cor o Frog:'a~/é; c~

Apoio ao DelSenvolvirlento de Mão-de-Obra (PRODE!:O) e ôo Eã-,CC. Inte;"r~

010nal de Reconstrução e Desenvolvimento (BIRO) ~ Destaca-SE, por f":-,
uma outra ação de vanguarda do SENAC, quel seja. a crla;ã~ ae ut'" Ce:'-
tro Nacional de Produc;&o dE': TV. proporcionando, a méó10 prazo, -
1nstrumt:nto adeQuado para novas metodologias: no qUE S~ refere I'i r~

cursos 1nstrucionals~

O SENAC atua. ativamente na área de cooperação técnica !nterr.t:cio:-....;'
e já serV1U ~e mo~elo à criação de instituições congêneres nE:. Am~ri
ca Latina. Sao inumeros os convÊnios para prestação de SEr-V1ÇO ceIe
brados entre o 5ENAC e diversos países latino-arr.ericanos e afr:1cano-;.
valendo !õalientar inclusive. &. cooperação oferecida a. outro~ paíso.:s
de lIngua portuguesa. como Angola~ Moçambique: e Guiné-B.l.S:s.~... Alncé.

no plano internacional, oportuno r-ega s t r-armos que o SENAC é filiac~

_ ao CINTERFOR. órgão da organização zncer-nec i cnaj do Trabalho (OIT)~

Toda esta estrutura voltada. para a capacitação pro:fissional te-r, atrai
do enormemente a classe obreira. cujo interesse resultou. em 1966-:
1.059~613 matriculados. registrando-se, desde a criação do SENAC.
em 1946. um total de 12.448.267 matriculas, se. incluir as ativida-
des e speoi r rcas de assessoramento empresarial e valorização profi;
8ional. -

SESC e SENAC e as entidades co-irmãs SESI e SENAI. que igualmente
-pr-oduzem ine~timáveis bene:rlcios à classe industriári a. devem seu s ..
cesso as>~priv~do .E!!~ administrações. buscando-se semp:-;
os criterios ôa ei"ic:l.encia e pr-ocut.ãvã õeoe , Por lsso, diferem-se C~

tantas outras entidades organizadas pelo Governo e qve pereceram nc s
cipoais burocráticos ~e nossa Administração PÚblica, como os Se r-ví

ços de Recreação ~ Operaria do Mlnistério do Trabalho, os restaurante;
de: SAPS. os emprestimos r'a.nance t r-os e os apartamentos vendidos atra
ves do IAPC, IAPB. IAPI, IAPTEC. os Centros SOCia:l8 ur-be....los, o Ser"".~

ço 1':~cional,de Aprendizagerr. Rural (SENAR) e o SAY.:Jll (Se!"vlr;o OI! J.s.
sistencla xedi ce Domdc a Lí ar- de Urgência). Por outrc lado, SES::
SENAC, SESI e SENAI e emer-eco-se no controle financeiro de suas r-ece ;
tas...e submetem ~eus or-ç emerrtoa à Secretaria de Planejamento da Pr;
sidencia da RepubLâ c a , prestando contas anualmente ao Tr-ibunal õ;
Contas ds. União. Tocas estas entidades possuem representantes gOVf;
rraererrtaã e em seus órgãos edmí m ser-at avos e r i ecat s • E os resultaoc!
prorr.issores até agora ob t adoa o f'or-arr ~ pesar !:!!:. ~!!.!! ~

ill ~ ~. ~ ~~ ss trabalhador.

A supressão dos disposl. tivos acima mencionados do atual Projeto ee
~~~~:~~U1ção atende. portanto, a imperativos do próprio f ntie r-e aee r..!

AUTOR: ;·';!'DIRA GIACOI:OZU KAIIIEI:SZI E OUIR:S

(:08.000 8ub8crito~.s)

ENSIDAD=: RESPONSÁVEIB:

- SINDICATO DOS EI:PREGADOS EM EIITIOMSS CU~TL'PAIS, F.SCPSA::

t'AS E DE ASSI8TENCIA SOCIAL~ DE OFI?1:7f.çJe E FO.::':AÇ7..1 p~.

FI SSIOl:AL DO ESTADO DE SANTA CATAF:: f.. - FE!.I:LEI.;

- ASSOCIAÇÃO EEl.'EFICEI.':J'F DOS SEPl'ID::.==.:'" ;;;. FIE::~ E=EI~!'E":J':.:~

CIESC~ IEL DE SA1~';'/' CATARINA - AS'i':SS:;

- AESOCIAÇÃO EI1PRESAPIAL DA REGI10 /':E::?OFCLJ'II.J:I,. DE FZOR:I.:,:

POLIS.

COI:ISSl.: DF: SIETEltATIZ/,çJO:

F:::SNDA POPULAR r.9 PE-1ZZ-5, de is ez

":ispõe sobre a pre8~rj}ação das ent'!.ã:::d21!: SFSI~ SESC~ SEl/to:
E SEltAC".

E'.tidades Respcnsáv€1.3:

- Sir.di.aa.'to doe Empvt"f1ado8 ~I": Ent:t.àaa~z Ct.:''t:.,craie" Rc!~r~:tti

va8 e de Ass"I.e'tência SoeiaZ~ de O~1.er.tação e F01'1"íaçã~ Prc

fissionaZ do Esta.do de Santa Catarir.a - S&NtLEA.;

- A28ociação Ben.eficente dos StH·vido1'G.s da FIFSC~ SESl~SEli/r.:~

CIESC~ IEL de Santa Cata1''Ía - ASFIBSI;

AS8oaiação Er;p;roeSal'"1aZ da Região !!;;r;11opolitar.a de F:oria

nópolia.
R~ Zat01": CO"etituintt' BER/ t.F.DC CAERA~

Subea1·tta par 108.000 e!eitol'el! e apl'"eSf1"taciü. F~=;:

entidaães associativas aai'7la menaionadas".a p1't:<8;;:Yt~ et"j~1.1i2 víEa ri
dificar O a1't. 3~2 dét(J;romirando que a foZi.a a~ ec:!ári=s i CCl!€

alusiva de Seguriáadc. Social e aobl"e ela rão pcãerã i r.::d.di 1> eua-

quer OUt:rD tributo ou c!or:triõuição~ e::c~çãc f:dta par~ r; ~etatE:i

aiãc. n:s aro;e. :5se e ze9 do Projeto.

Como r.Bsta fase dos t:r.2?a2y.oe~ acr;p.H.e a tiZ';é- c,:~-

(JiadCl a-:.aZ,iear a prOf08l;Q ap,;nae en- EE.,I.l! l<8;,ea-7;:)8 f01'''':Z~ t! 2 ~=r.2";!i.

l"anão O.té a iniciatt.va 80b e:arr.e~ eegur.d'J ir.::orl":açõ;;:s da 52~!'E~a.r .;

atende àe e:::igincias previstas no a1't. 2~ de Rligú"en-:o Ir:u.:t')"o pa~'_

sua rpçu2;z:r t~arr"l-i::açã~~ l"'eu pa:reael" é r..~ 8f":.y.tido ãe qu.o! ~e':a Cc!""':.:.

são e(: rrG,-ifIZS7.€ pol''Ltj 1'2a€?::i1'J€T.to da E"""'~âa FcpuZar y,ç O::'12E-l" 1'..

stJJ'vada a apl·ítciação ão nérito para a oaasiâo pJ·ópria.

Sala da Comissão em

/"
~~DOCABRAL:rlH:.KI\Atj

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasilia - DF
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Maria Jaqueline Souza Leite (Coordenação Estadual)
Silvia de Aquino (Pesquisadora)
Aline da Silva Teixeira (Auxiliar de Pesquisa)

PERNAMBUCO
Ana Paula Portella (Coordenadora da Pesquisa)
Enaide Maria Teixeira de Souza (Pesquisadora)
Simone Ferreira (Assistente de Pesquisa)
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CEARÁ
Renato Roseno de Oliveira (Coordenador Estadual)
Noberto Rodrigues Marques Júnior (Pesquisador)
Francisca Denise Silva do Nascimento (Auxiliar de Pesquisa)

MARANHÃO
Nelma Silva (Coordenadora Estadual)
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INSTITUIÇÕES DE APOIO
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Casa Renascer (Natal/RN)
Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente Pe. Marcos
Passerini (São Luis/MA)
Fórum de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e
Adolescentes – Fortaleza/CE
SOS Corpo Gênero e Cidadania (Recife/PE)

APOIO FINANCEIRO
Save The Children - SUÉCIA
POMMAR/USAID
DKA – Áustria (Apoio financeiro para a Equipe do RN)

REGIÃO CENTRO-OESTE

COORDENAÇÃO REGIONAL
IBISS - Instituto Brasileiro de Inovações pró-Sociedade Saudável/
Comissão Interestadual de Combate à Exploração Sexual Comercial -
CIRCO/MS
Estela Márcia Scandola (Coordenadora Regional)
Denise da Cunha Rodrigo Diniz (Auxiliar de Pesquisa 1ª Fase)
Bahjat Salim Jebaili Júnior (Auxiliar de Pesquisa 2ª Fase)
Mark Valentin Pereira (Apoio Administrativo)

CONSULTORES REGIONAIS
Angelita Pereira de Lima
Mariluce Bittar
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EQUIPES  ESTADUAIS
MATO GROSSO DO SUL
Maria Roney de Queiroz Leandro (Coordenadora Estadual)
João Carlos Donatti (Pesquisador)
Samuara Alves de Morais (Pesquisadora)
Pedro Benicio Ferreira Lopes (Pesquisador)

MATO GROSSO

Pedro Benício Ferreira Lopes (Coordenador Estadual – 1ª Fase)
João Carlos Donatti (Coordenador Estadual – 2ª Fase)
Dulce Regina Amorim (Pesquisadora)

Marilene Rodrigues de Jesus (Auxiliar de Pesquisa)
Terezina Fátima Paes de Arruda (Colaboradora)

GOIÁS
Maria Aparecida Pereira Martins (Coordenadora Estadual)
Veralúcia Pinheiro (Pesquisadora)

Miriam Kuhn (Auxiliar de Pesquisa)
Anna Fátima Melo Chaves (Colaboradora)
Joseleno Vieira dos Santos (Colaboradora)

Maria de Fátima Machado Luiz (Colaboradora)
Railda Gonçalves Martins (Colaboradora)
Vera Lúcia de Almeida (Colaboradora)

DISTRITO FEDERAL

Aldayr Brasil Barthy (Coordenadora)
Ludmila de Ávila Pacheco (Pesquisadora – 2ª Fase)
Ana Lúcia Rocha de Souza (Auxiliar de Pesquisa – 1ª Fase)

Marcelo Emanuel dos Santos (Auxiliar  de Pesquisa – 2ª Fase)

Perla Ribeiro (Pesquisadora 1ª Fase)

INSTITUIÇÕES DE APOIO

CEDCA – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Mato Grosso/MT
CEDCA – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Goiás/GO
CECRIA – Centro de Referência, Estudos e Ações Sobre Crianças e
Adolescentes Brasília/DF

IBISS-CO – Instituto Brasileiro de Inovações pró-Sociedade Saudável
Centro-Oeste/Campo Grande/MS

IBISS-MT - Instituto Brasileiro de Inovações pró-Sociedade Saudável Centro-
Oeste/Cuiabá/MT

APOIO FINANCEIRO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA/SEDH/DCA
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ESTADOS E MUNICÍPIOS PESQUISADOS

REGIÃO

NORTE

SUDESTE

SUL

NORDESTE

CENTRO
-OESTE

ESTADO

Acre
Amapá

Amazonas
Pará
Rondônia
Roraima

Tocantins
Rio de Janeiro
São Paulo

Rio Grande do Sul
Paraná
Bahia

Rio Grande do Norte
Pernambuco
Ceará

Maranhão

Goiás

Distrito Federal

Mato Grosso do Sul

Mato Grosso

CAPITAL

Rio Branco
Macapá

Manaus
Belém
Porto Velho
Boa Vista

Palmas
Rio de Janeiro
São Paulo

-----------
Curitiba
Salvador

Natal
Recife
Fortaleza

São Luis

Goiânia

Brasília

Campo Grande

Cuiabá

MUNICÍPIO 
INTERIORANO

Brasiléia
Oiapoque

Tabatinga

Barcarena
Guajará Mirim
Pacaraima
Lajeado

-----------
-----------
Uruguaiana
Foz do Iguaçu

-----------

-----------
-----------
-----------
-----------
Anápolis
Aparecida de Goiânia
Uruaçu

Trindade
Água Lindas

Cidades Satélites
Ponta Porã
Dourados

Corumbá
Coxim

Porto Murtinho
Rondonópolis

Cáceres
Pontes de Lacerda
Alta Floresta

Várzea Grande
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MAPA 3 - ESTADOS E MUNICÍPIOS PESQUISADOS

Capital

Município Interiorano

Região

Norte

Sudeste
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Nordeste
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S I G L A S  U L T I L I Z A D A S

A B A V A s s o c i a ç ã o  B r a s i l e i r a  d a s  A g ê n c i a s  d e  V i a g e n s

A B O N G A s s o c i a ç ã o  B r a s i l e i r a  d a s  O r g a n i z a ç õ e s  N ã o
G o v e r n a m e n t a i s

A B R A P I A
As so c i a ç ão  B r a s i l e i r a  Mu l t i p r o f i s s i o na l  d e  P r o t e ção  à
I n f ân c i a  e  Ado l e s c ên c i a

A C Acre

A I D P A s s o c i a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d e  D i r e i t o  P e n a l

A I D S S í nd r ome  d e  Imunode f i c i ê n c i a  Adqu i r i d a  ( S IDA )

A L A l a g o a s

A L C A As so c i a ç ão  d e  L i v r e  Comé r c i o  d a s  Amé r i c a s

A M A m a z o n a s

A M E N C A R A m p a r o  a o  M e n o r  C a r e n t e

A N C E D A s s o c i a ç ã o  N a c i o n a l  d o s  C e n t r o s  d e  D e f e s a

A N D I A g ê n c i a  N a c i o n a l  d o s  D i r e i t o s  d a  I n f â n c i a

A P A m a p á

B A Bah ia

B ICE Bu r e au  I n t e r n a t i o n a l  C a t h o l i q u e  d e  L '  E n f a n c e

BID B a n c o  I n t e r a m e r i c a n o  d e  D e s e n v o l v i m e n t o

C D S C e n t r o  d e  D e s e n v o l v i m e n t o  S o c i a l  -  Ó r g ã o  d a
Se c r e t a r i a  d a  C r i a n ç a  e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d o  GDF

CE Ceará

C E A J U R Cen t r o  d e  A s s i s t ên c i a  J u r í d i c a  -  De f en so r i a  Púb l i c a

C E A P C e n t r o  d e  E s t u d o s  e  A p o i o  à  P o p u l a ç ã o  M a r g i n a l i z a d a

C E A R A S C e n t r o  d e  E s t u d o s  d e  D e f e s a  d a  C r i a n ç a  e  d o
A d o l e s c e n t e

C E C R I A
C e n t r o  d e  R e f e r ê n c i a ,  E s t u d o s  e  A ç õ e s  s o b r e  C r i a n ç a s
e  A d o l e s c e n t e s

C E D E C A C e n t r o  d e  D e f e s a  d a  C r i a n ç a  e  A d o l e s c e n t e

C F E M E A C e n t r o  F e m i n i s t a  d e  E s t u d o s  e  A s s e s s o r i a

CFESS Conse l ho  Fede ra l  d e  Se r v i ç o  Soc i a l

C G P M A F Coo rdenação  Ge r a l  d e  Po l í c i a  Ma r í t ima ,  Ae r opo r t uá r i o  e
d e  F r o n t e i r a s

C E N D H E C C e n t r o  d e  D e f e s a  D o m  H é l d e r  C â m a r a

C I D A
A g ê n c i a  C a n a d e n s e  p a r a  o  D e s e n v o l v i m e n t o
In t e rna c i ona l
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S I G L A S  U L T I L I Z A D A S

CIM C o m i s s ã o  I n t e r a m e r i c a n a  d e  M u l h e r e s

C I R C O
C o m i s s ã o  I n t e r e s t a d u a l  d e  C o m b a t e  a  E x p l o r a ç ã o
S e x u a l  d e  C r i a n ç a s  e  A d o l e s c e n t e s  d a  R e g i ã o
C e n t r o - O e s t e

C N M C o n s e l h o  N a c i o n a l  d a  M u l h e r

C N P D C o m i s s ã o  N a c i o n a l  d e  D e s e n v o l v i m e n t o

C O M P P
C e n t r o  d e  O r i e n t a ç ã o  M é d i c o  -  P s i c o p e d a g ó g i c a  -
Ó r g ã o  d a  S e c r e t a r i a  d e  S a ú d e  d o  G D F

C O N A N D A C o n s e l h o  N a c i o n a l  d o s  D i r e i t o s  d a  C r i a n ç a  e  d o
A d o l e s c e n t e

C P C ó d i g o  P e n a l

CP I C o m i s s ã o  P a r l a m e n t a r  d e  I n q u é r i t o

C T C o n s e l h o  T u t e l a r

D C A / M J
D e p a r t a m e n t o  d a  C r i a n ç a  e  d o
Ado l e s c en t e /M i n i s t é r i o  d a  J u s t i ç a

D E A M D e l e g a c i a  E s p e c i a l  d e  A t e n d i m e n t o  a  M u l h e r

D F D i s t r i t o  F ede r a l

D P D e l e g a c i a  d e  P o l í c i a

D P C A D e l e g a c i a  d e  P r o t e ç ã o  à  C r i a n ç a  e  a o  A d o l e s c e n t e

D P F D e p a r t a m e n t o  d e  P o l í c i a  F e d e r a l

D P J D i re to r i a  de  Po l í c i a  Jud i c i á r i a

DST D o e n ç a s  S e x u a l m e n t e  T r a n s m i s s í v e i s

E C A
E s t a t u t o  d a  C r i a n ç a  e  d o  A d o l e s c e n t e  -  L e i  n º
8 .069/90

ECPAT End  Ch i l d  P r o s t i t u t i o n  Ch i l d  P o rnog r aphy  and
T ra f f i c k i ng  o f  Ch i l d ren  f o r  Sexua l  Pu rposes

E M B R A T U R In s t i t u t o  B r a s i l e i r o  d e  Tu r i smo

ES Esp í r i t o  San to

E S C Exp l o r a ção  Sexua l  Comer c i a l

E S C C A Exp l o r a ção  Sexua l  Comer c i a l  de  C r i anças  e
A d o l e s c e n t e s

ESCN E x p l o t a c i ó n  S e x u a l  C o m e r c i a l  d e l  N i ñ o s

FAO
O r g a n i z a ç ã o  d a s  N a ç õ e s  U n i d a s  p a r a  A g r i c u l t u r a  e
A l i m e n t a ç ã o

FEBEM F u n d a ç ã o  E s t a d u a l  d e  B e m - E s t a r  d o  M e n o r  ( e x t i n t a )

F IA Funda ção  pa r a  a  I n f ân c i a  e  Ado l e s c ên c i a

FMI F u n d o  M o n e t á r i o  I n t e r n a c i o n a l
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SIGLAS ULTILIZADAS

Fórum DCA Fórum de Defesa da Criança e do Adolescente

FSS Fundação do Serviço Social do GDF

Fundo
Canadá

Fundação da Embaixada do Canadá

FUNUAP Fundo de População das Nações Unidas

GAJOP
Gabinete de Assessoria Jurídica às Organizações
Populares

GAPA Grupo de Apoio à Prevenção da AIDS

GDF Governo do Distrito Federal

GO Goiás

HBB Hospita l  de Base de Bras í l ia

IBGE Instituto Brasi leiro de Geografia e Estatíst ica

IBISS
Instituto Brasi leiro de Inovações pró-Sociedade
Saudável

IDH Índice de Desenvolvimento Humano

IILDH
Instituto Internacional de Leis sobre Direitos
Humanos

IIN Instituto Interamericano Del Niño

ILANUD
Inst ituto Lat inoamericano de Naciones Unidas para
la Prevención del Delito y Tratamiento del
Del incuente

IML Instituto Médico Legal

INEP Inst ituto Nacional de Estudos e Pesquisa

INESC Inst i tuto de Estudos Socioeconômicos

INTERPOL Divisão de Pol ícia Criminal Internacional

IPEA Inst i tuto de Pesquisa Econômica Apl icada

IPEC
Programa Internacional para Eliminação do Trabalho
Infantil

IPH Índice de Pobreza Humana

IPL Inquérito Pol icial

MA Maranhão

MEC Ministério da Educação



23

Relatório Nacional PESTRAF - Brasil

S I G L A S  U L T I L I Z A D A S

M E R C O S U L M e r c a d o  d o  C o n e  S u l

M G Minas  Ge ra i s

M J M i n i s t é r i o  d a  J u s t i ç a

M N D H M o v i m e n t o  N a c i o n a l  d e  D i r e i t o s  H u m a n o s

M N M M R M o v i m e n t o  N a c i o n a l  d e  M e n i n o s  e  M e n i n a s  d e  R u a

M P M in i s t é r i o  Púb l i c o

M P A S / S A S M in i s t é r i o  d a  P r e v i d ên c i a  e  A s s i s t ên c i a
Soc i a l /Se c r e t a r i a  de  A s s i s t ên c i a  So c i a l

M R E M in i s t é r i o  d a s  Re l a ç õe s  Ex t e r i o r e s

M S M a t o  G r o s s o  d o  S u l

M T M a t o  G r o s s o

N A F T A Aco rdo  de  L i v r e  Comé r c i o  da  Amé r i c a  do  No r t e

N G O Group  f o r  t h e  Conven t i o n  on  t h e  R i gh t s  o f  t h e  Ch i l d

O E A O r g a n i z a ç õ e s  d o s  E s t a d o s  A m e r i c a n o s

O G O r g a n i z a ç ã o  G o v e r n a m e n t a l

O I M O rgan i z a ç ão  I n t e r n a c i o na l  d e  M i g r a ç ão

O I T O rgan i z a ç ão  I n t e r na c i ona l  d o  T r aba l ho

O M S O r g a n i z a ç ã o  M u n d i a l  d a  S a ú d e

O M T O r g a n i z a ç ã o  M u n d i a l  d o  T u r i s m o

O N G O r g a n i z a ç ã o  N ã o  G o v e r n a m e n t a l

O N U O r g a n i z a ç ã o  d a s  N a ç õ e s  U n i d a s

O P A S O r g a n i z a ç ã o  P a n - A m e r i c a n a  d a  S a ú d e

O T A N Organ i z a ção  do  T r a t ado  do  A t l â n t i c o  No r t e

P A Pará

P A V I V I S P r o g r a m a  d e  A t e n d i m e n t o  à s  V i t i m a s  d e  V i o l ê n c i a
S e x u a l

P B Pa ra í ba

P C D F Po l í c i a  C i v i l  d o  D i s t r i t o  F ede ra l

PE P e r n a m b u c o

P E S T R A F
Pesqu i s a  s ob re  T r á f i c o  de  Mu l he r e s ,  C r i an ça s  e
A d o l e s c e n t e s  p a r a  F i n s  d e  E x p l o r a ç ã o  S e x u a l

P F P o l í c i a  F e d e r a l

P I P i a u í
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SIGLAS ULTILIZADAS

PIB Produto  Interno Bruto

P IDESC Pacto  In te rnac iona l  dos  D i re i tos  Econômicos ,  Soc ia i s  e
Cultura is

PJDE Promoto r i a  de  Jus t i ça  e  De fesa  da  Educação

PJDIJ P romoto r i a  de  Jus t i ça  e  De fesa  da  In fânc i a  e  Juven tude

P L P ro j e t o  de  L e i

PM Pol í c ia  Mi l i tar

P N A D Pesqu i sa  Nac iona l  po r  Amos t ragem de  Domic í l i o s

P N U D Prog rama  das  Nações  Un i das  pa ra  o  Desenvo l v imen to

POMMAR
Pro je to  P revenção  Or i en tada  aos  Men inos  e  Men inas  em
Risco

P R Paraná

P R O D E T U R Programa de  Desenvo lv imento  do  Tu r i smo

P R O S O L Fundação  de  P romoção  Soc i a l  do  es tado  do  Ma to  Grosso

PROVITA
Prog rama de  Apo io  e  P ro teção  a  Tes temunhas ,  V í t imas
e  Fami l i a res  de  V í t imas

PUC Pont i f í c i a  Un ivers idade  Cató l i ca

REBIDIA
Rede  B ras i l e i r a  de  i n fo rmações  sob re  os  D i re i t os  da
In fânc ia  e  Ado lescênc ia

R J R io  de Jane i ro

RM Reg ião  Met ropo l i t ana

RN R io  Grande  do  Nor te

R O Rondôn ia

R R Rora ima

R S R io  Grande  do  Su l

Save  the
Chi ldren

Organ ização  Sueca  de  Serv i ço  Soc ia l

SC Santa  Ca ta r ina

SCS Setor  Comerc ia l  Su l

SE Serg ipe

SEAS Secre ta r i a  de  Es tado  de  Ass i s tênc ia  Soc ia l
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S I G L A S  U L T I L I Z A D A S

S E C R A S Sec r e t a r i a  d a  C r i an ça  e  A s s i s t ên c i a  So c i a l

SEDH S e c r e t a r i a  d e  E s t a d o  d o s  D i r e i t o s  H u m a n o s
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APRESENTAÇÃO

O tráfico de mulheres, crianças e adolescentes, para fins de
exploração sexual comercial, é um fenômeno em expansão. No
entanto, por seu caráter criminoso e eminentemente velado, pouco
se sabe sobre o número de vítimas envolvidas e a dinâmica de
operação das redes que o mantêm.  As estimativas apontam para
números extremamente altos de seres humanos traficados através
de fronteiras internas e internacionais, chegando a 4 milhões por
ano, de acordo com a Organização Internacional da Migração.  Em
grande parte administrado por traficantes de armas e drogas, o
tráfico de seres humanos tem-se mostrado um negócio lucrativo e
de poucas conseqüências penais para as redes que o praticam.

Nos últimos cinco anos, um esforço coordenado entre
governos, organismos internacionais, organizações da sociedade
civil e universidades tem procurado trazer à luz diversos aspectos
do tráfico de seres humanos, entre eles a identificação de rotas, as
questões de gênero e raça que o permeiam, e o papel da exclusão
econômica e social, além dos conflitos internacionais, na geração
de massas de indivíduos submetidos a condições extremas de
vulnerabilidade que os tornam presas fáceis das redes de tráfico e
exploração sexual. Este esforço deriva da condução do debate sobre
o tráfico a partir de uma abordagem de direitos, fazendo com que
diversas nações e instituições aceitem e promovam uma mudança
de paradigma na ação individual e coletiva de combate ao fenômeno,
e na atenção e atendimento às vítimas do tráfico, da violência, do
trabalho escravo, e de outras formas de violações dos direitos
humanos.

Nas Américas, o esforço centrado nos direitos das vítimas
do tráfico, e particularmente de mulheres e crianças, teve início em
1998, sob a liderança do Instituto Internacional de Leis e Direitos
Humanos (IILDH)/De Paul College.  Em 2000, o IILDH alavancou o
apoio de organismos internacionais, governos e ONGs para conduzir
uma pesquisa ampla sobre as dimensões sociais, políticas e
econômicas do tráfico de seres humanos na região.

No Brasil, a pesquisa coordenada nacionalmente pelo
Centro de Referência, Estudos e Ações sobre Crianças e
Adolescentes - CECRIA resultou neste estudo, que se destaca pelo
que tem de inédito ao revelar as diversas faces de um fenômeno
pouco analisado no país.  Ao dar visibilidade ao problema e situá-lo
com relação à sua dimensão jurídica, às rotas internas e externas,
ao perf i l  da demanda e das redes de favorecimento, e à
caracterização das vítimas, o estudo contribui para aumentar a
mobilização social pela erradicação de todas as formas de violência,
para a construção de estratégias de enfrentamento, e para a
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formulação de políticas públicas adequadas para coibir o tráfico e
reduzir os danos causados às vítimas.

A fim de facilitar a condução desta pesquisa, formou-se em
torno do CECRIA e de seus parceiros locais uma coalizão de
organismos e agências internacionais interessadas em apoiar a
determinação da sociedade e do governo brasileiros em revelar e
buscar os meios de combater todas as formas de violência contra
mulheres e crianças. Tal disposição, reafirmada na elaboração do
Plano Nacional de Enfrentamento à Violência, na implantação do
Programa Sentinela, e na recente determinação do Presidente Luis
Inácio Lula da Silva para que o Ministério da Justiça priorize o
combate à exploração sexual de crianças e adolescentes, tem
recebido constante apoio da cooperação internacional para
consolidar o papel de vanguarda desempenhado pelo Brasil na
promoção do direito da cr iança e do adolescente ao
desenvolvimento sexual saudável, como explicitado no Plano
Nacional de Direitos Humanos.

Por seu caráter transnacional, o tráfico de seres humanos
demanda um esforço ainda maior por parte da comunidade
internacional, no sentido de enfrentá-lo e combatê-lo. A pesquisa
que tivemos a satisfação de apoiar é somente um primeiro passo
rumo à construção de uma agenda política e de uma aliança
estratégica para o enfrentamento conjunto do fenômeno. As
múltiplas recomendações feitas neste estudo para o enfrentamento
do tráfico irão demandar ações coordenadas na esfera da legislação
e da segurança pública, no campo das relações internacionais,
pesquisa e atendimento psico-social, entre elas a unificação do
arcabouço legal que trata do tema; a criação e o fortalecimento de
sistemas de notificação integrados; a troca de informações entre
os aparatos de segurança dos países de origem e de destino; e a
criação de um banco de dados internacional confiável que corrobore
as estimativas ou torne-as mais próximas dos números reais. Será
também fundamental disseminar práticas bem-sucedidas de
atendimento às vítimas do tráfico e da violência.

Estas são algumas das ações prioritárias que demandarão
recursos técnicos, humanos e financeiros no curto e médio prazos.
A disponibilidade da cooperação internacional para apoiar, coordenar
e facilitar estas ações, além de fomentar o debate, será fundamental
para o combate e a erradicação desta forma de violação dos direitos
humanos.

Nena Lentini
Coordenadora do Programa

USAID/Brasil
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PREFÁCIO

O tema deste estudo – tráfico de mulheres, crianças e
adolescentes para fins de ESC – reflete profundas contradições
históricas da relação dos homens entre si, com a natureza, com a
produção e a ética.

Desmistifica, dentre outras coisas, que a crença em um
projeto societário contemporâneo levou a um desenvolvimento e a
um crescimento sustentável  para todos.  Ao contrário, este projeto
fortaleceu a barbárie e o sofrimento de milhares de seres humanos
no planeta, recriando, nestes tempos de globalização, formas
tradicionais de exploração e sacrifício: trabalho forçado, trabalho
escravo e o tráfico de seres humanos para fins sexuais, guerras,
fome, desalento, abandono e falta de perspectiva.

Estas contradições são inerentes ao fenômeno, tornando-
o complexo, multifacetado e inaceitável, uma vez que emerge da
crise entre mercado, Estado e sociedade e se materializa em crime
organizado associado à corrupção institucional, que entranha a
cultura da administração do que é público e explicita a simbiose
entre legalidade e ilegalidade, acirrando o apartheid, a discriminação,
a xenofobia e a violência.

O fenômeno torna-se  ainda mais complexo porque, embora
o mesmo esteja “politicamente agendado”, pelas organizações
mundiais de defesa dos direitos humanos, como um crime contra a
humanidade, esta questão não é vista da mesma forma pelo
conjunto da sociedade.

Este tema está imbuído de visões conservadoras,
principalmente por se tratar de uma violação relacionada à
sexualidade e formas distintas de prostituição, assunto de âmbito
privado que, culturalmente, esteve sob uma racionalidade moral-
repressiva, objeto de tabu e de discriminação pela sociedade e
suas instituições. Tratar publicamente esta temática requer
confrontar os diferentes projetos de sexualidade e a sua relação
com a violência sexual  e os projetos societários.

No caso deste estudo, foi revelado um projeto de
sexualidade racionalizado pelo mercado violento da indústria sexual,
cuja relação é fortalecida por uma oferta de  mulheres e meninas
(havendo inclusão do sexo mascul ino) em situação de
vulnerabilidade social, a uma demanda (especialmente masculina,
pertencente a diferentes classes sociais), potencialmente voltada
para o consumo de serviços sexuais pagos.

Observa-se que o que está em jogo é a satisfação do desejo
sexual (de propriedade do consumidor), o lucro (apropriado pelo
mercado) e as relações de poder desigual instrumentalizadas sob
a égide da exploração e dominação de classe, de gênero, raça/
etnia e geração (crianças e adolescentes), em situação de
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vulnerabilidade social, no contexto da prostituição, do turismo
sexual, da pornografia e de outras formas de exploração,  trabalho
forçado e escravo.

A ousadia em denunciar este fenômeno ao Brasil e ao mundo
não é  apenas para demonstrar a crise da modernidade, da ética e
da democracia, mas indicar que existe uma sociedade indignada
com as respostas dos sistemas de produção e de valores.

É nesta perspectiva que apresento este estudo como um
instrumento vivo de fortalecimento de classes, de grupos étnicos,
afrodescendentes, mulheres, crianças e adolescentes, homossexuais
e demais relações societárias marcadas por violência,  uma vez que
devolve aos mesmos o lugar de sujeitos de direitos e a centralidade
da construção histórica  por respeito, oportunidades e direitos.

Mais que um documento de denúncia, este estudo inova
quando utiliza uma metodologia que prioriza a mobilização e a
articulação em nível municipal, estadual, federal e regional (países
de fronteiras) para examinar, em lócus, a realidade do tráfico de
mulheres, crianças e adolescentes para fins de exploração sexual
e suas inter-relações com a migração, a precarização do trabalho,
com os projetos de desenvolvimento econômico, com a exploração
sexual comercial e o crime organizado.

O desafio da sociedade civil, do poder público, da mídia, da
academia e das agências multilaterais, é o fortalecimento da
correlação de forças em nível local e global, para interferir nos planos
e estratégias dos blocos hegemônicos, a fim de diminuir as
disparidades sociais entre países; dar visibilidade ao fenômeno para
desmobilizar as redes de crime organizado; e criar instrumentos
legais e formas democráticas de regular a ação do mercado global
do sexo, a omissão do Estado e criar mecanismos competentes
que desanimem a ação do explorador, entendendo que o tráfico de
mulheres, crianças e adolescentes para fins de exploração sexual
é, sobretudo, uma questão social e de direitos humanos.

Assim, além de ser uma pesquisa científica, este estudo se
traduz em subsídio legít imo às pol ít icas públ icas para o
enfrentamento do fenômeno, em nível local e global, constituindo-
se em um instrumento político de defesa dos direitos humanos por
ter concebido o conhecimento como algo estratégico e fundante da
centralidade da defesa e proteção de mulheres, homens, crianças
e adolescentes em situação de tráfico para fins sexuais, o que lhe
confere o aspecto vivo da construção social do pensamento
emancipatório.

Maria Lúcia Leal
Profa. Dra. da Universidade de Brasília;

Coordenadora do Grupo de Pesquisa sobre Violência e
Exploração Sexual Comercial-VIOLES/SER-UnB
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INTRODUÇÃO

A Pesquisa sobre Tráf ico de Mulheres, Crianças e
Adolescentes para Fins de Exploração Sexual Comercial foi, no
Brasil, uma das ações propostas  pela sociedade civil e pelo Poder
Público para defender e garantir os direitos das pessoas violadas
sexualmente.

A inclusão dessa temática na agenda pública brasileira foi
determinada por denúncias real izadas por organizações
estratégicas da sociedade civil, especializadas na defesa de temas
relativos à mulher, às crianças,  e aos adolescentes, pela
Organização das Nações Unidas (ONU) e dos Estados Americanos
(OEA), em nível local e global, que  em defesa dos direitos humanos,
posicionaram-se especialmente contra a violência, o abuso e a
exploração sexual comercial, o crime organizado, o tráfico de seres
humanos e a escravidão.

A mobilização da sociedade civil e de suas expressões
(ONGs, Fóruns e Movimentos Sociais) contra a exploração sexual
comercial (tráfico para fins sexuais, pornografia, turismo sexual e
prostituição) de crianças e adolescentes na década de noventa,
articulada com as redes em nível local e global de combate ao
tráfico de pessoas e ao crime organizado, agendou o debate público
nacional e internacional do tráfico de crianças, adolescentes e
mulheres para fins sexuais, em eventos de defesa dos direitos
humanos, tais como: IV Conferência de Mulheres em Beijing (1995);
a Consulta das Américas contra a Exploração Sexual Comercial de
Crianças e Adolescentes, realizada em Brasília (1996); a Convenção
da ONU contra o Crime Organizado Transnacional em Palermo, em
(2000); e no I e II Congresso Mundial contra a Exploração Sexual
Comercial de Crianças, realizados, respectivamente, em Estocolmo
(1996) e em Yokohama (2001).

Essa articulação política entre as organizações aproximou
estrategicamente a temática da exploração sexual comercial de
crianças, adolescentes e de mulheres com a do tráfico de seres
humanos, problematizando a questão do tráfico de mulheres,
crianças e adolescentes para fins de exploração sexual comercial
no contexto mundial.

Apoiada pelas redes locais  e internacionais de
enfrentamento da questão,  através de P lanos de Ação
referendados por suas respectivas agendas políticas, essa
pesquisa constitui-se em um estudo estratégico, que procura
comprometer a sociedade e o governo na busca por uma maior
visibilidade do fenômeno, até então diluído em dados  da burocracia
estatal, silenciado pela corrupção e ocultado pelas redes de
exploração sexual comercial.
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Pretende  também sensibilizar a opinião pública no sentido
de repensar os valores estigmatizantes, excludentes, xenofóbicos
e racistas que permeiam as relações de mulheres, crianças e
adolescentes envolvidas nas redes de exploração sexual comercial.

O estudo considera o tráfico de mulheres, crianças e
adolescentes para fins de exploração sexual comercial como
resultado das contradições sociais, acirradas pela globalização e
pe la f rag i l idade dos Estados Nações,  aprofundando as
desigualdades de gênero, raça e etnia.

Nesta perspect iva, tenta expl ic i tar o contexto
multidimensional do fenômeno que, acredita-se,  tem suas
determinações não somente na violência criminal, mas sobretudo
nas relações macro-sociais (mercado globalizado e seus impactos
na precarização do trabalho, migração, na expansão do crime
organizado e na expansão da exploração sexual comercial).
Fundamenta-se também nas relações culturais (valores patriarcais/
machistas, de classe, de gênero/etnia e adultocêntricos, que
inserem mulheres, crianças e adolescentes em relações desiguais
de poder).

No que tange aos direitos humanos, esta forma de tráfico
configura-se como relação criminosa de violação de direitos,
exigindo, portanto, um enfrentamento que responsabilize não
somente o agressor, mas também o Estado, o mercado e a própria
sociedade.

Esse enfoque desloca a compreensão do fenômeno, antes
centrada na relação vitima/vitimizador, para a de sujeito portador
de dire i tos, o que permite desmit i f icar,  nas anál ises e
enfrentamento da questão, a hegemônica concepção mecanicista
do discurso repressivo, moralista e vitimizador. Trabalha-se, assim,
o referencial dos direitos humanos, afirmando-o como marco
orientador da explicitação e do enfrentamento do tráfico de
mulheres, crianças e adolescentes para fins de exploração sexual
comercial.

Como ponto de partida, este estudo  considerou a
Convenção das Nações Unidas contra o Crime Transnacional
Organizado (2000)

1
e seu Protocolo para a prevenção, repressão e

punição do tráfico de seres humanos, especialmente, mulheres e
crianças (Protocolo de Palermo); os artigos 231 (tráfico internacional
de mulheres para fins de prostituição), 227, 228 e 229 (as diversas
formas de lenocínio) do Código Penal Brasileiro; e o artigo 244-A
(submissão de crianças e adolescentes à prostituição e à exploração
sexual) do Estatuto da Criança e do Adolescente.

1 Vide definição de tráfico no item Aspectos Conceituais – Termos do Protocolo de
Palermo, art. 2° bis,alínea a.
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A pesquisa tem como objetivos incentivar a participação
social, a produção de conhecimento especializado e atualizado sobre
o tema, e a orientação para a definição de ações de enfrentamento
do fenômeno, fundamentada na concepção dos direitos humanos
e em enfoque multidisciplinar do tráfico.

Constitui-se, assim, em pesquisa estratégica para o
desenvolvimento de novas práticas políticas que favoreçam o
processo de superação da problemática, não só no Brasil, mas
também em outros países da América Latina e do Caribe.

Seus resultados deverão ainda fornecer elementos para a
formulação de uma possível Convenção Interamericana que permita
a cooperação entre os países que vêm desenvolvendo pesquisas
sobre a temática, a fim de prevenir e erradicar o tráfico para fins de
exploração sexual comercial.

Este relatório apresenta a metodologia da pesquisa, os
aspectos conceituais e a configuração do tráfico de mulheres,
crianças e adolescentes para fins de exploração sexual comercial,
através de uma análise das questões macro-sociais, das dimensões
jurídica/criminal; das rotas; do aliciador/demanda; das redes de
favorecimento; da caracterização de mulheres, crianças e
adolescentes envolvidos em situação de tráfico; dos atores
inst i tucionais.  Apresenta ainda, estudos de casos, as
recomendações para o enfrentamento sócio-jurídico do fenômeno
no Brasil e onde fazer a sua denúncia (Anexos).
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1.  METODOLOGIA DA PESQUISA

Esta é uma pesquisa estratégica de natureza exploratória,
cuja metodologia é capaz de fomentar a participação social e orientar
a ação, e tem como foco de interesse a realidade vivenciada pelas
mulheres, crianças e adolescentes que, em diversas regiões do
Brasil, de forma diferenciada, são submetidas ao tráfico para fins
de exploração sexual comercial.

Nesta perspectiva, a articulação e a mobilização, em nível
nacional, dos atores governamentais, não governamentais, das
universidades e de agências internacionais, constituiram-se em
fatores fundamentais para sensibilização, discussão e construção
do Projeto de Pesquisa sobre o tráfico de mulheres, crianças e
adolescentes para fins de exploração sexual comercial no Brasil
(PESTRAF).

Participaram do processo, ONGs que, nas distintas regiões
brasileiras, têm uma história de trabalho com os segmentos
“mulher”, “criança” e “adolescente”, articulado com o Plano Nacional
de Direitos Humanos (com ênfase nos direitos das mulheres) e com
o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra
Crianças e Adolescentes.

Para viabilizar a pesquisa foi feita, uma articulação em nível
internacional com o Instituto Internacional de Leis e Direitos
Humanos da DePaul University de Chicago, apoiado pela CIM/INN
– OEA, o que possibilitou o estabelecimento de um acordo com o
CECRIA, visando apoio financeiro e técnico para a construção e
desenvolvimento do projeto de pesquisa em nível nacional.

Devido à complexidade do tema, do ponto de vista teórico
e metodológico e da sua natureza clandestina/ilegal; à diversidade
e identidade de cada região; à extensão territorial; aos diferentes
estágios de mobi l ização e art iculação entre os atores
governamentais e não governamentais, nas regiões brasileiras;
optou-se pela DESCENTRALIZAÇÃO da coordenação da pesquisa,
através do estabelecimento de contrapartes regionais, a fim de
fortalecer as articulações locais.

A definição dessas contrapartes regionais para a realização
da pesquisa de campo, ocorreu através de reuniões ao longo do
ano de 2000, o que possibilitou também a elaboração de Planos
Operativos Regionais, a partir  do Projeto Nacional da Pesquisa,
que foram depois discutidos pelas redes locais, proporcionando a
inclusão desta temática no âmbito nacional, estadual e municipal,
e reiterou o compromisso das ONGs e de setores governamentais
para o desenvolvimento da pesquisa e o posterior enfrentamento
do fenômeno.
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No primeiro semestre de 2001, foram estabelecidas
parcerias com ONGs, Governo e Agências financiadoras para repasse
de recursos, a fim de possibilitar a composição

2
 e a capacitação

das equipes multidisciplinares para se dar início à coleta de dados,
o que ocorreu em Junho de 2001 e terminou em Junho de 2002,
com tempos diferenciados para cada região. As equipes regionais
foram compostas por representantes de ONGs e contam com a
parceria de universidades locais.

Este estudo foi, portanto, desenvolvido por um conjunto de
instituições, coordenado em nível nacional pelo CECRIA – Centro
de Referência, Estudos e Ações sobre Crianças e Adolescentes
(Brasília/DF), em parceria com o Instituto Internacional de Leis e
Direitos Humanos da DePaul University/CIM/IIN-OEA, com o apoio
do Ministério da Justiça e de agências internacionais que atuam no
País.

Os parceiros e os seus respectivos financiadores foram: (a)
Região Norte - CEDECA República de Emaús e (OIT); (b) Região
Nordeste - Fórum de Enfrentamento da Exploração Sexual Comercial
de Crianças e Adolescentes e (Save the Children Suécia e Pommar/
USAID); (c) Região Sudeste - Pacto de São Paulo e (WCF); (d) Região
Centro-Oeste - IBISS /CIRCO e (MJ/SEDH/ DCA); (e) Região Sul -
Subcomissão dos Direitos das Crianças, Adolescentes e Famílias
em Situação de Vulnerabilidade Social no RS da Assembléia
Legislativa  e (USAID).

A pesquisa foi realizada nas 5 regiões brasileiras, em 19
Estados

3
, no Distrito Federal e em suas respectivas capitais, além

de 25 municípios. No total, participaram deste processo mais de
130 pesquisadores em todo o Brasil. Na Região Sul, em função da
falta de recursos, constituiu-se em um projeto piloto, desenvolvido
em apenas dois municípios (Foz do Iguaçu e Uruguaiana), cuja
duração foi de apenas três meses.

        Para operacionalização da pesquisa foram realizadas oficinas

2 As equipes regionais foram compostas basicamente por: coordenador regional,
coordenador estadual, pesquisador, auxiliar de pesquisa e consultores – profissionais
de diferentes áreas do conhecimento: serviço social, direito, psicólogia, antropologia,
sociologia , filosofia, metodologia, jornalismo, pedagogia e saúde, com especialidade,
mestrado e doutorado. Os auxiliares de pesquisa em sua maioria foram estudantes
universitários das áreas acima mencionadas.
3 O processo de seleção dos estados e municípios para o desenvolvimento desta
pesqu isa  teve como cr i té r ios ,  que reun isse  uma ou mais  das  segu intes
características: que estivessem mobilizados através das redes socias de articulação
local para o enfrentamento da exploração sexual comercial; que fossem localizados
próximos às principais rodovias; que tivessem aeroportos internacionais ou portos
marítimos; que estivessem situados em região de fronteira e que já tivessem sido
apontados em pesquisas anteriores, ou pela mídia, como focos de exploração sexual
comercial e de rotas de tráfico. (Vide Quadro 1)
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4 Instrumentos de pesquisa I e II – Cobertura Jornalística; Instrumento de pesquisa
III – Estudo de caso; Instrumento de pesquisa IV – OGs e ONGs; Instrumento de
pesquisa V – Redes hoteleiras, taxistas e outros. Instrumento de pesquisa VI –
Caso precedente legal.
5 Pós I Congresso Mundial contra a  Exploração Sexual e Comercial de Crianças –
Estocolmo/Ago.1996, quando o fenômeno da Exploração Sexual Comercial teve
uma maior visibilidade no âmbito da sociedade civil, do governo e da mídia.

de capacitação das equipes regionais, onde foram discutidos os
aspectos conceituais e metodológicos, a fim de possibilitar o
entendimento do fenômeno e viabi l izar a construção de
instrumentais

4
 para a coleta de dados junto às fontes

governamentais de âmbito social e jurídico, não governamental,
redes de comercialização do sexo, mídia e estudos de casos, nas
regiões.

Em nível federal foi realizado um levantamento junto às
Organizações Governamentais; às ONGs e à mídia pela Coordenação
Nacional e especificamente, na área jurídica, junto aos órgãos do
Ministério Público, da Segurança Pública, do Poder Judiciário, das
Relações Exteriores e outras esferas da União.

Desta forma, a configuração do tráfico, nesta pesquisa, se
dá a partir de dados primários e secundários, obtidos junto às
organizações governamentais/ jurídicas (inquéritos e processos),
não governamentais, redes de comercialização do sexo, e junto à
mídia, no período

5
 de 1996 a 2002, através dos instrumentais, de

entrevistas semi-estruturadas e dos estudos de casos.

A coleta de dados foi realizada em etapas a seguir: (a)
pesquisa bibliográfica (livros, textos e trabalhos acadêmicos; (b)
pesquisa documental (relatórios, banco de dados, materiais de
divulgação produzidos, por organizações não governamentais e/
ou pelo governo e pela mídia impressa); (c) seleção de entrevistados
(OGs, ONGs, agência internacionais, pessoas traficadas, familiares,
profissionais do sexo ou que conheciam algum caso de tráfico,
outros);  (d) organização e tratamento dos dados e; (e) análise
dos dados.

As dificuldades encontradas pelas equipes regionais, com
relação aos aspectos teóricos/conceituais, aos instrumentais e à
coleta de dados, dentre outros, foram discutidas por meio de um
trabalho de monitoramento e consultoria, constante, realizado pelas
coordenações regionais e/ou nacional, através de contatos
telefônicos, e-mails,  reuniões, encontros (preliminar e final) e dos
relatórios mensais, preliminares e finais de desenvolvimento da
pesquisa em níveis estadual e regional.

Considerando a importância da mídia para a configuração
do tráfico de mulheres, crianças e adolescentes para fins sexuais
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6 Folha de São Paulo (SP), Estado de São Paulo (SP), Jornal da Tarde (SP), A Tribuna
(Santos/SP), O GLOBO (RJ), EXTRA (RJ), Jornal do Brasil (RJ), O Dia (RJ), Gazeta
(ES), O Estado de Minas (MG), Correio do Povo (RS), Zero Hora (RS), A Notícia (SC),
Diário Catarinense (SC), Folha de Londrina (PR), O Estado do Paraná (PR), Tribuna
do Norte (PR), Gazeta do Povo (PR), Correio Brasiliense (DF), Jornal de Brasília (DF),
O Popular (GO), Diário de Cuiába (MT), Folha do Estado (MT), Correio do Estado
(MS), A Crítica (MS), A Tarde (BA), Jornal do Comércio (PE), Diário de Pernambuco
(PE), Tribuna do Norte (RN), Diário do Nordeste (CE), O Imparcial (MA), Meio Norte
(PI), O Dia (PI), Correio da Paraíba (PB), A Crítica (AM), Diário da Amazônia (RO),
O Estadão do Norte (RO), O Liberal (PA), O Diário do Pará (PA), Tribuna de Roraima
(RR).

no Brasil; a dificuldade da maioria das equipes regionais, em relação
ao instrumental de mídia para a realização da pesquisa jornalística
e à análise do discurso; e o tempo disponível para a sua execução
foi que a coordenação nacional optou em contratar uma equipe
especializada neste tipo de pesquisa para a organização de um
Banco de Matérias Jornalísticas/Mídia Impressa com significância,
abrangência e relevância para todo o País, referente ao período de
1996 a 2001. Este banco é composto por 276 matérias veiculadas
nos principais jornais

6
do País.

O levantamento, a sistematização e a análise das matérias
jornalísticas constituem-se em procedimentos essenciais de
pesquisa social, capazes de trazer à tona elementos que se
encontram dispersos, desarticulados e ainda desconhecidos.
Representam portanto, at iv idades e processos teóricos-
metodológicos que buscam enfatizar o fenômeno como um todo,
enfocando questões que envolvem o número de pessoas traficadas
e sua distribuição por gênero e faixa etária; o nome e o número de
traficantes identificados; suas principais estratégias de aliciamento;
as rotas internacionais, interestaduais e intermunicipais ultilizadas;
além das condições de vida e das motivações apresentadas pelas
pessoas traficadas.

É necessário esclarecer que trabalhar com matérias
jornalísticas é um procedimento metodológico que corresponde a
ultilizar-se, exclusivamente, de fontes secundárias, isto é, de textos
já elaborados e divulgados, que trazem consigo as perspectivas,
os objetivos e os interesses dos jornais que as publicaram. Por
isso, a que se reafirmar que todas as informações trabalhadas
correspondem ao conteúdo das matérias selecionadas e que as
mesmas foram tratadas com um profundo rigor científico.

Quanto aos estudos de casos, foi feito um levantamento
de estudos de situações exemplares, instruídos através de
processos e inquéritos e aprofundados por CPIs,  instaladas em
nível nacional, estadual e municipal, bem como por denúncias feitas
pelo movimento de direitos humanos e/ou outra organização de
defesa de direitos de mulheres, crianças e adolescentes,
reafirmadas pela mídia.
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Os estudos de casos exemplares foram selecionados
através de uma criteriosa escolha de histórias reais de mulheres
ou jovens traficadas para fins sexuais, fornecidas por fontes oficiais
e reforçadas pelas denúncias de jornais e de informantes locais.

Eles retratam a vivência de pessoas que foram envolvidas
na dinâmica do tráfico para fins de exploração sexual, que em seu
conjunto, permite traçar uma configuração do fenômeno e da
realidade por elas vivenciadas, favorecendo a delimitação de formas
estratégicas de enfrentamento deste fenômeno, através de uma
efetiva proposta de inclusão social e do resgate da cidadania.

Este Relatório Nacional representa, portanto, uma análise
comparativa dos dados quantitativos e qualitativos sobre o tráfico
de mulheres, crianças e adolescentes para fins de exploração sexual
nas diferentes regiões brasileiras.

O procedimento de análise dos dados quanti-qualitativos
se deu através de categorização, de agrupamento e de cruzamento
de dados, de forma a selecionar, criteriosamente, as informações
contidas nos relatórios regionais, visando a configuração do
fenômeno.

O tratamento quanti-qualitativo dos dados de rota, por
exemplo, só foi possível devido à adoção de um único instrumental
que apresentasse as rotas interestaduais, intermunicipais e entre
fronteiras secas e molhadas, possibilitando cruzá-los e agrupá-los
para a definição e quantificação das rotas em nível nacional e
internacional.

A releitura dos relatórios nacionais e regionais, pelos
coordenadores em nível nacional, regional e estadual, em tempos
diferenciados, assim como a leitura desses relatórios por especialistas
de diferentes áreas do conhecimento, possibilitou um olhar crítico e
menos “viciado” sobre a matéria. Assim, foi possível elaborar este
relatório de forma a retratar a realidade do tráfico de mulheres,
crianças e adolescentes para fins sexuais no Brasil.

Os desafios enfrentados durante a realização da PESTRAF,
compreendido como um processo de construção coletiva e
participativa, foram a diversidade geográfica, social, econômica e
cultural das regiões, seus estágios diferenciados de articulação e
mobilização, e a fragilidade das redes de informação na estrutura
da esfera pública brasileira.
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7 O Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA/1990, define de 0 a 12 anos
incompletos a idade da criança e de 12 a 18 anos incompletos a do adolescente.
8 Quando nos referimos ao sócio-jurídico, estamos tratando da multidimensionalidade
do fenômeno: o contexto da violência criminal (sentido estrito legal) e o contexto das
relações macro-sociais e culturais que incluem as desigualdades de classe, de gênero,
raça e etnia sob a égide do mercado globalizado e suas conseqüências para a vida
social (sentido amplo).
9 Conceito de Abuso Sexual - Abuso Sexual de  Crianças e Adolescentes - Ato ou jogo
sexual em que o adulto submete a criança ou o adolescente (relação de poder desigual) para
se estimular ou satisfazer sexualmente, impondo-se pela força física, pela ameaça ou pela
sedução, com palavras ou com a oferta de presentes - (ANDI, 2002:.44) Não tem implicações
comerciais, na medida que não intervém nas forças de mercado nem se produz nenhum
benefício secundário, do ponto de vista material - (UNICEF,2002 :07).
10 O Instituto Interamericano del Niño/OEA classificou em 1998 a exploração sexual
comercial em quatro modalidades: tráfico para fins sexuais, prostituição, turismo
sexual e pornografia, e essa classificação foi incorporada nas agendas internacionais
relativas à exploração sexual comercial de crianças e adolescentes - Leal. M.L.P.
Exploração Sexual Comercial na América Latina e Caribe, 1998:23.
11 Pesquisa sobre Tráfico de Mulheres, Crianças e Adolescentes para fins de Exploração
sexual comercial-PESTRAF/CECRIA, 2002; Investigación Regional sobre Tráfico,
Prostituición, Pornografia Infantil y Turismo Sexual Infantil en México y Centroamérica-
Casa Alianza y ECPAT International, 2001; Tráfico de Mujeres, Niños, Niñas y
Adolescentes para la explotación Sexual Comercial en República Dominicana-Centro
de Investigación para la Acción Femenina, Santo Domingo, República Dominicana,
2001 (borrador).

2. ASPECTOS CONCEITUAIS

Este estudo apresenta um quadro teórico-conceitual do tráfico
de mulheres, crianças e adolescentes

7
para fins de exploração sexual

comercial, a partir dos resultados de pesquisa nacional e procura
desenhar um cenário político e sócio-jurídico

8
 em que o fenômeno

acontece.

A Declaração aprovada durante o primeiro Congresso Mundial
contra a Exploração Sexual Comercial de Crianças e Adolescentes,
Estocolmo 1996, definiu que:

“a exploração sexual comercial de crianças é uma violação
fundamental dos direitos da criança. Esta compreende o abuso
sexual9  por adultos e a remuneração em espécie ao menino
ou menina e a uma terceira pessoa ou várias. A criança é
tratada como um objeto sexual e uma mercadoria. A
exploração sexual comercial de crianças constitui uma forma
de coerção e violência contra crianças, que pode implicar o
trabalho forçado e formas contemporâneas de escravidão”.

A exploração sexual comercial tem uma relação direta com a
categoria abuso sexual (intrafamiliar e extra-familiar), com a
pornografia, o turismo sexual, a prostituição e o tráfico para fins
sexuais

10
. Em todo o mundo, inclusive nas Américas, pesquisas

11
 têm

demonstrado que são adultos do sexo feminino, crianças e
adolescentes os mais envolvidos, embora informações atuais
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12 Gênero está referido a um produto social apreendido, representado e transmitido
ao longo das gerações, conceitualização que revela um denominador comum entre
vários autores que tratam do tema. Assim, gênero é um conceito suporte para
entender a particularidade da mulher traficada.
13 A comunidade internacional condenou repetidamente a escravidão involuntária,
violência contra as mulheres e outros elementos de tráfico, através de declarações,
tratados, resoluções e relatórios das Nações Unidas, incluindo a Declaração Universal
dos Direitos Humanos; a Convenção Suplementar sobre a Abolição da Escravatura,
Comércio de Escravos, Instituições e Práticas Similares à Escravidão, de 1956; a
Declaração Norte Americana dos Direitos e Deveres do Homem, 1948; a Convenção
sobre o Trabalho Forçado, de 1947; a Convenção Internacional sobre os Direitos
Civis e Políticos; a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Punições
Cruéis, Desumanas ou Degradantes; as Resoluções números 50/167, 51/66 e 52/
98 da Assembléia Geral das Nações Unidas; o Relatório do Congresso Mundial
contra a Exploração Sexual Comercial de Crianças, 1996; a IV Conferência Mundial
sobre as Mulheres (Pequim,1995) e o Documento de Moscou da Organização para
a Segurança e Cooperação na Europa, de 1991.

indiquem também a presença de crianças do sexo masculino.

O Instituto Internacional de Leis e Direitos Humanos da
DePaul University/OEA (2000) decidiu fomentar a discussão sobre
essa temática, entendendo que:

“... as vítimas encontram-se entre os segmentos sociais
mais vulneráveis e com maior necessidade de assistência.
De um modo geral, as pessoas que sofrem esta violência
são consideradas delinqüentes em vez de sujeitos violados
e, portanto, recebem uma menor proteção legal quando as
autoridades investigam a natureza comercial do problema”.

A presente pesquisa tem como unidade de análise mulheres,
crianças e adolescentes (corte de gênero

12
 e geração) por

representarem os segmentos historicamente alvo de violência
sexual, conforme mostram estudos e pesquisas realizados sobre a
temática.

Entretanto, é preciso registrar que outros segmentos sociais
vulnerabilizados ou em desvantagem social, nos quais se incluem
os transgêneros e determinados homens (homossexuais, travestis
e outros), também sofrem tais discriminações, explorações e
violências.

Para realizar o estudo sobre o tráfico de mulheres, crianças
e adolescentes para fins de exploração sexual comercial, tomamos
como referência as normativas internacionais

13
, em especial o

disposto no Protocolo de Palermo, para quem

 “...o tráfico de pessoas é o recrutamento, o transporte,
a transferência, o alojamento ou a recolha de pessoas, pela
ameaça de recursos, à força ou a outras formas de coação,
por rapto, por fraude, e engano, abuso de autoridade ou de
uma situação de vulnerabilidade, ou através da oferta ou
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aceitação de pagamentos, ou de vantagens para obter o
consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre
uma outra para fins de exploração” (termos  do  protocolo
de  Palermo, art. 2º bis, alínea a)

De acordo com LEAL a tipificação jurídica do tráfico, expressa
no Protocolo de Palermo, demonstra seu enfoque restrito,
caracterizado pelo uso da violência, pelo abuso de autoridade e
pela coação. Não permite uma descrição mais detalhada das
pressões estruturais e das estratégias de ações subjetivas,
inerentes ao fenômeno. É muito genérico, preso ao texto da
violência criminal e deslocado de uma análise macro social e cultural
do fenômeno. Entretanto, o aspecto genérico da lei torna-se
estratégico uma vez que, ao ampliar o objeto, inclui todas as formas
de tráfico humano (exploração sexual comercial e outras formas de
trabalho forçado e escravo) e descarta idade e sexo.

Para ampliar o conceito de tráfico faz-se nescessário definir
a exploração sexual comercial como

[...] uma  violência sexual que se realiza nas relações de
produção e mercado (consumo, oferta e excedente) através
da venda dos serviços sexuais de crianças e adolescentes
pelas redes de comercialização do sexo, pelos pais ou similares,
ou pela via de trabalho autônomo. Esta prática é determinada
não apenas pela violência estrutural (pano de fundo) como
pela violência social e interpessoal. É resultado, também, das
transformações ocorridas nos sistemas de valores arbitrados
nas relações sociais, especialmente o patriarcalismo, o
racismo, e a apartação social, antítese da idéia de emancipação
das liberdades econômicas/culturais e das sexualidades
humanas. (LEAL, 2001, p.4)

De acordo com o Protocolo, a configuração do tráfico se
expressa sob dois aspectos: o material, através das condições
objetivas (recrutamento, transporte, alojamento de pessoas),
e o subjetivo (sedução, coação, submissão, escravidão...) ambos
traduzindo-se, na realidade do tráfico, como indicadores de
efetividade

14
.

Ass im,  é  necessár io  ar t i cu lar  os  ind icadores de
efetividade com os indicadores macro-sociais para entender a
mult idimensional idade inerente à expl icação das razões
determinantes da existência do tráfico de mulheres, crianças e
adolescentes para fins de exploração sexual comercial.

Outro comentário sobre o Protocolo diz respeito ao termo

14 Indicadores de efetividade são aqueles que traduzem, na realidade, uma situação
concreta e estratégica que possibilita e/ou cria condições favoráveis a uma situação
de tráfico.
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“consentimento”, atualmente objeto de polêmica:

“Essa questão abrange o debate sobre se uma mulher
pode consentir na prostituição. Alguns dizem que não,
mas os defensores dos direitos humanos afirmam que os
trabalhadores do sexo têm direitos como quaisquer outros
trabalhadores. Alguns baseiam seus argumentos na
i r re futáve l  presunção de nu l idade de qua lquer
concordância com a prática da prostituição e outras formas
de trabalho sexual que se fundamentem na natureza
lucrativa dessa atividade. Outros apóiam esse ponto de
vista porque consideram esse tipo de consentimento para
se prostituir como resultado da coação econômica ou abuso
de vulnerabilidade econômica da pessoa em questão.
Aqueles que se posicionam no lado contrário do debate
sustentam que as mulheres podem admitir livremente em
se tornarem trabalhadores sexuais e que essa escolha
deve  ser  respe i tada .  Ex i s te  consenso  quanto  à
incapacidade de um menor de idade dar consentimento
válido a esse tipo de exploração mas, ainda assim, discute-
se qual a idade para o consentimento à luz da diversidade
cultural no mundo.” (BASSIOUNI, 2002: 03)

A reflexão, a partir da aproximação com a realidade
estudada,  permi t iu  t razer  a  ind icação do conce i to  de
“consentimento induzido”: a palavra induzir significa levar a,
persuadir, instigar, incutir. No âmbito do Direito é traduzida como
crime que consiste em abusar da inexperiência, da simplicidade
ou da inferioridade de outrem sabendo ou devendo saber que
a operação proposta é ruinosa, ou seja, pode ser nociva e trazer
preju ízos.  Neste sent ido,  também o que chamamos de
“consentimento induzido” diz respeito ao conceito de cooptação
que aqui adquire o significado de abuso por parte de um grupo
que domina um tipo de situação - no caso as pessoas que fazem
parte da rede para exploração sexual comercial - em relação a
uma pessoa ou grupo, para levar a uma aparente escolha ou
consentimento.

Para lograr tal objetivo são uti l izados argumentos
favoráveis de mudanças radicais do cotidiano de vida das
pessoas, cotidiano este, marcado por situações negativas de
fragilidade e da quase inexistência de opções, o que leva as
pessoas a aderirem às propostas e realizar a sua “escolha”. É
uma forma indireta e encoberta de cooptação e também uma
alienação, isto é, uma situação de dependência e de falta de
autonomia que envolve uma dimensão subjetiva aliada a uma
dimensão objetiva de ordem sócio-econômica.

As “regras do jogo” já estão definidas e, nesse sentido,
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a decisão é, em grande parte, pré-ordenada. Ou seja, a escolha
é tomada com aprovação e incitamento do grupo que propõe a
ação e que utiliza a sua posição de poder para influenciar
decisivamente na “escolha”. Esta forma de cooptação é difícil
de identificar, pois essas “regras do jogo” são formalmente
respeitadas e os acordos, ocultos, são difíceis de documentar.
Além disso, as pessoas que “escolhem”, incorporam ao seu
própr io d iscurso os argumentos do grupo que exerce a
cooptação.

Do ponto de vista jurídico, uma pessoa traficada para
fins de exploração sexual é “vítima”, isto é, sujeito passivo do
ilícito penal e/ou pessoa contra quem se comete crime ou
contravenção. A dimensão social, por seu lado, tenta – e cada
vez mais deve se alimentar dessa concepção – desconstruir esta
percepção vitimizadora, a fim de não reforçar a idéia de
submissão e de ênfase no lado apenas subjetivo e moralista da
questão.

É neste sentido que preocupa o uso de determinadas
terminologias que, ao serem popularizadas, podem reforçar a
ideologia patriarcal e machista da sociedade, como ocorre com
a utilização e concepção do termo “vítima”. A armadilha conceitual
que enseja tal atribuição ao sujeito é o peso valorativo e
individualista, centrado na relação explorador-explorado,
ex im indo  do  Es tado ,  da  soc i edade  e  do  mercado ,  a
responsabilidade do enfrentamento social do tráfico de mulheres,
adolescentes e crianças para fins de exploração sexual.

Do ponto de vista legal, o Código Penal brasileiro não
trata do tráfico de pessoas para fins sexuais em geral, mas de
mulheres para prostituição e em nível internacional, conforme
tipificado em seu artigo 231(tipifica o tráfico internacional, em
detrimento do tráfico interno).

Por sua vez, o Estatuto da Criança e do Adolescente, no
artigo 251 considera infração administrativa a ação de promover
ou de facilitar a saída ou a entrada, no território nacional, de
crianças e adolescentes, sem a observância do determinado
pelos seus artigos 83, 84 e 85 (autorizações para viagens, por
exemplo). Por f im, no Art. 244-A t ipi f ica como cr ime,
genericamente, a submissão de crianças e adolescentes à
prostituição e à exploração sexual. Desta forma, a estratégia é
ter como referência este último dispositivo do Estatuto para
enquadrar como crime certas situações que não possam ser
consideradas como tráfico, na forma do Art. 231, do Código Penal
brasileiro.

O Ministério das Relações Exteriores analisa o tráfico de
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15 Tratados ratificados pelo Brasil:
- Convenção da ONU para a Supressão do Tráfico de Pessoas e a Exploração da
Prostituição e outros (1949).
- Convenção da ONU sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação
Contra Mulheres (1979).
- Convenção da ONU Sobre os Direitos da Criança (1889).
- Convenção 29 da OIT referente ao Trabalho Forçado (1930)
- Convenção 105 da OIT referente a Abolição do Trabalho Forçado (1957)
- Convenção 182 da OIT referente às piores Formas de Trabalho Infantil (1999)
- Convenção Interamericana da OEA sobre Tráfico de Menores (1994)
- Convenção Interamericana da OEA sobre Prevenção, Punição e Erradicação da
Violência contra Mulheres (“Belem do Pará,” 1994).

16 Atualizada em 17/06/02 – IILDH/DePaul University-Chicago

crianças e adolescentes a partir dos tratados ratificados
15

 pelo
Brasil e do Protocolo Adicional Sobre a Venda de Crianças,
Prostituição e Pornografia Infantil da Convenção dos Direitos
da Criança, que por sua vez, considera como venda de crianças
“todo ato de transação em virtude do qual uma criança é
transferida para uma pessoa ou para um grupo de pessoas a
outra pessoa, em troca de remuneração ou de qualquer outra
remuneração”. (Documento MRE, 2001:05)

Além desses instrumentos internacionais, o Brasil também
assinou e ratificou a “Convenção Relativa à Proteção das Crianças
e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional” e a
“Convenção sobre os Aspectos Civis do Seqüestro Internacional
de Crianças”, dois dos mais avançados textos jurídicos relativos à
repressão ao tráfico de crianças.

Na Décima Cúpula Ibero-Americano realizada no Panamá,
em 2000, os países participantes acordaram em incluir uma cláusula
relativa ao tráfico de crianças na declaração final. No item 10, letra
“C”, consta que os chefes de estados e de governos dos 21 países,
dispuseram-se a impulsionar ações legislativas e a adotar medidas
severas que punam aqueles que participem ou colaborem no
cometimento de delitos de tráfico, seqüestro, vendas de órgãos,
exploração sexual comercial de crianças e adolescentes e/ou
qualquer outra atividade ilícita que cause danos à dignidade e
vulnerabilize os direitos humanos.

Bassiouni (2001), em discurso proferido no “Colóquio
Internacional sobre Tráfico de Mulheres e Crianças”, da Associação
Brasileira de Direito Penal, comentou que a Organização das Nações
Unidas aprovou em dezembro de 2000, em Palermo, a “Convenção
contra o Crime Transnacional Organizado”, que inclui um Protocolo
de Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas,
especialmente o de mulheres e crianças. No entanto, apenas 15
nações

16
 ratificaram esta Convenção e outras 12 ratificaram o

Protocolo, quando seriam necessárias 40 ratificações.

Ainda de acordo com o referido autor, outras Convenções
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relacionadas à escravidão e a práticas equiparadas - tráfico de
pessoas e exploração internacional da prostituição - mostraram-se
inadequadas. Um sinal revelador desta afirmação é que somente
25% dos países do mundo ratificaram a Convenção de 1949, para
a Supressão do Tráfico de Pessoas e da Exploração da Prostituição
e de Outros.

O tráfico de mulheres, crianças e adolescentes para fins de
exploração sexual comercial é um fenômeno complexo e singular,
uma vez que envolve tráfico no contexto de gênero, geração e
exploração.

Os fundamentos teóricos e metodológicos especializados,
capazes de fundamentar a construção de conhecimento sobre essa
temática, devem ser buscados nos fóruns das Nações Unidas, da
OEA, da União Européia e do Parlamento Europeu, que debatem a
exploração sexual comercial de crianças e adolescentes. As Agendas
e os Planos de Ação elaborados nestes Fóruns apontaram questões
estratégicas para o enfrentamento do fenômeno, em âmbito
nacional e internacional, conforme relacionadas abaixo:

- De acordo com as normativas nacionais e internacionais,
o tráfico de mulheres, crianças e adolescentes para fins de
exploração sexual comercial é crime, e uma violação dos diretos
humanos;

- O fenômeno é multidimensional, multifacetado e complexo.
Seus fatores determinantes são de ordem pol í t ica,
socioeconômica, cultural, jurídica e psicológica;

- O tráfico de mulheres, crianças e adolescentes é
transnacional. As pessoas são exploradas não somente nas
atividades sexuais comerciais (prostituição, turismo sexual,
pornografia e tráfico para fins sexuais), mas também de outras
formas: no trabalho forçado e escravo, na agricultura, nas casas
de entretenimento, na pesca, nos serviços domésticos e outros;

- Há dificuldade em se dar visibilidade ao fenômeno,
por se tratar de uma questão relativa ao crime organizado e
que envolve corrupção, e pela fragilidade das redes de
not i f icações existentes nas estruturas de poder
governamentais;

- Cada país adota uma legislação especifica para o assunto
e, quando se trata de tráfico internacional, este quadro legal
torna-se muitas vezes uma barreira para o seu enfrentamento.
Há também  ausência de legislação para regular o tráfico interno
em alguns países;

- Necessidade de ampliação do debate sobre a questão do
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consentimento da vítima  ser ou não objeto do tráfico para fins
de exploração sexual comercial;

- Necessidade de estabelecer as especificidades do tráfico,
envolvendo mulheres, crianças, adolescentes, para fins sexuais;

- Impacto da globalização
17

no acirramento e na expansão
do tráfico para fins sexuais, bem como na fragilização dos
Estados-Nações e, conseqüentemene, no enfrentamento do
fenômeno.

Observou-se que, ao se  estabelecer uma relação objetiva
entre a globalização e o tráfico de seres humanos, o fenômeno
emerge inserido numa economia clandestina e ilegal, organizada
em redes locais e transnacionais, estruturadas através de
mecanismos que viabilizam o recrutamento e o aliciamento de
mulheres, crianças e adolescentes, reforçando a dependência social,
econômica e psico-social destes segmentos.

Facilitado pela tecnologia, pela migração, pelos avanços dos
sistemas de transportes, pela internacionalização da economia e
pela desregulamentação dos mercados, o tráfico, no contexto da
globalização, articula-se com redes de colaboração global,
interconectando-se a mercados e a atividades criminosas,
movimentando enormes somas de dinheiro. Os mercados locais e
globais do crime organizado, das drogas e do tráfico para fins
sexuais, como por exemplo a Yakusa, as Tríades Chinesas, a Máfia
Russa e os Snake Heads, são responsáveis pela transação de quase
um bilhão de dólares no mercado internacional de tráfico humano.
(ONU, 2001).

As redes do crime organizado têm submetido Estados e
enfraquecido Governos, especialmente quando encontram espaços
para, na teia das políticas e dos projetos de desenvolvimento e de
crescimento econômico (FMI, BID e outros), tecerem as redes de
tráfico de mulheres, crianças e adolescentes para fins de exploração
sexual comercial.

Estes projetos costumam  facilitar a expansão do crime
organizado e acirrar as desigualdades sociais, de gênero, de raça
e de etnia, bem como provocam impactos danosos no meio ambiente
e nas relações culturais locais. Um exemplo concreto de exploração
e dominação é a política de turismo globalizada, que vem

17 De acordo com Boaventura de Souza Santos não existe uma entidade única chamada
globalização, existem globalizações, por isso devíamos usar esse termo apenas no
plural. Por outro lado , enfatiza o autor que as globalizações são feixes de relações,
estes tendem a envolver conflitos e, conseqüentemente, vencedores e vencidos.
Para ele, a globalização é muito difícil de definir. A maior parte das definições centram-
se na economia, no entanto Boaventura prefere uma definição de globalização que
seja sensível às dimensões sociais, políticas e culturais. p.04
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provocando a expansão da indústria do turismo sexual, cujos atores
mais envolvidos são as mulheres, crianças e adolescentes

18
.

Para o Unicef (2001):
“... é a combinação de mobilidade e de exploração que

caracteriza o tráfico que poderia ocorrer, por exemplo, no
início do processo, quando um sujeito social (mulher, menino,
menina, família ou comunidade) crê nas promessas de uma
vida melhor em outro local, em melhores oportunidades de
trabalho, em recompensas ou na promessa de estar protegido
contra a discriminação ou de conflitos. Pode ocorrer, também,
se esses sujeitos receberem documentos falsos que colocam
a mulher ou o/a menor de idade, em situação de submissão
por causa de uma dívida, assim como em uma situação
juridicamente vulnerável”.

Esse fenômeno relaciona-se com  indicadores de mobilidade
(movimento e/ou deslocamento de mulheres, crianças e
adolescentes), de migração e de fronteiras, os quais são diretamente
afetados pelos impactos das questões macro-sociais e culturais.

“ [...] Las migraciones son torrentes de gente que se va
porque ya no puede o no la dejan vivir en sus lugares de
origen. So movimentos que delatan la inestabilidad, las
precariedades y dificuldades de muchas sociedades para ser
viables o alcanzar una integración social razonable. Y que
hacen de quienes van y vienen en esos movimentos,
ciudadanos muy vulnerables, desprotegidos en caminos de
incierto retorno. Es otra expresión de una sociedad desigual,
dual que se autobloquea por su propia y contradictoria
injusticia. (Petit, 2002, p.1)19 ”

As condições que movem o mercado do tráfico de seres
humanos, no contexto do crime organizado, são a oferta de mulheres,
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social

20
; a

demanda crescente para a compra de serviços sexuais (cujo acesso
é facilitado pelos meios tecnológicos utilizados na propaganda e
marketing para atrair o consumidor); e a precária fiscalização, por
parte do poder público, do exercício deste mercado.

18 Vide Estudos do CHAME - Centro Humanitário de Ajuda à Mulher,Salvador-Ba,
2000 e do Programa Mulher, Justiça e Gênero - ILANUD/UNICEF, 2000.
19 Juan Miguel Petit, relator especial sobre tráfico de niños, prostitución y pornografía
infantil del Alto Comisionado para los Derechos Humanos de las Naciones Unidas -
Conferencia hemisférica sobre migración internacional: derechos humanos y trafico
de personas en las Américas, Santiago de Chile, CEPAL/OIM, novembro, 2002.
20  Provocada por um conjunto de fatores coadjuvantes (exclusão social, ruptura
familiar, violência intra-familiar, sentimento de responsabilidade em relação à família,
pressão familiar, discriminação ou marginalização por ser mulher, precarização do
trabalho, baixa politização e desconhecimento de  direitos, baixa escolaridade etc.)
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O explorador
21

 pode exercer seu poder de dominação e de
exploração em diversos contextos sociais, por razões culturais, de
personalidade e de comportamento, sem, entretanto, ser considerado
uma classe específica.

Pode-se identificar o explorador na figura do consumidor, do
aliciador ou daquele que ajuda a cooptar a vítima para a rede
criminosa do tráfico. Esta é organizada por diferentes atores, que
desempenham papéis no crime organizado, com vistas a movimentar
o mercado do sexo e a mobilizar a demanda.

O explorador tem acesso à vítima e às redes de aliciamento.
É capaz de estabelecer relações de poder, tirando partido e proveito
das situações de vulnerabilidade social em que se encontram
mulheres, crianças e adolescentes. Estas relações manifestam-se
na sedução, no abuso de confiança, no engano e na mentira, que
podem levar ao “consentimento induzido” da vítima.

Considera-se explorador qualquer pessoa que demande
mulheres, crianças e adolescentes para explorá-las através das redes
de favorecimento do tráfico para fins sexuais ou para consumir os
serviços sexuais ofertados por estas redes.

Para efeito do presente relatório, considerar-se-á “demanda”,
a ação de pessoas que procuram ou buscam aliciar e/ou consumir
serviços sexuais de mulheres, crianças e adolescentes, visando a
comercialização e/ou a satisfação de desejos sexuais

22
, através de

práticas de abuso e de exploração sexual. Assim, quem demanda é
explorador.

De acordo com Davidson (2001) “...é impossível falar sobre o
explorador sexual como um tipo de pessoa com características
particulares ou únicas”.

Isto significa que distinguir características específicas do
explorador é uma tarefa complexa. Além disto, criar modelos de
explorador, considerando as diferentes situações, que envolvem
múltiplas facetas, presentes na elucidação de seu perfil, não condiz
com a proposta metodológica desta pesquisa. Contudo, considera-
se que é a prática da exploração sexual que distingue estes sujeitos
de outros.

21 Explorar é tirar partido ou proveito de uma situação, através de diferentes relações
de abuso que são forçadas pelo explorador ( no nosso caso, em relação à mulher, à
criança e ao adolescente traficados para fins sexuais.
22 Apesar de ser considerado como explorador, o consumidor que compra os serviços
sexuais para satisfação de seus ‘desejos’ não foi objeto desta pesquisa.
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3. CONFIGURAÇÃO DO TRÁFICO DE MULHERES, CRIANÇAS E
ADOLESCENTES PARA FINS DE  EXPLORAÇÃO SEXUAL
COMERCIAL

O tráfico de mulheres, crianças e adolescentes para fins de
exploração sexual é determinado, por um lado, pelas relações
contraditórias entre capital e trabalho , e por outro, pelas relações
culturais que sustentam uma ideologia classista e patriarcal, que
reduz estes segmentos a um processo histórico de subalternidade
e de violação de direitos. (LEAL; 2002)

A globalização da economia mundial tem acirrado a crise
social, principalmente por desmantelar as relações de trabalho,
através da quebra de “contratos sociais” e de direitos dos
trabalhadores, submetendo-os a  relações precárias e a formas
tradicionais de trabalho forçado e escravo, podendo chegar até ao
extermínio

23
. (LEAL; 2002)

Esta situação atinge não só as relações de trabalho
masculino, mas, sobretudo o feminino e o de crianças e
adolescentes

24
, através da inclusão da mão de obra desta

população em sistemas informais, clandestinos e do crime
organizado.

O cenário de crise no mundo do trabalho reflete-se
diretamente nas relações familiares. A desterritorialização (via
processos migratórios) gradual ou geral dos membros da família
atraídos para frentes de trabalho nas regiões rurais, de fronteiras,
litorâneas e urbanas, ou para outros países, acaba por proporcionar,
dentre outras situações, a fragilização da família em função do
abandono precoce do “gestor” das responsabilidades paternas, do
afastamento da mãe, do cotidiano do lar, da escola e de outras
relações de sociabilidade.

[...] “El fenómeno de la migración és– multicausal,
complejo, que a veces tiene que ver más con la naturaleza
humana y su instinto de conservación que con esquemas y
límites jurídicos o políticos- también tiene que ver con la
nueva interconectividad del escenario mundial. La

23 Vide “Mulheres traficadas- sonhos, Pesadelos e Morte – Estudos de Casos
Exemplares, 2002, pág.105.
24 De acordo com a OIT 3,4 milhões de crianças e adolescentes, entre 5 e 14 anos
de idade estão trabalhando. Segundo estimativas do IPEC (2001), do total de crianças
e adolescentes de 7 a 14 anos, trabalhando no meio urbano, em atividades
consideradas degradantes, perigosas e insalubres - 37,0% concentra-se na região
Sudeste; 34,8% no Nordeste; 12,0% no Norte; 9,6% no Sul e 6,5% no Centro-
Oeste. Deste total, 86,6% estão na faixa etária de 13 a 14 anos e 13,4%, na faixa
de 7 a 9 anos. A maior incidência de trabalho infantil ocorre na faixa de 7 a 9 anos na
região Nordeste (42,55%) e na região Sudeste (26,2%). Na faixa entre 10 e 14 anos
destaca-se a região Sudeste.
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globalización, además de nuevas facilidades en los medios
de transporte y las comunicaciones, viene de la mano de
una cultura global donde las posibilidades y opciones vitales
– desde los estudios hasta el consumo – de los lugares de
mayor desarrollo y crescimento abren el camino para
demandas y pautas de vida cotidiana que muchos no pueden
satisfacer en sus países de nascimento. Pero no sólo de un
nuevo imaginario cultural se alimenta la nueva migración.
La integración subregional y los acuerdos de libre comercio
tienen impactos importantes sobre la migración internacional”.
[...](Petit, 2002, p.1)25

As transformações que esta crise opera no âmbito da família
geram situações difíceis de serem resolvidas, especialmente por
parte das crianças e dos adolescentes. Troca de parceiros entre os
pais,  conflitos de natureza interpessoal (gerados por alcoolismo,
drogadição, experiências sexuais precoces e insalubres) violências
sexuais e tantas outras relações, acabam por  vulnerabilizar sócio-
pedagogicamente este seguimento.

As crianças, os adolescentes e as mulheres chefes de família
terminam virando presas fáceis para o mercado do crime e das
redes de exploração sexual. Recrutados e aliciados pelos
exploradores,  deixam-se enganar por falsas promessas de melhoria
de condições de vida  submetem-se a uma ordem perversa de
trabalho, geralmente impulsionada  não só pela necessidade
material, mais por desejos de consumo imputados pelos meios de
comunicação e pela lógica consumista da sociedade.

 De fato, a idéia do consumo como meio de inserção social,
estilo de vida e status, veiculada através dos meios de comunicação,
fortalece as relações de discriminação de classe, de estilos urbanos
e de comportamentos sócio-culturais capazes de despolitizar as
diferenças. Isto acaba por resignificar também as respostas sociais.

O sistema de produção globalizado não só proporciona o
objeto de consumo

26
 e determina sua forma, como também cria

continuamente novas necessidades de consumo através da
influência da publicidade e do marketing na opinião pública.

É da natureza deste sistema construir estratégias para
disponibilizar ao consumidor uma variedade de produtos e bens de
consumo, dentre estes os serviços sexuais oferecido pelo mercado
ilegal do tráfico de mulheres e dolescentes para fins de exploração
25 Juan Miguel Petit, relator especial sobre tráfico de niños, prostitución y pornografía
infantil del Alto Comisionado para los Derechos Humanos de las Naciones Unidas -
Conferencia hemisférica sobre migración internacional: derechos humanos y trata
de personas en las Américas, Santiago de Chile, CEPAL/OIM - Novembro (2002).
26 Leia sobre o papel do consumo e as alternativas pela sociedade civil de  Giuseppe
C O C C O -  In. Trabalho, Neoliberalismo e Sociedade civil. p.22.
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sexual, que se realiza nas redes locais e globais de turismo,
entretenimento, da moda , de indústria cultural e pornográfica, bem
como de agências de serviços e outras, explicitadas neste estudo
pelas redes de favorecimento.

Em relação às mulheres, além de serem estigmatizadas pela
condição de classe, raça/etnia e gênero, são atraídas  para essas
redes, nas quais são transformadas em mercadoria exótica e
erotizante.

Ao fixar imagens de determinados grupos sociais no
imaginário da população, tais formas de representação concorrem
também para hierarquizar a sua utilização no mercado de trabalho.
Com efeito, a tendência histórica do capitalismo reside justamente
no fato de explorar diferenças específicas (sexo, nacionalidade,
construção de raça e etnia) e transformá-las em elementos  para a
sua reprodução.

Essa reprodução é reforçada nas redes de tráfico de mulheres
para fins de exploração sexual, através de práticas de coerção e de
escravidão, do estímulo ao uso de drogas e de outras formas de
violência que reproduzem a subalternidade, a passividade, a não
competitividade, a pouca consciência e tantos outros atributos que
reforçam os valores e estimulam o consumo de seus serviços sexuais.
(LEAL; 2002)

 Assim, neste estudo, o tráfico de mulheres, crianças e
adolescentes para fins sexuais, configura-se a partir de  indicadores
sócio-econômicos, construídos nas relações de mercado/projetos de
desenvolvimento/trabalho/consumo e migração. A relação entre estes
indicadores mostra que as desigualdades sociais, de gênero, raça/
etnia e geração  determinam o processo de vulnerabilização de
mulheres, crianças e adolescentes.

Neste contexto, a taxa de pobreza no Brasil atinge cerca de
40% da população

27
 e está relacionada com os estágios diferenciados

de desenvolvimento econômico e social das regiões.
Proporcionalmente, o Nordeste, o Norte e o Centro-Oeste, em relação
ao Sul e ao Sudeste, apresentam maiores índices de pobreza e
desigualdades sociais. De acordo com a PESTRAF existe uma relação
concreta entre as regiões mais pobres e a geografia das rotas,
conforme demonstra o quadro a seguir.

27 O Brasil possui uma população de 169.799.170 habitantes, dos quais 50,8% são
do sexo feminino e 49,2% masculino. Com relação às crianças e aos adolescentes,
eles correspondem a uma taxa de 35,9% da população, sendo que 29.273.529 são
meninas e 28.350.762 são meninos. Na faixa de 0 a 14 anos, corresponde –
26.013.270 meninas e 25.210.679 meninos, que se distribuem de forma desigual
entre as regiões.  Estampa-se desta forma um quadro de feminização e juvenização
da população brasileira (IBGE/2000).
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REGIÕES
Nº DE

POBRES
(X MIL)

PROPORÇÃO
DE POBRE

(%)

ROTAS DE TRÁFICO
(NACIONAL E

INTERNACIONAL)

Região Norte 2.220 43,2 76

Região Nordeste 18.894 45,8 69

Região Sudeste 13.988 23,0 35

Região Sul 4.349 20,1 28

Região Centro-Oeste 2.469 24,8 33

BRASIL 41.919 30,2 241

Fontes: PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas / 2002; Relatórios Regionais
da PESTRAF; Departamento de Polícia Federal - DPF - SAIP/CGMAF/DPJ/DPF-

MJ – Brasí l ia/DF e IBGE - 1999/2000.

De acordo com os dados apresentados, as regiões Norte e
Nordeste apresentam o maior número de rotas de tráfico de mulheres
e adolescentes, em âmbito nacional e internacional, seguidas pelas
regiões Sudeste, Centro-Oeste e Sul.

Confirma-se assim, uma estreita relação entre pobreza,
desigualdades regionais e a existência de rotas de tráfico de mulheres
e adolescentes para fins sexuais em todas as regiões brasileiras,
cujo fluxo ocorre das zonas rurais para as zonas urbanas e das
regiões menos desenvolvidas para as mais desenvolvidas, assim
como  dos países periféricos para os centrais.

Nesse sentido, faz-se necessário compreender a mobilidade
do tráfico de pessoas para fins sexuais, dentro e fora do país,
considerando o desenvolvimento desigual das cidades e os espaços
urbanos que se constroem “fora da ordem oficial”. (LEAL; 2002)

As regiões que apresentam maiores índices de desigualdades
sociais são aquelas que mais exportam mulheres e adolescentes
para tráfico doméstico e internacional, o que evidencia a mobilidade
de mulheres e adolescentes nas fronteiras nacionais e internacionais,
configurando o tráfico como um fenômeno transnacional,
indissociavelmente relacionado com o processo de migração.

O estudo das rotas do tráfico de mulheres, crianças e
adolescentes confirma o fluxo de mulheres adultas e adolescentes
se deslocando do Nordeste e Centro-Oeste para o Sudeste, tendo
como destino e/ou cidade de trânsito, São Paulo e/ou Rio de Janeiro.

Em 1999 foram expulsos 491 cidadãos brasileiros da
Espanha, por permanência ilegal, dos quais a maioria é de mulheres

QUADRO 1
 POBREZA E DESIGUALDADES REGIONAIS / GEOGRAFIA DE ROTAS
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ligadas à prostituição. Esta migração irregular é um componente
estrutural da mobilidade da mão-de-obra que cresceu em número
e complexidade. (MRE, 2001:2)

Esta pesquisa reafirma esta situação, ao apontar a Espanha
como o principal país de destino das rotas de tráfico internacional
de mulheres e adolescentes, através da “Conexão Ibérica”.

De acordo com o IDH/PNUD-Brasil (2000) a situação da mulher
no mercado de trabalho, apesar de algumas alterações, mantém-se
para este seguimento maiores possibilidades de trabalho no setor
de prestação de serviços, atividades tradicionalmente femininas e
de menor remuneração. Entretanto, essa participação é desigual, à
medida que ainda permanecem diferenças sociais entre as categorias:
homens x mulheres.

Ainda que a taxa de participação na força de trabalho da
população masculina seja mais elevada (85,5%), vem aumentado
a participação das mulheres no mercado de trabalho, com taxa de
58,2%. (IBGE, 1999/2000)

Este cenário revela que o Trabalho é uma categoria central para
explicar a relação entre tráfico e migração de mulheres e adolescentes.

De acordo com os dados do PNAD/99 tem aumentado o
número de famílias chefiadas por mulheres e com filhos de até 14
anos. Uma população de 9,1 milhões de crianças brasileiras vivem
em famílias que recebem menos de R$ 75,50 (USD 25,17).

Apesar de ter crescido o número de mulheres chefes de
família (participante das relações de trabalho), este fato não significa
explicitamente que seja favorável, ao contrário, muitas vezes é um
dos fatores para a feminização da pobreza. A separação do casal,
geralmente, significa para o homem o fim de qualquer obrigação
para com os filhos.

A renda é bastante desigual em relação a classe social, cor/
raça da população, independente da região considerada. Existe
uma distância salarial grande em relação às famílias brancas que
recebem os maiores salários (14,1%) em relação às famílias negras
(26,2%) e em relação às pardas (30,4%) que recebem até ½ salário
mínimo. (IBGE, 2000).

As mulheres afrodescendentes
28
, em sua maioria, ocupam

28 “Vale ressaltar que a composição étnica do País é questionada constantemente
pelos movimentos sociais e mais especificamente pelo Movimento Negro, visto que
a metodologia usada pelo (IBGE), permite que haja distorções.  Para estes movimentos,
negros e pardos, viriam de um mesmo grupo populacional, os descendentes de
escravos trazidos para o Brasil no período colonial. Estes movimentos lutam para que
o governo brasileiro reconheça a terminologia “afrodescendente” e deixe de separar a
população entre negros e pardos”. (Relatório da Sociedade Civil sobre o cumprimento
pelo Brasil do Pacto Internacional de Direitos Humanos, Sociais e Culturais. Câmara
dos Deputados, Brasil, 2000).”
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postos de trabalho mais vulneráveis, que incluem os assalariados
sem carteira de trabalho assinada, autônomos, trabalhadores
familiares não remunerados, os empregados domésticos e trabalhos
precários (forçado e escravo), que incidem diretamente na
degradação das condições de vida do trabalhador.

Geralmente as mulheres e as adolescentes são recrutadas
para o tráfico doméstico e internacional com a promessa de melhoria
das condições de vida, através de diferentes formas: anúncios em
jornais para empregos de bailarina, garçonete, empregada
doméstica, casamento, dentre outros; contato direto com os
traficantes ou por intermédio de amigos(as), colegas, parentes ou
conhecidos(as) e outros.

O que também motiva a mobilidade de mulheres e
adolescentes no pais é o recrutamento de pessoas para os projetos
de desenvolvimento econômico  nas regiões brasileiras, o que
determina, dentre outros fatores, o comportamento migratório de
famílias, de homens, de mulheres e de adolescentes, especialmente,
nas fronteiras das regiões Norte, Centro-Oeste, Sul e no litoral do
Nordeste.

De acordo com a pesquisa, as mulheres e as adolescentes
em situação de tráfico apresentam baixa escolaridade29 

e pertencem
às classes populares, trazendo na sua história de vida, algum tipo
de experiência relacionada com o trabalho doméstico, com o comércio,
com a exploração e o abuso sexual, com a gravidez precoce e com o
uso de drogas.

A feminização da AIDS é também algo preocupante. Tem
aumentado a incidência de AIDS em relação às mulheres na faixa de
15 a 49 anos. De acordo com o MS/DST/AIDS (2000), para cada dois
homens infectados, tem uma mulher infectada. Cresceu a transmissão
vertical da AIDS e aumentou a transmissão perinatal.

Com relação ao crescimento de casos de AIDS em crianças e
adolescentes nas regiões brasileiras, o Sudeste é a campeã em
números de casos, seguida pelas regiões Sul, Nordeste e Norte (MS/
DST/AIDS 1999).

Esse contexto social indica violação dos direitos de mulheres
e adolescentes, em diferentes relações de poder e de exploração,
não só pelo acirramento das desigualdades sociais, mas também
pela diminuição da intervenção do Estado na área social.

29 Segundo o IBGE(2000) as mulheres têm em média 5,9 anos de estudo. O mesmo
instituto  afirma que, acima de 15 anos, a taxa de analfabetismo feminino é de 13,3%.
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3.1. CARACTERIZAÇÃO DE MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES
EM SITUAÇÃO DE TRÁFICO

O Código Penal brasileiro - art. 231 - trata de tráfico
internacional de mulheres para fins de prostituição. Com base nesta
lei, os inquéritos e processos judiciais, aos quais os pesquisadores
tiveram acesso, comprovam a existência do tráfico.

Aliada à análise do conteúdo destes documentos, o processo
de confrontação de dados, resultado da pesquisa de campo
(entrevistas com diferentes atores institucionais e não institucionais,
informações da mídia e estudos de casos) permitiram abrir novos
caminhos para elucidação e articulação dos aspectos criminal e social,
e configurar a organização criminosa do tráfico de mulheres, crianças
e adolescentes.

Para estruturar a discussão sobre o tráfico, é necessário
perguntar: por que mulheres (adultas e adolescentes) são aliciadas
para fins sexuais? A resposta está na razão direta da precarização
de sua força de trabalho e da construção social de sua
subalternidade.

Os relatos dos estudos de casos constroem dois tipos ideais
antagônicos para a mulher aliciada: a) o da pessoa ingênua, humilde,
que passa por grandes dificuldades financeiras e por isso é iludida
com certa facilidade; e b) o da mulher que tem o “domínio da situação”,
avalia com toda a clareza os riscos e dispõe-se a corrê-los para ganhar
dinheiro.

Geralmente, estas mulheres são oriundas de classes
populares, apresentam baixa escolaridade, habitam em espaços
urbanos periféricos com carência de saneamento, transporte (dentre
outros bens sociais comunitários), moram com algum familiar, têm
filhos e exercem atividades laborais de baixa exigência. Muitas já
tiveram passagem pela prostituição.

Estas mulheres inserem-se em atividades laborais relativas
ao ramo da prestação de serviços domésticos (arrumadeira,
empregada doméstica, cozinheira, zeladora) e do comércio (auxiliar
de serviços gerais, garçonete, balconista de supermercado,
atendente de loja de roupas, vendedoras de títulos, etc), funções
desprestigiadas ou mesmo subalternas. Funções estas, mal
remuneradas, sem carteira assinada, sem garantia de direitos, de
alta rotatividade e que envolvem uma prolongada e desgastante
jornada diária, estabelecendo uma rotina desmotivadora e
desprovida de possibilidades de ascensão e melhoria, conforme o
depoimento a seguir:

“Eu vim de Juiz de Fora para o Rio como empregada
doméstica. De empregada doméstica fui trabalhar em
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supermercado. De supermercado, fui vender títulos do Hotel
Club do Brasil. Trabalhava em comércio e cheguei à conclusão
de que eu não tinha a menor afinidade para ser funcionária
de alguém... me cansava, me estressava e me aborrecia.
Não gostava de emprego nenhum, porque tudo ia de contra
as minhas expectativas e condições que me eram propostas.
Assim, eu não voltaria jamais. Só guardo ressentimentos!”
(Depoimento de “D”- estudo de caso)

No Brasil, o tráfico para fins sexuais é, predominantemente,
de mulheres e adolescentes, afrodescendentes, com idade entre
15 e 25 anos. De acordo com a pesquisa de mídia, das 219 pessoas
traficadas, as matérias especificam a idade de 98 delas (44,7%),
cuja distribuição é apresentada no gráfico a seguir.  As outras 121,
apesar de não receberem especificação etária, são citadas como
“mulheres” e “adolescentes”, ou incluídas em faixas abrangentes,
como, por exemplo, “20 a 25 anos”.

GRÁFICO 1
DISTRIBUIÇÃO POR IDADE DAS PESSOAS  TRAFICADAS

Fonte: PESTRAF - Banco de Matérias Jornalísticas, 2002.

De acordo com a mídia, verifica-se que, das 98 pessoas
traficadas cuja idade foi noticiada, 52 (53,0%) são mulheres e 46
(47,0%) adolescentes. Isto significa que foi possível identificar a
idade de 30,4% das 171 mulheres traficadas e de 95,8% das 48
adolescentes.
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Os inquéritos (86) e os processos (68) relativos ao tráfico
internacional de mulheres para fins de prostituição (art.231 do
Código Penal), também informam a predominância de mulheres
adultas.

No entanto, nas 110 (45,64%) rotas de tráfico intermunicipal
e interestadual, o número de adolescentes é expressivo em relação
ao de crianças e ao de mulheres adultas. Das 131 rotas
internacionais, 120 lidam com o tráfico de mulheres. Daquele total,
60 (50,0%) são utilizadas para transportar “somente mulheres”;
das 78 rotas interestaduais, 62 (80,51%) envolviam o tráfico de
adolescentes, das quais 20 eram destinadas a transportar “somente
adolescentes”; das 32 intermunicipais, 31 (96,87%) estavam
voltadas para o tráfico de adolescentes; e das 26 (19,84%) rotas
através das quais foram traficadas crianças - nenhuma delas
envolveu “somente crianças”-, 23 (88,46%) foram registradas no
âmbito inter-estadual.

Essa conformação aponta que as mulheres adultas são,
preferencialmente, traficadas para outros países (Espanha, Holanda,
Venezuela, Itália, Portugal, Paraguai, Suíça, Estados Unidos,
Alemanha e Suriname), enquanto as adolescentes, mais do que
crianças, são traficadas através das rotas intermunicipais e
interestaduais, com conexão para as fronteiras da América do Sul
(Venezuela, Guiana Francesa, Paraguai, Bolívia, Peru,  Argentina e
Suriname).

A pesquisa demonstra que as mulheres e as adolescentes
em situação de tráfico para fins sexuais, geralmente já sofreram
algum tipo de violência intrafamiliar (abuso sexual, estupro, sedução,
atentado violento ao pudor, corrupção de menores, abandono,
negligência, maus tratos, dentre outros) e extrafamiliar (os mesmos
e outros tipos de violência intrafamiliar, em escolas, abrigos, em
redes de exploração sexual e em outras relações).

As famílias também apresentam quadros situacionais difíceis
(sofrem violência social, interpessoal e estrutural) o que facilita a
inserção da criança e do adolescente nas redes de comercialização
do sexo, pois tornam-se vulneráveis frente à fragilidade das redes
protetoras (família/Estado/Sociedade).

De acordo com os dados de mídia, sobretudo os relativos
às mulheres, a questão que desponta é a de que as adolescentes
de 15 a 17 anos são as mais traficadas, correspondendo, juntas, a
30,6% das pessoas representadas no gráfico anterior.

As informações mais recorrentes na mídia sobre as
adolescentes traficadas, originaram-se de fonte policial quase
sempre centradas na idade, no local onde foram detidas e no tipo
de exploração a que são submetidas. Os dados foram obtidos, na
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sua maioria, através de depoimentos colhidos por jornalistas junto
a familiares das pessoas exploradas (geralmente quando estas
ainda estão sob o jugo de traficantes ou após o falecimento delas)
e das próprias exploradas (concedidas nos locais onde se prostituem
ou através de contato telefônico).

Sobre as condições de vida das adolescentes, antes de
serem aliciadas pelos traficantes, a maioria provém de municípios
de baixo desenvolvimento socioeconômico, situados no interior do
País. Dentre as que vivem em capitais ou em municípios localizados
nas regiões metropolitanas, a grande maioria mora em bairros e
áreas suburbanas ou periféricas.

Muito embora o atrativo dos ganhos financeiros seja
relevante em ambos os casos, percebe-se que, naqueles em que o
tráfico tem origem nos municípios interioranos, a necessidade de
sobrevivência e a violência intra-familiar influenciaram diretamente
na decisão das adolescentes em aceitar as ofertas ilusórias dos
aliciadores.

Portanto, o lado financeiro da questão não é o único a ser
levado em conta na decisão das adolescentes. Há casos em que os
problemas intra-familiares também são determinantes:

 “Uma brasileira de 16 anos foi resgatada na noite de
anteontem de um prostíbulo em Catuetê, no Paraguai, a 150
quilômetros de Ciudad Del Este, na fronteira com o Brasil,
por deputados da Comissão de Direitos Humanos da Câmara
...a menina deixou a casa dos pais, em Foz do Iguaçu, há
nove meses ...mãe e filha reconheceram que a menor saiu
de casa porque era constantemente espancada pelo pai, que
tentou até estuprá-la...” (O Globo-RJ, 13/11/1997).

Levando em consideração os casos de tráfico ocorridos em
capitais e nas regiões metropolitanas com maior desenvolvimento
socioeconômico – São Paulo-SP, Rio de Janeiro-RJ, Porto Alegre-RS,
Salvador-BA e Goiânia-GO – persistem as necessidades de
sobrevivência, que, no entanto, são potencializadas pela ilusão das
elevadas remunerações oferecidas pelos aliciadores.

Ressalte-se que as propostas dos aliciadores, em sua
maioria, partem de membros de redes de tráfico que operam em
rotas internacionais. De acordo com as matérias, estes traficantes
movimentam valores muito superiores aos que aliciam adolescentes
em rotas interestaduais e intermunicipais.

As adolescentes ficam deslumbradas com a possibilidade
de juntarem muito dinheiro no exterior - a principal arma de sedução
dos traficantes -, de conquistarem um trabalho estável e com a
atraente possibilidade de rápido enriquecimento.
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As informações apresentadas pela mídia demonstram que a
falsificação de documentos é uma prática recorrente, especialmente
nos casos de rotas internacionais. Seu objetivo é “transformar”
adolescentes em mulheres adultas, a fim de facilitar seu trânsito e
sua saída do país.

Em relação a configuração do tráfico de crianças, pode-se
dizer que a incidência é bem menor se comparada ao de adolescentes
e ao de mulheres. Esta constatação baseia-se nos dados dos
relatórios regionais. Portanto, constatou-se a impossibilidade da
tradução numérica, uma vez que só foi possível uma contagem das
vezes em que a referência a “mulheres, crianças e adolescentes”
apareciam.

3.2.  ALICIADORES/DEMANDA

De acordo com os dados de mídia, pode-se indicar que os
homens (59%) aparecem com maior incidência no processo de
aliciamento/agenciamento ou recrutamento de mulheres, crianças e
adolescentes nas redes de tráfico para fins sexuais, cuja faixa etária
oscila entre 20 e 56 anos. Com relação às mulheres, a incidência é
de 41% e a faixa etária é de 20 a 35. (Pesquisa mídia/ PESTRAF,
2000)

Fonte: PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas / 2002

Do total de aliciadores (161) identificados pela pesquisa na
mídia, 52 são estrangeiros (provenientes da Espanha, Holanda,
Venezuela, Paraguai, Alemanha, França, Itália, Portugal, China, Israel,
Bélgica, Rússia, Polônia, Estados Unidos e Suíça) e 109 são brasileiros.

Os aliciadores de nacionalidade brasileira, a maioria do sexo
masculino, pertencem a diferentes classes sociais, com idades entre

Feminino
66 (41,0%) Masculino

95 (59,0%)

N=161

GRÁFICO 2
PESSOAS VINCULADAS AO TRÁFICO- DISTRIBUIÇÃO POR SEXO
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20 e 50 anos. Levando em conta os dados gerais da pesquisa, alguns
deles pertencem às elites econômicas, são proprietários/funcionários
de boates ou de outros estabelecimentos que fazem parte da rede
de favorecimento. Os depoimentos a seguir, ilustram estas
informações

30
:

“...em Ahalego, na Holanda, têm os donos do clube, têm
os motoristas, que vão levar as meninas de um clube para
outro, e têm os que eles mandam de País em País, procurar
as garotas, são os “sueta”31 ...nos clubes há os chamados body
guarder, que são seguranças responsáveis pela vigilância das
mulheres... exercem uma série de controle, impedindo as
mulheres de terem contato com outras pessoas e até mesmo
de namorar... o dono do clube, o body guarder e os  motoristas
podem agir eventualmente como “sueta”. (Relatório Região
Nordeste)

Muitos exercem funções públicas nas cidades de origem ou
de destino do tráfico de mulheres, crianças e adolescentes:

“...Em Guajará Mirim (Rondônia), percebemos uma rede
de aliciamento que vai além dos donos das boates. As
menores de idade cooptadas para o tráfico internacional são
aliciadas por homens bem aceitos na cidade, ou que mostram
alto poder aquisitivo, incentivando o culto aos sonhos de
realização financeira. De acordo com testemunhos de
profissionais que atendem às vítimas desse aliciamento, é
notório, no relato das meninas, a presença de nomes de
políticos da cidade, funcionários públicos ligados à área de
Justiça e Segurança, figuras proeminentes e indivíduos
conhecidos como pertencentes ao grupo econômico dominante
na cidade.” (Relatório Região Norte)

De acordo com a mídia, são os brasileiros do sexo masculino
os principais aliciadores para o tráfico internacional. Também há
mulheres que estão na conexão do tráfico, exercendo a função de
recrutamento e de aliciamento de outras mulheres.

“... As meninas que vão para a Holanda, Alemanha e
Itália, e estão há bastante tempo, são forçadas a convidar
irmãs para visitá-las, através de cartas e telefonemas falsos,
porque não podem falar a verdade. Elas convidam e os caras
mandam tudo...quando elas chegam, eles pegam o
passaporte e elas ficam na mesma situação... ‘Ele é amigo
de minha filha de 23 anos, que mora lá’... E assim, a mãe

30 Os depoimentos que aparecem no relatório, como um todo, não representam uma
característica exclusiva da região ou do Estado que está indicado como fonte, mas
sim um exemplo ilustrativo do fenômeno, que pode também ocorrer em outras
realidades regionais ou estaduais.
31 Termo utilizado pelas mulheres traficadas para designar o aliciador.
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permite que a filha viaje com aquela pessoa..)”. (Relatório
do Região Sudeste)

O perfil do aliciador está relacionado às exigências do
mercado de tráfico para fins sexuais, isto é, quem define o perfil do
aliciador e da pessoa explorada pelo mercado do sexo, é a
demanda, que se configura através de critérios que estão
relacionados a classes sociais, faixa etária, idade, sexo e cor.

3.3. REDES DE FAVORECIMENTO

As redes de favorecimento do tráfico para fins de exploração
sexual comercial organizam-se como uma teia de atores que
desempenham diferentes funções (aliciadores, proprietários,
empregados e outros tipos de intermediários), com o objetivo de
explorar para obter algum bem material ou lucro.

Estas redes escondem-se sob as fachadas de empresas
comercias (legais e ilegais), voltadas para o ramo do turismo, do
entretenimento, do transporte, da moda, da indústria cultural e
pornográf ica, das agências de serviços (massagens,
acompanhantes...), dentre outros mercados que facilitam a prática
do tráfico para fins de exploração sexual comercial.

“...O caso de um Venezuelano preso em flagrante, em
janeiro de 2000, faz supor que ele pertence a uma grande
rede, uma vez que sua assessoria jurídica, que é centralizada
na Venezuela, espraia-se por Margarita, Jamaica e Trinidad
Tobago. Há indícios de envolvimento de membros da Guarda
Venezuelana como facilitadores do tráfico de mulheres,
expressos nos depoimentos das mulheres brasileiras
interrogadas pela polícia de Roraima. As galeras (navios)
também funcionam para os agenciadores intermediarem a
prostituição de meninas, além de um serviço de ‘sexi-taxi’ ”.
(Relatório Regional Norte)

“... Em 2000, foi descoberta uma rede de aliciamento no
Estado do Rio de Janeiro, feito por quatro pessoas, três do
Rio e uma de Niterói, que atuava nas casas de shows e
discotecas no Centro e no subúrbio da cidade. Mulheres eram
abordadas com a promessa de trabalho no exterior como
dançarinas, garçonetes e baby-sitters, sendo prometido
rendimentos nunca inferiores a U$1.500,00, mais casa e
comida. O destino era Israel e, quando lá chegavam, o
passaporte era tomado, eram mantidas em cárcere privado,
trabalhavam das 14:00 às 3:30hs, mantinham até 15 relações
sexuais por dia e, em suas folgas, eram vigiadas. (O Dia/RJ
06/07/00 e 18/07/00 - Relatório Região Sudeste)
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As redes de tráfico estão respaldadas pelo uso da
tecnologia, o que facilita o sistema de informação entre elas, o
aliciamento, o transporte, o alojamento, a vigilância e o controle de
suas ações. Portanto, elas podem estruturar-se e desmobilizar-se
com agilidade.

A rede comercial do tráfico está organizada dentro e fora
do Brasil, mantendo relações com o mercado do crime organizado
internacional, fato comprovado pela detecção, no País, de grifes
mafiosas (Yakusa, Máfias Russa e Chinesa...) que atuam no
tráfico internacional de mulheres.

 “... As máfias internacionais: a Russa, a Chinesa, a
Japonesa, a Italiana, a Israelita, a Espanhola, a Mexicana...
utilizam-se dos “pacotes turísticos” e da Internet, para a venda
de meninas, e contam com a conivência de alguns elementos
das Polícias Civil e Militar, das agências de modelos, de
Comissários de Menores e de funcionários de aeroporto”.
(Relatório Região Sudeste)

“...O funcionamento das redes do tráfico das máfias russa
e chinesa é muito parecido. Aqui no Brasil, eles têm, vamos
supor, um grupo que atua como atrativo. São brasileiros que
têm tudo preparado, nos lugares chaves, para atrair as moças.
Fazem contratos para convencê-las e vão até nas casas de
suas famílias.... Se você olhar, é muito perfeito...”. (Relatório
Região Sudeste)

O vínculo dos aliciadores, brasileiros ou estrangeiros, com
as redes estabelecidas nos países de destino do tráfico internacional
de mulheres e adolescentes, evidencia a conexão transnacional.
(vide Banco de Matérias Jornalísticas/PESTRAF, 2002:62).

Tanto em nível nacional quanto internacional, identificou-se
diferentes redes de favorecimento do tráfico de mulheres, crianças
e adolescentes para fins de exploração sexual. A seguir, os
depoimentos levantados na pesquisa de campo em:

(a) rede de entretenimento: shoppings centers, boates, bares,
restaurantes, motéis, barracas de praia, lanchonetes,
danceterias, casas de shows, quadras de escolas de samba,
prostíbulos, casas de massagens....

“... Duas irmãs afirmaram que mais de 40 mulheres paraenses
estão se prostituindo no Suriname, vivendo em condições de
miséria... porque foram enganadas sob promessa de emprego
fácil. As duas... foram convidadas pela prima, Raimunda, para
trabalhar no Suriname, onde reside. Raimunda ofereceu às duas
a quantia de R$ 200,00 para que retirassem passaporte em
Belém. Ao chegarem, foram levadas até o clube “Diamond”...
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teriam que pagar U$ 100 diários pela hospedagem. A dívida era
a forma de manter as duas presas no clube... As irmãs já deviam
U$ 795 pela hospedagem. Descobriram que o local era uma
casa de prostituição, onde aconteciam shows com mais de 100
mulheres, de várias nacionalidades. As mulheres chegavam a
ser espancadas e até estupradas no clube. No local de chegada,
as duas teriam de assinar um contrato, mas se recusaram, após
perceberem do que se tratava. A situação de desespero e de
fome era tamanha... ´a nossa prima falou que tínhamos que
ficar na casa até pagarmos nossa dívida e não poderíamos tentar
fugir, pois seríamos caçadas e, provavelmente, mortas!’ Para
fugir da casa, pediram apoio para um turista holandês, que indicou
a embaixada brasileira no Suriname. (Diário do Pará, 19/05/00
“Mulheres denunciam cárcere e prostituição” - Relatório Região
Norte)

“...no que tange ao tráfico nacional, a cidade de Ji-Paraná
surge como ponto de cooptação de prostitutas de outros Estados,
principalmente Minas Gerais e Goiás. As boates possuem rede
de propaganda na cidade e trazem... tanto adolescentes como
mulheres adultas. Dependendo do contato feito e das condições
da adolescente/mulher, tal viagem chega a ser de avião. Os custos
são cobertos pelos donos das boates, que cobram o pagamento
da dívida à adolescente/mulher...”. (Relatório Região Norte)

De acordo com relatos de informantes, fornecidos pela
equipe de pesquisadores de Rondônia, os donos de boates
financiam as viagens interestaduais, o sustento das meninas
na cidade de chegada, fornecem drogas e álcool, e marcam os
primeiros programas. As aliciadas, nesse, processo ficam presas
a eles até pagarem toda sua dív ida de locomoção e de
sobrevivência. O regime imposto muda de boate para boate.
Algumas impõem o regime fechado, no qual as pessoas traficadas
ficam presas na própria boate. Outras permitem que elas saiam,
sob constante vigia, desde que voltem diariamente e paguem
pelo dia de trabalho. Elas são submetidas a ameaças físicas,
que  são  re fo rçadas  pe lo  fa to  de  se rem menores  e
desconhecerem a cidade.

“...em julho de 2000, a Polícia Federal desbaratou, não só na
cidade de Boa Vista, mas no município de Iracema, uma quadrilha
de traficantes que atuava em bares e restaurantes para onde as
jovens amazonenses (entre 16 a 17 anos) foram levadas com
promessas de emprego e bom salários. No Município de Iracema
(a 680 km de Manaus), as garotas foram mantidas em regime
de cárcere privado, agredidas e obrigadas a fazerem programas
com caminhoneiros e garimpeiros, algumas vezes em troca de
duas refeições diárias. Elas faziam “ponto” no “Malocão Zanz-s
BAR” e só conseguiram fugir ao contarem com a ajuda de um
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caminhoneiro que as levou à Polícia Civil de Boa Vista. Na ocasião,
a polícia conseguiu prender outras adolescentes e mulheres que,
posteriormente, foram enviadas para Manaus. As jovens eram
submetidas à tortura e a ameaças de morte... tiveram a
documentação apreendida para evitar que fugissem...” (Relatório
Região Norte)

(b) Rede do mercado da moda: agências de modelos (fotográficos,
vídeos, filmes).

“Também em entrevista, uma das modelos, de 16 anos,
afirmou ter conhecimento de duas colegas que, ao irem para
São Paulo, receberam propostas capciosas. Uma que tinha 17
anos, aceitou e foi para a Espanha, sem a família. Passado um
tempo, até a família perdeu o contato com ela. A outra, com 15
anos, não aceitou, voltou para Rondônia e saiu da carreira de
modelo”. (Relatório Região Norte)

(c) Rede de agências de emprego: empregadas domésticas, baby-
sitters , acompanhantes de viagens e trabalho artísticos
(dançarinas, cantoras...).

“As formas de aliciamento também diferem segundo o controle
das fronteiras... p/ex., nos EUA há a negação da ocorrência do
fenômeno pelo endurecimento do serviço de imigração. Porém,
o tráfico existe e as mulheres brasileiras, na sua maioria, entram
neste país a partir de propostas de emprego como domésticas,
dançarinas, go go girls e acabam escravizadas”. (Relatório Região
Sudeste)

(d) Rede de agências de casamento : dentre as formas de
inserção nas redes do tráfico, o casamento é a que envolve
a maior dificuldade de caracterização, devido ao envolvimento
afet ivo e amoroso,  caracter ís t ico do re lac ionamento
interpessoal. Segundo estudo realizado pelo CEAP, em 1997,
há pelo menos dois tipos de tráfico nessa modalidade: o das
mulheres que são atraídas por anúncios ou pelo turismo
sexual (no qual o estrangeiro vem ao Brasil buscá-las). Na
maioria das vezes, as mulheres saem do País sem saber que
é firmado um contrato entre o agenciador e o candidato a
marido, para “testá-la” por um período de três meses, com
direito à devolução, caso não se sinta satisfeito.

“... Alguns aliciadores casam com as mulheres para não terem
problemas com deportação...”

“... no contingente de mulheres traficadas, aquelas que
migram casadas ou com promessas de se casarem com
estrangeiros, vêem suas expectativas, em torno do projeto de
uma “vida melhor” no exterior, desfeitas por situações violentas,
tais como o preconceito racial, abusos psicológico, físico e sexual,
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e anonimato em termos de cidadania frente às (ou à atuação
das) leis do país estrangeiro”32. (Relatório Região Nordeste)

“... Então, todas as garotas que são bonitinhas e que têm
alguém interessado, fazendo foto e coisa... elas estão perdendo
muito, porque atrás de um gringo, já tem foto dela, há muito
tempo, lá fora. Elas nem sabem, nunca viram aquele homem,
mas ele já viu as fotos delas e o dono do clube diz: ´eu quero
esta ou aquela’... e aí vem e se casa, até com nome falso. Elas já
casaram até com alemão, vão para outra cidade e casam-se...”
(Relatório Região Nordeste)

(e) Rede de tele-sexo: anúncios de jornais, internet e TVs (circuito
interno). O Aliciamento também pode ser feito através dos serviços
de tele-sexo, dos classificados e da internet. O desenvolvimento
tecnológico, seja através da utilização de telefones celulares,
internet e de circuitos internos de tv, facilita a interação entre os
membros da rede de tráfico, a mobilidade e o controle das ações
em diferentes estados.

“...circulou em Belém um folheto de ‘Agenciamento
Internacional’, com o seguinte texto: ‘BRASIL/HOLANDA Quer
encontrar um homem gentil? Um Europeu? Pegue sua chance
pra ser feliz! Vida nova! ATENÇÃO! Damas a partir de 21 anos,
que sonham em conhecer o seu príncipe encantado, chegou a
hora!!! Conheça um europeu gentil, carinhoso e com estabilidade.
Ajudamos você!’ ” (Relatório Região Norte)

 “... A divulgação de fotos de índias pela internet... a
preferência por nordestinas, negras e analfabetas, podem fazer
do Maranhão um Estado com altos índices de tráfico, no futuro
próximo, abastecendo o mercado internacional...”  (Relatório
Região Nordeste)

(f) Rede da indústria do turismo: agências de viagem, hotéis, spas/
resorts, taxistas, transporte do turista.

“... em Foz do Iguaçu, de acordo com a pesquisa de campo,
os motoristas de táxi têm um acordo com as casas de prostituição,
que funciona da seguinte maneira: o cliente escolhe a moça que
deseja (que algumas vezes é menor de idade) através de álbuns
de fotos... em seguida a moça é contatada e o motorista de táxi
vai apanhá-la para a realização do programa...” (Relatório Região
Sul)

32 FILHO, AZIZ. Agência de casamentos da Alemanha oferece mulheres brasileiras
a U$ 5 mil. O Globo, RJ, 07/03/1997. MELAZO, Fernanda. Brasileiras postas à
venda na Europa. Correio Braziliense, 07/03/97. P. 09. BORGES, Carla. Comércio
sexual na Europa explora brasileiras. O Popular, Goiânia, 04/3/1997. P. 06.
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“... alguns declararam que eles próprios já levaram, várias
vezes, meninas para Porto Iguazu, na Argentina, para
trabalharem como prostitutas...”  (Relatório Região Sul)

Realizadas pela equipe de pesquisa da Região Sul, as
entrevistas com três taxistas com mais de 10 ‘anos de praça’ e com
um gerente de uma cooperativa de táxi, deixam claro o envolvimento
de motoristas, fato conhecido por todos os que atuam diretamente
na profissão, ou no próprio meio da prostituição.

A equipe relatou que “...de fato, segundo os testemunhos
daqueles profissionais, os indivíduos que fazem o serviço de entrega
de garotas de programa, maiores de idade ou não, é feito por
pessoas que pagam pelo uso do táxi ou que roubam o veículo e
que, na maioria das vezes, não possuem o registro profissional. O
serviço de táxi é altamente usado no tráfico interestadual, levando
as jovens de uma boate da cidade X para a cidade Y, dentro do
estado. Atuam, também, como representantes dos donos das
boates. Ponto comum em todos as entrevistas com as prostitutas,
este aliciamento é sempre feito com menores de idade que, por
inexperiência de vida, acabam acreditando nas promessas feitas”.

(g) Redes de agenciamento para projetos de desenvolvimento e
infra-estrutura: recrutamento para frentes de assentamentos
agrícolas, construção de rodovias, hidrovias, mineração (garimpos)
e outros.

“A atividade de mineração em Roraima movimenta o setor
terciário, principalmente nas atividades de apoio ao garimpo,
como o comércio de material e de equipamentos, de gêneros
alimentícios, casas de câmbio, serviços hoteleiros, e de instituições
financeiras que sofreram maiores impactos após o arrefecimento
da mineração. A estrutura produtiva do Estado, concentrada no
setor terciário e sem uma base de sustentação nos outros setores,
coloca Roraima como um Estado de crescimento de índices sociais
negativos, tais como desemprego, criminalidade, violência
doméstica, trabalho infantil, dentre outros”.(Relatório Região
Norte).

“... Santa Elena (Venezuela) é uma cidade onde há muitos
militares, jovens servindo o Exército, e garimpos de ouro e
diamante. O controle de entrada na Venezuela, na fronteira de
Santa Elena, não é muito rígido nem do lado brasileiro nem do
venezuelano. As pesquisadoras entraram e saíram da Venezuela
sem que nenhuma documentação fosse exigida. ‘Mesmo sem
passaporte, conseguimos, do escritório de controle de migração
estrangeira, uma autorização, por cinco dias, para irmos mais
“para dentro” ’ (termo utilizado para designar a saída da fronteira
e entrada na Venezuela). Isto também faz supor uma certa
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facilidade de locomoção dentro do território venezuelano,
sem a necessidade do passaporte ou qualquer outro
controle.” (Relatório Região Norte)

Em decorrência dos grandes projetos de infra-estrutura
(Tucuruí) e de mineração (Trombetas, Barcarena e Carajás) e da
‘corrida do ouro’ no sul e no sudeste do Estado (Carajás e
Tapajós), o Pará abrigou, nos anos oitenta e noventa do século
passado, grandes movimentos migratórios.

O mercado da  pros t i tu i ção  desenvo lveu-se
acompanhando a mesma lógica, isto é, seguindo os fluxos
migratórios, aumentando e diminuindo de acordo com o ritmo
da movimentação das obras e da garimpagem.

O jornalista Gilberto Dimenstein (1992)
33

, baseado em
pesquisa do Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua,
e em observações pessoais, denunciou a existência, no Estado,
da prostituição infanto-juvenil e de cárcere privado de mulheres,
e que muitas, submetidas a violência física,  terminavam
morrendo.

A pesquisa “Prostituição e Adolescência”
34

 confirmou a
prática de exploração sexual nos garimpos do Vale do Tapajós e
perto do Porto Trombetas. No período desta pesquisa, observou-
se que 59 mulheres e adolescentes (75% das 79 pessoas
entrevistadas), provinham de municípios do próprio Estado do
Pará. As redes envolvidas no aliciamento, no deslocamento e
no alojamento destas pessoas eram formadas por grupos pouco
estruturados, geralmente familiares, e submetidas a outros
grupos dominantes, os chamados “donos de garimpo” e “donos
de pista”, que, de certa forma, tercerizaram o mercado de sexo
em suas propriedades.

A decadência dos garimpos diminuiu todas as atividades
econômicas, inclusive a sexual. No Porto Trombetas, a situação
continua por causa do grande movimento de navios embarcando
minérios. No estudo “Meninas Sem Bonecas e Sem Sonhos,
Apenas Objetos de Prazer: A Prostituição em Cametá: 1980 a
1993”, afirma que, nesta cidade, o comércio do sexo teve um
significativo aumento, vinculando-se à implantação do Projeto
Tucuruí.

33 Dimenstein, Gilberto. Meninas da Noite. São Paulo, Ática, 1993.
34 Dias, Luiz Carlos de Carvalho ed alli. Prostituição & adolescência: Prostituição
juvenil no interior do Pará. Belém, editora Cejup, 1997.
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3.4. CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DO TRÁFICO DE MULHERES,
CRIANÇAS E ADOLESCENTES PARA FINS DE EXPLORAÇÃO SEXUAL
COMERCIAL

Consideramos “rotas”, caminhos previamente traçados por
pessoas ou por grupos que têm como objetivo chegar a um destino
planejado. O principal motivo de sua definição é indicar a direção ou
o rumo que melhor atenda às necessidades dos que por elas venham
a transitar, seja em viagens de turismo e de negócios, em expedições
para estudos e descobertas, ou para realizarem atividades ligadas
ao crime organizado.

Segundo a Convenção das Nações Unidas contra o Crime
Organizado Transnacional (2002), Grupo Criminoso Organizado é
aquele formado por três ou mais pessoas, existente há algum tempo
e atuando com o propósito de cometer uma ou mais infrações graves
ou enunciadas na presente convenção, com a intenção de obter direta
ou indiretamente, um benefício econômico ou material.

Trabalhando-se com esses referenciais, as rotas do tráfico
de mulheres, crianças e adolescentes para fins de exploração sexual
devem ser analisadas como espaços de interconexão do crime
organizado. Nelas, as relações de poder são construídas a partir de
uma ordem mafiosa, que envolve não só pessoas ligadas às redes
criminosas, mas também a participação de diferentes atores
institucionais.

As rotas são estrategicamente construídas a partir de cidades
que estão próximas as rodovias, portos e aeroportos, oficiais ou
clandestinos, que são pontos de fácil mobilidade. Podem utilizar-se
de vias terrestres, aéreas, hidroviárias e marítimas. Como exemplo,
cita-se os municípios de Bacabal (MA), Belém (PA), Boa Vista (RR),
Uberlândia (MG), Garanhuns (PE), Petrolina (PE), Rio de Janeiro (RJ),
São Paulo (SP) e Foz do Iguaçu (PR).

Segundo dados obtidos na pesquisa de campo realizada pelas
Equipes Regionais da PESTRAF: (a) na via terrestre, os meios de
transporte mais utilizados são os táxis, os carros e os caminhões;
(b) nos percursos hidroviários e marítimos, são usadas pequenas
embarcações e navios; e (c) o percurso aéreo é feito em vôos charters
e outras modalidades.

Levando em conta essas vias e os meios de transporte
utilizados, os Quadros 2 e 3 apresentam uma síntese das rotas
internacionais e nacionais, repectivamente, utilizadas pelos que atuam
na rede de tráfico. Há que se destacar que, tanto em âmbito interno
(interegional, intermunicipal e interestadual) quanto externo
(internacional e intercontinental), estes caminhos oferecem diferentes
possibilidades de mobilidade, o que pode levá-los, em determinadas
situações, a conectarem-se.
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ROTAS DE TRÁFICO EXTERNO (VIA TERRESTRE)

RODOVIAS ORIGEM DESTINO
TIPO DE

TRANSPOR-
TE

PESSOAS
TRAFICA-

DAS*

BR 210 Oiapoque (AP)
São Jorge e Cayena

(Guiana FR)
Carro, táxi M

BR 174
Pacaraima - Boa

Vista (RR)  Manaus
(AM) - Boa Vista (RR)

Santa Helena de
Uierén (Venezuela)

Táxi, ônibus
caminhão

M /
meninas
indígenas

BR 317
Brasiléia e Assis

Brasil (AC)
Cobija (Bolivia) Taxi A

SI * Cáceres (MT)
San Matias e La Paz

(Bolívia)
SI MA

SI
Corumbá, Água Clara
e Três Lagoas (MS)

Paraguai e Bolívia SI MA

Ponte
Internacio-
nal Agustín

Justo -
Getúlio
Vargas

Uruguaiana (RS) Argentina
Táxi, ônibus
caminhão

MA

SI Uruguaiana (RS) Chile
Táxi, ônibus
caminhão

MA

ROTAS DE TRÁFICO EXTERNO (VIA MARÍTIMA/HIDROVIÁRIA)

PORTOS ORIGEM DESTINO
TIPO DE
TRANS-
PORTE

PESSOAS
TRAFI-
CADAS*

Ilegais Guajará Mirim (RO)
Cobija /

Guayaramirim
(Bolívia)

Pequenas
embarca-

ções
MA

Porto de
Itaqui

São Luís (MA)
Guiana Francesa e

Holanda
Navio MA

QUADRO 2
ROTAS

FLUXO INTERNACIONAL DO TRÁFICO DE MULHERES, CRIANÇAS E
ADOLESCENTES

C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher  SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas/2002;
Relatórios Regionais da PESTRAF.

 Departamento de Polícia Federal- DPF - SAIP/CGMAF/DPF-MJ(Brasília)
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ROTAS DE TRÁFICO EXTERNO (VIA AÉREA)

AEROPORTOS ORIGEM DESTINO
TIPO DE
TRANS-
PORTE

PESSOAS
TRAFI-
CADAS*

Eduardo
Gomes

(Manaus)
Aeroporto Val-

de-Cans
(Belém)

Manaus(AM) e
Bélem(PA)

Guiana Francesa,
Suriname e
Holanda

Viação
comercial

MA

Guararapes
(Internacional)

Recife(PE)
Espanha, Itália,

Alemanha e
Portugal

Viação
comercial

MA

Internacional
(Guarulhos e
Tom Jobim)

São Paulo(SP) e
Rio de

Janeiro(RJ)

Espanha,
Portugal, Suiça,
Holanda, Itália e

Alemanha

Viação
comercial MA

Guarulhos São Paulo(SP)
China(Hong Kong

e Taiwan)
Viação

comercial MA

Aeroporto
Internacional
de Brasília

Palmas(TO)
(Brasília/Rio de

Janeiro)
Espanha

Viação
comercial M

Aeroporto
Internacional
de Brasília

Brasília(DF) (Rio
de Janeiro)

Espanha SI M

Aeroporto
Santa

Genoveva
(Goiânia)

Trindade,
Anápolis,
Nerópolis,

Aparecida de
Goiânia e

Goiânia(GO)

Espanha Viação
comercial

M

QUADRO 2 (cont.)
ROTAS
FLUXO INTERNACIONAL DO TRÁFICO DE MULHERES, CRIANÇAS E
ADOLESCENTES

C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher  SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas/2002;
Relatórios Regionais da PESTRAF.

 Departamento de Polícia Federal- DPF - SAIP/CGMAF/DPF-MJ(Brasília)
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QUADRO 2 (cont.)

ROTAS

FLUXO INTERNACIONAL DO TRÁFICO DE MULHERES, CRIANÇAS E
ADOLESCENTES

ROTAS DE TRÁFICO EXTERNO (VIA AÉREA)

AEROPORTOS ORIGEM DESTINO
TIPO DE
TRANS-
PORTE

PESSOAS
TRAFI-
CADAS*

Aeroporto Santa
Genoveva (Goiânia)

Aparecida de
Goiânia(GO) Portugal SI M

Aeroporto Santa
Genoveva (Goiânia) Goiânia(GO) Suiça SI M

SI*
Campo

Grande(MS) Itália
Viação

comercial A

SI

Corumbá,
Água Clara e
Três Lagoas

(MS)

Paraguai,
Bolívia,
Chile e
Itália

Viação
comercial M

Rubem Berta Uruguaiana
(RS)

Murcia
(Espanha)

Viação
comercial

M

SI Interior do
Paraná Espanha SI SI

SI Interior do
Paraná

Cordoba
(Argentina) SI SI

SI Foz Iguaçu
(PR)

Buenos
Aires

(Argentina)
SI SI

SI Foz Iguaçu
(PR) Espanha Viação

comercial MA

Afonso Pena Curitiba(PR) Espanha Viação
comercial MA

C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher  SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas/2002;
Relatórios Regionais da PESTRAF.

 Departamento de Polícia Federal- DPF - SAIP/CGMAF/DPF-MJ(Brasília)
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QUADRO 3
ROTAS

FLUXO NACIONAL DO TRÁFICO DE MULHERES, CRIANÇAS E
ADOLESCENTES

(*) C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .
Fonte: Relatórios Regionais (Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul) da PESTRAF

(até Junho - 2002).

35 As rotas terrestres na Amazônia (Acre, Amazonas, Pará, Roraiama, Rondônia, Tocantins e Amapá)
estão intercaladas com rotas fluviais, visto que é uma região cortadas por rios. Por exemplo, a rota
Belém-Boa Vista é fluvial e terrestre, porque quase mil quilômetros são atravessados por navio.

ROTAS DE TRÁFICO INTERNO (VIA TERRESTRE)35

RODOVIAS ORIGEM DESTINO
TIPO DE

TRANSPOR-
TE

PESSOAS
TRAFI-
CADAS*

TO - 010
Km03

Vários estados
do Brasil

Lajeado (TO)
Táxi e

caminhão e
ônibus

A

BR - 317 Rio Branco (AC) Brasiléia (AC)
Táxi e

caminhão
A

BRs - 364 e
174 Rio Branco (AC)

Porto Velho,
Guajará Mirim,

Presidente Médici,
Cerejeiras, Ji-

Paraná e
Ariquemes (RO)

Caminhão A

BR - 153 Belém (PA) Brasília (DF) Caminhão A

BRs - 230 e
210 Belém (PA) Boa Vista (RR)

Carro ou
ônibus A

BR - 174 Iracema (AM) Boa Vista (RR) Carro MA

BR - 174 Manaus (AM) Boa Vista (RR)
Carro ou
ônibus MA

BRs - 316,
226 e 222

Timon, Bacabal,
Lima Campo,

Imperatriz (MA)

São Luís (MA),
Tocantins (TO) e

Pará (PA)

Carro, ônibus
e caminhão A

SI* Interior do Rio
de Janeiro (RJ)

Capital do Rio de
Janeiro (RJ)

Caminhão e
táxi

MA

BR - 116 São Paulo (SP) Camburiú (SC) Carro M

BRs - 101 e
116

Caxias do Sul
(RS)

São Paulo (SP) Ônibus A

BRs - 364,
174 e 319

Porto Velho,
Guajará Mirim,
Pres. Médici,
Cerejeiras, Ji-

Paraná e
Ariquemes (RO)

Rio Branco (AC),
Manaus (AM),

Belém (PA), Mato
Grosso (MT) e

Goiás (GO)

Caminhão A
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ROTAS DE TRÁFICO INTERNO (VIA TERRESTRE)

RODOVIAS ORIGEM DESTINO
TIPO DE

TRANSPOR-
TE

PESSOAS
TRAFI-
CADAS

SI São Miguel do
Araguaia (GO)

Cocalinho(MT) SI A

SI Marabá (PA) Caldas Novas(GO)
e Goiânia(GO) SI A

SI
Alta Floresta

(MT)
Majupá (Itaituba -

PA) SI A

SI
Cripurizão

(Itaituba - PA) Alta Floresta(MT) SI A

SI São Paulo (SP) Uruguaiana(RS) Caminhão MA

SI Bahia (BA) Uruguaiana(RS) Caminhão MA

SI Interior do
Paraná (PR)

Curitiba(PR) Táxi, ônibus,
caminhão

MA

SI Interior do
Paraná (PR) Foz do Iguaçu(PR) Táxi, Ônibus

Caminhão MA

BR 277 -
Rodovia do

Café

Paranaguá
(PR)

Foz do Iguaçu(PR) Ônibus
caminhão

MA

BR 287
RS 241
R 472

Santa Maria
(RS) Uruguaiana(RS) Caminhão MA

BR 472
RS 000

Itaquí (RS) Uruguaiana(RS) Táxi, ônibus,
caminhão

MA

ROTAS DE TRÁFICO INTERNO (VIA AÉREA)

Eduardo
Gomes

(internacional)
Manaus (AM)

São Paulo(SP) e
Rio de Janeiro

(RJ)

Aviação
comercial A

Eduardo
Gomes

(internacional)
Manaus (AM) Recife(PE)

Aviação
comercial SI

Pinto Martins
(Internacional) Fortaleza (CE) Manaus(AM)

Aviação
comercial A

Pinto Martins
(Internacional) Fortaleza (CE) Belém(PA)

Aviação
comercial A

QUADRO 3 (cont.)

ROTAS

FLUXO NACIONAL DO TRÁFICO DE MULHERES, CRIANÇAS E
ADOLESCENTES

(*) C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .
Fonte: Relatórios Regionais (Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul) da PESTRAF

(até Junho - 2002).
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No que diz respeito ao tráfico externo, constata-se que a
via aérea é a mais utilizada, seguida pelas vias terrestre e marítima/
hidroviária. Note-se que foram registrados casos de transporte
aéreo em todas as regiões brasileiras e que, na maioria dos casos,
o destino das traficadas (mulheres e adolescentes) é um país
Europeu, em especial a Espanha. Entretanto, há um considerável
número de rotas para países da América do Sul, sobretudo Guiana
Francesa e Suriname, e para a Ásia.

            Nos casos de tráfico por via terrestre, em que o meio de
transporte mais utilizado são os táxis, as rotas levantadas dizem
respeito à região Norte, à região Centro-Oeste e à região Sul.

            As rotas que são delineadas pela via marítima envolvem,
como ponto de partida, estados das Regiões Norte e Nordeste, e,
como local de destino, três países da América Latina e um da
Europa. Todas envolverem o tráf ico de adolescentes,
concomitantemente ao transporte de mulheres.

            Quanto ao tráfico interno, conclui-se que não há nenhuma
rota via marítima, entretanto na Amazônia, principalmente no Pará,
o transporte terrestre está intercalado com o transporte fluvial. O
predomínio recai sobre a via terrestre, na qual as pessoas mais
transportadas são as adolescentes, seguidas pelas mulheres.

A análise do conjunto das rotas revela que, na maioria das
vezes, elas saem do interior dos Estados (cidades de pequeno,
médio ou grande porte) em direção aos grandes centros urbanos
ou para as regiões de fronteira internacional.

            Note-se que a distribuição dos tipos de transporte, via
terrestre, apresenta táxis e caminhões figurando como os veículos
preferidos, seguidos por automóveis e por ônibus. Isto significa
que a maioria destas rotas é construída a partir de rodovias federais
que comunicam diferentes Estados.

A seguir será feita uma análise do fluxo do tráfico de
mulheres, crianças e adolescentes, a partir das rotas e sua
distribuição nas regiões brasileiras.

(a) Fluxo do Tráfico na Região Norte

De acordo com o Relatório da Região Norte as características
geográficas e culturais da Amazônia (Acre, Rondônia,Pará, Roraima,
Amazonas, Amapá e Tocantins), sua história e os planos para o
seu desenvolvimento favorecem o processo de tráfico de seres
humanos, através de: fronteiras extensas com sete países
vizinhos; seu isolamento geográfico e precária infra-estrutura,
sem fiscalização nas fronteiras; migração desordenada; os
projetos econômicos de geração de recursos temporários e
muitas vezes predatórios; a frágil presença das instituições
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governamentais, tanto na promoção de direitos básicos quanto
na garantia da segurança pública.

A mobilidade das mulheres e jovens na região norte,
vinculada ao mercado de sexo, acompanha a dinâmica do
desenvolvimento da Amazônia, cujo o fluxo das rotas de tráfico
ocorrem em três níveis:

Tráfico interno - quanto às pessoas traficadas, há uma
incidência maior de adolescentes, seguidos por mulheres. Nas rotas
de tráfico interestadual e intermunicipal, as adolescentes e as
mulheres circulam entre as capitais, municípios de confluência com
estradas, portos, por áreas de grandes empreendimentos e ainda
por locais onde ocorrem festivais. Saem também da Amazônia para
o sul e o nordeste do País, ou procedem destas regiões para a
Amazônia.

As rotas internas acompanham as rodovias e hidrovias
da região, cujo o fluxo ocorre em direção aos locais de grandes
projetos, centros administrativos em expansão, eventos culturais
e turísticos ou para locais que possibilitem conexão de rotas,
além das fronteiras nacionais.

Tráfico internacional - ocorre nas fronteiras secas da
Amazônia - Amapá/Guyana Francesa, Roraima/Venezuela, Acre/
Bolívia e Rondônia/Bolívia ocorre o tráfico internacional, no qual
mulheres e adolescentes brasileiras são levadas à prostituição nos
municípios do outro lado da fronteira nacional, nas proximidades
do Brasil.

Tráfico transcontinental - ocorre em direção à Europa e é
identificado através de rotas que geralmente passam por locais de
transição (municípios do nordeste, centroeste e sudeste) no Brasil,
nos países vizinhos (fronteira) ou se destinam diretamente à Europa.
Três países europeus foram os mais apontados pelos documentos
consultados e nas entrevistas: Espanha; Holanda e Alemanha.

A Região Norte é a mais extensa e a menos populosa do
País. Seus Estados estabelecem fronteiras internacionais com:
Guiana Francesa, Guiana Inglesa, Suriname, Venezuela, Colômbia,
Peru e Bolívia e inter-regionais com: Maranhão e região dos
Planaltos de Mato Grosso. Para realizar a análise dos dados relativos
às rotas desta região, utilizar-se-á a classificação de Leonardi
(2000), que destaca as fronteiras noroeste, norte e oeste.

Os quadros 2 e 3 demonstram que, na fronteira oeste, as
principais rodovias em que ocorrem o tráfico de mulheres, crianças
e adolescentes, são: a BR-317, que liga o Estado do Acre (municípios
de Rio Branco, Brasiléia e Assis Brasil) à Bolívia (na cidade de Cobija,
onde localiza-se o Balneário Las Ponderosas); a BR-364, que liga
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36 O Aviamento funciona através dos adiantamentos de valores para passagens,
passaportes e preparativos, o alojamento e alimentação, além do pagamento das
aliciadoras, multas por brigas, doenças adquiridas e outros... nas boates e clubes
surinameses as brasileiras se tornam escravas do trabalho. Têm o passaporte retido
e ficam impedidas de sairem do país até saudarem seus gastos. Muitas vão
acumulando dívidas e não conseguem mais pagar. (Relatório Região Norte)

Rondônia (Porto Velho, Guajará Mirim, Presidente Médici, Cerejeiras,
Ji-Paraná e Ariquemes) ao Acre (Rio Branco); e a BR-153, mais
conhecida como Belém-Brasília, que liga o Estado do Pará ao Distrito
Federal, trajeto em que se destacam as cidades de Imperatriz (MA),
Palmas (TO) e Araguaína (TO).

Na fronteira noroeste, o tráfico para fins sexuais toma o rumo
da BR-174, que liga Manaus às cidades de Boa Vista, Iracema e
Pacaraima à Venezuela. No limite entre os Estados do Pará e Roraima
com a Guiana Inglesa há um fluxo migratório típico, que ocorre no sentido
inverso, ou seja, da Guiana para o Brasil, no qual predominam as
profissionais do sexo que se dirigem para Boa Vista. (Leonardi, 2000)

Um fato importante para o estudo, e a compreensão do
tráfico nesta região, é a intensificação de sua integração com a
Venezuela e com o Caribe (Leonardi, 2000), sobretudo após a
construção da perimetral norte, BR-210, da rodovia BR-174, e das
estradas de ligação para a cidade venezuelana de Santa Helena, o
que tem propiciado o incremento do fluxo de turistas.

Na fronteira norte destaca-se a perimetral norte BR-210,
que liga o Oiapoque (AP) à Guiana Francesa (São Jorge e Cayena).
Nesta região há um intenso movimento de brasileiros que migram
clandestinamente para Cayena, a fim de trabalharem na construção
civil, ou nos garimpos de ouro, existentes nas terras dos índios
que vivem na Guiana Francesa e no Suriname.

De acordo com Leonardi (2000) outra rede importante é a
que se forma em torno do contrabando de aves e plantas, do
comércio ilegal e da prostituição na região portuária de Paramaribo
(capital do Suriname), onde tem sido constatado o crescimento do
número de habitantes com AIDS.

Com relação ao tráfico realizado por via aérea, constata-se
que as únicas cidades da região norte a figurarem como “locais de
origem”, são Manaus e Belém.  Quanto ao transporte hidroviário,
que é feito por pequenas embarcações, as cidades de Oiapoque
(AP) e Guajará-Mirim (RO) e o Estado do Pará dão origem a rotas
cujos destinos são Guayaramirim e Cobija (Bolívia), Guiana Francesa
e Suriname.

O Relatório da Região Norte ressalta que o tráfico de
mulheres, crianças e adolescentes na Amazônia, está relacionado
com a existência de práticas de aviamento

36
, vinculadas à

prostituição, (“regime de escravidão por dívida”) principalmente nos
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garimpos e perto dos grandes projetos de mineração.

As pesquisas estaduais demonstraram que, na Amazônia,
as  s i tuações  de  t rá f i co  de  pessoas  ex t rapo lam a
transnacionalidade e apontam para diferentes níveis e circuitos
que se inter-relacionam. A análise das rotas interestaduais e
intermunicipais apresenta pistas que indicam que as redes de
tráfico articulam-nas de forma a dificultar a desmobilização da
ação criminosa e a despistar qualquer movimento suspeito a
partir de reincidências de rotas.

Isso significa que, para a escolha das localidades de
origem, os traficantes possuem critérios estratégicos e lidam
com uma lógica própria da ilegalidade, o que certamente está
fundamentado nas estruturas objetivas que estes lugares
oferecem.

Há fortes indícios de que as rotas aqui apresentadas
possuem conexões com o crime organizado, sobretudo com o
tráfico de drogas (Roraima, Acre e Rondônia) e com a falsificação
de documentos (Roraima e Amazonas), o que vem a reforçar o
envolvimento destas atividades com o tráfico de seres humanos.

Na Região Amazônica, migrar em busca de oportunidades
de empregos temporários e de renda rápida, constitui-se para
muitas pessoas, especialmente para mulheres pobres, via
mercado do sexo, uma das poucas opções para fugir da pobreza.

Com os altos lucros, a frágil presença do Estado e a
corrupção, o crime organizado avançou na região, através do
contrabando de ouro, armas, drogas e outros. Deste modo,
construiu-se um cenário no qual o tráfico foi sendo incorporado
ao discurso e na cultura local, como inevitável. (Relatório da
Região Norte)

(b) Fluxo do Tráfico na Região Nordeste

A região Nordeste está configurada por diferentes zonas:
a zona da mata (área de colonização muito antiga), que começa
no Rio Grande do Norte e prolonga-se até o sul da Bahia (região
litorânea); a zona de transição, que se localiza à oeste da zona
da mata, e subdividide-se em zona do agreste - onde, mais a
oeste, o clima é semi-árido – e a zona do sertão, que se estende
aos Estados do Ceará e do Rio Grande do Norte, abrangendo
uma parcela de todos os estados da região (exceto o Maranhão)
e do norte de Minas Gerais; e a zona do meio norte, nordeste
ocidental ou ainda, zona dos cocais, referência ao babaçu e à
carnaúba que recobrem as áreas sul-ocidentais do Piauí e do
Maranhão, fronteira com o norte do país.

Na região Nordeste, os Estados do Maranhão (onde a
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maior incidência é de mulheres, seguidas por adolescentes e
crianças) e de Pernambuco são os que apresentam maior fluxo
de tráfico interno (interestadual e intermunicipal). Em termos
municipais, as cidades de pequeno e médio porte muitas vezes
servem como pontos intermediários das rotas nacionais e
internacionais, já que, geralmente, localizam-se próximas a locais
de escoamento (aeroportos, hidrovias, rodovias principais e vias
marítimas).

No Maranhão, as principais rodovias pelas quais passam
o fluxo de tráfico de mulheres, crianças e adolescentes são: (1)
a BR-316, que liga as cidades de Timon, Caxias, Bacabal e Lima
Campo a São Luís; (2) a BR-226, Transmaranhão, que liga o
norte do Estado à porção sul; e (3) a BR-222, que liga São Luis
e Imperatriz a Palmas (TO), Marabá (PA) e Belém (PA).

De acordo com levantamento feito junto à Pastoral da
Mulher, o Porto de Itaqui, localizado na cidade de São Luís
(MA) ,apresenta  g rande  f l uxo  de  sa ída  de  mu lheres  e
adolescentes de outras localidades do Nordeste para a Holanda
e para a Guiana Francesa.  A s i tuação mais comum é o
recrutamento delas para os navios ancorados, permanecendo
a bordo até a saída da embarcação. Em alguns casos, viajam
com a tripulação.

Outras duas situações apontadas pelo relatório do
Maranhão, dizem respeito (a) meninas que saem de suas casas
e vão para bordéis localizados nas rodovias e (b) meninas que
vêm de outros locais do Estado para trabalharem em casas de
prostituição nos municípios de Caxias, Coelho Neto, Aldeias
Altas, Gonçalves Dias, Passagem Franca e Timom.

Na primeira situação, crianças e adolescentes saem do
município de Caxias para casas de prostituição em outras
localidades do Maranhão, ou de outros Estados. Uma segunda
situação refere-se à acolhida de meninas de regiões adjacentes
para trabalharem em prostíbulos no próprio município.

Destaca-se a figura da agenciadora, que se desloca a
povoados e/ou bairros periféricos exclusivamente com o objetivo
de recrutar garotas para prostíbulos, a fim de serem leiloadas
para clientes de alto poder aquisitivo, inclusive políticos  – “Leilão
de Virgens”.

Quanto às mulheres, no Maranhão elas são traficadas
para zonas de garimpo, como na cidade de Alta Floresta (MT),
onde são submetidas a um regime de “semi-escravidão”. Os
jornais informam casos de tráfico interno, particularmente no
corredor da Estrada de Ferro Carajás e nas zonas de garimpo,
onde foram identificadas situações em que índias estariam
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envolvidas.

No Ceará, só foram encontrados indícios de tráfico
interno, apontando que adolescentes e mulheres partem de
cidades interioranas para Fortaleza. Não havendo uma distinção
específica entre as vias de transporte, ambas seguem as
principais rodovias estaduais e federais para o acesso à capital
e, daí, para as cidades costeiras e praias turísticas.

No âmbito externo, os dados da Polícia Federal informam
a existência de rotas internacionais de tráfico de mulheres
saindo de Fortaleza para a Europa, acompanhando o movimento
do turismo sexual.

Na Bahia, o tráfico de crianças e adolescentes é facilitado
por caminhoneiros, que as transportam para outras cidades e
estados, o que dificulta o trabalho de fiscalização da polícia
rodoviária.

O relatório da Região Nordeste aponta a existência  de
uma interrelação entre turismo sexual e tráfico, já que Recife
(PE), Fortaleza (CE), Salvador (BA) e Natal (RN), capitais que
aparecem como os principais locais de origem/destino do tráfico,
são também as cidades nordestinas que mais recebem turistas
estrangeiros. Existem inquéritos e processos que informam a
existência de tráfico de mulheres para a Europa.

Na Região Nordeste, portanto, o fenômeno do tráfico se
manifesta a partir de:

å Deslocamentos dentro do próprio Estado, a situação
manifestada com maior freqüência é a de meninas ou
mulheres que são agenciadas com a promessa de realização
de trabalhos domésticos e acabam em prostíbulos;

å Tráfico entre Estados, identificou-se que as mulheres
de fora são mais valorizadas pelos compradores de serviços
sexuais que as do próprio estado. Daí ser comum, nos
classificados de jornais a referência a mulheres de outros
Estados;

å Tráfico internacional, a pesquisa aponta a possibilidade
do  casamento  se r  uma v ia  de  acesso  dos  homens
estrangeiros em redes de tráfico internacional.

Entre os fatores que favorecem a existência do tráfico
de pessoas para fins de exploração sexual, o turismo sexual
ocupa um lugar de destaque na região. O turismo sexual foi
citado pela maioria das nossas fontes como o principal fator de
favorecimento do tráfico de adolescentes e mulheres para fins
de exploração sexual. Ele se apresenta como uma forma de
recrutamento para o tráfico.
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No campo dos indicadores sociais o Nordeste apresenta
um quadro de intensas desigualdades sociais e econômicas, que
agravam as desigualdades raciais e de gênero, acentuando a
vulnerabil idade de populações pobres e, em especial das
mulheres, favorecendo o envolvimento nas redes de tráfico.

A pesquisa regional aponta dados que favorecem o
estabelecimento do crime organizado nacional e internacional
no  Nordes te ,  t a i s  como:  a  p resença  de  ae ropor tos
internacionais, grandes portos, a conivência de autoridades com
a ação criminosa, a existência de facilidades para o enraizamento
das redes criminosas na vida econômica e social local, corrupção
e a fragilidade das políticas de segurança e justiça nos níveis
estadual e municipal.

(c) Fluxo do Tráfico na Região Sudeste

A reg ião  Sudeste  possu i  a  maior  concentração
populacional e financeira do País. Seus quatro Estados fazem
fronteiras com a região Nordeste (Bahia), a Centro –Oeste
(Distrito Federal e Mato Grosso do Sul) e a Sul, além de, com
exceção de Minas Gerais, serem banhados pelo Oceano Atlântico.
Devido aos pólos industriais que, em sua maioria, estão
localizados em São Paulo e no Rio de Janeiro, e ao maior número
de oportunidades de trabalho, constitui-se na região brasileira
que mais recebe imigrantes.

As mulheres, seguidas das adolescentes, são as pessoas
mais traficadas na região. Embora a pesquisa de campo não
tenha sido desenvolvida nos Estados de Minas Gerais e Espírito
Santo, ambos foram apontados - através de levantamento na
mídia, inquéritos, processos e estudos de caso - como locais
pelos quais passam rotas de tráfico nacional e internacional.
Assim, o fluxo de tráfico interno ocorre com maior incidência de
Minas Gerais para o Rio de Janeiro e de Uberlândia para Belo
Horizonte.

No sudeste, quando se trata do tráfico interno, as cidades
de São Paulo e Rio de Janeiro são consideradas “receptoras”,
constituindo-se, também, em pontos intermediários importantes
para as rotas do tráfico internacional, uma vez que possuem os
aeroportos de maior tráfego aéreo do país.

(d) Fluxo do Tráfico na Região Centro-Oeste

A  reg ião  Cent ro-Oes te  é  fo rmada,  geográ f i ca  e
administrativamente, pelos Estados de Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal, com uma população total
de 11.636.728 (IBGE- 2000), onde está localizada a capital do
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país - Brasília. Possui fronteiras internas com todas as outras
Regiões do País e com outros países da América do Sul (Paraguai
e Bolívia). É uma região muito extensa, mas relativamente pouco
habitada (baixa densidade demográfica em mais de 80% dos
municípios).

P ro je tos  de  grande e  méd io  por tes  es tão  sendo
desenvolvidos nesta região, especialmente os relativos à
geração de energia (gasoduto, hidrelétricas e termelétricas em
implantação), à infra-estrutura pesada para o transporte
(estradas de rodagem, ferrovias e hidrovias) e ao avanço da
fronteira agrícola.

O modelo de desenvolvimento implantado pelo Estado
Brasileiro em consonância com as Instituições Financeiras
Multilaterais, especialmente com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID, mostra contradições importantes na
medida em que tais instituições apóiam projetos de preservação
ambiental e, por outro lado, implantação de estradas bioceânicas
e pesquisas para adaptação da soja para a região amazônica.

Com exceção da agricultura no Mato Grosso, o turismo
tem sido a indústria com maior crescimento em toda região, em
função da bela, rica e vasta reserva vegetal, com destaque para
as áreas que compõem o Pantanal Mato-grossense, o Cerrado
e a Amazônia, sendo diversificadas as atrações aos turistas
estrangeiros e nacionais. Há um aumento crescente do turismo
de pesca, ecológico e de negócios.

É neste contexto que se dá o tráfico de seres humanos:
para servir ao mercado internacional (países da Europa,
Paraguai e Bol ívia); para servir aos empreendedores na
construção da infra-estrutura que internacionaliza nossa
economia; para servir aos turistas de regiões mais abastadas e
para servir sexualmente aos que tem mais poder aquisitivo.

Mulheres e adolescentes são as pessoas mais traficadas,
sobretudo porque não há registros de tráfico de crianças. Em
números absolutos, a via mais utilizada é a terrestre. No entanto,
a via aérea também possui um grande movimento. Sobre este
dado, deve-se ressalvar que, em vários casos, foi relatado o
transporte pelas duas vias, o que indica que muitas pessoas
têm saído por via terrestre das cidades interioranas e chegado
aos centros mais urbanizados, de onde são embarcadas em
aviões.

O principal destino das mulheres é a Espanha. Em menor
número há casos de tráfico para Portugal, Itália, Alemanha,
Bolívia, Paraguai e Chile. O estudo destas rotas demonstra que
muitas adolescentes saem de suas cidades por via terrestre,
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são levadas para locais nos quais há aeroportos, por vezes Rio
de Janeiro e São Paulo e, de lá, seguem para seu destino final.

           Quanto às adolescentes, o tráfico é preponderantemente
interno e direcionado para estados da própria região, sobretudo
Mato Grosso. Por conseguinte, a via mais util izada pelos
traficantes é a terrestre. As duas rotas para o exterior são
direcionadas para o Paraguai e para o Chile.

(e) Fluxo do Tráfico na Região Sul

            A Região Sul, composta por Paraná, Santa Catarina e
Rio Grande do Sul, é a que possui o menor número de Estados
do País, fazendo fronteira com a Região Sudeste, a Região Centro-
Oeste, com países da América do Sul (Argentina e Uruguai e Paraguai
com o Oceano Atlântico.

            Das pessoas identificadas, adolescentes e mulheres são
as mais traficadas, não havendo registro de rotas pelas quais sejam
transportadas crianças. A via terrestre é a mais utilizada, com
destaque para táxis, caminhões e ônibus que partem, em especial,
de municípios do Rio Grande do Sul e do Paraná. Já no tráfico
externo, por via aérea, surgem com mais ênfase os municípios do
interior do Paraná, Foz do Iguaçu e Curitiba, a partir dos quais as
pessoas são traficadas para a Espanha e para a Argentina.

O mapa 2 ilustra o fluxo interno do tráfico de mulheres,
crianças e adolescentes, levando em consideração apenas os
Estados que compõem as rotas. Após sua visualização, apresenta-
se um detalhamento destas, enfocando a origem e o destino das
pessoas e, quando possível, os municípios (quadros  4, 5, 6, 7 e 8).



86

Relatório Nacional PESTRAF - Brasil

Fonte: Relatórios Regionais da
PESTRAF

MAPA 1
ROTAS INTERESTADUAIS DO TRÁFICO DE MULHERES, CRIANÇAS E
ADOLESCENTES PARA FINS DE EXPLORAÇÃO SEXUAL (1996-2002)

Região Norte
Acre à Rondônia
Amazonas  à Roraima, Ceará,
Rondônia, Mato Grosso, Mato Grosso
do Sul, Pará, São Paulo, Rio de Janeiro,
Pernambuco, Bahia
Pará à Amapá, Distrito Federal, Roraima,
Goiás, Mato Grosso, Pernambuco, Maranhão,
Ceará, Rondônia
Tocantins à Maranhão, Goiás, Distrito Federal
Roraima à  Pará, Amazonas, Acre, Mato
Grosso, Rondônia, Goiás
Rondônia à Amazonas, Acre, Pará, Tocantins,
São Paulo, Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul,
Mato Grosso, Goiás, Distrito Federal
Amapá à Pará, Rondônia

Região Nordeste
Piauí à Maranhão, São Paulo
Maranhão  à São Paulo, Piauí, Tocantins, Mato
Grosso, Amazonas, Bahia, Fortaleza, Pará
(garimpo)
Paraíba à  Pernambuco, Rio de Janeiro,
Alagoas
Bahia à Rio Grande do Sul, São Paulo, Piauí
Ceará à Amazonas, Pará
Pernambuco à Goiás, São Paulo, Piauí

Região Sudeste
São Paulo à Goiás, Santa Catarina, Rio
Grande do Sul, Rio de Janeiro
Rio de Janeiro à Piauí, São Paulo
Espírito Santo àMinas Gerais
Minas Gerais à Rio de Janeiro

Região Centro-Oeste
Goiás à Pará, São Paulo, Espírito Santo, Bahia,
Mato Grosso, Rondônia, Distrito Federal, Minas
Gerais
Mato Grosso à Santa Catarina, Maranhão,
Mato Grosso do Sul, Goiás, Pará, Rondônia

Região Sul
Santa Catarina à  Rio Grande do Sul,
Rondônia, Pará, Maranhão
Rio Grande do Sul à Piauí, São Paulo
Paraná à Piauí
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QUADRO 4
ROTAS

INTERESTADUAIS/INTERMUNICIPAIS - DISTRIBUIÇÃO DAS ROTAS A
PARTIR DO ESTADO OU MUNICÍPIO DE ORIGEM DAS PESSOAS
TRAFICADAS - REGIÃO NORTE

ORIGEM
(PARÁ)

DESTINO (ESTADOS/MUNICíPIOS) PESSOAS
TRAFICADAS

Belém Santana(AP) A

Belém Recife(PE) M

Belém Macapá(AP), Oiapoque(AP) MA

Belém São Luís(MA) M

Belém
Santana(AP), Macapá(AP), Garimpo

Lorenzo(AP) A

Belém Fortaleza(CE) A

Belém Porto Velho(RO) MA

Belém Boa Vista(RR) MA

Itaituba Belém(PA), Macapá(AP) CA

Itaituba Goiânia(GO) A

Itaituba Manaus(AM) A

Itaituba Penedo(PA) A

Itaituba Laranjal do Jari(PA) CA

Santana do
Araguaia

Confresa(MT) A

ORIGEM
(AMAZONAS) DESTINO (ESTADOS/MUNICíPIOS)

PESSOAS
TRAFICADAS

Manaus Roraima(RR), Fortaleza(CE) MCA

Manaus Mato Grosso(MT) MCA

Manaus Mato Grosso do Sul(MS) MCA

Manaus Belém(PA) / Parit ins (AM) MCA

Manaus Boa Vista(RR) MA

Manaus Borba(AM), Vila Iracema(RR) A

Manaus Porto Velho(RO) M

Manaus Rio de Janeiro(RJ) M

Manaus Recife(PE) / Fortaleza(CE) M

Manaus Salvador(BA) M

ORIGEM
(ACRE) DESTINO (ESTADO/MUNICÍPIO) PESSOAS

TRAFICADAS

Brasiléia RO, AM, RR, CE, PA, AP MCA

Rio Branco Porto Velho (RO) / Boa Vista (RR) MA

Rio Branco Brasiléia, Assis Brasil (AC) CA

C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher

PESTRAF  - Junho/2002
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ORIGEM
(RORAIMA) DESTINO (ESTADO/MUNICÍPIO) PESSOAS

TRAFICADAS

Iracema Boa Vista(RR) M

Iracema Manaus(AM) A

Boa Vista Belém(PA) MCA

Boa Vista Manaus(AM) CA

Boa Vista Porto Velho(RO) MA

Boa Vista Pacaraima(RR) MCA

ORIGEM
(TOCANTINS) DESTINO (ESTADO/MUNICÍPIO) PESSOAS

TRAFICADAS

Palmas Goiás, Brasília(DF) MCA

Araguaína São Luís(MA) A

Araguaína Goiânia(GO) e DF A

Guaraí Presidente Kennedy, Palmas(TO) A

ORIGEM
(AMAPÁ) DESTINO (ESTADO/MUNICÍPIO) PESSOAS

TRAFICADAS

Oiapoque Belém(PA), Itaituba(PA) MA

Oiapoque Macapá(AP) CA

Macapá Belém(PA), Itaituba(PA) MA

Macapá Porto Velho(RO) / Oiapoque(AP) MA

ORIGEM
(RONDÔNIA) DESTINO (ESTADO/MUNICÍPIO) PESSOAS

TRAFICADAS

Porto Velho Manaus(AM), Palmas  (TO) M

Porto Velho
Acre (AC), Manaus (AM) e Mato

Grosso(MT)
MA

Porto Velho Rio Branco(AC), Senador Guiomard(AC) MCA

Guajará Mirim Campo Grande(MS) MA

QUADRO 4 (cont.)

ROTAS

INTERESTADUAIS/INTERMUNICIPAIS - DISTRIBUIÇÃO DAS ROTAS A
PARTIR DO ESTADO OU MUNICÍPIO DE ORIGEM DAS PESSOAS
TRAFICADAS - REGIÃO NORTE

(*) C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fonte: Relatórios Regionais (Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul) da PESTRAF

(até Junho - 2002).
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ORIGEM
 (MARANHÃO)

DESTINO
(ESTADO/MUNICÍPIO)

PESSOAS
TRAFICADAS

São Luís Mato Grosso(MT) MCA

São Luís Manaus(AM) MA

São Luís Bahia(BA) MA

São Luís São Felix do Xingu(PA) A

São Luís São Paulo(SP), Belém(PA) MA

São Luís Alta Floresta(MT) MCA

São Luís Fortaleza(CE) MA

São Luís Bacabal, Joselândia,
Timon(MA) MA

São Luís (Porto de
Itaqui) Garimpo do Pará(PA) MA

Caxias São Paulo(SP) A

Caxias Terezina(PI) MA

Caxias São Luís(MA) A

Caxias Alto Alegre, Gonçalves Dias,
Bacabal, Timon(MA) MA

Caxias São Luís(MA) A

Timon Terezina(PI) MA

Timon Caxias(MA) MA

Pedreira Lima Campos(MA) A

Coelho Neto Teresina(PI) A

Trizidela Lima Campos(MA) A

QUADRO 5
ROTAS INTERESTADUAIS E INTERMUNICIPAIS - DISTRIBUIÇÃO DAS
ROTAS A PARTIR DO ESTADO OU MUNICÍPIO DE ORIGEM DAS
PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO NORDESTE

(*) C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fonte: Relatórios Regionais (Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul) da PESTRAF

(até Junho - 2002).
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QUADRO 5 (cont.)

ROTAS INTERESTADUAIS E INTERMUNICIPAIS - DISTRIBUIÇÃO DAS
ROTAS A PARTIR DO ESTADO OU MUNICÍPIO DE ORIGEM DAS
PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO NORDESTE

ORIGEM
 (MARANHÃO)

DESTINO
(ESTADO/MUNICÍPIO)

PESSOAS
TRAFICADAS

Codó São Luís(MA) CA

Viana São Luís(MA) CA

Imperatriz São Luís(MA) MCA

Alto Alegre Caxias(MA) MA

Gonçalves Dias Timon, Passagem
Franca(MA) MA

Bacabal Santa Inês, Caxias, Alto
Alegre(MA)

MA

Buriticupu São Luís(MA) MA

ORIGEM
(PERNAMBUCO)

DESTINO
(ESTADO/MUNICÍPIO)

PESSOAS
TRAFICADAS

Recife Goiás(GO), São
Paulo(SP) A

Petrolina, Caruaru, Serra
Talhada, Ouricuri, Palmares Teresina(PI) CA

ORIGEM
(BAHIA)

DESTINO
(ESTADO/MUNICÍPIO)

PESSOAS
TRAFICADAS

Canavieiras Campinas(SP) A

Interior da Bahia Teresina(PI) CA

ORIGEM
(PIAUÍ)

DESTINO
(ESTADO/MUNICÍPIO)

PESSOAS
TRAFICADAS

Teresina São Paulo(SP) A

ORIGEM
(PARAÍBA)

DESTINO
(ESTADO/MUNICÍPIO)

PESSOAS
TRAFICADAS

Campina Grande Rio de Janeiro(RJ) A

Campina Grande Maceió(AL) A

(*) C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fonte: Relatórios Regionais (Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul) da PESTRAF

(até Junho - 2002).
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ORIGEM
(RIO DE JANEIRO)

DESTINO
(ESTADO/MUNICÍPIO)

PESSOAS
TRAFICADAS

RJ (interior) Rio de Janeiro (capital) CA

ORIGEM
(SÃO PAULO)

DESTINO
(ESTADO/MUNICÍPIO)

PESSOAS
TRAFICADAS

São Paulo (SP) Camburiú (SC) M

ORIGEM
(ESPIRITO SANTO)

DESTINO
(ESTADO/MUNICÍPIO)

PESSOAS
TRAFICADAS

Vitória Belo Horizonte (MG) A

ORIGEM
(MINAS GERAIS)

DESTINO
(ESTADO/MUNICÍPIO)

PESSOAS
TRAFICADAS

Uberlândia (MG) Rio de Janeiro (RJ) M

Belo Horizonte (MG) Rio de Janeiro (RJ) M

Prata, Araguari Uberlândia (MG) MA

Uberlândia (MG) Belo Horizonte (MG) M

QUADRO 6
ROTAS INTERESTADUAIS E INTERMUNICIPAIS - DISTRIBUIÇÃO DAS
ROTAS A PARTIR DO ESTADO OU MUNICÍPIO DE ORIGEM DAS
PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO SUDESTE

QUADRO 7
ROTAS INTERESTADUAIS E INTERMUNICIPAIS   -   DISTRIBUIÇÃO
DAS ROTAS A PARTIR DO ESTADO OU MUNICÍPIO DE ORIGEM DAS
PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO CENTRO-OESTE

ORIGEM
(GOIÁS)

DESTINO
(ESTADO/MUNICÍPIO)

PESSOAS
TRAFICADAS

Goiânia (GO) Pará (PA) MCA

Goiânia (GO) DF MCA

Goiânia (GO) São Paulo (SP) MCA

Goiânia (GO) ES, MG, BA, SP, MT MCA

Goiânia (GO) Ji-Paraná (RO) MA

Goiânia (GO) Pirenópol is (GO) A

Goiânia (GO) Anápol is (GO) A

ORIGEM
(MATO GROSSO)

DESTINO
(ESTADO/MUNICÍPIO)

PESSOAS
TRAFICADAS

Cuiabá (MT) Rondônia (RO) M

(*) C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .
Fonte: Relatórios Regionais (Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul) da PESTRAF

(até Junho - 2002).

(*) C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fonte: Relatórios Regionais (Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul) da PESTRAF

(até Junho - 2002).
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QUADRO 7 (cont.)

ROTAS INTERESTADUAIS E INTERMUNICIPAIS   -   DISTRIBUIÇÃO
DAS ROTAS A PARTIR DO ESTADO OU MUNICÍPIO DE ORIGEM DAS
PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO CENTRO-OESTE

ORIGEM
(MATO GROSSO DO SUL)

DESTINO
(ESTADO/MUNICÍPIO)

PESSOAS
TRAFICADAS

Cáceres Porto Esperidião (SC) CA

Alta Floresta (MT) São Luís (MA) M

Campo Grande (MS) Dourados (MS) CA

QUADRO 8
ROTAS INTERESTADUAIS E INTERMUNICIPAIS - DISTRIBUIÇÃO DAS
ROTAS A PARTIR DO ESTADO OU MUNICÍPIO DE ORIGEM DAS
PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO SUL

ORIGEM
(RIO GRANDE DO SUL)

DESTINO
(MUNICÍPIO/ESTADO)

PESSOAS
TRAFICADAS

Uruguaiana Santa Maria(RS), Itaqui(RS),
São Paulo(SP) e Bahia(BA)

MA

Caxias do Sul São Paulo(SP) M

ORIGEM
(PARANÁ)

DESTINO
(MUNICÍPIO/ESTADO)

PESSOAS
TRAFICADAS

Curitiba Foz do Iguaçu A

Cianorte(PR) Foz do Iguaçu(PR) A

Cidades do Interior Curitiba(PR) MA

Londrina Paranaguá(PR) A

Ponta Grossa Paranaguá(PR) A

ORIGEM
(SANTA CATARINA)

DESTINO
(MUNICÍPIO/ESTADO)

PESSOAS
TRAFICADAS

Blumenau Porto Velho(RO) MA

Pinhalzinho Porto Alegre(RS) M

Florianópolis Paranaguá(PR) A

Florianópolis Rio Grande do Sul MA

Florianópolis São Luís(MA) A

Chapecó Porto Alegre(RS) A

(*) C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fonte: Relatórios Regionais (Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul) da PESTRAF

(até Junho - 2002).

(*) C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fonte: Relatórios Regionais (Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul) da PESTRAF

(até Junho - 2002).
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MAPA 2
ROTAS INTERNACIONAIS DO TRÁFICO DE MULHERES, CRIANÇAS E
ADOLESCENTES PARA FINS  DE EXPLORAÇÃO SEXUAL (1996 – 2002)

O mapa 2, apresentado a seguir, ilustra o fluxo internacional do tráfico de mulheres, crianças e
adolescentes, levando em consideração apenas os Estados que compõem as rotas. Após sua visualização,
apresenta-se um detalhamento destas, enfocando a origem e o destino das pessoas e, quando possível,
os municípios (quadros 9, 10, 11, 12 e 13).

Fontes: Relatórios
Regionais da PESTRAF;

Banco de Matérias
Jornalisticas/PESTRAF/
2002 e SAIP/CGPMAF/

DPJ/DPF-MJ/Polícia
Federal/Brasília
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No quadro (9), referente à Região Norte, observa-se que nas
(33) rotas internacionais de tráfico para fins sexuais, transitam mais
adolescentes, inclusive meninas indígenas, do que mulheres, e que
há baixo fluxo de crianças pelas rotas.  Seguindo o fluxo internacional,
em ordem decrescente e a partir dos Estados de origem, aponta-se
as seguintes rotas:

a) do Amazonas, Roraima, Acre, Para  e Amapá para a Venezuela;
b) do Pará, Amazonas, Tocantins e Amapá  para a Espanha;
c) do Amazonas, Amapá e Roraima para Guiana Francesa;
d) do Pará, Amazonas e Roraima para o Suriname e  Holanda.
e) do Acre e de Rondônia para Bolívia e Peru;
f) do Pará  e Amazonas para a Alemanha.

É preciso observar que nem sempre os lugares de destino
das pessoas traficadas constituem-se no ponto final da rota. Um
exemplo é o das rotas que partem de Belém (PA), seguem para
Suriname, de onde as pessoas são enviadas para Holanda, que é o
verdadeiro destino final.

QUADRO 9

DISTRIBUIÇÃO DAS ROTAS INTERNACIONAIS A PARTIR DO ESTADO
OU MUNICÍPIO DE ORIGEM DAS PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO
NORTE

Estado ou
Município de

Origem
(Brasil)

Cidades e Países de
trânsito

 País/Estado/
Cidade de

Destino

Pessoas
Traficadas

ALEMANHA

Belém (PA) SI Alemanha MA

Manaus (AM) Rio de Janeiro / São Paulo Berlim M

BOLIVIA

Brasiléia (AC) SI Cobija A

Guajará-Mirim SI Cobija MA

SURINAME

Belém SI Paramaribo MA

Manaus Boa Vista Paramaribo MA

Boa Vista SI Paramaribo MA

C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher  SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas/2002;
Relatórios Regionais da PESTRAF.

 Departamento de Polícia Federal- DPF - SAIP/CGMAF/DPF-MJ(Brasília)
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Estado ou
Município de

Origem (Brasil)

Cidades e Países de
trânsito

 País / Estado /
Cidade de Destino

Pessoas
Traficadas

GUIANA FRANCESA

Manaus (AM) SI Cayena MA

Oiapoque (AP)
Belém (PA) SI Cayena MA

Oiapoque (AP)
Belém (PA) SI São Jorge MA

Boa Vista (RR) SI Cayena MA

HOLANDA

Belém (PA) Paramaribo (Suriname) Utrecht MA

Manaus (AM) Boa Vista (RR) Holanda A

Boa Vista (RR) Espanha Holanda MA

PERU

Brasiléia (AC) SI Inpore A

Assis Brasil (AC) SI Inpore CA

ESPANHA

Belém (PA)
Isla de Margarita (VE),
República Dominicana e

Suriname
SI MA

Manaus (AM) Recife - Portugal Galícia e Pontevedra M

QUADRO 9 (cont.)

DISTRIBUIÇÃO DAS ROTAS INTERNACIONAIS A PARTIR DO ESTADO
OU MUNICÍPIO DE ORIGEM DAS PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO
NORTE

C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher  SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas/2002;
Relatórios Regionais da PESTRAF.

 Departamento de Polícia Federal- DPF - SAIP/CGMAF/DPF-MJ(Brasília)
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QUADRO 9 (cont.)

DISTRIBUIÇÃO DAS ROTAS INTERNACIONAIS A PARTIR DO ESTADO
OU MUNICÍPIO DE ORIGEM DAS PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO
NORTE

Estado ou
Município de

Origem (Brasil)

Cidades e Países de
trânsito

 País / Estado /
Cidade de
Destino

Pessoas
Traficadas

ESPANHA

Araguaina (TO) SI Castildelgado M

Palmas (TO) SI Castildelgado MA

Amapá (AP)
Suriname e Guiana

Francesa SI MA

VENEZUELA

Manaus (AM) Pacaraima e Boa
Vista

Santa Helena
Uairén

MA
(indígenas)

Manaus (AM) Boa Vista Porto Ordaz A

Manaus (AM) Boa Vista Lecheria MA

Manaus (AM) Boa Vista Porto La Cruz MA

Boa Vista (RR) SI Santa Helena MA

Boa Vista (RR) SI Porto Ordaz MA

Boa Vista (RR) SI Lecheria (Letícia) MA

Rio Branco (AC) Boa Vista Lecheria (Letícia) MA

Belém (PA) Boa Vista Porto La Cruz,
Carácas A

Macapá (AP) Boa Vista Porto Ordaz,
Bolivar

A

C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher  SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas/2002;
Relatórios Regionais da PESTRAF.

 Departamento de Polícia Federal- DPF - SAIP/CGMAF/DPF-MJ(Brasília)
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No quadro (10), referente à Região Nordeste, observa-se
que, nas (35) rotas internacionais de tráfico para fins sexuais,
transitam mais mulheres do que adolescentes, e que não foi
identificado o transporte de crianças. Seguindo o fluxo internacional,
em ordem decrescente e a partir dos Estados de origem, aponta-
se as seguintes rotas:

a) de Pernambuco, Ceará, Bahia, Maranhão, Piauí e Rio Grande
do Norte para à Espanha;

b)de Pernambuco, Ceará, Bahia, Maranhão e Piauí para à Itália
e Holanda;

c) de Pernambuco, Bahia, Ceará e Maranhão para Portugal,
Suiça, Israel, USA e Suriname;

d) de Pernanbuco, Bahia e Maranhão para Alemanha, Argentina,
Guiana Francesa e Japão.

QUADRO 10

DISTRIBUIÇÃO DAS ROTAS INTERNACIONAIS A PARTIR DO ESTADO
OU MUNICÍPIO  DE ORIGEM DAS PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO
NORDESTE

Estado ou
Município de

Origem (Brasil)

Cidades e Países
de Trânsito

País / Estado /
Cidade de Destino

Pessoas
Traficadas

ESPANHA

Recife e região
metropolitana (PE)

Ceará (CE) e Rio
de Janeiro (RJ)

Barcelona MA

Recife e região
metropolitana (PE)

Rio de Janeiro(RJ) Barcelona M

Fortaleza (CE) Rio de Janeiro(RJ) Espanha M

Salvador (BA) SI Valência, Bilbao,
Salamer e Barcelona

M

São Luís-
Caxias(MA)

São Paulo(SP)
Valência, Bilbao,
Salamer e Madri

MA

Imperatriz (MA) SI Espanha MA

Terezina (PI) São Paulo(SP) Valência, Bilbao e
 Salamer

MA

Natal (RN) SI Bilbao M
C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher  SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas/2002;
Relatórios Regionais da PESTRAF.

 Departamento de Polícia Federal- DPF - SAIP/CGMAF/DPF-MJ(Brasília)
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QUADRO 10 (cont.)

DISTRIBUIÇÃO DAS ROTAS INTERNACIONAIS A PARTIR DO ESTADO
OU MUNICÍPIO  DE ORIGEM DAS PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO
NORDESTE

Estado ou Município
de Origem (Brasil)

Cidades e Países
de Trânsito

País / Estado /
Cidade de Destino

Pessoas
Traficadas

ALEMANHA

Recife e região
metropolitana (PE)

Rio de Janeiro(RJ) Hamburgo A

ARGENTINA

Salvador (BA) SI Buenos Aires M

USA

Recife (PE) Rio de Janeiro(RJ) USA MA

Teixeira de Freitas
(BA)

SI New Jersey MA

GUIANA
FRANCESA

São Luís (MA) SI Guiana Francesa MA

                                                             HOLANDA

Recife (PE) SI Roterdã M

Recife (PE) Paramaribo Utrecht e Enschede MA

Recife (PE)
Fortaleza (CE) e Rio

de Janeiro (RJ) Holanda MA

Recife (PE) Rio de Janeiro(RJ) Holanda M

Salvador (BA) SI Holanda M

São Luís - Porto de
Itaqui (MA)

Guiana Francesa Holanda MA

                                                                ISRAEL

Recife (PE) Rio de Janeiro(RJ) SI MA

Fortaleza (CE) Rio de Janeiro(RJ) Tel Aviv M

C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher  SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .
Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas/2002;

Relatórios Regionais da PESTRAF.
 Departamento de Polícia Federal- DPF - SAIP/CGMAF/DPF-MJ(Brasília)
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Estado ou
Município de

Origem (Brasil)

Cidades e Países
de trânsito

Paí/Estado/
Cidade de Destino

Pessoas
Traficadas

ITÁLIA

Recife e região
metropolitana (PE)

Fortaleza (CE) e Rio
de Janeiro (RJ)

Itália MA

Recife e região
metropolitana (PE)

Rio de Janeiro (RJ) Itália M

Fortaleza (CE) SI Itália M

Salvador (BA) SI Itália M

Caxias (MA) SI Itália MA

Terezina (PI) SI Itália MA

JAPÃO

Recife (PE) Rio de Janeiro (RJ) Japão MA

PORTUGAL

Recife (PE) Rio de Janeiro (RJ) Portugal MA

Imperatriz (MA) SI Portugal MA

SUIÇA

Recife e região
metropolitana (PE)

SI Suíça M

Recife e região
metropolitana (PE)

Fortaleza (CE) e Rio
de Janeiro (RJ)

Suíça MA

Salvador (BA) SI Zurich M

SURINAME

Recife (PE) Belém (PA) Paramaribo MA

São Luís - Porto de
Itaqui (MA)

SI Paramaribo MA

QUADRO 10 (cont.)

DISTRIBUIÇÃO DAS ROTAS INTERNACIONAIS A PARTIR DO ESTADO
OU MUNICÍPIO  DE ORIGEM DAS PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO
NORDESTE

C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher  SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas/2002;
Relatórios Regionais da PESTRAF.

 Departamento de Polícia Federal- DPF - SAIP/CGMAF/DPF-MJ(Brasília)
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Estado ou Município
de Origem (Brasil)

Cidades e
Países de
Trânsito

País / Estado /
Cidade de Destino

Pessoas
Traficadas

ALEMANHA

Rio de Janeiro (RJ) /
São Paulo (SP)

SI Hamburgo MA

CHINA

São Paulo (SP) SI Hong Kong A

ESPANHA

Rio de Janeiro(RJ) /
Santos(SP) /
Vitória(ES) /

Uberlândia(MG)

SI

La Coruña,
Barcelona, Bilbao,

Tenerife e Palma de
Mallorca

M

Rio de Janeiro (RJ) /
São Paulo (SP) SI

Zaragosa e
Salamanca MA

Araguari (MG) / Prata
(MG) Uberlândia Zaragosa M

                                               HOLANDA

Rio de Janeiro (RJ)
/São Paulo (SP)

SI Utrecht e Enschede M

No quadro (11), referente à Região Sudeste, observa-se que,
nas 28 rotas identif icadas, transitam mais mulheres que
adolescentes, não havendo a identificação do tráfico de crianças.
Seguindo o fluxo internacional, em ordem decrescente e a partir dos
Estados de origem, aponta-se as seguintes rotas:

a) do Rio de Janeiro, São Paulo, Espírito Santo e Minas Gerais
para a Espanha;

b) do Rio de Janeiro e Minas Gerais para os Estados Unidos.

c) do Rio de Janeiro e São Paulo com destino a Portugal, Suiça,
Israel e Holanda;

d) do Rio de Janeiro e São Paulo para a Alemanha, China,  Itália,
Japão e Paraguai.

QUADRO 11
DISTRIBUIÇÃO DAS ROTAS INTERNACIONAIS A PARTIR DO ESTADO
OU MUNICÍPIO DE ORIGEM DAS PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO
SUDESTE

C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher  SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .
Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas/2002;

Relatórios Regionais da PESTRAF.
 Departamento de Polícia Federal- DPF - SAIP/CGMAF/DPF-MJ(Brasília)
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QUADRO 11 (cont.)

DISTRIBUIÇÃO DAS ROTAS INTERNACIONAIS A PARTIR DO ESTADO
OU MUNICÍPIO DE ORIGEM DAS PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO
SUDESTE

Estado ou Município
de Origem (Brasil)

Cidades e
Países de
Trânsito

País / Estado /
Cidade de
Destino

Pessoas
Traficadas

                                              USA

Rio de Janeiro (RJ) México Los Angeles M

Rio de Janeiro (RJ) SI Washington M

Belo Horizonte (MG) SI Estados Unidos M

                                                 ISRAEL

Rio de Janeiro (RJ) /
São Paulo (SP)

SI
Tel Aviv, Ashdod,

Askelon
MA

                                                 ITÁLIA

Rio de Janeiro (RJ) /
São Paulo (SP)

SI Itália MA

                                                 JAPÃO

Rio de Janeiro (RJ) /
São Paulo (SP)

SI Japão MA

                                                   PARAGUAI

São Paulo (SP) SI Paraguai MA

                                                PORTUGAL

Rio de Janeiro (RJ) /
São Paulo (SP)

SI Lisboa M

Rio de Janeiro (RJ) SI Valença do Minho MA

                                                  SUIÇA

Rio de Janeiro (RJ) SI Zurich M

São Paulo (SP) SI Zurich M

C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher  SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas/2002;
Relatórios Regionais da PESTRAF.

 Departamento de Polícia Federal- DPF - SAIP/CGMAF/DPF-MJ(Brasília)
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Estado ou
Município de

Origem (Brasil)

Cidades e Países
de trânsito

País / Estado /
Cidade de Destino

Pessoas
Traficadas

ESPANHA

Goiânia/entorno
(GO) - Bela
Vista(GO) -

Anápolis(GO) -
Brasília (DF) -

Campo Grande(MS)
- Dourados(MS)

Rio de Janeiro (RJ)
Madri - Valência -
Bilbao - Salamer -

Barcelona
MA

Brasília (DF) Rio de Janeiro (RJ) Espanha M

Goiânia (GO) Rio de Janeiro (RJ) Espanha M

Aparecida de
Goiânia (GO)

São Paulo (SP)
e França

Espanha M

Anápolis (GO) SI Espanha M

Trindade (GO) SI Espanha M

Rondonópolis (MT)
Cuiabá (MT) e São

Paulo (SP)
Espanha M

PORTUGAL

Goiânia (GO) SI
Lisboa e

Valência do Minho
MA

QUADRO 12
DISTRIBUIÇÃO DAS ROTAS INTERNACIONAIS A PARTIR DO ESTADO
OU MUNICÍPIO  DE ORIGEM DAS PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO
CENTRO-OESTE

No quadro 12, referente à Região Centro-Oeste, observa-
se que nas (22) rotas identificadas, transitam mais mulheres do
que adolescentes, não havendo nenhum registro de tráfico de
crianças. Seguindo o fluxo internacional, em ordem decrescente e
a partir dos Estados de origem, aponta-se as seguintes rotas:

a) do Estado de Goiás (Goiânia, Aparecida de Goiânia, Anápolis,
Trindade e Nerópolis) para a Espanha;

b) do Estado de Goiás (Goiânia e Aparecida de Goiânia) para
Portugal;

c) de Goiás e Mato Grosso para a Itália;

d) de Goiás para a Suíça, Bolívia, Alemanha e Holanda

C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher  SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas/2002;
Relatórios Regionais da PESTRAF.

 Departamento de Polícia Federal- DPF - SAIP/CGMAF/DPF-MJ(Brasília)
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No quadro 13, referente à Região Sul, observa-se que, nas
(15) rotas, transitam mais adolescentes do que mulheres.
Importante destacar que surge o tráfico de crianças, em rotas para
a cidade paraguaia de Hernandeis, provenientes de Passo Fundo
(RS) e Foz do Iguaçu (PR). Seguindo o fluxo internacional, em ordem
decrescente a partir dos Estados de origem, aponta-se as seguintes
rotas:

a) dos Estados do Rio Grande do Sul do Paraná para o Paraguai;

b) dos Estados do Rio Grande do Sul e do Paraná para a
Espanha;

c) do interior do Estado do Paraná e do Estado do Rio Grande
do Sul para a Argentina;

d) do Rio Grande do Sul para Hong Kong, Taiwan, Chile e Portugal.

QUADRO 12 (cont.)

DISTRIBUIÇÃO DAS ROTAS INTERNACIONAIS A PARTIR DO ESTADO
OU MUNICÍPIO  DE ORIGEM DAS PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO
CENTRO-OESTE

C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher  SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas/2002;
Relatórios Regionais da PESTRAF.

 Departamento de Polícia Federal- DPF - SAIP/CGMAF/DPF-MJ(Brasília)

Estado ou Município
de Origem (Brasil)

Cidades e Países
de trânsito

País / Estado /
Cidade de Destino

Pessoas
Traficadas

                                                           ITÁLIA

Goiânia (GO) São Paulo (SP) Itália MA

Campo Grande (MS) SI Itália A

                                                           ALEMANHA

Goiânia (GO) SI Alemanha MA

                                                          PARAGUAI

Corumbá(MS), Agua
Clara(MS) e Três

Lagoas(MS)
SI Paraguai MA

                                                             BOLÍVIA

Cáceres (MT) San Matias La Paz MA

                                                            ALEMANHA

Goiânia (GO) SI Alemaha MA

                                                        HOLANDA

Goiânia (GO) Rio Janeiro (RJ) Utrecht e Enschede MA
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Estado ou Município
de Origem (Brasil)

Cidades e Países
de Trânsito

País / Estado /
Cidade de Destino

Pessoas
Traficadas

                                                            ARGENTINA

Curitiba (PR) SI Córdoba MA

Uruguaiana (RS) SI Buenos Aires A

                                                             ESPANHA

Curitiba (PR) SI Espanha MA

Porto Alegre (RS) SI Espanha M

Uruguaiana (RS) SI Espanha M

Foz do Iguaçu (PR) SI Espanha MA

                                                           CHINA

Porto Alegre (RS) São Paulo (SP) Hong Kong - Taiwan MA

                                                            PARAGUAI

Porto Alegre (RS) SI Hernandeis MA

Foz do Iguaçu (PR) SI Hernandeis MA

Foz do Iguaçu (PR) SI
Catuetê - Ciudad del

Leste A

Foz do Iguaçu (RS) SI Hernandeis CA

Passo Fundo (RS) SI Hernandeis CA

Sarandi (PR) SI
Catuetê - Ciudad del

Leste A

                                                                PORTUGAL

Uruguaiana (RS) SI Portugal M

                                                           CHILE

Uruguaiana (RS) SI Chile A

QUADRO 13
DISTRIBUIÇÃO DAS ROTAS INTERNACIONAIS A PARTIR DO ESTADO
OU MUNICÍPIO DE ORIGEM DAS PESSOAS TRAFICADAS - REGIÃO SUL

C: Criança  A: Adolescente  M: Mulher  SI: Sem informação nos Relatórios Regionais da PESTRAF .

Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas/2002;
Relatórios Regionais da PESTRAF.

 Departamento de Polícia Federal- DPF - SAIP/CGMAF/DPF-MJ(Brasília)
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32

11
10

9
8

7 6
5 5 5

Espanha Holanda Venezuela Itália Portugal Paraguai Suíça EUA Alemanha Suriname

Fonte: Pesquisa de Mídia-PESTRAF / Banco de Matérias Jornalísticas/2002

GRÁFICO 3

PRINCIPAIS ROTAS POR PAÍS DE DESTINO
37

A Espanha é o destino mais freqüente das brasileiras, com
32 rotas, seguida pela Holanda e pela Venezuela, com 11 e 10 rotas,
respectivamente. A predominância da Espanha como País receptor
de mulheres traficadas é reforçada por levantamento do Itamaraty
(Folha de São Paulo, 29/11/00), estudos de inquéritos e processos,
e pelos relatórios regionais que compõem a PESTRAF.

Na mesma matéria da Folha de São Paulo (de 29/11/00), são
apresentados dados levantados em 1998, pelo Consulado Brasileiro
na Espanha, que demonstram que, apenas naquele ano, 461
brasileiras foram deportados em razão de estarem em situação ilegal.

De acordo com a Pesquisa de Mídia/PESTRAF - Banco de
Matérias Jornalisticas 2002, o envio de mulheres para a Espanha é
quase sempre creditado a uma mesma organização criminosa, a
“Conexão Ibérica”, que, de acordo com matéria publicada no dia 29/
07/2001, pelo Correio Braziliense, utiliza Portugal como porta de
entrada.

A “Conexão Ibérica” é formada por diferentes organizações
criminosas, dentre as quais se destaca a máfia russa, que movimenta
US$ 8 bilhões por ano, através de seus prostíbulos em Portugal e na
Espanha. Lisboa seria a porta de entrada das brasileiras nesta rota,
pois o sistema de controle de imigração da capital portuguesa não
impõe grandes dificuldades às brasileiras. De Lisboa, elas são levadas
para outras cidades portuguesas e espanholas através de 4 rotas:

37 Os números citados no gráfico referem-se ao predomínio de rotas
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A mobilidade conquistada pela rede de tráfico é capaz de
transferir as pessoas traficadas de acordo com suas rotas ou com
a repressão policial. Assim, locais que, em um determinado momento,
surgem como “destino”, em outros tornam-se “passagem”,
conforme ilustra a matéria “Máfia da Prostituição em Israel ainda
Explora 15 brasileiras”, publicada pelo jornal O GLOBO, do Rio de
Janeiro:

“...pelo menos outras 4 brasileiras também estão nas mãos
de pessoas ligadas à rede...elas teriam sido levadas de Tel Aviv
para uma casa de prostituição em Eilat, uma cidade turística a 4
horas de carro de Tel Aviv... ‘lá, a situação é ainda pior do que
nas boates em Tel Aviv. As meninas apanham quando fazem
qualquer coisa’, denunciou (uma carioca)” (12/11/1998)

De acordo com o quadro 14, referente as rotas nacionais e
internacionais, percebe-se que a soma das rotas interestaduais e
intermunicipais totaliza 110 (45,41%), demonstrando que o tráfico
interno é quase tão expressivo quanto o internacional.

Rota Norte: levadas de trem ou de carro até as cidades lusitanas do
Porto, Braga, Chaves, Bragança, Valença do Minho e Viana do Castelo.
Na fronteira com a Espanha, na região da Galícia, elas são enviadas
para vários pontos de prostituição em Vigo, La Coruña, Gijón, Porriío,
Oviedo e Pontevedra. Na Pista que liga Vigo a Madri estão instalados
mais de 80 bordéis de beira de Estrada.

Rota “Rede Mississipi”: Possui 5 prostíbulos na estrada Vigo-Madri,
onde estão mais de 100 brasileiras.  Além de contar com um prostíbulo
em Madri, na autopista de Burgos, onde, segundo  jornal, já foram
encontradas  25 brasileiras em estado de semi-escravidão. A principal
opção dos traficantes dessa rede é a travessia dos rios Minho e Douro,
que dividem Portugal e Espanha pelo Norte. Feita em embarcações
de médio e pequeno porte, não enfrentam qualquer fiscalização das
polícias dos dois países.

Rota Central: Abastece toda a parte centro-oeste da Espanha. De
Lisboa, as brasileiras viajam pouco mais de 100 km até a cidade
espanhola de Badajos, na Fronteira com Portugal. Desta cidade, as
jovens são levadas para as dezenas de prostíbulos instalados na Região
da Extremadura.

Rota Direta: Lisboa – Madri, sem escalas.

Fonte: Pesquisa de Mídia - PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas 2002
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GRÁFICO 4

Fontes: Pesquisa de Mídia - PESTRAF – Banco de Matérias Jornalísticas 2002 /
Relatórios Regionais da PESTRAF

Região de
Origem

Internacional Interestadual Intermunicipal Total

Sul 15 09 04 28

Sudeste 28 05 02 35

Centro-Oeste 22 08 03 33

Nordeste 35 20 14 69

Norte 31 36 09 76

Total 131 78 32 241

QUADRO 14

GEOGRAFIA DAS ROTAS

Analisando-se as rotas, conclui-se que a Região Norte
apresenta o maior número delas, seguida pela Região Nordeste,
Sudeste, Centro-Oeste e Sul. Isto  pode não significar a abrangência
total das rotas existentes no País, mas que a pesquisa realizada
na Região Norte teve condições de identificar e mapear uma
quantidade maior de rotas, considerando-se  o tempo disponível e
o número de estados pesquisados (sete).

Os gráficos a seguir ilustram a distribuição das pessoas
traficadas (utilizando-se das mesmas abreviaturas que foram
empregadas nos quadros anteriores) pela geografia das rotas.

Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF–Banco de Matérias Jornalísticas/2002;
     Relatórios Regionais da PESTRAF, Departamento de Polícia Federal- DPF -

SAIP/CGMAF/DPF-MJ, Brasíl ia, Junho - 2002.
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GRÁFICO 5
ROTAS INTERESTADUAIS

Fontes: Pesquisa Mídia/PESTRAF–Banco de Matérias Jornalísticas/2002;
     Relatórios Regionais da PESTRAF, Departamento de Polícia Federal- DPF -

SAIP/CGMAF/DPF-MJ, Brasíl ia, Junho - 2002.

GRÁFICO 6
ROTAS INTERMUNICIPAIS

Assim, conclui-se que: (a) nas 110 (45,64%) rotas de tráfico
intermunicipais e interestaduais, o número de adolescentes é
expressivo em relação ao de crianças e ao de mulheres adultas, no
tráfico internacional; (b) das 131 rotas internacionais, 120 lidavam
com o tráfico de mulheres. Daquele total, 60 (50,0%) rotas eram
utilizadas para transportar “somente mulheres”; (c) das 78 rotas
interestaduais, 62 (80,51%) envolviam o tráfico de adolescentes,
das quais 20 eram destinadas a “somente adolescentes”; (d) das
32 intermunicipais, 31 (96,87%) estavam voltadas para o tráfico
de adolescentes; e (e) das 26 (19,84%) rotas pelas quais foram
traficadas crianças - nenhuma delas envolveu “somente crianças”-
23 (88,46%) foram registradas em âmbito interestadual.

Esta conformação deixa claro que, dos casos levantados,
as rotas para outros países são preferencialmente destinadas ao
tráfico de mulheres, enquanto as rotas internas (entre diferentes
Estados do País, ou entre municípios de um mesmo Estado) têm,
como público mais freqüente, as adolescentes.
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3.5. ESTUDOS DE CASOS EXEMPLARES

MULHERES TRAFICADAS

SONHOS, PESADELOS E MORTE

A  pesquisa revelou um retrato bastante cruel do fenômeno,
que é tragicamente encoberto pelo silêncio e pela indiferença da
própria rede de proteção social. Seja pela complexidade dos casos
ou pela investigação ineficaz, os aparelhos de combate ao crime e
de promoção da justiça acabam por não reunir elementos para agir
de forma mais contundente frente aos episódios constatados,
gerando  arquivamento de processos.

Assim, torna-se muito difícil dar visibilidade a uma questão
que envolve seres humanos vulneráveis às redes (de traficantes)
que tem como única preocupação suprir o mercado com opções
erótico-sexuais, em busca de retorno financeiro. Entretanto, não
há como ignorar o avanço desta problemática no cenário social,
juntamente com situações emblemáticas como o tráfico de armas e
o tráfico de drogas.

As máfias que comandam o tráfico de pessoas mantém um
esquema bem articulado, e que parece  encarar o ser humano como
uma mercadoria qualquer, a ser consumida por quem tem condições
de oferecer o preço cobrado.

O tratamento dispensado a esse “ser humano mercadoria”
é estabelecido de forma fria e indiferente, pois, além do processo
de atração e controle do lucro do trabalho, assume livremente o
extermínio ou eliminação da pessoa que ameace o esquema
funcional e o lucro da rede. Trata-se, portanto, de uma ação marginal,
criminosa e ilegal, que conta com o apoio de vários segmentos e
instituições sociais, inclusive legais, para atingir seus propósitos.

Infelizmente, as mulheres são as principais vítimas desta
sinistra articulação criminosa, que consegue penetrar em cotidianos
diferenciados, apresentando propostas tentadoras e atraentes de
melhoria de vida, de ganhos significativos e de tentadores ‘modos
de vida’.

São mulheres que, em um primeiro momento, não podem
ser meramente vistas como vítimas. São pessoas comuns,
detentoras de sonhos, os quais traçam suas perspectivas de vida.
Os sonhos estão na base de uma trajetória, cujo caminho luminoso
pode rapidamente tornar-se escuridão.

No rol dos sonhos, despontam: o desejo de uma vida melhor;
a vontade de ter melhores salários e de ganhar em dólares; a
oportunidade de morar e trabalhar no exterior,  de ajudar a família,
de comprar moradia, de investir no próprio visual, de romper com a
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vida de insatisfação, pobreza, e de adquirir novo status social.

Na maioria das vezes, são essas razões que movem as
mulheres em direção ao recrutamento das máfias do tráfico que, por
trás de suas propostas fantasiosas, ocultam a dura realidade que
elas terão de enfrentar e com a qual manterão quase sempre uma
relação de silêncio e conformação.

Os sonhos tendem a transformar-se em pesadelos.  A vida
fora de casa, em outro país, apresenta expressivas dificuldades, tais
como o domínio de outro idioma. O sustento através do trabalho
sexual, que para muitas só fica claro quando chegam no destino final
da rota estabelecida, mostra diferentes entraves: o estilo dos
usuários, as relações violentas, as agressões físicas, a insegurança
nos locais de trabalho e nas ruas, o uso de drogas, o roubo dos
ganhos, a ausência de pagamento, a depressão, a permanência ilegal
e até mesmo a impossibilidade de retorno ao País.

Diante da constatação da falsidade das promessas, da
impossibilidade dos ganhos pessoais e da realidade vivida, as reações
de algumas mulheres começam a ser demonstradas. A tentativa de
fuga e a denúncia da situação são algumas das saídas buscadas. No
entanto, devido à constante vigilância dos traficantes, boa parte não
consegue acionar tais mecanismos. Algumas preferem acreditar na
melhoria do relacionamento e manter seu envolvimento com este
universo. Outras sentem-se envergonhadas e impotentes diante do
cenário de suas vidas.

Mesmo assim, tal vivência leva a um dia-a-dia de conflitos e
insatisfação pessoal, impulsionando diferentes atitudes que podem
gerar complicações com e para os traficantes, desestabilizando seus
propósitos e, em muitos casos, levando ao assassinato das mulheres.
Somente uma minuciosa investigação possibilitaria ligar os efeitos
destes conflitos às suas reais fontes geradoras, podendo, entretanto,
permanecer na infindável lista dos crimes insolúveis cometidos contra
mulheres.

Essa trajetória de desconstrução dos sonhos, a constatação
do difícil jogo a ser enfrentado e o conflito com forças desigualmente
estabelecidas, consolida um retrato quase sempre de frustração,
impotência, medo e desilusão, podendo apresentar como episódio
final, a morte da pessoa traficada.

Nesta perspectiva, esta pesquisa apresenta alguns casos
exemplares de mulheres traficadas, através de sua trajetória
nas redes de tráfico, desde o contato inicial até o desfecho.

A reconstituição dos casos revelou a dificuldade de acesso
às informações existentes no Brasil sobre o tema. As fontes
consultadas foram basicamente jornais, relatórios, inquéritos e



111

Relatório Nacional PESTRAF - Brasil

relatos produzidos pelos pesquisadores das Equipes Regionais
da PESTRAF.

Os  casos  fo ram se lec i onados ,  s i s temat i zados  e
sintetizados, possibilitando visualizações mais detalhadas e a
aná l i se  de aspectos  s ign i f i cat ivos  que permeiam esta
problemática. Este procedimento permitiu retratar a experiência
das mulheres que vivenciaram tráfico, buscando a compreensão
mais nítida e aprofundada da natureza do fenômeno.

Nesta pesquisa a realização de estudos de casos teve
como objetivos: reconstruir e conhecer a realidade vivida pelas
pessoas antes, durante e depois de terem sido traficadas; as
relações sociais travadas por elas; os motivos e as formas de
sua aproximação com os responsáveis pelo tráfico; a ruptura
com este esquema; e a perspectiva de vida atual.

Desenvolvido a partir de uma postura de extrema ética,
sens ib i l i dade  e  se r i edade  no  desvendamento  de  ta i s
envolvimentos, esse processo permitiu a recuperação da fala
direta dos sujeitos e/ou da apresentação, através de dados
secundários, da trajetória dos que vivenciaram a situação do
tráfico, captando suas percepções, sensações e desfecho.

Este esforço teve como finalidade:

a) Conhecer de forma mais completa algumas experiências
vivenciadas e retratadas por mulheres traficadas;

b)  Recuperar  a  t ra je tór ia  de  mulheres  que foram
assassinadas;

c) Compreender aspectos cruciais que definem e sustentam
a referida problemática.

O detalhamento e a análise dos casos torna-se de grande
va l i a  ao  p rocesso  de  en f ren tamento  des te  f enômeno ,
favorecendo:

1. Acesso à leitura dos referidos casos, com seus detalhes,
permitindo reflexões, constatações e elaboração de
propostas de superação;

2. Conhecimento da dinâmica vivenciada, passo-a-passo,
pelas pessoas traficadas;

3. Entendimento das razões que propiciaram a relação de
tráfico;

4.  Reconhec imento dos  aspectos  que in f luenc iaram
diretamente as condições de vida no tráfico;
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5. Constatação dos aspectos negativos e positivos da
atuação do poder público;

6. Ciência das carências e das propostas apresentadas pelas
próprias mulheres para o não envolvimento com a rede
de tráfico.

Assim, esta pesquisa procura valorizar a dimensão
qualitativa, representada pelos aspectos subjetivos contidos em
cada depoimento e em cada documento escrito. É possível
afirmar que a recuperação do fenômeno, com suas diferentes
particularidades, é o melhor caminho para a efetivação de
atitudes e práticas que vão ao encontro do sofrimento desses
seres humanos, buscando uma efetiva eliminação do tráfico de
pessoas em nossa sociedade e consolidando o direito de todos
a uma vida verdadeiramente digna e pautada na cidadania.

É a sociedade reconhecendo suas falhas e buscando
possibilitar às pessoas construírem suas opções de vida dentro
de uma ótica que incorpore: meios adequados de sobrevivência
e de valorização pessoal; reforço da auto-estima e da dignidade,
acesso as políticas públicas, valorização e emponderamento do
ser humano, e reforço dos direitos e deveres das pessoas num
contexto de valorização da democracia.

CASOS EXEMPLARES

Dados Pessoais

Nome: Kelly Fernanda Martins.

Idade: 26 anos.

Residência: Guadalupe, bairro da zona norte do Rio de Janeiro.

Estado Civil: Casou-se com 14 anos, mas estava divorciada há
três.

Filhos: Igor (6 anos) e Bruno (12 anos).

Escolaridade: 5ª série do Ensino Fundamental. Segundo sua
mãe, como foi trabalhar muito cedo, logo parou de estudar.
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Profissão/Trabalho: Nos meses que antecederam o embarque
para Israel, tinha trabalhado como guardadora de carros e
faxineira em casa de família.

Condições Socioeconômicas: Família pobre. Morava com a mãe,
S.R.M., que é empregada doméstica, e com os dois filhos.

Data da morte: 17/10/1998 – Sábado.

O “Caso Kelly” só tornou-se público porque sua mãe, S.
R. M., 48 anos, procurou o jornal O GLOBO, no dia 22/10/1996,
para denunciar que sua filha fora assassinada na Espanha, por
integrantes de uma quadrilha que aliciava brasileiras para
trabalharem no exterior, mas na realidade as obrigavam  a
prostituirem-se.

No dia seguinte, 23/10, o jornal veiculou extensa matéria
sobre o caso, iniciando uma ampla cobertura sobre o que passou
a denominar  “Caso Ke l ly” ,  “o  pr imei ro  que chega ao
conhecimento do Itamaraty denunciando a existência de uma
rede internacional de prostituição em Israel, com a exploração
de mulheres brasileiras”.

Em depoimentos à Polícia Federal e ao GLOBO, Selma
disse que, em agosto de 1996, Kelly estava em uma festa junina,
quando foi abordada por Rosana e Suzana, moradoras do bairro
de Ricardo de Albuquerque, zona norte do município do Rio de
Janeiro, que tentaram convencê-la a trabalhar em Israel, onde
ganharia muito dinheiro.

Desde então, ambas passaram a freqüentar sua casa,
tentando convencer Kelly, que, de acordo com sua mãe, não
queria ir. Rosana chegou a contar que já trabalhara como babá
em Tel Aviv e que, se Kelly fosse, ganharia U$ 1,500 por mês.
Suzana deu a ‘cartada decisiva’ na ida de Kelly: disse que há 2
anos vinha ganhando muito dinheiro com esses contratos de
trabalho e que a própria filha tinha sido babá em Tel Aviv.

Cerca de vinte dias depois, Kelly aceitou o convite para
trabalhar em lanchonetes ou em casas de família. Entrou em
contato com Célia Steinberg, brasileira que vive em Tel Aviv, que
lhe enviou somente a passagem de ida.

Kelly embarcou em 25/08/1998, com mais duas mulheres:
“Minha filha viajou para Israel cheia de planos. Ela sonhava muito
em comprar uma casa para ela e para os filhos... foi disposta a
trabalhar em lanchonetes e em casa de família, como já tinha feito
no Rio.”
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Ao chegar no aeroporto de Paris, de onde pegaria outro
avião para Israel, Kelly telefonou para a mãe dizendo que a
história “não era bem aquela” que lhe haviam prometido: a
pretexto de providenciar o visto de entrada em Israel, dois
homens, um deles falando fluentemente o português, tomaram-
lhe o passaporte. Ao chegar em Israel, eles separaram-na das
outras mulheres, levando-a para uma boate.

Sem entender o idioma local e não sabendo como recorrer
à Embaixada brasileira, Kelly viu-se obrigada a prosseguir no
esquema.

Em outro telefonema, ela avisou à mãe que fora vendida
por U$ 300 para uma quadrilha, aparentemente chefiada por
um homem chamado Yossi, dono de uma boate, que a mantinha
em cárcere privado e obrigava-a a drogar-se e a prostituir-se
com cerca de 10 homens por noite, para receber os U$ 1,500
que lhe haviam sido prometidos.

Selma relatou que após os telefonemas da filha, foi pelo
menos 3 vezes à casa de Suzana: “eu estava em pânico, mas a
infeliz me dizia que a Kelly estava só estranhando os primeiros dias e
sentindo falta do Brasil”.

De acordo com a mãe, Kelly ligava uma vez por semana,
mas sempre era vigiada. No dia 16 de outubro, ela ligou, avisando
que havia encontrado o seu passaporte embaixo de um sofá e que
por isso, estaria sendo ameaçada de morte por Yossi: “Minha filha
disse que conseguiu escapar e ir até o orelhão...dizia que o Yossi tinha
avisado que se ela tentasse fugir, iria matá-la e depois acabaria com a
sua família no Brasil. Minha filha estava transtornada e eu não sabia o
que fazer! Não conheço ninguém, não tenho recursos e nem sabia a
quem procurar!”

No mesmo dia, Selma disse ter ligado para a DOPS da Polícia
Federal, mas não pôde ser atendida porque, segundo disseram a
ela, o expediente havia sido encerrado por volta das 17 horas.

No dia 17/10, Selma recebeu um telefonema anônimo, no
qual lhe disseram que Kelly estava em coma. No dia seguinte, 18/
10, Célia Steinberg ligou para ela para dizer que sua filha morrera
de overdose e pedir U$ 3,500 para custear as despesas do traslado
do corpo para o Brasil.

Sem informações e sem saber o que fazer, Selma procurou
o jornal O GLOBO. Suas denúncias não se restringiram à filha,
apontando para a existência de uma rede de tráfico de mulheres
para exploração sexual comercial, já que, quando ela foi procurar
Suzana para saber o que estava acontecendo, esta disse-lhe que
Célia Steinberg havia lhe pedido que arrumasse 15 mulheres para
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trabalhar em Tel Aviv e que elas poderiam, inclusive, ser menores
de idade.

De acordo com o GLOBO, a Divisão de Assistência Consular
do Ministério das Relações Exteriores, em Brasília, informou, no dia
23/10, que a Polícia de Israel suspeitava que ela havia morrido de
overdose, mas ainda não havia fornecido detalhes sobre as
circunstâncias que envolveram a morte de Kelly nem onde o corpo
da moça fora encontrado.

No dia 24/10, O GLOBO localizou Célia. De acordo com a
matéria, sem saber que falava com uma repórter, ela confirmou a
existência de uma rede de prostituição em Israel, com o envolvimento
de brasileiras, mas negou que fosse a peça principal deste esquema:

(P) “É você quem manda as passagens para as brasileiras
irem para Tel Aviv?

(R) “Antes fosse! Só assim  eu ganharia muita grana. Eu
não sou nada nesse esquema... apenas moro no apartamento
junto com as meninas e ganho U$ 1,000 dólares para fazer
faxina na parte da manhã nas boates que o Yossi tem.
Também sirvo de intérprete quando uma das meninas precisa
de alguma coisa na rua”

(P) “Você tem o endereço das boates Blue Bar e Pigalle?
São estas mesmo onde as brasileiras trabalham?”

(R) “Sim , mas não posso te dar o endereço”

(P) “O que aconteceu com a Kelly?”

(R) “Ela usava drogas e, pelo que a gente sabe, morreu
dormindo no sábado. Acho que foi overdose”

(P) “As brasileiras, quando vão para aí, sabem que é
para se prostituir?

(R) “Claro! Ninguém vem enganado”

(P) “Como elas ficam sabendo dessa oferta de trabalho
em Israel?”

(R) “Uma amiga acaba passando para outra, aí no Brasil.
Depois, entram em contato com as boates”

(P) “Elas dizem que os passaportes são tomados e que
são ameaçadas de morte se tentarem fugir...”

(R) “Isto é mentira! Ninguém é proibido de sair de casa.
Essas meninas falam demais e inventam histórias!”

Refutando a versão da polícia israelense, Adair da Conceição,
70 anos, avó de Ana Lúcia (tia de Kelly, que também estava em
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Israel), disse que a neta contou, por telefone, que um dia antes de
morrer, Kelly foi procurá-la na boate onde trabalha. Depois de
despedirem-se, escutou gritos de socorro e, quando chegou na
rua, viu um homem tapando a boca de Kelly com as mãos, enquanto
outro a agarrava e a dopava.

          Nesse momento, a falta de informações era total. O Itamaraty
informara que, de acordo com a Convenção de Viena de Relações
Consulares, à investigação e a aplicação penal cabiam ao País onde
o fato ocorreu. O Brasil, neste caso, encarregar-se-ia apenas de
acompanhar a investigação. Também não soube informar quem
entregou à embaixada, em Tel Aviv, os cerca de U$ 3,500 necessários
para que o corpo de Kelly fosse embalsamado e enviado para o
Brasil.

O Itamaraty lamentou que a mãe de Kelly não tenha
denunciado as agressões que a filha vinha sofrendo, pois seria
possível enviar um comunicado urgente ao Governo de Israel,
para que a investigação fosse feita pelo Serviço Secreto
Israelense.

Entretanto, a Superintendência da Polícia Federal do Rio
de Janeiro admitiu que, embora só tenha aberto inquérito após
a denúncia de Selma, sabia, oficialmente, desde o início de
setembro, da existência de um esquema de tráfico de mulheres
para Israel e Espanha.

No dia 27/10, o corpo de Kelly chegou ao Rio de Janeiro,
por volta das 7 horas, mas a Polícia de Israel ainda não havia
divulgado o laudo com a causa da morte. O desembarque foi
bastante confuso. Acompanhada pela advogada Crist ina
Leonardo, a família exigiu que fosse feito uma necropsia por
peritos brasileiros. Somente após 6 horas de espera, o corpo
foi encaminhado para o IML. Por causa do receio de um atentado,
formou-se um imenso aparato nas cercanias do Instituto. Salas
foram evacuadas e uma rua vizinha isolada, enquanto soldados
do corpo de Bombeiros e do Esquadrão Anti-bombas preparavam-
se para abrir o caixão. Segundo Selma, o rosto de Kelly estava
todo machucado e cheio de hematomas nas partes laterais: ‘falta
até um dente’.

O Corpo de Kelly foi sepultado no Cemitério do Caju, zona
portuária do Rio de Janeiro, às 16h00min, do dia 28/10/1998.

Nesse mesmo dia, Selma recebeu uma carta escrita por Kelly
três dias antes de morrer, na qual revelava que era chamada de
Rayara e que voltaria para o Brasil em abril de 1999, pois queria
economizar mais dinheiro para dar uma vida melhor a seus filhos.
Ela enviou também três fotos tiradas em Israel, nas quais aparecia
acompanhada de amigas, o que confirmou as suspeitas de que
mais brasileiras eram obrigadas a prostituírem-se em Israel.
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Em função desses fatos, a advogada Cristina Leonardo
pediu à Polícia Federal do Rio de Janeiro que abrisse uma
investigação sobre as conexões brasileiras do tráfico, já que,
segundo ela, o pai de Célia, Otavio, também fazia parte do
esquema. Além disso, a morte de Kelly não impediu que, de
Israel, a quadrilha continuasse ameaçando sua família, que se
viu obrigada a mudar-se de Guadalupe e a esconder-se em um
morro da zona norte do Rio de Janeiro.

As repercussões da morte de Kelly levaram a Polícia Federal,
o Itamaraty e o Ministério da Justiça a intercederem diretamente
no problema. Dois dias depois da reportagem inicial de O GLOBO, a
polícia de Israel deu uma batida na Boite em que Kelly trabalhava e
resgatou 8 brasileiras que eram mantidas em cárcere privado e
obrigadas a prostituirem-se.

De Tel Aviv, elas contaram aos seus parentes que o corpo
de Kelly foi encontrado numa rua, com o passaporte sobre o peito.
Em depoimento ao Jornal Folha de São Paulo, a mãe de uma das
brasileiras disse ter certeza de que Kelly fora assassinada. Ela
estaria comendo uma pizza, quando um carro parou no local e
capangas de Yossi obrigaram-na a entrar: ‘Quando ela viu o carro
chegando, ela me disse ‘Meu Deus, Meu Deus, eles vão me matar”

Ana Lúcia Furtado, tia de Kelly que estava entre as 8
resgatadas pela polícia de Israel, afirmou que “Eles vão usar a defesa
de  que nós viemos para cá porque quisemos e que usávamos droga, o
que é mentira. Sabemos que a Kelly apanhou muito antes de morrer”.

Diante destes fatos, as primeiras investigações da polícia
de Israel levaram à prisão de um casal de israelenses integrantes
da máfia russa, que passou a ser apontada como a instituição
criminosa que controla o tráfico de mulheres para exploração sexual
comercial. Após a prisão, os familiares de Kelly e as oito brasileiras
pararam de receber ameaças.

O Caso Kelly obrigou o Ministro da Justiça, R.C., a viajar
para a Europa e para a África, buscar contato direto com as
autoridades desses países, a fim de tentar coibir o tráfico de seres
humanos.

Os fatos não paravam de surpreender às autoridades
nacionais e internacionais. Outras brasileiras foram descobertas e
a Polícia Federal preparou um relatório para o Ministério da Justiça,
apontando  os principais países onde as brasileiras eram traficadas:
Espanha, Itália, Suíça, França e Canadá. Entretanto, Israel passou
a fazer parte da lista da PF e da Interpol somente após a morte de
Kelly.

Apesar de tudo, o caso Kelly não foi solucionado. Em 16/11/
1998, na missa de um mês de sua morte, Selma disse que ainda
não havia qualquer resultado nas investigações que estavam sendo
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feitas e que a causa da morte ainda não fora esclarecida. Meses
depois, em 09/01/1999, o Jornal do Commercio de Pernambuco
revelava que “a morte de Kelly ainda não foi esclarecida”.

Dados Pessoais

Nome: Simone Borges Felipe

Idade: 25 anos

Residência: Setor Santos Dumont, região norte de Goiânia (GO)

Estado Civil: Solteira / noiva de Maurício Guimarães

Filhos: João Clezer – 4 anos

Escolaridade:  Não identificada.

Profissão/Trabalho: Balconista

Condições Socioeconômicas: Morava com a família composta por 5
pessoas e sustentada pelo salário de R$ 128,00 do pai.

Data da Morte: 06/04/1996 – sábado

Simone Borges Felipe, de 25 anos de idade, residia no Setor
Santos Dumont, região norte de Goiânia (GO) com seu filho de 4
anos, sua irmã (Joana D’arc), e seus pais, a dona de casa Maria
Leite Felipe, de 55 anos, e o músico da banda da prefeitura, João
José Felipe, de 60 anos, que sustentava a família com um salário
de R$ 128,00 mensais. No dia 22 de janeiro de 1996, Simone
embarcou para a Espanha com um objetivo: juntar muito dinheiro
para oferecer melhores condições de vida aos seus familiares.

Segundo seus familiares, a jovem teria viajado para
trabalhar inicialmente como empregada doméstica e depois como
garçonete, aceitando o convite
feito pelas irmãs Elícia Magalhães
de Brito (Costureira, 31 anos) e
Eleuza Magalhães de Brito (23
anos), que trabalhava como
prostituta, na Espanha: “Elas
foram na minha casa, convidaram
a Simone e a levaram para a
Espanha, prometendo que ela iria
trabalhar como garçonete”, disse o
pai, que perguntou a Elícia “ se era
coisa séria”, e esta respondeu que
“era coisa boa”, que se não fosse,
“a Simone voltaria”.

Lasterra (63 anos) é casado e pai 
de 3 filhos. Considerado, por 
jornalistas espanhóis, como sendo um 
homem muito influente na cidade. Ele 
foi o pioneiro, na década de 70, na 
montagem de clubes de prostituição 
em Bilbao 

Foi preso no Rio de Janeiro em 
1994 e condenado a dois anos de 
prisão por tráfico de mulheres, ganhou 
relaxamento de prisão no dia 25 de 
outubro de 1994, com restrição de 
direitos, inclusive de deixar o Brasil. 
Sua situação na época, portanto, era 
de foragido da justiça brasileira. 
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A versão das irmãs, no entanto, difere da que foi
apresentada pela família de Simone. Eleuza teria passado alguns
meses trabalhando na boite Cesar Palace, em Bilbao, e no final
de 1995, procurou o dono do estabelecimento, o espanhol Luiz
Ignácio Lasterra Santos, e argumentou que gostaria de viajar
para o Brasil a fim de rever sua filha, familiares e amigos. No
entanto, Eleuza demonstrou interesse em retornar ao trabalho,
embora não tivesse condições de arcar com as passagens
aéreas.

Lasterra propôs pagar os custos da viagem, desde que
ela arregimentasse, através do contato de Juan Figueiroa, dono
da agência de viagens Ibéria, no Rio de Janeiro, outras goianas
para trabalharem em suas boates.

 “Quando cheguei em Goiânia, toda a vizinhança sabia em que eu
estava trabalhando e o papo que corria é que eu estava ganhando
muito dinheiro. Imediatamente, todas as nossas amigas, inclusive
a Simone, foram lá pra casa. Queriam explicações de como fazer
para virem também para a Espanha. Foi quando indiquei o nome de
Juan Figueiroa e dei também o número do telefone. Nem eu e  nem
Elícia aliciamos ninguém, elas é que foram atrás”.

Elícia, que morava no mesmo bairro de Simone e que
também havia decidido seguir os passos de Eleusa e embarcar
para a Espanha, apresenta um discurso semelhante. Diz que
não é agenciadora, apenas ajudou sua irmã a contatar as
mulheres para não precisar pagar a passagem aérea:

“Quando a minha irmã chegou aqui no Brasil, em dezembro, para
passar o natal e o ano novo... todas as mulheres começaram a vir
aqui querendo ir também. Todas nós vamos prá lá pensando que
vamos ganhar muito dinheiro. Dá pra ganhar, mas não é tanto
assim. Todas nós sabíamos que estávamos indo para nos prostituir.
Elas sabiam, assim como todas as famílias. Inclusive, até a própria
irmã da Simone, a Joana D’arc, cansou de vir aqui na minha casa
para que a Simone fosse, porque ela estava devendo demais da
conta, precisava pagar as contas... Eu receberia U$ 200 por cada
garota, valor que seria abatido no preço da passagem, que custava
U$ 3,5 mil.”

Lasterra, por sua vez, em carta enviada ao pai de
Simone, incrimina as irmãs pelo esquema de envio de mulheres
para a Espanha:

 “Quem tem se dedicado a esse trabalho, cobrando dinheiro das
meninas, tem sido precisamente Elícia, que armou todo esse
absurdo,  mandada por Victor Acebo (ex sócio de Lasterra em suas
boites), que é namorado de sua irmã, Eleusa”.
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Na primeira quinzena de fevereiro de 1996, Simone telefonou
para sua mãe. Ela chorava copiosamente, disse que estava ligando
de um telefone público e que estava exausta. Perguntou a hora do
Brasil. A mãe informou que eram oito horas da manhã e Simone
disse que na Espanha já era meio dia e que havia trabalhado até
àquela hora. Pediu, então, que a família contatasse o consulado
Brasileiro na Espanha para tirá-la de lá - “isso aqui é um inferno!”,
disse à mãe.

A mãe de Simone, no entanto, afirma que a jovem não
mencionou o fato de estar se prostituindo: “ela sempre foi muito
respeitosa! Não teve coragem de falar abertamente que estava
sendo obrigada a se prostituir, mas nós sabemos que foi isso, e
também que ela viajou enganada. Quando ela telefonava para dar
notícias, a gente percebia que não estava sozinha, que tinha alguém
vigiando, ou o telefone estava grampeado. Nas únicas vezes que
ela reclamou do tratamento na Espanha, estava na rua e falava
rapidamente, porque as fichas acabavam.”

A versão da família de Simone, que aponta a falsa proposta
das irmãs Elícia e Eleusa, é corroborada pelo depoimento de outra
goiana, Marcia (nome fictício), dada ao jornal O POPULAR, no dia 30
de abril de 1996. Ela afirma que foi convidada pelas duas para
trabalhar como garçonete ou babá, embarcando para a Espanha
em dezembro de 1995 e conseguindo fugir no mesmo dia, após
constatar qual seria o trabalho. Ela foi levada para a mesma boite
onde Simone trabalhava - Cesar Palace - e descreve o
estabelecimento e as condições de trabalho: “É um castelo
lindíssimo! A boite fica na parte de baixo e as meninas são mantidas
no andar superior. Todas as meninas estavam drogadas, bebiam
muito e circulavam entre as mesas sem roupas ou seminuas,
fazendo todo tipo de coisa, desde servir bebida, até streap-tease
e programas mesmo!”

Simone chegou a comprar a passagem de volta para o dia
24 de abril, mas às nove horas do dia 6, Sábado de aleluia, os
parentes foram informados da sua morte, causada por uma
tuberculose aguda, constando na certidão de óbito, “insuficiência
cardio-respiratória aguda, infecção pulmonar respiratória e
tuberculose”.

A família da brasileira logo colocou em dúvida a causa
anunciada pelas autoridades espanholas: “A gente estranha o fato
de ela ter saído daqui tão saudável para depois morrer assim.” Um
dia antes da morte da filha, João José havia falado com ela, que
parecia cansada: “Olha o que fizeram comigo, pai!”

Um fato que coloca a causa da morte, sob suspeita é que,
antes de morrer, Simone deu entrada por 3 vezes no Hospital
Basurto, onde não foi diagnosticada a tuberculose. A primeira ida
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foi no dia 4 de fevereiro, quando Simone apresentou dores
abdominais. Foram realizadas algumas radiografias que nada
apresentaram.

         Simone voltou ao hospital no dia 1 de abril. Novamente, foram
feitos exames e radiografias, diagnosticando-se uma infecção
respiratória originada por vírus e comparada a uma simples gripe.
No dia seguinte ela procurou mais uma vez os serviços médicos,
queixando-se de dores abdominais. Novamente, nada grave foi
constatado e ela recebeu alta.

          No dia 4 de abril, Simone retornou ao Hospital,  quando então
se diagnosticou uma broncopneumonia tuberculosa. Cristina, uma
amiga de Simone que também havia embarcado para a Espanha,
ligou para João José e informou que ela estava internada. Disse
que ela havia pedido que não a deixassem com Elícia e Eleuza no
hospital.

          Em depoimento à Polícia Federal, Jane, uma brasileira de 30
anos que trabalhava com Simone e que a acompanhou em uma
das idas ao Hospital, afirmou que a negligência matou a brasileira:
“o atendimento demorou muito e eles pareciam dar pouca atenção a
ela”.

Afirmou ainda que Simone piorava todas as vezes que
ingeria os remédios prescritos: “ os remédios eram dados em enorme
quantidade! As enfermeiras chegavam no quarto com a mão cheia de
comprimidos! Quando tomava os medicamentos, Simone se queixava
de que aumentava a falta de ar e sentia dores fortíssimas”. A amiga
relata que ainda tentou avisar os funcionários do hospital sobre as
reações causadas pelos medicamentos, mas não foi levada em
consideração. “Uma enfermeira chegou a me dizer que eu era
especialista em prostituição e que da doente ela sabia cuidar”.

            Outra jovem, Silvia, também colocou em dúvida o
atendimento prestado pelo hospital: “ Simone tinha soro nos braços,
uma máscara de oxigênio, os braços dela estavam picados de agulha,
os médicos lhe davam remédios em excesso e não tinha certeza do
que ela realmente tinha”.

            O subdiretor médico do Hospital, M.A., por sua vez, rechaçou
a hipótese de negligência médica e argumentou que a doença não
foi diagnosticada antes porque teve um desenvolvimento rápido e
fatal.

João José contou que só conseguiu evitar que o corpo da
filha fosse enterrado como indigente, (a legislação  espanhola prevê
que isso aconteça quando se completam 3 dias da morte e a família
não reclama o corpo) no dia 9 de abril, porque entrou em contato
com o Itamaraty e a Polícia Federal, por meio do atual prefeito da
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cidade de Goiânia (e à época deputado federal) P.W., e do deputado
estadual S.J.

             No dia 16 de abril, tendo em vista a ausência de maiores
esclarecimentos sobre o translado do corpo e as diversas denúncias
recebidas pela família de que Simone teria sido assassinada, P.W.
entrou novamente em contato com o embaixador do Brasil na
Espanha, Dr. L.F.S.C., através do ofício 165/96-GPW:

“(...)Os familiares de Simone Borges Felipe, como V.Exa.
pode supor, encontram-se extremamente ansiosos por
notícias acerca do translado do corpo, como também da
autópsia e resultados obtidos sobre os motivos e envolvidos
com o seu falecimento.”

“As informações recebidas, por intermédio de pessoas
amigas de Simone Borges Felipe, são alarmantes para todos
nós. Em algumas delas, temos informações de que a jovem
Simone teria sido assassinada e que as outras jovens levadas
para a Espanha estariam sofrendo ameaças e sendo
impedidas de regressarem ao Brasil. Frente à falta de notícias
mais concretas, gostaria de poder contar, mais uma vez,
com vossa prestimosa colaboração, no sentido de nos
informar quanto ao translado do corpo – data, horário,
resultado da autópsia e das investigações já realizadas (...)”

A  resposta do embaixador foi recebida no mesmo dia,
no escritório de P.W. em Brasília, através do fax no. 153 da
Embaixada Brasileira na Espanha:

“Senhor deputado, informo Vossa Excelência de que o
Consulado Geral do Brasil em Barcelona está providenciando
o translado do corpo da Senhora Simone Borges Felipe e,
tão logo disponha de informações sobre data e o vôo que
transportará o ataúde, informarei vossa excelência.

O resultado da autópsia feita pelas autoridades forenses
de Bilbao indica que a Senhora Felipe faleceu em
consequência de processo tuberculoso agudo, ficando
descartada, portanto, a idéia de que ela teria sido
assassinada.

Toda a documentação legal referente ao caso da senhora
Felipe está sendo remetida pelo Consulado-Geral em
Barcelona ‘a Direção-Geral Consular e Jurídica do Ministério
das Relações Exteriores, em Brasília”.

A morte de Simone gerou um alerta sanitário em Bilbao,
amplamente divulgado pelos jornais locais, provocando um
colapso no atendimento médico de todas as unidades de saúde
de Bilbao. A vigilância sanitária solicitou da justiça, a retenção
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no país de possíveis infectados por tuberculose, que seriam
prostitutas e clientes do clube Cesar Palace. As autoridades
temiam que Simone tivesse transmitido a doença aos seus
clientes e às pessoas que conviviam com ela, e passaram a
procurá-las a fim de submetê-las a exames e, se fosse o caso, a
tratamento apropriado, evitando a disseminação da doença.

Amigas de Simone contaram na justiça que ela trabalhou
no clube até dois dias antes de sua morte, quando foi levada
para o hospital Basurto. Elas disseram que foram ameaçadas
de morte por Luiz de Lasterra, se dissessem para algum
funcionário do Hospital aonde trabalhavam. Simone, de acordo
com elas, já estava debilitada há muitos dias, mas Lasterra
insistia para que trabalhasse, alegando que tudo não passava
de uma gripe.

Estas amigas afirmaram, também, que viviam em um
pequeno apartamento, extremamente pobre e frio, porque, por
medida de economia do patrão, não tinha sistema de calefação.
Elas contaram que passavam muito frio, o que pode ter agravado
o estado de saúde de Simone.

O relato de outra jovem, identificada como Leticia (22
anos) que havia viajado para a Espanha em setembro de 1995,
onde res id iu com Simone e outras 10 mulheres em um
apartamento perto do Cesar Palace, contraria os depoimentos
que indicam um regime de semi-escravidão. Ela diz que viveu
em total liberdade no exterior, conseguiu economizar U$ 11,000,
arrumou um namorado e pensa em voltar para se casar e levar
a irmã, de 25 anos, para trabalhar como prostituta. As denúncias
sobre o regime de semi-escravidão, drogas e exploração, ela atribui
a “pessoas que se deram mal na viagem. As mal sucedidas seriam
as meninas que adoecem, se arrependem ou caem na ilegalidade...
Muitas deixam de trabalhar no clube depois de 3 meses e não têm
dinheiro para regularizar a situação. Para aquelas que querem
continuar trabalhando, o clube paga um advogado.”

Segundo ela, ninguém viaja enganado. Ela assegura que,
antes de partir, ainda podem escolher se querem ser prostitutas,
camareiras, balconistas de lanchonete ou fazer outros serviços.
“Lógico que a maioria acaba se prostituindo porque dá pra
ganhar mais. Enquanto uma camareira ganha U$900 por mês,
quem faz programas tira até 3 mil dólares. Para obter esse
rendimento é necessário fazer entre 4 e 5 programas por noite”.

O relatório do Cônsul do Brasil na Espanha, F.A., também
não aponta irregularidades nas condições de trabalho das
brasileiras nos clubes espanhóis, não encontrando indícios de
que elas ficassem presas nos clubes. O apartamento visitado
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pelo Consul, apontado como moradia de Simone e mais 9 jovens,
possuía 220 m2, sete quartos, 2 banheiros com várias duchas,
além de uma ampla cozinha.

O corpo de Simone chegou a Goiânia, no dia 28 de abril,
às 17h05min, no Aeroporto Santa Genoveva. De lá seguiu em
uma ambulância da Santa Casa da Misericórdia, direto para o
Instituto Médico Legal, onde foi autopsiado pelo próprio diretor.
Após a autópsia, o corpo foi velado na casa da família e enterrado
no dia 29, no cemitério Parque.

O laudo da autópsia, assinado por M.S.B.L., professor do
departamento de Anatomia Patológica da Universidade Federal
de Goiás, descarta a morte por tuberculose apontada por
legistas espanhóis e indica que Simone pode ter mesmo morrido
por overdose.

Segundo o laudo, a morte de Simone ocorreu em
consequência de uma inflamação maciça do fígado, por ação de
substância farmacológica: “pode ser uma overdose que levou à
falência agudíssima do fígado”, disse o perito. Outra hipótese é
a de um choque anafilático, causado por algum medicamento
forte que poderia ter sido aplicado em Simone.

Segundo M.L., a causa mortis presumível é de insuficiência
renal e hepática aguda. Um fato que causou estranheza ao
legista foi o não envio, por parte das autoridades espanholas,
dos pulmões da brasileira, que seriam fundamentais para provar
a hipótese de que ela teria morrido de tuberculose.

“A tuberculose é uma doença crônica. Os familiares de
Simone conversaram com ela pouco antes de sua morte e
ela estava bem. Se fosse essa doença, os sintomas deveriam
ter se manifestado há algum tempo. Para a tuberculose ter
se manifestado de forma tão agressiva, como aponta o laudo
feito na Espanha, certamente teria afetado outros órgãos,
como o fígado, os rins, mas não estava”, argumentou o
legista.

Pessoas ligadas a Simone confirmaram, em Bilbao, que
ela eventualmente consumia cocaína, embora a autópsia
realizada na Espanha não tenha identificado vestígios de droga.
O diretor do IML de Bilbao, R.A., insiste que é praticamente
imposs íve l  constatar  se  a  bras i le i ra  rea lmente usava
entorpecentes, “por ter se submetido a tratamento com inúmeros
medicamentos durante os quatro dias em que esteve internada
em Bilbao”. Por isso, ele acredita que é muito difícil determinar a
causa da morte.

Posteriormente, o Instituto Nacional de Toxicologia da
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Espanha descartou de vez a possibilidade de tuberculose, o que
levou a equipe médica do hospital de Basurto a admitir o erro
no diagnóstico. Os médicos reconheceram também que Simone
recebeu toda a medicação para tuberculose, apesar de não ter
a doença. O governo espanhol determinou a instalação de uma
comissão de investigação para apurar a possibi l idade de
negligência médica.

Tal quadro fez com que o consulado do Brasi l  em
Barcelona solicitasse formalmente às autoridades espanholas
na cidade de Bilbao, esclarecimentos sobre a autópsia e a causa
da morte da goiana. O secretário do Ministério das Relações
Exteriores, J.N., diz que o governo brasileiro está preocupado
com as condições em que Simone foi atendida quando deu
entrada no hospital – “queremos apurar se houve negligência
ou até mesmo descaso no tratamento”.

Dados Pessoais

Nome: M.S.

Idade: 31.

Residência: Natal/RN (quando foi aliciada). Bilbao/Espanha (atual).

Estado civil: casada.

Filhos: um e grávida do segundo.

Escolaridade: ensino fundamental.

Profissão/Trabalho: Nos meses que antecederam o embarque para
Israel, tinha trabalhado como guardadora de carros e faxineira em
casa de família.

Condições Socioeconômicas: quando do aliciamento, precárias.

M.S. morava com a mãe (que era separada do pai) e com
dois irmãos mais novos, em uma pequena casa própria, na periferia
da cidade de Natal, numa comunidade que enfrentava problemas
de saneamento, ruas sem calçamento e esgoto a céu aberto. Sua
residência estava em péssimas condições: não possuía banheiro,
as paredes eram sem reboco, o piso de cimento, portas e janelas
quebradas, e a mobília reduzia-se a uma cama de casal.

Em outra construção, no mesmo terreno, morava o irmão
mais velho, com sua companheira. M.S. disse que freqüentemente
brigava com ele, que reclamava que ela saía muito, chegava tarde,
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não contribuía financeiramente para o orçamento familiar e ele era
o único que trabalhava. Nos momentos de conflito mais intenso,
ela ia para a casa da avó.

MS relatou que a separação de seus pais foi motivada pela
tentativa do genitor em abusar sexualmente dela, quando possuía
apenas 2 anos de idade: “minha mãe disse que ele tentou violação...
eu tinha 2 anos... eu não sei bem a história, me machuca! Só sei que
minha mãe não ia mentir. Ela saiu de casa, ele estava meio bêbado e
ejaculou em cima de mim... minha mãe não ia mentir, né? Ela denunciou
ele. ...deixa isso para lá! Hoje me dou muito bem com ele. Perdoei”

Aqui, uma ressalva, os dados e informações disponíveis não
são suficientes para estabelecer a exata ordem cronológica dos fatos
e situações que serão apresentados daqui para diante. Assim, eles
serão abordados de maneira a aproximar-se o máximo possível da
seqüência da história de vida de M.S.

Aos 15 anos de idade, M.S. estava fora da escola e, por
indicação de uma amiga, procurou uma ONG (CR). Conseguiu uma
vaga no horário da noite. Durante o dia, participava das oficinas de
coral, teatro, dança, complementação escolar e das ministradas pelo
Serviço Psicossocial (saúde reprodutiva, sexualidade e gênero).

Ela apontou essa instituição como o único lugar no qual
conseguiu viver em grupo, afirmando que as pessoas que conhecia
antes eram falsas e não conseguiam compreendê-la. Disse ter feito
muitas colegas e poucas amigas: “os melhores momentos da minha
vida... Na CR! As oficinas de coral e teatro... A CR ainda é muito importante
para mim, qualquer coisa, eu digo que sou da CR... a casa me acompanha!
A CR mexe com defesa da criança e um projeto assim, tem muita força
e poder. Tem respeito!”

Ainda adolescente, M.S. trabalhou como arrumadeira e como
seguradora de cordas dos blocos que participavam do “Carnatal”.
Seu maior sonho era trabalhar em uma fábrica, com carteira assinada.
Em maio de 1998, foi contratada por uma indústria de confecções.
Tinha carteira assinada, ganhava um salário mínimo e trabalhava de
7h30min às 17h30min. Ficou muito feliz por ter conseguido esta vaga,
mas logo desencantou-se. Reclamava da rigidez do horário e discutia
diariamente com a supervisora. Alegava que era explorada e que
não via  oportunidade de melhorar de vida empacotando camisas,
pediu demissão.

Gostava de ir à praia, casas de show e festas. Disse que
sempre quis ter uma família “de verdade”, casar, ter filhos, ‘comer e
vestir-se bem, ter carro, casa boa e, acima de tudo, ajudar a mãe.

Seus namoros eram marcados por conflitos, pois nunca
admitiu ser submissa: “Eu tinha muitas dificuldades na questão de sexo,
mas com as oficinas que P. fazia na CR, me ajudou muito a conhecer
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meu corpo. As mulheres não conhecem como funciona o corpo...”

“Conheci um Alemão de 60 anos. Ele tinha uma linda
casa no bairro Candelária. Fui morar com ele. Eu gosto de
pessoas mais velhas. Ele disse: ‘eu quero uma mulher e não
uma escrava’! Pediu para eu arranjar uma menina para
trabalhar. Mas não deu certo. Ele era muito mão fechada!
Não deu certo! Eu não gostava dele e brigávamos por tudo!”

“Um dia, eu vinha do colégio, ele (uma pessoa famosa
em Natal, mas que MS não revelou quem era) parou o carro
e me ofereceu dinheiro para sair com ele. Cada vez, ele
oferecia mais: 50, 70... até mais! E eu dizia: não! Até que
um dia, ele nem ofereceu e eu fui!  Nesse dia, tinha uma
amiga que estava precisando de dinheiro. Eu disse: ‘eu vou,
mas ela vai comigo’. Não é normal um homem de Natal pagar
isso, mas ele não fez nada. Eu não sabia quem era ele. Eu ia
na frente no carro e minha amiga atrás. Minha amiga pegou
os panfletos dentro do carro. Ele tomou dela e disse: ‘deixe
isso aí!’ E quando saímos do carro, ela disse: sabe quem é
ele? É... Esse pessoal de dinheiro gosta de aventura! Quanto
mais dinheiro, mais vício tem! Homem que tem dinheiro quer
ver outras coisas! Coisas diferentes!”

“Qual é a menina que não gosta de dizer: ‘eu saí com
fulano, um político importante, um artista?’... As meninas
estão buscando marido, mas com dinheiro! Um cara de
novela! As meninas querem como no filme Pretty Women...
elas conhecem um cara e querem que ele vá logo a uma loja
e compre tudo para ela! Eu soube ter paciência.”

“A primeira vez, você vai porque quer comprar umas
coisas. Com o primeiro programa, eu comprei uma roupa da
ZUMP. A Segunda... era natal... eu vi uma menina na rua
com uma calça da FORUM. Eu disse: ‘vou comprar’! E sempre
você compra uma mais cara! Com o segundo programa, eu
comprei! Você usa e vê que não é isso, não fica a mesma
coisa, como naquela pessoa que você viu vestida...”

“Natal é foco de Turismo Sexual. Imagine uma cidade
que recebe tanto turista! Porque a maioria dos estrangeiros
vai buscar mulher porque são bonitas. Porque tu achas que
Natal recebe tantos turistas? Natal não é uma cidade que
justifique tantos turistas! Em Ponta Negra é maior do que na
Praia do Meio”.

“Quando eu estava na Praia do Meio fazendo programa,
um taxista perguntou-me se eu não queria fazer uma viagem
para a Espanha, para trabalhar de acompanhante... Eu
sempre dizia que não. Eu tinha medo... mas minha amiga já
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tinha falado que era bom”.

“Em setembro de 1999 eu aceitei viajar junto com minha
amiga. O taxista tirou todos os documentos para mim...
comprou o bilhete da viagem e deu U$ 200 para cada, que
seria para os gastos da viagem... eu já estava com tudo
pronto... Só que, todos os dias, ele adiava a passagem!”

M.S. relatou que aguardou três meses para poder viajar.
Nesse ínterim, freqüentava a CR durante o dia e, nos finais de
semana, viajava para Fortaleza, como “acompanhante”. Sua mãe
só ficou sabendo da viagem para a Espanha no dia do embarque.
Segundo a filha, ela sabia de suas atividades, mas fingia
desconhecê-las.

“... Um dia, às seis horas da manhã, chegou um recado
que eu tinha que viajar naquele mesmo dia. Fui para o
aeroporto... sem saber de nada como era lá...Antes de viajar,
o taxista disse que eu ia trabalhar em clube e ia ganhar muito
bem, e não explicou nada mais... Eu sabia que era
prostituição... não sabia das condições desse trabalho! Quando
entrei no avião, eu pensei: eu estou indo, mas não sei se
volto!”

O vôo fez escala: “Fiquei duas horas no Rio de Janeiro.
Quando o avião ia saindo, eu pedi para a aeromoça: ‘pare o
avião! Eu vou descer!’ A aeromoça disse: ‘fique tranqüila’.
Minha amiga disse: ‘mulher, nós enganamos eles! Vamos até
Paris, pegamos um outro avião e voltamos! Assim, a gente
dá um passeio!’. Chegando em Paris, eu não desci do avião.
Eu pensei: ‘deve ter alguém fora e me pega, bota num táxi’.
Eu não sabia que tinha de passar pela policia! Eu estava até
arrumada. Não estava com roupa muito curta... eu estava
bem vestida.”

“Eu disse para minha colega: ‘não vou sair daqui!’ Depois
de muita insistência de minha colega, resolvi sair. Só que já
tinha perdido o trem que o taxista recomendou, de Paris para
Bilbao, Espanha. Então saímos. Pedimos informação e fomos
de ônibus para Bilbao. O taxista ganha R$ 500,00  por menina.
O escritório é que paga ”.

“Chegando em Bilbao, eu liguei para o escritório que
organiza. Eu acho que como eu não estava no trem, eles
pensaram que a polícia tinha nos pegado e por isso não
atendiam o telefone no escritório. Aí, eu fiquei maluca! Até
que eles atenderam e vieram nos buscar...”

“No outro dia, foi um advogado na polícia comigo para
tirar o “permiso”... depois, o advogado perguntou se o taxista
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tinha esclarecido tudo sobre o trabalho... das condições. Eu
respondi: ‘não’. O advogado disse: ‘ele não disse?’ Eu: ‘não!’
Ele disse: ‘Eu sempre digo para ele que diga quais as condições’!
Eu disse: ‘então, diga você agora: quais são as condições?’
‘Trabalha das dezoito até às quatro da manhã, janta e tem
que pagar a passagem.”

“A passagem foi quase R$ 5.000,00! Eu fiquei louca com
essa! Fiquei nervosa! Eu não sabia que tinha de pagar a
passagem! Eu fiquei com medo! Era muito dinheiro! Depois,
eu pensei: ‘ele deve estar me testando e me mandar para
outro canto!’ Eu fiquei tão nervosa, que ele me perguntou:
‘quer ir embora? Eu lhe dou a passagem de volta!’ Com medo
dele querer fazer alguma coisa comigo, eu disse: ‘Não! Já que
eu estou aqui, eu vou pagar a passagem de vocês e vou
embora depois’. Só que eu não sabia que estava com a
passagem de volta na mão, porque no Brasil não se compra
só de ida. Porque é muito mais cara do que as duas... o taxista
não tinha me dito que eu tinha uma passagem de volta. Claro
que ele não diz!”

“No outro dia, uma mulher muito legal foi comigo comprar
roupas. E logo comecei a trabalhar. Vinte minutos como
acompanhante custava U$70,00! Tinha uma pessoa que
controlava o tempo e tem uma mulher que nos ajudava a
fazer comida, levar para o hospital, levar na loja para comprar
roupas... um gerente... um subgerente.”

“Para mim o clube (alegando motivos de segurança,
preferiu não dizer o nome) é o melhor! Eu morava em um
apartamento com várias mulheres. Eu ia para onde queria,
só que na hora do trabalho, tem que estar lá! A diária do
apartamento, com tudo, era de seis mil pesetas... cada copo
de bebida, a metade do pagamento é da pessoa.”

“Tem clubes que é pior, pior, pior! Eu nunca fiquei nesses.
A minha amiga estava em um que ela não podia passar mais
de 5 minutos com um cliente! Leva multa! Não pode sair até
pagar a passagem! Só pode sair com um segurança
acompanhando! Eles têm medo da pessoa fugir e não pagar a
passagem. Até para ir a seu apartamento, tinha que ter um
segurança! Só fica liberada quando paga a passagem.”

“O ganho dá para pagar a passagem. Antes estava mais
fácil. Pela quantidade de clubes, ficou mais difícil... O dinheiro
que eu ganhava, mandava uma parte para minha mãe,
comprava roupa... eu passei de dois a três meses para pagar
a passagem. Quando você está pagando a passagem, você
fica desesperada! Eu não queria ter problemas com essa gente.
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Não queria e não quero! É parecido com uma máfia. Depois
que eu paguei, eu relaxei. Não queria mais trabalhar e disse:
‘estou indo embora depois de três meses e mais nunca eu
volto neste inferno!’ Porque eu não sabia que os outros eram
piores!”

MS afirmou que passava o dia dormindo e que nunca
deixou de comunicar-se com a mãe. Às vezes, ia passear com
as amigas ou com a “mama”, mulher que cuidava das mulheres
no apartamento: “Fui embora com três meses! E quando foi três
meses, eu estava aqui de novo! É assim! Quando tu começa, é
um vicio! Dinheiro fácil é um vício!”

De volta ao Brasil, MS mantém contato com os traficantes:

“Quando eu estava em Natal, liguei para o escritório. Eles
perguntaram se eu tinha algumas amigas. Se eu tivesse,
podia mandar. Todas as minhas amigas queriam viajar! Eram
muitas amigas minhas querendo ir! A primeira chegou no
Rio de Janeiro, desistiu da viagem e gastou o dinheiro para
as despesas da viagem, que eu dei. Só não foi mais gente
porque eu não queria ir com muita gente para não chamar
atenção. Mas eu disse tudo como era para elas. Vem quem
quer!”

“Eu mandei umas amigas, só que eu não sabia que isso
era tráfico, que era um delito. Eu não sabia! Eu viajei para
Bilbao e, quando eu ligo para (minha) mãe...  ela diz que a
mãe de uma das meninas tinha ido lá em casa e disse... que
eu estava traficando mulheres. Eu fiquei louca! Fiquei logo
com dor de cabeça! ‘O que eu vou fazer agora? Eu sou
traficante!’ Liguei para minha mãe novamente, gastei 5 mil
pesetas! Eu disse: ‘mãe, pelo amor de Deus!’... Falei com a
mãe da menina: ‘também, sua filha veio com roupa curta!
Quando chegou em Paris, a polícia mandou ela de volta!’ ”

“Nessa história, a mãe da menina já queria tirar dinheiro
de mim! Disse que ia me denunciar. Eu disse: ‘pode denunciar,
porque eu não sabia que isso era tráfico! Eu é que vou ter
problema aqui com eles!’ Fui falar com ‘o cara’: ‘estou tendo
problema com a mãe da menina!’ Eles disseram: ‘não se
preocupe. Se você tiver problemas, nós resolvemos’. Eu
disse: ‘vocês têm que explicar as coisas melhor, porque eu
não sabia que era tráfico!’ Eu disse logo para eles: ‘eu não
vou pagar os custos da menina que voltou de Paris e muito
menos da que voltou do Rio de Janeiro!’ Eles já tinham
confiança em mim... disseram que se as coisas ficassem
difícil para mim, colocavam um advogado.”

“Uma dia, uma amiga convidou para sair com amigos
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dela. Não clientes, amigos mesmo! Eu gostei do amigo do
amigo da minha amiga! Gostei dele e hoje ele é meu marido
e pai do meu primeiro filho! Agora, estou grávida do segundo
filho!”

“Para ficar com ele, eu dizia que estava com a perna
quebrada e não ia trabalhar. Mentira! Um dia, ‘o cara’
descobriu e então eu saí desse clube. Fui procurar outro.
Quando acertei de ficar em outro clube, o meu amigo foi me
deixar lá. Quando eu ia entrando no clube, um cara soltou
uma piada: ‘está chegando meninas novas!’ Essas piadinhas...
Meu namorado escutou e disse: ‘a partir de hoje, eu não
quero mais que você trabalhe nisso! Quero que você seja só
minha’! Fui morar com ele.”

“A segunda vez que eu voltei para o Brasil, foi com ele...
para conhecer os meus pais. Ele ficou triste com a minha
situação. Nunca imaginava alguém tão pobre. Não tinha onde
sentar! Compramos um sofá. Ele não é mão fechada, compra
tudo que eu quero!”

MS disse que atualmente não trabalha. Vive em Bilbao
como dona de casa, cuida do filho, estuda e viaja todo ano para
o Brasil, com o marido: “a diferença é que, agora, eu não tenho
que ter hora para tudo! Eu acordo a hora que eu quero, vou para
onde eu quero, como a hora que quero!”

Ganhou, também, “o respeito dentro da família! Antes, eu
não era convidada. Agora eu posso comprar um presente! Antes,
ninguém, principalmente os parentes, não chamava para natal! Não
era convidada para nada e, quando era, era só por boca! Eu sabia
que tinha convite de papel para os outros! Agora... sou madrinha
de várias crianças na comunidade!”

“O meu maior sonho ainda é a minha independência
financeira! Porque meu marido me dá tudo, mas eu não gosto!
Gostaria de ter o meu próprio dinheiro. Hoje, eu não sinto
falta... ninguém quer ficar (naquela) vida!... se essas meninas
tivessem umas roupinhas! As meninas querem vestir como
se veste as outras meninas! A questão toda é dinheiro! Essas
pessoas sabem que estão fazendo uma coisa ilícita, sabe
que dá cadeia, mas elas ganham dinheiro! Eles organizaram
a minha vinda! Eu trazia outras meninas, só que, quando eu
soube que era um crime, eu disse: ‘Deus me livre!’. E nunca
mais! Mas o dinheiro, sempre o dinheiro, é mais forte! “Proibir
não resolve. Tem que esclarecer! Tipo um programa na TV,
debatendo, orientando como é aqui. O que pode acontecer
se tu vens como acompanhante... informar! E a pessoa tem
que procurar saber, antes de vir.”
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“Não vou lhe dizer que se um dia me faltar alguma coisa
material... Eu não quero passar por uma loja, meu filho ver
uma bicicleta e eu não poder  comprar! Isso eu não quero!”

Dados Pessoais

Nome: S.

Idade: 34 anos .

Residência: Rio de Janeiro.

Estado Civil: Divorciada

Filhos: 4 filhos (2 biológicos e 2 adotivos)

Escolaridade: Cursava, em 2001, o 3º período de psicologia e 1º
período de Direito

Profissão/Trabalho: Streaper e Garota de Programa.

Condições Sócio-Econômicas:  Não especificada.

Além de ser streaper e garota de programa em uma boate,
“S” realizava um trabalho voluntário em uma ONG.

 “Já fiz de tudo um pouco. Já fui garçonete, subgerente
de restaurante, babá, acompanhante de idoso, secretária...
já fui de tudo um pouquinho! Na prostituição, até hoje, eu
somo 10 anos. Porém, desses 10 anos, eu só trabalhei 3
anos e meio. Eu páro, volto, páro, volto... no total, somando
os meses,...tem 3 anos e meio... Nos trabalhos anteriores,
nem todos foram de carteira assinada. Nunca gostei de
trabalhar de carteira assinada! Eu acho que minha carteira
só foi assinada duas vezes, por 3 anos e pouco. Do contrário,
eu pago a minha autonomia...desde os 14 anos. Eu quero
me aposentar antes dos 60.”

“Não sou consumista, até sou bastante econômica...às
vezes, deixo de ganhar dinheiro para ir ao teatro, para ir ao
cinema... acho que faz parte, é cultura. Ir à praia, ficar com
as minhas filhas, com os meus sobrinhos. Eu curto a vida
familiar. E muito! Adoro ficar em casa, lendo um bom livro.”

“Gosto de me vestir bem, de comer bem, mas procuro
economizar o máximo possível Até porque não vou ter esse
corpinho, essa carinha para sempre! Daqui a pouco, as rugas
aparecem, as pelancas, caem os peitos e eu não vou arrumar
nada nem para o café. Então, a gente tem que pensar no
futuro. Nunca usei drogas ilícitas, só as lícitas. Só o cigarro,
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o álcool...”

“Tenho planos de um dia voltar e terminar a faculdade,
que eu não consegui por falta de tempo... Filhos para criar...
Então você opta: ou paga a faculdade ou compra a comida
das crianças! Pretendo voltar a estudar e, se possível -  se
possível não, eu vou conseguir! -, vou terminar minha casa!”

“S” disse que gosta dos familiares e, ‘apesar de tudo’, mantêm
um bom relacionamento com eles: “Se quiser também! Porque se
não quiser... pode me esquecer! Ninguém paga as minhas contas no
final do mês. Se eu não me virar, meus filhos morrem de fome!”

“Eu venho de uma família super conservadora... eu tenho
uma mãe, uma irmã e meu pai já faleceu. No início, minha
mãe chorou muito!... Claro! Como toda mãe!... Qual é a
mãe que quer uma filha assim? Eu não quero que as minhas
filhas passem por isso! Se depender de mim, elas nunca vão
precisar!... Quando a minha mãe me descobriu, ela deixou
uma coisa muito clara: ‘olha, não era o que eu queria para
você. Mas agora aconteceu, você é dona do seu nariz e faz o
que você bem entender! Se ficar doente, pode me procurar.
Quando precisar, pode me procurar! Só tem um detalhe: se
você for presa, esquece que tem mãe! Se for assassinada,
eu não faço o enterro!”

“S” contou que ficou sabendo da possibilidade de ir para o
exterior por meio de “colegas da noite” que já haviam passado
pela experiência. Interessou-se e procurou saber o que precisava
fazer para inserir-se no esquema, pois queria ganhar dinheiro e
conhecer outros países.

Viajou com um contrato previamente assinado para
“trabalhar” por  três meses e ganhar U$18,000.00. Deste total, cerca
de três a quatro mil dólares seriam descontados para cobrir gastos
com passagem, alimentação e estadia: “a minha primeira viagem
demorou dois meses e meio por causa de passaporte, visto... estas
coisas. A partir do momento que eu estava com o passaporte, as outras
viagens foram mais rápidas! Até porque o visto mais complicado é para
os EUA e para isso eu não preciso, eu não quero ir, eu não faço questão.
E outra: eu consigo visto fácil para Europa, porque tenho cidadania
portuguesa.”

“Eu quis manter meu padrão de vida, o padrão que eu
sempre tive com a minha mãe...foi a posição mais econômica
possível... Eu não sei multiplicar, é complicado! Cristo soube
multiplicar o pão, mas eu não sei multiplicar R$ 200,00!”

“A primeira viagem que eu fiz foi estranho, né! Eu estava
num país que não falava a minha língua; eu não tinha os
meus amigos, a minha família! Mas foi bastante proveitosa!
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Eu sabia exatamente o que estava indo fazer. Estava indo
para uma casa de shows, fazer o que eu faço aqui, e mais,
obviamente, prostituição, que eu também faço aqui.”

“Até vale a pena, para nós que vivemos aqui no Brasil.
Quando, aqui no Brasil, você ganha U$ 6,000.00 por mês?
Pois os contratos de show eram de U$ 6,000.00 por mês!...
Eles descontam U$1.000,00 todo mês, que é a despesa da
passagem e da alimentação. O que eu acho que é errado,
mas, ao mesmo tempo, é justo. É que eles cobram de três a
quatro mil dólares para passagem ida e volta. É justo porque,
para assinar o contrato, tem que estar com a passagem na
mão, para poder marcar a data. E para você pagar do seu
bolso, você tem? É mil e quinhentos a dois mil dólares para
viajar! Ele cobra a mais, muito mais do que ele gasta
realmente. Para Espanha tá em torno de U$ 1,700.00, por
aí. Se eu for pela AGÊNCIA, eu pago U$ 4,000.00, mas eu
também não tenho U$ 1,700.00  para ir sozinha.”

“Fazia cinco refeições diárias, tinha toda a liberdade para
passear, fazer o que quisesse, desde que, na hora combinada,
estivesse de volta. O nosso trabalho é de 22h00min às
4h00min. É tipo um horário padrão! Então, até às 21h00min,
eu tenho toda a liberdade... passeava pela cidade, ia em
museus para saber a história da cidade, como que aquilo
surgiu. Por que de que adianta ir, por exemplo, à Espanha, e
não conhecer o caminho de Compostela?  De que adianta eu
ir à França e não conhecer a torre Eiffel? Infelizmente, 90%
das pessoas ligadas à prostituição se bitolam naquilo ali e
então não faz porcaria nenhuma! Infelizmente, a verdade é
essa! Quando muito, vai à praia para poder ficar com a
marquinha do biquíni e não pelo prazer de ir à praia.”

“Em hipótese alguma, poderia aceitar presentes de
clientes, sob pena do dono da boate rescindir o contrato a
qualquer momento. As prostitutas dividiam um apartamento.
A primeira coisa que o ‘dono da casa’ fazia quando chegavam,
era fazer uma reunião explicando tudo e que não aceitassem
presentes. No programa, o dinheiro é todo da mulher e o
‘dono da casa’ já ganha com o consumo da mesa. Deste
consumo, também há comissão para a mulher.”

“Já rodei muito, já viajei muito, conheço esse Brasil quase
todo! Depois saí. Fui para fora trabalhando com prostituição.
Eu já fui ao Japão, em Tóquio especificamente; na Espanha,
em Madri; em Milão, na Itália; em Frankfurt, na Alemanha;
na Holanda... Quando vou para Portugal, não é para
prostituição, é a passeio, porque tenho família lá. Até rola,
sabe! Saio para tomar um vinho e aí até rola um lance. Mas
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eu não vou para isso, eu vou a passeio.”

“Violência, (já sofri) duas vezes aqui no Brasil. Lá fora
nunca! E nem me senti explorada! Tem um contrato...se você
não cumpre a sua parte, não pode exigir que a outra cumpra
a dela. Se você foi contratada para fazer isso, isso e isso,
por que amanhã você vai discordar?”

“Há sempre uma preocupação, um incentivo quanto à
prevenção de doenças, pelos donos das casas. Quer dizer,
os donos em si, a gente nunca conhece, né? Tem sempre um
testa de ferro, um ajudante, uma pessoa sempre ligada... a
gente nunca conhece o proprietário. Nem aqui no Brasil! Só
vai conhecer o proprietário no Brasil, quando está na falência!
Como existem umas lá em Copacabana que tão tudo na
beira da falência!”

 “Eu nunca tive problemas quanto a volta. O único
problema que eu tive na minha vida, e assim mesmo nem
foi comigo, foi com outra menina, aqui no Brasil. Foi quando
eu fui para Serra Pelada. Porque lá... realmente você tem
que ter muita estrutura psicológica para conseguir trabalhar...
era interessante, porque os homens lá não pagam em
dinheiro, pagam em ouro! São as pepitazinhas de ouro que
a gente ganha por cada programa! Eu consegui em três,
quatro dias e meio, eu consegui 23 pepitas! Com 20 pepitas
de ouro, você compra uma casa... lá no subúrbio... é mais
barato, mas você consegue comprar uma casa! Só que eu vi
uma das meninas ser assassinada. Ela foi... esfaqueada em
cima da cama, porque o cara não quis usar camisinha, não
queria tomar banho! Eles são imundos! Do tipo de homem
que dá nojo! Que fica fedendo! E ele se recusou a tomar
banho e ela começou a discutir com ele. Ele se recusou...
matou a menina. E tinha um piloto que tinha um aviãozinho
ali, tipo teco-teco para piloto e mais um passageiro só! Aí,
saí uma hora da manhã! Paguei 20 pepitas para ele me tirar
de lá, no meio da madrugada, com todos os riscos de cair
com o avião! Nós corremos esse risco! Havia nevoeiro, você
não enxerga nada!... Ele me deixou em Cuiabá... troquei
mais duas para poder pagar a passagem.”

“Apartamento à disposição, era só na Alemanha e no
Japão. Nos outros, você fica no local ou você aluga por conta
própria, se quiser ficar isenta dos descontos, ou dentro
daquele valor que eles estipulam para desconto. Sempre
cumpri os contratos e fiquei por três meses. Mas há
possibilidade de progressão e aí... ou você retorna ao Brasil
ou você consegue renovar o visto para ficar mais três, seis
meses...”
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“Ou faz igual muitas idiotas, que pagam pelo casamento!
Você paga uma taxa para usar o sobrenome de alguém,
para obter a cidadania, e o que acontece? Nesse casamento,
o cara passa a cafetizá-la! Por que não é os donos dos
estabelecimentos que fazem o tráfico! Não é eles que
exploram a mulher! A exploração sexual não é pelo dono do
estabelecimento! É quando a idiota quer ficar no país e casa
com um cliente! É ele que vai tentar cafetizá-la, que prende
o passaporte, que faz horrores, como no caso daquela menina
que foi para a Alemanha, da Bahia, que o cara matou e
enterrou no quintal de casa!...”

“Os donos de estabelecimentos sempre deixam claro que
isso pode acontecer. Eu fui para cinco países lá fora,  aqui
pela América Latina. Já estive na Bolívia, Venezuela,
Argentina. Mas aqui é mais fácil de você se comunicar. O
brasileiro consegue se comunicar facilmente na Argentina,
na Bolívia... até porque aqui também você não vai encontrar
homem para te dar casaco de pele, nem jóia de brilhante! E
na Europa... Então eles deixam muito claro que é para gente
não aceitar presente caríssimo, evitar certas coisas! É a
mesma coisa que acontece quando eles vêm para cá:
conhecem as meninas em Copacabana, ficam quinze, vinte
dias com a mesma mulher, pagando tudo o que ela
quer...pagando o melhor! Aí, a babaca casa e vai para lá,
achando que tudo tá bom! Mas chega lá, ele toma o
passaporte dela, prende ela num apartamento e vai cafetizá-
la! Normalmente, é o “marido” que elas arrumam! Não são
os agenciadores que fazem esse tipo de coisa! Pelo menos,
eu nunca vi!”

“Para fins sexuais, eu não acredito no tráfico, exceto o
de crianças e adolescentes. O máximo que existe de tráfico
de seres humanos é por causa de órgãos. Tem muita gente
que vem adotar aqui. Tudo isso para retirar os órgãos para
salvar a vida de um filho legítimo deles. Isso existe! Agora,
para fins de prostituição, eu acredito que só exista tráfico
quando são crianças. Pra mulher, não existe a questão do
envolvimento e do aliciamento. A não ser para pessoas muito
bitoladas, lá no fim do mundo! Mas aqui nas metrópoles,
sinceramente, não. Eu lido com a noite. Acho que vai quem
quer. Ou será que foi realmente cafetizada, não pelo dono
da casa, mas pelo “marido”? E aí, ela volta e se a Polícia
Federal colocar isso na mídia, eles se ferram! Aí tem que
dizer que foi enganada... foi levada daqui para lá, que não
sabia!”

“Como aconteceu com uma garota: ‘ah não! Eu vou
trabalhar na chapelaria de uma boate, guardando as bolsas!’
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Eu disse: ‘acorda! Você vai trabalhar dentro de puteiro a
troco de nada?’ Eu até acredito no caso da recepcionista, da
arrumadeira, em trabalho de garçonete, de garçom... mas
de uma menininha de 19 anos, toda bonitinha... dizer que
ela foi convidada para trabalhar? Vai fazer o que ali?”

“Cai na real! Será que eu sou tão idiota? Sabendo quanto
é o salário mínimo no Brasil, eu vou sair daqui para trabalhar
de empregada doméstica e ganhar seis mil dólares ao mês?
Será que a mulher é tão idiota? Ou é o famoso estereótipo
da... loira burra? Ah, pelo amor de Deus! Isso não existe, eu
não acredito! Eu acho que quando ela vai contar a história,
ela conta a versão que ela foi instruída a contar. Tá tudo
bem! Ela foi para lá por um agenciador e aí, quando chegou
lá, ela se encantou por um idiota qualquer, que fez todas as
propostas para ela ficar no país, e aí ela ficou presa, sem
passaporte, foi cafetizada, prostituída pelo próprio homem
que ela julgava “marido”! Só que, na hora que ela quer ajuda
do consulado, na hora de voltar, ela tem que contar a versão
que o nosso governo quer! Nem sempre pode falar a
verdade!”

“Aí, as pessoas dizem: ‘é uma máfia’! Mas onde não existe
máfia? Se você não sabe, no Brasil tem máfia até para banca
de jornal! Você não pode simplesmente mandar fabricar uma
banca e dizer que você vai ser distribuidora de tais e tais
revistas! Existe uma máfia! Não é qualquer pessoa que pode
ser jornaleiro! Onde não existe máfia?”

“Eu mesma, já fui várias vezes a Minas e ao interior de
São Paulo, buscar meninas para trabalhar em casas aqui!
Numa boa, eu jogo aberto! Primeiro, eu não vou buscar uma
menininha dentro da casa dela! Eu não vou bater palma na
casa dela!... Eu vou a outras boates e convido meninas para
trabalhar... Quando chamam a gente para trabalhar no
exterior, chamam de outras boates! O que eu sei é o que eu
vejo nos jornais, na tv... Mas pode até existir tráfico de
crianças lá para aqueles cantos! Lá no meio do mato, na
Amazônia, em Rondônia! Lá, elas são totalmente
despreparadas para a vida! Aqui, nas metrópoles, Rio,
Salvador... não tem isso!”

“Foi legal, mas eu não tenho mais aquele espírito de
aventura! Antigamente, era assim! Pegava e arrumava a
mochila e ia para qualquer lugar! Eu já fiz tudo o que eu
podia na vida!”

“Tem uma coisa que eu gostaria de dizer para toda mulher
que está na noite: isso é igual carreira de modelo, não é
para vida toda! Quando aparece ruguinha, você tem que
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trabalhar num outro lugar, em que as pessoas que estão têm
um poder aquisitivo menor! Então, vão te pagar bem menos
e assim gradativamente... É uma estrada em que você só
vai descendo, Mas você tem que aproveitar a oportunidade!
Ou bem ou mal, quando eu consegui a minha casa, quando
eu consegui ir para Europa e tudo o mais, eu tinha carinha
de 20 aninhos, estava magrinha, bonitinha, gostosinha! Era
fácil!”

Dados Pessoais

Nome: D.

Idade: 45 anos (Na ocasião da entrevista)

Residência: Rio de Janeiro

Estado Civil: Casada

Filhos: 4 filhos

Profissão/Trabalho: Coordenadora de Projetos e Profissional do
Sexo

Escolaridade: 1º Grau Completo

Condições Socioeconômicas: Mora em comunidade de baixa renda.

Natural de Juiz de fora (MG), D. relatou que teve uma infância
muito atribulada:

“foi muito difícil, porque fui abandonada pela minha mãe.
Fiquei com a mulher do meu pai. Meu pai nunca resolveu a
questão dele comigo, porque eu era muito parecida com minha
mãe. Meu pai, depois que minha mãe foi embora, se tornou
alcoólatra, teve outra mulher. Foi muito difícil porque, quando
olhava para mim, ele via a minha mãe. Quando ele conseguiu
me ver, estava na hora de morrer. Não tivemos tempo de
resgatar nada, e dele entender mais nada já não tinha mais
espaço. Mas eu superei”.

Aos 18 anos, D. resolveu deixar sua cidade e partiu para
o Rio de Janeiro:

“eu vim para o Rio aos 18 anos, porque, aos 17 anos eu
engravidei... a minha família é  tradicional mineira... são
aquelas pessoas que ‘engravidou sem casar, vai ter que
abortar’. Então, por uma questão de rebeldia, eu saí de casa
e vim para o Rio. Mas, até então, eu tinha uma relação boa
com a minha família. Enquanto eu era obediente, eu era
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maravilhosa! A partir do momento em que eu me rebelei...
eu já não era boazinha! A tradição da família mineira é : ‘Ah!
engravidou? Não vai tirar, não!’. Isso é para não perder os
laços, porque sou filha única, neta e sobrinha única. Aí,
disseram que eu era maluca. E eles só mudaram comigo
depois que eu casei. Aí, acharam que eu sou normal. Então,
era a louca, a maluca da família, para não romper. Era uma
forma de poder dar satisfação à sociedade. Hoje, eu sou o
exemplo da família, mas já fui a ‘ovelha negra’. Eu segui meu
caminho e hoje procuram seguir o meu exemplo à risca,
porque eu dei certo”.

Segundo ela, hoje possui 2 famílias:

 “a minha com meus filhos e marido, e aquela à qual fui
criada. A minha família aqui era a minha filha, que hoje tem
26 anos, e eu tinha que deixá-la com alguém para poder
trabalhar. Não sei se você sabe, mas,  para o profissional do
sexo, tudo é mais caro. Todos pensam que estamos nadando
no dinheiro. Você paga mais caro por tudo. A relação entre eu
e meu marido começou porque eu coloquei uma pessoa para
tomar conta dos meus filhos e desenvolvi uma amizade grande
com a família, daí, surgiu o namoro.  Quando tudo ficou às
claras. Decidimos casar. Tenho uma filha de 6 anos e outra
que mora com o pai. A mais velha mora em frente à minha
casa. Só a caçula mora comigo.”

“D.” afirmou que o seu trabalho como profissional do sexo e
coordenadora de projetos comunitários não influenciam
negativamente sua relação com a família:

“É complicado como toda relação. Eu saio para trabalhar e
deixo a minha filha com a vizinha. Depois volto e assumo o 2º
turno. Assumo o meu 2º emprego quando chego. Agora, eu
tenho uma pessoa que me ajuda. Lá em casa não importa
essa relação de ser mulher ou homem. Todos ajudam. Tenho
2 netos e até já tinha me esquecido disso! Então, eu sou uma
dona de casa quando me interessa, mas, na hora do ‘vamos
ver’, um limpa daqui, outro limpa dali! A casa é nossa, eu não
sou empregada da casa. Às vezes ele (marido) tem que fazer
comida porque eu não estou a fim, não estou com ‘saco’! Não
sou empregada, não quero saber! Ou então, vai comer na
rua! se tem dinheiro! Às vezes, faz um macarrão... faço elogios!
O que importa dizer é que eu gosto de mim. Homem é ótimo,
é maravilhoso para ir para cama, mas tem um momento que
é decisão, e decisão assim na íntegra, sem sobrecarregar.
Não sobrecarrego, não faço pressão - ‘tem que comprar isso’
- mas também, não quero que me sobrecarregue. Aliás, eu
não dou essa confiança, essa intimidade!”
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A comunidade onde mora é descrita como bastante pobre. D.
demonstrou estar envolvida em propostas de combate aos problemas
apresentados:

“A comunidade é empobrecida. A comunidade está vivendo
todas as questões sociais atuais: saúde precária, violência e
tudo o que é a questão social brasileira. Não só de uma
comunidade, é uma questão geral. Se formos parar para
pensar, a questão da guerra dos EUA... estão todos sem saber
como vai ser o amanhã. A comunidade vive essas questões
todas. Eu sou uma liderança, sou militante do movimento
negro. Politicamente partidária na comunidade. Estou
envolvida com todas as questões sociais da comunidade nesses
aspectos. Eu trabalho com prevenção das DSTs, com mulheres
dentro da comunidade, da comunidade empobrecida e
trabalho, também, como profissional do sexo. Faço o mesmo
trabalho de prevenção com os profissionais do sexo.”

“Eu tenho uma vantagem, eu sempre fui muito aberta e
muito transparente, Até porque, eu não devo nada a ninguém,
só a mim mesmo. E as pessoas agem comigo da mesma
forma. Muita gente na minha comunidade tem histórias
parecidas. Eu sou profissional do sexo, mas o outro é bandido,
então, a gente acaba formando uma comunidade. Se você
não foge à regra, tudo fica bem. Eu não batalho no lugar onde
eu moro. Se você for analisar, eu sou até conceituada, porque
não paro para beber onde moro. E se quiser homem, vou
procurar lá fora, pois já tenho o meu marido. Então, eles me
vêm de outra maneira.”

Antes de ingressar na prostituição, aos 22 anos, D. exerceu
outras atividades laborativas:

“eu vim de Juiz de Fora para o Rio como empregada
doméstica. De empregada doméstica fui trabalhar em
supermercado; de supermercado fui vender títulos do Hotel
Club do Brasil. Trabalhava em comércio e cheguei à conclusão
de que não tinha a menor afinidade para ser funcionária de
ninguém. Aí, fiz a opção pela prostituição.”

Sobre a experiência como funcionária de supermercado ela
relata:

“me cansava, me estressava e me aborrecia. Não gostava
de emprego nenhum, porque tudo ia de contra as minhas
expectativas e condições que me eram propostas. Assim, eu
não voltaria jamais. Só guardo ressentimentos. (...) naquela
época era quatrocentos cruzeiros, era dinheiro demais, com
relação à realidade da minha cidade. Aí, eu ganhava
quatrocentos cruzeiros para ser cozinheira na casa. Aí, fui
para o comércio e era bem menos, porque já tinha carteira
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assinada e não era a mesma coisa do que eu fazia antes. Eu
ganhava cento e vinte cruzeiros por mês e isso não me
satisfazia. Aí, um rapaz me chamou para fazer um programa
e eu nunca mais quis voltar para o trabalho. Nunca mais, nem
morta!”

Desde então, D. faz programas, trabalhando em diferentes
locais e estabelecimentos.

“A minha experiência, na verdade, é bem antiga. Tenho
45 anos e comecei aos 22 anos. Então,  tenho uma
experiência aqui, trabalhando no Rio, e em algumas boates
no interior do Rio. Trabalhei nas ruas do Rio: Presidente Dutra,
Copacabana... Tenho experiência bem diversa no universo
da prostituição, porque eu nunca fui de parar em algum lugar.
Já viajei pelo Brasil e para fora também. Você não viaja
como profissional do sexo, porque não te dão o visto. Em
geral, você sai como artista ou como bailarina ou cantora e
aí é lógico que você vai cantar ou dançar, mas isso é uma
coisa pequenininha em vista da prostituição que é o propósito,
onde você vai sair e outras mulheres também.”

“Eu fui atrás disso. Eu sabia que existia, né! E como eu
queria sair daqui, eu queria ganhar, estava acostumada a
ver gringo em Copacabana, eu disse: ‘Eu vou descobrir como
é essa história e vou atrás’. Eu é que fui procurar, me
envolver, me relacionar com pessoas que poderiam me
entrosar, né! Que não era uma coisa com que você não tem
conhecimento. Tem muita mascaragem nessa história de sair
do Brasil. Inclusive, fiz um contrato uma vez para Itália, e o
cara foi preso por escrava branca. Para Alemanha, também,
os agenciadores foram detidos na época. Desisti. Depois de
2 anos, surgiu então uma oportunidade para ir para o Chile.
Fui para ficar 22 dias e fiquei 6 anos. Eu tinha minha filha,
que hoje esta com 26 anos. Eu deixei ela aqui. Vim ao Brasil
duas vezes nesses seis anos. Fiquei embevecida pelo outro
país.”

D. fez referência a uma série de manejos articulados que
visam burlar a fiscalização dos órgãos competentes:

“quem sai do Brasil não pode dizer que é prostituta ou
que vai praticar prostituição... não consegue nem o visto de
entrada no pais do exterior, nem o visto de saída no Brasil.
Você sai, a maioria das vezes, com contrato de alguma boate
ou de algum empresário. E você sai como artista e chega lá
e não batalha. Só que você sai do Brasil com o contrato de
U$ 400 e você escolhe entre casa ou comida por conta do
empresário. Com U$ 400 se torna uma coisa inviável. Ou
você vai pagar a casa ou a comida! E U$ 400 fora do país,
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não dá! Então, você já vai, na maioria das vezes, consciente
de que vai fazer prostituição, assim como eu fui. Fiz opção
pela casa e U$ 400, não cobria tudo. Eu comprava comida.
Isso há 4 anos atrás. Eu não sei agora qual o histórico atual.
Eu tenho um histórico de 1982, por aí. Mas já saía com essa
pré-disposição e não tinha nenhuma dificuldade, porque já
saía com essa pré-disposição em batalhar. E a minha intenção
era mesma de chegar lá e trabalhar com turista”.

O processo de contato com pessoas que favorecem o
embarque de mulheres brasileiras para o exterior, relatado por D.,
dá margem a interpretações distintas. Neste sentido, cabe
transcrever o trecho de sua entrevista que trata deste tema:

Você já teve um convite, isto é, se você não
corresse atrás, você acha que não iria rolar? Não tem
abordagem mesmo?

D – Não! É tanto que na época que eu ia viajar, para
conseguir montar um grupo - você tem que ter um número,
são tanto homens e tantas mulheres no grupo de bailarinos -
, foi uma luta que durou uns 6 meses para conseguir.

Como você conseguiu a confiança da pessoa para
adquirir o contrato?

D -  Ele era do meio artístico. Disse para ele que queria ir
e ele disse que queria ter alguma coisa comigo.

E seu relacionamento com ele depois?

D – Eu não tinha mais nenhuma convivência não. Tinha
um filho com ele, mas, ele não tinha nada a ver comigo, até o
filho.

P – Daí você foi?

D – Eu fui com o grupo. Aí cheguei lá, não estava de acordo.
Saí sozinha procurando outros empresários Depois comecei
a negociar os meus contratos, pois já era artista mesmo.

P – Teve algum fator que causou alguma relutância?

D – Era tudo que eu queria. Tinha sim. O medo do
empresário desistir, porque sou baixa, não tenho altura, era
tudo ‘mulherão’! Pensava que por ser pequenininha, ninguém
ia querer me levar.

Ela afirmou, ainda, que não conhecia pessoas que tivessem
sido aliciadas com falsas promessas:

“você vai consciente daquilo que está fazendo. (...) Aqui,
no Rio de Janeiro, quem quiser contar essa história, é mentira!
Você assina contrato de artista, senão, você não sai. O que



143

Relatório Nacional PESTRAF - Brasil

pode acontecer, que muitas vezes já vi acontecer em
Copacabana, é delas começarem batalhando, começarem a
namorar, se casam, sabendo que não vai dar certo. Mas, na
maioria das vezes, pelo menos aqui no Rio de Janeiro, vão
sabendo exatamente o que vão fazer, como é a história. Não
é uma coisa que veja em jornal, assim aberto!. Pelo menos
na minha época era muito difícil! Até porque, há 23 anos
atrás tinha aquela história de prender, aquela história de
‘escravas brancas’... sei lá! Uma coisa assim... tráfico de
mulheres. Então, era fechado mesmo... Não vai menor.”

Indagada sobre seus sonhos e expectativas atuais, D.
relatou:

“materialmente eu gasto! Sou consumista! Gasto dinheiro
como assim... coisa de puta mesmo! A gente ganha hoje
aqui, gasta ali. Então, quer dizer, recebo hoje e gasto tudo
amanhã! E você pode chegar amanhã que não tenho um
centavo mais, sou consumista! Mas, com relação a interior,
eu gosto de mim como eu sou. Acho que não preciso melhorar,
nem piorar, porque se eu prejudico alguém, é só a mim
mesmo e não me sinto prejudicada.  Então... eu não tenho
muito sonho. Eu quero viver para ver a minha filha fazer 15
anos. É o único sonho, que tenho, que não posso ter controle,
porque, no que eu posso ter controle, eu vou à luta”.

Dados Pessoais

Nome: Norma

Idade: 20 anos

Residência: Poá (SP)

Estado Civil: Casada

Escolaridade: 1º Grau Completo

Profissão/Trabalho:  Não há informações

Condições Socioeconômicas: Não há informações

Norma, jovem de 20 anos, residente no Município de Poá no
Estado de São Paulo, saiu de casa na noite do dia 24 de março de
2001 (Sábado) para ir a uma lanchonete próxima à sua residência,
lugar que costumava freqüentar na companhia de amigas. Foi vista
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no local, porém não retornou para casa. Sua mãe, Judite, aguardou
sua volta até a Segunda-feira seguinte, quando prestou queixa de
desaparecimento na polícia. Na delegacia foi informada de que, por
se tratar de uma pessoa adulta não seria possível fazer ‘muita coisa’:
“Ai eu fui na delegacia, aí a delegada falou que ela era de maior, não
precisava, que ela ia voltar e pronto! Eu ia lá. Eu fui lá seis vezes e nada.”
Somente após a intervenção de um vereador local que a encaminhou
novamente para uma delegacia, o caso foi registrado.

Tendo em vista a falta de perspectiva de encontrar a filha
através da investigação policial, Judite resolveu agir por conta própria.
Ela passou a visitar os locais habitualmente freqüentados pela jovem,
colocando fotos e perguntando as pessoas sobre o paradeiro da
jovem. Todos os dias, após seus estudos noturnos, judite saía para
procurá-la. Numa dessas situações, passado já mais de um mês, ela
começou a visitar o bar ao qual sua filha havia se dirigido no dia do
desaparecimento, mas prosseguiu sem obter resultados por
aproximadamente mais um mês. Foi quando, num Sábado, encontrou
uma garota de quem se aproximou e obteve as primeiras referências
sobre o que de fato havia ocorrido.

“Aí tinha dois meses já, ai um dia, um Sábado, eu fui lá no
bar e fiquei lá. Não lá no bar, eu fiquei no ponto de ônibus em
frente ao bar, com a fotografia da Norma, ai apareceu uma
menina, ai a menina sentou perto de mim e falou: ‘a senhora
tá aí também?’. Eu falei não... estou aqui para saber se alguém
conhece minha filha. Ela falou: ‘quem é sua filha?’. Então eu
mostrei o retrato e ela falou: ‘é a Norma’ (...)”

Essa garota, até então desconhecida de dona Judite, informou
que Norma havia aceitado um convite para trabalhar em Santa
Catarina – por um período de dez dias – numa lanchonete recém
aberta. Segundo ela, dois homens brancos, um alemão e o outro
com sotaque de gaúcho, também quiseram levá-la, mas como ela
tem filhos, a possibilidade foi descartada. Quando inquirida sobre o
nome específico do lugar para onde Norma teria sido levada, afirmou
não se lembrar, mas se predispôs a tentar descobrir por intermédio
de uma outra colega que estava junto na ocasião, embora advertisse
que considerava perigoso estar falando sobre esse assunto.

Passando-se quatro meses do desaparecimento de Norma,
Judite encontrou novamente a garota que havia lhe fornecida as
primeiras informações. Ela relatou que havia conseguido levantar
junto a uma colega que também estava presente na ocasião do
convite, o nome da cidade para onde Norma teria sido levada. Tratava-
se de Camburiú no Estado de Santa Catarina. A partir dessa
informação, Judite seguiu para a cidade indicada onde ficou por dez
dias na casa de uma funcionária do terminal rodoviário, que lhe
prestou solidariedade por ter se comovido com seus propósitos.
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Além dessa pessoa, ela também contou com a colaboração
de travestis que a orientaram na circulação pelas casas noturnas da
região. Assim que chegou em Camburiú, Judite, se dirigiu à delegacia
local, mas foi encaminhada para a delegacia da mulher a qual
encontrou fechada devido ao feriado. Mediante esta situação, sua
estratégia de procura foi a mesma adota na região em que mora:

“Esses dias eu fiquei o dia e a noite toda na rua, lá em
Camburiú, nas ruas, nas avenidas, na praia, pra tudo que é
lugar, nos hotéis, nos inferninhos, nos embalos da noite. Os
que mais me ajudaram foram os travestis, eles me levavam
nos lugares onde minha filha podia estar, me ajudaram. Eles
foram excelentes, falaram que seu eu não tinha lugar para
ficar eles me arrumavam (...).”

Em sua estadia na cidade de Camburiú, apesar de ter obtido
um apoio mais completo da delegacia da mulher, que contrastou com
suas incursões anteriores na delegacia de Poá, o fato da filha ser
maior de 18 anos foi novamente colocado como problemático:

“Chegou a Segunda-feira eu fui na delegacia. A delegada
excelente, me atendeu maravilhosamente, já falou e perguntou
quantos anos a minha filha tinha, eu falei vinte anos. Ela falou:
‘bem, a gente não pode fazer muita coisa pela sua filha, mas
o que a gente puder fazer eu vou fazer para ajudar  a senhora.”
(p. 02)

De acordo com a delegada, havia na cidade uma boate, que
teria pertencido ao “Alemão”. No entanto, o estabelecimento
encontrava-se fechado, indicando sua mudança para outro lugar:

“Eu tinha levado um monte de fotografia da minha filha,
xerox, ela já mandou colocar... já chamou os investigadores
que estavam dormindo na delegacia, que tinham trabalhado
a noite, acordou eles e mandou atrás do Alemão. Ai foram,
mas o Alemão já tinha mudado, a boate do Alemão estava
fechada, ela já tinha mudado para outro lugar e eles não
deixam endereço, porque entram com um nome e saem com
outro.”

Judite retornou para sua casa com a garantia de que se sua
filha estivesse naquela cidade, a equipe de investigadores da
delegacia da mulher iria encontrá-la. Nas semanas seguintes manteve
contato com a delegada a espera de alguma novidade, mas frustou-
se cada vez mais, pois não obteve resultados positivos. Passou
então, a imaginar que sua filha pudesse estar morta. Diante dessa
possibilidade, a delegacia da mulher de Camburiú entrou em contato
com o posto do DEIC de São Paulo, que informou não haver indícios
de que Norma estivesse morta.
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Apesar da informação de que provavelmente sua filha estava
com vida, o fato de não encontrá-la e, nem ao menos obter
informações mais consistentes a respeito do caso, motivou dona
Judite a prosseguir com sua estratégia de investigação. Ela começou
a procurar em todas as delegacias de São Paulo, foi aos ‘cadeiões’,
aos presídios femininos mas não teve êxito. Por um período
abandonou o roteiro que vinha seguindo a partir da indicação da
moça que esteve com sua filha no momento em que ela acompanhou
os dois homens para Camburiú, e começou a procurar em todos os
lugares que imaginava que pudessem lhe ajudar de alguma forma.

Nessa série de investidas aproximou-se das Mães da Sé,
entidade não governamental  especial izada em casos de
desaparecimento. A presença contínua nas manifestações realizadas
na Praça da Sé em São Paulo, todos os domingos, contribuiu para
deixá-la mais calma, primeiro porque, com essa ação, visualizava
alguma expectativa – vários órgãos de imprensa costumam dar
visibilidade ao sofrimento dessas mães e parentes de desaparecidos
–, segundo porque teve contado com pessoas que estavam
passando por situações similares.

Mas, por não se conformar com o fato de não reencontrar
sua filha após já ter perdido uma outra filha de 24 anos à cerca de
um ano, ela retomou suas investigações pessoais. O insigth de que
mais alguém, além das garotas que já haviam lhe informado
inicialmente, poderiam ter alguma informação sobre os homens que
teriam levado Norma a impulsionou para uma nova investida:

“Eu falei não é possível, será que esses homens vinham
aqui... Porque foram três vezes que eles vieram. Será que
esses homens vinham aqui de carro, será que eles ficavam
de carro e não iam em nenhum lugar. Pra mim, a última vez
que eles vieram, eles levaram ela. (...) Porque foi assim que
me falaram. A própria menina lá no bar me falou que eles
vieram três vezes e levaram outras meninas para trabalhar
nisso.”

Por intermédio de um vendedor ambulante que freqüentava
o local onde a jovem foi vista pela última vez, foi informada de uma
oficina onde o “Alemão” levou o carro para consertar e, a partir dessa
fonte, surgiram outras informações sobre a filha. Segundo ela, o
rapaz, que vendia enfeites de geladeira em uma ponte perto de sua
casa se emocionou ao ver a fotografia de Norma, confessando saber
mais sobre o caso:

“Eu levei uma fotografia da minha filha e mostrei para ele
e falei, você conhece essa menina? ‘Ele falou, a senhora sabe...’
e as lágrimas começaram a cair, começou a chorar. Falou,
‘sabe dona eu não conheço mesmo sua filha.’ Eu falei, minha
filha está desaparecida há mais de seis meses, eu já procurei
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em tudo quanto é lado e não encontro, eu não quero encrencar
você, não vou colocar você em confusão, eu só quero que
você me dê notícias de minha filha. Daí ele falou: ‘Ah, no dia
em que ela foi... que eu ia mandar outra pessoa, ela estava
no carro, eles foram de carro. E o Alemão, eu não sei como é
o nome dele, só sei que ele chama Alemão...’. Daí eu falei, e
você não sabe em que lugar é em Santa Catarina, não? Ai ele
falou que não, mas ia ver uma pessoa que trabalhou numa
oficina em que o Alemão levava o carro para consertar.”

Desculpando-se por não poder ajudar mais, pois considerava
isto uma coisa perigosa, o rapaz (vendedor ambulante) concedeu-
lhe o nome de um outro, Felipe,  também trabalhador das ruas, neste
caso, um jovem ainda mais moço que fazia gravações em pulseiras.

A informação que foi dada à dona Judite resumiu-se ao nome
do rapaz que gravava pulseiras e que havia trabalhado na oficina
mecânica, habitualmente freqüentada pelo Alemão nas ocasiões de
suas estadias em São Paulo, e ao lugar aproximado onde ele poderia
ser encontrado – uma passarela localizada no centro da cidade.

Na seqüência de suas investigações, dona Judite conseguiu
informar-se sobre o lugar onde possivelmente mora o Felipe. Segundo
as informações que obteve, ele morava em uma favela localizada
nas redondezas da cidade.

Em posse dessa informação ela adiantou-se a procurá-lo, foi
para este lugar na noite do dia em que obteve esta informação, mas
não teve muito êxito pois ninguém com quem conversou soube dizer-
lhe onde ficava a casa do rapaz. No dia seguinte, logo pela manhã,
Judite dirigiu-se mais um vez para a favela a procura da caso de um
rapaz chamado Felipe que gravava pulseiras na passarela do centro
da cidade.

Ao se deparar com um homem que assinalou positivamente
quanto ao fato de conhecer o Felipe, ela foi evasiva quanto às razões
por que estava a procurá-lo, disse que possuía algumas pulseiras
que gostaria que ele gravasse. Segundo ela suspeitou que se fosse
direto ao assunto correria o risco de que ele não lhe informasse
corretamente sobre onde era a casa do rapaz que estava procurando.

Conseguindo chegar à casa do jovem Felipe, dona Judite
pergunta-lhe se, de fato, ele havia trabalhado numa oficina mecânica
onde era cliente um homem vindo de Santa Catarina e que era
conhecido como Alemão. Mediante uma resposta afirmativa, ela o
questiona se sabe o nome exato do lugar de onde ele vinha, mas
depara-se com uma resposta negativa, a qual foi acrescida da
declaração de também ter sido convidado a trabalhar na “firma” que
o Alemão estava montando nessa cidade, mas seus pais não
autorizaram.
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Numa conversa com os pais de Felipe, dona Judite consegue
o apoio de sua mãe que se dispõe a acompanhá-la até a oficina,
onde trabalhou Felipe, para esclarecer mais sobre o assunto.

Chegando lá, disse estar procurando pelo cliente da oficina
mecânica vindo de Santa Catarina, o Alemão, que estava montando
uma lanchonete e estava recrutando pessoas para trabalhar. Falou,
ainda, que estava precisando trabalhar e que gostaria de saber onde
encontrá-lo. Suas indicações apontaram a ruptura da sociedade entre
o Alemão e o outro homem, que morava nas proximidades. Disse
que o Jorge, ex-sócio do Alemão, havia desfeito a sociedade porque
foi roubado pelo companheiro. De qualquer modo, mediante a
insistência de dona Judite de que gostaria de encontrá-lo para
verificar se ele não teria como ajudá-la a conseguir um emprego,
mesmo que em outro lugar, mas voltado ao ramo de lanchonetes, o
dono da oficina indicou-lhe como chegar a casa de Jorge.

“(...) daí fui bater na casa desse homem (Jorge) eram
umas duas e meia, atendeu uma mocinha. Eu queria falar
com o Senhor se ele está precisando de alguém para trabalhar.
Dai ela falou: é o Jorge, mas ele não tem sociedade mais não.
Dai eu falei: ele está ai, chama ele para mim. Ai ele veio. Um
homem todo rasgado, falando oi tudo bem, boa tarde. Eu
falei: Seu Jorge, aquele homem que trabalha, lá para o Sr.
em Santa Catarina não está precisando de cozinheira não?
Dai ele falou: ele não está mais não, aquele sem vergonha
me roubou. Pôs o homem lá em baixo e perguntou: A senhora
queria trabalhar lá. Eu falei: queria. Ele falou: olha para ir lá
tem que saber o lugar mesmo, porque eu não sei nem o lugar,
só sei que é um lugar que se chama Guaramirim, chegando
em Florianópolis.  Dai eu falei para ele: como que vai lá. Dai
ele ficou assim... dai eu falei: sabe o que é Seu Jorge, eu
estou atrás da minha filha, dessa menina (mostrei o retrato),
faz sete meses que ela sumiu, vai fazer oito meses que eu
estou atrás dela, não é só eu, é a policia, tem foto dela até no
estrangeiro, na internet, que eu coloquei e a policia colocou e
a minha filha sumiu faz sete meses e nenhum telefonema e o
Sr. sabe... Dai ele falou: ah. é a Norminha. Eu falei: então o
sr. Conhece. Onde está minha filha? O sr. vai falar onde ela
está pra mim ir lá ou eu vou chamar a policia, eu já estou na
policia mesmo. Ele falou: não pelo amor de Deus, eu não
tenho nada com isso. Não sou eu, é o Alemão. Mas o Sr. foi lá.
Eu fui, porque eu emprestei o dinheiro para o Alemão abrir o
negócio, uma lanchonete, mas quando eu cheguei lá era um
boate de prostituição, dai eu deixei para lá, ele levou até meu
carro. A senhora não vai me levar na delegacia.”

Conforme o depoimento já havia assinalado, as indicações
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seguidas por Judite finalmente a levaram a ter a uma possibilidade
mais concreta de reencontrar sua filha.  O contato com Jorge
acrescenta uma série de elementos que esclarecem o tipo de trabalho
para o qual a Norma foi cooptada:

“Daí ele (Jorge) falou, se eu fosse a senhora, eu ia hoje.
Eu falei: porque, o senhor vai ligar para ele. Ele falou: não, lá
não tem nem telefone, é no meio do mato. Eu falei: não, não
vou hoje não, vou só no fim de semana, porque não tenho
dinheiro. Ele falou: olha,se eu fosse a senhora eu ia o mais
rápido possível, porque talvez a Norma nem tá lá mais. Porque
lá eles vendem as meninas, quando estão enjoados daquela
menina vai vendendo para outros, até que sai para fora do
pais.(...) Ele falou que vão vendendo um para o outro, o senhor
sabe que lá a cor morena tem valor, porque lá só tem branco,
só tem loiro” (P. 5)

“Daí eu falei para ele: tudo bem. Agradeci e ele falou para
eu não ir na delegacia e eu falei, tudo bem, eu não vou. O
homem tem quatro filhos, eu falei para ele: o senhor foi cair
numa dessa seu Jorge? O senhor com filho, já pensou o senhor
se amanhã acontecer uma coisa dessa com seu filho? Ele
falou: não, mas é coisa do Alemão, o Alemão levou a Norma.
A Norma foi com o Alemão, falando que ele queria ficar com
ela, namorar com ela e a levou.”

Apesar de ter dito ao Jorge que não viajaria com muita urgência
porque não tinha os recursos necessários disponíveis, dona Judite
conseguiu embarcar com sentido a Joinvile no mesmo dia. Chegando
lá pela madrugada do dia seguinte tomou outro ônibus que a levou
a até a cidade indicada, mas se surpreendeu ao chegar, pois encontrou
a cidade totalmente deserta, segundo relatou, não via ninguém por
ali.

Aguardou em frente a uma delegacia até 9:30 Hs e, só depois
disso, pode perceber que havia um recado dizendo que aquela
delegacia estava abandonada. Frente a esta situação recorreu a um
taxista com quem se informou se sabia algo a respeito do lugar que
estava procurando.

O taxista sabia exatamente onde era o lugar mas não quis
se envolver, levou-a até lá mas não quis esperar para ver qual seria
o resultado, voltou imediatamente.

“Daí eu perguntei para o homem do taxi, ai ele falou assim:
eu sei onde é, só que a senhora tinha que ter descido lá, é na
beira da estrada, agora a senhora vai ter que voltar. (...)
Entrei no táxi e fui, cheguei lá umas onze horas. Ele me deixou
lá e falou: é aqui e estou voltando. (...) eles conhecem sabem
de tudo.”
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De acordo com seu relato, Judite considerou o lugar bastante
simplório, sendo difícil, inclusive, o acesso. Ficou algumas horas
esperando em frente a boate e ninguém aparecia, até que se
aproximou uma senhora que a inquiriu se estava a procura de alguém.
Respondendo afirmativamente e apresentando-lhe a fotografia de
Norma, dona Judite logo se deparou com o momento tão esperado.
De fato, era ali mesmo que Norma estava. A mulher que a recebeu
era cozinheira no local e reconheceu a fotografia de Norma de
imediato.

“Ela falou: ah, é a Norma, a Norma tá aquí sim. (...) ela é
um amor de menina. Ela já tinha bebido. Eu falei: como é que
eu vejo ela, como é que falo com ela? Ela falou: não, vamos
que eu levo a senhora. Daí me levou para dentro, passando
pelos quartinhos que eu via. Os pés de pau que eu via, era pé
de pinheiro. O último quarto que tinha lá era o quarto da
Norma, tudo do lado de fora.”

Segundo Judite, ninguém ali sabia que Norma havia fugido,
que não havia avisado sua família. A recepção foi estritamente familiar,
o Alemão a recebeu com gentilezas e apressou-se a ir até a cidade
comprar as coisas para o almoço.

O clima de hospitalidade só assumiu outras feições no
momento em que ela disse que  foi para buscar sua filha. A partir
desse momento, o Alemão demonstrou-se mais nervoso e impaciente,
contra-argumentando que Norma já possuía 20 anos e que, portanto,
poderia decidir por si mesma.

Referiu-se a Norma como seu braço direito, explicitando que
ela tinha a função de gerenciar a lanchonete. Apesar de acompanhar
a conversa, Norma não se pronunciava, estava tomada por uma crise
de choro.

Diante desta situação, Judite comportou-se da seguinte
forma:

“Daí eu pensei, deixa eu ficar amiga deles, porque eu estou
aqui sozinha, distante, e eles podem fazer alguma coisa comigo.
Deixa eu ficar um pouco mais calma. Eu falei: não, a Norma
vai se ela quiser; se ela quiser voltar, ela volta, mas ela tem
que ir lá. Ele ficou mais calmo e foi para a cidade com a
Norma. Escuta só, ele tinha a mulher, porque tudo não era
com a mulher. Não, tudo era com a Norma. Ele tinha cinco
carros, foi para a cidade com a Norma. Ai foram lá, fizeram
as compras. A mulher meio de fogo fez o almoço e eu comi lá
com eles, fiz amizade com as meninas que estavam lá. Não
tinham muitas meninas, só tinha mais três meninas e a
melhorzinha da turma era a Norma.”
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Quando Judite, driblando o olhar vigilante do dono da boate
ou a presença insistente de mais alguém sempre que ela esforçava-
se por falar a sós com Norma, finalmente adentrou seu quarto e
sugeriu que voltassem, surpreendeu-se, pois, apesar de todo esforço
concentrado que fizera até aquele momento, não sentia de Norma o
mesmo empenho em criar condições para seu regresso.

Nesta primeira experiência de resgate, sua tentativa foi
completamente frustrada, pois, confusa com relação às reais intenções
de Norma e coagida pelas estratégias de cerceamento do Alemão,
não conseguia ter clareza do modo como proceder. Ao aceitar ir à
festa de aniversário da filha do Alemão, para com isso demonstrar
certa simpatia e evitar atritos, dona Judite expôs-se ao mecanismo
de engodo habilmente manipulado por ele. Como ela supõe, ele
conseguiu adiar o momento de levá-las até a rodoviária de modo
que perdessem o único ônibus que poderia servir para que voltassem
ainda naquele dia:

“Daí ficou certo que oitos horas a gente viria embora; de
tanto que a Norma já levou as coisas mais necessárias. Eu
levei a minha mala porque de lá já iam levar a gente na
rodoviária para vir embora. Só que, sabe o que aconteceu?
Ele enrolou e nós saímos de lá oito e meia da noite, passamos
na rodoviária  e não tinha mais ônibus. Quer dizer que ele fez
de propósito. Já conhecia tudo, tá. Eu também já conhecia os
horários porque o homem da rodoviária tinha me dado.”

Tendo que adiar sua viagem para o dia seguinte, dona Judite
deparou-se com uma noite obscura. Assim que chegaram foram para
o quarto de Norma, onde mais uma vez, conversou com ela, explicou-
lhe que teria que ir trabalhar e que ela deveria ir junto mesmo que
fosse para voltar à mesma vida depois.

A inconsistência das respostas de Norma a deixaram muito
incerta sobre até que ponto a manipulação era externa ou já
interiorizada por sua filha. Logo após conversarem, sua filha saiu e
não voltou. Em seguida apagaram-se todas as luzes e ela ficou a
noite toda com a porta fechada a chaves por medo de que algo lhe
acontecesse:

“Aí quando foi de noite, sumiu a Norma. A Norma não
dormiu lá e apagaram a luz. Não sei se foi coincidência que
acabou a luz, mas ficou tudo escuro, e Norma não dormiu lá.
Eu estava no quarto dela, fiquei, daí a cozinheira veio, porque
ela não mora ali, ela foi lá e falou: dona Judite, a senhora não
abre a porta para ninguém, quem bater a senhora não abre a
porta. Nem que seja a Norma, a senhora não abre. Ela falou
baixinho.”

No dia seguinte, Judite pegou suas coisas e foi embora sem
a filha. Ainda ao sair, o Alemão colocou-se à disposição para levá-la
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até a rodoviária. Ela aceitou e mais uma vez, ele tentou desviar o
caminho e encaminhá-la para um sistema de caronas com
caminhoneiros que abastecem num posto de combustível da região.

Passados alguns dias, sem que Norma entrasse em
comunicação, ela foi à delegacia mas, novamente, encontrou as
mesmas limitações. O fato de sua filha já ter 20 anos impossibilitava
qualquer ação policial. Mesmo assim, o delegado que a atendeu dispôs-
se a ajudar na medida do possível; disse-lhe que lhe forneceria um
ofício pedindo que a delegacia da região em que sua filha estava
localizada a acompanhasse.

Judite, munida deste documento, dirigiu-se mais uma vez para
Santa Catarina na companhia do filho, procurou a delegacia local e
apresentou-lhe o ofício. A limitação judicial novamente tornou-se o
elemento prioritário, pois não há ação possível nestas condições.
Segundo os investigadores que a atenderam, eles conheciam o lugar,
sabiam o que ocorria lá, mas não podiam fazer nada. No caso de sua
filha, se ela tivesse quinze ou dezesseis anos, poderiam intervir, mas,
como ela tem 20 anos, não há nada a fazer:

“Daí o delegado não estava lá, estava fazendo curso,
estavam os investigadores. Daí eles atenderam a gente e um
deles falou: olha, a gente conhece o Franciel, o nome de guerra
lá é Franciel, sabe o que ele faz, só que a sua filha tem 20
anos; se ela tivesse 15, 16, ainda tinha que ter um pedido, ter
um mandato de São Paulo. Daí eu apresentei o mandato e ele
falou o seguinte. Ele sabe até o telefone, ele ligou lá
imediatamente e falou com a mulher. Eu disse: o senhor sabe
o telefone de lá? Ele disse: sei, dona Judite. Ligou lá, a mulher
atendeu, ai ele falou assim: eu queria falar com a Norma
(...).”

Como percebeu que não teria auxílio nenhum da polícia, pediu
ao investigador que não deixasse recado para que Norma
comparecesse à delegacia para falar com a mãe e o irmão, como ele
estava encaminhando a conversa, preferiu ela mesma dirigir-se para
lá novamente. Chegando lá Norma e o Alemão já os esperavam no
portão. Ele convidou-os para o café da manhã e demonstrou simpatia.
A primeira impressão que Norma lhe causou era a de que estava
tomando algum tipo de anabolizante, pois estava com o corpo
modificado. Também vestia roupas muito diferentes da que estava
acostumada a presenciar; saia muito curta, saltos bastante altos
etc.

Ao conversarem com ela para que fosse embora, Norma disse
que não poderia porque estava devendo prestações de aparelhos
eletrônicos e roupas que foram comprados para ela. Quando foi
questionada pelas razões porque foi parar naquele lugar, ela afirmou
que teria ido trabalhar. Até que mais adiante, no decurso da conversa,
declarou ter vontade de ir embora, mas teria primeiro que pagar
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suas dívidas.

Cabe ressaltar que não havia nenhuma segurança naquela
boate, não havia ninguém vigiando as moças que ali estavam para
que não fugissem, no entanto, o sentimento de dívida para com o
Alemão mantinha Norma numa condição de intensa hesitação. A
manipulação da dependência parece ser a única forma de
cerceamento que ele utilizava. Assumindo a responsabilidade por
tudo, ele as impedia de terem atitude própria ou de se depreenderem
dele sem dar satisfações.

“É, mais eu acho que, também, ali dependia tudo dele.
Porque lá não tem um bar, uma farmácia, um telefone, não
tem nada. Tudo é na cidade vizinha, se elas queriam ir para
cidade comprar alguma coisa, ele mandava o motorista levar,
então, eu acho que fugir ali tinha que ser por meio de uma
pessoa conhecida que fosse ali, porque os caminhoneiros não
iam para ali, naqueles matos, não iam.”

Na mesma semana a filha apareceu em casa e disse que
estava vindo visitá-los, pois aproveitara para acompanhar a esposa
do “Alemão” a  qual estava visitando alguns parentes com problemas
de saúde. Na ocasião, a jovem compareceu à delegacia e deu baixa
no Boletim de Ocorrência de desaparecimento, e retornou para
Guaramirim-SC,  no mesmo dia.

Algumas semanas depois, a filha chegou novamente em casa
alegando que havia fugindo do local e pego carona com caminhoneiros
até chegar em são Paulo. Assim que retornou definitivamente para a
casa de sua mãe, isolou-se por completo do contato com outras
pessoas, passava a maior parte do tempo fechada em seu quarto.
Tornou-se mais hostil e agressiva com sua mãe e seu irmão,
impedindo-os, inclusive, de manipularem os aparelhos de TV e som.

Atualmente, casou-se com um homem que conheceu na época
em estava em Guaramirim-SC e vivem no mesmo quintal da mãe; o
assunto da prostituição e do tráfico passou a ser um tabú porém a
mãe nota que a filha tem seqüelas psicológicas que precisariam ser
abordadas, porém ela não sabe como fazê-lo.

Dados Pessoais

Nome: não revelado.

Idade: 16 anos (não há informações se esta é sua idade atual ou
refere-se ao ano em que ela foi traficada).

Residência: interior da Bahia.
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Estado Civil: casada.

Filhos: não.

Escolaridade: não há informação.

Profissão/Trabalho: não há informação.

Condições Socioeconômicas: não há informação

O envolvimento da adolescente baiana (doravante chamada
de “Baiana”) com o tráfico de mulheres para exploração sexual
comercial iniciou-se em julho de 1998, quando conheceu uma tia
que morava na Suíça, com a qual estabeleceu uma relação de
“confiança”, envolvendo, inclusive, contatos sexuais: “pelos poucos
dias que fiquei com minha tia, ela me deu votos de que eu podia confiar
nela. E eu confiei bastante.”

A tia foi embora e, meses depois, telefonou para “Baiana”,
propondo-lhe que fosse trabalhar e estudar na Suíça.

“Eu disse a ela: ‘como seria viver a vida aí na Suíça?’ A
resposta é que a Suíça é um país maravilhoso, que... teria
tudo o que sempre sonhei, liberdade... então pedi um tempo
a ela para pensar em tudo.”

“Baiana” contou a proposta a seus pais que, em princípio,
não concordaram com a viagem. Entretanto, em pouco tempo, a
filha conseguiu convencê-los. Poucos dias depois, a tia ligou
novamente, alertando para um problema que deveria ser resolvido
para que ela pudesse sair do país: a questão da idade.

Pai e filha procuraram meios legais para resolver a situação.
Contrataram um advogado e chegaram à conclusão de que alguns
meses seriam necessários até que tudo estivesse regularizado.
Acreditando que estava diante de um problema sem solução,
“Baiana” disse para a tia que não iria, mas esta tranqüilizou-a,
afirmando que haveria outras formas de solucionar o problema.

Poucos dias depois, a tia propôs que providenciassem um
documento falso, que deveria ser de alguém que nunca tivesse
tirado passaporte ou mesmo carteira de identidade.

“Ela disse: ‘é a única opção que temos’! E eu, como queria
ir tanto para Suíça...  como a minha tia falava muita coisa
sobre a Suíça... eu queria ir!”

Surgiu, então, uma outra mulher (a quem “Baiana” também
chamava de tia), que resolveu a situação. Tudo seguiu como
planejado, sem problemas para a assinatura dos papéis e dos
documentos da adolescente. Cerca de uma semana depois, já em
março de 1999, a primeira tia enviou o dinheiro para o pagamento
do passaporte. No mês seguinte, ela avisou que a sobrinha já podia
pegar a passagem aérea.

Em abril de 1999, “Baiana” saiu do interior da Bahia, foi
para Salvador e de lá embarcou para Zürich, onde foi recebida por
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dois homens e pela tia, que a levou para comprar roupas e para
um salão de beleza.

A mando da tia, ela teve um encontro com um dos homens
que conheceu no aeroporto de Zürich:

 “ter que transar com um homem que vi apenas só um
dia... e ainda por cima brutal! Nunca vi coisa igual! Perder
minha virgindade com um homem podre como aquele, foi
difícil! Daí por diante, a minha vida mudou totalmente... aí
senti que o pesadelo estava apenas começando para mim”

O homem entregou “Baiana” para a tia, alegando que ela
não era virgem. A mulher irritou-se, xingou a sobrinha de
“mentirosa” e “prostituta” e chegou a mencionar que a mandaria
de volta para o Brasil, mas o homem interveio e a tia mudou de
idéia.

O homem e a tia fizeram um acordo pelo qual ele se casaria
com “Baiana”, que, em troca, deveria prostituir-se. Cerca de cinco
dias depois, a tia levou-a para trabalhar em uma sauna. Metade do
dinheiro que ela recebesse deveria ser repassado à mulher. O
restante seria destinado a pagar metade das despesas do
apartamento em que passou a morar com o “marido”.

“Baiana” referiu-se ao “domínio” e ao “medo” que sentia
da tia e do marido, que a agredia e constantemente mencionava
os espancamentos aos quais submetia sua ex-mulher, uma
dominicana:

“ele acabou com ela! Deixou ela com a cara toda
quebrada de pancada! Isso era como um sinal para mim. Eu
sentia a maneira como ele falava, brutal, e ria! Como se
para mim fosse engraçado!”

Embora se prostituisse seis vezes por semana, ela não tinha
acesso ao dinheiro, que era tomado pela tia sob a argumentação
de que o estava juntando com o intuito de pagar passagens para
que, no final do ano, ‘Baiana’ pudesse visitar a família no Brasil. A
possibilidade de estudo também foi descartada pela tia, que alegava
que ela “já sabia o suficiente, e o alemão poderia aprender com os
homens”

“Quando um cliente reclamava de mim, ela dizia que ia
me colocar para fora do trabalho, porque...sabia que o meu
marido não ia me querer sem dinheiro... e também sabia
que eu tinha medo de ficar na rua!”

Ela mantinha contatos telefônicos com os pais, mas tinha
“vergonha” de contar a situação na qual estava inserida. No
segundo semestre de 1999, “Baiana” engravidou do marido. A tia
reagiu violentamente e propôs um aborto, que foi realizado no
terceiro mês de gravidez. Nesse ínterim, ela foi obrigada a continuar
na prostituição, apesar de sentir muitas dores e não conseguir se
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alimentar direito.

Em uma consulta com um médico, antes do aborto, ela
contou toda a verdade sobre sua situação, pedindo-lhe segredo.
No quarto dia após o aborto, a tia lhe obrigou a voltar para a
prostituição. Durante uma relação, teve hemorragia e foi levada
para um hospital.

A partir daí, passou a esboçar um movimento de afastamento
da tia e do marido. Iniciou um contato pessoal com um cliente, que
passou a ajudá-la como “amigo”. Deixou de trabalhar para a tia e
foi morar em um hotel. Conforme diz, o “amigo” tornou-se um
“namorado, reduziu o número de vezes em que se prostituía.

Atualmente, há um processo na justiça Suíça que está sendo
acompanhado por uma ONG (F).

Dados Pessoais

Nome: R.O

Idade: 23

Residência: Foz do Iguaçu

Estado Civil: Tinha um companheiro, que estava preso.

Filhos: 3

Profissão/Trabalho: cozinheira, zeladora, empregada doméstica,
auxiliar de serviços gerais

Escolaridade: primeiro grau incompleto

Condições Sócioecônomicas: Vivia em um bairro modesto

Antes de ser traficada, RO vivia, com seus filhos, sua mãe e
seu padrasto, em um bairro modesto de Foz do Iguaçu, no estado
do Paraná. A mãe lhe ajudava a cuidar das crianças, já que seu
companheiro estava preso. Segundo ela, apesar de ter morado
muito tempo na casa de avós e amigos, a relação com a mãe e o
padrasto era amistosa.

RO declarou que seu pai foi embora para a Argentina quando
ela tinha 5 anos. Sua mãe casou-se de novo e mudou-se com a
família para Rondônia, onde viveram, tranqüila e confortavelmente
por seis anos, até que o padrasto sofreu um acidente de carro e
não pôde mais trabalhar. A mãe separou-se dele e voltou para Foz
do Iguaçu.

RO começou a trabalhar com 16 anos. Foi cozinheira,
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zeladora, auxiliar de serviços gerais e empregada doméstica, todos
sem carteira assinada e recebendo um salário mínimo. Necessitando
urgentemente de recursos financeiros para criar seus filhos, optou
pela prostituição. Explicou que, trabalhando de 19h00min à
0h00min, chegava a ganhar um salário mínimo por noite. Afirmou
que não gostava do que fazia e temia pelos riscos que tal atividade
oferecia à sua saúde, mas não conseguia nenhum emprego que
lhe rendesse os mesmos ganhos.

Sonhava montar um negócio próprio, que garantisse o futuro
de suas crianças, a compra de uma casa, o conforto e uma vida
financeira tranqüila. Já havia recebido várias propostas, vindas de
pessoas diferentes, para prostituir-se no exterior. Conheceu várias
moças que tinham ido para Argentina e que ‘tiveram sucesso’,
ganhando quantias de dinheiro ‘bastante significativas’. De acordo
com ela, antes deste país entrar no atual quadro de grave crise
econômica, o número de moças que iam para lá era elevado, pois
além de ser muito perto de Foz do Iguaçu, é ‘fácil de entrar’. As
moças iam e voltavam. Muitas passavam meio ano trabalhando lá,
e o restante em Foz.

Uma amiga convidou-a várias vezes para ir. Ela tinha um
contato com um aliciador, com quem falava por telefone. Ele buscava
moças indicadas por outras moças que já haviam estado na
Argentina. A ida de RO foi combinada por telefone. A passagem foi
paga pelo aliciador e o transporte até a Argentina feito por um
taxista que participava do esquema.

Quando foi para a Argentina, RO já estava há um ano
trabalhando como prostituta. Ela permaneceu lá de julho até
novembro de 2001. Declarou que tomou a decisão em poucos dias,
sempre motivada pelo ganho financeiro que imaginava que teria, o
que lhe possibilitaria cuidar melhor de seus filhos. Pediu a sua mãe
que cuidasse das crianças e disse que voltaria logo. A mãe sabia
que ela iria trabalhar como prostituta e nada fez para impedir.

Depois de receber o dinheiro da passagem, RO   passou um
dia e meio viajando sozinha, de ônibus, entre Foz do Iguaçu e Santa
Fé, Província de Córdoba. Lá, uma mulher de apelido “Turca”,
responsável pela casa noturna onde trabalharia, lhe esperava. Dali,
foi levada de carro para a Wiskheria Serena, que fica na estrada
entre Francia e Arojito, na Província de Córdoba. Disse ter levado
pouca bagagem, somente suas melhores roupas.

Permaneceu nesse mesmo lugar, durante os quatro meses
em que esteve na Argentina. Vivia numa casa ampla, com outras
nove meninas, várias delas brasileiras, com quem disse manter bom
relacionamento.

As condições de trabalho previam que metade do valor
arrecadado com os programas ficasse com ‘a casa’. Além disso, a
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alimentação e outros ‘gêneros de primeira necessidade’ consumidos,
eram descontados da metade que cabia às prostitutas. O pagamento
deveria ser feito quando a moça deixasse a casa. Como os
exploradores sempre alegavam que não tinham o dinheiro todo, elas
eram obrigado a permanecerem, mesmo contra sua vontade, na
esperança de receber o que lhes era devido. Isto aconteceu com RO.

A casa oferecia preservativos e, em casos urgentes, as
moças eram levadas para o hospital. Os gastos com remédios
também eram descontados. Segundo RO, raramente as contas das
mulheres e da ‘casa’ coincidiam.

As condições de habitação não eram boas: as 10 meninas
dormiam em apenas dois quartos, o local era sujo e distante do
comércio local. No entanto, o mais grave é que as mulheres não
podiam sair do quintal da casa, além de terem que cuidar de toda a
limpeza e da manutenção, fazendo serviços pesados como tirar
água do poço e cortar lenha.

A rotina diária consistia em trabalhar à noite, enquanto,
houvesse clientes, não importando a hora que fosse. Durante o
dia, tinham que cuidar da casa e fazer a comida. RO declarou que
fez algumas amizades com os freqüentadores, mas não os visitava
por estar impedida de sair do quintal. Apesar disso, não relatou
esquemas rígidos de segurança que impedissem a saída das moças.

Com relação à violência, RO declarou que os homens
argentinos são bem mais corteses que os brasileiros e que, por
isto, não sofreu nenhuma violência. No entanto, relatou que quando
as normas da ‘casa’ eram infringidas, as mulheres apanhavam do
dono do local.

Durante o tempo que esteve lá, ela não falou com a sua
família ou com os amigos. Contava que, se falasse, iam pedir que
ela voltasse imediatamente, pois não concordavam com sua ida e
tinham medo de que ela sofresse algum tipo de violência.

Dados Pessoais

Nome: Sukie

Idade: 25 anos (em 2001)

Residência: Não há informação

Estado Civil: Separada

Profissão/Trabalho: Frequentadora das boates do Centro de
Manaus.

Filhos: Dois
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Escolaridade: Não há informação.

Condições Sócioeconômicas: A mãe vende churrasquinho para
sustentar os filhos

Nascida em Manaus, Sukie residia na zona leste do
município. Separada do marido, com quem teve dois filhos, que hoje
estão sob os cuidados de sua mãe, era freqüentadora das boates
do centro de Manaus.

De acordo com seu relato, numa noite, ela não percebeu o
horário e perdeu o ônibus de volta para casa. Como não tinha
dinheiro para pagar um táxi, dormiu em um hotel no  qual morava
uma amiga que trabalhava na boate Crocodilos.

Ao acordar, foi para a Praça do Relógio, onde fica o terminal
de ônibus do centro de Manaus. Sem muita preocupação em
retornar para casa, sentou-se em um banco. Duas mulheres, uma
jovem e uma senhora com idade em torno de 60 anos, aproximaram-
se e puxaram conversa, elogiando-a e achando-a muito bonita.
Perguntaram-lhe, então, se ela não gostaria de viajar para a Suíça
ou para a Espanha, a fim de trabalhar num bar ou na área de
turismo.

Sukie aceitou o convite, pensando em “ganhar dinheiro para
ajudar a família, comprar coisas, roupas...”, mas disse que elas teriam
que falar com a sua mãe, que é casada pela segunda vez e que,
para sustentar a ela e a seus irmãos, trabalha vendendo
churrasquinho.

Elas foram até lá e comprometeram-se com a mãe de Sukie,
afirmando que sua filha iria para a Espanha trabalhar na área de
turismo. Ela estranhou a história, mas, diante da idade da mais
velha, concordou.

Segundo o Processo 031/2000, da Polícia Federal, essas
duas mulheres criaram condições para que Sukie tirasse o
passaporte o mais rápido possível. Com a documentação em dia e
de posse do bilhete de passagem, também fornecido pelas
aliciadoras, Sukie viajou para Recife e de lá seguiu para Lisboa.

Nessa cidade, foi recebida por uma senhora portuguesa,
permanecendo dois dias na capital. Em seguida, já sob a
responsabilidade de uma espanhola, foram de ônibus para
Pontevedra, localizada na Galícia, região norte da Espanha. Foi
quando lhe disseram que não trabalharia como garçonete, nem em
turismo, mas em “programas” ou como acompanhante de homens
com dinheiro.

Sukie foi levada para o bar/boate Palladin, onde, para
começar a trabalhar, recebeu roupas novas e sensuais. Segundo
ela, a dona do bar era extremamente rigorosa - não só com ela,
mas com as inúmeras brasileiras que lá se encontravam - e já havia
tomado os seus documentos: “se não trabalhasse não comia.”
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No começo, disse, sentia muita falta de sua família, teve
dificuldades para adaptar-se ao clima frio e às pessoas, que eram
muito fechadas, o que lhe dava depressão:

 “(eu me) sentia muito baixa...humilhada, porque a vida
de mulher de programa é muito humilhante, mesmo! Tinha
homens que, por exemplo, não gostavam muito das
brasileiras. Eles pegavam elas para fazer maldade”.

Ela conta que era comum haver “baixarias ” no clube,
envolvendo a briga da dona da boate com as brasileiras. De vez
em quando, a polícia dava batidas no Bar. Durante os três meses
que permaneceu no Palladin, Sukie enviava dinheiro para sua mãe,
mensalmente.

Já familiarizada com o ambiente, Sukie fez amizade com uma
jovem cearense que já conhecia outros países da Europa. Numa
noite, as duas resolveram não ir “trabalhar” e foram para uma
discoteca, dançar. A dona do Palladin ficou furiosa e brigou com
elas. Resolveram fugir, mesmo sem os documentos, que estavam
retidos na boite.

Inicialmente, foram para Lisboa e, em seguida, para a cidade
do Porto, onde passaram a “trabalhar” em três casas noturnas:
Paganinha, Pérola Negra e Bagdá. Nessa época, Sukie conheceu
um jovem português que trabalhava num restaurante que se tornou
o seu “caso preferido”. Ele passou a ajudá-la e queria que ela
deixasse a vida de “programas”.

Um dia, a Polícia Federal portuguesa fez uma operação na
‘Pérola Negra’, prendendo as garotas de programas, sobretudo
aquelas que estavam sem documentação. Sukie foi mandada para
o Rio de Janeiro e só voltou a Manaus porque um jovem português
pagou-lhe a passagem.

Dados Pessoais

Nome: Millie.

Idade: 20 anos (em 2001).

Residência: Manaus.

Estado Civil: Casada.

Filhos: uma filha de 3 anos.

Escolaridade: saiu cedo da escola para trabalhar

Profissão/Trabalho: Balconista/vendedora
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Condições Socioeconômicas: Precárias. Família pobre, morava com
a mãe

Em 1999, Millie, uma adolescente de 17 anos, que já era
mãe de uma menina, morava com a família na Zona Leste de Manaus.
Como enfrentavam dificuldades financeiras, ela abandonou os
estudos para contribuir com o orçamento familiar. Trabalhou numa
lanchonete no Amazonas Shopping e, em seguida, numa loja de
roupas para crianças, no centro de Manaus, mas não conseguia
estabilizar-se nos empregos, pois sempre chegava atrasada devido
à dificuldade de transporte.

Sua principal diversão era sair nos finais de semana para
dançar em boates do centro de Manaus, sobretudo a Kild’s e a
Aquarium. Foi numa destas casas noturnas que recebeu o convite
de uma amiga para dançar e fazer programas em uma boate de
Lecheria, cidade da Venezuela, onde ganharia em bolívares, moeda,
à época e no local, muito mais valorizada do que o Real.

Cansada de ganhar baixos salários, aceitou. De Lecheria,
um venezuelano veio para Manaus a fim de providenciar e repassar
o dinheiro para que Millie (e outras garotas) tirasse o passaporte e
comprasse as passagens. Entretanto, ela logo teve que regressar
a Manaus, porque sua filha estava doente.

Resolvidos os problemas, ela retornou para Lecheria, onde
era dançarina do bar Aquarela do Brasil. Afirmou que sempre foi
bem tratada pelo dono da boate, que, inclusive, deixava-a livre
para viajar e ir à praia com as outras dançarinas. Enviava uma
parte do dinheiro que ganhava com programas e propinas para a
sua mãe, com o objetivo de ajudar a construção de uma casa, e o
restante gastava com roupas, calçados e perfumes.

Nos primeiros meses em que lá estava, conheceu o
companheiro com quem vive há cerca de dois anos, um venezuelano
de 45 anos, que, atualmente, trabalha como despachante
aduaneiro na Venezuela. Segundo ela, sempre vêm à Manaus para
visitar a família e, especialmente, sua filha. Estão procurando
terreno e casa para comprar, pois pretendem abrir um pequeno
negócio em Manaus, para que ela possa cuidar mais de perto da
garota. Sobre sua vida, declarou:

“Não é fácil viver na periferia e ver a sua mãe sacrificar-
se, trabalhando como cozinheira durante à madrugada até
às 14h00min, por um salário mínimo, e ter que sustentar a
família, pois nem todos trabalham ...como é difícil a vida
fácil das garotas de programa”.

Analisando os Casos Exemplares
Dos dez casos apresentados, nove dizem respeito ao tráfico



162

Relatório Nacional PESTRAF - Brasil

internacional de mulheres para fins de exploração sexual comercial.
Destes, sete envolvem adultas e dois, adolescentes. O único caso
que enfoca uma rota nacional refere-se ao âmbito interestadual e
envolve, também, uma adulta.

Concentrando a análise nos pontos de partida e de chegada
das rotas de tráfico, observa-se que os casos aqui analisados
referem-se as seguintes regiões do País: das oito adultas, duas
residiam no Rio de Janeiro (RJ); uma, em São Paulo (SP); uma, em
Goiânia (GO); uma, em Natal (RN); uma, em Manaus (AM); e uma (a
envolvida no tráfico interestadual) em Foz do Iguaçu (PR). Quanto
às adolescentes, uma vivia no Rio de Janeiro, enquanto a outra
morava na Bahia (BA).

No que concerne ao local para onde elas foram levadas,
duas relataram que passaram por diversos países europeus; duas
foram para a Espanha; uma para Portugal; uma para a Suíça; uma
para Israel; uma para a Venezuela; e uma para a Argentina. Na
rota nacional, o local de chegada foi o Estado de Santa Catarina.

Apresentados os dados mais gerais, cabe agora uma análise
mais específica e qualitativa que enfoca a trajetoria vivenciada pelas
pessoas traficadas.

O primeiro aspecto a ser destacado, tanto por sua
contundência quanto por sua constância, refere-se ao fato de que,
excetuando-se o caso de “S”, as adolescentes e as mulheres
traficadas pertenciam a famílias oriundas das classes mais pobres
e, à época do contato com os aliciadores, enfrentavam sérias
dificuldades socioeconômicas.

A maioria morava com os familiares, sobretudo com as mães.
Uma das adolescentes traficadas já tinha filhos,  concebidos antes
de completar os 18 anos de idade. É importante registrar que, em
nenhum momento, aquelas que são mães, fizeram alguma menção
sobre os pais das crianças.

Viviam em domicílios modestos, muitos deles com problemas
de manutenção e conservação, carência de mobiliário e localizados
em regiões nas quais prevaleciam a escassez de serviços públicos
e de eqiupamentos sociais. O depoimento de “MS”, embora refira-
se a um caso mais extremo, ilustra tal situação e apresenta
informações que começam a desvelar o grau de vulnerabilidade
social a que elas estavam expostas:

“A Segunda vez que voltei para o Brasil foi com ele (o
namorado)... para conhecer os meus pais. Ele ficou triste
com a minha situação. Nunca imaginava alguém tão pobre.
Não tinha onde sentar! Compramos um sofá. Ele não é mão
fechada...”

Conseqüência de tais problemas, a maioria delas foi levada
a abandonar a escola e a exercer atividades laborais que lhes
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propiciassem recursos financeiros para contribuir com o orçamento
familiar. Novamente excetuando-se “S”, que possuía nível
universitário, “MS” é a que tinha declarado a maior escolaridade,
tendo largado os estudos na 8ª Série do Ensino Fundamental.

Precisando de trabalhar, e sem condições de atender as
exigências feitas pelo mercado de trabalho, a essas pessoas foram
destinadas funções desprestigiadas ou mesmo subalternas; mal
remuneradas; sem carteira assinada; sem garantia de direitos; de
alta rotatividade; e que envolviam uma prolongada e desgastante
jornada diária, estabelecendo uma rotina desmotivadora e
desprovida de possibilidades de ascensão e melhoria.

Atividades Laborais Exercidas pelas Adolescentes e Mulheres
antes de serem Traficadas:

• arrumadeira

• garçonete

• empregada doméstica

• balconista de supermercado

• cozinheira

• atendente de loja de roupas de crianças

• zeladora

• vendedora de títulos do Hotel Club Brasil

• auxiliar de serviços gerais

• “segurança” no CarNatal

Diante de tais situações, várias pessoas traficadas contaram
que se dispuseram a ganhar dinheiro fazendo programas e
inserindo-se na prostituição. Merece destaque, o fato de
apontarem esta opção como uma estratégia, por elas definida,
excluindo a possibilidade de terem sido iludidas ou enganadas.

“Eu ganhava cento e vinte cruzeiros por mês e isso não
me satisfazia. Aí, um rapaz me chamou para fazer um
programa e eu nunca mais quis voltar para o trabalho. Nunca
mais, nem morta!”

“A primeira vez, você vai porque quer comprar umas
coisas. Com o primeiro programa, eu comprei uma roupa da
Zump. A Segunda...era natal... eu vi uma menina na rua
com uma calça da Fórum. Eu disse: ‘vou comprar!’ e sempre
você compra uma mais cara! Com o segundo programa...
eu comprei!”

“...nos trabalhos anteriores, nem todos foram de carteira
assinada. Nunca gostei de trabalhar de carteira assinada! Eu
pago minha autonomia desde os 14 anos! Eu quero me
aposentar antes dos 60!”... Gosto de me vestir bem, de comer
bem, mas procuro economizar o máximo possível! Até porque
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não vou ter esse corpinho, essa carinha para sempre! Daqui
a pouco, as rugas aparecem, as pelancas, caem os peitos e
eu não vou arrumar nada, nem para o café. Então , a gente
tem que pensar no futuro!”

“Não é fácil viver na periferia e ver a sua mãe sacrificar-
se, trabalhando como cozinheira durante a madrugada até
às 14h00min, por um salário mínimo, e ter que sustentar a
família pois nem todos trabalham...como é difícil a vida fácil
das garotas de programa!”

Todas as que fizeram a opção pela prostituição declararam
que tinham conhecimento da possibilidade de irem para o exterior
e lá continuarem a prostituirem-se. Para algumas, as informações
chegavam de forma indireta, por meio de colegas ou conhecidas
que relatavam suas trajetórias. Para outras, o contato já havia
sido mais direto, através de convites. O que ambas as situações
tinham em comum diz respeito à negativa inicial, pois todas disseram
que, diante dos primeiros convite, recusaram.

Dos casos apresentados, em três, os relatos não provêm
do depoimento das traficadas, foram extraídos  de documentos
oficiais e elaborados a partir da fala de outras pessoas envolvidas,
sobretudo de suas mães.

Infelizmente, elas falavam de filhas que haviam sido mortas
ou estava desaparecidas. Nestes casos, as declarações eram
veementemente contrárias à possibilidade de as mulheres traficadas
terem envolvimento com a atividade da prostituição. A ênfase recaía
na pressão, no assédio quase diário e na capacidade de iludir dos
aliciadores, que sempre prometiam um trabalho “honesto” e bem
remunerado, capaz de garantir o sustento dela própria e o de sua
família, em especial dos filhos.

Os dois casos que envolvem adolescentes apresentam
aspectos distintos entre si. No caso da “Baiana”, ela contou que
nunca tinha mantido contato com a prostituição, como também
afirmou que perdeu a virgindade obrigada, depois de ter ido para a
Suíça, iludida pela promessa de estudar e trabalhar. É uma
experiência única dentre as dez estudadas.

Por sua vez, a amazonense Millie negou que já tivesse feito
programas ou prostituído-se, mas afirmou que freqüentava “ boites
do centro de Manaus”. O que chama a atenção é que Sukie, uma
outra amazonense, também afirmou freqüentar as “ boites do centro
de Manaus”, que se constituíam em locais onde arrumava seus
clientes.

Partindo desse breve conjunto de características, torna-se
patente que, nos casos selecionados, a deterioração das condições
de vida das pessoas que viriam a ser traficadas constituiu-se em
elemento facilitador e, em alguns, até mesmo impulsionador, do
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processo de aliciamento.

Somando-se a isto, e compondo um quadro mais nítido, o
convívio e os locais freqüentados pelas pessoas traficadas
despontam como fatores de potencialização da vulnerabilidade
social, o que aumenta consideravelmente as possibilidades de o
assédio do traficante ser bem sucedido.

Tal situação parece demonstrar que os aliciadores, além de
trabalharem com um perfil físico e socioeconômico mais ou menos
definido de mulher a ser abordada, vinculam boa parte de suas
ações e estratégias à presença - deles e das pessoas de quem se
aproximam - em locais que, além de serem considerados como de
maior probabilidade de sucesso, também reúnem características
específicas que levam as pessoas que declinam de suas propostas
a não denunciarem o ocorrido.

Definidas as mulheres que podem ser contactadas (o que
não quer dizer que haja uma atividade altamente organizada, que
se disponha a fazer uma investigação detalhada, mas que os
aliciadores possuem critérios básicos de escolha e de segurança
própria) desenvolve-se a aproximação.

Apenas uma pessoa, a adolescente “Baiana”, disse ter sido
aliciada por uma parente, no caso uma “tia”. O que mais chama a
atenção neste caso é que a adolescente só conheceu esta “tia”
meses antes de ter sido aliciada, travando com ela uma relação de
muita proximidade que envolveu, inclusive, “ contatos sexuais”.  Além
disso, os documentos dela foram falsificados por uma outra pessoa
que ela também identificou como uma “tia”.

O engano e a manipulação dos sonhos também foi uma
constante nos casos em que as histórias das mulheres foram
relatadas por suas mães:

“Minha filha (Kelly) viajou para Israel cheia de planos.
Ela sonhava muito em comprar uma casa para ela e para os
filhos... foi disposta a trabalhar em lanchonetes e em casa
de família, como já tinha feito no Rio.”; “Elas foram na minha
casa, convidaram a Simone e a levaram para a Espanha,
prometendo que ela iria trabalhar como garçonete”

Por outro lado, aquelas que tinham admitido que estavam
envolvidas com a prostituição, foram unânimes em afirmar que os
aliciadores nunca mentiram para elas. Ao contrário, eles sempre
deixaram claro que a proposta era para que elas viajassem para o
exterior a fim de continuarem na prostituição, conforme contou “S”:

“Para fins sexuais, eu não acredito no tráfico, exceto o
de crianças e adolescentes. O máximo que existe de tráfico
de seres humanos é por causa de órgãos... Agora, para fins
de prostituição, eu acredito que só exista tráfico quando são
crianças. Pra mulher, não existe a questão do envolvimento
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e do aliciamento! A não ser para pessoas muito bitoladas, lá
no fim do mundo! Mas aqui nas metrópoles, sinceramente,
não. Eu lido com a noite. Acho que vai quem quer...Cai na
real! Será que eu sou tão idiota? Sabendo quanto é o salário
mínimo no Brasil, eu vou sair daqui para trabalhar de
empregada doméstica e ganhar seis mil dólares ao mês?
Será que a mulher é tão idiota? Ou é o famoso estereótipo
da... loira burra? Ah, pelo amor de Deus! Isso não existe, eu
não acredito!”

Afirmando que não “existe tráfico”, algumas mulheres
disseram que elas mesmas convidavam as meninas:

“Eu mesma, já fui várias vezes a Minas e ao interior de
São Paulo, buscar meninas para trabalhar em casas aqui!
Numa boa, eu jogo aberto! Primeiro: eu não vou buscar uma
menininha dentro da casa dela! Eu não vou bater palma na
casa dela!... Eu vou a outras boates e convido meninas para
trabalhar... Quando chamam a gente para trabalhar no
exterior, chamam de outras boates!”

“Quando eu estava em Natal, liguei para o escritório. Eles
perguntaram se eu tinha algumas amigas. Se eu tivesse,
podia mandar. Todas as minhas amigas queriam viajar! Eram
muitas amigas minhas querendo ir! A primeira chegou no
Rio de Janeiro, desistiu da viagem e gastou o dinheiro para
as despesas da viagem, que eu dei. Só não foi mais gente
porque eu não queria ir com muita gente para não chamar
atenção. Mas eu disse tudo como era para elas. Vem quem
quer!”

Essa parece ser uma das fontes mais rentosas e
multiplicadoras do tráfico de mulheres.  As próprias pessoas que
inicialmente foram traficadas, voltam para o Brasil e tornam-se
aliciadoras. Os depoimentos não permitem um aprofundamento
maior desta questão, mas revelam que esta inversão de papéis
vincula-se a um aumento na remuneração, que pode ser utilizado
para pagar dívidas, e a problemas para a renovação do visto de
permanência nos países de destino.

Geralmente, o incentivo parte de pessoas do convívio das
vítimas, quase sempre amigas ou conhecidas que passaram por
alguma experiência trabalhando como garotas de programa
(principalmente nos casos de tráfico internacional) e retornam
relatando as vantagens da decisão. Nos trechos dos estudos de
caso selecionados a seguir, é possível observar a influência de
pessoas próximas:
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ALICIAMENTO

R.O.
Foi convidada por uma amiga que já havia trabalhado como
prostituta na Argentina. Aceito o convite, a amiga a colocou em
contato telefônico com um homem.

Baiana Convidada por uma 'tia' que morava na Suíça para trabalhar e
estudar naquele país.

Millie
Recebeu o convite de uma amiga para dançar e fazer programas
em uma boate na Venezuela.

Simone Aliciada por duas irmãs que moravam perto de sua casa para
trabalhar como doméstica ou garçonete na Espanha.

M.S.

Abordada por um taxista quando fazia programas na Praia do
Meio em Natal que perguntou-lhe se não queria trabalhar como
acompanhante na Espanha. Uma amiga sua já havia falado que
era 'bom'.

D.
Afirma que não foi aliciada. Sabia que existia um esquema que
enviava mulheres para o exterior e procurou se relacionar com
essas pessoas.

S.

Ficou sabendo da possibilidade de ir para o exterior por meio de
"colegas da noite"que já haviam passado pela experiência.
Interessou-se e procurou saber o que precisava fazer para
inserir-se no esquema, pois queria ganhar dinheiro e conhecer
outros países

Kelly Convidada para trabalhar como babá em Israel por duas
mulheres que conheceu em uma festa junina.

Norma
Freqüentava uma 'lanchonete' com amigas quando foi
convidada por dois homens para trabalhar em Santa Catarina
numa 'lanchonete'.

Sukie

Abordada em praça em frente ao terminal rodoviário por duas
mulheres (uma jovem e outra com cerca de 60 anos) que
puxaram conversa e perguntaram se ela não gostaria de
trabalhar na Espanha ou Suíça em um bar ou na área de turismo.

Fonte: Estudos de Casos Exemplares – Pestrafi. Brasil 2002

Os relatos constróem, então, dois tipos ideais antagônicos
para a mulher aliciada: (a) o da pessoa ingênua, humilde, que passa
por grandes dificuldades financeiras, e por isso é iludida com certa
facilidade; e (b) o da mulher que tem o “domínio da situação”, avalia
com toda a clareza os riscos e dispõe-se a corrê-los para ganhar
dinheiro.
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Superar essas tipificações é uma tarefa premente para
os estudiosos do fenômeno do tráfico de mulheres para fins de
exploração sexual comercial, que assim poderão fornecer
subsídios para descontruírem estereótipos socialmente criados.

É por esse motivo que, neste estudo, procura-se expandir o
conceito de “aliciamento” para o de “processo de aliciamento”.
Os relatos contidos nos casos selecionados apresentam nítidos
indícios de que dificilmente o contato travado pelos aliciadores
parte de uma atitude arbitrária, na qual uma pessoa totalmente
estranha aborda outra sobre a qual não tem a menor informação.

Para além dos estereótipos, há relações ainda não
totalmente elucidadas, que só contribuem para ampliar a
estigmatização das mulheres traficadas, sobretudo das que já
estavam envolvidas com a prostituição, e, conseqüentemente,
manter no anonimato as pessoas que realmente lucram com o
tráfico.

Para trazer essas relações à tona, é preciso estudar e
aprofundar determinados indícios. De acordo com os casos
selecionados, é possível enumerar três deles: (1) a inserção
dos aliciadores na atividade da prostituição, que envolve,
também, a participação de pessoas indiretamente envolvidas,
tais como taxistas; (2) a existência de locais, que podem ser
genericamente denominados como ‘Casas de Diversão’, e que
funcionariam como ‘pontos’ de atividade dos aliciadores; e (3) a
fals i f icação de documentos, em especial  no âmbito das
adolescentes.

É neste contexto que se torna possível perceber a
atuação das redes de aliciamento e tráfico. Estas, entretanto,
possuem um grau variável de complexidade, partindo da simples
intermediação do aliciador com o dono do prostíbulo e a mulher
aliciada, até o envolvimento conjunto de uma série de atores
soc ia is ,  entre os quais,  agentes de tur ismo, tax istas e
advogados, entre outros.

Os integrantes dessas redes atuam de maneira direta,
tanto no aliciamento como no momento do embarque e de
chegada das vítimas ao local de destino, conforme pode-se
observar no quadro a seguir:
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EMBARQUE CHEGADA

R.O.

A passagem foi paga pelo homem
contactado pelo telefone e o
transporte até a Argentina feito por
um taxista que fazia parte do
esquema

Foi recebida pela responsável
da casa noturna onde
trabalharia.

Baiana

Uma outra mulher, também citada
como 'tia', providenciou documentação
falsa para a adolescente. A 'tia' que
morava na Suiça enviou, então, o
dinheiro para pagamento do
passaporte. No mês seguinte ela
avisou a sobrinha que esta já podia
retirar a passagem aérea.

Foi recebida pela 'tia'
acompanhada por dois
homens que a levaram para
comprar roupas  e para um
salão de beleza. A mando da
'tia' foi forçada a manter
relações com um dos
homens.

Millie

Um venezuelano providenciou
pessoalmente o dinheiro para que ela
tirasse o passaporte e comprasse as
passagens

Não relatada

Simone Não relatado Não relatada

D.
Saiu do país com um contrato de
artista juntamente com um grupo de
pessoas em direção ao Chile

"Cheguei lá, não estava de
acordo. Saí sozinha
procurando outros
empresários".

S.

Viajou com um contrato previamente
assinado para "trabalhar" por três
meses e ganhar U$ 18,000.00. deste
total, cerca de três a quatro mil
dólares seriam descontados para
cobrir gastos com passagem,
alimentação e estadia

Não Relatada

Norma
Acompanhou os aliciadores em um
carro sem avisar a sua mãe Não relatado

M.S.
 O taxista que a aliciou comprou o
bilhete da viagem para Paris e lhe deu
US200,00 para os gastos da viagem.

Chegando em Paris, M.S.
embarcou em um trem com
destino a Bilbao, na Espanha,
de onde telefonou para o
'escritório', que providenciou
um veículo para busca-la. No
dia seguinte foi
acompanhada por um
advogado até a polícia para
tirar o 'permiso'.
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EMBARQUE CHEGADA

Kelly Não relatado

Ao chegar no aeroporto de
Paris, de onde pegaria outro
avião para Israel, Kelly
telefonou para a mãe dizendo
que a história "não era bem
aquela" que lhe haviam
prometido: a pretexto de
providenciar o visto de
entrada em Israel, dois
homens, um deles falando
fluentemente o português,
tomaram-lhe o passaporte. Ao
chegar em Israel, eles
separaram-na das outras
mulheres, levando-a para uma
boate.

Sukie

Segundo o Processo 031/2000,
da Polícia Federal, as
aliciadoras criaram condições
para que Sukie tirasse o
passaporte o mais rápido
possível. Com a documentação
em dias e de posse do bilhete
de passagem, também
fornecido pelas aliciadoras,
Sukie viajou para Recife e de lá
seguiu para Lisboa.

Em Lisboa, foi recebida por
uma senhora portuguesa,
permanecendo dois dias na
capital. Em seguida, já sob a
responsabilidade de uma
espanhola, foram de ônibus
para Pontevedra, localizada na
Galícia, região norte da
Espanha. Foi quando lhe
disseram que não trabalharia
como garçonete nem em
turismo, mas em "programas"
ou como acompanhante de
homens com dinheiro.

Nota-se que, no embarque, os integrantes das redes de
tráfico internacional utilizam-se de dois expedientes para burlar a
fiscalização: (a) embarcam as mulheres com visto de turistas para
cidades com grande fluxo de visitantes (como Paris), e de lá as
transportam para as cidades onde localizam-se os prostíbulos; ou
(b) organizam grupos de pessoas com contrato de artistas
(dançarinas, cantoras).

Chegando ao local de ‘trabalho’, as condições de trabalho e
moradia são aquém do esperado e os relatos indicam algum tipo
de exploração e/ou violência:
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CONDIÇÕES DE MORADIA CONDIÇÕES DE TRABALHO

RO

Morava em uma casa com mais 9
mulheres, que dormiam em
apenas dois quartos. O lugar era
sujo e distante do comércio
local. As mulheres não podiam
sair do quintal da casa, além de
terem que cuidar da limpeza,
tirar água de poço e cortar lenha.

Trabalhava à noite enquanto
houvesse clientes, não havendo
limite de horário. Metade do valor
arrecadado ficava com a 'casa'
despesas com alimentação e
outros 'gêneros de primeira
necessidade' eram descontados da
metade que cabia às mulheres.

Baiana Não relatadas

Trabalhava em uma sauna. Metade
do dinheiro que ganhava era
repassado à 'tia' e o restante era
destinado a pagar metade das
despesas do apartamento em que
passou a morar.

Millie Não relatadas

Afirma que sempre foi bem tratada
pelo dono da boate, que, inclusive,
a deixava livre para viajar e ir à
praia com as outras mulheres.

Simone

1) Amigas que moravam com
Simone Afirmaram que viviam em
um pequeno apartamento,
extremamente pobre e frio,
porque, por medida de economia
do patrão, não tinha sistema de
calefação. Elas contaram que
passavam muito frio, o que pode
ter agravado o Estado de saúde
de Simone. 2) Já o apartamento
visitado pelo Cônsul do Brasil na
Espanha , apontado como
moradia de Simone e mais 9
jovens, possuía 220 m2, sete
quartos, 2 banheiros com várias
duchas, além de uma ampla
cozinha.

Relatos de amigas indicam que
Simone foi forçada a trabalhar
mesmo depois de doente, e que
não foi prestado nenhum tipo de
auxílio da boate durante sua
permanência no Hospital.

M.S. Não relatadas

"Eu ia para onde queria, só que na
hora do trabalho, tem que estar lá!
A diária do apartamento, com tudo,
era de seis mil pesetas... cada
copo de bebida, a metade do
pagamento é da pessoa."

D. Não relatadas Não relatadas
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Fonte: Estudo de Casos Exemplares - Pestraf / Brasil, 2002.

Outro fato que deve ser ressaltado é que a exploração ocorre
não só com as mulheres que relatam terem sido ludibriadas quanto
às atividades que teriam que desempenhar. As que foram recrutadas
como prostitutas, mesmo tendo ciência do fato, foram por diversas
vezes, enganadas com falsas promessas sobre as condições em que
trabalhariam,  submetendo-se às seguintes condições: cárcere, maus
tratos, exploração, preconceito social e racial, e o descaso das
autoridades (brasileiras e estrangeiras).

O caso de Simone Felipe, que morreu na Espanha em 1996,
em circunstâncias ainda não esclarecidas, ilustra bem a precariedade
das condições de vida e trabalho a que são submetidas e o descaso
das instituições públicas. Por dias consecutivos, ela deu entrada três
vezes em um hospital, sem que nada de grave fosse diagnosticado.
Na quarta incursão, foi detectada uma broncopneumonia tuberculosa,
que a matou em 3 dias.

Na ocasião, o próprio consulado brasileiro colocou-se reticente
em investigar o caso, baseando-se somente no atestado de óbito
oficial, não levando em conta as denúncias de amigas e familiares
que suspeitavam de assassinato. A autópsia realizada no Brasil
descartou totalmente esta hipótese, inicialmente aceita (bronco-
pneumonia tuberculosa).

Há, entretanto, alguns relatos que apontam experiências sem
consequências consideradas negativas, ressaltando, até mesmo,
melhoria das condições de trabalho dos profissionais do sexo, no

CONDIÇÕES
DE

MORADIA
CONDIÇÕES DE TRABALHO

S. Não relatadas

"Fazia cinco refeições diárias, tinha toda a liberdade para passear,
fazer o que quisesse, desde que, na hora combinada, estivesse
de volta. O nosso trabalho é de 22h00min às 4h00min. É tipo um
horário padrão! Então, até às 21h00min, eu tenho toda a
liberdade..."

Kelly Não relatadas
"Era mantida em cárcere privado e obrigavada a drogar-se e a
prostituir-se com cerca de 10 homens por noite, para receber os
U$ 1,500 que lhe haviam sido prometidos".

Norma Não relatadas Possuía dívidas com o dono do estabelecimento e sentia-se
comprometida a pagá-las antes de voltar para casa.

Sukie Não relatadas

Para começar a trabalhar, recebeu roupas novas e sensuais.
Segundo ela, a dona do bar era extremamente rigorosa - não só
com ela, mas com as inúmeras brasileiras que lá se encontravam -
e já havia tomado os seus documentos: "se não trabalhasse não
comia.
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SITUAÇÃO FINAL

RO Não relatada

Baiana

Engravidou e foi forçada a abortar pela tia. No quarto dia após o aborto
foi obrigada a se prostituir, tendo uma hemorragia. Desde então iniciou
um movimento de distanciamento da tia ajudada por um cliente que
tornou-se seu amigo.

Millie Conheceu um homem durante a estada na Venezuela e casou-se.

Simone Morreu de causas ainda não esclarecidas.

M.S.
Casou-se com um cliente, teve filhos e mora em Bilbao, ocupando-se
apenas de trabalhos domésticos.

D. Não relatada.

S. Não relatada.

Kelly Morreu de causas ainda não esclarecidas.

Norma
Voltou para a casa depois de descoberta pela mãe, mas tem problemas
psicológicos, segundo sua mãe.

 Sukie

A Polícia Federal portuguesa fez uma operação na 'Pérola Negra',
prendendo as garotas de programas, sobretudo aquelas que estavam
sem documentação. Sukie foi mandada para o Rio de Janeiro e só
voltou a Manaus porque um jovem português pagou-lhe a passagem.

exterior, em relação ao Brasil. É o caso de S.:

 “Violência, (já sofri) duas vezes aqui no Brasil. Lá fora
nunca! E nem me senti explorada! Tem um contrato... se você
não cumpre a sua parte, não pode exigir que a outra cumpra
a dela. Se você foi contratada para fazer isso, isso e isso,
porque amanhã você vai discordar? ...há sempre a
preocupação, um incentivo quanto a prevenção de doenças
pelos donos das  casas.”

A situação das mulheres ao final da experiência de exploração
sexual, apesar de não disponível em todos os casos selecionados,
apresenta-se da seguinte forma:

Fonte: Estudo de Casos Exemplares - Pestraf / Brasil, 2002.

Ao final da experiência, o sonho de construir uma vida
economicamente mais tranqüila, dissipa-se diante do duro quotidiano
imposto às pessoas traficadas. Submetidas a uma rotina desgastante
de atendimento a clientes, muitas entregam-se ao uso de drogas,
são detidas pela polícia por estarem em situação irregular e são
deportadas sem dinheiro algum e, em casos mais extremos, como os
de Simone e Kelly, morrem de forma suspeita.
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38 Estudo realizado por Wanderlino Nogueira Neto, componente da Equipe Tecnica da PESTRAF.
39 Leis ordinárias de natureza penal, mas que não integram a codificação penal.
40 §1° do art. 231, combinado com o  §°1  do art. 227 - CP.
41 art. 232, combinado com art. 224 - CP.

3.6.  DIMENSÃO JURÍDICA/CRIMINAL

I. Uma re-leitura
38

 da legislação brasileira sobre o tráfico de
mulheres, crianças e adolescentes

O Direito Positivo no Brasil

A regulação normativo-jurídica do tráfico de mulheres,
crianças e adolescentes para fins de exploração sexual no Brasil,
atualmente, se positiva como direito vigente, no Código Penal, em
outras leis penais extravagantes

39
 e no Estatuto da Criança e do

Adolescente.

E também através de determinados tratados internacionais
e multinacionais, quando incorporados à ordem jurídica interna
brasileira.

Um estudo analítico da legislação penal brasileira vigente
- em face dos marcos teóricos conceituais e dos dados e
informações levantados e apresentados – aponta para a
necessidade de profundas alterações no direito positivo brasileiro,
especialmente no tocante ao enfrentamento ao tráfico de
mulheres, crianças e adolescentes para fins de exploração sexual
comercial, com efetivas medidas jurídicas de proteção do(a)
traficado(a) e de responsabilização do traficante.

Modalidades Jurídicas: Tipo e Sanção Penal

     Para o direito penal brasileiro, atualmente, considera-se tráfico:

“Promover ou facilitar a entrada, no território nacional
de mulher que nele venha exercer a prostituição, ou a
saída de mulher que vá exercê-lo no estrangeiro” (artigo
231- CP): a pena cominada à forma simples do tráfico
de três a oito anos de reclusão.

Essa pena deverá ser agravada pelo juiz (quatro a dez
anos de reclusão) se “a vítima é maior de catorze e menor de 18
anos ou se o agente seu ascendente, descendente, marido irmão,
tutor ou curador ou pessoa a que esteja confiada para fins de
educação, de tratamento ou de guarda”

40
.

Mais agravada ainda será a pena (cinco a doze anos) se
há “emprego de violência, grave ameaça ou fraude”, além da pena
cumulativa e correspondente à violência. De igual maneira se
agravará a pena para c inco a doze anos de rec lusão

41
,

igualmente, no caso do crime de tráfico ter sido praticado contra
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42  Igualmente presumir-se-á a violência, qualificando o crime e agravando a pena para cinco a doze
anos, se a mulher for “alienada ou débil mental e o agente sabia dessa circunstância” e a se a mulher
não podia “por qualquer outra causa oferecer resistência”.

crianças e adolescentes menores de catorze anos, pois nesse
caso, “presume-se a violência”

42
.

Por fim, se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-
se também cumulativamente a pena de multa.

Objeto de Tutela Jurídica

O objeto de tutela jurídica desse crime é a “moral pública
sexual”, a sociedade. E só, secundária e indiretamente, se tutela
juridicamente a pessoa traficada,  em que pese a lgumas
discordâncias de determinados juristas, que tentam fazer uma
leitura mais aproximada dos tempos atuais de emancipação
feminina, considerando que a pessoa da mulher e sua liberdade
e dignidade sexual é que devem ser considerados  objeto de
tutela.  Se acolhido o anteprojeto de Reforma da Parte Especial
do Código Penal - elaborado por Comissão do Ministério da
Justiça e encaminhada à presidência da República (1998) - esse
delito será incluído no Título referente aos “crimes contra a
dignidade sexual”, mais especificamente no capítulo referente à
“exploração sexual”.

Definição Jurídica dos Sujeitos

O sujeito ativo (traficante) pode ser qualquer pessoa,
independentemente de sexo. O sujeito passivo só pode ser
mulher, considerando-se - no mínimo - que o objeto de tutela
jurídica é duplo (a mulher e a sociedade), em face da anacrônica
legislação penal brasileira, como se viu acima.

A “condição moral da vítima” é considerada irrelevante
para a caracterização do delito: o fato dela ser ou não mulher
“honesta”, virgem, menor ou prostituta somente deverá ser
considerado na aplicação da pena.  Não se exige a pluralidade
de vítimas, pois o tipo penal fala em “mulher”  e  não em
“mulheres”. O consentimento da vítima no caso do crime do artigo
231 do CP é irrelevante.

O mesmo se aplica ao chamado “fim lucrativo” (se isso
também ocorre, agravada ficará a punição, como visto). Se ação
do traficante incide sobre homem adulto, favorecendo ou
facilitando sua entrada e saída do país para fins de prostituição
não se pode falar em “tráfico”, mas sim  em “favorecimento à
prostituição” (artigo 228 - CP).

Se a ação do traficante incidir sobre homem menor de 18
anos, além dessa possibilidade de enquadramento no artigo
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43 Em decisões pretorianas de juizes singulares e de tribunais isso tem sido reconhecido e constituído,
pelo menos, a lateri legis,  com base principalmente em princípios constitucionais .  Nesse caso,
prevalecerá para efeito do tráfico sexual a nova definição de gênero.

228 citado, poder-se-á enquadrá-lo no novo tipo penal criado
pela Estatuto da Criança e do Adolescente (artigo 244-A):
“Submeter criança e adolescente como tais definidos no art.2°  desta
lei, à prostituição ou à exploração sexual”. Crime esse ao qual se
comina pena mais gravosa”:  reclusão de quatro a dez anos.

Quanto aos transgêneros (ou “transexuais”), por falta
de disposição legal expressa que os reconheça juridicamente, o
enquadramento deles, como traficados ou não, dependerá da
sua condição original de registro civil das pessoas naturais: se
como do “sexo masculino”, não serão enquadrados no artigo
231 – CP. Todavia, atualmente decisões judiciais existem que
reconhecem sua condição peculiar de gênero e determinam a
retificação do seus registros civis, de “sexo masculino” para
“sexo feminino”, com conseqüente alteração de prenome

43
.

Nesse caso, prevalecerá para efeito do tráfico sexual a nova
definição de gênero.

Futuramente, se acolhido o ante-projeto de Reforma da
Parte Especial do Código Penal (1998), qualquer pessoa (homem
ou mulher) poderá figurar como sujeito passivo (maior ou menor
de idade) possível de ser traficado.

Já o tráfico de crianças e adolescentes merecerá na
Reforma, se acolhida, uma disposição específica (art. 153).

 Dolo

O agente deverá ter consciência (“dolo”) de que a mulher
se entregará à prostituição. Nada significa para a tipificação
neste delito de tráfico, se tratar de outras formas de exploração
sexual-comercial, como a pornografia.

Não existe forma “culposa” de tráfico internacional de
mulheres, isto é, por “negligência, imperícia ou imprudência”.
Promover ou facilitar a entrada ou saída da “vítima” basta para
configurar o crime, independente do fato de o agente/traficante
(enquanto “lenão”, i.é., autor de lenocínio) desfrute ou não da
mulher prostituída.

Ação Penal
A ação penal é pública e incondicionada, isto é, depende

da iniciativa do Estado através do Ministério Público e esse não
necessita de representação ou nenhuma provocação da vítima
ou de seus responsáveis para ajuizar a Ação Penal contra o
traficante.
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II. Alguns problemas de tipificação penal das diversas relações
de tráfico de pessoas, inclusive das “relações de tráfico de
mulheres, crianças e adolescentes para fins de exploração
sexual”

Muitas são as questões que fazem com que as “relações de
tráfico de mulheres, crianças e adolescentes para fins de exploração
sexual”, não sejam enquadradas como delito previsto no artigo 231
do Código Penal e não sejam investigadas e reprimidas como tal,
são elas: consentimento, definição dos sujeitos (traficantes  e
traficados), territorialidade (chamado “tráfico interno”) etc.

Questões a Respeito do Consentimento

Sob a justificativa de que as mulheres que saem do país
têm consciência do que as esperam no exterior, algumas vozes
justificam que o consentimento e  sua inserção na prostituição não
as fazem vítimas, mas sim co-participantes neste processo. No
entanto tal entendimento leva a banalização  da questão,
favorecendo o crescimento de um comércio lucrativo e de grande
circulação de capital e a impunidade das organizações criminosas
do sexo, revelando o processo de alienação da própria sociedade
e das mulheres envolvidas pelo tráfico.

“São dificuldades formais, que precisam ser classificadas
e superadas pelo processo da pesquisa, a fim de permitir a
construção de uma tipologia capaz de revelar as formas
específicas do “tráfico voluntário” e involuntário, do mercado
de casamento e de agenciamento doméstico, bem como na
migração  prostituinte, que mesmo não sendo reduzida ao
tráfico, a migração está a ele indissociavelmente ligado44”.

Este é um tema bastante ligado à questão maior dos direitos
à sexualidade da mulher, quando se pretende derrubar os ainda
remanescentes preconceitos patriarcalistas que imperam no país
(e no mundo). Tem-se entendido que não se exige o conhecimento
da mulher que a finalidade de sua entrada ou saída será para
prostituir-se. Bem como: é irrelevante o seu consentimento para a
configuração do delito.

O reconhecimento da mulher adulta como vítima do crime
de tráfico - não tendo havido violência (mesmo presumida), grave
ameaça ou qualquer forma de fraude ou vício ao seu consentimento,
significa uma discriminação de gênero, inferiorizando-a em relação
aos homens: sua sexualidade só é passível de expressão, de opção,
se estiver de acordo com a chamada “moral pública” - ela ficará sempre
como apêndice da sexualidade masculina, a carecer proteção especial

44 LEAL, Maria Lúcia Pinto, Construindo os fundamentos teóricos e metodológicos sobre o tráfico de
mulheres, crianças e adolescentes para fins de exploração sexual, texto mimeo, p.7.
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 Questões de extra-territorialidade

Nos termos do artigo 7°, II do Código Penal ficam sujeitos à
lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro, os crimes que, por
tratados ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir. No caso do
crime de tráfico (artigo 231 – CP) aplica-se essa “extra-territorialidade
condicionada”, nos termos do art.7°, §2° do Código Penal.

Questões sobre a possibilidade de criminalização do chamado “Tráfico Interno”

A atividade existe, ainda em maior escala, dentro do próprio
país, de dimensões continentais, e em regime de Federação, onde
mulheres, crianças e adolescentes são arbitrariamente deslocados,
através de rotas intermunicipais e interestaduais. Não se considera
tal fato como “tráfico de mulheres”, nos termos do Código Penal,
pois esse crime tem caráter exclusivamente internacional.

Se a ação do “sujeito ativo” (traficante) se limita a levar a
vítima de uma região do país a outra, haverá em termos juridico-
dogmáticos, sim, provavelmente o delito de “favorecimento à
prostituição”

45
 (artigo 228 – CP), se comprovada a iniciação da vítima

na prostituição ou sua permanência forçada: crime punível com pena
de dois a cinco anos de reclusão – pena menor que a  cominada ao
crime de tráfico internacional de mulheres!

Dessa forma, chega-se à conclusão de que não há previsão
legal do tráfico para fins sexuais, dentro do território nacional (tráfico
interno), situação jurídico-formal que não condiz com a realidade,
conforme demostram os resultados desta pesquisa. Nos casos de
tráfico encontrados, os tipos penais, utilizados pela máquina estatal
para a repressão, são os de favorecimento à prostituição, aliciamento,
corrupção de menores, rufianismo, onde se verifica que ocorre o
recrutamento, transporte, violência, indução, fraude, engano para
exploração sexual - ações que, se ocorridas fora do território nacional,
seriam caracterizadas como tráfico internacional.

A “indução à prostituição”, tipo criminal contido no art. 227 do
CPB, prevê pena mais branda (de 01 a 03 anos), enquanto que a
mesma conduta, além das fronteiras brasileiras, conforme o tipo

45 “Induzir ou atrair alguém à prostituição, facilitá-la ou impedir que alguém a abandone”

contra seus desejos sexuais (“paixões lascivas”...?). Uma
“desigualdade legal” entre homens e mulheres... ?

Todavia, não se deve esquecer que, mesmo quando a mulher
concorda livremente que seu deslocamento a levará ao exercício da
prostituição, há que se reprimir essa “ relação de tráfico sexual”, porque
mesmo com essa anuência, ela não tem uma real noção das condições
que será obrigada a se submeter para desempenhar esse trabalho
ao chegar ao seu destino, caracterizando-se assim uma forma de
fraude.
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46  Conferir o amplo leque de estudos e pesquisas nesse sentido exato, elencados em: LEAL, Maria Lúcia
Pinto, 2001 . “A mobilização das ONGs no enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes
no Brasil”. Tese de doutorado. PUC-SP

descrito no art. 231, prevê pena mais grave (de 04 a 10 anos - forma
qualificada).

Questões relativas às restrições, quanto ao sujeito passivo

Outro  ponto controverso, a merecer crítica, diz respeito à
injustificável e irreal restrição que se faz na definição do “sujeito
passivo” do crime de tráfico, no Código Penal brasileiro, como visto
acima. O Projeto Alcântara Machado de reforma do Código (não
adotado) já abria a possibilidade de que a vítima pudesse ser pessoa
de ambos os sexos.

A ampliação, para abranger crianças e adolescentes ,
independente do gênero, é indiscutivelmente uma solução
perfeitamente sustentável, um avanço reconhecido, dentro da visão
de que se deve procurar proteger sócio-juridicamente, além das
mulheres, também as crianças e os adolescentes, considerando a
necessidade de se lutar contra a hegemonia jurídica que privilegia o
mundo adulto, submetendo o segmento infanto-adolescente a toda
sorte de violências, explorações, discriminações e negligências.

As inúmeras pesquisas e estudos
46

(inclusive relatórios de
Comissões Parlamentares de Inquéritos), no Brasil, sobre abuso/
violência sexual, contra crianças e adolescentes, de maneira genérica,
demonstram o crescimento desse fenômeno social em níveis
vergonhosos, submetendo crianças e adolescentes do sexo
masculino, à condição de “sujeitos passivos” de atentados violentos
ao pudor, corrupções de menores, de variadas formas de lenocínio
(Código Penal cit.) e de explorações sexuais (Estatuto da Criança e
do Adolescente cit.)

O tráfico de crianças e adolescentes para fins de exploração sexual
comercial, até então, não tinha sido objeto de estudo e pesquisa. Em
geral, esses estudos tratam da exploração sexual comercial e, em
especial, o “turismo sexual”.  Assim, esta pesquisa é inédita, porque
trata de dar visibilidade ao fenômeno de natureza oculta e pouco
comprovado, possibilitando a construção do conceito de tráfico para
fins sexuais, incluindo a criança e o adolescente, independente do sexo.

Nos levantamentos de dados e informações oficias obtidas
pela PESTRAF, ficou demonstrado que, apesar da dificuldade em se
processar e julgar alguém por crime de tráfico (artigo 231 – CP), no
Brasil, relevante é o número de crianças e adolescentes do sexo
feminino envolvidas neste fenômeno.

As crianças e os adolescentes não aparecem no levantamento
oficial do sistema de notificação policial/judicial, por não terem sido
contemplados no tipo penal do artigo 231 - CP. Entretanto, o



47  TRINDADE, A. C. Apud PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional,
p.103-104.

levantamento que se fez, em nível estadual, junto à Polícia e à
Justiça, comprovou que algumas situações fáticas estão ocultando
casos de “tráfico para fins sexuais”, não considerados como tal,
pela restrição da legislação penal brasileira. Esta situações são
enquadradas como outros crimes sexuais (lenocínio, corrupção de
menores, exploração sexual, falsificação documental, p.ex.).

III. A incorporação da normativa internacional à ordem jurídica
interna

A incorporação, em princípio

A regulação normativo-jurídica das relações de tráfico de
mulheres, crianças e adolescentes para fins de exploração
sexual, no Brasil, também se manifesta através de determinados
tratados internacionais e multinacionais, incorporados à ordem
jurídica interna brasileira.

Preliminarmente, há que se registrar o processo de
incorporação das normas jurídicas internacionais à ordem jurídica
interna brasileira. O entendimento, no Brasil, do Supremo
Tribunal Federal - STF, é no sentido de que a norma internacional,
de modo geral, integra o ordenamento jurídico como infra-
constitucional e não como constitucional. Este é um entrave na
medida em que se impõe o processamento mais complexo, via
decreto-legislativo, para a produção dos efeitos interna corporis.

Todavia, segundo Antônio Augusto Cançado Trindade
47
,

uma exceção deve ser considerada:

“(...) se para os tratados internacionais em geral, se
tem exigido a intermediação pelo Poder Legislativo de
ato com força de lei de modo a outorgar as suas
disposições, vigência ou obrigatoriedade no plano do
ordenamento jurídico interno, distintamente no caso dos
tratados de proteção internacional dos direitos humanos
em que o Brasil é parte, os direitos fundamentais neles
garantidos, consoante o art. 5º (1) e 5º (2) da Constituição
brasileira de 1988, passam a integrar o elenco dos direitos
constitucionalmente consagrados e direta e imediatamente
exigíveis no plano do ordenamento jurídico interno”

Desta forma, tem-se defendido que o direito positivo
brasileiro faz opção por um sistema misto, o qual reconhece a
incorporação automática na ordem jurídica interna para os
tratados internacionais de direitos humanos e para os demais
t ra tados  in te rnac iona i s ,  reconhece  a  necess idade  da



intermediação pelo Poder Legislativo para tornar o tratado
obrigatório internamente.

Deste modo, as convenções internacionais de proteção aos
direitos humanos – ratificadas segundo o que se mencionou acima,
são transformadas em norma jurídica interna, integrando a ordem
jurídica brasileira de forma imediata; sendo certo que algumas
destas normas incorporarão a organicidade interna com status de
norma constitucional – por exemplo, a Convenção sobre os Direitos
da Criança e do Adolescente.

A Incorporação da Convenção e do Protocolo Adicional de Palermo/2000

Durante a Conferência Política das Nações Unidas, em
dezembro de 2000, em Palermo (Itália), 121 países firmaram a
Convenção Internacional contra a Delinqüência Organizada
Transnacional. Aproximadamente 80 desses países firmaram
igualmente o seu  Protocolo Adicional  para Prevenir, Reprimir e
Sancionar o Tráfico de Pessoas, especialmente Mulheres, Adolescentes
e Crianças. Ficou em aberto para firmatura um outro Protocolo Adicional
contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por terra, ar e mar. Essa Convenção
e seus Protocolos Adicionais necessitam de um mínimo de 40
ratificações.

O Brasil foi um dos países que firmaram tanto a Convenção
quanto o Protocolo Adicional para Prevenir, Reprimir e Sancionar o
Tráf ico de Pessoas, especialmente Mulheres, Crianças e
Adolesecentes, o qual ainda está em tramitação para o devido
processo de ratificação, nos termos da Constituição Federal, no
Congresso Nacional.

A ratificação pelo Brasil desse Protocolo Adicional significará
que o Brasil deverá adaptar toda sua legislação interna e suas
políticas públicas, no sentido do combate às redes mundiais de
delinqüência organizada, ao comércio de seres humanos para fins
de exploração da prostituição e outras formas de exploração sexual,
dos trabalhos ou serviços forçados, da escravidão ou práticas
análogas, a extração de órgãos.

A ratificação dessa norma jurídica internacional, nos
termos da Constituição Federal, resultará que seu texto será
acolhido como lei interna do país, alterando toda a legislação
ordinária anterior a sua ratificação.

Esse Protocolo, para nós, por exemplo, em primeiro lugar,
provocará a alteração da tipificação do art.231 do Código Penal,
para ampliar sua abrangência em certos pontos e torná-lo mais
preciso e emancipador em relação a outros, em consonância
com a tipificação jurídica do Protocolo citado. E mais, a alteração
das penas previstas, para que não permaneçam, por exemplo,
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tão inferiores às estabelecidas para o tráfico de drogas ou de armas.

Essa ratificação do Protocolo exigirá, igualmente, nova
normatização das políticas públicas institucionais (relações
exteriores, segurança pública, proteção de direitos humanos etc.)
e sociais (educação, saúde, assistência social, trabalho, previdência
etc.) e também novas formas de desenvolvimento dos seus
programas/projetos e serviços/atividades.

Com isso, dever-se-á reconhecer a necessidade de se fazer
um enfoque que integre a proteção dos direitos humanos e a ajuda
aos traf icados, através de mecanismos de prevenção,
responsabilização e cooperação policial e judicial, efetivos.

A maioria absoluta dos países latino-americanos que
participaram da Conferência de Palermo concordaram em firmar o
Protocolo Adicional sobre Tráfico, mas se recusaram a firmar o
Protocolo Adicional sobre Migração, porque este último, não
acordava com a mesma proteção para os migrantes ilegais,
garantida pelo outro para os traficados, e tinha um enfoque
meramente repressor.

É importante ressaltar que o Protocolo Adicional sobre Tráfico
de Seres Humanos sofreu fortes influências das 140 organizações
não governamentais (ONGs), que articuladas sob o nome de Liga
Internacional de Direitos Humanos, participaram em Viena, das
discussões sobre a Convenção e o Protocolo citados.

Outra questão que merece destaque, diz respeito as
conseqüências que a ratificação do Protocolo trará para a
redefinição do chamado “sujeito passivo” (vítima) do tráfico para
fins de exploração sexual, uma vez que fala de “pessoas,
especialmente, mulheres, crianças e adolescentes ”. A mesma
justificativa de proteção jurídica especial à mulher, por questão de
gênero, poderia ser invocada em favor dos “homens que fazem
sexo com outros homens”  (homossexuais) e dos homens travestis
e/ou transformistas.

Os regimes ou ordens de gênero não devem levar
simplesmente a imaginar que falar de gênero, significa falar de sexo
feminino, automaticamente. Mas, sim, falar dos papéis das mulheres
e dos homens (independentemente da sua orientação ou expressão
sexual, que é coisa diversa) nas estruturas sociais ordenadoras
dos regimes de gênero: divisão de trabalho, relações de poder e
modelos culturais.

Uma das razões da homofobia, ainda prevalecente no
mundo, segundo Connel l ,  é justamente o fato de a
homossexualidade “comprometer a credibilidade da ideologia
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naturalizada  do gênero humano e do mundo sexualmente
dicotomizado”

48
 .

Assim, é oportuna a discussão se os homens adultos
necessitariam de proteção contra o tráfico para fins sexuais,
considerando-se a seguinte questão: os Direitos Humanos e de
gênero incluem ou não os direitos dos não-heterossexuais?

Concluindo, se compararmos a legislação penal brasileira
com o Protocolo citado, com o direito vigente de alguns países, com
as declarações e os planos de ação (internacionais e nacionais) de
enfrentamento das diversas formas de violências sexuais, em alguns
pontos avançamos, e em outros, retrocedemos. Aparentemente,
retrocedemos mais do que avançamos, se comparado com tudo
que já se estatuiu a respeito da proteção jurídico-social das
pessoas, em relação a todas as formas de abusos contra seus
direitos sexuais e reprodutivos.

IV. Análise do sistema de Justiça e Segurança Pública na
proteção jurídico-social e na responsabilização dos envolvidos
no tráfico de mulheres, crianças e adolescentes para fins de
exploração sexual

A Jurisprudência e a Doutrina Jurídica

Não poderia deixar de analisar, igualmente, como a legislação
referente aos “crimes sexuais”

49
 é interpretada e tornada efetiva e

eficaz pelos atores sociais das instituições responsáveis pelo
processo penal, particularmente, os operadores dos sistemas de
segurança pública e de justiça (juizes, promotores, policiais,
advogados, técnicos judiciários etc.).

Um primeiro olhar, nesta pesquisa,  mostrou que, no âmbito
do direito penal, os órgãos responsáveis pelo processo penal -
desde a investigação até a sentença final e  sua execução -
demonstram ainda baixa preocupação com a temática, de maneira
geral. A análise da jurisprudência  foi um indicador emblemático
dessa afirmação.

A doutrina jurídica constata o seguinte, quanto ao
processamento e julgamento de ações criminais, envolvendo o crime
de tráfico, capitulado no art. 231 – CP.:

 “É’ de se observar que, embora em vigor desde 1941, o
delito em apreço (art. 231 – CP) tem-se mostrado de rara
aplicação. Pouquíssima é a jurisprudência a respeito do
assunto, embora haja notícias veiculadas pela imprensa de

48 CONNELL, R.W. op. cit.
49 Definidos  pelo Código Penal  brasileiro como “crimes contra os costumes”
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que o delito está sendo praticado. Na Segunda metade da
década de 90, por exemplo, os jornais passaram a informar
sobre o tráfico de mulheres brasileiras para bordéis no
Paraguai, através da fronteira em Foz do Iguaçu. Meninas
eram levadas, de suas casas nos estados de Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul e Paraná, dentre outras, com falsas
promessas de bons empregos, para serem exploradas
sexualmente em cidades paraguaias na fronteira com o Brasil.
Utilizando-se do mesmo ardil, traficantes conseguiram levar
muitas brasileiras para Espanha. Essas mulheres foram
escravizadas em casas de prostituição e ficaram sem
condições de retornar ao país até que a imprensa ao divulgar
o fato acabou por gerar a libertação delas.” 50

A autora indica jurisprudência variada, quando se trata de
outros crimes sexuais, especialmente o estupro, a sedução, o
lenocínio, por exemplo. É de registrar mais como sintomático também,
que num manual de doutrina jurídica se utilize não dados de
decisões judiciais, de processos criminais, mas sim notícias de
jornais. Não é falta de cuidado científico de ELUF, mas sim a realidade
que a levou a isso.

Esta citação acima é trazida como emblemática de relação
ao tratamento que a doutrina e a jurisprudência dão ao “tráfico
internacional de mulheres”.

Todavia, também como exemplo de um dos raros casos que
chegou aos Tribunais Superiores da Justiça Federal, pode-se
transcrever a ementa do acórdão do Tribunal Regional Federal da
4

ª
 Região:

Demostrada a prática do crime previsto no art. 231 do
Código Penal, no caso consistente em enviar mulheres para
a prostituir-se na Espanha, a condenação do réu é de rigor.
Se o condenado é estrangeiro, com situação irregular no
Brasil, impõe-se o cumprimento da pena no regime semi-
aberto (colônia agrícola) e não no regime aberto, pois mesmo
sendo a pena inferior a quatro anos de reclusão não há caso
de albergado no local da condenação e ele não poderá
cumprir a pena em seu domicílio, por que ele se situa no
exterior. Ao Judiciário cumpre aplicar a lei atento à realidade
do caso, à gravidade do crime e à necessária efetividade
das decisões judiciais”51

A análise desse caso nos leva a considerar que mesmo
sendo um delito que pode ser apenado com reclusão até oito anos,
a Justiça aplicou a pena mínima (4 anos) e mesmo assim em regime
50 ELUF, Luiza Nagib. 1999. “Crimes contra os Costumes  e Assédio Sexual”. Ed. Jurídica
Brasileira. São Paulo.
51 1ª Turma, Rel. Juiz Fábio Rosa, julgamento em 25.11.97. DJU de 11.03.98, p.422.
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semi-aberto para alguém sem residência definida no país, e
participante do crime organizado internacional.

V. Registros de procedimentos policiais judiciais e
administrativos

A partir de pesquisas realizadas em repartições policiais
federais e estaduais, em órgãos do Ministério Público Federal e da
Justiça Federal e Estadual e em outros órgãos administrativos de
proteção jurídico-social (Conselhos Tutelares, por exemplo), foram
encontrados registros de  procedimentos policiais judiciais e
administrativos (inquéritos policiais, ações penais, procedimentos
tutelares

52
 etc.), instaurados com o fim de enfrentar

53
 o “tráfico de

mulheres, crianças e adolescente para fins de exploração sexual”
 
.

Muitos dos envolvidos nesses fatos - apurados ou em
apuração - foram indiciados pela Polícia Federal, denunciados pelo
Ministério Público Federal, processados e julgados (absolvidos ou
condenados) pela Justiça Federal, como incursos nas sanções do crime
de “tráfico internacional de mulheres para fins de prostituição”

54
, na

forma do tipificado pelo Código Penal brasileiro, no seu artigo 231.

Outros, por impossibilidade ou dificuldades de enquadrar
no delito citado, o Estado – através dos órgãos de segurança
pública, público-ministeriais ou judiciais - procurou responsabilizar,
enquadrando-os em outros artigos do Código Penal, tais como:
Mediação para servir a lascívia de outrem - ARTIGO 227; Favorecimento
da Prostituição - ARTIGO 228; Casa de prostituição - ARTIGO 229;
Rufianismo - ARTIGO 230, ou mesmo em dispositivos penais do
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal Nº 8.069, de 13
de julho de 1990).

VI. Panorama Global dos Inquéritos Policiais no Brasil

Para apuração de possível crime de tráfico internacional de
mulheres para fins de prostituição (art.231 - CP), em tramitação
nas repartições policiais federais competentes, foram identificados,
pelas equipes da pesquisa, os seguintes inquéritos policiais:

Na Região Sudeste (São Paulo e Rio de Janeiro): sete (07)
inquéritos policiais.

Na Região Norte (Tocantins, Pará, Amazonas, Amapá, Acre,
Rondônia e Roraima): sete (07) inquéritos policiais.

52 Procedimentos para apuração administrativo-tutelares das situações de violação
de direitos, nos termos do artigo 98, combinado com artigo 136, ambos do Estatuto
da Criança e do Adolescente.
53 Proteger os traficados e responsabilizar os traficantes e seus associados.
54 Sentido estrito jurídico



186

Relatório Nacional PESTRAF - Brasil

Na Região Centro-Oeste (Distrito Federal, Goiás, Mato Grosso e Mato
Grosso do Sul): trinta e cinco (35) inquéritos policiais.

Na Região Sul (Rio Grande do Sul / Uruguaiana e Paraná / Curitiba /
Foz do Iguaçu): doze (12) inquéritos policiais.

Na Região Nordeste (Maranhão, Ceará, Rio Grande do Norte,
Pernambuco e Bahia): onze (11) inquéritos policiais.

E, por fim, nos Estados de Minas Gerais e Piauí, de acordo
com a Polícia Federal: quatorze (14) inquéritos policiais.

Assim, a pesquisa aponta um total de oitenta e seis (86)
inquéritos policiais, em tramitação em diversas repartições do
Departamento de Polícia Federal (Ministério da Justiça) em todo país,
para apurar possíveis violações do artigo 231 do Código Penal (tráfico
internacional de mulheres para fins de prostituição). Algumas equipes
da pesquisa tiveram acesso mais fácil às informações e fizeram
registros mais detalhados e outras não, uma vez que havia alegação
de que a divulgação de nomes e fatos mais circunstanciados poderia
levar as investigações policiais ao insucesso (“segredo de justiça”).

VII. Panorama Global dos Processos Judiciais (Ações Penais) no
Brasil

Na Região Sudeste (São Paulo e Rio de Janeiro) foram
encontrados registros em repartições da Justiça Federal, de vinte e
sete (27) ações penais, sendo seus réus incursos nas penas do artigo
231 do Código Penal, por força de denúncia do Ministério Público
Federal ou por indiciamento da Polícia Federal. Desses processos
judiciais, 18 (dezoito) ainda se encontram em andamento, 07 (sete)
foram arquivados e somente 02 (dois) resultaram na condenação
dos réus.

Na Região Norte (Tocantins, Pará, Amazonas, Amapá,
Roraima, Acre e Rondônia), foram registradas vinte e três (23) ações
penais. Desses processos judiciais, dezesseis (16) foram concluídos
sem condenação dos réus e sete (07) com a condenação deles.

Na Região Centro-Oeste (Distrito Federal, Goiás, Mato
Grosso, Mato Grosso do Sul), foi levantada a existência de treze (13)
processos judiciais, sem maiores detalhes sobre sua conclusão.

Na Região Sul (Paraná / Foz do Iguaçu e Rio Grande do Sul /
Uruguaiana), foram levantadas quatro (04) ações penais, todas ainda
em andamento, mas não foi levantado o número de ações penais já
julgadas, no período pesquisado.

E, por fim, na Região Nordeste (Bahia, Pernambuco, Rio
Grande do Norte, Ceará e Maranhão), foi encontrado registro de
apenas uma (01) ação penal.
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Assim sendo, em nível nacional, foram detectadas um total
de sessenta e oito (68) ações penais, em andamento ou já julgadas,
nos Estados pesquisados, com a condenação de quatorze (14) réus,
exclusivamente pelo crime de tráfico internacional de mulheres para
fins de prostituição” (artigo 231-CP), apenas no período da pesquisa.

Panorama Global dos Procedimentos Processuais de Apuração dos Delitos
de Tráfico (Art. 231 - CP) no Brasil

Os dados coletados na pesquisa de campo não representam
os dados estatísticos globais consolidados referentes a todos os
procedimentos jurídicos (sindicâncias, inquéritos policiais, ações penais,
ações civis, procedimentos administrativo-tutelares

55
, etc.) instaurados,

processados e decididos, no país, para apurar a existência de “tráfico
de mulheres, crianças e adolescentes para fins de exploração sexual”
ou mesmo do delito de “tráfico internacional de mulheres para a
prostituição”, previsto no art. 231 do Código Penal brasileiro (sentido
estrito jurídico-legal), durante um determinado período de tempo.

Os dados coletados, pelas equipes da pesquisa, referem-se
às fontes primárias consultadas - organizações internacionais ou
multinacionais e organizações não governamentais, informações
fornecidas por autoridades públicas e por outros entrevistados -
relacionados a outras fontes pesquisadas (área jurídica criminal)
forneceram subsídios que levaram à indicação de pontos de
estrangulamento no processo de enfrentamento jurídico-político-
institucional do “tráfico para fins sexuais”.

Desta forma, no período de realização da pesquisa foram
identificados:

- 86 inquéritos policiais instaurados e que tramitam em
repartições policiais federais (Departamento de Polícia
Federal - Ministério da Justiça) apurando exclusivamente
condutas passíveis de capitulação no art. 231 do Código  Penal,
sem registro de outros inquéritos policiais que tenham  tramitado
nessas repartições policiais e que tenham recebido  o devido
encaminhamento (Poder Judiciário ou Ministério Público)

- 68 ações penais ajuizadas e que estejam em andamento em
varas federais ou em tribunais superiores federais (em grau de
recurso) - sem registro de outras ações penais que tenham
tramitado perante essas órgãos judiciais anteriormente e já
concluídos com julgamento de qualquer  forma, antes do momento
do levantamento de dados.

55 Cfr. Estatuto da Criança e do Adolescente - aplicação de medidas administrativas
especiais de proteção a crianças e adolescentes com direitos ameaçados ou violados
(conselhos tutelares) ou de medidas administrativas de responsabilização de pais,
responsáveis, dirigentes de entidades de atendimento ou qualquer pessoa, por infração
às normas de proteção do Estatuto (juizes da infância e da juventude).
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56 Sentido lato.
57 Quadros de Inquéritos Policiais e de processos Judiaciais.

Foram pesquisados, portanto, um total de cento e cinqüenta
e quatro (154) procedimentos jurídicos, em todo o país, referentes
ao crime de tráfico, previsto no art. 231 do Código Penal.

Entretanto, a maioria dos processos não resultam na
condenação dos réus por diversos motivos (insuficiência de prova,
não comprovação da materialidade do delito ou da autoria, indulto,
desclassificação do delito e outros).

A pesquisa apresenta a seguir, os quadros de inquéritos e
ações penais relativos ao “tráfico de mulheres, crianças e adolescente
para fins de exploração sexual”

56
.

Nestes quadros vão estar registrados dados
57

 referentes a
procedimentos policiais e/ou judiciais e também algumas informações
referentes a determinados procedimentos, escolhidos como
emblemáticos.

Estudo de Processos Legais Emblemáticos (“casos precedentes”)

Foi aplicado o instrumental de pesquisa de “Monitoramento
e Avaliação de Causa Legal Precedente”a quatro (4) processos, dos
quais se obtiveram vista dos autos. Abaixo, apresentam-se dados
destes processos:

Proc. n.º 96.0025534-2
Parte Autora: Ministério Público Federal
Parte Ré: C.M.S.; K.C.S.; M.A.L.

Vítima: M. e S.
Descrição: No dia 08/02/96, os acusados foram presos em flagrante quando
promoviam a saída do país de duas brasileiras, com destino à Espanha,
onde as mesmas se prostituiriam. As investigações foram motivadas pela
notícia da mãe e tia de M, ora vítima.
Natureza da Ação: Ação penal pública

PROC. N.º 980035378-0

Parte Autora: Ministério Público Federal
Parte Ré: F.E.I. e M.V.

Vítima: X (11 anos) representado por T.(mãe da vítima)
Descrição: O inquérito policial foi instaurado em 30/09/96 ,a partir de um
fax recebido por um detetive, onde consta matéria assinada pelo jornalista
suíço Roman Sbiller, que informa sobre tráfico internacional de adolescentes
brasileiros para a Suíça, veiculada pelo jornal suíço “GESCHANDETE KINDER”.
A reportagem indica o suíço F. como principal agenciador para a cidade de
Thun, ficando os contatos com M.V. na Suíça, sendo este último investigado
por envolvimento de tráfico de pessoas naquele país. Em 10/09/96 foi
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solicitada autorização de interceptação de comunicação telefônica, conforme
a Lei 9236/96 e ainda a quebra de sigilo fiscal, bancário e postal conforme
a Lei 9034/96. Vide situação atual em quadro de ações supramencionado.

Natureza da Ação: Ação penal pública
Relato do Caso: Conforme da sra. T em 30/09/96, a mesma conhecia F.
pelo nome de Fernando acerca de 5 anos, que residia numa rua paralela a
sua. Que Fernando aproximou-se dela após o falecimento de seu
companheiro, oferecendo-lhe uma viagem para Suíça, onde encontraria
um senhor M.V., com quem manteria relações sexuais. Fernando passou a
fazer vários agrados à família de T. prometendo ajuda financeira a sua
irmã portadora de deficiência física (promessa que não fora cumprida). T.
viajou e ficou sabendo na Suíça que Fernando havia enganado-a, gastando
apenas R$200,00 com roupas e sapatos, ao invés de U$ 1.000,00, que M.
teria enviado para o Brasil. Na Suíça ficou trancada o dia inteiro, mas de
Zurique telefonou algumas vezes para sua casa. Quando, em uma destas
ligações descobriu que Fernando queria que a avó de seu filho, desse a
permissão para que o menino fosse viajar sozinho com ele. Devido a
autorização contida no passaporte do menino, permitindo que o mesmo
viajasse sem a mãe, obrigatoriamente, foi expedido mandado de busca e
apreensão de seu passaporte, o qual se encontra anexado aos autos do
inquérito. Fernando havia prometido para o menino que iria para a Suíça, a
fim de estudar, mas ficaria na casa de outra família sem ver sua mãe. T.
relata que viu várias fotos de mulheres brasileiras enviadas à Suíça através
de Fernando.

PROC. N.º  2001.5101534771-2
Parte Autora: Ministério Público Federal
Parte Ré: C.S.S.

Vítima: S (24 anos)

Descrição: No dia 18/10/01, G. compareceu à Interpol, noticiando que sua
filha J., então menor, foi convidada para trabalhar como garçonete num
restaurante em Portugal e ainda, ao chegar à cidade teria descoberto que
o trabalho exercido seria numa casa de prostituição na cidade de Valença
do Minho, próximo à fronteira com a Espanha. Vide situação atual em quadro
de ações supramencionado.
Natureza da Ação: Ação penal

Relato do Caso: J. embarcou para Portugal com duas outras mulheres,
incluindo S. Quanto ao recrutamento, ambas as mulheres conheciam a
denunciada por residir próximo a sua casa. Viajaram de avião, com todas
as despesas pagas, ficando alojadas na casa noturna MACMIC, controlada
por uma mulher de nome Isabel Maria Neves Soares Silva.

PROC. N.º 2001.5101529159-7
Parte Autora: Ministério Público Federal

Parte Ré: R.S.S.; A.G.B.(português); M.C.F.
Vítima: R.; T. (25 anos); F.(23 anos); A (19anos); M (39 anos); D.(idade
não informada)

Descrição: Roberta em janeiro de 2001 convidou sua amiga F. para prostituir-
se em Portugal, com ganhos de R$15.000,00 por 3 meses. F. aceitou a proposta
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por sua mãe estar doente e desempregada, e ter uma filha para criar sozinha.
Viajou com passagem paga por Armindo, pagando ao mesmo R$4.850,00.

Relato do Caso: Foi levada ao aeroporto pela amiga Roberta e o companheiro
dessa, Mauricio. Em Vigo, Espanha, foi recebida por Armindo e Carlos. De
Vigo, foram para Valença/Portugal de automóvel e ficou hospedada ao lado da
boate. Que em 13/03/01 a polícia portuguesa invadiu a boate para pegar
estrangeiros ilegais e ficou detida por 6 horas. Durante sua estada em Portugal,
ficou sob ordens de Roberta Silva, sendo ameaçada quase diariamente. Que
Maurício permaneceu no Brasil para agenciar mulheres para Portugal e que
atuavam em boates do Rio. Na boate em Portugal foram encontradas 12
mulheres brasileiras. As vítimas alegam que permaneciam em cárcere privado
durante o dia e a noite eram obrigadas a se prostituírem, que foram retidos
passaportes e passagens mediante ameaças.
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UF CIDADE DATA
AUTUAÇÃO Nº RESUMO SITUAÇÃO

ATUAL
TRAFI-
CADOS

RJ RJ 07/01/99 08120.000
012/99-20

Aliciamento de
mulheres para

prostituição em Tel
Aviv / Israel

Vista ao
MPF em

virtude de
portaria
057/2002

M

RJ RJ 15/07/94 08120.000
670/94-99

Relatório final da
CPI sobre

exploração sexual
infanto-adolescen-

te

Promoção
de

arquiva-m-
ento em
17/08/20-

01

CA

RJ RJ 10/05/01
1.30.011.
000893/2
00- 69

Tráfico com
objetivo de
provável

prostituição,
mediante denúncia

da ONG Centro
Brasileiro de

Defesa

Ñ- M

RJ RJ 10/01/01
1.30.011.
000028/2
001-12

Tráfico de mulheres Ñ- M

RJ RJ 04/02/02 1.30.011.
000197/2
002-33

Abuso de
autoridade

(Mandado de
Segurança, em que

noticiam
apreensão de
passaportes,

dólares e
passagens

aéreas). Tráfico de
mulheres

Ñ- M

QUADRO 15
INQUÉRITOS POLICIAIS REGIÃO SUDESTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Fonte: Tribunal de Justiça Federal-2a. Região/Ministério Público Federal. Relatório Região Sudeste/
PESTRAF, março/2002.
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FONTE: Tribunal de Justiça Federal - 2ª Região. Ministério Público Federal – Relatório Região
Sudeste/PESTRAF, março/2002.

(*) Processos com formulário de monitoramento processual.

QUADRO 16
PROCESSOS JUDICIAIS - REGIÃO SUDESTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo Local Réu Vara
Federal Situação (20/03/02) Legislação

96.00267-
92-8

Capital
Apurar

responsa-
bilidade

8a

Criminal
Autos remetidos para

o MPF.

Art. 231
CPB; art.
12 e 18,

inciso I da
Lei

6.368/76
tráfico

internacio-
nal de

entorpece-
ntes

96.00255-
34-2(*)

Capital

Cássia
Maria
Silva e
outros

2ª
Criminal

Baixa em 20/08/99.
Arquivado por perda
do objeto da ação

(cautelar). Apensado
ao 96.0025988-7

Art. 231/CP

96.00253-
20-0

Capital

Judith
Souza
Silva e
outros

2ª
Criminal

Arquivamento, pela
Justiça - baixa dos
autos em 10/08/00

Art. 231,
288 e
71/CP

96.00259-
88-7

Capital

Cássia
Maria
Silva e
outros

2ª
Criminal

Aguardando pedido de
extratidiçãodos

apenados. Julgado
com condenação dos
réus. Apensado ao

96.0025534-2

Art. 231 /
CP

96.00260-
83-4

Capital
Ivan

Moacyr
Frota

7ª
Criminal

Julgamento final, com
extinção da

punibilidade do réu -
baixa dos autos em

28/09/00

Art. 231 /
CP

96.64068-
2-9

Capital Rosilene
Barbosa

2ª
Criminal (sem registro)

Art. 231 /
CP

96.68405--
7

Capital

Wolfgang
Josef

Nieke e
outro

2ª
Criminal

Arquivamento, pela
Justiça - baixa em

01/08/97

Não consta
classificaç-

ão tipo
penal
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QUADRO 16 (cont.)

PROCESSOS JUDICIAIS - REGIÃO SUDESTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo Local Réu
Vara

Federal Situação (20/03/02) Legislação

97.00236-
84-6

Capital

Luiz
Fernando
Ayres de
Souza e
outros

8ª
Criminal

Devolução do inquérito
policial à repartição

policial para
continuação das

diligências -
comunicação da prisão

dos réus

Arts. 228 e
334 caput /

CP

98.00353-
78-0(*)

Capital

Apurar
Respon-
sabilida-

des

1ª
Criminal

Fase inquérito policial.
Encaminhar autos para

delegacia de origem
para procedimento de

investigações

Tentaiva de
Aliciamento
de menores

para o
exterior  Art.
239, comb. c/
art. 14, II da
Lei 8.069/90

ECA

98.00489-
41-0

RJ/Ca-
pital

Apurar
Respon-
sabilida-

des

8ª
Criminal

Fase de inquérito
policial. Autos

remetidos ao MPF, na
forma do Provimento
(correcional) 95/97.

Art.231 / CPB

98.00641-
38-6

RJ/Ca-
pital

Octave
Schtein-

berg,
Célia

Schtein-
berg e
outros

5ª
Criminal

Subida dos Autos para
o TRF / 2ªRegião -
processamento e

julgamento de recurso
judicial. (Apensado

99.0045526-6)

Art.
231,comb c/
art.71 / CP

99.00455-
26-6

Capital

Apurar
Respon-
sabilida-

des

4ª
Criminal

Remessa Autos para
4Vara FederalCriminal e
após, devolução a DPF.

dependência co
proc.98.64138-6

Arts. 288 e
231 / CP

99.00472-
55-1 Capital

Rosilene
Barbosa

1ª
Criminal

Baixa em 21/10/99 -
Arquivado. Julgado
extinta punibilidade

pelo indulto.

Não consta
classificação
tipo penal.

99.75178-
8-2

São
João
de

Meriti

Rosilene
Barbosa

1ª
Criminal

Vinculado ao Proc.
96.640682-9

Art. 231 /
CPB

FONTE: Tribunal de Justiça Federal - 2ª Região. Ministério Público Federal – Relatório Região
Sudeste/PESTRAF, março/2002.

(*) Processos com formulário de monitoramento processual.
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QUADRO 16 (cont.)

PROCESSOS JUDICIAIS REGIÃO SUDESTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo Local Réu
Vara

Federal Situação (20/03/02) Legislação

2000.5101-
501631-4

Capital
Liliane Romão
de Almeida

4ª
Criminal

Remessa dos autos ao TRF para
processar e julgar. Apensado ao
processo 2000.5101533064-1

Art. 231 / CP

2000.5101-
531068-0

Capital Francisco
Barbosa Soares

4ª
Criminal

Baixa em 06/12/00-arquivado.
comunicação de prisão. Indeferir
pedido de relaxamento de prisão.

Apensado ao
proc.2000.5101533064-1

Art.231 / CP

2000.5101-
533064-1

Capital
Francisco

Barbosa Soares
4ª

Criminal

Autos remitidos ao TRF para
processar e julgar recurso e após

ao MPF para contra razões em
04/01/2002. (apensado ao proc.

2000.5101531068-0)

Art.231 / CP

2001.5101-
511831-0

Capital

Francisco
Barbosa Soares
e José Carlos

de Castro

3ª
Criminal

Sentença condenatória. Recurso
de apelação. Prazo para defesa

do réu José Carlos de Castro para
contrarazões

Art. 231 / CP

2001.5101-
517601-2

Capital Apurar  respon-
sabilidades

3ª
Criminal

Remessa dos Autos ao MPF para
vista. Inquérito policial

Art. 231 / CP

2001.5101-
527160-4

Capital
Miguel Amaro

Lucas
4ª

Criminal

Baixa em 08/06/01 - outras
suspensões. Apensado ao

2000.5101501631-4
Art. 231 / CP

2001.5101-
527789-8

Capital

Maurício da
Costa Freitas,

Roberta de
Souza Silva e

outros

3ª
Criminal

Prazo à defesa para alegações
finais. Apensado ao
2001.5101529159-7

Art. 228 caput
e 3o, 288 § 2o,
231, caput c/c

3o CPB

2001.5101-
529159-7

(*)
Capital

Roberta de
Souza Silva e

outros

3ª
Criminal

Aguardando devolução da Carta
Rogatória, encaminhada através
da a Divisão de Justiça, SNJ/ MJ -

apenso ao proc. n.º
2001.5101527789-8

Art. 231, caput
c/c § 3o; 288

caput § 3o;Art.
288 §  2o.

2001.5101-
529192-5

Capital
Apurar

responsabilida-
des

7ª
Criminal

Fase de inquerito policial. Autos
remetidos ao MPF.

Art. 231 e art.
228

(favorecimento
à prostituição)

e art. 69
(formação de

quadrilha) / CP

2001.5101-
534771-2

(*)
Capital

Cristina Souza
dos Santos

2ª
Criminal

Prazo para o MPF apresentar
alegações finais e depois à

defesa para o mesmo fim. Obs.:
Ré presa.

Art. 231 CP

2001.5101-
539849-5

Capital
Apurar

responsabilida-
des

8ª
Criminal

Autos remetidos ao MPF. Fase de
Inquérito policial.

Art. 231 CPB

FONTE: Tribunal de Justiça Federal - 2ª Região. Ministério Público Federal Relatório Região
Sudeste/PESTRAF, março/2002.

(*) Processos com formulário de monitoramento processual.
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QUADRO 17

PROCESSOS JUDICIAIS - VARAS FEDERAIS CRIMINAIS DAS
COMARCAS DO INTERIOR DO RIO DE JANEIRO

COMARCA VARA RESPOSTA AO OFÍCIO

Angra dos Reis 1ª
NÃO há processos no referido tipo penal até a data da

resposta, em 04/04/02.

Campos

1ª
NÃO há processos no referido tipo penal até a data da

resposta, em 11/04/02

2ª
NÃO há processos no referido tipo penal de 1996 a

2001

3ª Sem resposta

Itaboraí 1ª
NÃO há processos no referido tipo penal até a data da

resposta, em 14/03/02.

Itaperuna 1ª NÃO há processos no referido tipo penal 1996 a 2001

Niterói

1ª
NÃO há processos no referido tipo penal até a data da

resposta, em 04/03/02

2ª
NÃO há processos no referido tipo penal até a data da

resposta, em 03/04/02

3ª Sem resposta

4ª
NÃO há processos no referido tipo penal até a data da

resposta em 25/03/02

Nova Friburgo 1ª
NÃO há processos no referido tipo penal até a data da

resposta, em 14/03/02

Petrópolis

1ª
NÃO há processos no referido tipo penal até a data da

resposta, em 13/03/02.

2ª
NÃO há processos no referido tipo penal até a data da

resposta, em 12/03/02

Resende 1ª
NÃO há processos no referido tipo penal até a data da

resposta, em 14/03/02

São Pedro da
Aldeia

1ª Sem resposta

FONTE: Para as 26 Varas Federais Criminais distribuídas pelo Interior, a solicitação de
informações de processos tramitando ou

arquivados no art.231 e 251 comb.c/83,84,85, referente
ao períodos de 1996 a 2001, foi realizada mediante ofício

 enviado por correio. Destas, 21 enviaram respostas.

Relatório Região Sudeste/PESTRAF, março/2002.
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QUADRO 20

PANORAMA DOS INQUÉRITOS POLICIAIS E PROCESSOS JUDICIAIS -
REGIÃO NORTE

UF Cidade

Inquéritos

Situação
Atual

Legis-
lação

/Artigo

Trafi-
cados

Ano de
Autua-

ção

Instau-
rado Nº

Resumo

AC
Rio

Branco
2001

038 e
097

Sem informa-
ções

Inquéritos
policiais (2),
s/informa-

ções
fornecidas

231/CP Ñ-

AM Manaus 1998 154

Aliciamento
de mulher p/
prostituição
em Berlim,
tendo como
suspeito ca-

sal de
alemães

Registro de
que a vítima
deportada

para o
Brasil,

retornou à
Espanha.

231/CP M

FONTES: Departamento de Polícia Federal – SR/ DPF/AM/RR/AC. Departamento de Polícia
Federal – DPF.B/AGA/TO. Departamento de Polícia Federal – DPF – SAIP/CGMAF/ DPJ/DPF-MJ -

Polícia Federal/Brasília - Relatório Relatório Região Norte/PESTRAF, março/2002..

QUADRO 18
INQUÉRITOS POLICIAIS - REGIÃO SUDESTE - ESTADO DE SÃO PAULO

Cidade Inquérito Policial

São Paulo /SP IPL 10-0287/01- SR/DPF/SP

Araçatuba / SP IPL 16-062/2000- DPF.B/ARAÇATUBA/SP

FONTE: SAIP / CGPMAF/DPJ/DPF-MJ (Brasília)

Relatório Região Sudeste/PESTRAF, março/2002.

QUADRO 19
PROCESSOS JUDICIAIS - REGIÃO SUDESTE - ESTADO DE SÃO PAULO

Número Local Réu Vara
Federal Situação Atual Legislação

14112/94 São Paulo português 3a
Processo julgado

e arquivado
Art. 231

22673/97 São Paulo chinês 6ª Em tramitação Art. 231

FONTE: SAIP / CGPMAF/DPJ/DPF-MJ (Brasília)

Relatório Região Sudeste/PESTRAF, março/2002.
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QUADRO 20 (cont.)

PANORAMA DOS INQUÉRITOS POLICIAIS E PROCESSOS JUDICIAIS -
REGIÃO NORTE

UF Cidade

Inquéritos

Situação
Atual

Legis-
lação

/Artigo

Trafi-
cados

Ano de
Autua-

ção

Instau-
rado
Nº

Resumo

AM Manaus 2000 031

Tráfico inter-
nacional de
mulheres p/
prostituição,
em Ponteve-
dra, na Galí-
cia/ Espanha.

Registro de
q/vítimas

foram repa-
triadas p/o

Brasil-Mana-
us, onde

vivem com a
família.

231/CP M

RR Boa
Vista 2000 039

Existência de
redes de trá-
fico interna-
cional de mu-
lheres de Boa
Vista p/ Guia-
na Francesa,
Guiana, Suri-
name e Vene-
zuela (trân-
sito), sendo

posteriormen-
te levadas p/

Holanda e
Espanha

Prisão em
flagrante

delito de um
jovem vene-

zuelano,
traficando

08 mulheres
amazonen-

ses

231/CP M (8)

TO Palmas 1998 125

Tráfico inter-
nacional mu-

lheres p/
Espanha

Inquérito
policial, sem
informações
fornecidas

231/CP M

PA Belém 2000 363

Tráfico mulhe-
res p/ exercer
prostituição
no Suriname

Inquérito
policial, sem
informações
fornecidas

231/CP M

PA Belém 1996 005

Tráfico de
mulheres para

exercer a
prostituição
no Suriname

Inquérito
policial, sem
informações
fornecidas

231/CP M

FONTES: Departamento de Polícia Federal – SR/ DPF/AM/RR/AC. Departamento de Polícia
Federal – DPF.B/AGA/TO. Departamento de Polícia Federal – DPF – SAIP/CGMAF/ DPJ/DPF-MJ -

Polícia Federal/Brasília - Relatório Relatório Região Sudeste/PESTRAF, março/2002.
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Quadro 21
PROCESSOS JUDICIAIS - REGIÃO NORTE

Estado Processo Justiça Federal Destino do
Tráfico

Amazonas Não foi permitido se ter acesso ao processo
localizado

Alemanha

Amazonas
Não foi permitido se ter acesso ao processo

localizado
Espanha

Pará 1998.39.00.008956-8 Suriname

Roraima 2000.42.00.000437-0 Venezuela

Tocantins

1998.43.00.001927-7

Espanha
1999.43.00.000067-0

1999.43.00.001207-0

2000.43.00.000085-5

FONTES: Departamento de Polícia Federal – SR/ DPF/AM/RR/AC. Departamento de Polícia
Federal – DPF.B/AGA/TO. Departamento de Polícia Federal – DPF – SAIP/CGMAF/ DPJ/DPF-MJ -

Polícia Federal/Brasília - Relatório Região Norte/PESTRAF, março/2002.

.

QUADRO 22
PROCESSOS JUDICIAIS - REGIÃO NORTE

Estado Réus sentenciados Pena Regime

TOCANTINS
art.231-2 88

e 69 CP

Auria Diolis Cuevas
Pimentel

Ñ- Ñ-

Henrique Gomes Peres Aguardando interrogatório Ñ-

Sônia Alves do Carmo Idem Ñ-

Julimar Oliveira Costa Idem Ñ-

Edson Nogueira Costa Ñ- Semi-aberto

Francisca Sales Silva Inquirição de testemunhas Ñ-

RORAIMA
Art 231 &
288 CP

Francesco Ennio
Calvanese Puglielli

11 anos de reclusão
(pedindo extradição)

Fechado

Rosa Maria Pontes dos
Santos Pirito

06 anos de reclusão Semi-aberto

Silvana Melo Amazonas 06 anos de reclusão Semi aberto

FONTES: Departamento de Polícia Federal – SR/ DPF/AM/RR/AC. Departamento de Polícia
Federal – DPF.B/AGA/TO. Departamento de Polícia Federal – DPF – SAIP/CGMAF/ DPJ/DPF-MJ -

Polícia Federal/Brasília - Relatório Região Norte/PESTRAF, março/2002.

.
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Estado Réus sentenciados Pena Regime

PARÁ
art. 231

CP

Maria Alves de Oliveira 03 anos de reclusão Semi-aberto

Telma M. da Costa Silva 05 anos de reclusão Semi-aberto

Gesia G. S. Rodrigues
Absolvida (insuficiência de

provas)
Ñ-

Silvana Amaral 03 anos de reclusão Semi-aberto

Ediane Anulado Ñ-

Henry Arnold Kunath 08 anos de reclusão Fechado

Chim Gum Chun Absolvido Ñ-

Robby Dasavedo Absolvido Ñ-

Joseph Henk Tjoe Ny 03 anos de reclusão Fechado

QUADRO 22 (cont.)

PROCESSOS JUDICIAIS - REGIÃO NORTE

FONTES: Departamento de Polícia Federal – SR/ DPF/AM/RR/AC. Departamento de Polícia
Federal – DPF.B/AGA/TO. Departamento de Polícia Federal – DPF – SAIP/CGMAF/ DPJ/DPF-MJ -

Polícia Federal/Brasília - Relatório Região Norte/PESTRAF, março/2002.

.Analisando os casos dos estados do Pará, Roraima e
Tocantins, sobre os quais há cópias de documentos oficiais de
inquéritos e processos, percebe-se que a descoberta da ocorrência
de tráfico, nem sempre resultou de investigações estratégicas, como
no caso de Roraima, mas acontecia por denúncias das próprias
vítimas (Pará) ou por um policial atento na ocasião da emissão de
passaportes (Tocantins).

O flagrante é difícil de realizar no país de origem, pois o
crime se materializa no momento da saída do país. Importante seria
um trabalho integrado entre as forças policiais de ambos países
para poder intervir nos dois pontos da linha de tráfico, no
recrutamento e na recepção e alojamento.

Os inquéritos e processos fundamentam-se, praticamente,
nas provas testemunhais, tanto das vítimas quanto dos indiciados.
Não se percebe nos inquéritos a coleta de informações através
das polícias, nos países de destino do tráfico, de gravações, de
ligações ou outros elementos que poderiam dar mais fundamentos
para incriminar as pessoas envolvidas diretamente no tráfico e até
chegar a outras pessoas que atuam de forma mais oculta ou
indiretamente.

O quadro 22 revela que, nos três casos de Roraima, os juízes
federais chegaram a condenar várias pessoas citadas nos processos
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por tráfico de mulheres, observando-se que em dois casos o
Ministério Público enquadrou os indiciados tanto no crime de “tráfico
de mulheres” quanto de “quadrilha ou bando”

58
. Somente no Pará

o processo se limitou ao crime de tráfico.

Os juízes federais de Roraima mostram nos seus veredictos
uma compreensão e percepção sobre a questão do tráfico e todo o
processo de envolvimento dos acusados, o que se traduz em uma
leitura cuidadosa da teia de exploração. Eles consideram que as
redes de tráfico transformam mulheres exploradas para a
prostituição, em aliciadoras de outras mulheres, numa estratégia
que facil ita o contato e convencimento das pessoas para
embarcarem na “aventura”, e não expõem os verdadeiros
responsáveis pelo tráfico.

O juiz federal de Boa Vista condenou Rosa e Silvana “à pena
total de seis anos de reclusão, cujo cumprimento dar-se-á,
inicialmente, em regime semi-aberto”. O Juiz argumentou que as
circunstâncias não são favoráveis às acusadas, posto que eram as
pessoas encarregadas de aliciar jovens e levá-las à prostituição.
Não possuem maus antecedentes. Dada sua condição pessoal, vítima
de prostituição, sua pouca cultura, “vislumbro um grau de
reprovabilidade médio em sua conduta”... Não há notícia de que elas
visassem lucro.

O principal suspeito do tráfico em Roraima foi preso em
flagrante, mas devido aos argumentos no pedido de Habeas Corpus,
solicitado pelo seu advogado, foi colocado em liberdade de acordo
com o Alvará de Soltura em 10.05.2000. Em seguida, as brasileiras
foram postas em liberdade.

No dia 17 de julho do mesmo ano, a Justiça Federal condenou
Francesco à pena total de onze anos de reclusão por tráfico de
mulheres e pelo crime de formação de bando ou quadrilha, em regime
inicialmente fechado. Continua a sentença, “Tendo em vista que o
acusado encontrava-se em liberdade provisória e encontra-se foragido
visando furtar-se à aplicação da lei penal brasileira, encontrando-se
íntegro o motivo que embasou o decreto de prisão preventiva, nego ao
acusado o direito de apelar em liberdade (art 594 CPP). Deverá ser
expedida Carta Rogatória ao Ministério da Justiça do Brasil para extradição
do condenado e a fim de dar cumprimento ao decreto de prisão preventiva
e à pena fixada na presente sentença (...)”.

58 Código Penal, art. 288: Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou
bando, com a finalidade de cometer crimes.
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QUADRO 23
INQUÉRITOS POLICIAIS - REGIÃO CENTRO-OESTE

UF Cidade

Inquéritos
Código
Penal
/ Art.

Trafi-
cados

Ano da
Autuação

Instau-
rado Nº

Resumo

DF Brasília 1999 04.151

Inquérito instaurado a
fim de apurar tráfico de
muheres praticado, em
tese por MSMA que após

convite, aliciou JBA a
viajar para Barcelona/
Espanha, a  fim de se

prostituir naquele país.

231 M

DF Brasília 1999 19539-4

Delito praticado APPL e
AS, presas em flagrante

no Aeroporto
Internacional de

Brasília/DF, quando
tentavam embarcar RH
e ES para  Paris/ França,

para fins de
prostituição.

231 M

GO Goiânia 1996 6219
Tráfico de mulheres para
o exterior. Indiciados:

CAS, EMB, MNF e LSNB.
231 M

GO
Anápo-

lis 1996 5319
Tráfico de mulheres de
Anápolis para Suíça. 231 M

GO Goiânia 1996 21419
Tráfico de mulheres para
o exterior praticado por

EPG
231 M

GO Goiânia 1997 49019

Tráfico de mulheres para
a Espanha praticado por
MMJ e outros (LLM, EVL

e RTC).

231 M

GO Goiânia 1999 416

Instaurado a fim de
apurar tráfico de

mulheres para Espanha,
ainda sem indiciados

231 M

FONTE: SAIP/CGPMAF/DPJ/DPF-MJ; Polícia Federal/Brasília - Relatório Região Centro-Oeste/
PESTRAF, junho/2002.

.
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FONTE59: SAIP/CGPMAF/DPJ/DPF-MJ; Polícia Federal/Brasília -

Relatório Região Centro-Oeste/PESTRAF, junho/2002.

UF Cidade

Inquéritos
Situação

Atual
Código Penal

/ Art.

Pessoas
Trafica-

dasInstaurado
/ Ano Nº

Auto de
Prisão

GO Goiânia 100/00 Flagrante Relatado
 Art.231§3 c/c
14, II e 29/CP

M

GO Goiânia 151/00 Flagrante Relatado
 Art. 231 § 3
c/c 14, II / CP

M

GO Goiânia 205/00 Flagrante Relatado
 Art. 231 § 3
c/c 14, II / CP

M

GO Goiânia 424/00 Flagrante Relatado
 Art. 231 c/c

288 / CP
M

GO Goiânia 474/00 Portaria Relatado
 Art.231§3 c/c
14, II c/c 288

/CP
M

GO Goiânia 485/00 Portaria Relatado
 Art. 231 c/c
14, II / CP

M

GO Goiânia 664/00 Portaria Relatado  Art. 231 / CP M

GO Goiânia 665/00 Portaria Andamento  Art. 231 / CP M

GO Goiânia 579/00 Flagrante Relatado
 Art. 231 § 3
c/c 14, II / CP

M

GO Goiânia 010/01 Flagrante Relatado
 Art. 231 § 3
c/c 14, II / CP

M

GO Goiânia 018/01 Portaria Andamento
 Art. 231 § 3
c/c 14, II / CP

M

GO Goiânia 022/01 Portaria Andamento  Art.231§3/CP M

GO Goiânia 023/01 Portaria Andamento  Art.231§3/CP M

GO Goiânia 030/01 Portaria Andamento  Art.231§2/CP M

GO Goiânia 055/01 Portaria Andamento
 Art.231 §2 e

3/CP
M

QUADRO 24
INQUÉRITOS POLICIAIS - REGIÃO CENTRO-OESTE

59 OBS: Essa repartição policial federal central (Brasília) apresentou uma lista de
inquéritos/processos relacionadas ao trafico de mulheres para fins de exploração
sexual, no exterior, todos referentes ao Estado de Goiás, sem entretanto, apresentar
dados sobre a situação de andamento do processo e conclusão.
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QUADRO 24 (cont.)

INQUÉRITOS POLICIAIS - REGIÃO CENTRO-OESTE

UF Cidade

Inquéritos
Situação

Atual

Código
Penal /

Art.

Pessoas
Trafica-

dasInstaurado
/ Ano Nº

Auto de
Prisão

GO Goiânia 613/01 Portaria Andamento Art. 231 §2 M

GO Goiânia 612/01 Portaria Andamento Art. 231 §3 M

GO Goiânia 722/01 Portaria Relatado Art. 231 M

GO Goiânia 777/01 Flagrante Andamento Art. 231 M

GO Goiânia 785/01 Portaria Andamento Art.231 §3 M

GO Goiânia 010/02 Flagrante Relatado Art. 231 §3 M

GO Goiânia 028/02 Portaria Andamento Art. 231 M

GO Goiânia 089/02 Portaria Andamento Art. 231 M

GO Goiânia 114/02 Portaria Andamento Art. 231 M

GO Goiânia 113/02 Portaria Andamento Art. 231 M

GO Goiânia 149/02 Portaria Andamento Art. 231 §3 M

GO Goiânia 156/02 Portaria Andamento Art. 231 M

MT Cáceres 125/02 Flagrante Andamento
Art. 231,

227, 228 e
307

A

FONTE: SAIP/CGPMAF/DPJ/DPF-MJ; Polícia Federal/Brasília -

Relatório Região Centro-Oeste,  Junho/2002.
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QUADRO 25
PROCESSOS JUDICIAIS - REGIÃO CENTRO-OESTE

Processo Local Réu Vara Federal Situação (20/03/02) Legislação

1996.0012069-2 Goiânia
Silvana Aparecida

Lucas Pereira
Cládia Alves Cordeiro

5a Vara Federal

Silvana: setenciada a prestação de
serviço à comunidade e prestação
pecuniária no valor de 02 (dois)

salários mínimos a serem
revertidos em prol do Fundo

Penitenciário Nacional
Cláudia: prescrição

Silvana: Art. 231
c/c 14, II e 304
c/c 299, c/c Art.

29 do CP
Cláudia: Art. 304

c/c 299, do CP

1998.35.00.000-
0383-8

Goiânia

Marivone Marcolino
Jorge, Luceny Lima de
Mendonça, Eliene Vaz

de Lima, Renato
Teodoro Caetano

5a Vara Federal

08/2001
Marivone: liberdade provisória

mediante fiança. Luceny: prazo da
lei para defesa prévia. Renato:
prazo da lei para defesa prévia,
estando devidamente entimado.

Art. 231, parág.
1o. e 2o. 288; e

14, II, parag
único e 29 do CP

1999.35.00.022-
025-1 Goiânia

Cristine Peixoto da
Silva 5a Vara Federal

Audiência conciliatória: concessão
do benefício do Art.89da lei

9.099/95:  Suspensão do processo
pelo prazo de (02) dois anos, com a

simultânea suspensão do prazo
prescricional, com observâncias de

condições, sobre pena de
revogação do benefício e

prosseguimento doprocesso.

Art. 231 c/c 14/11

2000.35.00.009-
959-5 Goiânia

Silvana Aparecida
Lucas Pereira 5a Vara Federal Fasede inquirição de testemunhas Art. 231

2000.35.00.007-
120-8

Goiânia

Geralda Moreira
Guimarães, Zilda

Moreira Guimarães,
Jucélia Ferreira França

5a Vara Federal Ainda não foram intimadas pela
Justiça

Art. 231
parág.2o. c/cart.
14, II e 29 do CP

2000.35.00.01.-
06.84-3

Goiânia

Sérgio Henrique
Fenato, Alessandro

Rodrigues de
Lisboa,Janete Angelo
Marinho de Rezende,
Mateo Garcia Peres

5a. Vara Federal

Sérgio e Alessandro: suspensão
condicional da pena. Janete e

Mateo: Ministério Público Federal
requereu prisão preventiva e

solicitou a extradição de ambos
respectivamente a Portugal e

Espanha.

Art. 231 e 288c/c
art.14 , inciso II

do CP

1999.34.000082-
49-4 Brasília SI 10a. Vara Federal

Em tramitação
(Segredo de Justiça) SI

1999.003.1004-7 Campo Grande/MS

Jonai Batista Paneago
Miranda

Norma Marivel
Martinez

Ramona Benites
Meireles

Ângela Penzo

4a Vara Estadual

Absolvidos os réus: Ramona
Meireles e Jonai B.P. de Miranda -

Art. 386, VI do CPB.  Norma
Martinez: absolvida do crime

previsto no Art. 12 da Lei 6386/76 e
condenada nas penas do Art. 22 ,
parág. 1o e  3o do CP. Pena base
de3 anos e 6 meses de reclusão.
Pelo disposto no parag 3o do Art.
228 CP, foi condenada a 150 dias -
multa mais a custa do processo.
Angela Penzo: teve o processo

desmembrado  e não foi localizada
para citação. Atualmente todos

estão em liberdade

Denúncia do MP
nos seguintes

artigos: 12 da Lei
no 6368/76 e Art.
228 parag. 1o e

3o e Art. 231
parag. 1o (NMM);
Art. 231 parag.
1o (RBM); e Art.
228 parag 1o e
3o (JBPM e AP) .
Em juizo todos

foram absorvidos
em relação ao

Art. 231 e art. 12
da Lei 6368/76

por falta de
provas.

1998.35.00.00.-
5556-2 Goiânia

Christiane Michelle
Martins da Silva,

elaine Nunes da Silva,
Lazara de Oliveira

Barros e Zélia Maria
Elias de Souza

11a Vara Federal

Citadas as três últimas acusadas e
expedido mandado de prisão

preventiva contra Christiane em
18/08/2000

Art.304, sendo
que na forma do
artigo 71 ambos

do CP para a
primeira acusada

Christiane

2001.35.00.00.-
1937-0 Goiânia Tadeu Honoráto Silva 11a Vara Federal Em tramitação SI

2001.35.00.000-
5233-2 Goiânia Tadeu Honoráto Silva 11a Vara Federal Em tramitação SI

2001.35.00.001-
977-7 Goiânia

Tadeu Honoráto Silva
Érica Kassia Hilário de

Araujo
11a Vara Federal Réu preso

Art. 231. parág.
2o e 3o c/c art.14
incisos I e II na
forma do Art. 71

2001.35.000075-
19-8

Goiânia

Zenilde Borges,
Zenaide Borges, José

Rexach Sidera,
Wellington dos Reis,
Waldivino Gomes da

Silva

11a Vara Federal

zenilda, Zenaide e José:
decretadaa prisão preventiva e

oficiado ao Ministério da Relações
Exteriores para viabilizar  a
extradição dos denunciados

Art. 231 e 288,
caput parag. 3o,
c/c Arts. 2969

FONTE59: SAIP/CGPMAF/DPJ/DPF-MJ; Polícia Federal/Brasília

Relatório Região Centro-Oeste/PESTRAF,  Junho/2002.
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QUADRO 26
INQUÉRITOS POLICIAIS - REGIÃO SUL

FONTE: SAIP/CGPMAF/DPJ-MJ. Polícia Federal/Brasília

Relatório Região Sul/PESTRAF,  Junho/2002.

UF CIDADE
DATA

ATUAÇÃO Nº RESUMO SITUAÇÃO ATUAL
TRAFIC-

ADOS

RS Uruguaiana
01/10/
1997

137/9797.
1301451 -0

Aliciamento de
mulheres para

prostituição em
Murcia/Espanha

Entregue ao
Ministério público

Federal em
18/11/88

M

RS Uruguaiana
17/11/
1997

155/9797.
1301651- 3

Aliciamento de
adolescentes para
prostituição em
Santa Luzia /

Argentina

Entregue ao
Ministério público

Federal em
19/11/88

A

RS Uruguaiana
29/08/
2001 119/2001

Prisão em flagrante
delito pela prática

de tráfico de
mulheres para

Argentina

Os autuados em
flagrante obtiveram

Livramento
Condicional, por

decisão da 2a. Vara
Fede-ral em 28/09/

2001 Processo
nº2001-71030016-

614

M

RS
Caxias do

Sul
17/09/
1997 97.01045 97-1

Aliciamento de
adolescentes para
prostituição em

Hong Kong e Taiwan
/ China

? A

PR Foz do
Iguaçu

079/99
Em andamento2ª
Vara de Justiça

Federal

PR Foz do
Iguaçu

005/00
Em andamento2ª
Vara de Justiça

Federal

PR
Foz do
Iguaçu 067/01

Em andamento2ª
Vara de Justiça

Federal

PR
Foz do
Iguaçu 067/00

Em andamento2ª
Vara de Justiça

Federal

PR Foz do
Iguaçu

30/06/
2001

534/01

Aliciamento de
mulheres

brasileiras
p/prostituição na

Argentina

Em andamento
Polícia Federal

M

PR
Foz do
Iguaçu

2002-70.
02.00032 8-5

Em andamento1ª
Vara de Justiça

Federal

PR Curitiba
15/02/
2001

2000.70.
00.01265 3-8

Aliciamento de
mulheres

brasileiras para
prostituição na

Espanha

Em andamento2ª
Vara de Justiça

Federal
M

PR Curitiba
17/10/
2000

2000.70.
00.000.2 06-0

Aliciamento de
mulheres

brasileiras
p/prostituição na

Espanha

Em andamento2ª
Vara de Justiça

Federal
M
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QUADRO 27
PROCESSOS JUDICIAIS - REGIÃO SUL

Número Local Vara
Federal Situação Atual Legislação

98.4013348-8 Garapava Única Promoção cumprida Art. 231 / CP

2000.7000000206-0 Curitiba 2ª. Vara Promoção cumprida Art. 231 / CP

1999.7000028853-4 Curitiba 2ª. Vara Em andamento  Art. 231 / CP

2000.7000012653-8 Curitiba 2ª. Vara Relatado em
16/11/2000

 Art. 231 / CP

UF CIDADE

INQUÉRITOS

SITUAÇÃO ATUAL
CÓDIGO PENAL

/ ART.
PESSOAS

TRAFI-CADASANO DA
AUTUA-

ÇÃO

INSTAU-
RADO

NO

RESUMO

MA São Luís 2001 007

Adolescente oriunda de Fortaleza
para trabalhar em prostíbulos de

São Luís. Ela foi encontrada e
devolvida para a família

Ñ- 231/CP Mulher
 Jovem

MA São Luís 2000 365

Suspeita de uma adolescente ter
sido traficada para França (Guiana
Francesa). A autoridade policial
(informante) alega que não há
indícios suficientes ainda para a

confirmação do fato

Aguardando reposta
de carta precatória

231/CP Mulheres jovens

MA Imperatriz 2000 154
Tráfico de mulheres para Europa
(Espanha e Portugal) para fins de

prostituição.

Aguardando
informações da

INTERPOL sobre o
paradeiro das

mulheres.

231/CP Mulheres

MA São Luís 2001 121

 Divulgação pela Internet de
fotografias pornográficas de 3

índias menores de idade
 da Tribo Guajajara, em Barra do

Corda/MA

Ñ- 244-A / ECA Adolescentes /
índias

BA Salvador 1997 05

Encontrada adolescente, com uma
mulher prostituta no Aeroporto
Internacional de Salvador, com

destino a Madri

A menor viajava com
passaporte

falsificado sob o
nome de M. I. S.

Ñ- Adolescentes

BA Salvador 2000 474

Proposta de emprego em
restaurante na Espanha (para fins

reais de prostituição) -
 a vítima foi alertada no salão
desembarque do Aeroporto,

deixando de embarcar

O único dado
disponível é o nome
da indiciada: S.B.S.

231 Mulher

CE Fortaleza
1998

613 Apuração de tráfico para o exterior Ñ- 231 Mulheres

PE Recife 1999 579 Apuração de tráfico para o exterior Ñ- 231 Mulheres

PE Recife 1999 988 Apuração de tráfico para o exterior Ñ- 231 Mulheres

PE Recife 2001 137 Apuração de tráfico para o exterior Ñ- 231 Mulheres

PE Recife 1998 756 Apuração de tráfico para o exterior Ñ- 231 Mulheres

QUADRO 28
INQUÉRITOS POLICIAIS - REGIÃO NORDESTE

FONTE: SAIP/CGPMAF/DPJ-MJ. Polícia Federal/Brasília (Junho/2002).

FONTE: (a) Delegada de Costumes (Polícia Estadual Civil) (b) SR/DPF/PE
(c) SAIP/CGPMAF/DPJ/DPF-MJ. Polícia Federal - Brasília -  Relatório Região Nordeste/PESTRAF,

março/2002.
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QUADRO 29

PROCESSOS JUDICIAIS - REGIÃO NORDESTE

Estado Processo Local Réu Vara
Federal Legislação

BA 97.300012/54-8 Salvador
Joelson Santana

e Carla
BarretoCorrea

2a Art.231

FONTE: SAIP/CGPMAF/DPJ/DPF-MJ. Polícia Federal - Brasília -  Relatório PESTRAF - Nordeste
(Março/2002)

De acordo com informações fornecidas pela Polícia Federal
(SAIP/CGPMAF/DPJ/DPF-MJ), listamos abaixo os inquéritos sobre
tráfico de mulheres para fins sexuais, em dois Estados onde não
se realizou pesquisa de campo: Minas Gerais e Piauí.

QUADRO 30

INQUÉRITOS POLICIAIS E PROCESSOS JUDICIAIS DE OUTRAS
UNIDADES DA FEDERAÇÃO

FONTE: SAIP/CGPMAF/DPJ/DPF-MJ (Polícia Federal - Brasília) - (Março/2002)

Estado No do IPL

MG 096/01 - DPF.B/UDI

MG 111/01 - DPF.B/UDI

MG 122/01 - SR/DPF

MG 128/01 - DPF.B

MG 004/00 - DPF.B/UDI

MG 204/00 - DPF.B/UDI

MG 050/00 - SR/DPF

MG 304/00 - DPF.B/UDI

MG 082/01 - DPF.B/UDI

MG 059/01 - DPF.B/UDI

MG 086/01 - DPF.B/UDI

MG 089/01 - DPF.B/UDI

PI 520/99 - SR/DPF

PI 457/00 - SR/DPF
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4. RECOMENDAÇÕES PARA O ENFRENTAMENTO SÓCIO-
JURÍDICO DO TRÁFICO DE MULHERES CRIANÇAS E
ADOLESCENTES

Na perspectiva de nosso estudo, o termo enfrentar
assume um sent ido  po l í t i co ,  que  abrange  desde  o
reconhecimento de como a questão do tráfico para fins de
exploração sexual comercial apresenta-se, em suas múltiplas
dimensões – política, social, jurídica e psicológica - até à
concretização de ações no âmbito das políticas públicas, visando
à defesa e à garantia dos direitos de mulheres, crianças e
adolescentes, vítimas desta forma de violência.

No Brasil, o enfrentamento desse tráfico é uma prática
que se manifesta pela ação mobilizadora das ONGs, dos fóruns,
dos centros de defesa, dos conselhos, dos movimentos e de
setores do poder público.

A  pesqu i sa  fo i  rea l i zada  junto  às  o rgan i zações
governamentais e  não governamentais, que compõem o sistema
de garantia de direitos, e demonstrou a fragilidade das redes
de notificação e de armazenamento de dados, sobretudo, no
que concerne à prestação de informações precisas e decisivas
para o enfrentamento da questão.

Sob esse enfoque, o tráfico de mulheres, crianças e
adolescentes para fins de exploração sexual, acaba por torna-
se um fenômeno não muito visível, em especial nas estruturas
de poder governamentais,  e nas quais,  gera lmente,  as
informações existentes não se referem ao tráfico de maneira
específica. Assim, o fenômeno é encoberto por outros tipos de
delitos notificados que perpassam a situação de tráfico.

Por outro lado, a natureza clandestina do tráfico de
mulheres, crianças e adolescentes, reforçada pelas vítimas,
garante aos traficantes a censura, que silencia o sujeito violado,
resguardando as redes de mercantilização do sexo.

Além destes fatores restringirem a visibi l idade do
fenômeno, outros aspectos inter-relacionados, mas não
aparentes, também o encobrem. Exemplos a serem citados são
os que se referem às condições sociais de mulheres, crianças e
adolescentes, a violência de gênero, de raça, de etnia e as
relações adultocêntricas, que são determinantes para tornar o
tráfico “invisível”.

A pesquisa corroborou a dificuldade de obtenção de
dados, inclusive porque o tráfico de mulheres, crianças e
adolescentes está ligado ao crime organizado e à corrupção, o
que evidencia um terreno complexo e  a dificuldade para se
levantar informações em certos organismos da esfera pública,
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assim como para contar com a cooperação dos informantes.

Os relatórios das regiões confirmaram a ‘invisibilidade’
do t rá f i co  nas organ izações governamenta is  ( tanto no
atendimento quanto na defesa, na responsabil ização e na
prevenção) e não-governamentais. Os órgãos dos sistemas
ju r íd i cos  apresenta ram a lguns  dados  quant i ta t i vos  e
qual i tat ivos, enquanto determinadas organizações não-
governamentais, de nível local, apresentaram estudos de casos
sobre o fenômeno.

De acordo com as informações das equipes de pesquisa
das regiões, esta ‘invisibilidade’ está relacionada ao precário
sistema de notificação e de informação das organizações.
Observa-se a resistência dos informantes em prestarem
informações, alegando a inexistência do fenômeno, numa
postura de “não me comprometa”. Isto confirma a contradição
que envolve um estudo, cujo objeto, emerge de relações
ilegais/clandestinas e reproduz-se, socialmente, dentro das
esferas institucionais.

As organizações não-governamentais citam, além do
silêncio social e da invisibilidade do fenômeno, a falta de recursos
financeiros. Revelam também a precariedade de equipamentos
públicos de atenção à mulher, à criança e ao adolescente; a
morosidade da justiça; e a pesada estrutura do sistema
jud ic iár io .  Re latam, a inda,  o  estág io  d i ferenc iado de
sensibilização e de mobilização da sociedade, segundo distintas
localidades, num contexto de miséria, de crise de valores, e da
capacitação insuficiente de pessoas que atuem no sistema de
atendimento e nos espaços de defesa e de responsabilização.

De acordo com os relatos de atores institucionais, há
dificuldades relacionadas à infra-estrutura (física, organizacional
e de recursos humanos), que representam entraves para a
identificação do fenômeno e sua implicação com a questão legal.

O u t r a  d i f i c u l d a d e  a p o n t a d a  é  o  f a t o  d e  a s
organizações governamentais e não-governamentais não
considerarem determinados indicadores que lhes permitiriam
identificar, por meio de seus instrumentos de coleta e de
sistematização de dados, a situação de tráfico no conjunto
das ações institucionais. Esta realidade foi retratada, dentre
outros, pela Pol íc ia Rodoviár ia Federal,  pela Secretar ia
Nacional de Segurança Pública (SENASP), pelo Movimento
Nacional de Direitos Humanos, e pelo Fórum DCA.

Dent re  as  v io lações  que  podem levar  c r ianças ,
adolescentes e mulheres para as redes de tráfico para fins de
exploração sexual, os Conselhos Tutelares e as Delegacias
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Especializadas apresentaram, em sua maioria, dados sobre
crimes sexuais, desaparecimentos, fugas, falsif icação de
documentos, abandono, rapto, maus tratos negligência, violência
física e psicológica.

Por outro lado, embora o tráfico de pessoas seja um
fenômeno que, no Brasil, possui raízes históricas, constitui-se, no
âmbito do poder público, em debate recente, o que dificulta a sua
percepção e o seu enfrentamento.

A coleta de dados junto a organizações governamentais e
não governamentais foi realizada em nível nacional, estadual e
municipal. Foram pesquisadas 333 organizações governamentais,
11 agências de cooperação internacional e 5 consulados, perfazendo
um total de 349 instituições. Desse total, somente 66 apresentaram
dados sobre tráfico.

No total de 333 organizações governamentais, estão incluídas
17 de nível federal (Ministério da Justiça/INTERPOL/Polícia Federal,
por exemplo). Destas,  11 informaram não possuirem dados sobre
tráfico, e apenas 6 forneceram dados.

As organizações governamentais de âmbito jurídico
apresentaram 86 inquéritos e 68 processos sobre tráfico de mulheres.

          Os 66 Conselhos pesquisados - tutelares, estaduais e setoriais
(de saúde, de assistência, da criança, de segurança - incluídos nas
organizações governamentais) - apresentaram dados relativos a
crimes sexuais (rufianismo, favorecimento à prostituição...) e
denúncias de desaparecimento e fugas.

Com relação às organizações não governamentais
59

, foram
pesquisadas 127 instituições, das quais somente 26 forneceram
dados específicos sobre tráfico. No total de 127 organizações não
governamentais, estão incluídas 08 ONGs pesquisadas no âmbito
federal, e das quais somente uma forneceu dados sobre tráfico.

O total de organizações pesquisadas, incluindo
governamentais, não governamentais, consulados e agências de
cooperação é de 476.

Por fim, entendemos que esta pesquisa cumpriu o papel de
agendar o tema “tráfico de mulheres, crianças e adolescentes” no
âmbito de diferentes instâncias da sociedade civil e do Estado. Com
isso, possibilitamos o preenchimento de lacunas deixadas pela
insuficiência de registros, ajudando a romper a barreira do silêncio,
conferindo visibilidade ao fenômeno e contribuindo para subsidiar o
enfrentamento do tráfico de mulheres, crianças e adolescentes no
âmbito das redes que compõem o sistema sócio-jurídico no Brasil.

59 Ver em anexo Relação de Organizações Governamentais e Não Governamentais.
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4.1. AÇÕES PROPOSTAS PARA O ENFRENTAMENTO SÓCIO-JURÍDICO
DO TRÁFICO DE MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES

A resposta política da sociedade e do Poder público  ao
fenômeno do tráfico de pessoas para fins sexuais no Brasil,deve ser
o fortalecimento de uma concepção que articule, na prática, a
globalização dos direitos e do desenvolvimento de mulheres, homens,
crianças e adolescentes em situação de tráfico para fins sexuais,
enfrentando as desigualdades sociais, de gênero, raça e etnia, e
combatendo a impunidade numa ação conjunta entre sociedade e
governo, em nível local e global.

Para colocar em prática essa vontade, expressa publicamente
pela sociedade civil organizada e por setores do poder público e da mídia,
faz-se necessário fortalecer a mobilização e a articulação dos atores
sociais, através dos comitês de enfrentamento ao tráfico de mulheres,
crianças e adolescentes para fins sexuais, o  enfrentamento à violência
sexual, e outras iniciativas criadas em consonância entre sociedade e
governo de forma a aglutinar conhecimento, experiências e propostas. A
perspectiva deve ser a de fortalecer a rede nacional de enfrentamento
do tráfico para fins sexuais, em contraponto a rede do crime organizado.

Nesta perspectiva, vale um esforço dos atores gestores deste
processo, em articular o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência
Sexual com o de Direitos Humanos, dentre outros

60
, a ser elaborado

pela sociedade brasileira, neste final de década, para subsidiar as
propostas de enfrentamento do tráfico de mulheres, crianças e
adolescentes.

O objetivo de articular este Plano é o de reinventar novas
relações democráticas no âmbito das lutas sociais, tendo como
estratégia respeitar as especificidades das diferentes expressões
sociais, elevando, por outro lado, as mesmas, ao estatuto das grandes
discussões macro-sociais, visando uma articulação de programas,
projetos e ações, com a finalidade de potencializar os recursos
humanos e financeiros para o enfretamento interdisciplinar,
multitemático e intersetorial.

Desta forma estaremos articulando o enfrentamento do tráfico
de mulheres, crianças e adolescentes com as questões da
globalização, de desenvolvimento e dos direitos humanos,
entendendo que o enfrentamento deve investir, estrategicamente,
numa intervenção sócio-jurídica da questão.

60 A Pestraf aponta alguns programas governamentais relacionados com a temática e
o seu enfrentamento: Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-
juvenil/MJ/2000; Plano Nacional de Direitos Humanos/MJ; Programa Sentinela de
Enfrentamento da Violência Sexual/ 1999 / MPAS/SEAS; Plano Nacional de Segurança
Pública e Programa Global de Prevenção e Combate ao Tráfico de Seres Humanos /
2001/MJ/UNDCP/ONU.
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61 Vide o estudo de Faleiros e Faleiros. Circuito e Circuitos: Atendimento, defesa e
responsabilização contra crianças e adolescentes. São Paulo: Veras Editora, 2001.

Para enfrentar este fenômeno através das redes sócio-
júridicas, deve-se ter claro que as mesmas funcionam de forma
contraditória e apresentam-se, em sua maioria, fragmentadas e com
vários curtos circuitos

61
.

Nesta perspectiva o Brasil conta, ainda, com uma rede frágil
de proteção e promoção ao acesso às políticas sociais para a
garantia dos direitos de mulheres, crianças e adolescentes em
situação de tráfico para fins sexuais.

A Pestraf apontou que estes seguimentos são atendidos
pelo conjunto das políticas sociais sem que necessariamente seja
dentro de um programa ou uma ação dirigida para enfrentar o
tráfico. Isto é, geralmente os segmentos excluídos caem na vala
comum da oferta institucional existente em cada localidade.

No âmbito da promoção, de acordo com os relatórios regionais,
foram apontados as seguintes questões/programas:

å As secretarias estaduais e municipais nas regiões
brasileiras, desenvolvem programas de âmbito nacional, cuja
temática não se refere ao tráfico de mulheres, crianças e
adolescentes para fins de exploração sexual, propriamente
dito, mas ao enfrentamento da violência e exploração sexual
- Programa Sentinela – (MPAS/SEAS/2000).

å Não existem programas destinados às vítimas do tráfico,
especificamente (assistência jurídico-social, atendimento
psicossocial e de proteção). O que existe é o Programa de
Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas – PROVITA
- MJ/SEDH que atua em vários estados brasileiros. (Vide
ANEXOS)

å O Programa Global de Prevenção e Combate ao Tráfico
de Seres Humanos – UNDCP/ONU/MJ/SNJ/2001 – que se
encontra em fase de implantação de comitês, em diferentes
estados brasileiros. (Vide ANEXOS)

A oferta institucional, geralmente, não art icula a
oportunidade do acesso aos bens sociais com o serviço jurídico,
situação esta que condiciona a desarticulação entre estes setores,
contribuindo para o desenvolvimento de ações focalizadas na
relação vítima e agressor, o que leva a intervenções que reduz o
enfrentamento do fenômeno aos aspectos biopsicossocial e criminal/
repressivo.

Porém é esta realidade institucional que se traduz como
ponto de partida para que a sociedade e o governo possam colocar
em prática as recomendações sugeridas neste relatório, numa
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perspectiva de redimensionar as redes de proteção e promoção da
garantia e defesa dos direitos de mulheres, crianças e adolescentes
em situação de tráfico.

Nesta direção, vamos desenhar algumas propostas
objetivas, a partir das recomendações feitas pelo conjunto de atores
sociais, envolvidos direta ou indiretamente com esta questão no
Brasil, para servir de referência em âmbito federal, estadual e
municipal.

Dentre as inúmeras propostas contidas nas recomendações
do relatório da Pestraf, citamos a que se refere ao fortalecimento dos
Comitês Inter-institucionais e Multiprofissionais, formados por
sociedade civil e governo, bem como outras iniciativas que
potencializem as redes locais para o enfrentamento ao tráfico de
mulheres, crianças e adolescentes em âmbito nacional e internacional.O
objetivo destas ações coletivas é o de garantir o diálogo entre os
diferentes atores sociais, comprometendo-os politicamente com o
enfrentamento do tráfico para fins de exploração sexual.

Apresentamos, também, a proposta de estabelecer
estratégia para mobilizar estados e municípios, que possuem redes
de tráfico, para avaliar como está organizado o enfrentamento do
fenômeno através do sistema sócio-jurídico local e suas conexões
interestaduais, intermunicipais e entre as fronteiras, verificando a
necessidade de:

å Qualificar as redes de notificação e capacitar os operadores
destas redes para construir indicadores, armazenar, sistematizar,
analisar e divulgar os dados quanti-qualitativos sobre tráfico de
mulheres, crianças e adolescentes, a fim de subsidiar as
intervenções do sistema sócio-jurídico de proteção e de
promoção social;

å Qualificar as redes de promoção social e capacitar os profissionais
para intervir de forma interdisciplinar no sistema sócio-jurídico,
visando o fortalecimento de mulheres, crianças e adolescentes
em situação de tráfico para fins sexuais;

å Garantir que estas redes de proteção e promoção intervenham
nos casos de tráfico para fins sexuais, se articulando intra e inter-
redes na prevenção, no atendimento, na defesa e
responsabilização e no protagonismo, tendo como estratégia o
fortalecimento da intersetorialidade, interdisciplinaridade, levando
em consideração o aspecto multidimensional do fenômeno.

å Garantir o processo de mobilização e articulação da sociedade
civil com vistas a permitir que a temática do tráfico de mulheres,
crianças e adolescentes mantenha-se na agenda pública nacional
e internacional como uma questão social de elevada prioridade
para o conjunto das políticas públicas.



    As recomendações da PESTRAF apontam as seguintes propostas
para o enfrentamento do tráfico pela redes de Proteção Social:

4.2. REDES DE PROTEÇÃO

å Controle efetivo da entrada e das atividades econômicas de
estrangeiros;

å Ação efetiva dos órgãos de segurança e da justiça, no sentido
de investigar e punir os casos de tráfico, investigando e punindo
exemplarmente os casos de conivência e/ou participação de
autoridades e membros de elites locais;

å Preparação do Itamaraty, dos consulados e das embaixadas
brasileiras no exterior, no sentido de identificar casos de tráfico
e de garantir a proteção e a defesa das mulheres traficadas;

å Criação de um sistema de informações que permita identificar e
controlar as ações das redes de tráfico de seres humanos no
Brasil;

å Estruturação e reforço, nas instituições que atuam com a
problemática, das redes de notificação e de armazenamento de
dados;

å Preparação de bancos de dados, buscando explicitar o fenômeno
nos níveis internacional, nacional, regional, estadual e municipal
(tratamento global do fenômeno);

å Cobrança dos órgãos do sistema jurídico, com vistas à priorização
e a agilização dos processos. A ineficiência e a morosidade do
sistema judiciário nacional afetam, de igual maneira, os sistemas
estaduais e locais, sobretudo devido à infinita burocracia que
os processos têm que enfrentar e à não priorização no
julgamento destes crimes (nem quando cometidos contra
crianças e adolescentes);

å Criação de varas da infância e da juventude

å Ampliação do entendimento jurídico do fenômeno para o seu
enfrentamento;

å Treinamento dos Conselheiros Tutelares e dos profissionais das
Delegacias Especializadas e de outros órgãos afins, priorizando
a visibilidade, o entendimento e o enfrentamento do fenômeno;

å Reforço, no plano jurídico, dos referenciais de enfrentamento
ao tráfico, tais como o Código Penal Brasileiro, a Convenção
Contra a Criminalidade Transnacional e o Protocolo Adicional para
a Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas. O
Brasil, ao ratificar uma norma internacional de proteção aos
direitos humanos, deveria incorporá-la e apl icá-la,



automaticamente;

å Promoção de ações articuladas para a propositura de políticas
públicas que garantam a devida promoção e proteção às vítimas
do tráfico, envolvendo as instâncias do poder público que atuam
na repressão e na responsabilização – Polícia, Ministério Público,
Defensoria Pública e Magistratura –, as demais organizações
governamentais e as organizações não-governamentais;

å Investigação detalhada de crimes relacionados ao tráfico:
desaparecimento; seqüestro; adoção ilegal; prostituição infanto-
juvenil; turismo sexual; tráfico de drogas; organizações
criminosas; e economias clandestinas;

å Considerar o dinamismo e a capacidade de reestruturação das
redes de tráfico, que se reorganizam rapidamente, para agirem
livremente, fugindo da interferência do poder público ou da
sociedade civil organizada;

å Intervenção das instâncias superiores do sistema de segurança
pública nacional, com o auxílio da Divisão de Polícia Criminal
Internacional da Polícia Federal (INTERPOL), através de seu Setor
de Inteligência, para identificar as redes de tráfico de pessoas,
trabalho que deve ser feito por especialistas, devido ao perigo
e à necessidade de treinamento especial. No âmbito local, a
utilização do expediente das forças tarefa parece ser uma
alternativa bastante promissora no sentido de localizar e punir
os aliciadores e traficantes;

å Considerar e enfrentar as di ferentes condições que
potencializam o desenvolvimento do tráfico nas fronteiras: a
duplicidade de moedas circulantes, a base internacional dos
investimentos de capital, o intenso fluxo de veículos de
transportes sem controle eficaz das aduanas, a circulação da
população local entre os países (sem exigências burocráticas e
legais), a instabilidade econômica e a existência de um comércio
sexual ligado à dinâmica produtiva local (decorrente de baixos
indicadores de qualidade de vida, renda e emprego, dentre
outros);

å Elaboração de Propostas visando a efetiva melhoria das
condições de vida de mulheres, crianças e adolescentes em
situação de vulnerabilidade social, apoiando as mulheres que
correm riscos em países que lhes são estranhos, obrigando-as
a enfrentarem situações quase sempre desconhecidas;

å Defesa de uma postura mais rígida no cumprimento das leis,
reconhecendo a participação de autoridades na exploração
sexual de pessoas de todas as idades e de ambos os sexos.
Esta participação não pode tornar a solução dos crimes uma
tarefa difícil e tortuosa. Estes indivíduos não podem ser
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considerados “intocáveis” e nem representar perigo a quem se
propõe combatê-los;

å Promoção da fiscalização nas fronteiras com a adoção de melhoria
nas condições de trabalho, envolvendo capacitação e melhores
salários e benefícios, para os  profissionais que atuam nestas
áreas para combater a corrupção.

4.3. REDES DE PROMOÇÃO

As recomendações da PESTRAF apontam as seguintes propostas
para o enfrentamento do tráfico para fins sexuais:

å Articulação entre os setores do poder público (OGs) e ONGs,
Fóruns, Centros de Defesa e Movimentos Sociais, visando
desenvolver ações conjuntas para o enfrentamento do
fenômeno;

å Efetivação de políticas públicas, visando à garantia e à defesa
dos direitos das mulheres, crianças e adolescentes em situação
de tráfico para fins de exploração sexual;

å Garantia de rigor na fiscalização da publicidade turística que utiliza
apelos eróticos para vender o Brasil como destino turístico;

å Criação de um sistema de qual i f icação posit iva dos
estabelecimentos turísticos que não favorecerem o turismo
sexual;

å Realização de campanhas públicas que promovam a mudança
de cultura e de mentalidade sobre os temas do tráfico de seres
humanos para fins de exploração sexual, do turismo sexual, do
consumismo e  do uso do corpo como alternativa profissional;

å Fortalecimento das organizações de mulheres, especialmente
as comunitárias, e das iniciativas do movimento de mulheres
que possibilitam a valorização das mulheres enquanto sujeitos
individuais e políticos;

å Integração das políticas públicas municipais de enfrentamento,
o que poderia ser feito a partir da elaboração de um plano de
ação integrado das secretarias de governo. No entanto, há que
se garantir que este plano seja incorporado como política pública
de caráter permanente e não como uma política governamental
atrelada a determinada gestão política. Pode ser proposta e
fiscalizada pelo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente,
pelo Conselho Tutelar e pelo Comitê Local de execução do
Programa de Combate;

å Definição e implementação de um conjunto de ações voltadas
para o apoio às vitimas das redes de tráfico;
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å Aporte de recursos físicos, financeiros e de RH às instituições de
atendimento a mulheres, crianças e adolescentes;

å Sensibilização e mobilização da sociedade com relação a
existência do fenômeno e o seu enfrentamento;

å Articulação das diferentes políticas e programas governamentais
existentes, evitando sua fragmentação e fragi l ização,
garantindo o pleno exercíc io dos direitos do cidadão,
proporcionando trabalho e geração de renda, educação
monitorizada, atendimento médico hospitalar, abrigos, apoio e
orientação familiar (dentre outros acessos a políticas sociais);

å Erradicação do turismo sexual no País, considerando que dentre
os indicadores que favorecem a existência do tráfico de pessoas
para fins de exploração sexual, esta atividade criminosa ocupa
um lugar de destaque;

å Implantação de Centros de Referência de Atendimento à
Mulheres, Crianças e Adolescentes Vítimas de Exploração Sexual,
que deverão ter abordagens diferenciadas, de acordo com as
especificidades dos casos;

å Ampliação e fortalecimento do Programa Sentinela (MPAS), para
constituir-se em alternativa eficaz de atendimento às crianças
e aos adolescentes. É necessário, também, garantir, via
Conselho de Direitos ou de Assistência Social, que o Programa
Sentinela seja incorporado como programa permanente e suas
metas de atendimento ampliadas.

4.4. PROPOSTAS TRANSVERSAIS ÀS REDES DE PROTEÇÃO E
PROMOÇÃO NO ENFRETAMENTO DO TRÁFICO DE MULHERES,
CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Sensibilização dos dirigentes públicos governamentais e
não governamentais, operadores dos sistemas de proteção dos
direitos mulher, da criança e do adolescente, no sentido de se
tornarem facilitadores do processo de articulação política e
integração operacional, em torno do atendimento integrado de
mulheres, crianças e adolescentes traficados.

Construção de parcerias e alianças entre os atores sociais
que deverão integrar, em potencial, esse atendimento integrado,
numa linha de pactuação em torno de uma agenda-mínima e de
um protocolo.

Sensibilização da opinião pública no sentido de apoiar esse
projeto de articulação e integração do atendimento, através
campanhas de marketing social, principalmente.

Monitoramento e avaliação do atendimento integrado, a
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partir da construção de indicadores padrão.

Fortalecer o apoio institucional através da formação de
pessoal especializado (construção de capacidades: capacitação e
treinamento) para o atendimento integrado multicitado.

Implementação do Programa Global de Combate ao Tráfico
de Seres Humanos - Ministério da Justiça - com o objetivo de promover
um agir mais intenso e amplo sobre o fenômeno, além de um maior
envolvimento dos governos municipais, estaduais e governo federal,
articulados com os Planos de Enfrentamento da Violência Sexual, com
o Plano de Segurança e de Direitos Humanos do MJ, com o Programa
Sentinela (MPAS/SEAS), o Programa de DST/AIDS (MS) e o Programa
de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas – PROVITA - MJ/
SEDH que atua em vários estados brasileiros. (Vide ANEXOS).

å Articulação das diferentes políticas e programas governamentais
existentes, evitando sua fragmentação e fragilização, garantindo
o pleno exercício dos direitos do cidadão;

å Desenvolvimento de Programas que incentivem a denúncia e
garantam a segurança e a reinserção social das vítimas;

å Realização de estudos e de diagnósticos, considerando as
múltiplas dimensões do fenômeno (política, social, econômica,
jurídica e sociocultural), ampliando a compreensão sobre a
violência estrutural e privilegiando os recortes de classe, gênero,
etnia e idade;

å Realização de estudos avaliativos de realidades e indicadores
macrosociais, e de suas relações com o enfrentamento do
tráfico;

å Elaboração e publicação de materiais de informação e de formação.
Divulgação em massa (através de cartilhas, folders e outros) nas
escolas, nas boates, nas praias, nas agências de modelos e nas
demais locais onde encontram-se as vítimas preferenciais, de
informações sobre as formas de aliciamento para o tráfico de
mulheres, crianças e adolescentes. As vítimas devem ser
chamadas a participarem na elaboração destas estratégias;

å Promoção e apoio aos debates e ações sobre a responsabilização
da mulher traficada, evitando a justificativa da existência do
tráfico devido apenas aos atributos naturais da mulher, postura
que é discriminatória, revitimizadora, moralista e repressora. O
direito de ir e vir, assim como o direito do uso do corpo, devem
ser respeitados e garantidos;

å Articulação das ONGs nacionais e internacionais que atuam nesse
campo, tendo com objetivo a troca de experiências e de
informações, bem como a formação de uma agenda de trabalho
conjunto, baseada no paradigma dos direitos humanos;
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å  Articulação do Governo Brasi leiro com programas de
enfrentamento do tráfico de seres humanos, em nível
internacional, a fim de implementar programas e políticas
nacionais, visando a prevenção e o combate do fenômeno.

å Quantificação e qualificação das informações existentes sobre o
tráfico, distinguindo-o dos outros tipos de delitos que são
notificados;

å Divulgação e discussão dos resultados da PESTRAF, no CONANDA,
no Fórum DCA

62
, nas universidades, nos conselhos de direitos e

tutelares, e nos conselhos nacional e estaduais de defesa do
direto da mulher;

å Sensibilização, mobilização e capacitação das pessoas que atuam
no sistema de atendimento e nos espaços de defesa e de
responsabilização.

4.5.  RECOMENDAÇÕES PARA ALTERAR A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA
EM RELAÇÃO AO TRÁFICO DE MULHERES, CRIANÇAS E
ADOLESCENTES PARA FINS DE EXPLORAÇÃO SEXUAL COMERCIAL

Alguns pontos estabelecidos no Protocolo de Palermo
deverão influir na adequação da legislação brasileira, dentre eles,
por exemplo, indica-se:

å Adoção de uma concepção mais ampliada de “vício de consentimento”
do(a) traficado(a), para contemplar outras hipóteses em que não
se pode provar que ele(a) foi “forçado(a)”, assim o consentimento
da vítima pode ser considerado como irrelevante (arts. 3a e 3b -
Protocolo cit.), já que o ônus da prova não recai sobre elas;

å Tratamento diverso da questão referente à participação voluntária
de adultos na prostituição, já que o Protocolo citado difere
inclusive nesse ponto de relação à Convenção sobre Tráfico de
1949, que considerava toda e qualquer forma de prostituição
voluntária ou forçada, como tráfico. O citado Protocolo reconhece
a existência das duas formas de prostituição (a livre, voluntária,
e a forçada, explorada): “exploração da prostituição ou outras
formas de exploração sexual”. Concordou-se, nessa normativa
internacional, que a participação involuntária na prostituição
constitui “tráfico”, mas rejeitou-se de que a idéia de participação
voluntária, não-coercitiva, de adultos, na prostituição, possa
caracterizá-lo. Isso, é importante, no estágio atual de luta pelos
Direitos Humanos de Gênero que luta pelo reconhecimento da
autonomia da mulher e da sua liberdade sexual, fora dos padrões

62 Fórum permanente da Criança e do Adolescente: Espaço de articulação das ONGs
para a Promoção, Garantia e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
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hegemônicos patriarcalistas;

å Inclusão, nos tipos delitos, da figura do “abuso de situação de
vulnerabilidade da vítima” (art.3a - Protocolo cit.);

å Inclusão da “demanda” e da participação do “usuário”, na relação
de tráfico;

å  Os(as) traficados(as), especialmente mulheres, crianças e
adolescentes, não deverão absolutamente ser vistos como
delinqüentes ou pessoas com condutas anti-sociais e contrárias
aos chamados “bons costumes”, e sim como vítimas de um delito;

å  Efetivação da cooperação e articulação entre polícia, justiça,
autoridades de imigração, serviços sociais e ONG (especialmente
as entidades de defesa dos direitos humanos);

å  Harmonização, em nível transnacional, da definição jurídica de
um fenômeno multidimensional como o tráfico para fins de
exploração sexual, permitindo-se igualmente a
transnacionalização da prevenção e do combate;

å Não se considerar como necessário que os traficados(as) cruzem
as fronteiras nacionais para que sejam passíveis de proteção,
pois aqueles que forem traficados(as) dentro do próprio país,
para serem destinados à exploração sexual (exploração da
prostituição, pornografia etc.) ou a trabalhos forçados, também
devem ser protegidos como traficados(as). Estas pessoas, que
são exploradas na prostituição em nível local, trasladam de uma
cidade a outra, ou interregionalmente e sofrem a mesma
exploração e as mesmas seqüelas físicas e psíquicas que as
vítimas do chamado tráfico internacional transfonteriço;

å Há que se adotar medidas mais severas contra a demanda que
promove todas as formas de exploração de pessoas,
especialmente de mulheres, crianças e adolescentes (art. 9.5 -
Protocolo cit.);

å   O tráfico para fins de exploração sexual não deverá ser tratado
como delito ligado à imigração e, portanto os(as) traficados(as)
não devem ser qualificados como imigrantes delinqüentes;

å  Promoção e participação em debates, (nacional e internacional)
sobre a flexibilização das leis migratórias e os direitos do imigrante;

å  Dever-se-á apoiar mais eficiente e eficazmente as organizações
de mulheres (e de homossexuais e transgêneros), em especial
em países periféricos como o Brasil,  que sofrem graves crises
economico-financeiras, para que suas atividades promovam a
igualdade de gênero.

å  Que se dê destaque sobre  as conseqüências que a ratificação
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do citado Protocolo trará para a questão da redefinição do
chamado “sujeito passivo” (vítima) do tráfico para fins de
exploração sexual, uma vez que o Protocolo fala de “pessoas,
especialmente mulheres, crianças e adolescentes”.
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5. RELAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PESQUISADAS

As instituições pesquisadas pelas equipes PESTRAF, nas
regiões brasileiras, compõem o Sistema de Garantia de Direitos

63
,

estabelecido pela Constituição Federal de 1988, na qual o Estado
e a sociedade devem reconhecer e garantir de modo afirmativo os
direitos de todos os cidadãos brasileiros, e em especial, dos
segmentos sociais mais susceptíveis de discriminações, explorações
e violências: mulheres, crianças, adolescentes, idosos, negros e
índios.

Com referência às relações de gênero, a legislação civil e
penal brasileira aos poucos vêm se adaptando a essas novas
normas constitucionais, criando sistemas de garantia dos direitos
da mulher, protegendo-as em especial contra as diversas formas
de opressão – em especial as variadas formas de violência sexual.

No tocante às relações de geração, a Constituição privilegiou
o reconhecimento e a garantia dos direitos de crianças e
adolescentes, acolhendo nos seus artigos 227 e 228, de maneira
precisa e fiel, a Doutrina da Proteção Integral, consagrada pela
Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança,
reconhecendo, à infância e à adolescência, os direitos e liberdades
fundamentais de todo o cidadão (artigo 5° – loc. cit.) e mais alguns
outros direitos especiais, a serem atendidos com prioridade absoluta..

Complementando as normas programáticas constitucionais,
o Estatuto da Criança e do Adolescente (lei federal 8.069, de 13 de
julho de 1990), estabeleceu normas gerais para a proteção integral
de toda criança e adolescente, reconhecendo-os como sujeitos de
direitos e simultaneamente como pessoas em condição peculiar de
desenvolvimento.

Para que tais direitos se transformem em realidade,
estabeleceu um sistema de garantia de direitos, visando a
implementação desses direitos, reconhecidos pela norma legal,
através de medidas legislativas, administrativas e judiciais.

Esse sistema de garantia de direitos se operacionaliza,
tanto, não-institucionalmente, no âmbito difuso e externo da
sociedade civil (entidades sociais, isoladamente ou articuladas em
suas instâncias próprias, como os fóruns, as frentes etc.), através
dos espaços públicos e dos mecanismos de controle social, quanto,

63 Texto elaborado por Wanderlino Nogueira Neto, membro da Equipe Técnica da
PESTRAF-BRASIL, tendo como referência os seguintes textos: “Agenda Criança”
(2000. ANCED-UNICEF), “Sistema de Garantia dos Direitos” (1999. CENDHEC.PE
– BID), “Ciranda dos Direitos” (2001.CEDCA.CE – CONANDA).
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institucionalmente, a partir estritamente do Estatuto, no âmbito
interno do Estado (sentido ampliado: governo e sociedade civil
organizada) através dos espaços públicos e dos mecanismos de
promoção e da defesa de direitos da criança e do adolescente.

Promoção de Direitos

A linha de promoção de direitos da criança e do adolescente
consubstancia-se, no desenvolvimento de uma “política de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente” (artigo 86 –
Estatuto cit.), que integra o âmbito da Política de Proteção dos
Direitos Humanos; estrategicamente cortando, de maneira
transversal e intersetorial, todas as políticas públicas (institucionais,
econômicas e sociais); reforçando a idéia de que a satisfação das
necessidades básicas, por qualquer dessas políticas públicas é um
direito do cidadão-criança e do cidadão-adolescente e ao mesmo tempo
um dever do estado, da família e da sociedade.

Como grande ‘portal’ de uma rede de serviços e programas
de garantia/promoção de direitos da criança e do adolescente estão os
- Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente - nas três
esferas de governo (federal, estadual e municipal),
deliberativamente, exercem as seguintes atribuições :

(a)normatização/formulação de diretrizes programáticas gerais ,
para assegurar a priorização do atendimento à infância e à
adolescência em todas as políticas públicas (institucionais,
econômicas e sociais) e para assegurar a articulação/
integração dessas pol ít icas em favor da infância e da
adolescência;

(b)normatização/formulação de diretrizes operacionais específicas,
para o desenvolvimento dos serviços/programas de proteção
especial e de sócio-educação, especificamente previstos no
Estatuto (art.90);

(c)controle (monitoração e avaliação) particularmente das ações
governamentais e não governamentais decorrentes dessa
política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente
(com especial  destaque para o controle da execução
orçamentária, na atual conjuntura).

Para apo iar  essa promoção de d i re i tos,  assegurando a
coordenação e execução dessa “política de atendimento dos
direitos da criança e do adolescente”, prevê mais o Estatuto (artigo
90) a intervenção de:

(a)serviços/atividades e programas/projetos de proteção especial
(isto é: de abrigo, de colocação familiar, de orientação e apoio
sócio-familiar, de apoio sócio-educativo em meio aberto), todos
eles com conteúdo educacional, securitário, assistencial,



224

Relatório Nacional PESTRAF - Brasil

destinados a todo público infanto-adolescente com qualquer dos
seus direitos ameaçados e violados ou apenas ao público infantil
que tenha praticado algum ato infracional;

(b)serviços/atividades e programas/projetos sócio-educativos (isto
é: de internação, de semiliberdade, de liberdade assistida), todos
com conteúdo educacional e sancionatório, destinados aos
adolescentes autores de atos infracionais.

Defesa de Direitos

Por sua vez, a defesa de direitos da criança e do adolescente
se consubstancia, na garantia de acesso à justiça, ou seja, no
recurso aos espaços públicos institucionais e mecanismos jurídicos
de “proteção legal” daqueles Direitos Humanos (gerais e especiais)
e das Liberdades Fundamentais, da infância e da adolescência, para
assegurar a impositividade daqueles direitos e liberdades e sua
exigibilidade, em concreto.

Os ‘portais’ dessa outra rede de defesa de direitos da criança
e do adolescente são: o Poder Judiciário e o Conselho Tutelar que
têm as seguintes competências e atribuições:

(a)assegurar a proteção jurídico-social, judicial e administra-
tivamente, de crianças e adolescentes que tiverem seus direitos,
ameaçados e violados;

(b)responsabilizar juridicamente (penal, civil, administrativamente
etc.) os violadores dos direitos da infância e da adolescência.

Para apoiar essa administração de justiça a quem dela
necessita, prevê o Estatuto a intervenção do(a)(s):

å Ministério Público (da União e dos Estados);

å Órgãos da Segurança Pública (Polícia Federal, Polícia Rodoviária, Polícia
Judiciária Civil, Polícia Militar),

å Defensoria Pública e de outras procuraturas sociais (Ordem dos
Advogados do Brasil, Centros de Defesa e outras entidades sociais
de defesa etc.)

å Órgãos administrativos de execução de medidas judiciais (Fundações
do Bem Estar do Menor – FEBENs e similares),

å Equipes judiciais multiprofissionais e outros.

Sendo o tráfico de mulheres, crianças e adolescentes para
fins de exploração sexual, uma violência sexual e, portanto,
considerada uma violação de direitos, os pesquisadores da
PESTRAF foram orientados a realizarem a coleta de dados junto
a essas instituições, em todas as regiões brasileiras, listadas a
seguir:
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REGIÃO SUDESTE

EIXO ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS

RIO DE JANEIRO

Promoção

© © Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Rio
    - Programa Sentinela
© © Fundação para a Infância e Adolescência
    - S.O.S Criança (serviço especializado de atendimento à criança
e ao adolescente em situação de risco)
© © Secretaria de Turismo
    - Riotur
© © Universidade Federal do Rio de Janeiro/IFCS
    - Núcleo de Estudos sobre a Infância

Defesa

© © Secretarias Estaduais de Segurança Pública
    - Delegacias de Polícia Civil e Especializadas (DEAMs e DPCA)
© © Assembléia Legislativa do Rio de Janeiro
    - Comissão de Direitos Humanos da Assembléia Legislativa
    - Gabinete Deputada Magali Machado (CPI Exploração Sexual)
    - Câmara de Vereadores do Rio
    - Comissão de Direitos Humanos da Câmara Municipal do Rio
© © Corregedoria Geral de Justiça Federal - 2ª Região
    - Justiça Federal (1ª Instância- Varas Criminais)
    - Departamento de Informática
© © Procuradoria Geral da República
© © Corregedoria Geral de Justiça Estadual
    - Justiça da Infância e da Juventude (1ª Vara)
    - CEJA (Adoção Internacional)
    - Departamento de Organização e Métodos
© © Procuradoria Geral do Estado do Rio de janeiro
© © Guarda Municipal do Rio

Controle
Social

© © Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - RJ
© © Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
© © Conselho Estadual de Direitos da Mulher

São Paulo

Defesa

© © Secretarias Estaduais de Segurança Pública
- Delegacias de Polícia Civil
- 1ª Delegacia de defesa da mulher
- 1ª Delegacia de defesa da mulher
- 1ª Del. de homicídio e Proteção à pessoa
- Delegacia Especializada de Crimes de Informática
- Polícia Federal SP

Controle
Social

© © Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente
- Comissão de Direitos Humanos
- Conselho Estadual da Condição Feminina
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REGIÃO SUDESTE

EIXO ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL / MOVIMENTO SOCIAL

RIO DE JANEIRO

P
R
O
M
O
Ç
Ã
O

© © Instituto Brasileiro de Inovações em Saúde Social - IBISS
© © Childhope Brasil
© © Centro de Estudos Afro-Asiáticos
© © CRIOLA
© © Ex-Cola
© © Fio da Alma
© © Programa Integrado de Marginalidade
© © ISER
© © Viva Rio
© © Instituto Brasileiro de Análises Sociais e Econômicas - IBASE
© © Cidadania, Pesquisa, Informação e Ação - CEPIA
© © Centro de Documentação e Informação Coisa de Mulher

D
E
F
E
S
A

© © Centro Brasileiro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
© © Centro de Articulação das Populações Marginalizadas - CEAP
© © Organização de Direitos Humanos Projeto Legal
© © Centro de Defesa Dom Luciano Mendes/ São Martinho
© © Centro de Defesa de Direitos Humanos de Nova Iguaçú
© © Comissão de Direitos Humanos da OAB/RJ
© © Fundação Centro de Defesa dos Direitos Humanos Bento Rubião
© © Associação brasileira de Proteção à Infância e Adolescência -
ABRAPIA/ SOS Criança

CON-
TROLE

© © Fórum das Profissionais do Sexo
Fórum de Enfrentamento da Exploração Sexual Comercial

SÃO PAULO

P
R
O
M
O
Ç
Ã
O

© ©  Secretarias Municipais de Assistência Social
- S.O.S Criança (serviço especializado de atendimento à criança e ao
adolescente  em situação de risco)
- Serviço à Mulher Marginalizada - SMM
- Geledes - Instituto da Mulher Negra
- Projeto Camará - Centro de pesquisa e apoio à infância e
adolescência.
- Programa DST/Aids Santos; ASPPE - Associação santista de pesquisa,
prevenção e educação
- Provita
- Núcleo de estudos da Violência
- Núcleo de estudos da Mulher e Relações Sociais de Gênero - NEMGE
- Sentinela; Espaço Meninas
- C.I.S.M. - Centro de Integração Social da Mulher Contato
- DST/AIDS São Paulo
- Casa de Cultura da Mulher Negra de Santos
- Fala Preta! Organização de Mulheres
- ABCD - Associação Brasileira de Busca e Defesa à Criança
Desaparecida
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REGIÃO NORDESTE

MARANHÃO

EIXO ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS

P
R
O
M
O
Ç
Ã
O

©©   Fundação Estadual da Criança e do Adolescente - FUNAC
- SOS Criança (serviço especializado de atenção à criança e
adolescente em situação de risco)
- Abrigo das Meninas (programa de atendimento a meninas
em situação de risco)
- Assessoria Técnica da Instituição
©©   Fundação Municipal da Criança e do Adolescente e
Assistência Social - FUC.M.F.VAS
- Projeto Quebrando o Silêncio (atendimento jurídico e
psicossocial a famílias)
©©   Fundação Municipal de Turismo - FUMTUR

DEFESA

©©   Gerencia de Justiça, Segurança Pública e Cidadania
- Delegacia Especial da Mulher
- Delegacia de Costumes
©©   Primeira Vara da Infância e Juventude
©©   Promotoria da Infância e Juventude
©©   Defensoria Pública
©©   Capitania dos Portos
©©   Polícia Federal
©©   Polícia Rodoviária Federal
©©   Conselhos Tutelares (03 da capital e 1 do interior)

EIXO
ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS /

MOVIMENTOS SOCIAIS

P
R
O
M
O
Ç
Ã
O

©©   Pastoral da Criança
©©   Sociedade da Redenção
©©   Ninho (organização de mulheres prostitutas)
©©   Lar Dom Calábria
©©   UNICEF
©©   Pastoral da Mulher
©©   Cáritas
©©   Grupo de Mulheres Negras Mãe Andreza

DEFESA ©©   Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

C
O
N
T
R
O
L
E

©©   Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua-
Comissão Estadual do Maranhão
©©   Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA - São Luis
©©   Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CEDCA
©©   Conselho Estadual de Saúde-CES
©©   Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS
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REGIÃO NORDESTE

BAHIA

EIXO/
SETOR

GOVERNO SOCIEDADE CIVIL

P

R
O
M

O
Ç
Ã

O

1. Secretaria de Turismo -

Paulo Gaudenzi - secretário

APROSBA

PROJETO AXÉ

CHAME

UNICEF

D

E
F
E

S
A

2. Polícia Federal - Rita

Sanches - delegada de

direitos humanos

3. Delegacia de Proteção à

Mulher - Isabel Alice -

delegada titular

4. Juizado de Menores -

Salomão Resedá - juiz

5. Polícia Rodoviária da Bahia

- Misael Freitas de Santana -

superintendente

APROSBA

SINDOMÉSTICOS

C
O
N

T
R
O

L
E

S
O
C

I
A
L

6. Conselho Estadual dos

Direitos da Mulher - Luiza

Câmara - presidenta

7. Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do

Adolescente - Normando

Batista - presidente

SI
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REGIÃO NORDESTE

RIO GRANDE DO NORTE

EIXO ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS

PROMO-
ÇÃO

Câmara Municipal do Natal
Assembléia Legislativa do Rio Grande do Norte
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social
Fundação Estadual da Criança e do Adolescente - FUNDAC
Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária - INFRAERO

D
E
F
E
S
A

Comissão de Direitos Humanos da Câmara Municipal do Natal
Delegacia de Defesa da Mulher
Delegacia de Costumes
SOS Criança
Polícia Federal
Polícia Militar
Juizado da Infância e da Juventude
Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Infância e da
Juventude
Secretaria Estadual de Defesa Social

CONTROLE
SOCIAL

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
Conselho Estadual de Direitos Humanos e Cidadania
Conselho Municipal de Direitos da Mulher e das Minorias

EIXO ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS /
 MOVIMENTOS SOCIAIS

PROMO-
ÇÃO

Centro Sócio-pastoral Nossa Senhora da Conceição
Canto Jovem
Casa Renascer
Grupo Autônomo de Mulheres

CONTROLE
SOCIAL Fórum Estadual de Mulheres

CEARÁ

EIXO ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS

PROMOÇÃO SOS Criança / Projeto Sentinela

DEFESA

12ª Vara Criminal
Delegacia de Defesa da Mulher - DDM
Delegacia de Combate a Exploração de Crianças e Adolescentes -
DECECA
Conselho Tutelar  II de Fortaleza

ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS /
MOVIMENTOS SOCIAIS

PROMOÇÃO

Associação Curumins (trabalho com crianças e adolescentes)

GRAB - Grupo de Resistência Asa Branca (luta por direitos
sexuais diversos)
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REGIÃO NORDESTE

PERNAMBUCO

EIXO ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS

P
R

O
M

O
Ç

Ã
O

© ©   Poder Legis lat ivo Munic ipal

-  Pres idência da Câmara Munic ipal  do Reci fe

© ©   Poder Legis lat ivo Estadual

-  Comissão de Dire i tos Humanos

© ©  Poder Executivo Municipal

- Secretaria Municipal de Pol í t icas de Assistência Social

-  Coordenadoria da Infância e da Juventude (Da Prefeitura do

Rec i fe)

- Coordenadoria da Mulher (Da Prefeitura do Recife)

D

E
F

E
S

A

© ©  Poder Executivo Estadual

- Secretaria de Just iça e Cidadania de Pernambuco

- Diretor ia Execut iva de Pol íc ia da Cr iança e do Adolescente

- Delegacia Pol ic ia l  do Turista

- 1ª.  Delegacia Especia l izada da Mulher

© ©  Poder Executivo Federal

-  Programa de Combate ao Tráf ico de Seres Humanos

- Delegacia de Direitos Humanos da Pol íc ia Federal

- Pol íc ia Rodoviária Federal

-  INFRAERO

© ©  Poder Judiciár io Estadual

- Promotoria da Criança e do Adolescente do Ministér io Públ ico

Estadual

- Central  de Inquéritos do Ministér io Públ ico Estadual

CONTROLE

SOCIAL
-  Conselho Estadual  da Cr iança e do Adolescente

ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS /

MOVIMENTOS SOCIAIS

P
R

O
M

O
Ç

Ã
O

-  Casa Menina Mulher

- Centro de Cultura Luis Freire

- Centro das Mulheres do Cabo

- Colet ivo Mulher Vida

-  Casa de Passagem

DEFESA

- Gabinete de Assessor ia Jur íd ica às Organizações Populares -

GAJOP

- Centro Dom Helder Câmara-CENDHEC

- Disk-Violência

- Tortura Nunca Mais

CONTROLE
-  Rede de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual  de Cr ianças e

Adolescentes

EIXO AGÊ NCIAS DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

PROMOÇÃO
- Save the Children

- Partners in Chi ld Development

- Unicef
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REGIÃO NORTE

EIXO ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS ESTADOS ONDE FORAM
ABORDADOS

P
R
O
M
O
Ç
Ã
O

- Secretaria Municipal de Assistência
- Departamento de Estrangeiria de
Venezuela
- Secretaria Estadual de Trabalho e Bem
Estar Social/Promoção Social;
- Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social de Boa Vista
(SEMDS) e Pacaraima (SEMPA)
- Secretaria Municipal da Infância
-  SOS Criança/Central de Resgate
Social
- Secretaria Executiva da Juventude do
Acre
- Coordenadoria da Infância e
Juventude,
- Secretaria do Estado da justiça
- Secretaria Estadual da Saúde

- Rondônia, Amazonas,
Pará, Amapá
- Roraima
- Roraima; Pará, Acre,
Tocantins
- Roraima
- Amazonas, Tocantins
- Amazonas
- Acre
- Acre
- Tocantins

D
E
F
E
S
A

- Polícia Federal
- Delegacias de polícia
- Delegacia da Criança e do Adolescente
- Delegacia da Mulher
- Delegacia da Cidadania
- Delegacia de Narcóticos
- Guarda Nacional de Venezuela
- Instituto de Identificação do Estado
- Ministério Público
- Justiça Federal
- Promotoria da Infância e Juventude
- Conselhos Tutelares
- Juizado da Infância e Juventude
- Varas Criminais
- Procuradoria Geral da República
- Secretaria de Segurança Pública
- Polícia Rodoviária Federal
- Polícia Rodoviária Estadual
- Capitania dos Portos
- Conselho de Segurança Pública
- Companhia especializada de Policia
Assistencial da PM

- Rondônia, Roraima,
Amazonas. Pará, Amapá,
Acre, Tocantins
- Amazonas, Amapá, Pará
- Rondônia, Roraima,
Amazonas, Pará, Amapá,
Tocantins
- Rondônia, Roraima,
Amazonas, Acre, Tocantins
- Roraima
- Rondônia
- Roraima
- Rondônia
- Rondônia, Amazonas,
Pará, Amapá, Tocantins
- Roraima, Amazonas
- Roraima, Amapá
- Rondônia, Roraima,
Amazonas, Pará, Amapá,
Acre, Tocantins
- Roraima, Amazonas, Pará,
Amapá
- Amazonas, Acre
- Amazonas, Tocantins
- Amazonas, Pará, Tocantins
- Amazonas, Rondônia, Pará
- Pará
- Amazonas
- Pará
- Pará

CON-
TROLE

 SOCIAL

- Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente
- Conselho Estadual de Assistência
- Universidade Federal
- Conselho Estadual dos direitos da
criança e do adolescente
- Conselho Estadual dos direitos da
Mulher

- Roraima
- Pará
- Acre
- Tocantins
- Tocantins

CONSU-
LADOS

- Consulado Venezuelano
- Consulado Colombiano
- Consulado Peruano
- Consulado dos Estados Unidos

- Roraima, Amazonas
- Amazonas
- Amazonas
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UF ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS / MOVIMENTOS SOCIAIS63

AC Aga e Vida

AC Rede Acreana de Mulheres e Homens

AC Centro de Direitos Humanos e Educação Popular (CDHEP)

AM Pastoral de Migrante

AM Pastoral de Menor

AM Centro Social Nossa Senhora das Graças

AM Casa Mãe Margarida

AM Conselho Indigenista Missionário

AM Associação de Gays, Lésbicas e Travestis

PA Grupo de Mulheres Trabalhadoras do sexo da Área Central (GEMPAC)

PA Movimento de Promoção da Mulher (MOPROM)

PA Movimento República de Emaús

PA Centro de Defesa da Criança e do Adolescente Emaús

RO Centro de Educação e Ação Popular

RO Federação de mulheres do Rondônia

RO Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua

RO Grupo de Mulheres Negras

RO Centro de Defesa da Criança e do Adolescente

RO Grupo de Consciência Negra

RO Fórum de Mulheres

TO Casa da Mulher 08 de Março

TO Associação Cosmos de Aperfeiçoamento

TO Ordem Franciscana

TO Instituto Tocantinense da Juventude

63 As organizações não governamentais não foram classificadas por eixo de atuação,
por causa do novo papel que essas estão assumindo no cenário amazônico, ou seja,
praticamente todas atuam na promoção de direitos através de oferta de ações e
possibilidades a seus públicos alvos, além de atuar na defesa de direitos, servindo
como espaços de denúncia e responsabilização. São também essas organizações
que participam nos conselhos deliberativos, nos fóruns e que fazem pesquisa (controle
social). Neste sentido fica difícil enquadrar as organizações num eixo específico.
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REGIÃO CENTRO-OESTE

EIXO ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS
ESTADOS /
MUNICÍPIOS

P
R
O
M
O
Ç
Ã
O

- Secretarias Municipais de Assistência Social (GO, DF, MT
e MS)
- Secretaria de Promoção Social - MS, GO e MT
- FUNDEC (GO)
-  SOS Criança Desaparecida
- Secretaria de Turismo (DF)
- Secretaria de Saúde (DF)
- Projeto SOS e Centro de Apoio Psicosocial: Secretaria de
Assistência de (GO, MT e MS)
- Projetos Sentinela (GO, DF, MS e MT)
- Centro de Atendimento à Mulher Vitima de Violência
(MS)
- Comissão de Direitos Humanos da Assembléia
Legislativa de Cuiába
- CPI Sobre Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes
no Distrito Federal
- Comissão Especial de Inquérito Sobre Exploração Sexual
de Crianças e Adolescentes em Goiânia

- Goiânia
- Brasília/DF
- Campo Grande
- Cuiába
- Anápolis
- Trindade
- Aparecida de
Goiânia
- Coxim
- Dourados
- Corumba
- Ponta Porã
- Porto Mortinho
- Uruaçu
- Rôndonopolis
- Pontes e Lacerda
- Cáceres
- Alta Floresta

D
E
F
E
S
A

- Polícia Federal  - Superitendência Regional
- Polícia Federal  - Delegacia de Policia de Ordem Politica
e Social - DELOPS
- Polícia Federal  - Delegacia Especial fazendária -DEF
-Polícia Federal  - Delegacia Aérea, Marítima e de
Fronteira
- Polícia Rodoviária Estadual
- Justiça Federal
- Secretaria Estadual de Segurança Pública
- Policia Militar - SSP/COMCEX
- Policia Civil - SSP
- Delegacias Especializadas da Mulher - SSP
- Delegacias Especilizadas da Infância - SSP
- Delegacias de Policia Civil - SSP
- Delegacia Especializada de Homicídios - SSP
- Policia Militar Ambiental - SSP
- Sistema Penitenciário - SSP
- Ministério Publico de Goiás - Centro de Apoio
Operacional para Infância e Juventude
- Ministérios Publicos Estaduais - Promotorias da Infância
e Juventude de MT, GO, DF e MS
- Varas da Infância e Juventude MT, GO, DF e MS
- Varas da Família, Infância e Execuções Criminais DF, GO,
MT e MS
- 4 a Vara de Execução Penal de Goiânia
- 15a Vara - Crime Contra os Costumes (MT)
- Conselhos Tutelares DF, GO, MS e MT

- Goiânia
- Campo Grande
- Cuiába
- Anápolis
- Ponta Porã
- Dourados
- Rondonópolis
- Brasília
- Cáceres
- Pontes e Lacerda
- Aparecida de
Goiânia
- Corumbá
- Uruaçu
- Trindade
- Coxim
- Porto Murtinho
- Alta Floresta
- Várzea Grande
- Águas Lindas
- Cidades Satélites
(DF)

C
O
N
T
R
O
L
E

S
O
C
I
A
L

- Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente GO
- Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Goiânia e Anápolis
- Conselho Esatadual da Mulher de Goiânia
- Fórum Goiano pelo Fim da Violência e Exploração Sexual
Infanto-Juvenil
- Conselho Distrital dos Direitos da Mulher (DF)
- Conselho Municipal de Turismo de Corumbá
- Comissões Municipais de Combate à Violência Sexual de
Crianças e Adolescentes (MS)
- Conselho Estadual dos Direitos da Mulher (MS)
- Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente (MT)
- Conselho Estadual da Mulher (MT)

- Goiânia
- Anápolis
- Brasília
- Corumbá
- Coxim
- Ponta Porã
- Dourados
- Porto Murtinho
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REGIÃO CENTRO-OESTE

EIXO ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS

GOIÁS

- Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua - Comissão
de GO
- Pastoral do Migrante -  IPÊ- ROSA - Goiânia
- Centro de Educação Comunitária de Meninos e Meninas
CECOM - Goiânia
- Conselho Estudal dos Direitos da Criança edo Adolescente
- Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Goiânia e Anápolis
- Conselho Estadual da Mulher
- Fórum Goiano pelo fim da Violência e Exploração Sexual
Infanto-Juvenil

DISTRITO
FEDERAL

- Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua - Comissão
de Brasília
- Projeto Redução de Danos
- Disque Salve Criança Desparecida
- Agência Nacional dos Direitos da Infância - ANDI
- Grupo de Apoio à Pessoa com AIDS - GAPA
- Associação Nacional dos Docentes do Ensino Superior - ANDES
- Instituto Cidade Saudável - INCISA
- Conselho Distrital dos Direitos da Mulher

MATO
GROSSO
DO SUL

- Centro de Defesa dos Direitos Humanos Marçal de Souza -
Tupã-i - Campo Grande
- Centro de Apoio ao Migrante - CEDAMI - Campo Grande
- Rede Criança  Campo Grande
- Núcleo de Aperfeiçoamento de Profissionais de Turismo -
NAPTUR/Coxim e IBISS-CO
- Conselho Municipal de Turismo

MATO
GROSSO

-  Centro de Defesa dos Direitos da Crianças e do Adolescente -
Cuiabá
- Pastoral da Mulher Marginalizada - Rondonópolis
- Centro de Defesa dos Direitos Humanos de Cáceres
- Associação de Mulheres Cuiába
- MNMMR de Cáceres
- Pastoral da Criança
- Comissões Municipais de Combate à Violência Sexual de
Crianças e Adolescentes
- Conselho Estadual dos Direitos da Mulher
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REGIÃO SUL

EIXO ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS

D
E
F
E
S
A

©  Secretarias Estaduais de Segurança Pública
- Delegacias de Polícia Civil (Uruguaiana)
- Posto Policial da Mulher (Uruguaiana)
- Polícia Federal (Uruguaiana)
- Brigada Militar (Uruguaiana)
- Delegacia de Polícia para Criança e o Adolescente Vítima (Porto
Alegre)
- Delegacias da Polícia Civil (Curitiba)
- Serviço de Investigação de Crianças Desaparecidas (Curitiba)
- Delegacia da Mulher (Foz do Iguaçu)
- Polícia Rodoviária Federal (Foz do Iguaçu)
- Polícia Federal (Foz do Iguaçu)
- Ministério Público Estadual do Paraná
- Ministério Público Federal
- Justiça Federal

P
R
O
M
O
Ç
Ã
O

©  Secretarias Municipais de Assistência Social
- Conselho Tutelar (Uruguaiana)
- Abrigo CACAU - Casa de Passagem para Crianças e Adolescentes
(Uruguaiana)
- Conselho Municipal de Direitos das Crianças e Adolescentes -
CMDCA (Foz do Iguaçu)
- Programa SOS Criança (Foz do Iguaçu)
- Programa Sentinela (Foz do Iguaçu)
- Conselho Tutelar (Foz do Iguaçu)

CON-
TROLE
SOCIAL

©  Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente
- Conselho Tutelar (Uruguaiana)
- Coordenação Municipal, Municipal, DST/AIDS (Uruguaiana)
- COAS - Centro de Orientação e Apoio ao Soropositivo
(Uruguaiana)
- Guarda Municipal (Foz do Iguaçu)
- Conselho Regional de Assistência Social (Foz do Iguaçu)
- Fórum Municipal de Combate a Exploração Sexual (Foz do Iguaçu)

EIXO
ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS /

MOVIMENTOS SOCIAIS

PROMO-
ÇÃO

©  Coletivo Plural (Porto Alegre)
©  Grupo de Apoio a Prevenção da AIDS (Porto Alegre)
©  SOS Mulher (Uruguaiana)
©  Pastoral do Migrante (Foz do Iguaçu)

DEFESA
©  JUS Mulher (Uruguaiana)
©  Associação Soroptimista Internacional (Curitiba)
©  Centro de Direitos Humanos - CDH (Foz do Iguaçu)

CON -
TROLE
SOCIAL

©  SOS Mulher (Uruguaiana)
©  Grupo de Apoio a Prevenção da AIDS (Porto Alegre)
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INTITUIÇÕES PESQUISADAS EM NÍVEL FEDERAL

ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS

ORGANIZAÇÃO DIVISÃO

ABIN - Agência Brasileira de
Informação (SNI)

- Diretor de Análise de Organizações
Criminosas

INTERPOL
- Departamento de Polícia Federal -
Direção Geral
- Seção de Análise Operacional (SAO)

Itamaraty (MRE) Divisão de Temas Sociais

Ministério da Justiça/ Secretaria de
Estado de Direitos Humanos

- Departamento da Criança e do
Adolescente
- Divisão de Autoridade Central

Ministério da Justiça/ Secretaria
Nacional de Justiça

Programa Global contra o Tráfico de Seres
Humanos

Ministério da  Fazenda Alfândega

Ministério Público Procuradoria Geral da República

Polícia Federal
- DDH - Divisão de Direitos Humanos
- Departamento de Polícia Marítima
Aeroportuária e de Fronteiras

SENASP - Secretaria Nacional de
Segurança Pública

Superior Tribunal de Justiça Presidência

Câmara Federal Comissão de Direitos Humanos

EMBRATUR - Instituto Brasileiro de
Turismo

INFRAERO Assessoria de Imprensa

Ministério da Previdência e
Assistência Social

Programa de Combate ao Abuso
Sexual/Programa Sentinela

Ministério do Trabalho Fiscalização do Trabalho

Ministério da Saúde Coordenação DST/AIDS

Polícia Rodoviária Federal CGO/DPRF/MJ

Conselhos Divisão

Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CONANDA

Presidência

Conselho Nacional da Mulher Secretaria Executiva
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ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS

ORGANIZAÇÃO DIVISÃO

ANDI - Agência Nacional dos Direitos da
Infância

Direção

CECRIA - Centro de Referência, Estudos e Ações
sobre Crianças e Adolescentes Coordenação Geral

Fórum Nacional de Erradicação do Trabalho
Infantil Secretaria Executiva

Fórum Nacional DCA Coordenação

MNDH - Movimento Nacional de Direitos
Humanos Direção

CIMI - Conselho Indigenista Missionário Presidência

OAB - Ordem dos Advogados do Brasil Seção Brasília

CFEMEA Presidência

INESC Área da Criança e do
Adolescente

ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS

ORGANIZAÇÃO DIVISÃO

OIT - Organização Internacional do Trabalho Coordenador do IPEC

UNDCP - Programa das Nações Unidas para o
Controle Internacional de Drogas

Representante no Brasil

UNICEF - Fundo das Nações Unidas para
Infância Oficial de Projeto

UNIFEM - Fundo de Desenvolvimento das
Nações Unidas para a Mulher Diretoria

WCF Coordenadora de Programa

Embaixada da Itália SI

POMMAR/USAID Direção Técnica

Embaixada USA/USAID Programa de
Desenvolvimento Social
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ANEXO I

CANAIS DE DENÚNCIAS

ONDE FAZER A SUA DENÚNCIA

• SOS Tortura: 0800 707-5551
• Disque Sistema Nacional de Denúncia (ABRAPIA): 0800 99-0500

• FIA - Crianças Desaparecidas: (0xx21) 2286-8337

• Programa “Sentinela”: (0xx61) 315-1639
• Comitê de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil:

(0xx61) 347-8524

• Conselhos Tutelares

• Delegacias da Mulher e DPCAS

• Programas SOS - Criança

• Centros de Defesa - CEDECAS

• Polícia Rodoviária

• Polícia Federal

• INTERPOL

ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS

EM NÍVEL NACIONAL

• Ministério da Justiça

• Ministério das Relações Exteriores

• Ministério da Previdência e Assistência Social/Programa Sentinela

• Ministério da Fazenda/Setor Alfandegário

• Ministério da Saúde/Programa DST/AIDS

• Ministério da Educação

• Ministério Público

• Comissão Especial para acompanhar denúncias de violência no campo, -

exploração do trabalho forçado e escravo e exploração do trabalho In-

fantil / (CDDPH-MJ)

• Consulados

• Comitê de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adoles-

centes/Fórum DCA/ Brasília, DF

• Movimento Nacional de Direitos Humanos

• Movimento Nacional dos Direitos da Mulher

• Conselho Nacional da Mulher/MJ

• Conselho Nacional da Criança-CONANDA/MJ
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• Centro de Referência, Estudos e ações sobre Crianças e Adolescentes/

Brasília-DF / - CECRIA

• Serviço à Mulher Marginalizada/São Paulo, SP - SMM

• Pastoral da Mulher Marginalizada/São Paulo, SP - PMM

• Instituto da Mulher Negra/São Paulo, SP - GELEDES

• Agência Nacional dos Direitos da Infância/Brasília, DF - ANDI

• Centro Feminista de Estudos e Assessoria/Brasília, DF - CFEMEA

• Fórum de Erradicação do Trabalho Infantil/MJ, Brasília, DF

• Grupo VIOLES - SER/UnB, Brasília, DF

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS
AMEAÇADAS - PROVITA

Sede Brasília
Secretaria De Estado dos Direitos Humanos/Ministério da Justiça
Ed. Sede do Ministério da Justiça, 2º andar, sala 214, 70.064-900 Brasília
Tel. (61) 429-3152 Fax (61) 321-2517

Alagoas
CEAV/AL - Centro de Apoio a Vítimas de Crimes de Alagoas
Av. Comendador Calassa 1382, Bairro Poço
57025-640 - Maceió/AL
Tel.: (82) 315-1770 / 315-1764 / Fax: (82) 325-5793

Bahia
CEVIBA - Centro de Atendimento a Vítimas da Bahia
Rua Barreto Pedroso 295 - Pituaçu
41740-170  Salvador/BA
Fone: (71) 362-9090 / Fax: (71) 362-9090
e-mail: ccvba@cidadedaluz.com.br

Espírito Santo
CEAV/ES - Centro de Atendimento às Vítimas da Violência do Espírito Santo
Rua Deocliciano de Oliveira, nº 18, Centro
29015-320 - Vitória/ES
Fone: (27) 3222-4646 / Fax: (27) 3332-0099
e-mail: ccavesbr@hotmail.com

Paraíba
CEAV/PB - Cenntro de Atendimento as Vítimas de Violência da Paraíba
Av. João da Mata s/nº bl. II - 5º andar, Bairro Jaguaribe
58019-900 - João Pessoa/PB
Fone/Fax: (83) 218-4456 / 218-4439 / 0800-83.3883
e-mail: ccaavpb@zipmail.com.br

Pará
CEAV - Centro de Atendimento as Vítimas de Violência do Pará
Travessa Dom Pedro I, nº 475, Bairro Umarizal
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66050-100 - Belém/PA
Tel./Fax: (91) 2419931 / 241-5491
E-mail: sddh@nautilus.com.br

Pernambuco
CEAV/PE-Centro de Atendimento as Vítimas de Pernambuco
Rua Odorico Mendes, 700 - Bairro Campo Grande
50040-020 - Recife/PE
Tel./Fax: (81) 3301-6169 / 3303-5109 / 3271-0296
E-mail: claudiamoutarroyos@ig.com.br

Santa Catarina
CEVIC/SC - Centro de Atendimento a Vítimas de Crimes de Santa Catarina
Rua Artista Bitencourt, 176 - Ed. Prof Alcides Abreu, 3º andar, sala 301,
Centro.
88020-060 - Florianópolis/SC
Tel./Fax: (48) 224-6462 / 224-7164 / 216- 1543 / 0800-48.1200
E-mail: procevi@bol.com.br

São Paulo
CRAVI/SP - Centro de Referência e Apoio a Vítimas - São Paulo
Rua Barra Funda, sala 1032
01152-000 - São Paulo/SP
Tel./Fax: (11) 3666-7334 / 3666-7778

Rio de Janeiro
COAV/RJ - Centro de Orientação e Apoio as Vítimas do Rio de Janeiro
Rua Monsenhor Barcelar, nº 400 - Centro
25865-113 - Petrópolis/RJ
Tel./Fax: (24) 2242-2462 / 2243-0722

Goiás
CEAV/GO - Centro de Atendimento a Vítimas de Goiás
1ª Avenida, nº 656, Setor Universitário
74605-020 - Goiânia/GO
Tel./Fax: (62) 227-1106 / 227-1100

Minas Gerais
NAVCV/MG - Núcleo de Atendimento às Vítimas de Crimes
Av. Nossa Senhora do Carmo, 1890, 3º andar
30360-740 - Belo Horizonte/MG
E-mail: crimesviolentos@yahoo.com.br

PROGRAMA GLOBAL DE COMBATE E PREVENÇÃO AO TRÁFICO
DE SERES HUMANOS

Sede Brasília
Ministério da Justiça
Bloco T, 3º andar, sala 318
Edifício Sede, Brasília – DF
CEP: 70.064-902
Tel: (61) 429-3244 / fax: 223-0692
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e-mail: traficosereshumanos@mj.gov.br

Centro de Referência do Rio de Janeiro
Ministério Público Federal
Av, Nilo Peçanha 31 – Centro – RJ
Tel: (21) 2510-9463 ou fax: (21) 2510-9482
CEP: 20.020-100
e- mail: traficodesereshumanosrj@hotmail.com
Dique Denúncia: 25109463

Centro de Referência de Pernambuco
Prç  Ministro João Gonçalves de Souza, s/n sala 1S094, 1º andar
Bairro: Engenho do Meio   Recife – PE
Cep: 50.670-500  (ED. SUDENE)
Tel: (81) 3416-2270, Disque Denúncia: (81) 3271-9224
e-mail: traficodesereshumanospe@hotmail.com

Centro de Referência da Bahia
Ministério Público Federal
Av. Sete de setembro, 2.365, corredor da Vitória
Salvador/Bahia
Tels: (71) 336-9729-336-5781 ramal: 124
e-mail: traficodesereshumanosbahia@hotmail.com

Centro de Referência do Mato Grosso do Sul
Rua Cândido Mariano, 713, Sala 18
Centro  - Campo Grande/MS
Tel: (67) 384-0710
Disque Denúncia: 08006471322
e-mail: traficodesereshumanosms@hotmail.com

INSTITUIÇÕES EM NÍVEL NACIONAL E REGIONAL DE
ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO DE MULHERES, CRIANÇAS E

ADOLESCENTES PARA FINS SEXUAIS

Região Norte

v Belém/PA

CEDECA - Movimento República de Emaús
Universidade Federal do Pará

v Rio Branco/AC
Centro de Direitos Humanos e Educação Popular do Acre

Rede Acreana de Mulheres e Homens

Núcleo de Estudos e Pesquisa em Gênero e Sexualidade da Universidade
Federal do Acre

 Núcleo de Estudos e Pesquisa em Gênero e Sexualidade NEPGS-UFAC.
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v  Macapá/AP

Pastoral de Menor Amapá
Centro de Defesa da Criança e do Adolescente de Amapá

v Manaus/AM
Estação Direito (Manaus)

Secretaria Municipal da Infância – Manaus

Universidade do Amazonas

v Porto Velho/RO

Centro de Defesa da Criança e do Adolescente Rondônia

v Boa Vista/RR

Diocese de Roraima
Pro-Reitoria de Extensão e Assuntos Estudantis da Universidade Federal
de Roraima

Região Sudeste

v Rio de Janeiro/RJ
Instituto Brasileiro de Inovações em Saúde Social

UNIGRANRIO - Universidade do Grande Rio

v São Paulo/SP

Pacto São Paulo Contra a Violência, Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes
GELEDES – Instituto da Mulher Negra

UMESP – Universidade Metodista do Estado de São Paulo

Região Sul

v Uruguaiana/RS
Universidade do Vale do Rio dos Sinos

Conselho Tutelar de Uruguaiana
Subcomissão dos Direitos da Criança, Adolescente e Famílias em
Vulnerabilidade Social – no RS da Assembléia Legislativa

v Foz do Iguaçu/PR
Movimento pelo Fim da Violência e Exploração Sexual de Crianças e
Adolescentes/RS

Universidade Federal do Paraná – Núcleo de Estudos Interdisciplinares
sobre a Criança e o Adolescente

Região Nordeste

v Salvador/BA
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Centro Humanitário de Apoio à Mulher – CHAME

v Recife/PE

SOS Corpo Gênero e Cidadania

v Fortaleza/CE

Fórum de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes

v   São Luiz/MA

CEDECA - Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
Pe. Marcos Passerini

v Natal/RN
Casa Renascer

Região Centro Oeste

v Brasília/DF

CECRIA -Centro de Referencia, Estudos e Ações sobre Crianças e
Adolescentes

v Goiânia/GO

CEDCA - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente

v Campo Grande/MS

IBISS-CO - Instituto Brasileiro de Inovação Pró-Sociedade Saudável
Centro-Oeste

v Cuiabá/MT
IBISS-MT - Instituto Brasileiro de Inovação Pró-Sociedade Saudável
Centro-Oeste

CEDCA – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Mato Grosso
Grupo VIOLES - SER/UnB, Brasília, DF

Atenção!
No caso de não existir nenhuma destas
alternativas acima, denuncie junto aos

setores da igreja, da educação, da saúde,
ongs, dentre outras organizações

consideradas de muita legitimidade em sua
região, pois o assunto requer discrição,

cuidados relativos à segurança pessoal e
intervenções pautadas pela ética.



277

Relatório Nacional PESTRAF - Brasil

Legislação Brasileira

ANTE-PROJETO de Lei. Proposta a ser apresentada para Aprovação
nos Municípios. Rio Grande do Sul Porto Alegre, [s.d.]. Estabelece
penalidade aos estabelecimentos que abrigarem crianças e
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Campanha Nacional pelo Fim da Exploração, Violência e Turismo
Sexual Contra Crianças e Adolescentes.
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Brasília, 4 de agosto de 1994, p.11665/11667.

DECRETO nº. 2.429, de 17 de dezembro de 1997. Promulga a
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República do Chile. Anexo II do Acordo nº. 14/99 assinado pelos

ANEXO II
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Ministros do Interior do MERCOSUL, Bolívia e Chile. O Conselho
do Mercado Comum, Minas Gerais. [s.d.].

DECRETO nº. 6/00. Complementa o Plano Geral de Cooperação e
Coordenação Recíproca para a Segurança Regional em matéria
de Tráfico de Menores. Decisão CMC nº. 22/99. O Conselho do
Mercado Comum, Minas Gerais. [s.d.].

DECRETO nº. 7/00. Continua com o desenho, incorporação e
implementação de novas ações operacionais, como as
relacionadas com o tráfico de menores. Plano Geral de
Cooperação e Coordenação Recíproca para a Segurança
Regional, por Decisão CMC nº. 23/99. O Conselho do Mercado
Comum, Minas Gerais. [s.d.].

DECRETO nº. 14/00. Decisão CMC nº. 18/99 foram estabelecidas
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DECRETO Legislativo nº. 1, de 1999. Aprova o texto da Convenção
Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de
Adoção Internacional, concluída em Haia, em 29 de maio de 1993.
Congresso Nacional, Brasília, [s.d.].

DECRETO Legislativo nº. 178, de 1999. Aprova os textos da
Convenção 182 e da Recomendação 190 da Organização
Internacional do Trabalho (OIT) sobre a Proibição das Piores
Formas de Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua
Eliminação. Diário Oficial, Brasília, 15 de dezembro de 1999, Ano
CXXXVII nº. 239-E.

DECRETO Legislativo nº. 179, de 1999. Aprova os textos da
Convenção 138 e da Recomendação 146 da Organização
Internacional do Trabalho (OIT) sobre Idade Mínima de
Admissão ao Emprego, adotadas em junho de 1973, em
Genebra. Diário Oficial, Brasília, 15 de dezembro de 1999, Ano
CXXXVII nº. 239-E.

ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Marco Legal da Violência
Sexual contra Crianças e Adolescentes: A Constituição Federal,
o Código Penal e o Estatuto da Criança e do Adolescente. [s.d.].

PROJETO de Lei nº. 4.104-A, de 1993. Dá nova redação ao parágrafo
único do artigo 213 do Código Penal, na parte referente à pena.
Senado Federal, Brasília, 26 de agosto de 1993.

PROJETO de Lei nº. 1.069, de 1995. Revoga os artigos 217 e
218 do Decreto-lei nº. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 –
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Código Penal. Câmara dos Deputados, Brasília, 10 de outubro
de 1995.

PROJETO de Lei nº. 1.070, de 1995. Dispõe sobre crimes oriundos
da divulgação de material pornográfico através de computadores
Câmara dos Deputados, Brasília,1999.

PROJETO de Lei nº. 1.195, de 1995. Dá nova redação aos artigos
218, 219 e 229 do Decreto-Lei nº. 2.848, de 7 de dezembro de
1940 – Código Penal Brasileiro. Câmara dos Deputados, Brasília,
1995.

PROJETO de Lei nº. 1.674-B, de 1996. Altera dispositivos do Decreto-
lei nº. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). Câmara
dos Deputados, Brasília, [s.d.].

PROJETO de Lei nº. 1.807, de 1996. Dispõe sobre os crimes contra
os costumes, alterando os artigos 225, 227, 228, 229, 230, 231
e 232 do Decreto-lei nº. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 –
Código Penal brasileiro. Câmara dos Deputados, Brasília, 23 de
abril de 1996.
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Câmara dos Deputados, Brasília, 20 de fevereiro de 1997.

PROJETO de Lei nº. 3.189-A de 1997. Altera a redação do art. 224
do Decreto-Lei nº. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal); tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça  e
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PROJETO de Lei nº. 3.498, de 1997. Proíbe a utilização da Internet
para divulgação de material pornográfico. Câmara dos Deputados,
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para dispor sobre crimes de abuso sexual. Câmara dos
Deputados, Brasília, 16 de abril de 1998.

PROJETO de Lei nº. 60, de 1999. Dispõe sobre o atendimento às
vítimas de violência sexual. Câmara dos Deputados, Brasília, 23
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PROJETO de Lei nº. 96, de 1999. Dispõe sobre publicação que
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Deputados, Brasília, 24 de fevereiro de l999.

PROJETO de Lei nº. 101, de 1999. Dispõe sobre a exploração sexual
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do Decreto-Lei nº. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código
Penal. Câmara dos Deputados, Brasília, 25 de fevereiro de 1999.
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PROJETO de Lei nº. 235, de 1999. Modifica a Lei nº. 8.069, de 13 de
julho de 1990, que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente e dá outras providências”, estabelecendo
penalidades para a veiculação de pornografia infantil pelas redes
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dos Deputados, Brasília, [s.d.].

PROJETO de Lei nº. 243, de 1999. Acrescenta item ao art. 1º, da Lei
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de 13 de julho de 1990. Câmara dos Deputados, Brasília, 25 de
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hediondos. Câmara dos Deputados,Brasília, 25 de março de 1999.
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2004
(Da Comissão Especial de Políticas Públicas para a Juventude)

Aprova o Plano Nacional de Juventude e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Fica aprovado o Plano Nacional de Juventude, destinado aos
jovens brasileiros com idade entre quinze e vinte e nove anos.

Art. 2º  O presente Plano, constante do documento anexo, terá
duração de dez anos.

Art. 3º  A partir da vigência desta lei, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios deverão, com base no Plano Nacional da Juventude, elaborar planos
decenais correspondentes.

Art. 4º  A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal,
os Municípios e as organizações juvenis, procederá a avaliações periódicas da
implementação do Plano Nacional da Juventude.

Parágrafo único. A primeira avaliação realizar-se-á no segundo ano
de vigência desta lei, cabendo às organizações juvenis reunidas em Conferência Nacional
aprovar medidas legais que aprimorem as diretrizes e metas em vigor.

Art. 5º O Conselho Nacional de Juventude e os Conselhos
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal de Juventude empenhar-se-ão na divulgação
deste Plano e na sua efetivação.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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PLANO NACIONAL DA JUVENTUDE

1. INTRODUÇÃO

1.1 HISTÓRICO

A idéia da criação do Plano Nacional da Juventude nasceu junto com a
instituição da Comissão Especial destinada a acompanhar e a estudar propostas de
Políticas Públicas para a Juventude (CEJUVENT), criada por Ato da Presidência da
Câmara dos Deputados, em 7 de abril de 2003, por solicitação de Parlamentares de
diversos partidos políticos. Por sua vez a criação desta comissão especial reporta-se às
gestões da Frente Parlamentar em Defesa da Juventude, ainda atuante nesta Casa
Legislativa.

Desde a instalação dessa Comissão sempre houve a preocupação e o
compromisso de seus membros de oferecer à juventude brasileira marcos legais que
definissem os  direitos dos jovens, registrassem as suas aspirações, reunissem os temas
correlatos e, finalmente, sinalizassem realidades possíveis.

Os Parlamentares, integrantes da Comissão Especial, ao longo do ano de
2003 e no 1º Semestre de 2004, ouviram, num total de 33 audiências públicas,
especialistas, gestores públicos e representantes da sociedade civil, notadamente os
jovens. Nos encontros regionais, que somaram cerca de 5 200 participantes trataram de
diferentes temas relacionados com a juventude, assim como nas audiências realizadas na
Câmara Federal sobre: educação, nos diferentes níveis e modalidades; trabalho,
emprego, renda e empreendedorismo; saúde, sexualidade e dependência química;
cultura; desporto e lazer; cidadania e organização juvenil; capacitação e formação do
jovem rural e eqüidade de oportunidades para os jovens em condições de exclusão
(afrodescendentes, indígenas, portadores de deficiência e homossexuais).

Em setembro de 2003, alguns Parlamentares da Comissão realizaram
viagem de estudos à Espanha, França e Portugal no intuito de tomar conhecimento da
legislação daqueles países e, principalmente, da estrutura dos órgãos representativos da
juventude como o Conselho da Juventude e o Instituto da Juventude da Espanha, o
Instituto da Juventude da França e de Portugal.

De 23 a 26 de setembro de 2003, realizou-se a Semana Nacional da
Juventude, com a participação de mais de 700 jovens, de 21 estados brasileiros na qual
novos encaminhamentos foram agregados às conclusões dos grupos temáticos. Como
resultado do trabalho desenvolvido até aquele momento, em dezembro, foi apresentado o
Relatório Preliminar com várias sugestões para o  Plano Nacional da Juventude.

Esse documento foi distribuído e discutido, no 1º semestre de 2004, nos
encontros regionais realizados em todas as capitais dos Estados e no Distrito Federal.  No
final de cada um dos encontros foi elaborada uma Carta-documento as quais serviram
para enriquecer e aprimorar as propostas legislativas elaboradas pela Comissão.



Como ponto culminante de nossos trabalhos, de 16 a 18 de junho deste ano,
em Brasília, foi realizada a Conferência Nacional de Juventude  que reuniu cerca de dois
mil jovens, entre 15 e 29 anos, de várias partes do País, com o objetivo de ouvir e debater
com Parlamentares, especialistas e representantes do Governo assuntos como meio
ambiente, geração de emprego e renda e educação e encaminhar propostas para este
plano. Para o bom desenvolvimento dos trabalhos, os jovens, participantes do evento,
foram subdivididos em dezessete grupos temáticos,  cujas contribuições vieram se somar
às demais no intuito de tornar esse Plano a  expressão da vontade plural da juventude
brasileira.

1.2 OBJETIVOS E PRIORIDADES

O Plano tem por objetivos:
• Incorporar integralmente os jovens ao desenvolvimento do País, por

meio de uma política nacional de juventude voltada aos aspectos
humanos, sociais, culturais, educacionais, econômicos, desportivos,
religiosos, e familiares;

• Tornar as políticas públicas de juventude responsabilidade do Estado
e não de governos, efetivando-as em todos os níveis institucionais -
Federal, Estadual e Municipal;

• Articular os diversos atores da sociedade, governo, organizações
não-governamentais, jovens e legisladores para construir políticas
públicas integrais de juventude;

• Construir espaços de diálogo e convivência plural, tolerantes e
eqüitativos, entre as diferentes representações juvenis;

• Criar políticas universalistas, que tratem do jovem como pessoa e
membro da coletividade, com todas as singularidades que se
entrelaçam;

• Partir dos códigos juvenis para a proposição de políticas públicas;
• Garantir os direitos da juventude, considerando gênero, raça e etnia

nas mais diversas áreas: educação, ciência e tecnologia, cultura,
desporto, lazer, participação política, trabalho e renda, saúde, meio
ambiente, terra, agricultura familiar, entre outras, levando-se em
conta a transversalidade dessas políticas de maneira articulada;

• Apontar diretrizes e metas  para que o jovem possa ser o ator
principal em todas as etapas de elaboração das ações setoriais e
intersetoriais.

Considerando que as políticas públicas de juventude estão sendo
elaboradas, que não existe, institucionalmente, órgãos de Estado com atribuições
específicas para tratar de juventude como importante segmento social;

Considerando que não há previsão orçamentária específica para esse
grupo, pois os programas e projetos em andamento estão com seus orçamentos atrelados



aos diferentes Ministérios que desenvolvem ações voltadas para os jovens, propõem-se
algumas prioridades nesse plano sobre essas questões:

1. Erradicar o analfabetismo da população juvenil, nos próximos
cinco anos, participando o Brasil da Década das Nações
Unidas para a alfabetização (2003-2012);

2. Garantir a universalização do ensino médio, público e gratuito,
com a crescente oferta de vagas e de oportunidades de
educação profissional complementar à educação básica;

3. Oferecer bolsas de estudo e alternativas de financiamento aos
jovens com dificuldades econômicas para o ingresso,
manutenção  e permanência no ensino superior;

4. Incentivar o empreendedorismo juvenil;

5. Ampliar a cobertura dos programas do primeiro emprego;

6. Promover atividades preventivas na área de saúde;

7. Criar áreas de lazer e estimular o desporto de participação;

8. Incentivar projetos culturais produzidos por jovens;

9. Garantir a inclusão digital, disponibilizando computadores nas
escolas e nas universidades, oferecendo cursos e viabilizando
o acesso à Internet.

2. TEMÁTICAS JUVENIS

2.1 EMANCIPAÇÃO JUVENIL

2.1.1 Incentivo permanente à educação

DIAGNÓSTICO

O Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova,  lançado em 1932, iniciava
afirmando que na hierarquia dos problemas nacionais, nenhum sobreleva em importância
e gravidade ao da educação. Nem mesmo os de caráter econômico lhe podem disputar a
primazia nos planos de reconstrução nacional.

Este é um plano nacional de juventude e não deixa de ser um plano em
construção, pois vem sendo concebido com a participação de vários atores sociais. Em
todas as audiências públicas, seminários e encontros regionais, a temática educação
recebeu destaque especial, pode-se dizer até que à educação foi atribuída maior
responsabilidade social do que para as demais áreas do conhecimento. É das instituições
de ensino que a sociedade espera a tarefa de formar o cidadão de maneira integral.

A Educação tem uma seção na Constituição Federal, uma Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional (LDB) e um Plano Nacional de Educação que a norteiam



no País. É uma temática consolidada, diferente da temática Juventude que ainda
prescinde de textos legais e de acolhimento no texto constitucional.

Pesquisa inédita feita pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas (Sebrae), chamada de Perfil da Juventude Brasileira, entrevistou 3501 jovens
com idade entre 15 e 24 anos, revelando que o interesse da juventude está focado em
temas como educação e emprego. Ir à escola, fazer vestibular e cursar uma faculdade
lideram o foco de interesse dessa faixa etária, em 38% dos entrevistados.

O Fundo de População da Organização das Nações Unidas (ONU) divulgou
dados do relatório 2003 em que o Brasil é o quinto país do mundo com maior percentual
de jovens em sua população. São 51 milhões entre 10 e 24 anos (30% do total de
habitantes), sendo que 8 milhões de adolescentes têm baixa escolaridade. Ou seja, eles
estão, pelo menos, cinco anos atrasados na série escolar em relação à idade. Revelou
ainda o relatório que 3,3 milhões de adolescentes não freqüentam a escola.

O Censo Demográfico 2000, do IBGE, constatou que das 53.406.320
pessoas que freqüentavam uma instituição escolar, incluído as creches, 17.570.412 são
jovens na faixa dos 15 aos 29 anos, ou seja, 32,91% da população escolarizada.

O Relatório de Desenvolvimento Juvenil 2003, da UNESCO, analisando a
situação dos jovens do Brasil (15 a 24 anos) quanto à escolarização, concluiu que o
percentual dos que freqüentam a escola é inferior a 50% na maior parte das Unidades
Federadas. A freqüência à escola diminui, sobretudo com o aumento da faixa etária, em
todas as Regiões e Estados. O ensino médio é o que apresenta maior distorção idade-
série, quando  a educação básica é analisada em seu conjunto.

O Brasil é um país de poucos portadores de diplomas universitários,
concentrados numa elite: apenas 6,8% da população com mais de 25 anos concluiu a
educação superior. Segundo dados do IBGE, a região Sudeste, a mais rica do País,
concentra 59,7% dos portadores de diplomas e os brancos têm quatro vezes mais acesso
ao ensino superior que os pretos, pardos e indígenas. No ensino superior, embora tenha
crescido a oferta de cursos, apenas 60% dos alunos matriculados pertencem à faixa
etária entre 18 e 24 anos. No momento, discute-se a reforma universitária, que propõe a
concessão de bolsas de estudo para alunos oriundos das escolas públicas e o sistema de
cotas para afrodescendentes e indígenas.

Alguns números sobre os jovens revelam a necessidade da implantação
imediata de políticas públicas de juventude: 1,3 milhão de analfabetos; 17,5 milhões não
freqüentam a escola e desses apenas 5,3 milhões concluíram o ensino médio; 24 milhões
não têm escolarização adequada e 6,6 milhões  a têm defasada, com distorção da
idade/série. Os programas educacionais para jovens e adultos não têm apresentado a
flexibilidade pedagógica necessária, deixando de ser atraentes para uma população que
enfrenta várias adversidades. A educação profissional clama por atenção e medidas
reformuladoras.



OBJETIVOS E METAS

1. Garantir a participação juvenil na elaboração das políticas públicas na área de
educação;

2. Elevar os níveis percentuais do PIB no financiamento da educação para  10%;

3. Garantir a universalização do ensino médio;

4. Erradicar o analfabetismo em geral, e, especialmente, da população juvenil com a
participação dos jovens nos programas  governamentais;

5. Ampliar a oferta  de cursos de alfabetização para jovens e adultos;

6. Facilitar o acesso à universidade mediante a ampliação da rede pública de educação
superior;

7. Implementar as diretrizes operacionais para a educação básica no campo;

8. Melhorar a qualidade dos ensinos fundamental e médio;

9. Criar o Fundo Nacional para o Ensino Médio;

10. Criar escolas de ensino médio nas cidades com população acima de 30.000
habitantes;

11. Garantir o financiamento estudantil, no ensino superior, e pós-graduação tanto para o
pagamento das mensalidades, como para a manutenção dos estudantes, oferecendo-
lhes diferentes opções de custeio;

12. Ampliar a oferta de vagas nos cursos noturnos, em todos os níveis de ensino, a fim de
facilitar o acesso do jovem trabalhador à educação formal;

13. Construir escolas técnicas em todas as Regiões do País, melhorando a quantidade e a
qualidade dos equipamentos pedagógicos das já existentes;

14. Criar um fundo para a Educação Profissional;

15. Criar escolas técnicas agro-florestais;
16. Articular ações de educação profissional e educação básica, buscando a elevação do

nível de escolaridade e concebendo a educação profissional como formação
complementar à educação formal. Para tanto, ressalta-se a importância de parceria,
com intermediação governamental, entre a escola e as instituições de educação
profissional;

17. Criar políticas de apoio às famílias, a fim de garantir-lhes renda suficiente para
manutenção do jovem na escola regular ou em cursos técnicos;

18. Ampliar o número de matrículas de jovens na educação profissional, nos níveis de
aprendizagem/técnico, promovendo maior integração entre os níveis;

19. Criar mecanismos que garantam recursos para financiamento de programas de
educação profissional de bolsas de estudos para jovens;

20. Fortalecer as escolas técnicas federais e estaduais, promovendo a reformulação
curricular dos programas oferecidos e a utilização de estrutura instalada, mediante a
prática de gestão participativa;



21. Articular a imediata  reforma da universidade, integrada a um Plano Nacional de
Extensão, ampliando o acesso, ofertando cursos noturnos, ampliando as bibliotecas e
a inclusão digital e prestando assistência estudantil como alimentação, moradia e
transporte;

22. Inserir conteúdos curriculares que valorizem a consciência participativa, política e
cidadã dos jovens, como o associativismo, o cooperativismo e o conhecimento da
organização da produção, meio ambiente, História da África e da cultura afrobrasileira
no ensino fundamental; e sociologia, filosofia, cidadania e LIBRAS (Língua Brasileira
de Sinais) nos currículos regulares do ensino médio;

23. Garantir a inclusão de temas relativos a consumo de álcool, drogas, doenças
sexualmente transmissíveis, Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (Aids) e
planejamento familiar nos conteúdos curriculares dos ensinos fundamental e médio;

24. Garantir o acesso ao ensino superior dos alunos oriundos da escola pública;

25. Criar universidades na área rural;
26. Ampliar o programa do livro didático para os alunos da educação básica da rede

pública de ensino;
27. Ofertar educação de qualidade, com formação inicial e continuada dos trabalhadores

em educação e com garantia de condições físicas para que as escolas possam ser
espaços de convivência;

28. Incluir a temática "juventude" nos conteúdos curriculares dos cursos de formação de
professores;

29. Promover a capacitação profissional dos educadores, preparando-os para lidar com a
diversidade, e criar espaço nas escolas para debater o tema relacionado com a
inclusão social dos diferentes segmentos juvenis;

30. Exigir a destinação adequada de recursos para subsidiar ações educativas, com
capacitação contínua de docentes e aparelhamento e manutenção das instalações da
escola;

31. Assegurar a oferta do programa de transporte escolar para os alunos da  rede pública,
tanto da educação básica quanto da educação superior, especialmente no meio rural;

32. Garantir a participação dos jovens no processo de eleição para diretor e reitor,
respectivamente, das escolas de educação básica e de educação superior;

33. Disponibilizar a orientação vocacional e informações sobre as profissões para o ensino
médio da rede pública;

34. Incluir, no modelo de escola pública, a alimentação, o transporte escolar, a assistência
médica-odontológica, psicológica, bem como a assistência social;

35. Criar mecanismos eficazes de fiscalização dos fundos públicos destinados à
educação;

36. Garantir o acesso de jovens com dificuldades econômicas aos cursos preparatórios ao
vestibular;



37. Revogar o Decreto nº 2.208/97 que regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 42
(Educação profissional) da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional1;

38. Revogar a Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de 1995 que altera dispositivos da Lei
5.540, de 28 de novembro de 1968, que regulamentam o processo de escolha dos
dirigentes universitários, oferecendo nova redação ao art. 56, para que a votação seja
paritária, favorecendo a gestão democrática e autonomia das instituições públicas de
educação básica e superior.

2.1.2 Formação para o trabalho e garantia de emprego e renda

DIAGNÓSTICO

Segundos dados da última Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios
(PNDA), do IBGE, em 2002, a População em Idade Ativa (PIA)2 brasileira era de
140.353.001, sendo que 86.055.645 integravam a População Economicamente Ativa
(PEA). Desse total, 75.458.172 estavam ocupados e 10.597.473 desocupados.

A PNAD indica ainda que, em 2002, existiam, no Brasil, 47.264.373 pessoas
entre 15 e 29 anos, que representam cerca de 33% da PIA nacional, sendo que 22,94%
são economicamente ativas, correspondendo a 37,42% da PEA.

O contigente de jovens desocupados, em 2002, alcançou a 4.866.896
pessoas, ou 45, 93% da PEA desocupada. Eis aí o grande problema que aflige a
população jovem do nosso País.

Esse problema atinge a todos, porém apena mais o segmento juvenil em
vista da sua falta de experiência profissional, item usado como critério de desempate na
seleção entre duas ou mais pessoas a procura de emprego.

As causas do desemprego juvenil são várias, tendo como principal a
recessão econômica que castiga o País há mais de duas décadas. Todavia o Poder
Público não pode esperar pela recuperação econômica para resolver o problema do
desemprego juvenil, visto que a falta de ocupação e o subemprego, muitas vezes, resulta
na marginalidade que encoraja a delinqüência nas periferias das metrópoles brasileiras.

Para resolver tais problemas, o Poder Público deve agir no sentido de criar
programas de geração de emprego e renda para os jovens, a exemplo do Programa de
Estímulo ao Primeiro Emprego, criado pela Lei nº 10.748, de 22 de outubro de  2003, bem
como incentivar o empreendedorismo juvenil na forma de instituição de linhas de crédito
especiais para esse segmento da população.

É mister ainda que o Governo realize uma ação implacável e eficaz com
relação ao contrato de aprendizagem criado pela Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de
2000, que obriga os estabelecimentos de qualquer natureza, exceto as microempresas e
as empresas de pequeno porte,  a empregar e a matricular nos cursos dos Serviços

                                                          
1 O Decreto foi revogado pelo Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 2004.
2 Pessoas com mais de 10 anos de idade.



Nacionais de Aprendizagem (SENAC, SENAI, SENAT, SENAR) número de aprendizes
equivalente a 5%, no mínimo, e 15%, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. Se essa lei fosse
realmente cumprida, estima-se que haveria vagas para, pelo menos, 1 milhão de jovens
entre 14 e 16 anos no mercado de trabalho brasileiro.

A fiscalização do Estado também deve agir no sentido de apurar a fiel
aplicação da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, pois, em muitos casos, a ocupação
com características de emprego é camuflada de estágio. São jovens exercendo as mais
variadas atividades nas empresas sem qualquer relação com a sua formação,
desvirtuando o objetivo da lei que é de proporcionar experiência prática na linha de
capacitação acadêmica do estagiário.

Outra causa importante do desemprego entre os jovens é a baixa
escolaridade, pois quanto menor a escolaridade, maior a precariedade do trabalho
oferecido aos jovens.

Assim, uma das principais soluções para o problema do desemprego juvenil,
ao lado do crescimento econômico, é a retomada da qualidade do ensino público
fundamental e médio, que realmente capacitará o jovem para sua inserção no mundo do
trabalho.

OBJETIVOS E METAS

1. Garantir a participação juvenil na elaboração das políticas públicas nas áreas de
trabalho, emprego e renda;

2. Ampliar a permanência do jovem na escola, a fim de que ele possa cursar o
ensino público regular até a conclusão de cursos de ensino médio, de
educação superior ou de educação profissional;

3. Oferecer ao jovem programas de bolsa-trabalho, na qual as exigências
pedagógicas relativas ao desenvolvimento social do beneficiário prevaleçam
sobre o aspecto produtivo exigido;

4. Instituir um plano de formação continuada, por meio de cursos de curta, média e
longa duração organizados em módulos seqüenciais e flexíveis, que
constituam itinerários formativos correspondentes a diferentes especialidades
ou ocupações pertencentes aos vários setores da economia;

5. Instituir regulamentação especial do trabalho do jovem, que respeite as
necessidades e demandas específicas da condição juvenil dentre as quais a
garantia de horários para a educação, atividades artísticas, culturais,
desportivas e de lazer;

6. Garantir reconhecimento legal dos cursos de qualificação profissional –
mediante o fornecimento de créditos e certificação de formação profissional
reconhecidos pelo Ministério de Educação (MEC) e Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) – e vinculá-los aos processos regulares de ensino, a fim de
que sejam considerados pelas empresas nas negociações, convenções e
contratos coletivos;



7. Reabrir o debate sobre o art. 432 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
alterado pela Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000 (Lei de
Aprendizagem), de modo a rever a permissão para a realização de jornadas
de trabalho de oito horas diárias quando o aprendiz tiver completado o ensino
fundamental;

8. Vincular o planejamento das políticas de emprego e formação profissional às
políticas regionais de desenvolvimento econômico e social criando controles
permanentes das situações de emprego e de formação com gestão pública e
participação multipartite;

9. Priorizar uma formação profissional progressiva e contínua visando à formação
integral do jovem quanto à escolaridade, à profissionalização e à cidadania, de
modo a garantir-lhe o efetivo ingresso no mundo do trabalho, nos mercados
locais e regionais;

10. Instituir fóruns estaduais sobre aprendizagem e formação profissional;

11. Estabelecer mecanismos de controle social de recursos aplicados em
formação profissional por meio de conselhos nacional, estaduais, municipais e
do Distrito Federal de juventude, utilizando seus respectivos fundos;

12. Definir política de qualificação profissional, garantido a formação
socioeducativa com ênfase em: formação específica, conceito de cidadania,
reconhecimento de potencialidades pessoais, culturais e artísticas e estímulo
ao protagonismo juvenil;

13. Incluir, nos programas de formação profissional, jovens que cumpram medidas
socioeducativas;

14. Diagnosticar diferentes experiências de profissionalização de jovens para
expansão das iniciativas bem sucedidas e articulação das ações;

15. Incentivar a organização de cooperativas de trabalho como fonte geradora de
renda;

16. Promover programas de formação em associativismo e cooperativismo;

17. Garantir a formação profissional de jovens da zona rural, com gestão
participativa dos atores sociais nela envolvidos, de forma a possibilitar a
organização da produção no campo, na perspectiva do desenvolvimento
sustentável e do acesso à cultura;

18. Articular políticas de formação profissional como as voltadas ao primeiro
emprego e à renda, estabelecendo cotas para afrodescendentes e mulheres;

19. Ampliar o envolvimento das empresas nas ações de formação profissional,
visando à geração de oportunidades de trabalho aos jovens;

20. Intensificar a fiscalização  e a aplicação da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de
1977 (Lei do Estágio), a fim de evitar o uso abusivo, pelas empresas, das
contratações de estagiários;

21. Aumentar à alocação, em depósitos especiais remunerados nas instituições
financeiras oficiais federais, do valor autorizado para a implementação do
PROGER - Jovem Empreendedor,  de R$ 100.000.000 (cem  milhões de reais)



para R$ 200.000.000 (duzentos milhões de reais), excedentes à reserva
mínima de liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), conforme
dispõe a Resolução nº 339, de 10 de julho de 2003, do Conselho Deliberativo
do Fundo de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT);

22. Considerar,  para efeito da Linha de Crédito Especial denominada Proger -
Jovem Empreendedor, no âmbito do Programa de Geração e Renda -
PROGER - urbano, os empreendedores até vinte e nove anos;

23. Desburocratizar o acesso aos microcréditos para jovens, mediante projeto ou
plano de negócios;

24. Aumentar os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e dos
Serviços Nacionais de Aprendizagem (SENAR) destinados à qualificação dos
jovens;

25. Acompanhar e monitorar os jovens que se beneficiam dos programas públicos
de emprego e renda;

26. Reformular o funcionamento dos Serviços Nacionais de Aprendizagem
(Sistema S) visando disponibilizar dez por cento das vagas dos seus cursos
para o atendimento gratuito aos jovens não aprendizes com dificuldades
econômicas;

27. Promover ações que visem à interiorização do turismo com base na economia
solidária, aproveitando a mão-de-obra juvenil;

28. Promover intercâmbio dos países interessados em mão-de-obra especializada,
assinando convênios que possibilitem a geração de empregos e de estágios
para jovens brasileiros no exterior;

29. Reduzir a jornada de trabalho, sem prejuízo do salário, e as possibilidades
legais para a realização de horas extras, objetivando a geração de postos de
trabalhos;

30. Desburocratizar  e facilitar a constituição das cooperativas;
31. Estimular e promover as redes de economia solidária, nas quais serão

privilegiadas a participação coletiva, autogestão, democracia, igualitarismo,
cooperação e intercooperação, auto-sustentação,  promoção do
desenvolvimento humano, responsabilidade social e  preservação do equilíbrio
dos ecossistemas;

32. Disponibilizar cursos de formação profissional para os jovens portadores de
deficiência;

33. Estimular o trabalho social remunerado no campo;

34. Fomentar  a formação e a consolidação de pólos de encubadoras de empresas
de base tecnológica e de empresas-juniores, nas instituições de ensino
superior e de educação profissional;

35. Promover o turismo sustentável e reprimir a prática do turismo sexual,
notadamente visando crianças e adolescentes;



36. Ampliar o serviço voluntário nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998.

2.2 BEM-ESTAR JUVENIL

2.2.1 Promover a saúde integral do jovem

DIAGNÓSTICO

Os problemas de saúde mais prevalentes entre os jovens são um misto de
fatores psicossociais, ligados à sexualidade, à violência e/ou abuso de drogas. Segundo o
Relatório do Desenvolvimento Juvenil 2003, da UNESCO se a taxa global de mortalidade
da população brasileira caiu de 633 em 100.000 habitantes em 1980, para 573 em 2000,
a taxa referente aos jovens cresceu, passando de 128 para 133 no mesmo período, fato
já altamente preocupante. Mas a mortalidade entre os jovens não só aumentou, como
também mudou sua configuração, a partir do que se pode denominar como os “novos
padrões de mortalidade juvenil”. Estudos históricos realizados em São Paulo e Rio de
Janeiro (...) mostram que as epidemias e doenças infecciosas que eram as principais
causas de morte entre os jovens há cinco ou seis décadas, foram sendo substituídas ,
progressivamente, pelas denominadas “causas externas” de mortalidade, principalmente,
os acidentes de trânsito e os homicídios.

Os padrões de morbidade entre os jovens identificados pelo Ministério da
Saúde (dados de 2001) são muito diferentes para os dois sexos. A maior causa de
internações do sexo masculino, de 10 a 24 anos (24,53% em 2001) é devida a lesões,
envenenamento e conseqüências de causas externas. Já as mulheres da mesma faixa
etária são internadas em 77,28 % das vezes em virtude de gravidez, parto e puerpério:
Gravidez na adolescência – segundo o IBGE, de 1980 a 2000, aumentou em 15% o
índice de gravidez na adolescência na faixa de 15 a 19 anos. Essa é a única faixa etária
que vem apresentando aumento de fecundidade no País. Isso é mais evidente nas
camadas mais pobres da população. Cerca de 700 mil mulheres de 10 a 19 anos tornam-
se mães a cada ano, 26% do total de partos são feitos em mulheres desta faixa etária.
Abortos – são internadas, por dia, quase 150 adolescentes entre 10 e 19 anos em virtude
de abortos provocados. Essa é a quinta maior causa de internação de jovens em
unidades do Sistema Único de Saúde. Dois fatos preocupantes são a tendência de fazer
abortos em estado adiantado de gravidez, quando os riscos são muito maiores, e a
grande tendência de engravidar novamente.
Aids – de 1980 até 2002 foram registrados quase 5.600 casos em adolescentes de 13 a
19 anos, sendo que as meninas constituem 63% desse grupo. A faixa etária mais
acometida pela doença é a de 25 a 35 anos, porém o vírus HIV pode permanecer
silencioso no organismo por até dez anos.

No Fórum Nacional de Adolescentes Vivendo com o HIV, promovido,
recentemente, pela Unicef e pelo Programa Nacional de DST/AIDS, um relato bastante
comum foi a discriminação e o preconceito no seio de suas próprias famílias e das



escolas. Levantou-se a dificuldade da adesão ao tratamento da doença, especialmente
para os que não apresentam sintomas. Uma das grandes reivindicações é adaptar
serviços de atendimento específicos para os jovens, além da formação de grupos de
adolescentes e o envolvimento de nutricionistas e psicólogos nas equipes de
atendimento.

Foi salientada a necessidade de apoio às famílias, inclusive financeira, pois
até o deslocamento para a unidade de saúde pode ser difícil. O incentivo à prática de
esportes, que ajuda a reduzir os efeitos colaterais da medicação, também apareceu como
uma reivindicação bastante presente:
Violência – cerca de 70% dos óbitos na faixa de 15 a 24 anos são resultantes de causas
externas. Um estudo mostrou que 53% dos pacientes atendidos por acidentes de trânsito
na emergência do Hospital das Clínicas em São Paulo apresentaram índices de
alcoolemia superiores aos permitidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. A maioria deles
era do sexo masculino e tinha idade entre 15 e 29 anos.

A relação entre uso de drogas e acidentes ou situações de violência
demonstra a exposição das pessoas a comportamentos de risco. Nos últimos oito anos,
acidentes e violência são a primeira causa de morte no grupo de 10 a 49 anos de idade:
Consumo de álcool – dados do DATASUS de 2001 mostram 84.467 internações para
tratamento de problemas relacionados ao uso do álcool, em todas as faixas etárias. O
custo estimado para o Sistema Único de Saúde foi de mais de 60 milhões de reais.
Uso de drogas – o número de internações em 2001 em virtude do uso de outras drogas
que não o álcool foi quatro vezes menor daquelas devidas ao alcoolismo.

Pesquisa do Ministério da Saúde, em parceria com o Movimento Nacional
de Meninos e Meninas de rua, em junho de 2002, mostrou que as drogas mais utilizadas
eram álcool, maconha e cola. Em seguida, em proporção muito menor, cocaína, crack e
drogas injetáveis. Estima-se que existam cerca de 800.000 usuários de drogas injetáveis
no País, a maioria jovens entre 18 e 30 anos de idade. O início do consumo de drogas
injetáveis se dá por volta dos 16 anos. 85% destes usuários fazem uso de droga em
grupo. A maioria não terminou o primeiro grau. As taxas de infecção são altas no grupo:
hepatite C, 56,4% e HIV, 36,5%, sendo que 80% destes jovens já foram presos alguma
vez e 23% já procuraram tratamento para dependência química.

Uma questão relevante é o empobrecimento da população, que coloca o
tráfico de drogas como opção atrativa de geração de renda e de oferta de proteção. Outro
ponto importante a enfatizar é o reconhecimento do princípio de redução de danos como
abordagem válida, sem impor a abstinência imediata e incentivando o usuário à
mobilização.

Deve se ter em mente que os fatores de risco para o uso de álcool e outras
drogas são características do indivíduo, seu grupo ou ambiente social. Incidem, no caso,
além do consumo de álcool e outras drogas pelos pais ou família, além de isolamento
social ou falta do elemento paterno, baixa auto-estima, falta de autocontrole e
assertividade, comportamento anti-social precoce, doenças preexistentes como transtorno
de déficit de atenção e hiperatividade e vulnerabilidade psicossocial”. Também contribuem



a rejeição sistemática a regras ou práticas organizadas. Ao mesmo tempo, o Ministério da
Saúde ressalta como fatores de proteção “a existência de vinculação familiar, com o
desenvolvimento de valores e o compartilhamento de tarefas no lar, bem como a troca de
informações entre os membros da família sobre suas rotinas e práticas diárias, o cultivo
de valores familiares; regras e rotinas domésticas também devem ser consideradas e
viabilizadas por meio da intensificação do contato entre os componentes de cada núcleo
familiar”.

O uso cada vez mais precoce e mais intenso de substâncias psicoativas,
inclusive do álcool, é uma tendência observada em todo o mundo. Muitos estudos
apontam o crescimento do consumo de álcool entre os jovens. Dentre as chamadas
“drogas lícitas”, o tabaco e o álcool são as mais consumidas em todo o mundo, e as que
mais causam conseqüências e despesas para os sistemas de saúde de todo o mundo. Na
rede pública de ensino, o uso de drogas psicotrópicas entre estudantes aumentou
significativamente entre 1987 e 1997. O uso de solventes e de maconha é comum nas
camadas mais pobres.

Um fato importante na pesquisa do Ministério da Saúde é que “em verdade,
a escola é o ambiente em que boa parte (ou a maioria) destes fatores pode ser
percebida”. Uma política que merece ser considerada é a de redução dos danos
causados, na perspectiva de minimizar os efeitos nocivos diretos ou indiretos do uso de
drogas.

OBJETIVOS E METAS

1. Garantir a participação juvenil na elaboração das políticas públicas na área de
saúde;

2. Criar espaços específicos para atendimento dos jovens nas unidades de saúde
e atendimento em horários compatíveis com o trabalho e a escola;

3. Enfatizar o trabalho conjunto com a escola e com a família para a prevenção da
maioria dos agravos à saúde dos jovens;

4. Exigir a destinação adequada de recursos para subsidiar ações de saúde
voltadas à população jovem;

5. Ampliar programas de saúde reprodutiva e prevenção da gravidez precoce;

6. Garantir a destinação de recursos para a Secretaria Nacional Anti-Drogas;

7. Promover atividades instrutivas preventivas para a comunidade jovem;

8. Enfatizar, no currículo dos profissionais de saúde, a formação sobre
sexualidade, especialmente do jovem, reforçando a estrutura emocional destes
atores;

9. Capacitar os profissionais de saúde, em uma perspectiva multiprofissional, para
lidar com o uso e abuso de substâncias entorpecentes e drogas;

10. Estimular os professores e profissionais de saúde a identificar a ingestão
abusiva e a dependência de álcool, em vez de diagnosticarem apenas as
doenças clínicas decorrentes, que são de ocorrência tardia;



11. Valorizar as parcerias com as igrejas, associações, organizações não
governamentais na abordagem das questões de sexualidade e uso de
substâncias entorpecentes e drogas entre os jovens;

12. Rever a legislação sobre bebidas alcoólicas e inserir a cerveja nesta relação,
restringindo a propaganda das mesmas em horário nobre;

13. Inserir, nos rótulos das bebidas alcoólicas, principalmente a cerveja, uma tarja
de advertência alertando sobre os males do consumo excessivo de álcool;

14. Considerar a veiculação de campanhas educativas e de contra-propaganda a
respeito do álcool como droga e como problema de saúde pública;

15. Rever a legislação a respeito do usuário de substâncias entorpecentes e de
drogas;

16. Articular as instâncias de saúde e justiça no enfrentamento das questões de
drogas;

17. Estimular estratégias de profissionalização, de apoio à família e de inserção
social dos usuários de drogas;

18. Adotar, especialmente no ambiente escolar, medidas mais efetivas contra o
comércio de drogas como forma de coerção à violência e de proteção aos
jovens;

19. Tornar mais rígida a restrição do uso de esteróides anabolizantes, permitindo-
se o seu uso sob rigoroso controle médico;

20. Traçar estratégias de enfrentamento que contemplem as vulnerabilidades
individuais;

21. Rever a legislação trabalhista que permite dispensa por justa causa  do
empregado por embriaguez habitual;

22. Aumentar a tributação sobre as drogas lícitas, revertendo a arrecadação para
programas de combate ao uso de todas as drogas;

23. Desenvolver projetos que valorizem a cultura da periferia, onde os jovens são
mais vulneráveis à criminalidade e ao tráfico;

24. Instituir programas públicos que beneficiem os jovens infratores em sua
recuperação;

25. Implementar um serviço público de informação por telefone que possibilite aos
jovens se informarem sobre saúde, sexualidade e dependência química;

26. Disponibilizar, no Sistema Único de Saúde, os exames de HIV e DST,
informando aos jovens sobre os mesmos por meio de campanhas de
prevenção;

27. Garantir que o jovem não seja exposto a substâncias e produtos tóxicos que
possam causar danos à sua saúde, a pequeno, médio e longos prazos;

28. Conscientizar o jovem sobre sua sexualidade;

29. Criar programas que ampare os jovens,  vítimas de abuso sexual.



2.2.2. Incentivar o desporto, oportunizar o lazer e preservar o meio
ambiente ecologicamente equilibrado

DIAGNÓSTICO

O acesso ao esporte de participação ou lazer é uma reivindicação muito
presente por larga parcela da Juventude, na medida em que sua oferta tem um efeito
direto sobre a diminuição da criminalidade.

Com relação ao esporte educacional, há necessidade de uma abordagem
pedagógica, nos termos dos parâmetros curriculares nacionais para a Educação Física,
definidos pelo Ministério da Educação. Há ainda a exigência de criação e melhoria de
infra-estrutura esportiva das escolas. Segundo dados do Ministério do Esporte, a média
nacional é de uma quadra para 5,24 escolas públicas.

Infra-estrutura esportiva
Escolas de ensino fundamental

Esfera federativa com quadra sem quadra Total
Município 12.739 108.597 121.336
Estado/DF 16.534 15.782 32.316
União 37 7 44
Privada 10.858 7.954 18.812
Total 40.168 132.340 172.508

A prática do esporte cria círculo virtuoso, como demonstra a experiência do
Instituto Ayrton Senna, onde a reprovação e a evasão diminuem e o desempenho
aumenta, por parte dos alunos que se iniciam nas atividades esportivas.

A atividade esportiva é disciplinada pela Lei nº 9.615, de 24 de março de
1998, conhecida como Lei Pelé. Esse diploma reafirma a condição do esporte de direito
social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar práticas desportivas formais e
não formais (art.2º,V). São consideradas manifestações desportivas:

desporto educacional - praticado nos sistemas de ensino e em formas
assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade e a hipercompetitividade de
seus praticantes. Sua finalidade é alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo
e a sua formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer;
desporto de participação (e lazer) - praticado de modo voluntário,
compreendendo as modalidades desportivas praticadas com a finalidade de
contribuir para a integração dos praticantes na plenitude da vida social, na
promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente;
desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais da Lei Pelé e regras
de prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter
resultados e integrar pessoas e comunidades do País e essas com outras nações.

O art. 29, §7º, V da referida lei (com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15
de maio de 2003), exige que a entidade formadora, para fazer “jus” ao ressarcimento dos
custos de formação, ajuste o tempo destinado à formação dos atletas aos horários do



currículo escolar ou de curso profissionalizante, exigindo o satisfatório aproveitamento
escolar.

Aos menores de 16 anos é vedada a prática do profissionalismo (art. 44, III).
O atleta não profissional em formação, maior de 14 e menor de 20 anos (art. 29,º4º),
poderá receber auxílio financeiro sob a forma de bolsa de aprendizagem, sem vínculo
empregatício.

A Lei nº 10.264, de 16 de julho de 2001, conhecida como Lei Agnelo/Piva,
inseriu dispositivo na Lei Pelé, destinando para o esporte 2% da arrecadação bruta dos
concursos de prognósticos, loterias federais e similares. Desses recursos, gerenciados
pelos Comitês Olímpico (COB) (85%) e Paraolímpico (CPB) (15%), sob a fiscalização do
Tribunal de Contas da União (TCU), são subvinculados 10% ao esporte escolar e 5% ao
esporte universitário (art. 56,§2º) considerando as projeções feitas para o exercício de
2003 (47,4 milhões para o COB e 8,4 milhões para o CPB), ao esporte escolar seriam
destinados cerca de 5,58 milhões e ao universitário, cerca de 2,79 milhões de reais.

Essa lei prevê que os sistemas de ensino de todas as esferas, assim como
as instituições de ensino superior, definam normas específicas para verificação do
rendimento e o controle de freqüência dos estudantes que integrarem representação
desportiva nacional, de forma a harmonizar a atividade desportiva com os interesses
relacionados ao aproveitamento e à promoção escolar. A Lei Agnelo/Piva deve se
compatibilizar com o art. 24, VI da LDB, ou seja, continua valendo a exigência de
freqüência mínima de 75% do total de horas letivas para a aprovação.

OBJETIVOS E METAS

1. Garantir a participação juvenil na elaboração das políticas públicas na área do
desporto, do lazer e do meio ambiente ecologicamente equilibrado;

2. Realizar diagnóstico e estudos estatísticos oficiais acerca da educação física e
dos desportos no Brasil;

3. Criar, nos orçamentos públicos destinados ao desporto, núcleos protegidos
contra o contingenciamento ou o estabelecimento de reserva de contingência;

4. Adotar lei de incentivo fiscal para o esporte, com critérios que evitem a
centralização de recursos em determinadas regiões;

5. Garantir que em cada escola com duzentos alunos, ou conjunto de escolas que
agreguem esse número de alunos, seja construída uma quadra poliesportiva,
que poderá ser utilizada, gratuitamente, pela comunidade nos fins-de-semana;

6. Instituir novas modalidades de prática desportiva nas escolas, como basquete,
vôlei, handball, danças, lutas, jogos, recreação, natação; e elaborar programas
para esportes não convencionais, como: patins, skate, rapel, mountain-bike;

7. Fomentar a aquisição de equipamentos comunitários para a prática de esportes
não- convencionais e outras atividades de lazer e similares;



8. Promover campeonatos e incentivar a prática desportiva do xadrez nos
Municípios e nos Estados;

9. Criar áreas de lazer nas praças públicas, que possibilitem a realização de
gincanas promovidas pelos próprios moradores da comunidade, com subsídios
públicos;

10. Incentivar a criação de infra-estrutura  esportiva para os povos indígenas,
respeitando sua cultura, com avaliação e acompanhamento de profissionais da
área esportiva e de saúde;

11. Priorizar o desporto de participação;
12. Dinamizar a prática da educação física, por meio da qualificação dos

professores, diversificando as modalidades esportivas;
13. Promover torneios esportivos municipais, estaduais e nacionais sob a

denominação de “Jogos de Verão da Juventude”;
14. Redistribuir a arrecadação tributária com a finalidade de criar o Fundo Nacional

do Desporto;
15. Capacitar os dirigentes de entidades esportivas, visando à regularização de

suas entidades e o acesso aos recursos federais;

16. Incentivar o esporte na escola rural;

17. Propor programas que intensifiquem as relações sócioambientais e
proporcionem melhor qualidade de vida a todos os jovens, em um ambiente
natural ecologicamente equilibrado e socialmente sadio;

18. Fomentar a constituição de organizações não-governamentais que atuem na
interconexão entre juventude e meio ambiente;

19. Expandir a inclusão e a criação dos Conselhos Jovens de Meio Ambiente nos
Estados/Municípios;

20. Estimular a geração de projetos de Agenda XXI Jovem;

21. Proporcionar aos jovens,  educação ambiental com ênfase no manejo agrícola;

22. Promover o reaproveitamento das águas e a reciclagem do lixo, com o objetivo
de gerar emprego e renda.

2.3 DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA E ORGANIZAÇÃO JUVENIL

2.3.1 Formação da cidadania

DIAGNÓSTICO

Hoje ser cidadão é poder conviver democraticamente em uma sociedade
que garanta melhores condições de realização pessoal e coletiva com base nas
conquistas alcançadas pela humanidade, sendo-lhe garantindo o acesso à educação, à
saúde, ao lazer, aos bens culturais, ao convívio a um meio ambiente ecologicamente



equilibrado. Cabe principalmente nesse conceito o respeito ao outro, quanto às suas
escolhas e singularidades, seu credo, sua condição e opção sexual, política e filosófica.

Na obra Juventude e Cidadania, de Ferreira e Avelato (2000) vê-se que foi a
partir de 1984, no movimento por eleições diretas que o tema cidadania ganhou maior
relevância nas discussões da sociedade civil. Naquele momento, era o direito à
participação política que se sobressaia. Mas, as discussões tomaram outras dimensões e
os direitos dos idosos, dos negros, dos homossexuais, das mulheres, dos portadores de
deficiência, das crianças começaram a ser consolidados. O reconhecimento das
identidades coletivas, o direito dos grupos de verem  admitidas socialmente suas
especificidades, o direito à diferença sem as distorções de segregação e exclusão
passou a se chamar: pleno exercício da cidadania.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996 afirma em seu art. 2º: A educação, dever da família e do Estado,
inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por
finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho.

A Revista Época (09/2000) e o Instituto Indicador de Opinião Pública
promoveram, no ano de 2000, uma pesquisa destinada a retratar a juventude do Brasil,
tomando como base o jovem de 18 anos das regiões metropolitanas de cinco capitais:
Recife, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, São Paulo e Porto Alegre. A amostra permeou
distintos segmentos sociais (classes A a E), em proporções fiéis ao perfil
sociodemográfico do País, mostrando-se ainda atual.

São jovens otimistas em relação ao futuro, já que 91% deles acham que
alcançarão condições iguais ou melhores que seus pais. Mas o desemprego é apontado
por 67% deles como o problema mais grave da Nação, sendo o maior temor em todas as
categorias pesquisadas, à frente até mesmo da AIDS. Em segundo lugar vêm a violência
(60%), seguida, em terceiro, pela pobreza (54%) e pela corrupção, em quarto lugar, com
41% das respostas.

A Revista Veja (06/2004) publicou estudo Perfil da Juventude Brasileira
patrocinado por várias instituições, tendo à frente o Instituto Cidadania, com 3500
pessoas de 15 a 24 anos de 198 cidades, em que os assuntos que mais interessam aos
jovens são por ordem de preferência: educação, carreira profissional, cultura e lazer e as
maiores preocupações são: violência, emprego, drogas, educação e saúde.

De acordo com um mapeamento da violência no País, recém-lançado pela
Unesco, os homicídios respondem por 40% dos óbitos entre os jovens de 15 a 24 anos,
enquanto no restante da população essa taxa é de 3,3%.

A referida pesquisa aponta dentre os assuntos que os jovens gostariam que
fossem discutidos pela sociedade em geral: educação, desigualdade e pobreza, drogas,
política e racismo sendo que a dificuldade de inserção no mercado de trabalho é
percebida pelos jovens como principal componente negativo de sua condição juvenil
junto ao tema da violência.



O intervalo de quatro anos entre uma pesquisa e outra, não alterou as
demandas, as preocupações e os interesses da juventude brasileira.

OBJETIVOS E METAS

1. Garantir a participação juvenil na elaboração das políticas públicas na área de
cidadania;

2. Criar mecanismos que possibilitem aos jovens se informarem sobre políticas
públicas e se apropriarem das oportunidades e ofertas geradas por sua
implementação;

3. Estimular, em qualquer área de atuação, a participação ativa dos jovens em
benefício próprio, de suas comunidades, cidades, regiões e do País;

4. Assegurar o respeito à livre manifestação de crença e culto religioso e, na
escola, garantir que na disciplina ensino religioso os princípios de todas as
religiões estejam contemplados;

5. Criar políticas de acesso ao trabalho e à educação, incluindo o perfil da garantia
da pluralidade;

6. Combater todo o tipo de discriminação;

7. Promover eventos que visem à interação das famílias, utilizando os espaços
comunitários, como escolas, câmaras municipais etc;

8. Vincular família, jovem e escola como tripé formador de valores e princípios;

9. Criar um órgão nacional para coordenar as políticas públicas de juventude com
a participação de seus representantes, preservando a diversidade;

10. Promover a formação dos cidadãos que atuam nos Conselhos de Juventude
em todo o Brasil para conscientizá-los da importância do respeito a todos os
segmentos juvenis;

11. Descentralizar as políticas públicas de juventude entre os entes
governamentais e não-governamentais e a sociedade em geral, incentivando-
se a solidariedade local ;

12. Privilegiar programas que reforcem os laços de família, capazes de produzir
relacionamentos estáveis, estruturas de apoio e uma recuperação do
sentimento de “enraizamento”;

13. Fomentar a criação de Instituições preventivas bem estruturadas como a
família e a escola;

14. Valorizar e construir uma cultura de paz em toda a sociedade de forma a
reprovar qualquer tipo de preconceito, educando a sociedade por todos os
meios (escola, mídia etc)

15. Viabilizar políticas e programas sociais que garantam o direito às prerrogativas
da juventude, especialmente, na oferta de uma escola pública de boa
qualidade, na oportunidade de aprendizagem e na formação profissional e no



acesso ao esporte, à cultura e ao lazer, expandindo qualidades como a
expressão, a criatividade e a iniciativa;

16. Promover a participação dos jovens nos fóruns de discussão;

17. Disponibilizar espaços nas redes de televisão aberta e de rádio com horários
gratuitos exclusivos para o esclarecimento dos direitos dos jovens cidadãos.

2.3.2 Protagonismo e organização juvenil

DIAGNÓSTICO

O termo protagonismo é formado por duas raízes gregas: proto, que
significa “o primeiro, o principal” e  agon, que significa "luta”. Agonistes, por sua vez,
significa “lutador”. Protagonista quer dizer, então, lutador principal, personagem principal.
Portanto protagonismo juvenil significa que o jovem tem que ser o ator principal em todas
as etapas das propostas a serem construídas em seu favor.

Ser reconhecido como ator social estratégico implica a integração social,
a participação, a capacitação e a transferência de poder para os jovens como indivíduos e
para as organizações juvenis, de modo que tenham a oportunidade de tomar decisões
que afetam as suas vidas e o seu bem-estar. Significa passar das tradicionais políticas
destinadas à juventude, isto é, políticas concebidas pelos governos direcionadas ao
jovem, para as políticas concebidas e elaboradas com a participação direta ou indireta
dos jovens, por meio de estruturas jurídicas reconhecidas pelo Poder Público, como
conselhos e coordenadorias da juventude, afirma Barrientos-Parra.

No Brasil, as organizações juvenis têm uma forte tradição, sejam elas
culturais, estudantis, partidárias, religiosas ou esportivas. A maioria desses movimentos
conta com articulações e entidades de caráter nacional, com representações nos estados,
municípios e no Distrito Federal.

Estimular a participação coletiva das entidades juvenis organizadas nas
decisões de governo é fundamental para a efetivação de políticas públicas em sintonia
com as necessidades da maioria dos jovens.

OBJETIVOS E METAS

1. Abrir espaços aos jovens para que os mesmos possam participar da formação
de políticas que concernem à juventude, estimulando-se o chamando
“protagonismo juvenil”;

2. Criar centros de referência da juventude, com atividades esportivas, de lazer,
culturais, com palestras que incentivem a formação política dos jovens, com
acompanhamento de profissionais das diversas áreas do conhecimento que
abordem temas como sexualidade, dependência química, aborto, família etc;

3. Criar instituições e órgãos de interlocução juvenil como a Ouvidoria Juvenil, a
Secretaria de Políticas Públicas de Juventude, o Conselho de Juventude, o



Instituto Brasileiro de Juventude, a Conferência Nacional, fóruns e consórcios
ou fundos que permitirão autonomia de ação dos jovens;

4. Garantir espaço nas instituições de ensino para a livre organização,
representação e atuação dos estudantes em grêmios, centros acadêmicos e
associações, em instâncias de discussão e ampliação de políticas públicas de
juventude;

5. Revogar a Medida Provisória 2.208, de 17 de agosto de 2001 que dispõe sobre
a comprovação da qualidade de estudante e de menor de dezoito anos nas
situações que especifica;

6. Permitir que a carteira de identificação estudantil possa dar direito ao transporte
gratuito aos estudantes da educação básica e meio passe livre aos estudantes
universitários das redes públicas e particulares, assim como para os que
estiverem cursando a educação básica em entidades privadas; e  meia
entrada em espetáculos (cinemas, espetáculos, jogos);

7. Partir dos códigos juvenis para a proposição de políticas públicas, ou seja, as
autoridades públicas e especialistas em juventude devem ouvir o que os
jovens têm a dizer sobre as questões nacionais;

8. Instalar Centros Universitários de Cultura e Arte  da União Nacional dos
Estudantes (UNE), em todo o território nacional;

9. Estimular a participação  dos jovens na política e no ingresso nos partidos
políticos;

10. Estimular espaços de articulação das organizações e movimentos juvenis
(Fórum, Movimentos, Espaços de Diálogo, Rodas de Diálogo etc) para
valorizar, estimular e assegurar uma maior participação dos diversos
segmentos juvenis.

2.4 APOIO A CRIATIVIDADE JUVENIL

2.4.1 Estímulo à produção cultural e acesso aos bens da cultura

DIAGNÓSTICO

Segundo a Secretária de Cultura do Estado de São Paulo, Cláudia Costin3,
a cultura no País, de uma maneira geral, ainda não é abordada como política pública.
Tratar como política pública o campo da cultura significa ter como foco o cidadão e não os
produtores culturais. Ainda predomina nos governos estaduais, municipais e até no
federal – e isso vem sendo mudado em vários deles -, a visão de que as Secretarias de
Cultura são balcões onde produtores culturais apresentam os seus projetos. Assim
colocou a Secretaria: O que significa olhar para a cultura como uma política pública ou
ordenamento da ação do Estado no campo da cultura? Significa ter como foco o cidadão,
um cidadão que ao longo da sua vida tem necessidades culturais diferentes e que
                                                          
3 Depoimento prestado na reunião conjunta das Comissões de Cultura, Ciência e Tecnologia e Educação, na Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo, no dia 23/10/2003, promovida por solicitação do Deputado Lobbe Neto



merecem uma atenção por parte do Estado. Isso na prática implica um olhar que vai além
de uma política que valorize a linguagem artística. Ou seja, uma política voltada para a
dança, teatro e artes plásticas. Concluiu: o fundamental é olhar e definir uma política
cultural para a criança, para a infância, para a juventude, para a maturidade e para a
terceira idade.

Muitos dos jovens brasileiros vivem na periferia dos grandes centros
urbanos, sem oportunidades de emprego e educação e de perspectivas quanto à melhoria
da qualidade de vida. Essa falta de oportunidades tem levado a que vários jovens sejam
presas fáceis do narcotráfico e da criminalidade. São jovens que vivem em situação de
vulnerabilidade social ou até mesmo em risco de morte dada à crescente onda de
violência que acometeu nos últimos anos à nossa sociedade.

Muitos desses grupos de jovens, estruturados em gangs, tribos e galeras,
como forma de protesto e afirmação de sua identidade social em meio à sociedade que os
marginaliza, picham os edifícios, estátuas e monumentos históricos existentes nos
logradouros públicos de nossas cidades. Chegam até mesmo a dilapidar o patrimônio
público sem reconhecer que estão prejudicando a si próprios com essa atitude.

Há hoje várias iniciativas  isoladas de projetos culturais que procuram
direcionar os jovens em situação de vulnerabilidade social para o trabalho na arte do
grafitismo, outros que transformam os postes das cidades em obras culturais de cunho
informativo. Nesse sentido é preciso ampliar estas experiências para todos os Municípios
e estados brasileiros.

OBJETIVOS E METAS

1. Garantir a participação juvenil na elaboração das políticas públicas na área de
cultura;

2. Garantir recursos financeiros, nos orçamentos federais, estaduais e municipais
para o fomento de projetos culturais destinados aos jovens;

3. Priorizar os projetos culturais produzidos pelos jovens;

4. Trabalhar a arte como grande propulsora da criação social;

5. Garantir a concessão de meia-entrada em eventos de natureza artístico-cultural,
de entretenimento e lazer, em todo o território nacional, para todos os jovens
entre quinze e vinte e nove anos;

6. Promover o acesso a políticas culturais que compreendam inclusive um
programa de formação de platéia e a criação de espaços públicos para
produção cultural dos jovens, criando espaços para a inclusão social de todos
os segmentos juvenis nesses projetos;

7. Criar espaços para manifestação cultural e artística da juventude com estrutura
para eventos, teatro, oficinas, palestras, dança, artesanato e espetáculos em
geral;

8. Direcionar três por cento do Produto Interno Bruto para a cultura.



2.4.2 Desenvolvimento tecnológico e comunicação

DIAGNÓSTICO

Vivemos uma época de profunda transformação nos processos produtivos e
na oferta de serviços, marcada pela utilização de novas tecnologias, pelo acesso à rede
mundial de computadores, pela educação a distância, pela mecanização e informatização,
substituindo o trabalho humano.

Calcula-se que não chega a 10% a parcela da população brasileira com
acesso à Internet e, em sua grande maioria, as conexões são feitas via banda estreita, o
que corresponde a cerca de 17 milhões de pessoas. Assim, a maioria do povo e dos
jovens brasileiros encontra-se à margem das informações disponíveis e desconectadas
com grande parte do País e do mundo. O Ministério das Comunicações disponibilizou
3.200 pontos de recepção para computadores,  via banda larga, por antenas parabólicas
alojadas em 2.800 escolas em regiões isoladas, áreas de fronteira e comunidades
indígenas.

A média nacional de inclusão digital é de apenas 8,2%, segundo o Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Nas comunidades em que foram implantados
programas de inclusão digital, o rendimento escolar de crianças e de jovens aumentou.

Paulo Itacarambi (2004) afirma que a inclusão digital não pode, limitar-se ao
acesso ao computador. Ela precisa constituir-se como um processo consciente de
apropriação de tecnologia, que torne o indivíduo autônomo, capaz de decidir criticamente
a melhor maneira de utilizá-la. Educação e habilidade no uso das tecnologias asseguram
o direito de se comunicar e de expressar suas idéias, de trocar e obter informações,
inclusive dos poderes governamentais.

OBJETIVOS E METAS

1. Garantir a inclusão digital, instalando computadores nas escolas públicas de
ensino fundamental e médio e nas instituições de ensino superior, conectando-
os à Rede Mundial de Computadores;

2. Fomentar o desenvolvimento de uma cultura científica, nas escolas, mediante a
reformulação do ensino das ciências na educação básica;

3. Descontingeciar as verbas previstas no Fundo de Universalização dos Serviços
de Telecomunicações (FUST) para o fornecimento de computadores em todas
as escolas de ensino fundamental e médio;

4. Instalar laboratórios de informática nos centros comunitários;
5. Aproveitar a capilaridade dos centros comunitários para a integração digital dos

jovens de todas as Regiões do País;
6. Criar um portal com informações relacionadas com o conteúdo curricular das

disciplinas do ensino básico e da educação superior que servirão como
referência de pesquisa para os jovens e seus  professores;

7. Apoiar as iniciativas que utilizam softwares livres;



8. Disponibilizar horários para a juventude nos programas de rádio e televisão;

9. Exigir que a mídia como instrumento de informação e formação de pensamento,
exerça uma função cidadã, contribuindo para a construção de valores éticos e
morais, provocando a abertura de diálogo entre pais e filhos;

10. Criar, apoiar, legalizar e instalar as rádios comunitárias e rádios livres nas
escolas públicas;

11. Implementar uma política de ciência e tecnologia articulada com um projeto
nacional de desenvolvimento  e que valorize o jovem cientista por meio da
concessão de bolsas de iniciação científica no ensino médio, superior e pós-
graduação.

2.5 EQÜIDADE DE OPORTUNIDADES PARA JOVENS EM CONDIÇÕES
DE EXCLUSÃO

Em uma população de quase 170 milhões de habitantes4, a população
jovem (entre 15 e 29 anos) constitui quase 30% do total.

No total de brasileiros, a população rural constitui 16,05% do total; o
percentual de pessoas do sexo feminino é de 50,79%; a de negros e pardos (ou
afrodescendentes) soma 44,66% do total; a população indígena, 0,43% do total; a de
pessoas portadoras de deficiência, 14,5% do total5. Entre as pessoas portadoras de
deficiências (PPDs), a grande maioria encontra-se entre 15 e 24 anos, perfazendo 9,64%
do total da população. O número de homossexuais no Brasil não foi objeto de pesquisa no
Censo 2000, mas esse grupo pode ser estimado em 10% da população, segundo
informou o representante da Associação Brasileira de Gays, Lésbicas e Transgêneros
(ABGLT) na referida audiência pública.

A situação de exclusão social dos jovens pode ser dimensionada também
pelo alto grau de prática de atos infracionais verificada entre eles. Dos 21,2 milhões de
adolescentes entre doze e dezoito anos, “cerca de 30,7 mil cumprem medidas
socioeducativas por terem cometido delitos. Cerca de 10 mil encontram-se internados em
instituições penais para menores de idade (Jornal do Brasil, 13/07/2002, p. A2.
Reportagem Luciana Navarro). Técnicos do Ministério da Justiça estimam que os presos
entre dezoito e vinte e cinco anos são cerca de 60% da população carcerária no Brasil.
Assim, somados os adolescentes internados em instituições de correção ou submetidos a
outras punições previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente, o contingente de
jovens infratores no País chega a 143 mil pessoas (Jornal “O Globo”, 02/09/2001).”6

Esses dados, somados aos índices de morte por causas externas, oferecem
uma amostra de que o quadro da exclusão no Brasil está muito presente em uma faixa
etária, a jovem.

                                                          
4 A população brasileira levantada pelo Censo 2000 é de 169.872.856.
5 Segundo a obra citada acima, este percentual de Pessoas Portadoras de Deficiência na população brasileira representa o número de
portadoras de alguma deficiência, incluindo “pessoas com alguma, grande ou incapacidade de ouvir, andar ou enxergar, bem como o
universo de pessoas com limitações mentais ou físicas”. P. 14.
6 In DAYRELL, Juarez e CARRANO, Paulo César R. “Jovens no Brasil: difíceis travessias de fim de século e promessas de um outro
mundo”. P. 7.



Mas essa exclusão é de natureza multidimensional. Jovens
afrodescendentes, mulheres, índios, portadores de deficiência, homossexuais e jovens
rurais têm, no seio de uma juventude, já tão sem perspectivas, uma condição ainda mais
grave. Segundo estudo de Dayrell e Carrano, o Brasil tem “nove milhões de jovens que
sobrevivem em situação de extrema pobreza, abaixo da linha de R$ 61 per capita”.7

Contudo, não só a pobreza caracteriza exclusão. Essa é gestada nas esferas do
econômico, do político e do social, mas tem seus desdobramentos específicos na cultura,
na educação, no trabalho, nas políticas sociais, na etnia.

2.5.1 Jovem índio e jovem afrodescendente

DIAGNÓSTICO

Os índios enfrentam toda sorte de dificuldades, passando pela fome, por
falta de acesso aos serviços de saúde, pela falta de perspectivas que leva a um alto
índice de suicídios e alcoolismo entre indígenas, pela carência de condições de ensino,
pelo desrespeito à sua cultura, e, fundamentalmente pelo preconceito.

O Censo Demográfico/2000, do IBGE somou na faixa de quinze a vinte e
nove anos, uma população de 202.579 jovens índios, sendo que destes 52% encontram-
se na zona urbana. Na população juvenil, os homens são 101.401 e as mulheres,
101.177.

O I Seminário de Políticas de Ensino Médio para os Povos Indígenas,
realizado entre os dias 20 e 22 de outubro de 2003, em Brasília, com representantes de
22 etnias, de organizações indígenas e indigenistas, universidades, secretarias estaduais
de Educação, Fundação Nacional do Índio (FUNAI) e Fundação Nacional de Saúde
(FUNASA) concluiu pela criação de escolas de ensino médio que atuem como instituições
formadoras de opinião e promotoras de pesquisa. O ensino deve ser bilíngüe e
intercultural, com um currículo que fortaleça as identidades étnicas, respeitando os
valores culturais, políticos e ideológicos, o interesse e as expectativas da cada povo.

Nesse quadro, deve ser destacada a situação dos afrodescendentes na
sociedade brasileira: os negros e pardos representam quase 45% da população brasileira.
Seus indicadores sociais são testemunho do racismo. Um negro de vinte e cinco anos
tem, em média, seis anos de escolaridade e um branco, da mesma idade, oito. Os negros
do Brasil constituem 63,5% dos pobres e 68,6% dos indigentes; setenta dos 10% mais
pobres e só quinze dos 10% mais ricos; e 51,1% dos analfabetos com mais de vinte e
cinco anos. 8 Esses dados são um claro sinal de que as políticas públicas, supostamente
universais, não têm conseguido atingir seus objetivos.

                                                          
7 DAYRELL e CARRANO, Op. Cit. P. 9.
8 Citado por NEGREIROS, Gilberto. “Os Jovens no Brasil: que esperança eles levam na mochila?” In Rumos, julho de 2002, p. 29, com
base em estudo realizado pelo IPEA: “Desigualdade Racial no Brasil: evolução das condições de vida na década de 80”.



OBJETIVOS E METAS

1. Assegurar o direito dos jovens índios quanto à educação e à preservação de
sua cultura;

2. Garantir a autonomia das escolas indígenas;

3. Incentivar programas de intercâmbio entre as diferentes culturas;

4. Implantar e cumprir as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Escolar
Indígena;

5. Realizar concurso público diferenciado para professores das escolas indígenas;

6. Criar centros de referência e apoio ao estudante indígena;

7. Incentivar formas associativas de trabalhos artesanais indígenas;

8. Oferecer cursos profissionalizantes que permitam o desenvolvimento
sustentável das comunidades, em áreas de saúde e meio ambiente;

9. Estabelecer sistemas de acesso aos índios e afrodescendentes  à universidade
e ao serviço público;

10. Resgatar, valorizar e reconhecer a religião afrobrasileira;

11. Incentivar eventos musicais que resgatem a cultura de resistência
afrodescendente;

12. Estimular as empresas públicas e privadas para que adotem medidas de
promoção da igualdade racial,  observando o critério da diversidade racial e
cultural.

2.5.2 Jovem rural

DIAGNÓSTICO

A concentração de terra e de renda, a supervalorização do agronegócio em
detrimento da agricultura familiar, aliados a ausência de políticas públicas específicas
para o homem do campo, e em especial para o jovem rural tem diminuído, cada vez mais,
as perspectivas de vida e trabalho para o campesino, desencadeando o êxodo rural que
ameaça a continuidade da agricultura familiar.

Faz-se necessário registrar que 70% da alimentação do País é produzida
pela Agricultura Familiar com apenas 21% da área agricultável, entretanto 10% dos
jovens rurais são analfabetos e 80% da juventude do campo para ter acesso à educação
precisa deslocar-se para os centros urbanos.

Há necessidade de maior investimento no campo, de reconhecimento da
importância do trabalho agrário e a construção de  um novo modelo de desenvolvimento
sustentável.

Segundo dados divulgados pela Agência de Notícias dos Direitos da Criança
(ANDI), cerca de 20,82% da população brasileira de doze a dezoito anos estão no campo
(são mais de cinco milhões de pessoas nessa faixa etária). Em comparação com os



jovens urbanos de dezoito anos, os que vivem na área rural têm um nível de escolaridade
50% menor. A incidência de trabalho infantil é enorme nesse segmento social: no campo,
a população entre dez e quatorze anos representa 16,3% dos que trabalham. E, das
“pessoas que trabalham nas cidades, 26,1% têm, em média, quinze anos, enquanto no
campo, essa porcentagem chega a 34,2%”9. Na zona rural, o poder público se
responsabiliza apenas pelo ensino de 1a. à 4a. série, o que deixa os jovens sem acesso à
educação desde muito cedo.

O Censo Demográfico/2000, do IBGE, confirmou que somente 18% dos
jovens, na faixa de quinze a vinte e nove anos estão na zona rural.

OBJETIVOS E METAS

1. Disseminar programas de capacitação e formação profissional na área rural;

2. Garantir ao jovem agricultor o direito à terra;

3. Garantir financiamento para produção agrícola;
4. Investir em infra-estrutura e tecnologia nas escolas rurais, com o intuito de

diminuir o êxodo rural;
5. Oferecer linha de crédito especial, no âmbito do Programa Nacional de

Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), para o trabalhador rural de
até quarenta anos de idade;

6. Propiciar o acesso aos cursos de educação à distância;

7. Implantar programas de estímulo a agroecologia e a produção orgânica;

8. Valorizar a agricultura familiar, tendo em vista, que esse é o principal agente
gerador de alimentos, de emprego e de renda no campo;

9. Buscar capacitar a juventude rural em organização da produção;

10. Realizar cursos para produção e comercialização destinados aos jovens;
11. Garantir, no cadastro dos programas de reforma agrária, o acesso de pessoas

solteiras, dando preferência para os filhos de agricultores;
12. Retirar o critério de cinco anos de experiência para o acesso a programas de

uso e exploração da terra;
13. Compatibilizar os tetos de financiamento dos programas de acesso à terra  às

diversidades de custo da terra nas diferentes regiões;

14. Garantir o benefício do seguro-desemprego para jovens nas entressafras;

15. Criar Escolas Familiares Rurais e Casas de Famílias Rurais (CEFAS) nas
áreas dos assentamentos e de suas comunidades;

16. Construir escolas técnicas agrícolas, para a juventude, nas zonas rurais;

17. Implantar projetos agrícolas, principalmente a fruticultura, no meio
agropecuário e nas regiões subdesenvolvidas.

                                                          
9 www.andi.org.br



2.5.3 Jovem portador de deficiência

DIAGNÓSTICO

As pessoas portadoras de deficiência, seja auditiva, visual, motora ou
mental, são um retrato da dificuldade da sociedade brasileira em traduzir leis em exercício
pleno de direitos. São cerca de vinte e quatro milhões de cidadãos esperando por
políticas públicas capazes de resgatá-los da pobreza e do abandono.

O Censo Demográfico/2000, do IBGE, computou 3.605.183 jovens com,
pelo menos, uma deficiência investigada. Destes 55% são mulheres. Como diz um
representante desse grupo, a inclusão social que almejam “vai muito além da rampa”: “é
deslocando-se que o homem é verdadeiramente homem e pode viver conforme sua
natureza, mas somos impedidos de perambular por aí como qualquer um. Sem essa
possibilidade, somos alijados do convívio social e impedidos de desenvolver nossas
potencialidades. Compelidos a viver em situação de subserviência na relação com os
demais seres humanos, muitas vezes não encontramos forças para superar os obstáculos
que se apresentam e ficamos à margem da sociedade, dependendo da sua
benemerência”.10

As escolas públicas, de forma geral, estão despreparadas tanto para
concretizar a educação inclusiva e receber os portadores de deficiência em turmas
regulares, como para acolher os que não prescindem de classes especializadas.

OBJETIVOS E METAS

1. Promover cursos de educação profissional de nível básico em espaços públicos
e privados, respeitando a inclusão de trinta por cento jovens portadores de
deficiência;

2. Construir redes de informação para integrar os jovens portadores de deficiência
para participarem das discussões e construção das políticas públicas;

3. Garantir a aplicação do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que
obriga as empresas com mais de 100 empregados a preencher dois a cinco
por cento dos seus cargos com beneficiários reabilitado sou pessoas
portadoras de deficiências, habilitadas;

4. Garantir renda aos jovens portadores de deficiência;

5. Disponibilizar assistência médica especializada para promoção do
desenvolvimento de suas capacidades;

6. Conceder passe-livre nos transportes públicos;

7. Garantir a acessibilidade aos prédios e locais públicos;

8. Garantir a presença de intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) na
mídia televisiva,  com a apresentação de legendas;

                                                          
10 BECK, Paulo. “Muito além da rampa”. Brasília, Mimeo. 2003



9. Criar programas de apoio à família dos jovens portadores de deficiência,
especialmente aos que cumprem a tarefa de ajudá-los a deslocar-se para
cursos, tratamento e trabalho, que despendem tempo e recursos, muitas vezes
inexistentes.

2.5.4 Jovem homossexual

DIAGNÓSTICO

A inserção do jovem homossexual  nesta quinta temática que trata de
equidade de oportunidades para jovens em condições de exclusão tem o objetivo de
registrar a atual situação ainda discriminatória em relação à orientação sexual de um dos
grupos juvenis.

A violência contra minorias sexuais compromete os princípios de cidadania e
segundo o relato de Luiz Mott, em Homofobia: a violação dos direitos humanos de gays,
lésbicas e travestis no Brasil,  a cada três dias, pelo menos um gay, travesti ou lésbica é
brutalmente assassinado no País. Além das inúmeras formas de violência contra
indivíduos homossexuais no Brasil, ainda ocorrem os insultos verbais, a discriminação
nas escolas, onde ocorre a expulsão de alunos quando se evidencia a sua
homossexualidade. Trabalhadores perdem seus empregos por assumirem publicamente
sua orientação sexual.

É preciso conscientizar a sociedade de que a Constituição Federal garante o
direito de todos à dignidade e ao respeito de sua integridade física, moral e psicológica.

Em cada período histórico e em cada cultura cada um tem o seu jeito próprio
de viver e expressar sua sexualidade.

OBJETIVOS E METAS

1. Prover apoio psicológico, médico e social ao jovem em virtude de sua
orientação sexual e à sua família em centros de apoio;

2. Respeitar as diferentes formas de orientação sexual e o seu direito à livre
expressão;

3. Combater a discriminação no emprego em virtude da orientação sexual;

4. Combater comportamentos discriminatórios e intolerantes em relação à
sexualidade dos jovens;

5. Incluir, nos censos demográficos e pesquisas oficiais, dados relativos à
orientação sexual;

6. Criar delegacias especializadas em crimes contra homossexuais;
7. Desenvolver, a partir dos livros didáticos, a consciência dos jovens acerca da

diversidade sexual.



2.5.5 Jovem mulher

DIAGNÓSTICO

Em relação às mulheres, o quadro de desigualdade historicamente gestada
aparece na dupla jornada de trabalho, na violência de que são vítimas, no assédio sexual,
na exploração sexual e no estupro. Elas são minoria nas esferas de poder, tanto no
espaço público quanto no privado. As diferenças salariais são uma amostra da situação
feminina: em 1990, os maiores salários eram do homem branco, “em relação ao qual a
mulher branca ganhava em média 55,3%; o homem negro 48,7% e a mulher negra ou
parda 27%”.11 Ou seja, tanto entre brancos quanto entre negros a mulher está em franca
desigualdade no mercado de trabalho.

OBJETIVOS E METAS

37. Criar um grupo de trabalho para discutir a garantia de conscientização da
questão de gênero;

38. Fortalecer os conselhos municipais da mulher, criá-los nos municípios onde
ainda não foram constituídos, tendo sempre, no mínimo, uma representante
jovem mulher;

39. Promover ações que assegurem o princípio da igualdade de remuneração para
a mão-de-obra feminina e masculina por trabalho de igual valor;

40. Garantir apoio médico, psicológico, social e econômico às jovens em virtude
de gravidez indesejada;

41. Promover ações destinadas a aumentar a proporção de mulheres nos papéis e
nos cargos de liderança nas comunidades e nas instituições;

42. Estimular programas e projetos que objetivem conscientizar as mulheres na
identificação de suas necessidades especiais;

43. Promover o acesso e o controle das mulheres sobre a renda e os métodos de
produção de bens e serviços, respectivamente.

3. AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO

A importância do Plano Nacional de Juventude exige que os diferentes
grupos representativos dos jovens como as representações partidárias e estudantis, os
conselhos representativos dos Municípios, Estados e Distrito Federal reúnam-se com
seus representantes nacionais e participem da avaliação, de dois em dois anos, dos
objetivos e metas propostas.

Será preciso, de imediato, iniciar a elaboração dos planos estaduais em
consonância com este Plano Nacional e, em seguida, dos Planos Municipais, também

                                                          
11 FISHER, Izaura Rufino e MARQUES, Fernanda. “Gênero e exclusão social”, p. 5. Fundação Joaquim Nabuco, trabalhos para
discussão no. 113/2001. Agosto de 2001. www.fundaj.gov.br



coerentes com o plano do respectivo Estado. Onde já existirem planos aprovados e em
execução, recomenda-se adequá-los ao novo texto legal.

As representações institucionais sejam de uma secretária especial ou de um
ministério específico, e as demais entidades representativas da juventude deverão reunir-
se, para em conjunto, avaliarem o desempenho, a aplicabilidade, a gestão, e a própria
segmentação do Plano Nacional de Juventude.

Os Institutos de Pesquisa, tanto as fundações e instituições públicas quanto
as privadas, deverão atualizar e enriquecer, sistematicamente, os diagnósticos de cada
segmento do Plano.

As metas e objetivos deverão ser adequadas às alterações do processo de
transformação permanente da juventude.

Sala das Sessões, em         de                         de 2004.

Deputado BENJAMIN MARANHÃO
Relator
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Apresentação 
 

Este relatório é o produto da consolidação das propostas e resultado das discussões e 

deliberações ocorridas nas etapas municipais, regionais e estaduais consolidadas e aprovadas durante o 

Encontro Nacional de Juventude Negra. 

As propostas oriundas das conferências estaduais constituíram as bases das discussões da etapa 

nacional. O processo de consolidação teve vários momentos. Todas as propostas vindas dos estados 

foram apresentadas e debatidas nas rodas de discussão da etapa nacional do ENJUNE. Em cada eixo 

temático, um ou mais relatores examinaram todas as propostas, organizando-as e adequando-as 

quando necessário. A ordenação das propostas foi realizada de modo a organizá-las no formato que 

auxiliaria o processo de deliberação na plenária final do Encontro Nacional de Juventude Negra. Com 

a realização desta plenária, as propostas aprovadas passaram a consolidar o presente relatório. 

O Encontro Nacional de Juventude Negra – ENJUNE, realizado na cidade de Lauro de Freitas - 

BA, entre os dias 27 e 29 de julho de 2007, com o tema Novas perspectivas na militância étnico/racial 

é a consolidação de um processo organizado pela juventude negra brasileira e que vem se construindo 

desde novembro de 2005, ocasião em que se deu a Marcha ZUMBI + 10. A proposição do ENJUNE, 

por jovens militantes do movimento negro, surge como um momento de convergência entre os grupos 

e indivíduos jovens negros (as) militantes, uma oportunidade de analise das ações do Movimento 

Negro brasileiro, e de construção de novas perspectivas no panorama étnico/racial. 

O Encontro Nacional de Juventude Negra teve como objetivos centrais: 

- o intercâmbio entre os grupos, coletivos, organizações e atuantes da juventude negra; - a 

socialização de experiências e ações da juventude negra entre os (as) participantes através das 

atividades propostas pelo encontro; 

- a construção do presente documento, que tem por objetivo servir de orientação para a 

implementação de políticas e ações focais para esta juventude, auxiliando nas ações do poder público, 

sociedade civil organizada e da própria juventude negra; 

- a criação de uma rede de comunicação para juventude negra, que reúna e distribua informações 

sobre esta juventude.  
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- a efetivação de um Fórum Nacional de Juventude Negra que articule e promova a participação 

política e social dos (as) jovens negros. Este Fórum se constitui como pólo articulador principal para 

implementar e coordenar as ações apontadas pelos resultados do ENJUNE. 

Quatorze eixos temáticos foram identificados como discussões pertinentes para a conjuntura da 

juventude negra brasileira. Estes eixos orientaram os debates durante todo o processo preparatório e 

durante as rodas de discussão da etapa nacional do ENJUNE e serviram como eixos condutores para a 

construção das propostas contidas nestes documentos, são eles:  

 

I - Cultura 

II – Segurança, vulnerabilidade e risco social. 

III – Educação 

IV - Saúde 

V - Terra e Moradia 

VI – Comunicação e Tecnologia 

VII - Religião do povo negro 

VIII - Meio ambiente e desenvolvimento sustentável 

IX - Trabalho 

X – Intervenção social nos espaços políticos 

XI - Reparações e ações afirmativas 

XII - Gênero e feminismo 

XIII – Identidade de gênero e orientação sexual 

XIV – Inclusão de pessoas com deficiência 

 

Precedido de encontros estaduais, regionais e municipais, o ENJUNE reuniu em torno de 700 

pessoas entre delegados, observadores, palestrantes, coordenadores estaduais e nacionais, apoios, 

convidados da sociedade civil organizada e governos. Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Distrito Federal, 
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Espírito Santo, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande 

do Sul, Rondônia, São Paulo e Sergipe, realizaram suas etapas e estiveram representados nas 

discussões do ENJUNE, contribuindo na formulação de propostas, na construção do documento de 

orientação para as políticas de juventude e nos apontamentos para a implementação do Fórum 

Nacional de Juventude Negra. 

O processo de construção do ENJUNE se deu a partir do trabalho das Comissões Organizadoras 

Nacionais, distribuídas entre captação de recursos, comunicação, articulação e mobilização, infra-

estrutura, regimento e regulamento, programação cultural e metodologia. A coordenação nacional do 

Encontro Nacional de Juventude Negra foi composta por representantes das comissões organizadoras e 

estados participantes, e teve como principal função garantir a realização do ENJUNE, disseminar as 

informações sobre a construção do encontro pelo país e estimular a participação da juventude 

brasileira neste processo político. 

Os jovens negros (as) chegam a 16 milhões de pessoas, considerando-se um percentual de 47% de 

negros (as) na juventude brasileira. Quando observamos os dados referentes às condições de vida da 

juventude negra, constatamos a emergência de ações focais para este seguimento. Fatores como a 

escalada da violência, o desemprego, a falta de sintonia entre o sistema educacional brasileiro, a 

cultura e a história da população negra caracterizam-se nos dias de hoje como grandes desafios a 

serem superados. Desta forma fica evidente que o abismo social que separam negros (as) de brancos 

(as), nos diversos espaços sociais, são resultantes não somente do processo de escravismo e da 

discriminação ocorrida no passado, mas também de um processo ativo de preconceitos e estereótipos 

raciais que legitimam, cotidianamente, procedimentos discriminatórios. 

Diante deste quadro, a juventude negra vem construindo suas alternativas na luta anti-racista e 

pela promoção da igualdade étnico/racial de oportunidades. Atuando como um amplo movimento vem 

mostrando ampla capacidade de organização e mobilização, denunciando o racismo, a discriminação, a 

violência e a falta de oportunidades impostas pela sociedade. Dentre estas alternativas, o ENJUNE se 

destaca por apontar para uma organização heterogênea, mas que mantenha sua autonomia enquanto 

juventude negra, focando uma nova perspectiva na luta por seus direitos. A opção pelo perfil 

afrocentrado, suprapartidário e sem vínculos religiosos, privilegia a construção coletiva e contempla os 

diferentes perfis de juventude e as particularidades de cada região. Esta “nova perspectiva” significa 

uma abordagem contemporânea à sociedade, mas que se alicerça na luta secular do movimento negro. 
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As demandas da juventude negra deste país são muitas, só conseguiremos saná-las através da 

pressão exercida contra o estado e a sociedade. O processo que resultou no ENJUNE e na construção 

do Fórum Nacional de Juventude Negra, vem se consolidando como espaço nacional que se mostra 

como ferramenta reivindicatória e de intervenção efetiva rumo à construção de novas perspectivas de 

atuação na militância étnico/racial. 

Os objetivos apontados pelos ENJUNE traduzem, além da responsabilidade com as questões 

étnico/racial e de juventude, a compreensão que a juventude negra tem do contexto político-social em 

que vive, pois coloca como proposta central, a promoção de intercâmbio entre os grupos, coletivos, 

organizações e atuantes da juventude negra e a socialização de experiências e ações da juventude 

negra entre os participantes. Estes dois objetivos, colocados como fundamentais, revelam a 

consciência, por parte destes jovens negros (as), de que se faz necessário à integração entre as 

diferentes organizações de juventude negra, favorecendo a criação de espaços de dialogo. 

A preocupação com a construção de um documento que sirva de orientação para a implementação 

de políticas e ações focais para a juventude negra, revela o comprometimento em estabelecer diretrizes 

para ações do poder público, sociedade civil organizada e da própria juventude negra, co-

responsabilizando em relação à superação de suas demandas. 

Pensando em fornecer informações sobre o Encontro e garantir um canal permanente de 

comunicação, o ENJUNE objetivou, também, a criação de uma rede de comunicação da juventude 

negra, através de um portal na internet. Este portal, que esta ainda em fase de atualização, vem 

reunindo e distribuindo informações, dados e pesquisas sobre esta juventude e esta disponível no 

seguinte endereço: www.ENJUNE.com.br. Com o mesmo objetivo de socializar informações e 

promover os debates, além deste instrumento, desde o inicio do processo de construção do encontro, 

vem sendo utilizado um grupo de discussão na internet, onde os jovens se comunicam através do 

ENJUNE@yahoogrupos.com.br e disponível no site http://br.groups.yahoo.com/group/ENJUNE. 

A efetivação de um Fórum Nacional de Juventude Negra, também previsto pelo ENJUNE, 

procura articular e promover uma maior participação política e social do (a)s jovens negros (as) de 

todo o país. Este fórum consolidará a realização do Encontro e funcionará também para implementar e 

coordenar as ações apontadas pelos resultados do ENJUNE e contribuir no novo panorama social no 

contexto étnico/racial. Este Fórum pauta-se numa perspectiva afrocentrada aglutinando sobre 

diferentes realidades e perspectivas consensos importantes como o combate ao extermínio da 

http://www.enjune.com.br/
mailto:ENJUNE@yahoogrupos.com.br
http://br.groups.yahoo.com/group/ENJUNE
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juventude negra e a defesa das reparações e ações afirmativas. 

Com a realização do ENJUNE, a juventude negra agora possui um mapeamento nacional e 

expressivo de suas demandas, questões e perspectivas, o que potencializará o debate nacional e a 

intervenção política desses (as) atores e atrizes nos espaços de poder. A partir da consolidação deste 

processo, podemos reafirmar que a juventude negra brasileira está escrevendo uma página na história 

de nosso país e verdadeiramente construindo novas perspectivas na militância étnico/racial. 

 

EIXO 1 - Cultura 
 

Foi recorrente, durante todo o processo do ENJUNE, a afirmação de que é preciso pensar a cultura 

não apenas como o conjunto das expressões artísticas, mas como todo o patrimônio material e 

simbólico das sociedades, grupos sociais e indivíduos, e suas múltiplas expressões. Com efeito, a 

construção de um processo de democratização cultural deve estar baseado em uma visão de cultura 

como força social de interesse coletivo, que não pode ficar à mercê das disposições ocasionais do 

mercado. Dentre as inúmeras propostas construídas durante os debates sobre o tema, ficou evidente o 

fomento de estratégias para o desenvolvimento e respeito da diversidade cultural. A cultura negra e a 

produção cultural oriunda dos africanos no Brasil, ainda enraizada nos seus descendentes, têm uma 

efetividade na construção da identidade dos (as) negros (as)brasileiros (as), sobretudo os jovens. A 

riqueza e a fecundidade da cultura negra e o seu peso na formação cultural brasileira é inquestionável, 

porém é tratada ainda de forma subjetiva. Muitas vezes não percebemos o quanto à herança ancestral 

africana orienta e traz inspiração para os (as) negros (as)da diáspora, essa herança se objetiva na 

história, nos costumes, nas ondas musicais, nas crenças, nas narrativas, nas histórias, nas lendas, nos 

mitos, nos saberes acumulados, na arte negra, na estética, no corpo, ou seja, em todas as suas 

manifestações esta intrinsecamente ligada aos (as) negros (as)brasileiros (as). 

Todos estes fatores elencados acima, aliados as discussões levantadas nos fóruns de cultura negra, 

incluído aí o universo Hip Hop, constituíram elementos fundamentais na construção das propostas 

voltadas a essa temática. 
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Poder público. 

1. Abertura das escolas para o desenvolvimento de atividades para a elevação da auto-estima do 

povo negro, tendo por base as próprias organizações dos movimentos; 

2. Ampliar os cursos ligados às artes nas universidades brasileiras; 

3. Apoio para realização de documentários, teatro, dança; música; 

4. Criação de escolas de cinema nas comunidades sendo o protagonista é a própria comunidade; 

5. Criação de um museu que trate da história do negro e suas lideranças; 

6. Criar um fundo nacional da juventude negra para cultura; 

7. Discutir, divulgar e implementar a lei 10.639/03. 

8. Fomentar parcerias entre secretarias de cultura, quilombos e movimentos (as) negros (as);  

9. Garantia de 2% do Produto Interno Bruto (PIB) para investimentos na cultura; 

10. Garantir destinação de recursos para preservação da memória dos grupos culturais de religiões 

de matrizes africanas; 

11. Garantir espaços nos setores públicos de comunicação, para a veiculação das produções 

culturais da juventude negra de todo o país; 

12. Garantir nos recursos públicos do Fundo Nacional de Cultura, rubricas que contemplem 

projetos da juventude negra; 

13. Garantir o ensino das disciplinas relacionadas à arte e à cultura nas escolas públicas, como é 

previsto na Lei de Diretrizes e Bases (LDB); 

14. Gestão, construção e execução de projetos e programas ligados à juventude negra e produzidos 

pela mesma;  

15. Implantação a nível nacional da do ensino de CCN (Cidadania e Consciência Negra) nas 

escolas e centro comunitários do país; 

16. Implantar e garantir condições de funcionamento de centros culturais em instituições ou 

espaços ociosos para o fortalecimento da cultura de origem africana; 
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17. Implementar pontos de cultura nas comunidades quilombolas, nos centros de convivência e nas 

escolas; 

18. Incluir no plano de capacitação dos programas direcionados a juventude, cursos que enfoquem 

a cultura negra, como penteado afro, culinária, capoeira, dança Hip-Hop, dança afro brasileira, 

amarrações com tecidos, entre outros;  

19. Incluir nos calendários escolares a semana da Consciência Negra, enfocando o dia 20 de 

Novembro, de forma a garantir as discussões a cerca da valorização da Cultura Negra; 

20. Instituir o 20 de Novembro, como feriado nacional. 

21. Investimento na capacitação de professores da rede pública de ensino, de modo que eles 

estejam aptos a conduzirem disciplinas referentes aos assuntos de história e cultura afro-brasileiras; 

22. Pela manutenção e ampliação do “Projeto Cultura Viva - Pontos de Cultura”, do Ministério da 

Cultura;  

23. Priorizar a democratização das expressões artísticas tanto no pólo da produção quanto da 

recepção; 

24. Priorizar apoio aos segmentos juvenis, visando à troca de experiências e intercâmbio cultural; 

25. Promoção de oficinas de cultura de rua objetivando difundir a música e a dança para a 

juventude, com a parceria de centros comunitários, casas religiosas e entidades do movimento negro; 

26. Promover festivais nacionais cinematográficos e das variadas vertentes da cultura negra; 

27. Promover festival de valorização da diversidade cultural; 

28. Promover programas de valorização da cultura afro nas educação básica; 

29. Que as Secretárias Municipais, Estaduais de Cultura tenham especial atenção para com as 

manifestações culturais negras, em particular, protagonizadas por jovens negros e negras; 

30. Que o Estado Brasileiro crie linhas de financiamento e fomento, por meio de prêmios e bolsas 

de estudos para jovens escritores (as) e críticos literários (as) negros e negras; 

31. Que o governo nos três âmbitos de poder tenha estratégia específica de comunicação, 

divulgação e mobilização das camadas populares para os editais das leis de incentivo a cultura; 
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32. Que o poder público promova a divulgação, especialização e formação profissional dos 

oficineiros, e arte-educadores, além de implantar e garantir condições de funcionamento de centros 

culturais em instituições ou espaços ociosos para o fortalecimento da cultura de origem africana; 

33. Que os Pontos de Cultura funcionem de maneira desburocratizada, em horário estendido, isto é, 

funcionem aos finais de semana e durante a semana depois das 18 horas, assim como, implementar 

pontos de cultura nas comunidades quilombolas, nos centros de convivência e nas escolas; 

34. Que se crie um prêmio de fomento à pesquisa, montagem e circulação de cultura destinados a 

agentes culturais das mais diversas manifestações artísticas; 

35. Que tanto as secretárias Municipais como Estaduais de Cultura e Educação desenvolvam um 

trabalho por meio da literatura de positivar a identidades negras; 

36. Reconhecer as expressões da cultura popular como o Marabaixo e Batuque como patrimônio 

material e/ou imaterial da cultura brasileira, sendo referendado pelos órgãos competentes (IPHAN);  

37. Reedição do Agosto Negro coordenado pela juventude negra; 

38. Revisão da Lei Rouanet, regionalizando a distribuição de recursos e apresentando critérios 

mais transparentes; 

39. Ter garantido em lei, a participação das associações, grupos culturais e organizações da 

sociedade civil que trabalham com arte e cultura negra na construção das festas do calendário cultural 

dos estados e seus municípios; 

40. Ter garantido em lei que os eventos promovidos pelo poder público, tenham 50% de atrações 

locais; 

 

Sociedade civil organizada, Organizações do Movimento Negro e Juventude Negra.  

41. Análise sobre a evolução do conhecimento da prática e conscientização sobre a cultura de 

matriz africana; 

42. Articular jovens negros das áreas urbana e rural para atividade de auto-reconhecimento, 

valorização (auto-estima) e conscientização de sua identidade; 
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43. Assimilar política e cultura negra como forma de consciência política; 

44. Cobrar do governo, nos três âmbitos de poder, estratégias específicas de comunicação, 

divulgação e mobilização das camadas populares para os editais das leis de incentivo a cultura; 

45. Combate à prática do “jabá” praticada principalmente pelo monopólio das cinco grandes 

gravadoras multinacionais; 

46. Constituir uma política de valorização dos movimentos culturais nos estabelecimentos de 

ensino e órgãos públicos; 

47. Criação de biografias sobre as comunidades tradicionais negras e quilombolas; 

48. Criação de redes de valorização e divulgação da cultura negra 

49. Desenvolver projetos, estratégias e ações voltados para a apropriação, valorização e divulgação 

da cultura negra; 

50. Fomentar a discussão sobre eventos que promovam a interação das diferentes expressões 

culturais; 

51. Fomentar e garantir a valorização das artes de matrizes africanas e afro-brasileira nas técnicas 

de dança, música, artes cênicas e artes plásticas, através da capacitação de oficinas, workshops e 

seminários, desconstruindo o aspecto folclórico e pitoresco, reforçando assim, o caráter filosófico 

africano e afro-diaspórico; 

52. Fomentar e valorizar a produção cultural de comunidades indígenas, quilombolas, rurais, 

ribeirinhas e GLBTT; 

53. Fortalecer as discussões voltadas para a cultura quilombola e seus derivados;  

54. Fortalecer as escolas de samba; 

55. Fortalecer e ocupar os espaços de produção de manifestações negras. Ex.: Escolas de samba, 

grupos de maracatu, blocos afros carnavalescos, dentre outros; 

56. Garantir à comunidade negra, o acesso ao domínio das línguas de maior uso universal 

destacando o espaço efetivo e irrevogável para o estudo das línguas de origem africana, como Banto e 

Yorubá; 
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57. Institucionalizar a cultura afro-brasileira de forma que esta promova independência e 

protagonismo da população negra.  

58. Levar a cultura negra para as praças e espaços públicos; 

59. Levar teatro pra comunidade, utilizando técnicas do teatro do oprimido e debates sobre etnia, 

gênero e diversidade; 

60. Ocupar lugares públicos existentes para discutir questões raciais a partir de um fórum 

permanente e que este seja um espaço de referência; 

61. Promoção de oficinas de literatura, arte e cultura com abordagem afro; 

62. Promoção de oficinas de reeducação corporal para desenvolver a auto-estima a partir da 

estética negra; 

63. Promover integração entre as diversas manifestações da cultura negra:  

64. Proteger nossos símbolos como a capoeira e a dança afro da apropriação indevida; 

65. Que a dimensão cultural seja encarada com maior respeito tanto pelo Estado Nacional 

Brasileiro quanto pelo ENJUNE, pois as produções artísticas e culturais são uma dimensão política e 

simbólica legítima e que, em especial, para a população negra sempre foi um espaço de resistência.  

66. Trabalhar com a desmarginalização cultural e a recuperação da identidade da população negra; 

67. Utilizar a cultura afro-brasileira na grande mídia e na mídia alternativa como meio fomentador 

de autonomia e auto-estima da juventude negra; 

68. Viabilizar a apropriação da juventude negra de sua cultura. 

  

EIXO 2 - Segurança, vulnerabilidade e risco social. 
 

Os jovens negros (as), são as principais vítimas da violência urbana e alvos prediletos de 

homicidas e de excessos policiais, liderando o ranking dos que vivem em famílias consideradas pobres 

e dos que recebem os salários mais baixos do mercado. A insegurança se configura como principal 

fator que afeta os (as) jovens negros (as), em especial os homens; eles são os principais alvos da 
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criminalidade violenta. 

Em todos os casos, os dados para o homicídio da juventude negra são alarmantes, a cada 100 mil 

jovens, 39,3 brancos (as) morrem por homicídio, entre os jovens negros (as) o número é de 68,4 por 

100 mil; diferença de 74% a mais para os (as) negros (as) (as). Na faixa etária de 0 a 18 anos a taxa é 

de 9,15 homicídios por 100 mil. O que significa que cerca de 20 crianças e adolescentes são 

assassinados por dia no País. O assassinato de negros (as) é 70% maior em relação ao de brancos (as). 

As informações da Síntese dos Indicadores Sociais 2003, do IBGE, revelam que há quase duas mortes 

de negro (as) para cada homicídio praticado contra brancos (as) entre 15 e 18 anos, demonstrando que 

o alvo preferencial do genocídio é a juventude negra. O preconceito se constitui como principal 

elemento de produção de vulnerabilidades, a conjugação perversa de diversos fatores, tais como 

racismo, pobreza, discriminação institucional e impunidade, contribui para a falência do sistema de 

segurança e justiça em relação à população negra. Essa relação não é fruto do acaso: distorções como a 

existência de um “perfil suspeito” em relação aos negros (as), resultam em ações que promovem a 

eliminação pura e simples dos suspeitos, violando os direitos humanos e constitucionais desses jovens. 

Quando tratamos da questão da violência, constatamos que o Estado brasileiro atua de forma 

inversa, ou seja, ao invés de garantir a segurança, figura como agente da opressão. Essas contradições 

e ambigüidades estão presentes na sociedade e se repetem no dispositivo corretivo; tentando corrigir a 

violência, ele se transforma, muitas vezes, em agravante da violência. É freqüente, por exemplo, que a 

aplicação das penas ultrapasse os atos cometidos em situações onde os que estão em julgamento são os 

já excluídos socialmente. Desta forma, não é raro negros e pobres, ficarem expostos a penalidades 

maiores. Pode-se então afirmar que o aumento da violência contra a população negra está diretamente 

relacionada à desigualdade socioeconômica, à cultura da violência e do medo, veiculada pelos meios 

de comunicação. 

O papel das policias, no exercício do seu poder, através dos séculos, caracterizaram-se como 

instrumento do poder constituído a serviço das classes dominantes, um fator de defesa do Estado 

muito mais que do cidadão, uma forma de conter os conflitos sociais dentro dos limites estabelecidos 

pelos interesses das elites do que garantir o efetivo cumprimento da lei. O autoritarismo que tem 

permeado a conjuntura política nacional, remonta ao processo de colonização, nesse quadro histórico, 

o poder de polícia assimilou e foi condicionado pelo autoritarismo, reproduzindo os mecanismos 

arbitrários do sistema político institucional, caracterizando, assim, o perfil de uma polícia distante da 
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comunidade, predominantemente repressiva e comprometida com uma ordem que penaliza e 

discrimina a maior parte da população. 

A violência domestica é também uma das principais manifestações que atingem, direta ou 

indiretamente, a juventude negra. Este tipo de violência se manifesta de três formas, física, sexual e 

psicológica, sendo as mulheres e as crianças as principais vítimas da violência sofrida nestes espaços, 

praticada, sobretudo, por maridos, companheiros, pais e padrastos. 

A vulnerabilidade social manifesta-se, principalmente, através da segregação socioespacial, 

pobreza, exclusão social, condições precárias da moradia, entre outras. Além disso, essa 

vulnerabilidade atua também como agravante na relações raciais e de gênero. A violência, tendo os 

jovens negros (as) como vítimas, está intimamente ligada a sua condição de vulnerabilidade social. 

Um dos aspectos mais perversos desta vulnerabilidade é a escassa disponibilidade de recursos 

materiais ou simbólicos a indivíduos ou grupos excluídos da sociedade. O não-acesso aos direitos 

fundamentais (educação, trabalho, saúde, lazer e cultura) diminui as chances de ascender socialmente. 

O racismo e as diferenças sociais, aliados a violência urbana, institucional e domestica, atingem 

frontalmente a juventude negra, que se encontra cerceada e exposta as mazelas sociais. Desta forma, as 

discussões sobre violência, vulnerabilidade e risco social, discutidas durante o ENJUNE no contexto 

da juventude negra, apontam para a necessidade da construção de ações de intervenção social, política 

e institucional, visando minimizar os efeitos impostos dioturnamanente a essa juventude. 

 

Poder público. 

1. Garantir nos cursos de extensão e eventos culturais periódicos, carga horária específica 

reservada aos tópicos Africanos no que se refere ao ensino na faculdade, fora da carga horária 

específica estipulada para as disciplinas que compõem a grade curricular, ou seja, trabalhos 

pedagógicos fora do espaço da sala de aula. Assim se efetiva a socialização em torno do tema; 

2. Ações afirmativas para inclusão de pesquisadores negros nos programas de mestrado e 

doutorado; 
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3. Acompanhamento a Saúde para as vitimas da violência racista da policia brasileira seguindo o 

principio da integralidade preconizada pelo SUS (equidade, integralidade, etc.). Assistência e 

reparação material para jovens negros e negras, mutilados e/ou sequelados. 

4. Ampliação quantitativa e qualitativa da Defensoria Pública com a criação de grupo 

especializado na defesa dos direitos de igualdade racial, defesa das políticas e ações afirmativas, ações 

criminais e indenizatórias em casos de racismo e na defesa das comunidades de remanescentes de 

quilombos; 

5. Apoio à criação de um Centro de Referência contra a discriminação racial na estrutura da 

secretaria de Direitos Humanos do Distrito Federal; 

6. Aumentar o número de brinquedos e jogos educativos nas escolas, focando a afirmação da 

criança brasileira afro-descendente tais como: bonecas, quebra-cabeças, bonecos, vídeos e quaisquer 

outros; 

7. Capacitar os professores que trabalham nas áreas quilombolas; 

8. Colocar como critério, para abertura dos cursos de licenciatura, manutenção e classificação dos 

mesmos, a inclusão dos conteúdos referentes ás culturas africanas e afro-brasileiras; 

9. Criação de Conselhos Estaduais de Negras e Negros, como instância consultiva e deliberativa 

de políticas públicas voltadas para promoção da igualdade racial e ao combate do preconceito e 

discriminação racial. Com a participação Ministério Público Federal e Estadual, Comissão de Direitos 

Humanos da OAB, Movimentos Sociais e Movimento Negro. 

10. Criação de delegacias especiais para acolher denúncias de crimes discriminatórios e de 

racismo, em local de fácil acesso público, dotadas de quadro pessoal, equipamentos, veículos 

adequados e compatíveis às atividades de sua competência; 

11. Criação de um fundo de desenvolvimento da educação para valorização étnico/racial; 

12. Criação de um programa de proteção ao jovem vitima da violência policial para que os mesmos 

possam denuncia a violência sofrida sem que sofra represaria. 

13. Criação e efetivação de políticas combativas de violência doméstica; 

14. Criar cursos técnicos dentro das comunidades quilombolas; 
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15. Criar disciplinas e espaços de discussão relativos à questão racial nas universidades, 

principalmente as que adotaram o ProUni e as políticas de ações afirmativas; 

16. Criar infocentros nas comunidades quilombolas; 

17. Desburocratização das leis que regem o direito de uso dos meios de comunicação e difusão, 

para que os meios alternativos de mídia (rádios comunitárias, canais de TV educativa) sejam 

acessíveis aos movimentos sócio-etnico-raciais; 

18. Implementação de programas de cotas nas escolas técnicas de todo o Brasil; 

19. Implementação do quesito raça/cor no ato de matricula em programas voltados para a 

juventude negra; 

 

Sociedade civil organizada, Organizações do Movimento Negro e Juventude Negra.  

20. Acompanhar os programas de formação dos agentes policiais com ênfase em Direito e relações 

raciais. 

21. Afirmar e reafirmar a permanência de cotas raciais; 

22. Atentar para a necessidade de um trabalho do Movimento Negro que promova a reaproximação 

de alunos (as) cotistas aos suas regiões de origem com o objetivo de dar continuidade ao processo de 

conscientização e cidadania; 

23. Atingir a massa da (periferias, guetos, etc.) para situá-los (as) em seu contexto histórico a fim 

de torná-los e torná-las multiplicadores e multiplicadoras dentro de sua realidade sem desvincular as 

especificidades; 

24. Cobrar programas de intercâmbio entre professores (as) negros (as) e africanos (as); 

25. Construção de uma ampla campanha por cotas raciais, assistência estudantil e políticas de 

ações afirmativas no geral, em todas as universidades públicas e escolas técnicas no Brasil; 

26. Criação de uma universidade Negra, que trabalhe em torno de uma nova perspectiva de 

educação superior, descolonizadora do conhecimento; 

27. Criar Campanha nacional para implementação da lei 10.639/03; 
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28. Criar nas Diretorias das entidades estudantis, a diretoria de igualdade racial; 

29. Desenvolver ações de enfrentamento ao genocídio da população negra; 

30. Desenvolver campanhas Educativas sobre a difusão da religião de matriz africana e confecção 

de um mini-dicionário sobre as expressões de origem africana; 

31. Desenvolvimento de campanha nacional contra a redução racista da maioridade penal; 

 

EIXO 3 - Educação  
 

As desigualdades de acesso à educação, permanência e trajetória escolar de alunos (as) negros (as) 

e brancos (as) quando comparadas, revelam sempre diferenciação em detrimento dos (as) negro (as). 

Segundo os dados do PNAD/IBGE 2003, a taxa de analfabetismo dos (as) jovens negros (as), de 

5,8%, é três vezes maior do que a observada para os jovens brancos (as) 1,9%. Em média, os jovens 

negros (as) têm dois anos a menos de estudo do que os (as) brancos (as)da mesma faixa etária: 7,5 

anos e 9,4 anos, respectivamente. Estas desigualdades vão acirrando-se à medida que aumentam os 

níveis educacionais; somente 4,4% dos (as) negros (as)de 18 a 24 anos estão matriculados em 

instituições de ensino superior, entre os não-negros (as), esse percentual é cerca de quatro vezes maior, 

16,6%. Considerando o caso dos chamados analfabetos funcionais, ou seja, adultos com menos de 

quatro anos de estudo, observa-se que 26,4% dos (as) brancos (as)se enquadram nessa categoria, 

contra 46,9% de negros (as). Os (as) jovens negros (as) encabeçam, também, a lista dos analfabetos e 

dos que abandonam precocemente os estudos e têm maior defasagem escolar. 

A educação brasileira vem implementando historicamente, um modelo de homogeneização e 

assimilação da cultura dominante estruturado na exclusão e no abandono. A escravidão significou a 

negação do acesso ao saber para uma imensa parcela da população brasileira, no século XIX os 

africanos escravizados eram impedidos de aprender a ler e escrever e de cursar escolas. 

Os livros didáticos, ainda hoje, continuam colocando a questão africana como menor. Eles 

contemplam personagens e fatos históricos que não respondem aos nossos anseios e muitas vezes 

carregam em seu conteúdo uma conotação racista. O sistema educacional brasileiro finge não haver 

racismo em nossa sociedade. No entanto as praticas preconceituosas e discriminatórias integram o 
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ambiente escolar. Como alternativa a esta situação, foi sancionada a Lei n° 10.639/2003 que estabelece 

a obrigatoriedade do ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana na Educação e tem como 

desafio disseminar, entre os docentes, uma gama de conhecimentos multidisciplinares sobre o universo 

africano e a trajetória dos (as) negros (as)em nosso país. 

As propostas construídas no ENJUNE, apontam para a efetivação do acesso a uma educação 

publica e de qualidade, afirmando a necessidade de uma educação inclusiva, que respeite a diversidade 

e tenha como um de seus principais papeis fomentar a reflexão sobre a temática étnico/racial.  

 

Poder público.  

1. Criar Câmaras Técnicas para diagnosticar, elaborar e avaliar a promoção das Políticas de 

Segurança na área em questão; 

2. Estabelecimento de competências, por parte do governo federal, para apurar e reparar os crimes 

de extermínio no Estado Brasileiro através duma Forca tarefa especial; 

3. Funcionamento de creche em turno noturno; 

4. Garantia de realização de pesquisas sobre os índices de violência contra a população negra; 

5. Garantia, no congresso nacional da discussão e votação do projeto de lei de desmilitarização da 

policia nos marcos de uma sociedade civil, democrática e de direitos; 

6. Garantir que o ministério da saúde, Mec, Seppir, SEDH amplie e mantenha o Afroatitude nas 

universidades que tem implementado o sistema de cotas raciais. 

7. Garantir vagas noturnas em todas as universidades do país; 

8. Imediato afastamento de oficiais do comando da policia civil e militar envolvidos em casos de 

racismo e abuso de autoridade, nos governos anteriores e atual; bem como a responsabilização do alto 

oficialato nos casos de comprovado envolvimento de agentes policiais em atos de violência contra a 

nossa comunidade; 

9. Implantação de um programa de capacitação e qualificação de funcionários públicos, 

municipal e estadual (principalmente nos setores de atendimento social) que aborde a questão racial, 

de pertencimento étnico e identidade visando combate ao racismo institucional; 
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10. Implantar a capoeira nas escolas de ensino básico, fundamental e médio; 

11. Implementação e manutenção de Centros de Cultura Brasileiras e história da África; 

12. Incentivar a educação para o respeito à questão racial com o objetivo de criar uma cultura de 

não violência; 

13. Incentivar o funcionamento de escolas em tempo integral com ênfase em oficinas voltadas para 

a questão étnico-racial. 

14. Investir em mecanismos de controle externo das policias civis e militares; 

15. Investir na produção e utilização de materiais didáticos e pedagógicos que valorizem a cultura 

negra e que estes matérias sejam formulados por cientistas negros (as) e todos os seguimentos (as) 

negros (as) que trabalhem na prática com matrizes africanas e afro-brasileiras; 

16. Promoção de uma campanha institucional de combate ao analfabetismo da população negra; 

17. Que a construção de escolas nas comunidades quilombolas não dependa da posse do título da 

terra, mas só do auto-identificação como comunidade quilombola; 

18. Que as delegacias respeitem a constituição e não permitam a veiculação de imagens que 

tragam constrangimento de pessoas que estão sob a guarda do Estado e ainda não foram julgados; 

devemos buscar formas de garantir o direito de presos (as) negros (as) no que toca ao direito de defesa 

ignorado por programas sensacionalistas; 

19. Realizar uma interface com segmentos que discutem saúde da população negra no sentido de 

formular programas locais de redução de danos para jovens negros (as) viciados (as) em Crack e 

outras drogas que desconfiguram a integridade física, psicológica e moral de jovens negros (as) em 

ruas, favelas e presídios; 

20. Reeducação de policiais através de aulas especificas em suas escolas militares que abordem 

diretamente o combate o Racismo como tema; 

 

Sociedade civil organizada, Organizações do Movimento Negro e Juventude Negra.  

21. Estabelecer contatos com o sindicato dos professores para discutir sobre a lei 10639/03; 
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22. Exigir a criação de uma CPI dos grupos de extermínio na assembléia legislativa dos estados. 

23. Exigir dos governos o cumprimento da Lei 10.639/03; 

24. Exigir o cumprimento efetivo do ECA; 

25. Exigir que as leis que dizem respeito à cobrança e punições de crimes raciais sejam colocadas 

em prática; 

26. Fomentar ações de repúdio a Política Nacional de Segurança Pública; 

27. Fomentar entre os movimentos sociais, a ocupação de espaços públicos, como escolas e centros 

culturais, garantindo as atividades nos grupos culturais numa perspectiva educativa; 

28. Fortalecer luta a contra a ação do “Caveirão” em comunidades e áreas que apresentem risco 

aos moradores; 

29. Manifesto pela descriminalização do aborto; 

30. Mobilização contra reforma universitária que privatiza o ensino superior; 

31. Organização de ações em repudio a redução racista da maior idade penal e a implantação do 

regime disciplinar diferenciado (RDD); 

32. Pleitear junto ao conselho estadual de educação um acento para membro do movimento negro 

com intuito de contribuir para fiscalização da implementação da lei 10.639/03; 

33. Pressionar o estado para que legitime o Movimento Negro e observadores internacionais para 

que possam monitorar as Delegacias e presídios garantindo identificação dos casos de violação aos 

direitos humanos e o monitoramento dos casos de tortura e negação de direitos dos (as) presos (as); 

34. Promover e incentivar os pré-adolescentes na construção da Identidade Cultural da população 

negra; 

35. Realizar campanhas de coleta de livros temáticos sobre a historia do negro para promover o 

acesso à leitura às comunidades quilombolas; 

36. Realizar Feiras de Intercâmbio Cultural com troca de experiências entre as comunidades; 

37. Rigorosa investigação e desencadeamento de blocos coletivos de denuncia a violência racial 

nas comunidades locais mediante a observação de normas internacionais de garantia dos interesses 

específicos de nossa comunidade. Acionar organismos internacionais oficiais (ONU, OEA) e extra-
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oficiais para pressionar o Estado brasileiro no sentido de punir atos de violência racial. Com dossiê 

que denuncie a situação de crianças, homens, mulheres, gays, lésbicas e transexuais negros (as) que 

são vítimas de violência racial; 

38. Solicitar dos ministérios públicos estaduais e federais a fiscalização junto às secretarias 

municipais de educação para que a Lei 10.639/03 venha a ser efetivada. 

 

EIXO 4 - Saúde 
 

O tema saúde da população negra é sem duvida um dos mais importantes no contexto das relações 

raciais. Doenças como anemia falciforme, diabete melito, hipertensão arterial, miomas e a deficiência 

da enzima glicose-6-fosfato desidrogenase, tem maior incidência entre a população negra. Porém, 

fatores agravantes como má situação econômica e racismo disfarçado se configuram como principais 

determinantes do quadro de saúde desta população, desta forma também há uma grande 

vulnerabilidade em relação ao alcoolismo, toxicomania; desnutrição; mortalidade infantil elevada; 

abortos sépticos; anemia ferropriva; DST/Aids; doenças do trabalho; transtornos mentais; 

coronariopatias; Insuficiência renal crônica e cânceres. Os dados indicam que os (as) negros (as) 

brasileiros, homens ou mulheres, adoecem e morrem mais cedo, em todas as idades. As mulheres 

negras, mesmo compondo o grupo que tem maiores chances de ter o primeiro filho com 16 anos ou 

menos, de gravidez indesejada, apresentaram menores chances de passar por consultas ginecológicas e 

de pré-natal, além de não receber orientação adequada sobre os sinais do parto, alimentação saudável 

durante a gravidez e importância do aleitamento materno. 

As crianças negras com menos de 5 anos tem risco de morte por doenças infecciosas e parasitarias 

é 60% maior do que as brancas. Conforme os dados do Ministério da Saúde (2003), a cada 100 

pessoas que morreram 14 não tiveram a causa de sua morte definida. Para as crianças negras, a 

proporção é duas vezes maior que as observadas para as crianças brancas. Situações como estas 

mostram dificuldades de acesso aos serviços de saúde, o diagnóstico tardio, a baixa qualidade da 

atenção oferecida, a falta ou ineficiência no tratamento. 

Podemos observar que há uma série de patologias que são predominantes do povo negro, porém, é 

de fundamental importância destacarmos que boa parte delas seriam evitadas e ou controladas caso 
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houvessem políticas de ações afirmativas destinadas a população negra. As discussões que pautaram o 

tema saúde durante o ENJUNE, apontaram para que a garantia da equidade em relação à saúde da 

população negra, se faz necessário uma maior participação de negros e negras nas instâncias formais 

de controle social da saúde. Percebeu-se também, ser fundamental a construção de um processo de 

aproximação entre os (as) militantes negros (as) e os (as) gestores (as) e profissionais envolvidos (as) 

na ação cotidiana do SUS, objetivando a sensibilização e formulação de agendas comuns. 

 

Poder público. 

1. Ampliação do PSF (Programa de Saúde da Família) trabalhando a consciência racial como 

perspectiva de saúde; 

2. Criação e manutenção de serviços de disque-saúde para a disseminação de informações, 

acolhimento de queixa e/ ou denuncias de praticas discriminatórias na rede estadual de saúde no SUS; 

3. Criar material informativo sobre as questões de saúde que envolva a população negra; 

4. Criar núcleos de base responsáveis pela orientação e distribuição dos métodos contraceptivos; 

5. Efetivação de uma política de prevenção de DST/Aids para jovens GLBTT negros e negras; 

6. Efetivar a Política de Atenção a Saúde da População Negra no pacto de gestão; 

7. Exigir das secretarias municipais e estaduais a adesão ao Programa Nacional de Saúde e 

Prevenção nas Escolas; 

8. Fazer um diagnóstico de necessidade de saúde das comunidades quilombolas e realizar 

políticas públicas de acordo com suas necessidades; 

9. Fiscalização e punição das práticas esterilizantes sem consentimento das pessoas esterilizadas; 

10. Fortalecer ações que levam a redução da mortalidade infantil e materna; 

11. Garantia de acesso a tratamento medico para a população negra, tendo em vista o local de 

tratamento e o local onde mora; 

12. Garantia de vagas para representantes da população negra em todos os Conselhos de Saúde; 
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13. Garantir a assistência integral à saúde dos (as) jovens negros (as), empoderando os (as) 

mesmos (as) sobre os direitos sexuais e direitos reprodutivos; 

14. Garantir a cobertura estratégica das equipes de saúde da família (ESF) nas comunidades 

quilombolas; 

15. Garantir a inclusão do tema saúde da população negra, na prática multidisciplinar das escolas 

do ensino básico, fundamental e médio; 

16. Garantir a transparência nas parcerias governamentais e não governamentais sobre a saúde 

população negra; 

17. Garantir ampliação da distribuição de preservativo feminino; 

18. Garantir atendimento adequado aos usuários GLBTT nas unidades de saúde; 

19. Garantir o acesso ao aborto seguro e gratuito com assistência psicológica; 

20. Garantir um acompanhamento para a juventude no enfrentamento das DST/AIDS; 

21. Garantir uma maior atenção aos direitos sexuais e reprodutivos da juventude negra, criando 

mecanismos para a redução da morte materna e infantil; 

22. Implantação de unidades moveis de saúde em comunidade quilombolas; 

23. Implantar laboratórios de exames clínicos com equipamentos necessários para promover a 

saúde das comunidades quilombolas; 

24. Implementação de programas estaduais que trabalhem na redução das taxas de mortalidade, 

promovendo melhores condições de tratamento e informação; 

25. Implementação eficaz do SUS seguindo ações integrais que gerem a real universalidade e 

equidade ao acesso e ao atendimento;  

26. Implementação imediata do Programa Especial de Saúde da população Negra com a inserção 

de recorte geracional; 

27. Incluir pessoas negras em todas as campanhas de saúde do governo; 

28. Inclusão de psicólogos com formação voltada para estimular a auto-estima da população negra; 

29. Inclusão e ampliação dos Assistentes Sociais e psicólogos nos atendimentos dos postos de 

saúde e PSF (Programa de Saúde da Família); 
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30. Inclusão e capacitação do quesito raça/cor entre as variáveis utilizadas para traçar o perfil da 

população beneficiada em toda as ações do SUS; 

31. Inserção da juventude negra nos conselhos, fóruns e encontros de saúde; 

32. Inserir o componente curricular “saúde da população negra” em todos os cursos da área de 

saúde; 

33. Inserir o recorte racial no atendimento a casos de violência doméstica, garantindo o 

atendimento humanizado em todas as etapas, criando e/ou ampliando casas de abrigo nos municípios; 

34. Levantar informações, estudos, pesquisas e programas sobre as especificidades da saúde da 

população negra com recorte geracional, para a criação de banco de dados e divulgação dos resultados; 

35. Maior incentivo ao planejamento familiar, erradicando as doenças que assolam de forma 

expressiva a população negra, em grande maioria mulheres e crianças; 

36. Maior investimento e reconhecimento na ampliação dos programas produção científica 

envolvendo a população negra, como exemplo o programa Brasil Afroatitude; 

37. Oferta de exames por parte do governo para obtenção de diagnostico precoce sobre as doenças 

que incidem sob a população negra; 

38. Priorização das pessoas com anemia falciforme nos serviços de saúde; 

39. Priorizar ações em saúde que sejam voltadas para a valorização dos diferentes modos de vida; 

40. Promover maior acesso das mulheres negras ao pré-natal através de campanhas institucionais; 

41. Propor a Secretaria de Educação para que inclua nos currículos escolares o tema “A saúde da 

população negra”, que faz parte da lei 10.639/03; 

42. Que o DIU e a contracepção de emergência sejam incluídos no plano de planejamento familiar, 

com irrestrinção ao acesso nos postos de saúde e que seja acompanhada de orientação;  

43. Realizar um estudo sobre anemia falciforme com todos os atores escolares; 

44. Reconhecimento das especificidades quilombolas de áreas rurais e urbanas, com adequação às 

especificidades culturais; 
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45. Reconhecimento dos terreiros como espaços de promoção de saúde, valorizando os 

conhecimentos da população negra nas ações de saúde e estabelecendo a resignificação e expansão das 

experiências desenvolvidas; 

46. Utilização do quesito raça/cor na produção de informações para o processo decisório da gestão 

em saúde, na agenda de pesquisa e na educação permanente; 

47. Veicular campanhas educativas e de contrapropaganda a respeito do álcool como droga e como 

problema de saúde pública; 

 

Sociedade civil organizada, Organizações do Movimento Negro e Juventude Negra.  

48. Apoiar o processo de descriminalização e legalização do aborto com condições adequadas de 

atendimento a saúde da mulher negra; 

49. Cobrança e acompanhamento dos programas de capacitação em saúde da população negra; dos 

servidores e gestores pelas instituições e órgãos governamentais municipais, estaduais e federais; 

50. Constituir comitê de trabalho multidisciplinar nas esferas estadual e municipal para trabalhar a 

saúde da população negra; 

51. Criar oficinas de intervenção a temática racial e grupos de discussão nas escolas através de 

jovens multiplicadores; 

52. Defesa integral do SUS com a garantia do repasse de verbas para as políticas de saúde da 

população negra;  

53. Firmar parcerias com órgãos públicos (SMS, CMS) e escolas públicas para trabalhar a saúde da 

população negra; 

54. Fomentar ações de capacitação étnico-racial dos conselhos de saúde; 

55. Formação de agentes comunitários jovens para trabalhar com saúde e sexualidade, programas 

de planejamento familiar, etc.; 

56. Formação de uma rede nacional de saúde da juventude negra, organizando seminários, debates, 

agregando universidades, sociedade e Estado; 
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57. Formação e sensibilização de gestores e profissionais da saúde para a diversidade racial e 

geracional, orientação sexual e identidade de gênero com o foco na juventude negra;  

58. Inserção do maior número de representatividade negra em setores diversificados de tomada de 

decisão; 

59. Legitimação dos espaços (as) negros (as) existentes que discutem saúde da população negra 

levando em conta suas especificidades locais; 

60. Mobilização do movimento de juventude negra contra a terceirização do SUS e contra a 

intervenção de organizações de cunho religioso, garantindo assim um Estado laico; 

61. Mobilização e conscientização para doação de sangue para anemia falciforme e outras 

hemoglobinopatias; 

62. Mobilizar a participação da população negra nos conselhos de saúde; 

63. Pautar a questão da violência (com a atenção aos homicídios à juventude negra) nos diversos 

conselhos municipais, nas conferências municipais, estaduais e nacionais e no plano plurianual (PPA). 

 

EIXO 5 - Terra e Moradia 
 

No Brasil, existem milhares de hectares de terra e imóveis não utilizados, enquanto milhões de 

famílias sem terra e sem teto vivem abaixo da linha da pobreza. O direito à moradia está incorporado 

no direito brasileiro de acordo com os tratados internacionais de direitos humanos do qual o Estado 

Brasileiro é participe. Assim, obriga o Brasil (União, Estados e Municípios) a proteger e fazer valer 

esse direito. A Constituição Brasileira garante a moradia como direito fundamental do ser humano 

(artigo 6°). Mesmo com este mecanismo legal, existe no Brasil uma imensa desigualdade na 

distribuição de renda, impedindo que brasileiros e brasileiras tenham acesso a uma moradia adequada 

para viver dignamente. É uma situação que obriga a ocupação de áreas insalubres ou de risco. 

Infelizmente, moradia para grande parcela da população negra, é sinônimo de morros e favelas, 

onde falta água encanada, luz elétrica, saneamento e outros direitos básicos. Pesquisas apontam mais 

de 30 milhões de pessoas sem teto no Brasil. Pessoas que, não tendo como comprovar renda, passam 
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longe dos financiamentos de compra da sonhada casa própria. Os movimentos populares de luta por 

terra e moradia têm importante papel neste processo, na medida em que pressionam o Governo para 

que promova a urbanização de áreas de favelas, a regularização fundiária e o assentamento de 

trabalhadores e trabalhadoras em áreas onde possam morar e produzir seu sustento. A falta de um 

lugar para morar e as precárias condições de moradia exigem que o Estado desenvolva imediatamente 

ações e políticas publicas para solucionar este problema. 

Os remanescentes de quilombos constituem uma especificidade neste tema, pois conjugam três 

elementos: terra, raça e território. Além do uso da terra para a subsistência, há uma apropriação 

simbólica da mesma, constituindo-se em territórios de grupos (as) negros (as), marcados por histórias 

de expropriação e espoliação das suas terras, que ocupam, na maioria dos casos, por mais de um 

século. O quilombo constitui questão relevante desde os primeiros focos de resistência dos (as) 

africanos (as) ao escravismo colonial e tem ainda, na atualidade, importante dimensão na luta 

étnico/racial. Falar dos quilombos e dos (as) quilombolas no cenário político atual é, portanto, falar de 

uma luta política e, consequentemente, uma reflexão científica em processo de construção. Em todo o 

território nacional as comunidades quilombolas em conjunto com o movimento negro, reivindicam o 

direito à permanência e ao reconhecimento legal de posse das terras ocupadas e cultivadas para 

moradia e sustento, bem como o livre exercício de suas práticas, crenças e valores considerados em 

sua especificidade. 

Com efeito, os debates do eixo temático sobre terra e moradia, reafirmaram a necessidade da 

reforma agrária, de políticas de acesso a moradia e do avanço no reconhecimento e titulação das terras 

de quilombos. 

 

Poder público. 

1. Agilizar os processos de demarcação e titulação dos territórios quilombolas, priorizando-se a 

solução dos conflitos fundiários que ameaçam a permanência das comunidades nas suas terras, tais 

como: construção de barragens, projetos de desenvolvimento, expansão da fronteira do agronegócio, 

exploração de recursos naturais, sobreposição a reservas ambientais, grilagens, intrusões; 

2. Apoio na constituição de associações representativas de comunidades quilombolas; 
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3. Através do Ministério da Educação, criar, nos cursos de Geografia, a disciplina “Geografia 

política e Cultura das Comunidades Tradicionais”, com ênfase na ocupação tradicional negra; 

4. Combate sistêmico ao trabalho escravo e destinação de terras onde for constatada a utilização 

de trabalho escravo para a Reforma Agrária; 

5. Criar mecanismos de acesso da juventude negra ao programa “Minha Primeira Terra” do 

Ministério do Desenvolvimento Agrário, com ênfase na perspectiva de gênero; 

6. Criar políticas específicas de acesso prioritário a linhas de crédito para aquisição de moradia 

nas áreas urbanas e rurais para a população negra, exceto comunidades quilombolas; 

7. Estimular pesquisas e estudos para mapear e identificar as comunidades quilombolas e 

tradicionais de todo o país; 

8. Fazer acontecer a Reforma Urbana com parâmetros estruturantes mais qualificados, com 

ênfase na questão racial; 

9. Garantir a acessibilidade às comunidades quilombolas; 

10. Garantir capacitação e estrutura técnica para que as comunidades tenham condições reais para 

trabalhar no campo; 

11. Garantir cursos profissionalizantes, de acordo com as especificidades locais, com vistas à 

geração de renda e inclusão no mercado de trabalho; 

12. Garantir execução e fiscalização da Lei 10.639/2003 para que se mantenha viva as tradições e 

heranças culturais do povo negro nas comunidades quilombolas, com brevidade; 

13. Garantir o direito à implementação do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social nas 

comunidades negras de baixa renda e quilombolas; 

14. Garantir o direito à terra das comunidades quilombolas no Brasil; 

15. Garantir o investimento do poder público para fomentar a agricultura familiar nas 

comunidades; 

16. Implantar o transporte público para as comunidades quilombolas; 
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17. Implementação efetiva de políticas públicas direcionadas à conservação e manutenção dos 

territórios quilombolas e seus entornos, a exemplo de mangues; restingas, etc., evitando os impactos 

sócios ambientais nas comunidades quilombolas; 

18. Promover campanhas de divulgação e resistência às iniciativas dos grandes veículos de 

comunicação da elite para violar os direitos quilombolas; 

19. Reestruturação dos planos gestores dos municípios, pensando a reinstalação das famílias 

negras que estão em locais de super lotação sem condições mínimas de qualidade de vida; 

 

Sociedade civil organizada, Organizações do Movimento Negro e Juventude Negra.  

20. Compreender o papel da organização do povo negro nos centros urbanos, no meio rural e nos 

quilombos como táticos para que se criem estratégias de tomada do poder institucional e econômico 

por todas as vias; 

21. Criar a Rede Nacional de Jovens Quilombolas; 

22. Criar uma rede de economia solidária entre quilombos e viabilizar espaços de comercialização 

de seus produtos e serviços, garantia da participação da juventude negra; 

23. Desenvolvimento de campanhas para fortalecer a garantia do direito às terras quilombolas; 

24. Estabelecer maior articulação com o Ministério Público para combater a violação dos direitos 

de moradia e correlatos; 

25. Estabelecer um diálogo com organismos do poder publico que debatam questões de juventude, 

a exemplo dos Conselhos para que estes se façam presentes nas regiões periféricas e dialoguem com a 

juventude negra; 

26. Exigir do poder público o estudo e divulgação das terras públicas e devolutas em âmbito 

nacional; 

27. Exigir medidas para combater o êxodo de jovens negros das comunidades rurais para os 

centros urbanos; 
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28. Exigir medidas protetivas por parte do poder público para as comunidades quilombolas no 

processo de identificação e titulação dos territórios, antes, durante e depois; 

29. Exigir políticas dignas para o acolhimento de jovens desabrigados, garantindo segurança, 

apoio, educação, saúde, perspectivas de crescimento e profissionalização; 

30. Exigir políticas públicas para a manutenção, infra-estrutura, segurança e preservação ambiental 

e cultural dos terreiros; 

31. Fazer a disputa de concepção do estado brasileiro pautando a questão racial com centralidade; 

32. Fazer uma mobilização nacional dos movimentos sociais em geral para a defesa do decreto 

4887/2003, que garante a titulação das terras quilombolas; 

33. Fomentar e potencializar a realização de encontros de juventude negra regionais, municipais, 

em escolas, bairros, etc., com o objetivo de formar e acumular forças no movimento negro para se 

fazer possível um ambiente revolucionário do povo negro; 

34. Fortalecer articulações juvenis nas comunidades quilombolas; 

35. Fortalecer as expressões culturais, tal como o hip-hop, jongo, capoeira, como forma de garantir 

o direito a terra e à moradia; 

36. Garantia de que o Governo Federal realize ampla discussão sobre a reforma urbana e o Estatuto 

das Cidades; 

37. Garantir a representação de jovens quilombolas nas coordenações locais, estaduais e nacional 

quilombolas; 

38. Ocupação do povo negro em todos os espaços políticos, até mesmo os espaços mistos, com o 

intuito de estabelecer uma correlação de forças que favoreça a população negra; 

39. Participação das comunidades em todos os espaços públicos de discussão e definição de 

políticas, planos e programas que visem à promoção e concretização de seus direitos econômicos, 

sociais e culturais; 

40. Posicionamento crítico da juventude em relação ao desenvolvimentismo capitalista, tendo em 

vista que os grandes empreendimentos vão desalojar inúmeras comunidades negras; 
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41. Posicionamento crítico da juventude negra perante a especulação imobiliária, que dificulta o 

acesso à moradia e preços acessíveis, expulsa as populações dos centros urbanos formando as 

periferias das franjas dos municípios, além de criar conflitos fundiários com as terras de quilombos; 

42. Posicionamento crítico sobre a inserção subalterna do jovem negro no mercado de trabalho, 

que inibe suas perspectivas de crescimento e possibilidades de acesso à moradia; 

43. Posicionamento crítico sobre a reforma agrária no Brasil, sendo que os interesses econômicos 

dos grandes proprietários de terras contrariam os direitos territoriais das comunidades quilombolas e 

precarizam as condições de trabalho no campo; 

44. Posicionamento favorável à elaboração de um programa nacional para a regularização das 

ocupações urbanas, e efetivação das políticas sociais (infra-estrutura, saúde, transporte, educação, 

saneamento, lazer, cultura e etc.) nas ocupações e periferias, num contexto de planejamento urbano; 

45. Pressionar órgãos públicos para generalizar e efetivar o tombamento de terreiros dos cultos de 

matriz africana, como patrimônio da cultura imaterial, e garantir direitos territoriais e isenção de 

impostos; 

46. Promover campanhas sobre o acesso as linhas de crédito e cursos de formação de planejamento 

das pessoas que vão receber a linha de credito; 

47. Promover encontros das juventudes da cidade e do campo, para ampliar a discussão dos 

problemas de terra e moradia; 

48. Realizar ações, campanhas e atividades em prol da agilização e efetivação do processo de 

regularização fundiária e titulação das áreas tradicionalmente ocupadas pelas comunidades negras; 

 

EIXO 6 - Empoderamento tecnológico e dos meios de comunicação 
 

Hoje, as áreas de tecnologia e comunicação constituem espaços de formação de conceitos, e 

perpassam por todas as áreas do conhecimento humano. A tecnologia da informação já figura como 

elemento estruturante para qualquer país ou empresa. Quando analisamos as formas como são 

trabalhadas a imagem dos (as) negros (as) nos meios de comunicação, constatamos que estes meios; 
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livros, teatro, imprensa, o rádio e a televisão, etc., ao longo da história, pouco esforçaram-se para 

mudar os estereótipos criados. Estes meios desempenharam e ainda desempenham um papel 

fundamental no desenvolvimento de valores e imagens, infelizmente, em grande parte carregadas 

preconceitos e estereótipos. 

A escassez de mecanismos de comunicação voltados para as especificidades da população negra, 

em especial de sua parcela jovem, constitui um fator que resulta em inúmeros efeitos, prejudica o 

desenvolvimento de ações e políticas públicas voltadas a este segmento, limita a veiculação de 

informações e desvia o interesse em se produzir materiais voltados a população negra. Entre estes 

efeitos, podemos ainda contabilizar a dificuldade que entidades, grupos organizados e intelectuais 

negros (as) tem em publicizar seus trabalhos. 

É fundamental o empreendimento de ações políticas para a inserção de temas que tratem da 

inclusão racial nas mídias e do direito a comunicação. Neste sentido, foi pontuado, durante as 

discussões, a necessidade de uma maior representatividade negra na mídia e a importância da 

desburocratização dos mecanismos de legalização de rádios e TVs comunitárias, aliado a 

disponibilização de recursos financeiros e materiais voltados a capacitação de jovens negros para 

atuação nesses veículos. 

Na discussão de empoderamento tecnológico, constata-se que o conhecimento na área de 

informática é atualmente primordial para a ampliação das oportunidades de trabalho, além de garantir 

um melhor aproveitamento na área educacional. Porém, segundo dados do Ipea, apenas 5% dos (as) 

negros (as) possuem microcomputadores. Com relação ao acesso a Internet, apenas 2,8 % navegam 

pela web em suas residências. Mesmo com o advento de infocentros e lan-houses, a exclusão digital 

entre os (as) jovens negros (as) ainda é grande. Em plena era da informação, o sistema educacional se 

encontra defasado, inviabilizando o uso eficiente de tecnologias. Foi enfatizado, durante as discussões, 

a necessidade de realização de um diagnóstico sobre a situação de exclusão étnica nos meios de 

comunicação, a participação de grupos de mídia negra na elaboração da Lei Geral de Comunicação de 

Massas e a promoção de igualdade racial de oportunidades através das emissoras públicas de televisão. 
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Poder público 

1. Concretizar políticas de cotas para negros (as) nos meios de comunicação, colocando este 

profissional à vista em programas de TV, sendo apresentadores (as), modelos, jornalistas, etc. Fazendo 

com que este possa demonstrar o seu sucesso profissional e que isso possa ser visto mais 

frequentemente nos espaços midiáticos; 

2. Criação de campanhas institucionais voltadas à divulgação, valorização e comercialização de 

produtos oriundos da cultura negra; 

3. Criação de laboratórios científicos destinados ao estudo das ciências exatas e biológicas a fim 

de dinamizar o aprendizado tornando-o mais eficaz; 

4. Criação de linhas de créditos que valorizem a iniciativa e a criatividade da juventude negra e 

nas áreas do marketing e propaganda; 

5. Criação de políticas de incentivo a permanência de estudantes negros nos cursos de 

comunicação social e tecnologia; 

6. Criação de um Centro de Formação Tecnológica para aos (as) negros (as) e negras brasileiros. 

7. Criar programas de incentivo a iniciação e experimentação científica, nas áreas de 

comunicação e tecnologia à juventude negra; 

8. Efetivação da inclusão digital nas comunidades quilombolas através da implementação de 

telecentros; 

9. Efetivação do Programa Casa Brasil como política pública para a inclusão sócio-digital, 

reconhecendo as especificidades de cada região do país e garantindo o ensino tecnológico 

aprofundado; 

10. Fomentar e apoiar a criação de iniciativas inspiradas em experiências que garantam a formação 

de jovens negros (as) para arte; 

11. Fomento a utilização de software livre nos telecentros e formação de jovens para a sua 

utilização; 

12. Fomento de espaços para discussão de ações afirmativas na mídia (TV, rádio), nas escolas 

públicas, privadas e universidades; 
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13. Formação de um grupo de juventude negra para dar andamento aos projetos de comunicação 

tirados no ENJUNE; 

14. Formular uma cartilha para instruir os meios de comunicação e a sociedade civil sobre 

população negra e relações raciais; 

15. Fortalecer o acesso às novas tecnologias através de políticas que democratizem o acesso a TV 

Digital e Computador; 

16. Garantia da aplicação de conteúdos que garantam a diversidade étnico-racial nos currículos dos 

cursos de comunicação; 

17. Garantir a inclusão digital criando laboratórios de informática nas escolas periféricas e 

quilombolas nas regiões que de acordo com os dados do IBGE, bem como outras fontes de pesquisa, 

que tem a menor inclusão digital da população negra; 

18. Garantir condições iguais de acesso à internet para a população, em especial a negro-norte e 

nordestina, em comparação com as demais regiões do território brasileiro, pagam mais como pelo 

serviço e recebem opções de velocidade menores; 

19. Garantir investimento publico para o aprendizado, utilização e divulgação do Braile e da Libra; 

20. Garantir maior acessibilidade da população negra à TV aberta, pois, existem localidades que o 

acesso é limitado, quando não, inexistente; 

21. Garantir nas Rádios Universitárias uma programação específica para a juventude negra; 

22. Garantir o não monopólio das atuais emissoras de TV aberta sobre aspectos de freqüência da 

TV digital; 

23. Garantir o recorte racial no Fundo de Universalização das Telecomunicações – FUST, do 

Governo Federal, para realização de projetos na área de Tecnologia da Informação e Comunicação 

para juventude negra; 

24. Garantir programas de bolsas voltados para a formação de profissionais negros (as) aptos (as) 

para manutenção técnica na área de audiovisual; 

25. Incentivar através dos meios de comunicações as possibilidades de acesso e disponibilidade 

dos cursos superiores; 

26. Institucionalização de cotas raciais e sociais nos Centros Federais de Ensino Tecnológico; 
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27. Investimento de publicidade municipal, estadual e federal nos meios de comunicação 

alternativos, populares e comunitários que tenham uma programação voltada para promoção da 

igualdade racial; 

28. Promover a extensão de programas de aquisição de PC’s de maneira facilitada às famílias de 

baixa renda; 

29. Promover programas de acesso da juventude negra aos meios tecnológicos e de comunicação 

para que, dessa forma, possa ser possível a pesquisa, o aprendizado e o acesso à informação como 

meio de emersão da marginalização;  

30. Que a lei geral de telecomunicações determine que o sistema privado de radiodifusão seja 

instrumento de Promoção da Igualdade Racial, possibilitando suporte técnico para a criação de 

programas sobre a questão racial e espaços na programação para programas criados por entidades 

negras. 

31. Que o Estatuto da Igualdade Racial, enfatizando o protagonismo negro nos programas da 

televisão brasileira, seja aprovado no Congresso Federal; 

32. Que todas as mídias (TVs, Câmara municipais, Assembléia legislativas e Poder Judiciário) 

sejam veiculadas em canal aberto, e sejam instrumentos de promoção da igualdade racial, 

possibilitando suporte técnico para a criação de programas das comunidades negras e quilombolas e 

espaço na programação para programas criados por entidades negras; 

33. Realização de Conferências Municipais, Estaduais e Nacional de Comunicação Social, tendo 

como um dos eixos uma política de promoção da igualdade racial nos meios de comunicação; 

34. Realizar programas temáticos relevantes para a juventude negra, nas rádios comunitárias e 

comerciais; 

 

Sociedade civil organizada, Organizações do Movimento Negro e Juventude Negra. 

35. Adoção de postura de repúdio à falência do Estado brasileiro em não prover a comunicação e 

ferramentas tecnológicas em cidades interioranas, através de sistema telefônico, correios, infocentros, 

bibliotecas, salas de projeção de audiovisuais entre outras ferramentas de transmissão de informação;  
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36. Afirmação da importância da comunicação interpessoal entre a juventude negra e desta com as 

suas famílias e comunidades, preservando a prática ancestral de transmissão de conhecimento através 

da oralidade; 

37. Buscar parceria com TVs e programas alternativos para fortalecer a discussão a questão dos 

(as) negros (as) e das negras; 

38. Condenar e punir e boicotar, os meios de comunicação e a abordagem jornalística negativa 

bem como o tratamento apelativo, racista, desrespeitador e estereotipado dos programas televisivos em 

relação aos (as) negros (as) nos meios de comunicação; 

39. Criação da multimídia afro, composta de informativos específicos para a população negra, que 

possam divulgar promover, valorizar e distribuir os produtos oriundos da cultura negra com os 

objetivos de responder aos grandes meios de telecomunicação que estereotipam e marginalizam a 

população negra; 

40. Criação de um portal de mídia livre da juventude negra, contemplando os conceitos da 

comunicação comunitária, publica e privada; 

41. Criação de uma campanha de conscientização da juventude negra sobre o empoderamento dos 

meios tecnológicos; 

42. Criação de uma campanha nacional pela valorização da imagem das jovens mulheres negras 

nos meios de comunicação; 

43. Criação e regularização de rádios comunitárias em quilombos urbanos e rurais; 

44. Criar veículos de comunicação nos encontros de instancias estaduais e nacional (newsletter, 

jornal, cobertura de rádio); 

45. Desenvolver veículos de comunicação dentro das comunidades; 

46. Elaborar, com uma linguagem própria, materiais informativos, cartilhas, cordéis, panfletos que 

enfoquem temas da realidade da juventude negra; 

47. Estimular a mídia a divulgar os trabalhos artísticos de grupos de juventude negra; 

48. Estimular os jornalistas a investigarem periodicamente se os parlamentares estão trabalhando 

ou produzindo algum tipo de projeto de lei, políticas afirmativas ou em defesa dos direitos dos (as) 

negros (as) (as); 
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49. Fomentar espaços para a cultura negra nos jornais populares; 

50. Fomentar nas atividades da militância negra, as questões da TV digital e radio comunitária; 

51. Garantir a visibilidade positiva da juventude negra nos meios de comunicação e publicidade, 

tanto nas propagandas do governo como nas da iniciativa privada; 

52. Lutar pela participação e valorização dos (as) negro (as) nos programas de TV; 

53. Mobilizar cotistas e bolsistas, dos cursos de comunicação e tecnologia, inseridos no programa 

de Ações Afirmativas; 

54. Pressionar os governos e empresas de telefonia a manter e ampliar permanentemente os 

telefones públicos e garantir o acesso ao serviço de telefonia fixa nas localidades não contempladas 

por estes serviços; 

55. Pressionar para que as empresas (públicas e privadas) de comunicação e tecnologia 

implementem políticas de cotas; 

56. Procurar regularmente as redações dos jornais para entrega de pesquisas, divulgar ações, 

apontar problemas e divulgar casos de discriminação racial; 

57. Produzir documentários sobre a identidade negra regional, por meio de personagens-chave, 

focado na comunidade; 

58. Promoção de pesquisas e publicações relativas à contribuição cultural da população negra na 

cultura brasileira; 

59. Publicizar a cultura afro para que essa possa mostrar e desmistificar idéias sobre a cultura 

negra; 

60. Que a juventude negra, e suas organizações ocupem os espaços das rádios comunitárias, 

garantindo a diversidade e a participação comunitária nesses importantes espaços de comunicação 

popular; 

61. Que as organizações negras e os governos realizem projetos nas áreas de tecnologia da 

informação, biotecnologia, TV digital, nanotecnologia e áreas afins, para criação de uma cultura de 

empreendedorismo tecnológico; 

62. Solicitar aos meios de comunicação que denunciem o racismo institucional e as exigências 

impostas na contratação de negros e negras; 
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63. Trabalhar o processo de desenvolvimento comunitário, a partir da comunicação, partindo dos 

princípios de Conscientização, participação e formação; 

64. Utilizar novas tecnologias como meios de disseminação de conhecimento da cultura afro-

brasileira baseando-se na cartilha de direitos humanos e na constituição brasileira; 

65. Veicular informações que combatam os estereótipos e a marginalização da população negra na 

literatura e nos livros didáticos; 

66. Viabilizar parcerias com outros grupos e entidades para o fortalecimento de ações ligadas a 

comunicação, tecnologia e multi-meios. 

 

EIXO 7 - Religião 
 

A diversidade religiosa é profunda, em período algum da história houve uma religião única no 

mundo. Mesmo entre religiões de mesma matriz, notamos diferenças que se perpetuam historicamente. 

A hegemonia, no Brasil, das religiões de matriz judaico-cristã, aliada a discriminação racial e a 

recorrente satanização de entidades espirituais ligadas as religiões de matriz africana, produzem uma 

invisibilidade destas religiões e fomentam a indiferença e preconceito da sociedade. O objetivo 

principal da inclusão do tema religião no processo do ENJUNE, foi contribuir para a superação das 

atitudes de indiferença, preconceito e intolerância religiosa de que são vítimas, dioturnamente, milhões 

de pessoas em todos os cantos do Brasil. Visando alcançar esse objetivo, procurou-se, durante as 

discussões, refletir sobre o significado de alguns fundamentos religiosos, em especial das religiões de 

matriz africana, cujos conteúdos são geralmente desconhecidos, em virtude do etnocentrismo que 

marca todo o nosso processo civilizatório e produz bases para atitudes intolerantes e discriminatórias. 

De fato, grande parte das propostas construídas, durante as etapas municipais, regionais e estaduais, 

bem como a nacional, apontaram para ações de reconhecimento e valorização da religião de matriz 

africana. 

As religiões de matriz africana constituem um legado dos povos que foram trazidos da África, 

como escravos durante mais de três séculos de vigência do regime escravista. O conteúdo dessas 

religiões vem sendo dinamicamente preservado, mesmo diante da perseguição dos senhores de 

engenho, da hostilidade e vigilância da Igreja Católica, da tentativa de seu embranquecimento pelos 
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sincretismos e mais recentemente, da campanha sistemática de intolerância dos neopentecostais. 

Podemos afirmar aqui que a preservação deste legado é responsável, em grande parte, pela 

continuidade de valores culturais oriundos do continente africano e pelo fortalecimento da identidade 

negra. 

Embora a liberdade de consciência e de crença constitua um dos direitos e garantias fundamentais 

do cidadão presentes na Constituição Brasileira, bem como o livre exercício dos cultos religiosos, os 

organismos de implementação de políticas públicas continuam desconsiderando a diversidade religiosa 

no Brasil. Historicamente, as religiões de matriz africana sempre sofreram perseguição, geralmente 

sendo tratadas como instituição ilegal, sofrendo invasões dos templos sem autorização judicial, 

apedrejamento e outros tipos de violência. Além disso, estes espaços são comumente tidos como não 

sagrados, ficando expostos a atos de vandalismo e fanatismo religioso. Isso tudo, sob o patrocínio e 

omissão do Estado, que deveria minimamente assegurar a estas os mesmos direitos constitucionais 

assegurados às demais. A constituição brasileira de 1988 garantiu direitos aos templos, aos sacerdotes 

e aos fiéis de qualquer religião e avançou na isenção tributária aos templos de qualquer culto. O que 

infelizmente não vemos ser estendidos aos de matriz africana. Na pratica, o que se vê é a intolerância 

as religiões de matriz africana, que resulta na restrição da liberdade de crença do brasileiro e da matriz 

da identidade negra na cultura brasileira, limitando a contribuição destas para a formação do povo 

brasileiro e sua resistência. 

A organização dos representantes da religião de matriz africana na luta contra a intolerância 

religiosa tem sido um dos marcos para discutir o racismo brasileiro, as propostas construídas durante 

as discussões possuem um conteúdo já amplamente discutido em vários encontros do movimento 

negro e de religiões de matriz afrodescendente. Com efeito, o respeito as diferenças religiosas figurou 

como principal durante os debates. As propostas elencadas abaixo, traduzem esta constatação. 

 

Poder público 

1. Apoio institucional às iniciativas voltadas a valorização e respeito às religiões de matriz 

africana; 

2. Criação de mecanismos institucionais de comunicação e articulação política voltados ao 
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combate à intolerância religiosa; 

3. Criação de programas de educação ambiental em relação às religiões de matriz africana; 

4. Criação de projetos de valorização do saber instituído nos terreiros em relação à medicina 

alternativa; 

5. Criações de canais de financiamentos de pesquisas voltadas aos estudos das religiões de matriz 

africana; 

6. Criar centros de referências de historia, religião e cultura negra; 

7. Criar núcleos de trabalho de combate à intolerância religiosa dentro das secretarias de direitos 

humanos nas esferas federal, estadual e municipal e utilizar esses espaços para garantir recursos para a 

realização de eventos voltados à divulgação da religião; 

8. Criar Redes Estaduais de juventude afro-religiosa, interligando-as para discutir, informar e tirar 

duvidas sobre religião de matriz africana; 

9. Estabelecer programas institucionais para utilização dos terreiros como espaço sócio-

educativos; 

10. Garantia de acesso de religiosos de religião de matriz africana as casas penais, seccionais de 

policia e hospitais, para atendimento as pessoas ali internadas ou reclusas; 

11. Garantia de presença de sacerdotes de religião afro-brasileira em cerimônias oficiais; 

12. Garantir manifestações públicas de valorização da pluralidade religiosa no Brasil, conforme 

dispõe à constituição federal; 

13. Garantir orçamento e ampliação da distribuição de cestas básicas e preservativos a todos os 

terreiros; 

14. Incentivo a pesquisa e mapeamento, plantio e preservação de plantas e arvores sagradas para a 

religião de matriz africana; 

15. Proibir a educação religiosa unilateral nas escolas; 

16. Regulamentação da profissão de sacerdotisa e sacerdote de religião de matriz africana; 

17. Regularizar fundiária e juridicamente as casas de cultos de matriz africana; 
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Sociedade civil organizada, Organizações do Movimento Negro e Juventude Negra. 

18. Acompanhamento e aplicação da lei 10.639 nas escolas (Ênfase na formação continuada dos 

professores e a garantia do diálogo com as pessoas adeptas das religiões de matriz africana); 

19. Buscar parcerias com instituições públicas e governamentais para implementar projetos 

artísticos, culturais, sociais e profissionais para os jovens de terreiros e suas comunidades;  

20. Buscar parcerias com organizações para difundir a língua de terreiro como, por exemplo, o 

Yorubá;  

21. Combater, através de manifestações a intolerância religiosas das igrejas evangélicas, 

pentecostais e católicas que demonizam as religiões de matriz africana; 

22. Criar núcleos de estudos permanentes das religiões de matriz africana; 

23. Criar um cadastro nacional de terreiros e estabelecer meios de comunicação e divulgação entre 

eles; 

24. Criar um fórum anual que tenha como finalidade informar os direitos, deveres e conquistas dos 

terreiros; 

25. Desenvolver ações educativas de sensibilização para que as pessoas possam ter respeito à 

religiosidade afro-brasileira e valoriza-la, assim como as outras religiões; 

26. Divulgação e conscientização de um outro olhar na historia da religião, partindo também da 

África, deixando de lado o olhar eurocêntrico; 

27. Fazer intercâmbios com os terreiros para levantar propostas culturais para os jovens negros 

(as); 

28. Fomentar a criação de material informativo sobre tolerância religiosa em parcerias com 

diversos movimentos e entidades; 

29. Fortalecer a luta pelo tombamento e reconhecimento das casas religiosas como patrimônio 

histórico da humanidade; 

30. Fortalecimento das leis contra a intolerância religiosa;  
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31. Garantia de apoio institucional para a melhoria estrutural dos terreiros, efetuando o resgate e a 

valorização da musica sacra (sagrada) afro-brasileira; 

32. Garantir o acento da juventude nos fóruns de combate á intolerância religiosa; 

33. Implementação de projetos de auto-sustentabilidade nos terreiros para favorecer a comunidade 

de matriz africana; 

34. Incentivo e divulgação de projetos e eventos de manifestações das religiões afro-brasileira em 

radio, jornal, TV e demais veículos de informações, promovendo uma imagem positiva; 

35. Ministrar palestras e seminários sobre prevenção de DST-AIDS nos terreiros; 

36. Produção de uma cartilha inter-religiosa que contemple a diversidade de crença para 

distribuição nas escolas municipais e estaduais; 

37. Promover encontros inter-religiosos contra a intolerância; 

38. Realizar encontros estaduais anuais e um nacional para discutir a religião africana e a 

participação dos (as) jovens negros (as); 

39. Realizar grupos de estudos onde se debata a religião; 

40. Reativar o fórum de educação afro brasileira; 

41. Resgate e ampliação das discussões e estudos sobre religião de origem africana. 

 

EIXO 8 - Meio ambiente e desenvolvimento sustentável 
 

Cada vez mais, o meio ambiente adquire grande importância e sua preservação torna-se condição 

fundamental para a humanidade. Desta forma, a discussão desse tema durante o ENJUNE, objetivou 

fomentar uma maior participação do movimento negro na criação de mecanismos de preservação 

ambiental. 

Atualmente no nosso país, presenciamos os efeitos do crescente processo de urbanização, o que 

desvincula o ser humano de seu relacionamento com a natureza. O desenvolvimento do meio urbano, 

resultado do crescimento populacional e do processo migratório, se traduz em intensa e profunda 
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manipulação do ambiente. Daí decorrem acentuadas modificações que recaem sobre a paisagem, a 

comunidade, o estado psicológico e fisiológico dos habitantes, além de darem origem a fatores 

culturais, econômicos e políticos que, isolada ou coletivamente, influem ou mesmo determinam a 

qualidade de vida da população ali residente. Assim sendo, pode-se enumerar, de maneira genérica, as 

características do ambiente urbano, como segue: afastamento e ausência de contato com o meio 

natural; concentração e elevada densidade populacional, em espaço limitado; predominância de 

atividade industrial e de prestação de serviço. 

Dentre os problemas que comprometem de forma mais contundente a qualidade de vida, estão à 

carência de áreas verdes, a impermeabilidade excessiva do solo, a ocupação de várzeas, encostas e 

mananciais, as condições precárias de esgotamento sanitário e de solução para os resíduos sólidos, a 

contaminação do solo, a poluição do ar e da água, assim como a sonora, a visual e a eletromagnética. 

Quando pensamos especificamente as relações raciais, no contexto do meio-ambiente, nos 

deparamos com uma questão que tem alterado o ritmo de vida das populações negras e indígenas em 

todo o Brasil. Como no racismo tradicional, o racismo ambiental se desenvolve a partir da percepção 

de um grupo social, econômico ou político como superior a outros, portanto capazes de determinar 

ações que se revelem prejudiciais ou mesmo catastróficas a sociedades incapazes de exercer seus 

direitos de defesa, reivindicação e cidadania. Estas práticas constituem-se na face mais evidente do 

racismo ambiental. Estes procedimentos são comumente percebidos em questões que revelem 

procedimentos vinculados a questões ambientais e, normalmente, têm uma face oculta, muitas vezes 

despercebida, mas de proporções evidentemente nefastas, que na maioria das vezes recaem sobre 

populações etnicamente diferenciadas da sociedade dominante. 

Com efeito, podemos afirmar que o racismo ambiental estrutura-se a partir da pré-existência do 

racismo tradicional, muitas vezes entranhado em sociedades que não se percebem como racistas, mas 

que cultivam valores de superioridade/inferioridade sociais, claramente definidos a partir de quesitos 

como cor, etnicidade, cultura e renda. Sociedades como a brasileira, de formação senhorial e 

escravocrata, guardam notável tendência à sobrevivência deste tipo de mentalidade e, tratando-se de 

questões ambientais, podemos observar que a preocupação com os valores preservacionistas e 

ambientalistas muitas vezes ignoram populações etnicamente diferenciadas, que se tornam alvo de 

políticas discriminatórias e excludentes em prol do que se convenciona ser um bem maior ou um 

benefício a uma parcela mais expressiva da sociedade. Este procedimento pode ser evidente no caso da 
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criação e instalação de áreas de reservas naturais, na criação de aterros sanitários, definição de áreas 

para indústrias poluentes, represamentos, instalação de lixões municipais e outros, onde vive um 

grande contingente de população negra. 

A criação de áreas de proteção ambiental merece especial reflexão em nossas considerações, pois 

afeta de forma significativa a vida de diversos setores da população negra, em especial comunidades 

ribeirinhas e quilombolas. Se por um lado as comunidades quilombolas e ribeirinhas sofrem 

intervenção predatória dos setores privados, por outro, ficam muitas vezes a mercê de políticas 

errôneas por parte do estado e entidades ligadas ao meio-ambiente. Sem negar a importância da 

criação, ampliação e manutenção de reservas ambientais e áreas de proteção à biodiversidade, 

questionamos, a princípio, os procedimentos adotados para a sua criação e instalação, bem como a 

forma como se conduz a sua administração. Em inúmeras comunidades de remanescentes quilombolas 

espalhadas pelo país, temos observado constantes confrontos entre as entidades ligadas à preservação 

ambiental e as populações locais. Trata-se de um confronto de proporções absolutamente desiguais, 

uma vez que de um lado encontramos populações historicamente marginalizadas e excluídas de todos 

os benefícios da cidadania e, de outro, encontramos os agentes representativos do Estado Nacional e 

das elites sociais. 

Assim sendo, há que se considerar a importância de proposituras que venham de encontro a essa 

problemática, enquanto instrumento de conscientização em relação à preservação do meio ambiente e 

conseqüentemente, enquanto fator de melhoria do bem-estar da população. Neste sentido, as 

discussões presentes no ENJUNE apontaram a necessidade, por parte do movimento negro, de 

introduzir nas suas discussões de forma mais enfática, a temática do meio ambiente e desenvolvimento 

sustentável; adotar a discussão ambiental nas suas agendas; fomentar a familiarização dos militantes 

com os argumentos de intervenção pública para reduzir os problemas ambientais; fortalecer as vias de 

atuação pública no controle ambiental; criar campanhas de pressão por construção de usinas de 

reciclagem e geração de energia orgânica; fomentar programas de conscientização social para moradia 

fora das áreas de mananciais e de proteção ambiental; e finalmente, criar programas de 

conscientização em relação ao questão ambiental. 
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Poder público 

1. Assegurar o cumprimento da legislação de Direito Ambiental e Ampliar a divulgação das leis, 

decretos e ações ligadas a meio ambiente; 

2. Assegurar que Educação Ambiental seja incluída nas escolas públicas e privadas do país e a 

sua contextualização no combate ao racismo ambiental seja também incluídos nos conselhos de escola 

com representação da comunidade negra;  

3. Criação e implementação de conselhos e secretárias de meio-ambiente nos municípios onde 

ainda não existem; 

4. Criar um Fundo de proteção ao meio ambiente nas três esferas e reverter multas decorrentes de 

infrações que trazem prejuízo ao meio ambiente para o mesmo; 

5. Desenvolver políticas comunitárias e ações de reparos aos danos ambientais que valorizem a 

potencialidade local; 

6. Estimular o desenvolvimento sustentável nos territórios de comunidades quilombolas e nas 

comunidades populares a partir da implementação de cursos de capacitação de agente ambiental 

comunitário; 

7. Fiscalização mais intensa à poluição de empresas de pequeno, médio e grande porte; 

8. Fiscalizar e denunciar os lixões e seu impacto ambiental; 

9. Fomentar a criação de sistemas de trocas recicláveis; 

10. Fomentar ações de proteção e restauração da integridade dos sistemas ecológicos, ampliando a 

discussão para além da defesa da fauna e da flora locais, considerando os grupos sociais; 

11. Fomentar programas de conscientização social e para moradia fora das áreas de mananciais e 

de proteção ambiental; 

12. Fortalecer os projetos de implementação de coleta seletiva de lixo nos municípios; 

13. Fortalecimento das ações de Economia Solidária dentro dos quilombos, comunidades 

tradicionais e periféricas; 

14. Fortalecimento de políticas publicas de agro floresta; 
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15. Garantir a participação da juventude negra discutindo/contextualizado a relação étnico/racial e 

meio ambiente; 

16. Garantir a plenitude sócio ambiental e exigir na forma da lei que os órgãos responsáveis 

cumpram a sua função de promover, fiscalizar e criar mecanismos para a população negra; 

17. Garantir o escoamento da produção das comunidades, investindo na construção e recuperação 

de estradas e pontes, e o aterramento das vias; 

18. Garantir uma política efetiva de saneamento básico em centros de concentração de populações 

negras; 

19. Implementação de ações do estado que garantam a criação, fortalecimento e expansão de 

unidades produtivas e geradoras de condições de vida a partir de experiências desenvolvidas na 

comunidade; 

20. Incentivar criação de usinas de reciclagem e geração de energia orgânica; 

21. Incentivar e criar centros para pesquisas de medidas sustentáveis contra o Racismo Ambiental; 

22. Incrementar os recursos intelectuais, financeiros de acordo com a legislação de direito 

ambiental (Capitulo VI do Meio Ambiente Art. 225, § 1º, promover cursos, estágios sócio ambientais 

para a juventude negra); 

23. Mapear as áreas caracterizadas pelo racismo ambiental no Brasil e criar indicadores que 

contribua no combate ao racismo ambiental e valorizar a relação entre seres humanos e meio 

ambiente; 

24. Nos quilombos já titulados que se encontram na condição de super povoamento, demarcar 

outras áreas, em comum acordo com comunidade, para garantir território para geração futura. 

25. Orientar os agricultores com relação a problemática da monocultura, Impulsionar o 

desenvolvimento de comunidades populares e quilombolas no uso de tecnologia alternativa para o 

processo de fertilização das terras, plantio de culturas mistas e leguminosas como também na 

utilização da matéria prima para a produção de bio-combustíveis e seus co-produtos; 

26. Potencializar ações afirmativas na perspectiva sócio-ambiental e luta por justiça ambiental nas 

comunidades negras; 
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27. Promover políticas de incentivo tributário para os setores da sociedade que realizam a 

reciclagem; 

28. Racionalizar o uso de recursos naturais com ênfase na produção agro-ecológica no âmbito de 

subsistência e geração de renda nas comunidades quilombolas e em ambientes rurais; 

29. Realização de uma campanha institucional contra o racismo ambiental; 

30. Realizar Campanhas Educativas para a conscientização da população sobre a importância da 

conservação do meio ambiente; 

31. Valorização da produção de agricultura familiar; 

32. Valorização e recuperação do solo, bem como, capacitar à juventude negra para o seu uso e 

manejo - promovendo parcerias com instituições públicas e particulares, com vistas a garantir a 

melhoria da qualidade de seu trabalho e produtos; 

33. Valorizar o conhecimento tradicional da população negra com o meio natural, tais como o uso 

plantas medicinais; 

 

Sociedade civil organizada, Organizações do Movimento Negro e Juventude Negra. 

34. Acompanhamento, fortalecimento e elaboração de planos municipais, estaduais e nacional de 

Meio Ambiente; 

35. Acompanhar a ANVISA no que diz respeito ao manejo de produtos de origem animal e 

vegetal; 

36. Capacitar jovens para agir como agentes fiscais de meio ambiente para atuarem nas áreas 

quilombolas vinculadas as esferas de governo municipal, estadual e federal; e que estes jovens tenham 

conhecimento sobre história africana e habilidade de promover o resgate e conscientização da 

população negra nessas localidades; 

37. Cobrar punição dos latifúndios, empresários, extrativista e pecuaristas degradadores do Meio 

Ambiente segundo a lei de proteção a fauna e flora brasileira e assegurar a preservação dos diversos 

biomas tais como: caatinga e serrado e sua inclusão nas leis de proteção ao meio ambiente; 
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38. Combater o racismo institucional que atinge as religiões de matriz africana; 

39. Conscientização e respeito aos limites ecológicos; 

40. Conscientização geral da população negras no tocante ao meio ambiente; 

41. Criação de uma rede de apoio gerencial, tecnológico e mercadológico para agricultores na 

estrutura produtiva de comunidades quilombolas e pequenos proprietários de terra com o objetivo de 

assessorá-los de forma a aumentar a competitividade dos produtos; 

42. Criar cursos de capacitação em desenvolvimento sustentável para quilombolas e demais 

demandas de populações negras, situadas em zonas rurais, que trabalhe a Educação Cidadã e 

Economia Solidária visando o empreendedorismo jovem, promovidos pelo Estado em parceria com os 

movimentos sociais; 

43. Criar, nas entidades do movimento negro, programas de conscientização em relação à questão 

ambiental; 

44. Denunciar e combater o extermínio das comunidades tradicionais e quilombolas; 

45. Desmistificação e denuncia dos mecanismos de segregação espacial, sócio-ambiental e de 

condições degradantes que configuram o racismo ambiental; 

46. Exigir das instancias governamentais a promoção, incentivo ao manejo do lixo das 

comunidades rurais, quilombolas, tradicionais e urbanas; 

47. Exigir do estado, empresas e incentivar o turismo sustentável étnico/local na preservação do 

meio ambiente; 

48. Exigir dos (as) gestores (as), políticas de meio ambiente para as diferenciações étnico/racial; 

49. Exigir, promover e incentivar o uso da energia da biomassa; 

50. Fortalecer o diálogo com órgãos governamentais, visando o desenvolvimento de técnicas de 

manejo e melhor aproveitamento da área de cultivo; 

51. Incentivar a inserção da juventude negra na criação de cooperativas que fabriquem produtos 

com materiais reciclados; 

52. Incentivar a participação e integração das populações quilombolas e demais populações 

excluídas na formação de políticas para o meio-ambiente; 
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53. Incentivar a realização de Encontros de âmbito local, regional e nacional contemplando 

comunidades que implementaram projetos sustentáveis de forma eficaz no desenvolvimento da 

capacidade de produção e geração de renda para a potencialização dessas experiências em outros 

locais, formando redes regionais; 

54. Incentivar e criar cooperativas produtor/consumidor; 

55. Juntar-se a campanhas internacionais contra a destruição da região caribenha realizada pelas 

multinacionais do turismo; 

56. Que a juventude negra se apodere da discussão da água, principalmente sobre a privatização 

deste recurso; 

57. Que a juventude negra se apodere da discussão do racismo Ambiental; 

58. Sensibilizar o governo e sociedade sobre a problemática da presença de populações vulneráveis 

em áreas de mananciais e manguezais. 

 

EIXO 9 - Trabalho 
 

A inserção da população negra no mercado de trabalho no Brasil é profundamente marcada pela 

vulnerabilidade resultante da desigualdade racial. Ela trabalha mais e ganha menos do que a população 

branca, ocupa postos de trabalho mais precários e está mais exposta ao desemprego. Segundo dados da 

Síntese de Indicadores Sociais 2007, brancos (as) ganham em média 40% a mais do que negros (as) 

com a mesma faixa de escolaridade. Este mesmo levantamento também aponta que os (as) negros 

(as)são maioria entre os pobres, enquanto brancos (as) são minoria. A distribuição entre os 10% mais 

pobres e o 1% mais rico mostra que os (as) negros (as) são mais de 73% entre os (as) mais pobres e 

somente pouco mais de 12% entre os (as) mais ricos (as). Por sua vez, os (as) brancos (as) são 26,1% 

dos mais pobres e quase 86% na classe mais favorecida. De acordo com o IBGE, as desigualdades se 

verificavam em todas as grandes regiões do País. A taxa de desemprego é proporcionalmente superior 

entre os (as) negros (as) (7,7%) do que para os (as) brancos (as)(6,6%) Os níveis de escolaridade 

expressam as diferenças: enquanto os (as) negros (as) com mais de 10 anos têm 4,2 anos de estudo em 

média, os (as) brancos (as) dessa faixa etária atingem 6,2 anos de estudo. 
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Olhando para o passado, mesmo antes de constituir-se formalmente um mercado de trabalho, 

milhões de africanos e seus descendentes já haviam sido incorporados no mundo do trabalho no Brasil 

através do mercado de escravos. Tudo era trabalho de negros. Tornou-se uma regra social que todo 

trabalho manual, desqualificado era trabalho voltado a negros (as), muito embora fossem negros (as) 

os (as) mais finos artistas, pintores (as), escultores (as) e músicos e musissistas. 

No mercado de trabalho, a juventude negra tem maior dificuldade em encontrar uma ocupação, 

menor rendimentos e estão sujeitos à informalidade. A cada dez jovens negros (as), quatro encontram-

se desempregados (as); entre os (as) brancos (as), essa relação é de um para seis. Com relação à renda, 

os jovens negros (as) obtém uma média mensal equivalente a 63% da dos (as) brancos (as) da mesma 

idade. 

Embora a segregação racial esteja presente de várias formas na sociedade brasileira, é no mercado 

de trabalho que ela expressa a eficiência de seus mecanismos discriminatórios. Fatores aparentemente 

objetivos tornam-se, no mercado de trabalho, requisitos que hierarquizam as diferenças naturais entre 

trabalhadores e, no caso do Brasil, colocam os (as) negros (as) em desvantagem em relação população 

de origem européia. Inúmeras são as atitudes racistas que acabam dificultando a inserção da população 

negra em áreas que exigem maior especialização. A exigência de "boa aparência" ou “boa 

apresentação” o assédio à mulher, a ocupação de cargos inferiores, a remuneração diferenciada da 

população negra em relação ao branco nos mesmos cargos, o assedio moral e outros tipos de violência 

são exemplos do problema. 

O processo de alijamento e exclusão sofrido pelos (as) negros (as) tem tido, ao longo do tempo, a 

função perversa de constituir um exército de reserva de mão-de-obra barata, à disposição de um 

mercado ávido por lucros e totalmente distanciado de sua responsabilidade social. Na sociedade 

capitalista, em que sobressaem as desigualdades sociais, a reprodução dessa situação impede a 

mobilidade social da população negra, percebendo rendimentos de trabalho inferiores aos recebidos 

pelos (as) branco (as), associado a trabalhos menos qualificados, ocupando principalmente posições 

menores em setores de menor status social. Através do preconceito, a mão-de-obra negra é direcionada 

para trabalhos domésticos e pesados. Sendo a cor, fator determinante, sobrepondo-se à competência ou 

formação. Não obstante, a formação profissional não é suficiente para abrandar as desigualdades, uma 

vez que, entre um (a) negro (a) e um (a) branco (a) de igual nível intelectual, aquele (a) receberá 

salário inferior ao deste (a), ocupando ambos a mesma posição. 
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Os (as) jovens negros e negras presentes no Encontro Estadual de Juventude Negra, objetivando 

reverter esse quadro, construíram diversas propostas, que marcadamente apontaram para a construção 

de políticas de inserção imediata dos (as) jovens negros (as) no mercado de trabalho, de modo a 

quebrar este círculo vicioso de exclusão e pobreza. 

 

Poder público 

1. Acesso à qualificação profissional para juventude negra que se encontra no sistema carcerário, 

ou sob medida sócio-educativa, bem como, o desenvolvimento de políticas de inserção no mercado de 

trabalho, após o cumprimento da pena; 

2. Ações de formação empreendedora (social, política e econômica) para a juventude negra;  

3. Ampliação, continuidade e melhoria de projetos de permanência no ensino superior já existente 

a exemplo do projeto do Brasil Afroatitude, promovendo capacitação itinerária para o mercado de 

trabalho assegurando a monitoria da própria população negra. 

4. Ampliar a socialização da comunicação dos programas e projetos sociais voltadas à juventude 

negra, levando em consideração seu acesso a esses meios de comunicação. 

5. Apoio institucional do Estado, estimulando com créditos solidários, as cooperativas formadas 

pela juventude negra, desde que sejam auto-gestionárias; 

6. Aprovação imediata da PEC 02, que prevê o fundo de promoção da igualdade racial; 

7. Cotas no mercado de trabalho, nos concursos públicos nos órgãos e outras instituições da 

administração pública direta e indireta, de todos os poderes; 

8. Cotas nos programas de primeiro emprego para juventude negra; 

9. Cotas para a juventude negra em concursos públicos e nos postos de trabalho do setor privado, 

respeitando o critério de proporcionalidade de cada estado; 

10. Cotas proporcionais para negros nas empresas públicas e privadas e nas escolas técnicas; 

11. Criação e ampliação de escolas técnica dentro de comunidades predominantemente afro-

descendentes nas zonas urbana, e rural/quilombola, garantindo a acessibilidade dessa população; 
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12. Criar alternativas de trabalho a partir da utilização de recursos áudios–visuais; 

13. Criar linhas de créditos específicas para a juventude negra, garantindo o empreendedorismo 

nas comunidades quilombolas; 

14. Desburocratização das linhas de crédito para a juventude negra urbana; 

15. Elaboração de programas de fortaleçam as práticas de produção local (agricultura familiar) 

com vista a geração de trabalho e renda; 

16. Estabelecer a juventude como prioridade de todos os projetos dos governos federal, estadual e 

municipal, reservando parte das vagas e recursos para jovens empreendedores; 

17. Estabelecimento de programas específicos de trabalho, renda e economia solidária para 

juventude negra; 

18. Fomentar e fortalecer as políticas de geração, trabalho e renda na perspectiva da economia 

solidária as juventudes negras; 

19. Fomentar estratégias de participação política e associativa; 

20. Garantia de participação equânime de negras e negros no provimento de cargos comissionados; 

21. Garantia de subsídios financeiros, na forma de bolsas de estudos, para capacitação profissional 

de jovens e adultos de ambos os sexos; 

22. Garantir a inserção, permanência e empregabilidade da juventude negra universitária, através 

de subsídios e crédito na forma de bolsa de estudos e cursos de capacitação para estudante, 

profissionais e graduandos; 

23. Implementação de políticas de formação profissional acesso a crédito e subsídios, mudança na 

legislação cooperativista e auxilio da comercialização dos produtos, priorizado as licitações públicas; 

24. Incentivar e apoiar as iniciativas de geração de trabalho e renda da juventude negra - cobrando 

co-responsabilização dos governos locais; 

25. Melhorar a divulgação dos programas sociais do governo federal voltados para a juventude 

negra; 

26. Motivar jovens através de campanhas voltadas a valorização do estudo e trabalho, informando 

as oportunidades em escolas e bairros; 
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27. Pela regulamentação do incentivo às empresas que cumprem a inclusão de jovens pelo 

programa nacional do 1º emprego, destacando as iniciativas de diversidade étnico/racial; 

28. Priorização pelo governo, da compra de produtos produzidos em empreendimentos solidários 

de juventude negra, bem como abreviar o caminho para legalização destes empreendimentos; 

29. Promover políticas de quantificação e valorização do trabalho doméstico; 

30. Promover uma política pública de formação continuada e contextualizada, estimulando a 

organização coletiva para geração de trabalho e renda; 

31. Realização de campanhas institucionais de combate à discriminação contra jovens negros (as) 

nos ambientes de trabalho; 

32. Realização de políticas de inserção ao trabalho dos (as) jovens negros (as) que foram 

lesionados pelas empresas e hoje estão excluídos do mercado de trabalho. Responsabilizando as 

empresas e a previdência social no processo de reabilitação profissional. 

33. Realizar programas governamentais de incentivo a contratação de jovens negras e negros por 

parte das empresas privadas bem como nos seus próprios quadros administrativos; 

34. Regulamentar as atividades profissionais desenvolvidas pelos jovens educadores sociais, com 

ênfase na cultura; 

35. Usar as escolas como espaço de formação empreendedora e ampliar nestes projetos às áreas de 

ciência e tecnologia; 

36. Valorização das profissões através de remunerações dignas e garantia de direitos 

políticos/trabalhistas, aos postos de trabalho tradicionalmente disponibilizados à população negra; 

 

Sociedade civil organizada, Organizações do Movimento Negro e Juventude Negra. 

37. Criação de um fórum permanente sobre as relações de trabalho e a participação das instituições 

negras nos projetos de economia solidária; 

38. Criação de uma revista científica eletrônica nacional que divulgue os trabalhos construídos 

pela população negra;  
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39. Criação do Consórcio Social da Juventude Quilombola; 

40. Criar cooperativas de reciclagem para a população negra periférica urbana e rural; 

41. Fomentar nos sindicatos a execução de programas para juventude negra de garantia de 

emprego com permanência no trabalho sem diferenciação salarial; 

42. Fomentar uma maior participação da Juventude negra nas Centrais Sindicais; 

43. Implantar cursos de capacitação profissional e geração de emprego e renda, através da difusão 

da cultura negra (bordado, dança, trançado); 

44. Investir em projetos de valorização da culinária afro; 

45. Lutar contra as medidas arbitrárias do governo: ataque ao direito de greve, reformas 

trabalhistas, terceira emenda; 

46. Que os sindicatos façam programas para juventude negra de garantia de emprego com 

permanência no trabalho sem diferenciação salarial; 

47. Realizar fóruns que discutam alternativas de enfrentamento ao fenômeno do desemprego 

juvenil no Brasil, sobretudo dos (as) jovens negros (as); 

 

EIXO 10 - Intervenção social nos espaços políticos 
 

Há na sociedade brasileira, um quase consenso que classifica a população negra enquanto ausente 

de qualquer forma de participação em todos os setores de decisão da sociedade, sobretudo da política. 

As condições históricas da inserção dos (as) negro (as) na sociedade brasileira constituem elementos 

facilitadores do controle e exclusão política. Desconsiderado econômica, social e culturalmente, esta 

parcela da população foi excluída do jogo político brasileiro. A história nos mostra que, 

constantemente, na política brasileira, a forma corriqueira de negar a existência do racismo e de todas 

as suas conseqüências foi simplesmente fazer de conta de que o mesmo não existia. Só a partir de 

constantes ações foi que o estado e as instituições políticas, viram-se obrigadas a enxergar a 

problemática racial. Mesmo assim, a participação de negros e negras em posições-chave na política é 

pequena. Mesmo nos sindicatos e partidos de esquerda, quando observamos suas direções, vemos que 
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a participação negra segue a mesma lógica observável nos demais setores da sociedade. Quando 

aplicamos o recorte geracional, chegamos a triste conclusão de que esta representação é simplesmente 

inexistente. 

Infelizmente, as pesquisas destinadas, especificamente, ao estudo dos determinantes sociais do voto 

e comportamento político raramente incluem questões sobre cor/raça. Os motivos desta ausência, já 

foram evidenciados no parágrafo anterior. Na cúpula do Poder Judiciário existe apenas um negro; 

entre os ministros da República também são poucos; na Câmara Federal, dos 513 deputados (as), 

menos de 10% se manifestam como negros (as); e no Senado menos de 5%. Mesmo com a eleição do 

presidente Lula e a nomeação de ministros (as) negros (as), a população negra brasileira está em 

situação pior em comparação ao que ocorre na África do Sul e nos EUA, países nos quais a população 

negra tem participação efetiva no poder político e no poder econômico. No Poder Executivo, o quadro 

também é o mesmo. Nas Assembléias estaduais e Câmaras municipais, os (as) negros (as) ocupam 

uma média de 15% dos cargos, sendo que nas capitais este úmero cai para, em média, 8%. Nas Forças 

Armadas, os números de oficiais negros não são disponilibizados, mas sabe-se que há apenas um 

general negro no Brasil. No Itamaraty, existem pouquíssimos embaixadores (as) negros (as), sendo 

que a maioria deles atua em paises africanos. 

Há de fato um grande caminho a ser percorrido para a efetivo acesso de negros e negras nas 

instancias de decisão. A luta autônoma e direta dos (as) negros (as) brasileiros (as), através da 

participação política diferenciada, tem sido o caminho mais fecundo para a conquista destes espaços. É 

através desta luta que verificamos a implementação de leis e mecanismos de superação do racismo e 

garantia da igualdade de oportunidades. 

A juventude negra tem sua parcela nesta luta, sujeitos de sua própria história vêm construindo sua 

atuação social e alicerçando sua intervenção política, visando à politização e o fortalecimento de sua 

militância e estabelecendo estratégias de empoderamento. O processo de construção do ENJUNE 

denota esta intervenção, ampliando expressivamente os debates sobre juventude negra, propondo 

debates amplos sobre as principais demandas vinculadas a juventude, debatendo e construindo 

proposituras e reflexões e consolidando plataformas para a atuação e intervenção nos espaços 

políticos. Renovando, desta forma, a luta do movimento negro e revelando a necessidade dos 

segmentos que discutem as relações raciais darem mais ênfase às especificidades da juventude negra. 
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Com efeito, os participantes deste eixo temático, discutiram formas de participação, atuação e 

intervenção nos espaços políticos e sociais, compreendendo a ação política como principal instrumento 

para construção de um novo panorama social, que contemple a igualdade racial de oportunidades. 

 

Poder público 

1. Ampliar o acesso da população negra em programas emergenciais; 

2. Capacitação dos gestores e servidores públicos estaduais e municipais para operar as políticas 

de promoção da igualdade racial e de gênero; 

3. Cotas para negros (as) nos concursos para inserção ao funcionalismo público; 

4. Criação de coordenações de juventude e assessorias de juventude negra, ligadas aos gabinetes 

executivos e com orçamento próprio; 

5. Criação de Órgãos Promoção da Igualdade Racial em todos os municípios onde ainda não 

existam; 

6. Criação, nos âmbitos estaduais e municipais, conselhos de juventude com garantia cotas para a 

juventude negra; 

7. Criar centros de referência estaduais e municipais para população negra. Estes deverão ter 

ações educativas voltadas para o combate ao racismo; 

8. Cumprimento imediato, pelo estado brasileiro, dos acordos internacionais pela eliminação do 

racismo e pela promoção da igualdade racial, com ênfase na juventude negra e quilombola; 

9. Desenvolver ações transversais e multisetoriais voltadas para o desenvolvimento da população 

negra; 

10. Dispor de Consultorias Técnicas para a elaboração de políticas públicas para a juventude negra 

e população quilombola; 

11. Elaboração e realização de uma campanha governamental objetivando a conscientização dos 

(as) jovens negros (as) do seu papel político; 

12. Exigir que o CNPIR em sua nova formação contemple a participação de jovens negros (as)b; 
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13. Fomentar a criação dos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional de Juventude e incluir, 

nos que já existem, o recorte étnico/racial; 

14. Fortalecer a divulgação do Plano Nacional da Juventude; 

15. Garantir dentro das diversas secretarias, coordenadorias e espaços políticos, a existência de 

pontuação e deliberação das pautas políticas encampadas pela juventude negra e a inserção de 

representante dos mesmos; 

16. Garantir que as conferências municipais, estaduais e nacional de juventude, garantam por ação 

afirmativa a participação de jovens negros e negras, bem como na composição do conselho nacional 

de juventude; 

17. Implementação de cotas e ações afirmativas para jovens negros (as) nas forças armadas nas 

patentes de alto escalão; 

18. Implementação de cotas raciais e para quilombolas em todas as universidades do país; 

19. Incentivar a constituição de Núcleos de Estudantes Negros e Negras nas escolas públicas e 

universidades bem como em outras instâncias de participação da juventude negra; 

20. Incentivar e realizar pesquisas que identifiquem e analisem os indicadores das desigualdades 

raciais, de gênero e de geração bem como incentivar a sua ampla divulgação; 

21. Intervenção de jovens negros (as)  na rede de ensino em geral; 

22. Paridade étnico-racial no acesso a cargos públicos, garantindo cotas sociais e de gênero nas 

eleições dos cargos públicos nos âmbitos municipal, estadual e federal. (Amplo acesso de pessoas 

negras aos cargos públicos); 

23. Pressionar e exigir a reserva de vagas para a juventude negra em todos os conselhos 

municipais, estaduais e nacionais, para maior fiscalização; e participar da atualização agenda política 

desses conselhos; 

24. Propor e acompanhar a criação e implementação de leis que tratam da promoção da igualdade 

racial; 

25. Reativação do programa primeiro emprego com a implementação de cotas raciais; 
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Sociedade civil organizada, Organizações do Movimento Negro e Juventude Negra. 

26. Abandonar as bandeiras dos partidos políticos e erguer as bandeiras do movimento negro; 

27. Buscar nos pensadores, negros e negras, nacionais e internacionais, referências e informações 

sobre o debate étnico, suas lógicas e afins; 

28. Construção de um projeto político voltado para a Juventude Negra, população negra e 

sociedade; 

29. Cotas efetivas em espaços políticos (sindicatos, partidos); 

30. Criação de centro de estudo de jovens e adultos com qualificação profissional para jovens 

negros; 

31. Criação de comissões formadas por jovens negros para acompanhar as políticas públicas para a 

juventude; 

32. Criação de um banco de currículos de jovens negros e negras; 

33. Criação de um projeto político nacional na perspectiva da Juventude negra e quilombola; 

34. Criação do fórum nacional de juventude negra; 

35. Criar mecanismos de fortalecimento e monitoramente das lideranças negras que ocupam 

espaços públicos; 

36. Criar uma rede de intercâmbio de informações, aproveitando experiências adquiridas para 

reforçar a efetiva participação da juventude negra na política; 

37. Defender que qualquer Reforma institucional, contemple mecanismos que amparem a 

participação popular negra como um todo e a juventude em particular; 

38. Denunciar e constranger as faltas cometidas aos Direitos Humanos no Brasil; 

39. Derrubar o conceito de vanguardismo nas intervenções políticas da juventude negra; 

40. Destacar a importância de fazer a luta política da juventude negra com  um posicionamento 

afrocentrado; 

41. Dialogar com o CIEE para fiscalizar e garantir a inserção de jovens negros (as) nos estágios; 

42. Discutir a possibilidade da construção de candidaturas (jovens) em todos os processos 
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eleitorais voltadas para o segmento; 

43. Efetuar questionamentos sobre onde focar o esforço da juventude negra: Em processos 

institucionais ou políticas de base. Assim como questionar as estratégias e as disputas de espaços; 

44. Estabelecer e fortalecer as estratégias de intervenção dos (as) jovens negros (as) nos espaços 

culturais; 

45. Estimular a criação de grupos de controle social entre a juventude; 

46. Fazer propagandas e campanhas de “marketing racial” para atrair o (a) jovem negro (a) para 

nossa luta; 

47. Formação Política para os (as) Jovens  com proposta pan-africanista e afrocentrada (mais 

leitura, historia da Luta negra, Dinâmica partidária, etc.); 

48. Fortalecer a discussão sobre participação do (a) jovem negro (a) nos processos/programas de 

desenvolvimento sustentável e sócio econômicos; 

49. Fortalecer as manifestações sociais organizadas pela juventude com o objetivo de garantir a 

implementação de políticas públicas nas mais diversas instâncias políticas; 

50. Fortalecer e divulgar a campanha do Laço Laranja contra o genocídio da juventude negra e 

indígena na América Latina; 

51. Fortalecer o protagonismo juvenil negro, nas disputas eleitorais; 

52. Garantir a participação dos movimentos sociais nos conselhos gestores das universidades; 

53. Incentivar a inserção da juventude negra em espaços políticos públicos (universidades, 

associações, movimentos e etc.); 

54. Incentivar e fortalecer a participação da juventude negra nos espaços de participação popular; 

55. Incentivar o protagonismo de jovens negros (as) nos processos de decisão de sua comunidade e 

na organização de eventos de ações coletivas que visam o desenvolvimento local fortalecendo, assim, 

sua identidade étnica e cultural e política; 

56. Lançar e apoiar financeiramente candidaturas de jovens negros (as) que estejam 

comprometidos com a questão racial; 

57. Levantar questionamentos quanto às políticas públicas na sociedade capitalista, racista, 
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machista e homofóbica, visando observar sua verdadeira intenção para com a juventude negra. 

58. Mapear as intervenções da juventude negra nos sindicatos, partidos políticos, associações, com 

o objetivo de criar uma rede de apoio aos mesmos; 

59. Ocupação da mídia enquanto espaço de participação política estratégica na formação de 

opiniões na identidade do imaginário coletivo, sendo fundamental para a desconstrução do mito da 

democracia racial; 

60. Organizar processos de integração regionais e novas formas de poder; 

61. Planejamento e divisão das ações da juventude negra em dois níveis. Micro universo (na rua, 

no bairro, nas associações locais) e no Macro universo (Partidos; Governos municipais, Estaduais e 

Federal; Entidades representativas etc.). Apresentando respostas definidas de ações em cada campo; 

62. Promoção de debates e cursos de formação política para a juventude negra; 

63. Promover a participação da Juventude Negra numa perspectiva de intervenção e ocupação 

diferenciada dos espaços públicos, partindo dos princípios de autonomia e afrocentrismo; 

64. Propor um diálogo aberto voltados ao segmento empresarial como Sebrae para incentivar 

empresários (as) negros (as); 

65. Que a juventude negra e quilombola incida nos orçamentos e planos pluri-anuais em níveis 

Municipal, Estadual e Federal; 

66. Que o fórum de juventude negra se organize em núcleos municipais, estaduais, regionais e 

nacionais;  

67. Que o fórum de juventude negra seja também um espaço que possibilite a organização e 

formação política da juventude negra que não se encontra organizada em entidades; 

68. Que os espaços governamentais responsáveis por gerir políticas para a população negra sejam 

ocupados por representantes indicados pelo movimento negro; 

69. Realização de encontros bianuais do ENJUNE; 

70. Realizar Seminários com ênfase para superação das mais diferentes manifestações de 

desigualdades sociais, raciais, geracionais e de gênero; 

71. Realizar uma campanha de luta como estratégia política, garantir uma ampla execução da lei 
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10.639 com a capacitação de professores realizada prioritariamente pelo movimento negro e com 

controle social através de um órgão específico nas secretarias e nos ministérios da educação e 

igualdade racial, inclusive propondo Ação Civil Publica de improbidade administrativa aos órgão que 

não a cumprirem; 

72. Refletir e avaliar a globalização e a capacidade social como novos paradigmas de inserção 

política; 

73. Reforçar o comprometimento com a causa negra, diante da inserção nos espaços políticos; 

74. Vistoriar a efetividade dos Programas do Governo de Desenvolvimento e Assistência Social 

voltados para a inclusão social, combate a fome, erradicação da pobreza junto às comunidades 

quilombolas e a população negra. 

 

EIXO 11 - Reparações e ações afirmativas 
 

A escravidão não foi um acidente da história, ela foi uma política de Estado e principal base da 

economia brasileira foi o trabalho escravo. Com a “abolição” os (as) negros (as) e negras não tiveram 

direito a nenhum tipo de indenização, ao contrario, tornaram-se vitimas de políticas de expurgo e 

exclusão. Passado quase 120 anos da “libertação dos escravos”, o Brasil e os países que se 

beneficiaram com o trabalho dos africanos e seus descendentes ainda não acertaram as contas com as 

vitimas do holocausto negro. O regime republicano ao invés de libertar socialmente os (as) negros (as) 

no Brasil reafirmou sua subalternidade ao excluir do direito de voto para analfabetos (as) e ao definir 

uma política incentivadora à imigração européia, considerando publicamente os (as) trabalhadores (as) 

de origem européia como elemento civilizador e o (a) trabalhador (a) descendente de africanos como 

barbarizador e incompetente. A concessão de terras e incentivos fiscais para os imigrantes europeus 

em detrimento da população negra que já habitava o território brasileiro são exemplos desta política 

nefasta. 

Recentemente, as vitimas da ditadura militar receberam e seus filhos e netos ainda recebem 

indenização. Porém o crime do escravismo, praticado durante séculos neste país, goza de escandalosa 

impunidade. Sabemos que outros povos, vitimas de regimes violentos foram reparados. Os judeus 
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sofreram sete anos de trabalho forçado e extermínio nos campos de concentração da Alemanha nazista. 

Este povo, com sua luta, conseguiu garantia de recebimento de indenizações por este crime, inclusive 

com a criação do estado de Israel. 

Desta forma, as ações e políticas de reparação, se constituem em uma porta para autodeterminação 

dos (as) negros e negras do Brasil. As discussões que ocorreram durante o processo do ENJUNE, 

ilustram o ressarcimento histórico não apenas como uma forma de reparação do mal que nos foi 

infligido, mas também de uma maneira do estado brasileiro se reconciliar, corrigir-se com um povo, 

pela maneira como o tratou. Ficou evidente que só o pedido de perdão e a solidariedade não é mais 

suficiente, os (as) jovens negros (as) querem verdadeiramente a garantia de ações efetivas por parte do 

estado. 

Neste contexto, as ações afirmativas e outras políticas públicas e privadas voltadas à concretização 

do princípio constitucional da igualdade material e neutralização dos efeitos da discriminação racial, 

são bem vindas. Estas iniciativas constituem uma etapa contemporânea do longo processo de luta do 

povo negro. As cotas nas universidades públicas e no mercado de trabalho são entendidas pela 

juventude negra como partes estratégicas desse movimento, fundamentais para a concretização de um 

novo panorama social para os (as) negros (as) e negras brasileiros.  

 

Poder público 

1. Ampliar através de Projetos e Programas, a inserção de universitários e universitárias cotistas 

nas atividades de pesquisa, extensão e monitoria; 

2. Compreensão da necessidade de um plano a curto, médio e longo prazo que repare a população 

negra de modo direto com projetos específicos nas necessidades básicas de sobrevivência e elaborado 

pelo conjunto das entidades negras; 

3. Criação de um grupo interministerial coordenado pela SEPPIR com representação dos 

ministérios da áreas sociais e da juventude negra, que teria como incumbência tratar, analisar fiscalizar 

e deliberar sobre as questões referentes à juventude negra; 

4. Divulgar amplamente eventos direcionados a Comunidade negra, através da criação de leis que 

obriguem a mídia a executar as mesmas; 
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5. Estabelecer sistemas de acesso e permanência aos jovens negros (as) e indígenas desde o 

ensino fundamental e médio até a Universidade (graduação e pós-graduação) e ao serviço público e 

privado, adotando o programa de ações afirmativas; 

6. Garantia do percentual proporcional ao numero de negros (as) nos seus estados, nos processos 

seletivos de admissão aos cursos de graduação e pós-graduação, nas instituições estaduais e federais de 

ensino superior; 

7. Garantir acesso da juventude negra às exposições de resgate do legado histórico da população 

negra, através de excursões culturais, promovidas pelo poder público em parceria com empresas 

privadas e movimento negro; 

8. Incentivar a criação de frentes parlamentares pró ações afirmativas em todos os municípios e 

estados brasileiros; 

9. Incluir na grade curricular, dentro do contexto da Lei 10.639, a discussão sobre reparações, 

ações afirmativas e política de cotas nas escolas públicas e privadas, do ensino fundamental e médio e 

superior; 

10. Instituição do dia 20 de novembro como feriado nacional; 

11. Propor que em todas as ações institucionais (Programas, Projetos e Concursos Públicos) exista 

uma parcela destinada à população negra; 

 

Sociedade civil organizada, Organizações do Movimento Negro e Juventude Negra. 

12. Ampliar ações que visam inserir e manter negros e negras na universidade, responsabilizando o 

Estado e empresas privadas; 

13. Articulação de movimentos (as) negros (as) para pressionar e fomentar o debate sobre as ações 

afirmativas na sociedade civil; 

14. Congregar intelectuais e simpatizantes em campanhas e ações pró-cotas e reparação social; 

15. Conhecer e discutir nos espaços de intervenções o Programa Nacional de Ações Afirmativas; 



 

 65

16. Criação de um grupo de trabalho que tem a incumbência de avaliar, fiscalizar o andamento das 

cotas raciais nas universidades; 

17. Criar e implementar projetos que nos permitam desenvolver atividades relacionadas às 

temáticas raciais junto às comunidades, espaços públicos em especial aqueles localizados na periferias 

e nos centros urbanos e rurais; 

18. Criar estratégias de diálogos com juventude negra valorizando as linguagens e as suas diversas 

formas de atuação política; 

19. Criar fóruns permanentes de discussão sobre as políticas de reparação e ações afirmativas 

voltados para a população negra, avaliando os avanços e retrocessos. 

20. Criar uma comissão para acompanhar os casos de discriminação, preconceito e/ou violência da 

população negra; 

21. Desenvolvimento de campanha e recolhimento de assinaturas em todo o Brasil para a 

aprovação da lei de cotas raciais nas universidades públicas 

22. Desenvolvimento de campanha para a implementação do Estatuto da Igualdade Racial; 

23. Elaboração de material informativo sobre reparações; 

24. Estimular estudantes negros e negras para serem fomentadores do debate sobre políticas 

afirmativas; 

25. Exigir dos paises europeus e da América do norte o reconhecimento oficial e o pagamento da 

divida histórica para com o continente africano 

26. Exigir o quesito cor-etnia em todos os formulários públicos e privados objetivando a 

identificação concreta de nossa histórica exclusão e desenvolver através desse diagnóstico políticas 

para inclusão; 

27. Expandir o debate sobre a questão racial e sobre o sistema de cotas; 

28. Fomentar nas comunidades o debate mais específico sobre reparações/estatuto da Igualdade 

Racial, ações afirmativas/cotas e sua importância para povo negro; 

29. Fomento de políticas de cotas em outras esferas de poder como cargos públicos e privados, 

moradia, etc.; 
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30. Formular propostas de políticas públicas para juventude negra que favoreça o acesso da mesma 

para financiar os seus projetos nas diversas áreas buscando sua auto sustentabilidade; 

31. Fortalecimento e ampliação das discussões sobre reparações, ação afirmativa, políticas de cotas 

e estatuto da igualdade racial; 

32. Intensificar a divulgação dos programas de inclusão da população negra nos locais de maiores 

concentração da mesma; 

33. Maior interação do movimento negro com as escolas; 

34. Plano de ação nacional contra ações pela descontinuidade das cotas raciais nas universidades 

publicas federais e estaduais; 

35. Potencializar os nossos elos consolidando uma rede de ação efetiva para agir localmente, 

pensando globalmente. 

36. Que as proposituras reparatórias tenham orientações voltadas para os setores públicos, privados 

e/ou espaços onde se concentre uma disparidade étnica evidente de direitos; 

37. Trabalhar a auto-estima da criança negra numa maneira lúdica, via cartilhas e informes. 

 

EIXO 12 - Gênero e Feminismo 

 

A mulher negra tem sido, ao longo de nossa história, a maior vítima da profunda desigualdade 

racial vigente em nossa sociedade. A negação cotidiana da condição de ser mulher negra, através do 

racismo e do sexismo que permeiam todos os campos de suas vidas, tem como resultado um 

sentimento de inferioridade, de incapacidade intelectual e a quase servidão vivenciados por muitas. A 

mulher negra está exposta à miséria, à pobreza, à violência, ao analfabetismo, à precariedade de 

atendimento nos serviços assistenciais, educacionais e de saúde. Trata-se de uma maioria sem acesso 

aos bens e serviços existentes em nossa sociedade e, em muito, exposta à violência. Entre as 

consequências extremas desta situação está o seu aniquilamento físico, político e social que chegam a 

atingir profundamente as novas gerações. A situação de máxima exclusão pode ser percebida quando 
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aplicamos o recorte geracional e analisamos a inserção em diferentes campos: social, político e 

econômico. 

O trabalho doméstico ainda é, desde a escravidão negra no Brasil, o lugar que a sociedade racista 

destinou como ocupação prioritária das mulheres negras. Nele, ainda são relativamente poucos os 

ganhos trabalhistas, sendo que as relações se caracterizam pelo servilismo. Em muitos lugares, as 

formas de recrutamento são predominantemente neo-escravistas, em que meninas são trazidas do meio 

rural, sob encomenda, e submetidas a condições sub-humanas. 

O descaso e até a omissão pertinentes às doenças de maior incidência na população negra, com 

expressivas repercussões negativas na saúde reprodutiva das mulheres negras, evidenciam o racismo 

arraigado na assistência e na pesquisa em saúde, assim como no aparelho formador. 

As condições desiguais a que as mulheres negras estão submetidas exigem a adoção de uma 

perspectiva inclusiva, que se expresse de imediato em medidas compensatórias para a melhoria das 

condições de vida, a erradicação do racismo, promoção da igualdade e garantia do exercício efetivo da 

cidadania. 

As inúmeras contribuições dos (as) jovens do ENJUNE nas discussões de gênero ilustram o 

comprometimento diante das inúmeras demandas que cercam o tema. A preocupação com a adoção de 

ações e políticas públicas voltadas especificamente para as mulheres negras, com recorte geracional e 

a postura das mesmas, como protagonistas destas políticas, denota a seriedade das propostas 

apresentadas. 

 

Poder público 

1. Acesso das mulheres, jovens, negras a espaços institucionais de poder e de tomada de decisões 

no âmbito de formulação e implementação de políticas públicas; 

2. Adoção, pelo Mec, de mecanismos de educação inclusiva e não sexista para homens e 

mulheres; 

3. Ampliação e fortalecimento do programa Brasil afroatitude nas questões de trabalhando 

questões de capacitação de mulheres negras em situação de vulnerabilidade social, para o 
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enfrentamento da violência contra mulher, através de pesquisas na comunidade, incentivo a 

escolaridade e temas direcionados (direitos humanos e cidadania, identidade e coletividade, 

diversidade, igualdade e diferença, promoção racial, equidade de gênero, saúde, qualidade de vida e 

outros); 

4. Ampliação no programa nacional de triagem neonatal, instituído em junho de 2001 do exame 

de eletroforese de hemoglobina para diagnóstico da anemia falciforme; 

5. Ampliar e fortalecer as secretarias e organismos nas três esferas governamentais de políticas 

para mulheres com recorte racial e geracional; 

6. Assegurar proteção, através de políticas públicas, às profissionais do sexo; 

7. Capacitação de profissionais para a prevenção e o atendimento a situações de violência 

doméstica e sexual com enfoque em direitos humanos, relações de gênero, raça/etnia, classe, 

orientação sexual e deficiências, elegendo como áreas estratégicas: Sistema de Segurança Pública 

(polícia civil e militar e agentes penitenciários que atuam nos municípios e a Guarda Municipal), e 

Saúde (profissionais nos diferentes níveis de atenção e ênfase na atuação primária); 

8. Comprometer as secretarias de estado a ter uma política orçamentária e racial para atender a 

demandas da população negra, de acordo com as competências de cada área; 

9. Construção de programa permanentes de prevenção de riscos a saúde da mulher negra; 

10. Criação de campanhas institucionais de prevenção da epidemia de DST-AIDS entre mulheres 

negras; 

11. Criação de unidades móveis das delegacias dos direitos das mulher 24 horas; 

12. Criação e ampliação de creches em todos os turnos nas comunidades, localidades e/ou 

municípios; 

13. Criação e execução de disciplina, na grade obrigatória do ensino fundamental e médio, que 

discuta gênero na ótica racial; 

14. Criar plano de desenvolvimento rural e urbano focado a jovens mulheres negras; 

15. Criar programas de geração de emprego e renda para jovem mulher negra levando em conta a 

realidade de cada região; 

16. Desocupação imediata das tropas brasileiras no Haiti; 
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17. Descriminalização e direito ao aborto com a devida assistência médica e denuncia da sua 

criminalização como uma das formas de genocídio das jovens negras; 

18. Distribuição de cópias da Lei Maria da Penha pelos meios de comunicação (TV, rádio e 

palestra nas escolas); 

19. Divulgação da atuação das instituições que atuam na luta pela não violência contra a mulher; 

20. Efetivação imediata de políticas para as mulheres negras contidas no Plano Nacional de 

Políticas para as Mulheres; 

21. Elaboração de diagnósticos em relação à violência sofrida pelas moradoras de rua e 

profissionais do sexo e encaminhamento do mesmo aos conselhos estaduais e nacional da mulher que 

serão responsáveis por pautar as linhas de atuação que devem ser tomadas; 

22. Elaboração de políticas públicas que garantam segurança para as mulheres tanto dentro quanto 

fora de casa; 

23. Favorecimento e investimento das produções científicas com recortes de raça/cor, gênero e 

feminismo negro; 

24. Formulação e implementação de políticas que promovam relações de trabalhos não 

discriminatórias e equidades salariais; 

25. Formular programas institucionais de seguridade social para as comunidades de tradicionais; 

26. Garantia do percentual de 50% para participação das jovens mulheres negras em todos os 

processos de atividades e encontros; 

27. Garantir acesso ao credito rural para mulheres jovens negras, regularização fundiária e 

assistência técnica para jovens mulheres negras; 

28. Garantir linhas de crédito especiais a mulheres negras do campo, com parceria de entidades 

públicas, privadas e terceiro setor; 

29. Garantir o acesso a todas as formas de contraceptivo para mulheres jovens negras em caso de 

urgência e emergência; 

30. Garantir o cumprimento das leis trabalhistas às trabalhadoras domésticas; 
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31. Garantir viabilização de recursos institucionais voltados aos trabalhos artesanais e manuais 

produzidos por mulheres jovens, negras a fim de desenvolver pré e pós produção; 

32. Implantação de unidade escola para mulheres quilombolas com foco de inclusão ao mercado de 

trabalho; 

33. Implantação imediata de comitês técnicos de saúde da população negra, com vistas à 

implantação da Política Nacional de Saúde da População Negra; 

34. Implantação imediata do Programa Nacional de Anemia Falciforme, com a definição dos 

serviços de assistência às pessoas com doença falciforme nos diversos níveis e Secretarias; 

35. Implementação da política nacional de saúde integrada da população negra nas três esferas do 

poder; 

36. Implementação de políticas de incentivo de uso anti-conceptivo para controle pré-natal da 

família em vulnerabilidade; 

37. Implementação e fortalecimento de políticas públicas para as mulheres negras do campo; 

38. Incentivar a qualificação de mulheres negras no mercado de trabalho, através de capacitações, 

cursos formativos e palestras direcionadas para o mercado formal e informal com recorte ao 

empreendedorismo vinculado a escolas e em parceria com órgãos governamentais; 

39. Incluir a questão de gênero e etnia nos Programas de Formação Continuada dos profissionais 

que atuam com jovens e famílias; 

40. Intensificações de políticas que valorizem a imagem da mulher negra nos meios de 

comunicações; 

41. Maior atuação nas instituições que tratam da temática de gênero; 

42. Participação de mulheres nos programas de capacitação, aperfeiçoamento e inclusão do 

trabalho em todas as esferas públicas; 

43. Políticas Públicas direcionadas a viabilizar o direito das mulheres negras, com vistas à 

autonomia em relação ao seu corpo; 

44. Promoção do acesso das mulheres por meio de informações sobre os serviços locais de saúde 

existentes, através da produção de material educativo, com meios e linguagens apropriadas, 
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considerando a diversidade racial/étnica, sexual, faixa etária, sócio - cultural e pessoas com 

deficiências; 

45. Que as medidas sócio educativas previstas no ECA, sejam executadas pelas secretarias 

especificas de Promoção da Igualdade Racial. 

46. Realizar políticas de promoção da igualdade de gênero como forma de incentivo às novas 

estratégias de desenvolvimento no meio rural; 

47. Regularização do trabalho domestico realizado pelas donas de casa, para ser reconhecida como 

autônoma com excelência com direito a ser assalariada. 

48. Viabilização de indicadores de saúde qualificada para os diferentes grupos através da produção 

de dados e pesquisas, inserindo e implementando o "quesito cor", orientação sexual, pessoas com 

deficiência, em todos os sistemas de notificação de doenças e agravos à saúde; 

 

Sociedade civil organizada, Organizações do Movimento Negro e Juventude Negra. 

49. Ampliar discussões sobre a violência contra as mulheres nos bairros periféricos; 

50. Construção de uma carta/documento elaborada pela juventude negra direcionada a 

parlamentares, à ONU e demais instâncias com posição favorável a descriminalização e legalização do 

aborto; 

51. Criação de um banco de dados sobre a violência contra a mulher com o enfoque racial e 

geracional e de orientação sexual; 

52. Criação de um espaço para crianças nos encontros, com ações educativas que tenham a ver 

com o encontro; 

53. Criação e execução de programas que tenham como foco a afirmação da auto-estima da mulher 

negra; 

54. Desenvolver cursos e projetos que gerem renda para a comunidade para que as mulheres 

possam desenvolver um trabalho na própria comunidade; 
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55. Desenvolver projetos voltados para a conscientização do papel da mulher jovem negra na 

sociedade; 

56. Diagnosticar mulheres empreendedoras e estabelecer instrumentos para manejo de produções; 

57. Discutir estratégias de trabalho voltados para a gravidez na adolescência; 

58. Elaboração de produção audiovisual que resgate a auto-estima da mulher negra; 

59. Estimular a participação das jovens negras em espaços de discussão e/ou deliberação de 

políticas publicas a especificidade da juventude negra; 

60. Facilitar e apoiar as interconexões de agenda do movimento negro e das feministas negras; 

61. Fomentar debates e discussões com as/os jovens sobre feminismo e masculinidades na 

perspectiva de desconstrução do machismo, homofobia e sexismo entre os jovens negros; 

62. Fomentar e fortalecer a realização de encontros de Jovens Mulheres Negras, voltado para 

construção de planos estaduais e nacional e o fortalecimento do Fórum da Juventude Negra, com 

desdobramentos voltados a formação de núcleos; 

63. Fomentar o debate no interior do movimento negro, em especial da juventude negra, debates 

sobre a situação das mulheres jovens encarceradas, rediscutindo e reivindicando direito a visita intima 

e atenção a sua saúde integral; 

64. Fomentar o debate no interior do movimento negro, em especial da juventude negra, sobre os 

direitos das jovens profissionais do sexo; 

65. Fomentar o debate no interior do movimento negro, em especial da juventude negra, sobre os 

direitos sexuais e reprodutivos; 

66. Formação para jovens e mulheres negras na lógica de desenvolvimento econômico e auto-

sustentável; 

67. Fortalecer a participação de coletivos na discussão das deliberações acerca da Lei Maria da 

Penha - Lei 11.340, que cria mecanismo para coibir a violência doméstica e familiar; 

68. Fortalecimento das redes de comunicação de combate à violência contra a mulher; 

69. Fortalecimento dos programas de saúde da mulher com recorte racial; 

70. Incentivar a participação das Jovens Negras no movimento social; 
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71. Produzir e ampliar campanhas educativas de valorização da mulher jovem e negra nos meios 

de comunicação; 

72. Promover oficinas didáticas recreativas e históricas no contexto de gênero; 

73. Que as campanhas contra o genocídio da juventude negra identifique e denuncie a 

criminalização do aborto como uma das formas de genocídio das jovens mulheres negras (inclusive a 

campanha que será lançada hoje) 

74. Realização de seminários, oficinas, workshop e encontros que garantam a difusão de gênero 

raça e etnia; 

75. Realização de um seminário nacional sobre gênero e feminismo negro juvenil, com garantia de 

participação para homens e mulheres; 

76. Qualificação e aperfeiçoamento das técnicas de trabalho para jovens mulheres sejam no âmbito 

urbano ou no âmbito rural. 

 

EIXO 13 - Identidade de gênero e orientação sexual 
 

As denuncias de violações aos direitos humanos de gays, lésbicas, bissexuais, travestis e 

transexuais são frequentes. Dados da Pesquisa Política, Direitos, Violência e Homossexualidade, 

apontam que 60% dos (as) homossexuais já sofreram algum tipo de agressão motivada pela orientação 

sexual. Os (as) travestis e transexuais são as maiores vitimas das agressões físicas (42.3%), seguidos 

pelos homens homossexuais (19.5%). Já as agressões verbais, ofensas e ameaças atingem mais da 

metade dos homossexuais, com pouca variação entre os gêneros masculino e feminino, sendo mais alta 

também a prevalência destes casos entre os transgêneros. Quando aplicado o recorte étnico/racial, 

observamos que estas manifestações de intolerância atingem 55% dos (as) brancos (as) e 63% dos (as) 

negros (as). A pesquisa revela ainda que 18.9% dos entrevistados já sofreram algum tipo de chantagem 

ou extorsão relacionada à prática da homossexualidade. 

A discriminação relacionada à homossexualidade é fenômeno mais freqüente entre os (as) 

homossexuais negros (as). Dentre as principais modalidades de discriminação está o impedimento de 
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ingresso em estabelecimentos comerciais, expulsão de casa, problemas na escola e no trabalho, e 

também tratamento desigual em comércio e outros espaços públicos. 

Embora a constituição federal traga artigos importantíssimos, que garantem a dignidade dos (as) 

homossexuais, foi apontada a necessidade de uma legislação que contemple os direitos GLBTs no 

sistema jurídico brasileiro, a exemplo da lei que regula a parceria civil, ou que criminaliza a violência 

contra homossexuais. 

Durante as discussões, as ações de combate a discriminação e a construção de políticas públicas 

para atender as necessidades específicas desse segmento, particularmente nas áreas de saúde, educação 

e segurança, foram apontadas como as mais urgentes. O apoio a pesquisas que possibilitem estabelecer 

um diagnóstico sobre GLBT’s negros e negras e suas necessidades no campo das políticas públicas, o 

fortalecimento do diálogo do movimento GLBT com o movimento negro e a realização de ações 

focadas nesta área caracterizaram os debates e as propostas deste eixo temático.  

Poder público 

1. Apoiar e divulgar produção de materiais educativos sobre orientação sexual e identidade de 

gênero para superação da homofobia; 

2. Aprovação da lei contra a homofobia; 

3. Assegurar proteção, através de políticas públicas, às profissionais do sexo; 

4. Comprometer cada Secretaria do Estado a ter uma política orçamentária e racial para atender a 

demandas da população negra, de acordo com a competência de cada área; 

5. Construir Conselhos Estaduais e Distrital da Mulher Jovem Negra. Que o ENJUNE construa 

uma comissão para elaborar a natureza, a composição e viabilidade desses conselhos. 

6. Criação de Centros de Referência da mulher; 

7. Criação de federal legislação especifica prevendo penalidades quando da discriminação ou 

inibição de casais homossexuais; 

8. Criação de instrumentos técnicos para diagnosticar e avaliar as múltiplas de discriminação 

combinada com  o racismo e homofobia; 
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9. Criação de políticas públicas que definam de maneira explicita no plano plurianual o combate a 

homofobia; 

10. Criação de secretarias especificas para a Mulher Negra; 

11. Criação de uma secretaria especial, que atenda as demandas da juventude negra com a inclusão 

de programas de acompanhamento psico-sociais as vítimas de homofobia, racismo e violência contra a 

mulher; 

12. Criar e tornar possível uma disciplina obrigatória nos ensinos fundamental e médio, que 

discuta gênero na ótica racial. Essa deverá tratar temas concernentes à orientação sexual e a 

sexualidade de pessoas com deficiência; 

13. Criar mecanismos de participação popular para o esclarecimento das questões pertinentes a 

direitos sexuais; 

14. Cursos de formação e esclarecimento sobre orientação sexual a profissionais e universitários, 

promovidos pelo Estado através das secretarias de Educação e Promoção Social e Universidade do 

Estado do Pará; 

15. Garantir a adoção para casais do mesmo sexo; 

16. Legalização da união entre pessoas do mesmo sexo; 

17. Maior assistência do sistema de saúde em relação a distribuição de contraceptivos (nos bairros 

e ou nos pólos). Facilitando e assegurando acesso a esses meios (campanha de prevenção itinerante na 

zona rural e quilombola); 

18. Maior preparação dos (as) profissionais da saúde, no tocante as diversidades sociais; 

19. Políticas públicas para as mulheres negras do campo; 

20. Qualificar o atendimento a homossexuais em todas as delegacias e todos (as) policias, de forma 

a respeitar seus direitos perante a constituição; 
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Sociedade civil organizada, Organizações do Movimento Negro e Juventude Negra. 

21. Apoiar e estimular agenda comum entre movimento negro e movimento LGBT (lésbicas, gays, 

bissexuais, travestis, transexuais) em seminários, reuniões, oficinas e grupos de trabalhos; 

22. Apoiar e fortalecer a participação do seguimento LGBT (lésbicas, gays, bissexuais, travestis, 

transexuais) no movimento negro; 

23. Combater a violência contra jovens GLBT negros e negras; 

24. Criação do fórum LGTTB Negro com discussão de machismo, racismo, homofobia; 

25. Criar calendário de agenda de palestras, com o recorte racial em periferias sobre o movimento 

LGTTB, com diversas comissões, das quais a prioridade seja a prevenção onde 53% das negras de 18 

a 40 anos, é soro positivo; 

26. Estimular e criar informações científicas sobre orientação sexual e identidade de gênero; 

27. Fortalecimento da auto-estima de lésbicas, negras e homossexuais negros;  

28. Organizar programas, ações e projetos que resultem em bens e serviços para atender as 

demandas da Juventude Negra, tomando por base as desigualdades de gênero e a discriminação sexual, 

garantindo os direitos dos/das jovens negros/as GLBT; 

29. Pressionar, através de abaixo assinado, atos legais para a aprovação, no congresso nacional, da 

lei que criminaliza a prática de homofobia; 

30. Promover debate sobre a violência étnica sofrida pelo segmento GLBT. 

31. Promover e incluir nas pautas das Paradas de Orgulho GLBT e nos dias da visibilidade lésbica, 

à questão do combate ao racismo e a homofobia; 

32. Trabalhar a questão da orientação sexual com a família e a sociedade. 

 

EIXO 14 - Inclusão de pessoas com deficiência 
 

Houve época em que a sociedade como um todo ignorava a existência de pessoas com deficiências 

ou, se cientes de que existiam não as considerava. Estas pessoas passavam então suas vidas reclusas 
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em instituições, quando não permaneciam trancafiadas com suas famílias, portanto, isoladas da 

sociedade. Seguiu-se a grande fase da integração social, inicialmente sob as bandeiras da 

desinstitucionalização e normalização. Defendia-se a idéia de que as pessoas com deficiência tinham 

direito à vida tão normal quanto possível. Entre estas bandeiras, uma que se destaca é a da inclusão, 

que consiste efetivamente em modificar os valores vigentes na sociedade atual, procurando adequá-la 

às necessidades de seus membros. Felizmente neste inicio de século, estamos vivendo transição entre 

as práticas de integração e as de inclusão social. 

Dados do censo IBGE 2000, mostram que a de cada 100 brasileiros, no mínimo 14 apresentam 

alguma limitação física ou sensorial. A admissão de pessoas com deficiências nos meios sociais já 

representa um grande passo, mas, a continuidade desse processo sócio-integracional precisa avançar 

muito mais. Essa situação se intensifica junto a população negra, pois a conjunção dos preconceitos 

produz situações de extrema vulnerabilidade. No plano de governo, o que percebe são políticas 

lançadas mais não implementadas ou que tem um alcance questionável. Não existe uma política 

efetiva de inclusão que viabilize planos integrados de urbanização, de acessibilidade, de saúde, 

educação, esporte, cultura, com metas e ações convergindo para garantia dos direito das pessoas com 

deficiência. 

Durante o processo de construção das propostas do ENJUNE, insistiu-se muito na garantia do 

acesso aos direitos civis, políticos, sociais, econômicos, culturais e de desenvolvimento por parte de 

pessoas com necessidades especiais, sejam elas portadoras de deficiência ou não. Leis têm sido criadas 

para a garantia desses direitos, o que já é um grande passo, porém é necessário ainda mecanismos 

efetivos de inclusão, além do estabelecimento de um pacto social em respeito a pessoa com 

deficiência.  

 

Poder público 

1. Ampliação e execução do Programa Saúde na Família e realização de um censo visando à 

inclusão social das pessoas negras com deficiência; 

2. Aquisição de acervo sobre Educação Especial para as bibliotecas públicas; 
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3. Aquisição de impressoras Braille para as escolas da rede pública e demais ajudas técnicas que 

favoreçam o aprendizado das pessoas negras com deficiência; 

4. Assegurar a elaboração de um censo que identifique a juventude negra com deficiência; 

5. Capacitação, sensibilização e conscientização dos profissionais da educação, em relação as 

pessoas com deficiência; 

6. Criação de programas institucionais que garantam maior diálogo e melhor acompanhamento da 

escola com a família do (a) aluno (a) com deficiência; 

7. Criar mecanismos para estabelecer correlações entre emprego e educação, a fim de analisar 

criticamente a colocação da pessoa negra com deficiência no mercado de trabalho; 

8. Disponibilização de material didático em formatos acessíveis; 

9. Elaboração de atividades e concursos que incentivem a construção de propostas que promovam 

a acessibilidade; 

10. Formulação de políticas que promovam a garantia de estágio para jovens negros (as) com 

deficiência em empresas privadas e órgãos de administração pública; 

11. Garantia de punição para os infratores das leis que contemplam a pessoa com deficiência; 

12. Garantia de uma porcentagem de jovens negros (as) com deficiência nos programas de 

aprendizado profissionalizante; 

13. Garantir uma lei que tipifique como crime a discriminação de pessoas com deficiência; 

14. Implementação do sistema de cotas para pessoas negras com deficiências nos vestibulares de 

todas as instituições de ensino superior público do país; 

15. Política de incentivo ao esporte adaptado e capacitação de professores de Educação Física para 

ensinar pára-atletas; 

16. Priorizar a qualificação dos profissionais do sistema de saúde para atender as pessoas negras 

com deficiência. 

17. Promoção de campanhas institucionais de divulgação dos direitos das Pessoas com deficiência; 
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18. Promoção de cursos de capacitação em direitos humanos, incluindo questão racial e 

deficiência, para policiais visando à diminuição da violência policial em relação à população, 

principalmente jovem e negra; 

19. Revisão do projeto de lei que dispõe sobre o Estatuto da Pessoa com Deficiência; 

20. Termo de Ajuste de Conduta entre governo federal e dos Estados, Ministério Público Estadual 

e Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia, para o cumprimento das leis que 

garantem acessibilidade arquitetônica às pessoas com deficiência; 

 

Sociedade civil organizada, Organizações do Movimento Negro e Juventude Negra. 

21. Fomentar a discussão sobre pessoas negras com deficiência nos fóruns que estão sendo criados 

sobre o tema e fortalecer intervenções em espaços como conselhos da pessoa com deficiência, de 

juventude, segurança publica, etc., levantando a especificidade da deficiência na população negra; 

22. Rediscutir o papel da psicologia na recuperação terapêutica da pessoa negra com deficiência; 

23. Transversalizar a temática da deficiência nos debates sobre juventude negra; 

 

RELATÓRIOS DOS ESTADOS 
 

Abaixo elencamos os relatórios construídos nos estados, juntamente com o endereço de internet 

onde é possível acessa-los. Os mesmos estão disponibilizados no site do ENJUNE na integra, da forma 

como foi encaminhado à etapa nacional. Os arquivos podem ser acessados nos seguintes endereços 

http://www.ENJUNE.com.br/oquee.php ; http://br.groups.yahoo.com/group/ENJUNE/files/ ou nos 

links abaixo. 

 

Alagoas 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_al.doc

http://www.enjune.com.br/oquee.php
http://br.groups.yahoo.com/group/ENJUNE/files/
http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_al.doc
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Amapá 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_ap.doc

 

Bahia 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_ba.doc

 

Ceará 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_ce.doc

 

Distrito Federal 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_df.doc

 

Espírito Santo 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_es.doc

 

Minas Gerais 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_mg.doc

 

Pará 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_pa.doc

 

Paraíba 

http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_ap.doc
http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_ba.doc
http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_ce.doc
http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_df.doc
http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_es.doc
http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_mg.doc
http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_pa.doc
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http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_pb.doc

 

Paraná 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_pr.doc

 

Pernambuco 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_pe.doc

 

Piauí 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_pi.doc

 

Rio de Janeiro 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_rj.doc

 

Rio Grande do Sul 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_rs.doc

 

Rondônia 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_ro.doc

 

São Paulo 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_sp.doc

 

http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_pb.doc
http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_pr.doc
http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_pe.doc
http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_pi.doc
http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_rj.doc
http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_rs.doc
http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_ro.doc
http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_sp.doc


 

 82

Sergipe 

http://www.ENJUNE.com.br/programas/uploads/relatorio_ENJUNE_se.doc

 

FÓRUM NACIONAL DE JUVENTUDE NEGRA 
 

O Fórum Nacional de Juventude Negra é uma construção que vem se dando paralelo ao Encontro 

Nacional de Juventude Negra. Este Fórum será uma organização composta por jovens negros (as), 

estruturada de forma plural, suprapartidária, afrocentrada e sem vínculos religiosos. A iniciativa visa 

manter uma articulação permanente entre os (as) jovens negros e negras, garantindo a autonomia das 

articulações estaduais com iniciativas regionais. 

O Fórum Nacional de Juventude Negra consiste em um espaço de diálogo e aglutinação de grupos, 

movimentos, organizações e articulações de juventude negra, e demais jovens negros (as) interessados 

na organização e articulação nacional desta juventude, com perspectivas de ação e intervenção social. 

O Fórum assumirá um papel ativo e propositivo, visando uma atuação que respeite as diferenças e 

especificidades, fomentando a inclusão de jovens das periferias e comunidades socialmente excluídas 

dos processos de participação social, procurando consolidar este espaço como rede de informação e 

referências, na identificação dos desafios dos grupos (as) negros (as) juvenis e na construção de 

diretrizes voltadas às políticas públicas e às proposições para o plano de ação da juventude negra. 

A iniciativa deste Fórum possibilitará o amadurecimento de idéias e argumentos, a geração de 

conhecimentos, o estímulo à participação cidadã, protagonismo e o empoderamento juvenil negro. O 

Fórum Nacional de Juventude Negra consolidará a existência de Fóruns Estaduais, para firmar-se 

como uma articulação nacional, procurando garantir uma intervenção qualificada em relação aos temas 

e demandas relacionados a população negra e jovem. 

Dentre os objetivos do Fórum Nacional de Juventude Negra, destacam-se:  

- Promover o intercâmbio entre os grupos, coletivos, organizações e indivíduos atuantes da 

juventude negra; 

- Socializar experiências e ações da juventude negra entre os participantes; 

- Articular e promover a participação política e social dos participantes. 

http://www.enjune.com.br/programas/uploads/relatorio_enjune_se.doc
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- Acompanhar, implementar e coordenar as ações apontadas pelos resultados do Encontro Nacional 

de Juventude Negra – ENJUNE. 

- Elaborar uma plataforma de propostas para a juventude negra. 

- Ampliar espaços de participação, estabelecer relações e parcerias com movimentos e entidades 

civis organizadas e instituições governamentais e internacionais. 

- Articular e Fortalecer a atuação das organizações e militantes negros juvenis nos estados. 

- Desenvolver campanhas direcionadas para a juventude negra. 

- Fomentar, por todas as suas instâncias e meios, a democratização das discussões relativas à 

raça/etnia, igualdade racial de oportunidades; 

- Incentivar as discussões sobre demandas relativas à juventude negra a todos os segmentos da 

sociedade; 

- Fomentar o desenvolvimento da capacidade de geração de informação relativa à juventude negra 

a todas as entidades e indivíduos que compõem os movimentos sociais; 

- Favorecer uma ampla participação de todos os setores da juventude negra e do movimento negro 

como um todo na formulação de políticas públicas de juventude com diretrizes para a juventude negra; 

- Intervir e atuar políticamente nos órgãos ligados a área étnico/racial e de juventude. 

- Fomentar a capacitação de jovens negros para a leitura crítica das relações raciais, a partir da 

analise da conjuntura social; 

- Estimular a elaboração teórica, técnico-científica e política sobre a juventude negra; 

- Estimular o desenvolvimento de sistemas de comunicação que fortaleçam a interlocução entre a 

juventude negra. 
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RESOLUÇÃO COORDENAÇÕES 
ENJUNE E FÓRUM NACIONAL DE JUVENTUDE NEGRA 
 

Elencamos abaixo, o conjunto de resoluções tiradas durante a plenária final do Encontro Nacional 

de Juventude Negra que diz respeito ao papel da coordenação nacional do ENJUNE e da Coordenação 

eleita para organizar e consolidar o Fórum Nacional de Juventude Negra. 

Da Coordenação Nacional do ENJUNE 
- A Coordenação Nacional do ENJUNE atuará até o momento de conclusão das atividades de 

realização do Encontro, que compreende: sistematização do relatório final, prestação de contas e 

realização dos produtos finais de comunicação: jornal informativo e vídeo-documentário; 

- O Relatório Final do Encontro Nacional de Juventude Negra, será sistematizado pela 

Coordenação Nacional do ENJUNE, e será apresentado até o mês de novembro; 

- A prestação de contas e os produtos de comunicação deverão ser socializados até a data da 

realização da primeira assembléia nacional do Fórum Nacional de Juventude Negra, em data a se 

definir. 

 

Da Coordenação do Fórum Nacional de Juventude Negra

- A Coordenação Provisória do Fórum Nacional de Juventude Negra, responsável por consolidá-lo, 

será definida por ocasião do Encontro Nacional de Juventude Negra, em sua plenária final e terá 

mandato até o Lançamento do presente Fórum e a realização de plenária eletiva, em data a se 

definir; 

- A Coordenação Provisória do Fórum Nacional de Juventude Negra será composta por 2 (dois) 

representantes, obrigatoriamente negros, sendo um homem e uma mulher, com idade entre 15 e 29 

anos; 

- Os estados que indicarem seus representantes para o Fórum Nacional de Juventude Negra, 

durante a realização do Encontro, deverão encaminhar a solicitação de indicação para o Grupo de 

Discussão do ENJUNE no endereço ENJUNE@yahoogrupos.com.br; 

 

mailto:ENJUNE@yahoogrupos.com.br
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Cabe a Coordenação Provisória do Fórum Nacional de Juventude Negra, eleita na plenária final do 

ENJUNE: 

- Executar as ações deliberadas pelo conjunto do Fórum; 

- Construir propostas de organização do Fórum; 

- Consolidar a estrutura organizacional do Fórum; 

- Organizar atividade para definição de estratégias de ação do Fórum; 

- Consolidar a construção dos Fóruns Estaduais de Juventude Negra; 

- Realizar atividade de lançamento do Fórum Nacional de juventude Negra; 

- Homologar o Fórum Nacional de Juventude Negra, assim como sua coordenação; 

 

ANEXOS 
 

Anexo 1 – Regimento do Encontro Nacional de Juventude Negra 
 

Encontro Nacional de Juventude Negra - ENJUNE 

REGIMENTO 

 

CAPÍTULO 1 

DOS OBJETIVOS 

Art. 1º - O Encontro Nacional de Juventude terá os seguintes objetivos: 

I - A promoção de intercâmbio entre os grupos, coletivos, organizações e indivíduos atuantes da 

juventude negra; 
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II - Socialização de experiências e ações da juventude negra entre os (as) participantes através das 

atividades propostas pelo encontro; 

III - Construção de um documento representativo da juventude negra que auxilie a implementação de 

políticas e ações focais com três eixos: poder público, sociedade civil organizada e juventude negra; 

IV - Criação da rede de comunicação “Multimídia Afro” voltada para juventude negra, que reúna e 

distribua informações sobre esta juventude. Esta rede compreenderá jornal impresso, portal eletrônico, 

programas para o rádio e televisão e será desenvolvida pelo Fórum Nacional de Juventude Negra; 

V - Efetivação de um Fórum Nacional de Juventude Negra que articule e promova uma participação 

política e social dos (as) participantes de todo o país. O Fórum funcionará para implementar e coordenar as 

ações apontadas pelos resultados do ENJUNE, além de articular e fortalecer as organizações de juventude negra 

nos estados; 

Parágrafo único. - O Encontro Nacional de Juventude Negra se desenvolverá sob a forma de: Painéis 

Temáticos, Rodas de Discussão e debates de Plenária, focalizando em todos os temas a perspectiva étnico/racial 

e juvenil. 

 

CAPÍTULO 2 

DA ORGANIZAÇÃO 

Seção 1 

Da Coordenação Nacional 

 

Art. 2º - A Coordenação Nacional é o órgão soberano no desenvolvimento e construção do ENJUNE, 

sua estruturação será sempre pela inclusão, quando possível for, de representantes de todos os estados da 
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Federação. A Coordenação Nacional cumpre o papel de executora do ENJUNE e terá as seguintes 

responsabilidades: 

I - Organizar, realizar, acompanhar e avaliar a realização do Encontro Nacional de Juventude Negra. 

II - Deliberar sobre: 

a) As propostas de elaboração de termos de referência para o tema central e eixos temáticos, 

visando subsidiar a apresentação dos (as) expositores (as) das atividades do ENJUNE; 

b) Os critérios de composição das mesas principais e escolhas dos (as) expositores (as); 

c) Os critérios para participação e a definição de convidados (as) nacionais e internacionais; 

III - Designar os (as) integrantes das Comissões, podendo ampliar sua composição, sempre que houver 

necessidade. 

IV - Debater e deliberar em relação a todas as questões julgadas pertinentes sobre o Encontro Nacional 

de Juventude Negra e não previstas no regimento e no regulamento. 

V - Subsidiar e acompanhar os Encontros Estaduais e elaborar o texto-base para as discussões sobre os 

eixos temáticos. 

VI - Publicar o relatório final do Encontro Nacional de Juventude Negra. 

§ 1º - A Coordenação Nacional se reunirá ordinariamente uma vez por mês até a realização da etapa 

nacional e extraordinariamente quando necessário para cumprimento de seus objetivos. 

§ 2º - A Coordenação Nacional contará com uma Secretaria Executiva para a centralização dos contatos 

do ENJUNE e para o acompanhamento e distribuição dos trabalhos relativos ao Encontro. 

§ 3º A Coordenação Nacional será composta de maneira inclusiva, garantindo sempre a participação de 

representantes de cada Estado da União, observando os seguintes critérios: 

a) – Os estados terão que ter feito no mínimo uma reunião pró-encontro Estadual e um encontro 

Estadual, comprovado por Ata e lista de presença; 
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b) - Ter acumulado participação no grupo de discussão e/ou participado de Reuniões Nacionais do 

ENJUNE; 

§ 4º - Para simplificação dos seus trabalhos a Coordenação Nacional poderá ser dotada de uma Direção 

executiva, que assumirá a articulação para a criação do ENJUNE e será selecionada de dentro dos membros da 

Coordenação Nacional, tendo também o papel de fiscalizadora e avaliadora das competências da Coordenação 

Nacional. 

§ 5º É de exclusividade da Coordenação Nacional deliberar sobre o Formato do Encontro Nacional da 

Juventude Negra; 

§ 6º Para fins de organização interna, será denominado de Coletivo da Coordenação Nacional toda 

reunião pró-Encontro Nacional e suas decisões e ações serão sempre tomadas de forma coletiva e democrática 

entre os mesmos; 

 

Dos (as) Coordenadores (as) 

 

Art. 3º Os (as) participantes da Coordenação Nacional, serão denominados (as) Coordenadores (as) e a 

eles (as) compete: 

I – A Organização e formato do Encontro Nacional de Juventude Negra; 

II- Debater e procurar soluções sobre os conflitos e problemas inerentes a Realização do Encontro; 

III – Cumprir as Demandas sobre sua responsabilidade, sob pena de desligamento da Coordenação; 

IV – Participar das Reuniões Nacionais, Estaduais, Regionais e Locais que sejam sob sua área de 

atuação e domicilio; 

V – Representar o ENJUNE nas atividades externas ao Encontro, se assim for determinado pelo 

Coletivo Nacional; 

VI – Contribuir para o crescimento do coletivo, e garantir sempre que possível transparência e 

publicidade de seus atos pertinentes ao ENJUNE para os demais do Coletivo e da suas Bases; 

§ 1º Os (as) Coordenadores (as) Nacionais terão a Responsabilidade de estar no local determinado para 

o Encontro com antecedência; 
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§2º Os (as) Coordenadores (as) que faltarem a 3 Reuniões consecutivas sem justificativa e a 5 

intercaladas mesmo justificadas, serão destituídos da Coordenação Nacional, apontando ao Estado prejudicado a 

opção de escolher outro Coordenador; 

§3º É de total responsabilidade do (a) Coordenador (a) o conhecimento deste Regimento, bem como 

todo o material produzido sob iniciativa coletiva da Coordenação Nacional; 

 

Seção 2 

Estrutura e Composição da Comissão Organizadora 

 

Art. 3º - A Comissão Organizadora ficará sob supervisão da Coordenação Nacional e será composta 

pelo Conjunto das Coordenações Estaduais e pelas Comissões de trabalho descritas abaixo: 

I - Comissão de Captação de Recursos e finanças 

II - Comissão de Comunicação e Subcomissão de Relatoria 

III - Comissão de Infra-Estrutura 

IV - Comissão de Articulação e Mobilização 

V - Comissão de Regimento e Regulamento 

VI - Comissão de Metodologia 

VII - Comissão de Programação Cultural 

 

Seção 3 

Das Comissões 

 

Art. 4º – A Comissão de Captação de Recursos e Finanças compete: 
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I – Identificar parceiros estratégicos para a realização do Encontro Nacional de Juventude Negra. 

II - Procurar patrocínio ou financiamento junto a instituições públicas e privadas. 

III – Elaborar projetos e encaminhá-los aos órgãos responsáveis para o custeio do Encontro Nacional de 

Juventude Negra. 

IV – Determinar dentre os seus membros um (a) tesoureiro (a) que tenha as seguintes atribuições e 

responsabilidades: 

a) Controle do Livro Caixa; 

b) Controle das Receitas e Despesas; 

c) Pagamentos Diversos; 

d) Controle das notas, recibos e comprovantes; 

e) Prestar contas a Coordenação Nacional, através de relatórios periódicos ou quando solicitado 

pela mesma, bem como manter a responsabilidade sobre todas as operações financeira do 

ENJUNE. 

PARAGRÁFO ÚNICO - Fica vedado à captação de recursos através de: meios ilícitos; parcerias que 

queiram interferir na autonomia política; órgãos, empresas, organizações e entidades promovidas por partidos 

políticos; instituições religiosas ou empresas que trabalhem com drogas licitas e/ou ilícitas. 

 

Art. 5º - A Comissão de Comunicação compete: 

I - Apresentar instrumentos e mecanismos de divulgação do Encontro Nacional de Juventude Negra. 

II – Criação e manutenção de uma Rede de Comunicação da Juventude Negra, com vistas ao ENJUNE. 

III - Orientar as atividades de Comunicação Social do ENJUNE. 
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IV - Promover os registros e coberturas dos principais momentos do encontro, visando à divulgação, 

bem como o arquivamento da memória do Encontro Nacional de Juventude Negra. 

V - Acompanhar a publicação do relatório final do ENJUNE. 

VI - Criar, acompanhar e coordenar a Subcomissão de Relatoria.  

§ 1º - Referente ao inciso VI, do presente artigo, a Subcomissão de Relatoria, desempenhará as 

seguintes funções: 

a) - Propor os termos de referência do tema principal e eixos temáticos, visando subsidiar a 

apresentação dos (as) expositores indicados (as) para cada mesa temática durante o ENJUNE. 

b) - Elaborar a relação de sub-temas e os roteiros para os grupos de trabalho. 

c) - Estabelecer os critérios metodológicos de elaboração dos relatórios dos Encontros Estaduais e do 

Distrito Federal e das Rodas de Discussão da etapa nacional. 

d) - Sistematizar o relatório final do ENJUNE. 

§2º Os documentos, tais como tudo que se produzir do encontro (vídeos, áudios, fotografias, etc.) são de 

propriedade exclusiva da Coordenação Nacional do ENJUNE, sendo que a concessão de uso se dará somente 

com permissão da maioria dos mesmo. 

 

Art. 6º - A Comissão de Infra-Estrutura compete: 

I - Propor condições de infra-estrutura necessárias à realização do Encontro Nacional de Juventude 

Negra, referentes ao local, instalação de equipamentos, audiovisuais, reprografia, comunicações, hospedagem, 

transporte, alimentação, material de apoio e outras. 

II - Avaliar, conjuntamente com a Comissão de Capacitação de Recursos e Finanças, a prestação de 

contas de todos os recursos destinados à realização do ENJUNE. 
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Art. 7º - À Comissão de Articulação e Mobilização compete: 

I - Incentivar a organização e realização dos Encontros Municipais e/ou Regionais, Estaduais e do 

Distrito Federal. 

II - Assegurar o encaminhamento dos relatórios dos Encontros Estaduais e do Distrito Federal à 

Comissão Organizadora do Encontro Nacional no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do dia seguinte ao término 

do Encontro. 

III – Localizar e mobilizar as instituições, grupos e coletivos nos estados e municípios, bem como os 

(as) delegados (as) eleitos (as) nos Encontros Estaduais para a participação efetiva no Encontro Nacional. 

 

Art. 8º - À Comissão Regimento e Regulamento compete: 

I - Apresentar o Regimento do Encontro Nacional de Juventude Negra e acompanhar o seu 

cumprimento. 

II - Propor o Regulamento do Encontro Nacional de Juventude Negra, a ser votado no plenário de 

abertura do Encontro Nacional. 

III - Providenciar a publicação do regimento e encaminhar as demais documentações necessárias. 

 

Art. 9º – À Comissão de Metodologia compete: 

I - Viabilizar a realização das atividades do ENJUNE. 

II - Selecionar e coordenar as equipes de apoio e trabalho do ENJUNE. 

III - Receber e organizar as representações estaduais. 

IV - Organizar a lista de participantes, imprimir e distribuir os certificados de participação no ENJUNE. 
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Art. 10º – À Comissão de Programação Cultural compete: 

I - Mapear junto aos estados participantes, atividades culturais, educacionais e esportivas para 

apresentação durante a programação do ENJUNE. 

II – Identificar, apresentar e encaminhar as necessidades estruturais e financeiras necessárias para a 

realização das atividades culturais, educacionais e esportivas para a Comissão de Captação de Recursos e 

Finanças. 

 

Art. 11º - As Comissões Organizadoras Estaduais serão compostas pelos membros das Comissões de 

Trabalho Estaduais. 

§ 1º - As Comissões Organizadoras Estaduais serão estruturadas da seguinte forma: 

I - Comissão de Captação de Recursos e Finanças. 

II - Comissão de Comunicação e Subcomissão de Relatoria. 

III - Comissão de Infra-Estrutura. 

IV - Comissão de Articulação e Mobilização. 

V - Comissão de Regimento e Regulamento. 

VI - Comissão de Metodologia. 

VII - Comissão de Programação Cultural. 

§ 2º - As Comissões Organizadoras dos Encontros Estaduais, Municipais e/ou Regionais orientam-se 

pelas deliberações da Coordenação Nacional do ENJUNE. As Comissões de Trabalho Estaduais terão as 

mesmas atribuições das nacionais, observando o seu caráter local. 
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Art. 12 – A Organização dos Encontros Estaduais, Regionais e Municipais serão de responsabilidade 

dos participantes locais, sob orientação/supervisão de membros da Comissão Nacional. 

 

§ 1º - As Comissões Organizadoras Estaduais, Regionais e Municipais serão estruturadas de forma 
similar a Comissão nacional, tendo, sempre que possível a mesma quantidade e tipos de comissões de trabalhos. 

 

§ 2º - As Comissões Organizadoras dos Encontros Estaduais, municipais e/ou regionais orientam-se 

pelas deliberações da Coordenação Nacional do Encontro. As Comissões de Trabalho estaduais terão as 

mesmas atribuições das nacionais, observando o seu caráter local. 

 

Seção 4 

Da Metodologia para a Elaboração dos Relatórios 

 

Art. 12º - Os relatórios dos Encontros Estaduais devem ser elaborados a partir dos eixos temáticos do 

Encontro Nacional de Juventude Negra, levando em consideração as contribuições dos Encontros Municipais 

e/ou Regionais. 

 

Art. 13º - As Comissões Organizadoras das etapas estaduais do Encontro Nacional de Juventude Negra 

deverão consolidar relatórios estaduais a serem encaminhados à Comissão Organizadora do Encontro Nacional, 

até 20 (vinte) dias após a realização da etapa estadual, com o objetivo de subsidiar o relatório nacional. 

§ 1º - Os relatórios dos Encontros Estaduais devem ser apresentados em versão resumida de no máximo 

20 (vinte) laudas, em espaço 2 (dois), e encaminhados à Comissão Organizadora do Encontro Nacional de 

Juventude Negra, em meio eletrônico, para o endereço ENJUNE_br@yahoo.com.br. 

mailto:enjune_br@yahoo.com.br
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§ 2º - A Comissão Organizadora do Encontro Nacional receberá os relatórios dos Encontros Estaduais, 

consolidando-os de acordo com o temário definido no art. 20º, observando-se os aspectos definidos no art. 20º . 

- Parágrafo único , deste regimento. 

 

Art. 14º - Durante o Encontro Nacional de Juventude Negra, serão realizadas Rodas de Discussão para 

aprofundamento do temário. 

§ 1º - As propostas discutidas nos grupos deverão ter a aprovação de, no mínimo, 40% (quarenta por 

cento) dos (as) participantes para compor o relatório do grupo. 

§ 2º - Cada grupo de trabalho contará com coordenação e relatoria a serem escolhidas pela Comissão 

Organizadora. 

§ 3º - A relatoria de grupo integrará a equipe de redação do documento síntese dos trabalhos de grupo, 

coordenado pela Subcomissão de Relatoria e que será submetida à votação na Plenária. 

 

Art. 15º - A redação do relatório final do Encontro Nacional de Juventude Negra ficará sob a 

responsabilidade da Coordenação Nacional, das Subcomissões de Relatoria e de Comissão de Comunicação.  

 

CAPÍTULO 3 

DA REALIZAÇÃO 

 

Art. 16º - A realização do Encontro Nacional de Juventude Negra ocorrerá no âmbito municipal e/ou 

regional, estadual e no Distrito Federal, com a realização de Encontros municipais e/ou regionais, estaduais e do 

Distrito Federal, nas quais será debatido o temário proposto para o ENJUNE. 



 

 96

§ 1º – Os (as) delegados (as) para o Encontro Nacional de Juventude Negra serão eleitos (as) nos 

Encontros Estaduais e do Distrito Federal. 

§ 2º - Os relatórios dos Encontros Estaduais e do Distrito Federal devem ser encaminhados à Comissão 

Organizadora. 

Art. 17 - Os períodos de realização das três etapas do Encontro Nacional de Juventude Negra serão os 

seguintes: 

I - Os Encontros Municipais e/ou Regionais deverão ser realizadas até 30 (trinta) dias antes da 

realização dos Encontros Estaduais. 

II - Os Encontros Estaduais deverão ser realizadas até o dia 30 de junho de 2007. 

III - O Encontro Nacional de Juventude Negra será realizado durante s dias 27, 28 e 29 de julho. 

IV – A Coordenação Nacional do ENJUNE deverá articular e acompanhar com cada unidade federativa 

na realização dos Encontros Estaduais. 

§ 1º - O não-cumprimento dos prazos das etapas previstas nos incisos I e II em todas as unidades 

federativas não constituirá impedimento à realização da etapa nacional no prazo previsto. 

§ 2º - A observância dos prazos para a realização dos Encontros Estaduais é condicionante para a 

participação dos (as) delegados (as) no Encontro Nacional. 

§ 3º - O Encontro Nacional de Juventude Negra será realizado no estado da Bahia, na cidade de Lauro 

de Freitas, sob a supervisão da Coordenação Nacional do ENJUNE. 

 

CAPÍTULO 4 

DO TEMÁRIO 
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Art. 18º - Nos termos deste regimento, o Encontro Nacional de Juventude Negra terá como tema 

central: Novas perspectivas na militância étnico/racial; a partir dos seguintes eixos temáticos: 

I - Cultura 

II – Violência, vulnerabilidade e risco social 

III – Educação 

IV - Saúde 

V - Terra e Moradia 

VI – Comunicação e Tecnologia 

VII - Religião do povo negro 

VIII - Meio ambiente e desenvolvimento sustentável 

IX - Trabalho 

X – Intervenção social nos espaços políticos 

XI - Reparações e ações afirmativas 

XII - Gênero e feminismo 

XIII – Identidade de gênero e orientação sexual 

XIV – Inclusão de pessoas com deficiência 

 

PARAGRÁFO ÚNICO - O tema central e os eixos temáticos serão detalhados num documento-base, 

para subsidiar os Encontros Municipais e/ou Regionais, Estaduais e do Distrito Federal, focalizado nas questões 

étnico-raciais e de juventude, sob a responsabilidade da Coordenação Nacional, em conjunto com a Comissão 

de Comunicação. Todos os Estados participantes do ENJUNE deverão obedecer a este temário. 
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Art. 19º - O Encontro deverá garantir a participação ampla de todos os segmentos representativos da 

Juventude Negra e a elaboração do Relatório Final. 

 

CAPÍTULO 5 

DA PARTICIPAÇÃO 

 

Art. 20º - O Encontro Nacional de Juventude Negra terá duas categorias de participantes, delegados (as) 

e convidados (as). 

 

Art. 21º – Os (as) integrantes da Coordenação Nacional do ENJUNE e das Comissões Organizadoras 

Nacionais serão delegados (as) natos (as). 

 

Art. 22º - O Encontro Nacional de Juventude Negra terá a participação de 405 (quatrocentos e cinco) 

delegados (as). 

§ 1º - Fica assegurada a cota nacional de 10% (dez por cento) do total da delegação nacional para os 

(as) representantes dos (as) remanescentes de comunidades de quilombos. 

 I – Os (as) delegados (as) dos (as) remanescentes das comunidades dos quilombos serão eleitos (as) nos 

Encontros Estaduais ou em atividades representativas dos (as) remanescentes das comunidades de quilombos. 

§ 2º - O número de delegados (as) será definido proporcionalmente ao número de eixos temáticos do 

ENJUNE, somados ao percentual das vagas para os (as) jovens quilombolas, resultando em 14 delegados (as) 

por eixos temáticos e 01 delegado (a) jovem quilombola. 
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§ 3º - Para participação nos Encontros Municipais ou Regionais e nos Encontros Estaduais e do Distrito 

Federal, na composição das delegações para o Encontro Nacional, deverá ser assegurada a representatividade e 

a proporção de gênero, orientação sexual e pessoas com deficiência. 

 

Art. 23º - Serão convidados (as) para o Encontro Nacional de Juventude Negra, autoridades e 

representantes de entidades nacionais e internacionais, com direito a voz e sem direito a voto. 

 

Art. 24º - As inscrições dos (as) delegados (as) do Encontro Nacional de Juventude Negra deverão ser 

encaminhadas pelas coordenações dos Encontros estaduais, via correio eletrônico, conforme o parágrafo 1º do 

Art. 13º, à Comissão Organizadora Nacional, até dia 27 de abril de 2007. 

 

Art. 25º - Os Encontros Estaduais e do Distrito Federal, deverão apresentar um número de suplentes, 

relativo a 10% do total da delegação. PARAGRAFO ÚNICO - Nos casos da substituição dos (as) delegados (as) 

por suplentes, devem ser encaminhados os respectivos nomes, com o motivo da substituição, RG e UF do (a) 

delegado (a) e suplente, assim como um telefone para contato; até 3 dias antes, através de e-mail para o 

endereço eletrônico ENJUNE_br@yahoo.com.br com o título: SUBSTITUIÇÃO DE DELEGADO (A). 

 

Art. 26º - Aos demais participantes, será reservado direito à voz e sem direito a voto, apenas permitido o 

acompanhamento da atividade, mediante obediência as condições pré-estipuladas pela coordenação do Encontro 

Nacional de Juventude Negra. 

 

Art. 27º - O credenciamento de delegados (as) do Encontro Nacional de Juventude Negra deverá ser 

realizado nos dois primeiro dias da Etapa Nacional. 

mailto:enjune_br@yahoo.com.br
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CAPÍTULO 6 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 28º – Os casos omissos neste regimento serão resolvidos pela Coordenação Nacional do Encontro 

Nacional de Juventude Negra. 

 

 

Anexo 2 – Regulamento do Encontro Nacional de Juventude Negra 
 

Encontro Nacional de Juventude Negra 

REGULAMENTO 

 

 

Capítulo I 

Da Finalidade 

 

Art. 1º - Este Regulamento institui as normas de funcionamento do Encontro Nacional de Juventude 

Negra – ENJUNE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O ENJUNE será realizado na Cidade de Lauro de Freitas - Bahia, sob 

responsabilidade da Coordenação Nacional do Encontro.  
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Capítulo II 

Objetivos 

 

Art. 2º - Os objetivos do ENJUNE são: 

I - A promoção de intercâmbio entre os grupos, coletivos, organizações e atuantes da juventude 

negra; 

II - Socialização de experiências e ações da juventude negra entre os (as) participantes através 

das atividades propostas pelo encontro; 

III - Construção de um documento representativo da juventude negra que sirva de orientação 

para a implementação de políticas e ações focais com três eixos: poder público, sociedade civil 

organizada e juventude negra; 

IV - Efetivação de um Fórum Nacional de Juventude Negra que articule e promova uma 

participação política e social dos (as) participantes de todo o país. Este Fórum funcionará para 

acompanhar, implementar e coordenar as ações apontadas pelos resultados do Encontro; 

V - Criação de uma rede de comunicação para juventude negra, que reúna e distribua 

informações sobre esta juventude. O Multimídia Afro compreenderá jornal impresso, portal eletrônico, 

inserções para o rádio e televisão;

V - Fomento de uma campanha Nacional contra o Genocídio da Juventude Negra. 

 

Capítulo III 

Do Temário 

 

Art. 3º - O ENJUNE terá como tema central: Novas Perspectivas na Militância Étnico-racial. 

§ 1º - Além do tema central, serão abordados, na forma de painéis, os seguintes temas: “GENOCÍDIO 

DA JUVENTUDE NEGRA” e “JUVENTUDE NEGRA E DIÁSPORA AFRICANA”. 

§ 2º - O DIA DA MULHER NEGRA DA AMÉRICA LATINA E CARIBE, será contemplado durante 

o encontro com uma homenagem. 
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§ 3º - Serão abordados os seguintes eixos temáticos: 

I - Cultura 

II - Segurança, vulnerabilidade e risco social 

III - Educação 

IV - Saúde 

V - Terra e Moradia 

VI - Comunicação e Tecnologia 

VII - Religião do povo negro 

VIII - Meio ambiente e desenvolvimento sustentável 

IX - Trabalho 

X - Intervenção social nos espaços políticos 

XI - Reparações e ações afirmativas 

XII - Gênero e feminismo 

XIII - Identidade de gênero e orientação sexual 

XIV - Inclusão de pessoas com deficiência 

 

CAPÍTULO IV 

Dos Delegados (as) 
 

Art. 4º - Conforme o Art. 20º, Capitulo 5 do Regimento do Encontro Nacional da Juventude Negra; 

são delegados (as). 

I - Os membros da Coordenação Nacional do Encontro.  

II - Os (as) delegados (as) eleitos nas Encontros Estaduais. 

IV - Os membros das Coordenações das etapas Estaduais do Encontro, na quantidade de 06 

(seis) por estado.  
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 II - Os (as) delegados (as) eleitos nas Consultas Nacionais nos Quilombos. 

 

§ 1º - Os (as) delegados (as) deverão obrigatoriamente ser e negros (as) e ter entre 15 e 30 anos. 

§ 2º - Os (as) delegados (as) terão direito a voz e voto, mediante a apresentação dos crachás de 

identificação correspondentes. 

 

Capítulo VI 

Dos Observadores (as) 

Art. 5º - Os (as) observadores (as) do ENJUNE terão direito a voz e não terão direito a voto, nos 

painéis temáticos e plenárias do Encontro. 

PARAGRAFO ÚNICO – Os (as) mesmos (as) terão direito a voz mediante a apresentação dos 

crachás de identificação correspondentes. 

 

Capítulo VII 

Dos Convidados (as) 

Art. 6º - Os (as) convidados (as) do ENJUNE terão direito a voz e não terão direito a voto, mediante a 

apresentação dos crachás de identificação correspondentes.  

 

Capítulo VIII 

Do Credenciamento 

 

Art. 7º – O credenciamento dos delegados, observadores e convidados, dar-se-á em sistema 

informatizado com todos os nomes dos (as) representantes fornecidos pelos Estados. Cada 

representante, no ato do credenciamento, deverá apresentar documento de identidade com foto. 
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§ 1º - Os suplentes poderão ser credenciados em substituição aos delegados (as) titulares 

impossibilitados (as) de comparecer, desde que o nome conste na lista de suplentes fornecida pelo 

respectivo Estado. 

§ 2º - Não haverá nenhuma possibilidade de credenciamento depois de encerrado o período de 

credenciamento. 

§ 3º - Cada representante é responsável pela guarda do material contido nas pastas e não haverá em 

nenhuma hipótese reposição de crachás, pulseiras de identificação, cartão de votação e tíquetes de 

refeições. 

§ 4º - A participação no Encontro se dará apenas para pessoas cadastradas em uma das três categorias 

de participantes, a saber: delegado (a), observador (a), convidado (a). 

 

Art. 8º - O credenciamento será coordenado pela Comissão de Metodologia do ENJUNE, sob a 

supervisão da Coordenação Nacional. 

 

Capítulo VII 

Da Organização 

 

Art. 9º – O ENJUNE ficará sob a responsabilidade da Coordenação Nacional do Encontro. 

 

Art. 10º - A coordenação dos trabalhos durante os três dias do Encontro Nacional de Juventude Negra 

ficará a cargo da Coordenação Nacional. 

 

Art. 11º – O ENJUNE terá a seguinte estrutura organizacional: 

I - Credenciamento 

II - Abertura 

III – Homenagem ao Dia da Mulher Negra da América Latina e do Caribe 
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IV - Painéis temáticos 

V - Rodas de Discussão 

VI - Plenária Final 

VII - Encerramento 

PARÁGRAFO ÚNICO. - Todas as exposições e comentários apresentados durante o ENJUNE serão 

registrados com vistas à sua divulgação. 

 

CAPÍTULO VIII 

Da Programação 

 

Art. 12. - A programação do ENJUNE seguirá o formato conforme a grade a seguir: 

 

Sexta-feira (27 de julho) 

16hs Credenciamento 

Abertura 

Mesa 1 - Institucional 18hs 

Mesa 2 – Apoiadores / patrocinadores 

19hs Homenagem ao Dia da Mulher Negra da América Latina e do Caribe 

19h30 Mesa - Coordenação ENJUNE e saudação dos coordenadores estaduais 

20hs Painel genocídio da juventude negra 

21h30 Atividade cultural 

Sábado (28 de julho) 

09hs Leitura do regulamento do ENJUNE 
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09hs Painel: Novas perspectivas na militância étnico/racial 

11hs Painel: Juventude Negra e Diáspora Africana 

12hs Almoço 

14hs Rodas de discussão 

19hs Jantar 

21hs Atividades culturais 

Domingo (29 de julho) 

Plenária 
09hs 

Leitura e aprovação das propostas das Rodas de Discussão 

13hs Almoço 

Plenária 

Aprovação do Programa de Ação da Juventude Negra. 

Lançamento da Campanha contra o Genocídio da Juventude Negra 
14h30 

Lançamento do Fórum Nacional de Juventude Negra 

17h30 Encerramento 

        

PARAGRAFO ÚNICO - Os trabalhos serão desenvolvidos nos termos descritos nas seções abaixo: 

 

SEÇÃO I 

Abertura 
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Art. 13º - A Abertura do Encontro se dará no dia 27 de julho de 2007 e se iniciará com explanações 

sobre o tema Juventude Negra e apresentação dos objetivos do encontro. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Após a abertura dar-se-á início ao Encontro nacional de Juventude Negra. 

 

SEÇÃO II 

Homenagem ao Dia da Mulher Negra da América Latina e do Caribe 

Art. 14º - A homenagem ao Dia da Mulher Negra da América Latina e do Caribe se dará através de 

apresentação de slide e recital poético. 

 

SEÇÃO III 

Painéis 
 

Art. 15. – Os painéis terão como temas: 

I - Genocídio da Juventude Negra 

II - Novas Perspectivas na Militância Étnico/Racial 

III - Juventude Negra e Diáspora Africana 

 

§ 1º - A coordenação dos trabalhos ficará sob a responsabilidade da Coordenação nacional do 

ENJUNE. 

§ 2º - Os painéis contarão com um (a) relator (a), a fim de documentar as contribuições, indicado (a) 

pela Comissão Organizadora. 

§ 3º - Após a exposição dos (as) palestrantes, o (a) coordenador (a) franqueará a palavra ao plenário 

através de inscrições dos (as) participantes para contribuições e comentários relativos ao tema. 

§ 4º - Serão admitidas 15 (quinze) inscrições, com o período de até 02 (dois) minutos. 

PARAGRAFO ÚNICO - Só poderão se inscrever delegados (as), devidamente credenciados (as) e 

com crachá em mãos. 
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 § 5º - Após as intervenções, serão feitas as considerações finais e a mesa será encerrada pela 

coordenação.  

 

SEÇÃO IV 

Rodas de Discussão 

 
Art. 17 - As rodas de discussão reunir-se-ão para identificar e propor diretrizes com vistas à 

elaboração do Documento Nacional da Juventude Negra e construção do Plano de Ação da Juventude 

Negra, a partir dos eixos temáticos referidos no artigo 3 deste Regulamento, a serem apreciadas pela 

Plenária Final do ENJUNE.  

§ 1º - Cada eixo temático será objeto de discussão em 1 (uma) roda de discussão, totalizando 14 

(quatorze) rodas.  

§ 2º - As rodas de discussão serão constituídas de acordo com a opção por eixo temático dos (as) 

inscritos (as) no momento do credenciamento. 

 

Art. 18º - Cada roda de discussão será constituída por no máximo 40 (quarenta) participantes, 

podendo agregar-se a roda os convidados (as) que se interessarem pelo tema, e terá a seguinte 

composição :  

I - Delegados com direito a voz e voto; 

II - Convidados (as) com direito a voz e sem direito a voto;  

III - Observadores com direito a voz e sem direito a voto; 

IV - Um (a) debatedor (a) da sociedade civil, indicado (a) pela Comissão Organizadora. 

V - Um (a) debatedor (a) representante do governo, convidado (a) pela Comissão Organizadora e 

indicado pelo respectivo órgão de governo. 

VI - Um (a) mediador (a) indicado (a) pela Comissão Organizadora. 

VII - Um (a) relator (a) indicado (a) pelo próprio grupo e um (a) sub-relator (a) indicado (a) pela 

Comissão Organizadora, responsáveis pelo relatório do grupo e a consolidação junto ao outro grupo do 

mesmo eixo temático. 



 

 109

 

Art. 19º - O relatório consolidado pela Comissão de Relatoria, contendo as propostas de diretrizes 

emanadas dos Encontros Estaduais, poderá ser objeto de emendas aditivas, supressivas ou 

modificativas, apresentadas pelos (as) delegados (as) ao ENJUNE. 

§ 1º - Poderão ser incluídas novas propostas que não façam parte do relatório consolidado, mediante 

aprovação da plenária. 

§ 2º - Será disponibilizada para os (as) participantes das rodas de discussão a memória das 

deliberações de todas os Encontros Estaduais, para consulta. 

§ 3º - Serão consideradas aprovadas, para efeito de encaminhamento à Plenária Final, as propostas 

que, nas rodas de discussão, obtiverem a aprovação de maioria simples.  

§ 4º - Para ir a debate no plenário, a proposta deverá ter no mínimo 40% (quarenta por cento) dos 

votos dos (as) representantes presentes nas rodas de discussão, caso contrário será considerada 

rejeitada.  

§ 6º - As propostas discutidas nos grupos, depois de sistematizadas, deverão ser entregues à Comissão 

de Relatoria pelos (as) relatores (as) dos grupos até 21h do dia 28 de maio de 2007.  

 

Capítulo X 

Plenária Final 

 

Art. 20º - A Plenária Final ocorrerá no dia 28 de julho e tem como objetivo a apresentação, debate e 

votação das propostas de diretrizes e ações já apreciadas pelas Rodas de Discussão e das Moções 

apresentadas.  

 

Art. 21º - Participarão das Plenárias: 

I - Delegados (as) com direito a voz e voto. 

II - Observadores (as) com direito a voz e sem direito a voto. 

III - Convidados (as) com direito a voz e sem direito a voto. 
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PARAGRAFO ÚNICO – A participação se dará apenas mediante a apresentação dos crachás de 

identificação correspondentes.  

 

Art. 22º - As sessões plenárias do ENJUNE serão coordenadas por uma mesa constituída pela 

Coordenação Nacional do Encontro ou pessoas por ela indicadas. 

I - Compete à mesa: 

a) Informar ao plenário o número de representantes e convidados (as) inscritos (as) no ENJUNE.  

b) Apresentar o Documento e propostas tiradas no Encontro 

c) Conduzir os trabalhos da Plenária 

 

Art. 23º - A Plenária Final, dar-se-á da seguinte forma: 

I - Apreciação das moções.  

II - Encaminhamento das propostas.  

§ 1º - As propostas destacadas, no caso de exclusão, poderão ser objeto de uma intervenção favorável 

e uma intervenção contrária, com o tempo máximo de 1 (um) minuto cada. 

§ 2º - Após a discussão, serão submetidas à votação no plenário e serão consideradas aprovadas as 

propostas que obtiverem aprovação de maioria simples.  

 

Art. 24º - As moções serão exclusivamente apresentadas por delegados (as), devendo ser 

necessariamente de âmbito ou repercussão nacional e devem ser encaminhadas em lauda especifica, 

disponível durante o ENJUNE. 

§ 1º - Cada moção deverá ser assinada, por no mínimo 40 (quarenta) delegados. 

§ 2º - A Comissão de Relatoria organizará as moções recebidas, classificando-as e agrupando-as por 

tema.  

§ 3º A leitura das moções será feita por um membro da mesa, cabendo, se necessário, convocação dos 

(as) propositores (as) das mesmas, para eventual explicação.  
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§ 4º Serão aprovadas as moções que obtiverem aprovação por maioria simples. 

§ 5º - Em caso de divergência, haverá uma intervenção a favor e uma contrária, de no máximo 2 (dois) 

minutos cada. 

 

Art. 25º - Concluídas as apreciações das Moções será iniciada a Plenária Final do ENJUNE. 

 

Art. 26º - O Relatório Final será analisado pela Coordenação Nacional do ENJUNE, antes de sua 

divulgação, respeitando-se a aprovação da Plenária Final do Encontro Nacional de Juventude Negra. 

 

 

CAPÍTULO XI 

Disposições Finais 

 

Art. 27º - Será assegurado pelas mesas das plenárias o direito a manifestações “Pela Ordem” dos (as) 

delegados (as), sempre que quaisquer dispositivos deste regulamento não estiverem sendo observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As “Questões de Ordem” não serão permitidas durante o regime de votação. 

 

Art. 29º - As sessões de cada um dos temas obedecerão rigorosamente o tempo estabelecido na 

programação do ENJUNE. Encerrado o tempo previsto, o plenário decidirá sobre os encaminhamentos 

dos pontos que não foram apreciados. 

 

Art. 30º - As dúvidas ou omissões deste Regulamento serão dirimidas pela Comissão Organizadora 

Nacional. 

 

Art. 31º - Serão conferidos Certificados e ou Declaração de participação no ENJUNE a todos os (as) 

delegados (as), observadores (as), convidados (as), expositores (as) e relatores (as). 
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INTRODUÇÃO

A Coordenação Geral de Educação – CGE da FUNAI realizou, no período de 22 a 28 

de novembro de 2009, no Bay Park Hotel, em Brasília, o Seminário Nacional de Juventude  

Indígena, que contou com a participação de aproximadamente 70 adolescentes e jovens de 42 

etnias diferentes, com idade entre 16 e 29 anos. O Seminário é fruto de uma série de oficinas 

regionais realizadas pela CGE junto a adolescentes e jovens indígenas do Brasil inteiro, onde 

foram levantados os principais problemas e dificuldades enfrentados por eles no dia-a-dia, as 

principais  expectativas e  demandas.  A  programação  foi  estruturada  em  mesas  temáticas, 

debates, grupos de trabalho e oficinas, sendo que os temas estabelecidos foram aqueles mais 

apontados  nas  oficinas  regionais. Um  dos  objetivos  centrais  do  Seminário foi qualificar 

os jovens  e  adolescentes  indígenas  participantes  para  atuarem como "multiplicadores",  no 

sentido de divulgar, apoiar e orientar quanto às políticas públicas existentes para a juventude e 

quanto à formulação de projetos e ações.

A cobertura  jornalística  do Seminário  foi  realizada  por  uma equipe  de jornalistas, 

cinegrafistas,  fotógrafos  e  colaboradores  indígenas.  A  equipe  foi  coordenada  pela 

colaboradora  Virgínia  Fujiwara e  teve  como produto o  Jornal Novo Olhar  da Juventude 

Indígena. Durante o Seminário foram eleitos os representantes jovens para a Subcomissão de 

Gênero, Infância e Juventude da Comissão Nacional de Política Indigenista – CNPI e para o 

Conselho Nacional de Juventude – CONJUVE; foram elaboradas agendas de prioridades e 

compromissos da juventude indígena para a CNPI e o CONJUVE; foi constituída a Comissão 

Nacional de Juventude Indígena; e os jovens presentes criaram, ainda, um blog e uma rede 

virtual para troca de informações e organização do movimento.

 A  realização  e o  sucesso  do  Seminário  Nacional  de  Juventude  Indígena foi 

possível graças  ao esforço  e  ao  comprometimento  da  equipe  da  Gerência  de  Projetos  da 

Coordenação  Geral  de  Educação  e  de  servidores  das  Unidades  Regionais  da  FUNAI, da 

Secretaria Nacional de Juventude, daqueles que colaboraram como palestrantes e debatedores, 

e, acima de tudo, de  todos os jovens indígenas presentes. A todos estes, o nosso especial e 

sincero agradecimento.

A programação  completa  do  Seminário,  os  resultados  dos  trabalhos  em grupo,  os 
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documentos  elaborados  pelos  jovens,  o  Jornal  Novo  Olhar  da  Juventude  Indígena  e  as 

apresentações dos palestrantes serão anexados a este Relatório. 

O Relatório está dividido em três partes, além dos anexos e desta breve introdução: 

“perfil”  dos  adolescentes  e  jovens  participantes,  descrição  diária  das  atividades  e 

considerações finais, o que apresentamos a seguir.
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PARTE 1

PERFIL  DOS  JOVENS  INDÍGENAS  QUE  FIZERAM  A  DIFERENÇA: 
SEUS SONHOS E REALIDADES.

Esta primeira parte do Relatório baseia-se em informações oferecidas pelos próprios 

jovens indígenas participantes do Seminário, por meio de um questionário aberto distribuído a 

todos eles e assim composto: 1) Nome; 2) Idade; 3) Etnia; 4) Aldeia; 5) Cidade/Estado; 6) 

Escolaridade; 7) Mora na Cidade – Sim/Não – Se sim, por quê?; 8) Profissão; 9) Sonho; 10) O 

que você pode fazer para “fazer a diferença”?; 11) Quais outros temas seriam interessantes 

serem trabalhados com a juventude indígena? 

Dos 68 jovens que responderam ao questionário, 39 declararam morar em aldeias e 29 

declararam morar em cidades, configurando, portanto, uma maioria de jovens moradores de 

aldeias das cinco regiões do país. Destes últimos, 26 tem idade igual ou superior a 20 anos e 

13 tem menos de 20 anos de idade. Dos jovens que vivem nas cidades, 23 tem idade igual ou 

superior a 20 anos e apenas seis tem menos de 20 anos.  

A  maioria  dos  participantes  é  composta  por  estudantes  e,  dentre  aqueles  que 

declararam ter uma profissão, a maioria é professor ou professora. Dos jovens que vivem nas 

cidades, 15 são estudantes, sendo que oito deles fazem algum curso de nível superior e os 

demais cursam o ensino médio. Entre os que vivem nas aldeias, 17 são estudantes, dos quais 

13 cursam o ensino fundamental ou médio e apenas quatro declararam freqüentar cursos de 

nível superior. 

Além  da  profissão  de  professor,  as  seguintes  profissões  foram  citadas:  cineasta, 

técnico  de  projetos,  assistente  ou  auxiliar  administrativo,  técnico  em  análises  clínicas, 

secretária técnica, voluntário, fotógrafo, presidente de organização indígena, jornalista, dentre 

os que moram nas cidades; e agente indígena de saúde, articulador político, coordenador de 

projetos,  diretora  escolar,  tratador  de  avestruzes,  colaborador,  técnico  administrativo 

educacional, agricultor, membro de coletivo jovem, coordenador de juventude, dentro os que 

moram nas aldeias.
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Dentre  os  temas  que  os  jovens  moradores  das  aldeias  gostariam  de  tratar,  além 

daqueles contemplados no Seminário, foram apontados: atendimento à educação e à saúde; 

apresentações de vídeo e de grupos musicais; alcoolismo; território; prostituição; trabalho e 

profissões;  economia;  conhecimentos  dos  mais  velhos  em  relação  à  vida  cotidiana  e 

tecnologia; drogas; casamento com não-índios; inclusão social; discussão sobre o Estatuto dos 

Povos Indígenas; políticas públicas; trabalhos comunitários; valorização das línguas e culturas 

indígenas.  

Já  os  jovens  moradores  das  cidades  apontaram  os  seguintes  temas  de  interesse: 

tecnologia; questão da terra; a visão dos índios no século 21; alcoolismo; preconceito entre os 

indígenas; comunicação; formação profissional; cursos técnicos; políticas públicas voltadas à 

juventude  indígena;  identidade  e  espiritualidade;  autonomia  e  controle  social;  músicas 

indígenas;  protagonismo  juvenil;  artesanato;  território;  expectativa  de  vida;  impactos 

ambientais causados pela sociedade não-índia; atendimento à educação e à saúde; preservação 

da natureza.

Dos 68 jovens que responderam ao questionário, apenas vinte declararam não fazer 

parte  de  organizações  indígenas  (dez  moradores  de  aldeia  e  dez  moradores  de  cidade). 

Independentemente de integrarem ou não organizações, no que diz respeito a  como fazer a  

diferença,  a  maioria  fez referência  à defesa dos direitos  e  interesses  indígenas.  A seguir, 

algumas das respostas1:

“Ajudar os Povos Indígenas na construção de políticas públicas adequadas, respeitando o  
direito de todos”.

“Estudar e voltar para a minha comunidade”.

“Discutir questões pertinentes aos Povos Indígenas”.

“Trabalhar, em conjunto, em busca de recursos para a comunidade”.

“Ser guerreiro, assumir a luta e lutar”.

“Fazer da oportunidade subsídio para a promoção da melhoria da qualidade de vida do meu  
povo”.
1 Optamos por manter o anonimato dos autores das frases citadas, pois consideramos que todas as contribuições 
foram igualmente importantes.
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“Conscientizar sobre a valorização da cultura e lutar pelos nossos direitos, sem medo”.

“Articular para somar, mais experiência e formalizar o movimento jovem”.

“Continuar o que já faço, luto em prol da questão indígena”.

“Poder colocar em prática o que aprendo nos encontros e oficinas”.

“Ter bom diálogo na aldeia, principalmente com os jovens”.

“Contribuir  para  reflexões  sobre  anseios  da  juventude  e,  a  partir  disso,  buscar  as  
transformações de nossa realidade”.

“Lutar pela minha comunidade”.

“Para fazer a diferença, eu quero levar a minha cultura em frente”.

“Sozinho, não posso fazer a diferença, mas com a união de todos os índios conseguiremos  
fazer a diferença”.

“Estudar mais e aproveitar tudo o que a vida oferece”.

“Ser índio e sempre lutar como índio para fazer a diferença”.

“Repassar tudo o que foi discutido e o que penso que é importante para o meu povo”.

“Acho que ajudaria conversando com a minha própria aldeia”.

“Para nós fazermos a diferença temos que unir os Povos Indígenas”.

“Participar ativamente das políticas públicas”.

“Cada um fazendo a sua parte, onde estiver”.

“Somar,  juntamente  com  as  organizações,  fazendo  o  plano  de  intervenção  para  as  
comunidades”.

“Ser o que sou realmente, ser indígena”.

“Lutar para implementar as idéias da juventude nas políticas públicas”.

“Trabalhar com indígenas e não-indígenas”.

“Continuar na luta pelo meu povo, nunca desistir”.

“Restaurar as matas ciliares”.

Os jovens protagonistas do Seminário Nacional  de Juventude Indígena possuem os 

mais variados sonhos, tais como ser médica, ser professora ou professor, ser psicóloga, ser 
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engenheiro florestal, cursar uma faculdade, fazer mestrado e doutorado, ser técnico agrícola, 

ser jogadora ou jogador de futebol, trabalhar na FUNAI, ser bióloga, ser assistente social, ser 

enfermeira,  ser  advogada  ou  advogado,  fazer  vestibular  para  o  curso  de  administração, 

terminar a faculdade, passar na prova da OAB, ser Procurador Geral da FUNAI e comissário 

da ONU para as questões indígenas, ser diplomata. 

Em seus sonhos está sempre presente a preocupação com a coletividade, com o “povo” 

ou a “comunidade”,  com a luta pelos direitos indígenas e com o futuro. A seguir,  alguns 

destes sonhos:

“Ver a igualdade da sociedade, sem preconceito de cor, raça e religião”.

“Viver numa sociedade mais justa, aonde a desigualdade social não é algo tão presente”.

“Que eu não perca nunca o elo com a minha tradição, pois os anciãos estão partindo e eu 
estou longe deles”.

“Fazer com que todos os jovens indígenas se interessem pelo movimento indígena”.

“O  meu  sonho  é  ser  grande  liderança  indígena  do  país,  para  fortalecer  as  políticas  
indigenistas do Brasil”.

“Ajudar os Povos Indígenas em qualquer situação. E defender o meio ambiente, a natureza  
que ainda resta”.

“Ajudar a minha comunidade, porque eu tenho orgulho de ser índio”.

“Defender o direito indígena no Brasil e no exterior”.

“Ver a minha terra demarcada”.

“Lutar pelas causas indígenas do Brasil”.

“Ajudar os jovens nas aldeias”.

“Que a juventude seja ouvida pelas pessoas velhas e fora da aldeia”.

“Que os  jovens  da minha comunidade possam realizar  e  concluir  seus  estudos  em nível  
superior e que possam trabalhar e defender a sua comunidade”.

“Instituir uma organização para jovens indígenas do Brasil”.

“Ver minha comunidade crescer junto, para viver melhor”.

“Realizar todas as demandas das comunidades indígenas e, principalmente, dos jovens”.
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“Que todos os jovens indígenas possam, de fato, resgatar a sua cultura”.

“O meu é ver os jovens indígenas em uma união muito forte, lutando pelos seus direitos”.

“É lutar pelo meu povo, para conquistar o direito de cada um de nós, indígenas”.

“Educar crianças e crescer como profissional”.

“Gostaria  tanto  de  defender  os  nossos  direitos  indígenas.  Meu  sonho  é  trabalhar  na  
FUNAI”.

A partir das respostas dos jovens indígenas foi possível conhecê-los melhor e admirá-

los ainda mais. Moradores de aldeias ou de cidades, eles sonham com uma vida melhor para 

as suas comunidades e almejam poder defender, de forma cada vez mais ativa e qualificada, 

os direitos dos Povos Indígenas.

 

PARTE 2

DESCRIÇÃO DIÁRIA DAS ATIVIDADES DO SEMINÁRIO
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A  seguir  apresentaremos  a  sistematização  dos  registros  diários  realizados  pelos 

servidores Marcos Vinícius  Aniszewski (AER/Araguaína) e Izabel Gobbi (CGE) durante o 

Seminário. É importante salientar que não foi contratado serviço de relatoria para o evento e 

que  não apresentaremos  uma transcrição  literal  das  falas  dos  participantes,  tampouco  um 

registro  fiel  de  todo  o  conteúdo  das  discussões  empreendidas,  tamanho  o  seu  volume, 

relevância  e  complexidade.  Por  fim,  destacamos  que  os  servidores  acima  realizaram  os 

registros em meio a outras responsabilidades no Seminário e, portanto, qualquer equívoco no 

registro das falas dos participantes é de nossa inteira responsabilidade2.

Dia 22/11/2009
20hs – Solenidade de Abertura 

A solenidade de abertura do Seminário Nacional de Juventude Indígena aconteceu no 

auditório principal do Bay Park Hotel e contou com a presença da Coordenadora Geral de 

Educação – CGE da FUNAI, Maria Helena Filho; do representante da Secretaria Nacional de 

Juventude – SNJ, Alex Nazaré; do representante da Associação dos Estudantes Indígenas do 

Distrito Federal, Tanielson Potiguara; e da idealizadora do Seminário e responsável pela Ação 

de Adolescentes e Jovens Indígenas em Situação de Risco Social, Helena Stilene de Biase. 

Durante a abertura do evento, não foi realizado registro e, para maiores informações, 

sugerimos a leitura do Jornal Novo Olhar da Juventude Indígena, em anexo, que traz uma 

matéria sobre a solenidade.

Dia 23/11/2010 

Período Matutino – Início dos Trabalhos

2 A transcrição literal das falas, quando ocorrer, será apresentada entre aspas. Outras expressões que pretendemos 
destacar serão apresentadas em itálico.
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A antropóloga  Izabel  Gobbi  (CGE/FUNAI)  dá  início  aos  trabalhos  do  dia  com a 

apresentação  da  proposta  de  organização  e  metodologia  do  Seminário.  Logo  após,  Rony 

Paresi convoca, um a um, todos os povos ali representados para se dirigirem até a frente do 

auditório.  Neste  primeiro  dia  estavam presentes  representantes  dos  povos Arapaso,  Mura, 

Desano,  Tukano,  Apinajé,  Kokama,  Tikuna,  Baré,  Tariano,  Baniwa,  Hexkariana  e  Sateré-

Mawé (AM), Tupiniquim (ES), Paresi, Bakairi, Umutina, Ikpeng, Xavante, Rikbatsa, Kayabi 

e  Kuikuro  (MT),  Xokleng  (SC),  Potiguara  (PB),  Pitaguary  (CE),  Guarani  (SP  e  SC), 

Kaingang (PR e SC), Xerente e Karajá (TO), Terena (MS), Pataxó, Tuxá e Kiriri (BA) Fulni-

ô e Pankararu (PE), Cinta-Larga (RO e MT), Karipuna (AP), Munduruku (PA), Suruí (RO), 

Wassu-Cocal e Karapotó (AL) e Krikati (MA).

Findada a  apresentação  dos  jovens  participantes,  a  primeira  mesa  temática  do dia, 

intitulada CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA – Desafios atuais no mundo da 

cultura, foi composta pela educadora Helena de Biase, da Coordenação Geral de Educação 

(CGE/FUNAI), pela antropóloga Andréa Martini, professora da Universidade Federal do Acre 

(UFAC/Cruzeiro  do  Sul),  pela  assistente  social  Rosângela  Gonçalves  de  Carvalho, 

representando o Ministério do Desenvolvimento Social  e Combate à Fome (MDS), e pela 

antropóloga Izabel Gobbi, responsável pela moderação. 

A primeira a se apresentar foi a educadora Helena de Biase, com um breve relato sobre 

os encontros de adolescentes e jovens indígenas realizados pela CGE entre os anos de 2004 e 

2008. A educadora ressalta a importância do diálogo entre as gerações, entre jovens e velhos, 

entre  “a tradição  e  a  modernidade”,  algo  que  pautou  os  encontros  nas  aldeias  e  apontou 

possíveis soluções para o enfrentamento dos principais problemas levantados.

A antropóloga  Andréa  Martini  dá início  à  sua fala  apresentando o  ponto  de vista 

antropológico  sobre  o  que  é  “cultura”,  destacando  o  seu  caráter  dinâmico,  de  constantes 

transformações. Andréa destaca que, para a Antropologia contemporânea, não existe “cultura 

tradicional”, subentendida como algo fechado e imutável, pois “a cultura é sempre viva”. Para 

a antropóloga,  não existe uma cultura tão perfeitamente organizada que possa ser repassada 

como se estivesse “guardada em uma caixa fechada”. 

Sobre ser ou não ser “índio”, Andréa afirma: “você é, desde que você se reconheça”. 

Destaca  a  importância  do  “fazer”  e  do  “fazer  junto”,  a  importância  da  união  do  grupo: 
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segundo ela,  “o conjunto deve funcionar”,  pois “uma organização social  forte é quando o 

respeito  é  forte”.  A  antropóloga  ressalta,  ainda,  a  importância  do  “trato  amoroso”,  com 

carinho, entre os membros da comunidade.

A  representante  do  Ministério  Social  e  Combate  à  Fome  (MDS),  Rosângela  de 

Carvalho, informa que o MDS está criando um núcleo de povos e comunidades tradicionais. 

Fala, ainda, da sua experiência no estado do Mato Grosso do Sul, junto aos Guarani-Kaiowá. 

Rosângela  exibe  um vídeo,  cujo  título  é  “Educação:  um problema social”,  e  apresenta  o 

“Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes à 

Convivência Familiar e Comunitária – Marco Legal”3.    

Findadas  as  apresentações,  dá-se  início  ao  debate,  cujos  principais  pontos  serão 

apresentados nos tópicos a seguir:

1) Délio  Desano  (AM)  reforça  que  as  culturas  indígenas  são  diferentes  e  que  a 

diversidade deve ser valorizada e afirmada. Ressalta que uma criança indígena “é da 

comunidade” e que “o conceito de família é diferente”.

2)  Cristiane Pankararu (PE) parabeniza a organização do evento e a mesa. Fala sobre o 

contexto indígena no Nordeste brasileiro e sobre a diferença entre as regiões do país. 

Fala, ainda, da pouca representatividade indígena nas instâncias de políticas públicas. 

3) Geovani Paresi (MT), que trabalha como técnico administrativo numa escola indígena, 

parabeniza as ações da CGE voltadas à juventude indígena. Ressalta que, em muitos 

lugares,  jovens  voltaram  a  ter  orgulho  de  serem indígenas  após  a  realização  dos 

encontros  de  adolescentes  e  jovens.  Fala  sobre  a  importância  do  diálogo  com  o 

Conselho Nacional de Juventude.

4) Mara Potiguara (PB) relata um episódio passado no hotel sede do Seminário, quando 

alguém teria questionado, a seu respeito: “E essa aí, é indígena?”. Mara faz, então, 

uma relação com a fala de Andréa Martini, afirmando que o que faz dela “índia” é o 

que ela faz, é a sua “luta”, a sua atuação.

5) Rony Paresi  (MT) pergunta para Rosângela  sobre o Plano Nacional  de Promoção, 

Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária,  apresentado por ela. Comenta a fala de Andréa e diz que, se hoje os 
3 Em anexo.
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Paresi podem ser reconhecidos pela sua fisionomia, pintura corporal e ornamentos, é 

porque, no litoral, muitos índios foram mortos e dizimados primeiro. Ressalta, assim 

como Cristiane,  a  importância  de  terem representantes  indígenas  nas  instâncias  de 

políticas de governo. 

6) Deusimar Desano (AM), representante do Departamento de Adolescentes e Jovens da 

Federação das Organizações Indígenas do Rio Negro – FOIRN, fala da importância de 

participar  do Seminário,  pois,  segundo ela,  sempre  são os  jovens  “da cidade”  que 

participam  e  os  “ganhos”  ficam  na  cidade,  não  chegam  às  aldeias.  Valoriza  a 

participação dos jovens que moram nas aldeias.

7) Jadson Potiguara (PB) chama a atenção para a fala de Rosângela, a respeito da criação 

do  núcleo  de  comunidades  e  povos  tradicionais,  no  MDS,  e  reforça  que  a 

especificidade indígena é muito maior e que deve ser afirmada.

8) Márcio Kokoj, Kaingang da TI Mangueirinha (PR), fala sobre o preconceito que os 

povos do sul sofrem e fala,  ainda,  sobre os impactos  sócio-ambientais  provocados 

pelas  obras  de  empreendimentos  (hidrelétricas,  em especial).  Márcio  fala  sobre  a 

atuação da igreja na sua região (hoje benéfica, segundo ele). Fala da importância da 

juventude indígena discutir questões relacionadas ao meio ambiente, cultura, saúde e 

educação.

9) Korotowï Tafarel, que é Ikpeng, mora no Parque Indígena do Xingu e é filho de mãe 

Kayabi e pai Ikpeng, reforça que os “índios das aldeias” também sofrem preconceitos 

e o que não pode existir é o preconceito entre os próprios indígenas. Ressalta que o 

“índio  tradicional”,  quando vai  para  a  cidade,  também sofre  preconceito,  que  são 

questionados: “Você é índio? E essa roupa que está vestindo?”.

As falas dos jovens participantes foram intercaladas por comentários das palestrantes. 

Ao  fim,  a  moderadora  agradece  a  todos  e  Rony  Paresi  faz  uma  confraternização  de 

encerramento das atividades do período da manhã.

Período Vespertino
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Os trabalhos do período da tarde tiveram início com uma apresentação cultural  de 

Korotowï, Montoya e Oreme Ikpeng. Logo após tem início a segunda mesa do dia, intitulada 

SEXUALIDADE – Tradição e Modernidade. As palestrantes foram as antropólogas Andréa 

Martini (UFAC) e Vera Lopes (Departamento de DST, AIDS e Hepatites Virais do Ministério 

da Saúde). O jovem Délio Alves Desano foi o debatedor e a antropóloga Izabel Gobbi foi a 

responsável pela moderação.

A antropóloga Andréa Martini ressalta que a sexualidade diz respeito a um conjunto 

de experiências,  conhecimentos  do corpo,  silêncios,  informações  midiáticas,  dentre  outros 

aspectos,  reforçando  a  importância  do  aprender  com  a  experiência4.  O  debatedor  Délio 

Desano chama a atenção para o fato de Andréa ter trabalhado com noções ocidentais sobre 

sexualidade e ressalta, ainda, a existência de diversos ritos de passagem para os diferentes 

Povos Indígenas. Critica as ciências impostas ao “mundo indígena” e, por fim, convida os 

participantes a falarem. Parte do debate será apresentada a seguir.

1) Geovani Paresi (MT) conta que, em sua comunidade, quando a menina menstrua, só a 

avó pode se comunicar com ela.

2) Mara Potiguara (PB) fala sobre a sua experiência como Agente de Saúde Indígena.

3) Deusimar Desano questiona o “aparecimento” de homossexuais na TI Pari-Cachoeira 

(Alto  Rio  Negro/AM),  no  ano  de  2007.  Diz  que  nunca  antes  havia  “aparecido 

homossexuais” por lá e questiona se tal fato se deu em função do contato com os não-

índios.

4) Jadson Potiguara (PB) pede a palavra e diz que é homossexual e que não se trata de 

uma questão de opção, mas de algo que “nasce com a pessoa”.

Délio retoma a palavra e relata a sua experiência de trabalho com a UNICEF, onde 

trataram, junto aos Tikuna (Alto Solimões/AM), a problemática das DST/AIDS, do suicídio, 

uso de drogas e alcoolismo.

A antropóloga Vera Lopes, em sua apresentação5, ressalta que a experimentação do 

4 A apresentação de Andréa Martini segue em anexo.
5 Os slides apresentados por Vera Lopes estão em anexo.
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prazer e da sexualidade se dá de maneira diferente para cada povo, assim como a sexualidade 

tem  relação  direta  com  a  reprodução.  Ressalta,  ainda,  que  “a  questão  do  respeito  é 

fundamental”. No que se refere às Doenças Sexualmente Transmissíveis, Vera afirma que a 

grande preocupação é com “a troca de fluídos entre as pessoas”. Segundo ela, os casos de 

DST/AIDS entre os indígenas aumentaram e, portanto, a proteção é essencial. Para Vera, o 

aumento destes casos é conseqüência do contato com os não-índios.

A  antropóloga  fala  que  muitos  mitos  de  origem  indígenas  estão  diretamente 

relacionados à questão da sexualidade, são diversas as narrativas sobre os órgãos genitais, 

sobre a gravidez, sobre a relação sexual, a menstruação, dentre outros aspectos. Vera encerra 

a  sua  apresentação  ressaltando  a  importância  da  prevenção  e  lista  uma  série  de 

vulnerabilidades e situações de risco de contrair DST/AIDS.

Em seguida, os jovens dão início ao debate sobre a temática abordada na mesa. 

1) Melvino Baniwa (AM) fala sobre a “Cabeça do Cachorro”, uma região de 

fronteira e bastante vulnerável.

2) Jadson Potiguara (PB) pergunta se há, no Ministério da Saúde, uma estrutura 

para  atendimento  específico  aos  jovens  indígenas,  se  existem  políticas 

específicas para este público.

3) Em resposta à pergunta feita anteriormente por Deusimar, Andréa Martini 

diz acreditar que o homossexualismo entre os indígenas é anterior ao contato 

com os não-índios, citando os mitos de origem como uma boa “pista”. 

4) Vera  Lopes  fala  sobre  os  trabalhos  do  Ministério  da  Saúde  junto  aos 

Distritos Sanitários Especiais Indígenas – DSEI.

5) Pedro Pataxó, que é da TI Coroa Vermelha (BA), onde vivem em torno de 

cinco  mil  pessoas,  fala  sobre  os  casos  de  exploração  sexual  (inclusive 

pedofilia)  e  ressalta  a  importância  do  trabalho  junto  às  comunidades. 

Segundo Pedro,  “às  vezes,  as  próprias  lideranças  botam panos  quentes”. 

Fala, ainda, sobre a relação entre o turismo e a exploração sexual.  Pedro 

também critica os trabalhos de “evangelização” nas áreas indígenas.

6) João Gilberto, Xavante de Campinápolis (MT), critica as relações sexuais 

entre  indígenas  que vivem nas  aldeias  e  não-índios  da cidade.  Elogia  as 
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palestras e diz, ainda, que não existe homossexualismo entre os Xavante.

7) Leandro, da etnia Mura e residente na região de Manicoré (AM), enfatiza a 

importância do respeito ao outro, incluindo os homossexuais.

8) Tuinaki Karajá (TO) reforça a fala anterior e diz que sofre preconceito, por 

parte daqueles que moram na aldeia, pelo fato de morar na cidade.

9) Melvino Baniwa (AM) pergunta se existem programas ou instituições que 

auxiliam no trabalho com essas questões junto às comunidades.

10) Vera Lopes explica que o Departamento do qual faz parte atua junto aos 

DSEI,  mas não possui recurso específico para apoiar organizações  não-

governamentais.

Encerradas as atividades da mesa, os jovens se reuniram em grupos para debaterem os 

temas do dia.

Dia 24/11/2009 

Período Matutino

O segundo dia de Seminário se inicia com uma apresentação cultural. Logo após, a 

mesa  temática  ESPORTE E EDUCAÇÃO – Cultura Corporal,  Saúde e  Sociabilidade  é 

composta pelo esportólogo Everson Carlos Silva, o debatedor João Guilherme Nunes Cruz, 

que  é  antropólogo,  e  Izabel  Gobbi,  responsável  pela  moderação.  O  esportólogo  Everson 

apresenta um diagnóstico sobre as condições de saúde das populações indígenas,  onde foi 

verificado  o  consumo  elevado  de  álcool,  o  sedentarismo,  a  alimentação  precária,  a  alta 

incidência  de  doenças,  como  a  obesidade,  o  diabetes,  a  hipertensão  arterial  e  de  outras 

doenças crônico-degenerativas. 

Sobre a relação entre esportes e Povos Indígenas, Everson salienta que a destinação de 

recursos  públicos  para  a  promoção  do  esporte  educacional  é  um  direito  garantido  pela 

Constituição Federal, no Artigo 217, e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 

Segundo  Everson,  o  Comitê  Olímpico  Internacional  –  COI  reconhece  a  importância  da 

promoção do esporte entre as populações indígenas. Everson também fala sobre o esporte 
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enquanto manifestação cultural, citando, como exemplo, a corrida de toras. Fala, além disso, 

sobre os Jogos Indígenas e sobre a tentativa, até então, frustrada de estabelecimento de um 

convênio entre a Coordenação Geral de Educação da FUNAI e o Ministério do Esporte, com 

o objetivo de implementar o Programa Piloto Segundo Tempo Indígena6.

O  antropólogo  João  Guilherme  inicia  o  debate  destacando  a  importância  da  ação 

política dos Povos Indígenas, das suas escolhas. Considera o Seminário como um momento 

oportuno para se pensar nas estratégias políticas e fala, ainda, da importância do diálogo com 

as universidades. Em seguida, a palavra é passada aos jovens indígenas participantes:

1) Narúbia Karajá (TO) queixa-se das medidas “emergenciais” adotadas para 

as populações indígenas.

2) Joseane Tupiniquim (ES), coordenadora de jovens da sua região, queixa-se 

da falta de incentivo ao esporte nas comunidades.

3) Márcio Kaingang (PR) ressalta a importância da participação de indígenas 

nas Olimpíadas.

4) Ednéia Arapaso, de São Gabriel da Cachoeira (AM), parabeniza a iniciativa 

do  Seminário  e  fala  sobre  a  precariedade  dos  espaços  públicos  em seu 

município.  Segundo ela,  não  há  espaço  público  de  lazer  para  os  jovens 

indígenas  e,  ainda,  há  pouco  diálogo  entre  a  Secretaria  de  Juventude, 

Desportos e Lazer e os jovens.

5) Deusimar  Desano (AM) questiona  a  ausência  do  Secretário  Nacional  de 

Juventude e critica, também, a atual gestão da prefeitura de São Gabriel da 

Cachoeira. Segundo ela, há muita dificuldade para acessar os recursos.

6) Rivelino  Kokama,  de  Benjamim  Constant  (AM),  queixa-se  da  falta  de 

estrutura para a prática de esportes em seu município.

7) Rafael Pitaguary (CE) conta que, em 2009, aconteceu a 7ª edição dos Jogos 

Indígenas dos Povos do Ceará, realizado com o auxílio do governo estadual 

e dos municípios.

8) Dinamam  Tuxá  (BA)  critica  os  critérios  de  escolha  dos  esportes  e 

comunidades para participarem dos Jogos Indígenas.
6 A apresentação de Everson Carlos segue em anexo.

17



Ministério da Justiça
Fundação Nacional do Índio

Coordenação Geral de Educação

9) Jadson Potiguara (PB) critica a ausência de representante do Ministério do 

Esporte no Seminário. Fala, ainda, sobre o alto consumo de drogas na sua 

comunidade.

10) Délio  Desano (AM) ressalta  a  importância  da relação  do  esporte  com o 

espírito e com a natureza.

11) Melvino  Baniwa (AM) queixa-se da  falta  de  espaços  adequados  para  as 

práticas esportivas nos municípios.

12) Rony Paresi (MT) destaca a importância da relação entre esporte e saúde e 

critica os Jogos Indígenas, por questões políticas.

13) Athaid  Guarani  (SP)  questiona  a  ausência  dos  colegas  no  auditório:  se 

cobram a presença das autoridades, também devem olhar para si próprios e 

pensar nas próprias atitudes.

14) Benissom  Tukano  (AM)  destaca  a  importância  da  criação  de  políticas 

públicas relacionadas ao esporte para a juventude indígena.

15) Rozeninho Munduruku (PA) queixa-se da falta de apoio da FUNAI local 

(AER/Itaituba) e da prefeitura do município para a realização dos torneios 

esportivos  das  comunidades  indígenas.  Segundo  ele,  quem apóia  são  os 

empresários locais. Fala a sobre a proposta de promover os Jogos Indígenas 

Munduruku. Ressalta, ainda, a importância da atuação dos jovens que estão 

no Seminário como “multiplicadores” dos temas debatidos. 

16) Korotowï Ikpeng (MT) apresenta  uma experiência  da sua comunidade e, 

logo após, pergunta sobre como acessar os programas e recursos para a área 

do esporte.

Ao fim do debate, João Guilherme sugere algumas perguntas que podem nortear os 

trabalhos dos grupos: Quais as políticas públicas existentes para a prática dos esportes? Quais 

os critérios utilizados para o repasse dos recursos? Nossas atividades vão além dos esportes?

Período Vespertino
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A  mesa  temática  MEIO  AMBIENTE  E  EDUCAÇÃO  PARA  A 

SUSTENTABILIDADE teve  como  palestrantes  os  indígenas  Higino  Tenório,  da  etnia 

Tuyuka  (Alto  Rio  Negro/AM),  e  Uraan  Anderson  Suruí  (RO).  Como  debatedores 

participaram o geógrafo e indigenista Henrique Cavalleiro (MDS) e a indígena Mariléia Taiua 

Peruare7 (CGE/FUNAI). A antropóloga Izabel Gobbi foi a responsável pela moderação

Após agradecer o convite para participar do Seminário, Higino Tenório dá início à sua 

palestra ressaltando a importância do meio ambiente para as relações de parentesco, para a 

organização  social,  a  saúde  e  a  educação  indígenas,  esferas  permeadas  pela  relação  de 

reciprocidade. Higino discorre sobre a importância do “território” para os Povos Indígenas e 

destaca  a  relação  entre  a  terra  e  a  identidade:  se  o  índio  não  tem o  território,  “perde  a 

identidade”. Para ele, a concepção indígena de território “é muito mais cultural”. 

Higino fala sobre a experiência do projeto piloto “Ensino Médio Integrado Tuyuka: 

proposta curricular em desenvolvimento”,  implementado desde o ano de 2005 na TI Pari-

Cachoeira, no Alto Rio Negro (AM). Segundo ele, a experiência baseia-se em uma “política 

cultural e lingüística” para o ensino médio, onde o idioma português é utilizado como “língua 

de  comunicação”  com  os  não-índios  e  índios  de  outras  etnias.  Já  a  língua  materna  é 

compreendida como “língua de instrução” e, deste modo, trabalha-se a língua Tuyuka como 

forma de valorização cultural. Com suas sábias palavras e sua experiência, Higino desperta a 

atenção de todos os presentes.

O jovem Uraan Anderson Suruí apresenta-se como estudante de Direito, estagiário 

do Instituto Internacional de Educação do Brasil (IIEB) e secretário de uma organização da 

etnia  Suruí,  no  município  de  Cacoal  (RO).  Uraan  Anderson  chama  a  atenção  para  a 

problemática  do  meio  ambiente  no  contexto  amazônico  e  destaca  as  principais  ameaças: 

desmatamento,  madeireiros,  garimpeiros  e  as  obras  de  empreendimento  do  Programa  de 

Aceleração do Crescimento do Governo Federal, o PAC, que trazem o que Uraan chama de 

“conseqüências globais”, tais como os “desastres naturais” e os prejuízos econômicos.  

Uraan menciona  a  questão do aliciamento  de alguns  indígenas  por  madeireiros  e 

garimpeiros,  e  critica  alguns  governantes,  citando  o  Presidente  Lula,  a  Ministra  Dilma 

7 Cabe aqui um agradecimento especial  a Mariléia Peruare,  pelo apoio incansável  à equipe organizadora do 
Seminário e, principalmente, aos jovens indígenas presentes. 
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Roussef e o Governador de Mato Grosso, Blairo Maggi. Enfatiza, ainda, a importância de um 

plano de gestão territorial para as áreas indígenas8. 

O  geógrafo  e  indigenista  Henrique  Cavalleiro  inicia  o  debate  salientando  a 

necessidade  de conciliar  o  conhecimento  tradicional  e  o  conhecimento  ocidental  para  dar 

conta dos impactos e novos contextos, tendo a educação um papel fundamental, desde que 

não se reduza “educação” a “escolarização”.

A técnica da CGE/FUNAI Mariléia Peruare chama a atenção para o diálogo entre 

gerações que ocorreu na mesa: “uma aula”. Ressalta que seria interessante ouvir relatos das 

regiões Sul e Nordeste também. Em relação à fala de Uraan Anderson, Mariléia enfatiza a 

questão do consumo desigual e, ainda, a importância de “mexer nas estruturas das relações de 

poder”. Fala sobre a dificuldade que os Povos Indígenas têm de acessar os recursos e, além 

disso, sobre o cenário político e eleitoral, onde a bancada ruralista vem ganhando cada vez 

mais  espaço.  Finalizando,  Mariléia  ressalta  a  importância  dos  jovens  se  articularem  em 

“redes” e cita duas delas: a REJINA (Rede de Juventude Indígena e Afro-Descendentes) e a 

REJUMA (Rede Juventude e Meio Ambiente).

Após os comentários dos dois debatedores, os jovens indígenas participantes tiveram 

a oportunidade de relatar experiências, queixas e, ainda, fazerem perguntas aos participantes 

da mesa:

1) Narubia  Karajá  (TO)  destaca  a  importância  dos  jovens  serem  “realistas”  e 

“conscientes”,  pois  quanto  mais  despreparados  estiverem,  mais  atingidos  serão. 

Acredita que a disputa pelos recursos hídricos pode ser o fator responsável por uma 3ª 

Guerra Mundial. Defende que a escola tenha um papel de “politizar os alunos”. E fala, 

ainda,  em referência  ao  “potencial  turístico”  no  Brasil,  sobre  a  necessidade  de  se 

pensar no “turismo sustentável”.

2) Sandro  Guarani  (SC)  ressalta  que,  na  Região  Sul,  existem  graves  problemas 

relacionados ao meio ambiente, tais como os projetos de usinas hidrelétricas, dentre 

outros, que agravam a situação das comunidades indígenas. Sugere uma reflexão sobre 

o que deve ser feito em relação ao meio ambiente e sobre o capitalismo.

3) Deusimar Desano (AM) pergunta a Higino Tenório sobre o que melhorou a partir da 
8 Os slides apresentados por Higino Tenório e Uraan Anderson seguem em anexo.
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criação do Conselho de Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do Brasil – 

CAPOIB.

4) Athaid  Guarani  (SP)  apresenta  a  “Carta  Tenonderã”,  um  manifesto  dos  jovens 

Guarani9.

A seguir, alguns comentários dos membros da mesa:

1) Higino Tenório, em resposta à pergunta feita por Deusimar, conta que, num primeiro 

momento, quando a organização CAPOIB foi criada, o trabalho era voltado à demarcação 

de Terras Indígenas. Quando as demarcações foram efetivadas, a organização partiu para 

a  discussão  sobre  como  conseguir  projetos  voltados  à  sustentabilidade  na  região 

amazônica. Foi quando, também, passaram a reivindicar ao Governo a garantia de uma 

educação escolar indígena diferenciada. Higino acredita que a criação da organização foi 

positiva e fortaleceu o movimento indígena.  Porém, atualmente,  o “movimento” desta 

organização “está parado”, pois os “acadêmicos indígenas não sabem o que fazer, estão 

acomodados”,  já  não  conseguem mais  pensar  em “projetos  autônomos”  para  aquelas 

comunidades.  Higino se solidariza com os Guarani-Kaiowá, fazendo referência  à  luta 

pela terra no estado de Mato Grosso do Sul, visitado por ele recentemente. Ressalta que a 

“nossa terra mãe foi criada para ser amada e cuidada”, e que os Guarani perderam as suas 

terras e, hoje, precisam de muita coragem para viver e lutar por elas.

2)  Anderson Suruí,  em resposta  ao comentário  de Sandro,  salienta  que o capitalismo 

trouxe conseqüências negativas para os Povos Indígenas, e que “pobreza e riqueza vão 

sempre  andar  juntas”.  Ressalta  a  importância  dos  Povos  Indígenas  se  organizarem 

politicamente para discutir tais questões, para pensarem em como lidarão com elas, qual 

política adotarão “internamente e externamente”. Anderson fala sobre a necessidade de 

proteger os Povos Indígenas considerados “isolados”, sem contato com os não-índios e 

questiona: “Como vamos fazer para ajudá-los?”; “Como vamos poder ajudar os Povos 

Indígenas do Nordeste?”; “Como vamos eliminar a pobreza para viver sem fome e não 

destruir a natureza?”.

3) Henrique Cavalheiro destaca que a escola é muito importante, mas não pode substituir 
9 Em anexo.
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a  educação  tradicional.  Afirma  que  uma  pessoa  pode  ter  instrução  escolar  e  não  ter 

“consciência ambiental”, assim como a situação inversa é possível, ou seja, uma pessoa 

que não tem instrução escolar, mas tem “consciência ambiental”. Henrique questiona, a 

respeito  da discussão sobre  “riqueza”  e  “pobreza”,  bastante  presente  no cotidiano  do 

ministério  onde  trabalha,  o  MDS:  “Ter  dinheiro  é  ser  rico?  Não  ter  dinheiro  é  ser 

pobre?”. Para ele, se uma comunidade tem abundância de alimentos e qualidade de vida, 

ela pode ser considerada rica. Já para o Governo, riqueza e pobreza estão relacionadas 

diretamente ao ter ou não ter dinheiro.

Após  a  primeira  etapa  do  debate  passamos  à  apresentação  do  historiador  e 

indigenista  André Raimundo Ramos (CGE/FUNAI), que falou sobre a sua experiência  de 

trabalho junto ao povo Munduruku, do estado do Pará, com ênfase na relação entre ensino 

médio e sustentabilidade10. Em seguida, a segunda etapa do debate, que será apresentada em 

tópicos:

1) Eliane  Umutina  (MT)  fala  sobre  a  pesca  predatória,  um  importante  problema 

enfrentado  em  sua  comunidade;  fala  sobre  as  dificuldades  encontradas  para  a 

comercialização do artesanato indígena; queixa-se da falta de apoio ao projeto horto-

florestal  implantado na sua comunidade:  segundo ela,  de “horto”,  o projeto “virou 

morto”;  pergunta  à  mesa  sobre  como  implantar  um  projeto  de  piscicultura  na 

comunidade e sobre como acessar recursos financeiros.

2) Dnamam Tuxá (BA) denuncia os impactos decorrentes  de uma barragem na Terra 

Indígena onde vive: não encontram mais capivaras para caçar, não caçam mais com 

arco e flecha, ocorreram mudanças na dinâmica das águas e, consequentemente, na 

dinâmica social (cita, como exemplo, as variações das épocas de plantio e colheita). 

Dnamam fala  sobre  a  insegurança  jurídica  de  viverem numa  área  que  foi  apenas 

“delimitada”, ou seja, onde não foi concluído o processo de regularização fundiária. 

Critica o PAC e, ainda, relata que muitos anciãos da sua comunidade entraram em 

depressão pelo desgosto causado pelos impactos ambientais decorrentes da construção 

da usina.
10 Apresentação em anexo.
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3) Geovani  Paresi  (MT)  discorre  sobre  a  problemática  ambiental  no  estado de  Mato 

Grosso.

4) Elenildo  Kayabi  (MT)  conta  que  vive  em  uma  área  muito  ameaçada  por 

desmatamentos e projetos de construção de barragens. Fala da luta pela demarcação da 

Terra Indígena Kayabi:  segundo ele,  os velhos Kayabi,  as antigas lideranças,  já se 

cansaram de ouvir que a demarcação da terra sairá e acham que não estarão vivos para 

presenciar este fato tão esperado. Parabeniza a iniciativa de realização do Seminário, 

pela oportunidade oferecida aos jovens indígenas. Reforça que é preciso aproveitar a 

oportunidade e retornar as informações às suas comunidades de origem: “nós temos 

este dever”, diz Elenildo.

5) Melvino Baniwa (AM), que é acadêmico do curso de Química da Universidade do 

Estado do Amazonas  (UEA) e  vive em São Gabriel  da Cachoeira,  pergunta sobre 

como  poderiam  levar  a  discussão  acerca  do  “aquecimento  global”  para  as 

comunidades.

6) Korotowï  Ikpeng  (MT)  apresenta  a  sua  experiência  de  trabalho  e  salienta  a 

importância  de  relativizar  o  conceito  de  meio  ambiente.  Fala  sobre  o  trabalho  de 

fiscalização no Parque Indígena do Xingu e chama a atenção para a exploração ilegal 

de madeira e pecuária no entorno do PIX. Korotowï fala, ainda, sobre um trabalho de 

reflorestamento e intercâmbio cultural envolvendo a escola indígena, a comunidade e 

alunos  não-índios  de  um  assentamento  rural,  no  município  de  Feliz  Natal  (MT). 

Sugere a elaboração de uma proposta para encaminhar aos órgãos públicos e ressalta a 

importância  de  os  acadêmicos  indígenas  estudarem  algo  que  dê  “retorno”  à 

comunidade. Korotowï faz menção ao projeto de construção da Usina Hidrelétrica de 

Belo Monte. Conta, também, que “quebrou um tabu” na sua comunidade, ao se tornar 

o  primeiro  parteiro.  Após  o  relato,  Korotowï  exibe  um  filme  realizado  na  sua 

comunidade.

7) Oreme Ikpeng relata a sua experiência como coordenador de um grupo de mulheres 

coletoras  de sementes  nativas  da “Rede de Sementes  do Xingu”,  um trabalho  que 

envolve a escola, a associação e a comunidade indígenas. Oreme fala sobre o trabalho 

do  MJI,  Movimento  Jovem  Ikpeng,  que  se  uniu  “para  acabar  com  os  incêndios 
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incontroláveis”. E, ainda, faz menção às dezessete Pequenas Centrais Hidrelétricas –

PCH previstas para serem construídas na região do Rio Xingu.  

8) Jadson  Potiguara  (PB)  reforça  que  os  jovens  presentes  no  Seminário  devem  se 

articular para propor mudanças.

9) Sandro Glória, que é Guarani e vive no município de Chapecó (SC), pergunta a André 

Ramos se há algum modelo de ensino que possa “fugir” do capitalismo.

O indigenista  André  Ramos  responde  a  Eliane  e  faz  referência  à  proibição,  pelo 

IBAMA,  da  pesca  e  da  confecção  de  artesanatos  com  utilização  de  partes  de  animais 

silvestres. Ressalta que algumas Terras Indígenas têm o seu entorno totalmente depredado 

pelos grandes empreendimentos e, no entanto, as populações indígenas é que são penalizadas 

pela exploração que fazem dos recursos naturais. André acredita que o capitalismo “não é 

infinito” e que possui “brechas”. Para ele, o capitalismo atua na construção da “monocultura 

das  mentes”.  Por  fim,  chama  a  atenção  para  o  interesse  da  engenharia  genética  pelos 

conhecimentos tradicionais indígenas.

Período Noturno

Após  a  janta,  os  jovens  se  reuniram para  trabalhar,  em grupos,  sobre  os  temas 

debatidos durante o dia, só encerrando os trabalhos à meia-noite11.

Dia 25/11/2009 

Período Matutino

As  atividades  do  dia  tiveram  início  com  a  apresentação  de  alguns  informes  da 

organização do Seminário e com o estabelecimento de acordos sobre os horários. Logo após, 

o jovem Rafael Pitaguary (CE) convidou a todos a participarem de uma apresentação cultural.
11 Os resultados dos trabalhos em grupo estão em anexo.

24



Ministério da Justiça
Fundação Nacional do Índio

Coordenação Geral de Educação

A  primeira  mesa  do  dia,  intitulada  AFIRMAÇÃO  DE  DIREITOS  –  Normas 

tradicionais, normas legais e diversidade, foi composta pelo Dr. Perly Cipriano, da Secretaria 

Especial de Direitos Humanos – SEDH, pela antropóloga Maria Inês Ladeira, do Centro de 

Trabalho Indigenista – CTI, pela jovem Pankararu Cristiane Julião, do Centro Indígena de 

Estudos e  Pesquisas – CINEP, debatedora da mesa,  e por Izabel  Gobbi,  responsável  pela 

moderação.  Após as palestras,  o advogado Vilmar  Guarani,  do Observatório  dos Direitos 

Indígenas, foi convidado a compor a mesa para contribuir com o debate. 

O primeiro a se apresentar é o representante da SEDH, Dr Perly Cipriano, que ressalta 

a  importância  da  juventude  “preservar  a  cultura  do  seu  povo”,  de  “resgatar  o  que  foi 

esquecido”, e ressalta, ainda, a importância de políticas públicas afirmativas para os Povos 

Indígenas. Fala da necessidade de se respeitar a religiosidade própria aos Povos Indígenas e 

critica  as  concepções  religiosas  equivocadas  levadas  às  Terras  Indígenas  por  algumas 

instituições, ocasionando sérios problemas nos locais onde se instalam. 

A respeito do Registro de Nascimento Civil, Dr. Perly ressalta que, por muito tempo, 

os nomes indígenas não podiam ser registrados, algo que pode ser considerado uma violação 

grave de um direito. Destaca a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho – 

OIT como um instrumento importante para os Povos Indígenas. Fala, ainda, sobre o Balcão de 

Direitos, criado para atender as demandas dos cidadãos e facilitar o acesso à documentação 

pessoal. Dr. Perly salienta que o poder público deve tratar e aceitar os Povos Indígenas da 

forma como eles são. Por fim, ressalta a necessidade de ampliar os contatos com outros povos 

das Américas e criar uma rede de comunicação, onde haja troca de conhecimentos e saberes 

tradicionais. A palestra do Dr. Perly Cipriano entusiasmou a platéia, por sua fala vigorosa em 

defesa dos direitos indígenas.

A antropóloga Maria Inês Ladeira  fala do seu trabalho junto aos Povos Indígenas, 

especialmente no que diz respeito ao direito à terra. Segundo ela, “no plano individual”, a 

criança  que nasce  é  o  “centro  das  atenções”,  mas  quando ela  começa  a  crescer  “sofre  o 

primeiro choque”, uma vez que deixa de ser o centro das atenções, começa a olhar em volta e 

passa a perceber o que acontece em sua comunidade. 

Maria Inês ressalta que as sociedades olham as outras a partir de si próprias e que a 

Antropologia  procura  compreender  os  modos  de  vida  das  sociedades,  as  suas  culturas. 
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Lembra que “a cultura está sempre em movimento”, é dinâmica. A antropóloga fala sobre os 

primeiros  contatos  dos  não-índios  com  os  indígenas,  onde  a  forma  de  aproximação  era 

baseada na troca de presentes, como espelhos e facas; com o tempo, os indígenas passaram a 

assimilar muitos produtos que não eram seus e os incorporaram à sua cultura.

No que se refere à legislação brasileira, Maria Inês destaca os Artigos nº 231 e 232 da 

Constituição Federal, que garantem aos Povos Indígenas “seus usos, costumes e tradições”. 

Menciona, ainda, outros dispositivos legais, como os que versam sobre o direito à terra, um 

“direito originário assegurado”, e que define o que é uma “terra indígena tradicionalmente 

ocupada”. 

Para Maria Inês,  no momento atual,  a juventude indígena recebe uma carga muito 

grande de responsabilidade,  pois se vêem diante da necessidade de resolverem problemas, 

conflitos, que antes eram resolvidos pelos mais velhos, os anciões das comunidades. Destaca 

a  importância  de observar os deveres que os jovens indígenas  devem ter  para com a sua 

comunidade, a sua família. E salienta que, cada vez mais, os jovens são chamados a viver 

outras realidades e “deixar o seu modo de viver”. Por fim, a antropóloga convida os jovens 

presentes a refletir sobre essas questões, sobre o compromisso que os jovens devem assumir 

perante as suas comunidades. 

A  debatedora  Cristiane  Pankararu  chama  a  atenção  para  três  pontos  das  falas 

apresentadas:  1)  Normas  tradicionais,  que  dizem  respeito  ao  costume,  às  vivências,  à 

hierarquia,  aos  ritos  de  passagem,  enfim,  às  “normas  de  cada  povo”;  2)  Normas  Legais, 

citando a Constituição Federal, a Declaração das Nações Unidas para os Povos Indígenas, a 

Declaração  169  da  OIT,  dentre  outras  normas  que  vieram “para  garantir  e  assegurar  os 

costumes dos Povos Indígenas”; 3) Diversidade, entendida como as diferentes formas de agir 

e pensar.

Segundo  Cristiane,  o  CINEP  vem  trabalhando  com  tais  questões  e  pretende 

desenvolver algumas oficinas. Defende a busca pelo “equilíbrio” entre as normas tradicionais 

e as normas legais. E, ainda, ressalta que os jovens sempre foram atuantes na causa indígena e 

que  as  lideranças  mais  jovens,  atualmente,  saem de suas  comunidades  para  conhecer  um 

pouco mais sobre a sociedade não-índia e “fazer a ligação entre uma e a outra sociedade”.

O debatedor Vilmar Guarani fala da importância da juventude indígena refletir sobre 
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os seus direitos. Informa que tem acompanhado a discussão em torno dos direitos indígenas e 

da aplicação de outras leis aos Povos Indígenas, tais como a Lei Maria da Penha e o Estatuto 

da Criança e do Adolescente – ECA, ressaltando, sobre estas últimas, que os índios não foram 

convidados a participar da sua elaboração. Vilmar destaca que as leis asseguram que quem 

define  o que é  importante  para as comunidades  indígenas  são as próprias comunidades  e 

chama a atenção para a necessidade de se conhecer as várias leis que garantem direitos aos 

Povos Indígenas.

   A seguir, apresentaremos algumas falas dos jovens indígenas:

1) Narúbia Karajá (TO) chama a atenção para a questão da destinação do lixo produzido 

nas       comunidades.

2) Rozeninho Munduruku (PA) comenta sobre o direito ao nome indígena no registro 

civil, com referência à fala do Dr. Perly Cipriano, contando que, na sua comunidade, 

foi feito um acordo para somente colocarem o nome indígena no registro.

3) Ismael Morel, da etnia Guarani-Kaiowá (MS), relata a problemática da luta pela terra 

enfrentada pelos Kaiowá, no estado de Mato Grosso do Sul. Menciona, inclusive, os 

dois professores indígenas mortos recentemente em um conflito com fazendeiros da 

região. Pergunta ao Dr. Perly sobre como funcionará o Balcão de Direitos em Mato 

Grosso do Sul. 

4) Dinamam Tuxá (BA) critica a FUNAI e a Funasa por omissão no atendimento aos 

indígenas.

5)  Korotowï  Ikpeng  (MT),  em  relação  ao  registro  civil,  fala  sobre  a  sua  própria 

experiência, contando que foi registrado como Korotowï Taffarel, mas colocou apenas 

o nome indígena nos seus filhos.

6) João Terena (MS) protesta: “somos estrangeiros no nosso próprio território”. E ressalta 

a importância da afirmação dos direitos indígenas.

7) Eliane Umutina (MT) critica o fato dos direitos indígenas não serem respeitados e 

denuncia a entrada de policiais na sua aldeia. Segundo ela, a Força Nacional entrou na 

área, sem autorização, por causa da pesca predatória.

8)  Rivelino  Kokama  (AM)  denuncia  que,  em  seu  município,  são  impedidos  de 

registrarem os nomes indígenas em cartório.
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9) Pedro Pataxó (BA) fala sobre a questão dos indígenas presos e denuncia o caso de um 

indígena que foi assassinado pelo policial, dentro da cadeia.

10) Jadson Potiguara (PB) teme que o registro civil no nome indígena contribua para uma 

estigmatização ainda maior dos indígenas.

11) Rafael Pitaguary (CE) denuncia a invasão da área onde vive por não-índios.

Período Vespertino

No período da tarde, os jovens participaram de uma Oficina de Economia Solidária, 

coordenada pelo sociólogo Jorge Nascimento, da Secretaria Nacional de Economia Solidária 

– SENAES, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. Não foi realizado o registro escrito 

desta atividade, todavia verificamos que ocorreu uma dispersão significativa durante a oficina 

e  alguns  jovens  se  queixaram da  duração  muito  extensa  e  da  linguagem pouco acessível 

utilizada. Dos poucos jovens que permaneceram até o final, alguns se disseram satisfeitos e 

outros alegaram que, só no último momento, foi possível compreender o objetivo da oficina e 

relacionar o que foi dito com as suas próprias realidades. Quiçá seja exatamente este último 

ponto o mais importante, isto é, a relação entre o conceito de economia solidária e o que, 

efetivamente, é praticado pelos jovens indígenas e suas comunidades.

Dia 26/11/2009 

Período Matutino

Rony  Paresi  convida  a  todos  para  uma  “apresentação  cultural”.  As  jovens  Lídia 

Krikati e Janaína Xerente, então, apresentam uma música evangélica. Em seguida, os jovens 

da região do Alto Rio Negro convidam a todos a dançarem e cantarem, em uma grande roda. 

Por fim, todos ouvem a música da campanha Ikatu Xingu, trazida por Oreme Ikpeng.

Helena de Biase fala sobre os trabalhos do dia e ressalta a importância da participação 

de  todos  os  jovens  presentes  e  da  realização  do  trabalho  em  grupo.  Faz,  ainda, 

esclarecimentos  sobre a eleição do jovem que participará como convidado permanente na 
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Comissão Nacional de Política Indigenista – CNPI. 

Izabel Gobbi dá início à composição da mesa sobre ORGANIZAÇÕES INDÍGENAS 

E JUVENTUDE e convida os representantes de organizações a se apresentarem. O primeiro 

jovem a se apresentar é Melvino Baniwa, coordenador do Departamento de Adolescentes e 

Jovens Indígenas do Rio Negro – DAJIRN da Federação das Organizações Indígenas do Rio 

Negro  –  FOIRN.  Em seguida  apresentaram-se  Márcio  Kokoj  Kaingang,  representante  da 

Articulação dos Povos Indígenas da Região Sul – ARPINSUL; Dnamam Tuxá, representante 

da Articulação dos Povos Indígenas do Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo – APOINME; 

João Terena, da Articulação dos Povos Indígenas do Pantanal e Região – ARPIPAN; Délio 

Dessano, da  Coordenação das  Organizações  Indígenas  da Amazônia  Brasileira  – COIAB; 

Athaid Guarani, da Articulação dos Povos Indígenas da Região Sudeste – ARPINSUDESTE; 

Giovane  Paresi,  representante  da Associação  Halitinã;  e  Korotowï  Ikpeng,  da Associação 

Moygu. A seguir, as principais questões levantadas por eles.

O representante da FOIRN, Melvino Baniwa, relata que, no ano de 2007, foi realizado, 

em parceria com a UNICEF, o 1º Congresso de Adolescentes e Jovens Indígenas do Alto Rio 

Negro, cuja finalidade foi mobilizar a juventude indígena e fortalecer o movimento juvenil. 

Neste Congresso, segundo Melvino, os jovens puderam apresentar os principais problemas 

que  precisavam enfrentar.  Várias  propostas  surgiram,  dentre  elas  a  criação  da  Secretaria 

Municipal da Juventude, no município de São Gabriel da Cachoeira (AM). Ainda no ano de 

2007, foi elaborado um documento solicitando a criação do Departamento de Adolescentes e 

Jovens Indígenas do Rio Negro, dentro da FOIRN.

Melvino  relata  que  precisaram  enfrentar  várias  barreiras  e,  no  ano  de  2008,  o 

Departamento funcionou como uma comissão provisória. Expõe, ainda, as dificuldades que 

encontraram para ter acesso a outras comunidades indígenas. De acordo com Melvino, outro 

desafio  importante  é  o  de  estruturar  o  Departamento,  salientando  a  dificuldade  para 

reiniciarem as  atividades.  Segundo  ele,  cada  um ficou  responsável  por  captar  recursos  e 

fizeram cartas para outras organizações  solicitando doação de equipamentos.  Conta que a 

FOIRN não tem recursos humanos para contratar assessores e todos ajudam voluntariamente. 

Melvino finaliza a sua apresentação ressaltando que, para conquistarem essa articulação, é 

preciso ter vontade, pois as dificuldades são muitas.
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Em  seguida,  Márcio  Kokoj  Kaingang,  representante  da  ARPINSUL,  faz  a  sua 

apresentação com o auxílio de slides12. Márcio conta que, há dez anos, desenvolve trabalhos 

junto à  juventude  indígena  e  fala,  ainda,  sobre a  realização  da  Assembléia  da  Juventude 

Indígena do Paraná.

O representante da APOINME, Dinamam Tuxá, ressalta que a organização  atua no 

sentido do “fortalecimento cultural e união das comunidades indígenas” que ela abrange. Fala 

sobre a realização do E-14, Encontro dos 14 Povos do Estado da Bahia, onde foram discutidos 

temas  diversos,  tais  como as  relações  dos  jovens  com os  mais  velhos,  o  “fortalecimento 

cultural e a união dos Povos Indígenas na Bahia”, por meio da troca de experiência entre as 

comunidades presentes. Neste encontro participaram 360 índios e 200 não-índios, dentre os 

quais antropólogos e “simpatizantes da causa indígena”. 

João  Terena,  representante  da  ARPIPAN,  relata  que  os  trabalhos  da  organização 

tiveram início há sete anos atrás,  por causa da luta pela terra.  Ao longo dos anos,  outras 

temáticas foram incluídas e cita a articulação com as mulheres indígenas, com os jovens e 

com os agentes de saúde.  João fala sobre um trabalho importante  desenvolvido junto aos 

jovens indígenas e que é todo desenvolvido na língua Terena, onde valorizam a língua, as 

tradições e o artesanato. Conta, ainda, que participaram de vários encontros do movimento 

indígena, como o Terra Livre e o Terra Vermelha.

João  Terena  faz  uma  alerta  à  juventude  indígena  presente:  “precisamos  votar  em 

nossos parentes”, ressaltando a urgência da inserção dos indígenas nas instâncias de políticas 

públicas.  Para  João,  a  ausência  de  representantes  indígenas  na  Assembléia  Legislativa 

colabora para o aparecimento das várias manifestações discriminatórias dos não-índios contra 

os  Povos  Indígenas,  contra  a  FUNAI,  contra  a  demarcação  de  terras  e  contra  a  política 

indigenista. Encerra a sua fala enfatizando que, em 2010, os indígenas precisam eleger os seus 

representantes e precisam fortalecer a FUNAI.

Para  falar  sobre  o  trabalho  desenvolvido  em  parceria  com  a  UNICEF  junto  aos 

adolescentes  e  jovens  indígenas,  o representante  da COIAB, Délio  Desano, apresenta  um 

conjunto de slides, cujo conteúdo segue em anexo.

12 Os slides com todo o conteúdo da apresentação de Márcio Kokoj seguem em anexo.
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Athaid Guarani falou como representante  da ARPINSUDESTE, organização recém 

criada. Athaid relata a sua preocupação com a inserção da juventude Guarani na organização, 

com o objetivo de defender as questões relacionadas a este segmento. Informa que, no ano de 

2010, realizarão uma assembléia geral para compor a diretoria da organização.

Geovani  e  Rony  Paresi,  representantes  da  Associação  Halitinã,  ressaltam  a 

importância da mobilização política da juventude indígena e relatam o trabalho da juventude 

Paresi  envolvendo  questões  políticas  municipais  e  a  promoção  da  educação  e  da  saúde. 

Contam, ainda, que a juventude Paresi se mobilizou para eleger o seu primeiro vereador e 

tiveram êxito, inclusive, contando com o apoio de eleitores não-índios. Rony Paresi destaca 

que é preciso aproveitar o momento para discutir a representação política, a necessidade dos 

jovens indígenas participarem “desse sistema que não é o nosso sistema”.

Afirmam que existe desarmonia dentro das comunidades e ressaltam a importância de 

terem “consciência  política”  e  fazerem uma  “reflexão  sobre  política”,  inclusive  sobre  os 

problemas  políticos  internos  das  comunidades.  Contam  que  foi  feito  um  trabalho  de 

“conscientização  política”  junto  às  suas  comunidades,  alertando  para  a  necessidade  de 

elegerem mais parlamentares indígenas. Defendem que precisam se articular e terem união 

com os não-índios, para que possam conseguir apoio e fortalecimento, de forma que possam 

se eleger.

Korotowï Ikpeng, da Associação Moygu, fala sobre a sua experiência de trabalho na 

associação,  cujo objetivo  “é trabalhar  a  terra”.  Segundo ele,  uma  das  principais  questões 

defendidas é que o Parque Indígena do Xingu deixe de ser “Parque” para se tornar “Terra 

Indígena do Xingu”.  Conta que muitos jovens da associação trabalham na fiscalização da 

terra. Fala do trabalho junto à juventude e da conquista de vários parceiros, como FUNAI, 

IBAMA e, inclusive, alguns parceiros internacionais, como a Noruega e a França. Korotowï 

também nos conta que o povo Ikpeng está lutando para retornar ao seu território de origem, 

do qual foram retirados na época do contato com os não-índios.

O servidor  da FUNAI Carlos  Alberto  Dias,  que é  Presidente  da Seleção  Indígena 

Brasileira de Futebol, pediu a palavra para apresentar o trabalho desenvolvido junto à Seleção 

e defender a criação de uma coordenação de esporte na FUNAI. Logo após a fala de Carlos 

Alberto, Narúbia Karajá apresentou a carta endereçada ao Ministério do Esporte, referente ao 
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Programa Piloto Segundo Tempo Indígena e elaborada pelos jovens indígenas, em parceria 

com o esportólogo Everson Carlos13. Foi aberto, então, o debate: 

1) Pedro Pataxó (BA) conta que vem tentando fazer uma faculdade de Educação Física, 

mas não tem apoio.

2) Ismael  Morel  (MS),  que  é professor  de  Educação  Física,  ressalta  que  o  esporte  é 

fundamental para os Povos Indígenas. Relata que foi realizada uma olimpíada em sua 

aldeia  (hoje,  com 8000 indígenas),  que contou com a participação  de cem atletas. 

Queixa-se  da  falta  de  apoio  da  Prefeitura  e  do  Governo  do  Estado,  e  salienta  a 

necessidade de apoio de um órgão federal, como a FUNAI.

3) Eliane Umutina (MT) relata que, na sua região, não há uma organização indígena da 

juventude. Conta que realizaram um encontro, com apoio da FUNAI, que contou com 

a participação de dezessete povos e onde foram debatidos vários temas,  tais  como 

educação e saúde, dentre outros. Neste encontro, os jovens tiveram a oportunidade de 

expor  as suas  reivindicações.  Afirma que querem que a  parceria  com a FUNAI e 

outras instituições continue, para que os jovens da região possam dar continuidade aos 

seus projetos. Pergunta sobre como poderiam compartilhar experiências com outros 

jovens do estado de Mato Grosso.

4) Cristiane Pankararu (PE) pergunta ao servidor Carlos Dias se ele conhece o JACIPE, 

Jogos  Indígenas  de  Pernambuco.  E  queixa-se  da  total  falta  de  apoio:  “me  sinto 

excluída”.  Cristiane  questiona:  quais  são os critérios  utilizados  para a  escolha  dos 

participantes dos Jogos Indígenas?

5) Joseane Tupiniquim (ES) reforça o questionamento de Cristiane sobre os critérios para 

a escolha dos Povos Indígenas que participam dos Jogos Indígenas e, ainda, pergunta 

sobre a escolha dos atletas para participar da Seleção Indígena de Futebol.

6) Jadson Potiguara (PB) pergunta aos representantes das organizações se todas elas já 

possuem uma articulação com a juventude.

7) Deusimar Desano (AM) pergunta a João Terena sobre como será feita,  a partir  do 

Seminário, a avaliação dos planos aprovados pela juventude indígena.
13 A carta segue em anexo.
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8) Leandro Wassu-Cocal (AL) tece um comentário em relação ao apoio ao esporte pela 

FUNAI: para ele, ao invés da FUNAI querer acabar com a Coordenação de Educação, 

deveria estar mais preocupada em conseguir mais projetos para os Povos Indígenas, 

propor bons projetos para serem trabalhados com as comunidades.

9) João Gilberto Xavante (MT) relata que a sua aldeia realizou um campeonato esportivo 

para  os  jovens  e  que  os  jovens  Xavante  também  participaram  do  campeonato 

municipal.

10) Rozeninho Munduruku (PA) pergunta a Carlos Dias sobre como ficaria a situação dos 

jovens indígenas na nova estrutura da FUNAI. Fala sobre o apoio financeiro dado pela 

Caixa Econômica Federal para que as organizações indígenas desenvolvam  projetos 

culturais  e  pergunta  se  estes  recursos  também  poderiam  servir  para  apoiar  as 

atividades esportivas.

Em seguida, os componentes da mesa respondem aos questionamentos feitos pelos 

jovens. As respostas também serão apresentadas em tópicos, a seguir:

1) Carlos Dias defende, além da criação de uma coordenação de esportes na FUNAI, 

que essa estrutura seja estendida para as Unidades Regionais, que buscariam apoio 

e  parceria  junto  aos  municípios,  estados  e  outras  instituições.  Responde que a 

escolha do jogador para fazer parte da Seleção Indígena de Futebol é baseada “no 

conhecimento  que  temos  de  alguns  povos,  atletas”.  Fala  que  poderiam  ser 

realizados campeonatos regionais, onde utilizariam os chamados “olheiros” para 

selecionar os jogadores. Finaliza afirmando que ainda não há um critério definido 

para escolha dos atletas.

2) João Terena ressalta a necessidade de se reconhecer o “valor cultural que os jogos 

têm”. Defende que a mobilização dos jovens seja feita por meio da internet, nos 

estados  e  municípios,  visando  os  encaminhamentos  necessários  a  partir  das 

demandas das comunidades.

3) Márcio Kaingang defende a possibilidade dos jovens realizarem um intercâmbio 

de experiências, a partir do movimento organizado. Queixa-se da falta de apoio da 

unidade  regional  da FUNAI,  no Paraná.  Informa  que,  em 2010,  a  ARPINSUL 
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realizará  um encontro  para  fortalecer  o  movimento  e  discutir  propostas  para  a 

juventude.

4) Melvino Baniwa informa que a FOIRN tem elaborado alguns projetos e fala da 

dificuldade  de  elaborar  projetos  voltados  à  juventude  indígena,  relacionados  à 

formação, à “promoção de desenvolvimento social” e à cidadania.

5) Korotowï Ikpeng fala da falta de apoio da FUNAI e que, apesar disso, defende o 

órgão,  mencionando  a  importância  da  atuação  nas  questões  jurídicas,  na 

demarcação  de Terras  Indígenas.  Para ele,  Marcos  Terena  representa  os  Povos 

Indígenas na ONU, mas essas informações não chegam às comunidades. Ressalta 

que é preciso aproveitar os “mecanismos tecnológicos” para fazer o intercâmbio de 

experiências e sugere a criação de uma “rede” para manterem o intercâmbio.

Surgem mais algumas intervenções e, antes de saírem para o almoço, os jovens se 

reúnem para debater algumas questões pendentes.

Período Vespertino

Melvino Baniwa dá início às atividades do período vespertino convidando a todos para 

dançarem e cantarem juntos. Em seguida, Mariléia Peruare (CGE/FUNAI), moderadora da 

mesa  COMISSÃO  NACIONAL DE  POLÍTICA  INDIGENISTA,  SUB-COMISSÃO  DE 

GÊNERO, INFÂNCIA E JUVENTUDE  E CONSELHO NACIONAL DE JUVENTUDE, 

convida  os  palestrantes  a  se  apresentarem,  são  eles:  a  Secretária  Executiva  da  CNPI, 

Terezinha Máglia; Kohalue Karajá, membro indígena da Sub-Comissão de Gênero, Infância e 

Juventude  da  CNPI;  Lea  do Vale,  coordenadora  da  Sub-Comissão  de  Gênero,  Infância  e 

Juventude da CNPI; e Alex Nazaré, da Secretaria Nacional de Juventude – SNJ.

A palestrante Terezinha Máglia apresenta um conjunto de slides sobre a CNPI, sua 

composição, objetivos, representantes, comissões, subcomissões e dinâmica das reuniões. O 

segundo  se  apresentar  é  Kohalue  Karajá,  que  afirma  que  os  membros  da  CNPI  foram 

escolhidos por eleição. Ressalta que os jovens são “formadores de opiniões” e dão suporte à 
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atuação dos membros indígenas da CNPI. Acredita que, com a criação da CNPI, os indígenas 

passaram a ser protagonistas na discussão da política indigenista. 

A palestrante  seguinte,  Lea Bezerra  do Vale,  se apresenta  como “coordenadora de 

mulheres  indígenas  da  FUNAI”  e  coordenadora  da  Sub-Comissão  de  Gênero,  Infância  e 

Juventude da CNPI. Ressalta que trabalhar com os jovens “é uma grande dificuldade” e que a 

subcomissão trabalha com a infância, a juventude e os idosos. Fala, ainda, sobre o encontro de 

mulheres e jovens indígenas realizados em Cuiabá (MT) e destaca que o Seminário Nacional 

de  Juventude  Indígena  é  muito  importante  para  que  possam  elaborar  uma  agenda  de 

compromissos.

O representante da Secretaria Nacional de Juventude – SNJ, Alex Nazaré, informa que 

a  Secretaria  já  está  dialogando  e  propondo  políticas  públicas  para  a  juventude  indígena. 

Informa,  ainda,  que Conselho Nacional  da Juventude – CONJUVE, criado em 2005, está 

próximo de uma eleição  para  a  escolha  da nova diretoria  e  que apenas  uma organização 

indígena fez a inscrição para concorrer a uma vaga na diretoria. Alex defende a importância 

da participação da juventude indígena no Conselho.

Alex  esclarece  que,  mesmo com a  mudança  na  diretoria  do  CONJUVE,  o acordo 

firmado no Seminário será mantido  e  o jovem que for escolhido fará parte do Conselho. 

Informa que a SNJ vem fazendo uma interlocução com o governo e com a sociedade civil. 

Propõe a realização de uma oficina para criação de um “blog”, que funcione como uma “rede 

de comunicação” para o intercâmbio de experiências e informações entre os jovens indígenas. 

Alex sugere, ainda, a elaboração de uma moção de apoio à Secretária Municipal da Juventude 

Indígena de São Gabriel da Cachoeira – AM.

Após as apresentações da mesa,  passamos ao debate,  cujos principais  pontos serão 

apresentados a seguir:

1) Deusimar Desano, de São Gabriel da Cachoeira, pergunta a Alex sobre como acessar o 

Conselho Estadual da Juventude, a quem procurar. Afirma que os jovens indígenas do 

seu município estão em conflito com a Secretaria Municipal Juventude e pede o apoio 

de Alex.

2) Ednéia Arapaso, também de São Gabriel da Cachoeira, fala da dificuldade de ingressar 

no Conselho Municipal de Juventude e ressalta a necessidade de políticas públicas 
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para a juventude indígena. 

3) Narubia Karajá (TO) manifesta sua preocupação em relação à representatividade da 

CNPI: para ela, há um distanciamento entre os índios “que ficam na base” e a CNPI, 

que “está assumindo todas as responsabilidades dos direitos indígenas”. Questiona: “a 

base não tem conhecimento de como funciona a CNPI, as informações não chegam na 

base”  e,  ainda,  acredita  que  a  CNPI  está  discutindo  a  aprovando  políticas  sem a 

participação das bases. Narúbia pergunta para Terezinha Máglia sobre quais são os 

critérios de escolha dos membros que compõem a CNPI.

4) Athaid Guarani (SP) solicita que a Secretaria Nacional de Juventude abra mais espaço 

para os jovens indígenas participarem.

5) Melvino  Baniwa  (AM)  ressalta  a  importância  dos  jovens  indígenas  ocuparem  os 

espaços de políticas públicas e dá o exemplo dos jovens de São Gabriel da Cachoeira, 

afirmando  que,  se  não  tivessem se  mobilizado,  não  teriam  conseguido  criar  uma 

Secretaria no município. Melvino fala sobre o desconhecimento dos jovens em relação 

ao funcionamento e as demandas da CNPI e pergunta se é possível que a Comissão 

chegue às comunidades indígenas: “Porque não levam esse conhecimento à base?”.

6) Eliane  Umutina  (MT)  pergunta  se  os  jovens  que  serão  eleitos  no  Seminário  para 

integrarem a CNPI e o CONJUVE terão direito a voz.

7) Cristiane Pankararu (PE) pede para os palestrantes apresentarem um “panorama de 

como está a CNPI”, do resultado dos trabalhos, dos avanços.

8) João  Xavante  (MT)  apresenta  suas  dúvidas  em  relação  à  estrutura  da  CNPI  e  à 

reestruturação da FUNAI e pergunta: “Será que a FUNAI vai acabar e vai ficar só a 

CNPI?”

9) Lúcio Xavante (MT) fala sobre a falta de representatividade da juventude indígena e 

pergunta sobre como será a participação deste segmento no CONJUVE. Lúcio diz, 

ainda,  que  as  informações  das  comunidades  não  chegam  à  CNPI  e  vice-versa. 

Pergunta sobre como será a participação do representante jovem indígena na CNPI.

Findada a primeira rodada de perguntas, passamos às respostas:

1) Alex  esclarece  que  a  eleição  do  representante  indígena  para  o  CONJUVE  é 
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“simbólica” e que o eleito representará todas as etnias do Brasil e não somente a 

dele. Ressalta a importância de se pensar no olhar da juventude indígena dentro 

das propostas nacionais para a juventude e afirma que o conselheiro pode propor 

ações a serem desenvolvidas junto aos Povos Indígenas. Alex volta a ressaltar a 

importância da rede de comunicação, para que o contato entre eles seja mantido. 

Faz  referência  à  Conferência  Internacional  da  Infância,  Juventude  e  Meio 

Ambiente, espaço onde a juventude indígena deveria estar presente. Por fim, fala a 

importância de socializar as informações recebidas em encontros como este.

2) Terezinha Máglia esclarece que, atualmente, a CNPI já possui os seus membros 

escolhidos  e  que,  para  fazer  a  troca  de  um  ou  vários  membros,  é  necessário 

observar o regimento interno, afirmando que não basta a vontade de “um pequeno 

grupo  de  lideranças”  para  que  um  membro  seja  substituído.  Segundo  ela,  é 

necessário convocar uma assembléia geral dos Povos Indígenas, onde será feita a 

indicação da pessoa que substituirá o membro. Esta assembléia deverá contar com 

a participação do Ministério Público Federal e com a presença de um membro da 

CNPI que represente  o Governo.  Terezinha esclarece  que a CNPI faz parte  do 

Ministério da Justiça e que, quando aprovada, no Congresso Nacional, a criação do 

Conselho  Nacional  de Política  Indigenista,  será  realizada  uma nova assembléia 

geral, com o objetivo de manter ou substituir os membros que já compõem a CNPI 

e,  novamente,  com a participação  do MPF e um representante  do Governo na 

CNPI.  Reconhece  que  as  informações  não  chegam  às  comunidades  e  que  a 

Comissão ainda está “engatinhando”,  que ainda encontram muitas  dificuldades. 

Terezinha  fala  da  importância  da  comunidade  “cobrar”  os  membros  da  CNPI. 

Aponta o site  da FUNAI como um meio  de se saber “tudo o que se passa na 

CNPI”,  já  que lá  estão todas  as  atas  das  reuniões  realizadas.  Esclarece  que as 

reuniões  são fechadas,  não é  permitido  ao público  assistir,  pois  é  sempre  uma 

reunião  de  trabalho.  Sobre  a  participação  dos  membros  suplentes,  Terezinha 

esclarece que este só tem direito a voz e voto nas reuniões da subcomissão; já na 

plenária geral, somente o membro titular tem voz e voto. A respeito do Estatuto 

dos Povos Indígenas, Terezinha argumenta que foi considerado o que foi decidido 
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nas nove oficinas realizadas e que a Câmara dos Deputados criará uma comissão 

especial para analisar e discutir tudo o que se refere aos Povos Indígenas. Informa 

que questões importantes estão tramitando no Congresso Nacional,  tais como a 

exploração  dos  recursos  naturais  nas  Terras  Indígenas,  e  que  foi  necessário 

“agilizar”  as discussões do Estatuto  de forma a garantir  que este  fosse votado. 

Afirma  que  o  resultado  das  oficinas  da  CNPI  e  o  que  foi  discutido  no  Abril 

Indígena serviram como “fonte” para a elaboração da proposta do Estatuto dos 

Povos Indígenas.  Segundo Terezinha,  em resposta  à  pergunta de João Gilberto 

Xavante, a FUNAI não vai acabar, mas deverá ser fortalecida. 

3) Lea do Vale afirma que o jovem que for escolhido para participar da CNPI terá 

todo o apoio necessário. Informa que a Coordenação de Mulheres existe desde o 

ano de 2007 e que foram realizados vários seminários. Lea fala, ainda, a respeito 

dos seminários realizados para tratar da Lei Maria da Penha.

Durante as explicações dos membros da mesa, Jadson Potiguara intervém e questiona 

a ausência do Presidente da FUNAI no Seminário, inclusive na cerimônia de abertura. 

Após os esclarecimentos deu-se início ao processo de eleição do representante jovem 

para a Sub-Comissão de Gênero, Infância e Juventude da CNPI. Após a auto-apresentação 

dos candidatos,  os jovens passaram à votação aberta,  cujo resultado foi:  Uraan Anderson 

Suruí (RO) com vinte votos; João Gilberto Tsi Tsimizudõ Xavante (MT) com nenhum voto; 

Narúbia S. Werreria Karajá com quinze votos; Márcio André Kokoj Menegotto Kaingang 

(PR)  com dezessete  votos;  Tanielson  Potiguara  (PB)  com  cinco  votos;  Tuinaki  Koixaru 

Karajá (MT) com zero voto.  Assim sendo, Uraan Anderson Suruí foi  eleito  representante 

titular e Márcio Kaingang ficou com a vaga de suplente14. 

Logo  em seguida  foi  realizada  a  eleição  para  o  representante  jovem indígena  no 

Conselho Nacional de Juventude – CONJUVE, também por meio da auto-apresentação dos 

candidatos  e  votação  aberta.  O  resultado  foi  o  seguinte:  Antonio  Fernandes  de  Jesus 

(Dnamam Tuxá) (BA) com trinta e um votos;  Athaid Guarani (SP) com zero voto; Délio 

Desano (AM) com vinte votos; Geovani Paresi (MT) com seis votos; João Terena (MS) com 
14 A ata da eleição para a CNPI segue em anexo.
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um voto; Narúbia Karajá (TO) com três votos. Sendo eleito, portanto, Antonio Fernandes de 

Jesus (Dnamam Tuxá) como membro convidado do Conselho Nacional de Juventude para 

representar os jovens indígenas15.

Após  a  eleição  dos  representantes  jovens  para  a  CNPI  e  o  CONJUVE  foram 

encerradas as atividades da mesa. 

Dia 27/11/2009 

Período Matutino

O último dia de atividades formais do seminário teve início com a leitura dos recados 

deixados pelos jovens indígenas no Correio da Amizade, que funcionou por meio da fixação 

de  uma  caixa  de  papelão  numa  parede  em frente  ao  auditório  onde  se  concentraram as 

atividades do Seminário. Na caixa, os jovens participantes depositaram dezenas de bilhetes, 

recados e declarações de amor. A leitura dos bilhetes proporcionou um momento de muita 

descontração entre os presentes.

Logo em seguida, Helena de Biase faz alguns informes e esclarecimentos. O primeiro 

deles  diz  respeito  aos  certificados,  que  não  seriam entregues  durante  o  Seminário,  pois 

faltavam as assinaturas da Coordenadora Geral de Educação e do Diretor de Assistência da 

FUNAI. Helena esclarece que os certificados serão encaminhados para as Unidades Regionais 

da  FUNAI  e  informa  que  todos  aqueles  que  precisassem receberiam  uma  declaração  de 

freqüência, assinada pela coordenação do evento. Por fim, anuncia que, no período da manhã, 

seria realizada uma oficina sobre sexualidade.

Os responsáveis por ministrar a oficina foram a antropóloga Vera Lopes, Assessora 

Técnica  do Departamento  de DST,  AIDS e Hepatites  Virais  do Ministério  da Saúde,  e o 

médico  e  antropólogo  Hélio  Barbin  Júnior,  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de 

Florianópolis.

Antes  de  iniciarem  os  trabalhos  em  grupo,  os  jovens  assistiram  a  um  vídeo 

informativo, produzido com a participação de vários indígenas. Logo após foram divididos os 

15 A ata da eleição para o CONJUVE segue em anexo.
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grupos por regiões – Sul e Sudeste, Norte, Nordeste e Centro-Oeste – e distribuídos folhas de 

papel pardo e pincéis coloridos para a confecção dos cartazes sobre os seguintes temas: 1) 

Prevenções  da  DST e  AIDS,  2)  Vamos  evitar  a  AIDS,  3)  Transmissão  e  prevenção.  A 

discussão  dos  grupos  deveria  ser  norteada  pelas  seguintes  questões:  Como  é  a  vida,  na 

comunidade, com relação à questão da sexualidade e da juventude? Quais as facilidades para 

vivenciar  as questões da sexualidade? Quais as dificuldades que enfrentam com relação à 

sexualidade?

A seguir, o resultado dos trabalhos em grupo, conforme apresentado nos cartazes16:

Grupo das Regiões Sul e Sudeste:

- Como é a vida na comunidade com relação à questão da sexualidade?

• Conservadorismo das famílias da comunidade indígena e falta de diálogo.

- Campanhas de saúde alertando a respeito das doenças:

• Contexto escolar – auxilia na discussão da sexualidade.

• Palestras, reuniões com lideranças e as comunidades.

- Falta de orientações por parte dos pais:

• “Vergonha” por falar no assunto.

• Influência da mídia nas comunidades.

• Prostituição, drogas, alcoolismo.

- Soluções:

● Campanhas que contextualizem a realidade da comunidade, encontros com a juventude 

conscientizando, preparação familiar, orientação escolar com pedagogias propícias para a 

faixa etária.

Grupo da Região Norte  17  :

- Como é a vida na comunidade com relação à questão da sexualidade?
16 Os resultados foram transcritos dos cartazes pelo servidor Marcos Vinícius e a apresentação, neste Relatório, 
será fiel ao modo como foram apresentados nos cartazes.
17 O grupo da região norte produziu slides para a apresentação dos resultados da discussão em grupo. Os slides 
seguem em anexo.
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● Liberdade de relacionamento.

● Desrespeito com a cultura.

● Abertura de casamento. 

● Escolha por sentimentos.

● Homossexualismo.

● Gravidez Precoce.

● Falta de Diálogo.

● Alcoolismo/Não uso de preservativo.

● Migração para cidades.

● Ausência de acompanhamento familiar.

● Interesses particulares.

● Não conhecimento da realidade.

● Abuso e exploração sexual.

● Mistura de povos.

- Quais as coisas que ajudam na sexualidade?

● Cultura tradicional.

● Parceria para informações.

● Palestras.

● Respeito às culturas.

- Dificuldades que enfrentam:

● Não respeito à cultura.

● Conflitos de cultura.

● Desrespeito com as normas e tradições.

● Desvalorização da cultura.

● Cultura imposta.

● Conflito de culturas.

● Infidelidade.

● Resistência da família.
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- Soluções:

● Oficinas de DST/AIDS nas línguas indígenas.

● Resgate da cultura junto à família.

● Palestras nas escolas, grupos e família.

● Acompanhamento.

● Exames preventivos por profissionais experientes.

● Realizar exames de acordo com o gênero.

● Cartilha nas línguas indígenas.

Grupo da Região Centro-Oeste:

1) Não é proibido falar sobre a sexualidade na frente das crianças, porém ainda há muita 

resistência de alguns pais.

2) Há um acompanhamento dos pais para a aprendizagem da criança. A sexualidade está 

relacionada com a convivência e o meio de cada grupo

3) Os meios  de  comunicação  nas  aldeias,  devido  à  realidade  que  as  comunidades  se 

encontram com os não-índios, traz dúvidas antes não questionadas. Casamento.

4) Orientação e informação aos profissionais indígenas, bem como aos demais membros 

da comunidade.

5) A escola é um espaço de referência para questões sociais (educação, saúde e cultura).

Grupo da Região Nordeste:

- Quais impactos a falta de informação sobre sexualidade pode trazer à comunidade?

● Aumento significativo na incidência de casos de abuso sexual, iniciação sexual precoce, 
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gravidez  na  adolescência,  mortalidade  por  doenças  ligadas  ao  contexto  social.  Exemplo: 

Câncer de próstata, de mama, CCU (câncer do colo de útero) e, ainda, maior exposição as 

DST’s.

- Solução:

● Proporcionar aos jovens participação nas diversas esferas de controle e promoção social, na 

aplicabilidade  das  ações  de  saúde  da  comunidade,  reforçando,  assim,  o  diálogo  entre  os 

diversos segmentos de seu povo.

Período Vespertino

No período da tarde, os jovens assistiram a uma palestra da representante da Rede da 

Juventude pelo Meio Ambiente – REJUMA, que desenvolve trabalhos baseados em alguns 

princípios norteadores, quais sejam: jovens educam jovens; uma geração aprende com a outra; 

e mobilização da juventude. A REJUMA promove encontros com o objetivo de socializar as 

ações desenvolvidas sobre a temática do meio ambiente e, segundo a palestrante, participar 

desta rede é ter a possibilidade de discutir com vários grupos as questões ambientais de cada 

localidade/região. Informa, ainda, que a REJUMA defende políticas nacionais e regionais que 

visam à proteção do meio ambiente. Ressalta que a REJUMA se manifestou com relação à 

construção da usina hidrelétrica no Rio Madeira e sobre a transposição do Rio São Francisco. 

Por  fim,  informa  que,  em  2010,  será  realizada  a  Conferência  Internacional  da 

Juventude e Meio ambiente, onde está prevista a vinda de varias delegações, representando 

vários países. Ressalta que é fundamental a participação da juventude indígena na REJUMA 

para que os jovens possam contribuir com a discussão e trocar experiências com os jovens 

não-índios.

Após  a  oficina,  os  jovens  se  encaminharam para  o  esperado  passeio  turístico  por 

Brasília.  O passeio só foi possível graças ao empenho e à articulação de Alex Nazaré, da 

Secretaria Nacional de Juventude, que viabilizou dois ônibus para levar os jovens aos pontos 

turísticos  escolhidos,  quais  sejam:  Memorial  dos Povos Indígenas,  Museu da República  e 

Praça dos Três Poderes. A jovem Xavante Samantha Tsitsina contribuiu com uma matéria 

43



Ministério da Justiça
Fundação Nacional do Índio

Coordenação Geral de Educação

para  o  Jornal  Novo  Olhar  da  Juventude  Indígena18 relatando  os  principais  momentos  do 

passeio turístico.

As atividades do dia só terminaram na madrugada de sábado. Depois de jantarem, 

parte  dos  jovens  indígenas  se  dirigiu  ao  auditório,  com  o  objetivo  de  cumprir  com  a 

responsabilidade de elaborar uma agenda de compromissos e prioridades para a juventude 

indígena no ano de 2010, conforme proposto na programação do Seminário. Por iniciativa 

própria,  os  jovens  decidiram,  ainda,  criar  a  Comissão  Nacional  de  Juventude  Indígena  e 

escrever  uma  carta  endereçada  aos  membros  da  CNPI,  com  cópia  para  o  Presidente  da 

FUNAI. Aos poucos, o auditório foi se enchendo e, incansáveis, o trabalho seguiu pela noite 

adentro.

Três grupos foram formados e cada um discutiu um tema: a agenda para a CNPI, a 

agenda para o CONJUVE e a criação da Comissão Nacional de Juventude Indígena – CONJI. 

Depois,  cada grupo apresentou aos demais  o resultado da discussão e,  em plenária,  todos 

consolidaram  as  agendas  e  a  proposta  de  composição  da  CONJI,  que  contaria  com  15 

membros  titulares  e  15  membros  suplentes,  distribuídos  proporcionalmente  entre  as 

organizações  das cinco regiões do país,  portanto,  deliberou-se por dez vagas (somados os 

titulares e suplentes) para a COIAB, seis vagas para a APOINME, seis vagas para o Aty 

Guasu, a ARPIPAN e Povos do Mato Grosso, quatro vagas para a ARPINSUL e quatro vagas 

para a ARPINSUDESTE. Por fim, foi realizada a Assembléia Geral de Criação da Comissão 

Nacional de Juventude Indígena e eleitos os seguintes representantes19:

- Região Centro-oeste: 

Tsitsina Xavante (MT) – titular; 

João Gilberto Tsi Tsimi’udö (MT) – suplente; 

Geovani Kezokenaece (MT) – Titular; 

Elenildo Kayabi (MT) – suplente; 

João Terena (MS) – titular; 

Moraes César Rikbatsa (MT) – suplente. 
18 Em anexo.
19 As agendas da CNPI e do CONJUVE, a carta endereçada à CNPI e ao Presidente da FUNAI,  e a ata da 
Assembléia de criação da Comissão Nacional de Juventude Indígena seguem em anexo.
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- Região Sul: 

Tancredo Teiê Xokleng (SC) – titular; 

Marcio Kokoj Kaingang (PR) – suplente; 

Sandro Glória Guarani (SC) – titular; 

Vaga aberta para povo Xetá; 

- Região Amazônica: 

Cristo Benison Tukano (AM) – titular; 

Ednéia Arapaso (AM) – suplente; 

Ivanilda Munduruku (PA) – titular; 

Rozeninho Munduruku (PA) – suplente; 

Giovana Macuxi (RR) – titular; 

Silivan Apinajé (TO) – suplente; 

Narúbia Karajá (TO) – titular; 

Lidia Krikati (MA) – suplente; 

Marcos Cinta-Larga (RO) – titular; 

Leandro Mura (AM) – suplente.

- Região Nordeste: 

Josiane Tupinikim (ES) – titular; 

Pedro Pataxó (BA) – suplente; 

Leandro Wassu-Cocal (AL) – titular; 

Cristiane Pankararu (PE) – suplente; 

Jadson Potiguara (PB) – titular; 

Juliana Potiguara (CE) – suplente; 

- Região Sudeste: 

Athaid Guarani (SP) – titular; 

Suplente - Vago; 

Priscila Rosália Rodrigues dos Santos Kaingang (SP) – titular; 
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Cauê Sebastião Terena (SP) – suplente.

O trabalho só terminou às duas horas da madrugada e os jovens indígenas presentes 

demonstraram  toda  a  sua  alegria  e  satisfação  pelo  resultado  do  esforço  conjunto  e 

responsável.

Ao longo de todo o 28/11/2009, que não contou com atividades formais, os jovens 

foram deixando Brasília, em meio ao cansaço pela semana intensa, a despedidas emocionadas 

e  à alegria  pelas  amizades  conquistadas,  pela  troca de experiências  e  pela  expectativa  de 

fortalecimento da juventude indígena organizada.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

No último  dia  de  atividades  foi  distribuída  aos  jovens  participantes  uma ficha  de 

avaliação  do  Seminário  Nacional  de  Juventude  Indígena,  onde  puderam  expressar 

livremente as suas impressões sobre o evento. Todos aqueles que responderam, sem exceção, 

mostraram-se muito satisfeitos com os resultados do Seminário. Como pontos positivos foram 

relatados,  em  primeiro  lugar,  a  oportunidade  de  socialização  e  intercâmbio  de  idéias, 

conhecimentos  e  experiências  com outros  jovens  indígenas;  ainda,  os  temas  debatidos;  a 

participação ativa dos jovens; as palestras; a afirmação dos direitos indígenas; o empenho da 

equipe  organizadora  do  evento;  a  presença  do  representante  do  Conselho  Nacional  de 

Juventude  –  CONJUVE;  os  esclarecimentos  sobre  a  Comissão  Nacional  de  Política 

Indigenista  –  CNPI;  a  eleição  dos  representantes  jovens  indígenas  para  a  CNPI  e  o 

CONJUVE; a criação da Comissão Nacional de Juventude Indígena; a produção do jornal 

diário.

Também foram apontados alguns pontos negativos, tais como problemas operacionais; 

a linguagem não acessível de alguns palestrantes; poucas oficinas e dinâmicas de grupo; a 

ausência  de  representantes  de  outros  Povos  Indígenas,  além  dos  42  representados  no 

Seminário20;  a  ausência  do  Presidente  da  FUNAI  na  solenidade  de  abertura;  a  falta  de 
20 Sobre  este  ponto  é  importante  salientar  que,  de  fato,  muitos  jovens  não  puderam  vir  ao  Seminário 
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pontualidade no cumprimento dos horários estabelecidos na programação, o que resultou, em 

alguns momentos, na dispersão de parte dos jovens participantes;  o desinteresse de alguns 

jovens participantes; poucos palestrantes indígenas nas mesas; a falta de espaços adequados 

para confraternização e manifestações culturais.

Concordamos  que  foram  diversos  os  problemas  operacionais  que  prejudicaram  o 

andamento das atividades referentes ao  Seminário Nacional de Juventude Indígena e que 

foram sentidos e apontados por alguns jovens indígenas nas suas avaliações. Tais problemas, 

anteriores à realização do Seminário, tiveram lugar tanto no âmbito da própria CGE como, 

principalmente,  em outras instâncias da FUNAI e, neste caso, de modo algum dependiam 

apenas do esforço da equipe organizadora para serem solucionados (como exemplo, podemos 

mencionar  a demora  na devolução de documentos  enviados à Diretoria  de Assistência  da 

FUNAI e as dificuldades  com o sistema de emissão de diárias e passagens). Contudo, as 

adversidades foram superadas e, com toda a certeza, acabaram por nos proporcionar algum 

aprendizado.

Apesar das dificuldades,  podemos afirmar,  com muita  satisfação,  que o  Seminário 

Nacional de Juventude Indígena alcançou os seus objetivos de apoiar e qualificar os jovens 

indígenas participantes para o fortalecimento da sua organização, mobilização e articulação 

política necessárias ao enfrentamento e à superação das principais questões que os afligem. 

Acima de tudo, foi o protagonismo dos próprios jovens indígenas que contribuíram, a cada 

momento do Seminário, para o sucesso das atividades. 

 Os  jovens  participaram  ativamente  dos  debates  que  ocorreram após  as  palestras 

temáticas; constituíram uma Comissão Nacional de Juventude Indígena, com 15 titulares e 15 

suplentes distribuídos entre as cinco regiões do país; elegeram dois representantes para a Sub-

Comissão de Gênero, Infância e Juventude da CNPI e um representante para o CONJUVE; 

elaboraram agendas de prioridades e compromissos para a CNPI e o CONJUVE; elaboraram 

(aproximadamente 30), devido a problemas operacionais ocorridos tanto no âmbito da FUNAI/Sede como nas 
Unidades  Regionais.  Uma possível  explicação  está  na  proximidade  das  datas  de  realização  da  Conferência 
Nacional de Educação Escolar Indígena – CONEEI e do Seminário Nacional de Juventude, já que ambos os 
eventos demandavam uma participação ativa de servidores dos Setores de Educação das Unidades Regionais e 
de servidores da própria CGE, que estabeleceu o apoio à realização da CONEEI como prioridade para o ano de 
2009.  Também destacamos  os  problemas ocasionados  pela  ocorrência  do surto  da Gripe H1N1,  o  que  nos 
obrigou a alterar a data de realização do Seminário por duas vezes.  
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uma carta  dirigida  à CNPI e  ao Presidente  da FUNAI;  elaboraram uma carta  dirigida  ao 

Ministério  do  Esporte,  cobrando  a  retomada  das  negociações  para  a  implementação  do 

Programa Segundo Tempo Indígena; criaram uma rede virtual de comunicação e um blog, 

onde já estão trocando informações e experiências, além de planejamentos para a juventude 

indígena no ano de 2010. 

Por  fim,  agradecemos  imensamente  a  cada  um  (a)  destes  jovens  indígenas,  que 

fizeram, de fato, a diferença, e esperamos que o que foi construído no Seminário se consolide, 

perdure e frutifique.

Izabel Gobbi

Antropóloga – CGE/FUNAI

 

ANEXOS
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Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes 

       

EIXO 1 – PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
 

 

Diretriz 01 - Promoção da cultura do respeito e da garantia dos direitos humanos 
de crianças e adolescentes no âmbito da família, da sociedade e do Estado, 
considerada as condições de pessoas com deficiência e as diversidades de 
gênero, orientação sexual, cultural, étnico-racial, religiosa, geracional, territorial, 
de nacionalidade e de opção política. 

 

Objetivo Estratégico 1.1 – Promover o respeito aos direitos da criança e do adolescente 
na sociedade, de modo a consolidar uma cultura de cidadania. 

 

Objetivo Estratégico 1.2– Desenvolver ações voltadas à preservação da imagem, da 
identidade, observando a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento de crianças e 
adolescentes nos meios de comunicação, conforme dispositivos do Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 

 

Objetivo Estratégico 1.3– Fortalecer as competências familiares em relação à proteção 
integral e educação em direitos humanos de crianças e adolescentes no espaço de 
convivência familiar e Comunitária. 

 

Objetivo Estratégico 1.4– Promover ações educativas de prevenção de violências e 
acidentes com crianças e adolescentes nas famílias e nas instituições de atendimento. 

 
 
Objetivo Estratégico 1.5 – Implementar o ensino dos direitos de crianças e adolescentes 
com base no ECA, ampliando as ações previstas na Lei 11.525/07, também para a 
educação infantil, ensino médio e superior. 
 

Objetivo Estratégico - 1.6 - Fomentar a cultura da sustentabilidade socioambiental no 
processo de educação em direitos humanos com crianças e adolescentes. 
 

 

Diretriz 02 - Universalização do acesso a políticas públicas de qualidade que 
garantam os direitos humanos de crianças, adolescentes e suas famílias e 
contemplem a superação das desigualdades, afirmação da diversidade com 
promoção da equidade e inclusão social. 

 
Objetivo Estratégico 2.1 - Priorizar a proteção integral de crianças e adolescentes nas 
políticas de desenvolvimento econômico sustentável, inclusive com clausulas de proteção 
nos contratos comerciais nacionais e internacionais.  
 
 



Objetivo Estratégico 2.2 - Erradicar a pobreza extrema e superar as iniqüidades que 
afetam o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes e suas famílias, por meio de 
um conjunto articulado de ações entre poder público e sociedade, com justiça social. 
 
 
Objetivo Estratégico 2.3 – Erradicar a fome e assegurar a alimentação adequada de 
crianças, adolescentes, gestantes e lactantes, por meio da ampliacão de políticas de 
segurança alimentar e nutricional. 
 

Objetivo Estratégico 2.4 – Ampliar o acesso de crianças e adolescentes e suas famílias 
aos serviços de proteção social básica e especial por meio da expansão e qualificação da 
política de assistência social. 

 

Objetivo Estratégico 2.5 – Universalizar o acesso ao registro civil e a documentação 
básica de crianças e adolescentes e suas famílias. 

 

Objetivo Estratégico 2.6- Priorizar e articular as ações de atenção integral a crianças de 
0 a 6 anos, com base no Plano Nacional pela Primeira Infância. 

 

Objetivo Estratégico 2.7 – Expandir e qualificar políticas de atenção integral à saúde de 
crianças, adolescentes e suas famílias. 

 

Objetivo Estratégico 2.8 - Universalizar o acesso e assegurar a permanência e o sucesso de 
crianças e adolescentes na educação básica, expandindo progressivamente a oferta de 
educação integral, com a ampliação da jornada escolar, dos espaços e das oportunidades 
educacionais. 

 

Objetivo Estratégico 2.9: Implementar na educação básica o ensino da cultura 
afrobrasileira, africana e indígena, em cumprimentos das Leis de nºs 10.639/03  11.645/08 

 

Objetivo Estratégico 2.10 – Fomentar a interação social de crianças e adolescentes com 
deficiência auditiva, por meio do ensino da língua de sinais na comunidade escolar, 
garantido sua inclusão no currículo da educação básica. 

Objetivo Estratégico 2.11 – Promover o acesso de crianças e adolescentes às Tecnologias 
de Informação e Comunicação e à navegação segura na Internet, como formas de efetivar 
seu direito à comunicação, observando sua condição peculiar de pessoas em 
desenvolvimento. 

 

Objetivo Estratégico 2.12 - Consolidar a oferta de ensino profissionalizante de 
qualidade, integrado ao ensino médio, com fomento à inserção no mercado de trabalho 
dos adolescentes a partir dos 16 anos, de acordo com a legislação vigente. 

 
Objetivo Estratégico 2.13 - Ampliar o acesso de adolescentes a partir de 14 anos a 
programas de aprendizagem profissional de acordo com a Lei nº 10.097/00.    

 

Objetivo Estratégico 2.14 – Universalizar o acesso de crianças e adolescentes a políticas 
culturais, que nas suas diversas expressões e manifestações considerem sua condição 
peculiar de desenvolvimento e potencial criativo. 
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Objetivo Estratégico 2.15 – Universalizar  o acesso de crianças e adolescentes a 
políticas e programas de esporte e lazer, de acordo com sua condição peculiar de 
desenvolvimento, assegurada a participação e a acessibilidade de pessoas com 
deficiências. 

 
 
EIXO 2 - PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS 
 
 
Diretriz 03 - Proteção especial a crianças e adolescentes com seus direitos 
ameaçados ou violados, consideradas as condições de pessoas com deficiência e 
as diversidades de gênero, orientação sexual, cultural, étnico-racial, religiosa, 
geracional, territorial, de nacionalidade e de opção política. 
 
Objetivo Estratégico 3.1 – Ampliar e articular políticas, programas, ações e serviços 
para a promoção, proteção e defesa do direito de crianças e adolescentes à convivência 
familiar e comunitária, com base na revisão e implementação do Plano nacional temático. 
 
 
Objetivo Estratégico 3.2 - Implementar políticas e programas de atenção e reabilitação 
de crianças e adolescentes acidentados. 
 
Objetivo Estratégico 3.3 – Estabelecer e implementar protocolos para a proteção de 
crianças e adolescentes em situação de emergências, calamidades, desastres naturais e 
assentamentos precários. 
 
Objetivo Estratégico 3.4 – Fomentar a criação de programas educativos de orientação e 
de atendimento a familiares, responsáveis, cuidadores ou demais envolvidos em situações 
de negligencia, violência psicológica, física e sexual. 
 
 
Objetivo Estratégico 3.5 –Definir diretrizes para as atividades de prevenção ao uso de 
drogas por crianças e adolescentes conforme a Lei 11. 343/06, bem como ampliar, 
articular e qualificar as políticas sociais para prevenção e atenção a crianças e 
adolescentes usuários e dependente de álcool e drogas. 
 
 
Objetivo Estratégico 3.6 –Ampliar e articular políticas, programas, ações e serviços para 
a proteção e defesa de crianças e adolescentes identificadas em situação de trabalho 
infantil, com base no Plano Nacional temático. 
 
Objetivo Estratégico 3.7 Definir diretrizes e implementar políticas sociais articuladas que 
assegurem a proteção integral e o direito à convivência familiar e comunitária de crianças 
e adolescentes em situação de rua. 
 
Objetivo Estratégico 3.8 – Aperfeiçoar instrumentos de proteção e defesa de crianças e 
adolescentes para enfrentamento das ameaças ou violações de direitos facilitadas pelas 
Tecnologias de Informação e Comunicação. 
 
 
Objetivo Estratégico 3.9 – Ampliar e articular políticas, programas, ações e serviços 
para o enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes, com base no 
Plano Nacional temático. 
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Objetivo Estratégico 3.10 - Definir e implementar políticas e programas de prevenção e 
redução da mortalidade de crianças e adolescentes por violências, em especial por 
homicídio. 
 

Objetivo Estratégico 3.11 – Formular diretrizes e parâmetros para estruturação de 
redes integradas de atenção a crianças e adolescentes em situação de violências, com 
base nos princípios de celeridade, humanização e continuidade no atendimento. 
 
 
Objetivo Estratégico 3.12 – Ampliar e articular políticas, programas, ações e serviços 
para atendimento a adolescentes autores de ato infracional, a partir da revisão do Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo, observadas as responsabilidades do executivo e 
do sistema de justiça. 

 
Objetivo Estratégico 3.13 - Formular diretrizes e parâmetros para estruturação de redes 
integradas de atendimento de crianças e adolescentes egressos do sistema sócio-educativo 
e do acolhimento institucional. 

 

Objetivo Estratégico 3.14 – Implantar mecanismos de prevenção e controle da violência 
institucional no atendimento de crianças e adolescentes, com ênfase na erradicação da 
tortura. 
 
 
Diretriz 04 – Universalização e fortalecimento dos conselhos tutelares, 
objetivando a sua atuação qualificada. 
 
Objetivo Estratégico 4.1– Implantar e aprimorar o funcionamento de conselhos 
tutelares em todos os municípios, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo 
CONANDA. 
 
 
Diretriz 05 – Universalização, em igualdade de condições, do acesso de crianças e 
adolescentes aos sistemas de justiça e segurança pública para a efetivação dos 
seus direitos. 

 

Objetivo Estratégico 5.1 – Articular e aprimorar os mecanismos de denúncia, notificação 
e investigação de violações dos direitos de crianças e adolescentes. 

 

Objetivo Estratégico 5.2 – Incentivar processos de aprimoramento institucional, de 
especialização e de regionalização dos sistemas de segurança e justiça, para a garantia 
dos direitos de crianças e adolescentes. 

 

Objetivo Estratégico 5.3 - Fortalecer a capacidade institucional dos órgãos de 
responsabilização para o rompimento do ciclo de impunidade e para o enfrentamento de 
violações dos direitos de crianças e adolescentes. 
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EIXO 3 – PROTAGONISMO E PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
 
 
Diretriz 06 – Fomento de estratégias e mecanismos que facilitem a participação 
organizada e a expressão livre de crianças e adolescentes, em especial sobre os 
assuntos a eles relacionados, considerando sua condição peculiar de 
desenvolvimento, pessoas com deficiência e as diversidades de gênero, 
orientação sexual, cultural, étnico-racial, religiosa, geracional, territorial,  
nacionalidade e opção política.  
 
 
 
Objetivo Estratégico 6.1 - Promover o protagonismo e a participação de crianças e 
adolescentes nos espaços de convivência e de construção da cidadania, inclusive nos 
processos de formulação, deliberação, monitoramento e avaliação das políticas públicas. 
 
 
Objetivo Estratégico 6.2 - Promover oportunidades de escuta de crianças e adolescentes 
nos serviços de atenção e em todo processo judicial e administrativo que os envolva. 

 

Objetivos Estratégico 6.3 – Ampliar o acesso de crianças e adolescentes, na sua 
diversidade, aos meios de comunicação para expressão e manifestação de suas opiniões. 

 
 
EIXO 4 – CONTROLE SOCIAL DA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS  
 

 
Diretriz 07 – Fortalecimento de espaços democráticos de participação e controle 
social, priorizando os conselhos de direitos da criança e do adolescente e 
assegurando seu caráter paritário, deliberativo, controlador e a natureza 
vinculante de suas decisões. 
 
Objetivo Estratégico 7.1 –Universalizar os Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente, qualificando suas atribuições de formular, acompanhar e avaliar as políticas 
públicas para crianças e adolescentes e de mobilizar a sociedade. 
 
Objetivo Estratégico 7.2 – Apoiar a participação da sociedade civil organizada em 
fóruns, movimentos, comitês e redes, bem como sua articulação nacional e internacional 
para a incidência e controle social das políticas de direitos humanos de crianças e 
adolescentes e dos compromissos multilaterais assumidos 
 
 
 
EIXO 5 – GESTÃO DA POLÍTICA NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
 
Diretriz 08 - Fomento e aprimoramento de estratégias de gestão da Política 
Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes fundamentadas nos 
princípios da indivisibilidade dos direitos, descentralização, intersetorialidade, 
participação, continuidade e co-responsabilidade dos três níveis de governo.  
 
Objetivo Estratégico 8.1 - Estabelecer mecanismos e instâncias para a articulação, 
coordenação e pactuação das responsabilidades de cada esfera de governo na gestão do 
Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes. 
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Diretriz 09 – Efetivação da prioridade absoluta no ciclo e na execução 
orçamentária das três esferas de governo para a Política Nacional e Plano 
Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, garantindo que não 
haja cortes orçamentários.  
 
Objetivo Estratégico 9.1 - Dotar a política dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes de recursos suficientes e constantes para implementação das ações do Plano 
Decenal, com plena execução orçamentária. 
 
Objetivo Estratégico 9.2 – Estabelecer e implementar mecanismos de co-financiamento 
e de repasse de recursos do Fundo da Infância e adolescência entre as três esferas de 
governo, na modalidade Fundo a Fundo, para as prioridades estabelecidas pelo plano 
decenal, de acordo com os parâmetros legais e normativos do Conanda. 
 
 
Diretriz 10 – Qualificação permanente de profissionais para atuarem na rede de 
promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes. 
 
Objetivo Estratégico 10.1 – Formular e Implementar uma política de formação 
continuada, segundo diretrizes estabelecidas pelo Conanda, para atuação dos operadores 
do sistema de garantias de direitos, que leve em conta a diversidade regional, cultural e 
étnico-racial. 
 

Diretriz 11 – Aperfeiçoamento de mecanismos e instrumentos de monitoramento 
e avaliação da Política e do Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes, facilitado pela articulação de sistemas de informação.  
 
Objetivo Estratégico 11.1 – Desenvolver metodologias e criar mecanismos institucionais 
de monitoramento e avaliação da política Nacional e do Plano Decenal dos Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes e do seu respectivo orçamento. 
 
 
Objetivo Estratégico 11.2 – Universalizar o Sistema de Informação para Infância e 
adolescência - Sipia, mediante a co-responsabilidade do poder público, em articulação com 
outras bases de dados nacionais sobre crianças e adolescentes. 
 
Diretriz 12 – Produção de conhecimentos sobre a infância e a adolescência, 
aplicada ao processo de formulação de políticas públicas.  
 

Objetivo Estratégico 12.1 – Fomentar pesquisas no campo da promoção, proteção e 
defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes, com a difusão pública de seus 
resultados. 
 
Objetivo Estratégico 12.2 - Identificar, apoiar e difundir práticas inovadoras no campo 
da promoção, proteção e defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes, visando 
o intercâmbio de experiências para o aperfeiçoamento de políticas públicas. 
 
Objetivo Estratégico 12.3 - Promover o intercâmbio científico, nacional e internacional, 
entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão nos temas relativos a crianças e 
adolescentes.  
 

Diretriz 13 – Cooperação internacional e relações multilaterais para 
implementação das normativas e acordos internacionais de promoção e proteção 
e defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
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Objetivo Estratégico 13.1 - Incluir clausulas de proteção aos direitos da criança e do 
adolescente nos acordos multilaterais.  

  

Objetivo Estratégico 13.2 - Desenvolver de parcerias e cooperação técnica entre 
Estados para implementação da Convenção dos Direitos da Criança e adolescente. 
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